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Agronômica

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO 031/2018
Publicação Nº 1680763

Prefeitura Municipal de Agronômica – Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº PR031/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDU-
AL, PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE MAQUINÁRIOS DO MUNICÍPIO DE 
AGRONÔMICA
Abertura dos envelopes e sessão do pregão: 23/07/2018 às 08:30h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Agronômica na Rua 7 de Setembro, 215, Centro.
Local para a obtenção do edital: na Prefeitura, pelo e-mail: licitacao@agronomica.sc.gov.br ou pelo site www.agronomica.sc.gov.br.
Maiores informações: (47) 3542-0166.
Agronômica-Santa Catarina, 11 de julho de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito em Exercício
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Água Doce

Prefeitura

240/2018
Publicação Nº 1679721

PORTARIA N° 240/2018 – DE 10 DE JULHO DE 2018

“NOMEIA PARA O CARGO DE MERENDEIRA A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 77 
e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Dar provimento em caráter efetivo para REGILENE REGINA DO NASCIMENTO, brasileira, inscrita sob CPF o nº 016.280.023-10, a 
partir de 10/07/2018 para exercer o cargo de Merendeira, com carga horária semanal de 40 horas, conforme Edital de Concurso Público nº. 
01/2018, a servidora adquirirá estabilidade no serviço público após três anos de efetivo exercício e aprovação especial de desempenho, não 
sendo aprovada no estágio será exonerada, conforme artigo 17 e 18 da lei complementar nº 015/99 de 28/12/1999.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente portaria serão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 10 de julho de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI   LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito em Exercício   Diretora do Dpto Recursos Humanos

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018 - FMS
Publicação Nº 1679640

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO 16/2018
PREGÃO PRESENCIAL 13/2018

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, tor-
na público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓRIO nº 16/2018, na modalidade “PREGÃO 
PRESENCIAL nº 13/2018”, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, para aquisição de equipamentos e materiais de consumo para utilização na 
Secretaria de Saúde e Promoção Social, o qual será processado e julgado no dia 23 de julho de 2018 às 08h00, em consonância com a Lei 
Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1.993 consolidada, e demais normas legais aplicáveis à espécie.
Íntegra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br
Água Doce, SC, 10 de julho de 2018
MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO
Gestora do FMS

http://www.aguadoce.sc.gov.br
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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2.637, DE 10 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1679933

EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei;

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerado o Servidor Público Municipal, MARTA RODRIGUES, ocupante do cargo de provimento em comissão de ENCARREGADA 
DE UNIDADE ESCOLAR, matrícula 876, a partir de 10 de julho de 2018.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto de nomeação 2.597 de 09 de abril de 2018.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 10 de julho de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações

DECRETO Nº 2.638, DE 10 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680019

CONSTITUI E DESIGNA MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei;

DECRETA:

Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial de acompanhamento do Concurso Público nº 01/2018, designando os seguintes servidores 
públicos municipais, para sua composição:

I – Marcia Schneider Nordt, que será a presidente;
II – Gisele Koller Bianqui Castro, que será o secretário;
III – Marcelo Contessotto, membro;
IV – Tania Catarina Nilson, membro;
V – Guilherme Vargas, membro.

Art. 2º Os Servidores Públicos Municipais, designados, nos termos do artigo anterior, não receberão remuneração extra para o exercício do 
presente mandato, podendo ausentar-se das atribuições normais dos respectivos cargos, para dedicar-se ao acompanhamento das fases 
do concurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 10 de Julho de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações
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EXTRATO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018, DE 10 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1679970

EXTRATO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018,
DE 10 DE JULHO DE 2018.

Objeto: O Município de ALTO BELA VISTA, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, torna público que 
serão abertas as inscrições ao Concurso Público para provimento de vagas para cargos públicos efetivos do quadro de pessoal do MUNI-
CÍPIO DE ALTO BELA VISTA, aos cargos e respectivas vagas, constantes neste Edital, em cumprimento ao que determina a Constituição 
Federal de 1988, art. 37, II, combinado com a Lei Orgânica Municipal, e de acordo com as seguintes disposições deste Edital, bem como 
será executado pela ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIO DO ALTO URUGUAI CATARINENSE - AMAUC, pessoa jurídica de direito privado, esta-
belecida na Rua Marechal Deodoro, 772, Centro, Edifício Mirage Offices -12º andar no Município de Concórdia/SC, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 83.222.034/0001-58.

1. Das inscrições: estarão abertas de 18 de julho a 16 de agosto de 2018, somente via internet, pelo site www.amauc.org.br.

2. Das vagas: Estão disponíveis as seguintes vagas:

Cargo/Emprego Vagas Carga Horária
Vencimento
Inicial – R$ 2

Nível de Escolaridade 3

Agente Comunitário de Saúde1 01 40h 1.318,98
Ensino Fundamental Completo e residir na micro área de 
atuação.

Fisioterapeuta 01 20h 2.984,60 Ensino superior em Fisioterapia e registro no CREFITO/SC
Médico Clinico Geral 01 20h 10.377,29 Ensino superior em Medicina e registro no CRM/SC
Médico Ginecologista 01 20h 10.377,29 Ensino superior em Medicina e registro no CRM/SC
Farmacêutico 01 20h 2.984,60 Ensino superior em Farmácia e registro no CRF/SC
Agente de Vigilância Sanitária 01 37,5h 1.704,32 Ensino Médio
Agente Administrativo 01 37,5h 1.948,91 Ensino Médio

Motorista 01 44h 1.563,97
Alfabetização e habilitação mínima prevista no art. 143, 
c/c art. 146, do CTB, conforme o caso.

1Agente comunitário de saúde, micro área 04. O candidato deve residir na micro área de atuação compreendida entre as comunidades de 
Volta Grande, Linha Bandeirantes e Linha São Francisco
2 Além do Vencimento Inicial dos cargos serão acrescidas as seguintes vantagens financeiras aos cargos: auxílio alimentação ao valor de R$ 
175,00 de 21 até 44 horas semanais e R$ 87,50 para até 20 horas semanais.
3 Todos os certificados apresentados deverão ser reconhecidos pelo Ministério da Educação – MEC e/ou validados por instituição de ensino 
sediada no Brasil, reconhecida pelo MEC.

A íntegra do presente Edital está publicada no mural interno da Prefeitura de Alto Bela Vista, SC, e nos sites www.amauc.org.br e www.
altobelavista.sc.gov.br.

Alto Bela Vista, SC, 10 de julho de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, SC

http://www.amauc.org.br
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Anchieta

Prefeitura

PORTARIA Nº310/2018
Publicação Nº 1679661

PORTARIA nº. 310/2018
De, 02 de Julho de 2018.

Nomeia em caráter efetivo, servidor público municipal aprovado 
em Concurso Público e contém outras providências.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Complementar nº. 031/2011 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais;

Considerando o resultado do Concurso Público nº. 001/2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeado em caráter efetivo, Marcelo Graff portador 
do CPF nº. 048.789.389-19 e CI nº. 4.899.920 - SSP/SC, aprovado 
no Concurso Público nº. 001/2017 para o cargo de Operador II, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação 
inicial junto a Secretaria Municipal da Infraestrutura, com os direi-
tos, os deveres, as obrigações e as responsabilidades conforme 
disciplinado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de An-
chieta e demais normas legais aplicáveis.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 02 de Julho de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº311/2018
Publicação Nº 1679662

PORTARIA Nº. 311/2018
De, 02 de Julho de 2018.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para o Servidor Pú-
blico Municipal Angelin Pereira, ocupante do cargo de Agente de 
Defesa Civil, matricula 2261, lotado nos Encargos Gerais do Municí-
pio e Cedido para o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, 
relativas ao período de 2017/2018, com vencimentos e vantagens 
garantidas em Lei, para serem gozadas no período 02/07/2018 à 
31/07/2018.

Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 02 de Julho de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan Jose Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº312/2018
Publicação Nº 1679663

PORTARIA Nº. 312/2018
De, 02 de Julho de 2018.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Art. 77, inciso I da Lei Complementar Nº. 031/2011, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Conceder Licença Prêmio pelo período de 01 (um) mês,

Art. 1º - Fica concedida Licença-Prêmio pelo período de 01 (um) 
mês para a servidora Pública Municipal Jozane Antunes de Pau-
la Bard, ocupante do cargo de Assistente Social, matrículas 1952, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, com todos 
os direitos e vantagens que a lei lhe assegura.

Art. 2º - A licença será concedida no período de 09/07/2018 à 
07/08/2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 02 de Julho de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.
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PORTARIA Nº313/2018
Publicação Nº 1679664

PORTARIA Nº. 313/2018
De, 02 de Julho de 2018.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE TITULAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no art. 50 da Lei Complementar n. 
033/2011;
Considerando o Quadro de Níveis do Adicional de Titulação dos 
Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Adicional de Titulação,

Art. 1º - Fica concedido Adicional de Titulação ao servidor público 
municipal Alcimar Ceolin, ocupante do cargo efetivo de Motorista, 
lotado na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, no 
percentual de 5% (cinco) por cento e Ensino Fundamental e 10% 
(dez) por cento Ensino Médio, a ser calculado sobre o vencimento 
base, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 02 de Julho de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº314/2018
Publicação Nº 1679666

PORTARIA nº. 314/2018
De 02 de Julho de 2018.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar a Pedido,

Art. 1º - Fica exonerada a pedido a senhora Fernanda Regina Flach 
Prevedello, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, com car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal da Assistência Social, a partir desta data.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 02 de Julho de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,

Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº315/2018
Publicação Nº 1679667

PORTARIA nº. 315/2018
De, 03 de Julho de 2018.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Complementar nº. 031/2011 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais;

Considerando o resultado do Processo Seletivo nº. 001/2017;
Considerando o Atestado Médico de servidora titular senhora Ana 
Paula Sikorski e encaminhamento para Auxilio Doença;

RESOLVE:
Nomear Monitora de Creche ACT,

Art. 1º - Fica nomeada a senhora Silvane Maria Scopel Garlet, para 
exercer o cargo de Monitora de Creche ACT – Admissão em Caráter 
Temporário, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura 
e Esportes com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
percebendo os vencimentos mensais previstos em Lei.

Art. 2º - A presente contratação se dá de acordo com o Art. 2º. 
inciso V, no período de 03/07/2018 até a data definida pela Pericia 
Médica.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão 
a conta dos respectivos créditos orçamentários.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 03 de Julho de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº316/2018
Publicação Nº 1679669

PORTARIA nº. 316/2018
De 06 de Julho de 2018.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar,

Art. 1º - Fica exonerada a senhora Kaline Carla Marcon, ocupante 
do cargo de Psicóloga – Programa NASF, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da Saúde 
Pública, a partir desta data.
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Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 06 de Julho de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº317/2018
Publicação Nº 1679671

PORTARIA nº. 317/2018
De, 06 de Julho de 2018.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e e em conformidade 
com a Lei Complementar nº 032/2011,

RESOLVE

Alterar Portaria nº 181/2018,

Art. 1º - Fica alterada a Portaria nº. 181/2018 de 02/04/2018 a 
qual nomeava o servidor público municipal, senhor Eloe Schveizer 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor de 
Obras e Serviços Rodoviários, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, para a partir desta data exercer o cargo de provi-
mento em comissão de Secretário Municipal da Agricultura, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura, percebendo os vencimentos 
mensais previstos em Lei.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 06 de Julho de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal
Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº318/2018
Publicação Nº 1679673

PORTARIA Nº. 318/2018
De, 09 de Julho de 2018.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a Servidora 
Pública Municipal Kyndia pasqualon, ocupante do cargo de Enfer-
meira, matricula 2293, lotada na Secretaria Municipal da Saúde 

Pública - FMS, relativas ao período de 2016/2017, com vencimen-
tos e vantagens garantidas em Lei, para serem gozadas no período 
09/07/2018 à 17/07/2018.

Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 09 de Julho de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº319/2018
Publicação Nº 1679674

PORTARIA Nº. 319/2018
De, 09 de Julho de 2018.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a Servidora 
Pública Municipal Monica Schaeffer, ocupante do cargo de Fiscal de 
Tributos e Obras, matricula 2290, lotada na Secretaria Municipal 
da Fazenda relativas ao período de 2016/2017, com vencimentos 
e vantagens garantidas em Lei, para serem gozadas no período 
16/07/2018 à 25/07/2018.

Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 09 de Julho de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº320/2018
Publicação Nº 1679677

PORTARIA Nº. 320/2018
De, 09 de Julho de 2018.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Art. 77, inciso I da Lei Complementar Nº. 031/2011, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
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Conceder Licença Prêmio pelo período de 25 (vinte e cinco) dias,

Art. 1º - Fica concedida Licença Prêmio pelo período de 25 (vinte 
e cinco) dias para o servidor Público Municipal Giovani Bordignon, 
ocupante do cargo de Odontólogo, matrículas 1917, com carga ho-
rária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Mu-
nicipal da Saúde Pública, com todos os direitos e vantagens que a 
lei lhe assegura.

Art. 2º - A licença será concedida no período de 09/07/2018 à 
02/08/2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 09 de Julho de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº321/2018
Publicação Nº 1679678

PORTARIA N. 321/2018
De, 09 de Julho de 2018.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Conceder Licença Maternidade,

Art. 1º - Fica concedida Licença Maternidade à Servidora Pública 
Municipal, senhora Claudete Teresinha Junges, ocupante do Cargo 
de Orientadora Escolar, lotada na Secretaria Municipal da Educa-
ção, Cultura e Esportes, no período de 05/07/2018 à 31/12/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Em, 09 de Julho de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº322/2018
Publicação Nº 1679682

PORTARIA nº. 322/2018
De 10 de Julho de 2018.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar,

Art. 1º - Fica exonerada a senhora Elizandra Junges Chenet, ocu-
pante do cargo de Professora de Educação Infantil ACT, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, admitida em 13/02/2017 e 
mais 20 (vinte) horas semanais admitida em 03/07/2017, lotada na 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, cessando o 
gozo da Licença Maternidade.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 10 de Julho de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº323/2018
Publicação Nº 1680550

PORTARIA Nº. 323/2018
De, 10 de Julho de 2018.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Art. 2º 
da Lei Complementar nº 038/2012,

Considerando o Processo Seletivo nº 003/2017;

RESOLVE:

Ampliar carga horária,

Art. 1º - Fica alterada a carga horária de 10 (dez) horas semanais 
para 20 (vinte) horas semanais da servidora Cleusa Perondi Ha-
nauer, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil ACT 
- Admissão em Caráter Temporário, lotada na Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e Esportes, percebendo os vencimentos men-
sais previstos em Lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão 
a conta dos respectivos créditos orçamentários.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos retroativos a 01 de Junho de 2018, conforme parecer 
jurídico.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta, SC.
Em, 10 de Julho de 2018.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.
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Angelina

Prefeitura

ADITIVO AO CONTRATO Nº 028/2016
Publicação Nº 1680330

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 028/2016
LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 019/2018
CONTRATADA: Ana Caroline Cardoso Empreiteira Eireli – ME
CNPJ: 20.482.736/0001-50
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de mão-de-obra, com fornecimento de materiais para ampliação da Unidade Básica de Saúde “Hélio 
Anjos Ortiz”, no Centro de Angelina/SC, com área construída de 110,84 m².
OBJETO DO ADITIVO: O presente ADITIVO incluirá no valor Contratual o montante de R$ 12.102,70 (doze mil e cento e dois reais e se-
tenta centavos), sendo R$ 8.889,96 (oito mil e oitocentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos) referente a serviços e materiais 
quantitativos e R$ 3.212,74 (três mil e duzentos e doze reais e setenta e quatro centavos) referente a serviços e materiais qualitativos. Os 
valores incluídos buscam atender as necessidades levantadas e serviços considerados necessários, bem como acrescentar outros que não 
constavam no presente contrato, mas indispensáveis para finalização obra.
LOCAL E DATA: Angelina/SC em 10 de julho de 2018.

PORTARIA Nº 061/2018
Publicação Nº 1680361

PORTARIA Nº 061/2018
NOMEIA DIRETOR DE CONTROLE INTERNO.

GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito Municipal de Angelina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a lei municipal 
nº 919/04 art. 6º;

Resolve:

Nomear Jozeylton Hames, para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor de Controle Interno, a partir da presente data.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Angelina, 02 de julho de 2018.
Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
101/2018

Publicação Nº 1679969

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº 101/2018; Modalidade: Pregão Presencial 
nº 077/2018; Tipo: Maior Percentual De Desconto Por Lote; Obje-
to: A presente licitação tem como objeto a contratação de empre-
sas especializadas para a prestação de serviços de forma contínua 
na manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e equi-
pamentos rodoviários do Município de Antônio Carlos, na forma e 
condições definidas em cada lote, com fornecimento de peças, SEM 
EXCLUSIVIDADE. Entrega dos envelopes e abertura: Dia 23 de ju-
lho de 2018 as 14:00 horas na Sede desta Prefeitura. Obtenção do 
Edital e informações no setor de licitações da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, localizado na Praça Anchieta, nº 10, Centro, 
Antônio Carlos/SC, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, pelo 
fone (48) 3272-8617, pelo e-mail licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 09 de julho de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
Nº 14/2018 45/2018 48/2018 49/2018 59/2018 E 
61/2018

Publicação Nº 1680000

Extrato de aditivo ao contrato de trabalho
Segundo aditivo ao contrato nº 14/2018; Contratante: Município de 
Antônio Carlos/SC. Contratada: ANA MARGARETE PEPPLER BESEN. 
Objeto: PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA 30H. Vi-
gência: Fica para 24 de julho de 2018 o prazo contratual anunciado 
na clausula 4ª (quarta) – DO PRAZO CONTRATUAL do CONTRATO 
DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO.
Terceiro aditivo ao contrato nº 045/2018; Contratante: Município 
de Antônio Carlos/SC. Contratada: ROGÉRIO ANDRÉ KASPARY. Ob-
jeto: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS. Vigência: Fica para 10 de 
julho de 2018 o prazo contratual anunciado na clausula 4ª (quar-
ta) – DO PRAZO CONTRATUAL do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO.
Terceiro aditivo ao contrato nº 048/2018; Contratante: Município 
de Antônio Carlos/SC. Contratada: SCHEILA SUELY ITSO. Objeto: 
PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA 20H. Vigência: 
Fica para 14 de julho de 2018 o prazo contratual anunciado na 
clausula 4ª (quarta) – DO PRAZO CONTRATUAL do CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO.
Terceiro aditivo ao contrato nº 049/2018; Contratante: Município 
de Antônio Carlos/SC. Contratada: IRENE COELHO DOS SANTOS. 
Objeto: PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA 20H. Vi-
gência: Fica para 14 de julho de 2018 o prazo contratual anunciado 
na clausula 4ª (quarta) – DO PRAZO CONTRATUAL do CONTRATO 
DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO.
Primeiro aditivo ao contrato nº 059/2018; Contratante: Município 
de Antônio Carlos/SC. Contratada: MARILENE ALMEIDA SALAZAR. 
Objeto: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS. Vigência: Fica para 03 de 
julho de 2018 o prazo contratual anunciado na clausula 4ª (quar-
ta) – DO PRAZO CONTRATUAL do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO.
Primeiro aditivo ao contrato nº 061/2018; Contratante: Municí-
pio de Antônio Carlos/SC. Contratada: LUZIA LIDIA GUESSER 

SCHERER. Objeto: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS. Vigência: Fica 
para 03 de julho de 2018 o prazo contratual anunciado na clausula 
4ª (quarta) – DO PRAZO CONTRATUAL do CONTRATO DE TRABA-
LHO POR TEMPO DETERMINADO.
Segundo aditivo ao contrato nº 061/2018; Contratante: Município 
de Antônio Carlos/SC. Contratada: LUZIA LIDIA GUESSER SCHE-
RER. Objeto: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS. Vigência: Fica para 
01 de agosto de 2018 o prazo contratual anunciado na clausula 4ª 
(quarta) – DO PRAZO CONTRATUAL do CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO.

EXTRATO DE CONTRATOS DE TRABALHO Nº 63/2018 
A 66/2018

Publicação Nº 1679990

EXTRATO DE CONTRATOS DE TRABALHO

Contrato nº 063/2018; Origem: Chamamento Público Nº 001/2018. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: GUSTA-
VO JOSE MALDAUN RESENDE. Objeto: MÉDICO 20H. Valor mensal: 
R$ 7.203,27 (sete mil, duzentos e três reais e vinte e sete centa-
vos). Vigência: 01 de junho de 2018 a 31 de maio de 2019.
Contrato nº 064/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: LEIDIA-
NE DA CUNHA. Objeto: PROFESSOR GRADUAÇÃO/LICENCIATURA 
PLENA 20H. Valor mensal: R$ 1.473,22 (um mil, quatrocentos e 
setenta e três reais e vinte e dois centavos). Vigência: 25 de junho 
de 2018 a 17 de julho de 2018.
Contrato nº 065/2018; Origem: Processo Seletivo Nº 002/2017. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: ERIKA 
YURIKO KINOSHITA. Objeto: ENFERMEIRO 20H. Valor mensal: R$ 
2.686,27 (dois mil, seiscentos e oitenta e seis reais e vinte e sete 
centavos). Vigência: 27 de junho de 2018 a 18 de dezembro de 
2018.
Contrato nº 066/2018; Origem: Chamamento Público Nº 002/2018. 
Contratante: Município de Antônio Carlos/SC. Contratada: ROSI-
MERI POYER HARTMANN. Objeto: FARMACEUTICO. Valor mensal: 
R$ 4.210,78 (quatro mil, duzentos e dez reais e setenta e oito 
centavos). Vigência: 28 de junho de 2018 a 17 de julho de 2018.

PORTARIA N 320/2018
Publicação Nº 1679987

PORTARIA Nº 320/2018
Concede férias a servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder FÉRIAS por 15 dias a servidor HELOISA REGIS 
VAZ, ocupante do cargo efetivo de AUTXILIAR ADMINISTRATIVO 
I, a partir de 20 de agosto de 2018, referente ao período aquisitivo 
de a 03/11/2016 a 02/11/2017.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
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Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 10 de julho de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 11 de julho de 2018.

PORTARIA N 321/2018
Publicação Nº 1679988

PORTARIA Nº 321/2018
Concede licença prêmio a servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO por 30 dias ao servidor 
FLÁVIO BRAZ GLASENAPP, ocupante do cargo efetivo de MÉDICO 
VETERINÁRIO, a partir de 15 de agosto de 2018, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 01/03/2012 a 28/02/2017.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 10 de julho de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 11 de julho de 2018.
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Arabutã

Prefeitura

CONTRATOS 06/2018
Publicação Nº 1680108

ESTADO DE SANTA CATARINA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARA-
BUTA CNPJ: 95.995.221/0001-53 Mês/Ano da Assinatura: Ju-
nho/2018.
RUA LAURO MULLER,210 - CENTRO
89740-000. Arabutã - SC Resumo dos Instrumentos de Contrato e 
Termos Aditivos
Contratado: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90180605000102
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 40/2018 Número do Processo: 55/2018 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo 045/2018
Objeto: Contratação de seguro para veículos da frota e seguro em-
presarial
Data da Assinatura: 04/06/2018

Vigência: 04/06/2018 a 03/06/2019
Valor: 57.891,80 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA - FILIAL
CNPJ: 00456865000914
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 103/2017 Número do Processo: 120/2017 
Outra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo 011/2018 1º adt
Objeto: Fica acrescido ao objeto originário do contrato o licencia-
mento de uso sistema de Gestão do E-Social. Pela preparação do 
banco de dados, ajustes de lançamentos, parametrização e im-
plantação do sistema será pago o valor de R$ 675,00 (seiscentos e 
setenta e cinco reis).
Data da Assinatura: 05/06/2018

Vigência: 05/06/2018 a 31/12/2018
Unidade Gestora / Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA 
/ Nr.:
Valor: 675,00 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de pa-
gamento

Contratado: NEIVALDO ZAMPRONIO E CIA LTDA - ME
CNPJ: 10926473000178
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 38/2018 Número do Processo: 53/2018 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo: Ata 043/2018
Objeto: Aquisição de materiais elétricos destinados a manutenção 
da iluminação pública, extintores de incêndio e demais equipamen-
tos relativos a segurança e prevenção de incêndios
Data da Assinatura: 06/06/2018

Vigência: 06/06/2018 a 05/06/2019
Valor: 112.019,00 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: JUVIANO PEDROTTI - ME
CNPJ: 13592116000290
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 43/2018 Número do Processo: 58/2018 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo: Ata 044/2018

Objeto: Aquisição de 158 cargas de Gás liquefeito de petróleo, 
acondicionado em botijão de 13 kg (P-13). (Gás de Cozinha).
Data da Assinatura: 07/06/2018
Vigência: 07/06/2018 a 06/06/2019
Valor: 11.534,00 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: NODHICE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES 
LTDA
CNPJ: 80730351000197
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 45/2018 Número do Processo: 60/2018 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo: Ata 045/2018
Objeto: Aquisição de 162 Agasalhos em seletelplus 100% poliéster, 
104g/m², na cor cinza em 02 (dois) tons, forrado com tela 100% 
poliéster, com 03 (três) bordados e 01 (uma) estampa colorida 
nas costas. Nos tamanhos (PP- P - M - G - GG e ESPECIAL- sob 
medida), (tamanhos a serem definidos pela secretaria solicitante). 
Marca NÓHDICE ao valor de R$ 112,00 cada.
Data da Assinatura: 08/06/2018
Vigência: 08/06/2018 a 07/06/2019
Valor: 18.144,00 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: TOPE BRASIL LTDA
CNPJ: 13304528000104
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 45/2018 Número do Processo: 60/2018 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo Ata 046/2018

Objeto: Aquisição de 75 Uniformes Esportivos Sublimaçao Total, 
completo, composto por camisa, calção e meião. Camisa e cal-
ção em tecido dry, 100% poliéster, pesando 115gr/m², camisas em 
gola v, manga curta. Meião 52% poliamida, 31% algodão, 11% 
poliéster e 6% elatodieno, com pé atoalhado, elástico no punho e 
tornozelo. (Tamanhos a serem definidos pela secretaria solicitan-
te). TOP BRAZIL / TONON ao custo de R$ 98,00 cada.
Data da Assinatura: 08/06/2018
Vigência: 08/06/2018 a 07/06/2019
Valor: 7.350,00 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: SANTASUL - PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA - EPP
CNPJ: 23227162000162
Modalidade: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Número da Licitação: 4/2017 Número do Processo: 103/2017 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo 90/2017 4ºadt
Objeto: Da vigência, do contrato primitivamente celebrado entre 
as partes fica prorrogada a vigência até 31 de dezembro de 2018, 
devido a ausência de pagamento dos serviços executados.
Data da Assinatura: 08/06/2018
Vigência: 08/06/2018 a 31/12/2018
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA 
/ Nr.:
Valor: 0,00 Forma de Pagamento:

Contratado: Walendowski Distribuidora de Combustiveis Ltda
CNPJ: 01602498000125
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 2/2018 Número do Processo: 2/2018 Outra 
Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo Ata 10/18 4º adt
Objeto: "Do Objeto, da Ata primitivamente celebrada entre as par-
tes, reduz o valor do item, conforme dispõe o Comunicado da em-
presa:
a) Supressão no item 02 - Óleo Diesel Comum, passando o preço 
de R$ 3,67 (três reais com sessenta e sete centavos) por litro para 
R$ 3,26 (três reais com vinte e seis centavos) por litro;
b) Data da Assinatura: 11/06/2018
Vigência: 11/06/2018 a 18/01/2019
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA 
/ Nr.:
Valor: 0,00 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de pa-
gamento

Contratado: MV ELETRONICOS EIRELI
CNPJ: 27895281000144
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
Número da Licitação: 1/2018 Número do Processo: 49/2018 Outra 
Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo 046/2018
Objeto: Aquisição de 07 Climatizadores Aparelho de Ar Condicio-
nado 18.000 BTUs. Modelo Split High Wall, Tipo de ciclo: Quente e 
frio. Cor Branco. ENCE e selo Procel: Tipo A. Filtro de Ar Anti bac-
téria. Vazão de ar no mínimo 700m³/h, controle remoto . Termos-
tato digital. Funções Sleep e Swing. Voltagem 220v. marca Agratto 
CCS18 QFI/QF, por meio de assistência financeira do FNDE/MEC 
para climatização das escolas da rede municipal de ensino.
Data da Assinatura: 13/06/2018 Vigência: 13/06/2018 a 10/12/2018
Valor: 11.200,00 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: PISOCENTER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 00960036000117
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
Número da Licitação: 1/2018 Número do Processo: 49/2018 Outra 
Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo 047/2018
Objeto: Aquisição de Um Aparelho de Ar Condicionado 30.000 
BTUs. Modelo Split High Wall, Tipo de ciclo: Quente e frio e Dois 
Aparelho de Ar Condicionado 22.000 BTUs. Modelo Split High Wall, 
Tipo de ciclo: Quente e frio ambos marca ELGIN HWQI30B2IA 
HWQ. Por meio de assistência financeira do FNDE/MEC.
Data da Assinatura: 13/06/2018
Vigência: 13/06/2018 a 10/12/2018
Valor: 7.840,00 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: NEIVALDO ZAMPRONIO E CIA LTDA - ME
CNPJ: 10926473000178
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 42/2018 Número do Processo: 57/2018 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo 048/2018
Objeto: Serviço de manutenção e instalação da iluminação publica
Data da Assinatura: 14/06/2018
Vigência: 14/06/2018 a 13/06/2019
Valor: 12.000,00 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: AUTO POSTO ZANETTI LTDA - EPP
CNPJ: 20897131000120
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 2/2018 Número do Processo: 2/2018 Outra 
Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo Ata 09/18 4ºadt

Objeto: "Do Objeto, da Ata primitivamente celebrada entre as par-
tes, reduz o valor dos itens, conforme dispõe o Comunicado da 
empresa:
Supressão no item 03 - óleo diesel S-10, passando o preço de R$ 
3,90 (três reais com noventa centavos) por litro para R$ 3,38 (três 
reais com trinta e oito centavos) por litro;
Data da Assinatura: 19/06/2018
Vigência: 19/06/2018 a 18/01/2019
Valor: 0,00 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de pa-
gamento

Contratado: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTD
CNPJ: 05919156000194
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 99/2017 Número do Processo: 116/2017 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo: Ata 02/18 2ºadt
Objeto: "Do Objeto, da Ata primitivamente celebrada entre as par-
tes, eleva o valor dos itens, conforme dispõe o Comunicado da 
empresa:

a) Aditivo no item 42 - Farinha de Trigo especial, tipo 1, contendo 
glúten, produto obtido a partir de cereal limpo desgerminado, são, 
isento de matéria terrosa e em perfeito estado de conservação, 
não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, deve ter aspecto 
de pó fino, cor branca ou ligeiramente amarelada, cheiro e sabor 
próprios, com uma extração máxima de 20% e"
Data da Assinatura: 19/06/2018
Vigência: 19/06/2018 a 31/12/2018
Unidade Gestora / Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA 
/ Nr.:
Valor: 0,00 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de pa-
gamento

Contratado: MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME
CNPJ: 23518341000159
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 44/2018 Número do Processo: 59/2018 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo Ata 047/2018
Objeto: Aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE Data da Assina-
tura: 22/06/2018
Vigência: 22/06/2018 a 21/06/2019
Valor: 55.087,60 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 11499653000183
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 44/2018 Número do Processo: 59/2018 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo Ata 048/2018
Objeto: Aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE Data da Assinatu-
ra: 22/06/2018 Vigência: 22/06/2018 a 21/06/2019
Valor: 84.250,65 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: ROBERTO TESSARO E CIA LTDA
CNPJ: 85248680000110
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 44/2018 Número do Processo: 59/2018 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo Ata 049/2018

Objeto: Aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE Data da Assina-
tura: 22/06/2018
Vigência: 22/06/2018 a 21/06/2019
Valor: 42.932,01 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
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Contratado: TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMATICA E ES-
CRITORIO
CNPJ: 01010272000135
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 44/2018 Número do Processo: 59/2018 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo Ata 050/2018
Objeto: Aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE Data da Assina-
tura: 22/06/2018
Vigência: 22/06/2018 a 21/06/2019
Valor: 47.791,85 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMATICA E ES-
CRITORIO
CNPJ: 01010272000135
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 41/2018 Número do Processo: 56/2018 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo Ata 058/2018
Objeto: Aquisição de material de limpeza
Data da Assinatura: 25/06/2018 Vigência: 25/06/2018 a 24/06/2019
Valor: 6.127,00 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento
Contratado: ROBERTO TESSARO E CIA LTDA
CNPJ: 85248680000110
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 41/2018 Número do Processo: 56/2018 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo Ata 057/2018
Objeto: Aquisição de material de limpeza
Data da Assinatura: 25/06/2018
Vigência: 25/06/2018 a 24/06/2019
Valor: 12.371,00 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: ODILA GRANDO - ME
CNPJ: 03523498000165
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 41/2018 Número do Processo: 56/2018 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo Ata 056/2018
Objeto: Aquisição de material de limpeza
Data da Assinatura: 25/06/2018
Vigência: 25/06/2018 a 24/06/2019
Valor: 3.290,75 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagemento
Contratado: ANTONIO JACINTO RODRIGUES BORGES - ME
CNPJ: 23420241000195
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 41/2018 Número do Processo: 56/2018 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo Ata 051/2018
Objeto: Aquisição de material de limpeza
Data da Assinatura: 25/06/2018
Vigência: 25/06/2018 a 24/06/2019
Valor: 23.454,00 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 07814016000187
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 41/2018 Número do Processo: 56/2018 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo Ata 054/2018
Objeto: Aquisição de material de limpeza
Data da Assinatura: 25/06/2018

Vigência: 25/06/2018 a 24/06/2019
Valor: 2.865,05 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 26556616000137
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 41/2018 Número do Processo: 56/2018 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo Ata 053/2018
Objeto: Aquisição de material de limpeza
Data da Assinatura: 25/06/2018
Vigência: 25/06/2018 a 24/06/2019
Valor: 29.218,00 Forma de Pagamento:

Contratado: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTD
CNPJ: 05919156000194
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 41/2018 Número do Processo: 56/2018 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo Ata 052/2018
Objeto: Aquisição de material de limpeza
Data da Assinatura: 25/06/2018

Vigência: 25/06/2018 a 24/06/2019
Unidade Gestora / Número:
Valor: 18.423,20 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 11499653000183
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 41/2018 Número do Processo: 56/2018 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo Ata 055/2018
Objeto: Aquisição de material de limpeza
Data da Assinatura: 25/06/2018
Vigência: 25/06/2018 a 24/06/2019
Valor: 23.440,10 Forma de Pagamento: conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: BRITAX BRITAGEM E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 21157133000146
Modalidade: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Número da Licitação: 3/2018 Número do Processo: 43/2018 Outra 
Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo 049/2018
Objeto: Execução da obra de pavimentação asfáltica em parte da 
Rua Maria Hartmann Nitschke.
Data da Assinatura: 27/06/2018
Vigência: 27/06/2018 a 24/11/2018
Valor: 99.793,83 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: SOCIEDADE ESPORTIVA, RECREAT. CULT. NOVA ES-
TRELA
CNPJ: 83577122000172
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Número da Licitação: 4/2017 Número do Processo: 66/2017 Outra 
Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo 064/2017 1ºadt

Objeto: "CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRAZO
1.1. Fica prorrogado por 12 meses a vigência, do contrato cele-
brado primitivamente, conforme comunicado interno advindo da 
Diretoria de Esporte.
Data da Assinatura: 27/06/2018
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Vigência: 27/06/2018 a 02/07/2019
Programa de Trabalho: 17.01 27.812.0040 
2.072.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora / Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA 
/ Nr.:
Valor: 12.000,00 Forma de Pagamento:

Contratado: CONECT TURBO PROVEDOR DE INTERNET LTDA - ME
CNPJ: 12212167000103
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 45/2017 Número do Processo: 49/2017 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo 054/2017 3º ADT
Objeto: Fica prorrogado por 12 meses a vigência, do contrato ce-
lebrado primitivamente, conforme comunicados internos advindo 
do setores.
Data da Assinatura: 28/06/2018
Vigência: 30/06/2018 a 29/06/2019
Programa de Trabalho: 13.01 12.361.0026 
2.039.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora / Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA 
/ Nr.:
Valor: 9.108,00 Forma de Pagamento: CONFORME CRONOGRAMA 
DE PAGAMENTO

Contratado: SUPERLINE TELECOMUNIÇÕES LTDA ME
CNPJ: 08215160000160
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 45/2017 Número do Processo: 49/2017 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo 055/2017 1ºADT

Objeto: Fica prorrogado por 12 meses a vigência, do contrato cele-
brado primitivamente, conforme comunicados internos advindo do 
setores. Data da Assinatura: 28/06/2018
Vigência: 30/06/2018 a 29/06/2019
Programa de Trabalho: 13.01 12.361.0026 
2.039.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora / Número: PREFEITURA MUNICIPAL DE
Valor: 5.484,00 Forma de Pagamento: CONFORME CRONOGRAMA 
DE PAGAMENTO

Contratado: FACCINA DALTORA EQUIP. SEGURANCA LTDA - EPP
CNPJ: 04584756000186
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 47/2018 Número do Processo: 64/2018 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo Ata 059/2018
Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPI's 
Data da Assinatura: 29/06/2018
Vigência: 29/06/2018 a 28/06/2019
Valor: 4.297,20 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: MASTER EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - ME
CNPJ: 17799299000199
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 47/2018 Número do Processo: 64/2018 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo Ata 060/2018
Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPI's
Data da Assinatura: 29/06/2018

Vigência: 29/06/2018 a 28/06/2019
Valor: 17.144,55 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: PROTEGGERE INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI S EI-
RELI

CNPJ: 12670981000244
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 47/2018 Número do Processo: 64/2018 Ou-
tra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo Ata 061/2018
Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPI's
Data da Assinatura: 29/06/2018
Vigência: 29/06/2018 a 28/06/2019
Valor: 9.329,40 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: ROCHA & GOULART LTDA. - ME
CNPJ: 26768557000160
Modalidade: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Número da Licitação: 1/2018 Número do Processo: 4/2018 Outra 
Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo 021/2018 2ºADT
Objeto: "CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Dos prazos, do contrato primitivamente celebrado entre as partes 
fica prorrogada a execução da obra e o contrato, conforme comu-
nicado da empresa em anexo.
2.1. ENTREGA DOS PROJETOS: até 31 de julho de 2018, acréscimo 
de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
Da vigência, do contrato primitivamente celebrado entre as partes 
fica prorrogada a vigência até 15 de setembro de 2018, acréscimo 
de "
Data da Assinatura: 29/06/2018
Vigência: 29/06/2018 a 15/09/2018

Valor: 0,00 Forma de Pagamento:

SAUDE
Contratado: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90180605000102
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 40/2018 Número do Processo: 55/2018 Ou-
tra Entidade: Sim
Número do Contrato ou Aditivo: 045/2018
Fundamento Legal:
Objeto: Contratação de seguro para veículos da frota e seguro em-
presarial
Data da Assinatura: 04/06/2018
Vigência: 04/06/2018 a 03/06/2019
Valor: 45.752,95 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento
Contratado: Walendowski Distribuidora de Combustiveis Ltda
CNPJ: 01602498000125
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 2/2018 Número do Processo: 2/2018 Outra 
Entidade: Sim
Número do Contrato ou Aditivo: Ata 10/18 4ºadt
Fundamento Legal:
Objeto: "Do Objeto, da Ata primitivamente celebrada entre as par-
tes, reduz o valor do item, conforme dispõe o Comunicado da em-
presa:
a) Supressão no item 02 - Óleo Diesel Comum, passando o preço 
de R$ 3,67 (três reais com sessenta e sete centavos) por litro para 
R$ 3,26 (três reais com vinte e seis centavos) por litro;
Data da Assinatura: 11/06/2018
Vigência: 11/06/2018 a 18/01/2019
Unidade Gestora / Número: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ARABUTA / Nr.:
Valor: 0,00 Forma de Pagamento:
Contratado: MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME
CNPJ: 23518341000159
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
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Número da Licitação: 44/2018 Número do Processo: 59/2018 Ou-
tra Entidade: Sim
Número do Contrato ou Aditivo: Ata 047/2018
Fundamento Legal:
Objeto: Aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE
Data da Assinatura: 22/06/2018
Vigência: 22/06/2018 a 21/06/2019
Valor: 9.635,80 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 11499653000183
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 44/2018 Número do Processo: 59/2018 Ou-
tra Entidade: Sim
Número do Contrato ou Aditivo: Ata 048/2018
Objeto: Aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE
Data da Assinatura: 22/06/2018
Vigência: 22/06/2018 a 21/06/2019
Valor: 4.139,10 Forma de Pagamento:

Contratado: ROBERTO TESSARO E CIA LTDA
CNPJ: 85248680000110
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 44/2018 Número do Processo: 59/2018 Ou-
tra Entidade: Sim
Número do Contrato ou Aditivo: Ata 049/2018
Objeto: Aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE

Data da Assinatura: 22/06/2018
Vigência: 22/06/2018 a 21/06/2019
Valor: 7.243,40 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento
Contratado: TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMATICA E ES-
CRITORIO CNPJ: 01010272000135
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 44/2018 Número do Processo: 59/2018 Ou-
tra Entidade: Sim
Número do Contrato ou Aditivo: Ata 050/2018
Fundamento Legal:
Objeto: Aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE
Data da Assinatura: 22/06/2018
Vigência: 22/06/2018 a 21/06/2019
Valor: 6.706,60 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento
Contratado: ANTONIO JACINTO RODRIGUES BORGES - ME CNPJ: 
23420241000195
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 41/2018 Número do Processo: 56/2018 Ou-
tra Entidade: Sim
Número do Contrato ou Aditivo: Ata 051/2018
Fundamento Legal:
Objeto: Aquisição de material de limpeza
Data da Assinatura: 25/06/2018
Vigência: 25/06/2018 a 24/06/2019
Valor: 3.285,00 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTD
CNPJ: 05919156000194
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 41/2018 Número do Processo: 56/2018 Ou-
tra Entidade: Sim
Número do Contrato ou Aditivo: Ata 052/2018
Fundamento Legal:
Objeto: Aquisição de material de limpeza
Data da Assinatura: 25/06/2018
Vigência: 25/06/2018 a 24/06/2019

Valor: 1.735,00 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento
Contratado: CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 26556616000137
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 41/2018 Número do Processo: 56/2018 Ou-
tra Entidade: Sim
Número do Contrato ou Aditivo: Ata 053/2018
Fundamento Legal:
Objeto: Aquisição de material de limpeza
Data da Assinatura: 25/06/2018
Vigência: 25/06/2018 a 24/06/2019
Valor: 5.952,60 Forma de Pagamento:
Contratado: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 07814016000187
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 41/2018 Número do Processo: 56/2018 Ou-
tra Entidade: Sim
Número do Contrato ou Aditivo: Ata 054/2018
Fundamento Legal:
Objeto: Aquisição de material de limpeza
Data da Assinatura: 25/06/2018
Vigência: 25/06/2018 a 24/06/2019
Programa de Trabalho:

Valor: 724,90 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de pa-
gamento
Contratado: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 11499653000183
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 41/2018 Número do Processo: 56/2018 Ou-
tra Entidade: Sim
Número do Contrato ou Aditivo: Ata 055/2018
Fundamento Legal:
Objeto: Aquisição de material de limpeza
Data da Assinatura: 25/06/2018
Vigência: 25/06/2018 a 24/06/2019
Valor: 4.578,40 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: ODILA GRANDO - ME
CNPJ: 03523498000165
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 41/2018 Número do Processo: 56/2018 Ou-
tra Entidade: Sim
Número do Contrato ou Aditivo: Ata 056/2018
Objeto: Aquisição de material de limpeza
Data da Assinatura: 25/06/2018
Vigência: 25/06/2018 a 24/06/2019
Valor: 229,80 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de pa-
gamento

Contratado: ROBERTO TESSARO E CIA LTDA
CNPJ: 85248680000110
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 41/2018 Número do Processo: 56/2018 Ou-
tra Entidade: Sim
Número do Contrato ou Aditivo: Ata 057/2018
Objeto: Aquisição de material de limpeza
Data da Assinatura: 25/06/2018
Vigência: 25/06/2018 a 24/06/2019
Valor: 2.825,00 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMATICA E ES-
CRITORIO CNPJ: 01010272000135
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 41/2018 Número do Processo: 56/2018 Ou-
tra Entidade: Sim
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Número do Contrato ou Aditivo: Ata 058/2018
Objeto: Aquisição de material de limpeza
Data da Assinatura: 25/06/2018
Vigência: 25/06/2018 a 24/06/2019
Valor: 2.429,60 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de 
pagamento

Contratado: CONECT TURBO PROVEDOR DE INTERNET LTDA - ME 
CNPJ: 12212167000103
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 45/2017 Número do Processo: 49/2017 Ou-
tra Entidade: Sim
Número do Contrato ou Aditivo: 054/2017 3ºADT
Objeto: Fica prorrogado por 12 meses a vigência, do contrato ce-
lebrado primitivamente, conforme comunicados internos advindo 
do setores.
Data da Assinatura: 28/06/2018
Vigência: 30/06/2018 a 29/06/2019
Programa de Trabalho: 09.01 10.301.0042 
2.074.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora / Número: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ARABUTA / Nr.:
Valor: 2.520,00 Forma de Pagamento: CONFORME CRONOGRAMA 
DE PAGAMENTO

Contratado: SUPERLINE TELECOMUNIÇÕES LTDA ME
CNPJ: 08215160000160
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 45/2017 Número do Processo: 49/2017 Ou-
tra Entidade: Sim
Número do Contrato ou Aditivo: 055/2017 1º ADT
Objeto: Fica prorrogado por 12 meses a vigência, do contrato ce-
lebrado primitivamente, conforme comunicados internos advindo 
do setores.
Data da Assinatura: 28/06/2018
Vigência: 30/06/2018 a 29/06/2019
Programa de Trabalho: 09.01 10.301.0042 
2.074.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora / Número: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ARABUTA / Nr.:
Valor: 2.376,00 Forma de Pagamento: CONFORME CRONOGRAMA 
DE PAGAMENTO

Contratado: FACCINA DALTORA EQUIP. SEGURANCA LTDA - EPP
CNPJ: 04584756000186
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 47/2018 Número do Processo: 64/2018 Ou-
tra Entidade: Sim
Número do Contrato ou Aditivo: Ata 059/2018
Fundamento Legal:
Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPI's
Data da Assinatura: 29/06/2018
Vigência: 29/06/2018 a 28/06/2019
Valor: 514,00 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de pa-
gamento

Contratado: MASTER EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - ME 
CNPJ: 17799299000199
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 47/2018 Número do Processo: 64/2018 Ou-
tra Entidade: Sim
Número do Contrato ou Aditivo: Ata 060/2018
Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPI's
Data da Assinatura: 29/06/2018
Vigência: 29/06/2018 a 28/06/2019
Valor: 1.594,70 Forma de Pagamento:

Contratado: PROTEGGERE INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI S EI-
RELI CNPJ: 12670981000244

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Número da Licitação: 47/2018 Número do Processo: 64/2018 Ou-
tra Entidade: Sim
Número do Contrato ou Aditivo: Ata 061/2018
Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPI's
Data da Assinatura: 29/06/2018
Vigência: 29/06/2018 a 28/06/2019
Valor: 364,00 Forma de Pagamento: Conforme cronograma de pa-
gamento

DECRETO 2253 
Publicação Nº 1680054

DECRETO N° 2253, DE 06 DE JULHO DE 2018

DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA DO PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO Nº 02/2018.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1°- Fica designada Comissão Especial Organizadora do Proces-
so Seletivo Público nº 02/2018, conforme Edital, composta pelos 
seguintes membros:

I – Carla Petry - Presidente
II – Sabrina Mores
III – Juliane Salete Munaretto da Campo Camillo

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arabutã - SC, 06 de Julho de 2018.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Glaucia Pottratz
Responsável pelas publicações

LICITAÇÃO DESERTA 51/2018
Publicação Nº 1680643

Processo: 069/2018
Licitação: Pregão Presencial nº. 051/2018
Objeto: Registro de preço para possivel aquisição de madeira( 
Pinus, Eucalipto)

DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO DESERTA
A pregoeira, no uso de suas atribuições legais, torna público para 
fins de intimação e conhecimento dos interessados o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2018, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto o Registro de preço para possi-
vel aquisição de madeira( Pinus, Eucalipto) , que no dia da abertura 
dos envelopes não houve nenhuma proponente para o certame.
Diante disto, a pregoeira decide ARQUIVAR o presente processo e 
sugere a promoção de um novo certame por ter sido considerado 
DESERTO.

Arabutã SC, 10/07/2018

Glaucia Pottratz
Pregoeira.
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NOTIFICAÇÕES AKS 2
Publicação Nº 1680280

À ASK LTADA EPP
A/C MURILO BRACHT MALAGUTTI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2017

NOTIFICAÇÃO

Considerando a notificação extrajudicial datada de 11 de maio de 
2018 e expedida pela Diretoria de Administração e Fazenda;

Considerando a existência de restos a pagar oriundos do processo 
de licitação supracitado, nos termos da informação emitida pela 
Contabilidade e Tesouraria do Município.

RESOLVE-SE:

NOTIFICAR a empresa ASK LTDA EPP, na pessoa de seu represen-
tante legal MURILO BRACHT MALAGUTTI, para que no prazo de 10 
(dez) dias, apresente à Diretoria de Administração e Fazenda do 
Município de Arabutã as informações bancárias (banco, agência, 
conta corrente) com titularidade em favor da pessoa jurídica para 
que o município possa estar efetuando o pagamento pelos serviços 
prestados e relacionados ao processo licitatório em epígrafe, nos 
termos do boletim de medição expedido por profissional da área de 
engenharia do município.

O não fornecimento das informações no prazo estabelecido impli-
cará no cancelamento dos restos a pagar à referida empresa.

Arabutã, 10 de julho de 2018.
Glaucia Pottratz
Diretora de Administração e Fazenda

PREGÃO 55.2018
Publicação Nº 1680644

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 
074/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 055/2018

Objeto: Registro de Preços para possível contratação de empre-
sa(s) para prestação de serviços de RECAPAGEM de pneus da frota 
de caminhões e máquinas, com todos os consertos necessários.

Recebimento das Propostas: até 08h15 do dia 24/07/2018.
Abertura: às 08h30 do dia 24/07/2018.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados na home page www.arabuta.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas 
no Departamento de Compras deste Município, situado na Avenida 
Lauro Muller, 210, Centro, de segunda a sexta em horário de expe-
diente normal, ou pelo fone fax (49) 3448-0048.

Arabutã, SC, 10 de julho de 2018
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

PREGÃO 56.2018
Publicação Nº 1680667

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 
075/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 056/2018

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de peças e 
serviço de mão de obra, visando o conserto da CAÇAMBA BASCU-
LANTE VOLKSWAGEN 26.280, PLACA Nº MKW 2866.

Recebimento das Propostas: até 13h45 do dia 24/07/2018.
Abertura: às 14h00 do dia 24/07/2018.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados na home page www.arabuta.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas 
no Departamento de Compras deste Município, situado na Avenida 
Lauro Muller, 210, Centro, de segunda a sexta em horário de expe-
diente normal, ou pelo fone fax (49) 3448-0048.

Arabutã, SC, 10 de julho de 2018
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

TERMO DE APOSTILAMENTO CONTRATO ACT 042-
2018

Publicação Nº 1680817

TERMO DE APOSTILAMENTO

I - Contrato de Trabalho Temporário: 042/2018
II – Instrumento Vinculante: Edital de Processo Seletivo nº 
002/2017, em conformidade com a Lei Municipal nº. 218, de 23 
de abril de 2002;
III – Contratado: CLEISI MARA HEINRICHS inscrita no CPF/MF sob 
o nº 037.012.799-42
IV – Objeto do Apostilamento: Rescisão Contratual em 05/07/2018
V – Fundamentação Legal: item 14.12 do Edital de Processo Sele-
tivo 02/2017.

VI – Data: 05/07/2018
Leani kapp Schmitt
Prefeita

Cléo Fernando Morche
 ................ 
Responsável pelo Setor de Recursos Humanos
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Arroio Trinta

Prefeitura

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0047/2018 - DL
Publicação Nº 1680332

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ:82.826.462/0001-27
Rua XV de Novembro, 26 - Centro
CEP: 89.590-000 - Arroio Trinta - SC

Processo Administrativo Nº 0092/2018 - DL
Dispensa de Licitação Nº 0047/2018 - DL
Setor(es) Solicitante(s): SEC. DA CULTURA E ESPORTES

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a presente Dispensa de Licitação, com fundamento conforme Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93, e demais legislação aplicável, tendo 
como OBJETO: AQUISIÇÃO DE BARRAS DE FERRO PARA A CONFECÇÃO DE ORNAMENTAÇÕES PARA AS FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO. 
nestes termos.

Modalidade: Dispensa De Licitação: Nº 0047/2018 - DL
Fornecedor: JOAÇABA AÇO E FERRO LTDA (80.406.200/0001-88)

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor unit (R$) Valor total (R$)

1
30297 - BARRA DE TUBO DE FERRO 16X16, PAREDE 
1,06

Un 40 23,50 940,00

2 30298 - BARRA DE FERRO CHATO DE 1/2 X 1/4 Un 80 20,00 1.600,00
Total 2.540,00

Valor Total: R$ R$ 2.540,00 (dois mil e quinhentos e quarenta reais)

Regimento: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Publique-se,

Arroio Trinta - SC, 05/07/2018.
Claudio Spricigo.
Prefeito Municipal
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Balneário Piçarras

Prefeitura

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 025/2018-FMT INEXIGIBILIDADE 
Nº 021/2018-FMT

Publicação Nº 1680530

PUBLICAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Processo Licitatório nº 025/2018-FMT
Inexigibilidade nº 021/2018-FMT
Contrato 023/2018 - FMT
O Fundo Municipal de Turismo, com fundamento na Lei nº 8.666/93, 
de 21/06/1993, e suas alterações, torna público que fará realizar 
a Inexigibilidade de Licitação para contratação da ASSOCIAÇÃO 
JOGRAL DE ARTE E CULTURA, empresa devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 19.962.663/0001-15, para realização do evento 
SHOW BANDA NÃO PISE NA GRAMA, no dia 13 de julho de 2018, 
no Piçarraiá 2018. Valor do Contrato: R$ 3.700,00 (Três mil e se-
tecentos reais). Vigência: 11/09/2018. Balneário Piçarras/SC, 10 
de julho de 2018. Susan Corrêa – Gestora do Fundo Municipal de 
Turismo.

PORTARIA 169/2018
Publicação Nº 1679906

PORTARIA N.º 169/2018

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
90, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Munici-
pal, REVOGA, o ato instituído pela Portaria nº 176/2017 de 02 de 
janeiro de 2017, a conseguinte EXONERAÇÃO para o exercício da 
Função Gratificada de Diretora da Escola Núcleo de São Brás, com 
as atribuições pertinentes à Secretaria Municipal de Educação, a 
Sra. TANIA MARIA DOS SANTOS, brasileira maior, divorciada, ins-
crita no CPF nº 731.529.439-20, CI nº 4/R-1993360 SSP - SC, com 
a imediata exoneração e com as prerrogativas e competência que 
lhe concede a legislação deste Município. Retroagindo seus efeitos 
ao dia 02 de julho de 2018.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 03 de julho de 2018.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração, 
publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 170/2018
Publicação Nº 1679907

PORTARIA N.º 170/2018

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
90, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 

REVOGA, o ato instituído pela Portaria nº 353/2017 de 13 de fe-
vereiro de 2017, a conseguinte EXONERAÇÃO para o exercício da 
Função Gratificada de Secretária Escolar da Escola Núcleo de São 
Brás, com as atribuições pertinentes à Secretaria Municipal de Edu-
cação, a Sra. RAQUEL BUENO DE NOVAIS, brasileira, maior, casa-
da, CPF nº 314.797.058-29, C.I nº 6637.429, ocupante do cargo 
efetivo de Professor nível 2-A, com a imediata exoneração e com 
as prerrogativas e competência que lhe concede a legislação deste 
Município. Retroagindo seus efeitos ao dia 02 de julho de 2018.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 03 de julho de 2018.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração, 
publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 171/2018
Publicação Nº 1679908

PORTARIA N.º 171/2018

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
90, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Munici-
pal, NOMEIA para o exercício da Função Gratificada de Diretora da 
Escola Núcleo de São Brás, com as atribuições pertinentes a Secre-
taria Municipal de Educação, a Sra. RAQUEL BUENO DE NOVAIS, 
brasileira, maior, casada, CPF nº 314.797.058-29, C.I nº 6637.429, 
ocupante do cargo efetivo de Professor nível 2-A, com a imediata 
posse e com as prerrogativas e competência que lhe concede a 
legislação deste Município.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 03 de julho de 2018.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda e publicada Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 172/2018
Publicação Nº 1679909

PORTARIA N.º 172/2018

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
90, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Munici-
pal, NOMEIA para o exercício da Função Gratificada de Secretária 
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Escolar da Escola Núcleo de São Brás, com as atribuições pertinen-
tes a Secretaria Municipal de Educação, a Sra. MARI APARECIDA 
DE SOUZA, brasileira, maior, união estável, CPF nº 035.811.579-
50, C.I nº 3.733.445, ocupante do cargo efetivo de Professor nível 
1 - D, com a imediata posse e com as prerrogativas e competência 
que lhe concede a legislação deste Município.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 03 de julho de 2018.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda e publicada Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 173/2018
Publicação Nº 1679910

PORTARIA N.º 173/2018

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
90, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Munici-
pal;
CONSIDERANDO os documentos constantes no processo licitatório 
de inexigibilidade Nº 009/2018 – FMT, contrato nº. 010/2018/FMT, 
firmado entre o Município de Balneário Piçarras e a empresa SCMU-
SIC Produções Artísticas Ltda, vencedora do respectivo certame;
CONSIDERANDO a existência de renúncia expressa, através de áu-
dio, transcrito em ata notarial, pela empresa SCMUSIC de que não 
seria possível a execução do respectivo contrato de n. 10/2018/
FMT, vez que dá conta que a banda nacional Cidade Negra não virá 
mais se apresentar no munícipio de Balneário Piçarras;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, da Lei nº. 8.666/93, que 
prevê as penalidades aplicáveis em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato;
CONSIDERANDO a necessidade de observar os princípios constitu-
cionais do Devido Processo Legal e da Ampla Defesa.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear comissão processante para analisar e tomar as 
medidas cabíveis ao caso, consoante as condutas da empresa 

SCMUSIC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, na Inexigibilidade nº. 
009/2018/FMT, deste município.
Art. 2º - A comissão será composta pelos seguintes servidores:
ROSANI CESÁRIO PEREIRA;
MAURÍCIO KOCHE;
MICHELLE ARIANA BAUMGAERTNER.

Art. 3º - Fica designado como presidente da comissão processante 
o servidor: MAURÍCIO KOCHE.

Art. 4º - O prazo máximo para conclusão dos trabalhos da comis-
são será de 120 (cento e vinte) dias.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 05 de julho de 2018.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda e publicada Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 008/2018 FMS 
INEXIGIBILIDADE N. 002/2018 FMS

Publicação Nº 1680549

Processo Administrativo N. 008/2018 FMS
Inexigibilidade N. 002/2018 FMS
Chamamento
O município de Balneário Piçarras lançou edital de Chamada Publi-
ca N. 002/2018, haja vista que as empresas interessadas apresen-
taram documentos em desacordo com o edital, e não haver nenhu-
ma empresa credenciada até a presente data, resolve o município 
prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias a data final para apresen-
tação dos envelopes de habilitação e proposta dos interessados.

Balneario Piçarras, 10 de julho de 2018.

Allan Diego Eleuterio

Câmara muniCiPal

TERMO DE POSSE PARA CARGO EFETIVO N 05/2018
Publicação Nº 1679686

TERMO DE POSSE PARA CARGO EFETIVO

EU, FERNANDO TESSARI, brasileiro, casado, portador da Carteira 
de Identidade (RG) nº 8098536587 SSP/RS, inscrito no CPF sob o 
nº 015.615.440-43, residente e domiciliado na Rua Copacabana, 
84, Anita Garibaldi, Município de Joinville, Estado de Santa Catari-
na, comprometo-me, nos termos do art. 17, inciso I, c/c art. 23 da 
Lei Complementar nº 79/2004, a bem cumprir as atribuições, deve-
res e responsabilidades inerentes ao CARGO efetivo de PROCURA-
DOR LEGISLATIVO, com o compromisso de bem servir o Município 
de Balneário Piçarras, nomeado por meio da Portaria nº 27/2018, 
de 11 de junho de 2018, publicado no DOM-SC de 12 de junho de 
2018, em virtude de aprovação em concurso publico, homologado 
por meio da Portaria nº 11/2018 de 13 de março de 2018, publi-
cado no DOM-SC de 14 de março de 2018. Apresento desde já a 
declaração de bens e valores que constituem meu patrimônio e 

atesto, sob as penas da lei, não exercer outro cargo, emprego ou 
função na administração pública municipal, estadual ou federal, 
ressalvados os casos previstos na Constituição Federal de 1988.
Balneário Piçarras (SC), 09 de julho de 2018.

Fernando Tessari
Servidor Empossado

João Bento Moraes
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Balneário Piçarras
(cf. art. 24, § 3º, II, da Lei Complementar nº 79/2004)

Rafael José Nazário
Assessor Administrativo
Matrícula nº 372
Testemunha 1
Angelo João Margute
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Chefe de Gabinete da Presidência
Matrícula nº 350
Testemunha 2

LEI COMPLEMENTAR Nº 79/2004

“Art. 17 A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo da classe inicial 
de carreira, ou isolado.”

“Art. 23 Posse é a aceitação expressa e escrita pelo candidato das 
atribuições, deveres e
responsabilidades inerentes ao cargo público, com o compromisso 
de bem servir o
Município, formalizada com a assinatura do termo pela autoridade 
competente e pelo
empossando, com pelo menos duas testemunhas.”

“Art. 24 [...]
§ 3º São competentes para dar posse:
[...]
II - o Presidente da Câmara, aos servidores públicos do Poder Le-
gislativo;”
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
013/PMBR/2018

Publicação Nº 1680454

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/FMS/2018.
Tipo: MENOR PREÇO por item
Data e horário da sessão de abertura: 06/08/2018 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Ave-
nida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão 
- SC.
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente, para aquisi-
ção de 02 (duas) ambulâncias básicas novas, para atender as de-
mandas da Secretaria de Saúde do Município de Balneário Rincão/
SC., proveniente dos Convênios Nº. 4220001712191019548, e N° 
4220001712261109517, firmados entre o Município de Balneário 
Rincão e a Ministério da Saúde, de acordo com as especificações 
previstas no Termo de Referencia e minuta do Edital em Anexo.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e 
Patrimônio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto 
Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no ho-
rário das 13:00 as 19:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-
7218, ou através do endereço eletrônico licitacao@balneariorincao.
sc.gov.br.
Balneário Rincão – SC, 10 de Julho de 2018.
Pregoeira
Gisele P. Ferreira.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
014/FMS/2018

Publicação Nº 1680624

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/FMS/2018.
Tipo: MENOR PREÇO por item
Data e horário da sessão de abertura: 07/08/2018 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Ave-
nida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão 
- SC.
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente, para aquisi-
ção de equipamentos odontológicos conforme Repasse de Recurso 
firmado entre o Município de Balneario Rincão e o Ministério da 
Saúde, de acordo com os Termos N°s. 4220001712201450388 e 
422000171219102442, para uso Fundo Municipal de Saúde do Mu-
nicípio de Balneário Rincão/SC, de acordo com as especificações 
previstas no Termo de Referencia e minuta do Edital em Anexo.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e 
Patrimônio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto 
Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no ho-
rário das 13:00 as 19:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-
7218, ou através do endereço eletrônico licitacao@balneariorincao.
sc.gov.br.
Balneário Rincão – SC, 10 de Julho de 2018.
Pregoeira
Gisele P. Ferreira.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
017/SAMAE/2018

Publicação Nº 1680336

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Tomada de Preços Nº. 017/SAMAE/2018
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL.
Data e horário da sessão de abertura: 01/08/2018 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na Ave-
nida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneario Rincão 
- SC.
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para execu-
ção das “Obras de Implantação de Galerias Pluviais com tubos de 
concreto armado, nos trechos 01 a 04 (vide projeto), numa exten-
são de 303,00m, no canal localizado ao longo da Rua 04, no Bairro 
Barra Velha, no município de Balneário Rincão/SC, conforme pro-
jeto, planilha orçamentária e memorial descritivo anexos ao edital, 
no horário das 13:00 as 19:00 horas, ou pelos telefones (***48) 
3468-7218, ou através do endereço eletrônico licitacao@balneario-
rincao.sc.gov.br.
Balneário Rincão – SC, 10 de Julho de 2018.
RAFAEL MOTTA CUSTÓDIO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
(Assinado no Original)

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
053/PMBR/2018

Publicação Nº 1680049

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 053/PMBR/2018.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.
Data e horário da sessão de abertura: 24/07/2018 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Ave-
nida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão 
- SC.
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para forne-
cimento de materiais, para uso na pavimentação da Rua Antônio 
Manoel Machado, (trecho entre as Ruas 51 e Rua Vanor Amador 
Fernandes), com extensão de 450,00m, durante o exercício de 
2018, conforme especificações do Anexo I – Termo de Referencia 
do edital.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e 
Patrimônio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto 
Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no ho-
rário das 13:00 as 19:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-
7218, ou através do endereço eletrônico licitacao@balneariorincao.
sc.gov.br
Balneário Rincão – SC, 10 de Julho de 2018.
Pregoeira
Gisele Ferreira.
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AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 
054/PMBR/2018

Publicação Nº 1680127

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 054/PMBR/2018
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL.
Data e horário da sessão de abertura: 31/07/2018 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Ave-
nida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão 
– SC.
OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente para execu-
ção das “Obras de Pavimentação de Vias Urbanas, com lajotas sex-
tavadas em concreto no município de Balneario Rincão/SC”, confor-
me planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e memorial 
descritivo anexos ao Edital.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e 
Patrimônio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto 
Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no ho-
rário das 13:00 as 19:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-
7218, ou através do endereço eletrônico licitacao@balneariorincao.
sc.gov.br
Balneário Rincão – SC, 10 de Julho de 2018.
RAFAEL MOTTA CUSTÓDIO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
(assinado no original)

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 
055/PMBR/2018

Publicação Nº 1680186

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 055/PMBR/2018
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL.
Data e horário da sessão de abertura: 31/07/2018 às 16h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Ave-
nida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão 
– SC.
OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente para exe-
cução das “Obras de Construção de uma Ponte em Concreto Ar-
mado, sobre o Arroio Rincão, localizada na Rua Paraná, Centro 
do Município de Balneário Rincão/SC”, obedecendo integralmente 
o memorial descritivo, planilha orçamentaria e projeto que fazem 
parte integrante do edital.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e 
Patrimônio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto 
Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no ho-
rário das 13:00 as 19:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-
7218, ou através do endereço eletrônico licitacao@balneariorincao.
sc.gov.br
Balneário Rincão – SC, 10 de Julho de 2018.
RAFAEL MOTTA CUSTÓDIO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
(assinado no original)

DECRETO Nº 49/2018
Publicação Nº 1680475

DECRETO/GP/Nº 049/2018, DE 10 DE JULHO DE 2018.
Autoriza o Setor de Recursos Humanos a realizar desconto em folha 
de pagamento de servidores que adquirirem ingresso/passaporte 
para os shows da 23ª. Festa da Tainha e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a realizar 
desconto em folha de pagamento dos servidores públicos munici-
pais para aquisição de ingresso/passaporte para os shows da 23ª. 
Festa Tainha.

Art. 2º. O referido desconto em folha somente será realizado me-
diante autorização por escrito do servidor, devendo ser transferido 
para a organizadora do evento.

Art. 3º Cada servidor poderá adquirir tão somente 02 (um) ingres-
sos por show nas condições do presente Decreto, sendo que o 
referido desconto será realizado no mês de julho de 2018.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Fica revogado o Decreto nº 047/2018 e as demais dispo-
sições em contrário.

Balneário Rincão – SC, 10 de julho de 2018.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração em 10 de 
julho de 2018.

RAFAEL MOTA CUSTÓDIO
Secretário de Administração e Finanças

mailto:licitacao@balneariorincao.sc.gov.br
mailto:licitacao@balneariorincao.sc.gov.br
mailto:licitacao@balneariorincao.sc.gov.br
mailto:licitacao@balneariorincao.sc.gov.br
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Bandeirante

Prefeitura

LEI Nº 1273/2018
Publicação Nº 1679650

LEI N° 1.273, DE 11 DE JULHO DE 2018.
Dispõe sobre o Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Ori-
gem Animal – SIM/POA, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal,

Art. 1º Fica criado o Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M, com 
jurisdição em todo o território municipal, conforme Lei Nº 7889/89.

Art. 2º É estabelecida a obrigatoriedade da prévia fiscalização, sob 
o ponto de vista industrial e sanitário, de todos os produtos de 
origem animal, comestíveis e não comestíveis, sejam ou não adi-
cionados de produtos vegetais, preparados, transformados, ma-
nipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito.

Art. 3º São sujeitos à fiscalização prevista nesta Lei:
a) animais destinados à matança, seus produtos e subprodutos e 
matérias primas;
b) pescado e seus derivados;
c) leite e seus derivados;
d) ovo e seus derivados;
e) mel e cera de abelhas e seus derivados.

Art. 4º A fiscalização, de que trata esta lei, far-se-á:
a) nos estabelecimentos industriais especializados para a matança 
de animais e o seu preparo ou industrialização, sob qualquer for-
ma, para o consumo;
b) nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas 
fábricas que industrializarem;
c) nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de laticínios, 
nos postos de recebimento, refrigeração e desnatagem do leite ou 
de recebimento, refrigeração e manipulação dos seus derivados e 
nos respectivos entrepostos;
d) nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados;
e) nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, ar-
mazenem, conservem ou acondicionem produtos de origem ani-
mal; e,
f) nos estabelecimentos destinados a extração e manipulação de 
mel, cera e seus derivados.

Art. 5º É expressamente proibido, em todo o território municipal, 
a duplicidade de fiscalização industrial e sanitária em qualquer es-
tabelecimento industrial ou entreposto de produtos de origem ani-
mal, que será exercida por um único órgão, conforme Lei Federal 
Nº 1283/50, alterada pela Lei Federal 7.889/89.

Art. 6º Todos os estabelecimentos com inspeção municipal, rela-
cionados no Art. 4º desta Lei, e os municípios que atenderem os 
requisitos estabelecidos pelo Decreto Federal Nº 5741/06 e a Ins-
trução Normativa Nº 19/06, do Ministério da Agricultura Pecuária 
e Abastecimento, poderão comercializar seus produtos em âmbito 
municipal, estadual e interestadual.

Art. 7º A inspeção sanitária e industrial, conforme Art. 1º desta Lei, 
será de responsabilidade exclusiva do Médico Veterinário.

Parágrafo Único. O médico veterinário responsável, poderá ter 
equipe que lhe auxilie da realização das inspeções.

Art. 8º Nos estabelecimentos de abate de animais, é obrigatório a 
inspeção sanitária e industrial permanente, a fim de acompanhar a 
inspeção ante-mortem, pós-mortem e os procedimentos e critérios 
sanitários estabelecidos pela legislação federal.

Art. 9º Nos estabelecimentos de estocagem, manipulação e indus-
trialização de produtos de origem animal, não é necessária a inspe-
ção em caráter permanente, entretanto, estes deverão atender os 
procedimentos e critérios sanitários estabelecidos pela legislação 
federal.

Art. 10. Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de pro-
dutos de origem animal poderá funcionar no Município, sem que 
esteja previamente registrado no órgão competente para a fiscali-
zação da sua atividade, conforme Lei Nº 7.889/89.

Art. 11. O recebimento de documentação, aprovação de projeto e 
registro de estabelecimento será de competência de médico vete-
rinário responsável pela Inspeção Municipal.

Art. 12. As infrações a que são submetidos os estabelecimentos, 
serão punidos administrativamente, em conformidade com a Lei 
Federal nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, e, quando for o 
caso, mediante responsabilidade civil e criminal.
a) Incluem-se entre as infrações previstas neste regulamento:
I – Atos que procurem embaraçar a ação dos servidores do SIM/
POA no exercício de suas funções, visando impedir, dificultar ou 
burlar os trabalhos de fiscalização;
II – Desacato, suborno, ou simples tentativa;
III – informações inexatas sobre dados estatísticos referente à 
quantidade, qualidade e procedência dos produtos;
IV – qualquer sonegação que seja feita sobre assunto que direta ou 
indiretamente interesse ao SIM/POA.

b) Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à 
legislação referente aos produtos de origem animal, acarretará, 
isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:
I – advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido 
com dolo ou má-fé;
II – multa, de 500 (quinhentos) até 2.000 (dois mil) reais, nos 
casos não compreendidos no inciso anterior;
III – apreensão e/ou condenação das matérias-primas, produtos, 
subprodutos e derivados de origem animal, quando não apresen-
tarem condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se 
destinam, ou forem adulterados;
IV – suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de nature-
za higiênico-sanitária ou no caso de embaraço à ação fiscalizadora;
V – interdição, total ou parcial, do estabelecimento, quando a in-
fração consistir na adulteração ou falsificação habitual do produto 
ou se verificar, mediante inspeção técnica realizada pela autoridade 
competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias ade-
quadas.

§ 1º As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau 
máximo, nos casos de artifício, ardil, simulação, desacato, emba-
raço ou resistência à ação fiscal, levando-se em conta, além das 
circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-
financeira do infrator e os meios ao seu alcance para cumprir a lei.

§ 2º A interdição de que trata o inciso V poderá ser levantada, após 
o atendimento das exigências que motivaram a sanção.
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§ 3º Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo 
anterior, decorridos 12 (doze) meses, será cancelado o registro ou 
relacionamento.

Parágrafo Único. As sanções previstas neste artigo serão aplica-
das pela autoridade administrativa, no âmbito de sua atribuição, 
podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida cau-
telar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo, 
conforme descrito no código de defesa do consumidor.

Art. 13. Ficará a cargo do Serviço de Inspeção Municipal, fazer 
cumprir esta lei e as normas e regulamentos que vierem a ser 
implantados, por meios de dispositivos legais que dizem respeito a 
inspeção sanitária e industrial dos estabelecimentos.

Art. 14. O poder executivo municipal irá publicar, no prazo de até 
60 dias, decreto regulamentando as exigências para aprovação do 
projeto e registro dos estabelecimentos, bem como as condições
-higiênico sanitárias dos estabelecimentos, as obrigações de pro-
prietários, responsáveis ou seus prepostos, a inspeção ante e post-
mortem dos animais de matança, a inspeção de todos os produtos, 
subprodutos e matérias-primas de origem animal nas diferentes 
fases da industrialização e transporte, a fixação dos tipos e padrões 
e a aprovação de fórmulas de produtos de origem animal, o regis-
tro de rótulos e marcas, as penalidades a serem aplicadas por in-
frações cometidas, as análises laboratoriais, o trânsito de produtos, 
subprodutos e matérias-primas de origem animal, as taxas e mul-
tas e outros detalhes e dispositivos que sejam necessários para a 
maior eficiência dos trabalhos de fiscalização sanitária e industrial.

Art. 15. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 16. Fica revogada a Lei Municipal nº 1.160, de 16 de dezembro 
de 2015, entrando em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC,
em 11 de julho de 2018.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

LEI Nº 1274/2018
Publicação Nº 1679651

LEI Nº 1.274, DE 11 DE JULHO DE 2018.

Incentivo Econômico a empresa EDUARDO GIRELLI 05419731998, 
e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso I, do 
art. 68, da Lei Orgânica Municipal,

Art. 1º Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal 
em nome do Município de Bandeirante, Estado de Santa Catari-
na, em conformidade com o que dispõe a legislação vigente, bem 
como com os dispositivos prescritos na Lei Municipal nº 302, de 
25/09/2002 e Lei Municipal nº 735, de 06/11/2009, conceder In-
centivo Econômico a título de contribuição para o desenvolvimento 
econômico e social deste Ente Federado, a empresa EDUARDO GI-
RELLI 05418731998, com CNPJ nº 29.550.814/0001-81, com sede 
a Rua João Bataglin, sn, centro, instalada neste Município desde 
29/01/2018, com a Atividade Econômica Principal de Outras Obras 
de Acabamento da Construção e Atividade Econômica Secundária 
de Comércio Varejista de Vidros.

Art. 2º O Incentivo Econômico de que trata esta Lei se refere a 
letra “l) locação de móveis e imóveis necessários às instalações da 

referida beneficiada por período determinado”, constantes da Lei 
Municipal nº 735, de 06/11/2009, correspondendo ao valor máxi-
mo de incentivo fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), convertido 
na forma de pagamento de locação de imóvel pelo período de 10 
(dez) meses, disponibilizado a respectiva empresa.

Art. 3º Fica, automaticamente, ajustada a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias em execução no exercício financeiro relativamente a 
concessão ora instituída.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias em execução.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC,
em 11 de julho de 2018.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

LEI Nº 1275/2018
Publicação Nº 1679652

LEI Nº 1.275, DE 11 DE JULHO DE 2018.

Reestrutura o Conselho Municipal de Saúde do Município de Ban-
deirante, Estado de Santa Catarina, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso I, do 
art. 68, da Lei Orgânica Municipal,

CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 1º Fica reestruturado o Conselho Municipal de Saúde – CMS, 
em caráter permanente, como órgão colegiado e deliberativo do 
Sistema Único de Saúde – SUS, no âmbito municipal, integrante da 
estrutura básica da Secretaria de Saúde do Município de Bandei-
rante, Estado de Santa Catarina, em conformidade com a Lei Fe-
deral nº 8.080/90, a Lei Federal nº 8.142/90, a Lei Complementar 
Federal nº 141/2012 e Resolução CMS nº 453, de 10 de maio de 
2012, que tem como competência formular e controlar os proces-
so de planejamento, execução e controle das políticas públicas de 
saúde do município.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 2º O CMS de Bandeirante seguirá as funções e determinações 
legais estabelecidas:

I - Implementar a mobilização e articulação contínuas da socieda-
de, na defesa dos princípios constitucionais que fundamentam o 
Sistema Único da Saúde - SUS, para o Controle Social de Saúde;

II – Seguir o Regimento Interno do CMS e outras normas de fun-
cionamento que julgarem necessárias;

III - Discutir, elaborar e aprovar proposta de operacionalização das 
diretrizes aprovadas pelas Conferências de Saúde;

IV – Atuar na formulação e no controle da execução da política de 
saúde, incluindo os seus aspectos econômicos e financeiros e pro-
por estratégias para a sua aplicação aos setores público e privado;

V - Definir diretrizes para elaboração dos Planos de Saúde e sobre 
eles deliberar, conforme as diversas situações epidemiológicas e a 
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capacidade organizacional dos serviços;

VI - Estabelecer estratégias e procedimentos de acompanhamento 
da gestão do SUS, articulando-se com os demais colegiados como 
os de seguridade, meio ambiente, justiça, educação, trabalho, agri-
cultura, idosos, criança e adolescente e outros;

VII - Deliberar sobre os programas de saúde e aprovar projetos 
a serem encaminhados ao Poder Legislativo, propor a adoção de 
critérios definidores de qualidade e resolutividade, atualizando-os 
em face do processo de incorporação dos avanços científicos e 
tecnológicos, na área da Saúde;

VIII - Estabelecer diretrizes e critérios operacionais relativos à lo-
calização e ao tipo de unidades prestadoras de serviços de saúde 
públicos e privados, no âmbito do SUS, tendo em vista o direito ao 
acesso universal às ações de promoção, proteção e recuperação 
da saúde em todos os níveis de complexidade dos serviços, sob a 
diretriz da hierarquização/regionalização da oferta e demanda de 
serviços, conforme o princípio da eqüidade;

IX - Avaliar, explicitando os critérios utilizados, a organização e o 
funcionamento do SUS;

X - Avaliar e deliberar sobre contratos e convênios, conforme as 
diretrizes dos Planos de Saúde Nacional, Estaduais, do Distrito Fe-
deral e Municipais;

XI – Deliberar sobre as propostas orçamentárias anuais da saúde, 
tendo em vista as metas e as prioridades estabelecidas no Plano 
Municipal de Saúde;

XII - Propor critérios para programação e execução financeira e 
orçamentária do Fundo de Saúde e acompanhar a movimentação e 
destinação dos recursos;

XIII - Fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de 
movimentação de recursos da Saúde no município;

XIV - Analisar, discutir e deliberar sobre os Relatórios de Gestão 
Quadrimestral e Anual, Programação Anual e Pactuações de Indi-
cadores com a prestação de contas e informações da produção de 
serviços e financeiros, repassadas em tempo hábil aos conselhei-
ros, acompanhado do devido assessoramento;

XV - Fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos 
serviços de saúde e encaminhar os indícios de denúncias aos res-
pectivos órgãos, conforme legislação vigente;

XVI - Examinar propostas e denúncias de indícios de irregularida-
des, responder no seu âmbito a consultas sobre assuntos pertinen-
tes às ações e aos serviços de saúde, bem como apreciar recursos 
a respeito de deliberações do CMS nas suas respectivas instâncias;

XVII - Estabelecer critérios para a determinação de periodicidade 
das Conferências de Saúde, propor sua convocação, estruturar a 
comissão organizadora, submeter o respectivo regimento e progra-
ma ao Pleno do Conselhos de Saúde correspondente, explicitando 
deveres e papéis dos conselheiros nas pré-conferências e confe-
rências de saúde;

XVIII - Estimular articulação e intercâmbio entre os Conselhos de 
Saúde e entidades governamentais e privadas, visando à promoção 
da Saúde;

XIX - Estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas sobre as-
suntos e temas nas áreas de saúde pertinentes ao desenvolvimen-
to do SUS;

XX - Estabelecer ações de informação, educação e comunicação 
em saúde e divulgar as funções e competências do CMS, seus tra-
balhos e decisões por todos os meios de comunicação, incluindo 
informações sobre as agendas, datas e local das reuniões;

XXI - Apoiar e promover a educação para o Controle Social, onde 
constarão do conteúdo programático os fundamentos teóricos da 
saúde, a situação epidemiológica, a organização do SUS, a situação 
real de funcionamento dos serviços do SUS, as atividades e compe-
tências do CMS, bem como a Legislação do SUS, suas políticas de 
saúde, orçamento e financiamento;

XXII - Aprovar, encaminhar e avaliar a política para os Recursos 
Humanos do SUS, no âmbito municipal;

XXIII – Acompanhar e divulgar a implementação das deliberações 
constantes do relatório das plenárias do CMS; e,

XXIV – Outras atribuições estabelecidas em normas complemen-
tares.

Parágrafo Único. O CMS observará os anseios da população, con-
substanciados nas Conferências Municipais de Saúde, a serem rea-
lizadas a cada 04 (quatro) anos.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO
Seção I
Da Composição

Art. 3º O CMS será composto por 24 (vinte e quatro) membros, 
sendo 50% destes representantes de entidades de usuários, 25% 
representantes de entidades dos trabalhadores de saúde, 25% re-
presentantes do governo, de prestadores de serviços privados con-
veniados, ou sem fins lucrativos, sendo a quantidade de membros 
são definidos de forma paritária em:
a) 06 (seis) membros representantes de entidades de usuários do 
SUS;
b) 03 (três) membros de representantes de entidades dos traba-
lhadores de saúde; e,
c) 03 (três) membros representantes do governo e de prestadores 
de serviço.

§ 1º As entidades representativas que farão parte do CMS serão 
indicadas e homologadas por ato expedido pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal.

§ 2º A cada titular do CMS terá a indicação de um membro su-
plente.

§ 3º Será considerada como existente, para fins de participação no 
CMS, a entidade regularmente organizada.

§ 4º A representação dos trabalhadores do SUS, no âmbito do 
Município, será definida por indicação conjunta das entidades re-
presentativas das diversas categorias.

§ 5º O mandato dos membros do CMS terá duração de 02 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado ou reconduzido por igual período.

Art. 4º Os membros efetivos e suplentes do CMS serão nomeados 
por ato expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, median-
te indicação das suas respectivas entidades representativas, em 
consonância com o art. 3º.

§ 1º Os representantes do Governo Municipal serão escolhidos pelo 
colegiado das secretarias municipais, respeitado o disposto no in-
ciso I do art. 3º.
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§ 2º A indicações da representação dos membros do CMS, serão 
atestadas por meio de ata específica.

§ 3º A Mesa Diretora do CMS será composta por um Presidente, Vi-
ce-Presidente, Secretário e Vice-Secretário, que serão eleitos entre 
os seus membros em plenária.

§ 4º O Vice-Presidente e Vice-Secretário substituirão os efetivos 
em suas ausências.

§ 5º No impedimento ou renúncia dos membros da Mesa Diretora 
será realizada nova eleição em plenária.

§ 6º As entidades com representatividade no CMS, nos termos do 
art. 3º serão escolhidas, dentre as entidades atuantes na área de 
Saúde na circunscrição do Município, mediante votação a ser reali-
zada durante a Conferência Municipal de Saúde.

Art. 5º O CMS reger-se-á pelas seguintes disposições, no que se 
refere a seus membros:

I – O exercício da função de conselheiro não será remunerado, 
considerando-se como serviço público relevante;

II – Os membros do CMS serão substituídos caso faltem, sem jus-
tificativa, a 04 reuniões consecutivas; e,

III – Os membros do CMS poderão ser substituídos mediante soli-
citação da entidade ou autoridade a quem representam.

SEÇÃO II
DO FUNCIONAMENTO

Art. 6º A Administração Municipal garantirá autonomia para o ple-
no funcionamento do CMS com dotação orçamentária e apoio na 
estrutura administrativa.

Art. 7º O CMS terá seu funcionamento regido pelas seguintes nor-
mas:

I – O órgão de deliberação máxima é o Plenário;

II – As sessões plenárias serão realizadas ordinariamente mensal-
mente e extraordinariamente, quando for o caso;

III – Para a realização das sessões será necessária a presença da 
maioria absoluta dos membros do CMS, que deliberará pela maioria 
dos votos dos presentes;

IV – Cada membro do CMS terá direito a 01 (um) único voto na 
sessão plenária; e,

V – As decisões dos membros do CMS serão consubstanciadas em 
resoluções, recomendações, moções e outros atos deliberativos.

Art. 8º A Secretaria Municipal de Saúde prestará apoio administra-
tivo necessário ao funcionamento do CMS.

Art. 9º Para melhor desempenho de suas funções o CMS poderá 
recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios:

I – Consideram-se colaboradoras do CMS as instituições formado-
ras de recursos humanos para a Saúde e as entidades representa-
tivas profissionais e usuários dos serviços de saúde, sem embargo 
de sua condição de membros;

II – Poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória es-
pecialização para assessorar o CMS em assuntos específicos; e,

III – Poderão ser criadas comissões internas, constituídas por enti-
dades-membro do CMS e outras instituições, para promover estu-
dos e emitir pareceres a respeito de temas específicos.

Art. 10. As sessões plenárias ordinárias e extraordinárias do CMS 
deverão ter divulgação ampla e acesso assegurado ao público.

Parágrafo Único. As resoluções do CMS e os temas tratados pelo 
plenário, reuniões de diretoria e Comissões deverão ser amplamen-
te divulgadas.

Art. 11. O CMS procederá à reestruturação do seu Regimento In-
terno sempre que julgar necessário.

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se a Lei Municipal nº 710, de 17 de julho de 2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC,
em 11 de julho de 2018.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

LEI Nº 1276/2018
Publicação Nº 1679655

LEI Nº 1.276, DE 11 DE JULHO DE 2018.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Muni-
cípio para o exercício financeiro de 2018, e contém outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso I, do 
art. 68, da Lei Orgânica Municipal,

Art. 1º Ficam alteradas a Lei Municipal nº 1.251/2017, de 
26/12/2017 que dispõe sobre o Plano Plurianual 2018-2021, a Lei 
Municipal nº 1.252/2017, de 26/12/2017, que dispõe sobre as dire-
trizes para elaboração da Lei Orçamentária 2018 e a Lei Municipal 
nº 1.253/2017, de 26/12/2017, que estima a receita e fixa a despe-
sa do Município de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, para o 
exercício de 2018, de acordo com os prescritos nesta Lei.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
proceder à abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a seguir:
R$

02.01.04.122.0014.2.001 Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito 
Municipal
(2)3.3.90.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas
Recursos Ordinários

30.000,00

Total da Suplementação 30.000,00

Art. 3º Para cobertura do Crédito aberto neste ato, fica autoriza-
do o Chefe do Poder Executivo Municipal, de conformidade com o 
inciso III, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes, a utilizar como fonte 
de recursos os provenientes das seguintes fontes:
R$

10.0216.482.0004.2.032 Gestão dos Serviços de Habitação Urbana
(89)3.1.90.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas
Recursos Ordinários

30.000,00

Total da Suplementação 30.000,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na sua data de publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC,
em 11 de julho de 2018.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal
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Barra Bonita

Prefeitura

CONTRATO Nº41/2018
Publicação Nº 1679736

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 41/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA BONITA

CONTRATADO: FUNOESC-FUNDACAO UNIVERSID.DO OESTE DE SC

OBJETO: é Contratação de Assessoria Pedagógica para capacitação de Professores da Rede Municipal de Ensino a ser realizada nos dias 
16,17 e 18 de julho de 2018.

VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

VIGÊNCIA: 10/07/2018 a 31/07/2018.

ASSINATURA: 10/07/2018.

FUNDAMENTO:PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº60/2018, DE ACORDO COM A LEI 8.666/93 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, 10 de julho de 2018.
SANIR FRANCISCO BEDIN
Prefeito Municipal em Exercício

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº60/2018
Publicação Nº 1679734

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BARRA BONITA – SC

PROCESSO LICITATÓRIO N. 60/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 60/2018

OBJETO: Contratação de Assessoria Pedagógica para capacitação de Professores da Rede Municipal de Ensino a ser realizada nos dias 16,17 
e 18 de julho de 2018.

FORNECEDOR:. Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina – FUNOESC.
ENDEREÇO: R. Oiapoc, 211 - Agostini, São Miguel do Oeste - SC, 89900-000.
CNPJ: 84.592.369/0006-35
Valor Contratado: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR – Os itens foram escolhidos com base na no menor preço praticado pelos proponentes. Além disso, 
o preço fixado pelo fornecedor é considerado baixo perante os demais prestadores de serviços do mesmo objeto.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço ajustado para a contratação dos serviços técnicos são os praticados no mercado regional.

Barra Bonita - SC, 10 de julho de 2018.
SANIR FRANCISCO BEDIN
Prefeito Municipal em Exercício
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Barra Velha

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 036/2018 PMBV
Publicação Nº 1680357

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 048/2018 – Pregão Presencial nº 036/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
A PREFEITURA DE BARRA VELHA, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 e, subsidia-
riamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial, Tipo Menor Preço GLOBAL, para confecção e instalação de grades e portas em ferro em diversos CEIS do Município, con-
forme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. Recebimento dos Envelopes até: 24/07/2018 às 08:30 horas. Data da 
Sessão Pública: 24/07/2018 às 08:45 horas, na Secretaria da Administração, situada na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, Barra 
Velha/SC. Coordenação do Processo: Danielli Alves Lacerda. O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria de 
Administração da Prefeitura de Barra Velha, no endereço acima citado, horário: das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, ou no site 
www.barravelha.sc.gov.br. Barra Velha, 10 de julho de 2018. VALTER MARINO ZIMMERMANN – Prefeito.

http://www.barravelha.sc.gov.br/
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 17/2018 - MULTIENTIDADE
Publicação Nº 1680003

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2018 - PREF
PROCESSO LICITATÓRIO N° 020/2018 - PREF
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 05/07/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA QUILOMETROS RODADOS PARA EVENTUAIS VIAGENS RODOVIÁRIAS DE ÔNIBUS, MICROÔNIBUS E 
VAN, DESTINADOS ÁS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO

CONTRATADO: BITUR TRANSPORTADOR TURISTICA LTDA
VALOR: R$ 71.000,00 (Setenta e um mil).

Bela Vista do Toldo, (SC) 05 de Julho de 2.018.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal
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Belmonte

Prefeitura

LEI 1972/2018, DE 06 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1679692

LEI 1972/2018, DE 06 DE JULHO DE 2018
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE BELMONTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal de Educação de Belmonte 
– FME, órgão responsável pela captação e aplicação de recursos 
na implementação da política educacional pública, que tem por 
objetivo criar condições financeiras e de gerenciamento das ações 
de manutenção e desenvolvimento do ensino, executada pela Se-
cretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Constituem receitas do Fundo Municipal de Educação:
I – As transferências oriundas do disposto no art. 212 da Constitui-
ção Federal, que exige aplicação de 25% das receitas resultantes 
dos impostos e transferências na manutenção e no desenvolvimen-
to do ensino;
II – As transferências do Fundo nacional do Desenvolvimento da 
Educação – FNDE;
III – As transferências do Fundo de Desenvolvimento da Educação 
Básica – FUNDEB, ou outro que o venha a substituir;
IV - Dotações orçamentárias que lhe forem destinadas pelo Tesou-
ro do Município;
V - Recursos provenientes de convênios firmados pela Secretaria 
Municipal de Educação com outras entidades.
Parágrafo Único – Os recursos que compõem o Fundo, serão depo-
sitados em instituições financeiras oficiais, em conta especial sob a 
denominação – Fundo Municipal de Educação de Belmonte.

Art. 3º O FME será gerido pela Secretaria Municipal de Educação, 
órgão da administração pública municipal, através de seu secretá-
rio municipal, sob a orientação do Conselho Municipal de Educação.

Art. 4º O orçamento do Fundo Municipal de Educação - FME inte-
grará o orçamento geral do município.
Parágrafo Primeiro - A partir da vigência da presente Lei a nomen-
clatura de Dpto. de Educação será alterada para Fundo Municipal 
de Educação no Orçamento vigente, compreendendo Plano Pluria-
nual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO e Lei Orçamentá-
ria Anual - LOA.
Parágrafo Segundo - A contabilidade do Fundo obedecerá às nor-
mas brasileiras de contabilidade e todos os relatórios gerados para 
sua gestão integrará a contabilidade geral do Município.

Art. 5º São atribuições do Gestor Municipal de Educação de Bel-
monte:
I - Gerir o Fundo Municipal de Educação, estabelecer políticas de 
aplicação dos seus recursos e exercer o controle da execução or-
çamentário-financeira;
II - Acompanhar, avaliar e decidir sobre as ações previstas no Plano 
Municipal de Educação;
III - Manter os controles necessários à execução orçamentária dos 
recursos destinados ao Fundo Municipal de Educação, referente 
a empenhos, liquidação, pagamento das despesas e recebimento 
das receitas;
IV - Prestar contas, no prazo legal, da aplicação dos recursos do 
Fundo Municipal de Educação;
V - Firmar convênios, contratos e parcerias referentes a recursos 
geridos pelo Fundo Municipal de Educação;
VI - Coordenar e controlar os convênios e contratos relacionados 
às ações e serviços realizados com recursos do Fundo Municipal de 

Educação;
VII - Gerenciar os bens patrimoniais adquiridos com recursos do 
Fundo Municipal de Educação.
Parágrafo Único - As contas e os relatórios do gestor do Fundo 
Municipal de Educação serão submetidos à apreciação do Conselho 
Municipal de Educação - CME, nos termos da legislação vigente.

Art. 6º O Fundo Municipal de Educação terá vigência ilimitada.

Art. 7º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Descanso - SC, 06 de Julho de 2018.
Cleomar Pisoni
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e Publicado nesta data

Sonia T. G. Morosini
Secretária da Administração

J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Ao cumprimentá-los submetemos à vossa apreciação o presente 
projeto de lei q ue DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO DE BELMONTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A criação do Fundo Municipal de Educação de Belmonte decorre 
da necessidade de adequação a Portaria Conjunta nº 02, de 15 
de janeiro de 2018, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, que dispõe sobre as atribuições dos agentes financeiros 
do Fundeb, a movimentação financeira e a divulgação das informa-
ções sobre transferências e utilização dos recursos do Fundo, que 
em seu art. 2º, inciso IV, §1º dispõe que as contas específicas do 
Fundeb serão abertas, obrigatoriamente, no CNPJ do órgão res-
ponsável pela Educação, no âmbito dos respectivos entes gover-
namentais.

Desta forma considerando o conteúdo geral da referida Portaria, 
discussões nos Colegiados de Educação, Contabilidade e Controle 
Interno, bem como orientações da Federação Catarinense do Muni-
cípios – FECAM, com a criação do Fundo de Educação, o Município 
criará um CNPJ próprio o qual vinculará as contas bancarias de 
movimentação financeira dos recursos da educação.

Na oportunidade nos colocamos à disposição para esclarecimentos 
adicionais, se necessários.

GENÉSIO BRESSIANI
Prefeito de Belmonte
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Benedito Novo

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 60/2018
Publicação Nº 1679618

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 48/2018
EXTRATO DE CONTRATO Nº 60/2018
Contratada: DICS INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES E EPIS LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
Valor do Contrato: R$ 19.290,00
Vigência: 09/07/2018 a 31/12/2018
Data Assinatura: 09/07/2018
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 119/2018
Publicação Nº 1680690

DECRETO N° 119/2018 DE 10 DE JULHO DE 2018.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2018.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o artigo 
32 da Lei Municipal nº 3797/2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 3.055.000,00 (Três milhões e cinquenta e cinco mil reias) por conta do provável excesso de arrecadação 
na fonte de recurso: 0.1.85.000244 - Construção do Centro Administrativo e Readequação do Novo Prédio da Câmara Municipal de Verea-
dores. A dotação abaixo relacionada:

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

0401.04.122.0002.1001 Construção do Centro Administrativo Municipal 3.055.000,00

4.4.90.00/0.1.85.000244 Investimento/Aplicação Direta 3.055.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 10 de julho de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

DECRETO Nº 120/2018
Publicação Nº 1680691

DECRETO N° 120/2018 DE 10 DE JULHO DE 2018.

Faz remanejamento de dotações dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o 
parágrafo 3º do artigo 7º, da Lei Municipal nº 3797/2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias e o artigo 9º, da Lei Municipal nº 3828/2017 - 
Lei Orçamentária para 2018,

DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, as dota-
ções abaixo identificadas e constantes da Lei Orçamentária para 2018, Lei Municipal n° 3828/2017:

09. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

0901.12.365.0003.2025 Manutenção do Ensino Infantil - Pré-Escola 22.648,00

ANULA:

4.4.90.00/0.1.01.000000 Investimentos / Aplicação Direta 22.648,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.01.000000 Outras Despesas Correntes/ Aplicação Direta 22.648,00

0901.12.365.0003.2026 Manutenção do Ensino Infantil - Creche 3.980,00
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ANULA:

4.4.90.00/0.1.01.000000 Investimentos / Aplicação Direta 3.980,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.01.000000 Outras Despesas Correntes/ Aplicação Direta 3.980,00

0901.12.361.0003.2020 Manutenção do Ensino Fundamental 2.110,00

ANULA:

4.4.90.00/0.1.01.000000 Investimentos / Aplicação Direta 2.110,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.01.000000 Outras Despesas Correntes/ Aplicação Direta 2.110,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 10 de julho de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

DECRETO Nº 121/2018
Publicação Nº 1680694

DECRETO N° 121/2018 DE 10 DE JULHO DE 2018.

Faz remanejamento de dotação no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde para 2018.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o artigo 
7º, §3º, da Lei Municipal nº 3.797/2017 – Lei de Diretrizes Orçamentárias,

Considerando, que o recurso da fonte 0.1.02.000000 alocado nas ações de governo de nº 2034 - Manutenção da UPA, Ação: 2035 - Ações 
de Atenção Básica – PABF e Ação: 2043 - Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade estão acima das necessidades para o exer-
cício de 2018;

Considerando, a necessidade de recursos dessa fonte na ação de governo de nº Ação: 2032 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde, 
para atender despesas de custeio até o final do exercício;

Considerando, que esse remanejamento de dotação se dará dentro da própria unidade orçamentária Fundo Municipal de Saúde, sem pre-
juízo das ações programadas para a área da saúde em 2018 e envolvendo ações relacionadas à saúde,

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, a (s) 
dotação(s) abaixo identificada(s) e constante da Lei Orçamentária para 2018, Lei Municipal n° 3.828/2017:

REDUÇÃO
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
1001.10.302.0004.2034 Manutenção da UPA 5.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação Direta 5.000,00
0.1.02.000000 Recursos de Impostos p/ ASPS 5.000,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
1001.10.301.0004.2035 Ações de Atenção Básica - PABF 12.287,00
4.4.90.00 Investimentos/Aplicação Direta 12.287,00
0.1.02.000000 Recursos de Impostos p/ ASPS 12.287,00

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
1001.10.302.0004.2043 Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade 4.005,00
4.4.90.00 Investimentos/Aplicação Direta 4.005,00
0.1.02.000000 Recursos de Impostos p/ ASPS 4.005,00

SUPLEMENTAÇÃO

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
1001.10.301.0004.2032 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 21.292,00
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3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/Aplicação Direta 21.292,00
0.1.02.000000 Recursos de Impostos p/ ASPS 21.292,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 10 de julho de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

DECRETO Nº 122/2018
Publicação Nº 1680692

DECRETO N° 122/2018 DE 10 DE JULHO DE 2018.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2018.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o artigo 
32 da Lei Municipal nº 3797/2017,

DECRETA:
Art. 1° Fica suplementado em R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) a dotação abaixo indicada, por conta do Superávit Financeiro de 2017, apurado 
em fontes de recursos:

SUPLEMENTAÇÃO

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

17 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 20.000,00

01 Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais 20.000,00
04 ADMINISTRAÇÃO 20.000,00
122 Administração Geral 20.000,00
0010 Gestão do Regime Própria de Previdência 20.000,00
2080 Administração do Biguaçuprev 20.000,00

4.4.90.00 Investimentos/ Aplicação Direta 20.000,00

0.6.35.000000 Despesas Administrativas do RPPS 20.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 10 de julho de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

PORTARIA Nº 1460/2018
Publicação Nº 1680436

PORTARIA nº 1460 de 10 de julho de 2018

Designar Servidor para receber adiantamento, e dá outras providências.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a norma de controle interno constante 
do item 3.1.12, Anexo I do Decreto nº 91/2010 e alterações posteriores,
Considerando, as normas editadas pelo Tribunal de Contas do Estado através da IN TC 14/2012;
Considerando, as normas de controle interno relacionadas a adiantamento e aprovada pelo Decreto nº 91/2010 e alterações posteriores,
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RESOLVE:
Art. 1° Designar o(a) servidor(a) Gisely Amorim Pereira, detentor(a) da matrícula nº 17040-1, ocupante do cargo efetivo de Professor III 
30hs Educação Física, para receber adiantamento de recursos para realizar despesas miúdas e de pronto pagamento na forma estabelecida 
na Lei (Municipal) nº 988/1995 e nas normas de controle interno constantes do Anexo I item 3.1.12, do Decreto nº 91/2010 e alterações 
posteriores.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Biguaçu, 10 de julho de 2018.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PP167-2018-PMB
Publicação Nº 1679645

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 167/2018 PMB
OBJETO: Aquisição de inseticida biológico para combater a proliferação de mosquitos "borrachudos" na área rural do município
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: até as 9:00 horas, do dia 23 julho de 2018, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 9:10 horas, do dia 23 julho de 2018, no Setor de Licitações desta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.bigua.
atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3094-4159.
Biguaçu, 10 de julho de 2018.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

REVOGAÇÃO PP 12/2018-PMB
Publicação Nº 1680163

Despacho de revogação

O Município de Biguaçu comunica a Revogação do Processo Licitatório Pregão Presencial n° 12/2018 - FMS, objetivando “AQUISIÇÃO DE 
TIRAS DE VERIFICAÇÃO DE GLICEMIA PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES DEPENDENTES DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA DO 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU”, por conveniência administrativa.

Biguaçu, 10 de julho de 2018.

Daniel César da Luz
Secretário de Administração
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Blumenau

Prefeitura

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
002/2017

Publicação Nº 1680387

EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 002/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA ORCALI SERVIÇOS E SEGURANÇA LTDA.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMO-
NIAL DESARMADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 122/2016.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 3.405,43 (três mil, quatrocen-
tos e cinco reais e quarenta e três centavos) em decorrência do 
reajuste do valor anual, total, pago à CONTRATADA, que passa a 
totalizar R$ 191.551,12 (cento e noventa e um mil, quinhentos e 
cinqüenta e um reais e doze centavos), a contar de 02 de fevereiro 
de 2018.

DATA: 19 de junho de 2018.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
004/2017

Publicação Nº 1680393

EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 004/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMÉRCIO DE PEDRAS 
LTDA.

OBJETO: EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA JORDÃO, LO-
CALIZADA NO BAIRRO PROGRESSO.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n°. 03-025/16.

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais oito me-
ses, ou seja, de 06 de julho de 2018 até 05 de março de 2019.

DATA: 25 de junho de 2018.

EXTRATO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
069/2015

Publicação Nº 1680396

EXTRATO – 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 069/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA ORCALI SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

OBJETO: SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA, NAS DEPEN-
DÊNCIAS DE UNIDADES DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 03-041/2014.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 12.159,82 (doze mil, cento e 
cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos) em decorrência 
do reajuste do valor total pago à contratada, que passa a totalizar 
R$ 662.417,72 (seiscentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e 
dezessete reais e setenta e dois centavos), a contar de 20 de ja-
neiro de 2018.

DATA: 19 de junho de 2018.

EXTRATO CONTRATO Nº 102/2018
Publicação Nº 1680399

EXTRATO – CONTRATO N° 102/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA S/A - CIASC.

OBJETO: Serviços de informática por meio da Cessão de Direito 
de Uso do Sistema Integrado de Multas do Estado de Santa Cata-
rina, relativos ao acesso/cessão de informação do banco de dados 
do DETRAN/SC para inserção e atualização das multas de trânsito 
de competência administrativa desta autarquia, bem como a pres-
tação de serviços de emissão de notificação e do resultado dos 
julgamentos proferidos pela Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações – JARI e pelo Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN 
e os serviços de reenvio das notificações já vencidas e não pagas 
por infratores.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 035/2018.

PREÇO: O pagamento dos serviços contratados será feito por cré-
dito em conta-corrente bancária do CONTRATADO, na mesma data 
em que ocorrer o recolhimento do valor da multa, sendo seu valor 
mensal estimando em R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalizando o 
anual em R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).

PRAZO: Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 
de 01 (um) de maio de 2018.

DATA: 30 de maio de 2018.
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EXTRATO CONTRATO Nº 127/2018
Publicação Nº 1680403

EXTRATO – CONTRATO Nº. 127/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

SLM TRANSPORTE E CONSTRUÇÃO EIRELI EPP.

OBJETO: Obra de reforma de cobertura, forro e parte elétrica da 
Escola Básica Municipal Paulina Wagner, conforme planilha orça-
mentária, CFF e demais especificações constantes no edital - SE-
MED.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº. 02-008/2018.

PREÇO: Pelos serviços prestados será pago a CONTRATADA o valor 
total de R$ 295.794,95 (duzentos e noventa e cinco mil, setecentos 
e noventa e quatro reais e noventa e cinco centavos).

PRAZO: I. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: até 180 (cento e oitenta) 
dias, após o recebimento da Ordem de Serviço, conforme Crono-
grama Físico-Financeiro; II. PRAZO DE VIGÊNCIA: 210 (duzentos e 
dez) dias, a contar da assinatura do contrato.

DATA: 14 de junho de 2018.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
133/2016

Publicação Nº 1680407

EXTRATO – 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 133/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. NELSON MEYER.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NO MUNICÍPIO DE BLU-
MENAU, BAIRRO PROGRESSO, RUA ERNESTINE EHRHARDT, DES-
TINADO AO FUNCIONAMENTO DO C.E.I. BRUNO SCHREIBER.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-53/2016.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 672,12 (seiscentos e setenta 
e dois reais e doze centavos) em decorrência do reajuste do va-
lor da locação que passa a ser R$ 2.800,12 (dois mil, oitocentos 
reais e doze centavos) mensais, a contar de 1º de maio de 2018, 
totalizando o valor do contrato em R$ 33.601,44 (trinta e três mil, 
seiscentos e um reais e quarenta e quatro centavos).

DATA: 26 de junho de 2018.

EXTRATO CONTRATO Nº 133/2018
Publicação Nº 1680411

EXTRATO – CONTRATO Nº. 133/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA AÇU CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

OBJETO: Locação de uma casa de alvenaria de dois pavimentos, 

contendo uma área de 388,48m², situado no Município de Blume-
nau/SC, na Rua Sebastião Cruz, nº. 89, Bairro Jardim Blumenau, 
matriculado no 1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca sob 
o nº. 20.874, destinado ao funcionamento do Centro de Referência 
em Saúde do Trabalhador – CEREST - SEMUS.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-055/2018.

PREÇO: O valor da locação é de R$ 4.519,28 (quatro mil, quinhen-
tos e dezenove reais e vinte e oito centavos) mensais, totalizando 
o valor do contrato em R$ 54.231,36 (cinquenta e quatro mil, du-
zentos e trinta e um reais e trinta e seis centavos).

PRAZO: O prazo de vigência da presente locação é de 12 (doze) 
meses, a contar de 25 de abril de 2018, podendo ser prorrogado 
caso haja interesse mútuo entre as partes.

DATA: 21 de junho de 2018.

EXTRATO CONTRATO Nº 134/2018
Publicação Nº 1680413

EXTRATO – CONTRATO N°. 134/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA MULTIBAN LOCAÇÕES DE BENS MÓVEIS EIRELI.

OBJETO: Locação de 130 unidades de sanitários químicos para 
atendimento à 35ª OKTOBERFEST, conforme especificações no 
edital - PROEB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 056/2018.

PREÇO: O valor total a ser pago a CONTRATADA é de R$ 159.349,25 
(cento e cinquenta e nove mil, trezentos e quarenta e nove reais e 
vinte e cinco centavos).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato será de sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2018.

DATA: 25 de junho de 2018.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
160/2016

Publicação Nº 1680416

EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 160/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA REUNIDAS TURISMO S/A.

OBJETO: PERMISSÃO DE USO DE ÁREA DE 60,54M², SITUADA NO 
PISO TÉRREO DO TRPPHD – TERMINAL RODOVIÁRIO DE PAS-
SAGEIROS PREFEITO HERCÍLIO DEEKE, PARA INSTALAÇÃO DE 
AGÊNCIA EMISSORA DE PASSAGENS E DESPACHO DE MERCADO-
RIAS/CARGAS RODOVIÁRIAS.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-
052/2016.

PREÇO: Renova o valor o total pago pela PERMISSIONÁRIA para 
o SETERB que se mantém em R$3.957,38 (três mil, novecentos e 
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cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos) mensais, totalizando 
o valor do contrato em R$ 47.488,56 (quarenta e sete mil, quatro-
centos e oitenta e oito reais e cinquenta e seis centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 10 de junho de 2018 até 09 de junho de 2019.

DATA: 12 de junho de 2018.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
161/2016

Publicação Nº 1680418

EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 161/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA EXPRESSO PRESIDENTE GETÚLIO LTDA.

OBJETO: PERMISSÃO DE USO DE ÁREA DE 18,86M², SITUADA NO 
PISO TÉRREO DO TRPPHD – TERMINAL RODOVIÁRIO DE PAS-
SAGEIROS PREFEITO HERCÍLIO DEEKE, PARA INSTALAÇÃO DE 
AGÊNCIA EMISSORA DE PASSAGENS E DESPACHO DE MERCADO-
RIAS/CARGAS RODOVIÁRIAS.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-
052/2016.

PREÇO: Renova o valor o total pago pela PERMISSIONÁRIA para o 
SETERB que se mantém em R$ 1.232,84 (um mil, duzentos e trinta 
e dois reais e oitenta e quatro centavos) mensais, totalizando o va-
lor do contrato em R$ 14.794,08 (catorze mil, setecentos e noventa 
e quatro reais e oito centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 10 de junho de 2018 até 09 de junho de 2019.

DATA: 12 de junho de 2018.

EXTRATO 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
162/2014

Publicação Nº 1680419

EXTRATO – 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 162/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MISERICÓRDIA DE VILA ITOUPAVA.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
PARA ATENDIMENTO AMBULATORIAL (URGÊNCIA/EMERGÊNCIA, 
DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO), PARA INTERNAÇÕES HOSPITA-
LARES

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-110/2014.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 175.000,00 (cento e setenta e 
cinco mil reais) correspondendo a duas parcelas de R$ 87.500,00 
(oitenta e sete mil e quinhentos reais) mensais para os meses de 
junho e julho de 2018, referente a repasses de recursos federais 
de emendas parlamentares destinadas ao incremento temporário 
do teto de Média e Alta Complexidade – MAC.

DATA: 27 de junho de 2018.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
179/2016

Publicação Nº 1680422

EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 179/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE BLUMENAU.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PRAÇAS 
E JARDINS PÚBLICOS.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-072/2016.

PREÇO: Renova o valor pago à contratada que se mantém em R$ 
2.557.350,00 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e sete mil, tre-
zentos e cinquenta reais).

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 28 de junho de 2018 até 27 de junho de 2019.

Fica acordado pelas partes que, caso a CONTRATADA não apresen-
te, formalmente, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados 
da data das assinaturas do presente instrumento, nos autos do 
processo de dispensa nº 08-072/2016, seu CRF/FGTS e suas res-
pectivas certidões negativas de débito (CND´S), ou positivas, com 
efeito de negativas, o presente contrato estará automaticamente 
rescindido.

DATA: 29 de junho de 2018.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
180/2016

Publicação Nº 1680424

EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 180/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE BLUMENAU.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA ATRA-
VÉS DA ROÇADA MANUAL.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-075/2016.

PREÇO: Renova o valor pago à contratada que se mantém em R$ 
4.602.000,00 (quatro milhões, seiscentos e dois mil reais).

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 28 de junho de 2018 até 27 de junho de 2019.

Fica acordado pelas partes que, caso a CONTRATADA não apresen-
te, formalmente, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados 
da data das assinaturas do presente instrumento, nos autos do 
processo de dispensa nº 08-075/2016, seu CRF/FGTS e suas res-
pectivas certidões negativas de débito (CND´S), ou positivas, com 
efeito de negativas, o presente contrato estará automaticamente 
rescindido.

DATA: 29 de junho de 2018.
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EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
181/2018

Publicação Nº 1680426

EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 181/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE BLUMENAU.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA MANUAL.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-073/2016.

PREÇO: Renova o valor pago à contratada que se mantém em R$ 
4.782.931,20 (quatro milhões, setecentos e oitenta e dois mil, no-
vecentos e trinta e um reais e vinte centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 28 de junho de 2018 até 27 de junho de 2019.

Fica acordado pelas partes que, caso a CONTRATADA não apresen-
te, formalmente, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados 
da data das assinaturas do presente instrumento, nos autos do 
processo de dispensa nº 08-073/2016, seu CRF/FGTS e suas res-
pectivas certidões negativas de débito (CND´S), ou positivas, com 
efeito de negativas, o presente contrato estará automaticamente 
rescindido.

DATA: 29 de junho de 2018.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
222/2015

Publicação Nº 1680427

EXTRATO – 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 222/15

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E OS

SRS. MARCIANO BURKHARDT E EDSON BURKHARDT.

OBJETO: LOCAÇÃO DE ANDAR TÉRREO DE UM PRÉDIO DE ALVE-
NARIA, SITUADO NA RUA JOHANN G. HADLICH, Nº 263, BAIRRO 
PASSO MANSO, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ESF PAULO 
PEDRO MAYERLE.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-089/15.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 10 de junho de 2018 até 09 de junho de 2019.

PREÇO: Renova o valor da locação que se mantém em R$ 3.500,34 
(três mil, quinhentos reais e trinta e quatro centavos) mensais, 
totalizando o valor do contrato em R$ 42.004,08 (quarenta e dois 
mil, quatro reais e oito centavos).

DATA: 21 de junho de 2018.

EXTRATO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
225/2014

Publicação Nº 1680429

EXTRATO – 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 225/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

ASSOCIAÇÃO RENAL VIDA.

OBJETO: REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS EM DIÁLISE E HE-
MODIÁLISE.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-132/2014.

PREÇO: Renova-se o valor pago à contratada que se mantém em 
R$ 437.855,98 (quatrocentos e trinta e sete mil, oitocentos e cin-
quenta e cinco reais e noventa e oito centavos) mensais, totali-
zando o valor estimado do contrato em R$ 5.254.271,76 (cinco 
milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e setenta e 
um reais e setenta e seis centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 25 de agosto de 2018 até 24 de agosto de 2019.

DATA: 29 de junho de 2018.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
225/2016

Publicação Nº 1680431

EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 225/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA ONCOPETSCAN TRATAMENTO E DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM MOLECULAR LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS NA ÁREA DE TOMOGRAFIA - TOMOGRAFIA POR EMISSÃO 
DE PÓSITRONS (PET-CT) DE ACORDO COM PROCEDIMENTOS 
CONSTANTES NA TABELA SIGTAP-SUS, CÓDIGO/DESCRIÇÃO/
VALOR INDIVIDUAL E QUANTITATIVOS DE ATENDIMENTOS LIS-
TADOS NO ANEXO II, AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE – SUS.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-081/2016.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 632.166,00 (seiscentos e trinta 
e dois mil e cento e sessenta e seis reais) ao ano, em decorrência 
da Deliberação nº. 073/CIB/18, passando o valor contratual de R$ 
84.228,80 (oitenta e quatro mil, duzentos e vinte e oito mil, oitenta 
centavos) para R$ 136.909,30 (cento e trinta e seis mil, novecen-
tos e nove reais e trinta centavos) mensais, totalizando o valor do 
contrato em R$ 1.642.911,60 (um milhão, seiscentos e quarenta e 
dois mil, novecentos e onze reais e sessenta centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de agosto de 2018 até 31 de julho de 2019.

DATA: 15 de junho de 2018.



11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 44

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
227/2016

Publicação Nº 1680437

EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 227/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

SRA. ELISE STODIECK.

OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA CASA DE ALVENARIA, CONTENDO 
300,00M², SITUADA NESTA CIDADE, NA RUA PASTOR OSWALDO 
HESSE, Nº 1143, BAIRRO RIBEIRÃO FRESCO, DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DO C.E.I. PROF. TEREZA RAQUEL SABEL DE 
ARAÚJO.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-137/2016.

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 31 de maio de 2018 até 30 de maio de 2019.

PREÇO: Renova o valor do contrato que se mantém em R$ 1.711,98 
(um mil, setecentos e onze reais e noventa e oito centavos) men-
sais, totalizando R$ 20.543,76 (vinte mil, quinhentos e quarenta e 
três reais e setenta e seis centavos).

DATA: 08 de junho de 2018.

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
248/2014

Publicação Nº 1680438

EXTRATO – 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 248/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

MOB/M ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA REPÚBLICA 
ARGENTINA, Nº 2.077, BAIRRO PONTA AGUDA, DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DO AMBULATÓRIO GERAL HEINZ SCHREDER – 
A.G. CENTRO.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-209/2014.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de setembro de 2018 até 31 de agosto de 2019.

PREÇO: Renova o valor da locação que se mantém em R$ 31.311,93 
(trinta e um mil, trezentos e onze reais e noventa e três centavos) 
mensais, totalizando o valor da locação em R$ 375.743,16 (tre-
zentos e setenta e cinco mil, setecentos e quarenta e três reais e 
dezesseis centavos).

DATA: 28 de junho de 2018.

EXTRATO 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
262/2015

Publicação Nº 1680439

EXTRATO – 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 262/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO: EXECUÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DA 1ª ETAPA DO PARQUE 
DAS ITOUPAVAS (BR 470 E 1º JANEIRO) NO BAIRRO FIDELIS.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n°. 03-011/15.

PREÇO: Suprime a quantia de R$ 37.542,77 (trinta e sete mil, 
quinhentos e quarenta e dois reais setenta e sete centavos), to-
talizando o valor do contrato em R$ 3.907.891,84 (três milhões, 
novecentos e sete mil, oitocentos e noventa e um reais e oitenta e 
quatro centavos).

DATA: 26 de junho de 2018.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 023/2017

Publicação Nº 1680440

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
023/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

ASSOCIAÇÃO PEDAGÓGICA EURÍPEDES BARSANULFO

OBJETO: Execução do serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculo, sob o nível de Proteção Social Básica, em consonância com 
a Instrução Normativa 14/2012 do TCE/SC e Decreto Municipal nº 
10.234/2013.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 13.019/2014 e alterações (art. 30, VI); 
Decreto Federal nº 8.726/2016; Decreto Municipal nº 11.235 e 
11.509/2017 e Processo GRP/ERP nº 62/2017.

GESTORA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (SEMU-
DES).

PRAZO: Prorroga de 01 de julho até 31 de dezembro de 2018.

VALOR: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

DATA: 29 de junho de 2018.
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REPUBLICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2018
Publicação Nº 1680442

MUNICIPIO DE BLUMENAU –REPUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2018
Objeto: Registro de Preços para confecção de toldo com instalação, substituição de lona e revisão da estrutura de toldos, pelo período de 
01 ano - FMS/SEMUS. Entrega e protocolo dos envelopes: dia 23 de julho de 2018, até às 09:00 horas. Início da sessão: dia 23 de julho 
de 2018, às 09:30 horas. Edital completo: via e-mail: brunamaas@blumenau.sc.gov.br e/ou no site oficial do município http://www.blu-
menau.sc.gov.br/transparencia. Base Legal: Decreto Municipal nº 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamente e nº 8.666/93 e 
alterações. Lei Complementar nº 123/2006 e alteração. Blumenau, 11/07/2018 – Anderson Rosa – Secretário Municipal de Administração.

HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018
Publicação Nº 1680459

Tomada de Preços nº 001-18: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços ambulatoriais, incluindo contratação de 
Recursos Humanos profissionais, mobiliários e material ambulatorial, para atendimento da 35º e 36º Oktoberfest, conforme especificações 
constantes neste edital - PROEB. Contratada: ENFEMED SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA EPP, no valor total de R$ 182.574,29 (cento e oitenta 
e dois mil e quinhentos e setenta e quatro reais e vinte e nove centavos).

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 006/18
Publicação Nº 1680467

Concorrência nº. 006-18 - Registro de Preços para serviços de manutenção das instalações físicas nas dependências dos Quartéis do Corpo 
de Bombeiros e Polícia Militar com fornecimento de materiais, para o Corpo de Bombeiros e Polícia Militar, conforme especificações cons-
tantes neste edital, pelo período de 01 ano - Convênio Estadual nº 006/2013 - Corpo de Bombeiro e 071/2016 - Polícia Militar - SEDECI. 
Contratadas: Lote 01 - EXATA CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO EIRELI ME, no valor total de R$106.800,00 (cento e seis mil e oitocentos 
reais); Lote 02 - MVK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME, no valor total de R$64.768,00 (sessenta e quatro mil setecentos e sessenta 
e oito reais).

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 593
Publicação Nº 1680489

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 593

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, de 29 de 
abril de 2013, resolve:

DECLARAR A ESTABILIDADE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE INDICA

Com base no artigo 26, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, combinado com o artigo 12, da Lei Complementar nº 
740, de 18 de janeiro de 2010, estáveis no serviço público municipal, os servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo:

Portaria Nome Cargo Estabilidade

33.025/2018 ADRIANA PERES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 14/05/2018

33.025/2018 ALESSANDRA MILNITZ PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 27/05/2018

33.025/2018 ALEXANDRA OBERZINNER CHAVES PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 26/05/2018

33.025/2018 ALINE RODRIGUES ALENCAR ENFERMEIRO 15/06/2018

33.025/2018 ALYNI TERREIRO MARQUES JOAQUIM FARMACÊUTICO 17/06/2018

33.025/2018 ANNA CLARA ULIANO AGENTE ADMINISTRATIVO 15/06/2018

33.025/2018 ARMANDO LUIZ VOLTOLINI MOTORISTA 22/05/2018

33.025/2018 AYLLA SILVA DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 29/04/2018

33.025/2018 BÁRBARA RENATA MACHADO PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 17/06/2018

33.025/2018 BRUNA DE AGUIAR KUNTZ AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 29/05/2018

33.025/2018 CAMILA PAPPIANI PSICÓLOGO 14/06/2018

33.025/2018 CARLOS WILLIAM MACHADO AGENTE ADMINISTRATIVO 13/05/2018

33.025/2018 CÁTIA APARECIDA CORREA PAIM AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 15/06/2018

33.025/2018 CLAUDIA CRISTINA CARDOSO MARTINS DA SILVA PSICÓLOGO 26/05/2018

33.025/2018 DEISI EMANUELE KRAEMER TROIAN AGENTE ADMINISTRATIVO 13/06/2018

33.025/2018 DELMIRA FONTOURA LENCINA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 22/05/2018

33.025/2018 EDELMARA LUZIA PANATA PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 03/05/2018

33.025/2018 ERVI NUNES BRITO AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 30/03/2018

33.025/2018 FERNANDO MACCARINI ROSSA AGENTE ADMINISTRATIVO 02/04/2018

33.025/2018 GABRIELA GUIMARÃES KUSS MÉDICO - 40 HORAS 06/06/2018

mailto:brunamaas@blumenau.sc.gov.br
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33.025/2018 GABRIELA PORTELA DE SOUSA MÉDICO - 40 HORAS 05/05/2018

33.025/2018 GERSON EDUARDO HEDLER AGENTE ADMINISTRATIVO 23/04/2018

33.025/2018 GRACELI CEREGATTI RAMOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 08/06/2018

33.025/2018 HILDA DE FÁTIMA PAULO BALDIN COZINHEIRO 14/04/2018

33.025/2018 ILDEMARA TAMASIA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 08/05/2018

33.025/2018 IRENE DE MATTOS COZINHEIRO 14/05/2018

33.025/2018 ISABEL GELATTI MUELLER COZINHEIRO 04/04/2018

33.025/2018 ISMÉRIA DESCHAMPS DE BORBA PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 06/05/2018

33.025/2018 JACSON VILCINSKAS REGIEL PSICÓLOGO 03/05/2018

33.025/2018 JADIR DOS SANTOS LIMA MÉDICO - 20 HORAS 28/02/2018

33.025/2018 JAKES PROBST FISCAL DE OBRAS E POSTURA 12/06/2018

33.025/2018 JEFFERLI ALEX STEINBACH TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 14/06/2018

33.025/2018 JESSICA CORDEIRO RAMOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 08/04/2018

33.025/2018 JULIANA APARECIDA DE MELLO PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 07/05/2018

33.025/2018 JUVENAL DA MOTTA SOARES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 03/05/2018

33.025/2018 KEYLLON PLÍNIO DE PAULA SOUZA GONÇALVES MÉDICO - 40 HORAS 06/05/2018

33.025/2018 KEYTH MICHELY SANTOS FERREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 31/05/2018

33.025/2018 LEANDRO MARCIO MACHADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 30/04/2018

Portaria Nome Cargo Estabilidade

33.025/2018 LUCAS FELIPE MOISÉS AGENTE ADMINISTRATIVO 04/05/2018

33.025/2018 LUCAS VASCONCELOS AGENTE ADMINISTRATIVO 04/06/2018

33.025/2018 LUCIANA FEUSER PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 21/06/2018

33.025/2018 LUCIANA MACKES WEBER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 09/05/2018

33.025/2018 MARCIO RAMOS MOTORISTA 07/06/2018

33.025/2018 MARIA JOSÉ VIEIRA DE OLIVEIRA CANDIDO COZINHEIRO 24/04/2018

33.025/2018 MARIA ROSELI BARBOSA VICENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 30/05/2018

33.025/2018 MARIANA SIMON DAS NEVES AGENTE ADMINISTRATIVO 07/06/2018

33.025/2018 MARIO GONSALVES INACIO AGENTE DE VIGILÂNCIA 30/06/2018

33.025/2018 NAIDE MAENCHEN ASSISTENTE SOCIAL 23/05/2018

33.025/2018 NILCEIA DAS GRAÇAS SILVA GOMES TÉCNICO EM ENFERMAGEM 11/05/2018

33.025/2018 PAMELA STARAUCHECK AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 19/04/2018

33.025/2018 PATRÍCIA BERTOLDI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 11/06/2018

33.025/2018 PATRÍCIA GONÇALVES HOSTIN PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 12/06/2018

33.025/2018 PATRÍCIA MANCZAK DA SILVA PSICÓLOGO 27/05/2018

33.025/2018 PRISCILA ALVES DIRSCHNABEL AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 07/06/2018

33.025/2018 REGINA STELA SCHARF DE OLIVEIRA ENFERMEIRO 24/05/2018

33.025/2018 SAMANTHA DIRKSEN AGENTE ADMINISTRATIVO 03/03/2018

33.025/2018 SCHIRLENE SIKORSKY TEIXEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 26/05/2018

33.025/2018 SANDRA MARA BERG AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 22/06/2018

33.025/2018 SILVANA APARECIDA RODRIGUES LEYVA ENFERMEIRO 31/10/2017

33.025/2018 SIRLEI CRESTANI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 03/05/2018

33.025/2018 TAÍS JUCIMARA PEREIRA AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 27/04/2018

33.025/2018 TAFFAREL PEREIRA HOSTINS AGENTE ADMINISTRATIVO 14/04/2018

33.025/2018 TAMIRIS ANDREIA MILCHERT PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 20/06/2018

33.025/2018 TATIANA DELLANDREA MICHELMANN AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 18/06/2018

33.025/2018 TIAGO MARTINS SPECKART PSICÓLOGO 07/05/2018

33.025/2018 THIAGO DE OLIVEIRA SOARES FISCAL DE OBRAS E POSTURA 23/06/2018

33.025/2018 VALERIA VERGARA DA FONSECA PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 29/05/2018

33.025/2018 VANESSA ANTONIO CORREA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 08/06/2018

Blumenau, 10 de julho de 2018.

ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 594
Publicação Nº 1680501

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 594

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 9.964, de 29 
de abril de 2013 e, com base nos artigos 24, 25 e 26, da Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de 2007 e, artigos 71, 72 e 73, da 
Lei Complementar nº 662, de 28 de novembro de 2007, resolve:

CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL

Aos servidores públicos municipais estáveis, integrantes dos Grupos Ocupacionais Especialista, Técnico, Funcional e Operacional:

PORTARIA NOME DO SERVIDOR CARGO PADRÃO GOC A PARTIR

32.881/2018 ADEMAR HORBACH Agente de Vigilância C GO 01/06/2018

32.881/2018 ADEMIR PEREIRA Agente de Serviços Especiais E GO 01/06/2018

32.881/2018 ADREANA APARECIDA METZDORF Agente Comunitário de Saúde D GF 01/06/2018

32.881/2018 ADRIANA PERES Agente Comunitário de Saúde B GF 01/06/2018

32.881/2018 ALDANEI AUGUSTINHA REINERT Agente Administrativo B GF 01/06/2018

32.881/2018 ALESSANDRA MILNITZ Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/06/2018

32.881/2018 ALEXANDRA OBERZINNER CHAVES Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/06/2018

32.881/2018 ALINE KNAK Médico - 40 Horas B GE 01/06/2018

32.881/2018 ALINE LURDES LANSER Agente Administrativo B GF 01/06/2018

32.881/2018 ANA PAULA PREIS Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/06/2018

32.881/2018 ANDERSON VICENTINI Engenheiro Civil C GE 01/06/2018

32.881/2018 ANDREA APARECIDA DE SOUZA KONELL Enfermeiro B GE 01/06/2018

32.881/2018 ANDREIA MICHELE RODRIGUES Agente Comunitário de Saúde D GF 01/06/2018

32.881/2018 ANGELI JACINTO Professor - 20 Horas (QP) I GE 01/06/2018

32.881/2018 ARMANDO LUIZ VOLTOLINI Motorista B GO 01/06/2018

32.881/2018 AYLLA SILVA DE OLIVEIRA Agente Comunitário de Saúde B GF 01/06/2018

32.881/2018 BRUNA DE AGUIAR KUNTZ Agente Comunitário de Saúde B GF 01/06/2018

32.881/2018 CACILDA RAIMUNDO DA SILVA Servente de Serviços Gerais E GO 01/06/2018

32.881/2018 CAMILA DEBORTOLI Farmacêutico B GE 01/06/2018

32.881/2018 CAMILA SABRINA DA SILVA Agente Comunitário de Saúde B GF 01/06/2018

32.881/2018 CARLOS ROBERTO LEITE Agente de Serviços Especiais E GO 01/06/2018

32.881/2018 CARLOS RODRIGO F. CARVALHO Agente Administrativo C GF 01/06/2018

32.881/2018 CARLOS WILLIAM MACHADO Agente Administrativo B GF 01/06/2018

32.881/2018 CATIA CRISTINA DE SOUZA Agente Administrativo C GF 01/06/2018

32.881/2018 CIDINEI ROGERIO TELES DOS SANTOS Agente de Vigilância E GO 01/06/2018

32.881/2018 CIDNEI LUCIANO Agente Administrativo C GF 01/06/2018

32.881/2018 CINTIA CAROLINE DE MIRANDA Técnico em Enfermagem E GT 01/06/2018

32.881/2018 CLEBER JONES DOS SANTOS BARROSO Agente Administrativo B GF 01/06/2018

32.881/2018 CLECI FATIMA DA SILVA Técnico em Enfermagem D GT 01/06/2018

32.881/2018 CLEUSA CARMEN DORIGATTI MORLO Auxiliar de Consult. Dentário I GF 01/06/2018

32.881/2018 CRISTIANE GALLASSINI Auxiliar de Consult. Dentário B GF 01/05/2018

32.881/2018 CRISTINA RAMOS Agente Administrativo B GF 01/06/2018

PORTARIA NOME DO SERVIDOR CARGO PADRÃO GOC A PARTIR

32.881/2018 DAIANA FALASTER DE SOUZA Agente Administrativo D GF 01/06/2018

32.881/2018 DANIELA MAYSA DE SOUZA Enfermeiro E GE 01/06/2018

32.881/2018 DEISE REGINA PAUL EXEL Fonoaudiólogo D GE 01/06/2018

32.881/2018 DELBA ALVES DE DEUS ARAGAO Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/06/2018

32.881/2018 DELMIRA FONTOURA LENCINA Agente Comunitário de Saúde B GF 01/06/2018

32.881/2018 DENISE DE MORAIS S. DOS SANTOS Técnico em Enfermagem C GT 01/06/2018

32.881/2018 DENISE KLOCK Assistente Social B GE 01/06/2018

32.881/2018 EDELMARA LUZIA PANATA Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/06/2018

32.881/2018 EDILSON FELIX DE SOUZA Agente Administrativo B GF 01/06/2018

32.881/2018 ELAINE JUNGES KRUTZSCH Enfermeiro D GE 01/06/2018

32.881/2018 ELEMAR DUGGEN Agente de Serviços Especiais E GO 01/06/2018

32.881/2018 ELENICI FERNANDES Servente de Serviços Gerais D GO 01/06/2018

32.881/2018 ELIANE ARAUJO DE SOUZA Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/06/2018
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32.881/2018 EMANUELE ANDRADE Agente Administrativo B GF 01/06/2018

32.881/2018 ERALDO SCHNAIDER Agente Administrativo E GF 01/06/2018

32.881/2018 ERIKA AUXILIADORA LAVARDA Agente Comunitário de Saúde B GF 01/06/2018

32.881/2018 FABIANE FURLANETO DE SA Agente Administrativo E GF 01/06/2018

32.881/2018 FABRICIO BARCELLOS DE OLIVEIRA Técnico em Enfermagem B GT 01/06/2018

32.881/2018 FERNANDA DE OLIVEIRA COLLING Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/06/2018

32.881/2018 FERNANDA KISTNER SILVA Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/06/2018

32.881/2018 GABRIELA PORTELA DE SOUSA Médico - 40 Horas B GE 01/06/2018

32.881/2018 GEORGIA SCHRAMM SPENGLER BARBIERI Farmacêutico D GE 01/06/2018

32.881/2018 GERALDO PFIFFER Agente Administrativo D GF 01/06/2018

32.881/2018 GILMAR SANTOS DA SILVA Motorista E GO 01/06/2018

32.881/2018 HELOISA CRISTINA LINK DE AGUIAR Psicólogo B GE 01/06/2018

32.881/2018 HELOISA MACHADO PEREIRA CARNEIRO Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/06/2018

32.881/2018 ILDEMARA TAMASIA Agente Comunitário de Saúde B GF 01/06/2018

32.881/2018 IRACI METTE Técnico em Enfermagem B GT 01/06/2018

32.881/2018 IRENE DE MATTOS Cozinheiro B GO 01/06/2018

32.881/2018 ISABEL ELIZANDRA FELISMINO BAEHR Agente Comunitário de Saúde C GF 01/06/2018

32.881/2018 IVAN OLIANI Agente de Vigilância C GO 01/06/2018

32.881/2018 IVONETE MELO ONOFRE BARTEL Agente Comunitário de Saúde B GF 01/06/2018

32.881/2018 IZABEL C. VILELA DE CASTRO BARROS Professor - 40 Horas (QP) D GE 01/06/2018

32.881/2018 JACQUELINE CRISTINA THOMAZELLI Educador Social B GF 01/06/2018

32.881/2018 JACQUES KWIRANT Agente de Serviços Especiais D GO 01/06/2018

32.881/2018 JACSON VILCINSKAS REGIEL Psicólogo B GE 01/06/2018

32.881/2018 JAIRO BERNARDES Agente de Serviços Especiais E GO 01/06/2018

32.881/2018 JOAO FRANCISCO FARIAS DE SOUZA Agente de Vigilância D GO 01/06/2018

32.881/2018 JOAO MARIA VARELA Agente de Vigilância B GO 01/06/2018

32.881/2018 JOSE REITER Agente de Serviços Especiais E GO 01/06/2018

32.881/2018 JOSIAN WITZKE MIRANDA Agente Comunitário de Saúde D GF 01/06/2018

32.881/2018 JOSIANE SOARES CICZ Agente Administrativo M GF 01/06/2018

32.881/2018 JULIO DA CUNHA Agente de Serviços Especiais D GO 01/06/2018

32.881/2018 JUVENAL DA MOTTA SOARES Agente Comunitário de Saúde B GF 01/06/2018

32.881/2018 KELLEN C. DA SILVA DE FRANCESCHI Médico - 40 Horas D GE 01/06/2018

32.881/2018 KELLIN DANIELSKI Enfermeiro E GE 01/06/2018

32.881/2018 KEOMA FILIPE RODRIGUES DOS SANTOS Agente Administrativo B GF 01/06/2018

32.881/2018 KEYLLON P. DE P. SOUZA GONCALVES Médico - 40 Horas B GE 01/06/2018

32.881/2018 KEYTH MICHELY SANTOS FERREIRA Agente Comunitário de Saúde B GF 01/06/2018

32.881/2018 LEANDRA PELLEGRIN Psicólogo M GE 01/06/2018

PORTARIA NOME DO SERVIDOR CARGO PADRÃO GOC A PARTIR

32.881/2018 LEANDRO MARCIO MACHADO Agente Comunitário de Saúde B GF 01/06/2018

32.881/2018 LECIANE AREND MACHADO Médico - 40 Horas D GE 01/06/2018

32.881/2018 LEONILDA SILVA UMBERTO Auxiliar de Enfermagem J GF 01/06/2018

32.881/2018 LEONIR DOS SANTOS CHAVES Agente de Vigilância E GO 01/06/2018

32.881/2018 LUCAS FELIPE MOISES Agente Administrativo B GF 01/06/2018

32.881/2018 LUCIANA MACKES WEBER Agente Comunitário de Saúde B GF 01/06/2018

32.881/2018 LUCIANO ANTONIO MULLER Cirurgião Dentista - 20 Horas F GE 01/06/2018

32.881/2018 LUCIMARA TOMELIM Agente de Vigilância C GO 01/05/2018

32.881/2018 LUCINEIDE HILLESHEIM Agente Comunitário de Saúde B GF 01/06/2018

32.881/2018 MARCELLA DE OLIVEIRA SOARES Agente Administrativo B GF 01/06/2018

32.881/2018 MARCIA MARIA KAYSER Assistente Social E GE 01/06/2018

32.881/2018 MARCIA ROSANA PIANEZZER MENEZES Agente Comunitário de Saúde D GF 01/06/2018

32.881/2018 MARCIA TERESINHA COSTA Agente Comunitário de Saúde D GF 01/06/2018

32.881/2018 MARGA WEISSHEIMER ABRAHAM Cirurgião Dentista - 20 Horas I GE 01/06/2018

32.881/2018 MARI ELISIA DE ANDRADE Médico - 20 Horas B GE 01/06/2018

32.881/2018 MARIA APARECIDA P. DOS SANTOS Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/06/2018

32.881/2018 MARIA MATILDE AURELIO Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/06/2018

32.881/2018 MARIA RITA MAFRA Agente Administrativo M GF 01/06/2018

32.881/2018 MARIA ZENEDE SANTOS SALAZAR Assistente Social B GE 01/06/2018

32.881/2018 MARIANA LUDWIG Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/06/2018

32.881/2018 MARIJU ALVES SILVEIRA DOS SANTOS Assistente Social E GE 01/06/2018
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32.881/2018 MARISA GROSS MARTINS Agente Administrativo D GF 01/06/2018

32.881/2018 MARISTELA GILLI KIELBA Auxiliar de Consult. Dentário B GF 01/06/2018

32.881/2018 MARLISE SEVERINO WILHELMS Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/06/2018

32.881/2018 MARTINA KRUEGER Auxiliar de Consult. Dentário B GF 01/06/2018

32.881/2018 MAURICIO MENEGAZZO Agente de Zeladoria B GO 01/02/2013

32.881/2018 MELANIE ADOLFINE BANDLER Agente Comunitário de Saúde B GF 01/06/2018

32.881/2018 MIRIAN REGINA MORESCO BOENO Fonoaudiólogo D GE 01/06/2018

32.881/2018 NADINE CRISTINA FELIPUS Médico Veterinário B GE 01/06/2018

32.881/2018 NADIR DAS GRACAS WIGUATES LANG Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/06/2018

32.881/2018 NAIDE MAENCHEN Assistente Social B GE 01/06/2018

32.881/2018 NAIRA CRISTINE RUSSI DE OLIVEIRA Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/06/2018

32.881/2018 NATASHA CRISTINA VIEIRA Agente Administrativo D GF 01/06/2018

32.881/2018 NEUSA DA SILVA JUSTI Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/06/2018

32.881/2018 NILCEIA DAS GRACAS SILVA GOMES Técnico em Enfermagem B GT 01/06/2018

32.881/2018 ODILEI SCHAEFER Educador Social B GF 01/06/2018

32.881/2018 PATRICIA SCHARF PISA Agente Comunitário de Saúde B GF 01/06/2018

32.881/2018 PEDRO ERVINO ZIMMERMANN Agente de Serviços Especiais E GO 01/06/2018

32.881/2018 RAQUEL CRISTINA BARCELLOS Educador - Ensino Médio E GF 01/06/2018

32.881/2018 REGINA STELA SCHARF DE OLIVEIRA Enfermeiro B GE 01/06/2018

32.881/2018 RENATA CRISTINA BENTO Professor - 20 Horas (QP) C GE 01/06/2018

32.881/2018 ROBERTO JORGE NASCIMENTO Agente de Vigilância C GO 01/06/2018

32.881/2018 RODI KUSTNER Agente de Vigilância D GO 01/06/2018

32.881/2018 RODRIGO BERNZ Educador Social B GF 01/05/2018

32.881/2018 ROGERIO DEGLMANN Auditor Fiscal Tributário L GE 01/06/2018

32.881/2018 ROGERIO JOAO MACHADO Médico - 20 Horas K GE 01/06/2018

32.881/2018 ROSANE CORDEIRO DA SILVA Enfermeiro E GE 01/06/2018

32.881/2018 ROSELI ROVIGO Professor - 20 Horas (QP) F GE 01/06/2018

32.881/2018 RUBIA DUWE Técnico em Enfermagem B GT 01/06/2018

32.881/2018 RUBIA PATRICIA VIEIRA Professor - 20 Horas (QP) D GE 01/06/2018

PORTARIA NOME DO SERVIDOR CARGO PADRÃO GOC A PARTIR

32.881/2018 SABRINA MUNIZ Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/06/2018

32.881/2018 SCHIRLENE SIKORSKY TEIXEIRA Agente Comunitário de Saúde B GF 01/06/2018

32.881/2018 SIDIANE DE SOUZA Agente Administrativo E GF 01/06/2018

32.881/2018 SILVANA MONTIBELLER BURG Professor - 20 Horas (QP) B GE 01/06/2018

32.881/2018 SILVIA DE SOUZA SANTANA Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/06/2018

32.881/2018 SILVIO CESAR WOLLERT Agente de Vigilância E GO 01/06/2018

32.881/2018 SILVIO MARIO ZENDRON Agente de Vigilância E GO 01/06/2018

32.881/2018 SIMONE AP. BAERWALD RODRIGUES Auxiliar de Consult. Dentário B GF 01/06/2018

32.881/2018 SIMONE FLORES MARTINS Técnico em Enfermagem B GT 01/06/2018

32.881/2018 SIMONE KEILA PASA Enfermeiro F GE 01/06/2018

32.881/2018 SIMONE SOARES Agente Comunitário de Saúde B GF 01/06/2018

32.881/2018 SIMONI DA SILVA Educador - Magist./Pedagogia E GF 01/06/2018

32.881/2018 SIRLEI CRESTANI Agente Comunitário de Saúde B GF 01/06/2018

32.881/2018 SIRLEI FERREIRA DE CASTRO MEINRICH Técnico em Higiene Dental D GT 01/06/2018

32.881/2018 SOLANGE APARECIDA DE LIMA Agente Administrativo C GF 01/06/2018

32.881/2018 TAIS JUCIMARA PEREIRA Auxiliar de Consult. Dentário B GF 01/06/2018

32.881/2018 TALITA DALVA DOS ANJOS Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/06/2018

32.881/2018 TANIA ANGELINA FRANZ SCHMITZ Auxiliar de Consult. Dentário B GF 01/06/2018

32.881/2018 TANIA MARISA CORDOVA Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/06/2018

32.881/2018 TANIA MELCHERT Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/06/2018

32.881/2018 TARCISIO MANOEL DE SOUZA Agente Comunitário de Saúde E GF 01/06/2018

32.881/2018 TASSIANA RAQUEL GEMELI Cirurgião Dentista - 20 Horas C GE 01/06/2018

32.881/2018 TATIANE DE OLIVEIRA MARCINIAK Agente Comunitário de Saúde B GF 01/06/2018

32.881/2018 TAVANE FRANZMANN SCHARF Agente Administrativo B GF 01/06/2018

32.881/2018 THIAGO ROBERTO PASSOLD Médico - 40 Horas B GE 01/06/2018

32.881/2018 TIAGO BORGES GONCALVES Cirurgião Dentista - 20 Horas D GE 01/06/2018

32.881/2018 TIAGO MARTINS SPECKART Psicólogo B GE 01/06/2018

32.881/2018 VALERIA MACHADO Agente Comunitário de Saúde D GF 01/06/2018

32.881/2018 VERONICA NASCIMENTO COTA Enfermeiro D GE 01/06/2018
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32.881/2018 VINICIUS RIBEIRO SALVADOR Enfermeiro D GE 01/06/2018

32.881/2018 VITOR DE SOUSA LOPES HEIDEN Agente Administrativo B GF 01/06/2018

32.881/2018 VIVIANE RUSSI DOS SANTOS Agente Administrativo D GF 01/06/2018

32.881/2018 ZENAIDE LUCHETTA MOREIRA Técnico em Enfermagem B GT 01/06/2018

32.881/2018 ZILDA TAMANINI MACHADO Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/06/2018

32.881/2018 ZILENE CARDOSO PEREIRA Médico - 40 Horas C GE 01/06/2018

32.022/2018 ADEMIR ALBINO Motorista B GO 01/07/2018

32.022/2018 ALESSANDRA DE SOUZA FONTANELLI Coordenador Pedagógico (40H) B GE 01/07/2018

32.022/2018 ALESSANDRO COSTA Agente Administrativo E GF 01/07/2018

32.022/2018 ALINE RODRIGUES ALENCAR Enfermeiro B GE 01/07/2018

32.022/2018 ALYNI TERREIRO MARQUES JOAQUIM Farmacêutico B GE 01/07/2018

32.022/2018 ANA PAULA ANTUNES Agente Administrativo D GF 01/07/2018

32.022/2018 ANDREA REJANE SORIA RAMIREZ Assistente Social E GE 01/07/2018

32.022/2018 ANDREA RENATE SOBOTTKA DUWE Enfermeiro D GE 01/07/2018

32.022/2018 ANGELA ANTULINO Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/07/2018

32.022/2018 ANNA CLARA ULIANO Agente Administrativo B GF 01/07/2018

32.022/2018 AURELIA RAIMUNDO FUCHS Agente Administrativo D GF 01/07/2018

32.022/2018 CAMILA CENSI Técnico em Enfermagem B GT 01/07/2018

32.022/2018 CAMILA PAPPIANI Psicólogo B GE 01/07/2018

32.022/2018 CARLOS ALBERTO MANDU DA SILVA Professor - 20 Horas (QP) B GE 01/07/2018

32.022/2018 CATIA APARECIDA CORREA PAIM Agente Comunitário de Saúde B GF 01/07/2018

PORTARIA NOME DO SERVIDOR CARGO PADRÃO GOC A PARTIR

32.022/2018 CELITA GIESEL DE LIZ Professor - 20 Horas (QP) H GE 01/07/2018

32.022/2018 CLAUDIA CRISTINA C. M. DA SILVA Psicólogo B GE 01/07/2018

32.022/2018 CLEIA COSTA Servente de Serviços Gerais E GO 01/07/2018

32.022/2018 DAIANE CRISTINA DA SILVA Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/07/2018

32.022/2018 DAMARIS REGINA SASSE FRANCOIA Agente Administrativo B GF 01/07/2018

32.022/2018 DEISI EMANUELE KRAEMER TROIAN Agente Administrativo B GF 01/07/2018

32.022/2018 DEJAIR DE AMORIM Agente de Vigilância E GO 01/07/2018

32.022/2018 DEUCLEZIO AVANCINI Agente de Vigilância D GO 01/07/2018

32.022/2018 EDNA TERESINHA SPECK MATEUS Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/07/2018

32.022/2018 ELIANA APARECIDA UMBELINO Cozinheiro B GO 01/07/2018

32.022/2018 ELIZETE DEFREYN Coordenador Pedagógico (40H) E GE 01/07/2018

32.022/2018 ELOIVA DA LUZ FIDELIS Técnico em Enfermagem D GT 01/07/2018

32.022/2018 EUGENIO VITORIA Educador Social B GF 01/07/2018

32.022/2018 FABIANA NEUMANN BARROSO Professor - 20 Horas (QP) E GE 01/07/2018

32.022/2018 FERNANDA CRISTINA SCHWARTZ Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/07/2018

32.022/2018 FLAVIA MABEL DA ROSA Assistente Social B GE 01/07/2018

32.022/2018 GABRIELA GUIMARAES KUSS Médico - 40 Horas B GE 01/07/2018

32.022/2018 GENAIR KAMMERS Agente Comunitário de Saúde B GF 01/07/2018

32.022/2018 GILMAR DOS SANTOS Professor (20H) Q.P. G GE 01/06/2018

32.022/2018 GILMARA EICHSTAEDT Agente Administrativo E GF 01/07/2018

32.022/2018 GLEICIANE BASTOS VALENTE Agente Administrativo B GF 01/07/2018

32.022/2018 GRACELI CEREGATTI RAMOS Agente Comunitário de Saúde B GF 01/07/2018

32.022/2018 GRAZIELA HOSTIN CANDIDO RUON Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/07/2018

32.022/2018 ILDA CUSTODIO DA COSTA LIMA Agente Comunitário de Saúde B GF 01/07/2018

32.022/2018 INGRIT LENZ Técnico em Enfermagem E GT 01/07/2018

32.022/2018 IRACI ZIRBEL DA SILVA Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/07/2018

32.022/2018 IVO ROGERIO REINHOLD Engenheiro Civil B GE 01/07/2018

32.022/2018 JACKSON LUIZ MOSER Cadastrador Imobiliário B GF 01/07/2018

32.022/2018 JAKES PROBST Fiscal de Obras e Posturas B GF 01/07/2018

32.022/2018 JANAINA FLOR SCHEIMANN Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/07/2018

32.022/2018 JEFERSON ALVES GARRIDO Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/07/2018

32.022/2018 JEFFERLI ALEX STEINBACH Técnico em Agropecuária B GT 01/07/2018

32.022/2018 JOSE MARTINS DA ROCHA Agente de Vigilância D GO 01/07/2018

32.022/2018 JOSIANE DAMBROSIO TABORDA Auxiliar de Consult. Dentário B GF 01/07/2018

32.022/2018 JOSIMERI THEIS Professor - 40 Horas (QP) H GE 01/07/2018

32.022/2018 JUCELAINE KINCZIKOWSKI Agente Administrativo B GF 01/07/2018

32.022/2018 JULIANE LABES Psicólogo B GE 01/07/2018
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32.022/2018 KATIA REGINA VARGAS SCHMIDT Assistente Social B GE 01/07/2018

32.022/2018 LAURIZE BARCELAR BASTOS Agente Administrativo C GF 01/07/2018

32.022/2018 LEANDRO GUTJAHR Motorista B GO 01/07/2018

32.022/2018 LECY TEREZINHA DE OLIVEIRA DALRI Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/07/2018

32.022/2018 LEILA REGINA LAFFIN Professor - 20 Horas (QP) F GE 01/07/2018

32.022/2018 LILIANA SORAIA DE ANDRADE Psicólogo D GE 01/07/2018

32.022/2018 LORIVAL INACIO DE OLIVEIRA Professor - 20 Horas (QP) H GE 01/07/2018

32.022/2018 LOURDES VITORINO PEREIRA Agente Comunitário de Saúde B GF 01/07/2018

32.022/2018 LUANA WACHSMANN BLOCK NUNES Enfermeiro D GE 01/07/2018

32.022/2018 LUCAS VASCONCELOS Agente Administrativo B GF 01/07/2018

32.022/2018 LUCIANA MARA DA SILVA SCHMITT Agente Administrativo C GF 01/07/2018

32.022/2018 LUCILAINE CRISTINA NARDES MELLO Agente Administrativo D GF 01/07/2018

32.022/2018 LUCIMAR DE ALMEIDA MELO Coordenador Pedagógico (40H) E GE 01/07/2018

PORTARIA NOME DO SERVIDOR CARGO PADRÃO GOC A PARTIR

32.022/2018 LUIS CARLSSON WEHRMANN Técnico em Enfermagem E GT 01/07/2018

32.022/2018 MAGDA REJANE SCHWABE RAZERA Professor - 20 Horas (QP) F GE 01/07/2018

32.022/2018 MAIKE GRAHL Agente Comunitário de Saúde D GF 01/07/2018

32.022/2018 MARA LUCIA BEZERRA ALLEIN Professor - 40 Horas (QP) E GE 01/07/2018

32.022/2018 MARCIA MARILU BRAATZ Técnico em Enfermagem B GT 01/07/2018

32.022/2018 MARCILENE RODRIGUES Cozinheiro E GO 01/07/2018

32.022/2018 MARCIO RAMOS Motorista B GO 01/07/2018

32.022/2018 MARCOS AURELIO ALFARTH Cadastrador Imobiliário E GF 01/07/2018

32.022/2018 MAREN JERUSA GOERLL Médico - 40 Horas D GE 01/07/2018

32.022/2018 MARIA ANDREIA LEHMANN OLIVEIRA Professor - 20 Horas (QP) D GE 01/07/2018

32.022/2018 MARIA DE LOURDES SILVA Agente Comunitário de Saúde B GF 01/07/2018

32.022/2018 MARIA ELEUSA ZABEL MORAES Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/07/2018

32.022/2018 MARIA ROSELI BARBOSA VICENTE Agente Comunitário de Saúde B GF 01/07/2018

32.022/2018 MARIA SALETE LEHMANN Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/07/2018

32.022/2018 MARIANA SIMON DAS NEVES Agente Administrativo B GF 01/07/2018

32.022/2018 MARILENE MENDES Agente Comunitário de Saúde B GF 01/07/2018

32.022/2018 MARISTELA PITZ DOS SANTOS Professor - 40 Horas (QP) D GE 01/07/2018

32.022/2018 MARLI ELISE HOLETZ Psicólogo M GE 01/07/2018

32.022/2018 MICHELE MURAOKA DOMINONI Cirurgião Dentista - 20 Horas C GE 01/07/2018

32.022/2018 MICHELE SCHWAEMMLE Técnico em Enfermagem B GT 01/07/2018

32.022/2018 NAYANNA FELER DE SOUZA Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/07/2018

32.022/2018 NEILA CRISTINA RIBEIRO Agente Administrativo D GF 01/07/2018

32.022/2018 PATRICIA BERTOLDI Agente Comunitário de Saúde B GF 01/07/2018

32.022/2018 PATRICIA GONCALVES HOSTIN Professor - 20 Horas (QP) B GE 01/07/2018

32.022/2018 PATRICIA MANCZAK DA SILVA Psicólogo B GE 01/07/2018

32.022/2018 PATRICIA OLIVEIRA DIONISIO Agente Administrativo C GF 01/07/2018

32.022/2018 PATRICIA PEREIRA DE ARAUJO Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/07/2018

32.022/2018 PAULO ROBERTO WOVST LEITE Psicólogo B GE 01/07/2018

32.022/2018 PEDRO DE TOFFOL Professor - 10 Horas (QP) F GE 01/07/2018

32.022/2018 PRISCILA ALVES DIRSCHNABEL Agente Comunitário de Saúde B GF 01/07/2018

32.022/2018 RAISA RODRIGUES WEBER Médico - 40 Horas C GE 01/07/2018

32.022/2018 RICARDO RAMOS DE ARAUJO Agente Administrativo D GF 01/07/2018

32.022/2018 RITA DALLE LASTE MUNIZ Assistente Social C GE 01/07/2018

32.022/2018 ROSANA POMMERENING VIEIRA Professor - 20 Horas (QP) G GE 01/07/2018

32.022/2018 ROSANGELA C.GESSNER BERNARDINO Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/07/2018

32.022/2018 ROSANGELA DA SILVA CONCEICAO Técnico em Enfermagem B GT 01/07/2018

32.022/2018 ROSELI MENDES Agente Comunitário de Saúde B GF 01/07/2018

32.022/2018 ROSILENE DE SIMAS Agente Comunitário de Saúde B GF 01/07/2018

32.022/2018 SALVADOR MIGUEL DE SOUZA Jardineiro E GO 01/07/2018

32.022/2018 SAMARA GOIS BATISTA Técnico em Enfermagem B GT 01/07/2018

32.022/2018 SANDRA MARA BERG Agente Comunitário de Saúde B GF 01/07/2018

32.022/2018 SONIA REGINA ADRIANO DE ANDRADE Professor - 20 Horas (QP) E GE 01/07/2018

32.022/2018 SUSANE LUIZA S. HABITZREUTER Professor - 20 Horas (QP) E GE 01/07/2018

32.022/2018 TAISA ANDREA ZIMMERMANN Técnico em Enfermagem B GT 01/07/2018

32.022/2018 TAMIRIS ANDREIA MILCHERT Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/07/2018
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32.022/2018 TATIANA DELLANDREA MICHELMANN Agente Comunitário de Saúde B GF 01/07/2018

32.022/2018 TATIANE APARECIDA SOUSA Agente Administrativo B GF 01/07/2018

32.022/2018 TATIANE TALITA P. PETERSEN Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/07/2018

32.022/2018 TERESINHA APARECIDA MARCOS Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/07/2018

32.022/2018 VANESSA ANTONIO CORREA Agente Comunitário de Saúde B GF 01/07/2018

PORTARIA NOME DO SERVIDOR CARGO PADRÃO GOC A PARTIR

32.022/2018 ZILDA COELHO Agente Comunitário de Saúde B GF 01/07/2018

Blumenau, 10 de julho de 2018.

ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2224/2018 - SAMAE
Publicação Nº 1680512

PREGÃO PRESENCIAL 06-2224/2018

OBJETO: Aquisição de licença de uso de sistema de informações para controle de rotinas de laboratório com suporte técnico, manutenção 
corretiva e evolutiva do sistema, pelo período de 12 (doze) meses.ENTREGA ENVELOPES: dia 31 de julho de 2018, às 08:30 horas, ABER-
TURA ENVELOPES: dia 31 de julho de 2018, às 09:00 horas. EDITAL COMPLETO: sem custas site oficial do município (www.blumenau.
sc.gov.br) e/ou (www.samae.com.br) e/ou via e-mail compraslicitacoes@samae.com.bre/ou jonathangirardi@samae.com.br, Contato (47) 
3331-8423. Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 7.732/04, Lei Complementar 123/06, e suas alterações, Lei nº 8.666/93 e alterações, 
CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do TST, Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria.

Blumenau (SC), 11/07/2018.
Cleverton João Batista
Diretor Presidente

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2205/2018 - SAMAE
Publicação Nº 1680515

PREGÃO PRESENCIAL 06-2205/2018

OBJETO: Registro de preços para contratação dos serviços de manutenção, elevação e calibração de balança rodoviária localizada junto a 
Central de Resíduos Sólidos, pelo período de 01 ano - SAMAE.ENTREGA ENVELOPES: dia 01 de agosto de 2018, às 08:30 horas, ABERTURA 
ENVELOPES: dia 01 de agosto de 2018, às 09:00 horas. EDITAL COMPLETO: sem custas site oficial do município (www.blumenau.sc.gov.
br) e/ou (www.samae.com.br) e/ou via e-mail compraslicitacoes@samae.com.bre/ou jonathangirardi@samae.com.br, Contato (47) 3331-
8423. Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e nº 7.732/04, Lei Complementar 123/06, e suas alterações, Lei nº 8.666/93 e 
alterações, CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do TST, Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria.

Blumenau (SC), 11/07/2018.
Cleverton João Batista
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 107/2018 - SETERB
Publicação Nº 1680518

PORTARIA Nº 107/2018
CONCEDE EXONERAÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL TARCISIO DOS SANTOS DO CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DE GERENTE DA GUARDA DE TRÂNSITO.

MARCELO ALTHOFF, Diretor Presidente do SETERB - Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5° da Lei Complementar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO,

de acordo com o artigo 46, inciso I, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, ao servidor público autárquico municipal 
TARCISIO DOS SANTOS do cargo de provimento em comissão de Gerente da Guarda de Trânsito.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua assinatura.

Blumenau, 09 de Julho de 2018.
MARCELO ALTHOFF
Diretor Presidente do SETERB

mailto:compraslicitacoes@samae.com.br
mailto:jonathangirardi@samae.com.br
mailto:compraslicitacoes@samae.com.br
mailto:jonathangirardi@samae.com.br


11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 53

PORTARIA Nº 108/2018 - SETERB
Publicação Nº 1680519

PORTARIA N. 108/2018

REVOGAR FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA DO SERVIDOR cicero jonatas andreazza.

MARCELO ALTHOFF, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 5.º, da Lei Complementar Municipal n. 703, de 29 de janeiro de 2009, resolve:

REVOGAR

Função Gratificada de Confiança do servidor CICERO JONATAS ANDREAZZA, ocupante do cargo em provimento efetivo de Guarda de Trân-
sito, Gratificação de Função de Chefe de Fiscalização Eletrônica, correspondente a 100% (cem por cento) do valor do padrão “A” de venci-
mento da faixa I, jornada de 40h semanais da categoria “7”, do quadro permanente de pessoal previsto na LC N. 880/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a de sua assinatura.

Blumenau (SC), 09 de julho de 2018.
MARCELO ALTHOFF
Diretora Presidente - SETERB

PORTARIA Nº 109/2018 - SETERB
Publicação Nº 1680522

PORTARIA N. 109/2018
NOMEIA CICERO JONATAS ANDREAZZA PARA EXERCER O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE GERENTE DA GUARDA DE TRAN-
SITO.

MARCELO ALTHOFF, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 5º, inciso VI, da Lei Complementar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

NOMEAR,

de acordo com o art. 9º, II, da Lei Complementar Municipal n. 660, de 27 de novembro de 2007, e art. 5º, inciso VI, da Lei Complementar 
Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009.

CICERO JONATAS ANDREAZZA, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente da Guarda de Trânsito, símbolo CC-3, a contar 
desta data, delegando-lhe as competências previstas no art.8, da Lei Complementar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua assinatura.

Blumenau, 09 de julho de 2018.
MARCELO ALTHOFF
Diretor Presidente-SETERB

PORTARIA Nº 110/2018 - SETERB
Publicação Nº 1680523

PORTARIA N. 110/2018
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA AO SERVIDOR TARCISIO DOS SANTOS.

MARCELO ALTHOFF, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau – SETERB, no uso das atri-
buições, que lhe confere o artigo 5º, da Lei Complementar Municipal n. 703, de 29 de janeiro de 2009, resolve:

CONCEDER

Função Gratificada de Confiança ao servidor TARCISIO DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Guarda de Trânsito, 
Gratificação de Função de Chefe de Fiscalização Eletrônica, correspondente a 100% (cem por cento) do valor do padrão “A” de vencimento 
da faixa I, jornada de 40h semanais da categoria “7”, do quadro permanente de pessoal previsto na LC N. 880/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua assinatura.

Blumenau (SC), 09 de julho de 2018.
MARCELO ALTHOFF
Diretor Presidente - SETERB
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EXTRATO Nº 382/2018 - FURB
Publicação Nº 1680526

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 382/2018
Dispensa de Licitação n°. 305/2018

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal, dispensa o procedimento em epígrafe com fundamento 
na Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 349/2018/PROGEF e demais 
alterações, para AQUISIÇÃO DE ALCOOL ETÍLICO HIDRATADO (92,8º INPM) PARA USO EM DIVERSOS SETORES DA FURB. Contratados: 
LSC COMERCIAL EIRELI – EPP (CNPJ Nº 22.569.484/0001-27). Fundamento Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/ Reitoria, Artigo 24, 
Inciso V, da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 349/2018/PROGEF. Forma de Pagamento: Em até 30 (trinta) dias contar da entrega 
dos materiais e da NF. Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa/Rubrica: R$ 7.670,50 (sete mil seiscentos e setenta reais e 
cinquenta centavos). 01.15.12.364.0076.2015/ (Centro de Ciências Exatas e Naturais)/ 3.3.90 (Outras Despesas Correntes)/ 3.3.90.30.22 
(material de Limpeza e Produtos de Higienização).

Blumenau, 09 de julho de 2018.

Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado

CONCORRÊNCIA (SRP) Nº 276/2018 - FURB
Publicação Nº 1680527

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Concorrência (SRP) nº. 276/2018

Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras de materiais farmacológicos, de higiene e beleza para diversos setores da Universidade.

Local, data e horário para entrega e abertura dos envelopes: Fundação Universidade Regional de Blumenau, Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
Sala K-205, dia 13 de agosto de 2018, às 9 horas e 30 minutos.

Edital completo à disposição dos interessados no website www.furb.br, através de acesso ao Portal de Licitações ou no horário comercial, 
em dias úteis, no endereço acima especificado.

Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

Blumenau, 11 de julho de 2018.

Marco Aurélio de Oliveira
Divisão de Administração de Materiais
Portaria nº. 055 de 28 de janeiro de 2015

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 268/2018 - FURB
Publicação Nº 1680531

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Pregão Presencial (SRP) nº. 268/2018

Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras de aparelhos telefônicos para uso da Universidade.

Local, data e horário para entrega e abertura dos envelopes: Fundação Universidade Regional de Blumenau, Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
Sala K-205, dia 25 de julho de 2018, às 9 horas e 30 minutos.

Edital completo à disposição dos interessados no website www.furb.br, através de acesso ao Portal de Licitações ou no horário comercial, 
em dias úteis, no endereço acima especificado.

Base Legal: Leis Federais nos. 10.520/2002 e 8.666/93 e Decreto Municipal n°. 7.732/2004 e Alterações.

Blumenau, 11 de julho de 2018.

Marco Aurélio de Oliveira
Divisão de Administração de Materiais
Portaria nº. 055 de 28 de janeiro de 2015
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PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 289/2018 - FURB
Publicação Nº 1680533

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Pregão Presencial (SRP) nº. 289/2018

Objeto: Registro de Preços para contratações futuras de serviços de transporte rodoviário de passageiros para a Universidade.

Local, data e horário para entrega e abertura dos envelopes: Fundação Universidade Regional de Blumenau, Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
Sala K-205, dia 24 de julho de 2018, às 9 horas e 30 minutos.

Edital completo à disposição dos interessados no website www.furb.br, através de acesso ao Portal de Licitações ou no horário comercial, 
em dias úteis, no endereço acima especificado.

Base Legal: Leis Federais nos. 10.520/2002 e 8.666/93 e Decreto Municipal n°. 7.732/2004 e Alterações.

Blumenau, 11 de julho de 2018.

Marco Aurélio de Oliveira
Divisão de Administração de Materiais
Portaria nº. 055 de 28 de janeiro de 2015

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 290/2018 - FURB
Publicação Nº 1680534

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Pregão Presencial (SRP) nº. 290/2018

Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras de cargas de gás liquefeito de petróleo (GLP) para botijões e cilindros, incluindo os ser-
viços de substituição e instalação dos mesmos, utilizados nas cozinhas e cursos de nutrição e gastronomia da Universidade.

Local, data e horário para entrega e abertura dos envelopes: Fundação Universidade Regional de Blumenau, Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
Sala K-205, dia 23 de julho de 2018, às 9 horas e 30 minutos.

Edital completo à disposição dos interessados no website www.furb.br, através de acesso ao Portal de Licitações ou no horário comercial, 
em dias úteis, no endereço acima especificado.

Base Legal: Leis Federais nos. 10.520/2002 e 8.666/93 e Decreto Municipal n°. 7.732/2004 e Alterações.

Blumenau, 11 de jullho de 2018.

Marco Aurélio de Oliveira
Divisão de Administração de Materiais
Portaria nº. 055 de 28 de janeiro de 2015

Câmara muniCiPal

DECRETO 1020
Publicação Nº 1679944

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.020

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO DUQUE DE CAXIAS AO SENHOR DIEGO MACIEL.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regimento 
Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Duque de Caxias ao Senhor Diego Maciel, por se destacar no exercício de suas funções 
constitucionais de defesa da ordem e da preservação da segurança pública.

Art. 2º A Comenda será entregue ao homenageado em sessão solene da Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE JULHO DE 2018.
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MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA  MARCELO LANZARIN
1º Secretário  2º Secretário

DECRETO 1021
Publicação Nº 1679945

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.021

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO DUQUE DE CAXIAS AO SENHOR JOSÉ GAMBA JÚNIOR.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regimento 
Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Duque de Caxias ao Senhor José Gamba Júnior, por se destacar no exercício de suas 
funções constitucionais de defesa da ordem e da preservação da segurança pública.

Art. 2º A Comenda será entregue ao homenageado em sessão solene da Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE JULHO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA  MARCELO LANZARIN
1º Secretário  2º Secretário

DECRETO 1022
Publicação Nº 1679947

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.022

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO DUQUE DE CAXIAS AO SENHOR JEFFERSON SCHMIDT.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regimento 
Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Duque de Caxias ao Senhor Jefferson Schmidt, por se destacar no exercício de suas 
funções constitucionais de defesa da ordem e da preservação da segurança pública.

Art. 2º A Comenda será entregue ao homenageado em sessão solene da Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE JULHO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA  MARCELO LANZARIN
1º Secretário  2º Secretário
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DECRETO 1023
Publicação Nº 1679948

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.023

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO DUQUE DE CAXIAS AO SENHOR ANTÔNIO FERNANDO DAS NEVES FILHO.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regimento 
Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Duque de Caxias ao Senhor Antônio Fernando das Neves Filho, por se destacar no exer-
cício de suas funções constitucionais de defesa da ordem e da preservação da segurança pública.

Art. 2º A Comenda será entregue ao homenageado em sessão solene da Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE JULHO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA  MARCELO LANZARIN
1º Secretário  2º Secretário

DECRETO 1024
Publicação Nº 1679949

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.024

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO DUQUE DE CAXIAS AO SENHOR EDSON LUIZ DAVID.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regimento 
Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Duque de Caxias ao Senhor Edson Luiz David, por se destacar no exercício de suas 
funções constitucionais de defesa da ordem e da preservação da segurança pública.

Art. 2º A Comenda será entregue ao homenageado em sessão solene da Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE JULHO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA  MARCELO LANZARIN
1º Secretário  2º Secretário

DECRETO 1025
Publicação Nº 1679950

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.025

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO DUQUE DE CAXIAS AO SENHOR RUBENS EMILIO STENGER.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regimento 
Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Duque de Caxias ao Senhor Rubens Emilio Stenger, por se destacar no exercício de suas 
funções constitucionais de defesa da ordem e da preservação da segurança pública.

Art. 2º A Comenda será entregue ao homenageado em sessão solene da Câmara Municipal de Blumenau.



11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 58

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE JULHO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA  MARCELO LANZARIN
1º Secretário  2º Secretário

DECRETO 1026
Publicação Nº 1679951

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.026

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO DUQUE DE CAXIAS À SENHORA PATRÍCIA MACCARI.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regimento 
Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Duque de Caxias à Senhora Patrícia Maccari, por se destacar no exercício de suas funções 
constitucionais de defesa da ordem e da preservação da segurança pública.

Art. 2º A Comenda será entregue à homenageada em sessão solene da Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE JULHO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA  MARCELO LANZARIN
1º Secretário  2º Secretário

DECRETO 1027
Publicação Nº 1679952

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.027

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO DUQUE DE CAXIAS AO SENHOR PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regimento 
Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Duque de Caxias ao Senhor Paulo Henrique de Almeida, por se destacar no exercício de 
suas funções constitucionais de defesa da ordem e da preservação da segurança pública.

Art. 2º A Comenda será entregue ao homenageado em sessão solene da Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE JULHO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA  MARCELO LANZARIN
1º Secretário  2º Secretário
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DECRETO 1028
Publicação Nº 1679953

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.028

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO DUQUE DE CAXIAS AO SENHOR CRISTOFER TIEMANN.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regimento 
Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Duque de Caxias ao Senhor Cristofer Tiemann, por se destacar no exercício de suas 
funções constitucionais de defesa da ordem e da preservação da segurança pública.

Art. 2º A Comenda será entregue ao homenageado em sessão solene da Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE JULHO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA  MARCELO LANZARIN
1º Secretário  2º Secretário

DECRETO 1029
Publicação Nº 1679954

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.029

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO DUQUE DE CAXIAS AO SENHOR LUIZ CARLOS PEREIRA GOMES.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regimento 
Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Duque de Caxias ao Senhor Luiz Carlos Pereira Gomes, por se destacar no exercício de 
suas funções constitucionais de defesa da ordem e da preservação da segurança pública.

Art. 2º A Comenda será entregue ao homenageado em sessão solene da Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE JULHO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA  MARCELO LANZARIN
1º Secretário  2º Secretário

DECRETO 1030
Publicação Nº 1679956

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.030

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO DUQUE DE CAXIAS AO SENHOR EGÍDIO MACIEL FERRARI.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regimento 
Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Duque de Caxias ao Senhor Egídio Maciel Ferrari, por se destacar no exercício de suas 
funções constitucionais de defesa da ordem e da preservação da segurança pública.

Art. 2º A Comenda será entregue ao homenageado em sessão solene da Câmara Municipal de Blumenau.
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Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE JULHO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA  MARCELO LANZARIN
1º Secretário  2º Secretário

DECRETO 1031
Publicação Nº 1679957

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.031

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO DUQUE DE CAXIAS AO SENHOR CARLOS OLIMPIO MENESTRINA.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regimento 
Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Duque de Caxias ao Senhor Carlos Olimpio Menestrina, por se destacar no exercício de 
suas funções constitucionais de defesa da ordem e da preservação da segurança pública.

Art. 2º A Comenda será entregue ao homenageado em sessão solene da Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE JULHO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA  MARCELO LANZARIN
1º Secretário  2º Secretário

DECRETO 1032
Publicação Nº 1679958

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.032
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO BLUMENAUENSE AO SENHOR ROQUE HEERDT.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regimento 
Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É concedido o título de Cidadão Blumenauense ao Senhor Roque Heerdt, pelos relevantes serviços prestados ao município de Blu-
menau.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE JULHO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA  MARCELO LANZARIN
1º Secretário  2º Secretário
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

PE 02/2018 FMAS
Publicação Nº 1679303

Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra
Fundo Municipal de Assistência Social de Bom Jardim da Serra/SC
Processo 03/2018
Pregão eletrônico 02/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO KM, TIPO VAN, CAPACIDADE MÍNIMA 13 LUGARES, NOS MOLDES DO PROPOSTA 039597/2016. 
O Prefeito municipal no uso de suas atribuições legais, juntamente com a presidente da comissão permanente de licitações receberá os 
propostas até dia 23/07/2018 às 13h30min., para abertura das propostas protocolados até dia 23/07/2018 às 14horas, conforme edital e 
disposições das Leis 10.520/02, 8.666/93. www.bomjardimdaserra.sc.gov.br.
Bom Jardim da Serra, 09 de julho de 2018.
Serginho Rodrigues de Oliveira
Prefeito Municipal
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

TERMO DE RESCISÃO CONTRATO Nº. 13/2017
Publicação Nº 1679803

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO QUE FAZ O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE – SC E NELIO DICKEL

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE – SC, CNPJ nº 01.594.009/0001-30, estabelecida na Av. Nossa Senhora de Fátima nº 120, em Bom 
Jesus do Oeste – SC, CEP 89873-000, neste ato representado pelo RONALDO LUIZ SENGER, brasileiro, portador do CPF/MF nº 027.150.949-
06, RG nº 3.437.386-1, residente e domiciliado na Avenida Planalto, centro da cidade de Bom Jesus do Oeste – SC.

Resolve rescindir unilateralmente o Termo de Contrato em referência, fundamentado na Cláusula Décima Segunda do Contrato firmado 
com o Locador: NÉLIO DICKEL, Pessoa física, inscrita no CPF sob nº. 258.034.689-91, com sede a Av. Cristo Rei, Centro, Município de Bom 
Jesus do Oeste - SC

Em observância aos preceitos legais e às cláusulas contratuais estabelecidas entre as partes, o Notificante que vos subscreve, vem formal 
e respeitosamente INFORMAR E NOTIFICAR A RESCISÃO UNILATERAL AMIGAVEL DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL MATRICULADO 
SOB Nº. 1007, no Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Modelo/SC.

O presente Termo de Rescisão Amigável do Contrato nº 013/2017, que possui como objeto “LOCAÇÃO DE IMOVEL MATRICULADO SOB Nº. 
1007, no Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Modelo/SC, situado na Rua La Salle nº 400, com 250 m², a ser destinado para futura 
instalação e funcionamento de empresa no ramo têxtil, sem garantia locatícia, conforme Processo Licitatório nº 039/2017, conforme dispõe 
o art. 78, inciso XII e art. 79 Inciso I e II da Lei Federal nº. 8.666/93.

Pelo presente Termo as partes de comum acordo dão por rescindido o presente contrato e após pago o aluguel do mês de junho de 2018, 
e feito os reparos ocasionados pela instalação de climatizador dão por quitado o Contrato Administrativo nº 013/2017.

Há de observar-se e ter a ciência que os atos da Administração Pública buscam a satisfação do interesse público, e os contratos administra-
tivos possuem e guardam características próprias, sendo-as regidas pelos princípios basilares da Administração Pública, visto no art. 37 da 
Constituição Federal. Sendo revestidos de prerrogativas para o seu exercício, dentre eles o poder de rescisão por conveniência do interesse 
público.

Ficarão extintos os direitos e obrigações mútuos, originários da celebração do mencionado Contrato, com exceção dos débitos pendentes 
referentes ao objeto deste contrato até a data de 30 de junho de 2018, que deverão ser faturados e pagos na forma estabelecida pelo 
instrumento contratual.

Bom Jesus do Oeste – SC, 02 de julho de 2018.
RONALDO LUIZ SENGER NELIO DICKEL
PREFEITO MUNICIPAL LOCADOR
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Bom Retiro

Prefeitura

73.18 - LEI ALTERAÇÃO PLANO DIRETOR
Publicação Nº 1680338

Lei Complementar nº. 73/18 de 10.07.18

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS A LEI COMPLEMENTAR Nº 07/04 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2004, QUE INSTITUI O PLANO DIRETOR 
E CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. O Art. 7 da Lei Complementar nº 07/04 passa a vigorar acrescido da seguinte diretriz de zoneamento:

ZR4 – Zona Residencial 4 - Caracteriza - se pelas condições físicas com alguma restrição à ocupação, com disponibilidade de infraestrutura 
urbana, permitindo uma ocupação de média densidade populacional, destinada exclusivamente a implantação de condomínios residenciais 
por unidades autônomas.

Art. 2º. O Art. 12 da Lei Complementar nº 07/04 passa a ter a seguinte redação:

“ Art. 12. O parcelamento, para fins urbanos, de imóvel rural localizado fora da zona urbana ou de expansão urbana será definido por lei 
Municipal”.

Art. 3º. O Inciso III do artigo 13 da Lei Complementar nº 07/04 passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 13[...]

III – Em terrenos com declividade igual ou superior a 30%, exceto em condomínio de lotes em área rural convertida em expansão urbana.
[...]”

Art. 4º. O parágrafo único do Artigo 14 da Lei Complementar nº 07/04 passa a ser numerado como seu parágrafo primeiro, com a seguinte 
redação:

“§ 1º Os loteamentos destinados ao uso industrial cujos lotes maiores de 15.000 m² (quinze mil metros quadrados) terão o percentual de 
áreas públicas estabelecido por Lei Municipal, isentando-se dos índices fixados neste artigo”.

Art. 5º. Acrescenta o § 2º ao Artigo 14 da Lei Complementar nº 07/04, que passa a ter a seguinte redação:

“§ 2º Para fins dos condomínios instalados em áreas de expansão urbana as áreas citadas no caput deste artigo serão definidas por Lei 
Municipal”.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 10 de julho de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

Maria Madalena Silveira
Responsável pela Sec. Mun. Adm. e Fazenda
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Botuvera

Prefeitura

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
- NR 25.2016

Publicação Nº 1680144

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25/2016

Nº 006/2018

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, adiante por esta si-
gla denominada, inscrita no CNPJ/MF sob 83.102.350/0001-96, 
representada pelo seu PREFEITO MUNICIPAL, José Luiz Colombi 
e a empresa WDF SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.924.266/0001-81, representada pelo Sr. Wilson José de Fran-
ceschi, inscrito no CPF/MF sob o nº 614.666.389-15.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
25/2016, na forma da lei, segundo as cláusulas e condições a se-
guir enumeradas:

Cláusula 1ª. A Cláusula Terceira, item 3.1, do CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO Nº 25/2016, assinado em 10/04/2016, passa a vigo-
rar acrescido do seguinte Parágrafo Único:

“3.1 ............................... 

Parágrafo único: Fica prorrogada a vigência deste instrumento até 
30/10/2018.

Cláusula 2ª. O prazo de início do presente instrumento passa a 
valer a partir de 01/08/2018.

Cláusula 3ª – As demais cláusulas do supracitado contrato perma-
necem inalteradas.

Cláusula 4ª – As partes elegem o Foro da Comarca de Brusque, 
Estado de Santa Catarina, renunciando a outro por mais privile-
giado que seja, para dirimir eventuais litígios decorrentes deste 
instrumento.

E, por estarem justas, contratadas, cientes e de acordo com todas 
as cláusulas e condições do presente instrumento, as partes assi-
nam este instrumento nas suas 3 (três) vias para um só efeito, na 
presença das testemunhas abaixo.

Botuverá/SC, em 10 de julho de 2018.
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

_______  ________
Nome:   Nome:
CPF nº   CPF nº

DECRETO Nº  2.187-2018 - SUPERAVIT
Publicação Nº 1679745

=======================
D E C R E T O Nº 2.187/2018
=======================

“Abre Crédito Suplementar Por Superávit Financeiro No Exercício 
De 2018”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência 
que lhe confere o Art.9º da Lei nº 1.416/2017, de 20 de dezembro 
de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor total de R$ 
7.760,00 (Sete mil setecentos e sessenta reais), conforme abaixo 
especificado:

6000 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
6001 Divisão de Obras e Serviços Urbanos
15-452-014-
2.40

Manutenção e Funcionamento da Iluminação Pública do 
Municipio

3.3.9.0.00.00 Aplicações Diretas
0.3.08(318) Superávit COSIP ........................................ R$ 5.000,00
6003 Divisão de Saneamento
17-512-011-
2.23

Manutenção, Operação e Implantação de Redes Comuni-
tárias de Água

3.3.9.0.00.00 Aplicações Diretas
0.3.00(326) Superávit Recursos Ordinários ..................... R$ 2.760,00

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 
1º deste Decreto, decorrerão do superávit financeiro apurado no 
exercício anterior.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeitos retroativos desde 10 de julho de 2018.

Prefeitura Municipal de Botuverá, 10 de julho de 2018.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

EDITAL P.L. Nº 68/2018 P.P. 48/2018 S.R.P. SERVIÇO 
DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO.

Publicação Nº 1680119

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2018-PREGÃO PRESENCIAL Nº 
48/2018 SRP

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público que se encontra aber-
to Processo Licitatório para a contratação de empresa prestadora 
de serviços especializados de segurança e medicina do trabalho. 
Recebimento da documentação e propostas: 25/07/2018, até as 
14:00 Horas. Abertura da sessão na mesma data e horário. Local, 
Sala de Licitações da Prefeitura, sito a Rua João Morelli, 66, Centro, 
Botuverá/SC. Edital e informações no setor de Licitações no mesmo 
endereço, Fone/Fax (47) 3359-1170 e e-mail licitacao1@botuvera.
sc.gov.br, e site www.botuvera.sc.gov.br.

mailto:licitacao1@botuvera.sc.gov.br,
mailto:licitacao1@botuvera.sc.gov.br,
http://www.botuvera.sc.gov.br/
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Botuverá-SC, 11 de julho de 2018.
 .................................................. 
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

EDITAL P.L. Nº 70/2018 P.P. 50/2018 S.R.P. 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS PREVENTIVOS DE 
INCÊNDIOS

Publicação Nº 1680099

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 70/2018-PREGÃO PRESENCIAL SRP 
Nº50/2018

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público que se encontra aberto 
Processo Licitatório para Contratação de empresa para elaboração 
de projetos preventivos contra incêndios. Recebimento da docu-
mentação e propostas: 24/07/2018, até as 14:00 Horas. Abertura 
da sessão na mesma data e horário. Local, Sala de Licitações da 
Prefeitura, sito a Rua João Morelli, 66, Centro, Botuverá/SC. Edital 
e informações no setor de Licitações no mesmo endereço, Fone/
Fax (47) 3359-1170 e e-mail licitacao1@botuvera.sc.gov.br, e site 
www.botuvera.sc.gov.br.
Botuverá-SC, 11 de julho de 2018.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

EDITAL PL Nº 69/2018 - PP Nº 49/2019-S.R.P. - 
FRALDAS DESCARTÁVEIS DIVERSAS

Publicação Nº 1679694

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
49/2018
SISTEMA REGISTRO DE PREÇO

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público que se encontra aberto 
Processo Licitatório N° 69/2018 na Modalidade Pregão Presencial 
Nº 49/2018-SRP, para AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS DI-
VERSAS. Recebimento da documentação e propostas: Até as 14:30 
Horas do dia 20/07/2018. Abertura da sessão: dia 20/07/2018 às 
14:30 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura, sito a Rua João 
Morelli, 66, Centro, Botuverá/SC. Edital e informações no Depar-
tamento de Licitações no mesmo endereço, Fone/Fax (47) 3359-
1170 e e-mail licitacao2@botuvera.sc.gov.br, e site www.botuvera.
sc.gov.br. Botuverá, 10 de Julho de 2018.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

mailto:licitacao1@botuvera.sc.gov.br,
http://www.botuvera.sc.gov.br/
mailto:licitacao2@botuvera.sc.gov.br,
http://www.botuvera.sc.gov.br/
http://www.botuvera.sc.gov.br/
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Braço do Trombudo

Prefeitura

ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TP 4 2018
Publicação Nº 1680365
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ATA JULGAMENTO PROPOSTAS PREGÃO 7 2018 FMS
Publicação Nº 1679602
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Brusque

Prefeitura

EXTRATO 1º E 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
013-2018

Publicação Nº 1680198

EXTRATO 1º e 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 013-2018

Espécie: 1º e 2º Termo Aditivo, Contrato n° 013/2018 entre o Muni-
cípio de Brusque e MÚLTIPLOS SERVIÇOS E OBRAS LTDA. Objeto: 
quantitativo e qualitativo Valor R$ 44.515,06 Origem concorrência 
nº 007/2017 Dotação Orçamentária: Conforme processo adminis-
trativo. Signatários: Andrea Patrícia Volkmann e Jackson Santana.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032-
2017-FMS

Publicação Nº 1680199

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 032-2017-FMS

Espécie: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 032/2017 entre o Municí-
pio de Brusque e HOSPITAL ARQUIDIOCESANO CÔNSUL CARLOS 
RENAUX. Objeto: quantitativo Valor R$ 21.320,82 Origem Pregão 
nº 101/2016 Dotação Orçamentária: Conforme processo adminis-
trativo. Signatários: Humberto Martins Fornari e Pe. Nelio Roberto 
Schawanke

EXTRATO 2º E 3 º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
111-2017

Publicação Nº 1680202

EXTRATO 2º e 3 º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 111-2017

Espécie: 2º e 3º Termo Aditivo, Contrato n° 111/2017 entre o Muni-
cípio de Brusque e MÚLTIPLOS SERVIÇOS E OBRAS LTDA. Objeto: 
quantitativo e qualitativo Valor R$ 78.602,40 Origem concorrência 
nº 003/2017 Dotação Orçamentária: Conforme processo adminis-
trativo. Signatários: Andrea Patrícia Volkmann e Jackson Santana.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 058-
2016

Publicação Nº 1680205

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 058/2016

Espécie: 3º Termo Aditivo, Contrato n° 058/2016 entre o Município 
de Brusque e PONTOGOV ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA. Objeto: quantitativo Valor R$ 3.600,00 Origem Pregão nº 
101/2016 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrati-
vo. Signatários: Edena Beatris Censi e NILCELIO MARCELINO

EXTRATO CONTRATO N° 011-2018-FME
Publicação Nº 1680211

EXTRATO CONTRATO N° 011-2018-FME

ESPÉCIE: Contrato n° 011/2018, entre o Município de Brusque e 
ADEVI-ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DO VALE DO ITAJAÍ objeto: 
prestação de serviços de arbitragem/profissional de educação fí-
sica Credenciamento 001/2018 Dotação orçamentária: conforme 
processo administrativo. vigência: 12 meses signatários: Olavo La-
rangeira Telles Da Silva e Arlindo Vieira

EXTRATO CONTRATO N° 012-2018-FME
Publicação Nº 1680215

EXTRATO CONTRATO N° 012-2018-FME

ESPÉCIE: Contrato n° 012/2018, entre o Município de Brusque e 
ARMANDO GONÇALVES ESPORTES ME objeto: prestação de servi-
ços de arbitragem/profissional de educação física Credenciamento 
001/2018 Dotação orçamentária: conforme processo administrati-
vo. vigência: 12 meses signatários: Olavo Larangeira Telles Da Silva 
e Armando Gonçalves

EXTRATO CONTRATO N° 022-2018-FMS
Publicação Nº 1680216

EXTRATO CONTRATO N° 022-2018-FMS

ESPÉCIE: Contrato n° 022/2018, entre o Município de Brusque e 
MAX ATELIER DENTAL LTDA objeto: contratação de pessoas física 
e/ou jurídica na área de saúde para prestação de serviço de média 
e alta complexidade ambulatorial e hospitalar de acordo com a ta-
bela do sistema único de saúde (SUS): Credenciamento 002/2018 
Dotação orçamentária: conforme processo administrativo. vigên-
cia: 12 meses signatários: Humberto Martins Fornari e Leandro 
Max Weise

EXTRATO CONTRATO N° 023-2018-FMS
Publicação Nº 1680219

EXTRATO CONTRATO N° 023-2018-FMS

ESPÉCIE: Contrato n° 023/2018, entre o Município de Brusque e 
REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE BRUSQUE objeto: 
contratação de pessoas física e/ou jurídica na área de saúde para 
prestação de serviço de média e alta complexidade ambulatorial 
e hospitalar de acordo com a tabela do sistema único de saúde 
(SUS): Credenciamento 002/2018 Dotação orçamentária: confor-
me processo administrativo. vigência: 12 meses signatários: Hum-
berto Martins Fornari e Rainilda Lunardelli Zucco

EXTRATO CONTRATO N° 024-2018-FMS
Publicação Nº 1680222

EXTRATO CONTRATO N° 024-2018-FMS

ESPÉCIE: Contrato n° 024/2018, entre o Município de Brusque e 
CITOLABOR LABORATÓRIO CLÍNICO LTDA-ME objeto: a prestação 
de serviço de exames laboratoriais, referente a análises clínicas, 
anatomopatológico, citológico e diagnóstico por imagens de acordo 
com a tabela do Sistema Único de Saúde (SUS) Credenciamento 
001/2018 Dotação orçamentária: conforme processo administrati-
vo. vigência: 12 meses signatários: Humberto Martins Fornari e Cid 
Rickert Bauer Júnior

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
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PORTARIA Nº 1596-2018
Publicação Nº 1680224

PORTARIA Nº 1596/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível do
Pedido

Nível da
Progressão

Arlindo Hofelmann 782564
Agente de Serviços 
Especiais

Horizontal A - I
B – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos da Ata da Comissão Permanente de Avaliação Funcional datada de 14/06/2018 c/c ofício n° 007/2018.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/06/2017.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de Junho de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Ricardo José de Souza
Secretário de Obras

PORTARIA Nº 1597-2018
Publicação Nº 1680226

PORTARIA Nº 1597/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

Carlos Antonio Izuck de Almeida 731501 Motorista veículos pesados Horizontal A - I B – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos da Ata da Comissão Permanente de Avaliação Funcional datada de 14/06/2018 c/c ofício n° 007/2018.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/06/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de Junho de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Ricardo José de Souza
Secretário de Obras
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PORTARIA Nº 1602-2018
Publicação Nº 1680227

PORTARIA Nº 1602/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

Dionys Claudinei Tulio 941190 Técnico em Edificação Horizontal A - I B – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos da Ata da Comissão Permanente de Avaliação Funcional datada de 14/06/2018 c/c ofício n° 007/2018.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/01/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de Junho de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Aurinho Silveira de Souza
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1603-2018
Publicação Nº 1680228

PORTARIA Nº 1603/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

Djoni Adrian Flor 871826 Agente Administrativo Horizontal A - I B – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos da Ata da Comissão Permanente de Avaliação Funcional datada de 14/06/2018 c/c ofício n° 007/2018.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/02/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de Junho de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Ricardo José de Souza
Secretário de Obras
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PORTARIA Nº 1604-2018
Publicação Nº 1680230

PORTARIA Nº 1604/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

Everton Heinz 458384
Motorista de Veículos 
Pesados

Horizontal A - I B – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos da Ata da Comissão Permanente de Avaliação Funcional datada de 14/06/2018 c/c ofício n° 007/2018.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/04/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de Junho de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Ricardo José de Souza
Secretário de Obras

PORTARIA Nº 1606-2018
Publicação Nº 1680232

PORTARIA Nº 1606/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

Gustavo Eccel 4162552 Agente Administrativo Horizontal A - I
B – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos da Ata da Comissão Permanente de Avaliação Funcional datada de 14/06/2018 c/c ofício n° 007/2018.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/05/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de Junho de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretária da Fazenda

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1614-2018
Publicação Nº 1680233

PORTARIA Nº 1614/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

Neiva Regina Gonçalves 434736 Auditor Fiscal Tributário Horizontal A - I
B – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos da Ata da Comissão Permanente de Avaliação Funcional datada de 14/06/2018 c/c ofício n° 007/2018.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/04/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de Junho de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretária da Fazenda

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1618-2018
Publicação Nº 1680234

PORTARIA Nº 1618/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

Samara Aparecida Fialho 4169484 Agente Administrativo Horizontal A - I
B – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos da Ata da Comissão Permanente de Avaliação Funcional datada de 14/06/2018 c/c ofício n° 007/2018.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/04/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de Junho de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1620-2018
Publicação Nº 1680235

PORTARIA Nº 1620/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

Sebastião Tadeu Coelho 10045392 Agente de Obras Horizontal A - I
B – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos da Ata da Comissão Permanente de Avaliação Funcional datada de 14/06/2018 c/c ofício n° 007/2018.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/04/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de Junho de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Ricardo José de Souza
Secretário de Obras

PORTARIA Nº 1621-2018
Publicação Nº 1680236

PORTARIA Nº 1621/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

Vinicius Eccel 4177673 Agente Administrativo Horizontal A - I
B – I

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos da Ata da Comissão Permanente de Avaliação Funcional datada de 14/06/2018 c/c ofício n° 007/2018.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/05/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de Junho de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretária da Fazenda

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1623-2018
Publicação Nº 1680237

PORTARIA Nº 1623/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão vertical ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

Carlos Henrique Beuting 347167 Engenheiro Eletricista Vertical A - II
B – II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos da Ata da Comissão Permanente de Avaliação Funcional datada de 14/06/2018 c/c ofício n° 007/2018.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/06/2017.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de Junho de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Ricardo José de Souza
Secretário de Obras

PORTARIA Nº 1626-2018
Publicação Nº 1680240

PORTARIA Nº 1626/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal e vertical ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

Anderson Buss 560359 Engenheiro Civil Horizontal e Vertical A - I
B – II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos da Ata da Comissão Permanente de Avaliação Funcional datada de 14/06/2018 c/c ofício n° 007/2018.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/03/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de Junho de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos
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Aurinho Silveira de Souza
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1635-2018
Publicação Nº 1680241

PORTARIA Nº 1635/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal e vertical ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

Monique Ferreira Valadares 4176057 Agente Administrativo Horizontal e Vertical A - I
B – II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos da Ata da Comissão Permanente de Avaliação Funcional datada de 14/06/2018 c/c ofício n° 007/2018.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/05/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de Junho de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretária da Fazenda

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1636-2018
Publicação Nº 1680242

PORTARIA Nº 1636/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal e vertical ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

Roberto Battisti Rockenbach 633488 Engenheiro Civil Horizontal e Vertical A - I
B – II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos da Ata da Comissão Permanente de Avaliação Funcional datada de 14/06/2018 c/c ofício n° 007/2018.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/06/2017.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de Junho de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável
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Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Aurinho Silveira de Souza
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1638-2018
Publicação Nº 1680244

PORTARIA Nº 1638/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal e vertical ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

Vanessa de Souza Vaz Franco 4167880 Agente Administrativo Horizontal e Vertical A - I
B – II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos da Ata da Comissão Permanente de Avaliação Funcional datada de 14/06/2018 c/c ofício n° 007/2018.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/03/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de Junho de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretária da Fazenda

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1639-2018
Publicação Nº 1680245

PORTARIA Nº 1639/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n°8.064/2017, e 
Artigos 24 a 29 da LC 143/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a progressão horizontal e vertical ao servidor(a), por ter cumprindo todos os requisitos, conforme segue:

Servidor(a) Matrícula Cargo Tipificação
Nível
do
Pedido

Nível
da
Progressão

Vanessa Severiano Pereira Muller 862304
Auditor Fiscal Tribu-
tário

Horizontal e Vertical A - I
B – II

Parágrafo – A progressão de que trata o caput deste artigo, se dá com fulcro no Artigos 24 a 29 da Lei Complementar n° 143/2009, e nos 
termos da Ata da Comissão Permanente de Avaliação Funcional datada de 14/06/2018 c/c ofício n° 007/2018.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/05/2018.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de Junho de 2018.

Edena Beatris Censi
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Secretária da Fazenda

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1697-2018
Publicação Nº 1680318

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 1697/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
741477 0 ANA PAULA PETRY LIMA Secretaria de Saúde 16/07/2018 25/07/2018 10
4116801 1 ANTONIO MARCELO MACIEL RABELO Secretaria de Saúde 16/07/2018 23/07/2018 08
724041 0 CLAUDIO LARA DOS SANTOS Secretaria de Saúde 16/07/2018 03/08/2018 19
4305574 1 CILION CHARLES PEREIRA Secretaria de Saúde 16/07/2018 31/07/2018 16
722766 0 NOEMI ANTUNES DA ROSA Secretaria de Saúde 16/07/2018 25/07/2018 10
390518 2 PEDRO CORREA DA SILVA NETO Secretaria de Saúde 16/07/2018 27/07/2018 12
451797 2 RICARDO ALEXANDRE LUEBKE Secretaria de Saúde 16/07/2018 27/07/2018 12
1078348 1 SILVANA CORTES DE LIMA Secretaria de Saúde 16/07/2018 25/07/2018 10
358118 1 THAIS DE OLIVEIRA FORMENTO Secretaria de Saúde 16/07/2018 25/07/2018 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16/07/2018, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 05 de Julho de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1698-2018
Publicação Nº 1680316

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 1698/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
451665 2 CARMEN SYLVIA SCHNAIDER PEDRINI Secretaria de Saúde 16/07/2018 30/07/2018 15
723550 0 CLEBER DA SILVA MOSSINI Secretaria de Saúde 16/07/2018 25/07/2018 10
1010638 1 DANIELLE SOARES Secretaria de Saúde 16/07/2018 25/07/2018 10
847550 2 EDISON LUIZ ESTEVAO FILHO Secretaria de Saúde 16/07/2018 25/07/2018 10
814482 1 LADJANE BENTO DE OLIVEIRA Secretaria de Saúde 16/07/2018 25/07/2018 10
902659 1 LURDES ORTIZ DO AMARAL Secretaria de Saúde 16/07/2018 25/07/2018 10
4147294 1 MARIA GABRIELA DE OLIVEIRA Secretaria de Saúde 16/07/2018 25/07/2018 10
727830 0 RODRIGO TRAPP INACIO Secretaria de Saúde 16/07/2018 25/07/2018 10
456055 1 SHIRLEI CARLENE VISCONTI DEMARCHE Secretaria de Saúde 16/07/2018 25/07/2018 10
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Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16/07/2018, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 05 de Julho de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1701-2018
Publicação Nº 1680249

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 1701/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
373532 6 ANA CLAUDIA MACHADO Secretaria de Saúde 16/07/2018 25/07/2018 10
4325249 1 JANE FERNANDA PANTOJA SANTOS Secretaria de Saúde 16/07/2018 25/07/2018 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16/07/2018, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 05 de Julho de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1704-2018
Publicação Nº 1680252

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 1704/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
902268 0 ANA ROSA LEBECK Procuradoria Geral do Município 11/07/2018 20/07/2018 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11/07/2018, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 02 de Julho de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
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Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

DR. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1705-2018
Publicação Nº 1680253

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 1705/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
698326 4 DANIELLE MARIEL HEIL Secretaria de Governo e Gestão Estratégica 16/07/2018 25/07/2018 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16/07/2018, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 05 de Julho de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário de Governo e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1706-2018
Publicação Nº 1680257

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 1706/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo

789305 0
MARINALVA RAMOS WIEDERMANN
FERNANDES

Secretaria de Saúde 17/07/2018 03/08/2018 18

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 17/07/2018, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 05 de Julho de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde
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ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1731-2018
Publicação Nº 1680259

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 1731/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
727946 0 ANA MARA GEVAERD Secretaria de Orçamento e Gestão 16/07/2018 30/07/2018 15
1043056 0 ANGELO SEGATTA Secretaria de Orçamento e Gestão 16/07/2018 25/07/2018 10
681016 2 JOSE ALTINO FILHO Secretaria de Orçamento e Gestão 16/07/2018 25/07/2018 10

678473 4
MARIA STELLA MARTINS EFFTING 
GEISEL SANTOS

Secretaria de Orçamento e Gestão 16/07/2018 25/07/2018 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16/07/2018, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 06 de Julho de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1735-2018
Publicação Nº 1680260

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 1735/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
722367 0 ELANIR DO NASCIMENTO GIANESINI Secretaria de Orçamento e Gestão 18/07/2018 06/08/2018 20
777056 0 RUDI RAIMUNDO VETTER Secretaria de Orçamento e Gestão 18/07/2018 27/07/2018 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18/07/2018, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 09 de Julho de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1736-2018
Publicação Nº 1680263

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 1736/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo

581801 0
LETICIA CRISTINA MULLER DA CUNHA 
SILVEIRA

Secretaria Municipal de Educação 16/07/2018 27/07/2018 12

16489 4 MIRIAM RIBEIRO VIAMONTE Secretaria Municipal de Educação 16/07/2018 30/07/2018 15

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16/07/2018, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 09 de Julho de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal de Educação

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1737-2018
Publicação Nº 1680267

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 1737/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
725293 0 CLEBER LUIZ SOARES NUNES Secretaria de Obras e Serviços Públicos 16/07/2018 25/07/2018 10
505064 2 EDESIO ALVES Secretaria de Obras e Serviços Públicos 16/07/2018 04/08/2018 20
16250 1 EVERALDO LOPES VALERIO Secretaria de Obras e Serviços Públicos 16/07/2018 04/08/2018 20
34207 1 LUIZ AVELINO BENVENUTI Secretaria de Obras e Serviços Públicos 16/07/2018 14/08/2018 30

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16/07/2018, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 09 de Julho de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

RICARDO JOSÉ DE SOUZA
Secretário de Obras e Serviços Públicos

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1740-2018
Publicação Nº 1680269

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 1740/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
1067214 1 BRUNO PACHECO Secretaria da Fazenda 16/07/2018 30/07/2018 15

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16/07/2018, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 09 de Julho de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária da Fazenda

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1741-2018
Publicação Nº 1680271

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 1741/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
672122 1 GABRIELA RISTOW BUSS Secretaria Municipal de Turismo 16/07/2018 25/07/2018 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16/07/2018, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 09 de Julho de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

JOÃO ROBERTO BEUTING
Secretaria Municipal de Turismo
Designado Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1742-2018
Publicação Nº 1680273

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 1742/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
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Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo

873705 0
JOELMA SIDNEIA ZACLIKEWICZ 
REDEL

Fundo Municipal de Assistência Social 16/07/2018 27/07/2018 12

443158 4
JOSE SIRLEI NASCIMENTO 
FERREIRA

Fundo Municipal de Assistência Social 16/07/2018 25/07/2018 10

4260031 1
MARCELO ALEXANDRE DE FREI-
TAS RODRIGUES

Fundo Municipal de Assistência Social 16/07/2018 25/07/2018 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16/07/2018, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 09 de Julho de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

DEIVIS DA SILVA
Secretário de Assistência Social e Habitação

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1747-2018
Publicação Nº 1680275

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 1747/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
802271 0 LETICIA SEVERO ALVES Secretaria de Planejamento 16/07/2018 25/072018 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16/07/2018, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 09 de Julho de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ROGÉRIO DOS SANTOS
Diretor-Presidente - Instituto Brusquense de Planejamento

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1752-2018
Publicação Nº 1680276

Portaria nº 1752/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) JONELI GIONARA FERNANDES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Coor-
denador Pedagógico, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 60 dias, no período compreendido entre 12/07/2018 a 
09/10/2018, referente ao período aquisitivo iniciado em 08/02/2010.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 12/07/2018, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 09 de Julho de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal de Educação

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1753-2018
Publicação Nº 1680278

Portaria nº 1753/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) VALDINEIA HEERDT, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, 
lotado(a) na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 60 dias, no período compreendido entre 11/07/2018 a 08/09/2018, referente ao período 
aquisitivo iniciado em 29/03/2010.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 11/07/2018, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 09 de Julho de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1754-2018
Publicação Nº 1680279

Portaria nº 1754/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) FABRICIO CORREA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em En-
fermagem, lotado(a) na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 13/07/2018 a 11/08/2018, referente 
ao período aquisitivo iniciado em 24/06/2013.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 13/07/2018, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 09 de Julho de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
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Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1759-2018
Publicação Nº 1680537

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 1759/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
755214 2 NADIR ELIAS GRUBERT Secretaria de Saúde 10/07/2018 19/07/2018 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 10/07/2018, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 10 de Julho de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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Caçador

Prefeitura

3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
68/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2017 - 
CONCORRÊNCIA Nº 04/2017

Publicação Nº 1679999

3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 68/2017 - PROCESSO LICITATÓ-
RIO 104/2017 - CONCORRÊNCIA Nº 04/2017 - PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO. CONTRATADA: ENGEGRAU CONSTRUÇÕES LTDA - 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
18.345.650/0001-34 com sede na cidade de Santa Cecília - SC, 
neste ato representada pelo Sr. ASSIS ALI MOHAMED, brasileiro, 
inscrito no CPF sob n º 538.404.379-20, residente e domiciliado 
nesta cidade de Caçador-SC. Este aditivo fica inteiramente vin-
culado ao contrato administrativo nº 68/2017 datado de 06 de 
novembro de 2017, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
HABILITADA PARA EXECUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO, CERCA 
METÁLICA E MURO PARA FECHAMENTO EM CRECHE PRÓ INFÂN-
CIA TIPO B, SITO NA RUA ELIAS BIASI ESQUINA COM VICTOR 
PETRY, BAIRRO BAIRO ALTO BONITO, conforme Memorial Descriti-
vo, Planilha de Orçamento Analítico, Cronograma Físico-Financeiro 
e Projetos, parte integrante deste independente de transcrição. O 
presente Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo pelo perí-
odo de 30 (trinta) dias para a execução dos serviços descritos na 
Cláusula Primeira, conforme solicitação e justificativa emitida pelo 
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Caçador – IPPUC, 
parecer jurídico favorável nº 251/2018. O prazo de vigência do 
presente aditivo para a execução dos serviços, que passa a vigorar 
é de 30 (trinta) dias, findando 06 de julho de 2018.

ATA DE RETIFICAÇÃO DE DECISÃO DA COMISSÃO 
ESPECIAL - PROCESSO Nº81 - TOMADA DE PREÇO 
NºTP06/2018

Publicação Nº 1680668

ATA DE RETIFICAÇÃO DE DECISÃO DA COMISSÃO ESPECIAL - 
PROCESSO Nº81 - Tomada de Preço NºTP06/2018
Reuniram-se no dia 10/07/2018 às 16:10, na Sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Caçador, situada na Av. Santa Catarina, 
nº 195, centro, Caçador/SC, os membros da Comissão Especial 
de Licitação, constituída pelo Decreto nº 7539 de 14 maio 2018, 
para deliberar e julgar a Tomada de Preço 06/2018, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA REFORMA DO GI-
NÁSIO NEY DOUGLAS BELLO. Constata-se que no dia 12/06/2018 
a comissão reuniu-se para análise das propostas de preços classifi-
cando em 1° lugar a empresa ANDRÉ LEMOS VIEIRA & CIA LTDA-
ME e em 2° lugar a empresa ENGEGRAU CONSTRUÇÕES LTDA-EPP. 
Porém após a manifestação da comissão e após a publicação do ato 
verificou-se que havia recusro da fase de habilitação da empresa 
GUMBOSWSKY ARMAÇÕES E DOBRA DE FERRO LTDA-EPP, através 
do protocolo 10.292/2018 o qual não foi analisado pela comissão. 
Assim, considerando o dever de autotutela da administração pú-
blica, quanto aos atos praticados por ela, podendo anular quando 
eivado de vícios e/ou revogar quando incovenientes e inoportunos; 
Considerando que, conforme previsão doutrinária e jurisprudencial, 
há situações que permitem a promoção da anulação parcial do 
certame, ou seja, os atos anteriores ao ato viciado continuam a 
surtir efeitos, podendo a Administração retomar o procedimento a 
partir destes, anulando os atos praticados posteriormente àquele 
ilegal reconhecido como ilegal; Considerando que a Administração 
deve, sempre que for possível se utilizar da convalidação, presti-
giando o princípio da segurança jurídica e o da boa-fé, bem como 

o interesse público e; Considerando a possibilidade do exercício de 
juízo de retratação da comissão quanto a inabilitação da empresa 
recorrente, por excesso de formalismo, e que não atentará aos 
princípios da licitação, qual seja o de selecionar a proposta mais 
vantajosa, a resguardar os interesses dos possíveis contratantes, a 
comissão decide: anular os atos do processo que ocorreram após 
a data de 05 de junho, os quais referem-se a abertura de proposta 
de preços, convalidar os atos do processo realizados até dia 05 de 
junho e se retratar quanto ao equivoco praticado pela comissão, 
considerando o recurso da empresa GUMBOSWSKY ARMAÇÕES E 
DOBRA DE FERRO LTDA-EPP, o qual referia-se a sua desclassifica-
ção na fase de habilitação. Após análise do recurso a comissão de-
cide por habilitar a empresa GUMBOSWSKY ARMAÇÕES E DOBRA 
DE FERRO LTDA-EPP. Fica designado, para reabertura da fase de 
propostas de preços o dia 12 de julho às 16:00 horas, sendo con-
vocados todos os participantes de processo. A Comissão Especial 
de Licitação determinou a publicação desta ata no Diário Oficial dos 
Municípios e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Caçador 
no dia 11 (onze) de julho de 2018.

CAROLINA FRUET DE LIMA – Presidente
TAISE TEODÓZIO – Membro
LUCAS FILIPINI CHAVES - Membro

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
112/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2018

Publicação Nº 1680504

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
72/2018
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE - LEI COMPLEMENTAR 123/2006

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR I
TEM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE PLACARES ELETRÔNICOS, LOCAÇÃO DE CAMARO-
TES, CAMARINS, TAPUMES, TENDAS, SERVIÇO DE SEGURANÇA, 
SHOW PIROTÉCNICO, SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINA-
ÇÃO DESTINADOS AOS 58º JOGOS ABERTOS DE SANTA CATARINA 
– JASC, A REALIZAR-SE EM CAÇADOR/SC, NOS DIAS 06 À 16 DE 
SETEMBRO DE 2018.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 24/07/2018 às 14h.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 24/07/2018 às 14h40min. Maiores 
Informações poderão ser obtidas pessoalmente na Diretoria de Li-
citações e Contratos, Sito na Av. Santa Catarina, 195, no horário de 
expediente em vigor. O edital completo encontra-se disponível no 
site cacador.sc.gov.br, no ícone transparência – licitações.

Caçador, 10 de julho de 2018.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO



11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 89

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 56/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
33/2018

Publicação Nº 1680340

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
33/2018 - REPUBLICAÇÃO
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E/OU 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - LEI COMPLEMENTAR 123/2006

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA DESTINADOS ÀS SE-
CRETARIAS DE INFRAESTRUTURA, EDUCAÇÃO E SAÚDE.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 30/07/2018 às 14h.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 30/07/2018 às 14h30min. Maiores 
Informações poderão ser obtidas pessoalmente na Diretoria de Li-
citações e Contratos, Sito na Av. Santa Catarina, 195, no horário de 
expediente em vigor. O edital completo encontra-se disponível no 
site cacador.sc.gov.br, no ícone transparência – licitações.

Caçador, 10 de julho de 2018.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO

DECRETO Nº 7.634
Publicação Nº 1680558

DECRETO Nº 7.634, de 6 de julho de 2018.

Acresce dispositivo ao Decreto nº 7.583/2018, que Nomeia Comis-
são Especial para elaboração do Edital de Chamamento Público e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

DECRETA:

Art. 1º Fica acrescido o parágrafo único ao art. 1º do Decreto nº 
7.583, de 15 de junho de 2018, que Nomeia Comissão Especial 
para elaboração do Edital de Chamamento Público e dá outras pro-
vidências, conforme segue:

“Art. 1º … .................................................................................
....................................... 

Parágrafo único. À Comissão compete, ainda, a seleção dos proje-
tos do referido Edital.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 6 de julho de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 7.639
Publicação Nº 1680543

DECRETO Nº 7.639, de 9 de julho de 2018.
Abre Crédito Adicional Suplementar nas dotações orçamentárias 
do Orçamento Geral do Município de Caçador, exercício de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto, no art. 17, da Lei nº 3.400, de 18 
de dezembro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa para 
o exercício de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 2018, em 
favor dos diversos Fundos, Fundações e Secretarias do município, 
na importância de R$ 420.500,00 (quatrocentos e vinte mil e qui-
nhentos reais), conforme segue:

4000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.8.2.60 – Manutenção do Piso da Atenção Básica – PAB Fixo
3.3.90.00.00 – 0.1.38 (316) – Aplicações Diretas.…… 
............................. ….......... R$ 176.000,00

2000 – CHEFIA DO EXECUTIVO
2004 – DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
6.181.4.2.13 – Manutenção da Guarda Municipal de Caçador
4.4.90.00.00 – 0.1.12 (371) – Aplicações Diretas.…… 
............................. …...........R$ 157.500,00

7000 – FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCENTE
7001 – FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCENTE
8.243.23.2.17 – Serviços, Programas e Projetos para Crianças e 
Adolescentes
3.3.50.00.00 – 0.3.09 (392) – Aplicações Diretas.…… ...................
............... …......R$ 64.000,00
3.3.90.00.00 – 0.3.09 (393) – Aplicações Diretas.…… 
............................. …...........R$ 23.000,00
TOTAL … ..................................................................................
............................... R$ 87.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º serão utilizados recur-
sos provenientes de provável excesso de arrecadação no exercício 
corrente na fonte de recurso 0.1.38 – Transferências SUS/União e 
0.1.12 – Convênio de Trânsito – Prefeitura, e por conta de supera-
vit do exercício anterior na fonte de recursos 0.1.09 – FIA Imposto 
de Renda.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 9 de julho de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.
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DECRETO Nº 7.640
Publicação Nº 1680678

DECRETO Nº 7.640, de 10 de julho de 2018.

Designa fiscal de contrato administrativo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do 
Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica designada a Servidora Noeli Sandra Dallacosta, para 
exercer a fiscalização do Contrato Administrativo nº 64/2018, vin-
culado ao Processo Licitatório nº 100/2018 – Pregão Presencial nº 
62/2018, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em 
sonorização e iluminação para eventos da Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 10 de julho 
de 2018.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

DECRETO Nº 7.641
Publicação Nº 1680687

DECRETO Nº 7.641, de 10 de julho de 2018.

Designa fiscal de contratos administrativos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do 
Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica designado o Servidor Cleyton Lopes de Albuquerque, 
para exercer a fiscalização dos Contratos Administrativos nºs 57, 
58, 59, 60, 61, 62 e 63/2018, vinculados ao Processo Licitatório nº 
106/2018 – Pregão Presencial nº 70/2018, cujo objeto é a aquisi-
ção de longarinas metálicas, móveis sob medida, eletrodomésticos, 
balcões, cadeiras, entre outros para o terminal de passageiros do 
Aeroporto Dr. Carlos Alberto da Costa Neves.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 10 de julho 
de 2018.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

ERRATA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018 - ALTERAÇÃO DE DATA
Publicação Nº 1680601

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAÇADOR
ERRATA 01 – ALTERAÇÕES DO EDITAL

EDITAL: Processo Licitatório nº 011/2018 –PREGÃO Nº 11/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE OBJETOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL, DESTINADOS A SECRETARIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DE CAÇADOR-SC.
Onde consta:
O Fundo Municipal de Assistência Social de Caçador, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.740.027/0001-
37, representado neste ato pela Secretária Municipal de Assistência Social Sra. SANDRA SPAUTZ GRANEMANN comunica aos interessados 
que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedor individual e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no art. 34 da Lei n. 11.488/2007, visando à aqui-
sição do objeto abaixo indicado. Os envelopes de proposta, documentação e os documentos de credenciamento, deverão ser entregues no 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, no máximo até às 14h do dia 17 (DEZSSETE) de JULHO de 2018. Transcorrido o prazo 
de protocolo, o Pregoeiro e Equipe de Apoio darão início à pré-conferência dos documentos de credenciamento, ocasião em que às 14h30 
se dará início a sessão pública. A presente Licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, consoante as condições estatuídas neste Edi-
tal, e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como Lei 8.666/93 e a alterações subsequentes, Decreto Municipal nº 
5.900/14 e demais legislações aplicáveis.

Passa a ser:
O Fundo Municipal de Assistência Social de Caçador, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.740.027/0001-
37, representado neste ato pela Secretária Municipal de Assistência Social Sra. SANDRA SPAUTZ GRANEMANN comunica aos interessados 
que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedor individual e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no art. 34 da Lei n. 11.488/2007, visando à aqui-
sição do objeto abaixo indicado. Os envelopes de proposta, documentação e os documentos de credenciamento, deverão ser entregues no 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, no máximo até às 16h do dia 02 (DOIS) de AGOSTO de 2018. Transcorrido o prazo de 
protocolo, o Pregoeiro e Equipe de Apoio darão início à pré-conferência dos documentos de credenciamento, ocasião em que às 16h30 se 
dará início a sessão pública. A presente Licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, consoante as condições estatuídas neste Edital, e 
será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como Lei 8.666/93 e a alterações subsequentes, Decreto Municipal nº 5.900/14 
e demais legislações aplicáveis.

Onde consta:

ANEXO I
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018
TERMO DE REFERÊNCIA

2- ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E QUANTITATIVO ESTIMADO

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO

01 10.000 Unidade Confecção de adesivo 10,00 x 15,00 cm

02 40 M² Confecção de adesivo para vidro perfurado
03 04 Unidade Confecção de banner 1,80 x 1,40 m
04 05 Unidade Confecção de banner 1,00 x 1,50 m
05 1.700 Unidade Confecção de convite em papel Couche A5
06 200 M Confecção de faixa em TNT
07 5.000 Unidade Confecção de imã de geladeira 10,00 x 15,00 cm
08 05 Unidade Confecção de placa em lona dois lados 2,00 x 1,60 m
09 06 Unidade Confecção de placa de orientação circular com diâmetro de 50 ,00 cm e haste de 2,00 m
10 02 Unidade Haste para placa com 3,5 (colocado)

Passa a ser:
ANEXO I
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018
TERMO DE REFERÊNCIA

2- ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E QUANTITATIVO ESTIMADO

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO

01 10.000 Unidade Confecção de adesivo 10,00 x 15,00 cm

02 40 M² Confecção de adesivo para vidro perfurado
03 04 Unidade Confecção de banner 1,80 x 1,40 m
04 05 Unidade Confecção de banner 1,00 x 1,50 m
05 1.700 Unidade Confecção de convite em papel Couche A5
06 200 M Confecção de faixa em TNT
07 5.000 Unidade Confecção de imã de geladeira 10,00 x 15,00 cm
08 05 Unidade Confecção de placa em lona dois lados 2,00 x 1,60 m
09 06 Unidade Confecção de placa de orientação circular com diâmetro de 50 ,00 cm e haste de 2,00 m
10 02 Unidade Poste para placa com 3,5 (colocado)

Onde consta:

ANEXO II
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018
PROPOSTA

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 10.000 Unidade Confecção de adesivo 10,00 x 15,00 cm

02 40 M² Confecção de adesivo para vidro perfurado

03 04 Unidade Confecção de banner 1,80 x 1,40 m

04 05 Unidade Confecção de banner 1,00 x 1,50 m

05 1.700 Unidade Confecção de convite em papel Couche A5

06 200 M Confecção de faixa em TNT

07 5.000 Unidade Confecção de imã de geladeira 10,00 x 15,00 cm

08 05 Unidade
Confecção de placa em lona dois lados 2,00 x 
1,60 m

09 06 Unidade
Confecção de placa de orientação circular com 
diâmetro de 50 ,00 cm e haste de 2,00 m

10 02 Unidade Haste para placa com 3,5 (colocado)

Passa a ser:
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ANEXO II
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018
PROPOSTA

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 10.000 Unidade Confecção de adesivo 10,00 x 15,00 cm

02 40 M² Confecção de adesivo para vidro perfurado

03 04 Unidade Confecção de banner 1,80 x 1,40 m

04 05 Unidade Confecção de banner 1,00 x 1,50 m

05 1.700 Unidade Confecção de convite em papel Couche A5

06 200 M Confecção de faixa em TNT

07 5.000 Unidade Confecção de imã de geladeira 10,00 x 15,00 cm

08 05 Unidade
Confecção de placa em lona dois lados 2,00 x 
1,60 m

09 06 Unidade
Confecção de placa de orientação circular com 
diâmetro de 50 ,00 cm e haste de 2,00 m

10 02 Unidade Poste para placa com 3,5 (colocado)

Maiores Informações e o edital Completo poderão ser obtidos na Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de 
Caçador, SC, através do email: licitacao.sec@cacador.sc.gov.br, telefone: (049) 3666.2433 ou pelo site www.cacador.sc.gov.br das 13:00 às 
19:00 horas.

Caçador, 10 de julho de 2018
Saulo Sperotto
Prefeito Municipal

ERRATA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018 - ALTERAÇÃO DE DATA
Publicação Nº 1680367

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAÇADOR
ERRATA 01 – ALTERAÇÕES DO EDITAL

EDITAL: Processo Licitatório nº 90/2018 –PREGÃO Nº 54/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO (LANCHES E ALMOÇOS), DESTINADOS AOS 58º 
JASC - JOGOS ABERTOS DE SANTA CATARINA DE CAÇADOR-SC 2018.
Onde consta:

O Município de Caçador, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.074.302/0001-31, representado neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. SAULO SPEROTTO, comunica aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
visando à aquisição do objeto abaixo indicado. Os envelopes de proposta, documentação e os documentos de credenciamento, deverão ser 
entregues no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, no máximo até às 14h do dia 13 (TREZE) de JULHO de 2018. Transcorrido 
o prazo de protocolo, o Pregoeiro e Equipe de Apoio darão início à pré-conferência dos documentos de credenciamento, ocasião em que 
às 14h30min se dará início a sessão pública. A presente Licitação será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, COM LOTES EXCLUSIVOS PARA 
MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - LEI COMPLEMENTAR 123/2006, consoante as condições estatuídas neste Edi-
tal, e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como Lei 8.666/93 e a alterações subsequentes, Decreto Municipal nº 
5.900/14 e demais legislações aplicáveis.

Passa a ser:

O Município de Caçador, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.074.302/0001-31, representado neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. SAULO SPEROTTO, comunica aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
visando à aquisição do objeto abaixo indicado. Os envelopes de proposta, documentação e os documentos de credenciamento, deverão 
ser entregues no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, no máximo até às 16h do dia 01 (PRIMEIRO) de AGOSTO de 2018. 
Transcorrido o prazo de protocolo, o Pregoeiro e Equipe de Apoio darão início à pré-conferência dos documentos de credenciamento, ocasião 
em que às 16h30min se dará início a sessão pública. A presente Licitação será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, COM LOTES EXCLUSIVOS 
PARA MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - LEI COMPLEMENTAR 123/2006, consoante as condições estatuídas neste 
Edital, e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como Lei 8.666/93 e a alterações subsequentes, Decreto Municipal nº 
5.900/14 e demais legislações aplicáveis.

Onde consta:
ANEXO I

mailto:licitacao.pref@cacador.sc.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018
TERMO DE REFERÊNCIA

2- ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVO ESTIMADO

LOTE 01
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO

01 1500 Refeição
Almoços (cardápio mais refrigerante), período para a prestação de serviço durante os dias 06 a 16 de setembro de 
2018.

LOTE 02
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO
02 10 KG Bolo nega maluca recheada
03 10 KG Bolo toalha felpuda
04 700 UN Sonho de goiaba e doce de leite
05 10 KG Cuca de requeijão
06 10 KG Bolo de quindim
07 700 UN Folhados de baunilha
08 1.000 UN Barquetinhas de legumes, ricota e bacon
09 1.000 UN Carolinas com patê de peito de peru
10 1.000 UN Esfirra de carne
11 1.000 UN Pastel assado de palmito
12 1.000 UN Mini sanduíche chester com queijo minas
13 1.000 UN Quiche de palmito
14 13.000 UN Sanduíche (pão, margarina, presunto e queijo)
15 13.000 UN Caixa de suco (1L)
16 20 UN Pacote de açúcar (5KG)
17 150 UN Pacote de café (500g)

Passa a ser:
ANEXO I
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018
TERMO DE REFERÊNCIA

2- ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVO ESTIMADO

LOTE 01
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO

01 1500 Refeição
Vale Refeição (cardápio mais refrigerante), período para a prestação de serviço durante os dias 06 a 16 de setem-
bro de 2018.

LOTE 02
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO
02 10 UN Bolo nega maluca recheada. Unidade de 2,5 Kg
03 10 UN Bolo toalha felpuda. Unidade de 2,5 Kg
04 700 UN Sonho de goiaba e doce de leite
05 10 UN Cuca de requeijão. Unidade de 2,5 Kg
06 10 UN Bolo de quindim. Unidade de 2,5 Kg
07 700 UN Folhados de baunilha
08 1.000 UN Barquetinhas de legumes, ricota e bacon
09 1.000 UN Carolinas com patê de peito de peru
10 1.000 UN Esfirra de carne
11 1.000 UN Pastel assado de palmito
12 1.000 UN Mini sanduíche chester com queijo minas
13 1.000 UN Quiche de palmito
14 13.000 UN Sanduíche (pão, margarina, presunto e queijo)
15 13.000 UN Caixa de suco (250ml)
16 20 UN Pacote de açúcar (5KG)
17 150 UN Pacote de café (500g)

Onde consta:

ANEXO II
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018
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PROPOSTA

LOTE 01 – EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 1500 Refeição
Almoços (cardápio mais refrigerante), período 
para a prestação de serviço durante os dias 06 a 
16 de setembro de 2018

LOTE 02 – CONCORRÊNCIA GERAL

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

02 08 KG Bolo nega maluca recheada
03 08 KG Bolo toalha felpuda
04 525 UN Sonho de goiaba e doce de leite
05 08 KG Cuca de requeijão
06 08 KG Bolo de quindim
07 525 UN Folhados de baunilha
08 750 UN Barquetinhas de legumes, ricota e bacon
09 750 UN Carolinas com patê de peito de peru
10 750 UN Esfirra de carne
11 750 UN Pastel assado de palmito
12 750 UN Mini sanduíche chester com queijo minas
13 750 UN Quiche de palmito
14 9.750 UN Sanduíche (pão, margarina, presunto e queijo)
15 9.750 UN Caixa de suco (1L)
16 15 UN Pacote de açúcar (5KG)
17 113 UN Pacote de café (500g)

Passa a ser:

LOTE 01 – EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 1500 Refeição
Vale refeição (cardápio mais refrigerante), perí-
odo para a prestação de serviço durante os dias 
06 a 16 de setembro de 2018

LOTE 02 – CONCORRÊNCIA GERAL

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

02 08 UN Bolo nega maluca recheada. Unidade de 2,5 Kg
03 08 UN Bolo toalha felpuda. Unidade de 2,5 Kg
04 525 UN Sonho de goiaba e doce de leite
05 08 UN Cuca de requeijão. Unidade de 2,5 Kg
06 08 UN Bolo de quindim. Unidade de 2,5 Kg
07 525 UN Folhados de baunilha
08 750 UN Barquetinhas de legumes, ricota e bacon
09 750 UN Carolinas com patê de peito de peru
10 750 UN Esfirra de carne
11 750 UN Pastel assado de palmito
12 750 UN Mini sanduíche chester com queijo minas
13 750 UN Quiche de palmito
14 9.750 UN Sanduíche (pão, margarina, presunto e queijo)
15 9.750 UN Caixa de suco (250ml)
16 15 UN Pacote de açúcar (5KG)
17 113 UN Pacote de café (500g)

Maiores Informações e o edital Completo poderão ser obtidos na Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de 
Caçador, SC, através do email: licitacao.sec@cacador.sc.gov.br, telefone: (049) 3666.2433 ou pelo site www.cacador.sc.gov.br das 13:00 às 
19:00 horas.

Caçador, 10 de julho de 2018
Saulo Sperotto
Prefeito Municipal

mailto:licitacao.pref@cacador.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

TERMO DE POSSE - VEREADOR RICARDO BARBOSA 
Publicação Nº 1680210

TERMO DE POSSE

Aos nove dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, às dezoito horas e quinze minutos, no Plenário Osvaldo José Gomez, situado na 
Rua Fernando Machado, nº 139, nesta cidade de Caçador, Estado de Santa Catarina, na presença do Senhor Vereador ANTONIO RUBIANO 
SCHMITZ, Presidente da Câmara Municipal de Caçador, e perante os Senhores Vereadores presentes ao ato, tomou posse no cargo de VE-
READOR DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR, após o compromisso prestado conforme a Lei Orgânica Municipal, o Senhor RICARDO DE MORAES 
BARBOSA, que apresentou os documentos exigidos por lei.

E, para que surta os efeitos legais, assinam o presente termo.

Antonio Rubiano Schmitz

Ricardo de Moraes Barbosa
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Caibi

Prefeitura

DECRETO 115/2018
Publicação Nº 1680653

DECRETO Nº. 115/2018 DE 06 DE JULHO DE 2018
Dispõe sobre remanejamento de dotação orçamentária e dá outras 
providências.

ELOI JOSE LIBANO, Prefeito Municipal de Caibi Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
artigo 4º. da Lei Municipal Nº. 2520/2017 de 13 de dezembro de 
2017, decreta:

Art. 1º. – Fica pelo presente decreto efetuado remanejamento de 
dotação orçamentária dentro da mesma categoria de programação 
da despesa, nos órgãos, Projetos e Atividades adiante demonstra-
dos:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
– 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO - 123640011.2.024 – APOIO 
AO ENSINO SUPERIOR do Grupo de Natureza da Despesa (207) 
3.3.50 – Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrati-
vos para (208) 3.3.90 – Outras Despesas Correntes o valor de R$ 
60.000,00 da Fonte 1000 Recursos Ordinários.

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi SC, em 06 de julho de 2018.
ELOI JOSE LIBANO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios

DIRLEI LEMES DE ALMEIDA
Secretário de Administração e Planejamento

DECRETO 116/2018
Publicação Nº 1680650

DECRETO Nº. 116/2018 DE 06 DE JULHO DE 2018
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por supe-
rávit financeiro e dá outras providências.

ELOI JOSÉ LIBANO, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
parágrafo 1º. inciso II do artigo 5º. da Lei Municipal Nº. 2520/2017 
de 13 de dezembro de 2017, decreta:

Art. 1º. – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 22.472,06 (vinte e dois mil quatrocentos e setenta e dois 
reais e seis centavos) no orçamento do município de Caibi SC para 
o exercício de 2018, conforme demonstrado no Quadro I abaixo:

QUADRO I
ÓRGÃO 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.047 – MANUTENÇÃO DO BLOCO IGD-PBF
3.3.90 – Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
(1551) Fonte: 3335 Superávit IGD BF – Índice de Gestão Desc. do 
SUAS ...... R$ 4.298,48

ÓRGÃO 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.048 – MANUTENÇÃO DO BLOCO IGD-SUAS
3.3.90 – Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
(1550) Fonte: 3235 Superávit IGD SUAS – Índice de Gestão Desc. 
do SUAS .. R$ 18.173,58

Art. 2º. – Para Fazer face a suplementação de que trata o artigo 
1º., serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício 
de 2017 das fontes 3235 Superávit IGD SUAS – Índice de Gestão 
Descentralizada do SUAS no valor de R$ 18.173,58 e 3335 Superá-
vit IGD BF – Índice de Gestão Descentralizada do SUAS no valor de 
R$ 4.298,48, totalizando o valor de R$ 22.472,06.

Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi SC, em 06 de julho de 2018.
ELOI JOSE LIBANO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no diário oficial dos municípios

DIRLEI LEMES DE ALMEIDA
Secretário de Administração e Planejamento
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Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 042/2018 - PMC 

Publicação Nº 1679986

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 042/2018 - PMC - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 068/2018 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTA 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TOCO BASCULANTE, SIM-
PLES, DESTINADO AO RECOLHIMENTO DE ENTULHOS GERADOS 
EM NOSSO MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, para 
atender a demanda da Prefeitura Municipal integrante do Município 
de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 10/07/2018
1ª Publicação.

PR 008/18 - FME
Publicação Nº 1680320

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2018-FME - EXCLUSIVO PARA MI-
CRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM FORNECIMEN-
TO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DOS ELETRODOMÉSTICOS 
DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 al-
terada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:30 horas do dia 30 
(trinta) de Julho de 2018, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Cam-
boriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú 10 de julho de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2018 - FMAS
Publicação Nº 1680629

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2018 – FMAS
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CESTAS 
BÁSICAS) PARA SEREM OFERTADAS COMO BENEFÍCIO EVENTUAL 
ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, ATEN-
DIDAS PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E PELO CRAS. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alte-
rada pela lei 147/14 e Decreto Municipal 3.252/2017.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Iniciará às 14:00 horas do dia 30 
(Trinta) de Julho de 2018, no site www.bnc.org.br
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47) 3365-9500, no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br ou no e-mail comprasde-
camboriu@gmail.com
Camboriú 10 de Julho de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

http://www.cidadedecamboriu.sc.gov.br
mailto:comprasdecamboriu@gmail.com
mailto:comprasdecamboriu@gmail.com
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Campo Alegre

Prefeitura

ADITIVO CONTRATUAL Nº 74/2018
Publicação Nº 1679628

ADITIVO CONTRATUAL Nº 74/2018

Considerando o OFÍCIO Nº 019/2018PL solicitando acréscimo ao contrato nº 32/2016 recebido do Serviço de Planejamento deste Município, 
(originado do Processo Licitatório nº 90/2015);

Considerando a Autorização da Autoridade Superior ao acréscimo;

ACRESCE ao Contrato nº 32/2016, com fulcro no §1º, inciso VI, Art. 57 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações, nos seguintes termos:

DÉCIMO TERCEIRO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, E DE OUTRO LADO A 
EMPRESA HOEFT & HOEFT CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA OBJETIVANDO O ACRÉSCIMO DO CONTRATO Nº 32/2016.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS:

Considerando tabela acima ACRESCE o valor de R$ 3.782,00 (três mil, setecentos e oitenta e dois reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Estas alterações se fazem nos moldes da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. As demais cláusulas e disposições do Contrato 32/2016 
permanecem inalteradas e em vigor.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cum-
prir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre - SC, 09 de julho de 2018.

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administra-
ção
CONTRATANTE

EDSON ARTHUR HOEFT
Hoeft & Hoeft Construções Civis Ltda
Contratada

ATA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2018
Publicação Nº 1680181

RESUMO DA ATA
(Pregão Eletrônico nº 59/2018)

Às 09h do dia 09/07/2018, reuniu-se a Pregoeira deste órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, para 
em atendimento às disposições contidas em Decreto realizar os procedimentos relativos ao presente Pregão, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS para eventual aquisição de alimentos não perecíveis para o preparo da merenda escolar para os alunos da rede municipal de ensino 
de Campo Alegre - SC. A ata completa está disponível no site Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), 
administradora dos processos licitatórios, modalidade Pregão Eletrônico, do município de Campo Alegre - SC e pode ser acessada através 
do seguinte endereço eletrônico: http://goo.gl/e3mgKH.

Pregoeira e Equipe de Apoio

ATA PREGÃO PRESENCIAL 60/2018
Publicação Nº 1679828

ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 60/2018)

Aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, na cidade de Campo Alegre, às dez horas, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, 
reuniram-se em sessão pública, Maria Cristina Marciniak Munhoz Pregoeira Municipal, Daniela Saldanha e Ana Luiza Telma, membros da 
responsáveis pelo Processo Licitatório nº 60/2018, modalidade Pregão (presencial), para procederem a abertura e julgamento das pro-
postas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de mão de obra mecânica para manutenção dos veículos leves da frota do município de Campo Alegre – SC, 
exclusivamente para participação de microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP ou equiparadas. Passou-se ao recebimento dos 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://goo.gl/e3mgKH
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envelopes (proposta e documentos) da única empresa proponente: AUTO CAR RINALDINHO LTDA - CNPJ: 05.786.906/0001-05. A licitante 
AUTO CAR RINALDINHO LTDA credenciou como representante na sessão o Sr. Rinaldo de Souza. A licitante apresentou a declaração de 
cumprimento dos requisitos de habilitação e comprovou enquadramento como microempresa. Após, procedeu-se à abertura dos envelopes 
da proposta comercial. O critério de julgamento é pelo requisito MENOR PREÇO POR ITEM. Passou-se a fase de lances, ficando definido 
conforme tabela.

Empresa
Valor da proposta inicial 
(R$)

Valor proposta após lances 
(R$)

Classificação
Situação
Habilitação

Auto Car Rinaldinho Ltda 60,00 55,00 1ª HABILITADA

Após, abriu-se o envelope de documentos da licitante classificada em primeiro lugar, estando de acordo com o exigido no edital, a empresa 
Auto Car Rinaldinho Ltda, foi declarada vencedora do Processo Licitatório em epígrafe. Não houve manifestação de intenção de recurso. 
Sem mais, encerrou-se a sessão com a lavratura desta ata, que vai assinada por todos os presentes:

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 49/2018
Publicação Nº 1680555

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 49/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RUBENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADO: LUCAS EDUARDO CAMPOLINO, no Cargo Público na Função de Agente Administrativo II, portador do CPF/MF nº 095.434.839-
73, residente domiciliado na Rua Francisco Dreschler, nº 150, Bairro Rio Negro, Município de São Bento do Sul/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o padrão indispensável mínimo, prevista nos incisos VII e IX do artigo 300 
da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

JUSTIFICATIVA: Contratação Temporária para atuar em substituição da Servidora Pública Municipal Lilian Teresinha Bartsch, a qual se en-
contra em Licença para Tratamento de Saúde, conforme ofício expedido pela Secretaria Municipal de Assistência Social nº 062/2018.

PRAZO: Início: 11 de julho de 2018;
Término: 30 de agosto de 2018.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e aplica-
ção atender aos princípios e regras próprias ao direito não cabendo em nenhuma hipótese à contratação ser efetivada pelo Regime Celetista, 
conforme estabelecido pela Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.457,24 (um mil quatrocentos e cincoenta e sete reais, vinte e quatro centavos)

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho do contratado é de 40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 11 de julho de 2018.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCAS EDUARDO CAMPOLINO
Contratado

Testemunhas:

1. ___________________________ 

2. ___________________________ 



11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 100

CONVOCAÇÃO Nº 165/2018
Publicação Nº 1680079

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018
CONVOCAÇÃO Nº 165/2018

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
FERNANDA CUBAS HUBNER, inscrita no CPF/MF sob nº 069.837.599-82, aprovada em 20º lugar no Processo Seletivo nº 01/2018, no Cargo 
Público de PROFESSOR I, para exercer a Função de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS, para assumir o respectivo 
cargo. A convocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 13 
de julho de 2018, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 10 de julho de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEDA CARINA MUNHOZ ODIA
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 166/2018
Publicação Nº 1680088

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2015
CONVOCAÇÃO Nº 166/2018

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
JULIANE WIELIVICK, inscrita no CPF/MF sob nº 073.533.369-60, aprovada em 19º lugar no Processo Seletivo nº 001/2015, para o Cargo 
Público e na Função de ATENDENTE DE SALA, para assumir o respectivo cargo. A convocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 13 de julho de 2018, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, 
sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 10 de julho de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEDA CARINA MUNHOZ ODIA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 11.367 DE 10 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680446

DECRETO Nº 11.367 DE 10 DE JULHO DE 2018
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CMECA, DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 
3º da Lei Municipal nº 3.897 de 21 de novembro de 2012; Decreta:

Art. 1º Nomear os seguintes membros titulares e respectivos suplentes para comporem o Conselho Municipal de Educação – CMECA deste 
Município.

I) DOIS REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:

a) Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Maira Joceli Pereira de Miranda;
Suplente: Alessandra Godinho Valentim.

b) Secretaria Municipal de Finanças:
Titular: Camila Braun Machado;
Suplente: Sandro Luiz Friedrich.

II) TRÊS REPRESENTANTES DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL:

a) Educação Infantil:
Titular: Ana Luíza da Cruz Kmiecik;
Suplente: Luciane Raquel Branco Carvalho da Silva.
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b) Ensino Fundamental (anos iniciais):
Titular: Jeane Iensen Clemente;
Suplente: Emerson Christian Ribas.

c) Ensino Fundamental (anos finais):
Titular: Josiane Valéria Fritzen Roell;
Suplente: Luis Rogério de Vargas Valério.

III) UM REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL:
Titular: Rosane Vieira dos Santos;
Suplente: Ernani dos Santos.

IV) UM REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR:
Titular: Pricila Greffin;
Suplente: Arlete Schadeck.

V) UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
Titular: Teresinha Baechtold;
Suplente: Deisi Estela Amorim.

VI) UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Titular: Cristiane do Rocio Odia;
Suplente: Ester de Oliveira.

VII) DOIS REPRESENTANTES DE PAIS OU RESPONSÁVEIS DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO:

a) Centros Municipais de Educação Infantil:
Titular: Sonia Kruger Schiessl;
Suplente: Sabrina Marcela Andrade Stahelin.

b) Escolas Municipais de Ensino Fundamental:
Titular: Leonilda Aparecida Gertler Schier;
Suplente: Josiane Ribeiro de Lima Woitschoski.

VIII) UM REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS PARA ASSESSORIA 
TÉCNICA:
Titular: José Carlos Neneve Cordeiro;
Suplente: Elaine Martins.

Art. 2º A Diretoria do Conselho Municipal de Educação será composta pelos seguintes membros:

Presidente: Jeane Iensen Clemente.
Vice-Presidente: Josiane Valéria Fritzen Roell.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário em especial o Decreto nº 10.481 de 05 de maio de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
10 de julho de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 11/07/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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DECRETO Nº 11.368 DE 11 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680448

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.368 DE 11 DE JULHO DE 2018
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial 
aos incisos VII e IX do art. 300 Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, e suas alterações;

DECRETA:
Art. 1º Contratar LUCAS EDUARDO CAMPOLINO, para exercer o Cargo Público e na Função de Agente Administrativo II, registro no sistema 
sob nº 955816, Regime Jurídico Especial Administrativo, (Contrato Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, lotado na Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, cujas atribuições e responsabilidades constam do Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 006 
de 19 de setembro de 2002, que autorizou sua criação.
Parágrafo único. A contratação de que trata o caput deste artigo, pelo período de 11 de julho de 2018 a 30 de agosto de 2018, em substi-
tuição a Servidora Pública Municipal Titular Lílian Terezinha Bartsch, matrícula funcional nº 000093, registro no sistema sob nº 295720, a 
qual encontra-se em Licença para Tratamento de Saúde.

Art. 2º O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 006/02, é o Nível 4, Sub-Nível 41, Referência A, no valor 
de R$ 1.457,24 (um mil, quatrocentos e cincoenta e sete reais, vinte e quatro centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.

Art. 3º A presente nomeação, dá-se em razão da classificação de LUCAS EDUARDO CAMPOLINO aprovado em 2º lugar no Processo Seletivo 
Público Municipal nº 001/2015, Homologado pelo Decreto nº 9.058 de 16 de junho de 2015.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
11 de julho de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 11/07/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2018
Publicação Nº 1680556

EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADO: LUCAS EDUARDO CAMPOLINO
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: 11 de julho de 2018 a 30 de agosto de 2018.
AMPARO LEGAL: Lei Complementar nº 006, de 19 de setembro de 2002 e alterações.
CARGO PÚBLICO E NA FUNÇÃO: AGENTE ADMINISTRATIVO II
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS
SALÁRIO BASE: R$ 1.457,24 (um mil quatrocentos e cincoenta e sete reais, vinte e quaro centavos).

CAMPO ALEGRE/SC., 11 de julho de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/


11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 103

PORTARIA Nº 15.576 DE 10 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1679871

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 15.576 DE 10 DE JULHO DE 2018
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS A CHEFE DO SERVIÇO DE PESSOAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
art. 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) dias sobre Férias, a Servidora Pública Municipal, ROSANI APARECIDA DA 
SILVA, matrícula funcional nº 000211, registro no sistema sob nº 112070, ocupante do Cargo Público e na Função de Agente Administrativo 
II, atualmente exercendo a Função Gratificada de Chefe do Serviço de Pessoal, lotada na Secretaria Municipal de Administração.
Parágrafo único. O abono pecuniário de que trata o caput deste artigo refere-se ao período aquisitivo 01 de fevereiro de 2018 á 31 de ja-
neiro de 2019, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção da Servidora Pública Municipal a qual requereu ao Serviço 
de Pessoal, requerimento devidamente assinado, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 10 de 
julho de 2018, sob nº 004592.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
10 de julho de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 11/07/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 15.577 DE 10 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1679895

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 15.577 DE 10 DE JULHO DE 2018
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A CHEFE DO SERVIÇO DE PESSOAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de Setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 25 (vinte e cinco) dias de férias a Servidora Pública Municipal, ROSANI APARECIDA DA SILVA, matrícula funcional nº 
000211, registro no sistema sob nº 112070, ocupante do Cargo Público e na Função de Agente Administrativo II, exercendo a atualmente 
a Função Gratificada de Chefe do Serviço de Pessoal, lotada na Secretaria Municipal de Administração, referente aos seguintes períodos 
aquisitivos: 01 de fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2016 = 05 (zero cinco) dias; 01 de fevereiro de 2016 a 31 de janeiro de 2017 = 15 
(quinze) dias e 01 de fevereiro de 2018 a 31 de janeiro de 2019 = 05 (zero cinco) dias.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2018 a 31 de janeiro de 2019.

Art. 2º A Chefe do Serviço de Pessoal gozará as férias no período de 16 de julho de 2018 á 09 de agosto de 2018, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal, devidamente protocolizada em data de 10 de julho de 2018 sob o nº 
004593.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
10 de julho de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 11/07/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO 67/2018
Publicação Nº 1679815

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2018
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO - exclusivo para participação de microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP ou equipa-
radas

REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de materiais esportivos para as escolas do Município, conforme descrição e valor de refe-
rência abaixo:

IT QT UNID DESCRIÇÃO
VALOR UNITÁRIO
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL
ESTIMADO (R$)

1 270 unidade

Cone Grande fabricado em polietileno semi flexível, com 75 cm de 
altura, com 2 ou 3 fitas adesivas refletivas, ou não refletivas, base 
quadrada, 40 cm x 40cm, na cor preta, ou laranja, em pvc. peso 
do cone, 1,5 kg. empilhável para fácil armazenamento, fabrica-
ção nas cores laranja com refletivo branco ou preta com refletivo 
amarelo.

R$ 40,00 R$ 10.800,00

2 270 unidade
Cone Médio produto: cone para sinalização de 50 cm de altura com 
02 faixas, base quadrada, especificações: polietileno. cor: preta e 
amarelo, comprimento 29 cm, altura 50, largura 29.

R$ 19,00 R$ 5.130,00

3 500 unidade
Cone Pequeno cone rígido de treinamento esportivo - base mais 
larga composição: plástico. Colorido altura: 23 cm.base: 14 x 14 
cm

R$ 9,00 R$ 4.500,00

4 500 unidade

Bambole arco/bambolê de pvc 60 cm entregue em unidades de 
cores variadas. fabricado de pvc tubular, reforçado por junção 
plástica, com 60 cm de diâmetro e meia polegada de espessura, 
peso: 85 g

R$ 4,00 R$ 2.000,00

5 100 unidade
Bola Basquete 100% borracha natural, miolo removível, peso 400 
g, tamanho ideal a categoria infantil, vermelha e preta

R$ 60,00 R$ 6.000,00

6 100 unidade

Bola de Volei - a peça deve ser confeccionada em pvc e pu com 18 
gomos costurados à maquina, garantindo um produto de qualida-
de e resistente. Câmara, butil com miolo substituível. Design com 
faixas nas cores amarela, branca e azul e complementando os 
detalhes, tipo: vôlei
composição: 70% pvc e 30% pu
costura: sim
circunferência: 65 - 67 cm
peso aproximado: 260 - 290g.

R$ 50,00 R$ 5.000,00

7 100 unidade

Bola Futsal Infantil descrição técnica:
câmara de butil composição: pvc
thermo fusion míolo removível tamanho 200 - sub 13 circunferên-
cia: 55-59cm peso: 350-380g

R$ 70,00 R$ 7.000,00

8 100 unidade

Bola Futsal Pre Mirim - material: em pvc ,
circunferência: 54 cm, pressão: 6 - 8 lbs, peso aproximado: 360 g, 
matrizada, com 32 gomos, tamanho mirim (sub-11) miolo substi-
tuível e lubrificado.

R$ 70,00 R$ 7.000,00

9 450 unidade
Bola de borracha iniciação n°12 - confeccionada com borracha, 
câmara airbility, matrizad, miolo slip system removível e lubrificado, 
tamanho: 57 - 59 cm de diâmetro, peso: 250 - 270 g.

R$ 35,00 R$ 15.750,00

10 25 kit
Kit Tenis de Mesa - raquete de ping pong com 2 unidades + 3 
bolinhas + suporte + rede, colorido, composição: madeira, plástico 
e metal

R$ 60,00 R$ 1.500,00

11 300 unidade
Corda de Pular - com cabo anti derrapante, com rolamento. corda 
em 0,6cm de diâmetro com comprimento de 1,80.cor preto/laranja

R$ 5,00 R$ 1.500,00

12 100 unidade

Bomba de encher bola - bomba com prolongador e agulha espe-
cial, composição: plástico rígido que proporciona maior durabilida-
de e agulha em aço inoxidável, dimensões aproximadas: 24,5x6 
cm.

R$ 30,00 R$ 3.000,00

13 300 unidade

Colchonete - composto em espuma confortável e revestimento 
emborrachado ele absorve impactos com eficiência, revestido em 
tecido emborrachado, espuma interna que absorve com perfeição 
os impactos do treino, antiderrapante, fixa bem ao chão devido 
ao seu revestimento emborrachado tamanho: 90 cm – pequeno 
espaço físico: 95 x 1,20 cm, espessura: 4 cm. cor: preta

R$ 25,00 R$ 7.500,00
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14 10 jogo

Coletes 6 Cores 10 de Cada Jogo Com 60 Unidades - composição: 
100% poliéster
gola: careca, manga: regata
sem bolsos, dimensões aproximadas (a x l): 12 anos - g: 58 x 34 
cm, sua manga é regata e suas laterais completamente abertas 
com elástico próximo à cintura.

R$ 450,00 R$ 4.500,00

15 10 pacote
Bolinhas de Tênis de Mesa, pacote com 72 bolinhas modelo oficial 
40mm - classificação: 3 estrelas.

R$ 250,00 R$ 2.500,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 83.680,00

Recebimento das Propostas: das 0h do dia 11/07/2018 até as 09h45min do dia 24/07/2018;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 24/07/2018 no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de 
Brasília/DF.
As despesas oriundas de eventuais contratações correrão por conta de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação na 
seguinte classificação:

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do 
edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
Outras informações referentes ao edital, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, 
em Campo Alegre - SC, através do telefone (47) 3632-2266, Setor de Licitações, site: http://www.campoalegre.sc.gov.br e acessando o 
endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br para dirimir as dúvidas referentes ao sistema operacional.

Campo Alegre, 10 de julho de 2018.

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

TP 68/2018
Publicação Nº 1679538

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO nº 68/2018
Está aberto Processo Licitatório, na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, cujo objeto Fornecimento de material e mão de 
obra para execução de obra de pavimentação asfáltica nas seguintes ruas: Adolfo Konder, Cel. Bento de Amorim e João Pius Schindler neste 
Município. Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL, com fixação de valor máximo unitário. Valor global estimado: R$ 465.561,95. Os recursos 
são próprios. Data/horário/local para a realização da sessão de julgamento: 27/07/2018, 09 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de 
Campo Alegre (entregar os envelopes no protocolo até às 08h45min). Os interessados poderão obter o edital e anexos no site do Município 
(www.campoalegre.sc.gov.br). Informações: (47) 3632-2266 - Serviço de Suprimentos. Campo Alegre, 09 de julho de 2018. Lucilaine Mokfa 
Schwarz – Secretária Municipal de Administração.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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Campo Erê

Prefeitura

EXTRATO ATA RP 52/2018
Publicação Nº 1680456

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n.° 52/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 839/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2018

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa QUIMICASOL 
EIRELI EPP, inscrita no CNPJ Nº 06.943.501/0001-98, conforme relação abaixo:

Item Unid. Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca

3 GAL 60,00
6 x 18 L. Demarcação viária base 
solvente branco

187,00 11.220,00 COLORWAN

5 GAL 30,00 3 x 18 L. Diluente 10.10 135,00 4.050,00 COLORWAN

VALOR TOTAL R$ 15.270,00
Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 09 de julho de 2018.

ODILSON VICENTE DE LIMA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PREFEITO MUNICIPAL

QUIMICASOL EIRELI EPP
CNPJ Nº 06.943.501/0001-98
PROPONENTE

MAURIVAN LUIZ FRIZZO
Sec. Mun. Cidades e Desenvolvimento

EXTRATO ATA RP 53/2018
Publicação Nº 1680461

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n.° 53/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 839/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2018

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa JARDEL 
JACOBS PEREIRA DA SILVA ME, inscrita no CNPJ Nº 26.979.673/0001-29, conforme relação abaixo:

Item Unid. Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca

1 GAL 60,00 23 x 18 L. P.va Líder Branco 98,0000 5.880,00 SANTA COR

2 GAL 11,00 11 x 18 L. P. va Líder Amarelo 98,0000 1.078,00 SANTA COR

4 GAL 10,00
6 x 18 L. Demarcação viária base 
solvente amarelo

192,0000 1.920,00 RODO VIAS

VALOR TOTAL R$ 8.878,00

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 09 de julho de 2018.

ODILSON VICENTE DE LIMA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PREFEITO MUNICIPAL

JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA ME
CNPJ Nº 26.979.673/0001-29
PROPONENTE

MAURIVAN LUIZ FRIZZO
Sec. Mun. Cidades e Desenvolvimento
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HOMOLOGAÇÃO PL 839/2018
Publicação Nº 1680417

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE

I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº 839/2018, na modalidade Pregão de nº 48/2018 tendo como objeto a FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE TINTAS, conforme o quadro a seguir, onde se especificam inclusive as quantidades e os valores, 
para execução do objeto citado:

Nome da Proponente Lote Item Quantidade Unitário Total Item
QUIMICASOL EIRELI EPP 1 3 60,00 187,0000 11.220,00
QUIMICASOL EIRELI EPP 1 5 30,00 135,0000 4.050,00
JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA ME 1 1 60,00 98,0000 5.880,00
JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA ME 1 2 11,00 98,0000 1.078,00
JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA ME 1 4 10,00 192,0000 1.920,00

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA ME 8.878,00
QUIMICASOL EIRELI EPP 15.270,00

II - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da (s) referida (s) licitante (s).

Campo Erê – SC, Segunda-Feira, 09 de julho de 2018.
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO PL 891/2018
Publicação Nº 1680423

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE

I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº 891/2018, na modalidade Pregão de nº 54/2018 tendo como objeto a Prestação de Servi-
ços decoração, sonorização, e locação de cadeiras, para as festividades de aniversário do município, conforme o quadro a seguir, onde se 
especificam inclusive as quantidades e os valores, para execução do objeto citado:

Nome da Proponente Lote Item Quantidade Unitário Total Item
MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS ME 1 1 1,00 4.150,00 4.150,00
MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS ME 1 3 600,00 2,98 1.788,00
ILGA MULLER SAVI 01968707980 1 2 1,00 4.500,00 4.500,00

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
ILGA MULLER SAVI 01968707980 4.500,00
MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS ME 5.938,00

II - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da (s) referida (s) licitante (s).

Campo Erê – SC, Segunda-Feira, 09 de julho de 2018.
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 08/2018
Publicação Nº 1680063

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA N° 09/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2018

A Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio de Campos Novos torna 
público que fará realizar no dia 23 de julho de 2018 às 09h00min 
Pregão Presencial do tipo Menor Preço por Item, tendo como ob-
jeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA USO NA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ 
ATHANÁZIO.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à dis-
posição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou 
na sede da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, localizado na 
Rua Nereu Ramos, nº 379, no horário das 07h30min às 12h e das 
13h30min às 17h30min diariamente.
Campos Novos, 11 de julho de 2018.

Stevan Alexandre Bohneberger
Administrador Geral

AVISO DE PP Nº64/2018.
Publicação Nº 1680002

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA N° 92/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 64/2018

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 
26 de JULHO de 2018 às 09 horas e 00 minutos Pregão Presencial 
do tipo Menor Preço por Item, tendo como objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS PARA 
MANUTENÇÃO NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à dis-
posição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou 
na sede da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Ba-
tista de Almeida, nº 323, no horário das 08h30min às 11h00min e 
das 13h30min às 17h00min diariamente.
Campos Novos, 11 de Julho de 2018.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO N°. 8.055/18 DE 10/07/2018   AUTORIZA 
DESMEMBRAMENTO DE TERRENO URBANO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1680044

DECRETO N°. 8.055/18 de 10/07/2018
AUTORIZA DESMEMBRAMENTO DE TERRENO URBANO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando parecer técnico do Departamento de Engenharia, 
nos autos do Processo Administrativo nº. 3124/2018;
Considerando a Lei Federal nº. 6.766, Lei Estadual nº 6.063, c/c 

artigos 55, §2º, e demais disposições da Lei Complementar nº. 03 
de 07 de junho de 2018 – Plano Diretor;
Com amparo no artigo 100, incisos VIII – XVIII da Lei Orgânica do 
município,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o desmembramento de um terreno urbano 
com área de 902,89m2 (novecentos e dois metros e oitenta e nove 
centímetros quadrados), com benfeitoria, na Rua Benjamin Cons-
tant a 25,20 metros da Avenida Caetano Belincanta Neto, Bairro 
Centro, no Município de Campos Novos, de propriedade de SERGIO 
ANTONIO MÂNICA, inscrito no CPF sob nº. 353.928.279-34, e GE-
NOIR ANGELO FOPPA, inscrito no CPF sob o n°. 484.660.779-87, 
imóvel matriculado junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Campos Novos sob nº. 34.702.

Art. 2º. O desmembramento autorizado por este decreto dá origem 
a 2 (duas) unidades imobiliárias autônomas com as seguintes ca-
racterísticas e confrontações:

LOTE 01: 300,00 m2 de propriedade de SERGIO ANTONIO MÂNICA 
E GENOIR ANGELO FOPPA
I - Ao NORTE: Confronta-se com área 02 numa extensão de 23,86 
metros;
II - Ao LESTE: confronta-se com Roberto Luiz Chiodi (matrícula n°. 
32.730) numa extensão de 7,79 metros e com João Batista Fagun-
des Junior (matrícula n°. 8.884) numa extensão de 14,02 metros;
III – Ao SUL: confronta-se com Sandra de Fátima Lima (matrícula 
n°. 7.751) numa extensão de 13,10 metros;
IV- Ao OESTE: Confronta-se com a Rua Benjamin Constant numa 
extensão de 17,83 metros.

LOTE 02: 602,89 m2 de propriedade de SERGIO ANTONIO MÂNICA 
E GENOIR ANGELO FOPPA

I - Ao NORTE: Confronta-se com Alysson Benjamin de Morais (ma-
trícula n°. 10.327) numa extensão de 29,90 metros;
II- Ao LESTE: Confronta-se com Roberto Luiz Chiodi (matrícula n°. 
32.730) numa extensão de 19,21 metros;
III - Ao SUL: Confronta-se com a área 01 numa extensão de 23,86 
metros;
IV- Ao OESTE: Confronta-se com a Rua Benjamin Constant numa 
extensão de 21,67 metros;

Art. 3º. Ficam aprovadas as plantas e memoriais descritivos das 
unidades imobiliárias descritas no artigo 2º deste decreto.

Art. 4º. Ficam autorizados os Tabelionatos e Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Campos Novos, a promoverem a escri-
turação e as averbações que se fizerem necessárias a transferência 
de domínio e registro dos imóveis objeto deste decreto.

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em 10 de Julho de 2018.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

http://www.camposnovos.sc.gov.br
http://www.camposnovos.sc.gov.br
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DECRETO Nº 8.052/18 DE 09/07/2018.  ABRE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
DO SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1680551

DECRETO Nº 8.052/18 de 09/07/2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei 
nº 4.371/17 DE 21/09/2017 (Plano Plurianual), Lei nº 4.346/17 DE 
14/07/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.405/17 de 
22/12/2017 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento do SAMAE – Serviço 
Autônomo Municipal no valor de R$ 181.762,11 (cento e oitenta e 
um mil, setecentos e sessenta e dois reais e onze centavos) nos 
projetos/ atividades abaixo discriminados:

17.512.0018.1.038 – Obras, Ampliação e Reformas no Sistema da 
Captação, Tratamento e Distribuição de Água
4.4.90.00.00.00.00.00.0127 – Aplicações Diretas .........................
......................... 181.762,11

Art.2º - Para dar cobertura ao crédito a ser aberto no artigo ante-
rior indicamos como fonte de recursos o Excesso de arrecadação 
verificada no exercício corrente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 09 de Julho de 2018.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.053/18 DE 09/07/2018.   ABRE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

Publicação Nº 1680041

DECRETO Nº 8.053/18 DE 09/07/2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 
4.371 de 21/09/17 (Plano Plurianual), Lei nº 4.346 de 14/07/2017 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.405/17 de 22/12/2017 
(Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art 1st. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
da Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), às seguintes dotações:

Órgão: 07 – SECRETARIA DA INDÚTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
Unidade: 21 – DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade: 2.030– Manutenção do Departamento da Indústria e 
Comércio
Elemento de despesa: 89 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00.

Art. 2º. Para a cobertura dos créditos previsto no Art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes das seguintes rubricas orçamen-
tárias do município:

Órgão: 07 – SECRETARIA DA INDÚTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
Unidade: 21 – DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade: 2.030 – Manutenção do Departamento da Indústria e 
Comércio
Elemento de despesa: 88 – 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 – Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos - R$ 
10.000,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 09 de Julho de 2018.
Sílvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.054/18 DE 09/07/2018.  ABRE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
DO SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1680042

DECRETO Nº 8.054/18 de 09/07/2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei 
nº 4.371/17 DE 21/09/2017 (Plano Plurianual), Lei nº 4.346/17 DE 
14/07/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.405/17 de 
22/12/2017 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento do SAMAE – Serviço Au-
tônomo Municipal no valor de R$ 580.000,00 (Quinhentos e oitenta 
mil reais) nos projetos/ atividades abaixo discriminados:

17.512.0018.1.036 –Reequipamento do Sistema de Captação, Tra-
tamento e Redes de Distribuição de Água
4.4.90.00.00.00.00.00.0600 – Aplicações Diretas .........................
......................... 300.000,00

17.512.0018.1.037 –Reequipamento do Sistema de Esgoto e Tra-
tamento de Resíduos
4.4.90.00.00.00.00.00.0600 – Aplicações Diretas .........................
......................... 180.000,00

17.512.0018.2.060 – Manutenção do Sistema de Operações e Ma-
nutenções do Sistema de Esgoto
3.3.90.00.00.00.00.00.0600 – Aplicações Diretas .........................
......................... 100.000,00

Art.2º - Para dar cobertura ao crédito a ser aberto no artigo ante-
rior indicamos como fonte de recursos na forma do disposto no Art. 
43, Parágrafo 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320/64, o SUPERAVIT 
FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2017.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 09 de Julho de 2018.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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EDITAL 05/2018-SMEC
Publicação Nº 1680453

EDITAL Nº 06/2018– SMEC

ABRE PRAZO DE INSCRIÇÃO PARA O PREENCHIMENTO DE VAGAS 
PARA PROFESSORES EM ATENDIMENTOAO PROJETO “CRECHE 12 
MESES” NA EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSI-
NO EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

A Secretária Municipal de Educação e Cultura, através do Senhor 
Prefeito Municipal Sílvio Alexandre Zancanaro, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do inciso VIII, do Art. 100, da Lei Orgâ-
nica do Município de Campos Novos/SC.

RESOLVE:

Tornar público a quem possa interessar a inscrição para o preenchi-
mento de vagas de Professores para atuar na Educação Infantil da 
Rede Municipal de Ensino, no Projeto “Creche 12 Meses”.

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1 – Período e Horário:

As inscrições estarão abertas aos Professores para concorrerem às 
vagas do Projeto “Creche 12 Meses” da Educação Infantil da Rede 
Municipal de Ensino de Campos Novos – SC, de29 de junho a 03 de 
julho, no horário das 8h às 11h e das 13h às 16h.

RETIFICAÇÃO 01: Prorrogamos as inscrições aos Professores para 
concorrerem às vagas do Projeto “Creche 12 Meses” da Educação 
Infantil da Rede Municipal de Ensino de Campos Novos – SC, de 29 
de junho a 05 de julho, no horário das 8h às 11h e das 13h às 16h.

RETIFICAÇÃO 02: Prorrogamos as inscrições para concorrerem ás 
vagas do Projeto “Creche 12 Meses” da Educação Infantil da Rede 
Municipal de Ensino de Campos Novos- SC, de 10 de julho a 11 de 
julho, no horário das 8h.ás 11h e das 13h ás 16h.

1.2 – Local de Inscrição:

Os interessados deverão se inscrever no CEIM Padre Armando de 
Costa, localizado a Rua Avenida Belincanta Neto, nº 10, Bairro San-
to Antonio, Campos Novos/SC, Telefone (49) 3541 0408.

1.3 – Local de Funcionamento, Horário, Vagas e Carga Horária
O Projeto Creche 12 Meses será realizado no CEIM Padre Armando 
de Costa, no horário das 07h 30 min. às 18h, de segunda-feira 
a sexta-feira e de acordo com as vagas especificadas no quadro 
abaixo:

Centro de Educação Infantil Municipal
VAGAS/Profes-
sores

CARGA HO-
RÁRIA

CEIM Padre Armando de Costa
08 40 HORAS

Observação: Foram preenchidas 08 vagas.

Parágrafo único – O Projeto “Creche 12 Meses” funcionará somente 
em um Centro de Educação Infantil por comportar o número de 
crianças inscritas, assim como a proporcionalidade de professores 
para atendimento ao Projeto. Tendo como Gestora a Professora 
Elizabete Aparecida De Lima.

2. DOS REQUISITOS DOS PROFESSORES

2.1 Não ser membro do quadro efetivo dos Profissionais da Edu-
cação do Município e não ter qualquer outrovínculo empregatício.

2.2 Possuir Curso de Pós-graduação (Especialização, Mestrado, 
Doutorado) na Área da Educação Infantil.

2.3 Graduação de Licenciatura em Pedagogia com Habilitação em 
Educação Infantil.

2.4 Possuir no mínimo 01 (um) ano de experiência na Educação 
Infantil.

RETIFICAÇÃO 03: Tendo em vista o não preenchimento das vagas 
oferecidas, abre-se inscrição para estudantes de Pedagogia a partir 
da 5ª fase de frequência, portanto anula-se o item, 2.1, 2.2, 2.3 
e 2.4.

3. DO REQUERIMENTO E DOCUMENTOS

No ato de realização da inscrição, o interessado deverá entregar os 
seguintes documentos autenticados:

2.1 Requerimento (Anexo I) devidamente preenchido e assinado 
pelo requerente;
2.2 O requerimento deverá estar acompanhado dos seguintes do-
cumentos autenticados:
I- Declaração de frequência do curso de Pedagogia a partir da 5ª 
fase.
II- Cópia da Carteira de identidade do requerente.

4. CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO:

4.1 Serão adotados pela ordem os seguintes critérios, para efeito 
de classificação:
I- Comprovante de frequência no CURSO de Pedagogia a partir da 
5ª fase.
II- Profissional com maior idade.
.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 O contrato dos Professores será de 16/07/2018 a 27/07/2018*, 
numa carga horária de 40 horas/semanal. Aremuneração será re-
ferente aos dias trabalhados de R$ 960,00 (PROF II M 03)sem 
gratificações e/ou vantagens.

5.2 Os professores não terão hora/atividade, nem professor espe-
cífico para Recreação e Cobre folga.

5.3 Havendo Atestado Médico neste período, o contrato será en-
cerrado, abrindo vaga para o próximo professor da ordem de clas-
sificação.

5.4 Até 09/07/18 a Secretaria Municipal de Educação e Cultura pu-
blicará Edital de homologação ou indeferimento do requerimento 
das inscrições apresentadas na forma prevista no item 2.

RETIFICAÇÃO do item 5.4 deste Edital: Que prorroga para 
dia12/07/18 a homologação ou indeferimento do requerimento das 
inscrições apresentadas na forma prevista no item 2.

5.5 A contar da data prevista no item 5.4, os professores inscritos 
terão01 (um) dia útil para encaminhar eventual pedido de recon-
sideração.

5.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Assessoria Jurídica da 
Prefeitura Municipal de Campos Novos.

5.7 Maiores informações pelo telefone (49) 3541-2737ou (49)3541 
– 2738 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura com a Pro-
fessora Solange Aparecida Souza Andrade, Superintendente da 
Educação Infantil.
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5.8 O Edital encontra-se no site: www.camposnovos.sc.gov.br.

Campos Novos, 10 de julho de 2018.
Sílvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal de Campos Novos

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Ilma. Sra.
Evanilda Corrêa
DD. Secretária Municipal de Educação e Cultura.

REQUERIMENTO

Eu ___________________________________________________
________
venho através deste requerer junto à Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, a inscrição para o preenchimento de vaga para 

Professor em atendimento ao Projeto “Creche 12 meses” na Edu-
cação Infantil da Rede Municipal de Ensino com vistas a obter, 
prestando as seguintes informações:

1 - Data de Nascimento: ____/ _____ /________
2 - Idade: _______ Anos _______ Meses e ________Dias
3 – Atestado de frequência ou declaração que esta cursando a par-
tir da 5ª fase de Pedagogia, emitido pela Universidade.

Declaro conhecer as disposições contidas no Edital 06/2018 – 
SMEC.

Nestes Termos
Pede Deferimento

Campos Novos, ______ , julho de 2018.

Requerente

HOMOLOGAÇÃO  INSCRIÇÕES  DAS CRIANÇAS DA  EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
PROJETO CHECHE 12 MESES

Publicação Nº 1680447

EDITAL Nº 06/2018-SMEC

HOMOLOGAÇÃO, DEFERIMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE PROFESSORES INSCRITOS PARA O PREENCHIMENTO DE VAGAS EM ATENDIMENTO 
AO PROJETO “CRECHE 12 MESES” NA EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através do Senhor Prefeito Municipal SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO, no uso de suas atri-
buições, torna público a homologação, deferimento e classificação das inscrições de professores, para o preenchimento das vagas do Projeto 
“Creche 12 Meses” na Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino, conforme ltem 5.4 do Edital 06/2018-SMEC, a saber:

Homologação de inscrições deferidas e classificação (Creche 12 meses)

CLASSIFICAÇÃO NOME PÓS GRADUAÇÃO MAIOR - TS IDADE

1 Beloni Bueno Nunes SIM SIM 34 anos 3 meses 03 dias 56 anos

2 Andréia Aparecida Bom SIM SIM 11anos2meses15dias 43 anos

3 Elizete Santos SIM SIM 6anos 8meses 10dias 45 anos

4 Luciane Regina Jung SIM SIM 6 anos 6 meses 67 dias 39 anos

5 Jéssica Caroline Serena Cursando Sim SIM 3 anos 2 meses 13 dias 25 anos

6 Silvana Aparecida de Arruda SIM SIM 3 anos 39 anos

7 Angélica Tramontin Não SIM 1 ano 29 anos

8
Kelly Paloma dos Santos 
Pinto

Não SIM 1 ano 21 anos

Campos Novos, 10 de julho de 2018.
Sílvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal de Campos Novos

http://www.camposnovos.sc.gov.br


11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 112

Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DE ANULAÇÃO DE PREGÃO Nº. FMS 26/2018 (ELETRÔNICO)
Publicação Nº 1679893

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º FMS 32/2018
PREGÃO N.º FMS 26/2018 (ELETRÔNICO)
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Prefeito do Município de Canoinhas/Presidente do Fundo Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, torna pública a anulação 
do Pregão Nº FMS 26/2018 (Eletrônico) que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) APARELHO PARA CARDIOTOCOGRAFIA, DESTINADO 
A POLICLINICA MUNICIPAL. Motivo: Adequação ao descritivo do item. Assim, conforme autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, fica a licitação 
ANULADA.
Gilberto dos Passos
Prefeito/ Presidente do Fundo
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Capinzal

Prefeitura

PMC CONTRATO 0245/2018
Publicação Nº 1679981

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------

Contrato Nº..: 0245/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: FEMATUR TRANSPORTE LTDA - ME
Valor ............ : 44.110,08 (quarenta e quatro mil cento e dez reais e oito 
centavos)
Vigência ....... : Início: 10/07/2018 Término: 10/07/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0064/2018 Processo_Licitató-
rio....: 0112 / 2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa 
especializada para realização de serviços de Transporte de crianças para 
o Programa AABB Comunidade. Recursos Estaduais e Municipais

Capinzal, 10 de Julho de 2018

PMC CONTRATO 0246/2018
Publicação Nº 1679982

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRA-
TUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..: 0246/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE-CIMCATA-
RINA
Valor ............ : 27.450,00 (vinte e sete mil quatrocentos e cinqüenta 
reais)
Vigência ....... : Início: 10/07/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
0034/2018 Processo_Licitatório....: 0133 / 2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Disciplinar a entrega de recursos pelo CONSORCIADO/
CONTRATANTE ao CONSÓRCIO/CONTRATADO através de rateio para 
atendimento do objeto disciplinado no Contrato do Consórcio Intermu-
nicipal Catarinense - CIMCATARINA e Resolução n° 0034/2017. Com 
Recursos Próprios
Capinzal, 10 de Julho de 2018

RESOLUÇÃO CIALAR 13/2018
Publicação Nº 1679725

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 18 DE JUNHO DE 2018

Exonera Servidor

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ABRIGO CASA 
LAR (CIALAR), no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 22 
do Estatuto Social, resolve:

Art. 1º Exonerar, a contar de 16 de junho de 2018, conforme re-
querimento encaminhado pela Coordenação do CIALAR, Maristela 
de Assis Duarte, matrícula nº 331791/02.

Art. 2º A servidora exerceu as funções de Servente, em regime de 
trabalho conforme o § 2º do art. 22 do Estatuto Social e remunera-
ção na forma do Anexo Único do Estatuto Social do CIALAR.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 16 de junho de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito de Capinzal
Presidente do CIALAR

RESOLUÇÃO CIALAR 14/2018
Publicação Nº 1679726

RESOLUÇÃO Nº 14, DE 18 DE JUNHO DE 2018

Exonera Servidor

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ABRIGO CASA 
LAR (CIALAR), no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 22 
do Estatuto Social, resolve:

Art. 1º Exonerar, a contar de 18 de junho de 2018, conforme re-
querimento encaminhado pela Coordenação do CIALAR, Maraisa 
Tavares de Jesus, matrícula nº 402452/01.

Art. 2º A servidora exerceu as funções de Monitor Social, em regi-
me de trabalho conforme o § 2º do art. 22 do Estatuto Social e re-
muneração na forma do Anexo Único do Estatuto Social do CIALAR.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 18 de junho de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito de Capinzal
Presidente do CIALAR

RESOLUÇÃO CIALAR 29/2018
Publicação Nº 1679727

RESOLUÇÃO Nº 29, DE 03 DE JULHO DE 2018

Contrata Servidor

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ABRIGO CASA 
LAR (CIALAR), no uso de suas atribuições legais e conforme o dis-
posto no artigo 22 do Estatuto Social;

RESOLVE:
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Art. 1º Contratar Karine Bazzo Wilbert, matrícula nº 402487/01, 
para exercer as funções do cargo de Monitor Social no Consórcio 
Intermunicipal Abrigo Casa Lar (CIALAR).

Art. 2º A servidora exercerá as funções inerentes ao cargo, em 
regime de trabalho conforme o § 2º do art. 22 do Estatuto Social 
e remuneração na forma do Anexo Único do Estatuto Social do 
CIALAR e nos termos do Edital 01/2018.

Art. 3º A servidora fica contratada pelo período de 03 de julho de 
2018 a 02 de julho de 2019.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor em 03 de julho de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito de Capinzal
Presidente do CIALAR

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

PORTARIA N º 40/2018/SIMAE-CAO
Publicação Nº 1679592

PORTARIA Nº 040/2018/SIMAE-CAO, de 10 de julho de 2018.

Declara extinto vínculo funcional de servidor e declara vacância da 
vaga de cargo na forma que especifica.
O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições 
de Lei, tendo em vista o disposto no Processo Administrativo nº 
CAO/0219/2018, considerando a aposentadoria por invalidez do 
servidor Silvério Schuster,

RESOLVE:
1º) Declarar extinto o vínculo funcional da Autarquia com o ser-
vidor Silvério Schuster, nascido em 22/01/1965 e inscrito no CPF 
sob o nº 513.675.649-72, face sua aposentadoria por invalidez, 
em razão do disposto no § 10, do art. 37, da Constituição Federal;

2º) Declarar a vacância da vaga do cargo de Técnico em Tratamen-
to de Água e Esgoto, padrão 06, constante no ANEXO V – “TABELA 
DE CARGOS E VAGAS”, da Lei Complementar nº 147, de 04 de abril 
de 2012;

3º) Determinar ao setor de Recursos Humanos que providencie os 
devidos registros e averbações.

Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENZO
Diretor Geral
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Catanduvas

Prefeitura

ADENDO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0065/2018 - 
PREGÃO Nº 0048/2018

Publicação Nº 1680008

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0065/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0048/2018

Objeto: Aquisição de equipamento/material permanente, referen-
te a Proposta da Emenda nº 10391.817000/1150-01 do Deputado 
João Rodrigues para a manutenção e o desenvolvimento das ações 
prestadas pela Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal 
Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, para atender o desenvolvi-
mento das atividades da Secretaria Municipal.
ADENDO Nº 001 ÀO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0048/2018
O Município de Catanduvas, pessoa jurídica de direito público in-
terno, situado à Rua Felipe Schmidt, 1435, Centro, neste município 
de Catanduvas, SC, representado pelo Exmo. Prefeito Municipal 
Sr. Dorival Ribeiro dos Santos, TORNA PÚBLICO a ocorrência de 
ALTERAÇÃO no EDITAL da licitação modalidade Pregão Presencial 
0048/2018, na seguinte conformidade:

1. Alteração do item 04 dos itens a serem licitados;
2. Até a data de 12 de julho será divulgada novo edital com a rela-
ção definitiva dos itens a serem licitados;
3. Face ao acima exposto, e em observância ao disposto no § 4º do 
art. 21 da Lei nº 8.666/93, fica ALTERADO para o dia 03/08/2018, 
às 13h30min, o prazo de recebimento (protocolização) dos Enve-
lopes nº 01 – Proposta Comercial e dos Envelopes nº 02 - Do-
cumentação dos interessados, cuja sessão pública de abertura e 
julgamento terá início a partir das 13h45min da mesma data.

Catanduvas, 10 de julho de 2018.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0069/2018 -TOMADA DE PREÇO Nº 0005/2018

Publicação Nº 1680223

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0069/2018
TOMADA DE PREÇO P/ OBRAS E SERV. ENGENHARIA Nº 005/2018

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e execução de 
serviços de pavimentação asfáltica parte da Rua Ery Gomes Bitten-
court, Bairro Cidade Jardim.

O recebimento dos envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO será efetuada 
da seguinte forma:
INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS ATÉ AS 17H00MIN HORAS 
DO DIA 25/07/2018;
INTERESSADOS CADASTRADOS ATÉ ÀS 16H00MIN DO DIA 
31/07/2018.
O recebimento do envelope 02 – PROPOSTA deverá ser efetuada 
da seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS ATÉ ÀS 
16H00MIN DO DIA 31/07/2018.

Abertura das Propostas: 16h15min, do dia 31 de julho de 2018.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir 
do dia 10 de julho de 2018, no endereço http://www.catanduvas.
sc.gov.br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Maiores Informações: das 13h00min às 19h00min, de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 10 de julho de 2018.

Pedro Albino Scapini
Secretário Municipal de Infraestrutura

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0070/2018 -TOMADA DE PREÇO Nº 0006/2018

Publicação Nº 1680229

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0070/2018
TOMADA DE PREÇO P/ OBRAS E SERV. ENGENHARIA Nº 006/2018

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e execução de 
serviços de pavimentação asfáltica parte da Rua Alvício Atz, Bairro 
Cidade Jardim.

O recebimento dos envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO será efetuada 
da seguinte forma:
INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS ATÉ AS 17H00MIN HORAS 
DO DIA 25/07/2018;
INTERESSADOS CADASTRADOS ATÉ ÀS 13H30MIN DO DIA 
31/07/2018.
O recebimento do envelope 02 – PROPOSTA deverá ser efetuada 
da seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS ATÉ ÀS 
13H30MIN DO DIA 31/07/2018.

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 31 de julho de 2018.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir 
do dia 10 de julho de 2018, no endereço http://www.catanduvas.
sc.gov.br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Maiores Informações: das 13h00min às 19h00min, de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 10 de julho de 2018.

Pedro Albino Scapini
Secretário Municipal de Infraestrutura

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0071/2018 - PREGÃO Nº 0051/2018

Publicação Nº 1680688

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0071/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0051/2018

Objeto: Aquisição de unidade móvel de saúde, tipo furgoneta com 
carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica, conforme 
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Emenda Parlamentar nº 10391.817000/1180-01 do Dep. Celso 
Maldaner, visando o desenvolvimento das atividades da Secretaria 
de Saúde.

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 01 de agosto de 2018.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir 
do dia 10 de julho de 2018, no endereço http://www.catanduvas.
sc.gov.br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Maiores Informações: das 13h00min às 19h00min, de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 10 de julho de 2018.

Ely Magnabosco Moterle
Secretária Municipal de Saúde

Câmara muniCiPal

 EXTRATO DE CONTRATO DE ADMINISTRATIVO N. 
0005/2018  

Publicação Nº 1679675

EXTRATO DE CONTRATO DE ADMINISTRATIVO N. 0005/2018

PROCESSO LICITATÓRIO N. 3/2018 - TOMADA DE PREÇOS N. 
2/2018
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATAN-
DUVAS/SC, CNPJ: 73.240.236/0001-79.
CONTRATADO: DTEC - ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 
N. 17.078.384/0001-68.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para efetuar a fis-
calização de reforma e ampliação, cumprindo a integralidade do 
anexo I, inciso 8.2 e 8.3, da nova Sede da CÂMARA DE VEREADO-
RES DE CATANDUVAS/SC, na Rua Avenida Coronel Rupp, número 
2617, Município de Catanduvas, conforme cronograma e projetos 
em anexo.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/2002; Lei 8.666/93 e suas alte-
rações posteriores.
VALOR TOTAL: R$ 8.580,00 (Oito mil, quinhentos e oitenta reais), 
sendo atribuído o valor mensal de R$ 1.430,00 (Um mil, quatrocen-
tos e trinta reais) mensais.
PRAZO: 06 (seis) meses, a partir da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 09.07.2018.
MONALISA RUARO
Presidente da Câmara

MURAL PUBLICO: Publicado em 09.07.2018.

EXTRATO DE CONTRATO DE ADMINISTRATIVO N. 
0004/2018

Publicação Nº 1679670

EXTRATO DE CONTRATO DE ADMINISTRATIVO N. 0004/2018

PROCESSO LICITATÓRIO N. 2/2018 - TOMADA DE PREÇOS N. 
1/2018
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATAN-
DUVAS/SC, CNPJ: 73.240.236/0001-79.
CONTRATADO: CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA, CNPJ: 
09.234.560/0001-85.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da 
Reforma e Ampliação da Sede Própria da Câmara de Vereadores 
de Catanduvas, conforme especificações constantes nos Projetos e 
Memorial Descritivo, anexos estes que são parte integrante do pre-
sente edital - Anexo I – Memorial Descritivo, Anexo II – Orçamen-
to, Anexo III - Cronograma Físico-Financeiro, Anexo IV – Planilha 
de Composição do BDI, Anexo V – Projeto Arquitetônico, Anexo 
VI - Projetos de Climatização, Anexo VII – Projeto de Acessibili-
dade, Anexo VIII – Projeto Elétrico e Lógica, Anexo IX – Projeto 

Estrutural, Anexo X – Projeto Hidrosanitário, Anexo XI – Projeto 
Preventivo de Incêndio e o Anexo XII – Minuta do Contrato.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/2002; Lei 8.666/93 e suas alte-
rações posteriores.
VALOR TOTAL: R$ 503.497,52 (Quinhentos e três mil, quatrocentos 
e noventa e sete reais e cinquenta e dois centavos).
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de 
emissão da ordem de serviço.
DATA DA ASSINATURA: 18.06.2018.
MONALISA RUARO
Presidente da Câmara

MURAL PUBLICO: Publicado em 18.06.2018.

RESOLUÇÃO Nº 43/2018  DE  3 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1679697

RESOLUÇÃO Nº 43/2018 DE 3 DE JULHO DE 2018.

“INSTITUIÇÃO E NOMEIA MEMBROS PARA COMISSÃO DE FISCA-
LIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA OBRA DE REFORMA E AMPLIA-
ÇÃO DA SEDE PRÓPRIA DA CÂMARA DE VEREADORES DE CATAN-
DUVAS”

MONALISA RUARO, Presidente Da Câmara De Vereadores De Ca-
tanduvas – SC, no uso das prerrogativas e atribuições que lhe con-
ferem o Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Catan-
duvas,

RESOLVE:
Art. 1º - Instituir e nomear membros para compor a Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização da Obra de reforma e ampliação 
da sede própria da Câmara de Vereadores de Catanduvas.

Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes membros:
1) Ivacir Cardoso Moreira
2) Claire Regina Haro Zuqui
3) Ângela Maria Cassiano de Morais da Cruz
4) Mônia Kitiane Tonial
5) Simone Vieira dos Santos de Martini
6) Scheila Mara Corso Giordani
7) Karina Antonello
8) Neusa Regina Chinato
9) Luan Ribeiro da Silva
Art. 3º - A Comissão de que trata esta Resolução terá autonomia 
para requisitar documentos referentes a obra para fiscalização, re-
alizar visitas in loco para as devidas averiguações para conformi-
dade com os projetos técnicos e normas de regência, bem como 
participar de todas as decisões necessárias para o bom andamento 
do presente projeto.

Art. 4º - Nenhuma medição de obra em execução poderá ser paga 
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sem o devido aval da Comissão de que trata a presente Resolução.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Catanduvas – SC, 3 de julho de 2018.
Monalisa Ruaro
Presidente da Câmara de Vereadores
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Caxambu do Sul

Prefeitura

Portaria 90/2018
Publicação Nº 1679998

PORTARIA N° 090/2018
“Designa Servidor Público Municipal para funções que especifica e dá outras providências”.

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformi-
dades com o Art. 71, IV e V da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º - DESGINAR o(a) Servidor(a) Público(a) Municipal LUCIANE BAIERLE LORENZATTO, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF 038.479.309-04, 
ocupante do cargo de Enfermeira, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde de Caxambu do Sul/SC, para atuar junto ao Comitê Regional 
de Prevenção dos Óbitos Materno, Infantil e Fetal da Região de Saúde Oeste de Santa Catarina, implantado pela Gerência Regional de Saúde 
de Chapecó a partir de 26 de maio de 2014.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições contrárias.
Registre-se e publique-se.

Caxambu do Sul – SC, 10 de julho de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal
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Cocal do Sul

Prefeitura

DECRETO SAF/N. 379/18
Publicação Nº 1680024

DECRETO SAF/Nº. 379/18, de 02 de julho de 2018.

DESIGNA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE 
COCAL DO SUL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, e de acordo com o art. 4º, da Lei 1.340, de 22 de março 
de 2017, resolve

DESIGNAR:

Art. 1° O Conselho Municipal de Trânsito de Cocal do Sul, tem a 
seguinte composição:

I – EVERTON FRASSON FRAGNANI – Titular e ALESSANDRO CA-
RARA ANTUNES – Suplente, representantes da Secretaria de Obras 
Viárias e Edificações, Saneamento Básico, Reforma Urbana, Trans-
portes e Serviços Públicos;

II – LUCIANO BROLESI – Titular e KAUANE CRISTINA FRANCIS-
CO – Suplente, representantes da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Meio Ambiente, Turismo e Comunicações;

III – ALEXANDRE PIROTTI DA FONTOURA – Titular e ALLAN PRET-
TO – Suplente, representantes da Polícia Militar;

IV – EVANDRO CARLOS RODRIGUES – Titular e EVANDRO CIPRIA-
NI – Suplente, representantes da Polícia Civil;

V – DALNEI RIBEIRO – Titular e HEITOR SOUZA DE OLIVEIRA 
FILHO – Suplente representantes da Polícia Rodoviária Estadual;

VI – ELIANE STEINBACH GIL – Titular e AMANDA DE OLIVEIRA – 
Suplente, representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL;

VII – MOISES DOS SANTOS – Titular e MARCEL FREITAS – Suplen-
te, representantes da Câmara de Vereadores,
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revoga-se o Decreto SAF/Nº. 384/17, de 10 de agosto de 
2017.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 02 de julho de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLÉDIO FACHIN
Secretário de Adm. Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 381/18
Publicação Nº 1680014

DECRETO SAF/Nº. 381/18, de 03 de julho de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o art. 71, da Lei Complementar nº. 06, de 
14 de outubro de 2003, resolve

CONCEDER a

MARIA HELENA JACQUES MACHADO, Professor Efetivo, portadora 
do CPF n. 607.574.349-91, nomeada em 29 de fevereiro de 1988, 
Licença Prêmio de 02(dois) meses, a partir de 02 de julho de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 03 de julho de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 382/18
Publicação Nº 1680016

DECRETO SAF/Nº. 382/18, de 03 de julho de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições resolve

EXONERAR

FABRICIA DE BEM RIBEIRO, portadora do CPF nº. 041.823.159-10, 
Professor ACT, 30 horas, nomeada pelo Decreto SAF/N. 243/18, de 
21 de março de 2018, a partir de 02 de julho de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 03 de julho de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 384/18
Publicação Nº 1680017

DECRETO SAF/Nº. 384/18, de 03 de julho de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

ROSANGELA DONATO DE CAMPOS KASMIERCHCKI, portadora do 
CPF nº. 079.255.039-04, Professor ACT, 20 horas, para atuar nos 
Projetos, na Escola de Educação Básica Cristo Rei, a partir de 02 
de julho de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 03 de julho de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLÉDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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DECRETO SAF/N. 386/18
Publicação Nº 1680018

DECRETO SAF/Nº. 386/18, de 04 de julho de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

ANA PAULA CITTADIN, portadora do CPF nº. 089.174.649-80, Pro-
fessor ACT, 20 horas, para atuar na Escola de Educação Básica 
Demétrio Bettiol, a partir de 03 de julho de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de julho de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLÉDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 101/
PMCS/2018

Publicação Nº 1679744

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 101/2018.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: MARFI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/PMCS/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/PMCS/2018.

Objeto: Registro de preços de mobiliário, para aquisições futuras, 
no atendimento ao município de Cocal do Sul.
Assinatura: 26/06/2018.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 7.258,00 (sete mil e duzentos e cinquenta e oito reais).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 103/
PMCS/2018

Publicação Nº 1679735

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 103/2018.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: SUPRIMÓVEIS EIRELI – EPP.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/PMCS/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/PMCS/2018.

Objeto: Registro de preços de mobiliário, para aquisições futuras, 
no atendimento ao município de Cocal do Sul.
Assinatura: 26/06/2018.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 8.854,50 (oito mil e oitocentos e cinquenta e quatro reais 
e cinquenta centavos).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO DO CONTRATO 40/PMCS/2018
Publicação Nº 1680326

CONTRATO Nº: 40/2018 (TERMO DE FOMENTO).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL DESPORTIVA E 
EVENTOS BOAVA DE KARATE SHOTOKAN DE SANTA CATARINA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 215/PMCS/2018.
CHAMAMENTO PÚBLICO.

Objeto: A celebração, em regime de mútua cooperação, de parce-
ria destinada á consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, mediante a realização do projeto “Karatê: Caminhando 
para o bem”.
Assinatura: 06/07/2018.
Vigência: Início: 06/07/2018 Término: 31/12/2018.
Valor: R$ 19.992,20 (dezenove mil e novecentos e noventa e dois 
reais e vinte centavos).
Dotação Orçamentária:

Órgão
07.00 Secretaria de Educação, Esporte, Lazer e 
Cultura

Unidade Departamento de Esportes e Lazer
Modalidade de 
Aplicação

3.3.50 – Transferências a Instituições Privadas Sem 
Fins Lucrativos

Projeto/ Atividade 2.018
Dotação 86
Recurso 00 - Ordinários
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Concórdia

Prefeitura

CONVOCAÇÃO PARA NOVA SESSÃO DE 
CLASSIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
78/2018 – PMC

Publicação Nº 1680493

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 78/2018 – PMC
CONVOCAÇÃO PARA NOVA SESSÃO DE CLASSIFICAÇÃO DO ITEM 
3 e 4

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível contratação de empre-
sa prestadora do serviço de transporte de passageiros, conforme 
especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal 
nº 8.666/1993, e posteriores alterações, a Pregoeira da Prefeitura 
Municipal de Concórdia informa que a licitante PATY TUR – TRANS-
PORTE E TURISMO apresentou documentação referente às exigên-
cias do Termo de Referência, em desacordo com o mesmo. Desta 
forma, convoca-se a segunda colocada no item 3 e 4 para nova 
sessão de negociação, a ocorrer no dia 12 de julho de 2018, às 
14h, na sala de licitações.
Concórdia, SC, 10 de julho de 2018.

JACIELE TOCHETTO
Pregoeira

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO BF Nº 06/2018
Publicação Nº 1679866

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO BF nº 06/2018

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos provenientes Convênio – FMAS/IGD-BF, re-
passe no valor de R$ 4.267,53 (quatro mil, duzentos e sessenta e 
sete reais e cinquenta e três centavos) referente Índice de Gestão 
Descentralizada-IGD-BF.

Concórdia SC, 10 de julho de 2018.

Denise Justi Lopes
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 26/2018
Publicação Nº 1679860

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 26/2018

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de tra-
balhadores e as entidades empresariais com sede neste Municí-
pio, a liberação de recursos provenientes do Termo de Repasse 
845740/2017 - Pavimentação da Rua Padre Franciscanos, no valor 
de R$ 78.840,00 (setenta e oito mil oitocentos e quarenta reais).

Concórdia SC, 10 de Julho de 2018.
ELIZA TEBALDI BORSATTI.
Diretora Financeira

ERRATA 01 A RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 27/2018 – PMC

Publicação Nº 1680043

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
ERRATA 01 A RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 27/2018 – PMC

O Município de Concórdia, SC, por intermédio da Secretaria Munici-
pal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, torna 
público a correção das publicações veiculadas na data de 10 de 
julho de 2018, nos seguintes termos:

ONDE LÊ-SE:

[...] homologada em 09/07/2018 [...]

E

[...] a favor de AIRTON JOSÉ ZANCHIN ME [...]

LEIA-SE:

[...] homologada em 10/07/2018 [...]

E

[...] a favor de LIGUI LASER COMERCIO E FABRICACAO LTDA - ME 
[...]
Concórdia, SC, 10 de julho de 2018.

MAURO MARTINI
Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 203/2017 - PMC
Publicação Nº 1679742

Contrato Nº : 203/2017
Aditivo Nº : 1 TA/2018
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : OI S.A.
Licitação : Dispensa de Licitação 38/2017
Objeto : Contratação de serviço de telefonia fixa.
Vigência : Início: 01/07/2018 Término: 28/09/2018
Assinatura : 26/06/2018
Valor R$ : 649,80 (Seiscentos e Quarenta e Nove Reais e Oitenta 
Centavos )

Dotação : 11 - 02.001.2002.333903964000000.01000001

Dotação : 21 - 03.001.2006.333903964000000.01000001

Dotação : 26 - 04.001.2007.333903964000000.01000001

Dotação : 39 - 05.001.2010.333903964000000.01000001

Dotação : 42 - 06.001.2012.333903964000000.01010000

Dotação : 51 - 06.002.2013.333903964000000.01010000
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Dotação : 74 - 06.004.2018.333903964000000.01190000

Dotação : 95 - 07.001.2022.333903964000000.01000001

Dotação : 124 - 08.001.2027.333903964000000.01000001

Dotação : 146 - 09.001.2035.333903964000000.01000001

Dotação : 165 - 10.001.2036.333903964000000.01000001

Dotação : 186 - 11.001.2040.333903964000000.01000001

Dotação : 228 - 13.001.2103.333903964000000.01020000

Dotação : 300 - 16.001.2401.333903964000000.01000001

Dotação : 317 - 17.001.2453.333903964000000.01000001

Dotação : 318 - 17.001.2454.333903964000000.01000001

Dotação : 325 - 18.001.2501.333903964000000.01000001

Dotação : 331 - 19.001.1601.344903964000000.02030000

Dotação : 336 - 19.001.2601.333903964000000.02030000

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 8/2016 - FMAS
Publicação Nº 1679753

Contrato Nº : 8/2016
Aditivo Nº : 2TA CT 8/2016/2018
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Contratada : PÁTRIA SEGURANÇA EIRELI
Licitação : Pregão Eletrônico 5/2016
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de vi-
gilância orgânica desarmada, para o Abrigo Provisório Anjo Gabriel, 
com recursos Federais, Estaduais e próprios, conforme descrições 
constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 13/06/2018 Término: 14/06/2019
Assinatura : 13/06/2018
Valor R$ : 102.238,32 (Cento e Dois Mil, Duzentos e Trinta e Oito 
Reais e Trinta e Dois Centavos )

Dotação : 280 - 15.001.2204.333903401000000.01000001

Dotação : 388 - 15.001.2204.333903401000000.03350008

EXTRATO 3° TA CONTRATO N° 3/2016 - FMAS
Publicação Nº 1679755

Contrato Nº : 3/2016
Aditivo Nº : 3TA CTR 3/2016/2018
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Contratada : RAISA TURISMO EIRELI ME
Licitação : Pregão Eletrônico 3/2016
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte de crianças e adolescentes usuárias dos programas do 
FMAS no Centro de Referência de Assistência Social Diva Aurora Ta-
gliari Crippa - CRAS I e Centros de Convivência do Município, com 
recursos próprios e oriundos dos repasses do FNAS/PAIF, SCFV e 
IGD-BF, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" do 

edital.
Vigência : Início: 01/06/2018 Término: 31/01/2019
Assinatura : 01/06/2018
Valor R$ : 191.453,04 (Cento e Noventa e Um Mil, Quatrocentos e 
Cinquenta e Três Reais e Quatro Centavos )

Dotação : 262 - 15.001.2202.333903999000000.01000001

Dotação : 378 - 15.001.2202.333903999000000.03350014

EXTRATO 4° TA CONTRATO N° 63/2014 - FMS
Publicação Nº 1679747

Contrato Nº : 63/2014
Aditivo Nº : 4TA CT 63/2014/2018
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : JOSE VICENTE VIVAN
Licitação : Dispensa de Licitação 12/2014
Objeto : Locação de imóvel localizado na Rua Arciso Colla, n° 416, 
neste Município, para a instalação do CAPS - Centro de Atenção 
Psicossocial.
Vigência : Início: 01/06/2018 Término: 31/05/2019
Assinatura : 30/05/2018
Valor R$ : 36.620,64 (Trinta e Seis Mil, Seiscentos e Vinte Reais e 
Sessenta e Quatro Centavos )

Dotação : 230 - 13.001.2103.333903615000000.02000000

Dotação : 228 - 13.001.2103.333903615000000.01020000

EXTRATO 4° TA CONTRATO N° 65/2014 - FMS
Publicação Nº 1679746

Contrato Nº : 65/2014
Aditivo Nº : 4TA CT 65/2014/2018
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : PANIFICADORA E CONF. MULTI SABOR LTDA.
Licitação : Pregão Presencial 8/2014
Objeto : Contratação de empresa para o fornecimento de café aos 
servidores do Fundo Municipal de Saúde, quando em viagem para 
transporte de pacientes que realizam tratamento médico nas cida-
des de Joaçaba, conforme especificações constantes nos anexos 
?A? e ?B? deste edital.
Vigência : Início: 02/06/2018 Término: 01/06/2019
Assinatura : 30/05/2018
Valor R$ : 3.223,20 (Três Mil, Duzentos e Vinte e Três Reais e Vinte 
Centavos )

Dotação : 228 - 13.001.2103.333903941000000.01020000

Dotação : 230 - 13.001.2103.333903941000000.02000000
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16/2018 – FMS
Publicação Nº 1679648

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 16/2018 – FMS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde torna público que ratificou o ato do Senhor Geovani Bedin, Diretor Administrativo, que declarou 
inexigível a licitação, nos termos do Art 25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 09/07/2018, cujo 
objeto é credenciamento de clínicas prestadoras de serviços de saúde para internação de pacientes do CAPS, a favor das empresas: HOS-
PITAL LINDOIA LTDA, no valor total estimado de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) e RESIDENCIAL JOVENS ANJOS CENTRO 
TERAPÊUTICO LTDA, no valor total estimado de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais);

SIDINEI DE CASTRO SCHMIDT
Gestor do FMS

iPreCon - inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS PúbliCoS do muniCíPio de ConCórdia

PORTARIA Nº 35/2018 - IPRECON
Publicação Nº 1679867

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

PORTARIA Nº 35/2018, DE 9 DE JULHO DE 2018.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição à servidora INES JUREMA LAZARIN DA SILVA.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto nº 4.152, 
de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, no art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005 e no art. 31-A da Lei Complementar nº 164/1999, acrescido pela Lei Complementar 
nº 432, de 30 de setembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 9 de julho de 2018, à servidora INES JUREMA LAZARIN DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, 40 (quarenta) horas semanais, nível 1-40-GOC1, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo Municipal, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, matrícula nº 113964-00, Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, 
correspondentes à totalidade da última remuneração-de-contribuição da servidora no cargo referido e reajuste na forma paritária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON, em 9 de julho de 2018.

MARGARETE PECINI
Agente Administrativo
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Cordilheira Alta

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO 59/2018
Publicação Nº 1679647

Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizando 
licitação na modalidade LEILÃO, do tipo MAIOR LANCE OU OFER-
TA, de acordo com a Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis, 
conforme informações abaixo:

Processo Administrativo n. 59/2018
Leilão n. 01/2018
Tipo: Maior Lance ou Oferta

Objeto: O presente Leilão tem por objeto a ALIENAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS INSERVÍVEIS DO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA/SC, 
conforme anexo “I” deste edital.

Data: 30 de Julho de 2018, a partir das 10h00.

O Leilão será realizado online no sítio eletrônico www.superbid.net 
e presencial na Prefeitura Municipal de Cordilheira Alta SC, Rua Cel-
so Tozzo, nº 27, Centro, Cordilheira Alta/Santa Catarina e em Posto 
Avançado, situado na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 
105, 4º andar – Cidade Monções - São Paulo/SP - CEP 04571-010 
(Auditório da empresa Maisativo Intermediação de Ativos Ltda), 
para que os interessados possam acompanhar o Leilão e ofertar 
seus lances.

O Edital poderá ser obtido no site www.pmcordi.sc.gov.br. Escla-
recimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100.
Cordilheira Alta - SC, 10 de Julho de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

DECRETO N° 538/2018
Publicação Nº 1679679

DECRETO Nº 538/2018

“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido, a pedido, a partir de 09/07/2018, o Contra-
to Administrativo para Admissão Temporária por Excepcional Inte-
resse Público nº 83/2018, com a Sra. FRANCIANE MARTA SIMON, 
ocupante do cargo de Odontólogo (a), com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 09 de Julho de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 539/2018
Publicação Nº 1679685

DECRETO Nº 539/2018

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saú-
de da Servidora Municipal, Sra. LENIR ROSEMARY MARTELLI TEC-
CHIO ocupante do cargo de Professor (a), Matricula n°99001, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o atestado 
médico, anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo efeitos para o dia 05/07/2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 09 de Julho de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 540/2018
Publicação Nº 1679687

DECRETO Nº 540/2018

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais 
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legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder 01 (um) dias de licença para tratamento de saúde 
do Servidor Municipal, Sr. CARLOS MAGGIONI ocupante do cargo 
de Assistente Técnico de Secretaria, Matricula n°620103, lotada na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo com o atestado 
médico, anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo efeitos para o dia 06/07/2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 09 de Julho de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 541/2018
Publicação Nº 1679688

DECRETO Nº 541/2018

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder 12 (doze) dia de licença para tratamento de saú-
de da Servidora Municipal, Sra. JUCELIA TERESINHA SULCHINSKI 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, Matricula 
n°1360001, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social, de acordo com o atestado médico, anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo efeitos para o dia 06/07/2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 09 de Julho de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 542/2018
Publicação Nº 1679689

DECRETO Nº 542/2018

“DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR, ADMITIDO EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
especial contidas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital 
de Processo Seletivo 003/2017, com resultado final homologado 
em 05 de Fevereiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica Contratada a partir de 10/07/2018, em caráter tempo-
rário por excepcional interesse público, para atendimento da Se-
cretaria Municipal de Educação, a Sra. MICHELE BASTOS VARGAS 
na função de Professor (a) Ensino Fundamental 1º ao 5º ano, com 
carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º A Servidora se sujeitara ao disposto na Lei Municipal n° 
468/2001, e subsidiariamente a Lei Complementar n° 18/2001 (Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e Lei 
Complementar n° 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimen-
tos do Magistério de Cordilheira Alta).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 10 de Julho de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.
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Coronel Freitas

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 28/2018
Publicação Nº 1679861

PUBLICAÇÃO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 28/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
Estado de Santa Catarina
ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 28/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA RECAPAGEM DE PNEUS.
Validade: 12 meses

Ata registro de preço Nº 28a/2018
Empresa com preços registrados: GIARETTA PNEUS LTDA/EPP
CNPJ: 82.708.660/0001-96
Item: 3, 6, 7
Total: R$ 42.808,00 (quarenta e dois mil oitocentos e oito reais).

Ata registro de preço Nº 28b/2018
Empresa com preços registrados: R.M. PNEUS E RECAPAGENS 
LTDA
CNPJ: 04.223.949/0001-01
Item: 13 a 17
Total: R$ 23.590,00 (vinte e três mil quinhentos e noventa reais).

Ata registro de preço Nº 28c/2018
Empresa com preços registrados: RECAPADORA MARRECAS LTDA
-EPP
CNPJ: 05.689.415/0001-38
Item: 4, 5 e 9
Total: R$ 86.960,00 (oitenta e seis mil novecentos e sessenta re-
ais).

Ata registro de preço Nº 28d/2018
Empresa com preços registrados: ROTTA E SUTILI COMÉRCIO DE 
PNEUS LTDA-ME
CNPJ: 17.680.732/0001-72
Item: 1, 2, 8 e 10
Total: R$ 68.504,00 (sessenta e oito mil quinhentos e quatro reais).

Ata registro de preço Nº 28e/2018
Empresa com preços registrados: VLK FABRICAÇÃO DE PNEUS ES-
PECIAIS LTDA-EPP
CNPJ: 24.018.340/0001-08
Item: 11 e 12
Total: R$ 129.800,00 (cento e vinte e nove mil e oitocentos reais).

Coronel Freitas (SC), 28 de junho de 2018.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 78/2018
Publicação Nº 1680073

PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº78/2018
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº78/2018
Contratado: NATIVA PROJETOS E CONSTRUÇÃO EIRELI EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR EMPREITADA GLOBAL, 
PARA REFORMA DO CHAFARIZ NA PRAÇA MUNICIPAL TRANQUINO 
SACHET.
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Vigência: 31/12/2018.

PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2018
Publicação Nº 1680031

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Presencial Nº 49/2018.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTE ESCOLAR DA 
ROTA 16 (CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO EDITAL).
Tipo: Menor preço por item.
Entrega dos envelopes: até as 08h30min do dia 23/07/2018.
Abertura dos envelopes: na sequência às 08h30min do dia 23/07/2018.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horários: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta feira 
das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h ou pelo fone 3347.3421.

Coronel Freitas (SC), 10 de julho de 2018.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 65/2018
Publicação Nº 1680056

PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº65/2018
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
2º TERMO ADITIVO Nº 65/2018 AO CONTRATO Nº 90/2017
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Fica acrescido ao objeto originário do contrato o licenciamento de 
uso sistema de Gestão do E-Social não customizável, no valor men-
sal de R$ 411,00 (quatrocentos e onze reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Pela preparação do banco de dados, ajustes de lançamentos, pa-
rametrização e implantação do sistema será pago o valor de R$ 
675,00 (seiscentos e setenta e cinco reis).
PARÁGRAFO SEGUNDO
Os serviços tratados no parágrafo primeiro serão pagos em parce-
las, mediante apresentação do relatório de execução de serviços 
devidamente aceito pela autoridade competente, em consonância 
com o cronograma de trabalho previamente aprovado por ambas 
as partes nos termos do artigo 7º, § 1º, in fine da Lei Federal nº 
8.666/1993, observado o prazo final de conclusão de 20.12.2018. 
A remuneração pelos serviços de licenciamento do software será 
iniciada somente a partir da competência 01/2019, sendo conside-
rado, o interregno até lá, como prazo para conclusão dos serviços, 
bem como para execução de testes e validações correlatos.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
O módulo E-Social deverá atender aos seguintes requisitos técni-
cos:
1 - Atender às exigências do Decreto nº 8373/2014 instituiu o Sis-
tema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciá-
rias e Trabalhistas (eSocial).
2 - O sistema deverá atender às especificações do Decreto possuir 
as rotinas necessárias ao gerenciamento e eventual substituição 
de GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Pre-
vidência Social, CAGED - Cadastro Geral de Empregados e Desem-
pregados para controlar as admissões e demissões de empregados 
sob o regime da CLT, RAIS - Relação Anual de Informações So-
ciais, CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho, CD - Comunica-
ção de Dispensa, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, DIRF 
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- Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte, DCTF - De-
claração de Débitos e Créditos Tributários Federais, QHT – Quadro 
de Horário de Trabalho, MANAD – Manual Normativo de Arquivos 
Digitais, GRF – Guia de Recolhimento do FGTS e GPS – Guia da 
Previdência Social.
3 - Permitir o cadastro e manutenção de Schemas, que represen-
tam os layouts de cada projeto.
4 - Permitir o cadastro e manutenção de scripts de validação, vin-
culando ao layout, que por sua vez estará vinculado a um projeto.
5 - Permitir a definição da URL que faz a comunicação da estrutura 
de dados com o serviço disponibilizado em outros sistemas da con-
tratada, para importar os dados para WEB.
6 - Permitir a consulta de dependências entre layouts, apresentan-
do a hierarquia de geração dos arquivos.

7 - Permitir a vinculação da API (Interface de Programação de Apli-
cativos) com um layout do projeto.
8 - Permitir a configuração de dependência entre layouts para ge-
ração de informações.
9 - Permitir a configuração de dependência entre layouts para ge-
ração de informações.
10 - Permitir a consulta dos dados integrados entre o sistema pro-
prietário e o sistema eSocial para ajustes posteriores.
11 - Permitir a edição de registros integrados do sistema proprietá-
rio a partir da consulta das integrações.
12 - Permitir a inserção de registros manualmente não integrados 
do sistema proprietário.
Vigência: 31/12/2018.

TERMO ADITIVO Nº 66/2018
Publicação Nº 1680059

PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº66/2018
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
6º TERMO ADITIVO Nº 66/2018 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2018
Contratado: COOPERATIVA REGIONAL ITAIPU
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E QUANTIDADES da Ata Registro de Preço nº 05/2018 passa a ter a seguinte redação:

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃO EMPRESA VALOR UN. CLAS.
1 60.000 Gasolina comum Cooperativa Regional Itaipu 4,10 1º
2 160.000 Óleo diesel S 500 Cooperativa Regional Itaipu 3,22 1º

Vigência: 31/12/2018.
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Coronel Martins

Prefeitura

EXTRATO PROCESSO DE LICITAÇÃO FUNSAU Nº 
005/2018

Publicação Nº 1680116

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO FUNSAU Nº 005/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL FUNSAU Nº 004/2018
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

O Município de Coronel Martins – SC comunica que encontra-se 
aberto o processo licitatório acima especificado objetivando even-
tuais e futuras AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA, DE MEDICA-
MENTOS BÁSICOS, PARA A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL, con-
forme especificação e descrição na Relação de Itens anexo a este 
Edital. Os envelopes da documentação e da proposta deverão ser 
entregues até às 08h30min do dia 23 de julho de 2018, proceden-
do à abertura às 08h 45min do mesmo dia. O Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos no site www.coronelmartins.sc.gov.br, ou jun-
to à sede do Município de Coronel Martins - SC, sito à Rua Porto 
Alegre nº 47, com o Setor de Licitações, em horário de expediente 
de segunda a sexta feira.

Coronel Martins (SC), 10 de julho de 2018.

Laís Cristina Bandeira
Pregoeira

PORTARIA Nº 105/2018
Publicação Nº 1679660

PORTARIA Nº. 105, DE 09 DE JULHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conso-
nância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando Lei complementar nº 040 de 29 de abril de 2014 Art. 
113; após cada triênio de efetivo exercício o servidor ocupante do 
cargo de provimento efetivo fará jus a 30(trinta) dias de Licença 
Prêmio;

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade e da economicidade; Resolve:

CONCEDER:

Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade a servidora abaixo relacio-
nada, no período e referências que especifica:
01- Pelo período de 30 (Trinta) dias, com gozo a partir do dia 01 de 
Agosto de 2018 á 30 de Agosto de 2018.

FUNCIONÁRIO CARGO REFERÊNCIAS
Maria Lucia Marchet-
ti Picetti

Professora 08/2006 á 08/2009

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC,
em 09 de Julho de 2018.
ADEMIR MADELLA

Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. De Administração, Planejamento e Finanças.

PORTARIA Nº 106/2018
Publicação Nº 1679665

PORTARIA Nº. 106 DE 09 DE JULHO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conso-
nância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade, do interesse público e da publicidade;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias a Servidora abaixo relacionada, no período 
de referência que especifica:
01 – Para gozo de 15 (Quinze) dias no período de 01 de Agosto de 
2018 á 15 de Agosto de 2018.

NOME CARGO REFERENCIA

Claudete Conte
Secretária de Edu-
cação

15/05/2017 á 14/05/2018

Parágrafo único: para efeito de cálculo, o sistema de folha de pa-
gamento adotará o período do dia 01 a 30 de cada mês podendo 
ser alterado.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário,
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 09 de Julho de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Secretário de Administração Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 107/2018
Publicação Nº 1679676

PORTARIA Nº. 107, DE 09 DE JULHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conso-
nância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando Lei complementar nº 040 de 29 de abril de 2014 Art. 
113; após cada triênio de efetivo exercício o servidor ocupante do 
cargo de provimento efetivo fará jus a 30(trinta) dias de Licença 

http://www.coronelmartins.sc.gov.br
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Prêmio;

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade e da economicidade; Resolve:

CONCEDER:

Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade a servidora abaixo relacio-
nada, no período e referências que especifica:
01- Pelo período de 10 (Dez) dias, com gozo a partir do dia 16 de 
Julho de 2018 á 25 de Julho de 2018.

FUNCIONÁRIO CARGO REFERÊNCIAS
Carolina de Fatima 
de Jesus Madella

Auxiliar Administrativo 10/2010 á 10/2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC,
em 09 de Julho de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. De Administração, Planejamento e Finanças.

PORTARIA Nº 108/2018
Publicação Nº 1679680

PORTARIA Nº. 108 DE 09 DE JULHO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conso-
nância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade, do interesse público e da publicidade;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias ao Servidor abaixo relacionado, no período 
de referência que especifica:
01 – Para gozo de 30 (Trinta) dias no período de 09 de Julho de 
2018 á 07 de Agosto de 2018.

NOME CARGO REFERENCIA

Ivandro Fernandes
Agente Comunitário 
de Saúde

02/06/2016 á 01/06/2017

Parágrafo único: para efeito de cálculo, o sistema de folha de pa-
gamento adotará o período do dia 01 a 30 de cada mês podendo 
ser alterado.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário,
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 09 de Julho de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Secretário de Administração Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 109/2018
Publicação Nº 1679683

PORTARIA Nº. 109 DE 09 DE JULHO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conso-
nância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade, do interesse público e da publicidade;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias ao Servidor abaixo relacionado, no período 
de referência que especifica:
01 – Para gozo de 30 (Trinta) dias no período de 09 de Julho de 
2018 á 07 de Agosto de 2018.

NOME CARGO REFERENCIA

Pedro Sizisnande
Auxiliar de Manuten-
ção e Conservação

03/02/2016 á 02/02/2017

Parágrafo único: para efeito de cálculo, o sistema de folha de pa-
gamento adotará o período do dia 01 a 30 de cada mês podendo 
ser alterado.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário,
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 09 de Julho de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Secretário de Administração Planejamento e Finanças
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Correia Pinto

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - TERMO ADITIVO - PROCESSO 58/2015 PMCP
Publicação Nº 1679878

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 58/2015 PMCP
EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE VALOR

Instrumento: 0796/2018 PMCP
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
BETHA SISTEMAS LTDA, CNPJ: 00.456.865/0001-67

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2016 PMCP, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO E A EMPRESA BETHA 
SISTEMAS LTDA.

Objeto: Fica acrescido no objeto do contrato mais 2 (dois) usuários ao sistema abaixo detalhado, totalizando um acréscimo mensal de R$ 
364,21 (Trezentos e sessenta e quatro reais e vinte e um centavos), nos termos do art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93, conforme detalhamento:

Produtos
Aditivo de: Valor R$
Usuários simultâneos Acréscimo mensal total

Compras 02 R$ 364,21

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

Correia Pinto (SC), 05 de julho de 2018.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL PMCP Nº 41/2018
Publicação Nº 1680648

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2018 – PMCP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E DE 
MAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
CORREIA PINTO/SC: Menor Preço por Item. Abertura dos envelopes: 23/07/2018 às 09:00 horas. Base Legal: Lei n. 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Ordinária Municipal n. 1.414/2007, e demais legislação pertinente à 
matéria. O edital poderá ser obtido no setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, sito na Rua Duque de Caxias, 3601, Centro, 
Correia Pinto-SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:30h às 17:30h, ou em www.correiapinto.sc.gov.br.

Correia Pinto/SC, 10 de julho de 2018.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

TOMADA DE PREÇO Nº 39/2018 PMCP
Publicação Nº 1680560

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2018 – PREFEITURA
TOMADA DE PREÇOS

Objeto: CONSTRUÇÃO DE 2 (DOIS) PORTAIS DE ACESSO AO CEMITÉRIO, PAVIMENTAÇÃO COM BLOCOS DE PAVER, TORNEIRAS DE ÁGUA 
NO CEMITÉRIO CAMPO DA PAZ DE SÃO FRANCISCO. QUEIMADOR DE VELAS E CRUZ NOS CEMITÉRIOS DAS LOCALIDADES DE CORREIA 
PINTO VELHO E LOCALIDADE DE NOSSA SENHORA APARECIDA. CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO. NO MUNICÍPIO DE CORREIA PIN-
TO/SC. Menor Preço Global. Abertura dos envelopes: 26.07.2018 às 09:00 horas. Base Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei 
Ordinária Municipal n. 1.414/2007, e demais legislação pertinente a matéria. O edital poderá ser obtido na Prefeitura Municipal sito na Rua 
Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto - SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, 
ou em www.correiapinto.sc.gov.br.

Correia Pinto/SC, 10 de julho de 2018.
Celso Rogério Alves Ribeiro
Prefeito

http://www.correiapinto.sc.gov.br
http://www.correiapinto.sc.gov.br
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Corupá

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/18
Publicação Nº 1679889

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PROCESSO LICITATÓRIO 057/18
PREGÃO PRESENCIAL nº 032/18
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: QGX SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 17.670.164/0001-29, estabe-
lecida na Rua Antônio Pedro Scherer nº 7533, Sala 01, Bairro Santa Maria, município de Antônio Carlos, Estado de Santa Catarina, CEP 
88180-000.
OBJETO: Registro de Preços para aquisições parceladas de Troféus e Medalhas destinados às premiações do Calendário Esportivo da Secre-
taria Municipal De Indústria, Comércio, Turismo, Esporte e Lazer do Município de Corupá.
DO PREÇO:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. MARCA QUANT. PREÇO UNITARIO PREÇO TOTAL

01

MEDALHA FUNDIDA PERSONALIZADA 1. Características, persona-
lizada, formato redonda com um espaço vazado próximo a borda 
superior, confeccionada através de processo de fundição, material liga 
metálica zamac, tamanho 8cm de diâmetro, espessura 4mm. Frente, 
reprodução dos contornos de uma cachoeira do município de Corupá 
e pés de bananeira, em 03 dimensões (3D) , bordas boleadas, na 
superior em baixo relevo “Prefeitura de”, e alça para passagem da 
fita. Na borda inferior e alto relevo “Corupa”. Verso, parte superior 
Brasão do Município, ao lado Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer 
com detalhes em alto e baixo relevo. Parte inferior espaço em baixo 
relevo, formato meia lua para fixação de adesivo vinil colorido com 
dados do evento, modalidade e classificação. Acompanha a medalha 
fita de cetim colorida personalizada por processo de sublimação, 
cumprimento 80cm, largura 2,5cm, unida com adesivo dupla face. 
Banhos das medalhas, similares a Ouro, Prata e Bronze.

UN REMA 1.300 R$ 6,70 R$ 8.170,00

02

MEDALHA FUNDIDA PERSONALIZADA 2. Características, personaliza-
da, formato redonda com dois espaços vazados próximos as bordas 
laterais, confeccionada através de processo de fundição, material 
liga metálica zamac, tamanho 6,5cm de diâmetro, espessura 3mm. 
Frente, reprodução do Brasão do Município de Corupá, com detalhes 
em alto e baixo relevos e 05 pinturas de figuras retradadas no brasão 
com tinta Epóxi. Bordas boleadas na superior alça para passagem 
da fita. Verso, parte superior em alto relevo Secretaria de Turismo, 
Esporte e Lazer. Parte inferior espaço em baixo relevo, formato re-
tangular para fixação de adesivo vinil colorido com dados do evento, 
modalidade e classificação. Acompanha a medalha fita de cetim colo-
rida personalizada por processo de sublimação, cumprimento 80cm, 
largura 2,5cm, unida com adesivo dupla face. Banhos das medalhas, 
similares a Ouro, Prata e Bronze.

UN REMA 710 R$ 5,80 R$ 4.118,00
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03

MEDALHA FUNDIDA PERSONALIZADA DESAFIO SERRA DO GARRA-
FÃO. Características, personalizada, formato redonda com quatro 
espaços vazados próximos as bordas laterais, confeccionada através 
de processo de fundição, material liga metálica zamac, tamanho 7cm 
de diâmetro, espessura 4mm. Frente, reprodução de uma peça “men-
sageira” de bicicleta, parte central em 03 dimensões figura de um 
ciclista sobre uma bicicleta e garrafão, acima escrito em alto relevo 
“Desafio do Garrafão e abaixo “Corupá – SC”. Bordas recortadas 
reproduzindo o formato de uma mensageira de bicicleta, na superior 
alça para passagem da fita. Verso, parte superior em alto relevo Pre-
feitura de Corupá – SC, parte inferior Secretaria de Turismo, Esporte 
e Lazer e ao centro Brasão do município de Corupá com detalhes e 
alto e baixo relevos. Acompanha a medalha fita de cetim colorida 
personalizada por processo de sublimação, cumprimento 80cm, 
largura 2,5cm, unida com adesivo dupla face. Banhos das medalhas, 
similares a Ouro, Prata e Bronze.

UN REMA 300 R$ 5,80 R$ 1.740,00

04

TROFÉU ARTILHEIRO e DESTAQUE, CHUTEIRA, 20CM. Característi-
cas: Composição mista, madeira MDF e peça de metal fundido. Base 
com formato retangular, composta de 02 chapas de MDF sobrepostas 
uma a outra com 18cm de altura, 21cm de largura e 7cm de pro-
fundidade, com espaço para personalização com adesivo constando 
dados como a classificação e modalidade do evento. Corpo do troféu, 
confeccionado em metal fundido Zamac, retratando um jogador 
chutando uma bola e espaço circular com 6,5cm de diâmetro para fi-
xação de adesivo vinil colorido com o nome do evento e logomarcas. 
Tamanho da peça de metal 15,5cm de altura e 1mm de espessura. 
A peça poderá ser banhada com pintura semelhante a Ouro, Prata e 
Bronze.

UN REMA 7 R$ 49,00 R$ 343,00

05

TROFÉU PARA GOLEIRO DESTAQUE, LUVA, 20CM. Características: 
Composição mista, madeira MDF e peça de metal fundido. Base com 
formato retangular, composta de 02 chapas de MDF sobrepostas uma 
a outra com 20cm de altura, 21.cm de largura e 7cm de profundida-
de, com espaço para personalização com adesivo constando dados 
como a classificação e modalidade do evento. Corpo do troféu, 
confeccionado em metal fundido Zamac, retratando um goleiro 
agarrando uma bola e espaço circular com 6,5cm de diâmetro para 
fixação de adesivo vinil colorido com o nome do evento e logomar-
cas. Tamanho da peça de metal 21cm de altura e 1mm de espessura. 
A peça poderá ser banhada com pintura semelhante a Ouro, Prata e 
Bronze.

UN REMA 7 R$ 49,00 R$ 343,00

06

TROFÉU MDF (15CM) Troféu 15 cm, formatos variados, personali-
zados, confeccionados com chapas de MDF recortadas, espessuras 
20,25 e 30mm, alusivos aos eventos e modalidades a serem reali-
zados e ou apoiados pela Prefeitura/Secretaria de Esporte e Lazer. 
Pintados com tinta automotiva, 02 cores, personalização do troféu, 
incluindo criação de arte/layout prévio, com adesivo vinil colorido, 
constando o nome do evento, modalidade, naipe, classificação, logo-
marcas dos patrocinadores e organizadores.

UN REMA 10 R$ 22,00 R$ 220,00

07

TROFÉU MDF (20CM) Troféu 20 cm, formatos variados, personali-
zados, confeccionados com chapas de MDF recortadas, espessuras 
20,25 e 30mm, alusivos aos eventos e modalidades a serem reali-
zados e ou apoiados pela Prefeitura/Secretaria de Esporte e Lazer. 
Pintados com tinta automotiva, 02 cores, personalização do troféu, 
incluindo criação de arte/layout prévio, com adesivo vinil colorido, 
constando o nome do evento, modalidade, naipe, classificação, logo-
marcas dos patrocinadores e organizadores

UN REMA 10 R$ 27,50 R$ 275,00

08

TROFÉU MDF (25CM) – Troféu 25 cm, formatos variados, personali-
zados, confeccionados com chapas de MDF recortadas, espessuras 
20,25 e 30mm, alusivos aos eventos e modalidades a serem reali-
zados e ou apoiados pela Prefeitura/Secretaria de Esporte e Lazer. 
Pintados com tinta automotiva, 02 cores, personalização do troféu, 
incluindo criação de arte/layout prévio, com adesivo vinil colorido, 
constando o nome do evento, modalidade, naipe, classificação, logo-
marcas dos patrocinadores e organizadores.

UN REMA 10 R$ 37,50 R$ 375,00
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09

TROFÉU MDF (30CM) Troféu 30 cm, formatos variados, personali-
zados, confeccionados com chapas de MDF recortadas, espessuras 
20,25 e 30mm, alusivos aos eventos e modalidades a serem reali-
zados e ou apoiados pela Prefeitura/Secretaria de Esporte e Lazer. 
Pintados com tinta automotiva, 02 cores, personalização do troféu, 
incluindo criação de arte/layout prévio, com adesivo vinil colorido, 
constando o nome do evento, modalidade, naipe, classificação, logo-
marcas dos patrocinadores e organizadores

UN REMA 10 R$ 43,00 R$ 430,00

10

Troféu especial de resina, personalizado para utilização nos eventos 
(Corrida noturna, Rústica, Duatlon e Airomen Adventure). Caracterís-
ticas: Base e corpo do troféu confeccionados em resina de poliester 
fundida, personalizado retratando elementos do município de Corupá, 
cachoeiras, bananeira e brasão, com detalhes em alto e baixo 
relevos, em 02 dimensões. Também deverá ter espaço para persona-
lização em adesivo vinil resinado para inclusão do nome do evento, 
modalidade e classificação. Acabamento do troféu com aplicação de 
pasta metálica semelhante a ouro e verniz automotivo. Dimensões do 
troféu: 25cm de altura e espessura média de 1,5cm. Com criação e 
apresentação de layout prévio para aprovação.

UN REMA 260 R$ 64,00 R$ 16.640,00

11

TROFÉU PARA MODALIDADES. Troféu com 100cm de altura, base 
confeccionada com chapas de MDF, formato redonda, 1ª base com 
9mm de espessura, a 2ª base com 12mm de espessura, a 2ª base 
com diâmetro de 26cm, sobrepostas a ela 4 canos de inox com 27cm 
de altura, que sustentam outra base de MDF com 7cm de altura e 
26cm de diâmetro, sobre esta base fixadas quatro hastes de metal 
fundido no tamanho de 49cm de altura, com detalhes em alto e baixo 
relevo. No centro do troféu, entre as hastes de metal fundido um 
cano de inox com 21cm de altura. Na extremidade superior do cano 
uma peça de MDF recortado, formato redonda, com 15cm de diâme-
tro para fixação de adesivo colorido com dados do evento. Na parte 
superior das hastes de metal fundido outra peça de MDF, formato 
redonda com 8mm de altura, para junção destas hastes e sustenta-
ção de bola vazada confeccionada em metal fundido vazada com de 
21cm de diâmetro.

UN REMA 2 R$ 282,00 R$ 564,00

12

TROFÉU PARA MODALIDADES. Troféu com 80cm de altura, base con-
feccionada com chapas de MDF, formato redonda, 1ª base com 3mm 
de espessura, a 2ª base com 5mm de espessura, a 2ª base com 
diâmetro de 26cm, sobrepostas a ela 4 canos de inox com 27cm de 
altura, que sustentam outra base de MDF com 7cm de altura e 26cm 
de diâmetro, sobre esta base fixadas quatro hastes de metal fundido 
no tamanho de 49cm de altura, com detalhes em alto e baixo relevo. 
No centro do troféu, entre as hastes de metal fundido um cano de 
inox com 12cm de altura. Na extremidade superior do cano uma peça 
de MDF recortado, formato redonda, com 15cm de diâmetro para 
fixação de adesivo colorido com dados do evento. Na parte superior 
das hastes de metal fundido outra peça de MDF, formato redonda 
com 2mm de altura para junção destas hastes e sustentação de bola 
vazada confeccionada em metal fundido vazada com de 21cm de 
diâmetro.

UN REMA 2 R$ 247,00 R$ 494,00

13

TROFÉU PARA MODALIDADES. Troféu com 70cm de altura, base con-
feccionada com chapas de MDF, formato redonda, 1ª base com 3mm 
de espessura, a 2ª base com 4mm de espessura, a 2ª base com 
diâmetro de 26cm, sobrepostas a ela 4 canos de inox com 27cm de 
altura, que sustentam outra base de MDF com 7cm de altura e 26cm 
de diâmetro, sobre esta base fixadas quatro hastes de metal fundido 
no tamanho de 42cm de altura, com detalhes em alto e baixo relevo. 
No centro do troféu, entre as hastes de metal fundido um cano de 
inox com 12cm de altura. Na extremidade superior do cano uma peça 
de MDF recortado, formato redonda, com 15cm de diâmetro para 
fixação de adesivo colorido com dados do evento. Na parte superior 
das hastes de metal fundido outra peça de MDF, formato redonda 
com 3mm de altura para junção destas hastes e sustentação de bola 
vazada confeccionada em metal fundido vazada com de 18cm de 
diâmetro.

UN REMA 2 R$ 220,00 R$ 440,00
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14

TROFÉU PARA MODALIDADES. Características: Composição mista, 
madeira MDF, peças de aço inox e bola de metal fundido aramado. 
TROFÉU COM 100CM – Troféu com três bases em MDF uma sobre-
posta a outra em formato redondo, a 1ª base com 3,0cm de altura 
x 280mm de diâmetro, a 2ª base com 4,0cm de altura x 260mm de 
diâmetro, a 3ª base com 6,0cm de altura x 240mm de diâmetro, 
com espaço para adesivo personalizado, acima duas hastes de metal 
de inox em formato inclinado com 53,0cm de altura x 93,2mm de 
diâmetro, ao centro do troféu uma peça em MDF redonda com 18cm 
de diâmetro e colocação de adesivo personalizado, na parte superior 
fixada as hastes de inox, uma peça de MDF revestida de inox com 
10cm de altura x 260mm de diâmetro, sobre ela uma peça em MDF 
3,0cm de altura x 250mm de diâmetro fixado uma bola vazada de 
metal fundido com 21cm de diâmetro nos banhos dourado, prata e 
bronze.

UN REMA 5 R$ 295,00 R$ 1.475,00

15

TROFÉU PARA MODALIDADES. Características: Composição mista, 
madeira MDF, peças de aço inox e bola de metal fundido aramado. 
TROFÉU COM 80CM – Troféu com três bases em MDF uma sobre-
posta a outra em formato redondo, a 1ª base com 2,0cm de altura 
x 260mm de diâmetro, a 2ª base com 25cm de altura x 20mm de 
diâmetro a 3ª base com 3,6cm de altura x 240mm de diâmetro, 
com espaço para adesivo personalizado, acima duas hastes de metal 
de inox em formato inclinado com 49,0cm de altura x 93,2mm de 
largura, ao centro do troféu uma peça em MDF redonda com 16,5cm 
de diâmetro e colocação de adesivo personalizado, na parte superior 
fixada as hastes de inox, uma peça de MDF revestida de inox com 
7,5cm de altura x 260mm de diâmetro, sobre ela uma peça em MDF 
3,0cm de altura x 250mm de diâmetro fixado uma bola vazada de 
metal fundido com 21cm de diâmetro nos banhos dourado, prata e 
bronze.

UN REMA 5 R$ 198,00 R$ 990,00

16

TROFÉU PARA MODALIDADES. Características: Composição mista, 
madeira MDF, peças de aço inox e bola de metal fundido aramado. 
TROFÉU COM 60CM – Troféu com três bases em MDF uma sobre-
posta a outra em formato redondo, a 1ª base com 1,2cm de altura 
x 20cm de diâmetro, a 2ª base com 18cm de altura x 190mm de 
diâmetro, a 3ª base com 3,6cm de altura x 180mm de diâmetro, com 
espaço para adesivo personalizado, acima duas hastes de metal de 
inox em formato inclinado com 37,5cm de altura x 6,6cm de largura, 
ao centro do troféu uma peça em MDF redonda com 11,5cm de diâ-
metro e colocação de adesivo personalizado, na parte superior fixada 
as hastes de inox, uma peça de MDF revestida de inox com 5cm de 
altura x 20cm de diâmetro, sobre ela uma peça em MDF 19cm de 
altura x 11,4cm de diâmetro a qual sustenta a bola de futebol vazada 
de metal fundido com 16cm de diâmetro nos banhos dourado, prata 
e bronze.

UN REMA 5 R$ 120,00 R$ 600,00

TOTAL R$ 37.757,00

Data da Assinatura: 04/06/2018
Data da Vigência: 12 meses

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 1501/18
Publicação Nº 1680696

DECRETO N° 1501/18
DISPÕE SOBRE A LIMITAÇÃO DE EMPENHO E MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORU-
PÁ – SC.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 66, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o art. 30, da Lei nº 2.279, de 20 de dezembro de 2017 – LDO, e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 9º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), onde, frente aos indicadores do 
não cumprimento das metas fiscais, impõe-se a limitação de empenhos e movimentação financeira;

CONSIDERANDO a necessidade da manutenção do equilíbrio fiscal no Município de Corupá;
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CONSIDERANDO a escassez de receita nos primeiros bimestres do presente Exercício;

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento das obrigações pactuadas;

CONSIDERANDO a criação da Comissão de Controle e Redução de Gastos Públicos através do Decreto n° 1397/17, de 28 de novembro de 
2017.
DECRETA:
Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - A emissão de empenhos e a movimentação financeira no âmbito da Administração Municipal Direta e Autarquia, ficam limitadas 
mediante atendimento aos critérios estabelecidos neste Decreto.
Capítulo II
DESPESAS OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO E MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

Art. 2º - Ficam suspensas as práticas dos seguintes atos:

I - Auxílio financeiro, compreendendo doações e patrocínios para Instituições Públicas ou Privadas, exceto aqueles decorrentes de instru-
mentos legais já existentes e os relativos a continuidade destes;

II - Contratação de novos serviços de consultoria de qualquer natureza, exceto os já existentes e passível de repactuação do mesmo;

III - Realização de eventos relativos a recepções, homenagens, solenidades e similares, exceto aqueles decorrentes de instrumentos legais 
já existentes ou de comprovado interesse da Administração devidamente aprovado pela Comissão de Controle e Redução de Gastos Públi-
cos;

IV - Nomeação de novos servidores, ainda que para reposição de quadro por aposentadorias, ressalvado, em situações excepcionais, com 
autorização da Comissão de Controle e Redução de Gastos Públicos;

V - Utilização de veículos após o expediente, nos finais de semana, feriados e dias considerados ponto facultativo, excetuadas as ambulân-
cias, os veículos destinados aos serviços de saúde, à fiscalização, os utilizados em regime de plantão, os de uso em caráter emergencial, os 
de compromissos oficiais e os de comprovado interesse da Administração;

VI - Despesas com diárias e passagens provenientes de viagens administrativas, salvo nos casos de extrema necessidade do serviço público 
e para captação de recursos;

VII - Nova cessão de servidor do Município para outros entes da Federação, exceto se o ônus financeiro relativo à remuneração do servidor 
recair, exclusivamente, sobre o órgão cessionário e não exigir substituição de servidor;

VIII - Receber servidor a título de cessão de outros entes da Federação, exceto se o ônus financeiro relativo à remuneração do servidor 
recair, exclusivamente, sobre o órgão cedente, se tratar de ocupação de cargo de confiança ou essencial a continuidade do serviço público;

IX - Substituições de servidores nos cargos ou funções de confiança nos casos de afastamento dos titulares, salvo quando imprescindível 
para a continuidade do serviço;

X - Realização de horas extras, exceto casos necessários para a prestação aos serviços de saúde e casos extraordinários mediante autori-
zação expressa do Prefeito Municipal.

Art. 3º - Ficam estabelecidas as seguintes metas para limitação de empenho e movimentação financeira de despesas com bens e serviços, 
assim como, as Unidades Gestoras deverão promover a reavaliação e a renegociação dos contratos em vigência, contemplando, dentre 
outros, os seguintes aspectos:

I - Redução de despesas com cargos comissionados;

II - Redução, no mínimo, ao equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) das despesas com material de expediente;

III - Redução dos quantitativos estabelecidos nos contratos;

IV - Redução dos valores, observadas as mesmas condições de contratação e pagamento;

Parágrafo único: As renegociações realizadas não poderão resultar em:

I - Aumento de preços unitários;

II - Redução da periodicidade dos pagamentos;

III - Perda de qualidade dos bens e/ou serviços prestados.

Art. 4º - As medidas elencadas nos arts. 2º e 3º deste Decreto, deverão acarretar um decréscimo das despesas consignadas na Lei nº 2.280, 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/c/canoas/lei-ordinaria/2015/595/5954/lei-ordinaria-n-5954-2015-estima-a-receita-e-fixa-a-despesa-do-municipio-de-canoas-para-o-exercicio-economico-financeiro-de-2016-e-da-outras-providencias
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de 20 de dezembro de 2017 - Lei Orçamentária Anual (LOA/2018), cujas reduções ocorrerão, prioritariamente, nas despesas financiadas 
com recursos da Fonte Tesouro Municipal, até que seja alcançado o equilíbrio orçamentário e financeiro.

Art. 5º - As reduções especificadas nos arts. 2º e 3º deste Decreto, deverão ser realizadas com base no total da despesa efetivamente 
realizada, em cada Unidade Gestora, no exercício financeiro de 2018.

Capítulo III
MONITORAMENTO

Art. 6º - Objetivando dar suporte ao acompanhamento das medidas de que tratam os arts. 2º e 3º deste Decreto, serão atribuídas funções 
de monitoramento mensal de despesas às Unidades Gestoras do Município.

I - Competirá à Secretaria Municipal de Administração e Fazenda o monitoramento dos seguintes atos:

a) Suspensos:

1. Nomeação de novos servidores;

2. Utilização de veículos;

3. Despesas com diárias e passagens;

4. Cessão de servidores;

5. Substituição de servidores em cargos e funções de confiança;

6. Realização de eventos;

7. Auxílio financeiro;

8. Contratação de novos serviços de consultoria de qualquer natureza;
9. O monitoramento da redução de despesas e limitação de empenho com serviços de consultoria.

b) De redução de despesas e limitação de empenho:
1. Cargos comissionados;

2. Horas extras.

§ 1º Os ajustes orçamentários de conformidade com as metas de redução de despesa de que tratam os arts. 2º e 3º deste Decreto, e o 
respectivo monitoramento, serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

§ 2º Os relatórios de monitoramento elaborados pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, serão encaminhados à Comissão de 
Controle e Redução de Gastos Públicos para avaliação, a fim de que sejam preservadas, na íntegra, as ações para redução das despesas 
previstas nos arts. 2º e 3º deste Decreto.

Capítulo IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7° - Os ordenadores de despesa das Unidades Gestoras do Município são responsáveis pela execução orçamentária e financeira, bem 
como das metas para limitação de empenho e movimentação financeira estabelecidas neste Decreto, conforme disposto no art. 64, da Lei 
nº 2.279, de 20 de dezembro de 2017 – LDO.

Art. 8° - Na hipótese do não atendimento das metas previstas para redução das despesas ou, ainda, mesmo que atendidas, não ficar com-
provada no decorrer do exercício, a realização das receitas constantes do anexo de metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), será 
promovido contingenciamento da despesa.

Parágrafo único: O contingenciamento de que trata o caput, será formalizado mediante novas reduções de dotações orçamentárias e das 
correspondentes cotas financeiras, nos montantes necessários, cujas recomposições somente ocorrerão no caso de restabelecimento da re-
ceita prevista e até que seja atingido o equilíbrio fiscal preconizado pela Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
11 de julho de 2018.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicado e registrado na forma da Lei nº 1.891, de 10 de março de 2009.
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DECRETO Nº 1502/18
Publicação Nº 1680689

DECRETO Nº 1502/18
DISPÕE SOBRE O HORÁRIO ESPECIAL DE TRABALHO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, NO PERÍODO QUE INDICA.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso 
item VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que os termos do art. 84 da Lei Complementar Municipal 014/09 de 15 de dezembro de 2009, que estabelece a forma de 
registro de frequência diária dos servidores da Administração Pública do Município.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Federal nº 101/00 que trata sobre a Responsabilidade Fiscal na Administração Pública, 
em especial a limitação de empenhos e movimentação financeira;

CONSIDERANDO que, o Decreto Municipal nº 1501/18 de 11 de julho de 2018, estabelece medidas visando contenção de despesas Admi-
nistração Pública Municipal e dá outras providências;

CONSIDERANDO que, o interesse público e a conveniência administrativa decorrente da redução temporária da jornada de trabalho, sem 
prejuízo da manutenção integral dos vencimentos dos servidores municipais;

DECRETA:

Art.1º - Institui em caráter excepcional, o horário especial de trabalho, em turno único contínuo de 06 (seis) horas diárias, na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, a ser cumprido de segundas-feiras às sextas-feiras das 07:00 às 13:00 horas.

Art. 2º - O turno, instituído pelo artigo 1º deste Decreto, vigorará até 31 de dezembro de 2018.
Parágrafo Único - Não haverá redução salarial, durante o período em que perdurar o turno único na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 3º - Fica ressalvada a necessidade de permanecer com horário normal de trabalho, os serviços considerados essenciais de Vigilância, e 
outros que venham a ser definidos pela Administração, como de natureza essencial.

Art. 4º - A Administração Municipal, poderá convocar servidores da Secretaria de Infraestrutura, para serviços fora dos horários estabele-
cidos neste Decreto, para atendimento de situações emergenciais e/ou urgentes que justifiquem este procedimento, sem que implique no 
pagamento de horas extras.

Art. 5º - Fica vedada, na vigência do turno único, a convocação para prestação de serviço extraordinário, ressalvados os casos excepcionais, 
devidamente justificados e autorizados previamente pelo Prefeito Municipal, inclusive para as atividades de caráter essencial, definidas no 
artigo 3° deste Decreto.
Parágrafo Único. Quando autorizadas, a realização de horas extras, somente serão pagas as horas excedentes à jornada de trabalho esta-
belecida para os cargos, podendo, também a Administração Municipal optar pelo sistema de compensação de horário.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 09 de julho de 2018, revogadas as 
disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
11 de julho de 2018.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

TERMO DE FOMENTO N° 001/2018
Publicação Nº 1679922

TERMO DE FOMENTO N° 001/2018

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CORUPÁ E A ASSOCIAÇÃO DE BANANICULTORES DE CORUPÁ - ASBAN-
CO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE CORUPÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.467/0001-
70, doravante denominado de Administração Pública Municipal, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 443, Centro, cidade de Corupá/SC, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO CARLOS GOTTARDI, portador da Carteira de identidade nº 2.985.910, expedida 
pela SSPDC/SC, inscrito no CPF sob nº 824.772.569-04, e, de outro lado a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE BANANICULTO-
RES DE CORUPÁ - ASBANCO, situada na Rua Augustinho Oliari nº 181, Bairro João Tozini, no Município de Corupá, neste ato representado 
por seu Presidente, o Sr. ADOLAR BEHNKE, portador do RG nº 1.582.656 SSP/SC, e CPF nº 624.895.349-04, acordam e ajustam o presente 
TERMO DE FOMENTO, com fundamento no Decreto Municipal nº 1.256 de 16 de fevereiro de 2017 e Lei Federal nº 13.019 de 31 de Julho 
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de 2.014 e demais legislações pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente Termo de Fomento tem por objeto firmar a parceria com a finalidade de execução do Projeto de INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, CERTIFICAÇÃO E RASTREABILIDADE COMO FERRAMENTA DE MUDANÇA E FORTALECIMENTO DA BANANICULTU-
RA DE CORUPÁ, conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1 Dá-se como valor ao objeto ora pactuado para a presente parceria a importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em 05 (cinco) 
parcelas mensais conforme cronograma de desembolso.
2.2 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o cronograma de desembolso 
aprovado, transferidos eletronicamente na conta indicada pela Organização da Sociedade Civil.
2.3 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:
I - Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II - Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da Organização da Sociedade Civil em relação 
a obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração;
III- Quando a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela adminis-
tração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
2.4 O pagamento será efetuado conforme Plano de Trabalho em anexo, parte integrante deste termo.
2.5 Os valores fixados a partir da assinatura deste Termo, não sofrerão reajuste.
2.6 Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.
2.7 Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.
2.7.1 Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, o Termo de Colaboração poderá admitir a re-
alização de pagamentos em espécie.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO
3.1 As despesas decorrentes deste termo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
04 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
01 – DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL
2005 – MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
3350419900 – OUTRAS CONTRIBUIÇÕES
0.1.00.0 – RECURSOS ORDINÁRIOS

04 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
02 – DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
2006 – MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
3350419900 – OUTRAS CONTRIBUIÇÕES
0.1.00.0 – RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
4.1 Organização da Sociedade Civil é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:
a) Iniciar a execução do objeto pactuado imediatamente após a assinatura do Termo de Colaboração;
b) Prestar contas dos recursos recebidos de acordo com o estabelecido na Lei nº 13.019/2014;
c) Aplicar os recursos exclusivamente nas finalidades estabelecidas no presente Termo e no Plano de Trabalho em anexo;
d) Prestar contas parcial e final perante a administração municipal de Corupá – SC observado também o determinado na Lei nº 13.019/2014;
e) Fornecer dados complementares ao Município, sempre que solicitado;
f) Manter registros contábeis atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores do Município;
g) Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 
custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;
h) Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da institui-
ção e ao adimplemento do Termo de Colaboração, mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária 
ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução 
e manter os comprovantes arquivados;
i) Comunicar ao Município de Corupá a substituição dos responsáveis pela Organização da Sociedade Civil, assim como alterações em seu 
Estatuto;
j) Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas anual consolidada, os valores repassados para a 
consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados;
k) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação dos profissionais e pagamento dos respectivos salários, 
gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;
l) A Organização da Sociedade Civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública.
Parágrafo único. As informações de que tratam a alínea l, deverão incluir, no mínimo:
I - Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública responsável;
II - Nome da Organização da Sociedade Civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB;
III – Descrição do objeto da parceria;
IV - Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;
V - Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi 
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apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo.
VI - Quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as 
funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício.

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
5.1 A prestação de contas apresentada pela Organização da Sociedade Civil deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realiza-
das e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.
5.2 A prestação de contas relativa a execução deste Termo de Colaboração dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no Plano 
de Trabalho, nos termos do art. 22 da Lei 13.019/2014, além dos seguintes relatórios:
a) Relatório de execução do objeto, elaborado pela OSC, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto 
e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
b) Relatório de execução financeira deste Termo de Colaboração, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua 
vinculação com a execução do objeto;
c) Relação dos empregados admitidos ou mantidos com recursos deste Termo de Colaboração, indicando as funções e o valor global des-
pendido no período;
d) Conciliações bancárias da conta corrente específica, aberta em instituição financeira oficial para movimentação dos recursos repassados 
de acordo com o Plano de Trabalho;
e) Relação dos bens adquiridos com recursos do convênio com respectiva inclusão no acesso restrito das entidades de classe no item gestão 
de bens patrimoniais;
f) Extratos bancários (Conta corrente e aplicação) da conta específica da parceria;
g) Exemplares de documentos e materiais produzidos com recursos da parceria;
5.3 Serão estornados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente;
5.4 A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS PARA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
6.1 A Organização da Sociedade Civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo até 30 (trinta) dias do 
recebimento da 2ª (segunda) parcela, sendo condição para liberação do pagamento da 3ª (terceira) parcela, assim por diante.
6.1.1 A prestação de contas parcial dos recursos recebidos deverá ser apresentada com os seguintes documentos:
a) Com a apresentação da execução financeira através de balancete de prestação de contas, assinado pelo representante legal da Organi-
zação da Sociedade Civil e pelo tesoureiro, acompanhada de cópia da documentação fiscal que comprova a despesa;
6.1.2 A prestação de contas final dos recursos recebidos deverá ser apresentada ao final da parceria em até 90 (noventa) dias após o tér-
mino da vigência com os seguintes documentos:
a) Relatório de execução do objeto, elaborado pela Organização da Sociedade Civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para 
o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados a partir do cronograma acordado, anexando-se 
documentos de comprovação da realização das ações.
6.2 Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a OSC deve manter em seu arquivo os 
documentos originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
7.1 Transferir os recursos à Organização da Sociedade Civil conforme o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho em 
anexo;
7.2 A administração pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria.
7.3 Designar o Sr. PAULO CESAR RUTHES como Gestor (a) que ficará como responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle 
e fiscalização incluindo:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da par-
ceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;
c) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação;
d) Emitir parecer técnico de acompanhamento por ocasião das prestações de contas parciais e parecer técnico final por ocasião da prestação 
de contas final;
e) Comunicar formalmente a Organização da Sociedade Civil qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;
f) Em cumprimento ao disposto na alínea h do artigo 35 da Lei nº 13.019/2014, a Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pela 
Portaria nº 4.222/17 de 15 de março de 2017, realizara o monitoramento e avaliação do presente Termo;
g) Assinalar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote providencias necessárias para o exato cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Termo de Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo de retenção das parcelas dos recursos 
financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes;

CLÁUSULA OITAVA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
8.1 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da admi-
nistração pública.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA
9.1 O prazo para a execução deste Termo de Colaboração será a partir de 27 de junho de 2018 até 31 de dezembro de 2018.
9.2 O prazo estabelecido no item 9.1 deste instrumento poderá ser prorrogado mediante solicitação da Organização da Sociedade Civil, de-
vidamente formalizada e justificada, a ser apresentada ao órgão gestor em, no mínimo, 30 (trinta) dias anteriores ao termino do prazo final.
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9.3 Poderá o Município de Corupá promover de ofício a prorrogação do presente instrumento, mediante a celebração de Termo Aditivo, 
antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada esta prorrogação ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
10.1 A presente parceria poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento de suas cláusulas e condições executórias, bem como 
por denúncia precedida de notificação no prazo de 60 (sessenta) dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada partí-
cipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas até a data do efetivo desfazimento.
10.2 Quando da denúncia, rescisão ou extinção da parceria, caberá a Organização da Sociedade Civil apresentar ao Município no prazo de 
10 (dez) dias, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes das aplicações financeiras.
10.3 É prerrogativa do Município, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto colaborado, no caso de paralisação ou 
da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1 Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar Termos de Colaboração, Termos de Fomento 
e contratos com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar Termos de Parceria, Fomento ou de Colaboração e 
contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Organização da 
Sociedade Civil ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea b do 
item 11.1.
11.2 A Organização da Sociedade Civil deverá restituir ao Município de Corupá os recursos recebidos (parcial ou integral), devidamente 
atualizados monetariamente, nos seguintes casos:
a) Deixar de cumprir o estabelecido na parceria;
b) Deixar de atingir as metas estabelecidas no projeto sem devida justificativa;
c) Deixar de comprovar a efetividade do projeto apresentado;
d) Deixar de apresentar a prestação de contas no prazo estabelecido para a parceria;
e) Tiver as contas rejeitadas pelo Município de Corupá, devendo a Organização da Sociedade Civil proceder a imediata devolução dos recur-
sos no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
f) Quando não for executado o objeto da parceria, conforme estabelecido;
g) Quando os recursos forem utilizados em finalidades diversas ao estabelecido na parceria;
h) Quando os recursos não forem utilizados dentro do período de vigência da parceria;
i) Quando não houver comprovação de despesas suficiente (100% do montante recebido no exercício), devolver-se-á a diferença, entre o 
montante recebido e despesas comprovadas, devidamente atualizado monetariamente;
11.2.1 Não será admitido parcelamento para devolução dos valores não utilizados ou estornados pelo Município de Corupá na prestação de 
contas.
11.2.2 A falta de devolução de valores estornados ou não utilizados deverão ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de declaração de 
inadimplência da Organização da Sociedade Civil e instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
12.1 A execução deste Termo de Colaboração será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor da Parceria e pela Comissão de Monitoramento 
e Avaliação, nos termos da Lei nº 13.019/14.
12.2 O Gestor da Parceria emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas.
12.2.1 No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para finas de avaliação do cumprimento do objeto;
12.2.2 Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas pela parceria, os pareceres 
técnicos deverão obrigatoriamente mencionar:
a) os resultados alcançados;
b) os impactos econômicos ou sociais;
c) o grau de satisfação do público-alvo, e;
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
12.2.3 Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e as despesas realizadas, 
a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
13.1 Será de responsabilidade do Município, providenciar a publicação deste Termo de Colaboração, nos termos da legislação vigente, a 
contar da data de sua assinatura.
13.2 O Plano de Trabalho, nos termos previstos no artigo 22 e seus incisos e o parágrafo único do artigo 42 da Lei nº 13.019/14, constará 
como anexo ao presente Termo de Colaboração, sendo dele parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1 As partes elegem o foro da Comarca de Jaraguá do Sul, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações que não foram mencionados neste instru-
mento.
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15.2 E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem.
Corupá (SC), 27 de junho de 2018

JOÃO CARLOS GOTTARDI
MUNICIPIO DE CORUPÁ

ASSOCIAÇÃO DE BANANICULTORES DE CORUPÁ – ASBANCO
ADOLAR BEHNKE
REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:

CRISTIANO FELIPE HACK
CPF: 029.708.639-10

SILVIO RICHARDT
CPF: 401.225.739-00

Visto

LUCIANO CANI
ASSESSOR JURÍDICO
OAB/SC 27.727

ANEXO I

PLANO DE TRABALHO

1.0 - DADOS CADASTRAIS

Órgão/Proponente: CNPJ:

ASSOCIAÇÃO DOS BANANICULTORES DE CORUPÁ 00.848.506/0001-55

Endereço: RUA AUGUSTINHO OLIARI 181 Bairro: JOÃO TOZINI

Município: CORUPÁ
SC

UF CEP DDD/Telefone

89278-000 (47) 3375-1848

Nome do Responsável:
RG: 1.582.656 CPF: 624.895.349-04

ADOLAR BEHNKE

Cargo:
Endereço:
ESTRADA RIO NOVO

Bairro:
RIO NOVO

CEP

PRESIDENTE 89278-000

Município: CORUPÁ UF CEP: DDD/Telefone:

SC 89278-000 (47) 9 9123-5599

2.0 - DESCRIÇÃO DO PROJETO

2.1 - TÍTULO DO PROJETO:

INDICAÇÃO GEOGRAFICA: ASSISTÊNCIA TÉCNICA, CERTIFICAÇÃO E RASTREABILIDADE COMO FERRAMENTA DE MUDANÇA E FORTALECIMENTO DA 
BANANICULTURA DE CORUPÁ

2.2 – IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

Firmar termo de parceria com a prefeitura municipal de Corupá– SC, com a finalidade de fortalecer a Indicação Geográfica e utilizá-la como 
ferramenta de desenvolvimento da bananicultura local através da assistência técnica e certificação para as famílias produtoras de banana em 
conjunto com a Associação dos Bananicultores de Corupá – ASBANCO.

2.3 - PERÍODO DE EXECUÇÃO

Início: 08/2018 Término: 12/2018
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3 - JUSTIFICATIVA:

Corupá está localizado na região norte do Estado de Santa Catarina, possui altitude de 62 metros ao nível do mar. Sua população estimada é de 
15.337 habitantes (fonte: Prefeitura Municipal de Corupá, 2017). O município é reconhecido no cenário nacional da bananicultura por ser o segundo 
maior produtor de bananas e o primeiro do Estado responsável por 22,6 % da produção catarinense.
A bananicultura corupaense possui grande expressão, sendo o principal produto agrícola do Município, com cerca de 5.500 ha de produção envolven-
do 600 famílias que cultivam a fruta. As propriedades rurais caracterizam-se por serem de pequeno porte, com média de 8 a 10 hectares, com mão 
de obra exclusivamente familiar onde às mulheres estão envolvidas diretamente nas atividades do campo. Um dos motivos da agricultura familiar ser 
competitiva e conseguir extrair de pequenas áreas cultivadas uma produção suficiente para o seu sustento é o emprego da mão de obra familiar, o 
que faz com que todos os membros da família tenham que efetuar todas as tarefas, principalmente as relacionadas com a administração rural bem 
como com os tratos culturais.
Devido à grande importância da bananicultura, no município surgiram organizações de relevante importância social, como é o caso da maior Associa-
ção de Bananicultores do Brasil, a ASBANCO - Associação dos Bananicultores de Corupá, fundada em 30 de julho de 1994, na qual, surgiu através de 
um movimento de agricultores em busca de melhores condições para sua permanência no campo.
A ASBANCO é uma entidade sem fins lucrativos que tem por objetivo permitir que os bananicultores atuem de forma organizada na busca do desen-
volvimento sustentável da atividade, procurando manter sempre o equilíbrio entre a produção e o meio ambiente proporcionando a satisfação das 
pessoas que vivem no meio rural.
Pelo fato da bananicultura possuir forte relevância para o município e sendo oriunda da agricultura familiar somos sabedores de que a assistência 
técnica nas propriedades se faz cada vez mais necessária pois, onde existe um técnico os produtores estão bem assistidos. Desde 2004 a ASBANCO 
em parceria com a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal de Corupá trabalham para que todos os bananicultores tenham 
acesso a assistência técnica pois somos sabedores de que onde existe um técnico o agricultor este está bem amparado.
Em agosto de 2016 a ASBANCO solicitou junto ao INPI o registro da Indicação Geográfica(IG) reconhecendo a banana aqui produzida como a mais 
doce do Brasil. As indicações geográficas são uma ferramenta coletiva de promoção comercial de produtos onde qualidade, reputação ou outras 
características devem-se essencialmente à origem geográfica. A estratégia de diferenciação qualitativa de maneira coletiva adotada pelos agricultores, 
permite assegurar a origem, o modo de elaboração e a especificidade do produto que tem um significado histórico cultural e uma ligação estreita com 
o mundo do campo. Constata-se também, geralmente, o incremento do turismo em áreas com indicação geográfica além da diversificação da produ-
ção e, por conseguinte, a preservação da biodiversidade, das habilidades locais e dos recursos naturais. A comprovação através de estudos científicos 
marca uma nova etapa para a bananicultura de Corupá e suas centenas de famílias.

Considerando a função social da ASBANCO, de organizar a cadeia produtiva de forma que contribua com a melhoria de vida das pessoas do campo, 
este projeto tem por objetivo aproximar as técnicas da produção e desta forma consolidar o cultivo da fruta em sistema familiar.
A ASBANCO pretende disponibilizar aos bananicultores associados bem como não sócios, profissionais aptos a suprir a demanda da extensão rural, 
que sejam capazes de atuar auxiliando na produção e consultoria agrícola, representar o setor frente as instituições de assistência técnica, extensão 
rural e pesquisa, mas principalmente na certificação das áreas produtivas.

4 – OBJETIVOS

4.1 - OBJETIVO GERAL

Trabalhar e fortalecer a Indicação Geográfica como ferramenta de desenvolvimento da bananicultura de Corupá bem como, contratar equipe técnica 
(técnicos agrícolas e/ou engenheiros agrônomos) aptos para atuarem como agentes de mudança no setor produtivo e mercadológico com capacidade 
para empregar tecnologias e possibilitar ações que contribuam para o desenvolvimento da bananicultura no Município.

4.2 - OBJETIVOS ESPECÍFICOS

· Melhorar a qualidade de vida das famílias rurais, através da aplicação de conhecimentos técnico-científicos organizados a partir dos conheci-
mentos vivenciados no contexto familiar e comunitário;
· Fornecer a Certificação Fitossanitária das lavouras e casas de embalagem, gerando a rastreabilidade da banana produzida em Corupá.
· Possibilitar a utilização do programa de rastreabilidade eletrônico da banana, através de empresa privada, com o intuito de atender a Portaria 
Conjunta SES/SAR nº 459 de 07/06/2016.
· Elaborar e distribuir 600 Cadernos de Campo bem como ensinar a preenche-lo para gerar a rastreabilidade da fruta com o intuito de atender 
a Portaria Conjunta SES/SAR n° 459 de 07/06/2016.
· Oferecer assistência técnica in loco, na lavoura do produtor com a finalidade de detectar pragas, sugerir tratos culturais visando auxiliar na 
melhoria da produtividade.

· Instigar o jovem rural no sentido de comunidade, vivência grupal e desenvolvimento de atividades de extensão e associativismo;
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· Possibilitar o desenvolvimento da Indicação Geográfica da “Região de Corupá” auxiliando na implantação e gerenciamento de sistemas de 
controle de qualidade na produção agrícola;
· Fortalecer e reformular o sistema de monitoramento biológico de sigatoka amarela/negra para o município com o intuito de minimizar a 
utilização de fungidas;
· Trabalhar a Indicação Geográfica como ferramenta de agregação de valor para a agricultura familiar;
· Instrumentalizar para a identificação e aplicação de técnicas mercadológicas para distribuição e comercialização de produtos bem como possi-
bilitar a contratação de pesquisa de mercado para distribuição de banana aqui produzida;
· Possibilitar convênios para prestação de serviços com instituições públicas e privadas para projetos de pesquisa relacionados a pragas, doen-
ças bem como testes de produtos para a bananicultura do município com o intuito de gerar soluções aos agricultores;
· Possibilitar convênios para prestação de serviços com instituições públicas e privadas para projetos de pesquisa relacionados a fibra da 
bananeira, melhoria de subproduto da banana para agroindústrias, desenvolvimento da biomassa e farinha da banana para gastronomia local, 
reaproveitamento de descartes das folhas de bananeira com o intuito de gerar soluções e renda através da agregação de valor aos agricultores 
bem como, das atividades de diagnostico participativo.

5.0 - METAS, AÇÕES E RESULTADOS ESPERADOS:

DIMENSÃO META AÇÃO
PERÍODO DE DE-
SENVOLVIMENTO

RESULTADO ESPERADO

Produtores de bana-
na do município

Contratar equipe técnica ( Enge-
nheiro agronomo e/ou técnico 
agrícola)

Realizar visitas técnicas as planta-
ções dos bananicultores.

Agosto a Dezem-
bro

Auxiliar na melhoria da produtivida-
de.

Produtores de bana-
na do município

Distribuir 600 Cadernos de Cam-
po e termos de visitas.

Confecção e distribuição aos bana-
nicultores.

Agosto a Dezem-
bro

Gerar a rastreabilidade e a Certifica-
ção Fitossanitária.

Produtores de bana-
na do município

Manutenção mecânica e auxilio 
combustível

Disponibilizar veículos aos técnicos 
para desenvolverem os trabalhos

Agosto a Dezem-
bro

Auxiliar na melhoria da produtividade

Produtores de bana-
na do município

Certificar as Unidades de Produ-
ção(UP).

Certificar através da emissão de 
CFO o cultivo da banana para cum-
prir as exigências do SMR.

Agosto a Dezem-
bro

Oportunizar a venda da banana a 
outros Estados da Federação.

Produtores que 
comercializam a pro-
dução e comércios 
de frutas

Certificar as Unidades de Consoli-
dação(UC).

Vistoriar e certificar através da 
emissão de CFOC as UC para cum-
prir as exigências do SMR.

Agosto a Dezem-
bro

Oportunizar a venda de banana a 
outros Estados da Federação.

Produtores de bana-
na do município

Realizar o monitoramento das 
sigatoka’s em parceria com a 
Epagri e Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico

Selecionar e visitar semanalmente 
e/ou quinzenalmente 08 proprie-
dades pré-selecionadas e efetuar o 
monitoramento.

Agosto a Dezem-
bro

Oportunizar o controle biológico 
das sigatokas visando sanidade das 
lavouras.

Produtores de bana-
na do município

Criar, confeccionar e disponibili-
zar as novas placas informativas 
do monitoramento de sigatoka.

Utilizar-se da identidade visual da 
IG para confecção de novas placas 
de monitoramento das sigatokas.

Agosto a Dezem-
bro

Uma vez que a IG desperta orgulho 
dos munícipes utilizar-se desta ferra-
menta para despertar, conscientizar 
e intensificar o controle biológico das 
sigtokas no Município.

Produtores de bana-
na do município

Desenvolver, confeccionar e 
disponibilizar embalagens espe-
cificar para a comercialização da 
banana de IG.

Desenvolver, confeccionar caixas 
de papelão e distribuir aos agri-
cultores com o intuito de iniciar os 
testes para este novo método de 
comercialização.

Agosto a Dezem-
bro

Agregar valor a banana cultivada pela 
agricultura familiar através da utiliza-
ção de embalagens diferenciadas.

Produtores de bana-
na do município

Firmar convênio com instituições 
públicas e privadas para contra-
tação de serviços para projetos 
de pesquisa.

Viabilizar projetos de pesquisa 
relacionadas a pragas, doenças e 
teste de produtos para a banani-
cultura.

Agosto a Dezem-
bro

Gerar soluções eficientes e eficazes, 
através da pesquisa, para controlar 
os problemas de produção e produti-
vidade nas lavouras.

Produtores de bana-
na do município

Firmar convênio com instituições 
públicas e privadas para contra-
tação de serviços para projetos 
de pesquisa.

Viabilizar projetos de pesquisa 
relacionadas ao reaproveitamento 
da fibra e da folha da bananeira, 
melhoria de subprodutos para 
agroindústrias.

Agosto a Dezem-
bro

Gerar alternativas e soluções bem 
como renda através da agregação 
de valor.

Produtores de bana-
na do município

Auxiliar no processo de desen-
volvimento territorial da IG da 
“Região de Corupá”.

Promover palestras, participar de 
reuniões, auxiliar na elaboração de 
projetos.

Agosto a Dezem-
bro

Valorização da banana produzida na 
Região de Corupá.

Produtores de bana-
na do município

Implementar os cadernos de 
regulamento da IG da Região de 
Corupá

Confeccionar 300 cadernos de 
regulamento de uso da IG e 
distribuir aos agricultores que irão 
aderir ao projeto

Agosto a Dezem-
bro

A banana produzida em sistema IG 
deverá seguir critérios e ser auditada 
para dar confiabilidade ao processo.

Produtores de bana-
na do município

Coleta de solo e folha.
Coletar amostras de solo e folha a 
fim de interpretar as necessidades 
para o cultivo da fruta

Agosto a Dezem-
bro

Melhorar a produtividade das plan-
tações.
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Produtores rurais do 
município

Incentivar o cultivo e venda de 
produtos agrícolas produzidos 
pela agricultura familiar de Coru-
pá para a comunidade local.

Alugar tendas para a realização 
mensal da Feira da Agricultura 
Familiar

Agosto a Dezem-
bro

Incentivar o cultivo de alimentos e 
seus subprodutos bem como incen-
tivar a comercialização local e gerar 
renda extra as famílias agricultoras 
de Corupá e o entrosamento com a 
comunidade local.

Produtores rurais do 
município

Contratar auxiliar administrativo

Possibilitar a emissão de documen-
tação fitossanitária (CFO e CFOC) 
bem como o registro e organização 
do trabalho da equipe técnica da 
ASBANCO

Agosto a Dezem-
bro

Registrar e manter atualizado as 
informações coletadas pelos técnicos 
com o intuito de gerar a rastreabili-
dade e a certificação fitossanitária.

Produtores rurais do 
município

Contratar serviços de banco de 
dados para armazenar informa-
ções que gerem a rastreabilidade 
e caderno de campo digital.

Fazer cumprir a Instrução Normati-
va Conjunta nº 2, de 7 de fevereiro 
de 2018 que define procedimentos 
para aplicação da rastreabilidade 
em FLV.

Agosto a Dezem-
bro

Registrar através de banco de dados 
e manter atualizado as informações 
de produção bem como as coletadas 
pelos técnicos com o intuito de gerar 
a rastreabilidade e a Certificação 
Fitossanitária e cumprir a INC nº 02.

6 - CRONOGRAMA FINANCEIRO DE DESEMBOLSO

PERÍODO

Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 R$ 8.000,00

7 – TABELA DE PLANO DE APLICAÇÃO MENSAL DE RECURSOS

Descrição da despesa
08 09 10 11 12

Folha de Pagamento e Encargos Sociais, 
Combustível/Lubrificantes, Confecção termo 
de visita, Confecção Caderno de Campo, 
Manutenção mecânica, Criar e confeccionar 
as placas informativas do monitoramento 
de sigatokas, desenvolver, confeccionar e 
disponibilizar embalagens especificas para 
comercialização da banana de IG, contratar 
e firmar convênios com instituições públi-
cas e privadas para execução de serviços 
pra projetos de pesquisa, contratação de 
palestras e treinamentos específicos sobre 
Indicações Geográficas, confeccionar cader-
nos de regulamento de uso da IG, contratar, 
criar e executar plano de marketing para a 
Banana da Região de Corupá, desenvolver e 
confeccionar folders e panfletos informativos 
da Banana da Região de Corupá, aluguel de 
tendas para a realização mensal da Feira da 
Agricultura Familiar, contratação de auxiliar 
administrativo e contratar serviço de informá-
tica e banco de dados.

R$8.000,00 R$8.000,00 R$8.000,00 R$8.000,00 R$8.000,00

TOTAL R$8.000,00 R$8.000,00 R$8.000,00 R$8.000,00 R$8.000,00

8 - INDICADORES DE AVALIAÇÃO

Para avaliação das atividades será implantado termo de visita em duas vias, numeradas o qual deve constar obrigatoriamente data, assinatu-
ra do produtor e do técnico bem como planilha de quilometragem elaborada mensalmente acompanhados do relatório geral das atividades.
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Cunhataí

Prefeitura

PORTARIA Nº 123/2018
Publicação Nº 1680792

PORTARIA Nº. 123/2018 DE 10 DE JULHO DE 2018.

Atribui ao Servidor Público Municipal função por período indetermi-
nado, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 77, inciso VI, 
e artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, considerando a 
Lei Complementar 002/2007, de 14 de setembro de 2007 e a Lei 
Complementar 008/2013, de 14 de maio de 2013.
CONSIDERANDO o recebimento das recomendações do Ministério 
Público Estadual, conforme protocolo n. 0101/2018/PJ/SCA de 11 
de Junho de 2018 e protocolo n. 0113/2018/PJ/SCA de 25 de Ju-
nho de 2018.
CONSIDERANDO a Ação Civil Pública de n. 059.08.000241-0 na 
qual o Município de Cunhataí figura como requerido e na qual pro-
íbe o Município de contratar e nomear em cargos de comissão, 
cônjuges, companheiros ou parentes, consanguíneos ou por afini-
dade, até o terceiro grau do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários do 
Poder Executivo, dirigentes dos órgãos da administração direta ou 
indireta municipal e de quaisquer dos vereadores.
CONSIDERANDO que o responsável pela Pasta da Secretaria de 
Assistência Social Sr. Dirceu Luiz Rempel foi exonerado do cargo 
pelas considerações acima;
CONSIDERANDO que atualmente o cargo da Secretaria está vago, 
sendo que a previsão do preenchimento do cargo é para o findar 
do ano de 2018, porém, para o bom andamento dos trabalhos ne-
cessita-se de servidor responsável por algumas atribuições.

RESOLVE:
Art. 1º. Fica atribuído ao servidor SADIMIR MORATELLI, a partir 
do dia 10 de Julho de 2018, a atribuição de assinar e responder 
pelos empenhos direcionados a Secretaria Municipal de Ação Social 
e Habitação.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Cunhataí, 10 de Julho de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 124/2018
Publicação Nº 1679657

PORTARIA Nº 124/2018, DE 10 DE JULHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICI-
PAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições Legais, de acordo com o Art. 77, inc. IX, 
combinado com o Art. 100, inc. II, da Lei Orgânica Municipal, o Art. 
97 da Lei Complementar. nº. 002/2007 e requerimento protocolado 
sob nº 241/2018 em 25/06/2018.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 20 dias de Férias a Servidora Pública Municipal, 
GIANNINA AMABILE WEBER, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Fiscal de Saúde e Saneamento, Lotada na Secretaria 

Municipal da Saúde e Saneamento, a partir de 11 de julho de 2018 
a 31 de julho de 2018, relativas ao período aquisitivo de 21/12/2016 
a 20/12/2017, e a conversão de 1/3 em abono pecuniário.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal
Registre-se e Publica -se.
LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora De Gestão em Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 125/2018
Publicação Nº 1679658

PORTARIA Nº 125/2018, DE 10 DE JULHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições Legais, de acordo com o Art. 77, inc. IX, 
combinado com o Art. 100, inc. II, da Lei Orgânica Municipal, o 
Art. 97 da Lei Compl. nº. 002/2007, e considerando o requerimento 
protocolado sob o nº. 242/2018 de 25/06/2018;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 dias de Férias ao Servidor Público Municipal 
GERVASIO FRANKEN, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Vigia, lotada na Secretaria Municipal de Infra Estrutura, Obras 
Serviços Urbanos e Desenvolvimento, a partir de 11 de julho de 
2018 a 09 de agosto de 2018, relativas ao período aquisitivo de 
03/05/2017 a 02/05/2018.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Cunhataí – SC, 10 de julho de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal
Registre-se e Publica -se.
LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora De Gestão em Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 126/2018
Publicação Nº 1680796

PORTARIA Nº. 126/2018, DE 10 DE JULHO DE 2018.

Designa Servidor Público Municipal para assinar cheques, efetuar 
pagamentos e transferências on-line conjuntamente com o Pre-
feito Municipal referente as despesas do FMAS - Fundo Municipal 
da Assistência Social do Município de Cunhataí – SC, e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 77, inc. IX, 
combinado com o Art. 100, inc. II, da Lei Orgânica Municipal e a 
Lei Municipal nº 793/2014, de 23/04/2014.
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RESOLVE:
Art. 1º. Art. 1º. DESIGNAR a Servidor Público Municipal SADIMIR 
MORATELLI, para movimentação das contas correntes do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Cunhataí – SC, emitindo e as-
sinando os cheques, abrir e encerrar contas de depósito, consul-
tar saldos, extratos e comprovantes on-line, requisitar talonário 
de cheques, endossar cheques, retirar cheques devolvidos, baixar 
cheques, efetuar movimentação Auto atendimento Setor Público, 
efetuar pagamentos e transferências de títulos e convênios on-line 
(via ASP), efetuar resgates e aplicações financeiras, efetuar sa-
ques, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, alterar limites de 
movimentação, emitir e liberar ordens bancárias, autorizar cobran-
ça e autorizar outros débitos, conjuntamente com o Prefeito Mu-
nicipal, referente às despesas do Fundo Municipal de Assistência 
Social de Cunhataí – SC
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Cunhataí - SC, 10 de julho de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal
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Curitibanos

Prefeitura

DECRETO Nº 5.037/2018
Publicação Nº 1680195

DECRETO Nº 5.037/2018

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

D e c r e t a

Art. 1º. Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do or-
çamento específico da Fundo Municipal de Assistência Social na 
forma da Lei nº 5.974/2017, no montante de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

04.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
008.244.0005.1005 OBRAS PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL
44900000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS .............................
........... R$ 5.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 5.000,00

Art. 2º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado parte 
do excesso de arrecadação da fonte de recurso ORDINÁRIA.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 07 de junho de 2018.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos sete dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezoito na portaria e mural público da Prefeitura 
Municipal.

Marcio Damiani Poletto
Secretário Municipal da Assistência Social

DECRETO Nº 5.038/2018
Publicação Nº 1680197

DECRETO Nº 5.038/2018

ALTERA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSITO – 
CMT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curiti-
banos e conforme determina a Lei nº 4.564/2010 e o Decreto n. 
4.568/2015:

DECRETA

Art. 1º - Fica alterada a composição do Conselho Municipal de 

Trânsito – CMT conforme determina a Lei n. 4.564/2010, relativa-
mente ao Representante do Poder Público – Guarnição Especial da 
Polícia Militar, nomeados pelo Decreto nº 4.856/2017:

II - Representantes da Sociedade Civil Organizada

4. Representantes da sociedade com ligação à área do trânsito.

- Gilberto Alves Weber – titular
- Michael Douglas Schwinden – suplente

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Curitibanos, 07 de junho de 2018.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto aos sete dias do mês de junho do 
ano dois mil e dezoito na portaria da Prefeitura Municipal.
Hercilio Beppler
Secretário Municipal Transportes e Obras

DECRETO Nº 5.039/2018
Publicação Nº 1680201

DECRETO Nº 5.039/2018

RECONDUZ E NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO DE SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATORIO E 
PROGRESSÃO FUNCIONAL.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos, e 
considerando a necessidade de se promoverem alterações e atua-
lizações no regulamento do processo de avaliação de desempenho 
de servidor em estágio probatório e para progressão funcional,
D e c r e t a
Art. 1º. Ficam reconduzidos como membros da Comissão Espe-
cial de Avaliação de Servidores em estágio probatório e progressão 
Funcional a que se refere o Decreto n. 3.075/2003, os servidores 
indicados pelo Decreto n. 4.709/2016, cujo mandato perdurará 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias ou até entrarem em vigor 
as alterações que vem sendo promovidas no Regulamento da Ava-
liação de Desempenho do servidor em estágio probatório e para 
progressão funcional.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 15 de junho de 2018.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos quinze dias do mês de junho do 
ano dois mil e dezoito na portaria da Prefeitura Municipal.

Amaury Silva
Secretario de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 5.042/2018
Publicação Nº 1680204

DECRETO Nº 5.042/2018

INCLUI FONTE DE RECURSO, ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES 
ORÇAMENTARIAS NA FORMA DA LEI Nº 6.034/2018

Roque Stanguerlin, Prefeito Municipal de Curitibanos, E.E. Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitiba-
nos,

D e c r e t a

Art. 1º - Ficam incluídas no orçamento do Fundo Municipal de Saú-
de as fontes de recursos abaixo na forma prevista pela lei orçamen-
tária nº 5.974/2017:

INCLUI FONTE DE RECURSO

06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.1.035 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS – FMS
4.4.90.00.00.00.00.00.1038 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do or-
çamento específico do Fundo Municipal de Saúde na forma da Lei 
nº 5.974/2017, no montante de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil 
reais) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO
06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.1.035 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS – FMS
4.4.90.00.00.00.00.00.1038 APLICAÇÕES DIRETAS ....................... 
R$ 80.000,00

06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.1.040 OBRAS E INVEST. NA SAÚDE – BLOCO INVES-
TIMENTO
4.4.90.00.00.00.00.00.1038 APLICAÇÕES DIRETAS ....................... 
R$ 25.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................ R$ 105.000,00

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima ficam utilizados 
R$ 105.000,00 proveniente de parte do excesso de arrecadação da 
fonte Transferências SUS União apurado no exercício atual.

Art. 4º. Ficam anuladas as dotações orçamentárias do orçamen-
to específico do Fundo Municipal de Saúde na forma da Lei nº 
5.974/2017, no montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a 
saber:

ANULAÇÃO
06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.1.035 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
4.4.90.00.00.00.00.00.1002 APLICAÇÕES DIRETAS 
........................ R$ 15.000,00

Art. 5º. Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do or-
çamento específico do Fundo Municipal de Saúde na forma da Lei 
nº 5.974/2017, no montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a 
saber:

SUPLEMENTAÇÃO

06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.022 CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS – SAÚDE
3.3.50.00.00.00.00.00.1002 TRANSF. A INSTIT. PRIVADAS S/ FINS 
LUCRATIVOS ........................................................ R$ 15.000,00

Art. 6º. Para cobertura das dotações suplementadas no art. 5º, 
ficam utilizados recursos das dotações anuladas no art. 4º.

Art. 7º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 18 de junho de 2018.
Roque Stanguerlin
Prefeito Municipal e.e

Publicado o presente decreto aos dezoito dias do mês de junho do 
ano dois mil e dezoito na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 5.043/2018
Publicação Nº 1680207

DECRETO Nº 5.043/2018

ALTERA O ART. 7º DO DECRETO Nº 4.876/2017 PARA INCLUIR 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO PATRIMONIO MUNICIPL PARA 
CESSÃO REMUNERADA E REVISAR VALORES.

Roque Stanguerlin, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e
DECRETA

Art. 1º. O art. 7º do Decreto n. 4.876/2017 que fixa valores dos 
serviços de máquinas e cessão de equipamentos do Patrimônio do 
Município passa a vigorar com as seguintes alterações :

“Art. 7º - Os valores ficam estabelecidos conforme segue:

HORA/MAQUINA/CAMINHÃO
Retroescavadeira .................................................. R$ 60,00
Trator Agrícola ....................................................... R$ 40,00
DIARIA/IMPLEMENTOS
Plantadeira .............................................................. R$ 40,00
Grade Aradora ........................................................  R$ 30,00
Grade Niveladora ................................................... R$ 15,00
Arado ....................................................................... R$ 15,00
Escarificador (Pé de Pato) ...................................... R$ 15,00
Britador de pedras acoplado ................................... R$ 15,00
Carreta ...................................................................... R$ 20,00
QUILOMETRAGEM VEICULOS
Caminhão Caçamba (Valor por quilometro) .......... R$ 1,50
Caminhão Carroceria (Km) ....................................  R$ 1,50
Camionete F-350 .................................................... R$ 1,20

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitibanos, 19 de junho de 2018.
Roque Stanguerlin
Prefeito Municipal
Publicado o presente decreto aos dezenove dias do mês de junho 
do ano de dois mil e dezoito na portaria e mural público da Prefei-
tura Municipal.

Luiz Fernandes Popinhack França
Secretário Agricultura, Meio Ambiente e Des. Rural
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DECRETO Nº 5.044/2018
Publicação Nº 1680208

DECRETO Nº 5.044/2018

INCLUI FONTE DE RECURSO, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇA-
MENTARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Roque Stanguerlin, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

D e c r e t a

Art. 1º - Ficam incluídas no orçamento da Prefeitura Municipal as 
fontes de recursos abaixo na forma prevista pela lei orçamentária 
nº 5.974/2017:

INCLUI FONTE DE RECURSO
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.08 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
27.812.0029.2073 MANUT. DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS E RE-
CREATIVAS
3390000000.00.1064 APLICAÇÕES DIRETAS

SUPLEMENTAÇÃO
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.08 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
27.812.0029.2073 MANUT. DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS E RE-
CREATIVAS
3390000000.00.1064 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
......  R$ 238.451,44

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.08 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
27.813.0029.1012 OBRAS PARA PRÁTICAS ESPORTIVAS
4490000000.00.1064 APLICAÇÕES DIRETAS ..............................
.....  R$ 11.548,56
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 250.000,00

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado parte 
recursos provenientes do CONTRATO DE APOIO No. 2018TR 744 
firmado com o Estado de Santa Catarina através da SECRETARIA 
DE ESTADO DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE, no valor de R$ 
250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais).

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Curitibanos, 29 de junho de 2018.
Roque Stanguerlin
Prefeito Municipal e.e
Publicado o presente decreto aos vinte e nove dias do mês de 
junho do ano de dois mil e dezoito na portaria e mural público da 
Prefeitura Municipal.
Amaury Silva
Secretario de Administração e Finanças

DECRETO Nº 5.045/2018
Publicação Nº 1680212

DECRETO Nº 5.045/2018
ANULA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇAMENTO DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL E SUPLEMENTA NO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE NA FORMA AUTORIZADA PELA LEI Nº 6.052/2018

Roque Stanguerlin, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

D e c r e t a

Art. 1º - Ficam anuladas as dotações orçamentárias do orçamento 
da Prefeitura Municipal na forma autorizada pela Lei n.6.052/2018 
no montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) a saber :

ANULAÇÃO NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
08.843.0000.0001 PAGAMENTO DE JUROS DA DÍVIDA INTERNA
3290000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
.......  R$ 150.000,00

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
28.843.0000.0002 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA
4690000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
.......  R$ 600.000,00

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
18.541.0019.1021 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL NOVO CEMITÉRIO MU-
NICIPAL
4490000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
.......  R$ 50.000,00

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
18.541.0019.1022 PAVIMENTAÇÃO DO CEMITÉRIO SÃO FRANCIS-
CO
4490000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
.......  R$ 50.000,00

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL
18.541.0022.1028 AQUISIÇÃO DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PER-
MANENTE
4490000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
.......  R$ 70.000,00

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA IND., COM., E TURISMO
22.661.0025.1032 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA IMPL. DE IN-
DUSTRIAS
4490000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
.......  R$ 80.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO ..................................................... R$ 
1.000.000,00
Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias no orça-
mento do Fundo Municipal de Saúde na forma autorizada pela Lei 
n. 6.052/2018 no montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais) a saber :

SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2021 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE
3190000000.00.1002 APLICAÇÕES DIRETAS ........................... R$ 
750.000,00
3390000000.00.1002 APLICAÇÕES DIRETAS ........................... R$ 
250.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................ R$ 
1.000.000,00

Art. 3º . Para cobertura da suplementação acima ficam utilizados 
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recursos das anulações previstas no art. 1º.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 02 de julho de 2018
Roque Stanguerlin
Prefeito Municipal e.e

Publicado o presente decreto aos dois dias do mês de julho do ano 
dois mil e dezoito na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretario de Administração e Finanças

DECRETO Nº 5.046/2018
Publicação Nº 1680214

DECRETO Nº 5.046/2018

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS, INCLUI FONTE DE 
RECURSO NA FORMA AUTORIZADA PELA LEI Nº 6.053/2018

Roque Stanguerlin, José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curiti-
banos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos,

D e c r e t a

Art. 1º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do or-
çamento específico do Fundo Municipal de Educação na forma au-
torizada pela Lei nº 6.053/2018, no montante de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1010 OBRAS PARA O ENSINO INFANTIL
449000000000.00.3036 APLICAÇÕES DIRETAS .........................  
R$ 250.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................................................
.......... R$ 250.000,00

Art. 2º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado o 
valor do superávit financeiro da fonte de recurso SALÁRIO EDUCA-
ÇÃO ocorrido no exercício de 2017, conforme balanço patrimonial 
anexo 14 e Decreto 4.990/2018.

Art. 3º. Fica incluída no orçamento do Fundo Municipal de Edu-
cação a fonte de recursos abaixo na forma autorizada pela Lei n. 
6.053/2018,

INCLUI FONTE DE RECURSO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.1009 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – ENSINO 
FUNDAMENTAL
449000000000.00.3032 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 4º. Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orça-
mento específico do Fundo Municipal de Educação na forma au-
torizada pela Lei nº 6.053/2018, no montante de R$ 192.000,00 
(cento e noventa e dois mil reais) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.1009 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – ENSINO 
FUNDAMENTAL
449000000000.00.3032 APLICAÇÕES DIRETAS ...........................
......  R$ 116.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1011 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – ENSINO 
INFANTIL
449000000000.00.3032 APLICAÇÕES DIRETAS ...........................
.......  R$ 76.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .....................................................
....... R$ 192.000,00

Art. 5º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado parte 
do valor do superávit financeiro por fonte de TRANSFERÊNCIAS 
DE CONVÊNIOS ocorrido no exercício de 2017, conforme balanço 
patrimonial anexo 14 e Decreto 4.990/2018.

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 02 de julho de 2018.
Roque Stanguerlin
Prefeito Municipal e.e

Publicado o presente decreto aos dois dias do mês de julho do ano 
dois mil e dezoito na portaria da Prefeitura Municipal

Kleberson Luciano Lima
Secretário de Educação e Cultura

DECRETO Nº 5.047/2018
Publicação Nº 1680217

DECRETO Nº 5.047/2018
INSTITUI O GRUPO DE TRABALHO DE READAPTAÇÃO, ESTABELE-
CE A REVISÃO MÉDICA DOS SERVIDORES EM LICENÇA MÉDICA E 
READAPTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

D e c r e t a

Art. 1º. Fica instituído o Grupo de Trabalho de Readaptação – GTR, 
subordinado à Secretaria de Administração e Finanças , tendo 
como membros:
I – Um representante do Departamento de Recursos humanos que 
será seu Presidente;
II – Um representante da Secretaria a que estiver vinculado o ser-
vidor;
III – Um representante da CIPA- Comissão Interna de Prevenção 
de Acidentes.

Parágrafo Único: Os membros serão designados por portaria, com 
mandato de 02 (dois) anos, possibilitada a recondução.

Artigo 2º. Ao Grupo de Trabalho de Readaptação – GTR compete:

I – Solicitar informações aos superiores hierárquicos do servidor 
quanto às atribuições a serem exercidas pelo interessado, com sua 
ciência, as quais deverão ser apresentadas no prazo de até 15 
(quinze) dias;
II – Convocar o servidor para entrevista, se houver necessidade;
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III - definir o rol de atividades que podem ser exercidas pelo ser-
vidor, com base nas limitações contidas no laudo médico pericial;
IV – Estabelecer recomendações que devem ser observadas pelos 
superiores hierárquicos e pelo servidor;
V – Definir a duração do período de readaptação;
VI – Elaborar quesitos complementares e suplementares ao peri-
to com vistas a sanar eventuais duvidas acerca das limitações do 
servidor.
VII – sugerir à ao Secretário de Administração e Finanças e/ou ao 
Secretário da pasta a que estiver vinculado o servidor a alteração 
de posto de trabalho do servidor, baseado em laudo médico pericial 
e fundamentado, se o caso requerer.

Parágrafo único - O Termo de Deliberação deverá ser assinado por 
três dos membros do Grupo de trabalho de readaptação.

Artigo 3º. O servidor readaptado deverá observar as determinações 
e recomendações contidas no Termo de Deliberação do GTR, dar 
continuidade ao tratamento de saúde visando sua melhora e apre-
sentar, sempre que solicitado, comprovação do tratamento médico.

Artigo 4º. Caberá ao superior hierárquico observar e supervisionar 
as determinações e recomendações contidas no Termo de Delibe-
ração elaborado pelo GTR visando à reabilitação do servidor.

Parágrafo único – O superior hierárquico do servidor readaptado 
poderá apresentar sugestões ao GTR para alterações de atividades 
quando entender pertinentes.

Artigo 5º. Será considerado como readaptação o intervalo que 
ocorrer entre o término da readaptação e a publicação de sua ma-
nutenção ou cessação.

Art. 6º. O laudo emitido por ocasião da perícia médica deve obser-
var os requisitos e condições previstas no Decreto n. 4.606/2015 
e deverá também descrever detalhadamente as limitações que o 
servidor tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, sendo 
vedado à Junta a indicação do cargo a ser ocupado pelo servidor.

Art. 7º. Em cumprimento ao disposto no 75 da Lei Complementar 
nº 26/2002 todos os servidores que se encontrem em licença por 
moléstia por prazo igual ou superior a 01 ( um) ano, devem ser 
encaminhados à perícia médica no prazo máximo de 60 (sessen-
ta) dias a contar da publicação do presente decreto, para fins de 
reavaliação médica objetivando a aposentadoria e verificação da 
incapacidade para o serviço público.

Art. 8º. No mesmo prazo do artigo anterior, os servidores em rea-
daptação devem ser encaminhados à perícia médica, para reavalia-
ção e verificação da incapacidade para o serviço público, na forma 
do que determina o art. 23,§ 1º da Lei Complementar nº 26/2002.

Art. 9º. Compete ao Departamento de Recursos Humanos a con-
vocação dos servidores a que se referem os artigos 7º e 8º, para 
submissão à reavaliação médica, bem como a designação das da-
tas e o controle das perícias.

Art. 10. Ficam alterados o inciso II do art. 7º e o art. 12 do Decreto 
n. 4.606/2018 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 7º (...)
II – o servidor readaptado deverá obrigatoriamente cumprir o rol 
de atividades definidos pelo Grupo de Trabalho de Readaptação – 
GTR.”

“ Art. 12. Após a conclusão da inspeção médica e a emissão do 
laudo a junta médica encaminhará o processo do servidor a ser 
readaptado ao Grupo de Trabalho de Readaptação – GTR a fim de 
formalizar a readaptação e a edição do ato específico para tal fim. “

Art. 11. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 04 de julho de 2018.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos quatro dias do mês de julho do 
ano dois mil e dezoito na portaria da Prefeitura Municipal.

Amaury Silva
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 5.048/2018
Publicação Nº 1680221

DECRETO Nº 5.048/2018
CONCEDE PERMISSAO DE USO DE BEM PUBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
§3 º do artigo 105 da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
considerando a implantação do Loteamento Nova Alvorada e con-
siderando que as atividades da permissionária contribuem para a 
implantação do Programa de Auto Construção com 100 unidades 
e com o Fundo de desenvolvimento Social com 300 unidades ha-
bitacionais,

DECRETA

Art. 1º. Concede à JOSIELLE GARCIA – CASA RAPIDO – EIRELLI, 
CNPJ n. 30.300.272/0001/78, direito a PERMISSÃO de uso de um 
lote de terras designado sob n. 18 da quadra B na rua Manoel 
Heck esquina com Rua Fredolino Knoll, com área de 450,00 m² 
(quatrocentos e cinquenta metros quadrados) e objeto parcial da 
matricula imobiliária n. 10341 do Cartório de Registro de Imóveis 
desta comarca, cadastro imobiliário n. 5303, de forma gratuita, 
para seu uso exclusivo, pelo prazo de três anos.

Art. 2º. Os termos, condições e prazos da permissão estão per-
feitamente descritos no termo de permissão em anexo, que fica 
fazendo parte integrante do presente decreto.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 04 de julho de 2018.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto aos quatro dias do mês de julho do 
ano de dois mil e dezoito na portaria da Prefeitura Municipal.

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

https://leismunicipais.com.br/a/sc/c/curitibanos/lei-complementar/2002/2/26/lei-complementar-n-26-2002-dispoe-sobre-o-regime-juridico-dos-servidores-publicos-municipais-e-da-outras-providencias
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LEI COMPLEMENTAR Nº 201/2018
Publicação Nº 1680250

LEI COMPLEMENTAR Nº 201/2018

DÁ NOVA REDAÇÃO À LEI COMPLEMENTAR N. 194/2018 COM VIS-
TAS A CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL.

Roque Stanguerlin, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e na forma dis-
posta no artigo 37 da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º. O art. 1º da Lei Complementar nº 194/2018 que altera 
dispositivo da Lei Complementar nº 184/2017 – Código Tributário 
Municipal, passa a vigorar conforme o disposto nesta lei, com vis-
tas a correção de erro material.

“ Art. 1º. Fica alterado o art. 45 da Lei Complementar n. 184/2017 
que instituiu o Código Tributário Municipal e que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 45. Para o cálculo do imposto serão aplicadas as seguintes 
alíquotas:

I – nas transmissões compreendidas no sistema financeiro de Ha-
bitação – SFH, consórcios, programas habitacionais em geral, em 
relação à parte financiada e subsídios do governo, a alíquota será 
de 1% (um por cento), e de 2% (dois por cento) sobre a parcela 
de recursos próprios inclusive utilização de FGTS;

II – Nas demais transmissões, a alíquota será de 2% (dois por 
cento). “

Art. 2º. Torna sem efeito a alteração do art. 42. da Lei Complemen-
tar n. 184/2017 promovida pela Lei Complementar n. 194/2017 
cujo dispositivo mantem-se com a redação original:

“ Art. 42: A base de cálculo do imposto é o valor venal dos bens ou 
direitos transmitidos, obtido através da Planta de Valores Genérica.

Parágrafo único. Não serão abatidas do valor venal, quaisquer dívi-
das que onerem o imóvel transmitido.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 28 de junho de 2018.
Roque Stanguerlin
Prefeito Municipal e.e

Publicada a presente lei aos vinte e oito dias do mês de junho do 
ano dois mil e dezoito na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário de Administração e Finanças

LEI COMPLEMENTAR Nº 202/2018
Publicação Nº 1680255

LEI COMPLEMENTAR Nº 202/2018

ACRESCENTA DISPOSITIVO AO ART. 2º DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 140/2015.

Roque Stanguerlin, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e na forma dis-
posta no artigo 37 da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º. O art. 2º da Lei Complementar n. 140/2015 que institui o 
programa Habitacional de Interesse Social e define normas para 
sua adoção, passa a vigorar com o acréscimo do § 3º com a se-
guinte redação:

“ Art. 2º. (...)
(...)
§ 3º. As condições referidas nas alíneas “c” e “e” deste artigo são 
excetuadas aos titulares ou possuidores de imóveis localizados em 
área de risco ou preservação permanente, devidamente avaliadas e 
certificadas pela Secretaria Municipal de Planejamento. “

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 02 de julho de 2018.
Roque Stanguerlin
Prefeito Municipal e.e

Publicada a presente lei aos dois dias do mês de julho do ano dois 
mil e dezoito na portaria da Prefeitura Municipal
Angelo Scolaro
Secretário Municipal de Habitação

LEI Nº 6.048/2018
Publicação Nº 1680258

LEI Nº 6.048/2018
INSTITUI O PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBA-
NA – REURB- NO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Roque Stanguerlin, Prefeito Municipal de Curitibanos, e.e. Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam instituídas no município de Curitibanos, normas ge-
rais e procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana - 
REURB, a qual abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais 
e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais 
ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes, 
nos termos da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017 e suas 
regulamentações.

Art. 2º. O Poder Executivo municipal poderá formular e desenvol-
ver no espaço urbano local, as políticas de suas competências de 
acordo com os princípios de sustentabilidade econômica, social e 
ambiental e ordenação territorial, buscando a ocupação do solo de 
maneira eficiente, combinando seu uso de forma funcional.

§ 1º. A REURB promovida mediante legitimação fundiária somente 
poderá ser aplicada para os núcleos urbanos informais comprova-
damente existentes, na forma desta Lei, até 22 de dezembro de 
2016.

§ 2º. Os processos de regularização fundiária ingressados até a 
data da publicação do Decreto nº 9.310, de 15 de março de 2018, 
que regulamenta a Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017, 
poderão ser processados nos seguintes termos:
I - Para a elaboração do projeto de regularização fundiária, será 
utilizado preferencialmente o método de georreferenciamento, ou 
planta em que se registrem os vértices definidores de limites, com 
o uso de métodos e tecnologias que estiverem à disposição e que 
se adequarem melhor às necessidades, segundo a economicidade 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.310-2018?OpenDocument
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e a eficiência em sua utilização, que evitem a propagação de erros, 
assinados por um profissional habilitado na área, conforme dispos-
to no artigo 28, VI, do Decreto nº 9.310, de 15 de março de 2018, 
que regulamenta a Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017.
II - Os processos de regularização fundiária protocolizados ante-
riormente à edição desta lei, ainda que por outra modalidade ou 
programa, em optando pela migração para a REURB, ficam dispen-
sados da apresentação de plantas georreferenciadas, as quais po-
derão ser substituídas por levantamentos topográficos realizados 
por profissionais habilitados.

§ 3º. Os projetos poderão ser formulados de forma individual, por 
lotes, ou coletivamente, por quadra ou conjunto de quadras.

Art. 3º. A REURB compreende duas modalidades:
I – REURB de Interesse Social (REURB-S) - regularização fundiária 
aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados predominante-
mente por população de baixa renda, assim classificados e declara-
dos pelo Poder Executivo municipal; e
II– REURB de Interesse Específico (REURB-E) - regularização fun-
diária aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados por po-
pulação não qualificada na hipótese de que trata o inciso I deste 
artigo.

§ 1º. Na REURB, o município poderá admitir o uso misto de ati-
vidades como forma de promover a integração social e a geração 
de emprego e renda no núcleo urbano informal na regularização 
coexistindo as duas modalidades em um mesmo projeto classifi-
cando os beneficiários como REURB-S ou REURB-E de acordo com 
sua renda e informando na lista de beneficiários a modalidade de 
cada um.

§ 2º. A classificação do interesse visa exclusivamente à identifica-
ção dos responsáveis pela implantação ou adequação das obras 
de infraestrutura essencial e ao reconhecimento do direito à gra-
tuidade das custas e emolumentos notariais e registrais em favor 
daqueles a quem for atribuído o domínio das unidades imobiliárias 
regularizadas.

§ 3º. A partir da disponibilidade de equipamentos e infraestrutu-
ra para prestação de serviço público de abastecimento de água, 
coleta de esgoto, distribuição de energia elétrica, ou outros ser-
viços públicos, é obrigatório aos beneficiários da REURB realizar a 
conexão da edificação à rede de água, de coleta de esgoto ou de 
distribuição de energia elétrica e adotar as demais providências 
necessárias à utilização do serviço, salvo disposição em contrário 
na legislação municipal.

§ 4º. Para a classificação da REURB na modalidade REURB-S, a 
composição ou a faixa da renda familiar para definição de popula-
ção de baixa renda não poderá ser superior ao quíntuplo do salário 
mínimo vigente no País, nos termos do parágrafo único do artigo 
6º do Decreto nº 9.310, de 15 de março de 2018, que regulamenta 
a Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017.

§ 5º. Na REURB, poderão ser utilizados mais de um dos instru-
mentos previstos no art. 8º do Decreto nº 9.310, de 15 de março 
de 2018, que regulamenta a Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho 
de 2017.

Art. 4º. São legitimados a requerer a REURB:
I - a União, o Estado, e o Município, diretamente ou por meio de 
entidades da administração pública indireta;
II - os seus beneficiários, individual ou coletivamente, diretamente 
ou por meio de cooperativas habitacionais, associações de mora-
dores, fundações, organizações sociais, organizações da sociedade 
civil de interesse público ou outras associações civis que tenham 
por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou 
regularização fundiária urbana;

III - os proprietários de imóveis ou de terrenos, loteadores ou in-
corporadores;
IV - a Defensoria Pública, em nome dos beneficiários hipossufi-
cientes; e
V - o Ministério Público.

§ 1º. Os legitimados poderão promover todos os atos necessários 
à regularização fundiária, inclusive requerer os atos de registro.

§ 2º. Nos casos de parcelamento do solo, de conjunto habitacional 
ou de condomínio informal, empreendidos por particular, a conclu-
são da REURB confere direito de regresso àqueles que suportarem 
os seus custos e obrigações contra os responsáveis pela implanta-
ção dos núcleos urbanos informais.

§ 3º. O requerimento de instauração da REURB por proprietários 
de terreno, loteadores e incorporadores que tenham dado causa 
à formação de núcleos urbanos informais, ou os seus sucessores, 
não os eximirá de responsabilidades administrativa, civil ou crimi-
nal.

§ 4º. Os documentos que deverão acompanhar o requerimento, a 
comprovação de posse, renda, documentos pessoais, mapas, me-
moriais descritivos assinados e atos notariais, são de responsabili-
dade dos requerentes.

Art. 5º. Compõe o projeto da REURB:
I - A planta com georreferenciamento e o memorial descritivo do 
núcleo urbano a ser regularizado, que deverão ser assinados por 
profissional legalmente habilitado, dispensada a apresentação de 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (Crea) ou de Registro de Responsa-
bilidade Técnica (RRT) no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU), quando o responsável técnico for servidor ou empregado 
público conforme parágrafo único 5º do artigo 36 da Lei Federal nº 
13.465 de 11 de julho 2017;
II - planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstra-
ção das matrículas ou transcrições atingidas, quando for possível;
III - estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídi-
ca, urbanística e ambiental;
IV - projeto urbanístico;
V - memoriais descritivos individualizados dos imóveis a serem re-
gularizados;
VI - proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e 
de reassentamento dos ocupantes, quando for o caso;
VII - estudo técnico para situação de risco, quando for o caso;
VIII - estudo técnico ambiental, para os fins previstos nesta Lei, 
quando for o caso;
IX - cronograma físico de serviços e implantação de obras de in-
fraestrutura essencial, compensações urbanísticas, ambientais e 
outras, definidas por ocasião da aprovação do projeto de regulari-
zação fundiária, quando houver;
X - termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, pú-
blicos ou privados, pelo cumprimento do cronograma físico definido 
no inciso IX deste artigo, ou por obras a serem feitas, se houver;
XI - Na REURB-E o município poderá fixar taxas por meio de de-
creto a serem cobradas pelos serviços prestados e necessários a 
aprovação do projeto de regularização fundiária e emissão Certidão 
de Regularização Fundiária (CRF).
XII - Na regularização de núcleo urbano informal que já possua a 
infraestrutura essencial implantada e para o qual não haja com-
pensações urbanísticas ou ambientais ou outras obras e serviços a 
serem executados, fica dispensada a apresentação do cronograma 
físico e do termo de compromisso previstos nos incisos IX e X do 
caput.
XIII - Na Certidão de Regularização Fundiária – CRF, será discrimi-
nado, que o núcleo urbano regularizado já possui a infra-estrutura 
essencial definida no § 1º do art. 31 do Decreto nº 9.310, de 15 
de março de 2018 que regulamenta a Lei Federal nº 13.465 de 11 
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de julho de 2017 e que não existem compensações urbanísticas ou 
ambientais ou outras obras e serviços a serem executados, quando 
for o caso.
XIV - Para fins da regularização prevista o estudo técnico ambiental 
considerará ao longo dos rios ou de qualquer curso d’água, faixa 
não edificável com largura mínima de quinze metros de cada lado 
conforme § 7º, do artigo 4º., do Decreto nº 9.310, de 15 de março 
de 2018 que regulamenta a Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho 
de 2017.

Parágrafo único - A REURB pode ser implementada por etapas, 
abrangendo o núcleo urbano informal de forma total ou parcial.

Art. 6º. As obras de Infraestrutura básica para a aplicação da 
REURB conterá no mínimo os seguintes equipamentos:
I - Arruamento;
II - sistema de abastecimento de água potável, coletivo ou indivi-
dual;
III - sistema de coleta e tratamento do esgotamento sanitário, ou 
soluções para o esgotamento sanitário, coletivo ou individual;
IV - rede de energia elétrica domiciliar;
V - soluções de drenagem, quando necessário;

Parágrafo único - As obras de implantação de infraestrutura es-
sencial, de equipamentos comunitários e de melhoria habitacional, 
bem como sua manutenção, podem ser realizadas antes, durante 
ou após a conclusão da REURB.

Art. 7º. Compete ao Município:
I - classificar, caso a caso, as modalidades da REURB;
II - processar, analisar e aprovar os projetos de regularização fun-
diária;
III - emitir a Certidão de Regularização Fundiária –CRF.

§ 1º. Por meio da legitimação fundiária, em quaisquer das moda-
lidades da REURB, o ocupante adquire a unidade imobiliária com 
destinação urbana livre e desembaraçada de quaisquer ônus, di-
reitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente existentes em 
sua matrícula ou transcrição de origem, exceto quando disserem 
respeito ao próprio beneficiário.

§ 2º. As inscrições, as indisponibilidades e os gravames existentes 
no registro da área maior originária serão transportados para as 
matrículas das unidades imobiliárias que não houverem sido adqui-
ridas por legitimação fundiária.

§ 3º. Na REURB-S de imóveis públicos, a União, o Estados, e o 
Município e as suas entidades vinculadas, quando titulares do do-
mínio, ficam autorizados a reconhecer o direito de propriedade aos 
ocupantes do núcleo urbano informal regularizado por meio da le-
gitimação fundiária.

§ 4º. Na legitimação fundiária, o Poder Público encaminhará ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente, para registro imediato 
da aquisição de propriedade, a Certidão de Regularização Fundiária 
- CRF, acompanhada do projeto de regularização fundiária apro-
vado, a listagem dos ocupantes e a sua devida qualificação, bem 
como a identificação das áreas que estes ocupam, dispensando 
outros documentos, ainda que exigidos na fase de instrução do 
processo.

§ 5º. O Poder Público poderá atribuir o domínio por legitimação 
fundiária aos ocupantes que não tenham constado da listagem ini-
cial, por meio de cadastramento complementar e envio de lista 
complementar ao Cartório de Registro de Imóveis.

§ 6º. O procedimento previsto neste artigo poderá ser aplicado no 
todo ou em parte ao núcleo urbano informal.

§ 7º. A utilização do procedimento previsto nesta lei, não impede a 
regularização das unidades imobiliárias por outra forma ou progra-
ma, que não a de legitimação fundiária.

§ 8º. Caberá ao Poder Público municipal no REURB-S notificar os 
titulares de domínio, os responsáveis pela implantação do núcleo 
urbano informal, os confinantes e terceiros eventualmente inte-
ressados, por via postal com aviso de recebimento, no endereço 
que constar da matrícula, da transcrição do imóvel ou do cadas-
tro imobiliário do município, sendo considerada efetuada quando 
comprovada a entrega nesse endereço, ou na impossibilidade de 
entrega, a notificação será feita por edital, para que apresentem 
impugnação no prazo de trinta dias.

§ 9º. Quando houver na planta que acompanha o requerimen-
to a assinatura dos confrontantes com reconhecimento de firma, 
concordando com as confrontações fica dispensada, em relação a 
estes, a notificação de que trata o parágrafo anterior.

Art. 8º. O título de legitimação de posse poderá ser cancelado pelo 
Poder Público emitente quando constatado que as condições esta-
belecidas na Lei nº 13.465/2017, e no Decreto que a regulamentou 
deixaram de ser satisfeitas, sem que seja devida qualquer inde-
nização àquele que irregularmente se beneficiou do instrumento.

Art. 9º. O requerimento será composto por:
I - Planta georreferenciada e memorial descritivo da área a ser 
regularizada assinada por um profissional legalmente habilitado, 
ficando dispensada a apresentação de Anotação de Responsabili-
dade Técnica (ART) no Conselho Regional de Engenharia e Agrono-
mia (CREA) ou de Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), quando o responsável 
técnico for servidor ou empregado público conforme parágrafo úni-
co 5º do artigo 36 da Lei Federal nº 13.465/2017, preferencialmen-
te com firma reconhecida da assinatura dos confrontantes;
II - Documento de identidade com foto dos beneficiários;
III - Comprovante de estado civil;
IV - Número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF dos 
beneficiários;
V - Identificação dos confrontantes;
VI - Comprovante de renda dos beneficiários;
VII - Documentos que comprovem a posse do imóvel por mais de 
cinco anos;
VIII - Em casos de REURB-E, em se tratando de imóveis de titu-
laridade do município, o comprovante de pagamento ou doação.

Art. 10. É facultado ao município estabelecer convênio ou outras 
formas de cooperação com legitimados a requerer a REURB, para 
atingir os objetivos desta lei.

Art. 11. O Município poderá criar câmaras de prevenção e resolu-
ção administrativa de conflitos, no âmbito da administração local, 
inclusive mediante celebração de ajustes com o Tribunal de Justiça, 
as quais detenham competência para dirimir conflitos relacionados 
à REURB, mediante solução consensual.

§ 1º. O modo de composição e funcionamento das câmaras de que 
trata o caput será estabelecido em ato do Poder Executivo munici-
pal, ou na forma da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015.

§ 2º. Se houver consenso entre as partes, o acordo será reduzido 
a termo e constituirá condição para a conclusão da REURB, com 
consequente expedição da CRF.

§ 3º. As câmaras de que tratam o caput poderão instaurar, de ofício 
ou mediante provocação, procedimento de mediação coletiva de 
conflitos relacionados à REURB.

§ 4º. A instauração de procedimento administrativo para a 
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resolução consensual de conflitos no âmbito da REURB, suspende 
a prescrição.

§ 5º. O Município poderá, mediante a celebração de convênio, uti-
lizar Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania ou as 
câmaras de mediação credenciadas perante o Tribunal de Justiça 
do Estado de Santa Catarina.

Art. 12. A Certidão de Regularização Fundiária - CRF é o ato admi-
nistrativo de aprovação da REURB, que acompanhará o projeto de 
regularização fundiária aprovado e conterá, no mínimo:
I - o nome do núcleo urbano regularizado;
II - a localização do núcleo urbano regularizado;
III - a modalidade da REURB;
IV - os responsáveis pelas obras e pelos serviços constantes do 
cronograma, quando for o caso;
V - a indicação numérica de cada unidade regularizada, quando 
possível;
VI - a listagem dos ocupantes que houverem adquirido a unidade, 
por meio de título de legitimação fundiária ou de ato único de re-
gistro, que conterá o nome do ocupante, o seu estado civil, a sua 
a profissão, o seu número de inscrição no CPF, o número de sua 
carteira de identidade e a sua a filiação.
VII - Indicação da matricula de origem quando houver;

Parágrafo único - A CRF, na hipótese de REURB somente para 
titulação final dos beneficiários de núcleos urbanos informais já 
registrados junto ao Cartório de Registro de Imóveis, dispensa a 
apresentação do projeto de regularização fundiária aprovado.

Art. 13. O indeferimento do projeto de regularização fundiária será 
técnica e legalmente fundamentado, de modo a permitir, quando 
possível, a reformulação do referido projeto e a reavaliação do pe-
dido de aprovação.

Art. 14. O projeto de REURB aprovado será enviado ao Poder Le-
gislativo, para autorização da emissão da Certidão de regularização 
fundiária - CRF.

Art. 15. Esta lei poderá ser regulamentada por decreto.

Art. 16. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposição em contrário.

Curitibanos, 20 de junho de 2018.
Roque Stanguerlin
Prefeito Municipal e.e

Publicada a presente lei aos vinte dias do mês de junho do ano dois 
mil e dezoito na portaria da Prefeitura Municipal

Ângelo Scolaro
Secretário de Habitação

LEI Nº 6.049/2018
Publicação Nº 1680261

LEI Nº 6.049/2018
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO RENOVAR SUA PARTICIPAÇÃO 
COMO MEMBRO EFETIVO DO “CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 
CONTESTADO – COINCO – E ACRESCE DISPOSITIVOS AO ESTA-
TUTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Roque Stanguerlin, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a renovar sua 
participação como membro efetivo do “Consórcio Intermunicipal 
Contestado – COINCO”, associação de caráter público, que tem por 
objetivo pugnar pela solução dos problemas relacionados com os 
resíduos sólidos e outros que degradam o meio ambiente, além das 
formas de educação socioambiental para uma eficaz e verdadeira 
preservação do meio ambiente, visando um desenvolvimento sus-
tentável, em atendimento às prerrogativas legais emanadas pelo 
art. 225 da Constituição Federal do Brasil, que fica com a seguinte 
redação:

Art. 2º. Fica aprovada pelo Município de Curitibanos a alteração do 
ANEXO I do Estatuto do COINCO, conforme decisão dos membros 
do Consorcio manifestada pela Ata AGE n. 113 de 26/03/2015, 
acrescendo no item "c" de Atividades Operacionais de Administra-
ção, o cargo de Auxiliar Administrativo.

Art. 3º. Fica aprovada pelo Município de Curitibanos a alteração do 
ANEXO I do Estatuto do COINCO, conforme decisão dos membros 
do Consorcio manifestada pela Ata AGE n. 113 de 26/03/2015, 
acrescentando nas Disposições Gerais, os artigos 5.3 e 5.4., pos-
sibilitando o recebimento de gratificação quando da realização de 
tarefa especial por servidor efetivo.

Art. 4º. As despesas decorrentes com a execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias previstas e consig-
nadas no orçamento em vigor de cada Município.

Art. 5º Ficam mantidas as demais disposições e alterações inse-
ridas no Estatuto do “Consórcio Intermunicipal do Contestado”- 
COINCO.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 28 de junho de 2018.
Roque Stanguerlin
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e oito dias do mês de junho do 
ano dois mil e dezoito na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário de Administração e Finanças
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LEI Nº 6.050/2018
Publicação Nº 1680265

LEI Nº 6.050/2018
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER EQUIPAMENTOS MÉDICOS POR DOAÇÃO.

Roque Stanguerlin, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber por doação e incorporar ao Patrimônio Municipal os equipamentos médicos 
– concentradores de oxigênio - que serão adquiridos pelo Rotary Club de Curitibanos Sul por meio do Projeto Social “Respirando Melhor”.

Art. 2º. Os equipamentos ficarão sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde que promoverá o cadastro dos usuários e sua 
destinação.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 02 de julho de 2018.
Roque Stanguerlin
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dois dias do mês de julho do ano dois mil e dezoito na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretario de Administração e Finanças

LEI Nº 6.051/2018
Publicação Nº 1680268

LEI Nº 6.051/2018

ALTERA ANEXO I DA LEI Nº 5.792/2016 E DA LEI Nº 5.965/2017 PARA INCLUIR BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE AUTO CONSTRUÇÃO 
DO LOTEAMENTO NOVA ALVORADA.

Roque Stanguerlin, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º. Fica alterado o anexo I da Lei nº 5.792/2016 e suas alterações subsequentes, que autoriza a outorga de escritura pública aos ad-
quirentes de imóveis do Loteamento Nova Alvorada, para incluir beneficiários do programa de Auto construção conforme sorteio das vagas 
remanescentes e relação anexa.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 02 de julho de 2018.
Roque Stanguerlin
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dois dias do mês de julho do ano dois mil e dezoito na portaria da Prefeitura Municipal.
Angelo Scolaro
Secretário de Habitação

ADENDO AO ANEXO I

CONTEMPLADO CPF QUADRA LOTE MATRÍCULA

2 MARILDA DA SILVA 052.816729-40 21 13 24.997

4 ANGELINA CARINE LIMA BARBOZA 074.958.669-93 21 14 24.998

12 LUCIANA APARECIDA DIAS 042.784.199-29 21 20 25.004

5 JULIANA CHAVES VIANA 055.320.649-46 22 24 25.032

8 CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES 053.961.949-36 22 23 25.031
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11 ROSENY DE OLIVEIRA FERNANDES 807.803.779-15 22 13 25.021

14 EUNICE CRISTINA ANTUNES ABREU 469.870.299-20 22 15 25.023

15 MARLENE DA SILVA ERVIG 801.184.459-87 22 21 25.029

3 MARIA CLARA DE MOURA 031.285.899-09 23 11 25.043

19 ERLON EVALDO LEAL DE OLIVEIRA 042.639.559-00 24 5 25.049

17 ADRIANA DE FÁTIMA SOUZA 067.795.619-32 26 4 25.072

20 RENI DALTORA 056.227.999-70 26 2 25.070

6 JOSIELLE PAULA GUETTEN 070.914.999-99 27 13 25.097

9 FABIANA LEFFER 025.297.659-28 27 8 25.092

10 ALUIR DOLBERTH 021.911.769-17 27 7 25.091

21 VERALUCIA ALVES DA SILVA 994.416.759-20 27 14 25.098

1 CHEILA PALHANO DE SOUZA 075.616.269-67 28 5 25.104

7 ANDRÉIA APARECIDA HACK 048.623.369-30 28 7 25.106

16 CLEMILDA GARCIA 032.929.589-62 28 3 25.102

18 MARIELE SOSO 070.519.899-52 28 6 25.105

13 LUCIANE ANASTÁCIO 055.595.629-63 35 2 25.209

LEI Nº 6.052/2018
Publicação Nº 1680270

LEI Nº 6.052/2018
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ANULAR DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL E SUPLEMENTAR 
NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Roque Stanguerlin, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a anular as dotações orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal na forma autorizada 
pela Lei n. 5.974/2017 no montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) a saber :

ANULAÇÃO NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
08.843.0000.0001 PAGAMENTO DE JUROS DA DÍVIDA INTERNA
3290000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ......................................  R$ 150.000,00

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
28.843.0000.0002 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA
4690000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ......................................  R$ 600.000,00

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
18.541.0019.1021 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL NOVO CEMITÉRIO MUNICIPAL
4490000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ......................................  R$ 50.000,00

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
18.541.0019.1022 PAVIMENTAÇÃO DO CEMITÉRIO SÃO FRANCISCO
4490000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ......................................  R$ 50.000,00

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL
18.541.0022.1028 AQUISIÇÃO DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE
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4490000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ......................................  R$ 70.000,00

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA IND., COM., E TURISMO
22.661.0025.1032 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA IMPL. DE INDUSTRIAS
4490000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ......................................  R$ 80.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO ..................................................... R$ 1.000.000,00
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar as dotações orçamentárias no orçamento do Fundo Municipal de Saúde 
na forma autorizada pela Lei n. 5.974/2017 no montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) a saber :

SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2021 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3190000000.00.1002 APLICAÇÕES DIRETAS ........................... R$ 750.000,00
3390000000.00.1002 APLICAÇÕES DIRETAS ........................... R$ 250.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................ R$ 1.000.000,00

Art. 3º . Para cobertura da suplementação acima ficam utilizados recursos das anulações previstas no art. 1º.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 02 de julho de 2018
Roque Stanguerlin
Prefeito Municipal e.e

Publicada a presente lei aos dois dias do mês de julho do ano dois mil e dezoito na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretario de Administração e Finanças

LEI Nº 6.053/2018
Publicação Nº 1680272

LEI Nº 6.053/2018

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS, INCLUI FONTE DE RECURSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Roque Stanguerlin, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orçamento específico do Fundo Municipal de Educação na forma da Lei nº 
5.974/2017, no montante de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1010 OBRAS PARA O ENSINO INFANTIL
449000000000.00.3036 APLICAÇÕES DIRETAS .........................  R$ 250.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................ R$ 250.000,00

Art. 2º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado o valor do superávit financeiro da fonte de recurso SALÁRIO EDUCAÇÃO ocor-
rido no exercício de 2017, conforme balanço patrimonial anexo 14 e Decreto 4.990/2018.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no orçamento do Fundo Municipal de Educação a fonte de recursos abaixo na forma 
prevista pela lei orçamentária nº 5.974/2017:

INCLUI FONTE DE RECURSO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.1009 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – ENSINO FUNDAMENTAL
449000000000.00.3032 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 4º. Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orçamento específico do Fundo Municipal de Educação na forma da Lei nº 
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5.974/2017, no montante de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.1009 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – ENSINO FUNDAMENTAL
449000000000.00.3032 APLICAÇÕES DIRETAS .................................  R$ 116.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1011 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – ENSINO INFANTIL
449000000000.00.3032 APLICAÇÕES DIRETAS ..................................  R$ 76.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................ R$ 192.000,00

Art. 5º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado parte do valor do superávit financeiro por fonte de TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS ocorrido no exercício de 2017, conforme balanço patrimonial anexo 14 e Decreto 4.990/2018.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 02 de julho de 2018.
Roque Stanguerlin
Prefeito Municipal e.e

Publicada a presente lei aos dois dias do mês de julho do ano dois mil e dezoito na portaria da Prefeitura Municipal

Kleberson Luciano Lima
Secretário de Educação e Cultura
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 122/2018
Publicação Nº 1680693
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO 82/2018 - PMDC
Publicação Nº 1680552

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2018
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 82/2018, Edital de Pregão Nº 82/2018, Obje-
to: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER O TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
INFANTIL, FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO, BEM COMO PARA PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE DIO-
NÍSIO CERQUEIRA, BEM COMO FORNECER SERVIÇOS DE TERCEIROS, PARA TRANSPORTE DE ALUNOS PARA COMPETIÇOES, EVENTOS 
ESPORTIVOS E CULTURAIS FORA DO MUNICIPIO. Recebimento, abertura e julgamento às 14:00 horas do dia 24/07/2018, no Setor de 
Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações comple-
mentares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supracitado, ou através do telefone 
(0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31-2017 - ADITIVO - PMDC
Publicação Nº 1680288

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º T.A. 031-2017 - Contrato Nº: 031-2017 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: RADIO TRI FRONTEIRA LTDA - EPP
Valor ............ : 47.640,00 (quarenta e sete mil seiscentos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 13/07/2018 Término: 12/07/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 31/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE ESPAÇO EM EMISSORA DE RÁDIO
AM E FM PARA DIVULGAÇÃO DE COMUNICADOS E INFORMATIVOS,
AVISOS E ASSUNTOS GERAIS DE INTERESSE DA COLETIVIDADE.
Dionísio Cerqueira, 10 de Julho de 2018
-----------------------------------------------------------------------------
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Ermo

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO N° 01/2018  - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2017
Publicação Nº 1679792

EXTRATO DO CONTRATO n° 01/2018
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PREVIDENCIA
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
OBJETO: Licenciamento do Direito de Uso de Aplicativos de Gestão Pública, para uso temporário e não exclusivo, conforme quantidades de 
usuários previstas no Edital, em favor da CONTRATANTE.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução previsto na Cláusula Segunda do contrato de origem fica aditado por mais 12 (doze) meses 
para a prestação dos serviços.
VALOR: O valor total previsto na cláusula terceira do contrato de origem fica aditado em R$ 3.665,80 (três mil seiscentos e sessenta e cinco 
reais e oitenta centavos).

Data da assinatura: 29/05/2018.

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018
Publicação Nº 1679794

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RMO
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018
Objeto: aquisição de equipamentos odontológicos para a equipe de saúde bucal.
Vencedor: CMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
Valor: 25.000,00
Giane Pires Leonardo - Pregoeiro
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 0041/2018
Publicação Nº 1679994

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N. 0041/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que abriu licitação pública, regrada pelas disposições 
da Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 2002, mais o Decreto n. 234/2014 de 20 de Novembro de 2014 e subsidiariamente a Lei Federal n. 
8.666/93 de 21 de junho e 1993 e Lei Complementar 123/2006 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N. 0041/2018 – Melhor Preço – Preço por Item, visando registro de preços para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM BIOLO-
GIA, PARA EMISSÃO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, COLETAS E ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADES TÉCNICAS JUNTO 
A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO ESTRITAMENTE BIOLÓGICA de acordo com as especificações, quantidades e valores máximos 
previstos neste edital e, estará recebendo os envelopes contendo às propostas de preços e os envelopes para habilitação das 08h00m às 
08h30m horas do dia 23 de Julho de 2018, na Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes, sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro e às 
08h30m neste mesmo dia e local realizará a abertura dos envelopes dos interessados. A íntegra do Edital e seus anexos poderão ser obtidos 
pelos interessados no sítio do Município: www.faxinal.sc.gov.br ou junto ao Mural Público da Prefeitura de Faxinal dos Guedes, no átrio da 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda no horário das 8h00m às 12h00m e das 13h00 às 17h00m de segunda a sexta-feira, na 
Av. Rio Grande do Sul, n. 458, fone/fax (0xx49) 3436-4300.

Faxinal dos Guedes/SC, SC, 10 de Julho de 2018.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

http://www.faxinaldosguedes.sc.gov.br
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DECRETO Nº 80/2018
Publicação Nº 1679983

DECRETO N.º 080/2018
SUPLEMENTA VERBAS DO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER, Prefeito Municipal em Exercício de Flor 
do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com a Lei Municipal n.º 0677/2017.

ART. 1º Fica pelo presente Decreto suplementado na Secretaria Municipal de Assistência Social, a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais) 
na dotação orçamentária seguinte:

07.00 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244 – Assistência a Criança e ao Adolescente

08.244.0015 – Novos Horizontes

08.244.0015.2.039 – Gestão do IGD/SUAS

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 3.000,00
Fonte: 0135 – Transferências do SUAS - União
TOTAL FONTE 3.000,00

Art. 2º - O recurso para cobertura do crédito suplementar de que trata o artigo 1º é proveniente da anulação de dotação orçamentária do 
orçamento vigente, conforme discriminação a seguir:

07.00 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244 – Assistência a Criança e ao Adolescente

08.244.0015 – Novos Horizontes

08.244.0015.2.039 – Gestão do IGD/SUAS

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 3.000,00
Fonte: 0135 – Transferências do SUAS - União
TOTAL FONTE 3.000,00

ART. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos dez dias do mês de julho de 2018.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS
Secretário de Administração
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DECRETO MUNICIPAL N.º 4513/2018
Publicação Nº 1680516

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 4513, DE 10 DE JULHO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RUDIMAR CONTE Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 
71, Inciso II da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Complementar N.º 17, de 22 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
N.º 19, de 08 de março de 2007 e posteriores,

DECRETA:
Art.1º Fica nomeada, EDINARA CRISTINA GOMES, portadora do CPF N.º 083.758.969-00 e da CI N.º 5.826.252, para ocupar o Cargo em 
Comissão de Assessor de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, nível de vencimento CC-3, com regime de 
Dedicação Integral.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 12 de julho de 2018.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 10 de julho de 2018.

RUDIMAR CONTE

PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

DECRETO MUNICIPAL N.º 4514/2018
Publicação Nº 1680327

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 4514, DE 10 DE JULHO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE O PERÍODO DE RECESSO ESCOLAR PARA O MÊS DE JULHO DE 2018”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Será considerado recesso escolar, para os profissionais do magistério, o período compreendido entre os dias 23 a 27 de julho de 
2018.

Art. 2.º Os servidores da Secretaria Municipal de Educação,Cultura, Esporte e Turismo que atuam nas atividades de apoio como professores, 
agentes educativos e coordenadores pedagógicos terão direito à dispensa do ponto de cinco dias úteis durante o recesso escolar do mês 
de julho( 23 a 27).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-=se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 10 de julho de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA
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DECRETO Nº 127, DE 05 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680759

DECRETO Nº 127, DE 05 DE JULHO DE 2018.
NOMEIA, POR CONCURSO, OS QUE RELACIONA, PARA EXERCE-
REM O CARGO ENFERMEIRO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato das 
vagas Enfermeiro;

CONSIDERANDO que os nomeados em questão foram classificados 
no Concurso Público, Edital n. 002/2014, de 08 de agosto de 2014, 
homologado em 05 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, por concurso, os abaixo relacionados, para 
exercerem o cargo de ENFERMEIRO, classificados em 7º ao 10º lu-
gar, respectivamente, no Concurso Público, Edital n. 002/2014, de 
08 de agosto de 2014, homologado em 05 de dezembro de 2014.
7º - MONICA DAL PONT BONFANTI
8º - LUCIANE SATORNO DURANTE
9º - KARINA COSTA COLOMBO e
10º - SILVANA POLTRONIERI LAMERS

Art. 2º Os servidores nomeados terão o prazo de 15 (quinze) dias 
para tomar posse.
§ 1 º A relação de documentos, exames médicos necessários e 
instruções para posse do respectivo cargo poderão ser requeridos 
no Departamento de Pessoal do Município, situado na Avenida 25 
de Julho, nº. 3400, Centro, Forquilhinha/SC.
§ 2º Se a documentação necessária para posse não for apresenta-
da no prazo estipulado no caput, o ato de nomeação será tornado 
sem efeito, e, sendo no caso, nomeado imediatamente o próximo 
classificado no concurso.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despesas 
de pessoal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 05 de julho de 2018.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 05 de julho de 2018.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 128, DE 05 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680760

DECRETO Nº 128, DE 05 DE JULHO DE 2018.
CONCEDE PREMIAÇÃO ÀS EQUIPES VENCEDORAS DO X CAMPE-
ONATO MUNICIPAL DE BOCHA PIUMBO PROMOVIDO PELO MU-
NICÍPIO DE FORQUILHINHA COMO INCENTIVO À PRÁTICA DO 
ESPORTE AMADOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, 
com a Lei nº 502, de 15 de março de 1999,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida premiação em dinheiro às equipes parti-
cipantes do X Campeonato Municipal de Bocha de Piumbo, nos 
termos do Regulamento da Competição e da Lei nº 502, de 15 
de março de 1999, como incentivo à prática do esporte amador, 
conforme segue abaixo:
a) para a 1ª colocada, a premiação de R$ 800,00 (oitocentos re-
ais), concedida a equipe ESTAMPACOM, sob responsabilidade de 
Donato Preis, CPF nº 341.186.759-00;
b) para a 2ª colocada, a premiação de R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), concedida a equipe ELETROBACK/MIRO REPRESENTAÇÕES, 
sob responsabilidade de José Luiz Back, CPF nº 245.904,289-20;
c) para a 3ª colocada, a premiação de R$ 300,00 (trezentos reais), 
concedida a equipe TIRILO, sob responsabilidade de Gercino Co-
lombo, CPF nº 912.040.209-06.

Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 05 de julho de 2018.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 05 de julho de 2018.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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CERTIFICADO REGISTRO CMDCA 11-2018
Publicação Nº 1680046

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CERTIFICADO DE REGISTRO N. 11/18

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/
SC, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Municipal 
nº.2.299/15 e na Resolução nº 01 de 20/11/2014 do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, após delibe-
ração em reunião ordinária realizada no dia 21 de junho de 2018, 
APROVOU REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DO PROJETO BOMBEI-
ROS MIRIM da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BOMBEIROS DE 
FRAIBURGO. Concede Certificado de Registro Nº. 11 no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para a Entida-
de com CNPJ nº. 83.214.478/0001-41. A inscrição tem validade por 
tempo de 4 (quatro) anos, devendo a entidade inscrita anualmen-
te apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, até 30 (trinta) de abril, Requerimento de renovação, 
Plano de Ação do Ano Corrente e Relatório de Atividades do ano 
anterior. Após o vencimento da inscrição é de responsabilidade do 
representante legal da entidade, requerer ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente a sua renovação para 
regularização da situação cadastral.

Fraiburgo (SC), 21 de junho de 2018.
LIA FREY
PRESIDENTE CMDCA

Decreto nº 153 -2018
Publicação Nº 1680039

DECRETO Nº 153, DE 10 DE JULHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2392 de 06 
de Dezembro de 2017.

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do 
Município de Fraiburgo, para o exercício de 2018, no valor de até 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nas seguintes dotações orçamen-
tárias:

13.00 – Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FME

13.01 – Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FME

27.812.0034.2.074 – Manutenção da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer - FME
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0800 
(4)

R$ 20.000,00

TOTAL R$ 20.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:

13.00 – Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FME

13.01 – Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FME

27.812.0034.2.074 – Manutenção da Fundação Municipal de Esportes e 
Lazer - FME
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0800 
(3)

R$ 20.000,00

TOTAL R$ 20.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 10 DE JULHO DE 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

Decreto nº 154 -2018
Publicação Nº 1680445

DECRETO Nº 154, DE 10 DE JULHO DE 2018
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com os Artigos 14 e 
16 da Lei 2392 de 06 de Dezembro de 2017;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do 
Município de Fraiburgo para o exercício de 2018 no valor de R$ 
170.000,00 (cento e setenta mil reais), nas seguintes dotações:

08.00 – Secretaria de Saúde

08.01 – Fundo Municipal de Saúde

10.572.0012.1.013 – Aquisição de Veículo Para Secretaria de Saúde

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.1.0467 (148) R$ 170.000,00

TOTAL R$ 170.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de 
arrecadação a ser apurado até o final do exercício, nas rubricas 
abaixo relacionadas.

42418031105 - Transf. de Recursos do SUS - Es-
truturação Atenção Especializada – Recurso 1467

R$ 170.000,00

TOTAL R$ 170.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 10 DE JULHO DE 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento e Inovação

Lei nº 2413 - 2018
Publicação Nº 1680449

LEI Nº 2413, DE 10 DE JULHO DE 2018.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADERIR AO PRO-
GRAMA BADESC CIDADES E TOMAR EMPRÉSTIMO JUNTO A AGÊN-
CIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A - E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a pre-
sente Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa 
Badesc Cidades.

Art. 2º. A adesão ao Programa Badesc Cidades propiciará o aporte 
de recursos para financiamento de Pavimentação com Pedras Irre-
gulares, Recapeamento e Pavimentação Asfáltica de Ruas e Aveni-
das do Município de Fraiburgo.

Art. 3º. Para atendimento das necessidades financeiras do pro-
grama de investimentos mencionados no artigo 2º, fica o Poder 
Executivo autorizado a tomar empréstimo junto a Agência de Fo-
mento do Estado de Santa Catarina S/A - BADESC, com recursos 
do Programa Badesc Cidades, até o montante de R$ 2.100.000,00 
(dois milhões e cem mil reais).

Parágrafo único. Em garantia ao empréstimo estabelecido neste 
artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vinculação 
de quotas partes do ICMS e/ou FPM, para pagamento do principal, 
juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito.

Art. 4º. Para dar continuidade ao Programa Badesc Cidades, o Po-
der Executivo consignará nos projetos de lei orçamentários dos 
anos subsequentes, as dotações necessárias à formação do Pro-
grama, bem como para cumprimento dos compromissos com en-
cargos dos empréstimos tomados.

Art. 5º. Por conta do financiamento estabelecido no artigo 3º desta 
Lei, o Município pagará encargos máximos de 5,5% (cinco vírgula 
cinco por cento) ao ano, acrescido da taxa SELIC (variação acumu-
lada das taxas médias apuradas no Sistema Especial de Liquidação 
e de Custódia, divulgada pelo Banco Central do Brasil), ou, no caso 
de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art. 6º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 
refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamen-
to ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da 
Lei Complementar 101/2000.

Art. 7º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar 
as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se 
refere o artigo primeiro.

Art. 8º. Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a abrir créditos 
adicionais destinados para fazer face aos pagamentos de obriga-
ções decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC., 10 DE JULHO DE 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação
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DECRETO Nº. 991/2018 ABRE CRÉDITO E CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FREI ROGÉRIO (SC).     

Publicação Nº 1680450

DECRETO Nº. 991/2018, 09 DE JULHO DE 2018.
ABRE CRÉDITO E CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FREI ROGÉRIO (SC).

JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 87, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Frei Rogério, art. 5º inciso I, da Lei nº 890/2017 de 28/11/2017.

DECRETA:
Art. 1º - Abre crédito no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Frei Rogério com a seguinte classificação orçamentária:

Órgão: 12 Fundo Municipal de Saúde Valor R$

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde

Proj./Ativ. 2.035 Manutenção Bloco de Atenção Básica

41 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1138 Aplicações Diretas

TOTAL

Art. 2º - Abre crédito adicional no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em reforço das seguintes dotações orça-
mentárias.

Órgão: 03 Fundos Municipais Valor R$

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde

Proj./Ativ. 2.035 Manutenção Bloco de Atenção Básica

41 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1138 Aplicações Diretas

TOTAL R$ 100.000,00

Art. 3º - Utilizar-se-á como fonte para suplementação da dotação orçamentária especificada no artigo primeiro deste Decreto, o excesso 
de arrecadação na Receita 1.7.1.8.99.1.1.03.00.00 Transferências Emenda Individual no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para as 
dotações do orçamento corrente:

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Frei Rogério, 09 de julho de 2018.
JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO PE049/2018
Publicação Nº 1680362

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2018

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, torna público para conhecimento dos interessados, que reali-
zará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime 
de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através 
de sistema de registro de preços, pretendendo a aquisição de pe-
ças de reposição para as máquinas e mini carregadeiras BobCat 
S130 e S175 utilizadas pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços 
Urbanos. As propostas deverão ser entregues por meio de siste-
ma de compras eletrônicas no sítio http://bllcompras.org.br até as 
14h50min do dia 23/07/2018. A sessão pública será realizada a 
partir das 15h00min do dia 23/07/2018, no endereço eletrônico 
http://bllcompras.org.br.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 10 de julho de 2018.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PE052/2018
Publicação Nº 1680194

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2018

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob re-
gime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, atra-
vés de sistema de registro de preços, pretendendo a aquisição de 
areia de aterro, para uso da Secretaria de Infraestrutura e Serviços 
Urbanos. As propostas deverão ser entregues por meio de siste-
ma de compras eletrônicas no sítio http://bllcompras.org.br até as 
13h20min do dia 23/07/2018. A sessão pública será realizada a 
partir das 13h30min do dia 23/07/2018, no endereço eletrônico 
http://bllcompras.org.br.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 10 de julho de 2018.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 121/2018
Publicação Nº 1680702

DECRETO N.º 121, DE 10 DE JULHO DE 2018.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE ADQUIRIR POR 
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, O BEM IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Lei Municipal n.º 2.117 de 09 de julho de 2018, 
e considerando a prescrição normativa descrita no Decreto-Lei n.º 
3.365/41, de 21 de junho de 1.941.

DECRETA,
Art. 1º. Fica autorizada a declaração de Utilidade Pública, para fins 
de desapropriação, por via amigável ou judicial, de bem imóvel 
de propriedade de AUREA MARIA PHILIPPI, de nacionalidade bra-
sileira, aposentada, separada judicialmente conforme certidão de 
Casamento com Averbação expedida pela RCPN de Braço do Norte/
SC, extraída do livro nº 011-B, fls. 182, sob o nº 2.639, do lar, 
portadora da carteira de identidade RG nº 124.691-7 - SSP/SC, 
inscrita no CPF sob o nº 739.219.209-49, residente e domiciliada 
na Rua Felipe Schmidt, nº 1949, Bairro Centro, na cidade de Braço 
do Norte, Estado de Santa Catarina, assim especificado:

I – Cadastro do imóvel Registro Geral, Matrícula nº 5.393, livro nº 
2-AA: UM TERRENO urbano situado no Centro, sede do Municí-
pio e Comarca de Garopaba, Estado de Santa Catarina, em forma 
retangular, designado por lote nº 28 (vinte e oito) da quadra “B”, 
integrante do “Loteamento Central”,o qual mede 11,00 metros na 
frente e igual metragem nos fundos por 38,00 metros da frente aos 
fundos em ambos os lados, ou seja: 418,00m² (quatrocentos e de-
zoito metros quadrados), com as seguintes confrontações: fazendo 
frente ao leste no alinhamento do lado par da Rua Vice Prefeito 
João Nicomedes Lentz e fundos ao oeste com o lote nº 27 (vinte 
e sete); confrontando no lado direito ao sul com lote nº 32 (trinta 
e dois) matriculado sob o nº 5.390 (R.I. Garopaba), nº 33 (trinta 
e três) matriculado sob nº 5.391 (R.I Garopaba) e nº 34 (trinta 
e quatro) matriculado sob nº 5.392 (R.I. Garopaba), divisa essa 
distante 24,00 metros até a esquina com a Rua 30 de Dezembro, 
matriculado sob o nº 5.393, do Cartório de Registro de Imóveis 
da cidade e comarca da Garopaba, Estado de Santa Catarina, com 
valor atribuído, para efeitos fiscais em R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), cadastrado na Prefeitura Municipal de Garopaba, Estado de 
Santa Catarina, Inscrição Imobiliária nº: 1.43.050.0024.001. nº do 
Imóvel na P.M.G/SC: 14403.

Art. 2°. A declaração de Utilidade Pública objetiva a desapropria-
ção do imóvel referido no artigo anterior, destina-se à ampliação 
do espaço pertencente ao Município de Garopaba, destinado para 
a para a construção de uma área de lazer (parque) Municipal, em 
consonância com o permissivo legal disposto na alínea "h", do art. 
5º, do Decreto-Lei n.º 3.365/41.

Art. 3°. A Municipalidade disporá, nos termos do art. 10, do De-
creto-Lei n. 3.365/41, do prazo de 05 (cinco) anos, para efetivar a 
aludida desapropriação e iniciar as providências de aproveitamento 
do bem expropriado, ficando a Assessoria Jurídica do Município 
autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, as medidas 
necessárias para desapropriação prevista na presente Lei, assim 
como as medidas necessárias a transferência do referido imóvel.

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
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Art. 4°. O valor da indenização estabelecida na presente Lei é de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), decorrente de avaliação elabo-
rada por Comissão Permanente de Avaliação Bens Imóveis, institu-
ída através da Portaria n.º 132/2014.

Art. 5º. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta do orçamento vigente.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.7º. Ficam revogadas às disposições em contrário.

Garopaba, 10 de julho de 2018.
PAULO SERGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 11/07/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretária de Administração

DECRETO N.º 122/2018
Publicação Nº 1680704

DECRETO N.º 122, DE 10 DE JULHO DE 2018.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE ADQUIRIR POR 
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, O BEM IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Lei Municipal n.º 2.118 de 09 de julho de 2018, 
e considerando a prescrição normativa descrita no Decreto-Lei n.º 
3.365/41, de 21 de junho de 1.941.
DECRETA,

Art. 1º. Fica autorizada a declaração de Utilidade Pública, para fins 
de desapropriação, por via amigável ou judicial, de bem imóvel de 
propriedade de SOLANGE MARI PHILIPPI, de nacionalidade brasi-
leira, nascida em 24/03/1964, natural de Braço do Norte filha de 
Nicodemos Philippi e Zilda Daufenbackh Philippi, do lar, portadora 
da carteira de identidade RG nº 1.560.836-SSP/SC, inscrita no CPF 
sob o nº 506.127.519-53, casada pelo regime da comunhão parcial 
de bens em 27/07/1985, conforme certidão de Casamento expedi-
da pelo RCPN de Braço do Norte/SC, extraída do livro nº 003-B, fls. 
163, sob o nº 1.126 com WALDIR CASAGRANDE, de nacionalidade 
brasileira, nascido em 25/08/1965, natural de Braço do Norte, filho 
de Waldemar Casagrande e Maria da Rocha Casagrande, vendedor, 
portador da carteira de identidade nº 1.189.792-SSP/SC, inscrito 
no CPF sob o nº 538.284.379-15, residentes e domiciliados na Rua 
Felipe Schmidt, nº 1934, Bairro Centro, na cidade de Braço do Nor-
te, Estado de Santa Catarina, assim especificado:

I – Cadastro do imóvel Registro Geral, Matrícula nº 5.397, livro nº 
2-AA: UM TERRENO urbano situado no Centro, sede do Município 
e Comarca de Garopaba, Estado de Santa Catarina, em forma re-
tangular, designado por lote nº 82 (oitenta e dois) da quadra “F”, 
integrante do “Loteamento Central”,o qual mede 12,00 metros na 
frente e igual metragem dos fundos por 30,00 metros da fren-
te aos fundos em ambos os lados, ou seja:360,00m² (trezentos 
e sessenta metros quadrados), com as seguintes confrontações: 
fazendo frente ao sul no alinhamento do lado par da Rua Nereu 
Ramos e fundos a norte com uma Área Reservada; confrontando 
no lado direito ao oeste com lote nº 81 (oitenta e um), divisa essa 
distante de 24,00 metros até a esquina com a continuação da Rua 
Auta Freitas Nauck e, no lado esquerdo ao leste com o lote nº 83 

(oitenta e três), matriculado sob o nº 5.397, do Cartório de Regis-
tro de Imóveis da cidade e comarca da Garopaba, Estado de Santa 
Catarina, com valor atribuído, para efeitos fiscais em R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), cadastrado na Prefeitura

Municipal de Garopaba, Estado de Santa Catarina sob o nº 
01.43.039.0027.001. nº do Imóvel na P.M.G/SC: 3091.

Art. 2°. A declaração de Utilidade Pública objetiva a desapropria-
ção do imóvel referido no artigo anterior, destina-se à ampliação 
do espaço pertencente ao Município de Garopaba, destinado para 
a para a construção de uma área de lazer (parque) Municipal, em 
consonância com o permissivo legal disposto na alínea "h", do art. 
5º, do Decreto-Lei n.º 3.365/41.

Art. 3°. A Municipalidade disporá, nos termos do art. 10, do De-
creto-Lei n. 3.365/41, do prazo de 05 (cinco) anos, para efetivar a 
aludida desapropriação e iniciar as providências de aproveitamento 
do bem expropriado, ficando a Assessoria Jurídica do Município 
autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, as medidas 
necessárias para desapropriação prevista na presente Lei, assim 
como as medidas necessárias a transferência do referido imóvel.

Art. 4°. O valor da indenização estabelecida na presente Lei é de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), decorrente de avaliação elabo-
rada por Comissão Permanente de Avaliação Bens Imóveis, institu-
ída através da Portaria n.º 132/2014.

Art. 5º. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta do orçamento vigente.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.7º. Ficam revogadas às disposições em contrário.

Garopaba, 10 de julho de 2018.
PAULO SERGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 11/07/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretária de Administração

DECRETO N.º 123/2018
Publicação Nº 1680705

DECRETO N.º 123, DE 10 DE JULHO DE 2018.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE ADQUIRIR POR 
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, O BEM IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Lei Municipal n.º 2.119 de 09 de julho de 2018, 
e considerando a prescrição normativa descrita no Decreto-Lei n.º 
3.365/41, de 21 de junho de 1.941.

DECRETA,
Art. 1º. Fica autorizada a declaração de Utilidade Pública, para fins 
de desapropriação, por via amigável ou judicial, de bem imóvel de 
propriedade de P.M. LIMA E CIA LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, constituída sob a forma de sociedade empresária limita-
da, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.849.497/0001-44, com sede 
na Praça Ivo Silveira, snº, Bairro Centro, na cidade de Garopaba, 
Estado de Santa Catarina, assim especificado:
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I – Cadastro do imóvel Registro Geral, Matrícula nº 7.802, livro nº 
2-AN: UM TERRENO urbano, situado na Rua Prefeito Nicodemos 
Lentz, Município e Comarca de Garopaba, Estado de Santa Catari-
na, designado por lote nº 35 (trinta e cinco), integrante do “Lotea-
mento Central”, contendo área total de 417,78m² (quatrocentos e 
dezessete metros quadrados e setenta e oito centésimos de metro 
quadrado), com as seguintes medidas e confrontações: fazendo 
frente ao oeste com a Rua Prefeito Nicodemos Lentz, na extensão 
de 12,66 metros e fundos ao leste com o lote nº 41 (quarenta e 
um)m oriundo das matrículas 4.946 e 4.596 (R.I. de Palhoça/SC), 
na extensão de 12,66 metros; confrontando no lado norte com 
terras de Zilda Daufemback Philippi, Aurea Maria Philippi Wessler, 
AntonioWessler Neto, Abilio Manoel de Lima e Maura Minervina 
Ramos de Lima, na extensão de 33,00 metros; e, no lado sul com 
o lote nº 36 (trinta e seis), oriundo das matrículas 4.956 e 4.596 
(R.I. de Palhoça/SC), na extensão de 33,00 metros. Divisa essa 
distante 12,66 metros até a Rua 30 de Dezembro, matriculado sob 
o nº 7.802, do Cartório de Registro de Imóveis da cidade e comarca 
da Garopaba, Estado de Santa Catarina, com valor atribuído, para 
efeitos fiscais em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), cadastrado na 
Prefeitura Municipal de Garopaba, Estado de Santa Catarina sob o 
nº 01.43.063.0205.001. Nº do Imóvel na P.M.G/SC: 2970.

Art. 2°. A declaração de Utilidade Pública objetiva a desapropria-
ção do imóvel referido no artigo anterior, destina-se à ampliação 
do espaço pertencente ao Município de Garopaba, destinado para 
a para a construção de uma área de lazer (parque) Municipal, em 
consonância com o permissivo legal disposto na alínea "h", do art. 
5º, do Decreto-Lei n.º 3.365/41.

Art. 3°. A Municipalidade disporá, nos termos do art. 10, do De-
creto-Lei n. 3.365/41, do prazo de 05 (cinco) anos, para efetivar a 
aludida desapropriação e iniciar as providências de aproveitamento 
do bem expropriado, ficando a Assessoria Jurídica do Município 
autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, as medidas 
necessárias para desapropriação prevista na presente Lei, assim 
como as medidas necessárias a transferência do referido imóvel.

Art. 4°. O valor da indenização estabelecida na presente Lei é de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), decorrente de avaliação elabo-
rada por Comissão Permanente de Avaliação Bens Imóveis, institu-
ída através da Portaria n.º 132/2014.

Art. 5º. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta do orçamento vigente.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.7º. Ficam revogadas às disposições em contrário.

Garopaba, 10 de julho de 2018.
PAULO SERGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 11/07/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretária de Administração

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 184/2018.
Publicação Nº 1680562

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
184/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: RAQUEL IVANI MENDONÇA
Objetivo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM - ESF
Valor: R$ 1.223,93 (mil,duzentos e vinte e três reais e noventa e 
três centavos) mensais
Vigência: De 23/05/2018 até 23/11/2019, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 185/2018.
Publicação Nº 1680565

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
185/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: CINTIA RAQUEL SIEMANN
Objetivo: PROFESSOR NIVEL I 20H
Valor: R$ 1.227,67 (mil, duzentos e vinte e sete reais e sessenta e 
sete centavos) mensais
Vigência: De 04/06/2018 até 04/12/2018, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 186/2018.
Publicação Nº 1680567

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
186/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: SONIA REGINA DE SOUZA GONÇALVES
Objetivo: PROFESSOR NIVEL I 20H
Valor: R$ 1.227,67 (mil, duzentos e vinte e sete reais e sessenta e 
sete centavos) mensais
Vigência: De 04/06/2018 até 04/12/2018, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 187/2018.
Publicação Nº 1680568

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
187/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: VERONICA MARQUES DE SOUZA
Objetivo: PROFESSOR NIVEL I 20H
Valor: R$ 1.227,67 (mil, duzentos e vinte e sete reais e sessenta e 
sete centavos) mensais
Vigência: De 04/06/2018 até 04/12/2018, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 188/2018.
Publicação Nº 1680570

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
188/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: NIDIA DI PAULA BATALHA
Objetivo: PROFESSOR NIVEL I 20H
Valor: R$ 1.227,67 (mil, duzentos e vinte e sete reais e sessenta e 
sete centavos) mensais
Vigência: De 05/06/2018 até 05/12/2018, prorrogável conforme 
legislação vigente
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 189/2018.
Publicação Nº 1680573

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
189/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: EVA ANTORIA ALMEIDA
Objetivo: PROFESSOR NIVEL I 20H
Valor: R$ 1.227,67 (mil, duzentos e vinte e sete reais e sessenta e 
sete centavos) mensais
Vigência: De 05/06/2018 até 05/12/2018, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 190/2018.
Publicação Nº 1680575

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
190/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: GRASIELA MACIEL
Objetivo: PROFESSOR NIVEL I 20H
Valor: R$ 1.227,67 (mil, duzentos e vinte e sete reais e sessenta e 
sete centavos) mensais
Vigência: De 05/06/2018 até 05/12/2018, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 191/2018.
Publicação Nº 1680577

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
191/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: CATARINO GROSSER FERREIRA
Objetivo: SERVENTE
Valor: R$ 976,39 (novecentos e setenta e seis reais e trinta e nove 
centavos) mensais
Vigência: De 05/06/2018 até 05/12/2018, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 192/2018.
Publicação Nº 1680578

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
192/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: GLAUCI CRISTINA CARDOSO MARCELINA
Objetivo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Valor: R$ 1.231,69 (mil,duzentos e trinta e um reais e sessenta e 
nove centavos) mensais
Vigência: De 11/06/2018 até 11/12/2019, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 193/2018.
Publicação Nº 1680579

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
193/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARIA CRISTINA CANDIDO DA SILVA
Objetivo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICO NASF 20H
Valor: R$ 1276,78 (mil,duzentos e setenta e seis reais e setenta e 
oito centavos) mensais
Vigência: De 11/06/2018 até 11/12/2019, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 194/2018.
Publicação Nº 1680580

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
194/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: CARLOS EDUARDO DE ABREU
Objetivo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM - SAMU
Valor: R$ 1.223,93 (mil,duzentos e vinte e três reais e noventa e 
três centavos) mensais
Vigência: De 20/06/2018 até 20/12/2019, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 195/2018.
Publicação Nº 1680581

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
195/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: LUIZA SOUZA BARBOSA
Objetivo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Valor: R$ 1.231,71 (mil,duzentos e trinta e um reais e setenta e um 
centavos) mensais
Vigência: De 10/07/2018 até 10/01/2020, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 196/2018.
Publicação Nº 1680582

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
196/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARILETE VIEIRA LOPES
Objetivo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Valor: R$ 1.223,93 (mil,duzentos e vinte e três reais e noventa e 
três centavos) mensais
Vigência: De 04/07/2018 até 04/01/2018, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 197/2018.
Publicação Nº 1680583

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
197/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: LIDIANE SILVEIRA DOMINGOS DA SILVA
Objetivo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Valor: R$ 1.223,93 (mil,duzentos e vinte e três reais e noventa e 
três centavos) mensais
Vigência: De 04/07/2018 até 04/01/2018, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 198/2018.
Publicação Nº 1680585

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
198/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: GIZELE APARECIDA SANTOS FEIJÓ
Objetivo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Valor: R$ 1.223,93 (mil,duzentos e vinte e três reais e noventa e 
três centavos) mensais
Vigência: De 04/07/2018 até 04/01/2018, prorrogável conforme 
legislação vigente
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 199/2018.
Publicação Nº 1680587

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
199/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: LUCIANE DOS SANTOS
Objetivo: ENFERMEIRA
Valor: R$ 2.172,59 (dois mil, centro e setenta e dois reais e cin-
quenta e nove centavos) mensais
Vigência: De 04/07/2018 até 04/01/2018, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 200/2018.
Publicação Nº 1680590

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
200/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: CARLA BEATRIZ KUHN
Objetivo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Valor: R$ 1.015,41 (mil e quinze reais e quarenta e um centavos) 
mensais
Vigência: De 09/07/2018 até 09/01/2019, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 201/2018.
Publicação Nº 1680591

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
201/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ADRIANA LOURENÇO HALBERSTADT
Objetivo: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
Valor: R$ 976,39 (novecentos e setenta e seis reais e trinta e nove 
centavos) mensais
Vigência: De 10/07/2018 até 10/01/2020, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 202/2018.
Publicação Nº 1680593

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
202/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: JAISSON NUMER CUSTODIO
Objetivo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Valor: R$ 1.231,71 (mil,duzentos e trinta e um reais e setenta e um 
centavos) mensais
Vigência: De 05/07/2018 até 05/01/2020, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 203/2018.
Publicação Nº 1680595

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
203/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: GABRIELA APARECIDA DO PRADO MEIRA
Objetivo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Valor: R$ 1.231,71 (mil,duzentos e trinta e um reais e setenta e um 
centavos) mensais
Vigência: De 05/07/2018 até 05/01/2020, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 204/2018.
Publicação Nº 1680597

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
204/2017
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: REGINA LUCIA ALMEIDA RIBEIRO MULLENMEISTER
Objetivo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Valor: R$ 1.231,71 (mil,duzentos e trinta e um reais e setenta e um 
centavos) mensais
Vigência: De 06/07/2018 até 06/01/2020, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 205/2018.
Publicação Nº 1680599

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
205/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: FIDELINA SHUPP BRITTO
Objetivo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Valor: R$ 1.231,71 (mil,duzentos e trinta e um reais e setenta e um 
centavos) mensais
Vigência: De 10/07/2018 até 10/01/2020, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 206/2018.
Publicação Nº 1680600

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
206/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: LINDA INES DIHL MALTA
Objetivo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Valor: R$ 1.223,93 (mil,duzentos e vinte e três reais e noventa e 
três centavos) mensais
Vigência: De 06/07/2018 até 06/01/2019, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 207/2018.
Publicação Nº 1680603

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
207/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARIANA LOMPA PEREIRA
Objetivo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Valor: R$ 1.223,93 (mil,duzentos e vinte e três reais e noventa e 
três centavos) mensais
Vigência: De 10/07/2018 até 10/01/2019, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 208/2018.
Publicação Nº 1680604

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
208/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: GABRIELA ZANIN
Objetivo: ASSISTENCIA SOCIAL - NASF
Valor: R$ 1.086,26 (mil e oitenta e seis reais e vinte e seis centa-
vos) mensais
Vigência: De 10/07/2018 até 10/01/2020, prorrogável conforme 
legislação vigente
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 209/2018.
Publicação Nº 1680606

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
209/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: CECILIA VERENA GRANADIER
Objetivo: FISIOTERAPEUTA - NASF
Valor: R$ 4.299,08 (quatro mil, duzentos e noventa e nove reais e 
oito centavos) mensais
Vigência: De 10/07/2018 até 10/01/2020, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 210/2018.
Publicação Nº 1680608

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
210/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MAIARA ROSTIROLA MIRI
Objetivo: FISIOTERAPEUTA - NASF
Valor: R$ 4.299,08 (qutro mil, duzentos e noventa e nove reais e 
oito centavos) mensais
Vigência: De 10/07/2018 até 10/01/2020, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 211/2018.
Publicação Nº 1680609

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
211/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: BATISTA SANTANA
Objetivo: MOTORISTA CAMINHÃO/AUTO/ÔNIBUS
Valor: R$ 1.352,76 (um mil trezentos e cinquenta e dois reais com 
setenta e seis centavos) mensais
Vigência: De 09/07/2018 até 09/01/2019, prorrogável conforme 
legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 212/2018.
Publicação Nº 1680611

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 
212/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ALESSANDRA HOFMANN ALLET
Objetivo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Valor: R$ 1.223,93 (mil,duzentos e vinte e três reais e noventa e 
três centavos) mensais
Vigência: De 10/07/2018 até 10/01/2019, prorrogável conforme 
legislação vigente
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Garuva

Prefeitura

ERRATA EDITAL 008-2018-1
Publicação Nº 1680068

ERRATA AO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N° 008/2018

A Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo nº 008/2018, no uso de suas atribuições legais, torna pública a Errata ao 
processo seletivo para a vaga de MÉDICO PSIQUIATRA.

Onde se lê:
2.2 O período para as inscrições será de 02 de julho 2018 a 10 de julho de 2018.

3.1 – A homologação das inscrições será publicada no dia 13 de julho de 2018 no mural da Secretaria Municipal de Saúde, e no site www.
garuva.sc.gov.br.

5.1.7. O resultado final com a respectiva classificação será publicado no dia 20 de julho de 2018 no mural da Secretaria Municipal de Garuva, 
e no site www.garuva.sc.gov.br.
Leisa-se:
2.2 O período para as inscrições será de 02 de julho 2018 a 17 de julho de 2018.

3.1 – A homologação das inscrições será publicada no dia 20 de julho de 2018 no mural da Secretaria Municipal de Saúde, e no site www.
garuva.sc.gov.br.

5.1.7. O resultado final com a respectiva classificação será publicado no dia 24 de julho de 2018 no mural da Secretaria Municipal de Garuva, 
e no site www.garuva.sc.gov.br.

Garuva, 10 de julho de 2018.
Nelise Dias Vieira da Silva
Presidente da Comissão
Portaria 096/2018

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 20/2018
Publicação Nº 1679880

Resolução nº 0020/2018

Revoga Resolução n° 0014/2018 de 23/04/2018.

Considerando manifestação do responsável pelo Controle Interno do Poder Legislativo, protocolada em 09/07/2018.

O Presidente da Câmara Municipal de Garuva, no uso de suas atribuições legais em especial o artigo 50, §1º, XIV combinado com §3º, II 
do Regimento Interno da Casa, Resolve:

Art. 1º Revoga a Resolução n° 0014/2018 de 23/04/2018.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva, 09 de julho de 2018.
Oziel Fernandes Mattos
Presidente da Câmara de Vereadores de Garuva
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DE ADITIVO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
84/2018

Publicação Nº 1680334

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2018
AVISO DE ADITIVO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 84/2018
Objeto: Aquisição de Tanque Pipa de 15.000 Litros com instalação, 
Equipamento Veículo Novo/ Caminhonete e Equipamento Novo/ 
Carroceria. O Município de Gaspar torna público que efetivou ALTE-
RAÇÕES no Edital de Licitação. DISPONDO também de NOVA DATA 
E HORÁRIO para recebimento dos envelopes e abertura da licita-
ção, sendo dia 23/07/2018 às 9h, no Departamento de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal de Gaspar. Íntegra do ADITIVO 
no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal 
de Gaspar, na Rua São Pedro, nº 128 - Centro, (2°Andar) ou no 
site: www.gaspar.sc.gov.br.

Gaspar (SC), 10 de julho de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal

CONCORRÊNCIA Nº 02/2018
Publicação Nº 1679991

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
Concorrência nº 02/2018
OBJETO: Concessão para exploração do serviço público de trans-
porte coletivo urbano no município de Gaspar/SC. ENTREGA EN-
VELOPES: Até às 09 horas do dia 30/08/2018. ABERTURA: Dia 
30/08/2018 às 09h30min. Edital no Depto. de Compras, R: São 
Pedro, nº 128, Centro, Gaspar/SC, ou site www.gaspar.sc.gov.br 
Gaspar, 10/07/2018. Bárbara Cristiana Soares –Diretora de Trans-
porte Coletivo.

DECRETO Nº 8.225, DE 10 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680458

DECRETO Nº 8.225, DE 10 DE JULHO DE 2018.
ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3.820, de 29 de novembro de 2017, artigo 6º, incisos 
II e VI,

DECRETA:
Art. 1º Ficam anulados os seguintes saldos de dotações constantes 
do orçamento vigente da Secretaria de Planejamento Territorial:

Órgão: 09 Secretaria de Planejamento Territorial
Unidade: 19 Secretaria de Planejamento Territorial
Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 0019 Constr.Manut.Melh.Infra.Munic.Sec.Planej.Territorial
Atividade: 2088 Manutenção das Ações da Secretaria
Dotação: 185 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas

R$ 15.000,00

Art. 2º Por conta das anulações do artigo anterior ficam suplemen-
tados, nos valores indicados, os seguintes saldos de dotações do 
orçamento vigente da Secretaria de Planejamento Territorial:

Órgão: 09 Secretaria de Planejamento Territorial
Unidade: 19 Secretaria de Planejamento Territorial
Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 0019 Constr.Manut.Melh.Infra.Munic.Sec.Planej.Territorial
Atividade: 2088 Manutenção das Ações da Secretaria
Dotação: 186 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas

R$ 15.000,00

Art. 3º Fica suplementado, por Superávit Financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente da Secre-
taria de Obras e Serviços Urbanos:

Órgão: 08 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Unidade: 13 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Função: 15 Urbanismo

Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana
Programa: 0014 Gestão da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2074 Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Dotação: 288 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas

R$ 400.000,00

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 10 de julho de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA 
ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO 
GOVERNAMENTAIS DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DE GASPAR/SC Nº 001/2018

Publicação Nº 1680452

EDITAL Nº 001/2018
CONVOCA ASSEMBLEIA PARA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DE 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS DO CONSELHO DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR DE GASPAR/SC

O Conselho de Alimentação Escolar do Município de Gaspar, insti-
tuído pela Lei nº 2.050 de 25 de agosto de 2000, convoca a comu-
nidade gasparense para a Eleição dos Conselheiros titulares e su-
plentes que irão compor o Conselho de Alimentação Escolar gestão 
2018 – 2022, a qual ocorrerá no dia 12 de julho de 2018 a partir 
das 17h15min no auditório do DITRAN, localizado nas dependên-
cias da Prefeitura Municipal de Gaspar.

Dos candidatos: Conforme disposto no art. 3º da Lei Municipal nº 
2.050/2000, o CAE é composto por 7 (sete) membros titulares com 
suas respectivas suplências, sendo:
- Um (1) representante do Poder Executivo, indicado pelo Chefe 
desse Poder;
- Dois (2) representantes dos professores, indicados pelo respecti-
vo órgão de classe;
- Dois (2) representantes de pais de alunos, indicados pelos Con-
selhos Escolares, Associação de Pais e Mestres ou entidades simi-
lares; e
- Dois (2) representantes da sociedade civil, indicados pela própria 
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sociedade civil organizada.

Da competência dos Conselheiros eleitos: É de competência dos 
Conselheiros Municipais de Alimentação Escolar as ações previstas 
na Lei Municipal nº 2.050/2000, com poder de acompanhar, deli-
berar e assessorar as ações desenvolvidas pelo Poder Público na 
política de alimentação escolar do município.

Do mandato: O mandato dos Conselheiros do CAE será de quatro 
(04) anos, podendo haver reeleição caso seja de interesse para o 
bom desempenho do programa de alimentação escolar municipal. 
Os eleitos não serão remunerados, sendo considerado seu serviço 
de interesse público relevante.

Da assembleia: A Eleição ocorrerá através de assembleia das se-
guintes categorias:

- Das 17h15min às 17h45min segmento de Professores;
- Das 18h00min às 18h30min segmento de Pais de Alunos; e
- Das 18h45min às 19h15min segmento de Sociedade Civil.

Das disposições gerais: Pedimos para que os votantes estejam mu-
nidos de documento oficial para registro do voto.

Gaspar, 10 de julho de 2018.
Luciana de Souza e Silva Sansão
Presidente do Conselho de Alimentação Escolar de Gaspar/SC

PORTARIA Nº 5.531, DE 03 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1672826

PORTARIA Nº 5.531, DE 03 DE JULHO DE 2018.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLINAR Nº 05/2018, INSTAURADO PARA APURAR 
A RESPONSABILIDADE DA SERVIDORA M.R.S.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, com base no artigo 183 
da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro de 1991, e atenden-
do ao pedido formulado pela Comissão Permanente de Sindicân-
cia e Processo Administrativo Disciplinar através do memorando n. 
03/2018 – PAD 05/2018,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 12 de 
julho de 2018, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar 
em relação ao Processo Administrativo Disciplinar nº 05/2018, ins-
taurado para apurar a responsabilidade da servidora M.R.S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 03 de julho de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

Samae - gaSPar

PORTARIA Nº 62 DE 09 JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680626

PORTARIA Nº. 62 DE 09 DE JULHO DE 2018.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLINAR Nº 02/2018 INSTAURADO PARA APURAR A 
RESPONSABILIDADE DO SERVIDOR E.H.F.

JOSÉ HILÁRIO MELATO, Diretor-Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Gaspar – SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal nº. 3.146, de 15 de outubro de 2009, com base no ar-
tigo 183 da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro de 1991, e 
atendendo ao pedido formulado pela Comissão Permanente de Sin-
dicância e Processo Administrativo através do Ofício nº 02/2018.
Considerando o teor do Ofício nº 02/2018, através do qual explica-
se e requer-se a prorrogação do prazo para conclusão dos trabalhos 
da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 18 de 
junho de 2018, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo em relação 
ao Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2018, o qual foi defla-
grado para apurar responsabilidade do servidor E.H.F.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 09 de julho de 2018.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 63 DE 10 JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680628

PORTARIA Nº. 63 , DE 10 DE JULHO DE 2018.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA CO-
MISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO EM RELAÇÃO 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2018 INSTAURADO PARA 
APURAR A RESPONSABILIDADE DE EMPRESA POR DESCUMPRI-
MENTO DE OBRIGAÇÕES CONSTANTES NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 14/2016 PREGÃO PRESENCIAL 52/2016

JOSÉ HILÁRIO MELATO, Diretor-Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Gaspar – SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal nº. 3.146, de 15 de outubro de 2009, com base no artigo 
183 da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro de 1991, e aten-
dendo ao pedido formulado pela Comissão Especial do Processo 
Administrativo através do Memorando nº 20/2018.
Considerando o teor do memorando nº 20/2018, através do qual 
explica-se e requer-se a prorrogação do prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão Especial do Processo Administrativo.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de 11 de julho 
de 2018, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Espe-
cial do Processo Administrativo em relação ao Processo Adminis-
trativo nº 05/2018, o qual foi instaurado para apurar a responsabi-
lidade de empresa por descumprimento de obrigações constantes 
na ata de Registro de Preços nº 14/2016 – Pregão Presencial nº 
52/2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 10 de julho de 2018.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor-Presidente
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PORTARIA Nº 64 DE 10 JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680634

PORTARIA Nº. 64 , DE 10 DE JULHO DE 2018.

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA CO-
MISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO EM RELAÇÃO 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2018 INSTAURADO PARA 
APURAR A RESPONSABILIDADE DE EMPRESA POR DESCUMPRI-
MENTO DE OBRIGAÇÕES CONSTANTES NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 03/2018 PREGÃO PRESENCIAL 92/2017

JOSÉ HILÁRIO MELATO, Diretor-Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Gaspar – SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal nº. 3.146, de 15 de outubro de 2009, com base no artigo 
183 da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro de 1991, e aten-
dendo ao pedido formulado pela Comissão Especial do Processo 
Administrativo através do Memorando nº 21/2018.
Considerando o teor do memorando nº 21/2018, através do qual 
explica-se e requer-se a prorrogação do prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão Especial do Processo Administrativo.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de 13 de julho 
de 2018, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Espe-
cial do Processo Administrativo em relação ao Processo Adminis-
trativo nº 06/2018, o qual foi instaurado para apurar a responsabi-
lidade de empresa por descumprimento de obrigações constantes 
na ata de Registro de Preços nº 03/2018 – Pregão Presencial nº 
92/2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 10 de julho de 2018.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor-Presidente



11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 191

Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N 
55/2018

Publicação Nº 1680664

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS 
INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAI-
XO:

TOMADA DE PREÇOS 55/2018

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que rea-
lizará licitação, tipo Menor Preço.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA COM PISTA DE SKATE 
LOCALIZADA NO BAIRRO CANTO DOS GANCHOS NO MUNICÍPIO 
DE GOVERNADOR CELSO RAMOS REFERENTE AO CONTRATO DE 
REPASSE Nº 847705/2017/MTUR/CAIXA, FIRMADO JUNTO AO MI-
NISTÉRIO DO TURISMO/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 26/07/2018 até ás
14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 26/07/2018 ás14h-
30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Muni-
cipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.governador-
celsoramos.sc.gov.br, no link licitações.

Governador Celso Ramos, 05 de Julho de 2018.
ALCIDES PEREIRA
Secretário de Administração

DECRETO 062 / 2018 - FAZ REMANEJAMENTO DE 
DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2018

Publicação Nº 1680385

DECRETO N° 062 / 2018

Faz remanejamento de dotação na Lei Orçamentária para 2018.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Cel-
so Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a 
autorização que lhe confere o artigo 7º, §3º, da Lei Municipal nº 
1228/2017 – Lei de Diretrizes Orçamentárias,

DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programa-
ção de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, no 
valor de R$ 25.430,00 (Vinte e Cinco Mil e Quatrocentos e Trinta 
Reais) a (s) dotação(s) abaixo identificada(s) e constante da Lei 
Orçamentária Anual para 2018, Lei Municipal n° 1229/2017:

Suplementação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0901
Secretaria Municipal de Planejamento 
Urb. E Meio Amb.

04.121.0008.2054
Manutenção da Secretaria de Planeja-
mento Urbano e Meio Ambiente

22.500,00

4.4.00.00 Investimentos 22.500,00
(114) 4.4.90.00 Aplicações Diretas 22.500,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 22.500,00

0601 Secretaria Municipal da Educação 930,00
12.392.0003.2021 Manutenção da Biblioteca Pública 930,00
3.1.00.00 Pessoal e Encargos sociais 930,00
(70) 3.1.90.00 Aplicações Diretas 930,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 930,00

1101
Secretaria Municipal de Segurança 
Pública

06.181.0008.2055
Manutenção da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública

2.000,00

3.1.00.00 Pessoal e Encargos sociais 2.000,00
(116) 3.1.90.00 Aplicações Diretas 2.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 2.000,00
TOTAL: 25.430,00

Anulação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0601 Secretaria Municipal da Educação 930,00
12.392.0003.2021 Manutenção da Biblioteca Pública 930,00
4.4.00.00 Investimentos 930,00
(72) 4.4.90.00 Aplicações Diretas 930,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 930,00

1101
Secretaria Municipal de Segurança 
Pública

2.000,00

06.181.0008.2055
Manutenção da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública

2.000,00

3.3.00.00 Outras despesas Correntes 2.000,00
(117) 3.3.90.00 Aplicações Diretas 2.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 2.000,00

0901
Secretaria Municipal de Planejamento 
Urb. E Meio Amb.

22.500,00

04.121.0008.2054
Manutenção da Secretaria de Planeja-
mento Urbano e Meio Ambiente

22.500,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 22.500,00
(113) 3.3.90.00 Aplicações Diretas 22.500,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 22.500,00
TOTAL: 25.430,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, 28 de Junho de 2018.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br
http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 537 - 2018 - NOMEAR MEMBROS 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS

Publicação Nº 1680652

PORTARIA Nº 537/2018

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Cel-
so Ramos, no uso de suas atribuições legais e com base nas Leis 
551/1998,

Resolve:
Art. 1º - Nomear os membros do Conselho Municipal de Educação 
de Governador Celso Ramos:

DIRETORIA
Presidente Isabel Cristina Peres
Vice-Presidente Izabel Cristina Costa Alves
Secretária Fabiana Mota

COMISSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Professores Raquel Davina Alves de Souza
Diretores Luciana dos Santos Klausen
Educação Es-
pecial

Graci-Kell Nascimento Alves de Melo

COMISSÃO DO PLANEJAMENTO
Professores Valdenir Antonio Coelho
Educação Es-
pecial

Ana Paula da Silva

Suplente Vinicius Costa Alves

COMISSÃO DE NORMAS
Poder Executivo Hugo Alves Filho
Pais Caroline Soares Grapp Miranda
Diretores Claudete Rosa

 MEMBROS SUPLENTES 

Indicação do 
Presidente

Suzana Maria Porto

Poder Executivo Zélio Mauricio Koerich
Poder Executivo Samuel Silva

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a portaria 
nº 278/2016.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 28 de junho 2018.
Juliano Duarte campos
Prefeito Municipal
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Grão Pará

Prefeitura

15ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO N 81-2015 EXEC(SETEP)
Publicação Nº 1680641

DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N. 81/2015, DATADO DE 24 DE AGOSTO DE 2015, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ E A SETEP 
CONSTRUÇÕES S.A, VISANDO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO, COM 
REVESTIMENTO EM CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE, NA RUA NEREU RAMOS, NO TOTAL DE 5.998,11M²,(sendo 12,40m. de 
largura e 450m. de comprimento) NO CENTRO DE GRÃO-PARÁ/SC

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 187, Centro, Grão-Pará/ SC, inscrita no CNPJ/ MF sob 
n. 82.558.149/0001-55, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, neste ato, representada por seu Prefeito Municipal, Se-
nhor MARCIO BORBA BLASIUS, e a empresa A SETEP CONSTRUÇÕES S.A, estabelecida na Rua Francisco Martinhago, n° 258, Bairro Mina 
do Mato, CEP 88.810-500, Criciúma/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 83.665.141/0001-50, representada, neste ato, por Diretor Comercial 
Sr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG 537.723-4 e do CPF 376.562.959-68, resolvem, na melhor 
forma de direito, aditar o Contrato n. 81/2015, no que diz respeito à alteração do prazo para execução da obra, para constar as seguintes 
alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Prorrogar por 04 (quatro) meses o prazo para execução da obra, totalizando, assim, 28 (vinte e oito) meses o prazo global que a CONTRA-
TADA dispõe para finalização da obra, contados do recebimento da Ordem de Serviço, que ocorreu em 09 de setembro de 2015.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais Cláusulas do Contrato, ora alterado, permanecem inalteradas.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Grão-Pará/ SC, 09 de outubro de 2017.
MARCIO BORBA BLASIUS     JOSÉ CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal     Diretor Comercial da Empresa Contratada

T E S T E M U N H A S

---------------------------------------------------- -----------------------------------------------------

BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA JULHO 2018
Publicação Nº 1680239

BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, JULHO DE 2018

TITULAR NIS TITULAR SITUAÇÃO FAMÍLIA VALOR TOTAL

ADRIANA MICHELS HERECK 15046693279 LIBERADA 82

ALECANDRA SOETH DACOREGIO 20057603485 LIBERADA 171

ANA PAULA C BIBIANO 20097605683 LIBERADA 41

ANA PAULA TADEU CELSO 23657486875 BLOQUEADA 292

ANA TEREZA MORAIS DA SILVA 16012846852 LIBERADA 130

ANDREIA BONIFACIO 12543618513 LIBERADA 178

ANDREIA RASCKE FRANCA 16012767383 LIBERADA 212

ANGELITA MANOEL DOS SANTOS 16012793120 LIBERADA 48

BARBARA DE RAMOS ALBERTON 21065607131 LIBERADA 130

BEATRIZ MARQUES DELFINO 20111320008 LIBERADA 212

BEATRIZ MARQUES GUIZONI 16126245149 BLOQUEADA 268

CARLA KARINA XAVIER 20467392956 LIBERADA 357

CELIA MARIA SANDOVAL 16529431919 LIBERADA 41
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CRISTIANE CLAUDINO CAMPOS 16362430094 LIBERADA 82

CRISTIANE SANTOS DE SANTANA 16391441090 LIBERADA 82

DAIANE BERNARDINO 16027523493 LIBERADA 205

DAIANE DE JESUS LOCH 14587085274 LIBERADA 41

DAISI BOSELO DE BONA 13328439721 LIBERADA 123

DANIELA TORRES PORFIRIO 16012965622 LIBERADA 253

DANIELA TORRES PORFIRIO 16012965622 LIBERADA 319

DENISE GONCALVES TEIXEIRA 16013011487 LIBERADA 212

DIULY QUETI VIEIRA 16095481210 BLOQUEADA 130

ELISANDRA DE AGUIAR CLAUDINO DA SILVA 16106568260 LIBERADA 82

ELIZETE ALEXANDRE JOVENCIO CARARA 20912345718 LIBERADA 82

ERICA SOMBRIO CUCKER 16099545779 LIBERADA 123

FABIANA DE JESUS MANOEL 13598347722 LIBERADA 171

FERNANDA CARNEIRO JOAQUIN 16290261364 LIBERADA 171

FERNANDA DA ROCHA 16187672713 LIBERADA 212

FERNANDA SOUZA MORAIS 20103981467 LIBERADA 212

FLORISE DEINA 12947473533 BLOQUEADA 180

JAILSON NEVES CAETANO 12680911727 LIBERADA 171

JESICA DA SILVA DELFINO 14056824726 LIBERADA 171

JESSICA FERREIRA DA SILVA 21275318527 LIBERADA 257

JESSICA PEREIRA GOMES 21285303867 LIBERADA 180

JOCELI GOMES 16188017433 LIBERADA 367

JOCELIA ROSANE DE SOUZA 16251759497 LIBERADA 48

JOSE MARTINS JOAQUIM 16046098832 LIBERADA 89

JOSIANE DE SANTANA TEIXEIRA 16217712491 LIBERADA 170

JOSIANE LEANDRO 16268091451 LIBERADA 123

JOSIANE PEDROSO 16188082502 LIBERADA 123

JOYCE PEREIRA GOMES 16250957805 BLOQUEADA 171

JOYCE PEREIRA GOMES 16250957805 BLOQUEADA 0

JULIANA BECKER ALEXANDRE 20104541045 LIBERADA 212

JULIANA FABRICIA ANTIKEVIS MARTINS 13025232721 LIBERADA 178

JULIANA SALVALAGGIO ROHLING LEMBECK 14002701723 LIBERADA 171

KARINA DANDOLINI 20933538698 LIBERADA 82

LUANA DE ANHAIA DE CASTRO 16458403926 LIBERADA 253

MARILEIA CARDOSO FREITAS 20064576536 LIBERADA 41

MARINES CRISTOVAO 13624704728 LIBERADA 82

NELSON ALVES 20104541096 LIBERADA 91

OLIVIA LOCH SPIDO SILVA 20039056273 LIBERADA 294

PAULINHO RASCKE 12359395590 LIBERADA 219

RITA DE CASSIA ROSA DE LIMA 16537759197 LIBERADA 164

ROSA DELFINO ROSA 16537808678 LIBERADA 41

ROSALINA RADUVANSKI NOVADEZICKI SIPINSKI 23614761947 LIBERADA 137

ROSENEI DOS SANTOS 12626981518 LIBERADA 130

ROSIANI FERREIRA VIEIRA 12736084723 LIBERADA 82

ROSILENI SILVA CARRARA BOGER 16567275449 BLOQUEADA 130

SABRINA CAROLINE ZAMBONI 13963721722 LIBERADA 294

SABRINA CAROLINE ZAMBONI 13963721722 LIBERADA 294

SALETE CUSTODIO MARIA 20081968005 LIBERADA 130

SAMARA MARCELINO RAUBER 13922311724 LIBERADA 212

SIDINEI VIDAL DELFINO 23620244436 LIBERADA 89
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SOLANGE GOMES ELIAS 12276364833 LIBERADA 41

SOLEDAD FLORINDA MARTIN 23688887782 LIBERADA 164

SONIA REGINA MARTINS 12418189556 LIBERADA 82

TAIANE MAY 14687405270 BLOQUEADA 41

TAIS CATIELE DA SILVA NETTO 14494278269 LIBERADA 82

TAISE COAN DA COREGIO 19016151462 LIBERADA 171

TAMARA DIAS DOS SANTOS MILLITIS 16649123278 BLOQUEADA 212

TATIANA DE LIMA 13641562723 LIBERADA 41

TATIANE BECKER ALEXANDRE 13290065722 LIBERADA 82

TATIANE PEIXOTO MENDES 23635858125 BLOQUEADA 253

THAIS MORAIS GOMES 16537960615 LIBERADA 82

THAISA PENDEK DA SILVA 16627942047 LIBERADA 130

VANESSA SANDOVAL JUSTINIANO 13903532729 BLOQUEADA 82

CONTRATO ADMINISTRATIVO 01- 1º ADITIVO 
Publicação Nº 1680152

CONTRATO DE RATEIO
Contrato Administrativo nº 01/2018
Município de Grão-Pará
1º TERMO ADITIVO

AS PARTES:

MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 82.558.149/0001-55, com sede administrativa na Rua 
Barão do Rio Branco, nº 187, Centro, Grão-Pará (SC), neste ato, representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Marcio Borba Blasius, CPF 
nº 054.241.769-33, por meio do FMS-PM de Grão-Pará, aqui representado pelo seu Gestor, o Sr. Ricardo Schlickmann Ascari, neste ato, 
denominado de MUNICÍPIO e, de outro lado, o
CIS-AMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMUREL, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 
02.715.882/0001-05, com sede na Rua Rio Branco, nº 67, Bairro Vila Moema, Tubarão (SC), representado por seu Presidente, o Prefeito 
Municipal de Grão-Pará, o Sr. Marcio Borba Blasius, neste ato, denominado de CONSÓRCIO,
CONSIDERANDO o disposto no Protocolo de Intenções ratificado neste Município pela Lei nº 1.539/2008, bem como na Lei Federal nº 
11.107/05, Decreto nº 6.017/07, e alterações posteriores, resolvem formalizar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATI-
VO Nº 01/2018, nos termos a seguir dispostos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Nas despesas pertinentes ao item 2.3 - Despesas com contratos, relativamente, ao Contrato Administrativo nº 01/2018, que se refere a 
valores destinados ao pagamento de serviços prestados por Pessoa Jurídica devidamente credenciada nas atividades mencionadas no item 
3.1.1.2.1 do Instrumento Contratual, fica realizado aditivo contratual no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), diante da necessidade do 
Município de realizar mais despesas com os referidos serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 01/2018 permanecem inalteradas.

Tubarão (SC), 10 de julho de 2018.

MUNICÍPIO CONTRATANTE
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal de Grão-Pará

RICARDO SCHLICKMANN ASCARI
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMUREL

MARCIO BORBA BLASIUS
Presidente do Consórcio
Prefeito Municipal de Grão-Pará

TESTEMUNHAS
Nome: Ramon Correa Mendes   Nome: Edson Nunes
CPF: 055.473.999-22    CPF: 252.318.719-15
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DECRETO DF 034/2018 - ORÇAMENTO
Publicação Nº 1680638

FUNDOMUNICIPALDESAUDEDEGRAOPARAESTADODESANTACATA-
RINA

SecretariaMunicipaldeAdministraçãoeFazenda

DECRETONº000034/18de10deJulhode2018

OPREFEITODEGRÃOPARÁnoexercíciodasatribuiçõesquelheforam-
conferidaspelaaLeiOrgânicadoMunicípiodeGRÃOPARÁeautorização-
contidanaLeiMunicipalnº002113/18de3deJulhode2018.
DECRETA:
Art.1º-FicaabertonocorrenteexercícioCréditoparaa(s)seguinte(s)
dotação(ões)orçamentária(s):

14 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - FMS
14.02 - BLOCO DA ATENÇÃO DE MAC AMBUL. E HOSPITALAR

(025)3.3.50.00.00.00.00.00.2.042-0002 - Trans-
ferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 
230.000,00(026)3.3.71.00.00.00.00.00.2.042-0002 - Transferên-
cias a Consórcios Públicos 80.000,00

Total Suplementação: 310.000,00

Art.2º-ParaatendimentodaSuplementaçãoquetrataoartigoanterior-
serãoutilizadosrecursosprovenientedaanulaçãoparciale/outotal-
da(s)seguinte(s)dotação(ões)orçamentária(s):
14 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - FMS
14.01 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

(005)3.1.90.00.00.00.00.00.2.041-0002 - Aplicacoes Diretas 
310.000,00

Total Anulação: 310.000,00

Art.3º-
EsteDECRETOentraemvigornadatadesuapublicação,revogadaasdis-
posiçõesemcontrário.

GABINETEDOPREFEITOMUNICIPAL,10deJulhode2018.
MARCIOBORBABLASIUS
PrefeitoMunicipal

Registrada e publicada nesta Secretaria aos 10 de Julho de 2018.

DIONEHEINZEN
SecretárioMunicipaldaAdministraçãoeFazenda

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
Publicação Nº 1680147

JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, considerando que a empresa JEF AUTO PE-
ÇAS LTDA EPP possui valores em haver do Município de Grão-Pará, 
dentro dos valores de que trata este dispositivo; e que o Município 
está em mora nos pagamentos pelos produtos fornecidos/serviços 
prestados, fornecimento/prestação este(a) que vai ao encontro do 
interesse público primário do Município de Grão-Pará, justifica-se 
o pagamento desse débito fora da ordem cronológica, consoante 
adiante descrito:

Fornecedor: JEF AUTO PEÇAS LTDA EPP
Restos a Pagar: 0378
Valor: R$ 1.055,98

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 10 de julho de 2018.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
Publicação Nº 1680151

JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, considerando que a empresa VALDIR 
ROHLING NOVADEZICKI & CIA LTDA ME possui valores em haver 
do Município de Grão-Pará, dentro dos valores de que trata este 
dispositivo; e que o Município está em mora nos pagamentos pelos 
produtos fornecidos/serviços prestados, fornecimento/prestação 
este(a) que vai ao encontro do interesse público primário do Muni-
cípio de Grão-Pará, justifica-se o pagamento desse débito fora da 
ordem cronológica, consoante adiante descrito:

Fornecedor: VALDIR ROHLING NOVADEZICKI & CIA LTDA ME
Restos a Pagar: 2242 e 1152
Valor: R$ 1.171,25

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 10 de julho de 2018.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal
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Gravatal

Prefeitura

PORTARIA 405/2018 - MURIEL MARCON CARDOSO - 
FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO

Publicação Nº 1679960

PORTARIA Nº 405/2018 DE 18 DE JUNHO DE 2018.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, no uso 
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO: O requerimento entregue pelo Servidor Muriel 
Marcon Cardoso, onde solicita a conversão de 1/3 de suas férias 
em Abono Pecuniário e o Gozo de 20 dias de férias.

RESOLVE:
CONVERTER 10 (dez) dias de férias em Abono Pecuniário ao Servi-
dor Municipal MURIEL MARCON CARDOSO, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Tesouraria, e CONCEDER 20 (vinte) dias de férias, refe-
rente ao período aquisitivo de 10/02/2015 a 09/02/2016, devendo 
ser gozadas no período de 18/06/2018 a 07/07/2018.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 18 de junho de 2018.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se.
E Publique-se.

PORTARIA 406/2018 - MARIA ELENA NOGUEIRA 
CORREA - LICENÇA MATERNIDADE

Publicação Nº 1679961

PORTARIA Nº 406/2018 DE 18 DE JUNHO DE 2018.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Maternidade à Servidora Municipal 
MARIA ELENA NOGUEIRA CORREA, ocupante do cargo temporário 
de Professora Educação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, por um período de 120 (cento e vinte) dias a partir 
de 18/06/2018 até o dia 15/10/2018 de acordo com o inciso XVIII 
do art. 7º, da Constituição Federal.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 18 de junho de 2018.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 407/2018 - REVOGA PORTARIA 330/2018
Publicação Nº 1679963

PORTARIA Nº 407/2018 DE 18 DE JUNHO DE 2018.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

CONSIDERANDO, a decisão interlocutória proferida nos autos do 
mandado de segurança, nº 0300354.87.2018.8.24.0159;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica determinado à remoção do servidor RAFAEL FER-
NANDES MACHADO, ocupante do cargo público de Motorista, do 
local atual de trabalho, ou seja, Secretaria de Infraestrutura, para o 
cumprimento de sua jornada de trabalho regular junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme determinação judicial.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 18 de junho de 2018.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 408/2018 - VANESSA DAL BO CARVALHO 
- EXONERAR

Publicação Nº 1679964

PORTARIA Nº 408/2018 DE 18 DE JUNHO DE 2018.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora VANESSA DAL BO CARVA-
LHO, do Cargo de Médica Psiquiatra, com carga horária de 20 horas 
semanais, a partir desta data.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 18 de junho de 2018.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 409/2018 - PATRICIA GUIMARAES 
MENDES - CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

Publicação Nº 1679965

PORTARIA Nº 409/2018 DE 20 DE JUNHO DE 2018.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

CONSIDERANDO, a possibilidade de contratação por tempo deter-
minado para atender necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, consoante estabelece o artigo 37, IX, da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO, que a servidora municipal ACT, Elizangela Can-
dido Vargas, ocupante do cargo de Professora Educação Infantil, 
encontra-se em Licença para Tratamento de Saúde, ocasionando a 
vacância da vaga de Professora Educação Infantil;

CONSIDERANDO, que existe a necessidade urgente de preenchi-
mento de vaga de Professora Educação Infantil, para que não haja 
paralisação no atendimento da população;

CONSIDERANDO, por fim, a realização do processo seletivo, con-
forme Lei Complementar Nº 181/2015, edital nº 001/2017 e cha-
mada pública n° 17.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário PATRICIA GUI-
MARAES MENDES, Processo Seletivo n° 001/2017, classificação n° 
78, para o cargo temporário de Professora Educação Infantil, com 
carga horária de 30 horas semanais, no Centro Educacional Infantil 
Manoel dos Passos de Medeiros, localizado no bairro Bela Vista, 
neste município, para atender necessidade de excepcional interes-
se público, no período compreendido entre 20 de junho de 2018 
até o término da Licença para Tratamento de Saúde da ACT e/ou 
de acordo com as necessidades e legislações vigentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 20 de junho de 2018.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 410/2018 - GUILHERME DEUCHER NETO 
- SUPERVISOR DE DEPARTAMENTO

Publicação Nº 1679966

PORTARIA Nº 410/2018 DE 21 DE JUNHO DE 2018.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear GUILHERME DEUCHER NETO, para o Cargo de 
Supervisor de Departamento, com carga Horária de 40 horas se-
manais, a contar de 21 de junho de 2018, percebendo o venci-
mento relativo ao Grupo VI, do anexo VII, da Lei Complementar 
Nº 139/2010.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 21 de junho de 
2018.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 411/2018 - RODRIGO MENDES 
DAUFEMBACK - PROGRESSÃO POR NOVA TITULAÇÃO

Publicação Nº 1679968

PORTARIA N º 411/2018 DE 21 JUNHO DE 2018.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, no uso 
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o resultado do processo de análise de pedido 
de progressão por titulação, previsto nos artigos 19, inciso I, e 
21 parágrafos 1º, 2º e 3º, da Lei Complementar nº 139/2010 de 
04/05/2010, conforme o Edital n. º 001/2018 de 02/05/2018.
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor RODRIGO MENDES DAUFEMBACK, ocupan-
te do cargo de Agente Administrativo, com carga horária de 40 ho-
ras semanais, Progressão por Nova Titulação, decorrente de nova 
habilitação, Especialização – 20%, de acordo com o parecer da 
comissão avaliadora do Processo de Progressão por Nova Titulação 
e com base no que trata a Lei Complementar N. º 139/2010, Art. 
19, inciso I, e Art. 21 parágrafos 1º, 2º e 3º.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 21 de junho de 2018.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se.
E publique-se.

PORTARIA 412/2018 - LUCIMARA TÁBATA MARTINS 
- PROGRESSÃO POR NOVA TITULAÇÃO

Publicação Nº 1679971

PORTARIA N º 412/2018 DE 21 JUNHO DE 2018.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, no uso 
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o resultado do processo de análise de pedido 
de progressão por titulação, previsto nos artigos 19, inciso I, e 
21 parágrafos 1º, 2º e 3º, da Lei Complementar nº 139/2010 de 
04/05/2010, conforme o Edital n. º 001/2018 de 02/05/2018.
RESOLVE:
CONCEDER a servidora LUCIMARA TÁBATA MARTINS, ocupante do 
cargo de Nutricionista, com carga horária de 30 horas semanais, 
Progressão por Nova Titulação, decorrente de nova habilitação, 
Mestrado – 20%, de acordo com o parecer da comissão avaliadora 
do Processo de Progressão por Nova Titulação e com base no que 
trata a Lei Complementar N. º 139/2010, Art. 19, inciso I, e Art. 21 
parágrafos 1º, 2º e 3º.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 21 de junho de 2018.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se.
E publique-se.
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PORTARIA 413/2018 - PROGRESSÃO POR 
MERECIMENTO 2018

Publicação Nº 1679972

PORTARIA Nº 413/2018 DE 21 DE JUNHO DE 2018.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, no uso 
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o resultado do processo de análise de pedido de 
progressão por merecimento, previsto no Capítulo VIII, Seção I, da 
Lei Complementar nº 139/2010 de 04/05/2010, conforme o Edital 
n º 001/2018 de 02/05/2018.

RESOLVE:
CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, Progressão por 
Merecimento, decorrente do parecer da comissão avaliadora do 
Processo de Progressão por Merecimento e com base no que trata 
a Lei Complementar N º 139/2010, Capítulo VIII, Seção I.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

SERVIDOR CARGO
Alexsandro Magaroto de Oliveira Fiscal de Tributos
Ana Carla Crescêncio Felácio Recepcionista
Ana Claudia da Silva Auxiliar de Serviços Gerais
Anderson Policarpo Darela Neves Administrador
Claudia Vicenzi Machado Agente Administrativo
Fabíola Medeiros Corrêa da Silva Agente Administrativo
Graziela das Neves Inacio Agente Administrativo
João Ricardo Pereira de Assunção Agente Administrativo
Joelma Fernandes Ferreira Contador Auditor
José Nazareno Fidélis Assistente Administrativo
Leandro Oliveira Machado Técnico em Computação
Maria Aparecida Martins da Silva Analista de Recursos Humanos
Maria das Dores Costa Izidório Técnico de Controle Interno
Maria de Lourdes Caetano do 
Amaral

Agente Administrativo

Muriel Marcon Cardoso Auxiliar de Tesouraria
Nadir Pinter Crescêncio Oficial Administrativo
Nilson Ribeiro Fernandes Analista de Controle Interno
Raquel Martins Mendes Auxiliar de Serviços Gerais
Rodrigo Mendes Daufemback Agente Administrativo
Rosimeri Oliveira Souza da Luz Telefonista
Vagner Nazário Fernandes Agente Administrativo

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SERVIDOR CARGO
Adriana Bittencourt Alves Mendes Auxiliar de Enfermagem
Adriana da Luz Fernandes Telefonista
Adriana Felipe Fidelis Auxiliar de Serviços Gerais
Ailton Bitencourt Agente de Vigilância em Saúde
Andreia Nunes Teixeira Auxiliar de Serviços Gerais
Andresa Gesing Wessler Assistente Social
Andresa Machado De Souza Bristot Psicóloga
Bernadete Mendes Correa Auxiliar de Enfermagem
Cassio Ferreira Bitencourt Motorista
Cibeli Mendes Martins Agente Administrativo
Clarissa Kasten Claudino Odontóloga
Dalci Anastacio Alves Motorista
Delcia da Silva Técnica de Enfermagem
Eduardo Fernandes Mendonça Motorista
Elania Carvalho Cargnin Auxiliar de Enfermagem
Elisangela Vieira Martins Auxiliar de Serviços Gerais
Flavia Nogueira Mendes Auxiliar de Serviços Gerais
Gilmar Comelli Motorista

Joelma de Medeiros Auxiliar de Enfermagem
Juliano Fagundes de Araujo Auxiliar de Enfermagem
Luiza Fagundes Machado Auxiliar de Serviços Gerais
Marcia Nasário Amorim da Silva Técnica de Enfermagem
Marcio Laurentino Mendonça Motorista
Maria Aparecida Vicenzi Beckauser Técnica de Enfermagem
Maria Mendes Fagundes Auxiliar de Enfermagem
Patricia Cardoso Mendonça Assistente Administrativo
Rafael Fernandes Machado Motorista
Roberta da Luz Machado Santana Técnica de Enfermagem
Roberto Yasuyoshi Hamada Médico - 20h
Rosimar Vicenzi de Assunção 
Mendes

Auxiliar de Farmácia

Silvia Francisco Fernandes Agente de Vigilância em Saúde
Vanessa Dal Bo Carvalho Médica Psiquiatra – 20h
Verenice Philippi Correa Técnica em Enfermagem

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INOVAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER

CARGO SERVIDOR
Alex Martins da Silva Operador de Equipamentos
Andreia Machado Fernandes 
Mendes

Auxiliar de Serviços Gerais

Albertina da Silva de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais
Andréa Janete Berto Auxiliar de Serviços Gerais
Angela dos Passos da Rocha Fran-
cisco

Auxiliar de Serviços Gerais

Cedoir Martins de Souza Motorista
Celio Batista Motorista
Celoni dos Santos Martins Auxiliar de Serviços Gerais
Deyvid da Silva dos Santos Agente Administrativo
Edvania de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais
Elizangela Borges da Silva Calegari Analista de Recursos Humanos
Gilcéia Figueredo Goulart Auxiliar de Serviços Gerais
Graziela Santana Valgas Auxiliar de Serviços Gerais
José Carlos Beckhauser Mendes Motorista
Jucilda Cunha Pinter Auxiliar de Serviços Gerais
Karina de Sousa Auxiliar de Serviços Gerais
Lucimara Tábata Martins Nutricionista – 30h
Marcia Cristina Falcão Fleitas Auxiliar de Serviços Gerais
Maria Aparecida da Silva Rodrigues Auxiliar de Serviços Gerais
Maria Isabel Machado Auxiliar de Serviços Gerais
Maria Regina Leonidas Batista Auxiliar de Serviços Gerais
Marlei Mendes dos Santos Martins Agente Administrativo
Marta Lima Auxiliar de Serviços Gerais
Nazaré Martins Fernandes Auxiliar de Serviços Gerais
Rejane Nazário dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais
Rodinei Mendes Monteiro Motorista
Rosangela Rodrigues Martinelli Auxiliar de Serviços Gerais
Sirlene Calegari Rodrigues dos 
Santos

Auxiliar de Serviços Gerais

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRURA

SERVIDOR CARGO
Alaercio Gonçalves de Medeiros Operador de Equipamentos
Darcy Manoel Costa Auxiliar de Serviços Gerais
Francisco de Assis Silveira Maia Motorista
José Rodrigues Fernandes Auxiliar de Serviços Gerais
Paulo Melo da Silva Operador de Equipamentos
Valério Fileti Motorista
Valnei Boneli dos Santos Operador de Equipamentos
Wilson Mendes Operador de Equipamentos
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Zenilton Nascimento Mecânico

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

SERVIDOR CARGO
Antonina Carvalho Venera Furlan Jardineira
Fabrício de Oliveira Machado Operador de Equipamentos
Francisco Mendonça Auxiliar de Serviços Gerais
Lady Mikhael Agostinho Médico Veterinário
Paulo Martins da Rosa Operador de Equipamentos
Pedro de Medeiros Auxiliar de Serviços Gerais
Reginaldo Machado Vieira Auxiliar de Serviços Gerais
Silvio Veronez Operador de Equipamentos
Silvio Zapelini Botega Agente Administrativo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

SERVIDOR CARGO
Ana Paula da Silva Mendonça Agente Administrativo
Andrea Aparecida dos Santos de 
Aguiar

Assistente Social

Daiana Correa Duarte Medeiros
Assistente Social – Coordenadora 
do Cras

Israel Fernandes Inacio Motorista
Leticia Rodrigues Zanete Psicóloga
Marciel Fernandes Martins Agente Administrativo
Vivian Iung Mendes Auxiliar Administrativo

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

SERVIDOR CARGO
Adriana de Medeiros Monitora de Turismo

GABINETE DO PREFEITO

SERVIDOR CARGO
Everson Luiz Armani Zingano Procurador
Fabrício de Medeiros Medeiros Oficial Administrativo
George Fernandes Vitor Desenhista
Hamilton dos Santos Firmino Motorista
Murilo Mauricio da Silva Fiscal de Obras
Oscar Schmalfuss Engenheiro Civil

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 21 de junho de 2018.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se.
E publique-se.

PORTARIA 414/2018 - HORA EXTRA JUNHO 2018
Publicação Nº 1679974

PORTARIA Nº 414/2018 DE 22 DE JUNHO DE 2018.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

CONSIDERANDO: A Autorização de Pagamento de Horas Extras/
Ponto, enviada mensalmente pelos secretários municipais, indican-
do os funcionários que fazem jus ao direito e a quantidade de horas 
extras que devem ser pagas;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER horas extras aos servidores abaixo relacionados, 

trabalhadas durante os meses de maio e junho do ano corrente 
com as vantagens estabelecidas em Lei.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO QUANTIDADE DE HORAS EXTRAS
Alexsandro Magaroto de Oliveira 46,31
Ana Claudia da Silva 44,42
Joelma Fernandes Ferreira 14,58
José Nazareno Fidélis 60,00
Maria Aparecida Martins da Silva 50,00
Muriel Marcon Cardoso 50,48
Nilson Ribeiro Fernandes 49,11

SECRETARIA DE SAÚDE QUANTIDADE DE HORAS EXTRAS
Cássio Ferreira Bitencourt 50,00
Dalci Anastácio Alves 40,00
Eduardo Fernandes Mendonça 40,00
Flavia Nogueira Mendes 50,00
Francieli Mendes 10,00
Gilmar Comelli Rodrigues 58,00
Isolete da Silva Avelino 20,00
Juliano Fagundes de Araujo 40,00
Márcio Laurentino Mendonça 56,00
Marcionei Machado 57,00
Marilia Silveira Walter Santana 10,00
Mislene Beza Gordo Sarzana 10,00
Rosimar Vicenzi de Assunção 
Mendes

10,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO QUANTIDADE DE HORAS EXTRAS
Andreia Machado Fernandes Mendes 22,05
Cedoir Martins de Souza 60,00
Celio Batista 54,00
Deyvid da Silva dos Santos 60,00
Dionathan da Luz Nazario 60,00
Eder Soares da Silva 60,00
Jose Carlos Beckhauser Mendes 60,00
Marlei Mendes dos Santos Martins 60,00
Rodinei Mendes Monteiro 60,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA QUANTIDADE DE HORAS EXTRAS
Alex Martins da Silva 60,00
Daniel May Maciano 30,00
Francisco de Assis Silveira Maia 30,00
Jose Marangoni Furlan 30,00
Jose Rodrigues Fernandes 40,00
Paulo Melo da Silva 30,00
Salesio Veronez 30,00
Valerio Fileti 30,00
Valnei Boneli dos Santos 30,00
Wilson Mendes 20,00
Zenilton Nascimento 30,00

SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE

QUANTIDADE DE HORAS EXTRAS

Antonina Carvalho Venera Furlan 20,00
Fabricio de Oliveira Machado 30,00
Paulo Martins da Rosa 50,00
Silvio Veronez 40,00
Silvio Zapelini Botega 30,00

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gravatal/SC, 22 de junho de 2018.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 415/2018 - GEORGE FERNANDES VITOR - 
FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO

Publicação Nº 1679975

PORTARIA Nº 415/2018 DE 25 DE JUNHO DE 2018.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, no uso 
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO: O requerimento entregue pelo Servidor George 
Fernandes Vitor, onde solicita a conversão de 1/3 de suas férias em 
Abono Pecuniário e o Gozo de 19 dias de férias.

RESOLVE:
CONVERTER 10 (dez) dias de férias em Abono Pecuniário ao Ser-
vidor Municipal GEORGE FERNANDES VITOR, ocupante do cargo 
de Desenhista, referente ao período aquisitivo de 01/04/2017 a 
31/03/2018 e CONCEDER 19 (dezenove) dias de férias, referente 
ao período aquisitivo de 01/04/2016 a 31/03/2017, devendo ser 
gozadas no período de 25/06/2018 a 13/07/2018.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 25 de junho de 2018.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se. E Publique-se.

PORTARIA 416/2018 - THAYSE DE OLIVEIRA MENDES 
- CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

Publicação Nº 1679976

PORTARIA Nº 416/2018 DE 25 DE JUNHO DE 2018.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

CONSIDERANDO, a possibilidade de contratação por tempo deter-
minado para atender necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, consoante estabelece o artigo 37, IX, da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO, o requerimento protocolado por Thayse de Oli-
veira Mendes, ao qual requer sua readmissão ao cargo de Pro-
fessora Educação Infantil, após término do contrato por fato su-
perveniente (estado gravídico), desconhecido pela contratante e 
contratada;

CONSIDERANDO, a manifestação da assessoria jurídica do municí-
pio de Gravatal/SC;

CONSIDERANDO, a Súmula 244 (...) III – A empregada gestan-
te tem direito à estabilidade provisória prevista no art. 10, inciso 
II, alínea “b”, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
mesmo na hipótese de admissão mediante contrato por tempo de-
terminado;

CONSIDERANDO, a vaga aberta de Professora Educação Infantil 
no Projeto Brincarte e a realização do processo seletivo, conforme 
Lei Complementar Nº 181/2015, edital nº 001/2017 e chamada 
pública nº 8.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário THAYSE DE OLI-
VEIRA MENDES, Processo Seletivo n° 001/2017, classificação n° 
03, para o cargo temporário de Professora Educação Infantil, 
com carga horária de 30 horas semanais, no Projeto Brincarte, 

localizado no bairro Termas, neste município, para atender neces-
sidade de excepcional interesse público, no período compreendido 
entre 19 de junho de 2018 e/ou de acordo com as necessidades e 
legislações vigentes.

Art. 2º - Esta portaria tem seus efeitos retroativos a data de 19 de 
junho de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 25 de junho de 
2018.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 417/2018 - RAMON NUNES MACHADO - 
ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO

Publicação Nº 1679977

PORTARIA Nº 417/2018 DE 27 DE JUNHO DE 2018.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear RAMON NUNES MACHADO, para o Cargo de Assis-
tente de Departamento, com carga Horária de 40 horas semanais, 
a contar de 27 de junho de 2018, percebendo o vencimento relati-
vo ao Grupo VI, do anexo VII, da Lei Complementar Nº 139/2010.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 27 de junho de 2018.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 418/2018 - MARIA APARECIDA MAIA 
MAY - GRATIFICAÇÃO DIRETORA

Publicação Nº 1679979

PORTARIA N. º 418/2018 DE 28 DE JUNHO DE 2018.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

CONSIDERANDO, a Lei Complementar nº 136/2009 de 15 de de-
zembro de 2009, que institui o magistério público do município de 
Gravatal/SC;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear MARIA APARECIDA MAIA MAY, ocupante do cargo 
efetivo de Professora Educação Infantil, 30 horas semanais, para 
exercer a função de DIRETORA DE ESCOLA, com carga Horária de 
40 horas semanais, no Centro Educacional Infantil Mickeylândia, no 
bairro Termas, neste município, a contar de 28 de junho de 2018, 
atribuindo-lhe gratificação de 950,00 (novecentos e cinquenta re-
ais) sobre seus vencimentos, conforme anexo IX da Lei Comple-
mentar nº 203/2017.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 28 de junho de 2018.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Guaraciaba

Prefeitura

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 89.18 AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA ESCOLINHAS.DOC
Publicação Nº 1680808

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº89/2018.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e 
Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 111/18, Edital de Pregão Presencial Nº 89/18, Objeto: Aquisição de (unifor-
me) para Escolinhas de Futsal, Voleibol e Futebol para uso em treinos e competições; recebimento de propostas até às 09:00 horas do dia 
23/07/18; a abertura do Edital será às 09:00 horas do dia 23/07/18, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, 
sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h 
às 11:30 e das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 11 de julho de 2018.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

CONTRATO 05/2018 REFORMA SEDE CÂMARA VEREADORES
Publicação Nº 1680247

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUARACIABA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO nº 05_2018
CONTRATADA: JWK CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: 23.399.463/0001-55
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA NOVA SEDE DA CÂMARA DE VEREADO-
RES DE GUARACIABA-SC, LOCALIZADA NA RUA TREZE DE MAIO, nº 60, ESQUINA COM A RUA ADEMAR DE BARROS, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA", CONFORME MEMORIAL, ORÇAMENTO, CRONOGRAMA E PROJETO BÁSICO.
VALOR: R$ 275.983,27
PRAZO: 09/07/2018 até 09/11/2018
DATA ASSINATURA: 09/07/2018

Guaraciaba-SC, 10 de julho de 2018.
IRINEU ANTÔNIO ARNDT
Presidente do Legislativo Municipal

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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RREO 3º BIMESTRE DE 2018
Publicação Nº 1680432
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 44/2018 – FMS
Publicação Nº 1679637

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 44/2018 – FMS

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE SESSÕES DE FISIOTERAPIA AQUÁTICA (HIDROTERAPIA).
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade.
Fundamento Legal:Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro 
Centro, em Guaramirim (SC).

Entrega da documentação a partir de 18 de julho de 2018 até 17 de julho de 2019.

O Edital poderá ser adquirido no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de Guaramirim, estado 
de Santa Catarina, CEP 89.270-000, no Setor de Licitações, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, ou 
pelo site https:/guaramirim.atende.netou pelo telefone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 11 de julho de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 85/2018 – PMG
Publicação Nº 1679822

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇOES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 85/2018 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2018 – PMG

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 49/2018 - PMG.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042.
Fornecedor: CENTRAL ELÉTRICA DO VALE DO ITAJAÍ, com sede na Rua Angola, n° 187, Bairro Nações, Município de Timbó, Estado de Santa 
Catarina, CEP: 89.120-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 85.341.782/001-85.
Vigência: Início: 26/06/2018 Término: 25/06/2019.

Fornecedor: 3014797 - CENTRAL ELÉTRICA VALE DO ITAJAÍ LTDA EPP
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

01 1300 PC

BASE PARA RELÉ FOTOELÉTRICO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: TEN-
SÃO DE ALIMENTAÇÃO 100 A 240V, FREQUÊNCIA: 50/60Hz, CORRENTE NOMINAL 
10 A, SUPORTE 2MM GALVANIZADA À FOGO, MATERIAL DO PRODUTO: SOQUETE 
EM POLIPROPILENO COM PROTEÇAO UV, TERMINAIS DE CONTATO EM LATÃO ES-
TANHADO COM FIOS UNIDOS POR SOLDAGEM COM ESTANHO, LIGAÇÃO A 3 FIOS: 
FASE 1 (PRETO), NEUTRO OU FASE 2 (BRANCO) E CARGA (VERMELHO) SEÇÃO 
TRANSVERSAL DOS FIOS DE 1,5 MM² E COMPRIMENTO DE 30 CM, INTERCAMBIA-
LIDADE TOTAL, PODENDO SER UTILIZADA COM RELÉS DE QUALQUER FABRICAN-
TE, RIGIDEZ DIELÉTRICA 2.500V, MAPA DE MARCAÇÃO INDELÉVEL COM IDENTIFI-
CAÇÃO DO SENTIDO DE ENCAIXE DO RELÉ E IDENTIFICAÇÃO DOS TERMINAIS DE 
ENCAIXA, PERMITE GIRO DE 360° PARA CORRETA ORIENTAÇÃO DO RELÉ, PESO 
145g, GARANTIA DE 1 ANO.

TECNO-
LINSA

6,4000 8.320,00

02 200 PC

SOQUETE BOCAL E-27 PORCELANA VITRIFICADA; CONTATOS EM LATÃO OU CO-
BRE NIQUELADO COM DOIS APERTOS DE FIXAÇÃO PRÓPRIO PARA LUMINÁRIAS 
TENSÃO MÍNIMA 250 V CORRENTE MÁXIMA 10A; DE ACORDO COM AS NBR5033/
NBR5112.

FOXLOX 1,7500 350,00

https://guaramirim.atende.net
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03 200 PC

SOQUETE BOCAL E-40 PORCELANA VITRIFICADA; CONTATOS EM LATÃO OU CO-
BRE NIQUELADO COM DOIS APERTOS DE FIXAÇÃO PRÓPRIO PARA LUMINÁRIAS 
TENSÃO MÍNIMA 250 V CORRENTE MÁXIMA 15A; DE ACORDO COM AS NBR5033/
NBR5112.

FOX LUX 6,2900 1.258,00

06 500 MT
CABO DE COBRE FLÉXIVEL, TÊMPERA MOLE, ENCORDOAMENTO CLASSES 5, BITO-
LA (1,50MM²). COBERTURA PVC, ISOLAMENTO 750V.

FLEX SUL 0,6400 320,00

07 1500 MT
CABO DE COBRE FLÉXIVEL, TÊMPERA MOLE, ENCORDOAMENTO CLASSES 5, BITO-
LA (2,50MM²). COBERTURA PVC, ISOLAMENTO 750V.

FLEX SUL 1,0000 1.500,00

08 500 MT
CABO DE COBRE FLÉXIVEL, TÊMPERA MOLE, ENCORDOAMENTO CLASSES 5, BITO-
LA (4,00MM²). COBERTURA PVC, ISOLAMENTO 750V.

FLEX SUL 1,3900 695,00

11 200 PC
CINTA METÁLICA PARA POSTE CIRCULAR Ø150MM A Ø200MMCOM DOIS PARAFU-
SOS CABEÇA FRANCESA 16X070MM AÇO ZINCADO A FOGO.

ROMAG-
NOLE

19,4100 3.882,00

14 200 PC CONECTOR CUNHA DE BAIXA TENSÃO TIPO A - PADRÃO CELESC INTEELLI 3,3500 670,00
15 200 PC CONECTOR CUNHA DE BAIXA TENSÃO TIPO B - PADRÃO CELESC INTELLI 3,8400 768,00

19 200 PC

CONECTOR DE PERFURAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO EM REDES SECUNDÁRIAS MULTI-
PLEXADAS ATÉ 1KV, EM MATERIAL POLIMÉRICO, CONEXÃO PRINCIPAL: 10-95MM², 
CONEXÃO SECUNDÁRIA: 1,5-10 MM², CONTATOS EM COBRE ESTANHADO. - PA-
DRÃO CELESC

INTELLI 3,9700 794,00

20 200 PC FITA AUTO FUSÃO, 19MM X 10M, ESPESSURA 0,76MM
MEC TRO-
NIC

13,6900 2.738,00

21 100 PC FITA ISOLANTE; 19 MM X 20 M; CONFORME NBR5037. MANPLEX 3,6700 367,00

22 1000 PC
LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 80W, OVÓIDE, LEITOSO, FLUXO LUMINOSO 
>=3.800 LUMENS, TEMPERATURA DE COR 4.000K, IRC >= 37%, EFICIÊNCIA 
LUMINOSA >= 52 Im/W, VIDA ÚTIL 10.000H, BASE E-27.SELO PROCEL

GLIGHT 10,1500 10.150,00

27 100 PC
LÂMPADA VAPOR METÁLICO 150W, TUBULAR, CLARA, FLUXO LUMINOSO>=14.500 
LUMENS, TEMPERATURA DE COR 5.000K, IRC>=70%, VIDA ÚTIL 15.000H, BASE 
E-40

EMPALUX 29,5000 2.950,00

30 300 PC

LUMINÁRIA EM ALUMÍNIO ANODIZADO INTERIOR E EXTERIOR, PARA USO EXTER-
NO, POTÊNCIA 070/150W FECHADA COM POLICARBONATO, COM SOQUETE E-27, 
FECHO EM AÇO INOXIDÁVEL QUE PERMITE O FECHAMENTO DA PARTE SUPERIOR 
E INFERIOR COM ALTA PRESSÃO PARA BRAÇO 1000 X 25,4MM

EMPALUX 60,9500 18.285,00

33 500 PC PARAFUSO DE CABEÇA ABAULADA D16X45MM C/PORCA - PADRÃO CELESC
ROMAG-
NOLE

1,6700 835,00

34 500 PC PARAFUSO DE CABEÇA ABAULADA D16X70MM C/PORCA - PADRÃO CELESC
ROMAG-
NOLE

2,3200 1.160,00

35 500 PC PARAFUSO DE CABEÇA QUADRADA D16X200MM C/PORCA - PADRÃO CELESC
ROMAG-
NOLE

4,4300 2.215,00

36 500 PC PARAFUSO DE CABEÇA QUADRADA D16X250MM C/PORCA - PADRÃO CELESC
ROMAG-
NOLE

5,1400 2.570,00

37 500 PC PARAFUSO DE CABEÇA QUADRADA D16X300MM C/PORCA - PADRÃO CELESC
ROMAG-
NOLE

8,0000 4.000,00

38 500 PC PORCA QUADRADA, ROSCA M16, PADRÃO CELESC
ROMAG-
NOLE

0,6000 300,00

39 300 PC

PROJETOR RETANGULAR SIMÉTRICO PARA LÂMPADA DE DESCARGA 400W; LATE-
RAIS DO CORPO EM ALUMÍNIO FUNDIDO COM PINTURA EPÓXI; CORPO REFLETOR 
EM CHAPA DE ALUMÍNIO ALTO BRILHO; PORTA-LÂMPADA E-40; VIDRO TEMPERA-
DO; ACESSO A LÂMPADA PELA LATERAL; ALÇAS PARA FIXAÇÃO EM CHAPA DE AÇO 
COM PINTURA EPÓXI

TECNO-
LINSA

80,0000 24.000,00
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49 100 PC

RELÉ FOTOELETRÔNICO PARA ACIONAMENTO DE GRUPO DE LÂMPADAS NA 
PASSAGEM PELO ZERO COM DISJUNTOR COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: 
RELÉ FOTOELETRÔNICO E CHAVE RELÉ EM UM ÚNICO PRODUTO,TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO 127 E/OU 220 V, FREQUÊNCIA 50/60 HZ, CAPACIDADE DE CORREN-
TE 1X50 A, DISJUNTOR INTERNO PARA PROTEÇÃO CONTRA CURTO-CIRCUITO, 
HASTE EXTERNA PARA REARME DO DISJUNTOR, INVÓLUCRO TAMPA EM POLICAR-
BONATO COM PROTEÇÃO UV, BASE POLIPROPILENO, FIXAÇÃO SUPORTE DE AÇO 
CARBONO GALVANIZADO À FOGO, PERMITE GIRO DE 360° PARA CORRETA ORIEN-
TAÇÃO DO RELÉ, SENSOR SILÍCIO FOTOTRANSISTOR, LIGA ENTRE 3 A 10 LUX E 
DESLIGA NO MÁXIMO COM 20 LUX, ACIONAMENTO DOS CONTATOS SINCRONI-
ZADOS NA PASSAGEM PELO ZERO DA TENSÃO DA REDE ELÉTRICA, RETARDO NO 
ACIONAMENTO E DESACIONAMENTO (MENOR QUE 6 SEGUNDOS), TORNANDO O 
RELÉ INSENSÍVEL À VARIAÇÃO BRUSCA DE LUMINOSIDADE, TIPO FAIL-OFF, MAN-
TENDO AS LÂMPADAS DESLIGADAS EM CASO DE FALHA, CONSUMO MENOR QUE 
1W, RIGIDEZ DIELÉTRICA 2.500 V, TENSÃO DE SURTO 8.000C/ 4.000 A, CABOS 
COBRE PVC FLEXÍVEL, PROTEÇÃO IP 54, DIMENSÕES 90 x 127 MM, MAPA DE MAR-
CAÇÃO INDELÉVEL, GARANTIA DE 2 ANOSELETRÔNICO, SENSOR SILÍCIO FOTO 
TRANSISTOR, PINOS LATÃO ESTANHADO, TENSÃO DE SURTO 10.000V/5.000 A, 
RIGIDEZ DIELÉTRICA: 2.500 V, MAPA DE MARCAÇÃO INDELÉVEL, CONSUMO ME-
NOR QUE 0,4 W, DURABILIDADE DOS CONTATOS MAIOR QUE 15.000 OPERAÇÕES, 
DIMENSÕES 76 x 41 MM, PESO 72 g, GARANTIA DE 5 ANOS

DREIK 145,9900 14.599,00

50 1000 MT CABO DE ALUMINIO ISOLADO DUPLEX #10MM² Sccable 2,0900 2.090,00
Total R$104.816,00

Guaramirim (SC), 10 de julho de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 86/2018 – PMG
Publicação Nº 1679824

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇOES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 86/2018 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2018 – PMG

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 49/2018 - PMG.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042.
Fornecedor: ARMANDO LUCCA EPP, com sede na Rua Paraíso do Norte, n° 586, Bairro Emiliano Perneta, Município de Pinhais, Estado do 
Paraná, CEP: 83.324-221, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.428.739/0001-52.
Vigência: Início: 26/06/2018 Término: 25/06/2019.

Fornecedor: 3024695 - ARMANDO LUCCA - EPP
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

05 300 PC

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, GALVANIZADO POR IMERSÃO A QUENTE COM 
CAMADA DE 100 MICRAS DE MÉDIA E86 NO PONTO MÍNIMO, COM 3.000 MM DE COM-
PRIMENTO, CURVO E ESPESSURA DA CHAPA # 3,00MM, DIÂMETRO Ø EXTERNO TUBO 
DE 46 A 49,0MM, SEM SAPATA DE FIXAÇÃO POSSUIR FURO PARA DOIS PARAFUSOS 
16, MM. HOMOLOGADO CELESC

TAKTGTN 92,0000 27.600,00
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09 2500 PC

RELÉ FOTOELETRÔNICO COM ACIONAMENTO NA PASSAGEM PELO ZERO NA TENSÃO 
DA REDE ELÉTRICA COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: TENSÃO DE ALIMENTA-
ÇÃO 105 A 305V, FREQUÊNCIA 50/60 HZ, POTÊNCIA 1000W/1800 VA, ACIONAMENTO 
DO CONTATO SINCRONIZADO COM A PASSAGEM PELO ZERO NA TENSÃO DA REDE 
ELÉTRICA, SUA PRINCIPAL APLICAÇÃO É ACIONAR CARGAS COM ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA, TIPO FAIL-OFF, MANTENDO AS LÂMPAAS DESLIGADAS EM CASO DE FALHA, 
LIGA ENTRE 3 A 10 LUX E DESLIGA COM NO MÁXIMO 20 LUX, ÍNDICE DE PROTEÇÃO 
IP65 (IP 67 SOB CONSULTA), RETARDO NO ACIONAMENTO E DESACIONAMENTO, TOR-
NANDO O RELÉ INSENSÍVEL AS VARIAÇÕES BRUSCAS DE LUMINOSIDADE, MATERIAL 
DO PRODUTO: TAMPA EM POLICARBONATO COM PROTEÇÃO UV , BASE EM POLIPRO-
PILENO COM SOLDAGEM POR ULTRASSOM E GAXETA DE VEDAÇÃO EM EVA, PRINCI-
PIO DE FUNCIONAMENTO ELETRÔNICO, SENSOR SILÍCIO FOTO TRANSISTOR, PINOS 
LATÃO ESTANHADO, TENSÃO DE SURTO 10.000V/5.000 A, RIGIDEZ DIELÉTRICA: 2.500 
V, MAPA DE MARCAÇÃO INDELÉVEL, CONSUMO MENOR QUE 0,4 W, DURABILIDADE 
DOS CONTATOS MAIOR QUE 15.000 OPERAÇÕES, DIMENSÕES 76 x 41 MM, PESO 72 g, 
GARANTIA DE 5 ANOS

TAKTGTN 13,0000 32.500,00

31 300 PC

LUMINÁRIA EM ALUMÍNIO ANODIZADO INTERIOR E EXTERIOR, PARA USO EXTERNO, 
POTÊNCIA 250/400W FECHADA COM POLICARBONATO, COM SOQUETE E-40, FECHO 
EM AÇO INOXIDÁVEL QUE PERMITE O FECHAMENTO DA PARTE SUPERIOR E INFERIOR 
COM ALTA PRESSÃO PARA BRAÇO 3000 X 49,0MM

TAKTGTN 81,0000 24.300,00

45 300 PC
REATOR INTERNO PARA LÂMPADA VAPOR SÓDIO 70W, 220V, 60Hz, FATOR DE POTÊN-
CIA 0,92 (MÍN.), COM IGNITOR, CONFORME NBR 14305 E SELO PROCEL.

TAKTGTN 38,0000 11.400,00

46 100 PC
REATOR INTERNO PARA LÂMPADA VAPOR SÓDIO 150W, 220V, 60Hz, FATOR DE POTÊN-
CIA 0,92 (MÍN.), COM IGNITOR, CONFORME NBR 14305 E SELO PROCEL.

TAKTGTN 48,0000 4.800,00

47 300 PC
REATOR INTERNO PARA LÂMPADA VAPOR SÓDIO 250W, 220V, 60Hz, FATOR DE POTÊN-
CIA 0,92 (MÍN.), COM IGNITOR, CONFORME NBR 14305 E SELO PROCEL.

TAKTGTN 60,0000 18.000,00

48 200 PC
REATOR INTERNO PARA LÂMPADA VAPOR SÓDIO 400W, 220V, 60Hz, FATOR DE POTÊN-
CIA 0,92 (MÍN.), COM IGNITOR, CONFORME NBR 14305 E SELO PROCEL.

TAKTGTN 85,0000 17.000,00

Total R$135.600,00

Guaramirim (SC), 10 de julho de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 87/2018 – PMG
Publicação Nº 1679825

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇOES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 87/2018 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2018 – PMG

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 49/2018 - PMG.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042.
Fornecedor: DISBLU COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, com sede na Rua Thea Andresen, n° 28, Sala 03, Bairro Badenfurt, Município 
de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.070-310, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.911.345/0001-89.
Vigência: Início: 26/06/2018 Término: 25/06/2019.

Fornecedor: 30456002 - DISBLU COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

04 300 PC

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 1METRO - RETO GALVANIZADO POR 
IMERSÃO A QUENTE COM CAMADA DE 100 MICRAS DE MÉDIA E 86 NO PONTO 
MÍNIMO COM SAPATA ESTAMPADA DIÂMETRO TUBO Ø 25,4MM ESPESSURA DA 
CHAPA # ,90MM. HOMOLOGADO CELESC

OLIVO 23,0000 6.900,00

10 100 PC

CHAVE AUTOMÁTICA PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, INVÓLUCRO 
EM ALUMÍNIO COM TOMADA EMBUTIDA PARAINSTALAÇÃO DE RELÉ FOTOELÉ-
TRICO, BASE GIRATÓRIA 360°, CONTATOS DE CARGA NF (NORMALMENTE FE-
CHADO) PARA ILIZAÇÃO DE RELÉ FOTOELÉTRICO COM SAÍDA LIGADA DURANTE 
A NOITE. SUPORTE DE FIXAÇÃO EM AÇO CARBONOGALVANIZADO A FOGO POR 
IMERSÃO A QUENTE, PROTEÇÃOATRAVÉS DE DISJUNTOR DE 1X50 AMPÉRES, 
TENSÃO NOMINAL DE 250 VOLTS, GARANTIA DE 12 MESES.

EXA-
TRON

165,0000 16.500,00

16 200 PC CONECTOR CUNHA DE BAIXA TENSÃO TIPO I - PADRÃO CELESC JOARP 3,1000 620,00
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17 200 PC CONECTOR CUNHA DE BAIXA TENSÃO TIPO A II - PADRÃO CELESC JOARP 1,7500 350,00
18 200 PC CONECTOR CUNHA DE BAIXA TENSÃO TIPO III - PADRÃO CELESC JOARP 1,3500 270,00

32 100 PC

LUMINÁRIA PÚBLICA PARA LÂMPADAS 250/400W, CORPO E ARO EM ALUMÍNIO 
INJETADO A ALTA PRESSÃO, REFRATOR EM VIDRO POLICURVO TEMPERADO, 
REFLETOR ESTAMPADO EM CHAPA DE ALUMÍNIO ANODIZADO E SELADO, SO-
QUETE DE PORCELANA ESMALTADA ROSCA E-40, ABERTURA ATRAVÉS DE FECHO 
RÁPIDO DE PRESSÃO EM AÇO INOX, CABOS DE SILICONE 200ºC 750V, C/BASE 
PARA RELÉ, ACABAMENTO COM PINTURA ELETROESTÁTICA, NORMA NBR IEC 
60598-1, NBR 15129. IP 66.

EMPA-
LUX

255,0000 25.500,00

41 2000 PC

REATOR VAPOR DE SÓDIO 070 W - 220 V - BAIXA PERDA,USO EXTERNO GAL-
VANIZADO, COM IGNITOR E CAPACITORINCORPORADO, FATOR DE POTÊNCIA 
MAIOR OU IGUAL A 0,93 - GARANTIA MÍNIMA EXIGIDA DE 5 ANOS, GRAVADA 
DEFORMA LEGÍVELEINDELÉVEL NO CORPO DO REATOR, CABOS CONFORME 
E-313. 0047 DE 02/05/2011 - SELO PROCEL PORTARIA 454 INMETRO. HOMOLO-
GADO CELESC

IDEAL 43,2000 86.400,00

42 300 PC

REATOR VAPOR DE SÓDIO 150 W - 220 V - BAIXA PERDA,USO EXTERNO GAL-
VANIZADO, COM IGNITOR E CAPACITORINCORPORADO, FATOR DE POTÊNCIA 
MAIOR OU IGUAL A 0,93 - GARANTIA MÍNIMA EXIGIDA DE 5 ANOS, GRAVADA 
DEFORMA LEGÍVELEINDELÉVEL NO CORPO DO REATOR, CABOS CONFORME 
E-313. 0047 DE 02/05/2011 - SELO PROCEL PORTARIA 454 INMETRO. HOMOLO-
GADO CELESC

IDEAL 56,0000 16.800,00

43 2000 PC

REATOR VAPOR DE SÓDIO 250 W - 220 V - BAIXA PERDA,USO EXTERNO GAL-
VANIZADO, COM IGNITOR E CAPACITORINCORPORADO, FATOR DE POTÊNCIA 
MAIOR OU IGUAL A 0,94 - GARANTIA MÍNIMA EXIGIDA DE 5 ANOS, GRAVADA 
DEFORMA LEGÍVELEINDELÉVEL NO CORPO DO REATOR, CABOS CONFORME 
E-313. 0047 DE 02/05/2011 - SELO PROCEL PORTARIA 454 INMETRO. HOMOLO-
GADO CELESC

IDEAL 58,9000 117.800,00

44 500 PC

REATOR VAPOR DE SÓDIO 400 W - 220 V - BAIXA PERDA,USO EXTERNO GAL-
VANIZADO, COM IGNITOR E CAPACITORINCORPORADO, FATOR DE POTÊNCIA 
MAIOR OU IGUAL A 0,94 - GARANTIA MÍNIMA EXIGIDA DE 5 ANOS, GRAVADA 
DE FORMA LEGÍVELEINDELÉVEL NO CORPO DO REATOR, CABOS CONFORME 
E-313. 0047 DE 02/05/2011 - SELO PROCEL PORTARIA 454 INMETRO. HOMOLO-
GADO CELESC

IDEAL 72,0000 36.000,00

Total R$307.140,00

Guaramirim (SC), 10 de julho de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 88/2018 – PMG
Publicação Nº 1679829

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇOES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 88/2018 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2018 – PMG

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 49/2018 - PMG.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042.
Fornecedor: WLUX COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, com sede na Avenida Silva Jardim, n° 1219, Bairro Rebouças, Municí-
pio de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80.250-200, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.794.591/0001-03.
Vigência: Início: 26/06/2018 Término: 25/06/2019.

Fornecedor: 30456061 - WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

23 2000 PC

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W, TUBULAR, CLARA, FLUXO LUMINOSO>=6600 
LUMENS, TEMPERATURA DE COR 2.000K, IRC>=23%, EFICIÊNCIA LUMINO-
SA>=94 LM/W, VIDA ÚTIL 32.000H, BASE E-40. SELO PROCEL E HOMOLOGADA 
CELESC

WLUX 14,3000 28.600,00
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24 1000 PC

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W, TUBULAR, CLARA, FLUXO LUMINO-
SO>=17290 LUMENS, TEMPERATURA DE COR 2.000K, IRC>=23%, EFICIÊNCIA 
LUMINOSA>=110 LM/W, VIDA ÚTIL 32.000H, BASE E-40. SELO PROCEL E HOMO-
LOGADA CELESC

WLUX 19,0000 19.000,00

25 2500 PC

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W, TUBULAR, CLARA, FLUXO LUMINO-
SO>=31140 LUMENS, TEMPERATURA DE COR 2.000K, IRC>=23%, EFICIÊNCIA 
LUMINOSA>=125 LM/W, VIDA ÚTIL 32.000H, BASE E-40. SELO PROCEL E HOMO-
LOGADA CELESC

WLUX 22,0000 55.000,00

26 500 PC

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W, TUBULAR, CLARA, FLUXO LUMINO-
SO>=55870 LUMENS, TEMPERATURA DE COR 2.000K, IRC>=23%, EFICIÊNCIA 
LUMINOSA>=139 LM/W, VIDA ÚTIL 32.000H, BASE E-40. SELO PROCEL E HOMO-
LOGADA CELESC

WLUX 24,0000 12.000,00

28 500 PC
LÂMPADA VAPOR METÁLICO 250W, TUBULAR, CLARA, FLUXO LUMINO-
SO>=20.000 LUMENS, TEMPERATURA DE COR 5.000K, IRC>=70%, VIDA ÚTIL 
15.000H, BASE E-40

WLUX 29,7000 14.850,00

29 500 PC
LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400W, TUBULAR, CLARA, FLUXO LUMINO-
SO>=35.000 LUMENS, TEMPERATURA DE COR 5.000K, IRC>=70%, VIDA ÚTIL 
15.000H, BASE E-40

WLUX 32,1000 16.050,00

Total R$145.500,00

Guaramirim (SC), 10 de julho de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO N° 39/2018 – PMG
Publicação Nº 1679635

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO N° 39/2018 – PMG

Dispensa de Licitação nº: 140/2018 – PMG
Contrato n°: 39/2018 - PMG
Modalidade: Dispensa de Licitação
Fundamento Legal: Artigo 24, IV, da Lei nº 8.666/93.
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR, EM CARÁTER EMERGEN-
CIAL.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 2042, Centro 
– Guaramirim/SC.
Contratado: FRONTAL DISTRIBUIDORA EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 22.621.552/0001-50, com 
sede na Rua José Theodoro Ribeiro, nº 1058, Sala 03, bairro Ilha da Figueira, município de Jaraguá do Sul, estado de Santa Catarina, CEP 
89258-00.
Valor: R$ 63.394,20 (sessenta e três mil trezentos e noventa e quatro reais e vinte centavos).

Data da Assinatura: 06/07/2018 . Vigência: 31/12/2019.

GUARAMIRIM (SC), 10 de julho de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 28/2018 – PMG
Publicação Nº 1680047

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO Nº 28/2018 – PMG
Processo Licitatório nº 70/2018 – PMG

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento.
Base Legal: art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Objeto da Licitação: Credenciamento de Pessoas Jurídicas para atuar como operadora de Planos de Saúde, na modalidade coletiva em-
presarial, devidamente autorizada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, objetivando a prestação de assistência médica 
ambulatorial e hospitalar, fisioterápica, psicológica e internação, compreendendo partos e tratamentos realizados exclusivamente no País, 
com padrão de enfermaria e/ou apartamento, centro de terapia intensiva, ou similar, para tratamento das doenças listadas na Classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde, aos servidores do município 
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de Guaramirim, e seus dependentes, com abrangência mínima regional.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 2042, Centro 
– Guaramirim/SC.
Contratado: AGEMED SAÚDE S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.933.220/0001-01, estabelecida na Rua 
Doutor Plácido Olímpio de Oliveira, nº 693, bairro Bucarein, município de Joinville, estado de Santa Catarina, CEP 89.202-450.

Data da Assinatura: 04/06/2018 Vigência: 04/06/2020

Guaramirim (SC), 10 de julho de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 29/2018 – PMG
Publicação Nº 1680053

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO Nº 29/2018 – PMG
Processo Licitatório nº 70/2018 – PMG

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento.
Base Legal: art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Objeto da Licitação: Credenciamento de Pessoas Jurídicas para atuar como operadora de Planos de Saúde, na modalidade coletiva em-
presarial, devidamente autorizada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, objetivando a prestação de assistência médica 
ambulatorial e hospitalar, fisioterápica, psicológica e internação, compreendendo partos e tratamentos realizados exclusivamente no País, 
com padrão de enfermaria e/ou apartamento, centro de terapia intensiva, ou similar, para tratamento das doenças listadas na Classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde, aos servidores do município 
de Guaramirim, e seus dependentes, com abrangência mínima regional.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 2042, Centro 
– Guaramirim/SC.
Contratado: CLINIPAM – CLÍNICA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 76.882.612/0001-17, estabelecida na Rua XV de Novembro, nº 575, 4° e 5° andar, bairro Centro, município de Curitiba, estado do 
Paraná, CEP 80.020-310.

Data da Assinatura: 04/06/2018 Vigência: 04/06/2020

Guaramirim (SC), 10 de julho de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal
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Guarujá do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREF 49 E 50/2018
Publicação Nº 1679850

ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul - PREF
Fundo Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Assistência Social
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 50/2018 - Pregão Presencial Nº. 34/2018
Objeto: Aquisição de Equipamento e Material diversos para serem 
utilizados no municipio de Guaruja do Sul ( Prefeitura Municipal, 
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal da Assistência Social 
) do município de Guaruja do Sul.
Propostas e Habilitação: 27/06/2018 ( 08:15 Documentação - 
08:30 Abertura).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no 
horário da 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00 de segunda a 
sexta-feira, na Prefeitura Municipal ou informações pelo fone 49 
36420122 e site www.guarujadosul.sc.gov.br. Guarujá do Sul, SC, 
10 de julho de 2018.
Claudio Júnior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.
Volnei Luis Gossler,
Secretaria Municipal de Saúde.
Júlio Cesar Della Flora,
Responsável FMAS

ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul - PREF
Fundo Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Assistência Social
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 49/2018 - Pregão Presencial Nº. 33/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para Aquisição de material e serviço 
( Elétrico, Hidráulico e Construção ) para serem utilizados no Mu-
nicipio de Guarujá do Sul ( Prefeitura Municipal, Fundo Municipal 
de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social ) do municipio 
de Guarujá do Sul. Propostas e Habilitação: 26/06/2018 ( 08:15 
Documentação - 08:30 Abertura).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no 
horário da 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00 de segunda a 
sexta-feira, na Prefeitura Municipal ou informações pelo fone 49 
36420122 e site www.guarujadosul.sc.gov.br. Guarujá do Sul, SC, 
10 de julho de 2018.
Claudio Júnior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.
Volnei Luis Gossler,
Secretaria Municipal de Saúde.
Júlio Cesar Della Flora,
Responsável FMAS

ERRATA DE ALTERAÇÃO DE EDITAL - PL 46/2018
Publicação Nº 1679873

Estado de Santa Catarina.
Município de Guarujá do Sul.
ERRATA DE ALTERAÇÃO DE EDITAL Nº. 01 – PL 46/2018.
Processo Licitatório nº. 46/2018 - Pregão Presencial nº. 31/2018
Objeto: Aquisição de camisetas e coletes para o município de Gua-
ruja do Sul - Pref ( Secretaria Municipal de Educação / Uniforme 
Escolar, Grupo de Coral Sonho de Criança, Departamento Municipal 
de Esportes e Formatura PROERD ) e Fundo Municipal de assis-
tência Social ( CRAS - Centro de Referencia da assistência Social ).
A Alteração do Edital nº. 01, publicada no DOM/SC dia 09 de julho 
de 2018, Edição 2571, Pagina 255, teve erro de digitação:
ONDE SE LÊ: TOMADA DE PREÇO Nº. 31/2018
passa a LÊ-SE: PREGÃO PRESENDIAL Nº. 31/2018
ONDE SE LÊ: DATA 18/05/2018
passa a LÊ-SE: DATA 18/07/2018
Guarujá do Sul, SC, em 10 de julho de 2018.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO - FMS 09/2018
Publicação Nº 1679653

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 09/2018
PROCESSO LICITATORIO Nº. 13/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
11/2018
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA SA.
OBJETO: Contratação de seguro para os veículos Fiat Ducato Multi 
Jaedi T, placas QIP-7714, Chev/Spin MT LTZ placas QHV - 4135 
e Chev/Classic LS placas QHV - 4155, utilizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde no transporte de pacientes do município de 
Guarujá do Sul
VALOR TOTAL: R$ 6.509,00
VIGENCIA DO CONTRATO: Um ano
Guarujá do Sul, SC, 10 de julho de 2018.
Volnei Luis Gossler,
Secretário do FMS
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Guatambú

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 84/2018
Publicação Nº 1680752

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 84/2018
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 39/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO CAMI-
NHÃO PLACA MBF 8192
Contratada: LIMA MANUTENÇOES LTDA ME.
Valor: R$ 2.436,85 (dois mil quatrocentos e trinta e seis reais e 
oitenta e cinco centavos).
Fundamento: Inciso II do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da 
Lei 8.883/94.
Guatambu, 05 de julho de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 85/2018
Publicação Nº 1680753

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 85/2018
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 40/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BETONEIRA PARA USO DE REPAROS NA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Contratada: AGROTER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRA-
GENS LTDA.
Valor: R$ 2.130,00 (dois mil cento e trinta reais).
Fundamento: Inciso II do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da 
Lei 8.883/94.
Guatambu, 05 de julho de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 86/2018
Publicação Nº 1680755

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 86/2018
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 41/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA A UTILIZAÇÃO JUNTO A 
BORRACHARIA DA SECRETARIA DE TRANSPORTES.
Contratada: HELIANA B.KLEIN & CIA LTDA
Valor: R$ 1.365,00 (um mil trezentos e sessenta e cinco reais).
Fundamento: Inciso II do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da 
Lei 8.883/94.
Guatambu, 05 de julho de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 87/2018
Publicação Nº 1680756

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 87/2018
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 42/2018
OBJETO: CONSERTO E REVISÃO DE MAQUINA DE COSTURA A 
SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Valor: R$ 215,00 (duzentos e quinze reais).
Fundamento: Inciso II do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da 
Lei 8.883/94.
Guatambu, 09 de julho de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 88/2018
Publicação Nº 1680757

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 88/2018
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 43/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DO VEÍ-
CULO DUCATO PLACA QHO-5678
Valor: R$ 2.218,25 (dois mil duzentos e dezoito reais e vinte e cinco 
centavos).
Fundamento: Inciso II do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da 
Lei 8.883/94.
Guatambu, 10 de julho de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
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Herval d'Oeste

Prefeitura

CONVOCAÇÃO - ANA MARIA MARESCH
Publicação Nº 1680827

CONVOCAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE/SC, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Convocar ANA MARIA MARESCH, brasileira, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 011.023.529-00, aprovada em 8º (oitavo) lugar 
no Processo Seletivo nº 003/2018/SMS-HO, homologado 30 de 
maio de 2018, na função de Médico, 40 horas semanais, para atuar 
junto à Secretaria Municipal de Saúde.

Art 2° - A convocada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados a partir da ciência do ato, para dirigir-se ao Departamen-
to de Pessoal da Prefeitura, sito à rua Nereu Ramos, nº 389, Cen-
tro - Herval d´Oeste a fim de manifestar-se sobre a vaga e, para 
apresentar a relação de documentos necessários a contratação.

Art. 3º - A contratação dos aprovados, ora convocadas, realizar-
se-á medida que os requisitos básicos para investidura ao cargo 
sejam cumpridos.

Herval d´Oeste/SC, 27 de junho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO - BEATRIZ SIMAS SILVA
Publicação Nº 1680822

CONVOCAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE/SC, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Convocar BEATRIZ SIMAS SILVA, brasileira, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 010.616.431-74, aprovada em 6º (sexto) lugar no 
Processo Seletivo nº 003/2018/SMS-HO, homologado 30 de maio 
de 2018, na função de Médico, 40 horas semanais, para atuar junto 
à Secretaria Municipal de Saúde.

Art 2° - A convocada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados a partir da ciência do ato, para dirigir-se ao Departamen-
to de Pessoal da Prefeitura, sito à rua Nereu Ramos, nº 389, Cen-
tro - Herval d´Oeste a fim de manifestar-se sobre a vaga e, para 
apresentar a relação de documentos necessários a contratação.

Art. 3º - A contratação dos aprovados, ora convocadas, realizar-
se-á medida que os requisitos básicos para investidura ao cargo 
sejam cumpridos.

Herval d´Oeste/SC, 27 de junho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO - LAURA CRISTINA HECHT
Publicação Nº 1680826

CONVOCAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE/SC, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Convocar LAURA CRISTINA HECHT, brasileira, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 074.513.289.88, aprovada em 7º (sétimo) lu-
gar no Processo Seletivo nº 003/2018/SMS-HO, homologado 30 de 
maio de 2018, na função de Médico, 40 horas semanais, para atuar 
junto à Secretaria Municipal de Saúde.

Art 2° - A convocada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados a partir da ciência do ato, para dirigir-se ao Departamen-
to de Pessoal da Prefeitura, sito à rua Nereu Ramos, nº 389, Cen-
tro - Herval d´Oeste a fim de manifestar-se sobre a vaga e, para 
apresentar a relação de documentos necessários a contratação.

Art. 3º - A contratação dos aprovados, ora convocadas, realizar-
se-á medida que os requisitos básicos para investidura ao cargo 
sejam cumpridos.

Herval d´Oeste/SC, 27 de junho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO - SILVANA TERESINHA DAL PUPPO
Publicação Nº 1679644

Convocação

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE/SC, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a Senhora SILVANA TERESINHA DAL PUPPO, 
brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 034.979.559-22, aprovada 
em 29º (vigésimo nono) lugar no Concurso Público de que tra-
ta o Edital nº 001/2014, homologado pelo Decreto Municipal nº 
3.322/2014 para o Cargo de Enfermeiro, 40 horas semanais.
Art 2º - A convocada terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a 
partir da ciência da convocação, para dirigir-se ao Departamento 
de Pessoal da Prefeitura, sito a rua Nereu Ramos nº 389, Centro, 
Herval D´Oeste para apresentar Documentos, Exames e Laudo Mé-
dico Admissional requeridos pelo Decreto nº 3.036/2012.
Art. 3º - A posse dos aprovados, ora convocados, realizar-se-á a 
medida em que os requisitos básicos para investidura ao cargo se-
jam cumpridos. Os candidatos, após a liberação do Departamento 
Pessoal, deverão apresentar-se na Secretaria Municipal de Saúde 
de Herval d’Oeste.
§1º - O não atendimento a esta convocação, acarretará na desclas-
sificação da candidata.

Herval d´Oeste, 06 de julho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 3.873/2018.
Publicação Nº 1680337

DECRETO Nº 3.873/2018.
“DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS CONTRATOS DE ESTAGIÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE (SC), E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

AMÉRICO LORINI, Prefeito de Herval d’Oeste, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a 
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizado pelo Poder Executivo Municipal a partir 
do mês de julho de 2018, o reajuste para todos os Contratos de 
Estagiários que desempenham suas atividades nas Secretarias do 
Município de Herval d’Oeste (SC), passando para R$700,00 (sete-
centos reais) o valor da bolsa auxílio para carga horária semanal 
de 30 horas, e para R$600,00 (seiscentos reais) o valor da bolsa 
auxílio para a carga horária semanal de 20 horas.
Parágrafo único: Fica acrescido ao valor da bolsa referente a cada 
estagiário R$1,09 (hum real e nove centavos) por dia trabalhado, a 
título de auxílio transporte.

Art. 2º. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à 
conta de dotações orçamentárias para o exercício de 2018.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e 
se reportará aos valores já do mês de julho/2018.

Herval d’Oeste (SC), 10 de julho de 2018.
AMÉRICO LORINI
Prefeito

EDITAL Nº 003/2018. 
Publicação Nº 1680554

EDITAL 003/2018

EDITAL DE REABERTURA DO PROCESSO DE ELEIÇÃO SUPLEMEN-
TAR, EM CARATER DE URGÊNCIA, PARA CONSELHEIROS TUTELA-
RES DO MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE/SC.

Dispõe sobre a reabertura do processo de eleição suplementar 
para Conselheiros Tutelares no Município de HERVAL DO OESTE/
SC, conforme Edital de Convocação Nº 001/2018 - CMDCA/HO.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando que o Conselho 
Tutelar é o órgão municipal de defesa dos direitos da criança e do 
adolescente, conforme previsto na Lei nº 8.069/1990, bem como, 
considerando o disposto nos art. 132 e 139 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, reabre as inscrições para o processo de Eleição 
Suplementar para Conselheiros Tutelares no Município de HERVAL 
DO OESTE/SC, conforme novo Calendário abaixo:

CALENDÁRIO

Data Atividade

09 a 20/07/2018
Inscrições e entrega de documentos dos can-
didatos e candidatas no Protocolo da Prefeitura 
Municipal;

23 à 24/07/2018 Análise das inscrições pela Comissão Eleitoral;

25/07/2018
Publicação da lista de candidatos com inscrição 
deferida;

26 a 27/07/2018 Prazo para impugnação de candidaturas;

30/07/2018
Notificação dos candidatos impugnados para 
defesa;

31/07 a 01/08/2018
Apresentação da defesa pelo candidato impug-
nado;

02/08/2018
Análise dos pedidos de impugnação e defesas 
pela comissão eleitoral;

03/08/2018
Divulgação das inscrições deferidas, aptas a 
participar da capacitação prévia e das provas de 
conhecimento e de informática;

04/08/2018
Prova específica sobre o ECA, informática e co-
nhecimentos gerais do município;

04/08/2018 Divulgação do gabarito da prova;

07/08/2018 Divulgação da relação dos aprovados na prova;

08 a 09/08/2018
Prazo para apresentação de recurso solicitando 
revisão da prova;

10/08/2018
Análise pela Comissão Eleitoral dos recursos 
apresentados;

13/08/2018
Divulgação das inscrições homologadas, aptas ao 
processo de escolha (votação);

15/08/2018
Reunião com os candidatos para orientação da 
Campanha Eleitoral;

16/08/2018
Início das Campanhas dos candidatos e divulga-
ção do local do Processo de Escolha;

01/09/2018 Votação e Resultado;

03 a 04/09/2018
Denúncias de irregularidades durante o processo 
de escolha;

05/09/2018 Análise das denúncias pela Comissão Eleitoral;

06/09/2018 Divulgação definitiva dos resultados;

10/09/2018

No momento o Conselho Tutelar de Herval d 
Oeste possui uma vaga para entrada imediata, 
assim, o primeiro candidato eleito, tomará posse 
imediatamente.

Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d’ Oeste 10 de julho de 2018.
CLAUDIMIR REETZ
Presidente CMDCA
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PORTARIA Nº 872/2018
Publicação Nº 1680383

PORTARIA Nº 872/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, a servidora MACLEISE MA-
RINELLO (MATRÍCULA 3589), ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PSICÓLOGO, Nível - 12/1, Referência - B, 40 horas se-
manais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, referente ao 
período aquisitivo compreendido entre 04 de julho de 2016 e 11 
de julho de 2017, para serem usufruídas a partir de 09 de julho de 
2018 a 07 de agosto de 2018, conforme dispõe o art. 94 da Lei 
Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 09 de julho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 873/2018
Publicação Nº 1680389

PORTARIA Nº 873/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, a servidora LILIAN TANIA 
AMORIM (MATRÍCULA 3589), ocupante do cargo de provimento 
efetivo de MÉDICO, Nível - 14, Referência - D, 40 horas semanais, 
anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 25 de janeiro de 2017 e 27 de ja-
neiro de 2018, para serem usufruídas a partir de 09 de julho de 
2018 a 07 de agosto de 2018, conforme dispõe o art. 94 da Lei 
Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 09 de julho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 874/2018
Publicação Nº 1680390

PORTARIA Nº 874/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, ao servidor ADILSON LE-
ANDRO DE SOUZA (MATRÍCULA 4414), ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de MOTORISTA, Nível - 7, Referência - A, 40 horas 
semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, referente 

ao período aquisitivo compreendido entre 06 de fevereiro de 2017 
e 05 de fevereiro de 2018, para serem usufruídas a partir de 09 de 
julho de 2018 a 07 de agosto de 2018, conforme dispõe o art. 94 
da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 09 de julho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 875/2018
Publicação Nº 1680392

PORTARIA Nº 875/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, a servidora ANA PATRÍ-
CIA WENTZ DE AGUIAR (MATRÍCULA 3205), ocupante do cargo 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS, 40 horas semanais, 
anexo II do quadro de pessoal do Programa Saúde da Família, re-
ferente ao período aquisitivo compreendido entre 04 de junho de 
2017 e 07 de junho de 2018, para serem usufruídas a partir de 09 
de julho de 2018 a 07 de agosto de 2018, conforme dispõe o art. 
94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 09 de julho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 876/2018
Publicação Nº 1680394

PORTARIA Nº 876/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA O RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público interrompendo o gozo de férias a 
partir de 09 de julho de 2018, a servidora IVANI SIQUEIRA SCHU-
VAIZERSKI (MATRÍCULA 2789), ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE, Nível - 8, Refe-
rência - D, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complemen-
tar Nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 09 de julho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 877/2018
Publicação Nº 1680395

PORTARIA Nº 877/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (DOZE) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, nos termos do 
art. 103 da Lei Complementar nº 281/2011, à servidora INES RA-
DAVELLI DA SILVA (MATRÍCULA 67), ocupante do cargo em pro-
vimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, Nível - 3, Re-
ferência - J, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 19 
de agosto de 2016 e 18 de agosto de 2017, para serem gozadas a 
partir de 09 de julho de 2018 a 20 de julho de 2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 09 de julho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 878/2018
Publicação Nº 1680397

PORTARIA Nº 878/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (DOZE) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, nos termos do 
art. 103 da Lei Complementar nº 281/2011, à servidora EDIANE 
APARECIDA SOARES DA SILVA (MATRÍCULA 3615), ocupante do 
cargo em provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, Nível - 12/1, 
Referência - A, 30 horas semanais, anexo V da Lei Complementar 
nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
19 de agosto de 2012 e 18 de agosto de 2013, para serem gozadas 
a partir de 09 de julho de 2018 a 20 de julho de 2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 09 de julho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 879/2018
Publicação Nº 1680398

PORTARIA Nº 879/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (DOZE) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, nos termos do 
art. 103 da Lei Complementar nº 281/2011, à servidora MICHELLE 
BENEDETTI (MATRÍCULA 2880), ocupante do cargo em provimento 
efetivo de AUXILAIR ADMINISTRATIVO, Nível - 6/2, Referência - D, 

40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 19 de agosto 
de 2011 e 18 de agosto de 2012, para serem gozadas a partir de 
09 de julho de 2018 a 20 de julho de 2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 09 de julho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 880/2018
Publicação Nº 1680400

PORTARIA Nº 880/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO, a partir de 09 de julho 
de 2018, SIMONE APARECIDA BORSOI (MATRÍCULA 4447), a qual 
exercia a função de PROFESSOR, Nível - 2, Referência - A, 20 horas 
semanais, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, de con-
formidade com o que preceitua a Lei Complementar nº 313/2013. 
Sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d’Oeste.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 09 de julho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 881/2018
Publicação Nº 1680404

PORTARIA Nº 881/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, a servidora BRUNA TONET 
(MATRÍCULA 4177), ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, Nível - 3, Referência - A, 40 horas 
semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, referente ao 
período aquisitivo compreendido entre 07 de outubro de 2016 e 10 
de outubro de 2017, para serem usufruídas a partir de 10 de julho 
de 2018 a 08 de agosto de 2018, conforme dispõe o art. 94 da Lei 
Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 10 de julho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 882/2018
Publicação Nº 1680406

PORTARIA Nº 882/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO, a partir de 10 de julho 
de 2018, DANIELA GAN (MATRÍCULA 4339), a qual exercia a fun-
ção de BIOQUÍMICO, Nível - 10/2, Referência - A, 20 horas sema-
nais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar nº 313/2013. Sendo que 
seu contrato de trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d’Oeste.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 10 de julho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 884/2018
Publicação Nº 1680410

PORTARIA Nº 884/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
RETIFICAR E DAR NOVA REDAÇÃO A PORTARIA N° 859/2018, 
onde se lê: “Herval d’Oeste/SC, 14 de maio de 2018”, leia-se: “Her-
val d’Oeste/SC, 03 de julho de 2018”.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 03 de julho de 2018.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 10 de julho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 885/2018
Publicação Nº 1680412

PORTARIA Nº 885/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
FAZER CESSAR OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 832/2018, que de-
signou o servidor DIEGO DE BARROS (MATRÍCULA 3092) para atu-
ar como defensor dativo no Processo Administrativo Disciplinar nº 
010/2018.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 10 de julho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 886/2018
Publicação Nº 1680414

PORTARIA Nº 886/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL AO PROFISSIONAL DO MA-
GISTÉRIO POR MÉRITO – AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO, a servido-
ra JAQUELINE RAZERA (MATRÍCULA 96), nascida aos 07/12/1968, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de SUPERVISOR ESCO-
LAR, atualmente cedida ao IPREVI-HO, sem ônus ao erário, Nível/
Referência – 9/D, com regime de trabalho de 40 horas semanais, 
para o Nível/Referência – 9/E, anexo XI da Lei Complementar nº 
316/2013, de conformidade com os artigos 25, 26 e 28 à 32 da 
referida lei, a partir de 01 de março de 2018,

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de março de 2018.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 10 de julho de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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Ibiam

Prefeitura

CONTRATO DE ADMINISTRATIVO 041 - DL - TCHE 
GAROTOS

Publicação Nº 1680174

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 041/2018

Termo de Contrato, REFERENTE CONTRATAÇÃO DE BANDA MU-
SICAL PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES DO MUNICIPIO 
NO DIA 15 DE JULHO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE IBIAM, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa TCHE GAROTOS LTDA 
EPP, autorizado através do Processo nº 066/2018, Inexigibilidade 
nº. 003/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
CNPJ-MF nº. 01.612.745/0001-74
Endereço: Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20
Representada por: IVANIR ZANIN

CONTRATADA: TCHE GAROTOS LTDA EPP
CNPJ: 01.400.312/0001-55
Endereço: Rua Boqueirão, 1304 – Igara – Canoas - RS
CEP: 92410-350

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO
1.1 Constitui objeto do presente REFERENTE CONTRATAÇÃO DE 
BANDA MUSICAL PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES DO 
MUNICIPIO NO DIA 15 DE JULHO, DAS 14:00 HR AS 16:00 HR 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE IBIAM, MODALIDADE DISPENSA 
que passa a fazer parte integrante deste instrumento.

1.2 Atuar com todos os integrantes contratados, da melhor forma 
possível, zelando pela qualidade artística e técnica dos mesmos;

1.3 Responsabilizar-se pela presença da banda, no dia, local e hora 
contratados para que apresente o espetáculo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto deste contrato 
no valor TOTAL de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

2.2. O MUNICÍPIO se compromete a efetuar o pagamento quando 
da entrega do documento fiscal, comprovada a entrega do mate-
rial.

2.3. O pagamento dar-se-á exclusivamente por ordem de crédito, 
correndo pela Dotação Orçamentária:

Reduzido 112 e 157
Unidade Orçamentária: Sec. Mun. Das Atividades Culturais.

2.4. O pagamento será efetuado, consoante o disposto nos itens 
anteriores, através de depósito bancário, em instituição financeira 
pública e diretamente na conta da contratada, conforme o Decreto 
Municipal 3081/2018, após certificado o cumprimento das cláusu-
las contratuais, mediante entrega da via da respectiva Nota Fiscal, 
certificada pela Tesouraria do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA

Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ ATÉ a data de 
realização do show.

INICIO: 06/2018.

TÉRMINO: 07/2018.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1 - O proponente vencedor deverá no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, assinar o 
contrato.

4.2. O contrato terá início na data da assinatura e término com a 
entrega total do objeto licitado.

4.3. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes moda-
lidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada:

4.4. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Munici-
pal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa e especialmente:

a) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a asso-
ciação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferên-
cia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem o cumprimento da obrigação assumida;
b) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, as-
sim como as de seus superiores;
c) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada;
d) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
e) a dissolução da empresa;
f) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;
g) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e
h) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do Contrato.

4.5. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração;

4.6. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

4.7. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.

4.8. PENALIDADES

4.8.1 - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas 
ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades 
isolada ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de 
Licitações:
- Advertência;
- Multa de 10% sobre o valor total do contrato;
- Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois 
(02) anos;
- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
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da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além 
da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
- Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza ao Contratada.
Além das penas acima citadas, a Contratada que não cumprir com 
as obrigações contratuais sofrerá penalidades.
Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos pre-
vistos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

4.8.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei n.10.520, de 17 de 
julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de valida-
de da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações co-
metidas contra disposições deste Contrato, não veda, a qualquer 
tempo, a exigência do cumprimento integral.

5.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e 
qualificação durante a vigência deste contrato.

5.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir eventual litígio oriundo do presente Contrato.

Ibiam - SC, 04 de junho de 2018.

MUNICÍPIO DE IBIAM
IVANIR ZANIN
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
TCHE GAROTOS LTDA EPP

Testemunhas:

Luciane R. Baseggio   Carmelita Chiesa Tragancin
CPF – 049.256.219-98   CPF: 490.157.709-30

Rafael Gonzatto Araldi
Advogado – OAB/SC 32.184

CONTRATO DE ADMINISTRATIVO 042 - DL -  SAN 
FRANCISCO

Publicação Nº 1680122

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 042/2018

Termo de Contrato, REFERENTE CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSI-
CAL PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES DO MUNICIPIO NO 
DIA 15 DE JULHO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE IBIAM, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, e a empresa SAN FRANCISCO TRANS-
PORTES E SONORIZAÇÃO LTDA, autorizado através do Processo nº 
067/2018, Inexigibilidade nº. 004/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
CNPJ-MF nº. 01.612.745/0001-74
Endereço: Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20

Representada por: IVANIR ZANIN

CONTRATADA: SAN FRANCISCO TRANSPORTES E SONORIZAÇÃO 
LTDA
CNPJ: 72.275.076/0001-30
Endereço: Rua Fernando Ferrari, n 307 sala – Centro - Cunha Porã 
- SC
CEP: 89890-000

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO

1.1 Constitui objeto do presente REFERENTE CONTRATAÇÃO DE 
BANDA MUSICAL PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES DO 
MUNICIPIO NO DIA 15 DE JULHO, DAS 16:00 HRS AS 18:00 HRS 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE IBIAM, MODALIDADE DISPENSA 
que passa a fazer parte integrante deste instrumento.

1.2 Atuar com todos os integrantes contratados, da melhor forma 
possível, zelando pela qualidade artística e técnica dos mesmos;

1.3 Responsabilizar-se pela presença da banda, no dia, local e hora 
contratados para que apresente o espetáculo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto deste contrato 
no valor TOTAL de R$ 15.660,00 (quinze mil, seiscentos e sessenta 
reais).

2.2. O MUNICÍPIO se compromete a efetuar o pagamento quando 
da entrega do documento fiscal, comprovada a entrega do mate-
rial.

2.3. O pagamento dar-se-á exclusivamente por ordem de crédito, 
correndo pela Dotação Orçamentária:

Reduzido 112 e 157
Unidade Orçamentária: Sec. Mun. Das Atividades Culturais.

2.4. O pagamento será efetuado, consoante o disposto nos itens 
anteriores, através de depósito bancário, em instituição financeira 
pública e diretamente na conta da contratada, conforme o Decreto 
Municipal 3081/2018, após certificado o cumprimento das cláusu-
las contratuais, mediante entrega da via da respectiva Nota Fiscal, 
certificada pela Tesouraria do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA

Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ ATÉ a data de 
realização do show.

INICIO: 06/2018.
TÉRMINO: 07/2018.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1 - O proponente vencedor deverá no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, assinar o 
contrato.

4.2. O contrato terá início na data da assinatura e término com a 
entrega total do objeto licitado.

4.3. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes moda-
lidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada:

4.4. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Munici-
pal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
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defesa e especialmente:

a) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a asso-
ciação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferên-
cia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem o cumprimento da obrigação assumida;
b) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, as-
sim como as de seus superiores;
c) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada;
d) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
e) a dissolução da empresa;
f) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;
g) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e
h) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do Contrato.

4.5. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração;

4.6. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

4.7. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.

4.8. PENALIDADES

4.8.1 - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas 
ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades 
isolada ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de 
Licitações:
- Advertência;
- Multa de 10% sobre o valor total do contrato;
- Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois 
(02) anos;
- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além 
da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
- Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza ao Contratada.
Além das penas acima citadas, a Contratada que não cumprir com 
as obrigações contratuais sofrerá penalidades.
Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos pre-
vistos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

4.8.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei n.10.520, de 17 de 
julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de valida-
de da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações co-
metidas contra disposições deste Contrato, não veda, a qualquer 
tempo, a exigência do cumprimento integral.

5.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e 
qualificação durante a vigência deste contrato.

5.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir eventual litígio oriundo do presente Contrato.

Ibiam - SC, 04 de junho de 2018.

MUNICÍPIO DE IBIAM
IVANIR ZANIN
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
SAN FRANCISCO TRANSPORTES E SONORIZAÇÃO LTDA

Testemunhas:

Luciane R. Baseggio  Carmelita Chiesa Tragancin
CPF – 049.256.219-98  CPF: 490.157.709-30

Rafael Gonzatto Araldi
Advogado – OAB/SC 32.184

PORTARIA Nº 194/2018
Publicação Nº 1679779

PORTARIA N° 194, DE 29 DE JUNHO DE 2018

“CONCEDE FÉRIAS A CONSELHEIRA TUTELAR VINCULADA A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 
88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e 
ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como 
o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares a Conselheira Tutelar vin-
culada a Secretaria Municipal da Assistência Social, abaixo relacio-
nada:

Servidores
Período Aqui-
sitivo

Período de 
Gozo

Ivonete Trevisol Craco
22.04.2017 a 
21.04.2018

02.07.2018 a 
31.07.2018

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 29 DE JUNHO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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PORTARIA Nº 195/2018
Publicação Nº 1679781

PORTARIA N° 195, DE 29 DE JUNHO DE 2018

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VIN-
CULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
FAZENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 
88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e 
ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como 
o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares as servidoras públicas mu-
nicipais vinculadas a Secretaria Municipal da Administração e da 
Fazenda, abaixo relacionadas:

Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo

Adilce Rinaldi
16.01.2017 a 
15.01.2018

02.07.2018 a 
31.07.2018

Carmelita Chiesa Tragancin
01.01.2017 a 
31.12.2017

10.07.2018 a 
19.07.2018

Maria Solange da Silva Matos 
Borsoi

01.10.2016 a 
30.09.2017

23.07.2018 a 
01.08.2018

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 29 DE JUNHO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 196/2018
Publicação Nº 1679783

PORTARIA N° 196, DE 29 DE JUNHO DE 2018
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, a imperiosa necessidade do serviço público;

Considerando, que os serviços de informações e prestação de con-
tas dos convênios não podem sofrer solução de continuidade;

Com amparo no art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal nº 
255, de 07.01.2004, bem como o Decreto nº 2114, de 09.07.2010, 
RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a servidora FLAVIA LENITA PELENTIR, bra-
sileira, casada, residente e domiciliada no Município de Campos 
Novos, Estado de Santa Catarina, ocupante do cargo efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO – Nível 5 – Referência E – Anexo 1 – 
Subanexo III – Serviços Administrativos, da Lei Municipal n° 044, 
de 21.07.1997, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 
023, de 03.03.2011, referente ao período aquisitivo de 01.01.2017 
a 31.12.2017, a partir de 16 a 25 de julho de 2018.

Art. 2º. Será convertido 1/3 (um terço) das férias em abono 

pecuniário, conforme § 2º, do art. 77, da Lei Municipal nº 255, de 
07 de janeiro de 2004.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 29 DE JUNHO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 197/2018
Publicação Nº 1679784

PORTARIA N° 197, DE 29 DE JUNHO DE 2018
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VIN-
CULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 
88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e 
ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como 
o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder férias regulamentares ao servidor público munici-
pal vinculado à Secretaria Municipal da Agricultura e meio ambien-
te, abaixo relacionados:

Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo

Florisval Dal Cortivo
01.02.2017 a 
31.01.2018

02.07.2018 a 
16.07.2018

Luciane Renata Baseggio
23.01.2017 a 
22.01.2018

23.07.2018 a 
01.08.2018

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 29 DE JUNHO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 198/2018
Publicação Nº 1679786

PORTARIA N° 198, DE 29 DE JUNHO DE 2018
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VINCU-
LADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, OBRAS 
E TRANSPORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 
88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e 
ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como 
o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010;

RESOLVE:



11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 236

Art. 1°. Conceder férias regulamentares ao servidor público mu-
nicipal vinculado à Secretaria Municipal da Infraestrutura, Obras e 
Transportes, abaixo relacionados:

Servidores
Período Aqui-
sitivo

Período de 
Gozo

Nilton Antonio Romanatto
01.03.2017 a 
28.02.2018

02.07.2018 a 
31.07.2018

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 29 DE JUNHO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 199/2018
Publicação Nº 1679787

PORTARIA N° 199, DE 29 DE JUNHO DE 2018

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VINCU-
LADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 
88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e 
ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como 
o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais vinculados a Secretaria Municipal da Assistência Social, 
abaixo relacionados:

Servidores
Período Aqui-
sitivo

Período de 
Gozo

Ana Paula Ortigara
04.10.2016 a 
03.10.2017

10.07.2018 a 
19.07.2018

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 29 DE JUNHO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 200/2018
Publicação Nº 1679789

PORTARIA N° 200, DE 29 DE JUNHO DE 2018
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, a imperiosa necessidade do serviço público;

Considerando, que os serviços com transporte de pacientes não 
podem sofrer solução de continuidade;

Com amparo no art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal nº 
255, de 07.01.2004, bem como o Decreto nº 2114, de 09.07.2010, 
RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias ao servidor IVAIR ZENO MICHELUZZI, bra-
sileiro, solteiro, residente e domiciliado neste Município, Estado de 
Santa Catarina, ocupante do cargo efetivo de Motorista – Nível 2 
– Referência E – Anexo 1 – Subanexo II – Serviços Operacionais, 
da Lei Municipal n° 044, de 21.07.1997, com nova redação dada 
pela Lei Complementar nº 023, de 03.03.2011, referente ao perí-
odo aquisitivo de 06.07.2016 a 05.07.2017, a partir de 06 a 15 de 
julho de 2018.

Art. 2º. Será convertido 1/3 (um terço) das férias em abono pecu-
niário, conforme § 2º, do art. 77, da Lei Municipal nº 255, de 07 
de janeiro de 2004.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 29 DE JUNHO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 202/2018
Publicação Nº 1679790

PORTARIA Nº 202, DE 02 DE JULHO DE 2018
“CANCELA ADICIONAL DE INSALUBRIDADE DE SERVIDOR QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições;

Considerando que o servidor não mais desenvolverá as atividades 
de limpeza de redes de esgoto, limpeza de fossas sépticas residen-
ciais e limpeza e distribuição de dejetos de suínos;

Amparado no art. 88, incisos VII, XIII, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c art. 52, inciso III e art. 61 e SS, da Lei Municipal nº 255, de 
07 de janeiro de 2004 – Estatuto do servidor Público do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Cancelar o adicional de insalubridade concedido ao servi-
dor ORTENILO TREVISOL, ocupante do cargo efetivo de Operador 
de Máquinas Agrícolas.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 30 de junho de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente aquelas contidas na Portaria nº 333, de 17 de novembro 
de 2017.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 02 DE JULHO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal
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Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 203/2018
Publicação Nº 1679791

PORTARIA Nº 203, DE 02 DE JULHO DE 2018

“CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PARA SERVIDOR QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições; e,

Considerando o Decreto nº 3.041, de 17 de julho de 2017, que 
adotou o LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais de Tra-
balho para o exercício de 2017;

Considerando a necessidade de limpeza de redes de esgoto, lim-
peza de fossas sépticas residenciais e limpeza e distribuição de 
dejetos de suínos;

Amparado no art. 88, incisos VII, XIII, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c art. 52, inciso III e art. 61 e SS, da Lei Municipal nº 255, de 
07 de janeiro de 2004 – Estatuto do Servidor Público do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido ao servidor ANTONIO RECALCATTI, servi-
dor efetivo do cargo de Operador de Máquinas Agrícolas – NÍVEL 
2 – REFERÊNCIA E, o pagamento do adicional de insalubridade em 
grau máximo de 40% (quarenta por cento) do piso salarial dos 
funcionários do município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 02 DE JULHO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 205/2018
Publicação Nº 1679793

PORTARIA Nº 205, DE 03 DE JULHO DE 2018
“DESIGNA PESSOAS PARA COMPOR A COMISSÃO DE RECEBIMEN-
TO DE BEM MÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN , Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o inciso VII da Lei 
Orgânica Municipal;

Considerando o § 8º, do art. 15, da Lei de Licitações nº 8666/1993;

Considerando o Processo Licitatório nº 006/2018 – Pregão Presen-
cial nº 04/2018 e seu Contrato.

RESOLVE:
Art. 1º. Fica constituída a Comissão para Recebimento e confe-
rência de Bens Móveis adquiridos com recursos recebidos do Mi-
nistério da Saúde – Processo nº 25000.036070/2018-64, Proposta 

nº 11250761000117012 – Portaria nº 2763/2018 composta pelas 
seguintes pessoas:

I – Edsson Gomes de Oliveira, Mecânico, Matrícula nº 050 – Pre-
sidente;
II – Luis Fernando Tragancin Rinaldi, Farmacêutico, Matrícula nº 
576 - Secretário;
III – José Roberto Gonzatto, Técnico em Vigilância Sanitária, Ma-
trícula nº 144 – Membro.

Parágrafo único. A Comissão referida no caput deste artigo deverá 
verificar se as especificações do bem entregue estão em confor-
midade com as especificações do edital e contrato, e estando de 
acordo, lavrar o Termo de Recebimento de Bem Móvel adquirido.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 03 DE JULHO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 206/2018
Publicação Nº 1679795

PORTARIA Nº 206, DE 03 DE JULHO DE 2018

“NOMEIA A SRA. JACKLINE DALMOLIN ODORIZZI PARA O CAR-
GO COMISSIONADO DE ASSISTENTE DE GABINETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o inc. V, do art. 88, 
da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o art. 15, da Lei 
Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, RESOLVE:

Art. 1º. Nomear para o cargo de provimento em comissão de Assis-
tente de Gabinete – Nível CC-1 – Anexo 1, da Lei Municipal nº 044, 
de 21 de julho de 1997, a Sra. JACKLINE DALMOLIN ODORIZZI, 
com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 03 DE JULHO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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PORTARIA Nº 213/2018
Publicação Nº 1679811

PORTARIA Nº 213, DE 05 DE JULHO DE 2018

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVI-
DOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 
88, da Lei Orgânica Municipal; considerando os artigos 59 a 64, 
da Lei federal nº 8.213, de 24 de Julho de 1991, combinado com 
o Decreto Federal nº 3.048, de 06 de Maio de 1999 e alterações 
posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença para Tratamento de Saúde a ANTONIO 
RECALCATTI, servidor efetivo no cargo de Operador de Máquinas 
Agrícolas – Nível 2 – Referência E.

Art. 2º. O afastamento será de conformidade com o Atestado Mé-
dico do Dr. Marco Aurelio Becher – CRM/SC 9567, no período de 05 
a 11 de JULHO de 2018.

Parágrafo único. Durante os primeiros 07 (sete) dias consecutivos 
ao do afastamento do servidor, a remuneração será a cargo do 
órgão público.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 05 DE JULHO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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Ilhota

Prefeitura

ERRATA DO EDITAL TP 004- 2018 ÁGUAS DE ILHOTA - PROJETO DA ETA
Publicação Nº 1679973

Errata 1 do Edital Tomada de Preço 004/2018 – ÁGUAS DE ILHOTA

O Município de Ilhota comunica aos interessados no Tomada de Preço 004/2018 - ÁGUAS DE ILHOTA, que o Edital será retificado da se-
guinte forma:

Onde se lê:

O projeto deve considerar a manutenção dos parâmetros de qualidade da água estabelecidos pela Portaria n.°2914/11 do Ministério da 
Saúde, bem como o atendimento aos dispositivos legais e ambientais exigidos pela Fundação do Meio Ambiente – FATMA, para operação 
de Estações de Tratamento de Água.

Leia-se:

O projeto deve considerar a manutenção dos parâmetros de qualidade da água estabelecidos pela Consolidação n° 05/17 do Ministério da 
Saúde, bem como o atendimento aos dispositivos legais e ambientais exigidos pela Fundação do Meio Ambiente – FATMA, para operação 
de Estações de Tratamento de Água.

O Plano Municipal de Saneamento Básico foi aprovado pela Lei n° 1720/2012 e esta disponível no link eletrônico: <https://leismunicipais.
com.br/legislacao-municipal/4593/leis-de-ilhota?q=1720>. O estudo elaborado encontra-se para download no mesmo sitio eletrônico.

A empresa Motta Martins Engenharia fez um pedido de impugnação, sendo que a impugnação foi acata pela Diretora do ÁGUAS DE ILHOTA, 
conforme documento em anexo.

Considerando que a alteração no edital afeta a formulação das propostas e a quantidade dos interessados, altera-se a data de abertura da 
sessão para o dia 27 de Julho de 2018 às 09:00 horas. A entrega dos envelopes e credenciamento deverá ser feita até as 09h30min horas.

Ilhota, 10 de julho de 2018.
Daisy Christiane Pereira
Presidente
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Imarui

Prefeitura

DECRETO Nº. 038, DE 09 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1679905

DECRETO Nº. 038, DE 09 DE JULHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA NO HORÁRIO DE ATENDIMENTO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO INTERIOR DE IMARUÍ, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito de Imaruí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Imaruí,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da jornada de trabalho dos servidores públicos que trabalham nas Unidades Básicas de 
Saúde do interior do Munícipio de Imaruí;

CONSIDERANDO que a regulamentação da jornada de trabalho é medida que garante a segurança e a saúde das relações de emprego;

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido que o horário de atendimento ao público das Unidades Básicas de Saúde do interior de Imaruí será das 07hr00min 
às 13hr00min.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, 09 de julho de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário oficial dos Municípios – DOM.
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Imbituba

Prefeitura

ATA Nº 216/2018  PP Nº 05/2018
Publicação Nº 1680524

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 216/2018
DO PP Nº 05/2018
OBJETO: MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMBITUBA.
EMPRESA: JM COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP
VALOR TOTAL: R$ 55.025,25
VIGÊNCIA: 12 meses

Imbituba, 05 de julho de 2018.
GRACIELA WIEMES RIBEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL – RESULTADO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 01/2018
Publicação Nº 1680125

EDITAL – RESULTADO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 01/2018
PROCESSOS APRECIADOS PELO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

O Conselho Municipal de Contribuintes, em conformidade com o que dispõe os artigos 182 da Lei Complementar Municipal nº 3019/2006 
(Código Tributário Municipal – CTM), após esgotadas as tentativas de ciência por outros meios, COMUNICA, pelo presente edital, o(s) con-
tribuinte(s) abaixo relacionado(s) do(s) resultado(s) de seu(s) Processo(s) Administrativo(s) submetidos à apreciação deste órgão.
A íntegra das decisões poderão ser consultadas diretamente na Secretaria Municipal da Fazenda, no Paço Municipal Prefeito Nelson Souza, 
sito à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro.

ANEXO ÚNICO
EDITAL – RESULTADO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 01/2018
PROCESSOS APRECIADOS PELO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

Processo CNPJ/CPF RAZÃO SOCIAL Resultado
13866/2014 05.487.536/0001-05 POUSADA E CANTINA ILHA DO BATUTA LTDA ME INDEFERIDO

Imbituba, 10 de julho de 2018.
Felipe Ribeiro Marins
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE SUSPENSÃO PROCESSO Nº 71/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2018 (PMI - 
SEDUCE)

Publicação Nº 1680651

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
COMUNICADO.
A Prefeitura Municipal de Imbituba, através de seu Pregoeiro Oficial comunicam que fica SUSPENSO o Processo Licitatório 71/2018 – Pregão 
Presencial 42/2018 para revisão do edital.
Imbituba, 11 de julho de 2018.
Fernando Melo da Silva
Pregoeiro Oficial

EXTRATO DE REVOGAÇÃO PROCESSO 66/2018 PREGÃO 40/2018 (PMI/MULTIENTIDADE)
Publicação Nº 1680539

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que fica revogado o Processo Licitatório nº 66/2018, na modalidade de Pregão Presencial, pelo 
Sistema de Registro de Preços, de nº 40/2018, pois o processo foi caracterizado como deserto.
Imbituba, 11 de julho de 2018.
Fernando Melo da Silva
Pregoeiro Oficial
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LEI Nº 4.926, DE 10 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680695

LEI Nº 4.926, DE 10 DE JULHO DE 2018.
Institui a Comissão Técnica para Revisão do Plano Diretor de De-
senvolvimento Sustentável de Imbituba e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara 
Municipal de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Comissão Técnica para Revisão do Plano 
Diretor de Desenvolvimento Sustentável de Imbituba e demais le-
gislações municipais correlatas.

Art. 2º A Comissão Técnica de Revisão do Plano Diretor terá as 
seguintes atribuições:
I - elaborar o seu Regimento Interno;
II - conduzir o processo de Revisão do Plano Diretor de Desenvol-
vimento Sustentável de Imbituba – PDDSI e demais legislações 
municipais correlatas, em conformidade com a Resolução Reco-
mendada n.º 83, de 08 de dezembro de 2009, do Conselho das 
Cidades, garantindo ampla participação popular;
III - reunir materiais e mapas a fim de subsidiar as análises técni-
cas, tais como: fotos aéreas, base cartográfica, monografias, dis-
sertações de mestrado, teses de doutorado, planos anteriores e 
vigentes, legislação urbanística, ambiental e tributária vigente e 
demais leis pertinentes aos temas retratados no PDDSI;
IV - acompanhar e participar das ações de revisão do PDDSI, con-
tribuindo ativamente para as decisões em conjunto com a Comis-
são Gestora de Revisão do PDDSI;
V - analisar e aprovar os relatórios e etapas de revisão do PDDSI;
VI - fiscalizar a revisão do PDDSI de acordo com os fins definidos 
pela Legislação aplicável, e pelo Contrato firmado com a Equipe de 
Assessoria Externa; e
VII - lavrar as atas de reuniões, com livro de presença para identi-
ficação e assinatura dos participantes.

Art. 3º As reuniões da Comissão realizar-se-ão semanalmente em 
caráter ordinário e extraordinariamente, quando convocada pelo 
seu Coordenador.

Art. 4º A comissão será composta por representantes da área téc-
nica dos seguintes órgãos e entidades:
I - 01 Coordenador indicado pelo Secretário de Desenvolvimento 
Urbano;
II – 02 representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano;
III - 01 representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; e
IV – 01 representante da Procuradoria Geral do Município;

§ 1º Os representantes da Comissão e o Coordenador serão nome-
ados mediante ato do Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Será composta por maioria de servidores ocupante de cargo 
de provimento efetivo do quadro de pessoal do Município.

Art. 5º Os membros da Comissão Técnica de Revisão do Plano Di-
retor serão gratificados, mensalmente, com valor correspondente a 
350 (trezentos e cinquenta) Unidades Fiscais do Município (UFM’s) 
pagável ao Coordenador, e 250 (duzentos e cinquenta) Unidades 
Fiscais do Município (UFM’s) aos demais membros desde que te-
nham, comprovadamente, participado de 75% das reuniões.

Art. 6º O Adicional de Função previsto no artigo anterior desta Lei 
só será devido enquanto o servidor nomeado, mediante portaria, 
exercer as atividades descritas nos artigos anteriores, não se incor-
porando aos seus vencimentos.

Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nesta 
Lei, no que couber.

Art. 8º A Comissão Técnica para Revisão do Plano Diretor de De-
senvolvimento Sustentável de Imbituba e demais legislações corre-
latas terá o prazo de um ano, a partir da publicação desta Lei, para 
a conclusão dos seus trabalhos.

Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento 
vigente.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Assessor de Gabinete

PORTARIA PMI/SEAD Nº 428/2018
Publicação Nº 1680378

PORTARIA PMI/SEAD Nº 428, de 10 de julho de 2018.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 
1.144, de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de 
agosto de 2006, considerando ainda o disposto na legislação em 
vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. DÉBORA DE JE-
SUS VALENTIM DE SOUZA, Servente Merendeira, inscrita no CPF 
sob o n.º 061.733.529-07, admitida em 20 de abril de 2012, con-
trato nº 6232, referente ao qüinqüênio devido, e fruição conforme 
quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição

2012 a 2017 06.08.2018 a 03.11.2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 10 de julho de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito Municipal 

Amilton Gonçalves de Souza 
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 429/2018
Publicação Nº 1680139

PORTARIA PMI/SEAD Nº 429, de 10 de julho de 2018.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. MARIA JOSÉ MATOS DE LIMA, Servente Merendeira, inscrita no CPF sob o n.º 801.460.589-
68, admitida em 04 de julho de 2008, contrato nº 4521, referente ao qüinqüênio devido, com período remodelado em virtude de afastamen-
tos e fruição conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição

2008 a 2015 (período remodelado)
04.07.2018 a 02.08.2018
02.01.2019 a 31.01.2019
01.07.2019 a 30.07.2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 10 de julho de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 430/2018
Publicação Nº 1680170

PORTARIA PMI/SEAD Nº 430, de 10 de julho de 2018.
Dispõe sobre a admissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 01/2018, para exercer a função temporária de 
Professora, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Admissão Motivo da Contratação

Beatriz de Souza Martins Prof I Ed Especial – 20h 099.239.369-88 11/07/2018
Atendimento de aumento excepcional de 
demanda temporária

Art. 2º A rescisão contratual ocorrerá no dia útil seguinte ao término do ano letivo de 2018, ou se houver punição disciplinar, ou no momento 
em que cessar o motivo que justificou a contratação acima, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo Único. A critério da Administração Pública, se não houver punição disciplinar ou cessação do motivo que justificou a contratação 
acima, tal contrato temporário pode ser prorrogado do término do ano letivo de 2018 até o término da colônia de férias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 10 de julho de 2018.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 431/2018
Publicação Nº 1680184

PORTARIA PMI/SEAD Nº 431, de 10 de julho de 2018.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. MARILÉIA LOPES DE SOUZA, Servente Merendeira, inscrita no CPF sob o n.º 520.960.929-
49, admitida em 12 de agosto de 2002, contrato nº 1761, referente ao qüinqüênio devido, e fruição conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição
2012 a 2017 09.07.2018 a 06.10.2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 10 de julho de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior  Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 432/2018
Publicação Nº 1680264

PORTARIA PMI/SEAD Nº 432, de 10 de julho de 2018.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei Com-
plementar nº 1.984, de 16 de dezembro de 1999, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. LENICE DA SILVA GONÇALVES, Professora, inscrita no CPF sob o n.º 952.309.559-53, 
admitida em 02 de março de 1998, matrícula nº 267, referente ao qüinqüênio devido, com conversão de 1/3 em abono pecuniário e fruição 
conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição Conversão
2008 a 2013 01.08.2018 a 29.09.2018 Conversão de 1/3 em abono pecuniário no mês de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 10 de julho de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior  Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 433/2018
Publicação Nº 1680284

PORTARIA PMI/SEAD Nº 433, de 10 de julho de 2018.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei Com-
plementar nº 1.984, de 16 de dezembro de 1999, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor;

RESOLVE:
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Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. VALDIRENE DIAS GONÇALVES, Professora, inscrita no CPF sob o n.º 888.453.119-53, 
admitida em 16 de agosto de 2002, matrícula nº 1772, referente ao qüinqüênio devido, com conversão de 1/3 em abono pecuniário e fruição 
conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição Conversão
2012 a 2017 01.05.2019 a 29.06.2019 Conversão de 1/3 em abono pecuniário no mês de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 10 de julho de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior  Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 434/2018
Publicação Nº 1680315

PORTARIA PMI/SEAD Nº 434, de 10 de julho de 2018.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 
1.144, de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, ao servidor, Sr. JEISON DIAS VICENTE, Motorista, inscrito no CPF sob o n.º 045.744.239-51, admitido em 
03 de maio de 2010, matrícula nº 5428, referente ao qüinqüênio devido, com conversão de 1/3 em abono pecuniário e fruição conforme 
quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição Conversão

2010 a 2015
04.03.2019 a 02.04.2019
02.03.2020 a 31.03.2020

Conversão de 1/3 em abono pecuniário no mês de 
julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 10 de julho de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior  Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 435/2018
Publicação Nº 1680335

PORTARIA PMI/SEAD Nº 435, de 10 de julho de 2018.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 
1.144, de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, ao servidor, Sr. AMILTON MARTINS, Auxiliar de Serviços, inscrito no CPF sob o n.º 507.302.159-20, ad-
mitido em 12 de maio de 1988, matrícula nº 39, referente ao qüinqüênio devido, com conversão de 1/3 em abono pecuniário e fruição 
conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição Conversão

2013 a 2018
01.04.2019 a 30.04.2019
01.11.2019 a 30.11.2019

Conversão de 1/3 em abono pecuniário no mês de julho de 
2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Imbituba, 10 de julho de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 436/2018
Publicação Nº 1680434

PORTARIA PMI/SEAD Nº 436, de 10 de julho de 2018.
Dispõe sobre a Demissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por término de contrato, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 22/2017, admitida em 11 
de abril de 2018, através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 205/2018, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente.

Matr. Nome Cargo/CH CPF Demissão
9924 Suellem Ledir de Souza Professora I – 40h 071.506.479-79 06/07/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 10 de julho de 2018.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 437/2018
Publicação Nº 1680444

PORTARIA PMI/SEAD Nº 437, de 10 de julho de 2018.
Dispõe sobre a admissão de Servente Merendeira, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital - 22/2017, com carga horária de 40 horas semanais, 
para exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Admissão
Raquel Silva de Maria Servente Merendeira 056.011.449-40 11/07/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 10 de julho de 2018.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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Imbuia

Prefeitura

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2018
Publicação Nº 1679630

FUNDO MUNICIPAL DE IMBUIA
AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2018

Comunicamos a revogação do Pregão nº 07/2018, cujo objeto foi o REGISTRO DE PREÇOS para eventual Aquisição de materiais e equi-
pamentos odontológicos para o Fundo Municipal de Saúde do Município de Imbuia, que teria como data de abertura o dia 12/07/2018 as 
08:15 horas.
A motivação da decisão de revogação foram consideradas a partir de impugnação do edital, visto que o mesmo necessita de alterações para 
melhor adequação à Lei complementar 147/2014, para após ser lançado um novo processo.

Imbuia, e 10 de julho de 2018.
AMILTOM MACHADO
Prefeito Municipal em Exercício
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CONTRATOS PM - JUN-2018
Publicação Nº 1679681

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:
AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 
C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:
Junho/2018.

Folha:  1/3

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 398.810,64

Contratação de empresa para a execução da Primeira Etapa do Ginásio de Esportes da Escola Municipal Umbelina Lorenzi no Município 
de Imbuia/SC, com o fornecimento de mão-de-obra, materiais e equipamentos necessários à completa e perfeita implantação de todos os 
elementos definidos, em conformidade com os anexos do presente Edital. 

05/06/2018   a   03/08/2018

METAL BRASIL CONSTRUCOES LTDA EPP
16.703.799/0001-12
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

05/06/2018

3/2018
CT 50/2018

05/06/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

CONFORME MEDIÇÃO

20/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,00

Eventuais aquisições de ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM, para consumo da frota da Prefeitura Municipal 
de Imbuia.

11/06/2018   a   31/12/2018

RUDIPEL RUDNICK PETROLEO LTDA
75.415.075/0002-13
PREGÃO PRESENCIAL

11/06/2018

75/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA   /   Nr.:   

4º AD ATA11.1

11/06/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS APOS A ENTREGA DA NF

75/2017 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA                    

CNPJ:
AV. BERNARDINO DE ANDRADE, 86 
C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.102.632/0001-93

88440-000 - Imbuia - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:
Junho/2018.

Folha:  2/3

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 73.200,00

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de tratamento e destinação final em aterro sanitário devidamente 
licenciado, de resíduos sólidos domiciliares produzidos no Município de Imbuia

19/06/2018   a   19/06/2019

RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA
95.886.735/0001-70
PREGÃO PRESENCIAL

19/06/2018

30/2018
CT 53/2018

19/06/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

10 DIAS APOS A ENTREGA NA NOTA FISCAL

30/2018 Outra Entidade: Não

Contratado:
C.P.F.:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,01

CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL

26/06/2018   a   26/06/2019

JÚLIO RAMOS LUZ
582.420.409-82
Inexigibilidade de Licitação

26/06/2018

3/2018
CT 54/2018

26/06/2018

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

34/2018 Outra Entidade: Não
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 363/18
Publicação Nº 1679882

. DECRETO Nº 363/18

. De 10 de julho de 2018
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2018 no 
FUNDO MUN ASSIST SOCIAL DE INDAIAL, provenientes de Supe-
rávit Financeiro.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, nos uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Or-
gânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, consi-
derando a Lei 5511 de 20 de dezembro de 2017.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUN ASSIST 
SOCIAL DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
700,00 (SETECENTOS REAIS), destinado a atender as despesas 
abaixo discriminadas:

Dotações Suplementadas Vínculo Valor
31.002.0008.0244.0031.1530.34490000000
00000

03000000 R$ 700,00

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cober-
tas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no 
Exercício Financeiro de 2017.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 10 de julho de 2018.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2018- 2 ALTERAÇÃO
Publicação Nº 1679899

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório n° 076/2018
Edital de Pregão Presencial n° 037/2018-10430
2ª ALTERAÇÃO DO OBJETO E DATAS

Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de um caminhão truck tanque tipo pipa, um ca-
minhão caçamba e uma escavadeira hidráulica.
Entrega dos envelopes: 23/07/2018 - 14h15min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 23/07/2018 - 14h30min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2018
Publicação Nº 1679900

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório n° 084/2018
Edital de Tomada de Preços n° 007/2018-10430

Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Execução de pavimentação, terraplanagem, drenagemplu-
vial da Rua Raul Knop.
Entrega dos envelopes: 31/07/2018 - 08h45min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 31/07/2018 - 09h00min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2018
Publicação Nº 1679901

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Fundação Indaialesnse de Cultura Prefeito Victor Petters

Processo Licitatório n° 085/2018
Edital de Inexigibilidade n° 002/2018-28983

Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Contratação da Coporação Musical Amigos do Vale para os 
eventos da FIC.
Entrega dos envelopes: 11/07/2018
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic1@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
Fernando Passold – Diretora Executiva

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2018
Publicação Nº 1679902

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Processo Licitatório n° 086/2018
Edital de Pregão Presencial n° 040/2018-10430
Registro de Preços

Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para as escolas e unida-
des da rede municipal.
Entrega dos envelopes: 24/07/2018 - 08h45min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 24/07/2018 - 09h00min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2018
Publicação Nº 1679903

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
Fundo Municipal de Assistência Social de Indaial
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório n° 087/2018
Edital de Pregão Presencial n° 003/2018-18201

Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de Playground para o CRAS Estrada das Areais.
Entrega dos envelopes: 24/07/2018 - 14h15min – Horário de Brasília
Abertura das propostas: 24/07/2018 - 14h30min – Horário de Brasília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 002 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2018
Publicação Nº 1679897

TERMO ADITIVO 002 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.14/2018

Processo Licitatório Nº 18/00000017 Pregão Nº 12/2018 TERMO ADITIVO 002 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.14/2018 Pelo presente 
Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, 
neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 e RG sob n° 
4.365.137-SSP/SC, residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, apartamento 604, Bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado 
de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS – OGRP; e de outro lado, 
a(s) empresa(s) adjudicatária(s), doravante denominada simplesmente de FORNECEDOR, tem entre si justo e acordado a presente Ata, 
fundamentado na Lei Federal nº 8.666/93 e o Decreto Municipal nº 654/2014 e vinculada aos termos da proposta apresentada no Processo 
licitatório 18/00000017 - Pregão Nº 12/2018, observadas as condições do edital, as seguintes condições:

1.
FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):

1.1

POSTO J R LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 82.093.097/0001-99, estabelecida à AVENIDA MARIA SIMÃO, 
nº 403 – Bairro DAS NAÇÕES, no município de Indaial – Santa Catarina.

2.
DO OBJETO:

2.1.
Aquisição de combustíveis tipo gasolina, etanol e óleo diesel para frota municipal.

2.2.
Não é permitida, em hipótese alguma, a entrega de equipamentos ou quaisquer componentes refabricados ou recondicionados.

3.
VALORES REGISTRADOS:

3.1.
Estão registrados, através da presente ata, os seguintes valores para os respectivos itens, para cada FORNECEDOR:

3.1.1.

17302 - POSTO J R LTDA
Lote: 1 - LOTE 01.
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unit. Valor Total
1 COMBUSTÍVEL GASOLINA ADITIVADA. LITRO R$4,05
2 COMBUSTÍVEL ETANOL COMUM. LITRO R$3,39

Total Lote:
Lote: 2 - LOTE 02.
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unit. Valor Total
3 COMBUSTÍVEL DIESEL S-10. LITRO R$3,20

Total Lote:
Total Fornecedor:
Total Homologação:
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3.2.
Tendo em vista o pedido de reequilíbrio apresentado através de ofício emitido pelo fornecedor, o presente termo aditivo tem por 
objetivo o realinhamento de preços do item 1 do Lote 01 e item 3 do Lote 02 da presente Ata de Registro de preços.

4.
AS PARTES:

4.1.
Por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para único efei-
to, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus efeitos administrativos.

 Indaial/SC, em 10 de julho de 2018.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Prefeito Municipal

POSTO J R LTDA RICARDO FURLAN Representante

Câmara muniCiPal

PROCESSO LICITATÓRIO 18/2018 - TERMO DE DISPENSA 15/2018
Publicação Nº 1679827

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara Municipal de Indaial torna público:
Dispensa de Licitação n° 0015/2018.
Objeto: contratação de serviço de hospedagem do site e de contas de e-mails da Câmara Municipal de Indaial.
Contratada: LOCAWEB SERVIÇOS DE INTERNET S.A.
Valor: R$514,80 (quinhentos e quatorze reais e oitenta centavos).
Data: 09/07/2018.
Prazo: Imediatamente após a confirmação de pagamento. Vencimento: 10/07/2018
Base legal: Artigo 24, II, da Lei n° 8.666/93.

Osvaldo Metzner
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Indaial

O documento original encontra-se disponível para consulta na unidade demandante desta publicação.

RESOLUÇÃO N° 02/2018
Publicação Nº 1680700

Resolução Nº 2/18
Autoriza pagamento de anuidade ao IBAM

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Osvaldo Metzner, Presidente da Mesa Diretora, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - A Câmara Municipal de Indaial fica autorizada a efetuar o pagamento de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) ao Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal – IBAM, com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, inscrito no CNPJ sob nº 33.645.482/0001-96.

Art. 2º - O pagamento confere à Câmara Municipal de Indaial o direito de usufruir dos benefícios previstos no Estatuto do IBAM, tais como: 
consultas jurídicas, informações sobre legislações, modelos de legislação municipal, acesso a serviços, via internet, etc, para o período de 
12 meses, a partir da data do pagamento da fatura.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Resolução correrão a conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 10 de Julho de 2018.

Osvaldo Metzner
Presidente da Mesa

Antônio Carlos Fink
1º Secretário
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 018/2018 - TERMO DE DISPENSA 
015/2018

Publicação Nº 1679832

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Nesta data, tendo em vista que que estão preenchidos os requisitos legais e de mérito, homologo o Processo Licitatório nº 0018/2018 – 
Termo de Dispensa nº 0015/2018 e adjudico à LOCAWEB SERVIÇOS DE INTERNET S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.351.877/0001-52, o 
objeto do presente processo, no valor de R$514,80 (quinhentos e quatorze reais e oitenta centavos).
Publique-se.

Indaial (SC), 09 de julho de 2018.
Osvaldo Metzner
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Indaial
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Iporã do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 074/2018
Publicação Nº 1680307

Contrato Publico nº 074/2018

Partes: Município de Iporã do Oeste e Maquinas Donini Ltda
Finalidade: Contratação de empresa para fornecimento de: TRA-
TOR DE PNEUS AGRÍCOLA NOVO, TRAÇÃO 4X4 ANO E MODELO 
DE FABRICAÇÃO 2018, COM CABINE FECHADA E AR CONDICIO-
NADO, COM PESO COM LASTRO MINIMO DE 8.000 KG, ACOMPA-
NHANDO TODOS OS CONTRAPESOS DIANTEIROS E TRASEIROS 
QUE O TRATOR COMPORTA, POTENCIA NOMINAL DE 159 CV, 
TRANSMISSÃO DE MARCHAS MINIMA 12X4, COM PNEUS NOVOS 
DIANTEIROS 18.4X26, PNEUS TRASEIROS 24.5X32, COM GARAN-
TIA DE 01 ANO A CONTAR DA ENTREGA TECNICA. E DISTANCIA 
ENTRE EIXOS IGUAL OU MAIOR QUE 2600MM.
Os recursos são provenientes do Contrato de Repasse nº 
861428/2017/MAPA/CAIXA, firmado entre a União Federal, por in-
termédio do Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento, 
representado pela C.E.F. e o Município de Iporã do Oeste - SC.
Marca/Modelo: Valtra/BH154
Processo Administrativo: 102/2018
Pregão Presencial: 044/2018
Valor Total: R$ 215.000,00

Data: 09 de julho de 2018.
Lucio Mallmann – Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO 112/2018
Publicação Nº 1680347

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação.
I – Objeto: Dispensa de licitação para adaptação de edifício do 
centro de atividades múltiplas da agricultura.
II – Contratado: ROMITO JOSÉ FURTADO - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.670.640/0001-50, 
estabelecida na Rua Affonso Staudt, Bairro centro, CEP 89899-000 
e LUMEAR INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA – ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.269.039/0001-62, 
estabelecida na Rua Rio de Janeiro, Bairro centro, CEP 89899-000.
III - Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Lici-
tação: a dispensa de licitação para a contratação do objeto aci-
ma citado decore do pequeno valor, que não ultrapassem o valor 
estimado por lei e que inviabiliza a realização e formalização de 
procedimento licitatório.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: o contratado cumpre todos 
os requisitos para a contratação e possuiu plenas condições de 
atender a municipalidade no objeto a ser adquirido, aliado ao fato 
de que o preço ofertado é o mais conveniente/vantajoso.
V - Justificativa do Preço: o preço contratado são os praticados no 
mercado, para o referido tipo de objeto.
Iporã do Oeste – SC, 10 de Julho de 2018.

JONAS KAISER
Secretário de Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 112/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 040/2018

OBJETO: Dispensa de licitação para adaptação de edifício do centro 
de atividades múltiplas da agricultura.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando a vista dos elementos contidos no presente termo de 
processo devidamente justificadas.

Considerando que o PARECER JURÍDICO prevê a DISPENSA em 
conformidade ao disposto no artigo 24 inciso I da Lei Federal 
8.666193, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licita-
ções,

RATIFICO a Dispensa de Licitação nº 040/2018, Processo Adminis-
trativo nº 112/2018 e Autorizo em consequência, a proceder-se ao 
fornecimento ora nos termos justificados, com Fundamento Legal 
Artigo 24 Inciso I da Lei n°8.666/93.

Do Fornecedor:
Romito José Furtado ME – 13.670.640/0001-50
Valor R$ 13.283,00 (treze mil e duzentos e oitenta e três reais)

LUMEAR Instalações Elétricas Ltda ME – 10.269.039/0001-62
Valor R$ 1.595,08

DO VALOR: O valor total é de R$ 14.878,08 (quatorze mil e oito-
centos e setenta e oito reais e oito centavos).

Registre e Publique-se na forma da lei.

Iporã do Oeste – SC, 10 de julho de 2018.
Lucio Mallmann
Prefeito Municipal
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Ipumirim

Prefeitura

PL 68 DISPENSA DE LICITAÇÃO 22-REFORMA 
BANHEIROS E TUBULAÇÕES PLUVIAIS-N.E.M.PROF. 
CLAUDINO LOCATELLI

Publicação Nº 1680231

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 68/2018

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL torna público 
para conhecimento dos interessados que está realizando DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o inciso 
II, cujo objeto é: contratação de empresa para fornecimento de 
material + mão de obra, para execução de reforma nos banheiros 
e tubulações pluviais no Núcleo Educacional Professor Claudino Lo-
catelli. Esclarecimentos e informações, poderão ser obtidos junto 
a Secretaria de Administração e Finanças, no prédio da Prefeitu-
ra Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 
3438-3422 ou (49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:00 horas em dias considerados úteis, mediante requerimento 
específico.

Ipumirim - SC, 10/07/2018
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 358/2018 DE 10 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680246

EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições:

EXONERA
MENIKEN CRISTINA BICIGO, Matrícula 2622-0, com domicílio 
na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
5.962.122 e do CPF 115.508.359-80, com nomeação para o cargo 
de Zeladora, constante no Anexo II, Grupo D - Serviços Gerais, com 
vencimentos previstos no Anexo V, nível salarial NIVEL CE 10, com 
carga horária de 40 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
113/2017, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 10 de 
julho de 2018.

Ipumirim - SC, 10 de julho de 2018.
Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº.359/2018 DE 10 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680262

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da Lei complemen-
tar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que Dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Adminis-
tração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A MARIO ROOS, matrícula 484, férias de 15 dias, relativas ao perío-
do aquisitivo de 2017 a 2018 e gozo de 16/07/2018 a 30/07/2018.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 16 de Julho de 2018.

Ipumirim - SC, 10 de Julho de 2018.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.360/2018 DE 10 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680281

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da Lei complemen-
tar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Adminis-
tração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A ELOI PRAMIO, matrícula 1284, férias de 15 dias, relativas ao perí-
odo aquisitivo de 2017 a 2018 e gozo de 16/07/2018 a 30/07/2018.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 16 de Julho de 2018.

Ipumirim - SC, 10 de Julho de 2018.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.361/2018 DE 10 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680283

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, e nos termos do Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município, Lei Complementar nº 001/2002, 
de 26 de setembro de 2002, bem como nas razões contidas no 
parecer exarado pela Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURA Processo Administrativo Disciplinar contra a ser-
vidora CARLA MULLER, contratada em processo seletivo através 
das Portarias n°.2833 e 2834, para o cargo de Professora, ten-
do em vista que no dia 05 de julho de 2018,durante ensaio para 
apresentação de dança a ser efetuada por ocasião da festa junina 
do Núcleo Educacional Municipal João Canton, a professora Carla 
Muller teria entregue um pedaço de fita adesiva (crep) e solicitado 
aos alunos do 6º ano II e III do turno vespertino, que colocassem 
essa fita na boca.

Art. 2º. DESIGNAR os servidores Edson Pedroso, Rosalia Torres 
dos Reis Techio e Werenise Schach Ludescher, para sob a Presidên-
cia do primeiro, comporem a Comissão do processo Administrativo 
Disciplinar destinado a apurar o fato, fixando-se o prazo máximo de 
60 (Sessenta) dias, afastado-a de suas atividades junto as turmas 
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do 6º ano II e III, contados da data de publicação do ato que cons-
tituir a comissão, para a conclusão dos trabalhos, observando-se o 
disposto no artigo 185 da Lei Complementar nº 001/2002.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Ipumirim - SC, aos 10 dias do mês de Julho 
de 2018.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.362/2018 DE 10 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680286

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da Lei complemen-
tar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Adminis-
tração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A SILVANIA DA SILVA, matrícula 2215, férias de 20 dias, relativas 
ao período aquisitivo de 2017 a 2018 e gozo de 16/07/2018 a 
04/08/2018.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 16 de Julho de 2018.

Ipumirim - SC, 10 de Julho de 2018.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.363/2018 DE 10 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680290

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da Lei complemen-
tar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Adminis-
tração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A ERASMO CANTON, matrícula 524, férias de 10 dias, relativas 
ao período aquisitivo de 2016 a 2017 e 2017 a 2018 egozo de 
16/07/2018 a 25/07/2018.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 16 de Julho de 2018.

Ipumirim - SC, 10 de Julho de 2018.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.364/2018 DE 10 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680294

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da Lei complemen-
tar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Adminis-
tração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A LIZANDRA SLONGO CANTON, matrícula 488, férias de 10 dias, 
relativas ao período aquisitivo de 2016 a 2017 e 2017 a 2018 e 
gozo de 16/07/2018 a 25/07/2018.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 16 de Julho de 2018.

Ipumirim - SC, 10 de Julho de 2018.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.365/2018 DE 10 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680301

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da Lei complemen-
tar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Adminis-
tração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A FERNANDA PALUDO, matrícula 1639, férias de 30 dias, relativas 
ao período aquisitivo de 2016 a 2017 e gozo de 16/07/2018 a 
14/08/2018.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 16 de Julho de 2018.

Ipumirim - SC, 10 de Julho de 2018.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2018,PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 6/2018/FMS

Publicação Nº 1679710

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2018

VALDIR ZANELLA - GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, REGISTRO DE PREÇOS através 
de Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da 
Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho 
de 199, com entrega dos envelopes fixada para às 13:45:00 horas 
do dia 24/07/2018, e abertura prevista para às 14:00:00 do dia 
24/07/2018. Objeto da licitação: Aquisição de leite especial para 
atendimento as demandas judiciais. O edital poderá ser obtido no 
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endereço eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -> li-
citações, clicando sobre a respectiva modalidade dessa licitação). 
Possíveis alterações, suspensão, revogação ou anulação do edital, 
serão disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo a 
licitante interessada acompanhar a situação da licitação. Demais 
esclarecimentos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor 
de licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade 
e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 
3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias 
considerados úteis.
Ipumirim - SC, 10/07/2018

VALDIR ZANELLA

GESTOR E ORDENADOR
DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 69/2018,TOMADA DE 
PREÇOS Nº 5/2018/PM

Publicação Nº 1680329

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 69/2018

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar, Licitação na 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, na forma da Lei nº 8.666/93 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, com entrega dos 
envelopes fixada para às 16:00:00 horas do dia 30/07/2018 para 
os interessados com certificado cadastral vigente e às 17:00 horas 
do dia 27/07/2018 ou dia útil imediatamente anterior para os inte-
ressados que não possuírem cadastro ou estiverem com o cadastro 
de fornecedor vencido. A abertura dos envelopes contendo a docu-
mentação é prevista para às 08:30:00 do dia 31/07/2018. Objeto 
da licitação: Contratação de empresa para prestação de serviço 
(material + mão de obra ) para instalação de lâmpadas de LED, 
com adequação/ampliação do Parque de iluminação Pública do 
Município, conforme Projeto, Planilha Orçamentária, Cronograma 
Físico Financeiro e Memorial Descritivo, anexo ao Edital. O edital 
poderá ser obtido no endereço eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, 
(link: Governo -> licitações, clicando sobre a respectiva modali-
dade dessa licitação). Possíveis alterações, suspensão, revogação 
ou anulação do edital, serão disponibilizadas no mesmo endereço 
eletrônico, cabendo a licitante interessada acompanhar a situação 
da licitação. Demais esclarecimentos e informações, poderão ser 
obtidas junto ao setor de licitações e contratos, no prédio da Prefei-
tura Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 
3438-3422 ou (49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:00 horas em dias considerados úteis.

Ipumirim - SC, 10/07/2018
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.ipumirim.sc.gov.br
http://www.ipumirim.sc.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 68, DL Nº 22-2018-PM
Publicação Nº 1680225
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Iraceminha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PP 08/2018 - FMS
Publicação Nº 1679797

MUNICIPIO DE IRACEMINHA – SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 10/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2018

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando eventuais requisições fu-
turas de bilhetes de passagens rodoviárias intermunicipais e in-
terestaduais, com linhas e horários diversificados, destinadas aos 
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS que necessitam de tra-
tamento fora do domicílio.
Modalidade: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço Unitário.
Recebimento das Propostas: até as 08:30 do dia 23/07/2018.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.
iraceminha.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na 
Rua Dona Paulina, nº 780, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@iraceminha.sc.gov.br ou 
fone (49)3665-3200

Iraceminha, SC, 11 de julho de 2018.
Jean Carlos Nyland
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PP 37/2018
Publicação Nº 1679796

MUNICIPIO DE IRACEMINHA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 53/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2018

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de horas má-
quinas do tipo escavadeira hidráulica e trator de esteiras, para exe-
cução de serviços de recuperação de estradas vicinais no interior 
do município e outros serviços públicos deste município prestados 
pelo Departamento de Infraestrutura, Obras e Transportes.
Modalidade: Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇOS).
Tipo: Menor Preço por item.
Recebimento das Propostas: até as 14:00 do dia 23/07/2018.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.
iraceminha.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na 
Rua Dona Paulina, nº 780, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@iraceminha.sc.gov.br ou 
fone (49)3665-3200

Iraceminha, SC, 11 de julho de 2018.
Jean Carlos Nyland
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 137/2018, DE 09 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680105

PORTARIA N° 137/2018, DE 09 DE JULHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da 
Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina 
a Lei Complementar n° 42/2009 de 14 de Julho de 2009, Estatuto 
dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - Art. 1° CONCEDER Gratificação de 20% a título de respon-
sável pelos Programas, conforme Lei Municipal nº 071/2017 de 13 
de Janeiro de 2017, a Sra. PATRICIA ANDRÉA RAUBER KNORST, 
Servidora Pública Municipal efetiva, no cargo de PROFESSOR SÉ-
RIES INICIAIS, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultu-
ra e Esportes. Acumulando os trabalhos de planejamento, coorde-
nação e criação de programas da rede municipal de ensino, a partir 
desta data.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha, 09 de Julho de 2018.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 138/2018, DE 09 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680114

PORTARIA N° 138/2018, DE 09 DE JULHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da 
Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina 
a Lei Complementar n° 42/2009 de 14 de Julho de 2009, Estatuto 
dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - CONCEDER férias regulamentares pelo período de 30 dias, 
a Servidora Pública Municipal, DIANA PAULA EMKE, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de AGENTE CO-
MUNITÁRIO DE SAÚDE, 40 horas, no período de 16 de Julho a 14 
de agosto de 2018, referente ao período aquisitivo de 20/03/2017 
a 19/03/2018.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha, 09 de Julho de 2018.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

http://www.iraceminha.sc.gov.br
http://www.iraceminha.sc.gov.br
mailto:compras@iraceminha.sc.gov.br
http://www.iraceminha.sc.gov.br
http://www.iraceminha.sc.gov.br
mailto:compras@iraceminha.sc.gov.br
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PORTARIA N° 139/2018, DE 09 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680111

PORTARIA N° 139/2018, DE 09 DE JULHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da 
Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina 
a Lei Complementar n° 42/2009 de 14 de Julho de 2009, Estatuto 
dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - CONCEDER férias regulamentares pelo período de 30 dias, 
a Servidora Pública Municipal, KERLY BECKER, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, 40 horas, no período de 16 de Julho a 14 de agosto de 
2018, referente ao período aquisitivo de 20/03/2017 a 19/03/2018.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha, 09 de Julho de 2018.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.
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RREO 3 BIMESTRE 2018
Publicação Nº 1679561
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Iratí

Prefeitura

ERRATA PREGÃO RP Nº 026/2018-PMI - AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO
Publicação Nº 1680764

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE IRATI A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O
Processo Administrativo Nº 053/2018
Processo Licitatório Nº 053/2018
Edital: Pregão Presencial Registro de Preços Nº 026/2018
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO

ONDE SE LÊ:
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 18.07.2018
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 18.07.2018
LEIA-SE:
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 20.07.2018
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 20.07.2018

AS DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM INALTERADAS.

Irati – SC, 10 de julho de 2018.
NEURI MEURER
Prefeito Municipal

PREGÃO Nº 025/2018-PMI - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE 
LIXO RECICLÁVEL NAS COMUNIDADES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE IRATI/SC

Publicação Nº 1679995

Estado de Santa Catarina
Município de Irati

Processo N.º 052/2018 – Pregão Presencial Nº 025/2018

AVISO DE LICITAÇÃO

O Municipio de Irati – SC, torna público aos interessados que encontra-se aberto o Processo 052/2018, Pregão Presencial 025/2018, visando 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO RECICLÁVEL NAS COMUNIDADES DO INTERIOR 
DO MUNICÍPIO DE IRATI/SC, conforme Edital; O recebimento dos Envelopes Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, 
contendo, respectivamente, as propostas de preços e a documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até às 13:H45MIN do dia 
24 DE JULHO DE 2018, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, sito a Rua João Beux Sobrinho, 385, centro. A abertura dos Envelopes 
n. 01 – PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir das 14H00MIN do dia 24 DE JULHO DE 2018, em sessão pública, realizada na Sala de 
Licitações da Prefeitura de Irati. Edital completo e informações adicionais poderão ser obtidas no horário normal de expediente ou pelo fone 
(49) 3349.0010, ou diretamente no Setor Administrativo de Prefeitura Municipal de Irati, Rua João Beux Sobrinho, 385, Centro e ainda no 
site: www.irati.sc.gov.br. Irati – SC, 10 de julho de 2018. Neuri Meurer – Prefeito Municipal

http://www.irati.sc.gov.br


11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 290

Irineópolis

Prefeitura

CONTRATO Nº 76/2018 - PM
Publicação Nº 1680341

CONTRATO Nº 76/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2018

1º Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços para reforma e ampliação nº 33/2018, que entre si celebram a Prefeitura Municipal 
de Irineópolis e a empresa J. LOPES CONSTRUÇÕES LTDA EPP.

O Município de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na Rua Paraná, nº 200, Centro, município de Irineópolis, 
Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Lademir Fernando Arcari, brasileiro, casado, no exercício do Cargo de Secretário da 
Administração, residente e domiciliado a Rua Paraná, 655, no Centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 513.968.909-
04 e portador da cédula de identidade n.º 25/R 1.512.462-SSP/SC, de acordo com a Portaria nº 123/2017, de ora em diante denominado 
de Contratante e de outro lado a empresa J Lopes Construções Ltda EPP, estabelecida na rua XV de Novembro, nº 356, sala 01, Centro, 
Município de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, CEP 89.380-000, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
10.912.255/0001-84, neste ato representada pelo Sr. Jerson Lopes de Oliveira, sob o CPF nº 520.264.269-53 e RG 1.644.901, de ora em 
diante denominada de Contratada, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
e legislação pertinente, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação nº 15/2018, modalidade Tomada de Preços para Obras 
e Serviços n.º 06/2018, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, tem justo 
e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93, consolidada e Cláusula Décima do Contrato nº 33/2018, conforme Ofício nº 355/2018 
de 16 de maio de 2018 do Senhor Lademir Fernando Arcari – Secretário da Administração e deferido em 17 de maio de 2018 pelo Senhor 
Juliano Pozzi Pereira – Prefeito Municipal, fica de comum acordo prorrogado o prazo de sua vigência a partir do dia 08 de julho de 2018 até 
31 de dezembro de 2018.

CLAUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 09 de julho de 2018.

SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINSTRAÇÃO J LOPES CONSTRUÇÕES LTDA EPP
LADEMIR FERNANDO ARCARI JERSON LOPES DE OLIVEIRA
Contratante Contratada

Testemunhas:

Nome: Géssica Greschechen
CPF: 072.218.599-57

Nome: Josilaine Montoski
CPF: 081.276.439-04

CONVÊNIO Nº 05/2018
Publicação Nº 1680285

CONVÊNIO Nº 005/2018

TERMO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS/SC E A COOPERATIVA-ESCOLA DOS ALUNOS DO 
COLÉGIO AGRÍCOLA “VIDAL RAMOS” – COOPESA COM INTERVENIÊNCIA DO CEDUP-VIDAL RAMOS.

O MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa sito à Rua Paraná, 200 - Centro, Iri-
neópolis / SC, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.558/0001-05, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
JULIANO POZZI PEREIRA, portador do CPF n.º 455.173.049-15, RG n.º 827.405-SESP/SC, residente e domiciliado à Rua Caetano Valões, 
nº 22 – centro, Irineópolis / SC, doravante denominado CONCEDENTE, e, de outro, a COOPERATIVA-ESCOLA DOS ALUNOS DO COLÉGIO 
AGRÍCOLA “VIDAL RAMOS” – COOPESA, neste ato representada por seu Presidente Sr. ALEXANDRE MAROS, inscrito no CPF sob o nº 
123.297.329-70, RG nº 6.119.814 – SESP/SC, com a interveniência do CEDUP “VIDAL RAMOS”, neste ato representado por seu Diretor Sr. 
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ADILSON LUIZ DE AZEVEDO VELHO, inscrito no CPF sob o nº 519.427.209-04, RG nº 3.298.633-1 – SESP/PR doravante simplesmente e 
respectivamente denominados COOPERATIVA e CEDUP “VIDAL RAMOS”, objetivando a mútua colaboração no ensino agrícola e florestal, 
nos termos dos artigos 205 e 214, em especial dos artigos 208- II, 211, 212 e 214- IV, todos da Constituição Federal, celebram o presente 
Convênio, comprometendo-se a atender as seguintes condições e cláusulas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente convênio é a mútua colaboração financeira, didática e tecnológica, com a finalidade de estimular e desenvolver o en-
sino médio profissionalizante, na área de agropecuária nos termos do inciso II, artigo 208, combinando com o inciso IV, artigo 214, ambos 
da Constituição Federal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O CONCEDENTE repassará à COOPERATIVA, o montante total de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em 04 (quatro) parcelas, no valor 
de R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e cincoenta reais) cada, a partir do mês de julho, correndo as despesas à conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 2009 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0100 – Aplicações Diretas do orçamento em vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
Compete à PREFEITURA:
a) Indicar os alunos beneficiados pelo presente convênio, que satisfaçam as condições legais e regimentares para matricularem-se no ensino 
de Segundo Grau, obedecido o limite de vagas fornecidas pelo CEDUP - “VIDAL RAMOS”;
b) A indicação dos alunos deverá ser feita por ofício, ou através de pedido, até o dia 31 (trinta e um) de março do presente ano letivo, 
impreterivelmente, para organização do quadro de matrículas junto ao CEDUP - “VIDAL RAMOS”;
c) Efetuar, a seu critério, teste de seleção entre os interessados;
d) Conceder ajuda financeira para manutenção e custeio do aluno, em regime de internato, provido pela COOPERATIVA;
e) Cumprir, rigorosamente, os prazos e condições previstas para pagamento da ajuda financeira;

Compete à COOPERATIVA:
a) Fornecer alimentação e alojamento aos alunos;
b) Fornecer serviços de lavanderia;
c) Manter o refeitório, alojamentos e demais dependências na mais perfeita ordem de higiene e funcionamento;
d) Fornecer material didático (insumos agropecuários e outros), necessários a execução de projetos educacionais, decorrentes do ensino
-aprendizagem, para promover e fornecer os conhecimentos técnicos ao educando;
e) Manter e conservar os terrenos, equipamentos e máquinas agrícolas de propriedade do CEDUP - “VIDAL RAMOS”, para o bom andamento 
dos projetos educacionais;
f) Manter e conservar, toda a estrutura técnico-pedagógica, indispensáveis à formação do aluno;

Compete ao CEDUP - “VIDAL RAMOS”:
a) Proporcionar gratuitamente, nos termos da Constituição Federal e Estadual, ensino médio profissionalizante em Agropecuária;
b) Fornecer pessoal docente, técnico e administrativo, para o funcionamento e apoio ao ensino profissionalizante à nível de Segundo Grau;
c) Ceder, à COOPERATIVA, os terrenos e benfeitorias necessárias a exploração agropastoril e a prática do ensino aprendizagem do aluno;
d) Enviar à PREFEITURA, bimestralmente, demonstrativo da situação escolar, com informações específicas de cada aluno bolsista, sob pena 
de reprovação de contas e não recebimento das parcelas futuras;
e) Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelas atividades afins desenvolvidas pelos alunos.
f) Prestar contas das parcelas recebidas da Prefeitura Municipal, e fornecer relatório de serviços prestados;

CLÁUSULA QUARTA – DA AJUDA FINANCEIRA
a) A ajuda financeira de que trata a letra “e”, item I, da cláusula II, concedida pela PREFEITURA aos alunos contemplados, será destinada, 
exclusivamente, à aquisição de vagas no internato (alimentação, hospedagem, lavanderia e material de higiene e limpeza) mantido pela 
COOPERATIVA; aquisição de material didático (insumos agropecuários) para a prática dos projetos educacionais; aquisições diversas para 
manutenção da unidade (reforma, consertos e pinturas de salas de aula, alojamento, refeitório, centrais de projetos de produção); manu-
tenção de máquinas e veículos. As demais despesas correrão por conta do CEDUP-“VIDAL RAMOS”;
b) O valor das bolsas de estudos de que trata o presente convênio será de até R$ 3.000,00 (três mil reais), perfazendo um valor total de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) anuais, divididos em 04 (quatro) parcelas, no valor de R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e cincoenta reais), 
a serem pagas a partir do mês de julho.
c) Com a assinatura do presente convênio, a PREFEITURA faz a reserva de 07 (sete) vagas de bolsas de estudos, no curso profissionalizante 
de Técnico Agrícola, sendo 03 (cinco) vagas com bolsa de 100% (cem por cento) e 04 (quatro) vagas com bolsas de 50% (cinqüenta por 
cento).
d) Para a cobertura das vagas acima conveniadas, fica estipulado o valor de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), correspondente à 100% 
(cem por cento) do valor anual, a ser paga em 04 (quatro) parcelas, no valor de R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e cincoenta reais), a 
partir do mês de julho.
e) A PREFEITURA formalizará, por ofício, as reservas de vagas e opção de pagamento, com a indicação dos alunos, até o dia 15 de maio 
do corrente ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá vigência durante o exercício de 2018, podendo ser prorrogado, caso haja interesse do Município, por sucessivos 
períodos, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, conforme autoriza o artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A vigência poderá ser prorrogada “de oficio”, caso venha ocorrer atraso na liberação dos recursos, limitada a prorro-
gação ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
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A rescisão do presente convênio poderá ocorrer nos seguintes casos:
a) A PREFEITURA deixar de manifestar ou demonstrar desinteresse a respeito da aquisição de vagas;
b) Por consentimento mútuo das partes, ou unilateralmente se ocorrer inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas e condições, inde-
pendente de interpelação judicial, respondendo a parte infratora pelos prejuízos ocasionados.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da transmissão de documentos
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONCEDENTE e a COOPERATIVA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma 
será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA OITAVA – Da publicidade
Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publicado no Órgão de Imprensa oficial do Município, pela CONCEDENTE dando-se 
cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
As questões oriundas deste convênio deverão ser preliminarmente resolvidas administrativamente entre as partes interessadas. Na impossi-
bilidade de resolução amigável, judicialmente, fica eleito o Foro da Comarca de Porto União /SC, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que o seja.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos jurídicos 
e legais, juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas.

Irineópolis / SC, em 29 de Junho de 2018.

Adilson Luiz de Azevedo Velho
Diretor do CEDUP - “VIDAL RAMOS”

Alexandre Maros
Presidente da COOPESA

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
Rosana M. P. P. Pierkarzewski
CPF nº 852.057.459-91

Patricia Fabiane Fronczak
CPF nº 037.425.669-11

DECRETO Nº 3441/2018
Publicação Nº 1680311

DECRETO N. º 3.441/2018.
DETERMINA O USO DE MANUAL DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DO ESTADO DE SANTA CATARINA NAS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso VII do artigo 65 da Lei Orgâ-
nica do Município, combinado com o disposto no art. 105, inciso I da LC 007/2001;

CONSIDERANDO que “Os inspetores de Fiscalização, os Agentes de Saúde Pública e os Agentes Auxiliares de Saúde Pública, lotados nos 
diversos órgãos do Departamento Autônomo de Saúde Pública, ou outro profissional eventualmente designado pelo órgão, tem competên-
cia, no âmbito de suas atribuições, para exercer funções de vigilância e fiscalização sanitária, em caráter permanente em conformidade com 
as leis, decretos e regulamentos sanitários federais, estaduais e municipais, podendo expedir, para tanto, autos de infração, de intimação e 
aplicação das penalidades cabíveis, além da prática dos atos intrínsecos de vigilância e fiscalização sanitárias”;

CONSIDERANDO a necessidade que as ações dos fiscais sanitários estejam plenamente embasadas nos princípios constitucionais adminis-
trativos e nas regras jurídico-sanitárias vigentes, de forma a salvaguardar os direitos do administrado fiscalizado e, ao mesmo tempo, atingir 
a finalidade básica de proteção do interesse coletivo da saúde.

DECRETA:
Art. 1º- Deverá ser utilizado no âmbito da Vigilância Sanitária Municipal o Manual de Processo Administrativo Sanitário do Estado de Santa 
Catarina em sua integralidade visando a harmonização e padronização das ações da Vigilância Sanitária.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Irineópolis (SC), 10 de julho de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2018 - DIVIDA ATIVA
Publicação Nº 1679778

EDITAL Nº 01 DE NOTIFICAÇÃO - DIVIDA ATIVA

A Prefeitura Municipal de Irineópolis pede aos contribuintes abaixo relacionados que compareçam ao Setor de Tributação, no Prédio da 
Prefeitura, sito a Rua Paraná, 200, no prazo de 30 dias a contar da publicação deste, conforme consta na Lei n. ° 185/73, para tratar de 
assunto do seu particular interesse, referente a Tributos Municipais dos exercícios de 2014 à 2017.

Contribuinte: Tributo Exercício

Adalberto Bertolino Crestani IPTU e TCL 2015, 2016 e 2017.
Anderson Bodnar IPTU e TCL 2014, 2015, 2016 e 2017.
Banco Bradesco S.A IPTU e TCL 2017.
Brustolin Supermercados e Logística LTDA IPTU e TCL 2014, 2015, 2016 E 2017.
Esther Michels Espólio IPTU e TCL 2014, 2015, 2016 E 2017.
Gilson Brand IPTU e TCL 2015, 2016 e 2017.
Guilherme José Anastácio de Souza Neto IPTU 2014 e 2017.
João Carlito Mikatowicz ORD 2015 e 2016.
José Francisco Tkacz ALVA, ALSAN e ISSQN 2014, 2015, 2016 e 2017.
Jouberth Epaminondas Cabral IPTU 2015 e 2016.
Juvenal Lezan – Espólio IPTU e TCL 2014, 2015, 2016 e 2017.
Keli Sostak Collaço IPTU e TCL 2014, 2015, 2016 e 2017.
Luis Dario Kozowski IPTU e TCL 2016 e 2017.
Maria Viel Lezan – ESPÓLIO IPTU e TCL 2014, 2015, 2016 E 2017.
Vanessa Poliana Weiwanko IPTU 2014, 2015 e 2016.
Wilson Batista Schuster IPTU e TCL 2014, 2015, 2016 e 2017.

Irineópolis, SC, 09 de julho de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

PROMULGAÇÃO   EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 14/2018
Publicação Nº 1680154

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 14/2018.
“AUTORIZAR O EXECUTIVO MUNICIPAL A ADOTAR MEDIDAS PROVISÓRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O presidente da Câmara de Vereadores Irineópolis-SC, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara aprovou e eu promulgo a 
presente Emenda à Lei Orgânica nº 14/2018 :

Art. 1º Acrescente-se o inciso VII ao art. 42, da Lei Orgânica Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina com a seguinte redação:
Art. 42. O processo legislativo municipal compreende a elaboração de: [...];
“VII – Medidas Provisórias”.

Art. 2º Acrescente-se a Seção V – Do Processo Legislativo – da Lei Orgânica Municipal – o Art. 52-A acompanhado de parágrafos, incisos e 
alíneas, com a seguinte redação:
“Art. 52-A. Em caso de relevância e urgência, o Prefeito Municipal poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las 
de imediato a Câmara Municipal”.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: I - relativa a:
a) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e suplementares;
II - reservada a lei complementar;
III - já disciplinada em projeto de lei aprovado pela Câmara Municipal e pendente de sanção ou veto.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se houver 
sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 9º e 10 perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no 
prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo a Câmara Municipal disciplinar, por decreto 
legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso da 
Câmara Municipal.
§ 5º A deliberação da Câmara Municipal sobre o mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus 
pressupostos constitucionais.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, 
na Câmara Municipal, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas da Câmara Municipal.
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§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publi-
cação, não tiver a sua votação encerrada na Câmara Municipal.
§ 8º. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia 
por decurso de prazo.
§ 9º Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as 
relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.
§ 10. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até 
que seja sancionado ou vetado o projeto.
Art. 3º Acrescente-se ao Art. 65 da Lei Orgânica Municipal o Inciso XXXVI, com a seguinte redação:
Art. 65. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:
[...];
“XXXIV - Editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do Art. 52-A, seus parágrafos e incisos”.

Art. 4º. Esta emenda a Lei Orgânica Municipal entrará em vigor da data de sua publicação.

Gabinete da Presidência em 10 julho de 2018.
SERGIO ROBERTO BINDER
Presidente

HoSPital bom JeSuS

032/2018
Publicação Nº 1680028

RESOLUÇÃO Nº. 032/2018
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA EFETIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis cidadã WIANEY DE CASSIA DE OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 105, inciso VII da Lei Complementar nº 07/2001, de 15.10.2001, e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 01/97 de 30.12.1997,

RESOLVE :
Art. 1º - CONCEDER à servidora SOLANGE LECH, Licença Maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 04/07/2018, 
conforme atestado médico.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04.07.2018

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Irineópolis, (SC), 04 de julho de 2018.
WIANEY DE CASSIA DE OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS .
PRESIDENTE HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
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Itá

Prefeitura

ATA DE RECLASSIFICAÇÃO DOS ITENS PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 039/2018, PP 029/2018

Publicação Nº 1680085

ATA DE RECLASSIFICAÇÃO DE ITENS DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº. 039/2018, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2018 DO MUNICÍPIO 
DE ITÁ. Aos nove dias do mês de julho de dois mil e dezoito às 
15h30min, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Itá - SC, 
sita na Praça Doutor Aldo Ivo Stumpf, nº100, reuniram-se o pre-
goeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto nº 005 de 10 
de janeiro de 2018, senhor Pregoeiro Ronei Trevisol, Silviane Carla 
Mertins e Joseane Passoni, Equipe de Apoio, para efetuarem a re-
classificação dos itens do processo licitatório devido a INABILITA-
ÇÃO da empresa COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CON-
CÓRDIA, por apresentar documentos em cópia não autenticada. 
Fica reclassificado os itens conforme segue: a empresa PADARIA E 
LANCHERIA BIG PÃO LTDA EPP se sagrou vencedora nos itens 83, 
84, 85, 86 e 87 do edital com o valor total de R$ 14.135,00 (qua-
torze mil cento e trinta e cinco reais); a empresa ODILA GRANDO 
ME se sagrou vencedora nos itens 17, 18, 19, 24, 34, 38, 49, 54, 
61, 67 e 80 do edital com o valor total de R$ 9.689,55 (nove mil 
seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos); a 
empresa NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME se sagrou 
vencedora nos itens 03, 10, 20, 21, 22, 27, 44, 50, 51, 52, 55, 63, 
64, 65, 72, 75, 81, 82, 92, 97 e 98 do edital com o valor total de 
R$ 8.024,90 (oito mil vinte e quatro reais e noventa centavos); a 
empresa CRISTIAN MARTINI EIRELI ME se sagrou vencedora nos 
itens 05, 06, 09, 13, 14, 16, 23, 26, 30, 31, 32, 33, 37, 42, 45, 
46, 47, 59, 60, 62, 66, 68, 77, 78, 79, 91, 94, 95, 99, 100 e 103 
do edital com o valor total de R$ 44.114,60 (quarenta e quatro 
mil cento e quatorze reais e sessenta centavos); a empresa MS 
TRANSPORTES E COMÉRCIO EIRELI-ME se sagrou vencedora nos 
itens 35, 36 e 39 do edital com o valor total de R$ 5.695,00 (cinco 
mil seiscentos e noventa e cinco reais); a empresa COMÉRCIO DE 
PRODUTOS CHEIRO BOM EIRELI se sagrou vencedora nos itens: 
01, 04, 07, 11, 12, 15, 28, 29, 40, 41, 43, 57, 58, 69, 70, 71, 73, 74, 
88, 89, 90, 96, 101 e 102 com valor total de R$ 20.863,90 (vinte 
mil, oitocentos e sessenta e três reais e noventa centavos); a em-
presa LEONIR TEREZINHA COSSA se sagrou vencedora nos itens 
02, 08, 25, 48, 53, 56, 76, 93 e 104 do edital com o valor total de 
R$ 6.130,20 (seis mil cento e trinta reais e vinte centavos). Nada 
mais havendo a tratar foi encerrada a presente sessão lavrando-se 
esta Ata que vai assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. Esta 
ata será publicada nesta data no Mural da Prefeitura Municipal de 
Itá, lançada na internet, www.ita.sc.gov.br.

Ronei Trevisol   Silviane Carla Mertins
Pregoeiro   Equipe de Apoio

Joseane Passoni
Equipe de apoio

ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2018, PP 
Nº 029/2018

Publicação Nº 1680082

ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 039/2018, PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº. 029/2018 DO MUNICÍPIO DE ITÁ. Aos nove dias do mês 
de julho de dois mil e dezoito às 08h30min, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Itá - SC, sita na Praça Doutor Aldo Ivo 
Stumpf, nº100, reuniram-se o pregoeiro e equipe de apoio designa-
dos pelo Decreto nº 005 de 10 de janeiro de 2018, senhor Pregoei-
ro Ronei Trevisol, Silviane Carla Mertins e Joseane Passoni, Equipe 
de Apoio, para efetuarem o credenciamento dos participantes do 
Processo Licitatório nº. 039/2018, Pregão Presencial nº. 029/2018, 
objetivando a aquisição de gêneros alimentícios para compor 
a merenda escolar para o segundo semestre em atendimento a 
secretaria da educação. Apresentaram envelopes de Proposta de 
Preços e Documentação as empresas: PADARIA E LANCHERIA BIG 
PÃO LTDA EPP, CRISTIAN MARTINI EIRELI ME, COOPERATIVA 
DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA, ODILA GRANDO ME, 
MS TRANSPORTES E COMERCIO EIRELI ME, LEONIR TERESINHA 
COSSA, COMERCIO DE PRODUTOS CHEIRO BOM EIRELI, NUTRI 
SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, neste ato, representada 
pelos Senhores (as): Ediano Luís Gritti, Silvana Martini, Lorival Ro-
berto Steffen, Gentil Grando, Márcia da Silva, Reynaldo Miguel Ruth 
Schmidt, Lidio de Oliveira Luz e Luiz Carlos dos Santos. Verificou-se 
que as empresas PADARIA E LANCHERIA BIG PÃO LTDA EPP, CRIS-
TIAN MARTINI EIRELI ME, ODILA GRANDO ME, MS TRANSPORTES 
E COMERCIO EIRELI ME, LEONIR TERESINHA COSSA, COMERCIO 
DE PRODUTOS CHEIRO BOM EIRELI, NUTRI SC COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA ME comprovaram a condição de Micro Empre-
sa ou Empresa de Pequeno Porte. Esteve presente na sessão a 
Nutricionista Scheila Pierozan. Ato contínuo o Pregoeiro efetuou a 
verificação do atendimento à Lei nº. 10.520/2002, e verificou que 
as empresas atenderam à disposição da Lei. Abertos os envelopes 
de proposta de preços, conferidos, rubricados os documentos neles 
existentes, e registrados no sistema COMPRAS. Abertos os lances 
conforme determina a Lei nº. 10520/2002. Encerrados os lances 
ficou classificado conforme segue, a empresa: COOPERATIVA DE 
PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA se sagrou vencedora nos 
itens: 02, 03, 09, 10, 17, 18, 19, 23, 34, 35, 37, 52, 59, 60, 61, 
78, 79, 80, 82, 84, 85, 86, 94 e103 do edital com o valor total de 
R$ 37.361,85 (trinta e sete mil, trezentos e sessenta e um reais e 
oitenta e cinco centavos); A empresa: PADARIA E LANCHERIA BIG 
PÃO LTDA EPP se sagrou vencedora nos itens: 83 e 87 do edital 
com o preço total de R$ 4.013,00 (quatro mil e treze reais); A em-
presa: ODILA GRANDO ME se sagrou vencedora nos itens: 24, 38, 
49, 54 e 67 do edital com o preço total de R$ 2.434,05 (dois mil, 
quatrocentos e trinta e quatro reais e cinco centavos); A empresa 
NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME se sagrou vence-
dora nos itens: 20, 21, 22, 27, 44, 50, 51, 55, 63, 64, 65, 72, 75, 
81, 92, 97, e 98 do edital com o valor total de R$ 4.892,20 (quatro 
mil, oitocentos e noventa e dois reais e vinte centavos); A empre-
sa CRISTIAN MARTINI ERELI ME se sagrou vencedora nos itens: 
05, 06, 13, 14, 16, 26, 30, 31, 32, 33, 42, 45, 46, 47, 62, 66, 68, 
77, 91, 95, 99, e 100 do edital com o valor total de R$ 27.385,35 
(vinte e sete mil, trezentos e oitenta e cinco reais e trinta e cinco 
centavos); A empresa MS TRANSPORTES E COMÉRCIO EIRELI-ME 
se sagrou vencedora nos itens: 36 e 39 do edital com valor total 
de R$ 2.970,00 (dois mil, novecentos e setenta reais); A empresa 
COMÉRCIO DE PRODUTOS CHEIRO BOM EIRELI se sagrou vence-
dora nos itens: 01, 04, 07, 11, 12, 15, 28, 29, 40, 41, 43, 57, 58, 
69, 70, 71, 73, 74, 88, 89, 90, 96, 101 e 102 com valor total de R$ 
20.863,90 (vinte mil, oitocentos e sessenta e três reais e noventa 

http://www.ita.sc.gov.br/
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centavos); A empresa LEONIR TEREZINHA COSSA se sagrou ven-
cedora nos itens: 08, 25, 48, 53, 56, 76, 93, e 104 com valor total 
de R$ 5.405,20 (cinco mil, quatrocentos e cinco reais e vinte cen-
tavos) O critério de classificação foi o de menor preço por lance 
por item. A sessão foi suspensa para horário de almoço retomando 
as atividades as 13hs30min; Os representante das empresas PA-
DARIA E LANCHERIA BIG PÃO LTDA EPP e NUTRI SC COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA ME retiram-se da sessão após a fase de lan-
ces. Classificadas as empresas, prosseguiu-se para a abertura dos 
envelopes documentação das licitantes vencedoras do certame; 
Os envelopes foram abertos, os documentos neles contidos foram 
rubricados pelos licitantes presentes, pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio; da análise da documentação, verificou-se que a empresa 
MS TRANSPORTES E COMÉRCIO EIRELI-ME apresentou certidão 
de débitos relativos aos tributos federais vencida, diante do fato o 
pregoeiro abre o prazo de cinco dias uteis para regularização do 
documento conforme item 6.9.1 do edital, A empresa COOPERA-
TIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA apresentou alvarás 
de localização e sanitário em cópias não autenticadas; as demais 
empresas foram HABILITADAS por cumprirem os requisitos do edi-
tal. O senhor Pregoeiro intima o Participante do certame a colocar 
na nota fiscal o número do processo e o número da ata do Edital 
e manter a regularidade das certidões negativas de débitos com 
a Municipalidade. Os documentos que foram emitidos via internet 
terão sua autenticidade verificada nos respectivos sites. Aberto es-
paço pelo Pregoeiro para intenção de interpor recurso não houve 
manifestação. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente 
sessão lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Pregoeiro, Equi-
pe de Apoio e licitantes presentes. Esta ata será publicada nesta 
data no Mural da Prefeitura Municipal de Itá, lançada na internet, 
www.ita.sc.gov.br e entregue pessoalmente às licitantes presentes.

Ronei Trevisol   Silviane Carla Mertins
Pregoeiro   Equipe de Apoio

Joseane Passoni
Equipe de apoio

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA
Licitante

ODILA GRANDO ME
Licitante

CRISTIAN MARTINI EIRELI ME
Licitante

MS TRANSPORTES E COMERCIO EIRELI ME
Licitante

LEONIR TERESINHA COSSA
Licitante

COMERCIO DE PRODUTOS CHEIRO BOM EIRELI
Licitante

http://www.ita.sc.gov.br/
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Itaiópolis

fundo muniCiPal de Saúde de itaióPoliS

AVISO DE LICITAÇÃO PR 17/2018
Publicação Nº 1680322

Pregão Presencial nº 17/2018; Objeto: Aquisição de 02 veículos tipo furgão, original de fábrica, tamanho médio, de teto alto, zero Km, 
carrocerias unificadas tipo monobloco, adaptado para viatura tipo Ambulância de Suporte Básico. Veículo Tipo B para uso da Secretaria 
Municipal da Saúde de Itaiopolis. Entrega dos Envelopes: Até às 14:00 horas do dia 24 de julho de 2018; Abertura dos Envelopes: ás 14:20 
horas do dia 24 de julho de 2018. O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos na Av. Getúlio Vargas, 308, 3º andar, de 2ª à 6ª das 
08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas ou no site www.itaiopolis.sc.gov.br - Fone 047 3652 2211. Itaiopolis, 09 de julho de 2018. Felipe 
Tavares – Secretário Municipal da Saúde.
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Itapema

Prefeitura

ERRATA N.2 - 04.053.2018
Publicação Nº 1680165

ERRATA N. 2
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.053.2018
Objeto: Registro de Preços para aquisição de Pneus conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.053.2018.

Onde se lê:
Anexo I
Termo de Referência

57 PNEU 18.4-30R2 - 12 LONAS UN 8 4.041,67 32.333,33
59 PNEU 7.50-18 - 12 LONAS UN 8 845,00 6.760,00

Leia-se:
Anexo I
Termo de Referência

57 PNEU 18.4-30R2 - 08 LONAS UN 8 4.041,67 32.333,33
59 PNEU 7.50-18 - 10 LONAS UN 8 845,00 6.760,00

A data e hora de entrega dos envelopes e abertura do Pregão Presencial 04.053.2018 fica ALTERADA para o dia 24/07/2018, às 13:00hs 
(treze horas).
Itapema, 10 de julho de 2018.

RONALDO PAULINO
Secretário Municipal de Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.069.2018 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTIMADOS CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL Nº. 04.069.2018.

Publicação Nº 1680642

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.069.2018
Objeto: Registro de Preços para aquisição de ferramentas, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Transportes, 
conforme especificações e quantitativos estimados constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.069.2018.
Entrega dos envelopes: Até às 13:00(treze) horas do dia 23(vinte e três) de julho de 2018.
Abertura do Pregão: 23(vinte e três) de julho de 2018, às 13:01(treze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações –modalidades – pregão 
– pasta 04.069.2018” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.

Itapema, 10 de julho de 2018.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

http://www.itapema.sc.gov.br
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Itapiranga

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 18, DE 11 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680401

PORTARIA N.º 18, DE 11 DE JULHO DE 2018
Concede férias a Auxiliar de Serviços Gerais da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga - SC.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor

RESOLVE:
Art.1.º CONCEDER férias a Auxiliar de Serviços Gerais da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga, Simone Inês Hennicka Loeblein, 
no período de 12/07/2018 a 31/07/2018, referente ao período aquisitivo de 01/02/2017 a 31/01/2018, retornando aos trabalhos normais 
no dia 01/08/2018.
Parágrafo Único – Fica autorizado o Poder Legislativo a pagar abono pecuniário referente há 10 dias, em conformidade com o art. 89 da Lei 
Complementar no 39de 12 de julho de 2011.

Art.2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
Art.3° Revogam-se as disposições em contrário

Itapiranga SC, 11 de julho de 2018.
Fábio Hahn
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº 19, DE 11 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680415

PORTARIA N.º 19, DE 11 DE JULHO DE 2018
Concede férias ao Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga - SC.

FÁBIO HAHN, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor:

RESOLVE:
Art.1.º CONCEDER férias ao Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga, Senhor Jose Antônio Facco, no perío-
do de 12/07/2018 a 31/07/2018, referente ao período aquisitivo de 02/01/2017 a 01/01/2018, retornando aos trabalhos normais no dia 
01/08/2018.
Parágrafo Único – Fica autorizado o Poder Legislativo a pagar abono pecuniário referente a 10 dias, em conformidade com o art. 89 da Lei 
Complementar no 39de 12 de julho de 2011.
Art.2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
Art.3° Revogam-se as disposições em contrário

Itapiranga SC, 11 de julho de 2018.
Fábio Hahn
Presidente da Câmara
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Itapoá

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E REGIMENTO PARA 
ELEIÇÃO DO DIRETOR EXECUTIVO E MEMBROS 
DO CONSELHO ADMINISTRATIVO E FISCAL 
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ 
– IPESI.

Publicação Nº 1680443

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E REGIMENTO PARA ELEIÇÃO DO DIRE-
TOR EXECUTIVO E MEMBROS DO CONSELHO ADMINISTRATIVO E 
FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ – IPESI

Seção I

Dos Cargos e Eleição

Art. 1º – A Comissão Eleitoral, instituida pela Resolução 01/2018 
do Conselho Administrativo e Portaria IPESI n° 1272/2014 de 11 
de junho de 2018, no uso das atribuições que lhe compete, nos 
termos da Lei Complementar nº 41/2014, torna publico que estão 
abertas as inscriçoes para a escolha do Diretor Executivo e mem-
bros Conselho Administrativo e Fiscal do Instituto que serão eleitos 
em processo eleitoral de conformidade com as determinações con-
tidas nesteEdital.

§1° - As eleições serão realizadas no dia 21 de agosto de 2018, 
terça-feira, entre as 08h00minh e às 17h00minh, na Sede do IPESI, 
Sito: Rua 1590, n°429, Itapoá-SC, Próximo a Secretaria de Educa-
ção.

Art. 2º - O presente regimento regula o processo eleitoral do Dire-
tor Executivo e membros Conselho Administrativo e Fiscal do Insti-
tuto para o exercício de 2019 a 2022.

Art. 3º – Para o cargo de Diretor Executivo do Instituto de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos do Município de Itapoá será 
considerado eleito o candidato que obtiver o maior número de vo-
tos válidos após a divulgação do resultado daeleição.

Art. 4º - Para o cargo de Conselho Administrativo e Fiscal, serão 
considerados eleitos os candidatos que obtiverem maior número de 
votos entre os candidatos inscritos, em ordem decrescente de clas-
sificação, iniciando-se o preenchimento das vagas pelos titulares e 
depois pelos suplentes.
Art. 5° - Ocorrendo empate entre dois ou mais candidatos, a Co-
missão Eleitoral fará o desempate, utilizando-se dos seguintes cri-
térios:

a) Em caso de empate no resultado da eleição, será considerado 
eleito o candidato que possuir o maior tempo de serviço público da 
administração pública direta, autárquica e fundacional.

Art. 6° - A eleição será coordenada por Comissão Eleitoral compos-
ta por 03 (três) servidores nomeados por meio da Portaria IPESI 
1272/2018 e da Resolução 01/2018 do Conselho Administrativo.

Art. 7° - Serão garantidos todos os meios democráticos para a 
lisura dos pleitos eleitorais, assegurando-se condições de igualda-
de aos candidatos concorrentes, especialmente no que se refere 
à paridade de indicação de mesários, tanto na coleta quanto na 
apuração de votos.
Seção II Do Eleitor

Art. 8° - É eleitor todo servidor público municipal segurado do IPE-
SI e que tenha ingressado no serviço público municipal até a data 
da publicação do Edital de Convocação das Eleições.

Seção III
Da publicidade do Edital
Art. 9°- A Cópia deste Edital deverá ser afixada na Sede da Prefei-
tura, nas escolas municipais, nos departamentos e nas secretarias 
municipais, nos Sites da Camara Municipal de Vereadores de Itapoá 
e da Prefeitura Municipal de Itapoá e no Facebook oficial do IPESI, 
devido ao site deste instituto estar em manutenção.

Seção IV Candidaturas e Inelegibilidades.
Art. 10° - São condições para inscrição dos candidatos:

I – Para o Cargo de Diretor Executivo:

a) ser servidor público municipal ativo, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo, e com estágio probatório implementado ou apo-
sentado, todos vinculados ao RPPS/Itapoá;

b) possuir escolaridade mínima em nível de 2º grau técnico com 
conhecimentos em administração financeira ou contabilidade; ou 
administração de recursos humanos ou previdenciário ou curso su-
perior;e

c) possuir aprovação em exame de certificação organizado por en-
tidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no 
mercado brasileiro de capitais, conhecida como Certificação Profis-
sional ANBIMA – Série 10 (CPA-10) ou Série 20 (CPA-20) e

d) Não ter se afastado ou se licenciado do exercicio do cargo efeti-
vo no ano em que ocorrer a eleição, salvo nas hipóteses dos incisos 
I, II,III,V e VI do artigo 140 da Lei 044/2014.

II – Para o Conselho de administração:

a) Ser servidor público municipal ativo, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo, e com estágio probatório implementado, ou apo-
sentado, todos vinculados ao RPPS/Itapoá;

b) Não ter se afastado ou se licenciado do exercicio do cargo efeti-
vo no ano em que ocorrer a eleição, salvo nas hipóteses dos incisos 
I, II,III,V e VI do artigo 140 da Lei 044/2014

III – Para o Conselho Fiscal

a) Ser servidor público municipal ativo, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo, e com estágio probatório implementado, ou apo-
sentado, todos vinculados ao RPPS/Itapoá;

b) Não ter se afastado ou se licenciado do exercicio do cargo efeti-
vo no ano em que ocorrer a eleição, salvo nas hipóteses dos incisos 
I, II,III,V e VI do artigo 140 da Lei 044/2014.

Seção V Inscrições
Art. 11º – As inscrições serão realizadas no período de 23 a 27 de 
Julho de 2018, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Ita-
poá – na Rua Mariana Michels Borges, n° 960, Itapema do Norte, 
Itapoá – SC – das 13h00min às 19h00min.

§ 1º – No ato da inscrição, os candidato ao cargo de Diretor 
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Executivo, Conselho Administrativo e Conselho Fiscal deverão apre-
sentar as seguintes documentações:

a)Preencher a ficha de inscrição fornecida pelo setor de protocolo 
da Prefeitura Municipal de Itapoá

b) Cópia do documento de identidade

c)Prova do vinculo funcional (matricula);

d) Declaração emitida pela Prefeitura, setor de Recursos Humanos 
que implementou o estágio probatório.
§ 2º - No ato da inscrição, o candidato deverá entregar um envelo-
pe lacrado, identificado com o seu nome e contendo todas as docu-
mentações necessárias a inscrição, bem como a ficha de inscrição 
devidamente preenchida e assinada. (Anexo I)

§ 3º – São considerados os seguintes documentos de identidade:

a) crachá funcional, da Prefeitura Municipal de Itapoá;

b) cédula de identidade;

c) carteira nacional de habilitação (modelo novo com foto);

d) documentos de identidade profissional emitido pelas entidades 
competentes (ex.: OAB, CRC, CREA, CRM, CRF, CRP, CRESS, CO-
REN, entre outros...)

§4° - As condições de elegibilidade serão averiguadas pela Comis-
são Eleitoral que poderá verificar junto ao cadastro do IPESI ou dos 
Recursos Humanos a situação funcional do candidato.

§5°- A efetivação da inscrição implicará no conhecimento e aceita-
ção de todas as disposições deste Edital.

§6°- O registro da candidatura far-se-á diretamente pelo candidato 
ou por procurador munido de instrumento público de procuração, 
fornecido pelo setor de protocolo. (anexo II).

§7º - A inscrição das candidaturas será endereçada à Comissão 
Eleitoral em duas vias e instruído com os documentos que se fize-
rem necessários por determinação deste Edital.

§8º - Para efeito do disposto neste artigo a Comissão Eleitoral pres-
tará informações concernentes ao processo eleitoral, nos seguintes 
locais:

LOCAL FUNCIONÁRIO CONTATO
PSF Itapoá Denise de Souza Zagonel 3443-2655
Secretaria de Edu-
cação

Nicolie Cancela da Cruz 3443-0739

Divisão de Patrimônio
Joselice Pereira de Oliveira Assun-
ção

3443-8262

Secretaria de Admi-
nistração

Joselene Gonçalves do Nascimento 
Cunha

3443-8805

Art. 12 – Os candidatos inscritos não poderão ser membros da 
Comissão Eleitoral.

Art. 13 – No encerramento do prazo para inscrição das candidatu-
ras, a Comissão Eleitoral providenciará a lavratura da ata corres-
pondente, consignando, em ordem numérica de inscrição, todas as 
candidaturas.

Art. 14 – No dia 31 de julho de 2018, a Comissão Eleitoral afixará a 
relação nominal das candidaturas registradas na sede da Prefeitu-
ra, e declarará aberto o prazo de 2 (dois) dias úteis para a apresen-
tação impugnação ou recurso, que se encerra em 02 de agosto de 

2018, às 18h50min no setor de protocolo da Prefeitura Municipal.

§1° Cientificado da impugnação, o candidato terá o prazo de 1 
(um) dia útil para apresentar defesa, no setor de protocolo da pre-
feitura, das 13h30min às 18h50min.

§2° Após o prazo estabelecido no parágrafo anterior, independen-
temente da apresentação de defesa, a Comissão Eleitoral julgará a 
impugnação por maioria de votos.

Art. 15 – Após o julgamento dos recursos e impugnações, a Comis-
são Eleitoral publicará a relação final dos Candidatos no mural da 
Prefeitura Municipal de Itapoá, no site oficial da Câmara Municipal 
de Vereadores de Itapoá e na Página Oficial do Instituto no Face-
book, bem como as decisões dos recursos e das impugnações, se 
houver.

Art. 16 - Ocorrendo renúncia formal de candidato após o registro 
da candidatura, a Comissão Eleitoral afixará cópia desse pedido no 
mural da Prefeitura Municipal, para conhecimento dos segurados.

Art. 17 – A relação dos servidores em condições de votar será 
elaborada pelo IPESI, Câmara de Vereadores de Itapoá e Depar-
tamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Itapoá, 
até 15 de agosto de 2018 e devidamente encaminhada para a co-
missão de eleição.

Parágrafo Único – Os Eleitores cujos nomes não constarem na lista 
de votantes, identificando-se como segurados do IPESI através da 
folha de pagamento do mês imendiatamente anterior ao da eleição 
e assinado lista própria, poderão votar.

Seção VI

Da Comissão Eleitoral

Art. 18 - O processo eleitoral será coordenado e conduzido por co-
missão Eleitoral nomeada por meio de Portaria IPESI n° 1272/2018, 
possibilitando-se aos candidatos o acompanhamento dos traba-
lhos, nos termos da Lei Complementar n°41/2014.
Art. 19 - O Presidente da Comissão Eleitoral será eleito entre os 
integrantes da Comissão, em havendo empate será definido por 
sorteio entre os mais votados.

Seção VII Voto Secreto
Art. 20 – O sigilo do voto será assegurado mediante as seguintes 
providências:

a) uso de cédula única, contendo campo específico para assinalar 
em frente aos nomes dos candidatos.

b) isolamento do eleitor para o ato de votar, com a listagem dos 
Candidatos, preferencialmente utilizando-se de cabine devotação;

c) verificação da autenticidade da cédula única à vista dos mem-
bros da mesacoletora;

d) emprego de urna que assegure a inviolabilidade dovoto.

Art. 21 – A cédula única será confeccionada em papel branco, com 
tipos uniformes e de maneira que, dobrada, resguarde o sigilo do 
voto sem que seja necessário o emprego de cola para fechá-la.

Parágrafo único - A disposição seqüencial dos nomes dos candi-
datos na cédula de votação obedecerá à ordem alfabética com 
respeito ao numero de incrição.

Seção VIII Composição das Mesas Coletoras
Art. 22 – As mesas coletoras de votos funcionarão sob a 
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responsabilidade de um Presidente, um vice-presidente e dois me-
sários indicados pela Comissão Eleitoral, não podendo ser compos-
ta por um numero inferior a três membros.

Art. 23 – Os Servidores indicados para operar nas mesas coletoras 
terão abonadas as suas faltas no dia da eleição.

Art. 24 – Será instalada mesa coletora fixa na Sede do IPESI, sito: 
localizado na rua 1590, nº 429 - Centro. Itapoá – SC..

Art. 25 – Não poderão ser nomeados membros da mesa coletora 
os candidatos, seus cônjuges e parentes, ainda que por afinidade.
Art. 26 – Os mesários substituirão o Presidente da mesa coletora 
nas suas ausências momentâneas de modo que haja sempre quem 
responda pela ordem de regularidade do Processo Eleitoral.

§ 1º - Todos os membros da mesa coletora deverão estar presentes 
no ato de abertura, durante e no encerramento da votação, salvo 
motivo de força maior registrado em ata.

§ 2º - Não comparecendo o Presidente da mesa coletora até 15 
(quinze) minutos antes da hora determinada para o inicio da vo-
tação, assumirá a Presidência o primeiro mesário e, na falta ou 
impedimento, o segundo mesário.

§ 3º - Não sendo possível completar a composição da mesa coleto-
ra, a Comissão Eleitoral indicará substitutos.

Seção IX Coleta de Votos
Art. 27 – A coleta dos votos far-se-á em 1 (um) dia.

Art. 28 – Somente poderão permanecer no recinto da coleta de vo-
tos os membros da mesa coletora, e, durante o tempo necessário 
à votação, o eleitor.

Parágrafo único – Nenhuma pessoa estranha poderá intervir nos 
trabalhos.

Art. 29 – Os trabalhos eleitorais da mesa coletora terão a duração 
de acordo com o estabelecido neste Edital.

Art. 30 – Os trabalhos de votação somente poderão ser encerrados 
antecipadamente se todos os eleitores constantes da folha de vo-
tação já tiverem votado.

Art. 31 – Iniciada a votação, cada eleitor, pela ordem de apresen-
tação à mesa, depois de identificado, assinará folha de votantes, 
receberá uma cédula única rubricada pelo Presidente e mesários, e 
na cabine indevassável, após consignar a sua preferência, a dobra-
rá, depositando- a na urna colocada na mesa coletora.

§ 1º - Antes de depositar a cédula na urna, o eleitor deverá exibir 
a parte rubricada à mesa coletora para que verifiquem sem tocar, 
se é a mesma que lhe foi entregue.

§ 2º - Se a cédula não for a mesma, o eleitor será convidado a 
voltar ao local reservado para votação e a trazer o seu voto na 
cédula que recebeu.

§ 3º - Se o eleitor não proceder conforme determinado, não poderá 
votar, anotando-se a ocorrência na ata.
Art. 32 – São válidos para identificação do eleitor qualquer um dos 
documentos abaixo:

a) crachá funcional, da Prefeitura Municipal deItapoá;

b) cédula deidentidade;

c) carteira nacional de habilitação (modelo novo comfoto);

d) documentos de identidade profissional emitido pelas entidades 
competentes (ex.: OAB, CRC,CREA, CRM, CRF, CRP, CRESS, CO-
REN, entreoutros...).

Art. 33 – A hora determinada no Edital para encerramento da vota-
ção, havendo no recinto eleitores a votar serão convidados em voz 
alta, a fazer entrega aos mesários da mesa coletora, do documento 
de identificação, prosseguindo os trabalhos até que vote o último 
eleitor, em não existindo eleitor a votar, serão imediatamente en-
cerrados os trabalhos.

§ 1º - Encerrados os trabalhos de votação, a urna será lacrada, 
com a aposição de tiras de papel gomado, rubricadas pelos mem-
bros da mesa, devendo as mesmas permanecer fechadas até o 
início da contagem dosvotos.

§ 2º - O Presidente da Mesa fará lavrar a ata que será também 
assinada pelos mesários, registrando a data e horário de início e 
encerramento dos trabalhos, total de votantes e dos segurados 
em condições de votar, bem como, resumidamente, os protestos 
apresentados.

§ 3º - O Presidente da mesa coletora fará entrega à Comissão 
Eleitoral, mediante recibo, de todo o material utilizado durante o 
processo de votação.

Seção X

Mesa Apuradora de Votos

Art. 34 – A sessão eleitoral de apuração será instalada em local 
apropriado, imediatamente após o encerramento da votação, sob 
a coordenação da Comissão Eleitoral, a qual receberá as atas de 
instalação e encerramento das mesas coletoras de votos, as listas 
de votantes e as urnas devidamente lacradas e rubricadas pelos-
mesários.

§ 1º - As mesas Apuradoras de Votos serão compostas de escruti-
nadores indicados paritariamente pela Comissão Eleitoral.

§ 2º - Fica assegurado o acompanhamento dos trabalhos pelos 
candidatos em todas as mesas apuradoras.

§ 3º - A Comissão Eleitoral verificará pela lista de votantes se o 
quorum legal foi atingido, procedendo, em caso afirmativo, a aber-
tura da urna, para contagem das cédulas de votação.
Art. 35 – Na contagem das cédulas da urna será verificado se o seu 
número coincide com o da lista de votantes.

Parágrafo único - Se o total de cédulas for inferior em até 1% o 
total de votantes constantes da respectiva lista de votantes, pro-
ceder-se-á a apuração, se for superior a 1% a urna será anulada.

Art. 36 – Finda a apuração, a Comissão Eleitoral proclamará eleito 
o candidato que obtiver o maior número de votos para o respectivo 
cargo, e fará lavrar ata dos trabalhos eleitorais.

§ 1º - A ata mencionará obrigatoriamente:

a) o dia e hora da abertura e de encerramento dos trabalhos;

b) o local em que funcionaram as mesas bem como nomes dos 
respectivoscomponentes;

c) resultado da urna apurada, especificando-se o número de votan-
tes, cédulas apuradas, votos atribuídos a cada candidato e votos 
em branco e votosnulos;

d) número total de eleitores que votaram;
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e) resultado geral da apuração;

f) proclamação do eleito.

§ 2º - A ata geral de apuração será assinada pelos Membros da 
Comissão Eleitoral e das Mesas Apuradoras.

Art. 37 – A fim de assegurar eventual recontagem de votos, as 
cédulas apuradas permanecerão sob guarda da Comissão Eleitoral 
até a proclamação final do resultado das eleições.

Art. 38 – A Comissão Eleitoral deverá comunicar por escrito à Pre-
feitura Municipal de Itapoá, no prazo de 1 (um) dia útil após o 
término dos prazos estabelecidos para o julgamento dos recursos.

Art. 39 – Será proclamado eleito o candidato que, obtido o quorum 
legal, for o mais votado para o respectivo cargo.

Seção XI Quorum
Art. 40 –Será eleito o cargo a que se candidatou, o servidor que 
obtiver o maior número de votos válidos.

Seção XII

Anulação e Nulidade do Processo Eleitoral.

Art. 41 – Será anulada a eleição quando, mediante recurso forma-
lizado nos termos deste Regimento, ficar comprovado:

a) que foi realizada em dia, hora e local diversos dos informados 
no Edital de convocação ou encerrada a coleta de votos antes da 
hora determinada.

b) que foram preteridas quaisquer formalidades essenciais estabe-
lecidas neste Edital;

c) que não foram cumpridos quaisquer dos prazos essenciais esta-
belecidos neste Edital;

d) ocorrência de vício ou fraude que comprometa sua legitimidade.

Parágrafo único - O voto considerado nulo não implicará anulação 
de urna, nem tampouco na anulação de eleição.

Art. 42 - Não poderá a nulidade ser invocada por quem tenha lhe 
dado causa.

Art. 43 - Anuladas as eleições, outras serão convocadas no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias a contar da publicação do despacho 
anulatório.

Seção XIII Material Eleitoral
Art. 44 – A Comissão Eleitoral cabe zelar para que se mantenha or-
ganizado o processo eleitoral, constituindo os documentos sempre 
em duas vias, sendo a primeira original.

§ 1º - São peças essenciais do processo eleitoral:
a) edital de Convocação com a comprovação de sua publicação;

b) cópia dos requisitos dos registros de candidaturas e as respecti-
vas fichas de qualificação individual dos candidatos;

c) edital onde se publicou a relação nominal dos candidatos regis-
trados;

d) cópias dos expedientes relativos à composição das mesas elei-
torais;

e) lista de votação dos segurados em condição de votar;

f) atas das seções eleitorais de votação e de apuração dos votos;

g) exemplar da cédula única de votação;

h) cópias das impugnações e dos recursos e respectivas contra-ra-
zões, se houverem;

i) comunicação oficial das decisões da Comissão Eleitoral;

§ 2º – São de responsabilidade da Comissão Eleitoral, mesários, 
escrutinadores entre outros participantes do processo eleitoral, 
todos os materiais anteriormente elencados, devendo estes ser 
mantidos em perfeito estado de conservação, responsabilizando-se 
pela devolução do material entregue e por eventuais danos que 
causarem ao pleito.

Seção XIV Recursos
Art. 45 – O prazo para interposição de recurso é de 2 (dois) dias 
úteis contados da declaração oficial do resultado do pleito, que se 
dará através da publicação por edital do resultado final da eleição.

§ 1º - Os recursos poderão ser interpostos por quaisquer dos can-
didatos não eleitos.

§ 2º - Os recursos e os documentos de prova serão entregues em 
03 (três) vias sendo 01 (uma) via à Comissão Eleitoral, 01 (uma) 
via ao recorrido e outra via que servirá de contra- recibo.

§3º. A via do recorrido ser-lhe-á entregue em 1 (um) dia útil que 
terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para oferecer contra-razões.

§ 4º - Findo o prazo estipulado e recebidas ou não as contra-razões 
do recorrido, a Comissão Eleitoral decidirá em 2 (dois) dias úteis.

Art. 46 – O recurso não suspenderá a posse do eleito.

Art. 47 – Os prazos constantes desta seção serão computados, 
excluído o dia do começo incluído o do vencimento, que será pror-
rogado para o primeiro dia útil se o vencimento cair no sábado, 
domingo ou feriado.
Seção

Das vagas para a candidatura

Art. 48 – Os candidatos poderão ser inscritos para os seguintes 
cargos:

I – Para o cargo de Diretor Executivo: por ocasião da posse, o Dire-
tor Executivo eleito deverá apresentar, por sua conta, documentos 
que comprovem as condições previstas no artigo da Lei Comple-
mentar Municipal 41/2014.
II – Dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal: por 
ocasião da posse, os membros indicados e os eleitos dos Conselhos 
de Administração e Fiscal deverão apresentar, por sua conta, docu-
mentos que comprovem as condições previstas nos art.11, incisos 
I e II, e §1° deste lei.

Seção XV

Das Disposições Gerais

Art. 50 – A posse do eleito ocorrerá após homologação da eleição 
por ato do Prefeito Municipal.

Art. 51 – A remuneração para o cargo de Diretor Executivo será 
aquela devido para o cargo de Secretário Municipal.

Art. 52 – Os Candidatos interessados em compor qualquer um 
dos Conselhos poderão inscrever-se somente para um órgão, não 
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sendo permitido exercer concominantemente as funções de mem-
bro do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.

Art. 53 – Os Casos omissos neste Edital serão decididos pela Co-
missão Eleitoral.

Art. 54 – Nenhum prazo previsto neste edital iniciará ou encerrará 
em dia não útil, ou quando não existir expediente normal na Pre-
feitura Municipal de Itapoá.

Art. 55 – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá, 10 de Julho de 2018.
Joselice Pereira de Oliveira Assunção
Presidente do Conselho Eleitoral

Nicolie Cancela da Cruz
Secretária do Conselho Eleitoral

Denise de Souza Zagonel
Membro do Conselho Eleitoral

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO

Eu, __________________________________________________, 
servidor publico municipal, residente e domiciliado nessa cidade, 
inscrito no RG __________________, abaixo assinado venho atra-
vés do presente, requerer minha inscrição para o cargo de:
( ) Diretor Executivo
( ) Conselho Administrativo
( ) Conselho Fiscal
nos termos do Art.11° do Edital de Convocação e Regimento Eleito-
ral para o processo eletivo de 2018. Para tanto, anexo ao presente 
requerimento os seguintes documentos:
( ) Cópia do documento de identidade;
( ) Prova do vínculo funcional/matrícula; e
( ) Declaração emitida pela Prefeitura que implementou estágio 
probatório.

Sendo o que se apresenta, nesses termos pede Deferimento.

Itapoá, de 2018.

Assinatura do candidato

ANEXO II
IPESI

Eleição – Mandato 2019 – 2022.

Registro de Candidatura nº ___________ 

Eu, __________________________________________________, 
servidor público municipal, solicito o registro de minha candidatu-
ra, para o pleito a realizar-se em 21 de agosto de 2018, conforme 
abaixo:

Candidato a:

( ) Diretor Executivo
( ) Membro Conselho Administrativo
( ) Membro Conselho Fiscal

Itapoá - SC, de 2018.

Assinatura do Servidor

INSCRIÇÕES DEFERIDAS/INDEFERIDAS – EDITAL 
Nº 022/2018 CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE (ACS) DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO ITAPEMA DO NORTE

Publicação Nº 1680485

INSCRIÇÕES DEFERIDAS/INDEFERIDAS – EDITAL Nº 022/2018
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS) DA ÁREA DE 
ABRANGÊNCIA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO ITAPEMA DO 
NORTE

A Comissão de Seleção de Processo Seletivo Simplificado, no uso 
de suas atribuições legais COMUNICA:

- INSCRIÇÕES DEFERIDAS

PROTOCOLO CANDIDATO
5482/2018 Abatha Ingrid Piva
5426/2018 Alceu Kopetski
5478/2018 Andrea Aparecida Borges
5500/2018 Franciele Jacqueline Sabel
5440/2018 Ivani Souza Ledoux Bayer
5474/2018 Iraci Jose dos Santos
5476/2018 Jaqueline Alves Mazetti
5498/2018 Lucimar Gomes da Silva
5484/2018 Lucimar Aparecida Machado Piva
5456/2018 Milena Aparecida da Silva
5418/2018 Monique Maia da Luz
5492/2018 Neuzi Teresinha Cordeiro Machado
5447/2018 Paulo Rodrigo Maia Alves
5420/2018 Patricia Veiga do Rosário
5479/2018 Priscila Alves de Oliveira Lazzaretti
5488/2018 Rafaela Schicatto
5499/2018 Rosely Manicaldi
5425/2018 Roseli Aparecida Kopetski
5452/2018 Samantha Cristina Souza Silva
5457/2018 Sabrina Dias Madeira
5504/2018 Sônia Regina Barboza da Silva
5451/2018 Suely Gomes
5438/2018 Suzane Venancio da Silva
5445/2018 Vitória dos Santos

- INSCRIÇÕES INDEFERIDAS, conforme item 3, sub itens 3.3 e 3.5 
do referido Edital

PROTOCO-
LO

CANDIDATO MOTIVO

5506/2018
Aline Maria Gorisch da 
Silva

Não apresentou certificado de 
conclusão do ensino médio

5455/2018
Adriana de Almeida 
Anhaia dos Santos

Endereço pertence à área de 
abrangência da Unidade Básica 
de Saúde do Samambaial.

5434/2018 Cindy Toscano de Abreu

Não apresentou Certidão de 
Quitação Eleitoral e Compro-
vante nominal de residência ou 
Declaração firmada em cartório 
(modelo anexo I do Edital).

5510/2018 Elenita da Cruz da Silva
Não apresentou Certidão de 
Quitação Eleitoral.

5475/2018
Elaine da Silva Areias 
Lopes de Mattos

Endereço pertence à área de 
abrangência da Unidade Básica 
de Saúde do Paese.

5419/2018 Luciléa Fátima Barra
Endereço pertence à área de 
abrangência da Unidade Básica 
de Saúde do Paese.
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5473/2018
Mariana Carvalho Salles 
Medvid

Não apresentou comprovante no-
minal de residência ou Declara-
ção firmada em cartório (modelo 
anexo I do Edital).

5459/2018
Rubens Gabriel da Silva 
Cordova Passos

Endereço pertence à área de 
abrangência da Unidade Básica 
de Saúde do Paese.

5513/2018
Tatiana Fernanda da 
Silva

Não apresentou Certidão de 
Quitação Eleitoral e Compro-
vante nominal de residência ou 
Declaração firmada em cartório 
(modelo anexo I do Edital).

Itapoá, 10 de julho de 2018.
Marciane Rech   Joseane Maria Soares de Lima
Enfermeira III   Agente Administrativo II

Susinei Ribeiro Schultz
Agente Administrativo II

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSO 
FEDERAL

Publicação Nº 1680356

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSO FEDERAL

O Município de Itapoá-SC, nos termos da Lei Federal 9.452, de 20 
de março de 1997, Art. 1°, notifica a comunidade, partidos políti-
cos, sindicatos e entidades empresariais que foi creditado no dia 
06/07/2018, pelo Ministério do Esporte o valor de R$ 87.750,00 
(Oitenta e sete mil, setecentos e cinquenta reais), depositado na 
conta 0066470065 da Caixa Econômica Federal agência 3364-2, 
vinculada ao Contrato de Repasse n° 831663/2016, Operação 
1032551-23, segunda parcela, objetivando Implantação e Moder-
nização de Infraestrutura Esportiva no Campo de Futebol do Muni-
cípio de Itapoá-SC.

Itapoá, 10 de julho de 2018.
Marlon Roberto Neuber
Prefeito

PORTARIA Nº 3333/2018
Publicação Nº 1680457

PORTARIA Nº 3.333/2018
De: 22 de junho de 2018.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as dispo-
sições da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:

• Edital de Contratação temporária nº 046/2017 da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) 
JOCIMARA MICHELE FUNK RAMOS, na função temporária de AUXI-
LIAR DE ENFERMAGEM 40HS, vinculada à Auxiliar de Enfermagem 
Elaine Turin.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 22 de junho de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 3334/2018
Publicação Nº 1680460

PORTARIA Nº 3.334/2018.
De: 25 de junho de 2018.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Licença Prêmio por 
assiduidade, a partir de 25 de junho de 2018 à 14 de julho de 2018, 
sendo 20 dias de Gozo e 10 dias de Pecúnia, ao(a) servidor(a) 
ANDRÉ LUIZ SCHIAVON, investido(a) no cargo efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO II, no nível salarial VI – G.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 25 de junho de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 3335/2018
Publicação Nº 1680463

PORTARIA Nº 3.335/2018.
De: 25 de junho de 2018.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Licença Prêmio por 
assiduidade, a partir de 25 de junho de 2018 à 24 de julho de 2018, 
ao(a) servidor(a) ABRAÃO PUZAK, investido(a) no cargo efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO I, no nível salarial IV – C.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 25 de junho de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I
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PORTARIA Nº 3336/2018
Publicação Nº 1680465

PORTARIA Nº 3.336/2018
De: 26 de junho de 2018.
Dispõe sobre concessão de licença ao servidor (a), por motivo de 
doença em pessoa da família, conforme Lei Municipal 44/2014, Art. 
130 e 131.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão de Licença por motivo de 
Doença em Pessoa da Família, a partir de 27 de junho de 2018 à 24 
de agosto de 2018 (59 dias), ao (a) servidor (a) LUCILENE APARE-
CIDA BRODOWSKI, investido (a) no cargo efetivo de PROFESSOR 
I, no nível salarial I - C.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efei-
tos em 27 de junho de 2018.

Itapoá - SC, 26 de junho de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 3337/2018
Publicação Nº 1680468

PORTARIA Nº 3.337/2018
De: 28 de junho de 2018.

ADITIVA CONTRATO DE SERVIDOR
EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 016/2007;

· Considerando a Contratação Temporária pelo Edital nº 30/2017 e 
a C.I. nº 503/18 da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público o Aditivo de Contrato Temporário do(a) 
Sr. (a). KEILA DOS SANTOS MAZETTI SCALCON, na função tempo-
rária de PROF. N. SUP. ACT 20HS, prorrogando o prazo do mesmo 
até 19.12.18, e vinculando-o à Professora Sandra Regina Fernan-
des da Silva (Gestão Escolar).

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 28 de junho de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 3338/2018
Publicação Nº 1680470

PORTARIA Nº 3.338/2018
De: 29 de junho de 2018.

ADITIVA CONTRATO DE SERVIDOR
EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 016/2007;

· Considerando a Contratação Temporária pelo Edital nº 30/2017 e 
a solicitação da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público o Aditivo de Contrato Temporário do(a) 
Sr. (a). MARIA MARGARIDA DA SILVA, na função temporária de 
PROF. N. SUP. ACT 20HS, prorrogando o prazo do mesmo até 
19.12.18, com redução de carga horária de 30hs para 20hs sema-
nais, vinculada ao Professor Ricardo Vinicius Brauer (Orientador de 
Estudos à Convite da SME– Lei nº 699/2017).

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 29 de junho de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 3339/2018
Publicação Nº 1680492

PORTARIA Nº 3.339/2018.
De: 29 de junho de 2018.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Licença Prêmio por as-
siduidade em Pecúnia (10 dias), do(a) servidor(a) PEDRO SÉRGIO 
DE OLIVEIRA, investido(a) no cargo efetivo de AGENTE ADMINIS-
TRATIVO I, no nível salarial IV - E.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus 
efeitos em 30 de junho de 2018.

Itapoá - SC, 29 de junho de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I
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PORTARIA Nº 3340/2018
Publicação Nº 1680495

PORTARIA Nº 3.340/2018.
De: 29 de junho de 2018.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Licença Prêmio por 
assiduidade em Pecúnia (30 dias), do(a) servidor(a) ROSIMERI DO 
NASCIMENTO, investido(a) no cargo efetivo de AUXILIAR DE EN-
FERMAGEM, no nível salarial IV - O.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus 
efeitos em 30 de junho de 2018.

Itapoá - SC, 29 de junho de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 3341/2018
Publicação Nº 1680499

PORTARIA Nº 3.341/2018.
De: 29 de junho de 2018.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Licença Prêmio por 
assiduidade em Pecúnia (30 dias), do(a) servidor(a) THAYS NAS-
CIMENTO VIEIRA, investido(a) no cargo efetivo de ORIENTADOR 
ESCOLAR II, no nível salarial II - B.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus 
efeitos em 30 de junho de 2018.

Itapoá - SC, 29 de junho de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS PubliCoS do muniCiPio de itaPoÁ - iPeSi

EDITAL ELEIÇÃO IPESI 2018
Publicação Nº 1679921

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E REGIMENTO PARA ELEIÇÃO DO DIRE-
TOR EXECUTIVO E MEMBROS DO CONSELHO ADMINISTRATIVO E 
FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ – IPESI

Seção I

Dos Cargos e Eleição

Art. 1º – A Comissão Eleitoral, instituida pela Resolução 01/2018 
do Conselho Administrativo e Portaria IPESI n° 1272/2014 de 11 
de junho de 2018, no uso das atribuições que lhe compete, nos 
termos da Lei Complementar nº 41/2014, torna publico que estão 
abertas as inscriçoes para a escolha do Diretor Executivo e mem-
bros Conselho Administrativo e Fiscal do Instituto que serão eleitos 
em processo eleitoral de conformidade com as determinações con-
tidas nesteEdital.

§1° - As eleições serão realizadas no dia 21 de agosto de 2018, 
terça-feira, entre as 08h00minh e às 17h00minh, na Sede do IPESI, 
Sito: Rua 1590, n°429, Itapoá-SC, Próximo a Secretaria de Educa-
ção.

Art. 2º - O presente regimento regula o processo eleitoral do Dire-
tor Executivo e membros Conselho Administrativo e Fiscal do Insti-
tuto para o exercício de 2019 a 2022.

Art. 3º – Para o cargo de Diretor Executivo do Instituto de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos do Município de Itapoá será 
considerado eleito o candidato que obtiver o maior número de vo-
tos válidos após a divulgação do resultado daeleição.

Art. 4º - Para o cargo de Conselho Administrativo e Fiscal, serão 
considerados eleitos os candidatos que obtiverem maior número de 
votos entre os candidatos inscritos, em ordem decrescente de clas-
sificação, iniciando-se o preenchimento das vagas pelos titulares e 
depois pelos suplentes.
Art. 5° - Ocorrendo empate entre dois ou mais candidatos, a Co-
missão Eleitoral fará o desempate, utilizando-se dos seguintes cri-
térios:

a) Em caso de empate no resultado da eleição, será considerado 
eleito o candidato que possuir o maior tempo de serviço público da 
administração pública direta, autárquica e fundacional.

Art. 6° - A eleição será coordenada por Comissão Eleitoral compos-
ta por 03 (três) servidores nomeados por meio da Portaria IPESI 
1272/2018 e da Resolução 01/2018 do Conselho Administrativo.

Art. 7° - Serão garantidos todos os meios democráticos para a 
lisura dos pleitos eleitorais, assegurando-se condições de igualda-
de aos candidatos concorrentes, especialmente no que se refere 
à paridade de indicação de mesários, tanto na coleta quanto na 
apuração de votos.
Seção II Do Eleitor
Art. 8° - É eleitor todo servidor público municipal segurado do IPE-
SI e que tenha ingressado no serviço público municipal até a data 
da publicação do Edital de Convocação das Eleições.

Seção III
Da publicidade do Edital
Art. 9°- A Cópia deste Edital deverá ser afixada na Sede da Prefei-
tura, nas escolas municipais, nos departamentos e nas secretarias 
municipais, nos Sites da Camara Municipal de Vereadores de Itapoá 
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e da Prefeitura Municipal de Itapoá e no Facebook oficial do IPESI, 
devido ao site deste instituto estar em manutenção.

Seção IV Candidaturas e Inelegibilidades.
Art. 10° - São condições para inscrição dos candidatos:

I – Para o Cargo de Diretor Executivo:

a) ser servidor público municipal ativo, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo, e com estágio probatório implementado ou apo-
sentado, todos vinculados ao RPPS/Itapoá;

b) possuir escolaridade mínima em nível de 2º grau técnico com 
conhecimentos em administração financeira ou contabilidade; ou 
administração de recursos humanos ou previdenciário ou curso su-
perior;e

c) possuir aprovação em exame de certificação organizado por en-
tidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no 
mercado brasileiro de capitais, conhecida como Certificação Profis-
sional ANBIMA – Série 10 (CPA-10) ou Série 20 (CPA-20) e

d) Não ter se afastado ou se licenciado do exercicio do cargo efeti-
vo no ano em que ocorrer a eleição, salvo nas hipóteses dos incisos 
I, II,III,V e VI do artigo 140 da Lei 044/2014.

II – Para o Conselho de administração:

a) Ser servidor público municipal ativo, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo, e com estágio probatório implementado, ou apo-
sentado, todos vinculados ao RPPS/Itapoá;

b) Não ter se afastado ou se licenciado do exercicio do cargo efeti-
vo no ano em que ocorrer a eleição, salvo nas hipóteses dos incisos 
I, II,III,V e VI do artigo 140 da Lei 044/2014

III – Para o Conselho Fiscal

a) Ser servidor público municipal ativo, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo, e com estágio probatório implementado, ou apo-
sentado, todos vinculados ao RPPS/Itapoá;

b) Não ter se afastado ou se licenciado do exercicio do cargo efeti-
vo no ano em que ocorrer a eleição, salvo nas hipóteses dos incisos 
I, II,III,V e VI do artigo 140 da Lei 044/2014.

Seção V Inscrições
Art. 11º – As inscrições serão realizadas no período de 23 a 27 de 
Julho de 2018, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Ita-
poá – na Rua Mariana Michels Borges, n° 960, Itapema do Norte, 
Itapoá – SC – das 13h00min às 19h00min.

§ 1º – No ato da inscrição, os candidato ao cargo de Diretor Execu-
tivo, Conselho Administrativo e Conselho Fiscal deverão apresentar 
as seguintes documentações:

a)Preencher a ficha de inscrição fornecida pelo setor de protocolo 
da Prefeitura Municipal de Itapoá

b) Cópia do documento de identidade

c)Prova do vinculo funcional (matricula);

d) Declaração emitida pela Prefeitura, setor de Recursos Humanos 
que implementou o estágio probatório.
§ 2º - No ato da inscrição, o candidato deverá entregar um envelo-
pe lacrado, identificado com o seu nome e contendo todas as docu-
mentações necessárias a inscrição, bem como a ficha de inscrição 
devidamente preenchida e assinada. (Anexo I)

§ 3º – São considerados os seguintes documentos de identidade:

a) crachá funcional, da Prefeitura Municipal de Itapoá;

b) cédula de identidade;

c) carteira nacional de habilitação (modelo novo com foto);

d) documentos de identidade profissional emitido pelas entidades 
competentes (ex.: OAB, CRC, CREA, CRM, CRF, CRP, CRESS, CO-
REN, entre outros...)

§4° - As condições de elegibilidade serão averiguadas pela Comis-
são Eleitoral que poderá verificar junto ao cadastro do IPESI ou dos 
Recursos Humanos a situação funcional do candidato.

§5°- A efetivação da inscrição implicará no conhecimento e aceita-
ção de todas as disposições deste Edital.

§6°- O registro da candidatura far-se-á diretamente pelo candidato 
ou por procurador munido de instrumento público de procuração, 
fornecido pelo setor de protocolo. (anexo II).

§7º - A inscrição das candidaturas será endereçada à Comissão 
Eleitoral em duas vias e instruído com os documentos que se fize-
rem necessários por determinação deste Edital.

§8º - Para efeito do disposto neste artigo a Comissão Eleitoral pres-
tará informações concernentes ao processo eleitoral, nos seguintes 
locais:

LOCAL FUNCIONÁRIO CONTATO
PSF Itapoá Denise de Souza Zagonel 3443-2655
Secretaria de Edu-
cação

Nicolie Cancela da Cruz 3443-0739

Divisão de Patrimônio
Joselice Pereira de Oliveira Assun-
ção

3443-8262

Secretaria de Admi-
nistração

Joselene Gonçalves do Nascimento 
Cunha

3443-8805

Art. 12 – Os candidatos inscritos não poderão ser membros da 
Comissão Eleitoral.

Art. 13 – No encerramento do prazo para inscrição das candidatu-
ras, a Comissão Eleitoral providenciará a lavratura da ata corres-
pondente, consignando, em ordem numérica de inscrição, todas as 
candidaturas.

Art. 14 – No dia 31 de julho de 2018, a Comissão Eleitoral afixará a 
relação nominal das candidaturas registradas na sede da Prefeitu-
ra, e declarará aberto o prazo de 2 (dois) dias úteis para a apresen-
tação impugnação ou recurso, que se encerra em 02 de agosto de 
2018, às 18h50min no setor de protocolo da Prefeitura Municipal.

§1° Cientificado da impugnação, o candidato terá o prazo de 1 
(um) dia útil para apresentar defesa, no setor de protocolo da pre-
feitura, das 13h30min às 18h50min.

§2° Após o prazo estabelecido no parágrafo anterior, independen-
temente da apresentação de defesa, a Comissão Eleitoral julgará a 
impugnação por maioria de votos.

Art. 15 – Após o julgamento dos recursos e impugnações, a Comis-
são Eleitoral publicará a relação final dos Candidatos no mural da 
Prefeitura Municipal de Itapoá, no site oficial da Câmara Municipal 
de Vereadores de Itapoá e na Página Oficial do Instituto no Face-
book, bem como as decisões dos recursos e das impugnações, se 
houver.
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Art. 16 - Ocorrendo renúncia formal de candidato após o registro 
da candidatura, a Comissão Eleitoral afixará cópia desse pedido no 
mural da Prefeitura Municipal, para conhecimento dos segurados.

Art. 17 – A relação dos servidores em condições de votar será 
elaborada pelo IPESI, Câmara de Vereadores de Itapoá e Depar-
tamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Itapoá, 
até 15 de agosto de 2018 e devidamente encaminhada para a co-
missão de eleição.

Parágrafo Único – Os Eleitores cujos nomes não constarem na lista 
de votantes, identificando-se como segurados do IPESI através da 
folha de pagamento do mês imendiatamente anterior ao da eleição 
e assinado lista própria, poderão votar.

Seção VI

Da Comissão Eleitoral

Art. 18 - O processo eleitoral será coordenado e conduzido por co-
missão Eleitoral nomeada por meio de Portaria IPESI n° 1272/2018, 
possibilitando-se aos candidatos o acompanhamento dos traba-
lhos, nos termos da Lei Complementar n°41/2014.
Art. 19 - O Presidente da Comissão Eleitoral será eleito entre os 
integrantes da Comissão, em havendo empate será definido por 
sorteio entre os mais votados.

Seção VII Voto Secreto
Art. 20 – O sigilo do voto será assegurado mediante as seguintes 
providências:

a) uso de cédula única, contendo campo específico para assinalar 
em frente aos nomes dos candidatos.

b) isolamento do eleitor para o ato de votar, com a listagem dos 
Candidatos, preferencialmente utilizando-se de cabine devotação;

c) verificação da autenticidade da cédula única à vista dos mem-
bros da mesacoletora;

d) emprego de urna que assegure a inviolabilidade dovoto.

Art. 21 – A cédula única será confeccionada em papel branco, com 
tipos uniformes e de maneira que, dobrada, resguarde o sigilo do 
voto sem que seja necessário o emprego de cola para fechá-la.

Parágrafo único - A disposição seqüencial dos nomes dos candi-
datos na cédula de votação obedecerá à ordem alfabética com 
respeito ao numero de incrição.

Seção VIII Composição das Mesas Coletoras
Art. 22 – As mesas coletoras de votos funcionarão sob a respon-
sabilidade de um Presidente, um vice-presidente e dois mesários 
indicados pela Comissão Eleitoral, não podendo ser composta por 
um numero inferior a três membros.

Art. 23 – Os Servidores indicados para operar nas mesas coletoras 
terão abonadas as suas faltas no dia da eleição.

Art. 24 – Será instalada mesa coletora fixa na Sede do IPESI, sito: 
localizado na rua 1590, nº 429 - Centro. Itapoá – SC..

Art. 25 – Não poderão ser nomeados membros da mesa coletora 
os candidatos, seus cônjuges e parentes, ainda que por afinidade.
Art. 26 – Os mesários substituirão o Presidente da mesa coletora 
nas suas ausências momentâneas de modo que haja sempre quem 
responda pela ordem de regularidade do Processo Eleitoral.

§ 1º - Todos os membros da mesa coletora deverão estar presentes 

no ato de abertura, durante e no encerramento da votação, salvo 
motivo de força maior registrado em ata.

§ 2º - Não comparecendo o Presidente da mesa coletora até 15 
(quinze) minutos antes da hora determinada para o inicio da vo-
tação, assumirá a Presidência o primeiro mesário e, na falta ou 
impedimento, o segundo mesário.

§ 3º - Não sendo possível completar a composição da mesa coleto-
ra, a Comissão Eleitoral indicará substitutos.

Seção IX Coleta de Votos
Art. 27 – A coleta dos votos far-se-á em 1 (um) dia.

Art. 28 – Somente poderão permanecer no recinto da coleta de vo-
tos os membros da mesa coletora, e, durante o tempo necessário 
à votação, o eleitor.

Parágrafo único – Nenhuma pessoa estranha poderá intervir nos 
trabalhos.

Art. 29 – Os trabalhos eleitorais da mesa coletora terão a duração 
de acordo com o estabelecido neste Edital.

Art. 30 – Os trabalhos de votação somente poderão ser encerrados 
antecipadamente se todos os eleitores constantes da folha de vo-
tação já tiverem votado.

Art. 31 – Iniciada a votação, cada eleitor, pela ordem de apresen-
tação à mesa, depois de identificado, assinará folha de votantes, 
receberá uma cédula única rubricada pelo Presidente e mesários, e 
na cabine indevassável, após consignar a sua preferência, a dobra-
rá, depositando- a na urna colocada na mesa coletora.

§ 1º - Antes de depositar a cédula na urna, o eleitor deverá exibir 
a parte rubricada à mesa coletora para que verifiquem sem tocar, 
se é a mesma que lhe foi entregue.

§ 2º - Se a cédula não for a mesma, o eleitor será convidado a 
voltar ao local reservado para votação e a trazer o seu voto na 
cédula que recebeu.

§ 3º - Se o eleitor não proceder conforme determinado, não poderá 
votar, anotando-se a ocorrência na ata.
Art. 32 – São válidos para identificação do eleitor qualquer um dos 
documentos abaixo:

a) crachá funcional, da Prefeitura Municipal deItapoá;

b) cédula deidentidade;

c) carteira nacional de habilitação (modelo novo comfoto);

d) documentos de identidade profissional emitido pelas entidades 
competentes (ex.: OAB, CRC,CREA, CRM, CRF, CRP, CRESS, CO-
REN, entreoutros...).

Art. 33 – A hora determinada no Edital para encerramento da vota-
ção, havendo no recinto eleitores a votar serão convidados em voz 
alta, a fazer entrega aos mesários da mesa coletora, do documento 
de identificação, prosseguindo os trabalhos até que vote o último 
eleitor, em não existindo eleitor a votar, serão imediatamente en-
cerrados os trabalhos.

§ 1º - Encerrados os trabalhos de votação, a urna será lacrada, 
com a aposição de tiras de papel gomado, rubricadas pelos mem-
bros da mesa, devendo as mesmas permanecer fechadas até o 
início da contagem dosvotos.
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§ 2º - O Presidente da Mesa fará lavrar a ata que será também 
assinada pelos mesários, registrando a data e horário de início e 
encerramento dos trabalhos, total de votantes e dos segurados 
em condições de votar, bem como, resumidamente, os protestos 
apresentados.

§ 3º - O Presidente da mesa coletora fará entrega à Comissão 
Eleitoral, mediante recibo, de todo o material utilizado durante o 
processo de votação.

Seção X

Mesa Apuradora de Votos

Art. 34 – A sessão eleitoral de apuração será instalada em local 
apropriado, imediatamente após o encerramento da votação, sob 
a coordenação da Comissão Eleitoral, a qual receberá as atas de 
instalação e encerramento das mesas coletoras de votos, as listas 
de votantes e as urnas devidamente lacradas e rubricadas pelos-
mesários.

§ 1º - As mesas Apuradoras de Votos serão compostas de escruti-
nadores indicados paritariamente pela Comissão Eleitoral.

§ 2º - Fica assegurado o acompanhamento dos trabalhos pelos 
candidatos em todas as mesas apuradoras.

§ 3º - A Comissão Eleitoral verificará pela lista de votantes se o 
quorum legal foi atingido, procedendo, em caso afirmativo, a aber-
tura da urna, para contagem das cédulas de votação.
Art. 35 – Na contagem das cédulas da urna será verificado se o seu 
número coincide com o da lista de votantes.

Parágrafo único - Se o total de cédulas for inferior em até 1% o 
total de votantes constantes da respectiva lista de votantes, pro-
ceder-se-á a apuração, se for superior a 1% a urna será anulada.

Art. 36 – Finda a apuração, a Comissão Eleitoral proclamará eleito 
o candidato que obtiver o maior número de votos para o respectivo 
cargo, e fará lavrar ata dos trabalhos eleitorais.

§ 1º - A ata mencionará obrigatoriamente:

a) o dia e hora da abertura e de encerramento dos trabalhos;

b) o local em que funcionaram as mesas bem como nomes dos 
respectivoscomponentes;

c) resultado da urna apurada, especificando-se o número de votan-
tes, cédulas apuradas, votos atribuídos a cada candidato e votos 
em branco e votosnulos;

d) número total de eleitores que votaram;

e) resultado geral da apuração;

f) proclamação do eleito.

§ 2º - A ata geral de apuração será assinada pelos Membros da 
Comissão Eleitoral e das Mesas Apuradoras.

Art. 37 – A fim de assegurar eventual recontagem de votos, as 
cédulas apuradas permanecerão sob guarda da Comissão Eleitoral 
até a proclamação final do resultado das eleições.

Art. 38 – A Comissão Eleitoral deverá comunicar por escrito à Pre-
feitura Municipal de Itapoá, no prazo de 1 (um) dia útil após o 
término dos prazos estabelecidos para o julgamento dos recursos.

Art. 39 – Será proclamado eleito o candidato que, obtido o quorum 
legal, for o mais votado para o respectivo cargo.

Seção XI Quorum
Art. 40 –Será eleito o cargo a que se candidatou, o servidor que 
obtiver o maior número de votos válidos.

Seção XII

Anulação e Nulidade do Processo Eleitoral.

Art. 41 – Será anulada a eleição quando, mediante recurso forma-
lizado nos termos deste Regimento, ficar comprovado:

a) que foi realizada em dia, hora e local diversos dos informados 
no Edital de convocação ou encerrada a coleta de votos antes da 
hora determinada.

b) que foram preteridas quaisquer formalidades essenciais estabe-
lecidas neste Edital;

c) que não foram cumpridos quaisquer dos prazos essenciais esta-
belecidos neste Edital;

d) ocorrência de vício ou fraude que comprometa sua legitimidade.

Parágrafo único - O voto considerado nulo não implicará anulação 
de urna, nem tampouco na anulação de eleição.

Art. 42 - Não poderá a nulidade ser invocada por quem tenha lhe 
dado causa.

Art. 43 - Anuladas as eleições, outras serão convocadas no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias a contar da publicação do despacho 
anulatório.

Seção XIII Material Eleitoral
Art. 44 – A Comissão Eleitoral cabe zelar para que se mantenha or-
ganizado o processo eleitoral, constituindo os documentos sempre 
em duas vias, sendo a primeira original.

§ 1º - São peças essenciais do processo eleitoral:
a) edital de Convocação com a comprovação de sua publicação;

b) cópia dos requisitos dos registros de candidaturas e as respecti-
vas fichas de qualificação individual dos candidatos;

c) edital onde se publicou a relação nominal dos candidatos regis-
trados;

d) cópias dos expedientes relativos à composição das mesas elei-
torais;

e) lista de votação dos segurados em condição de votar;

f) atas das seções eleitorais de votação e de apuração dos votos;

g) exemplar da cédula única de votação;

h) cópias das impugnações e dos recursos e respectivas contra-ra-
zões, se houverem;

i) comunicação oficial das decisões da Comissão Eleitoral;

§ 2º – São de responsabilidade da Comissão Eleitoral, mesários, 
escrutinadores entre outros participantes do processo eleitoral, 
todos os materiais anteriormente elencados, devendo estes ser 
mantidos em perfeito estado de conservação, responsabilizando-se 
pela devolução do material entregue e por eventuais danos que 
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causarem ao pleito.

Seção XIV Recursos
Art. 45 – O prazo para interposição de recurso é de 2 (dois) dias 
úteis contados da declaração oficial do resultado do pleito, que se 
dará através da publicação por edital do resultado final da eleição.

§ 1º - Os recursos poderão ser interpostos por quaisquer dos can-
didatos não eleitos.

§ 2º - Os recursos e os documentos de prova serão entregues em 
03 (três) vias sendo 01 (uma) via à Comissão Eleitoral, 01 (uma) 
via ao recorrido e outra via que servirá de contra- recibo.

§3º. A via do recorrido ser-lhe-á entregue em 1 (um) dia útil que 
terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para oferecer contra-razões.

§ 4º - Findo o prazo estipulado e recebidas ou não as contra-razões 
do recorrido, a Comissão Eleitoral decidirá em 2 (dois) dias úteis.

Art. 46 – O recurso não suspenderá a posse do eleito.

Art. 47 – Os prazos constantes desta seção serão computados, 
excluído o dia do começo incluído o do vencimento, que será pror-
rogado para o primeiro dia útil se o vencimento cair no sábado, 
domingo ou feriado.
Seção

Das vagas para a candidatura

Art. 48 – Os candidatos poderão ser inscritos para os seguintes 
cargos:

I – Para o cargo de Diretor Executivo: por ocasião da posse, o Dire-
tor Executivo eleito deverá apresentar, por sua conta, documentos 
que comprovem as condições previstas no artigo da Lei Comple-
mentar Municipal 41/2014.
II – Dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal: por 
ocasião da posse, os membros indicados e os eleitos dos Conselhos 
de Administração e Fiscal deverão apresentar, por sua conta, docu-
mentos que comprovem as condições previstas nos art.11, incisos 
I e II, e §1° deste lei.

Seção XV

Das Disposições Gerais

Art. 50 – A posse do eleito ocorrerá após homologação da eleição 
por ato do Prefeito Municipal.

Art. 51 – A remuneração para o cargo de Diretor Executivo será 
aquela devido para o cargo de Secretário Municipal.

Art. 52 – Os Candidatos interessados em compor qualquer um dos 
Conselhos poderão inscrever-se somente para um órgão, não sen-
do permitido exercer concominantemente as funções de membro 
do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.

Art. 53 – Os Casos omissos neste Edital serão decididos pela Co-
missão Eleitoral.

Art. 54 – Nenhum prazo previsto neste edital iniciará ou encerrará 
em dia não útil, ou quando não existir expediente normal na Pre-
feitura Municipal de Itapoá.

Art. 55 – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá, 10 de Julho de 2018.
Joselice Pereira de Oliveira Assunção
Presidente do Conselho Eleitoral

Nicolie Cancela da Cruz
Secretária do Conselho Eleitoral

Denise de Souza Zagonel
Membro do Conselho Eleitoral
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Jaborá

Prefeitura

DECRETO 1.742/2018
Publicação Nº 1680106

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EM DOTAÇÃO QUE 
ESPECIFICA."

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito de Jaborá(SC), no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 5º, da Lei nº 1.602 de 27 de novem-
bro de 2017, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 290.000,00 (Duzentos e noventa mil reais) nas seguintes dotações 
do orçamento vigente da Município de Jaborá:

05.00 - SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
05.00 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
26.782.0008.1.003 – AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - DMER
4.4.90.00.00.00.00 - 0.1.0032.000000 (92) – Aplicações Diretas ............................... R$ 290.000,00

Recursos de Transf. do Estado/OUTROS – 0.1.0064.00000 - R$ 290.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 290.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação 
nas seguintes Fontes de Recursos:

FONTES DE RECURSOS:

Recursos de Transf. do Estado/OUTROS – 0.1.0064.00000 - R$ 290.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 290.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC, em 10/julho/2018
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 11/07/2018

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária De Administração
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Jacinto Machado

Prefeitura

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018
Publicação Nº 1679845

 

1  

Estado de Santa Catarina 
Município de Jacinto Machado 
 

 
 
O MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, visando à contratação de pessoal, através da Comissão de Processo Seletivo, nos termos do 
Decreto Municipal n.º 066, de 02 de julho de 2018, TORNA PÚBLICO que fará realizar Processo 
Seletivo Simplificado para a função de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, amparado em 
excepcional interesse público, em decorrência de existência de vagas não ocupadas devidamente 
reconhecido por intermédio da Lei Municipal n° 726 de 22 de maio de 2014,com fulcro no artigo 37, 
IX, da Constituição Federal,e que será regido pelas normas estabelecidas neste Edital, conforme segue: 
 
 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio e sob  coordenação da Comissão do 
Processo Seletivo, designada pelo Prefeito Municipal. 
As reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros em ata. 
O Edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no painel de 
publicações oficiais da Prefeitura Municipal, sendo o seu extrato veiculado, ao menos uma vez, em 
jornal de circulação local, no mínimo dois dias antes do início das inscrições. 11/07/2018. 
Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivos Simplificado serão publicados no 
painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico, no site  
www.jacintomachado.sc.gov.br, 
O Processo Seletivo Simplificado consistirá de prova prática, conforme critérios  definidos neste 
Edital. 
Será disponibilizado 03 (três) vagas, mais cadastro de reserva para OPERADOR DE MAQUINAS 
PESADAS pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogável, por igual período 
 

 
 
2.1. Estão especificados no Anexo I do presente Edital os requisitos básicos para investidura na função 
de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, bem como, remuneração, carga horária de trabalho e 
atribuições típicas das funções. 
 

 
Os candidatos interessados estarão isentos do pagamento de taxa para inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado de que trata este Edital. 
Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá conhecer o presente Edital, estar plenamente de acordo 
com os critérios do mesmo e certificar-se de que preenche todos  os requisitos exigidos para o exercício 
da função de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, descritos no AnexoI. 
As inscrições serão efetuadas nos dias 16, 17, 18, 19, 20, de julho de 2018, no horário das 08h00min 
às 11h00min e das 14h00min às 17h00min nas dependências da Prefeitura Municipal de Jacinto 
Machado, sito á Rua Pool Jorge Zacca, nº 75, Centro, neste Município. 
Não serão aceitas inscrições fora de prazo. 
 

 
Para efeito de inscrição, o candidato deverá comparecer pessoalmente, ou por intermédio de procurador 
munido de instrumento público ou particular de mandato com poderes especiais para realizar a sua 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado, ao endereço e nos horários e prazos indicados no item 3.3, 

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA: 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2018 

3. DAS INSCRIÇÕES 

4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
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onde preencherá o formulário próprio fornecido no local de inscrição, fazendo a juntada da 
documentação necessária, a saber: 
Cópia de documento de identidade oficial com foto, quais sejam: carteiras ou cédulas de identidades 
expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidades fornecidas por Órgãos ou Conselhos de 
Classe que, por força da Lei Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as 
OAB, CREA, CRM, CRC etc., Certificado de Reservista, Passaporte, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação; 
Prova de quitação das obrigações militares (se do sexo masculino) e eleitorais; 
Procuração com firma reconhecida em Cartório, se representado por procurador. 
Ficam asseguradas 5% (cinco por cento) das vagas disponíveis às pessoas portadoras de deficiências, 
desde que haja compatibilidade entre as atribuições do cargo  e a capacidade do candidato de exercê-
las, em obediência ao disposto nos termos do artigo 37, inciso VIII da CF/88. 
As vagas que não forem providas por falta de candidatos deficientes aprovados serão preenchidas pelos 
demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
O candidato portador de deficiência deverá declarar essa condição na ficha de inscrição, identificando-
a e anexando à mesma, laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente do CID, que comprove a deficiência e ateste sua 
APTIDÃO à função pretendida. 
Será ineficaz a inscrição, sem prejuízo de apuração penal, se for verificada falsidade nas declarações do 
candidato e/ou documentos apresentados. 
A falta de qualquer dos documentos relacionados no item 4.4 e 4.5 (em caso de candidato declarado 
portador de deficiência) implicará no indeferimento da inscrição do candidato, sendo automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 
Os candidatos portadores de deficiência participarão em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, horário e local da realização do Processo Seletivo 
Simplificado e a pontuação mínima exigida para todos os candidatos. 
Os documentos poderão ser autenticados no ato da inscrição por servidor designado, desde que o 
candidato apresente para conferência os originais juntamente com a cópia. 
 
5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  
 
Encerrado o prazo fixado pelo item 3.3, a Comissão publicará, no painel de publicações oficiais da 
Prefeitura Municipal e em meio eletrônico, no site www.jacintomachado.sc.gov.br, no prazo de 01 
(um) dia, ou seja, dia 25/07/2018, Edital contendo a relação nominal dos candidatos que tiveram suas 
inscrições homologadas. 
5.1.1 Todas informações relativas ao Presente Processo Seletivo, serão veiculadas por meio eletrônico 
no site www.jacintomachado.sc.gov.br, 
O candidato que não tiver a sua inscrição homologada poderá interpor recurso escrito mediante 
apresentação das razões que amparem a sua irresignação perante a Comissão no prazo inicial 
26/07/2018, prazo final 30/07/2018.. 
A Comissão, no prazo de 01 (um) dia (dia 31/07/2018), apreciará o recurso, podendo reconsiderar sua 
decisão, hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições homologadas. 
Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal para 
julgamento, no prazo de 01 (um) dia (dia 01/08/2018), cuja decisão deverá ser motivada. 
A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 5.1, no prazo de 01 (um) dia 
(dia 02/08/2018). 
 
 6.     DA AVALIAÇÃO  
 
6.1.O Processo Seletivo Simplificado será realizado em uma etapa mediante prova prática, de caráter 
eliminatório e classificatório, para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS segundo 
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critérios e pontuações abaixo indicados. 
 
          7.   DA PROVA PRÁTICA  
 
Os candidatos serão submetidos à prova prática que tem por objetivo avaliar a aptidão do candidato 
para o exercício das atividades inerentes à função. 
A prova prática com caráter eliminatório e classificatório, para o cargo de OPERADOR DE 
MÁQUINAS PESADAS, devendo a ela submeterem-se todos os candidatos  inscritos para esse cargo, 
a qual consistirá na realização de tarefas inerentes à natureza do cargo a ser exercido. 
Os candidatos para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, serão submetidos à prova 
prática no dia 07 de agosto de 2018 às 8 horas, devendo apresentar-se na Secretaria de Obras e 
Serviços Público, localizada na Avenida Egidio Tomazi, neste Município, a qual serão 
encaminhados para o Local dos testes práticos definidos entre a Comissão e os técnicos 
designados pela empresa Contratada para execução dos mesmos. 
Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que, por qualquer razão, chegar 
com atraso, não comparecer ou comparecer em local e horário diverso ao publicado neste Edital para a 
realização da prova prática. 
Por razões de ordem técnica ou meteorológica poderá ser transferida a data, local e horário da 
realização da prova prática. Os candidatos serão avisados por meio de publicação no painel de 
publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico, no site 
www.jacintomachado.sc.gov.br, quando o evento determinante da alteração for de natureza 
imprevisível; 
Os candidatos deverão comparecer ao local e horário determinados neste Edital item 7.3, com 
antecedência mínima de 30 (trinta )minutos: 
Munidos de documento de identificação, sem o qual não poderão ingressar no local; deverão apresentar 
ainda a Carteira Nacional de Habilitação categoria “D” que os autorize a conduzir a máquina; 
Trajados e calçados adequadamente para a execução das tarefas da prova prática, não sendo admitidos 
candidatos sem calçado ou peça de vestuário. 
Os candidatos declaram, ao inscrever-se, gozar de perfeita saúde e estarem aptos para realizar as tarefas 
que lhe forem determinadas. 
Durante a realização da prova prática é proibido fumar ou ingerir qualquer medicamento ou alimento e 
usar equipamento de som de qualquer natureza. 
As máquinas para a realização da prova prática serão fornecidos pela Prefeitura Municipal de Jacinto 
Machado, SC, no estado em que se encontrarem. 
As tarefas a serem executadas e o tempo de duração da prova prática, estarão especificadas e descritas 
na Ficha de Avaliação que será preparada pela Banca de Avaliação da mesma, contratada pelo 
Município para execução dos testes. 
Os candidatos, na ordem de chegada no local, serão conduzidos ao local onde  será aplicada a prova, e, 
após autorização da equipe de avaliadores, iniciarão a sua execução. 
A prova prática consistirá na condução e operação das seguintes máquinas: Retroescavadeira. 
Caso o candidato queira desistir de realizar a prova prática, após haver assinado a Lista de Presenças, 
este fato deverá ser lavrado em ata ou termo e o candidato deverá assiná-la. 
 
INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA: 
 
Cada candidato terá até 20 (vinte) minutos para realizar a sua prova. Caso o candidato ultrapasse o 
tempo máximo destinado para a realização do teste será desclassificado. 
Os candidatos realizarão a prova prática individualmente no horário  previsto neste Edital. 
Após a identificação dos candidatos, estes permanecerão à espera de sua vez de realizar a prova. Não 
será permitido que os candidatos se afastem do local que lhes for designado, a não ser acompanhados 
de fiscal. 
Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação sem 
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comunicar-se com os demais candidatos. 
No desenvolvimento da prova prática, cada candidato será avaliado pela Banca de Avaliação, através 
de itens constantes em uma Ficha de Avaliação elaborada para esta finalidade. 
Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de 
risco na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado 
desclassificado e eliminado do Processo Seletivo. 
 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 
 
A prova prática constará de 04 (quatro) partes e será avaliada com base nos seguintes critérios e 
totalizará o máximo de 100 (cem) pontos: 
 
CRITÉRIOS PONTOS 
1ª Parte Verificação da máquina antes de seu funcionamento 25 pontos 
2ª Parte Conhecimento sobre o funcionamento da máquina 25 pontos 
3ª Parte Desempenho na condução da máquina 25 pontos 
4ª Parte Desempenho no estacionamento da máquina 25 pontos 

 
A avaliação da prova pratica será feita por empresa contratada pelo Município, para execução dos 
testes práticos, que serão compostos por: 01 (um) avaliador e 02 (dois) auxiliares que darão apoio (Um 
dos auxiliares será representante da empresa contratada e outro representante da comissão de processo 
seletivo nomeado por decreto.  O avaliador preencherá, para cada candidato, uma ficha de avaliação, 
atribuindo notas  de 0 (zero) a 25 ( vinte e cinco) para cada um dos critérios descritos no item anterior. 
 
 8.  DA DIVULGAÇÃO PRELIMINAR DO RESULTADO  
Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas, o resultado preliminar será publicado 
no dia 08/08/2018, no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico no 
site www.jacintomachado.sc.gov.br, abrindo-se o prazo para os candidatos apresentarem recursos nos 
termos estabelecidos neste Edital. 
 
 9. DOS RECURSOS  
 
Após a publicação do resultado preliminar o candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, à Comissão Especial de Seleção para Contratação Temporária, no prazo de 02 (dois) 
dias, início 09/08/2018 e termino 10/08/2018. 
O recurso deverá ser claro, consistente e objetivo e deverá conter a perfeita identificação do recorrente. 
Recurso inconsistente ou intempestivo será liminarmente indeferido. Não será admitido recurso 
administrativo visando dilação probatória. 
Os recursos encaminhados por fax ou correio eletrônico somente serão apreciados se o original for 
apresentado dentro do prazo indicado neste Edital. 
Será possibilitada vista dos documentos na presença da Comissão, permitindo-se anotações por parte 
da Comissão. 
Fica vedada aos candidatos a juntada de novos documentos. 
Havendo reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do candidato passará a 
constar no rol de selecionados. 
Sendo mantida a decisão da Comissão (dia 13/08/2018), o recurso será encaminhado ao Prefeito 
Municipal para julgamento (dia 14/08/2018), cuja decisão será motivada. 
 
 10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
 
Em caso de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candidatos terá preferência na 



11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 317

5  

ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 
tiver idade mais elevada, conforme artigo 27, parágrafo único do Estatuto do idoso; 
tiver maior tempo de comprovação de experiência na área de atuação; 
maior número de filhos menores de 18 (dezoito) anos ou portadores de deficiências; 
sorteio. 
O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na presença dos candidatos 
interessados, os quais serão convocados por telefone, correio eletrônico ou qualquer outro meio que 
assegure a certeza de ciência dointeressado. 
A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes da publicação 
da lista final dos selecionados (dia 15/08/2018). 
 

 
Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento a Comissão 
encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para homologação no prazo de 01 
(um) dia (16/08/2018) 
Homologado o resultado final, será lançado Edital com classificação geral dos candidatos aprovados, 
quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 
 
 13. DA CONTRATAÇÃO TEMPÓRARIA  
 
Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contratação pelo 
Prefeito, os primeiros colocados serão convocados à assumir a função, a critério da administração. 
A contratação, em caráter temporário de excepcional interesse público, de que trata o Edital, serão 
regidos pelo Regime Jurídico Administrativo , pertencentes ao Regime Geral da Previdência Social. 
É vedada a acumulação remunerada de cargos, empregos ou funções públicas, nos termos do artigo 37, 
inciso XVI, da Constituição daRepública. 
A convocação do candidato classificado será realizada por meio de Edital publicado no painel de 
publicações oficiais da Prefeitura Municipal e no  site www.jacintomachado.sc.gov.br 
O candidato que não tiver interesse na contratação poderá requerer sua desistência do certame no prazo 
do item 11.1. 
Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das condições exigidas 
para a contratação serão convocados os demais classificados, observando-se a ordem classificatória 
crescente. 
No ato da contratação, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos em cópia xerográfica, 
devendo apresentar o documento original, para conferência: 
Se casado, Certidão de Casamento; se solteiro, Certidão de Nascimento; 
Certidão de Nascimento acompanhada do Cartão de Vacina no caso de filhos menores de 14 anos; 
Carteira de Identidade (RG); 
Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
Título de Eleitor com comprovante de votação ou justificativa (sitio www.tse.gov.br); 
PIS ou PASEP; 
Comprovante de Residência; 
Certidão Negativa de Distribuição Criminal emitida pelo Juízo da Comarca onde resida o candidato; 
01 (uma) foto 3x4(colorida/recente). 
Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio. 
l) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo. 
13.8. Apresentar atestado médico exarado por profissional da área de segurança e medicina do trabalho 
no sentido de gozar de boa saúde física e mental. 
No período de validade do Processo Seletivo Simplificado Publico em havendo a rescisão contratual ou 
necessidade de mais servidores poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente os 

11. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
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demais candidatos classificados observada a ordem classificatória. 
Após todos os candidatos aprovados terem sido chamados havendo ainda necessidade de contratações 
para a mesma função, novo processo seletivo simplificado  deverá ser realizado. 
 
 14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  
 
De acordo com a legislação processual civil em vigor, é a Comarca de Turvo o foro competente para 
julgar as demandas judiciais decorrentes deste Processo Seletivo Simplificado público. 
Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Seleção para Contratação 
Temporária, observando os princípios que regem a Administração Pública. 
Durante o prazo de validade do presente processo seletivo, uma vez observados os requisitos que 
legitimam a contratação temporária e a ordem de classificação do certame, poderão ser convocados 
candidatos em número superior àquele inicialmente previsto, considerando-se que o número excedente 
de classificados passará a compor quadro reserva. 
A Prefeitura Municipal de Jacinto Machado e a Comissão Coordenadora do Processo Seletivo 
Simplificado se reservam o direito de promover as correções que se fizerem necessárias, em qualquer 
fase do certame ou posterior ao mesmo, em razão de atos supervenientes, não previstos ou 
imprevisíveis. 
O presente Processo Seletivo Simplificado será organizado e coordenado pela Comissão Especial de 
Seleção para ContrataçãoTemporária. 
 
JACINTO MACHADO, 10 DE JULHO DE 2018. 
 

JOÃO BATISTA MEZZARI 
Prefeito Municipal 

 
 

ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DA FUNÇÃO 

FUNÇÃO: OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS: 
 
Quantidade Função Salário Carga Horária 
01 Operador  de Máquinas Pesadas R$ 1.282,78 40 horas/semanais 

 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar trabalhos de natureza operacional, tendo como atribuição  
operar máquinas  rodoviárias de grande, pequena e médio porte, a) Retroescavadeira; b) Trator de 
Esteira; c) Pá carregadeira; d) Moto Niveladora; e) Outras.  
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
– Executar serviços de escavação, terraplanagem e nivelamento de solos; 
-  Executar serviços de construção, pavimentação e conservação de vias; 
– Efetuar carregamento e descarregamento de material; 
– Verificar os itens de manutenção periódica e de desgaste da máquina e    equipamentos comunicando 
a necessidade de substituição ao setor responsável; 
– Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e 
após a execução, efetuar testes necessários; 
– Por em prática as medidas de segurança  recomendadas para a operação e estacionamento da 
maquina; 
– Anotar dados e informações sobre o consumo de combustível e conservação; 
– Executar outras atividades compatíveis com o cargo. 
Geral: Carga horária semanal de 40 quarenta horas semanais; 
Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços a noite, sábados , domingos e 
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feriados 
Sujeito ao uso de uniforme e equipamentos de proteção individual; 
 
C) REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
 
Idade: Mínima de 18 anos; 
Instrução: Ensino Fundamental Incompleto; 
Habilitação: Carteira Nacional de Habilitação Categoria“D”. 
 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018 
 
 ANEXO II 
 
Inscrições 05 dias úteis 16,17,18,19,20 de    julho 

de 2018 
Homologação e Publicação das Inscrições 01 dia 25/07/2018 
Recurso da não homologação das 
Inscrições 

03 dias 26,27,30 de julho de 2018 
de9/07/2018 

Manifestação da Comissão na reconsideração 01 dia 31/07/2018 

Julgamento do Recurso pelo Prefeito 01 dia 01/08/2018 
Publicação da relação final de inscritos 01 dia 02/08/2018 
Avaliação Prática Operador 01 dia 07/08/2018 
Publicação do Resultado Preliminar 01 dia 08/08/2018 
Recurso 02 dias 09 e 10/08/2018 
Manifestação  da  Comissão  na reconsideração 01 dia 13/08/2018 

Julgamento do Recurso pelo Prefeito 01 dia 14/08/2018 
Critério de desempate 01 dia 15/08/2018 
Homologação e Publicação Final 01 dia 16/08/2018 

 
 ANEXO III  
 
FICHA DE INSCRIÇÃO 
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
CARGO PRETENDIDO:  
 
DADOSPESSOAIS 
Nome completo:  
Filiação:  
Nacionalidade:  
Naturalidade:  
Data de Nascimento:  
EstadoCivil:  
Filhos menores de 18 anos:   
1.8. Portador de Necessidade Especial: (  )Não (   ) Sim   Especificar Espécie e Graude Deficiência 
   
 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
Carteira de Identidade e órgão expedidor:  
Cadastro de Pessoa Física –CPF:  
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Título de Eleitor Zona: Seção:  
Número do certificado de reservista:  
Endereço Residencial:  
Endereço Eletrônico:  
Telefone residencial e celular:  
Outro endereço e telefone para contato ou recado:  
Carteira Nacional de Abilitação Categotia D : ___________________________________ 
 
ESCOLARIDADE 
 
GRADUAÇÃO 
Curso:   Instituição de Ensino:   Ano de conclusão:___  
 
 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

  
 
 
 
Jacinto Machado, de _____________________de 2018 
 
 
 
__________________________________ 
 Assinatura do Candidato 
 
  ANEXO IV  
 
FICHA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE OPERADOR DE 
MÁQUINAS PESADAS 
 
MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2018 
 
PLANILHA PROVA PRÁTICA 
 
Nome do Candidato:  
A Prova Prática para o cargo de OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS será realizada com testes 
em RETROESCAVADEIRA, consistindo em ligar o equipamento, dirigir até local determinado e 
executar tarefa própria do equipamento/máquina, com tempo máximo de até 20 (vinte) minutos para a 
realização, de cada máquina/equipamento. 
Caso o candidato ultrapasse o tempo máximo destinado para a realização do teste será desclassificado. 
Os candidatos serão avaliados, conforme item 7.15 do Edital. 
A prova prática constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo 
candidato, previamente elaboradas pela Banca de Avaliação, com a avaliação através de planilhas, 
tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo máximo de até 20 (vinte) minutos para sua 
execução. 
Os candidatos serão submetidos à prova prática pela ordem de chegada. 
Para a prova prática será atribuída nota de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco), e será avaliado de acordo com 
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as normas. 
Durante a realização da prova prática é proibido fumar, usar equipamento de som, ingerir medicamento 
ou qualquer tipo de alimento, exceto água. 
Antes de iniciar cada um dos testes práticos o avaliador fará um teste, in loco, dos conhecimentos e do 
domínio prático operacional do candidato, relativamente a máquina que irá realizar a prova. Caso o 
candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na 
operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado 
e eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas 
técnicas e legais, levando-se em consideração os seguintes critérios: 
Verificação da máquina antes de seu funcionamento (pneus, água, óleo,bateria); 
Conhecimento sobre o funcionamento da máquina; 
Desempenho na condução da máquina (postura, técnica, qualidade, aptidão, eficiência, produtividade); 
 IV Desempenho no estacionamento da máquina. 
Os candidatos serão avaliados no exame de direção/operação da máquina atribuindo- se a seguinte 
pontuação para cada critério descrito no item 7.15 do Edital, bem como no item acima: 
Ótimo:    25 pontos 
Bom:      15 pontos 
Regular: 10 pontos 
Ruim:      05 pontos 
Péssimo: 00 ponto 
A nota final da prova prática será obtida pela soma das notas atribuídas ao candidato, por cada etapa 
realizada. 
 
De acordo: 
 
___________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

COMISSÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO EM ÁREA RURAL - SANEAR - EDITAL DE CHAMAMENTO 
N° 001/2018

Publicação Nº 1679631

COMISSÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO EM ÁREA RURAL – SANEAR
EDITAL DE CHAMAMENTO N° 001/2018

COMISSÃO DO PROGRAMA SANEAR
EDITAL DE CHAMAMENTO N° 001/2018
HOMOLOGAÇÃO RESULTADO FINAL

O Prefeito Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, com amparo na Lei Municipal nº 7.638/2018 de 10 de maio 
de 2018, e considerando o resultado parcial do EDITAL DE CHAMAMENTO nº 001/2018, para a concessão de sistemas de tratamento de 
efluentes domiciliares (Fossa Séptica, Filtro Anaeróbio e caixa de gordura) nas residências das famílias rurais do município de Jaraguá do 
Sul, referente ao ano de 2018, e não havendo interposição de recurso, resolve HOMOLOGAR o resultado final deste, conforme o somatório 
da pontuação obtida pelos critérios de classificação do programa.

Jaraguá do Sul, 10 de julho de 2018.
Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO N° 001/2018 - INSCRIÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO EM ÁREA RURAL – SANEAR – RESUL-
TADO FINAL

EDITAL DE CHAMAMENTO N° 001/2018 - INSCRIÇÃO PROGRAMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO EM ÁREA RURAL

RESULTADO FINAL

POSIÇÃO NOME DO AGRICULTOR PONTUAÇÃO
1 MARIO LENNERT 23,0
2 HILBERTO GEISLER 22,0
3 ARLINDO PUFF 22,0
4 ELIA REINKE 21,0
5 GLORIA LOPES 21,0
6 OSMAR SCHMIDT 21,0
7 ENORIO KRUGER 21,0
8 RENO WITT 21,0
9 LEMIRO SCHUENKE 20,0
10 GILMAR SCHUNKE 20,0
11 ALFREDO TOWE 20,0
12 LAERCIO SEVEGNANI 20,0
13 LEVINO SPREDEMANN 20,0
14 GISELA BODER BIHR 20,0
15 LOURENO SCHINKE 19,0
16 IVAN DELMAR REINKE 19,0
17 VILSON KUESTER 19,0
18 EDITH ELLI TIEMANN JUNGTON 19,0
19 AFONSO GOLTZ 19,0
20 PIO JOSÉ ZAPPELLINE 18,0
21 EDGAR HORNBURG 18,0
22 DELIRIO ANTÔNIO SCHWARTZ 18,0
23 RUBENS VIERGUTZ 18,0
24 LAURO KLABUNDE 18,0
25 HELBERT GOLTZ 17,0
26 ERNA STEINDL SCHWARTZ 15,0
27 JOSÉ ADELIR DE RAMOS 14,0
28 VALMIR MARIN 14,0
29 MARCIA KOPSCH LENNERT 13,0
30 SANDRO GREUEL 12,0
31 MARIO KREUTZFELD 12,0
32 JANETE MARIA PEDROTTI 11,0
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33 IRIO BOSHAMMER 11,0
34 ALBERTO MAFFEZZOLI 11,0
35 DONATO SCHWARTZ 10,0
36 WALDEMAR STEILEIN 10,0
37 NOEL MACHADO DA SILVA 10,0
38 OSNI FISCHER 9,0
39 AGOSTINHO KACZROVSKI 9,0
40 EUZEBIO ROQUE SCHNEIDER 9,0
41 ELCIO JOSE TRISOTTO 9,0
42 WALMIR BAHR 9,0
43 EROTIDES DOEGE JAMOSKI 9,0
44 ISOLDE MARIA LEITHOLDT PUFF 8,0
45 IVONE TASCHECK 8,0
46 HEINZI MAAS 8,0
47 ROLANDO SCHROEDER 7,0
48 CONRADO FINTA 7,0
49 ADRIANO SCHWIRKOWSKI 7,0
50 ROSEMERI PRETI SANTOS 7,0
51 CLAUDIO KLABUNDE 7,0
NUMERO DE INSCRITOS 51

CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 001/2018.
Publicação Nº 1680112

Convocação de Processo Seletivo 001/2018.

Pelo presente, fica Vossa Senhoria, GRACIELA SCHMITZ, convocado(a) para comparecer junto a Divisão de Recursos Humanos desta Pre-
feitura Municipal de Jaraguá do Sul, no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a partir da ciência desta, a fim de tratar da vossa admissão no 
serviço público conforme Processo Seletivo 001/2018 Cargo de ENFERMEIRO – 40H.

EDITAL CONCORRÊNCIA N.º 100/2018 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO - COMUNICADO
Publicação Nº 1680369

EDITAL
CONCORRÊNCIA N.º 100/2018
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

COMUNICADO

O Município de Jaraguá do Sul, através do Secretário de Administração, torna público para conhecimento da impugnante interessada na 
licitação por Pregão Presencial acima, relativo especificamente ao Processo n.º 19.636/2018, que pode observar o disciplinamento disposto 
no § 3º do art. 41 da Lei 8.666/93: “A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente”, ou seja, a impugnação não gera o efeito suspensivo do certame.

Nesse sentido, lembramos os ensinamentos do Mestre Marçal Justen Filho, na obra – Comentários à Lei de Licitações e Contratos Adminis-
trativos - Editora Dialética, 12ª Edição, 2008, pg. 536, ao interpretar o referido dispositivo, orienta:

“O particular tem o direito de continuar a participar do certame até que sua impugnação seja decidida.”

Sem mas para o momento,

Jaraguá do Sul (SC), 10 de julho de 2018.

ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 046/2018 - FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
Publicação Nº 1680820

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 046/2018 - FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

O Chefe de Fiscalização de Posturas do município de Jaraguá do Sul/SC, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento nos termos 
dos artigos 10 – A e 60 Lei 1182/88, CIENTIFICA o contribuinte abaixo identificado acerca da notificação emitida:

Notificado CPF Notificação Preliminar Medidas Determinadas Prazo

Gilmar Felippi 522.006.809-10 24379/2018
Retirar os entulhos e limpar o imóvel cadas-
tro 769, localizado na rua 25 de Julho 910

15 dias

Considera-se notificado o contribuinte acima listado no prazo de 15 dias a contar da publicação deste, período ao qual após, incorrerá o 
notificado nas penas do Art. 64 do Código de Posturas Municipal, sem o prejuízo da obrigação de fazer ou desfazer e da ação das demais 
autoridades competentes.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 047/2018 - FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
Publicação Nº 1680824

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 047/2018 - FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

O Chefe de Fiscalização de Posturas do município de Jaraguá do Sul/SC, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento nos termos 
dos artigos 230 e 231 da Lei 1182/88, e artigo 2º da Lei 470/73, CIENTIFICA os contribuintes abaixo identificados acerca das notificações 
emitidas:

Notificado CPF Notificação Preliminar Medidas Determinadas Prazo

Gherusa Helena Milbratz 040.858.129-80 24313/2018
Construir a Calçada no imóvel de cadas-
tro nº: 56826

60 dias

Consideram-se notificados o(s) contribuinte(s) acima listados no prazo de 60 dias a contar da publicação deste, período ao qual após, in-
correrá o (s) notificado (s) nas penas do Art. 123 do Código Tributário Municipal e/ou do Art. 8° da Lei Ordinária 470/73, sem o prejuízo da 
obrigação de fazer ou desfazer e da ação das demais autoridades competentes.

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 007/2018 - HOMOLOGAÇÃO RESULTADO FINAL
Publicação Nº 1680773

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 007/2018
HOMOLOGAÇÃO RESULTADO FINAL

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal da Educação de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, com amparo legal na Lei 
Complementar Nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Complementar nº 190/2017, de 22 de março de 2017 e conside-
rando o resultado do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO UNICAMENTE COM BASE NO EXAME DE TÍTULOS, Edital nº 007/2018, 
para contratação de pessoal em caráter temporário para atuar nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, sendo: Professor de 
Ensino Fundamental (na disciplina de: ensino religioso); apresentado pela Comissão Especial designada pelo Decreto Nº 11.342/2017, de 11 
de maio de 2017, alterado pelo Decreto Nº 11.618/2017, de 23 de outubro de 2017, resolve HOMOLOGAR o resultado final deste, conforme 
classificação final publicada no site da Prefeitura de Jaraguá do Sul, na data de 10 de julho de 2018.

Jaraguá do Sul, 11 de julho de 2018.

Rogério Jung
Secretário Municipal da Educação

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 121/2018 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1680293

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 121/2018
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO: O objeto do presente Edital é a contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 48 (quarenta e oito) 
passageiros sentados, (incluído o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de BR 280 – Nereu Ramos 
– Loteamento Zanguelini - Vila Terezinha até a Escola Municipal de Educação Básica Padre Alberto Jacobs, localizada no Bairro Tifa Monos, 
Rua Pedro João Maurer, nº 62, neste município, em conformidade com o estabelecido no item I do Edital e Anexo II – Minuta de Contrato.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002, alterado pelo 
Decreto Municipal nº 10.791/2016 de 1º de abril de 2016 e Lei Complementar 147/2014.
DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Em atendimento a LC 147/2014, o item deste edital se enquadra na participação exclusiva para ME/
EPP, sendo permitido as G.E. formularem proposta para o item, que somente serão consideradas em caso de inexistir o número mínimo de 
três licitantes na condição de ME/EPP.
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DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 13:15 horas do dia 24 de julho de 2018, no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul SC.
O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes serão as 13:30 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência 
de Licitações e Contratos.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 48.804,00 (quarenta e oito mil oitocentos e quatro reais), sendo o valor de R$ 498,00 (quatro-
centos e noventa e oito reais) por dia de transporte realizado.

OBTENÇÃO DO EDITAL: A íntegra do Edital poderá ser obtido no seguinte endereço: Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio 
Molha, município de Jaraguá do Sul-SC, ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br.

Jaraguá do Sul (SC), 06 de julho de 2018.
ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2018 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1680295

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2018
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO: O objeto do presente Edital é a contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 31 (trinta e um) pas-
sageiros sentados, (incluído o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Condomínio Dante Minel, 
Vila Terezinha e Condomínio Erica Modrock até a Escola Municipal de Educação Básica Padre Alberto Jacobs, localizada no Bairro Tifa Monos, 
Rua Pedro João Maurer, nº 62, neste município, em conformidade com o estabelecido no item I do Edital e Anexo II – Minuta de Contrato.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002, alterado pelo 
Decreto Municipal nº 10.791/2016 de 1º de abril de 2016 e Lei Complementar 147/2014.

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Em atendimento a LC 147/2014, o item deste edital se enquadra na participação exclusiva para ME/
EPP, sendo permitido as G.E. formularem proposta para o item, que somente serão consideradas em caso de inexistir o número mínimo de 
três licitantes na condição de ME/EPP.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 14:30 horas do dia 24 de julho de 2018, no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul SC.
O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes serão as 14:45 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência 
de Licitações e Contratos.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 53.900,00 (cinquenta e três mil e novecentos reais), sendo o valor de R$ 550,00 (quinhentos e 
cinquenta reais), por dia de transporte realizado.

OBTENÇÃO DO EDITAL: A íntegra do Edital poderá ser obtido no seguinte endereço: Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio 
Molha, município de Jaraguá do Sul-SC, ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br.

Jaraguá do Sul (SC), 06 de julho de 2018.
ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2018 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
URBANISMO/14º BPM E 12ª RPM

Publicação Nº 1680292

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2018
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO/14º BPM e 12ª RPM
TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à aquisição de MOBILIÁRIOS EM 
GERAL ao longo de 12(doze) meses, destinados para uso do 14º Batalhão de Polícia Militar e a 12ª Região de Polícia Militar, conforme es-
pecificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 6.737/2009 de 09 de julho de 2009, Decreto Municipal 
nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002, alterado pelo Decreto Municipal nº 10.791/2016 de 1º de abril de 2016 e Lei Complementar 
147/2014.

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Em atendimento a LC 147/2014, os itens deste edital se enquadram na participação exclusiva para 
ME/EPP, sendo permitido as G.E. formularem proposta para os itens, que somente serão consideradas em caso de inexistir o número mínimo 
de três licitantes na condição de ME/EPP.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 08:30 horas do dia 25 de julho de 2018, no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes serão as 08:45 hs do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de 
Licitações e Contratos.

VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO: R$ 95.450,50 (noventa e cinco mil quatrocentos e cinqüenta reais e cinqüenta centavos).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br
Jaraguá do Sul (SC), 04 de junho de 2018.

ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 127/2018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 
ABASTECIMENTO

Publicação Nº 1680297

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 127/2018
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: SOCIEDADE DESPORTIVA E RECREATIVA RIO DA LUZ II “SALÃO CENTENÁRIO”
Endereço: Rua Eurico Duwe, 6755 – Rio da Luz – Jaraguá do Sul – SC.
CNPJ: 84.435.445/0001-94
OBJETO: Locação de estande com montagem, contendo espaço/estrutura de 2.000m² de área total, podendo ser tendas modelo piramidal, 
em estrutura de aço com cobertura em lona PVC com tecido poliéster de alta tenacidade com calhas para escoamento de água, pontos de 
luz, internet e água, para participação na 25ª Festa Estadual do Colono que acontecerá na Sociedade Desportiva e Recreativa Rio da Luz II 
“Salão Centenário” em Jaraguá do Sul SC, no período de 13 a 15 de julho de 2018, com objetivo de exposição de máquinas equipamentos 
agrícolas, animais de pequeno e grande porte e espaço institucional para a Secretaria do Desenvolvimento Rural e Abastecimento.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sendo o valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) pelo Município e o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) pelo repasse do ADR/Estado.
PRAZO: O prazo de execução compreendendo o período de 13 a 15 de julho de 2018.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o término do evento e recebimento da Nota Fiscal que deverá ser 
aprovada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do 
exercício de 2018, como segue:

Classif. Funcional progra-
mática

Projeto/atividade
Descrição da Natureza da 
Despesa

Dotação Orçamen-
tária

Recursos Valor R$

12.1.20.608.500.2405
Eventos agropecuários e de 
agro negócio

3.3.90 – Aplicações Diretas 824
587
Estado

10.000,00

12.1.20.608.500.2405
Eventos agropecuários e de 
agro negócio

3.3.90 – Aplicações Diretas 705 Próprios 10.000,00

Jaraguá do Sul (SC), 09 de julho de 2018.
Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Douglas Antonio Conceição
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 128/2018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 
ABASTECIMENTO

Publicação Nº 1680299

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 128/2018
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: SOCIEDADE DESPORTIVA E RECREATIVA ALIANÇA”

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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Endereço: Rodovia SC 416, 9355 Km 27, CP 6023 – Jaraguá do Sul – SC.
CNPJ: 83.488.627/0001-60
OBJETO: Locação de estande com montagem, contendo espaço/estrutura de 2.000m² de área total, podendo ser tendas modelo piramidal, 
em estrutura de aço com cobertura em lona PVC com tecido poliéster de alta tenacidade com calhas para escoamento de água, pontos de 
luz, internet e água, para participação na 34ª Kolonistenfest que acontecerá na Sociedade Desportiva e Recreativa Aliança em Jaraguá do 
Sul SC, durante os dias 20 a 22 de julho de 2018, com objetivo de exposição de máquinas equipamentos agrícolas, animais de pequeno e 
grande porte e espaço institucional para a Secretaria do Desenvolvimento Rural e Abastecimento.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sendo o valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) pelo Município e o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) pelo repasse do ADR/Estado.
PRAZO: O prazo de execução compreendendo o período de 13 a 15 de julho de 2018.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o término do evento e recebimento da Nota Fiscal que deverá ser 
aprovada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do 
exercício de 2018, como segue:

Classif. Funcional progra-
mática

Projeto/atividade
Descrição da Natureza da 
Despesa

Dotação Orçamen-
tária

Recursos Valor R$

12.1.20.608.500.2405
Eventos agropecuários e de 
agro negócio

3.3.90 – Aplicações Diretas 825
588
Estado

10.000,00

12.1.20.608.500.2405
Eventos agropecuários e de 
agro negócio

3.3.90 – Aplicações Diretas 705
1080
Próprios

10.000,00

Jaraguá do Sul (SC), 09 de julho de 2018.
Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Douglas Antonio Conceição
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PORTARIA N.º 1287/2018/SEMED
Publicação Nº 1680317

PORTARIAN.º 1287/2018/Semed
Instaura Sindicância Administrativa em face de
LINA ARENT FACHI

PORTARIA SAMAEJSU Nº 305/2018
Publicação Nº 1679989

PORTARIA SAMAEJSU Nº 305/2018
Progressão Funcional

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal 123/2012, e suas alterações,

CONSIDERANDO o Cap. IV da Avaliação de Desempenho Funcional da Lei Municipal nº. 6.088/2011 de 19 de agosto de 2011;

CONSIDERANDO a ficha de avaliação de desempenho do servidor,

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER, o servidor GREICY PAOLA FARIAS FRONZA VOLKMANN, matrícula 398, para o nível “C”, do cargo de Escriturário.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da competência 04/2018.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de junho de 2018.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente
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PORTARIA SAMAEJSU Nº. 293/2018
Publicação Nº 1679980

PORTARIA SAMAEJSU Nº. 293/2018
Concede gozo de Licença Prêmio

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas e com fundamento nos artigos 133, 134, 135 e 136, da Lei Complementar Nº. 154/2014 de 03/11/2014, e;

CONSIDERANDO os termos do requerimento do servidor para concessão de Licença Prêmio, período de 10 de janeiro de 2011 a 31 de 
janeiro de 2014, considerando 24 meses de averbação.

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, a partir do dia 16 de julho de 2018, 15 (quinze) dias de gozo de Licença Prêmio, ao servidor público municipal ERNI 
AMADEU LUZ DA SILVA, ocupante do cargo de Encanador, matrícula 421.

Art. 2º Deverá o servidor retornar as suas funções no dia 31 de julho de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 22 de junho de 2018.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº. 324/2018
Publicação Nº 1679859

PORTARIA SAMAEJSU Nº. 324/2018
Concede licença para concorrer a cargo eletivo.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas e com fundamento nos artigos 137, da Lei Complementar Nº. 154/2014 de 03/11/2014, e;

CONSIDERANDO os termos do requerimento do servidor para concorrer a cargo Eletivo.

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER Licença ao servidor público municipal, ANTONIO CARLOS MACHADO, ocupante do cargo de motorista, matrícula 527, no 
período de 07 de julho de 2018 a 07 de outubro de 2018 para concorrer a Cargo Eletivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com efeitos a partir de 07 de julho de 2018.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de Julho de 2018.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2018 - RESULTADO DA AVALIAÇÃO TÉCNICA
Publicação Nº 1680300

Apresentamos a seguir o resultado da avaliação técnica realizada a partir das propostas do Pregão Presencial nº108/2018:

Empresas com propostas classificadas:
• Alper Energia S.A
• Reflett Comércio de Equipamentos para Iluminação LTDA
• Repume Repuxamento e Metalúrgica LTDA

Empresas com as propostas desclassificadas:

• Apn Comércio de Material Elétrico LTDA

Carta de garantia em desconformidade;
Ensaio de IP-66 realizado com luminária sem a tomada de telegestão ou sequer tomada para relé, como ficou evidenciado nas fotos 1 e 2, 
pág. 5, do relatório 360/2018, o que não caracteriza luminária completamente montada, exigência do item 9.2 da norma IEC 60598-1:2010;
Não apresentou ensaio de ultravioleta, desconformidade ao item 4.1 alínea “n.4”;
Não atende o fluxo luminoso mínimo exigido em Edital;
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Não apresentou ensaio LM80 com TM-21, desconformidade ao item 4.1 alínea “n.3”;
Não apresentou arquivo IES, desconformidade ao item 4.1 alínea “r”;

• Beta Automação LTDA ME
Apresentou potência elétrica superior ao máximo definido em Edital;

• Elétrica Luz Comercial de Materiais Elétricos LTDA
Luminária apresenta alojamento com IP-54 o que contraria a especificação do produto. É exigido IP-66 para a unidade ótica e alojamento. 
Esta informação foi objeto de esclarecimento às vésperas do certame;
Ensaios mecânicos realizados em luminária de potência inferior, contrariando item 4.1 alínea “n.7” do referido Edital;
Não apresentou classificação fotométrica, THD, temperatura de cor e IRC. Outro ensaio que contempla essas informações foi realizado em 
luminária de 255W, desconformidade ao item 4.1 alínea “n.2”;
Não apresentou arquivo IES, desconformidade ao item 4.1 alínea “r”;
Não apresentou carta de garantia do fabricante, em desconformidade ao item 4.1 alínea “q”.

• G5 Soluções em Iluminação Pública Eirelli ME
Ensaio de IP-66 realizado com luminária sem a tomada de telegestão ou sequer tomada para relé, como ficou evidenciado nas fotos 1 e 2, 
pág. 5, do relatório 360/2018, o que não caracteriza luminária completamente montada, exigência do item 9.2 da norma IEC 60598-1:2010;
Apresentou apenas a tradução juramentada do laudo LM80 e catálogo do referido LED, mas não o ensaio original ou cópia do mesmo, 
desconformidade ao item 4.1 alínea “n.3”.

• Ilumatic S/A Iluminação e Metalúrgica
Ensaio de IP-66 realizado com luminária sem a tomada de telegestão ou sequer tomada para relé, como ficou evidenciado nas fotos 1 e 2, 
pág. 5, do relatório 360/2018, o que não caracteriza luminária completamente montada, exigência do item 9.2 da norma IEC 60598-1:2010;
Ensaio realizado com luminária de potência inferior à proposta, contrariando item 4.1 alínea “n.7” do referido Edital;
Não apresentou medição de potência, THD, Fator de Potência, temperatura de cor e IRC, desconformidade ao item 4.1 alínea “n.2”.

• Promercado Materiais Elétricos e Iluminações LTDA
Ensaio de IP-66 realizado com luminária sem a tomada de telegestão ou sequer tomada para relé, como ficou evidenciado na fig. 2, pág. 45, 
do relatório LCS180315009BS, o que não caracteriza luminária completamente montada, exigência do item 9.2 da norma IEC 60598-1:2010;
Não apresentou o ensaio de vibração pela norma NBR IEC 60598-1, desconformidade ao item 4.1 alínea “n.5”;
Não apresentou carta de garantia do fabricante, em desconformidade ao item 4.1 alínea “q”;

• Unicoba Energia S.A
Luminária apresenta alojamento com IP-54 contrariando a especificação do produto, que pede IP-66 para unidade ótica e alojamento do dri-
ver. Esta informação foi objeto de esclarecimento às vésperas do certame. O ensaio apresentado de IP-66 certifica apenas a unidade ótica.

Jaraguá do Sul, 9 de julho de 2018.
Marcelo Elias da Silveira
Engenheiro Eletricista

Ronis Roberto Bosse
Diretor de Urbanismo

RESULTADO DE JULGAMENTO - TOMADA DE PREÇOS Nº 32/2018
Publicação Nº 1680323

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 32/2018

A Comissão Especial de Licitações, designada pelo Decreto nº 11.882/2018, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 
32/2018, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técni-
cos de engenharia e consultoria especializada, destinado para revisar e atualizar o Plano Municipal de Redução de Riscos – PMRR de Jaraguá 
do Sul/SC, teve o seguinte resultado:
Empresa vencedora: AGROSIG ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE EIRELI EPP, com o valor Global de R$ 187.082,00 (cento e oitenta e sete 
mil e oitenta e dois reais).

Jaraguá do Sul (SC), 09 de julho de 2018.
Adrieli B. Linhares
Presidente da Comissão Especial de Licitações
Decreto nº 11.882/2018
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SAMAE - RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2018
Publicação Nº 1680313

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE JARAGUÁ DO SUL – SC
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O Samae de Jaraguá do Sul faz saber a todos os interessados que foi prorrogada a data de abertura do Edital do Processo Licitatório nº 
085/2018, referente à AQUISIÇÃO DE AERADOR VENTURI TIPO JET.

A sessão de abertura fica remarcada para o dia 24/07/2018 às 10 horas, na Sede do Samae.
O edital encontra-se disponível no site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9114.
Ademir Izidoro

SEMED - PORTARIA Nº 910/2018
Publicação Nº 1680776

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 910/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 522/2018, de 13.04.2018, que admitiu, JULIANA DA SILVA AGUIAR, para em Caráter Temporário atuar como 
Professor de Ensino Fundamental, nos ANOS FINAIS, na disciplina de PORTUGUÊS, no período de 03.05.2018 até 03.08.2018.

Jaraguá do Sul, 30 de maio de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 911/2018
Publicação Nº 1680777

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 911/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 339/2018, de 08.03.2018, que admitiu, JULIANA JACK SIMÃO, para em Caráter Temporário atuar como Pro-
fessor de Educação Infantil, no período de 03.05.2018 até 03.08.2018.

Jaraguá do Sul, 30 de maio de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 912/2018
Publicação Nº 1680779

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 912/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 068/2018, de 15.02.2018, que admitiu, JULIANA LETICIA SOHN STEINBACH, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Educação Infantil, no período de 03.05.2018 até 03.08.2018.

Jaraguá do Sul, 30 de maio de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 913/2018
Publicação Nº 1680782

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 913/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 129/2018, de 15.02.2018, que admitiu, JULIANA MARIA SOARES, para em Caráter Temporário atuar como 
Professor de Ensino Fundamental, nos ANOS INICIAIS, no período de 03.05.2018 até 03.08.2018.

Jaraguá do Sul, 30 de maio de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 914/2018
Publicação Nº 1680785

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 914/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº207/2018, de 15.02.2018, que admitiu, JULIANA SILVEIRA, para em Caráter Temporário atuar como,TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, no período de 03.05.2018 até 03.08.2018.

Jaraguá do Sul, 30 de maio de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 915/2018
Publicação Nº 1680788

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 915/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 192/2018, de 15.02.2018, que 
admitiu, JULIANE PATRICIA MEIRA KOHLRAUSCH, para em Ca-
ráter Temporário atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 
03.05.2018 até 03.08.2018.

Jaraguá do Sul, 30 de maio de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 916/2018
Publicação Nº 1680789

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 916/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 258/2018, de 28.02.2018, que ad-
mitiu, JULIANE SVARCZ STORKI, para em Caráter Temporário 
atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 03.05.2018 até 
03.08.2018.

Jaraguá do Sul, 30 de maio de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 917/2018
Publicação Nº 1680790

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 917/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 

de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 167/2018, de 15.02.2018, que admi-
tiu, KARIN SHIRLEY LINK GUALBERTO, para em Caráter Temporá-
rio atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 03.05.2018 até 
03.08.2018.

Jaraguá do Sul, 30 de maio de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 918/2018
Publicação Nº 1680791

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 918/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 330/2018, de 15.02.2018, que ad-
mitiu , KARINA ANTONIASSI CARDIM, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos ANOS FINAIS, 
na disciplina de EDUAÇÃO FÍSICA, no período de 03.05.2018 até 
03.08.2018.

Jaraguá do Sul, 30 de maio de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 919/2018
Publicação Nº 1680793

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 919/2018
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 292/2018, de 15.02.2018, que ad-
mitiu KARINA HESS DERETTI, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Ensino Fundamental, nos ANOS FINAIS, na dis-
ciplina de PORTUGUÊS, no período de 03.05.2018 até 03.08.2018.
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Jaraguá do Sul, 30 de maio de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 920/2018
Publicação Nº 1680794

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 920/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Uni-
camente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital 
N° 003/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 399/2018, de 09.03.2018, que admi-
tiu, KARINE BUENO DE SOUZA, para em Caráter Temporário atuar 
como ADMINISTRADOR ESCOLAR, no período de 03.05.2018 até 
03.08.2018.

Jaraguá do Sul, 30 de maio de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 921/2018
Publicação Nº 1680797

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 921/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 173/2018, de 15.02.2018, que ad-
mitiu, KARINE CARLA DE MESQUITA PAULA DE ALMEIDA, para em 
Caráter Temporário atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 
03.05.2018 até 03.08.2018.

Jaraguá do Sul, 30 de maio de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 922/2018
Publicação Nº 1680799

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 922/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº015/2018, de 15.02.2018, que ad-
mitiu, KARINI MAGENIS, para em Caráter Temporário atuar como 
Professor de Educação Infantil, no período de 03.05.2018 até 
03.08.2018.

Jaraguá do Sul, 30 de maio de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 923/2018
Publicação Nº 1680802

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 923/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 237/2018, de 28.02.2018, que ad-
mitiu, KAROLINE ODWAZNY ROCHA, para em Caráter Temporá-
rio atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 03.05.2018 até 
03.08.2018.

Jaraguá do Sul, 30 de maio de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 924/2018
Publicação Nº 1680805

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 924/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 128/2018, de 15.02.2018, que ad-
mitiu, KATYA DE CARVALHO FERNANDES para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos ANOS 
INICIAIS, no período de 03.05.2018 até 04.06.2018.
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Jaraguá do Sul, 30 de maio de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 925/2018
Publicação Nº 1680806

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 925/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 177/2018, de 15.02.2018, que admi-
tiu, KEILA MARIA SOUSA, para em Caráter Temporário atuar como 
AUXILIAR DE SALA, no período de 03.05.2018 até 03.08.2018.

Jaraguá do Sul, 30 de maio de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 926/2018
Publicação Nº 1680809

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 926/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 098/2018, de 15.02.2018, que ad-
mitiu, KELLI APARECIDA PEREIRA KARGER, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos ANOS 
INICIAIS, no período de 03.05.2018 até 03.08.2018.

Jaraguá do Sul, 30 de maio de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 927/2018
Publicação Nº 1680812

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 927/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 193/2018, de 15.02.2018, que admi-
tiu, LAIS SCHEIDT, para em Caráter Temporário atuar como AUXI-
LIAR DE SALA, no período de 03.05.2018 até 03.08.2018.

Jaraguá do Sul, 30 de maio de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 928/2018
Publicação Nº 1680813

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 928/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Uni-
camente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital 
N° 003/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 374/2018, de 09.03.2018, que admi-
tiu, LAURECI APARECIDA ANTUNES, para em Caráter Temporário 
atuar como Coordenador Pedagógico, no período de 03.05.2018 
até 03.08.2018.

Jaraguá do Sul, 30 de maio de 2018
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 929/2018
Publicação Nº 1680814

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 929/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complemen-
tar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado 
Unicamente com Base de Títulos, realizado através do Edital N° 
001/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
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PRORROGAR A PORTARIA Nº 377/2018, de 09.03.2018, que ad-
mitiu, LAURETE DE LIMA, para em Caráter Temporário atuar como 
Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 03.05.2018 a 
03.08.2018.

Jaraguá do Sul, 30 de maio de 2018.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 
32/2018

Publicação Nº 1680321

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 32/2018

Tendo analisado a Ata de Abertura e Julgamento da TOMADA DE 
PREÇOS nº 32/2018, bem como a decisão da Comissão Especial de 
Licitações, designada pelo Decreto nº 11.882/2018, constatei total 
regularidade no procedimento da Comissão Especial, tanto no que 
se refere ao julgamento como na decisão apresentada.
ISTO POSTO, H O M O L O G O, por oportuno e conveniência, o 
procedimento licitatório realizado, adjudicando o objeto “ Contra-
tação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos de 
engenharia e consultoria especializada, destinado para revisar e 
atualizar o Plano Municipal de Redução de Riscos – PMRR de Jara-
guá do Sul/SC” da TOMADA DE PREÇOS nº 32/2018, tipo Menor 
Preço Global à empresa: AGROSIG ENGENHARIA E MEIO AMBIEN-
TE EIRELI EPP, com o valor Global de R$ R$ 187.082,00 (cento e 
oitenta e sete mil e oitenta e dois reais), autorizando a despesa e 
determinando ainda que seja dada ciência ao participante.

Jaraguá do Sul (SC), 09 de julho de 2018.
ANTIDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal
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Joaçaba

Prefeitura

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO PL 69/2018/PMJ
Publicação Nº 1680384

PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 69/2018/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2018/PMJ

O Secretário de Infraestrutura e Agricultura, Sr. Vilson Sartori, no 
uso de suas atribuições, resolve:

1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 69/2018/PMJ.

MODALIDADE: Pregão Presencial 44/2018/PMJ.

OBJETO: o Registro de Preços para a contratação eventual e futura 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, para os veículos, 
máquinas e demais equipamentos pertencentes à frota dos órgãos 
participantes.

EMPRESAS VENCEDORAS:

• AUTO VOLKS
VALOR R$ 121,00

• VALTAIR MOTTA
VALOR R$ 120,00

• AUTO CENTER
VALOR R$ 183,00

• ELOY PETRY
VALOR R$ 1.221,00

• SOMAQUINAS COMERCIO LTDA
VALOR R$ 349,00

FISCAIS: DERCEU JOSÉ GERARDI e ILTON ANTONIO SCHMITZ

2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 06 de julho de 2018.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
VILSON SARTORI
SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA

LEI Nº 5.175 DE 06 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680613

LEI Nº 5.175 DE 06 DE JULHO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTU-
AIS NO ÂMBITO DA POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E REVOGA LEI Nº 4.202/2011.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI :

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, através da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, autorizado a arcar com o 
custeio dos Benefícios Eventuais.

Parágrafo Único - O custeio dos Benefícios Eventuais será prove-
niente de recursos Federais, Estaduais e Municipais alocados no 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.

Art. 2º O benefício eventual é uma modalidade de provisão de 
proteção social de caráter suplementar e temporário, que integra 
organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência So-
cial - SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos 
direitos sociais e humanos, prestados aos cidadãos e às famílias em 
virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade tempo-
rária e de calamidade pública, na forma prevista nesta lei.

Parágrafo Único - O serviço de concessão dos Benefícios Eventuais 
visa ao atendimento das necessidades humanas básicas e deve ser 
integrado aos demais serviços, programas, projetos e benefícios de 
assistência social no Município, unificando assim, as garantias do 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

Art. 3º O benefício eventual destina-se aos cidadãos e às famílias 
com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrenta-
mento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e 
fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a so-
brevivência de seus membros e será concedido mediante preenchi-
mento dos requisitos constantes na presente Lei:

I - O acesso aos Benefícios Eventuais é um direito do cidadão, por 
isso deve ser concedido priorizando o respeito e a dignidade dos 
indivíduos que deles necessitem;
II - Na comprovação das necessidades para a concessão do bene-
fício eventual devem ser evitadas quaisquer situações de constran-
gimento ou vexatórias;
III - Os Benefícios Eventuais são gratuitos, sendo vedado subordi-
nar o seu recebimento a pagamentos prévios ou exigir compensa-
ções posteriores;

IV - Terão prioridade na concessão dos benefícios eventuais a ges-
tante, a nutriz, a criança, o idoso, a pessoa com deficiência e a 
família.

§ 1º Contingências sociais são situações que podem deixar as fa-
mílias ou indivíduos em situações de vulnerabilidade e fazem parte 
da condição real da vida em sociedade, tais como: acidentes, nas-
cimentos, mortes, desemprego, enfermidades, situação de emer-
gência, estado de calamidade pública, entre outros.

§ 2º Vulnerabilidade social compreende situações ou identidades 
que podem levar a exclusão social dos sujeitos- situações estas que 
tem origem no processo de produção e reprodução de desigual-
dades sociais e de processos discriminatórios e segregacionistas. 
A vulnerabilidade não é somente financeira; ela envolve a relação 
entre direitos e rede de serviços e políticas públicas e a capacidade 
dos indivíduos ou grupos sociais de acessar este conjunto de bens 
e serviços, de modo a exercer sua cidadania.

BENEFÍCIO EVENTUAL EM RAZÃO DE NASCIMENTO

Art. 4º O benefício eventual em razão de nascimento, constitui-se 
em uma prestação única, não contributiva da assistência social, 
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concedido em pecúnia, para aquisição de bens de consumo, para 
reduzir vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da 
família.

§ 1º O valor do benefício natalidade será de 4,5 Unidades de Re-
ferência Municipal.

§ 2º O requerimento do benefício previsto neste artigo deve ser 
efetuado a partir do sexto mês de gestação e em até 90 (noventa) 
dias após o nascimento.

§ 3º O benefício eventual em razão de nascimento deverá ser en-
tregue em até 30 (trinta) dias após o requerimento.

Art. 5º O Benefício Eventual em razão de nascimento atenderá 
preferencialmente aos seguintes aspectos:
I- Necessidades do nascituro ou recém-nascido;
II- Apoio a mãe nos casos de natimorto e morte do recém-nascido;
III- Apoio a família no caso de morte da mãe.

Parágrafo único: São documentos essenciais para concessão do 
beneficio por razão de nascimento, os documentos pessoais e com-
provante de renda do grupo familiar:

I- Se o benefício for solicitado antes do nascimento o responsável 
deverá apresentar documentos que comprovem a gestação;
II- Se for após o nascimento o responsável deverá apresentar a 
certidão de nascimento da criança.

BENEFÍCIO EVENTUAL CONCEDIDO EM VIRTUDE DE MORTE

Art. 6º O benefício eventual concedido em virtude de morte, cons-
titui-se em uma prestação única e em pecúnia para pagamento de 
bens de consumo e serviços, não contributiva da assistência social, 
para reduzir vulnerabilidade provocada por morte de membro da 
família.

Art. 7º O valor do benefício eventual concedido em virtude de mor-
te, será de até 09 Unidades de Referência Municipal. Nos casos em 
que necessitar translado do de cujus o benefício poderá atingir até 
18 Unidades de Referência Municipal.

§ 1º O benefício eventual concedido em virtude de morte, deverá 
ser requerido em até sessenta dias após o óbito.

§ 2º O valor do benefício concedido em virtude de morte, quando 
se tratar de usuário da Política de Assistência Social em situação 
de abandono, morador de rua ou indivíduo sem vínculo familiar co-
nhecido, será o total dos custos das despesas decorrentes do fune-
ral, sendo gerido pelo órgão gestor municipal de Assistência Social.

REGRAS GERAIS DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
EM VIRTUDE DE NASCIMENTO E MORTE

Art. 8º Os benefícios eventuais concedidos em virtude de morte 
ou nascimento serão devidos à família em número igual ao das 
ocorrências desses eventos.

Art. 9º Os benefícios natalidade e funeral serão concedidos me-
diante requerimento formulado, junto ao serviço socioassistencial 
ao qual a família estiver referenciada, por parente de até segundo 
grau do recém nascido ou falecido, ou pessoas por aqueles autori-
zadas, mediante procuração devidamente instruídos.

Art. 10. São documentos obrigatórios para requerer o Benefício 
Eventual concedido em virtude de morte:
I - Certidão de óbito;
II - comprovante de residência no nome do falecido ou de quem ele 
comprovadamente residia (familiar, cuidador, instituição de longa 

permanência para idosos, etc), desde que o comprovante de resi-
dência seja do próprio município;
III - documentos pessoais do falecido e do requerente;
IV – Comprovante de renda do grupo familiar do requerente.

BENEFÍCIOS EVENTUAIS EM RAZÃO DE
VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA

Art. 11. A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se 
pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e 
familiar, assim entendidos:
I - riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II - perdas: privação de bens e de segurança material; e
III - danos: agravos sociais e ofensa.

Art. 12. Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer da falta 
de:

I - acesso a condições e meios para suprir a reprodução social 
cotidiana do solicitante e de sua família, supridos através do for-
necimento de alimentos bem como de outras situações sociais que 
comprometam a sobrevivência, supridas através do fornecimen-
to de passagem rodoviária ou passes para situação de trânsito e/
ou outras situações encaminhadas pelo Conselho Tutelar e demais 
serviços socioassistenciais;
II - documentação, sendo suprida pelo fornecimento de fotos 3X4 
para documentação civil; e
III - domicílio, a ser instituído por legislação específica, quando:
a) da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos fami-
liares, da presença de violência física ou psicológica na família ou 
de situações de ameaça à vida;
b) da reintegração comunitária a adolescentes acolhidos em insti-
tuição de acolhimento municipal, após atingir a maioridade;
c) de desastres e de calamidade pública, sendo supridos através da 
oferta de alojamentos provisórios, atenções e provisões materiais, 
conforme necessidades detectadas.

§ 1º Considera-se situação de trânsito aquela de indivíduos ou 
famílias vindos de outras cidades, em passagem pelo Município 
de Joaçaba, sem referências, sem destino certo ou em busca de 
alternativas ou novos projetos de vida, não possuindo condições 
econômicas de custear o seu transporte.

§ 2º A falta de domicílio de que trata o inciso III, alíneas “a” e 
“b” será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de até 120 
(centro e vinte) dias contados da publicação desta Lei.

Art. 13. Para o atendimento em virtude de situação de emergência 
e estado de calamidade pública, o Benefício Eventual deve asse-
gurar, complementarmente e de forma intersetorial com as demais 
políticas públicas, a sobrevivência e a reconstrução de sua autono-
mia, nos termos do art. 22 da Lei 8.742, alterada pela Lei 12.435 
de 2011.

§1º A situação de emergência é caracterizada por alteração inten-
sa e grave das condições um determinado município, estado ou 
região, decretada em razão de desastre, comprometendo, parcial-
mente sua capacidade de resposta.

§2º: O estado de calamidade pública é caracterizado pela alteração 
intensa e grave das condições de um determinado município, es-
tado ou região, decretada em razão de desastre, comprometendo 
substancialmente sua capacidade de resposta.

§3º Tais situações podem ser advinda de baixas ou altas tempe-
raturas, tempestades, enchentes, inversão térmica desabamentos, 
incêndios, epidemias, causando sérios danos, inclusive à segurança 
ou a vida de seus integrantes.
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§ 4º A concessão de itens de ajuda humanitária da Defesa Civil 
depende do reconhecimento do poder público, via decreto munici-
pal, o que não ocorre com os benefícios eventuais, que podem ser 
concedidos mediante necessidade da população e regulamentação 
do Conselho Municipal de Assistência Social.

§ 5º A gestão municipal deverá observar para não haver sobreposi-
ção de itens de ajuda humanitária e benefícios eventuais, mediante 
trabalho integrado da política de defesa civil e Assistência Social.

§ 6º A concessão do benefício eventual de aluguel social em vir-
tude de situação de emergência ou de calamidade pública será 
instituída por legislação especifica, a ser normatizada pela Gerência 
de Habitação.

REGRAS GERAIS DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 13. Para a concessão dos Benefícios Eventuais, exceto em si-
tuação de calamidade pública, ficam estabelecidos os seguintes 
critérios:
I - renda per capita familiar mensal de até um salário-mínimo;
II - comprovar residência no Município de Joaçaba, exceto em caso 
de situação de trânsito;
III - acolhida e avaliação realizada pela equipe técnica de referên-
cia dos serviços socioassistenciais.

§1º A família ou pessoa beneficiada deverá ser encaminhada para 
cadastrar-se no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal – CADÚNICO. No entanto, a inclusão no CADÚNICO não 
deverá constituir critério para acesso aos benefícios.

§2º Nas situações de calamidade pública os benefícios serão con-
cedidos mediante a constatação de que a pessoa foi afetada pela 
situação anormal na forma prevista no artigo anterior.

§3º Os benefícios eventuais serão concedidos de acordo com a 
disponibilidade financeira e orçamentária, obedecendo os critérios 
estabelecidos neste artigo.

Art. 14. A equipe psicossocial que compõem as equipes de referên-
cia dos serviços socioassistenciais, ao identificar demanda por Be-
nefícios Eventuais poderá concedê-los, após a acolhida, de acordo 
com as normativas legais de cada profissão.

§ 1º Conforme NOB RH 2006 entende-se por equipe técnica de 
referência aquela constituída por servidores efetivos responsáveis 
pela organização e oferta de serviços, programas e benefícios de 
proteção social básica e especial.

§ 2º A acolhida é uma ação da equipe psicossocial de referência 
dos Serviços Socioassistenciais e um momento em que os profis-
sionais devem buscar compreender os múltiplos significados das 
demandas, vulnerabilidades e necessidades apresentadas pelas 
famílias identificando seus recursos e potencialidades e como tais 
situações se relacionam e ganham significado no território.

§ 3º As equipes dos serviços socioassistenciais devem atualizar, 
periodicamente, por meio de dados da vigilância socioassistencial, 
o diagnóstico do território.

§ 4º Os benefícios eventuais serão concedidos de acordo com a 
disponibilidade financeira e orçamentária, obedecendo aos critérios 
estabelecidos nesta lei.

Art. 15. O Critério de renda não deve ser condicionante para o 
acesso aos benefícios eventuais, levando em consideração as con-
tingências sociais como conceito para compreensão da necessida-
de do benefício.

DA ATUAÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR E DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 16. Caberá ao órgão gestor da Política de Assistência Social 
no Município:
I - solicitar à equipe do CRAS ou equipe técnica da Proteção Social 
Básica o mapeamento periódico da incidência de beneficiários dos 
Benefícios Eventuais e realizar estudos da realidade e monitora-
mento da demanda, com vista a sua universalização.
II - expedir as instruções e instituir formulários e modelos de docu-
mentos necessários à operacionalização dos benefícios eventuais;
III - promover ações que viabilizem e garantam a ampla e perió-
dica divulgação dos benefícios eventuais e dos critérios para sua 
concessão;
IV- coordenar e avaliar a prestação dos Benefícios Eventuais, bem 
como o seu financiamento;
V - garantir a descentralização da oferta dos Benefícios Eventuais;
VI - manter atualizado os dados sobre os benefícios concedidos, 
incluindo-se obrigatoriamente nome do beneficiado, registro do 
CADÚNICO, benefício concedido, valor, quantidades e período de 
concessão;
VII - articular as políticas sociais e de defesa de direitos no municí-
pio para o atendimento integral da família beneficiada de forma a 
ampliar o enfrentamento de contingências sociais que provoquem 
riscos e fragilizam a manutenção da unidade familiar, a sobrevivên-
cia de seus membros ou a manutenção da pessoa;
VIII - prever dotação orçamentária anual para concessão dos be-
nefícios elencados nesta Resolução;
IX - elaborar anualmente o Plano de Aplicação e Relatório Descriti-
vo especificando o número de famílias beneficiadas e apresentar ao 
Conselho Municipal de Assistência Social para apreciação e aprova-
ção respectivamente;

Art. 17. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:
I - exercer o controle social sobre a regulamentação da prestação 
dos Benefícios Eventuais em consonância com a Política Nacional 
de Assistência Social - PNAS pelo município;

II - acompanhar as ações dos municípios na organização do atendi-
mento as (os) beneficiárias (os) de modo a manter a integração de 
serviços, benefícios e programas de transferência de renda;
III - Fiscalizar a aplicação dos recursos destinadas aos benefícios 
eventuais, bem como a eficácia deste no Município e propor, sem-
pre que necessário, a revisão anual da regulamentação, da conces-
são e dos valores dos mesmos.

Art. 18. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gada a Lei Nº 4202 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011.

JOAÇABA(SC), em 06 de julho de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito
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LEI Nº 5.176 DE 06 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680614

LEI Nº 5.176 DE 06 DE JULHO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA PROCEDER A BAIXA E POSTERIOR ALIENAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS DE PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE JOAÇABA E PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL DO ENTE PREFEITURA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
E AUTARQUIA INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA – IMPRES, CONSIDERADOS IN-
SERVÍVEIS, QUE ESPECIFICA.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI :

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder a baixa para posterior alienação mediante Licitação Pública dos 
bens patrimoniais considerados inservíveis ao Município de Joaçaba (SC) e pertencentes ao Patrimônio Público Municipal dos Órgãos Prefei-
tura, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Joaçaba – IMPRES de acordo com os valores descritos, corroborado com o levantamento efetuado pela Gerência de Patrimônio do Município 
de Joaçaba e pela Comissão de Avaliação nomeada pela Portaria nº 118/2017 de 19.01.2017, cuja relação é parte integrante desta Lei 
(Anexo Único).

Parágrafo único – Os recursos a serem recebidos pelo Município decorrentes da alienação de que trata o caput deste artigo ingressarão nas 
contas bancárias específicas de cada Órgão, conforme Centros de Custo identificados no Anexo Único, parte integrante desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 06 de julho de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

ANEXO ÚNICO LEI Nº 5.176 DE 06 DE JULHO DE 2018.

00.01 - PREFEITURA

BEM DESCRIÇÃO VLR BEM PATR AVAL

28 MONITOR PHILIPS LCD 17" 0,00 01536 0,10

140 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA EM TECIDO VERDE C/ ENCOSTO 0,00 00076 0,30

521 IMPRESSORA XEROX PHASER 3125 0,00 00735 0,50

533 SWITCH 24 PORTAS 166,69 00447 1,00

605 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA EM TECIDO VERDE C/ ENCOSTO 68,18 00517 0,30

652 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA EM TECIDO VERDE C/ ENCOSTO 68,18 00564 0,30

1000 BALCÃO EM MDF 02 PORTAS C/ CHAVE 48,00 00896 0,01

1187 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM TECIDO VERDE 37,60 01373 0,50

1331 ESTABILIZADOR PHOENIX 0,00 01124 0,10

1521 ARQUIVO EM AÇO 04 GAVETAS 10,00 00059 0,10

2198 GRAMPEADOR PROFISSIONAL GÖLLER 13,31 06130 1,00

2469 TELEVISOR TOSHIBA 29" 10,00 03309 1,00

2583 MESA EM MDF P/COMPUTADOR 80,69 03362 0,01

2808 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM CORVIN PRETO 17,60 03579 0,10

2970 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM TECIDO PRETO 17,60 03725 0,10

3902 ARQUIVO EM AÇO 04 GAVETAS 10,00 08018 0,10

3908 ARQUIVO EM AÇO 04 GAVETAS 10,00 08013 0,10

3909 ARQUIVO EM AÇO 04 GAVETAS 10,00 08014 0,10

4512 MESA EM FÓRMICA PRÉ-ESCOLAR C/4 LUGARES 8,00 05571 0,10

4515 MESA EM FÓRMICA PRÉ-ESCOLAR C/4 LUGARES 8,00 05572 0,10

4516 MESA EM FÓRMICA PRÉ-ESCOLAR C/4 LUGARES 8,00 05573 0,10

5821 MONITOR PROVIEW 14" 0,00 06364 0,10

5871 TV CCE 20" 0,00 06371 1,00

5874 VÍDEO CASSETE PANASONIC 0,00 06379 0,50



11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 340

5889 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM CORVIN PRETO 17,60 02516 0,10

5974 ARMÁRIO EM MADEIRA 2 PORTAS C/ VIDRO 0,00 02631 0,01

5997 TV CCE 17" 46,69 02603 1,00

6105 ESTANTE EM MADEIRA 7 PRATELEIRAS 0,00 01769 0,01

6107 ESTANTE EM AÇO 6 PRATELEIRAS 6,69 01828 0,01

6137 MICROCOMPUTADOR CELEROM 3.0GHZ 256MB-RAM 0,00 01955 1,00

6138 MICROCOMPUTADOR CELEROM 3.0GHZ 256MB-RAM 0,00 01956 1,00

6158 IMPRESSORA HP DESKJET 3920 0,00 01951 0,50

6161 ESTABILIZADOR NHS 0,00 01964 0,10

6202 MESA EM MDF P/ COMPUTADOR 50,69 01969 0,01

6203 MESA EM MDF P/ COMPUTADOR 10,69 01970 0,01

6204 MESA EM MDF P/ COMPUTADOR 50,69 01971 0,01

6205 MESA EM MDF P/ COMPUTADOR 50,69 01972 0,01

6215 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM CORVIN PRETO 44,00 01981 0,10

6293 BEBEDOURO 323,31 01845 0,10

6556 AQUECEDOR BRITANIA 0,00 04259 0,10

6611 CARRINHO P/ BEBÊ 0,00 02793 0,01

7561 MICROCOMPUTADOR CELEROM 1.6GHZ 1GB-RAM 0,00 05937 1,00

7652 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA EM TECIDO XADREX 38,18 06602 0,30

7786 ESTABILIZADOR ENERMAX 0,00 07813 0,10

8420 10 COLCHONETES EM COURVIM .60X1.0X.04CM 50,70 08491 0,01

8755 PURIFICADOR DE ÁGUA ELETRB220W 558,10 08823 1,00

8756 PURIFICADOR DE ÁGUA ELETRB220W 558,10 08824 1,00

8759 APARELHO DE DVD C/USB 63,12 08827 0,50

9124 AQUECEDOR DE AR BRITÃNIA 3,30 09204 0,10

9171 MICROCOMPUTADOR PENTIUM DUAL CORE 2.93GHZ 4.00GB MB 0,00 09242 1,00

9418 NOBREAK YUP-E 600 ENERMAX 112,86 09495 0,10

9512 AQUECEDOR E DESUMIDIFICADOR ELÉTRICO NILKO 55,10 09610 0,10

9750 MICROCOMPUTADOR INTEL DUAL CORE 1GB HD 160GB 0,00 09874 1,00

9767 ESTABILIZADOR ENERMAX EXXA POWER 300VA 14,19 09891 0,10

9806 ESTABILIZADOR ENERMAX EXXA POWER 300VA 0,00 09930 0,10

9858 PROJETOR MULTIMÍDIA MEC LS5580 697,86 09820 5,00

9860 PROJETOR MULTIMÍDIA MEC LS5580 697,86 09822 5,00

9883 AQUECEDOR E DESUMIDIFICADOR ELÉTRICO NILKO 56,08 09952 0,10

80435 BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 VELOCIDADES 183,32 10812 0,10

80462 MIXER BEHRINGER EURO POWER PMP-2000 800 WRMS 650,56 10854 0,50

80523 LIQUIDIFICADOR 3 VELOCIDADES 2L 50,38 10917 0,10

81086 CADEIRA ESCOLAR ADULTO 49,43 11939 0,01

81178 CADEIRA ESCOLAR ADULTO 49,43 12123 0,01

81181 CADEIRA ESCOLAR ADULTO 49,43 12126 0,01

81378 CARTEIRA ESCOLAR ADULTO 59,17 11258 0,01

81976 CADEIRA ESCOLAR INFANTIL 42,82 11623 0,01

81979 CADEIRA ESCOLAR INFANTIL 42,82 11626 0,01

82020 CADEIRA ESCOLAR INFANTIL 44,24 12191 0,01

83075 FORNO MICROONDAS LG 241,48 13391 5,00

83077 LIQUIDIFICADOR 2 VELOC MALORY 48,77 13393 0,10

83078 LIQUIDIFICADOR 2 VELOC MALORY 48,77 13394 0,10

83079 LIQUIDIFICADOR 2 VELOC MALORY 48,77 13395 0,10

83378 MONITOR AOC - 21.5 E2270SWN . 107,32 14175 0,10

87081 MESA CADEIRANTE MA-01 ROXA 67,28 18176 0,01
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87268 MESA EM FÓRMICA P/VEREADOR C/1GAVETA. 473,99 14374 0,01

87279 PORTA CPU EM MDF AZUL. 39,73 14385 0,01

87343 CADEIRA FIXA ESTOFADA TECIDO AZUL 42,46 14409 0,10

87355 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA TECIDO VERDE 73,56 14421 0,10

87399 MESA EM FORMICA C2 GAVETAS 339,27 14465 0,01

87400 MESA EM FORMICA C2 GAVETAS 339,27 14466 0,01

87402 MESA EM FORMICA P/VEREADOR C1 GAVETAS 486,07 14468 0,01

87407 MESA EM FORMICA P/VEREADOR C1 GAVETAS 486,07 14473 0,01

87409 MESA EM FORMICA P/VEREADOR C1 GAVETAS 486,07 14475 0,01

88207 VENTILADOR 40 CM VENTISOL DE COLUNA 92,73 18500 0,50

00. – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

BEM DESCRIÇÃO VLR BEM PATR AVAL

2182 BANCO EM AÇO C/ REGULAGEM DE ALTURA 10,00 05127 0,50

3216 NEBULIZADOR INALAR 40,00 01725 1,00

3763 BALCÃO EM MDF 2 PORTAS 30,00 04619 0,01

3838 AQUECEDOR DE AR MONDIAL 8,00 03217 0,10

3865 MESA EM FERRO 2 GAVETAS 0,00 03186 0,01

3921 ESTABILIZADOR ADFTRONIK 0,00 03199 0,10

4685 MONITOR PROVIEW 14" 0,00 05675 0,10

4972 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA EM TECIDO AZUL 11,42 06772 0,30

4981 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA EM TECIDO AZUL 41,42 06830 0,30

4991 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA EM TECIDO VINHO 91,42 06866 0,30

5066 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA EM CORVIN CINZA 1,42 07052 0,30

5070 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA EM TECIDO VERDE 41,42 07110 0,30

5101 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA EM CORVIN PRETO 15,00 07215 0,30

5320 MICROCOMPUTADOR INTEL PENTIUM 4.3GHZ 1GB-RAM 0,00 07044 1,00

5332 MICROCOMPUTADOR CELEROM 2.26GHZ 192MB-RAM 0,00 07262 1,00

5374 NOBREAK SMS 30,00 06986 0,10

5381 ESTABILIZADOR P/ IMPRESSORA 0,00 06875 0,10

8302 AQUECEDOR DE AR MONDIAL 0,01 08450 0,10

9297 ARQUIVO EM AÇO CINZA 04 GAVETAS 141,42 09369 0,10

9300 ARQUIVO EM AÇO CINZA 04 GAVETAS 141,42 09372 0,10

9814 IMPRESSORA MATRICIAL EPSON 80 COL LX300+II 19,91 09941 0,50

10001 ESTABILIZADOR BIVOLT SAIDA110/115 TS SHARA 32,11 10067 0,10

10388 AQUECEDOR ELETRICO AQC409 45,75 10424 0,10

10449 CADEIRA GIRATORIA PRESIDENTE TEC AMARELO 91,07 10444 0,30

10602 CADEIRA GIRATORIA ESTOF TECIDO PRETO ENC BRAÇO 99,21 10588 0,30

10603 CADEIRA GIRATORIA ESTOF TECIDO PRETO ENC BRAÇO 99,21 10589 0,30

10606 CADEIRA GIRATORIA ESTOF TECIDO PRETO ENC BRAÇO 99,21 10592 0,30

10663 MICRO HD500GB 2GB E5702 20,50 10657 1,00

82555 ESTABILIZADOR NHS 62,62 12876 0,10

83169 ESTABILIZADOR PARA IMPRESSORA A LASER 1,09 13476 0,10

83170 ESTABILIZADOR PARA IMPRESSORA A LASER 1,09 13477 0,10

00. – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

BEM DESCRIÇÃO VLR BEM PATR AVAL

1844 CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA EM CORVIN AZUL 18,18 02659 0,30

1847 POLTRONA ESTOFADO EM CORVIN PRETO 0,00 02663 0,30
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1874 BANCO EM FERRO ESTOFADO EM CORVIN PRETO 10,69 02690 0,10

1877 POLTRONA ESTOFADA EM CORVIN PRETO 0,00 02693 0,30

2020 CAMA DE SOLTEIRO 13,31 04555 0,01

8057 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL HP DESKJET F4280 0,00 08129 0,50

8695 CADEIRA GIRATÓRIA TIPO PRESIDENTE C/BRAÇO 2,58 08750 0,30

9554 BEBEDOURO DE MESA ELÉTRICO MASTER FRIO 140,00 09631 0,10

9570 FORNO MICROONDAS ELETROLUX 31 L BRANCO 149,30 09632 5,00

82431 CADEIRA PIRATINI DAIANA MEL/TC XD BG-155 47,24 12757 0,10

82437 CADEIRA PIRATINI DAIANA MEL/TC XD BG-155 47,24 12763 0,10

82441 CADEIRA PIRATINI DAIANA MEL/TC XD BG-155 47,24 12767 0,10

82443 CADEIRA PIRATINI DAIANA MEL/TC XD BG-155 47,24 12769 0,10

87533 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA C/BRAÇO 191,51 14649 0,30

87575 CADEIRA ALTA STANDARD OVELHA 127,67 14668 0,01

87577 NOBREAK YUP-E 1200VA ENERMAX 330,87 14670 0,10

87795 QUADRO BRANCO POP ALUMINIO 107,49 14904 0,01

88268 MONITOR AOC 21.5 LED 394,02 18561 0,10

00. – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
JOAÇABA – IMPRES

BEM DESCRIÇÃO VLR BEM PATR AVAL

10 VENTILADOR BRITÂNIA COM TRIPE R$ 7.14 10 R$ 7.14

07 CADEIRA GIRATÓRIA COM ENCOSTO PARA BRAÇO, COR VERDE R$ 5,00 07 R$ 5,00

08 CADEIRA FIXA, COR VERDE R$ 4,00 08 R$ 4,00

02 CPU COMPUTADOR PENTIUM 4 0 SAMSUNG, COM MONITOR R$ 602,80 02 R$ 602,80

LEI Nº 5.177 DE 06 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680615

LEI Nº 5.177 DE 06 DE JULHO DE 2018.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CELEBRAR TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA COM O MUNI-
CÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC) E LUZERNA (SC), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC)

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA com o 
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC) E O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC) tendo por objeto a contratação do Consórcio Intermunicipal 
Catarinense – CIMCATARINA para elaboração do Plano Intermunicipal de Mobilidade Urbana.

Art.2º Os encargos provenientes da execução desta lei correrão a conta de dotações próprias, do Orçamento de cada um dos Municípios 
conveniados.

Art. 3º O prazo de duração do Termo de Convênio será até 30 de abril de 2019.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 06 de julho de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito
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LEI Nº 5.178 DE 06 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680617

LEI Nº 5.178 DE 06 DE JULHO DE 2018.
“AUTORIZA RECEBER POR DOAÇÃO ÁREA DE TERRAS, QUE ES-
PECIFICA.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
receber por doação, por intermédio da Secretaria de Patrimônio 
da União em Santa Catarina, um imóvel de propriedade da União 
com área total de 59.048,60m², situado na Estrada Joaçaba/Nova 
Petrópolis – Transcrição/Matrícula nº 17.992 do Registro Imóveis 
do 1° Ofício de Joaçaba.

Parágrafo Único – O imóvel de que trata o “caput” deste artigo, me-
diante escritura pública de doação será incorporado ao Patrimônio 
Público Municipal.

Art. 2º As despesas provenientes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 06 de julho de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

LEI Nº 5.179 DE 06 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680618

LEI Nº 5.179 DE 06 DE JULHO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI Nº 4.501 DE 26 DE MAIO 
DE 2014, QUE ESPECIFICA.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:

Art. 1º Fica revogada em todos os seus termos a Lei nº 4.501 de 
26 de maio de 2014.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 06 de julho de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

LEI Nº 5.180 DE 06 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680620

LEI Nº 5.180 DE 06 DE JULHO DE 2018.
“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 5.162/2018 QUE AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM 
O BANCO DO BRASIL S.A., QUE ESPECIFICA.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º Ficam alterados o caput e parágrafo único do art. 1º da 
Lei nº 5.162/2018 que autoriza a contratar operação de crédito, 
passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação 
de crédito junto ao BANCO DO BRASIL S.A. o valor de até R$ 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) nos termos da 
Resolução CMN nº 4.589, de 29.06.2017, e suas alterações, desti-
nados a financiar a aquisição de bens e serviços, observada a le-
gislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar 
n° 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito 
autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos em-
preendimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a 
aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância 
com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 
de maio de 2000.

Art. 2º - Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 06 de julho de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

LEI Nº 5.181 DE 06 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680621

LEI Nº 5.181 DE 06 DE JULHO DE 2018.
“AUTORIZA CELEBRAR TERMO DE PERMISSÃO DE USO COM O 
AUTO MOTO CLUBE JOAÇABA - ACMJ, DE BEM PATRIMONIAL DA 
PROPRIEDADE DA ENTIDADE, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC)

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a ce-
lebrar TERMO DE PERMISSÃO DE USO com o AUTO MOTO CLUBE 
JOAÇABA - ACMJ, inscrito no CNPJ sob o n. º 83.234.153/0001-20, 
objetivando a Permissão de Uso de imóvel de propriedade da enti-
dade, compreendendo a pista automobilística e sua infraestrutura 
anexa, localizado na Estrada Municipal Orestes Genuíno Grando, 
S/N, no Bairro São Braz em Joaçaba (SC).

Parágrafo Único – O imóvel de que trata o “caput” deste artigo, 
tem por finalidade exclusiva o desenvolvimento de atividades de 
desporto e eventos organizados pelo Poder Público Municipal.

Art. 2º O prazo de vigência do Termo de Permissão de Uso é 02 
(dois) anos, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos perío-
dos, se do interesse das partes.

Art. 3º As despesas provenientes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 06 de julho de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito
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LEI Nº 5.182 DE 06 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680622

LEI Nº 5.182 DE 06 DE JULHO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA NO MU-
NICÍPIO DE JOAÇABA(SC) E DISCIPLINA A CONCESSÃO DE BOL-
SAS PARA MÉDICOS RESIDENTES, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”
O Prefeito do Município de Joaçaba(SC)

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:

Art. 1° Fica instituído o Programa de Residência Médica de Me-
dicina da Família e Comunidade do Município de Joaçaba, sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º São objetivos do Programa de Residência Médica de Medici-
na da Família e Comunidade do Município de Joaçaba:
I - Promover, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, a utiliza-
ção dos espaços de atuação da Atenção Básica para formação de 
médicos por meio da indução e do apoio ao desenvolvimento dos 
processos formativos necessários;
II - Estimular a formação de médicos de elevada qualificação téc-
nica, cientifica, tecnológica e acadêmica, bem como, a atuação 
do profissional pautada pelo espírito crítico, pela cidadania e pela 
função social da educação superior, orientados pelo princípio da 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão;
III - Desenvolver atividades acadêmicas em padrões de qualidade 
de excelência, de natureza coletiva;
IV - Sensibilizar e preparar profissionais médicos para o adequado 
enfrentamento das diferentes realidades de vida e de saúde da 
população;
V - Fomentar a articulação entre ensino, serviços e comunidade;
VI - Estimular a realização de pesquisa aplicada no SUS;
VII - Articular no Município Política de Educação Permanente aos 
programas de formação de especialistas médicos, junto às insti-
tuições de Ensino e Pesquisa e aos Governos Estadual e Federal;
VIII - Estimular o provimento e a fixação do profissional especiali-
zado no Município.

Art. 3º Fica criada no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde a 
concessão de bolsas para médicos residentes.

Parágrafo único. A concessão de bolsas para residentes obedecerá 
às normas estabelecidas pela legislação federal que regem o Siste-
ma de Saúde e as Normas Gerais da Educação Superior.

Art. 4º A Serão requisitos mínimos para a concessão de bolsas 
aos residentes no Sistema Único de Saúde - SUS no Município de 
Joaçaba:
I - Estar vinculado a programa de residência médica no qual a Se-
cretaria Municipal de Saúde teve adesão em parceria com o Estado 
e Ministério da Saúde ou que sejam desenvolvidos por instituições 
de ensino superior que possuam convênio específico para este fim 
com a mesma Secretaria.
II - Cumprir carga horária mínima de 40 (quarenta horas) de práti-
ca a ser desenvolvida em serviços vinculados a Secretaria Municipal 
de Saúde de Joaçaba.

Art. 5º A participação no Programa de Residência Médica não re-
presentará, em hipótese alguma, vínculo empregatício com a Ad-
ministração Pública Municipal.

Art. 6º O Programa de Residência Médica concederá um quanti-
tativo de 02 (duas) bolsas aos médicos residentes pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses, no valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais) mensais, sem reajuste anual, pago até o 5º dia útil do mês 

subsequente ao mês em que as ações formativas forem realizadas, 
a contar do início das atividades do Médico Residente no Programa 
e servirá como complementação aos valores que os residentes mé-
dicos recebem do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. O pagamento da bolsa se encerra após 24 (vinte 
e quatro) meses do início das atividades do Médico Residente no 
Programa, mesmo que não tenha concluído e/ou não tenha sido 
aprovado.

Art. 7º Por se tratar de bolsa, não haverá incidência de pagamento 
de 13º (décimo terceiro) salário, férias ou demais verbas de natu-
reza trabalhista.

Art. 8º O médico residente deve cumprir o Programa de Residência 
Médica do Município de Joaçaba(SC) em regime de tempo integral.

Parágrafo único. O médico residente fará jus a 30 (trinta) dias con-
secutivos de repouso remunerado, por ano de atividade.

Art. 9º As despesas provenientes da execução desta Lei correrão 
por conta do orçamento vigente da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 06 de julho de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

LEI Nº 5.183 DE 06 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680623

LEI Nº 5.183 DE 06 DE JULHO DE 2018.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CELEBRAR TERMO 
DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E INSTITUCIONAL COM 
O MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC) E LUZERNA (SC), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC)

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar TER-
MO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E INSTITUCIONAL 
com o MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC) E O MUNICÍPIO DE 
LUZERNA (SC) tendo por objeto a realização dos campeonatos 
intermunicipais do ano de 2018 organizados pelo Poder Público 
Municipal.

Parágrafo único – A coordenação das atividades que trata a pre-
sente Lei será realizada pelo setor esportivo de cada Município, 
partícipe deste Termo de Convênio.

Art.2º Os encargos provenientes da execução desta lei correrão a 
conta de dotações próprias do Orçamento de cada um dos Municí-
pios conveniados.

Art. 3º O prazo de duração do Termo de Convênio será até 31 de 
dezembro de 2018.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 06 de julho de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/7891940/art-5-da-lei-1454-05-salesopolis
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/7891940/art-5-da-lei-1454-05-salesopolis
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LEI Nº 5.184 DE 06 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680645

LEI Nº 5.184 DE 06 DE JULHO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE ANULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA/SC.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC)

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º - Fica a Câmara de Vereadores de Joaçaba autorizada a 
anular a dotação orçamentária do orçamento vigente conforme 
abaixo descrito:

Entidade: 01 Câmara de Vereadores de Joaçaba
Unidade: 01 Câmara de Vereadores de Joaçaba
Proj/Ativ: 2.001 Manutenção do Poder Legislativo
6.4.4.90.00.00.00.00.00.0000.0 – Aplicações Diretas .... 150.000,00
Total ............................................ 150.000,00

Art. 2º - O valor anulado de que trata o artigo 1º, no valor total de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), servirá para suple-
mentar o orçamento vigente do Poder Executivo.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 06 de julho de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

LEI Nº 5.185 DE 06 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680646

LEI Nº 5.185 DE 06 DE JULHO DE 2018.
“DENOMINA RUA DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA COMO RUA ZYG-
MUNT VESOLOSKI.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC)

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º - Fica denominada oficialmente como Rua Zygmunt Veso-
loski a rua municipal com a seguinte localização:
I - Início: no encontro das ruas Frei Rogério e Marcelino Champag-
nat, ao lado do Colégio Marista Frei Rogério.
II - Fim: na trifurcação com as ruas João Grigolo, Luiz Zampieri e 
Pedro Kuss, no Bairro Santa Tereza.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 06 de julho de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

LEI Nº 5.186 DE 06 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680647

LEI Nº 5.186 DE 06 DE JULHO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE ANULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA/SC.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC)

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:

Art. 1º - Fica a Câmara de Vereadores de Joaçaba autorizada a 
anular a dotação orçamentária do orçamento vigente conforme 
abaixo descrito:
Entidade: 01 Câmara de Vereadores de Joaçaba
Unidade: 01 Câmara de Vereadores de Joaçaba
Proj/Ativ: 2.001 Manutenção do Poder Legislativo
6.4.4.90.00.00.00.00.00.0000.0 – Aplicações Diretas ....  24.388,56
Total ....................................................................  24.388,56

Art. 2º - O valor anulado de que trata o artigo 1º servirá para su-
plementar a seguinte dotação orçamentária:
Entidade: 01 Câmara de Vereadores de Joaçaba
Unidade: 01 Câmara de Vereadores de Joaçaba
Proj/Ativ: 0.004 Amortização, juros e encargos da Dívida - IMPRES
1.3.3.91.00.00.00.00.00.0000.0 – Aplicações Diretas ....  24.388,56
Total ..................................................................  24.388,56

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 06 de julho de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

ORDEM DE SERVIÇO Nº 317/2018 - ASSINADA EM 
09/07/2018

Publicação Nº 1680661

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO Nº 317/2018

Autorizo por meio desta, a empresa KAENG INFRAESTRUTURA 
EIRELI CNPJ/MF nº 22.798.043/0001-05 a execução dos serviços 
e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para 
recapeamento asfáltico da Rua Minas Gerais, no Município de Jo-
açaba, SC, de acordo com o Processo de Licitação nº 53/2018/
PMJ – Edital TP n° 10/2018/PMJ homologado no dia 02/07/2018. 
O total do serviço ora contratado é o consignado na proposta de-
clarada vencedora no valor de R$ 158.005,45 (cento e cinquenta e 
oito mil, cinco reais e quarenta e cinco centavos) cujo pagamento 
será efetuado de acordo com a Cláusula Quarta do Contrato nº 
71/2018/PMJ, de 02 de julho de 2018. O prazo de início é em até 
10 (dez) dias e a execução é em até 02 (dois) meses contados da 
data de recebimento desta Ordem de Serviço.

Joaçaba (SC), 09 de julho de 2018.

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
AGRICULTURA

Assinatura e carimbo: _________________________________
VILSON SARTORI
Secretário

Contratada: KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI

Representante: ALEXANDRE CALDEIRA

Assinatura e carimbo: __________________________________
CPF nº 003.034.619-96

RECEBI EM: _______/ _____________ /_______
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PAUTA DA SESSÃO N° 092/2018
Publicação Nº 1680612

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

PAUTA DA SESSÃO N° 092/2018

O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES, nomeado pelo De-
creto n° 4.935 de 09 de maio de 2016, alterado pelos Decretos nº 
4.988/2016 de 01 de setembro de 2016, nº 5.171 de 11 de julho 
de 2017, nº 5.244 de 06 de novembro de 2017 e nº 5.310 de 11 
de janeiro de 2018 torna público que de acordo com o artigo 10 
de seu Regimento Interno, realizará Sessão Ordinária no dia 23 de 
julho de 2018, segunda-feira, com início às 08h, nas dependências 
da Sala de Reuniões da Prefeitura de Joaçaba (SC), a fim de deli-
berar dos seguintes assuntos:

1. Leitura, discussão e aprovação da Ata de n° 109 de 25 de junho 
de 2018;
2. Leitura, discussão e votação do Processo nº 2.480/2018 em 
nome de JATIR TRUCOLO conforme relatório da Conselheira CRIS-
TINA ALVES PADILHA BERNARDINI;
3. Encerramento da Sessão e convocação da seguinte.

JOAÇABA(SC), em 10 de julho de 2018.

Graciela Glasenapp
Secretária do CMC
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PL 69/2018/PMJ
Publicação Nº 1680372
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUCAÇÃO PL 69/2018/PMJ PP 44/2018/PMJ
Publicação Nº 1680377
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Câmara muniCiPal

ANEXO XIV RREO 2º BIM 2018 
Publicação Nº 1680669

 

Município de Joaçaba - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2018/BIMESTRE MARÇO - ABRIL
Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE JOACABA

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 0,00

Previsão Atualizada 0,00

Receitas Realizadas 0,00

Déficit Orçamentário 852.321,05

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00

DESPESAS

Dotação Inicial 4.075.117,72

Créditos Adicionais 0,00

Dotação Atualizada 4.075.117,72

Despesas Empenhadas 1.476.885,56

Despesas Liquidadas 852.321,05

Despesas pagas 831.419,78

Superavit Orçamentário 0,00

Até o Bimestre
DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

1.476.885,56Despesas Empenhadas
852.321,05Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

0,00Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00   Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00   Resultado Previdenciário

% em Relação à Meta
(b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

0,00

0,00-807.911,90

-807.911,90

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

0,00

0,00Resultado Primário

Resultado Nominal

Valor apurado até o
Bimestre

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o
Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino

0,00 60% 0,00
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

0,00 25% 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Valor apurado até o
Bimestre Saldo não RealizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receitas de Operações de Crédito 0,00
Despesa de Capital Líquida 804,00 299.196,00

Continua 1/2
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Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

CREDENCIAMENTO 0001/2018
Publicação Nº 1679996

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO JHL 0003/2018
PROCESSO LICITATÓRIO JHL 0054/2018
PROTOCOLO JHL 1783/2018
CREDENCIAMENTO 0001/2018
OBJETO: O presente Credenciamento tem por objeto a contratação de Leiloeiro Oficial, devidamente registrado na Junta Comercial do Es-
tado de Santa Catarina, para realização de Leilão Público Simultâneo Presencial e On-Line dos bens patrimoniais móveis e não patrimoniais, 
inservíveis, pertencentes ao SIMAE.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser até o dia 13/08/2018 às 9:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 
nº 123, Centro, em Joaçaba SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 13/08/2018 às 9:10 horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço Rua Tiradentes, nº 123, Centro, em Joaçaba no horário 
das 08 horas às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, no período de 11/07/2018 a 13/08/2018.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone (49) 3551-8200.

Joaçaba - SC, 10 de julho de 2018.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do SIMAE.

PORTARIA JHL 235/2018
Publicação Nº 1680026

PORTARIA SIMAE JHL –Nº 235/2018 DE 10.07.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna-SC, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Designar: Evald Hommerding Junior, Operador de ETA, P-6, N-3, Ref.J-10, para responder pela Função de Gerente de Operação de 
ETA/ETEs do SIMAE, no período de 16 à 25 de Julho de 2018, por motivo de férias do titular, com direito a Função Gratificada Adicional, 
Nível FGA-4, de acordo com Art.16 parágrafo 4º da Lei Complementar 193 de 06/09/10.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de 16 de julho de 2018, obedecido disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 10 de Julho de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente
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Lages

Prefeitura

TERMO COLABORAÇÃO 28/2018
Publicação Nº 1680303

O MUNICÍPIO DE LAGES TORNA PÚBLICO:
Termo de Colaboração nº 28/2018

Contratante: Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº 82.777.301/0001-90, sito na Praça João Costa, 
nº 37, Centro, cidade de Lages, Estado de Santa Catarina.

Contratado: Associação Orquestra Sinfônica Músicos Voluntários de 
Lages, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Baependi, 
nº 285, nesta cidade de Lages/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
10.693.813/0001-68.

Chamamento Público nº 07/2018, homologado em 30 de maio de 
2018.

Objeto: Oferta de aulas de instrumento sinfônico e manutenção de 
orquestra sinfônica, coro e banda sinfônica no município.
Valor: 32.043,20 (trinta e dois mil quarenta e três reais e vinte 
centavos).
Prazo de vigência: 31/12/2018.

ANTONIO CERON
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO COLABORAÇÃO 30 AO 35/2018
Publicação Nº 1680308

O MUNICÍPIO DE LAGES TORNA PÚBLICO:
Termo de Colaboração nº 30/2018

Contratante: Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº 82.777.301/0001-90, sito na Praça João Costa, 
nº 37, Centro, cidade de Lages, Estado de Santa Catarina.

Contratado: Associação Lageana de Assistência aos Menores - 
ALAM, pessoa jurídica de direito privado, situada na Avenida Cas-
telo Branco, nº 1400, nesta cidade de Lages/SC, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.794.546/0001-26.

Chamamento Público CMDCA nº 02/2018, homologado em 07 de 
junho de 2018.

Objeto: Aquisição de instrumentos e materiais permanentes; e ca-
pacitação profissional de músicos que trabalham com orquestra 
sinfônica para o público crianças e adolescentes.

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Prazo de vigência: 31/12/2018.
ANTONIO CERON
PREFEITO MUNICIPAL

O MUNICÍPIO DE LAGES TORNA PÚBLICO:
Termo de Colaboração nº 31/2018

Contratante: Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº 82.777.301/0001-90, sito na Praça João Costa, 
nº 37, Centro, cidade de Lages, Estado de Santa Catarina.

Contratado: Associação de pais e amigos dos excepcionais, pessoa 

jurídica de direito privado, situada na Rua Joaçaba, nº 280, nesta 
cidade de Lages/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.793.944/0001-
28.

Chamamento Público CMDCA nº 01/2018, homologado em 07 de 
junho de 2018.

Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para 
execução de projeto de prestação de serviço de atendimento de 
habilitação e reabilitação à criança e adolescente com deficiência 
intelectual e/ou múltipla.

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Prazo de vigência: 22/09/2018.
ANTONIO CERON
PREFEITO MUNICIPAL

O MUNICÍPIO DE LAGES TORNA PÚBLICO:
Termo de Colaboração nº 32/2018

Contratante: Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº 82.777.301/0001-90, sito na Praça João Costa, 
nº 37, Centro, cidade de Lages, Estado de Santa Catarina.

Contratado: Associação Lageana de Assistência aos Menores - 
ALAM, pessoa jurídica de direito privado, situada na Avenida Cas-
telo Branco, nº 1400, nesta cidade de Lages/SC, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.794.546/0001-26.

Chamamento Público CMDCA nº 03/2018, homologado em 21 de 
junho de 2018.

Objeto: Execução de oficinas de música.

Valor: R$ 52.300,00 (cinqüenta e dois mil e trezentos reais).
Prazo de vigência: 22/04/2018.
ANTONIO CERON
PREFEITO MUNICIPAL

O MUNICÍPIO DE LAGES TORNA PÚBLICO:
Termo de Colaboração nº 33/2018

Contratante: Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº 82.777.301/0001-90, sito na Praça João Costa, 
nº 37, Centro, cidade de Lages, Estado de Santa Catarina.

Contratado: Serviço Social da Polícia Militar de Lages/SC - SESO-
PLAN, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Mato Gros-
so, nº 297, nesta cidade de Lages/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
73.225.401/0001-13.

Chamamento Público CMDCA nº 03/2018, homologado em 21 de 
junho de 2018.

Objeto: Execução de oficinas socioeducativas, oficinas de música e 
oficinas de prevenção em saúde.

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Prazo de vigência: 25/04/2018.
ANTONIO CERON
PREFEITO MUNICIPAL
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O MUNICÍPIO DE LAGES TORNA PÚBLICO:
Termo de Colaboração nº 34/2018

Contratante: Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº 82.777.301/0001-90, sito na Praça João Costa, 
nº 37, Centro, cidade de Lages, Estado de Santa Catarina.

Contratado: Fundação Carlos Joffre do Amaral, pessoa jurídica 
de direito privado, situada na Rua Nossa Senhora dos Prazeres, 
nº 132, nesta cidade de Lages/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
02.535.755/0001-62.

Chamamento Público CMDCA nº 03/2018, homologado em 21 de 
junho de 2018.

Objeto: Execução de oficina teórico-prática de empregabilidade.

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta e reais).
Prazo de vigência: 25/04/2018.
ANTONIO CERON
PREFEITO MUNICIPAL

O MUNICÍPIO DE LAGES TORNA PÚBLICO:

Termo de Colaboração nº 35/2018

Contratante: Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº 82.777.301/0001-90, sito na Praça João Costa, 
nº 37, Centro, cidade de Lages, Estado de Santa Catarina.

Contratado: Centro Social Santo Antonio - CESSA, pessoa jurídica 
de direito privado, situada na Rua Adalberto Campolim, nº 70, nesta 
cidade de Lages/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 83.416.743/0001-
74.

Chamamento Público CMDCA nº 03/2018, homologado em 21 de 
junho de 2018.

Objeto: Execução de oficinas de música, tecnologia, empregabili-
dade e convivência.

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta e reais).
Prazo de vigência: 25/04/2018.
ANTONIO CERON
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2018
Publicação Nº 1680685

DECRETO LEGISLATIVO Nº 0005/2018

APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES/SC, 
RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2016.

LUIZ MARIN, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de 
Lages, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara Municipal 
decreta e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º. Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de La-
ges/SC, relativas ao exercício de 2016.
Art. 2º. Fica o senhor Presidente da Mesa Diretora, autorizado a 
expedir o competente Decreto Legislativo de aprovação.
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, 09 de julho de 2018.
LUIZ MARIN
PRESIDENTE
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Laguna

Prefeitura

PORTARIA Nº. 009/2018 - INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
Publicação Nº 1680698

PORTARIA Nº. 009/2018, DE 04 DE JULHO DE 2018.
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES OBJETO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
0125.0003312/2017.

O Prefeito de Laguna, Sr. Mauro Vargas Candemil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e na forma do art. 
93, da Lei Complementar nº. 136/2006:
CONSIDERANDO a comunicação de irregularidades de servidor por deixar de atender convocação de seu superior hierárquico;
CONSIDERANDO a necessidade de apurar os fatos narrados e eventuais responsabilidades;

RESOLVE:
Art. 1º Fica instaurado o INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, para apuração e responsabilização decorrente de eventual conduta de servidor que 
deixou de atender a convocação de seu superior hierárquico.
Art. 2º Para bem cumprir as suas atribuições a Comissão Constituída para o Inquérito Administrativo terá acesso a toda a documentação 
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher depoimentos e tomar todas as medidas que entender pertinentes.
Art. 3º A Comissão ora constituída é integrada pelos seguintes membros titulares: Eric Ibanez Kubiak, Marluci da Silva Oliveira e Rosane da 
Silva Coelho.
Art. 4º A presente comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos 
fatos, dando ciência ao Prefeito, determinando a necessidade ou não de abertura de processo administrativo disciplinar.

Registre-se.
Divulgue-se.
Cumpra-se.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito



11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 369

Lebon Regis

Prefeitura

DECRETO Nº 036, DE 10 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680358

DECRETO Nº 036, DE 10 DE JULHO DE 2018.
“ APROVA DESMEMBRAMENTO DO LOTE Nº 9.1B DA QUADRA 
33 DO CADASTRO GERAL DO MUNICÍPIO, LOCALIZADO NA RUA 
FRANCISCO RIBEIRO PRETO, NA CIDADE DE LEBON RÉGIS – SC ”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Cata-
rina no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º – Fica aprovado o desmembramento de lote n° 9.1B da qua-
dra 33 com área de 600 m² (Seiscentos metros quadrados), locali-
zado na Rua Francisco Ribeiro Preto, neste município de Lebon Ré-
gis – SC, inscrição imobiliária Municipal nº 01.01.0033.0140.000, 
de propriedade de ATAÍDES GOMES DE LIMA, constante da matrí-
cula n° 3.961 do Cartório de Registro de Imóveis de Lebon Régis, 
com as seguintes medidas e confrontações:
-  Norte (lado esquerdo de quem está no lote olhando para a referi-
da Rua Francisco Ribeiro Preto): numa linha medindo 50,00 metros 
lineares e confrontando-se com: o lote 9.2 da quadra 33, medindo 
17,00 metros lineares e confrontando-se com o lote 9.2 A da qua-
dra 33, medindo 16,50 metros lineares e confrontando-se com o 
lote 9.2 B da quadra 33, medindo 16,50 metros lineares. Todos os 
três lotes originários da matricula 3065 de propriedade de Ademir 
Gomes de Lima.
-  Sul (lado direito de quem está no lote olhando para a referida 
Rua Francisco Ribeiro Preto): numa linha medindo 50,00 metros 
lineares e confrontando-se com o lote 9.1A da quadra 33 de pro-
priedade de Ataídes Gomes de Lima.
-  Leste (frente): uma linha medindo 12,00 metros lineares e con-
fronta-se com a Rua Francisco Ribeiro Preto.
-  Oeste (fundos): numa linha medindo 12,00 metros lineares e 
confrontando-se om os terrenos de propriedade de Industrial Moa-
geira Ltda., matrículas 2884 e 3396.
Observação: O terreno está distante 28,00 metros da esquina for-
mada pelas Ruas Tiradentes e Francisco Ribeiro Preto.

Art. 2º- Do lote descrito no Art. 1º, ficará uma área REMANES-
CENTE, superficial de 360 m² (Trezentos e sessenta metros qua-
drados), denominado lote 9.1B da quadra 33, que passa a ter a 
inscrição imobiliária nº 01.01.0033.0140.000, de propriedade de 
ATAÍDES GOMES DE LIMA, com as seguintes medidas e confron-
tações:
-  Norte (lado esquerdo de quem está no lote olhando para a referi-
da Rua Francisco Ribeiro Preto): numa linha medindo 30,00 metros 
lineares e confrontando-se com o lote 9.2 da quadra 33 e medindo 
17,00 metros lineares e confrontando-se também com o lote 9.2 A 
na medida de 13,00. Ambos os lotes são de propriedade de Ademir 
Gomes de Lima.
-  Sul (lado direito de quem está no lote olhando para a referida 
Rua Francisco Ribeiro Preto): numa linha medindo 30,00 metros 
lineares e confrontando-se com o lote 9.1A da quadra 33 de pro-
priedade de Ataídes Gomes de Lima.
-  Leste (frente): uma linha medindo 12,00 metros lineares e con-
fronta-se com a Rua Francisco Ribeiro Preto.
-  Oeste (fundos): numa linha medindo 12,00 metros lineares e 
confrontando-se com a parte desmembrada do lote 9.1 B de pro-
priedade de Ataídes Gomes de Lima.
Observação: O terreno está distante 28,00 metros lineares da es-
quina formada pelas Ruas Tiradentes e Francisco Ribeiro Preto.

Art. 3º- Do imóvel descrito no Art.1º será DESMEMBRADO uma 
área de terra superficial de 240,00 m² (Duzentos e quarenta me-
tros quadrados), de propriedade de ATAÍDES GOMES DE LIMA, 
com as seguintes medidas e confrontações:
-  Norte (lado esquerdo de quem está no lote olhando para a referi-
da Rua Francisco Ribeiro Preto): numa linha medindo 20,00 metros 
lineares e confrontando-se com o lote 9.2 A da quadra 33 e me-
dindo 3,50 metros lineares e confrontando-se também com o lote 
9.2 B na medida de 16,50. Ambos os lotes são de propriedade de 
Ademir Gomes de Lima.
-  Sul (lado direito de quem está no lote olhando para a referida 
Rua Francisco Ribeiro Preto): numa linha medindo 20,00 metros 
lineares e confrontando-se com o lote 9.1A da quadra 33 de pro-
priedade de Ataídes Gomes de Lima.
-  Leste (frente): uma linha medindo 12,00 metros lineares e con-
fronta-se com o lote remanescente identificado como lote 9.1 B de 
propriedade de Ataídes Gomes de Lima.
-  Oeste (fundos): numa linha medindo 12,00 metros lineares e 
confrontando-se om os terrenos de propriedade de Industrial Moa-
geira Ltda., matrículas 2884 e 3396.

Observação: a área poderá ser desmembrada com a condição de 
ser unificada ao lote 9.1A

Art. 4º - Lote Original denominado 9.1 A da quadra 33 com área de 
600,00 m² (Seiscentos metros quadrados), matrícula nº 3.960, de 
propriedade de Ataídes Gomes de Lima, com as seguintes medidas 
e confrontações:
-  Norte (lado esquerdo de quem está no lote olhando para a referi-
da Rua Francisco Ribeiro Preto): numa linha medindo 50,00 metros 
lineares e confrontando-se com o lote 9.1B da quadra 33 de pro-
priedade de Ataides Gomes de Lima.
-  Sul (lado direito de quem está no lote olhando para a referida 
Rua Francisco Ribeiro Preto): numa linha medindo 50,00 metros 
lineares e confrontando-se com o lote 9.1 da quadra 33 de proprie-
dade de Ataides Gomes de Lima.
-  Leste (frente): uma linha medindo 12,00 metros lineares e con-
fronta-se com a Rua Francisco Ribeiro Preto.
-  Oeste (fundos): numa linha medindo 12,00 metros lineares e 
confrontando-se com os terrenos de propriedade de Jovani Dalmas 
de Moraes, matricula 1956.

Observação: a situação deste lote é distante 40,00 metros linea-
res da esquina formada pelas Ruas Tiradentes e Francisco Ribeiro 
Preto.

Art. 5º. O lote desmembrado do lote 9.1 B, descrito no Art. 3º, será 
unificado com o lote 9.1 A, descrito no Art. 4º, sendo que após a 
unificação, ficará uma área superficial de 840,00 m² (Oitocentos 
e quarenta metros quadrados), denominado Lote 9.1A da quadra 
33 – Unificado, de propriedade de Ataídes Gomes de Lima, tendo a 
inscrição imobiliária nº 01.01.0033.0152.001 e registro no cartório 
de imóveis nº 3.960, com as seguintes medidas e confrontações:
-  Norte (lado esquerdo de quem está no lote olhando para a refe-
rida Rua Francisco Ribeiro Preto): composto por duas linhas sepa-
radas sendo que a partir da citada Rua uma linha medindo 30,00 
metros lineares e confrontando-se com o lote 9.1 B (lote rema-
nescente). E novamente uma linha paralela a primeira e medindo 
20,00 metros lineares e se confrontando com o lote 9.2 A na ex-
tensão de 3,50 metros lineares e o lote 9.2 B na extensão de 16,50 
metros lineares, ambos de propriedade de Ademir Gomes de Lima. 
Portanto na face norte do terreno, teremos uma extensão de 50,00 
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metros lineares.
-  Sul (lado direito de quem está no lote olhando para a referida 
Rua Francisco Ribeiro Preto): numa linha medindo 50,00 metros 
lineares e confrontando-se com o lote 9.1 da quadra 33 de proprie-
dade de Ataides Gomes de Lima.
-  Leste (frente): uma linha medindo 12,00 metros lineares e con-
fronta-se com a Rua Francisco Ribeiro Preto. E outra linha separada 
desta e medindo 12,00 metros lineares e se confrontando com os 
fundos do terreno remanescente identificado como lote 9.1 B de 
propriedade de Ataídes Gomes de Lima. Portanto na face leste te-
remos um perímetro de 24,00 metros lineares.
-  Oeste (fundos): numa linha medindo 24,00 metros lineares sen-
do 12,00 metros lineares e confrontando-se om os terrenos de 
propriedade de Industrial Moageira Ltda., matrículas 2884 e 3396 
e 12,00 metros confrontando-se com terrenos de Jeovani Dal Mas 
de Moraes, matricula número1956.
- 
Observação: a situação deste lote é distante 40,00 metros linea-
res da esquina formada pelas Ruas Tiradentes e Francisco Ribeiro 
Preto.

Art. 6º. A aprovação do desmembramento fica condicionada à unifi-
cação da área desmembrada com o lote 9.1A, sendo que o proprie-
tário deve apresentar a matrícula atualizada no prazo máximo de 
90 dias a contar da publicação deste Decreto. Caso o proprietário 
não apresente as referidas matrículas atualizadas no prazo estipu-
lado ou justificativa plausível, o presente Decreto será revogado. A 
aprovação, objeto do presente Decreto decorreu pelo cumprimento 
da parte do proprietário de todas as exigências do Plano Diretor 
do Município, Lei Complementar Municipal n. 068/2010 possuindo 
lotes e originando áreas dentro das especificações ditadas pela ci-
tada lei em especial está localizada no perímetro urbano, no qual, 
estão devidamente implantadas e ativas as redes de abastecimen-
tos de água e de energia elétrica. Ficam fazendo parte integran-
te deste Decreto como se aqui estivessem transcritos o memorial 
descritivo e o levantamento topográfico das áreas acima discrimi-
nadas, ambos de responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Elias 
Boçois – CREA/SC 019.388-7.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito.

Lebon Régis, 10 de julho de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
PREFEITO MUNICIPAL

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS    Nº 05/2018  
PREGÃO PRESENCIAL NºPR10/2018 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº26/2018

Publicação Nº 1680428

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS - SC
EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2018
PREGÃO PRESENCIAL NºPR10/2018 PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº26/2018
OBJETO: Firmar ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para aquisição fu-
tura e eventual de gêneros alimentícios, frutas, materiais de higie-
ne, limpeza, água mineral, e utensílios para manutenção das ati-
vidades dos diversos departamentos do Município de Lebon Régis, 
bem como suas Secretarias Fundos e Fundações, conforme descri-
ção detalhada do Anexo I – Termo de Referência. O MUNICÍPIO DE 
LEBON RÉGIS resolve através desta registrar os preços dos seguin-
tes fornecedores: PIZZA.COM EIRELI - CNPJ: 17.702.130/0001-79, 
com o valor total de R$ 205.911,80; - COOPERATIVA DE AGRI-
CULTORES FAMILIARES DE LEBON REGIS-COOPERLAF - CNPJ: 
11.419.727/0001-24, com o valor total de R$ 788.240,29; - FRINO-
RA FRIGORIFICO EIRELI - CNPJ: 27.586.826/0001-30, com o valor 
total de R$ 80.660,00; - LENOIR POMPEO 02840845903 - CNPJ: 
28.086.462/0001-92, com o valor total de R$ 88.710,94; - AGN 
FRIOS LTDA - CNPJ: 85.322.840/0001-23, com o valor total de 
R$ 131.935,92; AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA - CNPJ: 05.919.156/0001-94, com o valor total de 
R$ 527.014,79; - A.G. REIS EIRELI - CNPJ: 12.813.025/0001-93, 
com o valor total de R$ 101.722,00; - SUELEN FABIANA DA CRUZ 
- CNPJ: 19.313.540/0001-53, com o valor total de R$ 954.739,48; 
- GEDERSON SILVEIRA 05434472942 - CNPJ: 23.770.731/0001-11, 
com o valor total de R$ 166.655,29; - ARAUJO E ABREU COMER-
CIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA GASTRONOMIA LTDA. 
- CNPJ: 75.408.153/0001-71, com o valor total de R$ 122.981,34; 
- LUIZ ANTONIO JUNCKES - CNPJ: 25.267.561/0001-82, com o 
valor total de R$ 205.482,66; - SK GRAZZIOTIN EIRELI ME - CNPJ: 
26.941.431/0001-46, com o valor total de R$ 74.153,34. Vigência 
a partir de 06/07/2018 até 06/07/2019.

Lebon Regis, 06 de julho de 2018.
DOUGLAS F. DE MELLO - Prefeito Municipal
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Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO Nº 045/2018
Publicação Nº 1680130

DECRETO N.º 045, DE 10 DE JULHO DE 2018.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL.”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal nº 1.371 de 09 de julho de 2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da Seguridade Social no valor de R$ 50.000,00 de acordo com as especi-
ficações abaixo:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 50.000,00
Unidade Orçamentária 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 50.000,00

Função 08 Assistência Social 50.000,00

Sub-função 244 Assistência Comunitária 50.000,00
Programa 09 ASSISTÊNCIA SOCIAL 50.000,00
Atividade 2.022 Funcionamento e Manutenção do FMAS 50.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 50.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 50.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 50.000,00
Fonte de Recurso/
Detalhamento

0.3.0035.18 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV 50.000,00

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR .............................................................. 50.000,00

Art. 2º O recurso para atender o disposto no artigo anterior correrão por conta da anulação da dotação com as especificações abaixo:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 50.000,00
Unidade Orçamentária 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 50.000,00

Função 08 Assistência Social 50.000,00

Sub-função 244 Assistência Comunitária 50.000,00
Programa 09 ASSISTÊNCIA SOCIAL 50.000,00
Atividade 2.029 Bloco Proteção Social Básica - CRAS/PAIF/SCFV 50.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 50.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 50.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 50.000,00
Fonte de Recurso/
Detalhamento

0.3.0035.18
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV

50.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO DE CRÉDITO .............................................................. 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 10 de julho de 2018.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 046/2018
Publicação Nº 1680132

DECRETO N.º 046, DE 10 DE JULHO DE 2018.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL.”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal nº 1.372 de 09 de julho de 2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da Seguridade Social no valor de R$ 16.590,95 de acordo com as especi-
ficações abaixo:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 16.590,95
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Unidade Orçamentária 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 16.590,95
Função 08 Assistência Social 16.590,95
Sub-função 244 Assistência Comunitária 16.590,95
Programa 09 ASSISTÊNCIA SOCIAL 16.590,95

Atividade 2.028
Bloco de Financiamento – Gestão Índice de Gestão Descentralizada – PBF (IGD 
PBF/)

16.590,95

Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesas de Capital 16.590,95
Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 16.590,95
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 16.590,95
Fonte de Recurso/
Detalhamento

0.3.0035.309 Índice de Gestão Descentralizada - IGD SUAS 16.590,95

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ................................................................................ 16.590,95

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior correrão por conta da anulação da dotação com as especificações abaixo:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 16.590,95
Unidade Orçamentária 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 16.590,95
Função 08 Assistência Social 16.590,95
Sub-função 244 Assistência Comunitária 16.590,95
Programa 09 ASSISTÊNCIA SOCIAL 16.590,95
Atividade 2.027 Bloco de Financiamento – Gestão Índice de Gestão Descentralizada – SUAS (IGD SUAS) 16.590,95
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas correntes 16.590,95
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras despesas Correntes 16.590,95
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 16.590,95
Fonte de Recurso/
Detalhamento

0.3.0035.309 Índice de Gestão Descentralizada - IGD SUAS 16.590,95

TOTAL DA ANULAÇÃO .......................................................................................... 16.590,95

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 10 de julho de 2018.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 047/2018
Publicação Nº 1680133

DECRETO N.º 047, DE 10 DE JULHO DE 2018.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 8º Inciso I da Lei 
nº 1.354 de 18 de dezembro de 2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação do Orçamento Fiscal Vigente, no valor de R$ 10.000,00 de acordo com as especificações abaixo:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 08 SECRETARIA DA JUVENTUDE E ESPORTE 10.000,00

Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DA JUVENTUDE E ESPORTE 10.000,00
Função 13 Cultura 10.000,00
Sub-função 392 Difusão Cultural 10.000,00
Programa 0014 ATENÇÃO A JUVENTUDE 10.000,00
Projeto/Atividade 2.019 Promoções e Eventos Culturais 10.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 10.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 10.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 10.000,00

Fonte de Recurso/ Detalhamento 0.1.0069.215
Transferências de Convênios - Estados/Outros/ Convênio Festa do Colono 
e Motorista/2018

10.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................................ 10.000,00

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta do excesso de arrecadação verificado na seguinte fonte:

Fonte/Detalhamento Fonte/Detalhamento Valor
Transferências de Convênios - Estados/Outros/ Convênio Festa do Colono e Motoris-
ta/2018

0.1.0069.215 10.000,00

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ................................................................ 10.000,00
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 10 de julho de 2018.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

PORTARIA Nº 193, DE 05 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680287

PORTARIA Nº 193, DE 05 DE JULHO DE 2018.
Concede Férias Regulares a Servidora Pública Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,

RESOLVE
Art. 1º. Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Neusa Maria Johann Biesek, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Técnica de Enfermagem, vinculada na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, referente ao período aquisitivo de 02 de maio de 2017 
a 01 de maio de 2018, para gozo no período de 05 de julho de 2018 a 03 de agosto de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 05 de julho de 2018.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 194, DE 06 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680289

PORTARIA Nº 194, DE 06 DE JULHO DE 2018.
Concede Adiantamento de Férias a Servidora Pública Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,

RESOLVE
Art. 1º. Conceder, adiantamento de 14 (quatorze) dias de férias a servidora pública municipal Dinara Signor Kiekow, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Psicóloga, vinculada na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, referente ao período aquisitivo de 23 de julho 
de 2017 a 22 de julho de 2018, para gozo no período de 09 a 29 de julho de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 06 de julho de 2018.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 04/2018
Publicação Nº 1679993

MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 04/2018

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃOInicialmente constatou-se que duas empresas protocolaram seus envelopes com documentos de 
habilitação e proposta comercial em tempo hábil. Em ato contínuo foi realizada a abertura dos envelopes número um, habilitação. Após 
análise dos documentos neles contidos, as duas empresas proponentes foram declaradas habilitadas, pois atenderam a todas as exigên-
cias previstas no edital. Constatou-se também, que as licitantes, apresentaram documentos hábeis comprovando que se enquadram na 
condição de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte. Tendo em vista que a empresa Eletrotec Sistemas de Energia Ltda – EPP, não 
apresentou termo de renúncia, relativo ao direito de interpor recurso contra a decisão da comissão permanente de licitações, que julgou os 
documentos de habilitação, foi aberto o prazo de cinco dias úteis, a contar da presente publicação do resultado da sessão de habilitação, 
para a interposição de eventuais recursos. Não havendo a impetração de nenhum recurso, fica desde já, marcada para as quatorze horas do 
dia dezenove de julho de dois mil e dezoito, a sessão pública para abertura e julgamento dos envelopes contendo as propostas comerciais, 
das licitantes habilitadas.

Demais informações, poderão ser obtidas diretamente junto à Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, no horário de expediente, pelo telefone 
(0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 10 de julho de 2018.
Comissão Permanente de Licitações
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Lontras

Prefeitura

DECRETO 100/2018
Publicação Nº 1680243

DECRETO Nº 100/2018
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIN, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na 
Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão do Pregão Registro de Preço 
nº 51/2018 em 12 de Junho de 2018, pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, através da Ata lavrada em reunião, relatório ao Edital de 
Licitação nº 51/2018, na modalidade de Pregão Registro de Pre-
ço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
INGREDIENTES PARA FEIJOADA E GINCANA DA 48ª FESTA DO 
COLONO.

Declaramos ter o Processo Licitatório obedecido a Lei, estando o 
mesmo em ordem, não havendo impugnações ou recursos penden-
tes de julgamento.

Art. 2º - Ficam designados os fiscais do Contrato do Pregão supra-
citado os servidores:
- LAURITA DEMARCH, matrícula 119652;
- MARCELA EIFLER, matrícula 55840;

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 10 de julho de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 80/2018
Publicação Nº 1679589

DECRETO Nº 80/2018
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIN, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na 
Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão do Pregão Registro de Preço 
nº 60/2018 em 20 de Junho de 2018, pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, através da Ata lavrada em reunião, relatório ao Edital de 
Licitação nº 60/2018, na modalidade de Pregão Registro de Preço 
para AQUISIÇÃO DE MESAS PARA O CENTRO DE EVENTOS IVO 
ELOY MENDES.

Declaramos ter o Processo Licitatório obedecido a Lei, estando o 
mesmo em ordem, não havendo impugnações ou recursos penden-
tes de julgamento.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 22 de junho de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 81/2018
Publicação Nº 1679593

DECRETO Nº 81/2018
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIN, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na 
Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão do Pregão Registro de Preço 
nº 60/2018 em 21 de Junho de 2018, pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, através da Ata lavrada em reunião, relatório ao Edital de 
Licitação nº 60/2018, na modalidade de Pregão Registro de Preço 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATUALIZAÇÃO DO PLANO 
PEDAGÓGICO DAS UNIDADES DE ENSINO.

Declaramos ter o Processo Licitatório obedecido a Lei, estando o 
mesmo em ordem, não havendo impugnações ou recursos penden-
tes de julgamento.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 22 de junho de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 86/2018
Publicação Nº 1679598

DECRETO Nº 86/2018

REVOGA LICITAÇÃOMARCIONEI HILLESHEIN, Prefeito do Muníci-
pio de Lontras/SC, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o estabelecido na Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas al-
terações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogado o Pregão Presencial nº 45/2018 em 28 de 
junho de 2018, pela Pregoeira e Equipe de Apoio, através da Ata 
lavrada em reunião, relatório ao Edital de Licitação nº 45/2018, na 
modalidade de Pregão Presencial para AQUISIÇÃO DE DOIS CAR-
ROS NOVOS, CONFORME DESCRIÇÃO DO ANEXO I, por não haver 
interessados em participar do certame.

Declaramos ter o Processo Licitatório obedecido a Lei, estando o 
mesmo em ordem, não havendo impugnações ou recursos penden-
tes de julgamento.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 28 de junho de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIN
PREFEITO
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DECRETO Nº 87/2018
Publicação Nº 1679603

DECRETO Nº 87/2018
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIN, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na 
Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão do Pregão Registro de Preço 
nº 50/2018 em 13 de Junho de 2018, pela Pregoeira e Equipe 
de Apoio, através da Ata lavrada em reunião, relatório ao Edital 
de Licitação nº 50/2018, na modalidade de Pregão Registro de 
Preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO.

Declaramos ter o Processo Licitatório obedecido a Lei, estando o 
mesmo em ordem, não havendo impugnações ou recursos penden-
tes de julgamento.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 28 de junho de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 88/2018
Publicação Nº 1679612

DECRETO Nº 88/2018
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIN, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na 
Lei 8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão do Pregão Registro de Preço 
nº 73/2018 em 29 de Junho de 2018, pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, através da Ata lavrada em reunião, relatório ao Edital de 
Licitação nº 73/2018, na modalidade de Pregão Registro de Pre-
ço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
TIJOLO, AREIA E BRITA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL.

Declaramos ter o Processo Licitatório obedecido a Lei, estando o 
mesmo em ordem, não havendo impugnações ou recursos penden-
tes de julgamento.

Art. 2º - Ficam designados os fiscais do Contrato do Pregão supra-
citado os servidores:
- RODRIGO NOGUEIRA PALMA, matrícula 109770;
- ERNESTINO KREUSCH LOPES, matrícula 2013363;
- VANESSA CRISTIANE MARCILIO LOPES, matrícula 148776;
- MARCELA EIFLER, matrícula 55840;
- SUSELEIDE DA CUNHA, matrícula 120243;
- ARNO POFFO, matrícula 14656.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 29 de junho de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIN
PREFEITO
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Luiz Alves

Prefeitura

ERRATA AO CONTRATO N.º 54/2018
Publicação Nº 1680203

ERRATA AO CONTRATO N.º 54/2018

Na CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO onde se lê: “CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PASSEIO, PRAÇA E ILU-
MINAÇÃO NA RUA ERICH GIELOW, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA, CONFORME DESCRIÇÃO E QUAN-
TITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROJETO ANEXO DO EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇOS N.º 07/2017”, leia-se: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PASSEIO, PRAÇA E ILUMINAÇÃO 
NA RUA ERICH GIELOW, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA, CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS ES-
TABELECIDOS NO PROJETO ANEXO DO EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS N.º 07/2018”.

Luiz Alves, 10 de julho de 2018.
Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ERRATA Nº 02 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 57/2018 (PREFEITURA)

Publicação Nº 1680157

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

EXTRATO DA 2ª ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2018
LICITAÇÃO DIFERENCIADA – MODO EXCLUSIVO PARA MEI, MI-
CRO EMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE 
SOM E LUZ QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DOS ARTISTAS DE-
TONAUTAS E LUCAS LUCCO NO PALCO PRINCIPAL E DE BANDAS 
REGIONAIS E ARTISTAS LOCAIS NO PALCO EXTERNO, UM PAINEL 
DE LED DE 7X4 PARA O PALCO PRINCIPAL E UM PAINEL DE LED 
DE 4X2 PARA O PALCO EXTERNO, PARA A FENACA 2018 NO MU-
NICÍPIO DE LUIZ ALVES.
Em relação ao Anexo V do Edital (Termo de Referência), no item 
02, onde se lê: “01 (uma) diária no valor de R$12.000.00, totali-
zando R$10.500.00”, leia-se: “01 diária no valor de R$10.500.00, 
totalizando R$10.500.00”. Neste sentido, não se altera a data de 
abertura dos envelopes, mantendo-se, desta forma, para o dia 11 
de julho de 2018, às 09h: 00min.

Luiz Alves, 10 de julho de 2018.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N.º 53/2018 PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 42/2018

Publicação Nº 1680218

EXTRATO DO CONTRATO N.º 53/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 42/2018

Contratante: MUNICIPIO DE LUIZ ALVES – CNPJ sob n.º 
83.102.319/0001-55.
Contratado: UNIMED LITORAL COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO LTDA. – CNPJ: 85.377.174/0001-20.

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OPERADORA DE PLA-
NO DE SAÚDE OU SEGURO PRIVADO DE ASSISTÊNCIA A SAÚ-
DE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO 
- HOSPITALAR, AMBULATORIAL, LABORATORIAL, EXAMES COM-
PLEMENTARES E SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNÓSTICO, TE-
RAPIA E INTERNAÇÕES CLÍNICAS E CIRÚRGICAS, ELETIVAS OU 
EMERGENCIAIS, PSIQUIATRIA, INTERNAÇÕES EM UNIDADE DE 
TERAPIA INTENSIVA – UTI PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS MU-
NICIPAIS QUE DESEJAREM OPTAR POR SUA INCLUSÃO NO PLANO 
DE SAÚDE.

Luiz Alves, 29 de junho de 2018.
Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.732/2018
Publicação Nº 1680781

LEI N.º 1.732/2018
Adia data de feriado municipal para o exercício de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica adiada a data do feriado instituído pela Lei Municipal 
n.º 58, de 28 de agosto de 1962, alusivo à celebração do aniversá-
rio de emancipação política e instalação do Município de Luiz Alves, 
do dia 18 de julho para o dia 23 de julho de 2018, excepcionalmen-
te para este exercício.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 11 de julho de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

LEI N.º 1.733/2018
Publicação Nº 1680786

LEI N.º 1.733/2018
Autoriza o repasse de recursos financeiros ao Centro de Tradições 
Gaúchas Laço Luisalvense – CTG Laço Luisalvense, mediante a ce-
lebração de termo de fomento entre a entidade e o Município de 
Luiz Alves.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

http://www.luizalves.sc.gov.br
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repassar recursos financeiros ao Centro de Tradições Gaúchas 
Laço Luisalvense – CTG Laço Luisalvense, pessoa jurídica de di-
reito privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o n.º 
83.799.163/0001-03, com sede no Município de Luiz Alves, na Ro-
dovia SC 414, n.º 1.101, Bairro Vila do Salto, no valor de até R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Art. 2º O repasse de recursos financeiros previsto no artigo ante-
rior é decorrente da parceria entre o Município de Luiz Alves e o 
Centro de Tradições Gaúchas Laço Luisalvense – CTG Laço Luisal-
vense, firmada por meio da celebração de termo de fomento, para 
realização do evento esportivo e cultural “29º Rodeio Interestadual 
de Competição de Laço” a ser realizado entre os dias 20 a 22 de 
julho de 2018.
Art. 3º O valor autorizado no artigo 1º desta Lei será contabilizado 
à conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 11 de julho de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

http://www.luizalves.sc.gov.br
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Luzerna

Prefeitura

CORREÇÃO - 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 119/2016
Publicação Nº 1679573

7º TERMO ADITIVO
CONTRATO PML Nº 119/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 105/2016
EDITAL PP Nº 072/2016

Aos 20 (vinte) dias do mês de junho do ano de 2018, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Avenida 16 de Fevereiro, 151, em Luzerna/SC, 
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. MOISÉS DIERSMANN, brasileiro, maior e capaz, casado, professor, inscrito no CPF/MF sob o nº 
295.616.129-68, e portador da cédula de identidade RG nº 11/R 227.997, residente e domiciliado na Rua Beno Dresch, s/n, neste Município 
de Luzerna/SC, CEP 89609-000, denominado CONTRATANTE e BETHA SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.456.865/0001-67, 
representado pelo Sr. ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JR., Advogado, portador da cédula de identidade profissional n.º 24.757 OAB/SC e inscrito 
no CPF sob n.º 004.770.259-19 e Sr.ª DANIELA RAMOS SILVA, advogada, portadora da cédula de identidade profissional 38.394 OAB/SC, 
inscrita no CPF sob o n.º 007.395.609-05, denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o presente termo aditivo a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE INFORMÁTICA PARA LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA, 
DESTINADAS A PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDOS ESPECIAIS E CÂMARA DE VEREADORES, NA FORMA E CONDIÇÕES DESCRITAS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA SUPRESSÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto, com a concordância de ambas as partes, SUPRIMIR o licenciamento do item 19 (SISTEMA DE 
GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL), disposto no Contrato PML Nº 119/2016, a partir de 01 de julho de 2018, nos termos da 
Cláusula Segunda do susamencionado Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições firmadas no Contrato e nos Termos Aditivos permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 20 de junho de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
PREFEITO
CONTRATANTE

DANIELA RAMOS SILVA     ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JR.
BETHA SISTEMAS LTDA     BETHA SISTEMAS LTDA
CONTRATADA      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. --------------------------------------------   2. -------------------------------------------
Nome:       Nome:
CPF:       CPF:

DECRETO 2609
Publicação Nº 1680176

DECRETO Nº 2609 de 10 de julho de 2018.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES E ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 1596 de 10 de julho de 2018,

DECRETA:
Art.1º- Ficam remanejadas as dotações abaixo, até o limite dos valores descritos:

I - Recursos ordinários (000) e Recursos Receitas e Transferências de Impostos - Educação (001)

Movimento Órgão. Uni Ação Fonte G.N.D. Modalidade Valor
Anulação 02.001 2.202 000 3 90 10.000,00
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Anulação 02.001 2.202 000 4 90 126,00
Anulação 02.003 2.230 000 4 90 3.301,00
Anulação 03.001 2.304 000 3 71 8.940,00
Anulação 03.001 2.304 000 1 71 8.448,00
Anulação 03.001 2.304 000 3 93 2.770,00
Anulação 03.001 2.304 000 4 71 1.064,00
Anulação 04.002 2.421 000 3 90 10.000,00
Anulação 06.004 2.641 000 3 90 2.000,00
Anulação 07.004 2.750 000 3 50 19.670,00
Anulação 07.001 2.710 001 4 90 15.000,00
Suplementação 07.001 2.709 001 3 90 15.000,00
Suplementação 07.001 2.711 001 3 90 35.000,00
Suplementação 07.001 2.711 001 4 90 31.319,00

II - Recursos ordinários (000) e Recursos Receitas; Transferências de Impostos - Educação (001); e Transferências de Impostos - Saúde 
(002)

Movimento Órgão. Uni Ação Fonte G.N.D. Modalidade Valor
Anulação 06.005 2.640 000 1 90 34.427,72
Anulação 06.001 2.603 000 1 90 10.000,00
Suplementação 05.001 2.505 002 1 90 10.000,00
Suplementação 07.001 2.701 001 3 90 34.427,72

Art.2º- Fica aberto CREDITO ADICIONAL ESPECIAL nas especificações abaixo, no valor de R$ 40.004,60 (quarenta mil e quatro reais e ses-
senta centavos) utilizando o superávit financeiro do exercício anterior de recursos ordinários (000), criando Grupo de Natureza da Despesa 
(G.N.D.), Modalidade de Aplicação, Fonte, Detalhamento e Valor no Orçamento do Município para 2018.

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade: 02.004 - Diretoria de planejamento
Ação: 02.004.04.122.0200.2240 - Manutenção da Diretoria de Planejamento
G.N.D.: 3 - Despesas Correntes
Modalidade: 42 - Execução Orçamentária Delegada a Municípios
Valor: R$ 40.004,60 (quarenta mil e quatro reais e sessenta centavos)

Art.3º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado remanejar as dotações abaixo, para alterar a codificação da fonte de recursos até o limite 
dos valores descritos:

I - Recursos ordinários (000) e Recursos Receitas e Transferências de Impostos - Educação (001)

Movimento Órgão. Uni Ação Fonte G.N.D. Modalidade Valor
Anulação 07.001 2.702 000 3 90 173.000,00
Anulação 07.001 2.703 000 3 90 255.000,00
Suplementação 07.001 2.702 001 3 90 173.000,00
Suplementação 07.001 2.703 001 3 90 255.000,00

Art. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 10 de julho de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

LEI 1598 - REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
Publicação Nº 1679695

LEI Nº 1598 de 10 de julho de 2018.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL RECEBER POR DOAÇÃO COM ENCARGOS O BEM MÓVEL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”
MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:
Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber por doação com encargos do CONSÓRCIO PÚBLICO INTEMUNICIPAL MUL-
TIFINALITÁRIO MEIO OESTE CONTESTADO - CPIMMMOC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 19.678.109/0001-00, o bem móvel constituído do 
veículo marca Renault, modelo Clio Expression 1.0 16V, 5P, Chassi 8A1BB8215GL479785, fab./mod. 2016/2016, cor branco glacier, portas 
05, lugares 05, combustível gasolina/álcool, motor 1.0, potência gas. 80/álccool0, número do motor D4DJ754Q177006, DI 1612002066: 
05/08/2016, Placa QIK 1886, adquirido pelo Contrato de Repasse nº 818133/2015 celebrado entre o Ministério do Desenvolvimento Agrário, 
Caixa Econômica Federal e o CPIMMOC.
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Parágrafo Único - O bem especificado no “caput” deste artigo será incorporado ao patrimônio público municipal assumindo a Administração 
Municipal o encargo disposto na Cláusula 8ª do Contrato de Repasse nº 818133/205, ou seja, manter a finalidade a que se destina o veículo 
que é a estruturação do SUASA no Município de Luzerna.

Art.2º- O bem é recebido no estado em que se encontra, sendo responsabilidade exclusiva da Administração municipal o pagamento de 
todas as despesas de transferência e outros débitos, bem como, o pagamento de eventuais multas de trânsito referentes ao veículo.

Art.3º- Os encargos provenientes da execução desta lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente do 
Município de Luzerna.

Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), em 10 de julho de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PL 074/2018 - PP 057/2018 - APARELHOS DE AR CONDICIONADO - PML
Publicação Nº 1679891

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 074/2018 - PML
Pregão Presencial nº 057/2018 – PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio de seu Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço destinado à aquisição, de forma parcelada, de aparelhos de ar condiciona-
do de diversas potências, incluindo o fornecimento de materiais e insumos necessários ao completo funcionamento dos aparelhos, de acordo 
com as especificações constantes do ANEXO I deste Edital, destinados a Unidade Gestora – Prefeitura Municipal e os Fundos Especiais do 
Município de Luzerna/SC.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 
e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 09 h do dia 23 de julho de 2018.
CREDENCIAMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE LANCES: às 09h10min do dia 23 de julho de 2018.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone: (049) 3551-4700.

http://www.luzerna.sc.gov.br
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Macieira

Prefeitura

GABARITO TESTE SELETIVO N° 001/2018
Publicação Nº 1679920

GABARITO - PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018

QUESTÃO
EDUCADOR FÍSICO FARMACÊUTICO ODONTÓLOGO

01 C.E. B C B

02 C.E. A A C

03 C.E. B D B

04 C.E. C B C

05 C.E. A D A

06 C.E. A B A

07 C.E. D A D

08 C.E. B A A

09 C.E. C C C

10 C.E. B A B

11 Port. B D D

12 Port. D B B

13 Port. D A D

14 Port. B D B

15 Port. A B A

16 Mat. B B B

17 Mat. C C D

18 Mat. C B B

19 Mat. B D C

20 Mat. D C C

Obs: C.E. – Conhecimento Específico / Port. – Língua Portuguesa / Mat. – Matemática.

Macieira, 09 de julho 2018.

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ ATAS DE RP N° 15, 16, 17, 18, 19 E 20/2018 - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS
Publicação Nº 1679923

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

Processo Licitatório n° 0032/2018
Pregão Presencial n° 0016/2018
Registro de Preços n° 0006/2018
Objeto: Registro de preços com pedidos parcelados, para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento do Município de 
Macieira, inclusive a merenda da rede municipal de ensino, conforme especificações do Edital e seus Anexos.
Vigência: Até 21/05/2019
Pagamento: Até o 10° (décimo) dia útil do mês subseqüente, após a entrega e emissão de Nota Fiscal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2018
FORNECEDOR: COMERCIAL GUIL LTDA ME
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ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA
UNID. DE ME-
DIDA

QTDE MARCA
VALOR UNIT. 
REGISTRADO

02

Açúcar cristal. Pacotes de 5 kg. O produto não deve apresentar sujidade, umidade, 
bolor, rendimento insatisfatório, coloração escura, mistura e peso insatisfatório. A 
embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar prazo de validade de no 
mínimo 10 meses.

Pctes de 5 kg 01
ALTO ALE-
GRE

9,80

04
Açúcar de baunilha. Pacotes de 500 g do produto. A embalagem deve estar intacta, 
bem vedada, livre de sujidade, e conter informações nutricionais, data de fabricação 
e validade do produto.

Emb. de 500 g 01 APTI 9,60

06
Amendoim. Pacotes de 500g. O produto não deve apresentar sujidade, umidade e 
bolor. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar data de fabrica-
ção de no máximo 1 mês da data de entrega do produto e prazo de validade.

pctes de 500g 01 KANTY 4,65

13

Biscoito doce, tipo laminado de leite. Pacotes de no mínimo 370g. O produto deve 
apresentar-se íntegro, crocante, com sabor e odor agradável. A embalagem deve 
estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 mês 
da data de entrega do produto, prazo de validade de 1 ano, informação nutricional e 
ingredientes.

Pctes de no 
mínimo
370g

01 PARATI 3,30

21

Biscoito bolachão de mel. Pacotes de no mínimo 1,5kg. O produto deve apresentar-se 
íntegro, crocante, com sabor e odor agradável. A embalagem deve estar intacta, bem 
vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega 
do produto, prazo de validade de 8 meses, informação nutricional e ingredientes

Pctes de no míni-
mo 1,5 kg

01 ZAGONEL 12,10

25
Caldo de galinha. Embalagem com 12 tabletes, devendo estar intacta, bem vedada 
e constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega do produto, 
prazo de validade e ingredientes.

caixas 01 KNORR 2,25

29
Camomila in natura, pacotes contendo no mínimo 20 gramas. A embalagem deve 
estar intacta, bem vedada e livre de resíduos, bolor ou cheiro não característico.

Pctes de 20g 01
NONNA 
ROSA

2,40

30
Hortelã in natura, pacotes contendo no mínimo 20 gramas. A embalagem deve estar 
intacta, bem vedada e livre de resíduos, bolor ou cheiro não característico.

Pctes de 20g 01
NONNA 
ROSA

2,40

31

Chá de erva-doce, acondicionado em caixas contendo no mínimo 15 saquinhos. 
O produto não deverá apresentar resíduos, bolor ou cheiro não característico. A 
embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no 
máximo 1 (um) mês da data de entrega do produto e prazo de validade.

cx 01 NEILAR 3,20

32

Chá de maçã, acondicionado em caixas contendo no mínimo 15 saquinhos. O produto 
não deverá apresentar resíduos, bolor ou cheiro não característico. A embalagem 
deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 
(um) mês da data de entrega do produto e prazo de validade.

cx 01 NEILAR 2,65

33

Chá de cidreira, acondicionado em caixas contendo no mínimo 15 saquinhos. O 
produto não deverá apresentar resíduos, bolor ou cheiro não característico. A em-
balagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no 
máximo 1 (um) mês da data de entrega do produto e prazo de validade.

cx 01 NEILAR 2,60

35
Colorau, acondicionado em pacotes de no mínimo 100 gramas. A embalagem deve 
estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação, prazo de validade, 
informações nutricionais e ingredientes.

Pctes de no míni-
mo 100g

01 APTI 1,25

37
Canela em casca. Pacotes de no mínimo 10g. A embalagem deve estar intacta, bem 
vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 03 meses da data de entre-
ga do produto, prazo de validade de 8 meses, informação nutricional e ingredientes.

Pctes de no míni-
mo 10 g

01 APTI 1,65

41

Creme de leite: UHT, acondicionado em caixas de no mínimo 200 g, a embalagem 
deve estar bem vedada, intacta e não deverá estar estufada. Com data de validade 
de 05 meses da data de entrega do produto. Devendo ser inspecionado pelo Ministé-
rio da Agricultura através de selo federal, ou Estadual.

Emb. de 200 g 01 TIROL 2,05

44

Ervilha. Embalagem tetra pak ou sache, contendo no mínimo 200g, não devendo 
estar estufada, com espuma ou vazamento. Na embalagem deve constar: data de 
fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega do produto, prazo de validade, 
informação nutricional e ingredientes. Deverá constar o registro no Ministério da 
Saúde.

emb. de 200g 01 FUGINI 1,45

45

Extrato de tomate de boa qualidade e bom rendimento. Embalagem tetra pak ou 
sache, contendo no mínimo 340g, não devendo estar estufada, com espuma ou 
vazamento. Na embalagem deve constar: data de fabricação de no máximo 1 (um) 
mês da data de entrega do produto, prazo de validade de 18 meses, informação 
nutricional e ingredientes.

Emb. de 340 g 01 QUERO 1,70

48

Farinha de trigo integral. Pacotes de no mínimo 1 kg. Não deverá apresentar resídu-
os, bolor ou cheiro não característico. A embalagem deve estar intacta, bem vedada 
e deve constar data de fabricação de no máximo 1 (um) mês da data de entrega do 
produto. A rotulagem deverá apresentar registro no Ministério da Saúde.

Pctes de 1kg 01 REALTA 3,30
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50

Farinha de mandioca crua ou torrada. Pacotes de no mínimo 500g. De primeira qua-
lidade, fina, não devendo apresentar grumos, resíduos ou impurezas, a embalagem 
deve estar intacta, bem vedada, e constar data de fabricação de no máximo 01 mês 
da data de entrega do produto e validade de no máximo 05 meses a partir da data 
de entrega.

Pctes de 500g 01 PINDUCA 3,80

51

Farinha de milho amarela tipo biju. Pacotes de no mínimo 01 kg. De primeira quali-
dade, não devendo apresentar grumos, resíduos ou impurezas, a embalagem deve 
estar intacta, bem vedada, em pacotes de polietileno, e constar data de fabricação 
de no máximo 01 mês da data de entrega do produto e validade de no máximo 05 
meses a partir da data de entrega.

Emb. de 1kg 01 PAIOL 4,50

52
Farinha de rosca. Pacotes de no mínimo 01 kg . Produto obtido do processo de tor-
refação e moagem do pão. A embalagem deve estar intacta, bem vedada, em sacos 
plásticos, com data de validade e demais informações do produto.

Emb. de 1kg 01
ROSTI-
ROLLA

3,45

53

Feijão preto tipo 1, selecionado, da última safra, constando no mínimo 90% de grãos 
na cor característica, variedade correspondente de tamanho e formatos naturais, 
maduros, limpos e secos. Será permitido o limite de 2 (dois) de impurezas e materiais 
estranhos, obedecendo a Portaria 161 de 24/07/87 – M.A. Embalagem de 1 Kg, de-
vendo estar intacta, bem vedada e constar data de fabricação de no máximo 1 mês 
da data de entrega do produto.

Emb. de 1kg 01
REI DA 
MESA

4,10

58
Linhaça marrom. Embalagens de no mínimo 500g. Produto rico em fibras, Omega 3 
e 6, a embalagem deve estar intacta, bem vedada, em polietileno ou potes, devendo 
constar prazo de validade de no mínimo 05 meses a partir da entrega do produto

Pcts de 500g 01 JURÉIA 7,65

59

Lentilha. Embalagem com no mínimo 500g. Tipo I, classe média, de primeira quali-
dade, novo. Não poderá apresentar grãos disformes, impurezas como pedras e grãos 
quebrados, bolor, mofo, caruncho e o rendimento deve ser adequado. A embalagem 
deve estar intacta, bem vedada, em pacotes de polietileno, data de validade e infor-
mações nutricionais do produto

Pcts de 500g 01 PINDUCA 6,85

66
Milho para pipoca, com bom rendimento e boa qualidade de grãos. Pacotes de 500g. 
A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de 
no máximo 1 (um) mês da data de entrega do produto e prazo de validade.

pctes de 500g 01 PINDUCA 2,30

67

Milho verde. Embalagem tetra pak ou sache, contendo 200g de peso drenado, não 
devendo estar estufada, com espuma ou vazamento. Na embalagem deve constar: 
data de fabricação de no máximo 1 (um) mês da data de entrega do produto, prazo 
de validade, informação nutricional e ingredientes.

emb. de 200g 01 FUGINI 1,50

71

Pimenta do reino preta em pó. Pacotes ou potes de no mínimo 50 g. A embalagem 
deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 
03 meses da data de entrega do produto, prazo de validade de 8 meses, informação 
nutricional e ingredientes.

emb. de
50 g

01 APTI 1,95

75
Polvilho azedo. Pacotes de 500g. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e 
deve constar: data de fabricação de no máximo 1 (um) mês da data de entrega do 
produto e prazo de validade.

pctes de 500g 01 LORENZ 3,30

76

Sagu, classe pérola, tipo 1. Embalagens de 500g do produto. O produto deve apre-
sentar-se limpo, seco e isento de odores estranhos. A embalagem deve estar intacta, 
bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 (um) mês da data 
de entrega do produto e prazo de validade.

pctes de 500g 01 PINDUCA 2,95

77
Sal refinado e iodado. Pacotes de 1 kg. A embalagem deve estar intacta, bem vedada 
e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 (um) mês da data de entrega do 
produto, prazo de validade, informação nutricional e ingredientes.

Emb. de 1kg 01 REALTA 1,20

78
Salamoníaco: bicarbonato de amônio. A embalagem deve estar intacta, bem vedada, 
contendo no mínimo 100 g do produto e deve constar: data de fabricação de no 
máximo 15 dias da data de entrega do produto, informação nutricional.

Pcts de 100 g 01 APTI 1,65

80
Vinagre branco, Embalagens de 750 ml. A embalagem deve estar intacta, bem veda-
da e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 (um) mês da data de entrega 
do produto e prazo de validade.

emb. de 750ml 01 HEINIG 1,55

81
Vinagre tinto. Embalagens de 750 ml. A embalagem deve estar intacta, bem vedada 
e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 (um) mês da data de entrega do 
produto e prazo de validade.

emb. de 750ml 01 HEINIG 3,40

CARNES E EMBUTIDOS

92

Salsicha a granel de boa procedência e qualidade. Pacotes de no mínimo 2.800 kg. A 
embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no 
máximo 1 mês da data de entrega do produto, informação nutricional, ingredientes e 
registro de inspeçãoanimal.

pctes de 2.800 kg 01 PERDIGÃO 21,40

LEITE E DERIVADOS

95

Leite UHT integral longa vida. Embalagem tetra pak contendo 1 litro. A embalagem 
deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 
(um) mês da data de entrega do produto, informação nutricional e registro no Minis-
tério da Agricultura.

Litros 01 TIROL 2,55
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99

Nata, embalagem de no mínimo 300g. Boa procedência e qualidade, a embalagem 
deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação, prazo de valida-
de, informação nutricional, ingredientes e carimbo do Serviço de Inspeção Federal 
(SIF).

emb. de 395 g 01 TIROL 5,55

101

Margarina com sal, de boa procedência e qualidade. Embalagens de até 500g. A 
embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação, prazo 
de validade, informação nutricional, ingredientes e carimbo do Serviço de Inspeção 
Federal (SIF).

emb de 500g 01 CREMOSY 2,70

104
Iogurte zero lactose; produto isento de lactose, acondicionado em garrafas plásticas 
de 170 ml. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de 
fabricação, prazo de validade, informação nutricional, ingredientes.

emb de
170 ml

01 TIROL 3,45

PANIFICADOS

109

Pão francês. Características: 50g, tamanho uniforme, fabricado no dia da entrega. 
Embalagem: plástica, estéril e descartável contendo o número de pães conforme 
cronograma de entrega. O transporte deverá ser feito em caixas plásticas apropriadas 
e não em caixas de madeira ou papelão. Não serão aceitos pães amassados ou do 
dia anterior.

kg 01 GULA 7,75

112

Pão integral. Características: 50 g, tamanho uniforme, fabricado no dia da entrega. 
Embalagem: plástica, estéril e descartável contendo o número de pães conforme 
cronograma de entrega. O transporte deverá ser feito em caixas plásticas apropriadas 
e não em caixas de madeira ou papelão. Não serão aceitos pães amassados.

kg 01 GULA 9,20

113

Pão de forma (caseiro) Características: tamanho uniforme, fabricado no dia da 
entrega. Embalagem: plástica, estéril e descartável. O transporte deverá ser feito 
em caixas plásticas apropriadas e não em caixas de madeira ou papelão. Não serão 
aceitos pães amassados.

Unid. 01 GULA 4,45

117

Pão integral fatiado. Fatias uniformes, contendo no mínimo 20 fatias por pacotes, 
fabricado no dia da entrega. Embalagem plástica, estéril e descartável. O transpor-
te deverá ser feito em caixas plásticas apropriadas e não em caixas de madeira ou 
papelão.

Un 01 GULA 4,45

HORTIFRUTIGRANJEIROS

132
Banana Caturra. Características: tamanho médio em processo de amadurecimento. 
Acondicionadas em caixas vazadas plásticas e não de madeira.

kg 01 2,15

133
Batata doce: Características: boa qualidade e tamanho médio. Embalados em plástico 
de polietileno transparente.

Kg 01 3,30

135
Batata salsa amarela. Características: boa qualidade e tamanho médio. Embalados 
em plástico de polietileno transparente.

kg 01 6,20

142
Couve-flor. Características: boa qualidade e livre de defeitos. Embalados em plástico 
de polietileno transparente.

unid. 01 3,30

148
Manga: Características: casca íntegra, sem manchas, batidas e amassados. Emba-
lados em plástico de polietileno transparente ou caixas vazadas plásticas e não de 
madeira.

kg 01 4,70

157

Pêra Williams ou packans; Características: de 1° qualidade, casca íntegra, sem 
manchas e batidas, tamanho uniforme e grau de maturação intermediario. Acondi-
cionadas em caixas vazadas plásticas e não de madeira. Devendo varias de tamanho 
médio a grande.

kg 01 6,20

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2018
FORNECEDOR: HEDELTON BERNARDINO ME

ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA UNID. DE MEDIDA QTDE MARCA
VALOR UNIT. 
REGISTRADO

PANIFICADOS

115

Pão de x salada. Tamanho uniforme, fabricado no dia da entrega, em 
embalagens com no máximo dez unidades, plástica, estéril e descartável. 
O transporte deverá ser feito em caixas plásticas apropriadas e não em 
caixas de madeira ou papelão.

Kg 01 PROPRIA 10,00

119

Aspirais recheados com doce de leite e coco, em tamanho uniformes. De-
vera ser feita na data de entrega. Embalagem plástica, estéril e descartá-
vel. O transporte deverá ser feito em caixas plásticas apropriadas e não em 
caixas de madeira ou papelão.

kg 01 PROPRIA 13,90

122

Mini sanduíche natural, feito com pão integral, recheio de peito de frango, 
alface picada, cenoura ralada e queijo ralado. Deverá conter aproximada-
mente 50 gramas. Devera ser feito na data da entrega. O transporte deve-
rá ser feito em caixas plásticas apropriadas e não em caixas de madeira ou 
papelão.

Kg 01 PROPRIA 15,80
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2018
FORNECEDOR: ITACIR ANTONIO SERIGHELLI ME

ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA
UNID. DE 
MEDIDA

QTDE MARCA
VALOR UNIT. 
REGISTRADO

01

Achocolatado em pó instantâneo. Embalagens de 400 g. Ingredientes: açúcar, 
cacau em pó, maltodextrina, minerais (cálcio e ferro), vitaminas (A, B1, B2, niacina, 
B6, B12, acido pantotênicoebiotina), emulsificante lecitina de soja, aromatizante 
e antioxidante ácido ascórbico. O produto deve possuir 75 kcal em cada 20 g. A 
embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: prazo de validade de no 
mínimo 05 meses a partir da entrega.

emb. de 400g 01 NESCAU 4,60

03

Açúcar refinado branco. Pacotes de 5 kg. O produto não deve apresentar sujida-
de, umidade, bolor, rendimento insatisfatório, coloração escura, mistura e peso 
insatisfatório. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar prazo de 
validade de no mínimo 05 meses a partir da entrega.

pctes de 5kg 01 GLOBO 9,60

07

Amido de milho, embalagens de 500g. O produto não deve apresentar sujidade, 
umidade e bolor. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar data 
de fabricação de no máximo 03 meses da data de entrega do produto e prazo de 
validade.

Pctes de 500g 01
MAIS
CERTA

3,40

08

Arroz integral. Pacotes de 1 Kg. O produto deve ser de boa qualidade, safra corren-
te, isento de mofo, odores estranhos e substâncias nocivas. Não deve apresentar 
grãos disformes (grãos queimados, pedras, cascas e carunchos). A embalagem deve 
estar intacta, bem vedada e deve constar prazo de validade de no mínimo 6 meses.

pctes de 1kg 01 PANELAÇO 3,55

10

Aveia em flocos. Embalagem de 500g. Não deverá apresentar resíduos de impu-
rezas, bolor ou cheiro não característico. A embalagem deve estar intacta, bem 
vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega 
do produto, prazo de validade de no mínimo 4 meses, informação nutricional e 
ingredientes.

emb. de 500g 01 QUAKER 2,90

12

Biscoito doce, sabor chocolate. Pacotes de no mínimo 370g. O produto deve apre-
sentar-se íntegro, crocante, com sabor e odor agradável. A embalagem deve estar 
intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da 
data de entrega do produto, prazo de validade de 1 ano, informação nutricional e 
ingredientes.

pctes de no 
mínimo 370g

01 PARATI 3,50

15
Biscoito doce, tipo rosquinha de coco, pacotes de no mínimo 370g. Os biscoitos de-
verão ser entregues em sacos plástico transparente, e deverão apresentar tamanho 
uniforme, não devendo estar amassados ou quebrados.

Pctes de no 
mínimo
370 g

01 PARATI 3,40

17

Biscoito salgado, tipo cream cracker com gergelim. Pacotes de no mínimo 400g. 
O produto deve apresentar-se íntegro, crocante, com sabor e odor agradável. A 
embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de 
no máximo 1 mês da data de entrega do produto, prazo de validade de 8 meses, 
informação nutricional e ingredientes.

pctes de no 
mínimo 400g

01 PARATI 3,85

18

Biscoito salgado integral. Pacotes de no mínimo 400g. O produto deve apresentar-
se íntegro, crocante, com sabor e odor agradável. A embalagem deve estar intacta, 
bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da data de 
entrega do produto, prazo de validade de 8 meses, informação nutricional e ingre-
dientes.

Pctes de no 
mínimo 400g

01 PARATI 4,45

20

Biscoito de leite. Pacotes de no mínimo 370g. O produto deve apresentar-se íntegro, 
crocante, com sabor e odor agradável. A embalagem deve estar intacta, bem vedada 
e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega do pro-
duto, prazo de validade de 8 meses, informação nutricional e ingredientes, contendo 
valor energético de 134 kcal e sódio 113mg por porção de 30g.

Pctes de no 
mínimo 370g

01 PARATI 3,40

22

Biscoito salgado tipo aperitivo mignon. Pacotes de no mínimo 300g. O produto deve 
apresentar-se íntegro, crocante, com sabor e odor agradável. A embalagem deve 
estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 mês 
da data de entrega do produto, prazo de validade de 8 meses, informação nutricio-
nal e ingredientes

Pctes de no 
mínimo 300g

01 PARATI 3,00

23
Café solúvel granulado, sabor tradicional, embalagem em vidro de no mínimo 200g, 
bem vedada, devendo constar a data de fabricação e validade do produto.

emb. de 200g 01 AMIGO 9,75

24

Café torrado moído tradicional de boa qualidade, com selo de pureza ABIC e ISO 
9001 Embalagens caixa de papel metálicas internas de 500 g, devendo estar intacta, 
bem vedada e constar: data de fabricação de no máximo 01 mês da data de entrega 
do produto e prazo de validade de 12 meses.

pctes de 500g 01 OURO 7,50

26

Canjica de milho (branca), tipo 1, classe branca, subgrupo despeliculada, de acordo 
com a Portaria no 109 de 24/02/1989. Pacotes de 500g. Não deverá apresentar 
resíduos de impurezas, bolor ou cheiro não característico. A embalagem deve estar 
intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da 
data de entrega do produto e prazo de validade de no mínimo 6 meses.

pctes de 500g 01 PINDUCA 1,90
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36

Cravo da índia, Pacotes de no mínimo 10g. A embalagem deve estar intacta, bem 
vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 03 meses da data de 
entrega do produto, prazo de validade de 8 meses, informação nutricional e ingre-
dientes.

Pctes de no 
mínimo 10 g

01 APTI 1,70

38

Canela em pó. Pacotes ou potes de no mínimo 35 g. A embalagem deve estar 
intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 03 meses da 
data de entrega do produto, prazo de validade de 8 meses, informação nutricional e 
ingredientes.

Pctes de no 
mínimo
35 g

01 NEILAR 2,05

40
Chocolate granulado: o produto pode ser escuro ou colorido, deve estar acondiciona-
do em pacotes de no mínimo 150 g, em embalagens intactas e bem vedadas. Com 
prazo de validade de no mínimo 05 meses a partir da data de entrega.

Emb. de no 
mínimo 150 g

01 NEILAR 2,40

42

Doce de leite. Potes de no mínimo 1kg. A embalagem deve estar intacta, bem veda-
da e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega do 
produto, prazo de validade. O produto deve conter em 01 porção de 20 g, 60kcal, 47 
mg de cálcio e 57 mg de sódio. Não deve ser produzido a partir do soro de leite.

emb. de 1kg 01 TIROL 9,50

60

Macarrão com ovos, tipo cabelo de anjo. Pacotes de 500g. A embalagem deve estar 
intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 (um) mês 
da data de entrega do produto, prazo de validade de no mínimo 06 meses, informa-
ção nutricional, ingredientes.

emb. de 500g 01 PARATI 3,00

61

Macarrão com ovos, tipo conchinha. Pacotes de 500 g. A embalagem deve estar in-
tacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 (um) mês da 
data de entrega do produto, prazo de validade de no mínimo 06 meses, informação 
nutricional, ingredientes.

emb. de 500g 01 ISABELA 2,70

64

Macarrão com ovos, tipo letrinha. Pacotes de 500g. A embalagem deve estar intacta, 
bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 (um) mês da data 
de entrega do produto, prazo de validade de no mínimo 06 meses, informação nutri-
cional, ingredientes.

emb. de 500g 01 ISABELA 2,85

65

Macarrão gravatinha. Pacotes de 500g. A embalagem deve estar intacta, bem veda-
da e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 (um) mês da data de entrega 
do produto, prazo de validade de no mínimo 06 meses, informação nutricional, 
ingredientes.

emb. de 500g 01 PARATI 3,55

69

Óleo de soja refinado. Embalagem de 900ml, não devendo estar amassadas, en-
ferrujadas ou estufadas, com espuma ou vazamento. Na embalagem deve constar: 
data de fabricação de no máximo 3 (três) meses da data de entrega do produto, 
prazo de validade, informação nutricional e ingredientes.

emb. de 900 
ml

01 SOYA 2,83

70
Orégano: produto puro, acondicionado em embalagens plásticas de no mínimo 40 g. 
O produto deve estar seco, livre de sujidades e constar prazo de validade.

emb. de
40 g

01 APTI 1,00

72

Pó para o preparo de maria mole (sabores de chocolate, morango e coco). Emba-
lagem contendo 50g do produto. Na embalagem deve constar: data de fabricação 
de no máximo 1 (um) mês da data de entrega do produto, prazo de validade de no 
mínimo 10 meses a partir da data da entrega, informação nutricional e ingredientes.

emb. de
50 g

01 NEILAR 1,80

79
Suco natural concentrado, sabores: pêssego, maracujá, laranja, abacaxi, sem con-
servantes. Acondicionado em embalagens contendo 500ml. A embalagem deve estar 
intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação e prazo de validade.

garrafas de 
500ml

01 MAGUARY 4,50

CARNES E EMBUTIDOS

88

Coxa e sobre coxa congelada. A embalagem deve estar íntegra e deve constar: data 
de fabricação, prazo de validade, peso e registro de inspeção animal. A quantida-
de embalada deverá ser de acordo com a solicitação. Devendo estar separada da 
sambiquira.

kg 01 AURORA 4,99

90
Peito de frango congelado. A embalagem deve estar íntegra e deve constar: data 
de fabricação, prazo de validade, peso e registro de inspeção animal. A quantidade 
embalada deverá ser de acordo com a solicitação.

kg 01 AURORA 7,65

LEITE E DERIVADOS

97
Leite de coco: produto acondicionado em garrafas plásticas ou de vidro de no míni-
mo 200 ml, intactas, bem vedadas, pasteurizado e homogeneizado, com prazo de 
validade de no mínimo 05 meses a partir da entrega.

emb. de 200 
ml.

01 SOCOCO 3,05

98
Leite condensado, produto acondicionado em caixas tetra pack ou latas de no 
mínimo 395 g., intactas, bem vedadas, pasteurizado, com prazo de validade de no 
mínimo 05 meses a partir da entrega.

emb. de 
395 g

01
PIRACAN-
JUBA

2,70

102

Maionese, embalagem de 500g, em frascos ou saches. De boa procedência e quali-
dade. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabri-
cação, prazo de validade, informação nutricional que deve constar valor energético 
40kcal e sódio 126 mg por porção de 12 gramas.

emb de 500g 01 SOYA 3,00

105
Leite zero lactose: produto isento de lactose, acondicionado em embalagens tetra-
pak esterilizadas e hermeticamente fechada, contendo 01 litro. Prazo de validade 
mínimo de 03 meses a partir da data de entrega.

emb de 1litro 01 TIROL 3,25

HORTIFRUTIGRANJEIROS
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125 Abacaxi Pérola. De primeira qualidade, pesando de 01 a 1,2 kg, cor e formação 
uniforme, com polpa intacta, com grau de maturação intermediário.

unid. 01 LASTA 6,25

126
Abobrinha. Características: casca coriácea com paredes espessas e de cor verde, 
variando de tamanho médio a grande. Embalados em plástico de polietileno transpa-
rente.

kg 01 LASTA 2,80

127 Abóbora moranga: firme, tenra, de boa qualidade, livre de batidas e manchas. kg 01 LASTA 3,25

134
Batata inglesa. Características: boa qualidade e tamanho médio. Embalados em 
plástico de polietileno transparente.

kg 01 LASTA 2,45

136
Beterraba. Características: firme, tenra, razoavelmente macia, redondas de cor ver-
melho-vivo e com pele lisa. Embalados em plástico de polietileno transparente.

kg 01 LASTA 3,25

140
Cenoura: Características: tenra, firme, sem manchas e batidas na casca. Embalados 
em plástico de polietileno transparente.

kg 01 LASTA 3,00

141
Chuchu. Características: verde, tenro, firme, sem manchas na casca e no interior. 
Embalados em plástico de polietileno transparente.

kg 01 LASTA 2,85

143
Laranja Pêra. Características: casca íntegra e de cor alaranjada, odor agradável e 
doce. Embalados em plástico de polietileno transparente ou caixas vazadas plásticas 
e não de madeira.

kg 01 LASTA 2,70

146
Mamão. Características: casca fina, lisa, amarela, sem manchas e amassados, polpa 
macia. Embalados em plástico de polietileno transparente ou caixas vazadas plásti-
cas e não de madeira.

kg 01 LASTA 3,38

149
Maracujá: Características: tamanho médio em processo de amadurecimento. Acondi-
cionadas em caixas vazadas plásticas e não de madeira.

kg 01 LASTA 9,65

150
Melancia: Características: casca íntegra, sem manchas e amassados. Acondicionadas 
em caixas vazadas plásticas e não de madeira. Devendo varias de tamanho médio a 
grande.

kg 01 LASTA 1,42

152
Ovo de galinha. Características: fresco, casca livre de rachaduras e sujidades. 
Embalagens contendo 1 (uma) dúzia cada, devendo estar intacta e constar prazo de 
validade.

dúzias 01 CORRENT 5,15

153
Pepino. Características: aparência fresca, tenra, sem defeitos e de cor verde. Emba-
lados em plástico de polietileno transparente.

kg 01 LASTA 3,40

155
Ponkan ou vergamota: Características: casca íntegra, sem manchas e amassados. 
Embalados em plástico de polietileno transparente ou caixas vazadas.

kg 01 LASTA 2,85

160
Repolho roxo: Características: aparência fresca, tenro, firme, sem batidas e de tama-
nho médio. Embalados em plástico de polietileno transparente.

Unid. 01 LASTA 2,65

164
Vagem. Características: aparência fresca, tenra, sem defeitos e de cor verde ou 
verde com contorno marrom. Embalados em plástico de polietileno transparente.

kg 01 LASTA 5,70

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 18/2018
FORNECEDOR: OLIVIO MERGENER ME

ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA
UNID. DE 
MEDIDA

QTDE MARCA
VALOR UNIT. 
REGISTRADO

PANIFICADOS

107

Pão doce com farofa e creme de confeiteiro. Características: 75 gramas, tamanho 
uniforme, fabricado no dia da entrega. Embalagem plástica, estéril e descartável. 
O transporte deverá ser feito em caixas plásticas apropriadas e não em caixas de 
madeira ou papelão.

kg 01 NOVO PÃO 10,00

108

Pão francês sovado. Características: 50g, tamanho uniforme, fabricado no dia da 
entrega. Embalagem: plástica, estéril e descartável contendo o número de pães 
conforme cronograma de entrega. O transporte deverá ser feito em caixas plásticas 
apropriadas e não em caixas de madeira ou papelão. Não serão aceitos pães amas-
sados ou do dia anterior.

kg 01 NOVO PÃO 7,80

110

Pão de cachorro quente: Características: 75g, tamanho uniforme, fabricado no dia 
da entrega. Embalagem: plástica, estéril e descartável contendo o número de pães 
conforme cronograma de entrega. O transporte deverá ser feito em caixas plásticas 
apropriadas e não em caixas de madeira ou papelão. Não serão aceitos pães amas-
sados ou do dia anterior.

kg 01 NOVO PÃO 8,35

111

Pão de milho: Características: 75g, tamanho uniforme, fabricado no dia da entrega. 
Embalagem: plástica, estéril e descartável contendo o número de pães conforme 
cronograma de entrega. O transporte deverá ser feito em caixas plásticas apropria-
das e não em caixas de madeira ou papelão. Não serão aceitos pães amassados ou 
do dia anterior

kg 01 NOVO PÃO 9,00

114

Pão fatiado branco. Fatias uniformes, contendo no mínimo 20 fatias por pacotes, 
fabricado no dia da entrega. Embalagem plástica, estéril e descartável. O transporte 
deverá ser feito em caixas plásticas apropriadas e não em caixas de madeira ou 
papelão.

Un 01 NOVO PÃO 4,45
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116

Pão de milho fatiado. Fatias uniformes, contendo no mínimo 20 fatias por pacotes, 
fabricado no dia da entrega. Embalagem plástica, estéril e descartável. O transporte 
deverá ser feito em caixas plásticas apropriadas e não em caixas de madeira ou 
papelão.

Un 01 NOVO PÃO 4,50

118

Cuca alemã com cobertura. Características: tamanho uniforme, fabricado no dia da 
entrega. Embalagem plástica, estéril e descartável. O transporte deverá ser feito em 
caixas plásticas apropriadas e não em caixas de madeira ou papelão. A cobertura 
poderá variar de acordo com o solicitado podendo ser de: amendoin, frutas, frutas 
cristalizadas entre outros.

kg 01 NOVO PÃO 10,20

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2018
FORNECEDOR: SUPERMAIS BERTOTTO LTDA ME

ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA
UNID. DE 
MEDIDA

QTDE MARCA
VALOR 
UNIT. RE-
GISTRADO

05

Adoçante dietético liquido: adoçante 100% stevia. Em embalagens de no mínimo 
80 ml. A embalagem deve estar intacta, bem vedada, com informações nutricio-
nais do produto. Prazo de validade de no máximo 05 meses a partir da data de 
entrega.

Emb. de
80 g

01 ADOCIL 3,90

09

Arroz parbolizado tipo 1, longo fino. Pacotes de 5 Kg. O produto deve ser de 
boa qualidade, safra corrente, isento de mofo, odores estranhos e substâncias 
nocivas. Não deve apresentar grãos disformes (grãos queimados, pedras, cascas 
e carunchos). A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar prazo 
de validade de no mínimo 6 meses.

pctes de 5kg 01 ALFINETE 8,85

11

Azeite de oliva, extra virgem. Embalagem de 500 ml. Em embalagens de vidro, 
não devendo estar enferrujadas ou quebradas, com espuma ou vazamento. Na 
embalagem deve constar: data de fabricação de no máximo 3 meses da data de 
entrega do produto, prazo de validade, informação nutricional e ingredientes.

emb. 500 ml 01 DOM LEON 14,35

14

Biscoito doce, tipo maria. Pacotes de no mínimo 740g. O produto deve apresen-
tar-se íntegro, crocante, com sabor e odor agradável. A embalagem deve estar 
intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da 
data de entrega do produto, prazo de validade de 1 ano, informação nutricional e 
ingredientes.

pctes de no 
mínimo 740g

01 NAGA 5,95

16

Biscoito salgado, tipo água e sal. Pacotes de no mínimo 740g. O produto deve 
apresentar-se íntegro, crocante, com sabor e odor agradável. A embalagem deve 
estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 
mês da data de entrega do produto, prazo de validade de 8 meses, informação 
nutricional e ingredientes.

Pctes de no 
mínimo 740g

01 NAGA 6,05

19

Biscoito maisena tradicional. Pacotes de no mínimo 400g. O produto deve apre-
sentar-se íntegro, crocante, com sabor e odor agradável. A embalagem deve estar 
intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da 
data de entrega do produto, prazo de validade de 8 meses, informação nutricional 
e ingredientes.

Pctes de no 
mínimo 400g

01 NAGA 3,15

27

Canjiquinha ou quirera de acordo com a Portaria no 109 de 24/02/1989. Pacotes 
de 01 kg. Não deverá apresentar resíduos de impurezas, bolor ou cheiro não 
característico. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data 
de fabricação de no máximo 1 (um) mês da data de entrega do produto e prazo 
de validade de no mínimo 6 meses.

Pctes de
01 kg

01 SILOTI 1,80

28

Cereal matinal de milho com açúcar, enriquecido com vitaminas e minerais. Emba-
lagem plástica contendo no mínimo 225 gramas do produto. Não deverá apresen-
tar resíduos de impurezas, bolor ou cheiro não característico. A embalagem deve 
estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 
mês da data de entrega do produto e prazo de validade.

Pctes de no 
mínimo 225 g

01 BIG ZITOS 4,90

34

Chá mate, acondicionado em caixas contendo no mínimo 25 saquinhos. O produto 
não deverá apresentar resíduos, bolor ou cheiro não característico. A embalagem 
deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 
1 (um) mês da data de entrega do produto e prazo de validade.

cx 01 REAL 2,97

39

Coco ralado: polpa de coco parcialmente desengordurada, desidratada. Produto 
acondicionado em embalagens de no mínimo 100 g. O produto deve estar seco, 
livre de umidades. A embalagem deve estar bem fechada, intacta, e conter data 
de fabricação e validade do produto.

Emb. de no 
mínimo 100 g

01 VITA COCO 3,15

43

Doce de frutas, diversos sabores. Potes de no mínimo 1kg. A embalagem deve es-
tar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 (um) 
mês da data de entrega do produto, prazo de validade, informação nutricional e 
ingredientes.

emb. de 1kg 01 AURORA 9,15
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46

Farinha de milho (fubá de milho amarelo). Pacotes de no mínimo 01 Kg. Não 
deverá apresentar resíduos de impurezas, bolor ou cheiro não característico. A 
embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação 
de no máximo 1 (um) mês da data de entrega do produto, prazo de validade de 
no mínimo 4 meses, informação nutricional, ingredientes e a rotulagem deve apre-
sentar registro no Ministério da Saúde.

Pctes de
01 kg

01 SILOTI 2,30

47

Farinha de trigo especial, tipo 1, enriquecida com ferro e ácido fólico. Pacotes 
de 5 kg. Cada 100g deve fornecer no mínimo 4,2 mg de ferro e 150 mcg de 
ácido fólico. Não deverá apresentar resíduos, bolor ou cheiro não característico. 
A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar data de fabricação 
de no máximo 1 (um) mês da data de entrega do produto. A rotulagem deverá 
apresentar registro no Ministério da Saúde.

Pctes de 5kg 01 TOZZO 9,45

54

Feijão carioca, de primeira qualidade: feijão novo, tipo 01. Não poderá apresentar 
grãos disformes, impurezas como pedras e grãos quebrados, bolor, mofo, carun-
cho e o rendimento deve ser adequado. A embalagem deve estar intacta, bem 
vedada, em pacotes de polietileno contendo 01 kg do produto, data de validade e 
informações nutricionais do produto.

Emb. de 1kg 01
BOM DE 
MESA

5,95

55

Feijão vermelho, de primeira qualidade: feijão novo, tipo 01. Não poderá apresen-
tar grãos disformes, impurezas como pedras e grãos quebrados, bolor, mofo, ca-
runcho e o rendimento deve ser adequado. A embalagem deve estar intacta, bem 
vedada, em pacotes de polietileno contendo 01 kg do produto, data de validade e 
informações nutricionais do produto.

Emb. de 1kg 01
BOM DE 
MESA

7,40

56

Fermento químico em pó de boa qualidade. Embalagens de 500 g. O produto não 
deverá apresentar resíduos de impurezas, bolor, coloração, sabor ou cheiro não 
característico. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data 
de fabricação de no máximo 1 (um) mês da data de entrega do produto, prazo de 
validade, informação nutricional e ingredientes.

emb. de 500g 01 ROYAL 6,20

57

Granola. Embalagem plástica de 5 kg do produto. Não deverá apresentar resíduos 
de impurezas, bolor ou cheiro não característico. A embalagem deve estar intacta, 
bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 (um) mês da 
data de entrega do produto e prazo de validade.

emb. de 5kg 01 NATURALE 14,40

62

Macarrão com ovos, tipo espaguete reto. Pacotes de 01 kg. A embalagem deve 
estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 
(um) mês da data de entrega do produto, prazo de validade de no mínimo 06 
meses, informação nutricional, ingredientes.

emb. de 1kg 01 FLOR DE LIZ 4,50

63

Macarrão com ovos, tipo parafuso. Pacotes de 01 kg. A embalagem deve estar 
intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 (um) 
mês da data de entrega do produto, prazo de validade de no mínimo 06 meses, 
informação nutricional, ingredientes.

emb. de 1kg 01 FLOR DE LIZ 4,30

68

Noz moscada em pó. Pacotes ou potes de no mínimo 50 g. A embalagem deve 
estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 03 
meses da data de entrega do produto, prazo de validade de 8 meses, informação 
nutricional e ingredientes.

Pcts de 50g 01 BIG ZITOS 2,40

73

Pó para o preparo de gelatina (sabores diversos). Embalagem contendo 1kg do 
produto. Na embalagem deve constar: data de fabricação de no máximo 1 (um) 
mês da data de entrega do produto, prazo de validade de no mínimo 10 meses a 
partir da data da entrega, informação nutricional e ingredientes.

Emb. de 1kg 01 APTI 14,70

74

Pó para o preparo de pudim, sabores diversos. Embalagem íntegra, sem danifica-
ções, contendo 01 kg. Na embalagem deve constar: data de fabricação de no má-
ximo 1 (um) mês da data de entrega do produto, prazo de validade de no mínimo 
10 meses a partir da data da entrega, informação nutricional e ingredientes.

Emb. de 1kg 01 APTI 12,99

CARNES E EMBUTIDOS

82

Apresuntado fatiado de boa procedência e qualidade. Pacotes de até 1kg. A 
embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de 
no máximo 1 (um) mês da data de entrega do produto, informação nutricional, 
ingredientes e registro de inspeção animal no Ministério da Agricultura.

Kg 01 FRICASA 18,50

83

Carne bovina moída de primeira categoria (acém, músculo, ponta de agulha), 
fresca (moída na hora), isenta de cartilagem e nervo, deve apresentar odor carac-
terístico, cor variando de vermelho cereja a vermelho escuro, acondicionado em 
embalagem de 1kg, íntegra, adequada e resistente, com rotulagem especificando 
o peso, tipo de carne, data de fabricação, data de validade, e com registro de 
inspeção animal no Ministério da Agricultura.

kg 01 FRIZAPE 12,25

86

Carne suína pura tipo lombinho, deve apresentar odor e cor característicos, acon-
dicionado em embalagem de 1kg, íntegra, adequada e resistente, com rotulagem 
especificando o peso, tipo de carne, data de fabricação, data de validade, e com 
registro de inspeção animal no Ministério da agricultura.

kg 01 FRIZAPE 6,35
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89

Filé de tilápia in natura congelado, embalagens de no mínimo 1kg. A embalagem 
deve estar íntegra, adequada e resistente, com rotulagem especificando o peso, 
data de fabricação, data de validade e com registro de inspeção animal. O produto 
deve apresentar odor e cor característicos.

kg 01
PEIXE 
FRESCO

30,40

91

Peito de frango sem osso tipo sassami congelado. Pacotes de no mínimo 01 kg, a 
embalagem deve estar intacta, bem vedada, apresentar aparência e odor caracte-
rísticos do produto, devendo constar as seguintes informações: data de fabrica-
ção, validade, peso e registro de inspeção federal ou estadual.

kg 01 AURORA 9,94

LEITE E DERIVADOS

93

Bebida láctea fermentada de diversos sabores. Pacotes de 900ml. A embalagem 
deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 
15 dias da data de entrega do produto, prazo de validade e informação nutricio-
nal.

emb de 900 ml 01 TIROL 2,90

96

Leite em pó, integral embalagens de 400 gr, tipo A. O produto não deverá apre-
sentar resíduos de impurezas, bolor, coloração, sabor ou cheiro não característico. 
A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação 
de no máximo 1 mês da data de entrega do produto, prazo de validade, informa-
ção nutricional e ingredientes.

emb de 400g 01 AURORA 8,25

100

Queijo mussarela fatiado de boa procedência e qualidade. Pacotes de até 2kg. A 
embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação 
de no máximo 15 dias da data de entrega do produto, informação nutricional, 
ingredientes e carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF).

Kg 01 PREDILE-TA 22,99

PANIFICADOS

120

Bolo com cobertura. Nos sabores: coco, laranja, cenoura, baunilha e formiguei-
ro. Características: tamanho uniforme, fabricado no dia da entrega. Embalagem 
plástica, estéril e descartável. O transporte deverá ser feito em caixas plásticas 
apropriadas e não em caixas de madeira ou papelão.

kg 01
CASEIRO

8,99

121
Bolo de chocolate, tipo nega maluca. Características: tamanho uniforme, fabricado 
no dia da entrega. Embalagem plástica, estéril e descartável. O transporte deverá 
ser feito em caixas plásticas apropriadas e não em caixas de madeira ou papelão.

kg 01 CASEIRO 7,99

123
Torta salgada com recheio de legumes. Recheio com legumes diversos e frescos. 
Devera ser feita na data da entrega. O transporte deverá ser feito em caixas plás-
ticas apropriadas e não em caixas de madeira ou papelão.

kg 01 CASEIRO 9,30

124
Grostoli com açúcar. Acondicionado em pacotes de 01 kg, feito na data de entre-
ga, com produtos de qualidade, odor e sabor característicos. O transporte deverá 
ser feito em caixas plásticas apropriadas e não em caixas de madeira ou papelão.

kg 01 CASEIRO 8,99

HORTIFRUTIGRANJEIROS

128
Acelga de primeira qualidade, apresentando grau completo do tamanho, aroma e 
cor própria, ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 
n° 12/78 da CNNPA

Unid. 01 COLONIAL 4,10

129 Agrião verdura de folhas pequenas, verdes-escuras, sabor levemente picante mç 01 COLONIAL 5,40

130
Alface Características: Boa qualidade, fresca, embalada em sacos plásticos de 
polietileno transparente ou em caixas plásticas.

Unid. 01 COLONIAL 1,20

131 Alho. Embalagem de até 100g emb de 100g 01 COLONIAL 3,70

137
Brócolis. Características: boa qualidade. Embalados em plástico de polietileno 
transparente.

unid. 01 COLONIAL 3,70

138
Caqui: Características: casca íntegra, sem manchas e amassados. Embalados em 
sacos plásticos de polietileno transparente ou caixas plásticas.

kg 01 COLONIAL 4,20

139
Cebola branca. Características: de primeira qualidade, livre de defeitos, fresca e 
tamanho médio. Embalados em plástico de polietileno transparente.

kg 01 COLONIAL 3,95

144
Limão galego. Características: casca íntegra e de cor verde, odor agradável. Em-
balados em plástico de polietileno transparente ou caixas vazadas plásticas e não 
de madeira.

kg 01
COLONIAL

4,99

145
Maçã Fuji. Características: casca íntegra, sem manchas, batidas e amassados, 
tamanho uniforme, coloração característica do produto. Embalados em plástico de 
polietileno transparente ou caixas vazadas plásticas e não de madeira.

kg
01

COLONIAL 3,59

147

Mandioca descascada e congelada. Características: embalagens de 1 kg. A 
embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação, 
prazo de validade e informação nutricional. Deve estar totalmente congelada sem 
indícios de descongelamento e recongelamento.

Pctes de 1kg 01 COLONIAL 4,35

151
Melão. Características: casca íntegra, sem manchas e amassados. Embalados em 
plástico de polietileno transparente ou caixas vazadas plásticas e não de madeira.

kg 01 COLONIAL 3,94

154
Pimentão verde. Características: tamanho médio, fresco, livre de rachaduras e 
sujidade. Acondicionadas em caixas vazadas plásticas e não de madeira.

kg 01 COLONIAL 6,30

156
Pêssego branco: Características: de 1° qualidade, casca íntegra, sem manchas e 
batidas, tamanho uniforme e grau de maturação intermediário. Acondicionadas 
em caixas vazadas plásticas e não de madeira.

kg 01
COLONIAL

4,65
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158
Radiche: Característica folha comprida, larga, levemente aveludada, de sabor 
amargo suave.

maços 01 COLONIAL 3,50

159
Repolho branco: Características: aparência fresca, tenro, firme, sem batidas e de 
tamanho médio. Embalados em plástico de polietileno transparente.

Unid. 01 COLONIAL 2,30

161
Tempero verde (salsinha e cebolinha): Características: aparência fresca, boa quali-
dade e livre de defeitos, tamanho uniforme. Embalados em plástico de polietileno 
transparente.

maços 01 COLONIAL 3,55

162
Tomate. Características: bem formados, lisos, livre de defeitos, cor vermelho-vivo 
(maduro) e ligeiramente mole. Embalados em plástico de polietileno transparente.

Kg 01 COLONIAL 4,65

163
Uva comum. Características: de 1° qualidade, sem amassados, cachos médios 
intactos. Acondicionadas em caixas vazadas plásticas e não de madeira.

kg 01 COLONIAL 4,95

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2018
FORNECEDOR: WILLIAN CARLOS KOZLOWSKI

ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA UNID. DE MEDIDA QTDE MARCA
VALOR 
UNIT. RE-
GISTRADO

CARNES E EMBUTIDOS

84

Carne bovina picada ou em iscas, isenta de cartilagem e nervo, deve 
apresentar odor característico, cor variando de vermelho cereja a verme-
lho escuro, acondicionado em embalagem de 1kg, íntegra, adequada e 
resistente, com rotulagem especificando o peso, tipo de carne, data de fa-
bricação, data de validade, e com registro de inspeção animal no Ministério 
da Agricultura.

kg 01 FRIZAPE 13,80

85

Carne bovina de primeira fresca, (picada em bife) tipo coxão mole ou 
patinho, isenta de cartilagem e nervo, deve apresentar odor característico, 
cor variando de vermelho cereja a vermelho escuro, acondicionado em 
embalagem de 1kg, íntegra, adequada e resistente, com rotulagem especi-
ficando o peso, tipo de carne, data de fabricação, data de validade, e com 
registro de inspeção animal no Ministério da Agricultura.

kg 01 FRIZAPE 18,95

87

Carne suína pura em cubos, sem gordura, produto deve estar congela-
do, com pedaços de aproximadamente 02 centímetros, deve apresentar 
odor e cor característicos, acondicionado em embalagem de 1kg, íntegra, 
adequada e resistente, com rotulagem especificando o peso, tipo de carne, 
data de fabricação, data de validade, e com registro de inspeção animal no 
Ministério da agricultura.

kg 01 FRIZAPE 6,40

Macieira, 27 de junho de 2018.

IANA SALATE SPANHOLLO
Pregoeira
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Mafra

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - Nº 009/2018
Publicação Nº 1680344

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - Nº 009/2018

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando PRE-
GÃO PRESENCIAL para Contratação de empresa para prestação de 
serviços de preparo e distribuição de merenda escolar no município 
de Mafra, incluindo o fornecimento de g.l.p., gêneros alimentícios, 
produtos de limpeza, logística, abastecimento das unidades educa-
cionais, supervisão, treinamento, manutenção preventiva e corre-
tiva dos equipamentos, utensílios, reposição dos equipamentos, e 
utensílios de cozinha, cozinha e estoque, realização de dedetização 
e desratização, limpeza de caixa de água, fornecimento de mão de 
obra especializada para confecção dos cardápios dentro dos pa-
drões de higiene e coeficiente nutritivo, em conformidade com o 
PNAE, referente ao ano letivo de 2018 através da Secretaria Muni-
cipal de Educação, conforme especificações contidas neste edital e 
seus anexos. Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos até as 
08h30min do dia 24/07/2018, hora e data da abertura da sessão. 
Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação 
subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, De-
creto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O inteiro teor 
deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitações, situado na Avenida Prefeito Fre-
derico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Centro 
II Alto de Mafra. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, pelo fone (47) 
3641-4009 ou (47)3641-4060.

Mafra (SC), 10 de julho de 2018.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 4340
Publicação Nº 1679855

LEI Nº. 4.340
DE 28 DE JUNHO DE 2018.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL DE 2018.

O Prefeito do Município de Mafra, Wellington Roberto Bielecki, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial no Orçamento Público Municipal de 2018 até o valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), conforme descrição abaixo:

09 Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento
01 Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento
04122009.2.18000 Administração Financeira e Contábil - Contabi-
lidade
3.3.30.00 – Transf. a Estados e ao Distrito Federal R$ 200.000,00
Fonte: 0.100

Art. 2º As despesas decorrentes do artigo anterior ocorrerão atra-
vés de anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

08 Secretaria Municipal de Administração
01 Secretaria Municipal de Administração
04122008.2.14000 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração
(377) 3.1.90.00 – Aplicações Diretas R$ 15.000,00
Fonte: 0.100

(379) 3.3.90.00 – Aplicações Diretas R$ 60.000,00
Fonte: 0.100

11 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
01 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
04122011.2.46000 Manutenção da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos
(412) 3.3.90.00 – Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Fonte: 0.100

041220011.2.42000 Aquisição de Rochas, Manutenção e Limpeza 
de Pedreiras
(399) 3.3.90.00 – Aplicações Diretas R$ 30.000,00
Fonte: 0.100

05 Ouvidoria Municipal
01Ouvidoria Municipal
24131005.2.7000 Comunicação Social
(374) 3.3.90.00 – Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Fonte: 0.100

13 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Ur-
bano
01 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Ur-
bano 15451001300.2.54000 Atividades de Desenvolvimento Urba-
no
(427) 3.3.90.00 – Aplicações Diretas R$ 15.000,00
Fonte: 0.100

26 Secretaria Municipal de Governo, Desenvolvimento Econômico, 
Turismo e Cidadania
01 Secretaria Municipal de Governo, Desenvolvimento Econômico, 
Turismo e Cidadania
041220028.2.10000 Programa e Atualização das Ações da Defesa 
Civil
(686) 3.3.90.00 – Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Fonte: 0.100

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Mafra, 28 de junho de 2018.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento
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LEI MUNICIPAL Nº 4344
Publicação Nº 1679851

LeI nº. 4.344
DE 05 DE JULHO DE 2018.

ALTERA A LEI N. 1562, DE 04 DE MAIO DE 1989 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Mafra, Wellington Roberto Bielecki, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o parágrafo único ao artigo 1º da Lei nº 1.562 
de 04 de maio de 1989, com a seguinte redação:

Parágrafo único. São consideradas, ainda que em rol exemplificati-
vo, como passíveis de isenção aos portadores, as seguintes doen-
ças ou deficiências: deficiência física que reduza capacidade de lo-
comoção; cegueira, ainda que parcial; câncer (neoplasia maligna); 
anemias congênitas e coagulatórias como hemofilia; doentes re-
nais crônicos; ostomizados, hansenianos; portadores do vírus HIV; 
e aqueles que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou 
mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Mafra/SC, 05 de julho de 2018.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal
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Major Vieira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 040.2018
Publicação Nº 1679785

MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA/SC

AVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2018 - SRP
Objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA UTILIZAÇÃO NAS ESCOLAS E GINÁSIOS DE ESPOR-
TES DO MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I A ESTE EDITAL. ”
. Tipo: Menor Preço – Por Item| Abertura/Data/hora: 23/07/2018 às 09h00. Informações adicionais/Obtenção do Edital na íntegra/Local da 
Sessão Pública: Paço Municipal/Depto de Licitações, na Travessa Otacílio F. Souza, 210, Bairro Centro, Major Vieira/SC. Licitacao.majorviei-
ra@yahoo.com.br Fone (47) 3655-1111. Vilson Marcos Fernandes – Pregoeiro, Major Vieira/SC 09/07/2018.
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Maravilha

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N. 118/2018
Publicação Nº 1680455

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 118/2018 – Modalidade de Pregão Presen-
cial n. 046/2018 – Sistema de Registro de Preços.
A Secretária de Saúde e Saneamento do Município de Maravilha 
- SC, MIRIANE SARTORI, juntamente com o Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, torna público para conhecimento dos interessados, que 
se encontra em processo de Licitação na modalidade de Pregão 
Presencial – Sistema de Registro de Preços, o registro de preços 
de próteses dentárias, para aquisição, conforme necessidade, pelo 

período de 12 meses, tipo menor preço por item, cujo processo 
licitatório é regido pela Lei n. 10.520/02, Lei n. 8.666/93, Lei Com-
plementar Federal n. 123/2006 e em especial o contido no Edital, 
e que estará recebendo os envelopes contendo a habilitação e pro-
postas até às 14 horas do dia 23 de julho de 2018, procedendo em 
seguida com a abertura dos envelopes. Qualquer informação bem 
como a retirada do Edital poderá ser obtida no departamento de 
compras e licitações no horário de expediente, das 7h e 30min às 
11h e 30 min e das 13h às 17 horas. Maravilha - SC, 10 de julho 
de 2018. MIRIANE SARTORI – Secretária Municipal de Saúde e 
Saneamento.

Câmara muniCiPal

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2018

Publicação Nº 1680663

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MARAVILHA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E RESULTADO DE LI-
CITAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 6/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 4/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha/
SC RATIFICA todos os atos praticados pelo Pregoeiro e equipe de 
apoio da Câmara Municipal de Vereadores, nos autos da licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 4/2018, HOMOLOGA o 
procedimento licitatório e torna público o seu resultado:
Procedimento Licitatório Nº 6/2018
TIPO: Menor preço por item.
OBJETOS: aquisição dos seguintes equipamentos: Item 1 (um): 1 
(uma) impressora multifuncional, Item 2 (dois): 2 (dois) projetores 
de mídia, Item 3 (três): 1 (um) equalizador gráfico para mesa de 
som.
ADJUDICADOS por item do processo: Item 1: 1 (uma) impressora 
multifuncional, empresa MARCIANE TIBOLA HAACK ME; Item 2: 2 
(dois) projetores de mídia empresa COMÉRCIO DE ART. DE INFOR-
MÁTICA IRACEMINHA LTDA ME; Item 3: 1 (um) equalizador gráfico 
para mesa de som empresa ATUAL INFORMÁTICA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA LTDA.

Maravilha-SC, 11 de julho de 2018.
Láurio Stieler - Presidente.

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DAS 
VENCEDORAS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2018 

Publicação Nº 1680662

Estado de Santa Catarina
Município de Maravilha
Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha
Procedimento Licitatório nº 6/2018
Pregão Presencial nº 4/2018

Aviso de Resultado de Julgamento de HabilitaçÃOO pregoeiro da 
Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha, com auxílio dos 
membros da comissão de apoio, torna público o julgamento da 

habilitação fiscal do Pregão Presencial nº 4/2018, que teve o se-
guinte resultado: Habilitados: MARCIANE TIBOLA HAACK ME, CO-
MÉRCIO DE ART. DE INFORMÁTICA IRACEMINHA LTDA ME e ATU-
AL INFORMÁTICA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA.

Maravilha/SC 10 de julho de 2018.
Jean Carlos Ribeiro
Pregoeiro

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 
VENCEDORAS - PREGÃO PRESENCIAL 4/2018

Publicação Nº 1680660

Estado de Santa Catarina
Município de Maravilha
Câmara Municipal de Vereadores
Procedimento Licitatório nº 6/2018
Pregão Presencial nº 4/2018

Aviso Resultado do Julgamento das Propostas
O pregoeiro da Câmara Municipal de Vereadores do Município de 
Maravilha – SC, com auxílio da equipe de apoio, torna público para 
conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS apresentadas pelos proponentes com relação 
ao Procedimento Licitatório nº 6/2018, cujo objeto é aquisição de 
equipamentos para a Câmara Municipal de Vereadores, tudo con-
forme detalhamento do Edital e especificações do Anexo I (Termo 
de Referência), sagrando-se vencedoras as empresas seguintes, 
conforme ordem dos itens: Item 1: 1 (uma) impressora multifun-
cional, com o valor final de R$ 366,00 (trezentos e sessenta e seis 
reais) a empresa MARCIANE TIBOLA HAACK ME; Item 2: 2 (dois) 
projetores de mídia no valor final de R$ 7.469,00 (sete mil quatro-
centos e sessenta e nove reais) a empresa COMÉRCIO DE ART. DE 
INFORMÁTICA IRACEMINHA LTDA ME; Item 3: 1 (um) equalizador 
gráfico para mesa de som no valor final de R$ 1.000,00 (mil reais) 
a empresa ATUAL INFORMÁTICA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA. 
A íntegra da decisão em ata encontra-se apenso ao processo lici-
tatório à disposição dos interessados no Setor de Licitações da Câ-
mara de Vereadores, tendo estes participantes dispensado o direito 
de apresentação de recursos.

Maravilha/SC, 10 de julho de 2018.
Jean Carlos Ribeiro
Pregoeiro
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Marema

Prefeitura

DECRETO 066/2018
Publicação Nº 1680480

DECRETO nº066/2018
De 15/06/2018
EXONERA O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL JOSE ANTONIO MARCHETTI EXCERCENDO O CARGO DE DIRETOR CC-02 E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Legislação em vigor

CONSIDERANDO a alteração da estrutura administrativa prevista na Lei Municipal Complementar 48/2018 de 13/06/2018,

CONSIDERANDO decreto de nomeação 028/2017
DECRETA

Art. 1º - A exoneração do Servidor Público Municipal JOSE ANTONIO MARCHETTI na função de DIRETOR CC-02, a partir de 13/06/2018, em 
consequência do Serviço Público Municipal de Marema.

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 15 de junho de 2018.
.

ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

DECRETO 067/2018
Publicação Nº 1680478

DECRETO nº067/2018
De 15/06/2018
NOMEIA DARLAINE TAGLIAN PARA O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSAO DE LIVRE NOMEAÇAO E EXONERAÇÃO E VENCIMENTOS, 
CONSTANTE NO ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR 48/2018 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Legislação em vigor

CONSIDERANDO a alteração da estrutura administrativa prevista na Lei Municipal Complementar 48/2018 de 13/06/2018,

DECRETA

Art. 1º - A nomeação de DARLAINE TAGLIAN na função de Coordenadores CC-09 – Cargo de Provimento Comissionado de Livre Nomeação e 
Exoneração – 40 horas, junto ao Departamento Municipal de Administração, constante no Anexo II da Lei Complementar Municipal 48/2018 
de 13/06/2018, percebendo o vencimento constante do Plano de Cargos e Salários.

Art. 2º - O presente Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, com efeitos em 14 de junho de 2018.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 15 de junho de 2018.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.
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ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

DECRETO 068/2018
Publicação Nº 1680473

DECRETO nº068/2018
De 15/06/2018
NOMEIA VANDERLEIA CARNEIRO PARA O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSAO DE LIVRE NOMEAÇAO E EXONERAÇÃO E VENCIMEN-
TOS, CONSTANTE NO ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR 48/2018 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Legislação em vigor

CONSIDERANDO a alteração da estrutura administrativa prevista na Lei Municipal Complementar 48/2018 de 13/06/2018,

DECRETA

Art. 1º - A nomeação de VANDERLEIA CARNEIRO na função Coordenadores CC-09 – Cargo de Provimento Comissionado de Livre Nomeação 
e Exoneração – 40 horas, junto ao Departamento Municipal de Educação, constante no Anexo II da Lei Complementar Municipal 48/2018 
de 13/06/2018, percebendo o vencimento constante do Plano de Cargos e Salários.

Art. 2º - O presente Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, com efeitos em 14 de junho de 2018.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 15 de junho de 2018.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

DECRETO 069/2018
Publicação Nº 1680514

DECRETO nº069/2018
De 15/06/2018
NOMEIA SALETE TOME GASPARI PARA O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSAO DE SECRETARIO MUNICIPAL CC-07, DE LIVRE NOMEA-
ÇAO, EXONERAÇÃO E VENCIMENTOS, CONSTANTE NO ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR 48/2018 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Legislação em vigor

CONSIDERANDO a alteração da estrutura administrativa prevista na Lei Municipal Complementar 48/2018 de 13/06/2018,

DECRETA

Art. 1º - A nomeação de SALETE TOME GASPARI na função Secretaria Municipal CC-07 – Cargo de Provimento Comissionado de Livre No-
meação e Exoneração – 40 horas, junto ao Departamento Municipal de Educação, constante no Anexo II da Lei Complementar Municipal 
48/2018 de 13/06/2018, percebendo o vencimento constante do Plano de Cargos e Salários.

Art. 2º - O presente Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, com efeitos em 14 de junho de 2018.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 15 de junho de 2018.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada
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PORTARIA 022/2018
Publicação Nº 1680725

Portaria nº022/2018
De 16/01/2018
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR GRAU DE INSTRUÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CELSO PEROTTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 91 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema e CONSIDERANDO a apresentação de certificado de nível escolar de 
Conclusão de ensino médio devidamente registrado no órgão competente.

RESOLVE

Art. 1º - Conceder ao Servidor Publico Municipal, CELSO PEROTTO gratificação por grau de instrução de nível de conclusão de ensino supe-
rior, num percentual de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o vencimento do servidor.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2018.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 039/2018
Publicação Nº 1680707

Portaria nº039/2018
de 29/01/2018

REVOGA GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL LIGIANE SPEROTTO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 88 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema

CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho- LTCAT, firmado pela Polimedici Ass. E Cons. Em Med. Do Traba-
lho Ltda., arquivado no Setor de Recursos Humanos. CONSIDERANDO que referido Laudo da conta de que o local de trabalho do servidor 
não é insalubre

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar gratificação de insalubridade, ao Servidor Público Municipal LIGIANE MARIA SPEROTTO.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 29 de janeiro de 2018
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 040/2018
Publicação Nº 1680708

Portaria nº040/2018
de 29/01/2018

REVOGA GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL SONIA NARA DAL BELLO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
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ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 88 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema

CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho- LTCAT, firmado pela Polimedici Ass. E Cons. Em Med. Do Traba-
lho Ltda., arquivado no Setor de Recursos Humanos. CONSIDERANDO que referido Laudo da conta de que o local de trabalho do servidor 
não é insalubre

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar gratificação de insalubridade, à Servidora Pública Municipal SONIA NARA DAL BELLO.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 29 de janeiro de 2018
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 041/2018
Publicação Nº 1680709

Portaria nº041/2018
de 29/01/2018

REVOGA GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL EGIDIO CERATTO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 88 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema

CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho- LTCAT, firmado pela Polimedici Ass. E Cons. Em Med. Do Traba-
lho Ltda., arquivado no Setor de Recursos Humanos. CONSIDERANDO que referido Laudo da conta de que o local de trabalho do servidor 
não é insalubre

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar gratificação de insalubridade, ao Servidor Público Municipal EGIDIO CERATTO.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 29 de janeiro de 2018
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 042/2018
Publicação Nº 1680710

Portaria nº042/2018
de 29/01/2018

REVOGA GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL SILVANE TEREZA CHIODI E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 88 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema
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CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho- LTCAT, firmado pela Polimedici Ass. E Cons. Em Med. Do Traba-
lho Ltda., arquivado no Setor de Recursos Humanos. CONSIDERANDO que referido Laudo da conta de que o local de trabalho do servidor 
não é insalubre

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar gratificação de insalubridade, à Servidora Pública Municipal SILVANE TEREZA CHIODI.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 29 de janeiro de 2018
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 043/2018
Publicação Nº 1680711

Portaria nº043/2018
de 29/01/2018

REVOGA GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL ELI FERNANDA TOMAZELLI E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 88 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema

CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho- LTCAT, firmado pela Polimedici Ass. E Cons. Em Med. Do Traba-
lho Ltda., arquivado no Setor de Recursos Humanos. CONSIDERANDO que referido Laudo da conta de que o local de trabalho do servidor 
não é insalubre

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar gratificação de insalubridade, à Servidora Pública Municipal ELI FERNANDA TOMAZELLI.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 29 de janeiro de 2018
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 044/2018
Publicação Nº 1680719

Portaria nº044/2018
de 29/01/2018

REVOGA GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL SANDRO FERRARI E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 88 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema

CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho- LTCAT, firmado pela Polimedici Ass. E Cons. Em Med. Do 
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Trabalho Ltda., arquivado no Setor de Recursos Humanos. CONSIDERANDO que referido Laudo da conta de que o local de trabalho do 
servidor é insalubre em grau médio,

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar gratificação de insalubridade em grau maximo, ao Servidor Público Municipal SANDRO FERRARI.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 29 de janeiro de 2018
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 045/2018
Publicação Nº 1680720

Portaria nº045/2018
de 29/01/2018

REVOGA GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL ALINE VARGAS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 88 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema

CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho- LTCAT, firmado pela Polimedici Ass. E Cons. Em Med. Do Traba-
lho Ltda., arquivado no Setor de Recursos Humanos. CONSIDERANDO que referido Laudo da conta de que o local de trabalho do servidor 
não é insalubre

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar gratificação de insalubridade, à Servidora Pública Municipal ALINE VARGAS.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 29 de janeiro de 2018
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 046/2018
Publicação Nº 1680721

Portaria nº046/2018
de 29/01/2018

REVOGA GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL CARLIZE EMANUELA TODESCATTO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 88 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema

CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho- LTCAT, firmado pela Polimedici Ass. E Cons. Em Med. Do Traba-
lho Ltda., arquivado no Setor de Recursos Humanos. CONSIDERANDO que referido Laudo da conta de que o local de trabalho do servidor 
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não é insalubre

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar gratificação de insalubridade, à Servidora Pública Municipal CARLIZE EMANUELA TODESCATTO.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 29 de janeiro de 2018
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 047/2018
Publicação Nº 1680734

Portaria nº047/2018
de 29/01/2018

REVOGA GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE EM GRAU MAXIMO AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL JANDIR VAILOES E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 88 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema.
CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho- LTCAT, firmado pela Polimedici Ass. E Cons. Em Med. Do Traba-
lho Ltda., arquivado no Setor de Recursos Humanos. CONSIDERANDO que referido Laudo da conta de que o local de trabalho do servidor 
não é insalubre em grau máximo.

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar gratificação de insalubridade em grau máximo, ao Servidor Público Municipal JANDIR VAILOES, concedida desde abril de 
2016 e mantem insalubridade em grau médio.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 29 de janeiro de 2018.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 048/2018
Publicação Nº 1680722

Portaria nº048/2018
de 29/01/2018

REVOGA GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL ANTONIO VANDERLEI ROMANINI E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 88 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema

CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho- LTCAT, firmado pela Polimedici Ass. E Cons. Em Med. Do Traba-
lho Ltda., arquivado no Setor de Recursos Humanos. CONSIDERANDO que referido Laudo da conta de que o local de trabalho do servidor 
não é insalubre
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RESOLVE:

Art. 1º – Revogar gratificação de insalubridade, ao Servidor Público Municipal ANTONIO VANDERLEI ROMANINI.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 29 de janeiro de 2018
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 049/2018
Publicação Nº 1680723

Portaria nº049/2018
de 29/01/2018

REVOGA GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL CARLOS SEZAR RUSCHEL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 88 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema

CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho- LTCAT, firmado pela Polimedici Ass. E Cons. Em Med. Do Traba-
lho Ltda., arquivado no Setor de Recursos Humanos. CONSIDERANDO que referido Laudo da conta de que o local de trabalho do servidor 
não é insalubre

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar gratificação de insalubridade, ao Servidor Público Municipal CARLOS SEZAR RUSCHEL.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 29 de janeiro de 2018
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 050/2018
Publicação Nº 1680735

Portaria nº050/2018
de 29/01/2018

REVOGA GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL DESIDERIO PELEGRINI E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 88 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema

CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho- LTCAT, firmado pela Polimedici Ass. E Cons. Em Med. Do Traba-
lho Ltda., arquivado no Setor de Recursos Humanos. CONSIDERANDO que referido Laudo da conta de que o local de trabalho do servidor 
não é insalubre

RESOLVE:
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Art. 1º – Revogar gratificação de insalubridade, ao Servidor Público Municipal DESIDERIO PELEGRINI.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 29 de janeiro de 2018
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 051/2018
Publicação Nº 1680741

Portaria nº051/2018
de 29/01/2018

REVOGA GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL DOMINGOS CAREGNATTO E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 88 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema

CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho- LTCAT, firmado pela Polimedici Ass. E Cons. Em Med. Do Traba-
lho Ltda., arquivado no Setor de Recursos Humanos. CONSIDERANDO que referido Laudo da conta de que o local de trabalho do servidor 
não é insalubre

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar gratificação de insalubridade, ao Servidor Público Municipal DOMINGOS CAREGNATTO.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 29 de janeiro de 2018
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 052/2018
Publicação Nº 1680740

Portaria nº052/2018
de 29/01/2018

REVOGA GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL FELIX CAREGNATTO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 88 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema

CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho- LTCAT, firmado pela Polimedici Ass. E Cons. Em Med. Do Traba-
lho Ltda., arquivado no Setor de Recursos Humanos. CONSIDERANDO que referido Laudo da conta de que o local de trabalho do servidor 
não é insalubre

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar gratificação de insalubridade, ao Servidor Público Municipal FELIX CAREGNATTO.
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Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 29 de janeiro de 2018
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 053/2018
Publicação Nº 1680739

Portaria nº053/2018
de 29/01/2018

REVOGA GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL EVERTON CERATTO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 88 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema

CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho- LTCAT, firmado pela Polimedici Ass. E Cons. Em Med. Do Traba-
lho Ltda., arquivado no Setor de Recursos Humanos. CONSIDERANDO que referido Laudo da conta de que o local de trabalho do servidor 
não é insalubre

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar gratificação de insalubridade, ao Servidor Público Municipal EVERTON CERATTO.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 29 de janeiro de 2018
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 054/2018
Publicação Nº 1680738

Portaria nº054/2018
de 29/01/2018

REVOGA GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL JAIR DA SILVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 88 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema

CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho- LTCAT, firmado pela Polimedici Ass. E Cons. Em Med. Do Traba-
lho Ltda., arquivado no Setor de Recursos Humanos. CONSIDERANDO que referido Laudo da conta de que o local de trabalho do servidor 
não é insalubre

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar gratificação de insalubridade, ao Servidor Público Municipal JAIR DA SILVEIRA.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.



11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 407

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 29 de janeiro de 2018
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 055/2018
Publicação Nº 1680737

Portaria nº055/2018
de 29/01/2018

REVOGA GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL LEONIR BISON E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 88 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema

CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho- LTCAT, firmado pela Polimedici Ass. E Cons. Em Med. Do Traba-
lho Ltda., arquivado no Setor de Recursos Humanos. CONSIDERANDO que referido Laudo da conta de que o local de trabalho do servidor 
não é insalubre

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar gratificação de insalubridade, ao Servidor Público Municipal LEONIR BISON.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 29 de janeiro de 2018
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 056/2018
Publicação Nº 1680736

Portaria nº056/2018
de 29/01/2018

REVOGA GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL NIZIO DUZ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 88 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema

CONSIDERANDO o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho- LTCAT, firmado pela Polimedici Ass. E Cons. Em Med. Do Traba-
lho Ltda., arquivado no Setor de Recursos Humanos. CONSIDERANDO que referido Laudo da conta de que o local de trabalho do servidor 
não é insalubre

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar gratificação de insalubridade, ao Servidor Público Municipal NIZIO DUZ.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito em 29 de janeiro de 2018
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 059/2018
Publicação Nº 1680724

Portaria n°059/2018
30/01/2018

REVOGA PORTARIA QUE CONCEDEU GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHAR ATIVIDADE ESPECIAL (FG) AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
LUIZ PEROTTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 14 da Lei Complementar nº 036/2014. CONSIDERANDO Portaria 328/2017
RESOLVE

Art. 1º - Revogar Portaria que concedeu ao Servidor Publico Municipal LUIZ PEROTTO, gratificação por desempenhar atividade especial num 
percentual de 12% aplicado sobre o salario base do servidor.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário. Em especial Portaria 328/2017.

Art. 3º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de janeiro de 2018.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 061/2018
Publicação Nº 1680742

Portaria nº061/2018
De 05/02/2018
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DA SERVIDORA SELIS MARA VICENZI MANTELLI EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SEMESTRE RELATIVO AO PERIO-
DO 01/08/2017 A 01/02/2018 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito do Município de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c art. 6 da Lei Municipal n. 036/2014 de 19 de fevereiro de 2014.
RESOLVE

Art. 1º - Homologar a avaliação funcional d a Servidora Pública Municipal SELIS MARA VICENZI MANTELLI com carga horária de 40 horas 
semanais, na função de ENFERMEIRA em função da pontuação recebida, considerando APROVADO no semestre relativo ao período de 
01/08/2017 A 01/02/2018.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 05 de fevereiro de 2018.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Setor Recursos Humanos
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PORTARIA 072/2018
Publicação Nº 1680743

Portaria nº072/2018
De 19/02/2018

ALTERAR CARGA HORARIA DE SERVIDORA PÚBLICO MUNICIPAL JULIANE ZANCHIN PROFESSORA ACT-20 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO Portaria 092/2017 que admite ACT-20h,
CONSIDERANDO requerimento efetuado pelo departamento de Educação solicitando professor para preencher quadro,
CONSIDERANDO desistência das demais candidatas do Processo Seletivo 01/2017
RESOLVE

Art. 1º - Aumentar carga horária da Servidora Pública Municipal JULIANE ZANCHIN, contratada como professora 20h, para 30 horas sema-
nais.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 19 de fevereiro de 2018.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 074/2018
Publicação Nº 1680744

Portaria nº074/2018
De 19/02/2018

ALTERAR CARGA HORARIA DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELIZETE MOREIRA PROFESSORA ACT-20 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO Portaria 093/2017 que contrata ACT-20h,
CONSIDERANDO requerimento efetuado pelo departamento de Educação solicitando professor para preencher o quadro,
CONSIDERANDO desistência das demais candidatas do Processo Seletivo 01/2017
RESOLVE

Art. 1º - Aumentar carga horária da Servidora Pública Municipal ELIZETE MOREIRA, contratada como professora 20h, para 30 horas sema-
nais.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 19 de fevereiro de 2018.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 075/2018
Publicação Nº 1680745

Portaria nº075/2018
De 19/02/2018
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL JANDIR VAILOES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
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art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal JANDIR VAILOES, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar a partir de 
01/03/2018 A 30/03/2018.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 05/01/2017 A 04/01/2018.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° - A portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 19 de fevereiro de 2018.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 077/2018
Publicação Nº 1680746

Portaria nº077/2018
De 05/03/2018

REVOGA PORTARIA QUE CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSE PARTICULAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO

RESOLVE

Art. 1º - Revogar portaria 101/2017 à Servidora Pública Municipal MARLI LUNARDI, licença para tratamento de interesses particulares.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, em especial portaria 101/2017.

Art. 4° - A portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos em 23/02/2017.

Gabinete do Prefeito em 05 de março de 2018.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 082/2018
Publicação Nº 1680747

Portaria nº082/2018
De 19/03/2018
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DAIANE CERATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal DAIANE CERATTO, por um período de 15 dias. Sendo o gozo a contar a partir de 
26/03/2018 A 09/04/2018.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 4º do 
Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 12/04/2016 A 11/04/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° - A portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 19 de março de 2018.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.
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ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 087/2018
Publicação Nº 1680748

Portaria nº087/2018
De 19/03/2018
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DA SERVIDORA MAGALI TERRIBELE EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO SEMESTRE RELATIVO AO PERIODO 04/07/2017 
A 04/01/2018 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito do Município de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c art. 6 da Lei Municipal n. 036/2014 de 19 de fevereiro de 2014.
RESOLVE

Art. 1º - Homologar a avaliação funcional d a Servidora Pública Municipal MAGALI TERRIBELE com carga horária de 20 horas semanais, na 
função de PROFESSORA 20HR em função da pontuação recebida, considerando APROVADO no semestre relativo ao período de 04/07/2017 
A 04/01/2018.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 19 de março de 2018.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Setor Recursos Humanos

PORTARIA 120/2018
Publicação Nº 1680749

Portaria nº120/2018
De 14/05/2018
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CHANQUERLI FERNANDO CHEROBIM E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal CHANQUERLI FERNANDO CHEROBIM, por um período de 30 dias. Sendo o gozo de:
- Gozo de férias por um período de 20 dias a contar de 15/05/2018 A 03/06/2018.
- Gozo de férias por um período de 10 dias convertido em abono pecuniário no período de 04/06/2018 A 13/06/2018.

§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 4º do 
Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 02/01/2017 A 01/01/2018.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito em 14 de maio de 2018.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada
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PORTARIA 305/2017
Publicação Nº 1680701

Portaria nº305/2017
De 01/09/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SELIS MARA VICENZI MANTELLI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pela servidora, e CONSI-
DERANDO Portaria 098/2017 que suspende 20 dias de férias,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal SELIS MARA VICENZI MANTELLI, pelo período de 10 dias a partir de 18 de setembro 
de 2017 com termino em 28/09/2017.

Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 01/02/2016 A 31/01/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 01 de setembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 306/2017
Publicação Nº 1680676

Portaria nº306/2017
De 01/09/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL NEUZA MARIA DE SOUZA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pela servidora, CONSIDE-
RANDO saldo de férias pendente do período de 19/07/2015 a 18/07/2016,
CONSIDERANDO gozo de 21 dias concedidos através da portaria 012/2017 de 02/01/2017,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal NEUZA MARIA DE SOUZA, pelo período de 09 dias.

Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 19/07/2015 A 18/07/2016.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 01 de setembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 307/2017
Publicação Nº 1680703

Portaria nº307/2017
De 01/09/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EVERTON CERATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.
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RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal EVERTON CERATTO, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar a partir de 
25/09/2017 A 24/10/2017.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 4º do 
Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 27/08/2016 A 26/08/2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° - Essa portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 01 de setembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 309/2017
Publicação Nº 1680706

Portaria309/2017
01/09/2017

REVOGA PORTARIA QUE CONCEDEU GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHAR FUNÇÃO DE COORDENAÇÃO (FG) AO SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL CARLOS SEZAR RUSCHEL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 14 da Lei Complementar nº 036/2014.
RESOLVE

Art. 1º - Revogar Portaria que concedeu a Servidora Publica Municipal CARLOS SEZAR RUSCHEL, gratificação por desempenhar função de 
coordenação junto aos demais servidores no setor Administrativo num percentual de 12% aplicado sobre o salario base do servidor.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos em 01/10/2017.

Gabinete do Prefeito em 01 de setembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 310/2017
Publicação Nº 1680712

Portaria nº 310/2017
de 01/09/2017

REDISTRIBUI DE DEPARTAMENTO O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL CARLOS CESAR SORGATTO RUSCHELL E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
ADILSON BARELLA Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c Art. 48 § 1º do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
CONSIDERANDO que a quantidade de Motoristas junto ao departamento de Educação é insuficiente para atender a demanda; CONSIDE-
RANDO que a Administração Pública pode suprimir, transformar e alterar os cargos públicos ou serviços independentemente da anuência de 
seu titular, não possuindo o servidor direito adquirido à imutabilidade de suas atribuições, nem à continuidade de suas funções originárias, 
sendo permitida a remoção ou transferência, como também o remanejamento do horário desempenhado pelo servidor, desde que não haja 
arbitrariedade e ilegalidade. CONSIDERANDO que o servidor não possui direito de permanecer sempre lotado em um mesmo local ou no 
mesmo horário de trabalho, reconhecendo-se à autoridade competente da Administração Pública o direito de proceder a alteração das suas 
condições de trabalho, mas de forma motivada, considerando-se a conveniência, a razoabilidade, a necessidade e a oportunidade do ato, 
que deve espelhar o interesse público,que é pressuposto de toda atividade administrativa; CONSIDERANDO a necessidade do ajustamento 
do quadro de pessoal às necessidades do serviço público municipal, o que vem justificar o interesse público.

RESOLVE
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Art. 1º - Redistribuir de Departamento o Servidor Público Municipal CARLOS CESAR SORGATTO RUSCHELL com o respectivo cargo ocupado, 
da Secretaria Municipal de Saúde para o Departamento Municipal de Educação, sem prejuízo do salário, de acordo com as considerações 
acima.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01/10/2017.

Gabinete do Prefeito em 01 de setembro de 2017
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 311/2017
Publicação Nº 1680713

Portaria nº311/2017
De 01/09/2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR GRAU DE INSTRUÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL INDIAMARA SIMONETTI E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 91 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema e CONSIDERANDO a apresentação de certificado de nível escolar de 
Conclusão de ensino superior devidamente registrado no órgão competente.

RESOLVE

Art. 1º - Conceder a Servidora Publica Municipal, INDIAMARA SIMONETTI gratificação por grau de instrução de nível de conclusão de ensino 
superior, num percentual de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o vencimento da servidora.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 01 de setembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 312/2017
Publicação Nº 1680714

Portaria nº312/2017
De 01/09/2017
PRORROGA LICENÇA PARA MATERNIDADE A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL REGILENA CERATTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Art. 107 da Lei Municipal nº307/95 e com a Lei Municipal 970/2012, que estabelece no art. 1° da Lei a prorrogação da Licença Maternidade,

D E C I D E

Art. 1º - Prorrogar prazo da Licença Maternidade concedida a Servidora Pública Municipal REGILENA CERATTO, de 07 de setembro 2017 a 
05 de novembro de 2017.

Parágrafo Único – O prazo de licença fora alterado considerando a Portaria 182-2017 de 10 de maio de 2017 que concede Licença Mater-
nidade a servidora.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 01 de setembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 313/2017
Publicação Nº 1680715

Portaria nº313/2017
De 01/09/2017
PRORROGA LICENÇA PARA MATERNIDADE A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL SUELEN MARIA LUNARDI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Art. 107 da Lei Municipal nº307/95 e com a Lei Municipal 970/2012, que estabelece no art. 1° da Lei a prorrogação da Licença Maternidade,

D E C I D E

Art. 1º - Prorrogar prazo da Licença Maternidade concedida a Servidora Pública Municipal SUELEN MARIA LUNARDI, de 01 de setembro 
2017 a 30 de outubro de 2017.

Parágrafo Único – O prazo de licença fora alterado considerando a Portaria 180-2017 de 10 de maio de 2017 que concede Licença Mater-
nidade a servidora.
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 01 de setembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 316B/2017
Publicação Nº 1680716

Portaria nº316B/2017
De 06/10//2017

SUSPENDER PERIODO DE GOZO DE FÉRIAS DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EVERTON CERATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO Portaria 307/2017 de 01/09/2017 que concedeu 
ferias

RESOLVE

Art. 1º - Suspender período de gozo de férias ao Servidor Público Municipal EVERTON CERATTO por um período de 15 dias, para uma data 
futura a ser marcada em consenso com o Departamento de Recursos Humanos.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 06 de outubro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada
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PORTARIA 317/2017
Publicação Nº 1680717

Portaria nº317/2017
De 17/10/2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL MARGARETE MAROSTICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o Art. 107 da Lei Municipal nº307/95 e CONSIDERANDO o atestado medico DR. FRANCISCO CRM 24872 dando conta na necessidade do 
afastamento do referido servidor.

D E C I D E

Art. 1º - Concede licença para tratamento de saúde por um período de 180 dias ao Servidor Público Municipal MARGARETE MAROSTICA a 
partir de 04 de outubro de 2017.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos em 04 de outubro de 2017.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 17 de outubro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 318/2017
Publicação Nº 1680718

Portaria nº 318A/2017
De 17/10/2017

DESIGNA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL EVERTON ZILLI PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE ESPECIAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c Art. 1º da Lei Municipal n. 559/2002 de 08/04/2002 que deu nova redação ao art. 24 da Lei 
Complementar n. 024/2001 de 04/07/2001.
RESOLVE

Art. 1º - Designar o Servidor Público Municipal EVERTON ZILLI para o desempenho de atividade especial de Motorista da Unidade Sanitária, 
sem prejuízo do concurso público realizado.

§ único - Pelo desempenho da atividade especial, o respectivo servidor perceberá, enquanto perdurar o exercício da atividade especial, 
além da remuneração específica do cargo de Motorista – Código 008, função gratificada correspondente a 12% (doze por cento) calculada 
sobre o vencimento base do Servidor.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 26 de outubro de 2017
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Eliamara Balbinot
Servidora Designada

PORTARIA 321/2017
Publicação Nº 1680727

Portaria nº321/2017
De 09/11/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CLAUDEMIR NOSSAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado pelo servidor.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal CLAUDEMIR NOSSAL, por um período de 30 dias. Sendo o gozo a contar a partir de 
08/11/2017 a 07/12/2017.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 4º do 
Estatuto dos Servidores Públicos.
Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 01/01/2016 a 31/12/2016.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° - Essa portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 09 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 322/2017
Publicação Nº 1680728

Portaria nº322/2017
De 09/11/2017
CONCEDE LICENÇA GESTANTE A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL GLEICI ALINE CUNICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c art. 116 do Estatuto dos Funcionários Público Municipal. CONSIDERANDO o atestado médico 
firmado pela Drª Thais Lunardi CRM/SC n. 19963, 13/09/2017 dando conta da necessidade de afastamento de suas atividades e para fins 
de licença maternidade, CONSIDERANDO resultado de pericia medica realizada pelo INSS acolhendo pedido do beneficio até 20/11/2017,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença Gestante a Servidora Pública Municipal GLEICI ALINE CUNICO, pelo período de 120 dias a contar a partir de 21 de 
novembro de 2017 até 20 de março de 2018, de acordo com a solicitação médica (atestado médico) arquivado junto a sua pasta funcional.

Art. 2ª - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 09 de novembro de 2017 .

ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 324/2017
Publicação Nº 1680729

Portaria nº324/2017
De 09/11/2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR GRAU DE INSTRUÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL NEUZA MARIA DE SOUZA E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 91 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema e CONSIDERANDO a apresentação de certificado de nível escolar de 
Conclusão de ensino superior devidamente registrado no órgão competente.

RESOLVE

Art. 1º - Conceder a Servidora Publica Municipal, NEUZA MARIA DE SOUZA gratificação por grau de instrução de nível de conclusão de 
ensino superior, num percentual de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o vencimento da servidora.
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Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 325/2017
Publicação Nº 1680730

Portaria nº325/2017
De 09/11/2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR GRAU DE INSTRUÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARILAINE REGINATTO E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 91 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marema e CONSIDERANDO a apresentação de certificado de nível escolar de 
Conclusão de ensino superior devidamente registrado no órgão competente.

RESOLVE

Art. 1º - Conceder a Servidora Publica Municipal, MARILAINE REGINATTO gratificação por grau de instrução de nível de conclusão de ensino 
superior, num percentual de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o vencimento da servidora.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 326/2017
Publicação Nº 1680732

Portaria nº326/2017
De 09/11/2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE PESSOA DA FAMÍLIA AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL INDALECIO RECH E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c Art. 115 do Estatuto dos Funcionários Público Municipal CONSIDERANDO o atestado médico 
firmado pelo Dr Cleverson Lara Martins – CRM/SC n. 7754, dando conta da necessidade de afastamento de suas atividades, para fins de 
assistência pessoal a pessoa da família.

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para fins de assistência pessoal a sua esposa, NILCE FATIMA SIMONETTO RECH o Servidor Público Municipal 
INDALECIO RECH, enquanto perdurar a necessidade de atendimento, com prazo máximo de concessão de 60 (sessenta) dias sucessivos e 
prorrogáveis, de acordo com a solicitação médica (atestado médico) arquivado junto a sua pasta funcional.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos em 08 de novembro de 2017.
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Gabinete do Prefeito em 09 de novembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

PORTARIA 328/2017
Publicação Nº 1680733

Portaria nº 328/2017
De 09/11/2017

DESIGNA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL LUIZ PEROTO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE ESPECIAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c Art. 1º da Lei Municipal n. 559/2002 de 08/04/2002 que deu nova redação ao art. 24 da Lei 
Complementar n. 024/2001 de 04/07/2001.
RESOLVE

Art. 1º - Designar o Servidor Público Municipal LUIZ PEROTTO para o desempenho de atividade especial de Motorista da Unidade Sanitária, 
sem prejuízo do concurso público realizado.

§ único - Pelo desempenho da atividade especial, o respectivo servidor perceberá, enquanto perdurar o exercício da atividade especial, 
além da remuneração específica do cargo de Motorista – Código 008, função gratificada correspondente a 12% (doze por cento) calculada 
sobre o vencimento base do Servidor.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 09 de novembro de 2017
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Eliamara Balbinot
Servidora Designada



11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 420

Massaranduba

Prefeitura

CANCELAMENTO DE ITEM - PROCESSO LICITATÓRIO 42.2017 PP 31.2017 (FMS)
Publicação Nº 1679870

SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE ITEM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2017

Requerente: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA.
Produto: Item 21 - CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO

DOS FATOS
Trata-se de pedido interposto pela empresa PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.816.696/0001-54, para can-
celamento do item 21 do Processo Licitatório nº 42/2017 – Pregão Presencial nº 21/2017 - FMS, sob justificativa de a fabricante não estar 
produzindo o produto, não havendo previsão de regularização de estoque.

DO MÉRITO E DA DECISÃO
É fato que o contrato administrativo deve ser fielmente cumprido pelas partes contratantes, conforme reza o artigo 66 da Lei nº 8.666/93. 
Veja-se:

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo 
cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

Entretanto, no decorrer da execução do contrato, pode vir a ocorrer situações estranhas à vontade do contratado que o impeçam de cumprir 
as suas obrigações:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

Destarte, o laboratório que distribui o item a empresa fornecedora, conforme comunicado datado de 29 de junho de 2018, informa que 
encontram-se momentaneamente sem o produto, não havendo previsão para regularizar a indisponibilidade do estoque.
Por outro lado, considerando que a Secretaria de Saúde informou, na pessoa de Greice Griboski, que não há necessidade de solicitar o 
fornecimento do item de outros colocados, uma vez que, em decorrência da terceirização da administração do Hospital Municipal não estão 
sendo realizados pedidos deste medicamento, ACEITAMOS o pedido de cancelamento do item 21 do processo licitatório em epígrafe, sem 
culpa da contratada.

Massaranduba, 10 de julho de 2018.

CIRIO MARTINI
Pregoeiro

DECRETO Nº 3637 DE 03 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1679605

DECRETO Nº 3637 DE 03 DE JULHO DE 2018
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1850 de 22 de dezembro de 
2017, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento de 2018 no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) no programa 
abaixo discriminado:

0900 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0901 – GERÊNCIA DE SAÚDE
0901.010.0122.0040.2094 – Manutenção da Secretaria de Saúde
0901 – 34490000000 – Aplicações diretas
0901 – 010200 – Receita de impostos – saúde .......................................... R$ 2.800,00

Art. 2º O recurso para abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, é oriundo da anulação total ou parcial de dotações 
orçamentárias conforme artigo 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320/64, a saber:
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0900 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0901 – GERÊNCIA DE SAÚDE
0901.010.0122.0040.2094 – Manutenção da Secretaria de Saúde
0901 – 33190000000 – Aplicações diretas
0901 – 010200 – Receita de impostos – saúde .......................................... R$ 2.800,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 03 de julho de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO Nº 3638 DE 03 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1679609

DECRETO Nº 3638 DE 03 DE JULHO DE 2018
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1850 de 22 de dezembro de 
2017, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento de 2018 no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) no programa 
abaixo discriminado:

0900 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0901 – GERÊNCIA DE SAÚDE
0901.010.0301.0026.2095 – Manutenção das unidades de ESF
0901 – 34490000000 – Aplicações diretas
0901 – 016706 – Assist. Sist. Único - ESF – Estado .................................. R$ 7.500,00

Art. 2º Os recursos para abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, são provenientes do excesso de arrecada-
ção no vínculo no atual exercício, conforme Artigo 43, § 1º, II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 03 de julho de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO Nº 3639 DE 03 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680494

DECRETO Nº 3639 DE 03 DE JULHO DE 2018
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1850 de 22 de dezembro de 
2017, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento de 2018 no valor de R$ 6.788,50 (seis mil setecentos e oitenta e oito reais 
e cinquenta centavos) no programa abaixo discriminado:

0900 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0902 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0902.010.0302.0027.2103 – Manutenção do Hospital Municipal João Schreiber
0902 – 33190000000 – Aplicações diretas
0902 – 010200 – Receita de impostos – saúde .......................................... R$ 6.788,50
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Art. 2º O recurso para abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, é oriundo da anulação total ou parcial de dotações 
orçamentárias conforme artigo 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320/64, a saber:

0900 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0902 – GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
0902.010.0302.0027.2103 – Manutenção do Hospital Municipal João Schreiber
0902 – 33390000000 – Aplicações diretas
0902 – 010200 – Receita de impostos – saúde .......................................... R$ 6.788,50

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 03 de julho de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO Nº 3640 DE 03 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680496

DECRETO Nº 3640 DE 03 DE JULHO DE 2018
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1850 de 22 de dezembro de 
2017, DECRETA:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir o crédito adicional suplementar no Orçamento de 2018 no valor de R$ 170,93 
(cento e setenta reais e noventa e três centavos) no programa abaixo discriminado:

1000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1001.008.0244.0029.2091 – Manutenção do CRAS
1001 – 333900000 – Aplicações diretas
1001 – 036401 – Transf. Convênio - Estado/Outros ...................................... R$ 170,93

Art. 2º O recurso para abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior é oriundo da anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias conforme Artigo 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320/64, a saber:

1000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1001.008.0244.0029.2091 – Manutenção do CRAS
1001 – 344900000 – Aplicações diretas
1001 – 036401 – Transf. Convênio - Estado/Outros ...................................... R$ 170,93

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 03 de julho de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO Nº 3641 DE 03 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680500

DECRETO Nº 3641 DE 03 DE JULHO DE 2018
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1850 de 22 de dezembro de 
2017, DECRETA:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir o crédito adicional suplementar no Orçamento de 2018 no valor de R$ 2.333,38 
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(dois mil trezentos e trinta e três reais e trinta e oito centavos) no programa abaixo discriminado:

1000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1001.008.0244.0029.2091 – Manutenção do CRAS
1001 – 333900000 – Aplicações diretas
1001 – 036401 – Transf. Convênio - Estado/Outros ................................... R$ 2.333,38

Art. 2º Os recursos para atender os créditos acima especificados decorrerão do superávit financeiro verificado no exercício de 2017.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 03 de julho de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO Nº 3642 DE 03 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680505

DECRETO Nº 3642 DE 03 DE JULHO DE 2018
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1850 de 22 de dezembro de 
2017, DECRETA:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir o crédito adicional suplementar no Orçamento de 2018 no valor de R$ 1.925,00 
(mil novecentos e vinte e cinco reais) no programa abaixo discriminado:

1000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1001.008.0244.0029.2091 – Manutenção do CRAS
1001 – 333900000 – Aplicações diretas
1001 – 016401 – Transf. Convênio - Estado/Outros ................................... R$ 1.925,00

Art. 2º Os recursos para abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, são provenientes do excesso de arrecada-
ção no vínculo no atual exercício, conforme Artigo 43, § 1º, II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 03 de julho de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

PROCESSO LICITATÓRIO 28.2018 PP 28.2018 (FMS) - REGISTRO DE PREÇOS: MÓVEIS SOB MEDIDA
Publicação Nº 1679571

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação 
subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E MONTAGEM DE MÓVEIS SOB MEDIDA PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 25/07/2018.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h15min do dia 25/07/2018.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de 
Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal
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Matos Costa

Prefeitura

PORTARIA 427/2018
Publicação Nº 1679798

PORTARIA Nº 427/2018 – De 09 de Julho de 2018.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora JEANE CRISTINA BENDLIN, investida no cargo de provimento em Carreira do grupo ocupacional PRO-
FISSIONAL, na categoria funcional de ENFERMEIRA, 04 (quatro) dias de licença por motivo de doença em pessoa da família, seu pai com 
remuneração integral, retroativos ao dia 02/07/2018, de conformidade com o insculpido no art. 120, da Lei Complementar n.º 023/2012, 
de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 09 de Julho de 2018.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

AMELIA APARECIDA DA SILVA
Auxiliar Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 428/2018
Publicação Nº 1679800

PORTARIA Nº 428/2018 – De 09 de Julho de 2018.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a pedido o servidor VALDIR MENEZES RODRIGUES, nomeado para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE 
SERVIÇOS.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 09 de Julho de 2018.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

AMELIA APARECIDA DA SILVA
Auxiliar Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09



11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 425

PORTARIA 429/2018
Publicação Nº 1679801

PORTARIA Nº 429/2018 – De 09 de Julho de 2018.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor CARLOS EVALDO MARSCHALK, investido no cargo de provimento em Carreira do grupo ocupacional de 
SERVIÇOS GERAIS na categoria funcional de OPERADOR DE MAQUINA AGRICOLA, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao período 
aquisitivo de 27.06.2012 a 26.06.2017 a serem gozados entre os dias 09.07.18 á 07.08.18, de conformidade com o insculpido no art. 131, 
c/c art. 134 e art. 135, da Lei Complementar nº. 023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 09 de Julho de 2018.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

AMELIA APARECIDA DA SILVA
Auxiliar Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 430/2018
Publicação Nº 1679804

PORTARIA Nº 430/2018 – De 09 de Julho de 2018.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor ANTONIO DIAS, investido no cargo de provimento em Carreira, do grupo ocupacional SERVIÇOS GERAIS, 
na categoria funcional de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, de conformidade com o 
insculpido no art. 128, da Lei Complementar n.º 023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 09 de Julho de 2018.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

AMELIA APARECIDA DA SILVA
Auxiliar Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09
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Meleiro

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 066/2018
Publicação Nº 1680238

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 066/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para conhecimento dos interessados que no dia 24/07/2018 às 08:30 horas estará 
realizando a reunião de recebimento das propostas do PREGÃO PRESENCIAL N.º 066/2018, objetivando a AQUISIÇÃO DE MERENDA ES-
COLAR PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL, COM ENTREGAS FUTURAS E DE FORMA PARCELADA PARA O 2º 
SEMESTRE DE 2018.
A integra do Edital e maiores informações poderá ser obtido na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, nº 371, Centro 
– Meleiro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 048-3537-8400. A retirada 
do Edital poderá ser feita no endereço acima citado ou através da disponibilização no site do município www.meleiro.sc.gov.br.

Meleiro/SC, 10 de julho de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

http://www.meleiro.sc.gov.br
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Modelo

Prefeitura

DECRETO Nº 0164/2018
Publicação Nº 1679750

DECRETO Nº 0164/2018 DE 02 DE JULHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO, LOTAÇÃO, REENQUADRAMENTO DE CARGO, TURNO E ATRIBUIÇÃO DE EXERCÍCIO À SERVIDORA JANAINA 
HANAUER, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais conforme Leis Municipais 
nºs: 971/90, Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais nºs 1.513/2002 e 2.253/2018 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Servidora JANAINA HANAUER, em ato contínuo à nomeação pelo Decreto nº 114/2013, no cargo comissionado 
de Assessora de Imprensa, nível CC-03, dedicação semi-integral, no turno Vespertino, com lotação e atribuição de exercício no Setor de 
Assessoria de Imprensa e Comunicação Social, vinculado ao Gabinete do Prefeito Municipal do Município de Modelo/SC.

Parágrafo Único: A nomeação de que trata este Decreto é em ato contínuo à nomeação e posse pelo Decreto nº 114/2013, considerando o 
mesmo enquadramento no nível CC-03 do cargo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 02 de julho de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

DECRETO Nº 0167/2018
Publicação Nº 1679562

DECRETO Nº 0167/2018 DE 10 DE JULHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO ACT - ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA 
PROFESSORA MARILEI LUBENOW SENHOR, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as conti-
das na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa e conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 1.513/2002, 
1.592/2005, 1.883/2009, 2.356/2018, e demais normas legais que dispõe sobre a matéria, e ainda,

DECRETA:
Art. 1º - Fica rescindido em 13 de julho de 2018, por término de contrato, o Contrato Administrativo Para Admissão Temporária De Pessoal 
Por Excepcional Interesse Público nº 009/2018, constante no Decreto nº 044/2018, da Professora MARILEI LUBENOW SENHOR, portadora 
do CPF nº 039.964.169-xx, das funções do cargo de Professora Ensino Superior ACT, deste município de Modelo/SC.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 10 de julho de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062-2018 MATERIAIS REFORMA PREFEITURA - OSNI KAMMLER
Publicação Nº 1679540

Extrato de Ata de Registro de Preços n° 062/2018
Processo Licitatório nº 1199/2018
Pregão SRP nº 049/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC, CNPJ: 83.021.832/0001-11
Contratada: OSNI KAMMLER, CNPJ sob nº. 05.799.829/0001-10
Valor: R$ 4.329,00
Assinado em: 09/07/2018
Vigente até: 09/07/2019
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA DO CENTRO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE MO-
DELO/SC.

Modelo/SC, 22 de junho de 2018.
RICARDO LUIZ MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063-2018 MATERIAIS REFORMA PREFEITURA - DA SILVA E 
LAMB

Publicação Nº 1679541

Extrato de Ata de Registro de Preços n° 063/2018
Processo Licitatório nº 1199/2018
Pregão SRP nº 049/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC, CNPJ: 83.021.832/0001-11
Contratada: DA SILVA E LAMB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONTRUTORA LTDA, CNPJ sob nº. 05.853.843/0001-54
Valor: R$ 3.150,00
Assinado em: 09/07/2018
Vigente até: 09/07/2019
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA DO CENTRO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE MO-
DELO/SC.

Modelo/SC, 22 de junho de 2018.
RICARDO LUIZ MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064-2018 MATERIAIS REFORMA PREFEITURA - MODELO 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

Publicação Nº 1679542

Extrato de Ata de Registro de Preços n° 064/2018
Processo Licitatório nº 1199/2018
Pregão SRP nº 049/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC, CNPJ: 83.021.832/0001-11
Contratada: MODELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP, CNPJ n° 09.344.389/0001-67
Valor: R$ 7.862,00
Assinado em: 09/07/2018
Vigente até: 09/07/2019
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA DO CENTRO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE MO-
DELO/SC.

Modelo/SC, 22 de junho de 2018.
RICARDO LUIZ MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 165-2018 - MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO - SESI
Publicação Nº 1679555

Extrato de Contrato n° 165/2018
Processo Licitatório nº 1677/2017
Pregão Presencial RP nº 057/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO, CNPJ nº 83.021.832/0001-11.
Contratada: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, CNPJ n° 03.777.341/0341-41
Valor: R$ 598,00
Assinado em: 09/07/2018
Vigente até: 31/12/2018
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO, DA PREFEITURA DE MODELO E DAS ATIVIDADES 
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REALIZADAS PELOS SERVIDORES, CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL VINCULADO A ADMINISTRAÇÃO.
.

Modelo/SC, 09 de julho de 2018.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0113/2018
Publicação Nº 1679773

PORTARIA Nº 0113/2018 DE 10 DE JULHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CLAUDINEI MARINS, CONFORME ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial conforme 
Leis Municipais nºs: 971/90, 2.356/2018, Lei Orgânica Municipal em especial de conformidade com o Art. 112 da Lei Municipal 1.513/2002 
e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido ao Servidor Público Municipal CLAUDINEI MARINS, ocupante do cargo efetivo de Operador de Máquinas, conforme 
Decreto de nomeação nº 071/2008 em 10.03.2008, 30 (trinta) dias de LICENÇA PRÊMIO, conforme requerido e a que faz jus, de acordo 
com o disposto no artigo 112 da Lei Municipal 1.513/2002, relativo ao período aquisitivo de 03/2013 a 03/2018, a ser usufruída no período 
de 11.07.2018 a 09.08.2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 10 de julho de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

PORTARIA Nº 0114/2018
Publicação Nº 1679864

PORTARIA Nº 0114/2018 DE 10 DE JULHO DE 2018.
HOMOLOGA CONCESSÃO DE LICENÇA PATERNIDADE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL GLEISON DONIDA, CONFORME ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial de confor-
midade com a Lei Orgânica Municipal, Lei 1.513/2002 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

Considerando o disposto no Art. 213, Seção IV da Lei Municipal nº 1.513/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Modelo/SC,

Considerando a certidão de nascimento apresentada,

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a concessão da Licença-Paternidade ao Servidor GLEISON DONIDA, matrícula nº 1929-1, ocupante do cargo efetivo de 
Motorista, pelo prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data do nascimento do filho, ocorrido em 03 de julho de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03.07.2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 10 de julho de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada na data supra:
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FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

PORTARIA Nº 0115/2018
Publicação Nº 1679896

PORTARIA Nº 0115/2018 DE 10 DE JULHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial conforme Lei 
Orgânica Municipal, Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 1.906/2010, 2.356/2018 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,
Considerando em especial a programação de férias do Departamento e requerimento do Servidor,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido ao Servidor Público Municipal relacionado abaixo, férias a que faz jus, conforme recibo de férias anexo na pasta 
funcional.

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE CONCESSÃO

Francieli Pavalicini 03.09.2016 a 02.09.2017
01.08.2018 a 10.08.2018 (10 dias) + 10 dias em 
Abono Pecuniário

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 10 de julho de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

JANICE MARTINI MULLER
Secretária de Administração e Fazenda
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 037/2018 - PMM
Publicação Nº 1680508

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 037/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC. EMPRESAS REGISTRADAS: A.R. PNEUS LTDA - EPP, VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 49.620,00 
(quarenta e nove mil seiscentos e vinte reais); COMÉRCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA, VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 27.320,00 (vinte e sete 
mil trezentos e vinte reais); JUNGBLUTH & JUNGBLUT LTDA, VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 52.132,00 (cinquenta e dois mil cento e trinta 
e dois reais); MODELO PNEUS LTDA, VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 17.184,00 (dezessete mil cento e oitenta e quatro reais); N.G. PNEUS 
LTDA, VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 51.572,00,00 (cinquenta e um mil quinhentos e setenta e dois reais); NANE COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA – ME, VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 44.418,00 (quarenta e quatro mil quatrocentos e dezoito reais); PNEULOG COMÉRCIO DE 
PNEUMÁTICOS EIRELI, VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 334.374,00 (trezentos e trinta e quatro mil trezentos e setenta e quatro reais); VLK 
FABRICAÇÃO DE PNEUS ESPECIAIS LTDA, VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 81.910,00 (oitenta e um mil novecentos e dez reais). OBJETO: 
Registro de preços para eventual e futura aquisição de pneus novos; câmaras de ar e, contratação de serviços de recapagem e vulcanização 
de pneus, destinados para as máquinas e equipamentos das Secretarias Municipais de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos; Agricultura e 
Meio Ambiente e convênios com a Polícia Civil e Militar do Município de Mondaí - SC, conforme especificações e quantitativos descritos no 
Anexo I, do Edital. ORIGEM: Pregão Presencial nº. 042/2018. VIGÊNCIA: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 09 de 
Julho de 2019.
Mondaí – SC, 10 de Julho de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO N° 056.2018 - PMM
Publicação Nº 1679788

MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 056/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
CONTRATADO: AQUABONA ASSESSORIA AMBIENTAL ESEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME
OBJETO: Contratação de serviço profissional na área de engenharia sanitarista, ambiental ou florestal para realização de inventários flores-
tais para corte de vegetação; confeccionar projetos de corte e supressão de vegetação nativa e exótica; realizar vistorias, perícias, avaliação, 
monitoramento, laudos, pareceres técnicos, auditorias, arbitragens e assistência quando solicitado; Orientar a execução do plantio de arvo-
res; Confeccionar projetos de recuperação de áreas degradadas - PRAD; Orientar a execução de projetos de recuperação de áreas degrada-
das; Elaborar orçamentos; Confeccionar documentos para obtenção de certidões de conformidade ambiental e certidões de atividades não 
constantes, tais como: (reforma de edificações e praças, construções de pontes, recapeamento asfáltico, pavimentação de ruas, construção 
de edificações e outros); Confecção de estudos ambientais simplificadas - EAS ou Estudo de Conformidade Ambiental - ECA, para obtenção 
de licenciamento ambiental de regularização de loteamentos e áreas públicas e outros que por ventura se fizerem necessários para o pleno 
atendimento do Município de Mondaí – SC. ORIGEM: Processo Licitatório nº 064/2018 – Tomada de Preço nº 005/2018. VALOR: R$ 1.480,00 
(hum mil e quatrocentos e oitenta reais) a ser pago mensalmente.
VIGÊNCIA: A vigência do contrato é a partir de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2018. Mondaí – SC, 06 de Julho de 2018.
Valdir Rubert - Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO N° 057.2018 PMM
Publicação Nº 1680100

MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 057/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
CONTRATADO: CLAUDIR SCHAFER - ME
OBJETO: Contratação de empresa do ramo de engenharia ou construção civil para executar, em regime de empreitada global (com forne-
cimento de material e mão de obra), do tipo menor preço por item para a reforma da churrasqueira da Comunidade de Linha Tigre, com 
área total de 80,00m2 (oitenta metros quadrados) e para reforma da churrasqueira da Comunidade de Linha Sanga Forte, com área total 
de 120,00m2 (cento e vinte metros quadrados), bem como, contratação de empresa para fornecimento de materiais, do tipo menor preço 
por item, para ampliação do Pavilhão Comunitário da Linha Antas, conforme memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, projetos e de 
acordo com as demais especificações constantes no Anexo I, que faz parte do presente Edital. ORIGEM: Processo Licitatório nº 070/2018 – 
Tomada de Preço nº 006/2018. VALOR: R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais). VIGÊNCIA: A vigência do contrato é a partir de sua assinatura 
até 31 de Dezembro de 2018. Mondaí – SC, 06 de Julho de 2018. Valdir Rubert - Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO N° 058/2018 PMM
Publicação Nº 1680325

MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 058/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
CONTRATADO: NEON PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa do ramo de engenharia ou construção civil para executar, em regime de empreitada global (com forne-
cimento de material e mão de obra), do tipo menor preço por item para a reforma da churrasqueira da Comunidade de Linha Tigre, com 
área total de 80,00m2 (oitenta metros quadrados) e para reforma da churrasqueira da Comunidade de Linha Sanga Forte, com área total 
de 120,00m2 (cento e vinte metros quadrados), bem como, contratação de empresa para fornecimento de materiais, do tipo menor preço 
por item, para ampliação do Pavilhão Comunitário da Linha Antas, conforme memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, projetos e de 
acordo com as demais especificações constantes no Anexo I, que faz parte do presente Edital. ORIGEM: Processo Licitatório nº 070/2018 – 
Tomada de Preço nº 006/2018. VALOR: R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais). VIGÊNCIA: A vigência do contrato é a partir de sua assinatura 
até 31 de Dezembro de 2018. Mondaí – SC, 06 de Julho de 2018. Valdir Rubert - Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO N° 059.2018 PMM
Publicação Nº 1680502

MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 059/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
CONTRATADO: RODI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – EPP OBJETO: Contratação de empresa do ramo de engenharia ou construção 
civil para executar, em regime de empreitada global (com fornecimento de material e mão de obra), do tipo menor preço por item para a 
reforma da churrasqueira da Comunidade de Linha Tigre, com área total de 80,00m2 (oitenta metros quadrados) e para reforma da chur-
rasqueira da Comunidade de Linha Sanga Forte, com área total de 120,00m2 (cento e vinte metros quadrados), bem como, contratação de 
empresa para fornecimento de materiais, do tipo menor preço por item, para ampliação do Pavilhão Comunitário da Linha Antas, conforme 
memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, projetos e de acordo com as demais especificações constantes no Anexo I, que faz parte do 
presente Edital. ORIGEM: Processo Licitatório nº 070/2018 – Tomada de Preço nº 006/2018. VALOR: R$ 3.917,00 (três mil e novecentos e 
dezessete reais). VIGÊNCIA: A vigência do contrato é a partir de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2018.
Mondaí – SC, 06 de Julho de 2018. Valdir Rubert - Prefeito Municipal
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Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO 22/2018 FMS
Publicação Nº 1680521

ATA PREGÃO PRESENCIAL N º 22/2018 FMS
AS NOVE HORAS DO DIA NOVE DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO, A PREGOEIRA CARLA CLAUDINO E EQUIPE DE 
APOIO, JOSEZITE DOS SANTOS, VERA LUCIA LUÇOLLI DA COSTA E PABLO ROMERO COSTA PEREIRA DIAS, NOMEADOS PELA PORTARIA 
Nº 565 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018, REUNIRAM-SE PARA ABERTURA E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, DO EDITAL A LICITAÇÃO PRO-
CESSO NÚMERO VINTE E DOIS DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, CUJO OBJETO REGISTRO DE PREÇO 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES COMPLETOS, VENTILADOR DE PAREDE E AR CONDICIONADO, DESTINADOS AS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. EMPRESAS PARTICIPANTES: REIS 
DOS REIS COM. ATACADISTA DE EQUIP. INF. LTDA-ME, REPRESENTADA POR GEISON ALEXANDRE LOPES; COMP1 INFORMÁTICA LTDA, 
REPRESENTADA POR LEANDRO MARCONI HOLTZ; SANDRO VILMAR PIRES ME, REPRESENTADA POR SANDRO VILMA PIRES; PERFORM 
TECNOLOGIA LTDA EPP, REPRESENTADA POR GUSTAVO ALTAIR GOTARDO; WFL COMERCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, REPRE-
SENTADA POR HERIVELTO HERMENEGILDO; CEK INFORMATICA LTDA, REPRESENTADA POR CARLOS EDUARDO KELLNER; INFOPLAN LTDA 
ME, REPRESENTADA POR MARCIO JORGENSEN. NA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO VERIFICOU-SE QUE TODAS 
AS DOCUMENTAÇÕES ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES OS DOCUMENTOS DO CRE-
DENCIAMENTO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. FORAM ABERTOS OS ENVELOPES DAS 
PROPOSTAS DAS EMPRESAS, ONDE AS EMPRESAS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES 
OS DOCUMENTOS DAS PROPOSTAS PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. SUSPENDEMOS 
ESTA SESSÃO NESTA MESMA DATA AS 11H E 30MIN, PARA ANÁLISE DOS FOLDERS PELA SECRETARIA DE SAÚDE, RETORNAREMOS NO 
DIA 13-07-2018 AS 8H. ATÉ ESTE MOMENTO AS EMPRESAS NÃO MENCIONARAM INTENÇÃO DE APRESENTAR RECURSO. ESTA ATA SERÁ 
DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NADA MAIS HAVENDO A RELATAR DEU-SE POR ENCERRADO OS TRABALHOS 
AS 11H E 30MIN. EU VERA LUCIA LUÇOLLI DA COSTA LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E ACHADO 
CONFORME SEGUE ASSINADO PELOS PARTICIPANTES PRESENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DA MESMA.

ATA DA SESSÃO 23/2018 FMS
Publicação Nº 1680553

Ata 23/2018 FMS
ABERTO O CERTAME NO DIA 10 DE JULHO DE 2018 COM A PRESENÇA DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA PELA PORTARIA 
1852/2018 PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DO PREGÃO PRESENCIAL 23/2018 FMS, COM A PARTICIPAÇÃO DA EMPRESA J.C.B MÁQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS EIRELLI EPP QUE NÃO SE ENQUADRA COMO ME/EPP. APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM VISTADOS 
OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO. PRESENTE NO CERTAME O FUNCIONÁRIO DA SECRETARIA DE SAÚDE SR. MANOEL LUIZ 
CRISTÓVÃO. APÓS FOI ABERTO O ENVELOPE RELATIVO A PROPOSTA VERIFICOU–SE QUE A EMPRESA CREDENCIADA CUMPRIU COM OS 
REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL, PASSANDO PARA A ETAPA DE LANCES; ONDE A EMPRESA J.C.B MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELLI 
EPP SAGROU-SE VENCEDORA DO ITEM 01 COM O VALOR DE R$ 79.900,00 UND. FORAM ANALISADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NO QUAL VERIFICOU–SE QUE A EMPRESA VENCEDORA CUMPRIU COM TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL. NÃO HAVENDO 
MENÇÃO DE RECURSOS ENCERRA-SE O PRESENTE CERTAME, E ENCAMINHA-SE PARA AUTORIDADE COMPETENTE.

ATA DA SESSÃO 25/2018 FMS
Publicação Nº 1680545

ATA PREGÃO PRESENCIAL N º 25/2018 FMS
AS NOVE HORAS DO DIA DEZ DE JULHO DE DOIS MMIL DE DEZOITO, A PREGOEIRA CARLA CLAUDINO E EQUIPE DE APOIO, VERA LUCIA 
LUÇOLLI DA COSTA, PABLO ROMERO COSTA PEREIRA DIAS E JOSEZITE DOS SANTOS, NOMEADOS PELA PORTARIA Nº 565 DE 01 DE 
FEVEREIRO DE 2018, REUNIRAM-SE PARA ABERTURA E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, DO EDITAL A LICITAÇÃO PROCESSO NÚMERO 
SESSENTA E TRÊS DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO, TIPO MENOS PREÇO POR ITEM, CUJO OBJETO PREGÃO PRESENCIAL VISANDO AQUI-
SIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, 0 (ZERO) KM, TIPO FURGÃO, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA TIPO "A" - SIMPLES REMOÇÃO, DESTINADO 
A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC. EMPRESA 
PARTICIPANTE: J.C.B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI- EPP, REPRESENTADA POR CARLOS HERRIQUE CORRÊA. NA CONFERÊNCIA 
DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO VERIFICOU-SE QUE TODAS AS DOCUMENTAÇÕES ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FO-
RAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE 
NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO.
FOI ABERTO O ENVELOPE DA PROPOSTA DA EMPRESA, ONDE A EMPRESA ESTAVA DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZA-
DOS AOS PRESENTES OS DOCUMENTOS DAS PROPOSTAS PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTA-
ÇÃO. DAMOS CONTINUIDADE A ETAPA DE LANCE ONDE SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA J.C.B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRE-
LI- EPP NO ITEM 1. ABERTO O ENVELOPE DE HABILITAÇÃO PARA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS ONDE A EMPRESA PARTICIPANTE 
ESTAVA DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES OS DOCUMENTOS DAS HABILITAÇÕES PARA ANÁLISE, 
RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVERAM MAIS MANIFESTAÇÕES. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVE-
GANTES.SC.GOV.BR, NADA MAIS HAVENDO A RELATAR DEU-SE POR ENCERRADO OS TRABALHOS AS 9H E 40 MIN. EU PABLO ROMERO 
COSTA PEREIRA DIAS LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E ACHADO CONFORME SEGUE ASSINADO 
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PELOS PARTICIPANTES PRESENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DA MESMA.

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 104/2018 PMN
Publicação Nº 1680557

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 104/2018 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Pregão presencial visan-
do a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de decoração de ambientes para a cerimônia do casamento coletivo, 
a ser realizado no dia 18 de agosto de 2018, através da Secretaria de Assistência Social de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 23/07/2018 
até às 8h50. Abertura/envelopes: 23/07/2018 às 9h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº100, Navegantes/SC e no site: 
www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 107/2018 PMN
Publicação Nº 1680594

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 107/2018 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços 
visando a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (carnes), para composição do cardápio - almoço diário dos servidores públicos da 
Secretaria de Obras, através da Secretaria Municipal de Obras de Navegantes/SC. Itens fracassados no Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº 64/2018 PMN. Entrega/envelopes: 23/07/2018 até às 13h50. Abertura/envelopes: 23/07/2018 às 14h. O edital se encontra 
à disposição na Rua João Emílio nº100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

AVISO – REGULAMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E ABERTURA DAS PROPOSTAS DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
002/2018 SME

Publicação Nº 1680528

AVISO – REGULAMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E ABERTURA DAS PROPOSTAS DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2018 SME.
Os documentos pendentes conforme a ATA da publicação 2566 – a Entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE e a 
Associação de Pais e Amigos dos Autista – AMA, apresentaram os documentos solicitados até o dia 09 de julho de 2018. Diante do cumpri-
mento, os envelopes das propostas serão abertos no dia 13 de julho de 2018 as 14:00 h. na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de 
Administração e Logística no Paço Municipal.
Comissão de Seleção e Julgamento.

CERTIDÃO DE INCORPORAÇÃO DE VANTAGEM PECUNIÁRIA.
Publicação Nº 1680091

CERTIDÃO

CERTIFICO para fins de incorporação de Vantagem Pecuniária constante do Anexo Único da Lei Complementar n.º 106/2011, disciplinado 
pelo art. 5º, exclusivamente para reflexos na Aposentadoria, que o servidor efetivo Romeu Magalhaes Machado Jr, inscrito no C.P.F n.º 
312.251.959-34, adquiriu direito à incorporação da Gratificação fiscais e Auxiliares de tributos, previsto no art. 3 § 4º, na fração de 5/5, 
conforme relatório de contribuições constante ao processo de aposentadoria nº 2016.04.03352P, que demonstra contribuições nos anos 
2010 (07 meses), 2011(12 meses), 2012 (12 meses), 2013 ( 08 meses), 2014 ( 12 meses), e 2017 (07 meses).
Esta certidão entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 10/10/2016. Era o que tinha a certificar.
Navegantes, 02 de julho de 2018.
EMILIO VIEIRA
Prefeito

JAN ULLRICH
Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes

EXTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO PMN N° 105/2018  
Publicação Nº 1680637

EXTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO PMN N° 105/2018
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada: SEBRAE-SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA CATARINA.,
CNPJ: N° 82.515.859/0001-06
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSES-
SORAMENTO, CONSULTORIA E PUBLICIDADE, PARA REALIZAÇÃO DO FESTIVAL GASTRONÔMICO DE NAVEGANTES NO ÂMBITO DO PRO-
GRAMA SEBRAE SERVIÇOS EM INOVAÇÃO E TECNOLOGIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE DE 
NAVEGANTES/SC.

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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VALOR: R$ 60.000,00
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XIII, da Lei n° 8.666/93.
Navegantes, 10 de julho de 2018.

EXTRATO CONTRATUAL N° 117/2018PMN
Publicação Nº 1680631

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL. 117/2018 PMN
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADO: ESGOTOU LIMPEZA E DESENTUPIDORA LTDA.
CNPJ: 10.202.027/0001-10.
SÓCIO: AIRTON TEIXEIRA E JULIANA CRISTINA DOS SANTOS TEIXEIRA.
Valor Total: R$ 59.050,00
OBJETO: CONTRATO REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS, SUMIDOURO, CAIXAS DE GORDURA E LOCAÇÃO 
DE CAMINHÃO PIPA PARA ATENDIMENTO ÀS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL PERTENCENTES À SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 64/2017 PMN.
SALDO PARCIAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 64/2017 PMN.
Vigência: 25/05/2018 – 31/12/2018.
Recursos: 2.130 3.3.90.00.00.00.00.00 / 2.131 3.3.90.00.00.00

EXTRATO CONTRATUAL. 119/2018 
Publicação Nº 1680536

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL N° 119/2018.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE NAVEGANTES.
CONTRATADO: ESPAÇO TOP HAUS EIRELI.
CNPJ: 26.845.124/0001-61.
Valor Total: R$ 19.113,00 (dezenove mil cento e treze reais).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS DO 
TIPO BUFFET SERVIDOS NAS SUAS DEPENDÊNCIAS OU EXCEPCIONALMENTE ENTREGUES EM MARMITEX INDIVIDUAL, PARA ATENDER 
AOS AGENTES QUE SE ENCONTRAM EM SERVIÇO NA SEDE DA 2ª COMPANHIA DE BOMBEIROS MILITAR, ATRAVÉS DO FUMREBOM-FUNDO 
MUNICIPAL DE REEQUIP. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE NAVEGANTES/SC., ATRAVÉS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 13/2017.
Vigência: 29/07/2018
Recursos: 2.144 3.3.90.00.00.00.00.00

EXTRATO DA ATA DO PREGÃO 14/2018 FMS
Publicação Nº 1679877

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2018 F.M.S

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de Preços nº 14/2018, relativa ao Pregão Presencial n° 14/2018 FMS - con-
tendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA DEVIDAMENTE MONTADOS E INSTALADOS, ELETRODO-
MÉSTICOS, CADEIRAS E LONGARINAS PARA A NOVA UNIDADE DE SAÚDE DA MEIA PRAIA DE NAVEGANTES/SC. Conforme Pregão Presen-
cial para Registro de Preços nº 14/2018 FMS.
Fornecedor: SUPRIMOVEIS EIRELI – EPP
CNPJ: 04.563.256/0001-68,
Proprietário: Jhonison Santos Piffer
R$ 96.500,00
Fornecedor: LINEAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 17.253.233/0001-07
proprietários: Fernando Jose Longen e José Arilson Gemin de Almeida
R$ 8.470,00
Fornecedor: OSMAR ORLANDI JUNIOR – ME
CNPJ: 22.417.394/0001-10
Proprietário: Osmar Orlando Junior
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R$ 12.499,00
Vigência: 09/07/2018 a 09/07/2019
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 09 de julho de 2018.

EXTRATO DA ATA DO PREGÃO 44/2018 PMN
Publicação Nº 1680333

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 44/2018 P.M.N

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de Preços nº 44/2018, relativa ao Pregão Presencial n° 44/2018 PMN - con-
tendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 1.0, 
ANO/MODELO 2017 OU SUPERIOR, 4 PORTAS (SEM MOTORISTA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS EXISTENTES NO 
PAÇO MUNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC. Conforme Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 44/2018 PMN.
Fornecedor: Continente Rent a Car Ltda – EPP
CNPJ: 25.357.895/0001-47
Proprietários: Jean Carlos Rios Coelho, Diego Baggio e Rodolfo Fachin Souza
R$ 187.500,00
Vigência: 09/07/2018 a 09/07/2019
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 09 de julho de 2018.

PORTARIA 2558 DESIGNA FISCAL DE CONTRATO
Publicação Nº 1679876

PORTARIA Nº 2558 DE 09 DE JULHO DE 2018

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preço nº 14/2018 FMS do processo licitatório 05/2018 FMS, 
cujo objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA DEVIDAMENTE MONTADOS E INSTALADOS, ELETRO-
DOMÉSTICOS, CADEIRAS E LONGARINAS PARA A NOVA UNIDADE DE SAÚDE DA MEIA PRAIA DE NAVEGANTES/SC. Pregão Presencial Para 
Registro de Preço nº 14/2018 FMS.

Fiscal: ADELITA TEREZINHA MUNIZ DO AMARAL - (titular)
NATALLY LOUISE OLIVEIRA FRANCISCO - (suplente)

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 09 DE JULHO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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Câmara muniCiPal

ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA
Publicação Nº 1680149

ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA

Processo nº @RLA 16/00150303 – Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina

Após análise ao Processo nº @RLA 16/00150303 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, constatou-se através do relatório de 
fls. 1046/1072, que foram apontadas as supostas irregularidades abaixo relacionadas, que teriam como agentes os respectivos servidores:

“2.1. Dano ao erário no montante de R$ 174.535,77, decorrente do pagamento/recebimento de remuneração de servidor acima do es-
pecificado em seu contracheque, em desacordo ao previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal, artigos 62 e 63 da Lei (federal) nº 
4.320/64” (Fl. 1048) – Servidor envolvido: Vilsemar Olímpio Duarte – Assessor Contábil.

“2.2. Dano ao erário no montante de R$ 22.409,16, decorrente do pagamento/recebimento de Adicional de Tempo de Serviço em percentual 
acima do limite estabelecido pelo art. 70 da Lei Complementar (municipal) nº 7/2003, e em desacordo ao previsto no art. 37, caput, da 
Constituição Federal” (Fl. 1054) – Servidores envolvidos: Vilsemar Olímpio Duarte – Assessor Contábil e, Solon Manuel Costa – Assistente 
Legislativo.

“2.3. Ineficiência no controle da jornada de trabalho de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo e comissionado da Câmara 
Municipal de Navegantes, em descumprimento ao previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal, desta Corte de Contas.“ (Fl. 1061). 
Atribuído aos Presidentes da Câmara em exercício na época dos fatos.

Desta forma, tendo a Presidência conhecimento dos fatos apontados no relatório do Processo nº @RLA 16/00150303 do Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina, convertido em Tomada de Contas Especial, cabe tomar as seguintes medidas:

I – Em relação aos itens 2.1 e 2.2, considerando que o Processo nº @RLA 16/00150303 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
descreve de forma pormenorizada, fundamentada e acompanhada de ampla documentação da suposta prática de conduta indevida pelos 
servidores Vilsemar Olímpio Duarte – Assessor Contábil e, Solon Manuel Costa – Assistente Legislativo, instaure-se Processo Administrativo 
Disciplinar a fim de apurar responsabilidade dos servidores indicados, por possível infração praticada no exercício de suas funções, ou que 
tenha atribuição com seus cargos.

II – Considerando a inexistência de servidor efetivo suficiente na Câmara de Vereadores de Navegantes para instauração de processo dis-
ciplinar acima mencionado, requeiro a cooperação do Executivo Municipal de Navegantes para fornecer um servidor efetivo, com conheci-
mento técnico para compor a respectiva comissão.

III – Considerando que o tem 2.2 relata a possível irregularidade no recebimento por servidor da Câmara Municipal de Navegantes de va-
lores indevidos, determino que o Coordenador Financeiro, realize uma conferencia em todas as folhas de pagamentos dos servidores, para 
atestar se existe algum valor sendo pago de forma indevida, principalmente relacionado ao adicional por tempo de serviço.

IV – Sobre o item 2.3, verifico que nesta sessão legislativa, foi normatizado o controle de jornada dos servidores através da Resolução nº 
003/2018. Assim, informe-se a Diretoria Administrativa para que tenha conhecimento dos termos do Processo nº @RLA 16/00150303 do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, bem como, informe se o controle de jornada está sendo monitorado, nos termos da reso-
lução 003/2018.

V – Comunique-se ao Controlador Interno da Câmara de Vereadores de Navegantes sobre Processo nº @RLA 16/00150303 do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina, para que tome as medidas pertinentes, principalmente com a indicação da ocorrência nos Relatórios 
de Controle Interno e de Gestão, inclusive com as medidas adotadas por esta Casa Legislativa.

Navegantes, 25 de junho de 2018.
ALÍCIO JACOB RICOBOM FILHO
Presidente da Câmara de Vereadores de Navegantes-SC
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Nova Erechim

Prefeitura

DECRETO 135/2018 DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA REVISÃO GERAL DOS VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS., ALTERA O ANEXO IV LEI COMPLEMENTAR Nº. 
066/2009 DE 30/09/2009, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº.0116/2017 DE 10/05/2017

Publicação Nº 1679777

DECRETO Nº 135 DE 06 DE JULHO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA REVISÃO GERAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS., ALTERA O ANEXO IV LEI COMPLEMENTAR Nº. 066/2009 DE 30/09/2009, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº.0116/2017 DE 
10/05/2017”

NÉDIO ANTÔNIO CASSOL, Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o ANEXO IV - QUADRO DE PESSOAL DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM – SC - TABELA 
REMUNERATÓRIA, concedendo um percentual de 1,56% (um vírgula cinquenta e seis por cento), a título de revisão geral anual aos Servi-
dores Públicos Municipais Ativos e Inativos do Poder Legislativo de Nova Erechim-SC, calculados sobre o vencimento base e demais níveis 
e vencimentos, incidentes na Folha de Pagamento a partir do mês de Maio de 2018.
Parágrafo Único - Para compor o percentual referido no caput deste artigo foi utilizado o índice acumulado do INPC (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor) divulgado pelo Governo Federal para o período de Abril de 2017 a Março de 2018, a título de revisão geral anual de 
que trata o art. 37, X, da Constituição Federal.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão utilizados recursos consignados no orçamento mu-
nicipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Maio de 2018, regovam-se as dis-
posições em contrário, em especial alterando o Anexo IV Lei Complementar nº.066/2009 de 30/09/2009, alterada pela Lei Complementar 
nº.0116/2017 de 10/05/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 06 de julho de 2018.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

ANEXO IV
QUADRO DE PESSOAL DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM – SC

TABELA REMUNERATÓRIA

GRUPO CÓD. CARGO NÍVEL VENCIMENTO R$ CARGA HORARIA
1. SERVIÇOS GERAIS (SEG) 01 Auxiliar de serviços gerais 12 R$ 1.278,26 40 H/S

2. TÉCNICO CIENTÍFICO

02 Tesoureiro 13 R$ 1.466,05 10 H/S
03 Controlador Interno 13 R$ 1.052,37 10 H/S
04 Contador 15 R$ 3.368,16 20 H/S
05 Secretário Geral 17 R$ 6.214,47 40 H/S
06 Assessor Jurídico 16 R$ 5.864,23 20 H/S
07 Técnico Administrativo 13 R$ 1.403,15 20 H/S

DECRETO 136/2018 DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO ART. 309º DA LEI MUNICIPAL 
COMPLEMENTAR N. 077, DE 04 DE ABRIL DE 2012

Publicação Nº 1679780

DECRETO Nº 136 DE 06 DE JULHO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO ART. 309º DA LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR N. 077, DE 04 DE ABRIL DE 
2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NÉDIO ANTÔNIO CASSOL, Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Art. 1°. O art. 309° da Lei Municipal Complementar n°. 077, de 04 de Abril de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:
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[...]

Art. 309 – Os recuos frontais mínimos serão dispensados independentes da finalidade da edificação, desde que atendida às demais exigên-
cias da presente lei quanto ao acesso, estacionamento e trânsito interno de veículos.

§ 1º - As edificações industriais em especial, devem indicar em projeto, quando da solicitação do Alvará de Construção, como se dará o 
acesso, o fluxo interno e o estacionamento de veículos de carga, de maneira a não interferir no tráfego local de veículos.

[...]

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 06 de Julho de 2018.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR 123/2018 DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS., ALTERA O ANEXO IV LEI COMPLEMENTAR Nº. 066/2009 DE 
30/09/2009, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº.0116/2017 DE 10/05/2017

Publicação Nº 1679775

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº. 123/2018, DE 6 DE JULHO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS., ALTERA O ANEXO IV 
LEI COMPLEMENTAR Nº. 066/2009 DE 30/09/2009, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº.0116/2017 DE 10/05/2017”

NÉDIO ANTÔNIO CASSOL, Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
todos que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o ANEXO IV - QUADRO DE PESSOAL DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM – SC - TABELA 
REMUNERATÓRIA, concedendo um percentual de 1,56% (um vírgula cinquenta e seis por cento), a título de revisão geral anual aos Servi-
dores Públicos Municipais Ativos e Inativos do Poder Legislativo de Nova Erechim-SC, calculados sobre o vencimento base e demais níveis 
e vencimentos, incidentes na Folha de Pagamento a partir do mês de Maio de 2018.
Parágrafo Único - Para compor o percentual referido no caput deste artigo foi utilizado o índice acumulado do INPC (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor) divulgado pelo Governo Federal para o período de Abril de 2017 a Março de 2018, a título de revisão geral anual de 
que trata o art. 37, X, da Constituição Federal.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão utilizados recursos consignados no orçamento mu-
nicipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Maio de 2018, revogam-se as dis-
posições em contrário, em especial alterando o Anexo IV Lei Complementar nº.066/2009 de 30/09/2009, alterada pela Lei Complementar 
nº.0116/2017 de 10/05/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 06 de julho de 2018.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

ANEXO IV
QUADRO DE PESSOAL DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM – SC
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TABELA REMUNERATÓRIA

GRUPO CÓD. CARGO NÍVEL VENCIMENTO R$ CARGA HORARIA
1. SERVIÇOS GERAIS (SEG) 01 Auxiliar de serviços gerais 12 R$ 1.278,26 40 H/S

2. TÉCNICO CIENTÍFICO

02 Tesoureiro 13 R$ 1.466,05 10 H/S
03 Controlador Interno 13 R$ 1.052,37 10 H/S
04 Contador 15 R$ 3.368,16 20 H/S
05 Secretário Geral 17 R$ 6.214,47 40 H/S
06 Assessor Jurídico 16 R$ 5.864,23 20 H/S
07 Técnico Administrativo 13 R$ 1.403,15 20 H/S

LEI COMPLEMENTAR 124/2018 ALTERA O ART. 309º DA LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR N. 077, DE 04 DE 
ABRIL DE 2012

Publicação Nº 1679776

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº. 124/2018, DE 06 DE JULHO DE 2018.

“ALTERA O ART. 309º DA LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR N. 077, DE 04 DE ABRIL DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Verea-
dores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. O art. 309° da Lei Municipal Complementar n°. 077, de 04 de Abril de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:

[...]

Art. 309 – Os recuos frontais mínimos serão dispensados independentes da finalidade da edificação, desde que atendida às demais exigên-
cias da presente lei quanto ao acesso, estacionamento e trânsito interno de veículos.

§ 1º - As edificações industriais em especial, devem indicar em projeto, quando da solicitação do Alvará de Construção, como se dará o 
acesso, o fluxo interno e o estacionamento de veículos de carga, de maneira a não interferir no tráfego local de veículos.

[...]

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 06 de Julho de 2018.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

PORTARIA 54/2018 FÉRIAS EIDE MARIA LAUERMANN SOUZA
Publicação Nº 1679849

PORTARIA nº 054, de 09 de julho de 2018.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe o Art. 61 da Lei Orgânica 
Municipal.

CONSIDERANDO:
Que conforme prevê o artigo 59 da Lei Complementar nº 025/01, de 02 de julho de 2001, o Servidor Municipal após cada período de 12 
(doze) meses de serviço público, terá direito a férias.

R E S O LV E:

Art. 1º Fica concedido 10 (dez) dias de Férias para a Servidora Municipal EIDE MARIA LAUERMANN SOUZA, Matrícula 5437/01, ocupante 
do cargo de Chefe de Departamento, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a ser usufruída no período de 16.07.2018 a 25.07.2018, 
referente ao período 03.04.2017 a 02.04.2018.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.
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Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 09 de julho de 2018.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 039/2018 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECAPAGENS  DE PNEUS

Publicação Nº 1680769

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2018

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 039/2018

Nédio Antônio Cassol, Prefeito Municipal de Nova Erechim/SC, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL RP para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC. A 
abertura dos envelopes acontecerá às 09h15min do dia 23 de julho de 2018, junto a Secretaria Municipal da Administração, sito à Avenida 
Francisco F. Losina n.º 139, Fone (49) 3333-3100, no Município de Nova Erechim/SC. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser 
obtidas na Sede da Prefeitura Municipal ou e-mail licitacoes.ne@gmail.com

Nova Erechim (SC), em 10 de julho de 2018.
NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal

Município de Nova Erechim
Publicado no Mural Público
em __/__/____ a __/__/____

mailto:licitacoes.ne@gmail.com
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Nova Trento

Prefeitura

CONTRATO Nº 074/2018
Publicação Nº 1679814

CONTRATO Nº 074/2018
Origem: Processo Licitatório n° 069/2018 – Tomada de Preços n° 006/2018.
Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Contratada: 
JV EMPREENDIMENTO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 16.978.577/0001-02, estabelecida na Rua 
Nereu Ramos, 122, Sala 02, Município de São João Batista/SC. Objeto do Contrato: Execução de serviços com fornecimento de material 
para a construção do Centro de Eventos – Etapa I (Itens: Piso em concreto armado, instalações elétricas e instalações preventivas contra 
incêndios), incluindo mão de obra e equipamentos necessários, conforme Termo de Referência (Projeto Básico), planilhas e memorial des-
critivo. O valor total é de R$ 80.159,75 (Oitenta mil, cento e cinquenta e nove reais e setenta e cinco centavos). Vigência: 10/07/2018 a 
31/12/2018.
Nova Trento, 10 de julho de 2018.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

PORTARIA Nº 406/2018 "A"
Publicação Nº 1679659

PORTARIA Nº 406/2018 "A"

Conversão em Dinheiro de 1/3 de Licença Prêmio

Maxiliano de Oliveira, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atribuições 
que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095, de 18 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 102, da Lei n° 1.207, 
de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER 1/3 de Licença Prêmio em dinheiro à Servidora Pública Municipal, ROSANGELA APARECIDA CIPRIANI, matrícula n° 143, ocu-
pante do cargo de Provimento Efetivo de Assistente Administrativo, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na Unidade Sanitária 
Madre Paulina, Município de Nova Trento, relativo ao período aquisitivo de 01/04/2012 a 31/03/2017.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 29 de junho de 2018.

Maxiliano de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 407/2018 "C"
Publicação Nº 1680751

PORTARIA Nº 407/2018 "C"

Exonera Servidor

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 94, 
XII, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, e de acordo com o art. 64, da Lei n° 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do Funcionário 
Público Municipal),

RESOLVE:
EXONERAR a pedido, o Servidor Público Municipal LUCIMAR BADO, matrícula n° 7727, ocupante do cargo de Motorista III – ACT, com 40 
(quarenta) horas semanais, em exercício na Unidade Sanitária do Distrito de Aguti, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta 
Prefeitura, Município de Nova Trento, a partir do dia 02 de julho de 2018.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 02 de julho de 2018.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal
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Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário M. de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 431/2018
Publicação Nº 1679591

PORTARIA Nº 431/2018
Concede readaptação

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 59, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto 
do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
Conceder Readaptação, à Servidora Pública Municipal PAMELA JANAINA FREESE, matrícula nº 7186, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Atendente de Creche, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, 
Centro, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, com efeitos a contar de 06 de julho 
de 2018 até o final da gravidez, conforme resultado pericial, datado de 09/07/2018.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 10 de julho de 2018.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 432/2018
Publicação Nº 1679595

PORTARIA Nº 432/2018
Concede Licença Tratamento Saúde

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto 
do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
Conceder Licença para Tratamento de Saúde, à Servidora Pública Municipal BERENICE FERREIRA DA CRUZ, matrícula nº 7089, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de Atendente de Creche, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício no Centro Municipal de Educação 
Infantil Padre Rossi, Centro, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, pelo período 
de 07 (sete) dias, a contar de 03 de julho de 2018 a 09 de julho de 2018, conforme resultado pericial, datado de 09/07/2018.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 10 de julho de 2018.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 438/2018
Publicação Nº 1679914

PORTARIA Nº 438/2018

Exonera Servidor

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 94, 
XII, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, e de acordo com o art. 64, inciso I, da Lei n° 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do 
Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
EXONERAR a pedido, o Servidor Público Municipal CLODOALDO SARTORI, matrícula n° 7546, ocupante do cargo de Provimento em Comis-
são de Assessor de Programas e Projetos Esportivos, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria Municipal de Esportes, 
do Quadro de Servidores Comissionados deste Órgão Público Municipal, Município de Nova Trento, a partir do dia 11 de julho de 2018.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 11 de julho de 2018.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário M. de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 439/2018
Publicação Nº 1679916

PORTARIA Nº 439/2018

Exonera Servidor

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 94, 
XII, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, e de acordo com o art. 64, inciso I, da Lei n° 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do 
Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
EXONERAR a pedido, a Servidora Pública Municipal CINTHIA MIRELA DANTAS MENDES, matrícula n° 7524, ocupante do cargo de Provimen-
to em Comissão de Assessor Administrativo, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria de Administração e Finanças, do 
Quadro de Servidores Comissionados deste Órgão Público Municipal, Município de Nova Trento, a partir do dia 11 de julho de 2018.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 11 de julho de 2018.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Jucelino Marino Chini
Secretário M. de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 440/2018
Publicação Nº 1679917

PORTARIA Nº 440/2018

Exonera Servidor

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 94, 
XII, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, e de acordo com o art. 64, inciso I, da Lei n° 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do 
Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
EXONERAR a pedido, a Servidora Pública Municipal CAROLINE SANTOS SILVA, matrícula n° 7523, ocupante do cargo de Provimento em Co-
missão de Assessor Administrativo, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria de Administração e Finanças, do Quadro 
de Servidores Comissionados deste Órgão Público Municipal, Município de Nova Trento, a partir do dia 11 de julho de 2018.
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Prefeitura Municipal de Nova Trento, 11 de julho de 2018.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Jucelino Marino Chini
Secretário M. de Administração e Finanças

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 082/2016
Publicação Nº 1679883

TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 082/2016

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 082/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO E A EMPRESA JV EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA. ME.

O MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Del Comune, 126, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 82.925.025/0001-60, neste ato representado por Gian Francesco Voltolini, inscrito no CPF n° 032.953.809-88, infra-assinado, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, jv empreendimentos ltda me, estabelecida a Rua Nereu Ramos, nº 122, Sala 02, Bairro Cen-
tro, do Município de São João Batista/SC, CEP 88240000, CNPJ/MF n. 16.978.577/0001-02, neste ato representada por seu Sócio-Proprietá-
rio Sr. Luiz Carlos Hillesheim, cpf n. 029.805.239-33, doravante denominada CONTRATADO, considerando o disposto no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, que traz a possibilidade de acréscimos e supressões na execução dos serviços, RESOLVEM entre si e na melhor 
forma de direito ADITAR o Contrato nº 082/2016 (Processo Licitatório n° 061/2015, modalidade Pregão Presencial nº 039/2015 – Registro 
de Preços n° 016/2015), para dele constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO
Fica alterada a Cláusula Décima Primeira do Contrato nº 082/2016, prorrogando-se o termo final de vigência do contrato para 31 de de-
zembro de 2018 (Vigência: 01/06/2018 até 31/12/2018), com fundamento no inciso IX, do art. 37, da CF/88, obedecendo às normas que 
dispõe a Lei Federal nº 8666/93, em especial o art. 57, inciso II.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR
Fica alterada a Cláusula Quarta do Contrato nº 082/2016, mantidas as condições originais, inclusive com relação aos preços, totalizando a 
importância de R$ 379.470,28 (trezentos e setenta e nove mil, quatrocentos e setenta reais, vinte e oito centavos), obedecendo às normas 
que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 082/2016, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 
Aditivo.

Estando as partes de comum acordo, aceitam e outorgam as Cláusulas do Presente Instrumento, assinado em 03 (duas) vias de igual teor 
e forma, juntamente com duas testemunhas abaixo assinadas.

Nova Trento, 01 de junho de 2018.

Gian Francesco Voltolini
Prefeito
Contratante

JV Empreendimentos Ltda ME
Contratada

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Testemunhas:
1. _______________________ 
Aprigio José Botameli

2. _____________________________ 
Fábio de Freitas
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL PM Nº 022/2018
Publicação Nº 1680375

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2018
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 10/07/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E MÃO DE OBRA PARA A MANU-
TENÇÃO E MELHORIAS DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC
CONTRATADO: ELETRICA CAVALLI LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 2.465,20 (dois mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos)
DATA: 10/07/2018 - VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO TA 001 AO CA Nº 027-2018 PRORECURSOS
Publicação Nº 1679656

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO TERMO ADITIVO
-----------------------------------------------------------------------------
Termo Aditivo Nº ..... : 001-027/2018 - Contrato Nº: 027/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
Contratada...: PRORECURSOS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME
Valor ............ : ACRÉSCIMO de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 16/07/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Tomada de Preços Nº.:004/2018
Recursos ..... : Dotação: 010-30.01-04.122.0003-2.003-3.3.90.00 – 109 – Manutenção da Administração
1.1. Objeto .......... : O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração da CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DA 
EXECUÇÃO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA 
ADMINISTRATIVA, PROSPECÇÃO DE FONTES DE RECURSOS, ELABORAÇÃO DE PLANOS DE TRABALHO E PROJETOS PARA CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS NA ESFERAESTADUAL E FEDERAL DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, oriundos do Contrato Administrativo Nº 027 de 23 
de fevereiro de 2018, do Processo Licitatório nº 008/2018, Tomada de Preços p/Compras e Serviços nº 002/2018
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 10 de Julho de 2018 – Vanderlei Sanagiotto – Prefeito Municipal
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Orleans

Prefeitura

PROCESSO Nº 123/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1679879

PROCESSO Nº 123/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 36/2018
Objeto: AQUISIÇÃO DE TENDA INFLÁVEL PERSONALIZADA.
Fundamento legal: Art. 24 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93.
EMPRESA: VISUALGRAF IMPRESSÃO DIGITAL EIRELI
VALOR TOTAL: R$ 6.124,00 (seis mil cento e vinte e quatro reais)
Orleans - SC, 10 de Julho de 2018.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 124/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1680542

PROCESSO Nº 124/2018
PREGÃO PRESENCIAL P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 71/2018 REGISTRO DE PREÇOS
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DE GRADEADOS E REDE DE PROTEÇÃO.
Recebimento dos Envelopes e de Propostas: até o dia 24/07/2018 às 14h00min. Abertura das Propostas: dia 24/07/2018, às 14h30min.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolidada e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no Setor 
de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, site www.
orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 10 de Julho de 2018.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal,

http://www.orleans.sc.gov.br/
http://www.orleans.sc.gov.br/
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2018 FMS
Publicação Nº 1679741
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Ouro

Prefeitura

PR 045/2018
Publicação Nº 1680030

MUNICÍPIO DE OURO / SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 0045/2018

O Município de Ouro/SC TORNA PÚBLICO que realizará no dia 25/07/2018, às 14:00 hs, o Processo Licitatório nº. 0062/2018, na modali-
dade Pregão Presencial N. 0045/2018, tipo menor preço por lote, com entrega e execução imediata. Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de peças e mão de obra para recuperação de bomba injetora da retroescavadeira JCB 214E, ano 2006; peças para recupe-
ração mecânica da retroescavadeira JCB 214E, ano 2006 e para fornecimento de peças para recuperação trator Massey 4290, ano 2013. 
Obtenção do edital: licitacao2@ouro.sc.gov.br; www.ouro.sc.gov.br. Informações: (49) 3555-7000. Município de Ouro, SC, 10/07/2018. Neri 
Luiz Miqueloto, Prefeito Municipal.

mailto:licitacao2@ouro.sc.gov.br
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Paial

Prefeitura

ERRATA 001/2018 EDITAL DE CREDENCIAMENTO 003/2018
Publicação Nº 1680173

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAIAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2018
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2018
ERRATA Nº 001
O Prefeito Municipal de Paial, Estado de Santa Catarina, torna público que o Item 8, letra “i” do Edital de Credenciamento n. 003/2018, Pro-
cesso Licitatório 029/2018, tendo como objeto o credenciamento de leiloeiros oficiais que comprovem capacidade técnica para a realização 
de alienação de bens móveis inservíveis pertencentes ao Patrimônio da do Município de Paial-SC, sofreu alterações:

- onde lê-se:

8 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO/CREDENCIAMENTO

[...]

“i) Apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA emitido por qualquer Prefeitura do Estado de Santa Catarina, comprovando ter 
executado leilão de forma presencial e eletrônica (via internet), utilizando-se de sistema informatizado de emissão de nota de venda em 
leilão, com resultados positivos, ou seja, com a venda de no mínimo 80% dos bens;”

[...]

- leia-se:

8 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO/CREDENCIAMENTO

[...]

“i) Apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter exe-
cutado leilão de forma presencial e eletrônica (via internet), utilizando-se de sistema informatizado de emissão de nota de venda em leilão, 
com resultados positivos;”

[...]

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Paial-SC, 10 de Julho de 2018.
NÉVIO ANTÔNIO MORTARI
Prefeito Municipal
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Palhoça

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO P.P. 75/2018
Publicação Nº 1680189

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 75/2018

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 23 de julho de 2018, às 14:00h, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL - SRP, que consiste na contratação de empresa para serviços de limpeza em geral, manutenção e 
conservação nas vias publicas e logradouros públicos do Município de Palhoça. O edital que está embasado na lei de licitações encontra-
se à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 08:00 às 18:00 horas, diariamente, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. 
Palhoça, 10 de julho de 2018. PREGOEIRO.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº.03/2018 PRORROGAÇÃO
Publicação Nº 1680131

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2018
PRORROGAÇÃO DE PRAZO

O Município de Palhoça torna público que, devido a inclusão de uma nova cláusula, prorrogará o Chamamento Público nº.03/2018, com 
recebimento de solicitação formal e demais documentos elencados no Edital, para até 17/08/2018 às 19:00h, na Sala da Secretaria de Ad-
ministração, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC. O Chamamento Público nº03/2018 tem como objeto o procedimento de manifestação de interesse em receber estudos de viabilidade 
técnica, econômico-financeira e jurídica, com a proposta do modelo de contratação mais adequado ao município para à realização de es-
tudos para a revitalização, modernização, operação, manutenção e gestão dos seguintes espaços públicos municipais: Praça dos Lagos no 
Bairro Pedra Branca e Parque do Aririú no Bairro Aririú. O edital se encontra à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 
13:00 às 19:00 horas, ou pelo site: palhoca.atende.net. Palhoça, 10 de julho de 2018. Conselho Gestor.

EDITAL Nº002/2018  EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ELEIÇÃO DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL PARA 
A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES DO MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA/SC - COMDIM, CONFORME LEI Nº 4062, DE 01 DE JULHO 2014 PARA O BIÊNIO DE 2018 A 2020.

Publicação Nº 1680029

EDITAL Nº002/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ELEIÇÃO DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA/SC - COMDIM, CONFORME LEI Nº 4062, DE 01 DE JULHO 2014 
PARA O BIÊNIO DE 2018 A 2020.

A Comissão eleitoral do COMDIM de Palhoça, decreto nº 4062, de 01 de julho de 2014, torna pública a abertura das inscrições e estabelece 
normas relativas à seleção de entidades da sociedade civil para integrar ao Conselho Municipal de Políticas para as Mulheres no período de 
2018 a 2020, observadas as disposições constitucionais referentes ao assunto e demais normas aplicáveis.

O COMDIM é um órgão colegiado de caráter permanente, propositivo, deliberado, consultivo e fiscalizador de composição paritária entre o 
governo e a sociedade civil. Tem como finalidade formular diretrizes e promover, em âmbito municipal, políticas que contemplem a equidade 
de gênero e visem eliminar o preconceito e a discriminação, ampliando o processo de controle social sobre as referidas políticas.

Art.1º O processo seletivo será regido por este edital, visando o preenchimento de 05 cinco conselheiras mulheres representantes da socie-
dade civil organizada e cinco, suplentes da mesma representação de Instituições, quais sejam de representações de instituições, sociedade 
civil, movimentos sociais, organizações sociais e Núcleo de Estudos (não vinculado ao governo).

Art. 2º O processo eleitoral será realizado em três etapas:
I- Inscrição;
II- Habilitação;

III- Eleição entre as entidades habilitadas.

http://www.palhoca.sc.gov.br
http://www.palhoca.sc.gov.br
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DAS INSCRIÇÔES

Art. 3º As entidades da Sociedade civil devem estar legalmente constituídas, legalizadas em instituições, ONGs, associações na defesa dos 
direitos e interesses da mulher.

Art. 4º Os movimentos sociais deverão comprovar sua existência de no mínimo dois anos através da apresentação de no mínimo um dos 
devidos documentos:

I- Um instrumento de comunicação e informação de circulação local;
II- Relatório de atividades ou de reuniões do movimento;
III- Documento de órgãos públicos que atestem sua existência.

Art.5º As entidades deverão apresentar os seguintes documentos para realizar seu credenciamento:

I- Estatuto Social ou regimento da entidade;

II- Cartão CNPJ atestando a existência da entidade há pelo menos 2 (dois) anos;

III- Relatório de atividades da entidade no último ano;

IV- Ata de Eleição da atual Diretoria;
V- Ficha de Inscrição preenchida, parte integrante deste edital;

VI- No ato da inscrição a Entidade deverá apresentar um ofício à Comissão Eleitoral devidamente assinado pelo Presidente (a) ou represen-
tante legal, indicando um representante apto a votar no dia da eleição.

Parágrafo Único Os documentos deverão ser entregues para a Secretária Executiva do COMDIM, na sede do COMDIM, localizado na Rua 
Padre João Batista Réus, s/n, Caminho Novo, Palhoça/SC, no período compreendido de 16 a 31 de julho de 2018, no horário das 13h:30min 
às 17h:30min. Não serão aceitos documentos com data de recebimento posterior ao dia 31 de julho de 2018.

DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 6º O processo eleitoral será coordenado pela Comissão do COMDIM.

Art. 7º Será publicado no mural da Secretaria Municipal de Assistência Social de Palhoça, no dia 01 de agosto de 2018 a relação das enti-
dades habilitadas ao pleito.

Art. 8º O prazo para impetração de recursos será de 13hs às 18hs do dia 01 e das 13hs as 18hs do dia 02 de agosto de 2018.

Art. 9 O processo de eleição das 05 (CINCO) entidades da Sociedade Civil e os 05 (cinco) suplentes acontecerá no Centro do Idoso, do 
município de Palhoça, no auditório, no dia 10 de agosto de 2018, das 14hs às 17hs.

Parágrafo Único A apuração da eleição ocorrerá no dia 10 de agosto de 2018, após as 17hs.

Art.10 Cada instituição terá direito a votar em 2 entidades da sociedade civil.

Art. 11 Em caso de empate entre as eleitas será utilizado como critério de desempate a entidade que comprovar o maior tempo de atividades 
através da inscrição do CNPJ.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.12. Os casos omissos ou que surgirem durante o processo de eleição ou apuração serão dirimidos pela Comissão do COMDIM.

Art.13 A posse dos membros indicados pelas entidades eleitas da sociedade civil e dos membros indicados pelo governamental ocorrerá dia 
17 de agosto de 2018.

Art. 14 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 06 de julho de 2018.

Rosângela Campos

Secretária Municipal de Assistência Social

FICHA DE INSCRIÇÃO ELEIÇÃO COMDIM 2016

NOME DA ORGANIZAÇÃO _______________________________________________________ 



11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 464

ENDEREÇO: ______________________________________________________ Nº ________ 

BAIRRO: _________________________________________ MUNICIPIO: __________________ 

TELEFONE: ___________________ E-MAIL: ________________________________________ 

DADOS TITULAR:

NOME: _______________________________________________________________________ 

E MAIL: ______________________________________________________________________ 

TELEFONE: __________________________________________________________________ 

DADOS SUPLENTE:

NOME: _______________________________________________________________________ 

E MAIL: ______________________________________________________________________ 

TELEFONE: __________________________________________________________________ 

PARECER DA COMISSÃO:

( ) DEFERIDO

( ) INDEFERIDO

EXTRATO CONTRATO Nº 136/2018
Publicação Nº 1680683

EXTRATO CONTRATO Nº 136/2018
Termo de Contato
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços n° 136/2018, firmado em 02/07/2018, com ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – EGEM.
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar Curso sobre Licitações e Contratos Administrativos, aos servidores municipais que atuam 
na área de compras públicas, em especial nas modalidades de licitações, lotados nas Entidades, Fundos e Autarquias da Administração 
Pública de Palhoça, a fim de elevar os níveis de eficiência dos atos praticados pela Administração Pública Municipal. O objetivo do curso 
consiste em: Capacitar e formar gestores públicos nos assuntos referentes às contratações públicas, desde o planejamento até a fiscalização 
contratual; - Fornecer uma visão geral dos principais tópicos das licitações e contratos, e aprofundar os temas mais importantes; - Permitir 
uma visão sistêmica do processo de contratação, com ou sem licitação, visando subsidiar a tomada de decisão para a melhor solução nas 
aquisições de bens e serviços ou obras, conforme Programação apresentada pela Proposta de fls. 10-22.
AMPARO: art. 57 da Lei n° 8.666/93
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 72/2018
VIGÊNCIA: - 02/07/2018 A 02/07/2019.
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “192” – 3.3.90.3948.
VALOR: R$ 17.093,00 (Dezessete mil e noventa e três reais).
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária Municipal de Administração,
Pela Contratada,
ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – EGEM,
CLAUDIA MATTEUSSI.

EXTRATO CONTRATO Nº 142/2018
Publicação Nº 1680686

EXTRATO CONTRATO Nº 142/2018
Termo de Contato
Espécie: Contrato de Locação n° 142/2018, firmado em 06/07/2018, com SAUL DA SILVA MATTOS e VÂNIA HELENA SCHUTZ DA SILVA 
MATTOS.
OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel com área de 6.164 m2, designado áreas 06 e 07 contendo um galpão em alvenaria com área construída 
567,93m2, contendo as seguintes especificações: quartos, uma sala térreo, um mezanino, 04 banheiros, galpão aberto, em um terreno todo 
murado, contendo 01 portão de ferro pintado na cor bege. Localizado na Rua Raulina Angélica Weingartner, n° 220, Centro, Palhoça/SC. 
Imóvel inscrito no Cartório de Registro de Imóveis do município de Palhoça sob a matrícula nº 81.228, Habite-se n. 8412/2014.
AMPARO: Lei n° 8.666/93 e Lei n° 8.245/91.
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO
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N° 73/2018
VIGÊNCIA: - 01/07/2018 A 01/07/2023.
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “172” / 3.3.90.36.15.
VALOR: R$ 23.044,05 (vinte e três mil, quarenta e quatro reais e cinco centavos), mensais.
Signatários: pelo Contratante,
EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos – SESP
Pelos Contratados,
SAUL DA SILVA MATTOS e VÂNIA HELENA SCHUTZ DA SILVA MATTOS

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2018
Publicação Nº 1680682

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2018
Espécie: DISPENSA DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 24, XIII, da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Favorecido: ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – EGEM.
Objeto: Contratação de empresa para ministrar Curso sobre Licitações e Contratos Administrativos, aos servidores municipais que atuam na 
área de compras públicas, em especial nas modalidades de licitações, lotados nas Entidades, Fundos e Autarquias da Administração Pública 
de Palhoça, a fim de elevar os níveis de eficiência dos atos praticados pela Administração Pública Municipal. O objetivo do curso consiste em: 
Capacitar e formar gestores públicos nos assuntos referentes às contratações públicas, desde o planejamento até a fiscalização contratual; 
- Fornecer uma visão geral dos principais tópicos das licitações e contratos, e aprofundar os temas mais importantes; - Permitir uma visão 
sistêmica do processo de contratação, com ou sem licitação, visando subsidiar a tomada de decisão para a melhor solução nas aquisições 
de bens e serviços ou obras, conforme Programação apresentada pela Proposta de fls. 10-22.
Vigência do Contrato: 02/07/2018 a 02/07/2019.
Processo: Dispensa de Licitação n. 72/2018.
Rubrica orçamentária: “192” – 3.3.90.3948.
Valor: R$ R$ 17.093,00 (Dezessete mil e noventa e três reais).
Autorização em 02/07/2018.
Ratificada em: 02/07/2018.
CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária Municipal de Administração.

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 73/2018 
Publicação Nº 1680684

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 73/2018
Espécie: DISPENSA DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 24, X, da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Favorecidos: SAUL DA SILVA MATTOS e VÂNIA HELENA SCHUTZ DA SILVA MATTOS.
Objeto: Locação de 01 (um) imóvel com área de 6.164 m2, designado áreas 06 e 07 contendo um galpão em alvenaria com área construída 
567,93m2, contendo as seguintes especificações: quartos, uma sala térreo, um mezanino, 04 banheiros, galpão aberto, em um terreno todo 
murado, contendo 01 portão de ferro pintado na cor bege. Localizado na Rua Raulina Angélica Weingartner, n° 220 – Centro – Palhoça/SC. 
Imóvel inscrito no Cartório de Registro de Imóveis do município de Palhoça sob a matrícula nº 81.228, Habite-se n. 8412/2014.
Vigência do Contrato: 01/07/2018 a 01/07/2023.
Processo: Dispensa de Licitação n° 73/2018.
Rubrica orçamentária: “172” / 3.3.90.36.15.
Valor Mensal: R$ R$ 23.044,05 (vinte e três mil, quarenta e quatro reais e cinco centavos).
Autorização em 06/07/2018.
Ratificada em: 06/07/2018.
EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos - SESP.

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 16 DE MAIO DE 2018.
Publicação Nº 1680251

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 16 DE MAIO DE 2018.
Dispõe sobre a liberação de recurso do FIA para o Jornal Palavra Palhocense, conforme previsto no Plano de Ação e Aplicação 2018 do 
CMDCA e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, PALHOÇA - SC no uso de suas atribuições, confe-
ridas pela Lei Municipal nº 2.755 de Dezembro de 2007, e com base na Lei Complementar nº 209, de 02 de dezembro de 2015 e no seu 
Regimento Interno, aprovado abril de 2008 e considerando:

a competência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para deliberar sobre a política de captação e aplicação de 
recursos do Fundo da Infância e Adolescência– FIA lei municipal n° 3.994, de 18 de março de 2014 , dispõe sobre o fundo municipal dos 
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direitos da criança e do adolescente e dá outras providências;
a aplicação dos recursos do Fundo deverá ser destinada para o financiamento de ações governamentais e não governamentais relativas 
ao desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, campanhas educativas, publicações, divulgação das ações de promoção, 
proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente; e nas ações de fortalecimento do sistema de garantia dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, com ênfase na mobilização social e na articulação para a defesa dos direitos da criança e do adolescente;
a Resolução nº 031/2017/CMDCA, que dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação e Aplicação do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente para o ano de 2018;
a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA de Palhoça na Sessão Plenária n.322, de 16 de maio 
de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º- Liberar o recurso do Fundo Municipal para Infância e Adolescência – FIA, no valor total de R$ 621,00 (seiscentos e vinte e um reais) 
para as despesas de serviços com divulgação e comunicação no jornal Palhocense do município de Palhoça para a campanha alusiva ao Dia 
Mundial de Combate ao Trabalho Infantil- 12 de junho.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 16 de maio de 2018.

Mirian de Lourdes Fonseca
Coordenadora Geral CMDCA-Palhoça/SC

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 03 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680256

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 03 DE JULHO DE 2018.
Dispõe sobre aprovação das Conselheiras de Direito do CMDCA para compor a comissão de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras 
providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, PALHOÇA - SC no uso de suas atribuições, confe-
ridas pela Lei Municipal nº 2.755 de Dezembro de 2007, e com base na Lei Complementar nº 209, de 02 de dezembro de 2015 e no seu 
Regimento Interno, aprovado abril de 2008.

CONSIDERANDO que consoante inciso II do art. 88 do ECA, os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente são órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis,

CONSIDERANDO deliberação do CMDCA na Assembleia Extraordinária, realizada no dia 03 de julho de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º- Alterar a Resolução Nº 9, de 16 de maio de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art.2º- Aprovar a indicação das conselheiras abaixo descritas:
· Nicelene Maria Soares- Representante governamental;
· Carini Alves de Souza- Representante não governamental.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 03 de julho de 2018.

Mirian de Lourdes Fonseca
Coordenadora Geral CMDCA/Palhoça/SC

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.
Publicação Nº 1680032

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.
Dispõe sobre aprovação do Edital nº 01/2018/CMDCA que regulamenta a abertura do processo de escolha Suplementar e Célere de conse-
lheiro tutelar suplente do Município de Palhoça para suprir vaga no caso de vacância, férias regulares e licenças temporárias a que fazem 
jus os titulares, desde que excedam à 30 dias e a Criação da Comissão Eleitoral formada para o Processo de Escolha Suplementar e Célere 
dos Conselheiros Tutelares Suplentes do município de Palhoça.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA PALHOÇA/ SC no uso de suas atribuições, conferidas 
por lei, Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990; Lei Federal nº 12.696, de 25 de julho de 2012 que altera os arts. 132, 134,135 e 
139, da Lei nº 8.069, Lei Municipal nº 2.755, de 21 de Dezembro de 2007 e Lei Complementar nº 209, de 02 de dezembro de 2015. Por 
unanimidade de seus membros, na plenária ordinária realizada em 14 de fevereiro de 2018; aprovar e dar publicidade às suas deliberações, 
através de resolução.
CONSIDERANDO:
a. que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA é o órgão consultivo, deliberativo e fiscalizador da política 
municipal da defesa, proteção e promoção dos direitos da criança e do adolescente em todos os níveis, conforme previsto na Lei Federal nº. 
8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA;
b. que no caso da inexistência de suplentes, caberá ao Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
realizar processo de escolha suplementar para o preenchimento das vagas, conforme previsto na Resolução nº 170, de 10 dezembro de 
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2014;
c. que o Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá delegar a condução do processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar local a uma comissão especial, a qual deverá ser constituída por composição paritária entre 
conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, observados os mesmos impedimentos legais previstos no Art. 19 desta Lei, 
conforme previsto no Art. 21 da Lei Complementar nº 209, de 02 de dezembro de 2015;

d. que os grupos de trabalho são órgãos de natureza técnica e de caráter provisório, para tratar de assuntos específicos – Art. 32 Regimento 
Interno do CMDCA-Palhoça.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Edital nº 001/2018 que regulamenta a abertura do processo de escolha de conselheiro tutelar suplente do Município de 
Palhoça.

Art. 2º Esta Comissão será composta por Conselheiros de Direito e secretária executiva: Representantes do Governo: Aline Gomes (Funda-
ção de Esporte e Cultura) e Andréia de Brito Fernandes Vieira (Secretaria de Saúde); Representantes da Sociedade Civil: Mirian de Lourdes 
Fonseca (APAE); Rodrigo Morfim (CERENE) e Silnaide Stange (Conselho Comunitário Aririú da Formiga); Representante da Secretaria Exe-
cutiva do CMDCA: Eriane Martins (secretária executiva do CMDCA).

Art. 3º DA COMISSÃO ELEITORAL DO CMDCA-Palhoça: A comissão eleitoral formada para o Processo de escolha Suplementar e Célere de 
conselheiro tutelar suplente do Município de Palhoça, se dissolverá em 30 dias após o término do processo eleitoral.

Art. 4º A Convocação das Entidades para a assembléia de votação será realizada pelo coordenador Geral do CMDCA através de Ofício.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mirian de Lourdes Fonseca.
Coordenadora CMDCA Palhoça/SC

Palhoça, 15 de fevereiro de 2018.

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.
Publicação Nº 1680033

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.
Dispõe sobre o calendário anual de reuniões plenárias ordinárias do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente-
CMDCA/Palhoça para o ano de 2018 e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, PALHOÇA - SC no uso de suas atribuições, conferidas 
pela Lei Municipal nº. 2.755, de 21 de Dezembro de 2007. Considerando decisão plenária da reunião ordinária no dia 14 de fevereiro de 
2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o calendário anual de reuniões ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/Pa-
lhoça para o ano de 2018, conforme calendário a seguir:

CALENDÁRIO DE REUNIÕES 2018.

MESES DATA HORÁRIO
FEVEREIRO 14 14h às 17h
MARÇO 21 14h às 17h
ABRIL 18 14h às 17h
MAIO 16 14h às 17h
JUNHO 20 14h às 17h
JULHO 18 14h às 17h
AGOSTO 15 14h às 17h
SETEMBRO 19 14h às 17h
OUTUBRO 17 14h às 17h
NOVEMBRO 21 14h às 17h
DEZEMBRO A DEFINIR 14h às 17h

Art. 3º - As sessões ordinárias ocorrerão no ano de 2018 na terceira quarta-feira de cada mês.
Parágrafo único: As reuniões ordinárias iniciarão às 14h, com término previsto para as 17h, no auditório do Centro de Convivência do Idoso, 
localizado na Rua: Padre João Batista Réus s/nº, Caminho Novo, Palhoça/SC.

Art. 4º - Estabelecer que as justificativas de ausência das reuniões ordinárias, extraordinárias deverão ser comunicadas a Secretaria Execu-
tiva do CMDCA-PH, por e-mail: secretaria@cmdcapalhoca.org.br, ou ainda via telefone (48) 3342 9265.

Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

mailto:secretaria@cmdcapalhoca.org.br


11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 468

Palhoça, 15 de fevereiro de 2018.

Mirian de Lourdes Fonseca
Coordenadora Geral CMDCA-Palhoça/SC

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.
Publicação Nº 1680034

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.
Dispõe sobre a substituição de membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA Palhoça e dá outras 
providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, PALHOÇA - SC no uso de suas atribuições, conferidas 
pela Lei Municipal nº. 2.755, de 21 de Dezembro de 2007, e com base no seu Regimento Interno, aprovado abril de 2008.

CONSIDERANDO que, consoante inciso I do art. 14 da Lei Municipal nº 2.755, de 21 de dezembro de 2007.

CONSIDERANDO a deliberação do plenário do CMDCA no dia 14 de fevereiro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Substituir a organização da sociedade civil Conselho Comunitário do Furadinho como representante no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Palhoça;

Art. 2º - Convocar a organização da sociedade civil Conselho Comunitário Alto Aririú para assumir a titularidade, obedecendo à ordem de 
classificação dos suplentes do processo de escolha, conforme eleição dos membros para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente de Palhoça, Biênio 2016-2018, devido à saída de uma Organização da Sociedade Civil;

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 15 de fevereiro de 2018.

Mirian de Lourdes Fonseca
Coordenadora Geral CMDCA-Palhoça/SC

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 18 DE ABRIL DE 2018
Publicação Nº 1680040

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 18 DE ABRIL DE 2018.
Dispõe sobre a aprovação da participação dos Conselheiros Tutelares e Conselheira de Direito do CMDCA-Palhoça, conforme previsto no 
Plano de Ação e Aplicação 2018 e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, PALHOÇA - SC no uso de suas atribuições, conferidas 
pela Lei Municipal nº. 2.755, de 21 de Dezembro de 2007, e com base no seu Regimento Interno, aprovado abril de 2008.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 2064, de 19 de outubro de 2016. Que institui as Comissões Temáticas, permanentes e obrigatórias 
do CMDCA.

CONSIDERANDO o afastamento da representante da Secretaria Municipal de Assistência Social, a servidora Judite Seresoli, junto ao Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
CONSIDERANDO que a servidora Jucélia Schneider foi designada pela autoridade competente para compor este Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

RESOLVE:
Art. 1º - Incluir a Conselheira Jucélia Oliveira Schneider na Comissão de Normas, Regulamentos e Inscrições.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 15 de fevereiro de 2018.

Mirian de Lourdes Fonseca
Coordenadora Geral CMDCA-Palhoça/SC
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RESOLUÇÃO Nº 8, DE 18 DE ABRIL DE 2018.
Publicação Nº 1680045

RESOLUÇÃO Nº 8, DE 18 DE ABRIL DE 2018.
Dispõe sobre aprovação da participação dos Conselheiros Tutelares e Conselheira de Direito do CMDCA-Palhoça, conforme previsto no Plano 
de Ação e Aplicação 2018 e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, PALHOÇA - SC no uso de suas atribuições, conferidas 
pela Lei Municipal nº. 2.755, de 21 de Dezembro de 2007, e com base no seu Regimento Interno, aprovado abril de 2008; e Plano de Ação 
e aplicação de 2018.

CONSIDERANDO:

a) a competência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de deliberar sobre a política de captação e aplicação de 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA. Lei n° 3.994, de 18 de março de 2014. Dispõe sobre o fundo 
municipal dos direitos da criança e do adolescente e dá outras providências.
b) a aplicação dos recursos do Fundo deverá ser destinada para o financiamento de ações governamentais e não governamentais relativas 
ao desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, campanhas educativas, publicações, divulgação das ações de promoção, 
proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente; e nas ações de fortalecimento do sistema de garantia dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, com ênfase na mobilização social e na articulação para a defesa dos direitos da criança e do adolescente em 
conformidade com o Plano de Ação e Aplicação 2018.
c) deliberação em reunião plenária ordinária no dia 18 de abril de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Liberar o recurso do Fundo Municipal para Infância e Adolescência – FIA, no valor de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) para 
pagamento de inscrições das participantes do Iº Encontro de Conselheiros Tutelares da Regional GRAFPOLIS e Assembleia.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 18 de abril de 2018.

Mirian de Lourdes Fonseca
Coordenadora Geral CMDCA-Palhoça/SC

RESOLUÇÃO Nº 9, DE 16 DE MAIO DE 2018.
Publicação Nº 1680248

RESOLUÇÃO Nº 9, DE 16 DE MAIO DE 2018.
Dispõe sobre aprovação das Conselheiras de Direito do CMDCA para compor a comissão de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras 
providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, PALHOÇA - SC no uso de suas atribuições, confe-
ridas pela Lei Municipal nº 2.755 de Dezembro de 2007, e com base na Lei Complementar nº 209, de 02 de dezembro de 2015 e no seu 
Regimento Interno, aprovado abril de 2008.

CONSIDERANDO que consoante inciso II do art. 88 do ECA, os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente são órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis,

CONSIDERANDO deliberação plenária n.322, de 16 de maio de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º- Designar 2 (dois) representantes do CMDCA, sendo um governamental e outro não-governamental para compor a comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar.
Art.2º- Aprovar a indicação das conselheiras abaixo descritas:
· Aline Gomes- Representante governamental;
· Carini Alves de Souza- Representante não governamental.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 16 de maio de 2018.

Mirian de Lourdes Fonseca
Coordenadora Geral CMDCA/Palhoça/SC
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fundo muniCiPal de Saúde de PalHoça

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2018
Publicação Nº 1679997

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2018.

O Município de Palhoça, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Palhoça, torna público, que se acha aberto edital de licitação, 
na modalidade Pregão Presencial nº 30/2018, objeto aquisição de materiais de construção, elétrico, hidráulico, pintura, ferramentas e 
equipamentos, para manutenção das Unidades da rede Municipal de Saúde, UPA e demais setores da Secretaria Municipal de Saúde e para 
as reformas das Unidades de Saúde da Pinheira e Central, no dia 27 de julho de 2018, às 13:30h, recebimento dos envelopes contendo 
as propostas e documentações, abertura das propostas, lances e abertura dos documentos de habilitação, Sala de Licitações da Secretaria 
Municipal de Saúde, Centro Comercial Pagani (Prédio do Banco do Brasil), 3º andar, sito na Av. Atílio Pagani, 855 – Bairro Pagani - Palhoça/
SC. O edital convocatório, encontram-se à disposição dos interessados no endereço acima citado, bem como no site: palhoca.atende.net. 
Maiores informações fones: (48) 3047-5585 ou 3047-5557, das 13:00 às 19:00 horas. Palhoça, 10 de julho de 2018. Rosiméri Hilda Coelho 
Pregoeira Oficial Sec. de Saúde
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Palma Sola

Prefeitura

DECRETO 042/2018 HOMOLOGA RESOLUÇÃO 001/2018 BENEFÍCIOS EVENTUAIS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CMAS

Publicação Nº 1680328

Decreto 042/2018, de 10 de Julho de 2018.

Homologa Resolução 001/2018, de 06 de Julho de 2018, que dispõe sobre a Aprovação do Projeto de Lei que trata dos Benefícios Eventuais 
do Conselho Municipal de Assistência Social CMAS e dá outras providencias.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na 
Lei 8742/93, de 07/12/1993, alterada pela Lei 12.435/2011, de 06 de Julho de 2011 e pela Lei Municipal 1129/96, de 16 de Junho de 1996 
de 31 de Maio de 2017
Decreta:
Art. 1º - Fica homologada, como homologada está a Resolução do CMAS 001/2018 que dispõe sobre Lei de Benefícios Eventuais

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
em 10 de Julho de 2018
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto

RESOLUÇÃO nº 01/2018.
Dispões sobre a aprovação do Projeto de Lei dos Benefícios Eventuais, no Município de Palma Sola – SC.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em reunião extraordinária, realizada em 04 de julho de 2018, ata 03/2018, no uso de 
suas competências e das atribuições que lhe são conferidas pela lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS, e pela Lei Municipal nº 1.129/96 de 16 de junho de 1996, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Palma 
Sola – CMAS, e de outras providências,

CONSIDERANDO que a concessão dos Benefícios Eventuais é um direito garantido em lei e de longo alcance social;

CONSIDERANDO que os Benefícios Eventuais da Assistência Social, previsto no art. 22 da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, Lei nº 
8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, integram o conjunto de proteções da Política de 
Assistência Social e neste sentido, inserem-se no processo de reordenamento dos serviços, programas, projetos e benefícios, de modo a 
garantir o acesso à proteção social, ampliando e qualificando as ações protetivas;

CONSIDERANDO que a lei dos benefícios eventuais do Município de Palma Sola – SC encontra-se defasada em função da longa data de 
formulação

RESOLVE:
Art 1º Aprovar o Projeto de Lei dos benefícios eventuais do Município de Palma Sola – SC.

Art 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palma Sola,06 de Julho de 2018.
Dalvana Spironello Anschau
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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DECRETO 043/2018 HOMOLOGA RESOLUÇÃO 002/2018  DESVINCULAÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CMAS

Publicação Nº 1680331

Decreto 043/2018, de 10 de Julho de 2018.

Homologa Resolução 002/2018, de 06 de Julho de 2018, que dispõe desvinculação do Programa Federal denominado Criança Feliz, do 
Conselho Municipal de Assistência Social CMAS e dá outras providencias.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na 
Lei 8742/93, de 07/12/1993, alterada pela Lei 12.435/2011, de 06 de Julho de 2011 e pela Lei Municipal 1129/96, de 16 de Junho de 1996 
de 31 de Maio de 2017
Decreta:
Art. 1º - Fica homologada, como homologada está a Resolução do CMAS 002/2018 que dispõe sobre a desvinculação do Programa Federal 
denominado Criança Feliz

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
em 10 de Julho de 2018
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento

RESOLUÇÃO nº 02/2018.
Dispõe sobre a desvinculação do município de Palma Sola – SC, ao Programa Federal Criança Feliz.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em reunião extraordinária, realizada em 04 de julho de 2018, ata 03/2018, no uso de 
suas competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS, e pela Lei Municipal nº 1.129/96 de 16 de junho de 1996, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Palma 
Sola – CMAS, e de outras providências.

CONSIDERANDO, que no município já existe implantado uma sala de estimulação para crianças de 0 a 06 anos na Escola Especial Pequeno 
Guinther, e que o valor dos repasses federais não suprem os gastos relacionados ao Programa Criança Feliz, RESOLVE:

Art 1º Apoiar o parecer do Município de Palma Sola - SC, quanto a Desvinculação do Programa Federal – Criança Feliz.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palma Sola,06 de julho de 2018.
Dalvana Spironello Anschau
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Papanduva

Prefeitura

DECRETO N° 2795, DE 09.07.2018 - “DISPÕE SOBRE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS 
ESPECIALISTAS EM: OTORRINOLARINGOLOGIA PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS NOS 
ESF’S DO MUNICÍPIO, PERTENCENTES AO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, CONFORME CONSTA”.

Publicação Nº 1679709

DECRETO Nº 2795, DE 09 DE JULHO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS ESPECIALISTAS EM: OTORRINOLARINGOLOGIA PARA REALI-
ZAÇÃO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS NOS ESF’s DO MUNICÍPIO, PERTENCENTES AO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, CONFORME 
CONSTA”.

Luiz Henrique Saliba, Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Cataria, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
59, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1°. Fica autorizada a realização do Processo Licitatório do tipo credenciamento, para fins de contratação de OTORRINOLARINGOLOGIS-
TA PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS NOS ESF’s DO MUNICÍPIO, PERTENCENTES AO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE.

Art. 2°. O edital de credenciamento a ser lançado deverá estabelecer os seguintes requisitos mínimos de habilitação para os interessados:

I – Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empreendedor individual; ou
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

II – Regularidade Fiscal:

II.I – Pessoa Jurídica (PJ)
a) Termo de Adesão ao credenciamento, conforme modelo contido no ANEXO I do edital de Credenciamento nº 007/2018;
b) Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
c) Comprovante de inscrição do CNPJ da empresa;
d) No caso de empresa Individual: Registro Comercial, a cago da Junta Comercial da respectiva sede, ou Contrato Social ou Última alteração 
ou ainda documento equivalente, conforme cada caso (autenticado);
e) Alvará de Localização e Funcionamento (autenticado);
f) Certidão Negativa de débitos perante o INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 
(sendo válida apresentação da CND unificada da Receita Federal do Brasil – Portaria RFB 447 de 17 de Outubro de 2014);
g) Certidão Negativa de débitos (CND) Fazenda Federal;
h) Certidão Negativa de débitos (CND) Fazenda Estadual;
i) Certidão Negativa de débitos (CND) Fazenda Municipal;
j) Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT);
k) Certidão Negativa de Falência ou Concordata e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica/licitante, dentro 
do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua 
emissão;
l) Constar em seus quadro de funcionários, Profissional capacitado para executar o objeto do certame em questão, devendo apresentar 
juntamente com a documentação da empresa os seguintes:
l.1) Comprovante de inscrição de Pessoa Física (CPF) e Registro Geral (RG) do profissional;
l.2) Comprovante de registro no Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina (CRM/SC) do profissional;
l.3) Certificado da Formação Superior em Medicina e Certificado de formação na Especialidade desejada e Documento que comprove a 
veracidade destas, emitido pelo CRM/SC, AMB, - sendo estes certificados/instituições/cursos regulamentados pelo MEC;

II.I – Pessoa Física (PF)

a) Termo de Adesão ao credenciamento, conforme modelo contido no ANEXO II do edital de Credenciamento nº 007/2018;
b) Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
c) Comprovante de inscrição de Pessoa Física (CPF) e Registro Geral (RG) do profissional;
d) Comprovante de Residência atualizado (autenticado);
e) Certidão Negativa de débitos (CND) Fazenda Federal;
f) Certidão Negativa de débitos (CND) Fazenda Estadual;
g) Certidão Negativa de débitos (CND) Fazenda Municipal;
h) Comprovante de inscrição de Pessoa Física (CPF) e Registro Geral (RG) do profissional;
i) Comprovante de registro no Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina (CRM/SC) do profissional;
j) Certificado da Formação Superior em Medicina e Certificado de formação na Especialidade desejada e Documento que comprove a 
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veracidade destas, emitido pelo CRM/SC, AMB, - sendo estes certificados/instituições/cursos regulamentados pelo MEC;

Obs: Os CERTIFICADOS serão verificados pela Comissão de Licitação, em contato com a Faculdade/Instituição emissora, a qual deverá 
estar Habilitada pelo MEC (Ministério da Educação) no momento da emissão da certificação. Caso haja incompatibilidade entre estes, será 
passível a desclassificação.

Art. 3°. O edital de credenciamento terá validade de 12 (doze) meses.

Parágrafo único. Cada contrato realizado com as empresas credenciadas terá vigência contada a partir da data de credenciamento até a 
data de encerramento, conforme o edital de credenciamento 007/2018, podendo ser renovado por sucessivos períodos, nos termos do que 
autoriza o art. 57, II, da Lei Federal n.º 8.666/93.

Art. 4°. A escala semanal dos serviços será apresentada pelo Município, onde os profissionais não poderão rejeitar a execução nos dias 
estabelecidos.

Parágrafo único. O otorrinolaringologista deverá disponibilizar local adequado para executar os procedimentos, devendo comprovar através 
de
contrato que possui a disponibilidade cuja distância aceita para tais procedimentos ser de no máximo 130 km da cidade de Papanduva/SC.

Art. 5°. Para fins de definição dos serviços a serem credenciados, ficam definidos os seguintes valores para fins de credenciamento:

DOS ITENS

Item Qtd Unid Descrição Valor Unit. R$
Valor Total
R$

01 960 Consultas
Medico Especialista em Otorrinolaringologia.
Máximo de consultas mês: 80
Obs: Apresentar CRM do médico e título de especialista na área.

50,00 48.000,00

02 48 Procedimentos

Medico Especialista em Otorrinolaringologia para realizar proce-
dimentos.
Máximo 04 procedimentos/mês.
OBS: Apresentar CRM do médico especialista e título de especia-
lista na área.

800,00 38.400,00

TOTAL
R$ 86.400,00

Parágrafo único. Os valores para fins de credenciamento foram obtidos após pesquisa de preços de mercado realizada Pela Secretaria de 
Saúde, devidamente aprovada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 6°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7°. Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Papanduva 09 de julho de 2018.
Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publicado no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br na mesma data supra.

Girseliano Moreira da Silva
Secretário da Administração

EXTRATO DE ATA 087/2018 BRASTUBOS
Publicação Nº 1679731

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
EXTRATO DE ATA Nº 086/2018
OBJETO: Registro de Preços, para AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO, SENDO: TUBOS, GRELHAS E MEIO-FIO. Contratante: Pre-
feitura Municipal de Papanduva. Contratada: BRASTUBOS ARTEFATOS DE CIMENTO E TERRAPLANAGEM LTDA, valor de R$ 742.000,00 ( 
setecentos e quarenta e dois mil reais. Base Legal Lei 8666/92. Papanduva, 28 de Junho de 2018. – JOÃO JAIME IANSKOSKI- Prefeito 
Municipal (em exercício).

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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LEI 2160, DE 10 DE JULHO DE 2018 - ALTERA A LEI 2153 - 2018 
Publicação Nº 1679705

LEI Nº 2160, DE 10 DE JULHO DE 2018.

Altera o Art. 1° da Lei n° 2153, de 25 de abril de 2018 que autorizou a Transferência de Área Urbana recebida na forma do disposto na Lei 
Federal n° 6.766, de 19.12.1999 e Decreto Municipal n° 878, de 01.07.1996.

• Luiz Henrique Saliba, Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e Ele, sanciona a seguinte
LEI

• Art. 1º. O Art. 1° da Lei Municipal n° 2153, de 25 de abril de 2018, passa a constar e vigorar com a seguinte redação:
•
• “Art. 1°. Face o disposto na Lei Municipal n° 2071, de 29 de outubro de 2015 que cancelou parte do prolongamento da Rua Adeoadato de 
Carvalho, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar e transferir, POR DOAÇÃO, para que reincorpore ao domínio da 
senhora Alfrida Alves Glonek, proprietária do “Loteamento Glonek”, uma área superficial de 348,52m2 (trezentos e quarenta e oito metros 
e cinquenta e dois decímetros quadrados), parte integrante de uma área maior de 8.160,92 m2, matrícula n° 3.134, destinada para fins de 
abertura de ruas.
• Parágrafo único. ...”
• Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
• Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva, em 10 de julho de 2018.
Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada na Secretaria da Administração e publicada no mural de publicações desta Prefeitura Municipal e no site www.diario-
municipal.sc.gov.br.
Girseliano Moreira da Silva
Secretário da Administração

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 0025/2018 DE 10 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680699

ESTADO DE SANTA CATARINA

CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

PORTARIA Nº 0025/2018
CONCEDE FÉRIAS BEM COMO A CONVERSÃO DE 1/3 DE FÉRIAS EM ABONO PECUNIÁRIO, A SERVIDORA PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PAPANDUVA, MATRICULADA SOB O Nº. 187,

A SENHORA ARICLEIA APARECIDA RODRIGUES CALIXTO BORDIGNON, REFERENTE AO PERÍODO AQUISITIVO DE 12 DE JANEIRO DE 2017 
À 11 DE JANEIRO DE 2018.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva , Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição conferida pelo Artigo 86 da Lei Com-
plementar nº. 8 de 03 de dezembro de 2003 e Artigo 1º da Lei Complementar nº. 12 de 23 de dezembro de 2003, RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido o gozo de férias para a servidora com matrícula sob nº. 187, a senhora Aricleia Aparecida Rodrigues Calixto Bordig-
non, portadora do CPF nº. 035.499.759-96, no período de 01 à 10 de agosto de 2018, referente período aquisitivo de 12 de janeiro de 2017 
à 11 de janeiro de 2018, bem como autorizado a conversão de 10 dias de férias em abono pecuniário dentro do mês corrente, conforme 
dispositivo do Artigo 1º da Lei Complementar nº. 12 de 23 de dezembro de 2003, restando um saldo de 10 dias do respectivo período 
aquisitivo para ser gozado posteriormente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Papanduva em, 10 de julho de 2018.

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da

Câmara Municipal de Papanduva e publicada

no DOM/SC – Diário Oficial dos Municípios

de Santa Catarina.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Adeniz Humenhuka (PT)

Presidente

James Michel Cerniak (DEM)

1º Secretário

Tafarel Schons (PSB)

2º Secretário
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Paraíso

Prefeitura

296/324/2018
Publicação Nº 1679852

PORTARIA Nº 296/2018
Dispõe sobre a concessão de licença prêmio à servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO/SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e de conformidade com o Artigo nº 166 da Lei Municipal Nº 255/97, de 03 de fevereiro de 1997, RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Licença Prêmio à servidora pública municipal Sra. MARCELAINE SCHULTZ, inscrita no CPF sob Nº 914.988.649-53, ma-
trícula Nº 701, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Turismo, no período de 04/06/2018 a 01/09/2018, correspondente ao período aquisitivo compreendido entre 09/06/2008 a 
08/06/2013, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 04 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 04 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 297/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a Lei Municipal Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º EXONERAR por término antecipado de contrato, a servidora pública municipal Sra. NEUZA TEREZINHA DRACHESKI, inscrita no CPF 
sob Nº 053.912.589-01, com matrícula Nº 1837, do cargo temporário de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Nível 453-TSG-7, Classe/Referên-
cia A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, a qual foi nomeada pela Portaria Nº 185/2018 de 07/03/2018, 
em razão do retorno da titular do cargo a Sra. Ana Maria Zampin, determinando o pagamento das verbas rescisórias na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 06 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 06 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 298/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, atualizada pelo Decreto Nº 2011/2018 de 
05/06/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, inscrito no CPF sob Nº 563.501.399-68, matrícula Nº 1695, o qual ocupa o 
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cargo eletivo de PREFEITO MUNICIPAL e está lotado No Gabinete do Prefeito Municipal, 3,50 (Três e meia) diárias no valor de R$ 1.732,18 
(Um mil, setecentos e trinta e dois reais e dezoito centavos), para viagem a Florianópolis - SC, no período de 11/06/2018 a 14/06/2018, 
atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 07 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 07 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 299/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, atualizada pelo Decreto Nº 2011/2018 de 
05/06/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Sra. ALINE APARECIDA BAROSKI WINGERT, inscrita no CPF sob Nº 005.124.239-70, matrícula Nº 1846, a qual ocupa 
o cargo comissionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO e está lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, Fazenda e Planejamento, 3,50 (Três e meia) diárias no valor de R$ 1.732,18 (Um mil, setecentos e trinta e dois reais 
e dezoito centavos), para viagem a Florianópolis - SC, no período de 11/06/2018 a 14/06/2018, atendendo as finalidades constantes no 
Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 07 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 07 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 300/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, atualizada pelo Decreto Nº 2011/2018 de 
05/06/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao Sr. ANDRÉ SCHMIDT ZANIN, inscrito no CPF sob Nº 053.841.139-28, matrícula Nº 1698, o qual ocupa o cargo co-
missionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO e está lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Desporto e Turismo, 3,50 (Três e meia) diárias no valor de R$ 1.732,18 (Um mil, setecentos e trinta e dois reais e dezoito 
centavos), para viagem a Florianópolis - SC, no período de 11/06/2018 a 14/06/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de 
Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 07 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 07 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 301/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, atualizada pelo Decreto Nº 2011/2018 de 
05/06/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor público Sr. MARCOS EDUARDO PRETTO, inscrito no CPF sob 050.472.899-74, matrícula Nº 1678, o qual 
ocupa o cargo efetivo de CONTROLADOR INTERNO e está lotado na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, 3,50 
(Três e meia) diárias no valor de R$ 1.732,18 (Um mil, setecentos e trinta e dois reais e dezoito centavos), para viagem a Florianópolis - SC, 
no período de 11/06/2018 a 14/06/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 07 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 07 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 302/2018
Dispõe sobre a designação de servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora pública municipal Sra. ANA MARIA ZAMPIN, inscrita no CPF sob Nº 021.388.959-55, matrícula Nº 648, e ocupa 
o cargo de provimento efetivo de SERVENTE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar suas funções da seguinte forma: 
20 horas semanais junto ao Posto de Saúde do Distrito de Grápia e 20 horas semanais na Escola de Professora Lurdete Pacheco Demarco, 
na Grápia, a partir desta data, permanecendo com sua lotação na Secretaria Municipal de Saúde, sem ônus adicionais ao município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 07 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 07 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 303/2018
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de Serviço para servidora e dá outras providências.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Artigo 100, da Lei Nº 255/97, e 
demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora pública municipal Sra. MARCIA CASTAGNA, matrícula Nº 069, inscrita no CPF sob Nº 017.577.789-69, a qual 
ocupa o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde, 
Progressão Funcional por Tempo de Serviço, a razão de 3% (três por cento) sobre o salário base do cargo, referente à quarta progressão 
funcional (8º Triênio), incorporando-se a este, por ter atendido os requisitos avaliados conforme a lei dispõe, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 02/05/2015 e 01/05/2018, passando ao nível 462- ANM -9, referência A-5, na forma da Lei.

Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento da servidora a partir do mês de JUNHO/2018, 
na forma da Lei.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 07 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 07 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 304/2018
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de Serviço para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Artigo 100, da Lei Nº 255/97, e 
demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora pública municipal Sra. SILVANE KAPPEL, matrícula Nº 1593, inscrita no CFF sob Nº 081.484.079-59, admitida 
em 04/05/2015, a qual ocupa o cargo efetivo de RECEPCIONISTA, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamen-
to, adicional por tempo de serviço equivalente a um triênio, à razão de 10% (dez por cento) sobre o piso básico do respectivo cargo efetivo, 
para cada triênio concedido (1º TRIÊNIO), referente ao período aquisitivo compreendido entre 04/05/2015 e 03/05/2018.
Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento da servidora a partir do mês de JUNHO/2018, 
na forma da Lei.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 07 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 07 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 304/2018
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de Serviço para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Artigo 100, da Lei Nº 255/97, e 
demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora pública municipal Sra. SILVANE KAPPEL, matrícula Nº 1593, inscrita no CFF sob Nº 081.484.079-59, admitida 
em 04/05/2015, a qual ocupa o cargo efetivo de RECEPCIONISTA, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamen-
to, adicional por tempo de serviço equivalente a um triênio, à razão de 10% (dez por cento) sobre o piso básico do respectivo cargo efetivo, 
para cada triênio concedido (1º TRIÊNIO), referente ao período aquisitivo compreendido entre 04/05/2015 e 03/05/2018.
Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento da servidora a partir do mês de JUNHO/2018, 
na forma da Lei.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 07 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 07 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 306/2018
Dispõe sobre a concessão de afastamento para tratamento de saúde para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº 255/1997 de 03/02/1997, Artigo 142 e seguintes, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde por 05 dias, no período de 11/06/2018 a 15/06/2018, à servidora pública municipal 
Sra. TANIA CHUBER VOLF BORGMANN, inscrita no CPF sob Nº 058.100.449-30, matrícula Nº 1804, a qual ocupa o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR II, e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, conforme atestados médicos 
apresentados nesta data, na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 11/06/2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 15 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 15 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 307/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, atualizada pelo Decreto Nº 2011/2018 de 
05/06/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Sra. DANIELA APARECIDA BONDAN, inscrita no CPF sob Nº 081.627.079-13, matrícula Nº 1846, a qual ocupa o cargo 
efetivo de FISCAL TRIBUTÁRIO e está lotada na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, 1/2 (Meia) diária no valor 
de R$ 76,14 (Setenta e seis reais e quatorze centavos), para viagem a São Miguel do Oeste - SC, no período dia 15/06/2018, atendendo as 
finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 15de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei
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Paraíso/SC, 15 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 308/2018
Dispõe sobre a concessão de afastamento para tratamento de saúde para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº 255/1997 de 03/02/1997, Artigo 142 e seguintes, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde por 11 dias, no período de 07/06/2018 a 17/06/2018, à servidora pública municipal 
Sra. KELIN ALDIN, inscrita no CPF sob Nº 047.554.419-60, matrícula Nº 1816, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 
II, e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, conforme atestado médico apresentado nesta data, na 
forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 07/06/2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 15 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 15 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 309/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a Lei Municipal Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º EXONERAR à pedido, a servidora pública municipal Sra. ANA CAROLINA SALLA, inscrita no CPF sob Nº 012.430.139-82, com matrí-
cula nº 1811, do cargo temporário de MONITORA DE EDUCAÇÃO), com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Turismo, a qual foi nomeada pela Portaria Nº 131/2018 de 15/02/2018, determinando o pagamento das verbas rescisórias na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 15 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 15 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 310/2018
Dispõe sobre a concessão de afastamento para tratamento de saúde para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº 255/1997 de 03/02/1997, Artigo 142 e seguintes, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde por 05 dias, no período de 18/06/2018 a 22/06/2018, à servidora pública municipal 
Sra. TANIA CHUBER VOLF BORGMANN, inscrita no CPF sob Nº 058.100.449-30, matrícula Nº 1804, a qual ocupa o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR II, e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, conforme atestado médico apre-
sentado nesta data, na forma da Lei.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 18 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 18 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 311/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR por tempo determinado, período de 19/06/2018 a 18/12/2018, a Sra. INGRID MARIA CIELO, inscrita no CPF sob Nº 
106.484.119-82, com matrícula Nº 1851, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei Nº 
1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e nos termos do Decreto Nº 1929/2017 de 20/07/2017, que homologou o Resultado 
Final do Processo Seletivo Nº 0001/2017 no qual se classificou na 6ª colocação para exercer o cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO, Nível 
453-TSG-7, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar suas 
funções junto a Rede Municipal de Educação, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, em razão da desistência da contratada 
Ana Carolina Salla e da classificada na 5ª colocação, com atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 16 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 16 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 312/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Sra. MARLENE FURLAN GIACOMINI, inscrita no CPF sob Nº 736.831.919-53, matrícula Nº 1701, a qual ocupa o cargo 
comissionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA FAMÍLIA E ASSUNTOS DA JUVENTUDE e está lotada na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da Família e Assuntos da Juventude, 2,50 (Duas e meia) diárias no valor de R$ 666,22 
(Seiscentos sessenta e seis reais e vinte e dois centavos), para viagem a Chapecó - SC, no período de 25/06/2018 a 27/06/2018, atendendo 
as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 19 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei
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Paraíso/SC, 19 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 313/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Sra. DENISE APARECIDA BACIN, inscrita no CPF sob Nº 015.990.059-05, matrícula Nº 1082, a qual ocupa o cargo 
efetivo de ASSISTENTE SOCIAL e está lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da Família e Assuntos da Juventude, 2,50 
(Duas e meia) diárias no valor de R$ 666,22 (Seiscentos sessenta e seis reais e vinte e dois centavos), para viagem a Chapecó - SC, no 
período de 25/06/2018 a 27/06/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 19 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 19 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 314/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Sra. MICHELE ZANIN, inscrita no CPF sob Nº 058.290.399-82, matrícula Nº 1395, a qual ocupa o emprego público no 
cargo de PSICÓLOGA e está lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da Família e Assuntos da Juventude, 2,50 (Duas e 
meia) diárias no valor de R$ 666,22 (Seiscentos sessenta e seis reais e vinte e dois centavos), para viagem a Chapecó - SC, no período de 
25/06/2018 a 27/06/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 19 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 19 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 315/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:
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Art. 1º CONCEDER ao servidor público Municipal Sr. RAIMUNDO OVÍDIO MALDANER, inscrito no CPF sob Nº 430.158.089-15, matrícula Nº 
567, o qual ocupa o cargo efetivo de TÉCNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS e está lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
Fazenda e Planejamento, 01 (Uma) diária no valor de R$ 152,28 (Cento e cinquenta e dois reais e vinte e oito centavos), para viagens a São 
Miguel do Oeste - SC, nos dias 25/06/2018 e 26/06/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 20 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 20 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 316/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora pública Municipal Sra. CLADES DIESEL KONZEN, inscrita no CPF sob Nº 933.242.279-68, matrícula Nº 029, 
a qual ocupa o cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO e está lotada na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planeja-
mento, 01 (Uma) diária no valor de R$ 152,28 (Cento e cinquenta e dois reais e vinte e oito centavos), para viagens a São Miguel do Oeste 
- SC, nos dias 25/06/2018 e 26/06/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 20 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 20 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 317/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora pública Municipal Sra. ANDRÉIA PAULA GUARESI, inscrita no CPF sob Nº 037.831.729-69, matrícula Nº 1185, 
a qual ocupa o cargo efetivo de ORIENTADORA EDUCACIONAL e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Tu-
rismo, 01 (Uma) diária no valor de R$ 152,28 (Cento e cinquenta e dois reais e vinte e oito centavos), para viagens a São Miguel do Oeste 
- SC, nos dias 25/06/2018 e 26/06/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 20 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 20 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 318/2018
Dispõe sobre a concessão de férias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97, e demais legislação 
em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS INDENIZADAS, a servidora pública municipal, VALÉRIA ZANIN MAGNAGUAGNO, inscrita no CPF sob Nº 
025.286.459-02, matrícula Nº 564, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, e está lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, no período de 01/06/2018 a 30/06/2018, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01/04/2014 e 
31/03/2015, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º Fica CONVOCADA a servidora para o exercício de suas funções no período, devido à impossibilidade de interromper os serviços que 
desempenha e por não haver servidor disponível para substituição, determinando que seja efetuado o pagamento das férias concedidas na 
folha de pagamento do mês de JUNHO de 2018, na forma da Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 20 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 20 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 319/2018
Dispõe sobre a concessão de afastamento por motivo de falecimento de seu pai para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e de conformidade com o Art. 39 da Lei Municipal Nº 255/1997 de 03/02/1997, e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença de 08 (oito) dias por motivo de falecimento de seu pai, no período de 19/06/2018 a 26/06/2018, ao servidor pú-
blico municipal Sr. DIRLEI GNOVATTO, inscrito no CPF sob 066.251.799-73, matrícula Nº 1827, o qual ocupa o cargo de provimento efetivo 
de OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, e está lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, conforme 
certidão de óbito apresentado nesta data, na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 20 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 20 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 320/2018
Dispõe sobre a concessão de afastamento por motivo de casamento para servidora e dá outras providências.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e de conformidade com o Art. 39 da Lei Municipal Nº 255/1997 de 03/02/1997, e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença de 08 (oito) dias por motivo de seu casamento, no período de 22/06/2018 a 29/06/2018, à servidora pública 
municipal Sra. VANESSA GIACOMELLI, inscrita no CPF sob Nº 043.274.579-30, matrícula Nº 1586, a qual ocupa o cargo de provimento 
efetivo de ODONTÓLOGA, e está lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme requerimento apresentado e deferido em 20/06/2018, 
na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 21 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 21 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 321/2018
Dispõe sobre o pagamento de Horas Extras a servidores e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Decreto Nº 1212/2009, de 25/02/2009, 
RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de Horas Extras (Evento 22), referentes ao período de 21/05/2018 a 20/06/2018, conforme relatórios 
emitidos pelos Secretários / Responsáveis, aos servidores e na quantidade conforme relação que segue:

Matric. Nome Cargo Horas Extras
1821 Adilson Borger Motorista 32,50
1808 Adimilson Farencena Motorista 27,50
582 Bernadete B. Schütz Servente 36,91
745 Cleidimar Aurélio Pilla Motorista 42
1213 Delcio J. Bergmann Motorista 42
1082 Denise Bacin Assistente Social 20
1827 Dirlei Gnovatto Operador de Máq. e Equipam 24
1847 Douglas Jeam de Arruda Motorista 44
1780 Genaina Karine Santin Fisioterapeuta 15
1840 Gilceu Rucks Operador de Máq. e Equipam 15
1850 Henrique T. Perreira Operador de Máquinas 16
635 Jaime Cieplak Auxiliar de Serviços Gerais 25
1085 Jair Vaz Motorista 42,50
1561 Jeison Diesel Motorista 42
1543 Joel Vaz Auxiliar de Serviços Gerais 31,50
1841 Josué V. de Jesús Motorista 44
1511 Leandro Roberto Ruedel Operador de Máq. e Equip. I 16
1836 Leandro Stanga Operador de Máq. e Equipam 21
1086 Lenoir Angelo Almeida Motorista 42
1838 Luciano dos Passos Operador de Máq. e Equipam 22
1283 Mirian Giacomel Enfermeira 9,46
1214 Neri Silva dos Passos Motorista 28,33
1807 Paulo Sérgio Gheno Operador de Máq. e Equipam 23
1129 Roberto Miguel Bellato Motorista 43
1828 Sidinando Borgmann Operador de Máq. e Equipam 26
623 Valéria Z. Magnaguagno Assistente Administrativo 8,71
1087 Valmir Vichinieski Operador de Máq. e Equip. I 15

Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento dos servidores relacionados no mês de JU-
NHO/2018, na forma da Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 22 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 22 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 322/2018
Dispõe sobre o pagamento de Horas de Plantão a servidores da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Decreto Nº 1803/2016 de 13/04/2016, 
Anexo I, RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de Horas de Plantão (Evento 407), referentes ao período de 21/05/2018 a 20/06/2018, conforme relatórios 
emitidos pelos secretários / responsáveis, aos servidores, na quantidade e percentual conforme relação que segue:

Matric. Nome Cargo Lotação Quant. de Plantões Percentual
1847 Douglas Jeam Arruda Motorista Secret. Saúde 08 62%
1085 Jair Vaz Motorista Secret. Saúde 07 62%
1841 Josué V. de Jesús Motorista Secret. Saúde 08 62%
1214 Neri Silva dos Passos Motorista Secret. Saúde 08 62%
1129 Roberto Miguel Bellato Motorista Secret. Saúde 08 62%

Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento dos servidores relacionados no mês de JU-
NHO/2018, na forma da Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 22 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 22 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 323/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença para Repouso à Gestante (Licença-Maternidade) à servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica Municipal e ainda de acordo com o artigo 149 da Lei Municipal Nº 255/97, de 03 de fevereiro de 1997 e demais legislações em vigor, 
RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora pública municipal Sra. TÂNIA CHUBER VOLF BERGMANN, matrícula nº 1804, inscrita no CPF sob Nº 
058.100.449-30, a qual ocupa o cargo temporário de PROFESSOR II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Turismo, Licença para Repouso à Gestante (Licença Maternidade), por 180 (cento e oitenta) dias, no período de 25/06/2018 a 21/12/2018, 
em conformidade com o atestado médico apresentado nesta data, na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 25 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei
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Paraíso/SC, 25 de junho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 324/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR a nomeação por tempo determinado, período de 29/06/2018 a 31/07/2018, da Sra. MARISTELA STRAPASSON, por-
tadora da RG Nº 4.906.107 – SSP/SC, inscrita no CPF sob Nº 044.038.529-63, com matrícula Nº 1849, nomeada para exercer o cargo de 
MERENDEIRA, Nível 497-SAU-7, Classe/Referência A-1, para desempenhar suas funções junto Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, da Família e Assuntos da Juventude, em substituição a titular do cargo Maria Popioek Diesel, que está legalmente afastada no perío-
do, passando a estar lotada naquela secretaria, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens 
definidos em Lei.

Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 29 de junho de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 29 de junho de 2018.

Servidor Responsável
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2018
Publicação Nº 1680182
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2018
Publicação Nº 1680185
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Passo de Torres

Prefeitura

DECRETO 066/2018
Publicação Nº 1680679

DECRETO Nº 066, DE 26 DE JUNHO DE 2018.

“SUPLEMENTA AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES, POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÕES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal do Município de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com o artigo 7º, da Lei Municipal n.º 1062 de 16 de novembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Passo de Torres, do exercício de 2018, no valor de R$ 3.000,00 (Três 
mil reais), na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão 08: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL
Unidade 01: DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Atividade: 2.055 – Construção de Ambientes para Programas Sociais
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.0100(103) Aplicações Diretas ....................... R$ 3.000,00
TOTAL: ...................................................................................................................... R$ 3.000,00

Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior ocorrerá por conta da anulação da dotação orçamentária abaixo discrimi-
nada:

Órgão 08: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL
Unidade 01: DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Atividade: 2.055 – Construção de Ambientes para Programas Sociais
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0100(101) Aplicações Diretas ....................... R$ 3.000,00
TOTAL: ...................................................................................................................... R$ 3.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 26 de junho de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 26 de junho de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 067/2018
Publicação Nº 1680680

DECRETO Nº 067, DE 28 DE JUNHO DE 2018.

“SUPLEMENTA AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES, POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÕES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com o artigo 8º, Inciso I da Lei Municipal nº 1062 de 16 de novembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada ao orçamento da Prefeitura Municipal de Passo de Torres, por conta do provável excesso de arrecadação pro-
veniente de recursos próprios, no montante de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), conforme abaixo especificado:

Órgão 12: SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Unidade 01: DEPARTAMENTO DE OBRAS
Atividade: 2.048 – Manutenção da Secretaria de Transporte e Obras
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0100(131) Aplicações Diretas ................... R$ 200.000,00
TOTAL: .................................................................................................................. R$ 200.000,00
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Art. 2º - Os recursos destinados à suplementação do artigo anterior ocorrerão por conta do provável excesso de arrecadação de recursos 
próprios (vinculação 00.0100) da Unidade Prefeitura Municipal de Passo de Torres, creditados nas contas correntes da Prefeitura Municipal 
de Passo de Torres.

Parágrafo Único: A suplementação de que trata o artigo 1º deste Decreto fica condicionada e limitada à arrecadação efetiva do recurso.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 28 de junho de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 28 de junho de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 168/2018
Publicação Nº 1680672

PORTARIA Nº. 168, DE 04 DE JULHO DE 2018.

“NOMEIA, MARIA ZEA SILVEIRA PIRES, PARA EXERCER O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere 
o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Art. 1º. - Fica nomeada, Maria Zea Silveira Pires, para exercer o cargo de Assistente Social, em caráter temporário, com remuneração es-
pecífica em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 04 de julho de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 04 de julho de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças.

PORTARIA 169/2018
Publicação Nº 1680673

PORTARIA Nº 169, DE 05 DE JULHO DE 2018.

“EXONERA SERVIDORA ACT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere 
o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, Combinado com a Lei Complementar 039/2017 e 513 de 25 de agosto de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, Gisseli da Rosa Silveira, servidora em caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei nº 513/2005, e contrato de 
trabalho nº 069/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 05 de julho de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal
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Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 05 de julho de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - DL 005/2018 FMS
Publicação Nº 1680674

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Licitatório nº. 011/2018/FMS
Modalidade – Dispensa de Licitação nº. 005/2018/FMS
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso VIII, da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM GERAL PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NA FARMÁCIA BÁSICA DAS UNIDADES DE SAÚDE E 
INJETÁVEIS PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC, ATRAVÉS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA AMESC, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2018, CONFORME LISTAGEM EM ANEXO.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE TORRES/SC
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE – AMESC.
VIGÊNCIA: 10/07/2018 a 31/12/2018
VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
JUSTIFICATIVA: Justifica-se a Dispensa de Licitação para aquisição dos medicamentos em geral, considerando-se a necessidade de não 
interromper o atendimento básico de saúde à população, e por ser o Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMESC uma entidade sem fins 
lucrativos e que pratica preços notoriamente abaixo do preço de mercado.
Passo de Torres - SC, em 10 de julho de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal de Passo de Torres/SC
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Passos Maia

Prefeitura

RREO- ANEXO 1
Publicação Nº 1679831
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RREO- ANEXO 11
Publicação Nº 1679843
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RREO- ANEXO 12
Publicação Nº 1679844
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RREO- ANEXO 13
Publicação Nº 1679846
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RREO- ANEXO 14
Publicação Nº 1679847
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RREO- ANEXO 2
Publicação Nº 1679834
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RREO- ANEXO 3
Publicação Nº 1679835
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RREO- ANEXO 4
Publicação Nº 1679836
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RREO- ANEXO 5
Publicação Nº 1679837
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RREO- ANEXO 6
Publicação Nº 1679839
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RREO- ANEXO 7
Publicação Nº 1679840
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RREO- ANEXO 8
Publicação Nº 1679841
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RREO- ANEXO 9
Publicação Nº 1679842
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Paulo Lopes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PR Nº 10/2018 - PL Nº 27/2018
Publicação Nº 1680180

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 27/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2018

O Município de Paulo Lopes torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o sistema de registro de preços, pretendendo a aquisição de Micro-ônibus 0km para o 
transporte de pacientes da Secretaria Municipal de Saúde do município de Paulo Lopes. Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, 
e os envelopes nº. 1 – “PROPOSTA” e nº. 2 – “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser apresentados no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Paulo Lopes, sito a Rua José Pereira da Silva, Centro, Paulo Lopes/SC, até as 09h55min do dia 24/07/2018. A sessão se dará a partir das 
10h00min do dia 24/07/2018, no endereço acima especificado.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.paulolopes.sc.gov.br

Paulo Lopes, 05 de julho de 2018.
LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO - PR Nº 11/2018 - PL Nº 28/2018
Publicação Nº 1680282

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2018

O Município de Paulo Lopes torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇO do tipo 
MENOR PREÇO UNITÁRIO, em conformidade com a Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, objetivando Registro de Preços para Prestação de ser-
viços técnicos especializados em manutenção preventiva e corretiva, através de serviços mecânicos, elétricos, lanternagem/pintura e capo-
taria nas máquinas, tratores e implementos agrícolas pertencentes à Secretaria de Obras e Secretaria de Agricultura do Município de Paulo 
Lopes, com fornecimento de peças e acessórios originais de fabrica, conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo I. Os 
documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 1 – “PROPOSTA” e nº. 2 – “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser apresentados 
no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, sito a Rua José Pereira da Silva, 130, Centro, Paulo Lopes/SC, até às 09h55min 
do dia 25/07/2018. A sessão se dará a partir das 10h00min do dia 25/07/2018, no endereço acima especificado. O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados no site www.paulolopes.sc.gov.br.

Paulo Lopes, 06 de julho de 2018.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração

DECRETO 39/2018
Publicação Nº 1679854

DECRETO Nº 39/2018
Autoriza a anulação e suplementação de dotações no Orçamento Fiscal vigente e dá outras providências.

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autorização 
que lhe confere a Lei 1.742/2017 – LOA,

Art. 1º - Fica suplementado, no orçamento fiscal vigente, a dotação abaixo, no limite de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais), de acordo 
com as especificações seguintes:

0401 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 76.000,00
12.365.0004.1.010 – Aquisição de Veículos Escolares – E.I. R$ 76.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.01.000000 – Aplicações Diretas R$ 76.000,00

Art. 2º - O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido pela anulação das dotações abaixo identificadas, no valor de R$ 76.000,00 

http://www.garopaba.sc.gov.br
http://www.paulolopes.sc.gov.br
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(setenta e seis mil reais):

0401 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 76.000,00
12.361.0004.1.012 – Construção, Reforma e Ampliação de U.E. – E.F. R$ 76.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.01.000000 – Aplicações Diretas R$ 76.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado a presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 11 de julho de 2018.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária de Administração

DECRETO 40/2018
Publicação Nº 1679919

DECRETO N° 40/2018.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Fiscal vigente e dá outras providências.

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, usando das atribuições a ele concedidas pela Lei 1.742 de 20 de dezembro 
de 2017, aprova o seguinte DECRETO,

Art. 1º - Fica suplementada a dotação abaixo, no limite de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), de acordo com as especificações 
seguintes:

1301 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 160.000,00
10.301.0012.1.065 – Aquisição de Veículos R$ 160.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0270.002015 – Aplicações Diretas R$ 160.000,00

Art. 2º - O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido pelo excesso de arrecadação da fonte 0270.002015 – Convênio ADR Ambu-
lância - no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado a presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 11 de julho de 2018.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária de Administração

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 11/2018 - COPA E COZINHA
Publicação Nº 1680807

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2018
Ata Registro de preço nº 11/2018
Processo nº 19/2018
Pregão Eletrônico nº 08/2018.
Objeto: O objeto da presente Ata é o registro de preço para aquisição parcelada, conforme a necessidade de materiais de Copa, Cozinha, 
Higiene e limpeza para atender as Secretarias administradas pela Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde de Paulo Lopes.
Contratante: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES;
CONTRATADAS:
Contratada: PEREIRA & RODRIGUES LTDA EPP. VALOR TOTAL: R$34.749,00 (trinta e quatro mil e setecentos e quarenta e nove reais).
Contratada: ELO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP. VALOR TOTAL: R$35.327,00 (trinta e cinco mil e trezentos e vinte e sete reais).
Contratada: PKB PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. VALOR TOTAL: R$ 1.865,00 (um mil e oitocentos e sessenta e cinco reais).
Contratada: VENER PEREIRA DE SOUZA. VALOR TOTAL: R$31.255,85 (trinta e um mil e duzentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e cinco 
centavos).
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Contratada: VANBRAS COMERCIAL EIRELI ME. VALOR TOTAL: R$15.532,10 (quinze mil e quinhentos e trinta e dois reais e dez centavos).
Contratada: MAYCON WILL EIRELI EPP. VALOR TOTAL: R$64.730,85 (sessenta e quatro mil e setecentos trinta reais e oitenta e cinco cen-
tavos).
Contratada: MARQUI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME. VALOR TOTAL: R$1.794,00 (um mil e setecentos e 
noventa e quatro reais).
Contratada: JWS EMBALANGENS EIRELLI. VALOR TOTAL: R$9.785,65 (nove mil e setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e cinco 
centavos).
Contratada: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. VALOR TOTAL: R$2.893,95 (dois mil e oitocentos e noventa e três reais e no-
venta e cinco centavos).
Contratada: R. C. GOES. VALOR TOTAL: R$34.468,90 (trinta e quatro mil e quatrocentos e sessenta e oito reais e noventa centavos).
Data da Assinatura Ata: 05/07/2018.

LUCÉLIA FIRMINO Silvano DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO TERMOS ADITIVOS DE 2018
Publicação Nº 1680816

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25/2017, conforme Processo Licitatório 29/2017. Tendo como contratante a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada CCL ZANELA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME, CNPJ/MF N.º 80.751.449/0001-20. Objeto: 
O presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº. 25/2017 até 31/12/2018. Data da assinatura: 30/05/2018.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2017, conforme Processo Licitatório 51/2017. Tendo como contratante a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada ATTUALE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP, CNPJ/MF N.º 20.426.044/001-95. Objeto: O 
presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº. 33/2017 até 31/12/2018. Data da assinatura: 02/06/2018.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2016, conforme Processo Licitatório 33/2016. Tendo como contratante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada BRITAGEM VOGELSANGER LTDA, CNPJ/MF N.º 84.689.066/0001-20. Objeto: O 
presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº. 17/2016 até 31/12/2018. Data da assinatura: 22/05/2018.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2016, conforme Processo Licitatório 24/2016. Tendo como contratante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada BRITAGEM VOGELSANGER LTDA, CNPJ/MF N.º 84.689.066/0001-20. Objeto: O 
presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº. 12/2016 até 31/12/2018. Data da assinatura: 17/06/2018.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2016, conforme Processo Licitatório 37/2016. Tendo como contratante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada BRITAGEM VOGELSANGER LTDA, CNPJ/MF N.º 84.689.066/0001-20. Objeto: O 
presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº. 12/2016 até 31/12/2018. Data da assinatura: 17/06/2018.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2016, conforme Processo Licitatório 34/2016. Tendo como contratante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada BRITAGEM VOGELSANGER LTDA, CNPJ/MF N.º 84.689.066/0001-20. Objeto: O 
presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº. 19/2016 até 31/12/2018 e visa restabelecer o valor 
pactuado através do contrato administrativo 19/2016, o valor da Cláusula Oitiva de R$ R$ 914.075,87 (novecentos e quatorze mil, setenta 
e cinco reais e oitenta e sete centavos) para R$ 818.856,49 (oitocentos e dezoito mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e quarenta e nove 
centavos). Data da assinatura: 17/06/2018.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2016, conforme Processo Licitatório 13/2016. Tendo como contratante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratada BRITAGEM VOGELSANGER LTDA, CNPJ/MF N.º 84.689.066/0001-20. Objeto: O 
presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº. 12/2016 até 31/12/2018. Data da assinatura: 17/06/2018.

LEI Nº 1769/2018
Publicação Nº 1679833

LEI Nº 1769/2018
Autoriza a anulação e suplementação de dotações no Orçamento Fiscal vigente e dá outras providências.

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autorização 
que lhe confere a Lei 1.742/2017 – LOA,
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Art. 1º - Fica suplementado, no orçamento fiscal vigente, a dotação abaixo, no limite de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais), de acordo 
com as especificações seguintes:

0401 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 76.000,00
12.365.0004.1.010 – Aquisição de Veículos Escolares – E.I. R$ 76.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.01.000000 – Aplicações Diretas R$ 76.000,00

Art. 2º - O disposto no artigo 1º desta Lei será atendido pela anulação das dotações abaixo identificadas, no valor de R$ 76.000,00 (setenta 
e seis mil reais):

0401 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 76.000,00
12.361.0004.1.012 – Construção, Reforma e Ampliação de U.E. – E.F. R$ 76.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.01.000000 – Aplicações Diretas R$ 76.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 11 de julho de 2018.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária de Administração

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº. 07/18
Publicação Nº 1679558

PORTARIA Nº. 07/18

EVERALDO EVILASIO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Paulo Lopes, no uso de suas atribuições, assim como lhe confere o 
art. 14 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

Autorizar a servidora comissionada, JANAINA PEREIRA MARTINS, do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo, entrar em gozo de férias, de 
10 de Julho de 2018 a 08 de agosto de 2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Paulo Lopes, 10 de julho de 2018.
EVERALDO EVILASIO DOS SANTOS
Presidente

Publicada a presente Portaria em 10 de julho de 2018.
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Penha

Prefeitura

12º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO Nº86/2018-PMP
Publicação Nº 1680083

12° TERMO ADITIVO (SUPRESSÃO) N° 86/2018-PMP
AO CONTRATO N° 28/2014- PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 02/14 – PMP, modalidade Tomada de Preços nº 01/14 – PMP.
OBJETO: Prestação de serviço de engenharia, com fornecimento de material, para pavimentação em paver, drenagem pluvial e sinalização 
da Rua Waldemar Werner.
CONTRATADA: Baltt Empreiteira Transportes e Terraplanagem LTDA

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ra-
mos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COS-
TA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 006.862.859-56, portador do RG 4.494.022 (SSP/SC), residente e domiciliado à Rua Bernardina 
da Luz Tavares, nº. 200 - Centro, Penha/SC, doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, resolve na melhor forma de direito com 
amparo legal no artigo 65, Inciso II, § 1º da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, atendendo solicitação e justificativa do 
Departamento de Engenharia e conforme Parecer Jurídico nº 283/2018-PGM, aditar o Contrato Principal n° 28/2014, vinculado ao Processo 
de Licitação nº. 02/2014, Tomada de Preços nº. 01/2014, com sujeição às normas da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
de acordo com as cláusulas e condições a seguir especificadas:

Cláusula Primeira
O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão no valor de R$ 48.583,77 (quarenta e oito mil, quinhentos e oitenta e três reais e 
setenta e sete centavos), conforme Planilhas e Memorial de Cálculo encaminhados pelo Departamento de Engenharia da Secretaria de Pla-
nejamento Urbano, documentos anexos a este Termo.

Cláusula Segunda
As demais cláusulas e condições do contrato principal e Termos Aditivos permanecem inalteradas.

Penha/SC, 06 de julho de 2018.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito
Contratante

T E S T E M U N H A S
Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.

O presente Termo Aditivo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:

LUIZ EDUARDO BUENO
Controle Interno
Portaria nº 1176/2018

2ª CHAMADA - CONVOCAÇÃO SERVENTE MERENDEIRA 05º VALDILENE APARECIDA STOLFA
Publicação Nº 1680376

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, 
ao Departamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 13/07/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 
13h30 às 17h, conforme Processo Seletivo Simplificado Edital nº 01/2017.

Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
05º. 176 VALDILENE APARECIDA STOLFA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
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a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Atestado de antecedentes Criminal Federal pelo site 
www.trf4.jus.br, do local de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos ter-
mos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 10 de julho de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário da Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) ( ) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= _____________________________________________________________________________ ,nº. _______ , Bairro: 
_____________________  Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /__________________ e-mail 
_____________________________________________ 
Declaro a quem possa interessar que:

2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

2ª CHAMADA - CONVOCAÇÃO SERVENTE MERENDEIRA 11º MARISA IANKOSKI DE LIMA
Publicação Nº 1680379

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, 
ao Departamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 13/07/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 
13h30 às 17h, conforme Processo Seletivo Simplificado Edital nº 01/2017.

Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA
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COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
11º. 100 MARISA IANKOSKI DE LIMA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Atestado de antecedentes Criminal Federal pelo site 
www.trf4.jus.br, do local de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos ter-
mos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 10 de julho de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário da Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) ( ) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= _____________________________________________________________________________ ,nº. _______ , Bairro: 
_____________________  Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /__________________ e-mail 
_____________________________________________ 
Declaro a quem possa interessar que:

2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

2ª CHAMADA - CONVOCAÇÃO SERVENTE MERENDEIRA 24º LUCIA ARLETE FOLTCZ
Publicação Nº 1680382

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, 
ao Departamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 13/07/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 
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13h30 às 17h, conforme Processo Seletivo Simplificado Edital nº 01/2017.

Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
24º. 59 LUCIA ARLETE FOLTCZ
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Atestado de antecedentes Criminal Federal pelo site 
www.trf4.jus.br, do local de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos ter-
mos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 10 de julho de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário da Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) ( ) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= _____________________________________________________________________________ ,nº. _______ , Bairro: 
_____________________  Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /__________________ e-mail 
_____________________________________________ 
Declaro a quem possa interessar que:

http://www.tjsc.jus.br
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2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.
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2ª CHAMADA - CONVOCAÇÃO SERVENTE MERENDEIRA 27º SONIA SUELI FROEHLHICH
Publicação Nº 1680388

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, 
ao Departamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 13/07/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 
13h30 às 17h, conforme Processo Seletivo Simplificado Edital nº 01/2017.

Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
27º. 126 SONIA SUELI FROEHLHICH
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Atestado de antecedentes Criminal Federal pelo site 
www.trf4.jus.br, do local de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos ter-
mos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 10 de julho de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário da Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:

http://www.tjsc.jus.br
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NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) ( ) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= _____________________________________________________________________________ ,nº. _______ , Bairro: 
_____________________  Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /__________________ e-mail 
_____________________________________________ 
Declaro a quem possa interessar que:

2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.
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2ª CHAMADA - CONVOCAÇÃO SERVENTE MERENDEIRA 35º MARCIA NATALINA ODELI
Publicação Nº 1680391

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, 
ao Departamento de Recursos Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 13/07/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 
13h30 às 17h, conforme Processo Seletivo Simplificado Edital nº 01/2017.

Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
35º. 105 MARCIA NATALINA ODELI
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Atestado de antecedentes Criminal Federal pelo site 
www.trf4.jus.br, do local de residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos ter-
mos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 10 de julho de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário da Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br


11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 547

NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) ( ) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= _____________________________________________________________________________ ,nº. _______ , Bairro: 
_____________________  Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /__________________ e-mail 
_____________________________________________ 
Declaro a quem possa interessar que:

2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2018 - PMP
Publicação Nº 1680430

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2018 - PMP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2018 - PMP
Sistema de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE DE MANTA BIDIM.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ra-
mos, nº. 190, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. 
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 006.862.859-56, residente e domiciliado à Rua Bernardina 
da Luz Tavares, nº. 200 - Centro, Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA-ME., 
com sede em Navegantes/SC, na Rua Arnaldo Passos, n. 248, Bairro Centro, CEP 88.375-000, fone: 47 3065-5503, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 13.060.647/0001-50, Dados Bancário: Banco Unicredi , Agencia: 1704, C/C: 190129-0, neste ato representada por sua bastante 
procuradora Sra. Izabel Cristina Meurer de Souza, inscrita no CPF sob nº 572.768.209-63, Representante Legal, doravante denominados 
“FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão 
exarada no Processo Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 65/2018-PMP para Registro de Preços, de acordo com as especificações 
contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal n° 56/1999, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição de manta bidim para atender necessidades da Secretaria de 
Serviços Urbanos do Município, conforme solicitação nº 1752/2018, anexas ao Processo, não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, em conformidade com o Decreto Municipal nº 059/1999, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições.
1.1. Os valores dos itens encontram-se registrados em documentação anexa ao Processo Licitatório.
1.2. O objeto deverá ser entregue de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião da entrega não atenderem às 
referidas especificações poderão ser recusados, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade recebedora onde 
o pagamento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de reposição será de 48 (quarenta e oito) horas, podendo ser 
renovado a critério da Administração.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UND. QUANT.
CUSTO

UNITÁRIO GLOBAL

1
MANTA BIDIM DE 2,30METROS DE LARGURA POR 100METROS DE COMPRI-
MENTO - MARCA:MACCFERRI

ROLO 250 R$460,00 R$115.000,00

VALOR TOTAL R$115.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ATENDIMENTO.
4. O fornecimento do objeto deverá ser realizado pela CONTRATADA, de forma parcelada, de acordo com a necessidade e nos locais indi-
cados pela Secretaria de Serviços Urbanos, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento de Autorização de Fornecimento 
emitida pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos. No caso do fornecedor oficial contratar um prestador de serviços para a 
entrega será imprescindível que este tenha em seu poder cópia dos procedimentos normativos constantes neste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. As aquisições dos materiais/produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento emitida pelo 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua 
especificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documenta-
ção obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
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b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - Executar o fornecimento do objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado nesta Ata e no Ane-
xo I – Termo de Referência anexo ao Processo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida;
II - Cumprir a data da entrega, não sendo aceito o produto que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, 
nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade do produto, assim como ao cumpri-
mento das obrigações previstas nesta ATA;
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento do objeto, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza;
VI - A falta do produto cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados.
VII - Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
X - Indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
XI – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas, caso constatadas divergências nas especificações;
XII - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XIII – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - Todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o município de qualquer solida-
riedade ou responsabilidade;
III - Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
8. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - Indicar os locais e horários em que deverão ser entregue o produto;
II - Permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto;
IV - Fiscalizar o fornecimento do objeto que ficará sob responsabilidade de responsável designado pela Secretaria de Serviços Urbanos. Se, 
por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá promover ou 
realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa a discordância.
V - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. Caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária, 
em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal eletrônica discriminada acompanhada da correspondente 
Autorização de Fornecimento, com o respectivo comprovante e relatório, de que o fornecimento foi realizado a contento.
9.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
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10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 056/1999;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, para execução do serviço/fornecimento do objeto, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao MUNICÍPIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às se-
guintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 16º (décimo sexto) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta do objeto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.



11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 551

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
exercício da Secretaria de Serviços Urbanos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma 
via arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 10 de julho de 2018.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA   PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA-ME
PREFEITO MUNICIPAL     Izabel Cristina Meurer de Souza
Contratante      FORNECEDOR

T E S T E M U N H A S
Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretária Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial 
dos Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:

LUIZ EDUARDO BUENO
Controle Interno
Portaria nº1176/2018

CONTRATO Nº 009/2018-FMT
Publicação Nº 1680497

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PENHA E A EMPRESA NDN EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS 
LTDA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA BANDA NENHUM DE NÓS.

CONTRATO Nº 009/2018 de 10/07/2018-FMT
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2018-FMT
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2018-FMT
HOMOLOGADO EM 10/07/2018

Pelo presente instrumento de Contrato administrativo firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE 
TURISMO DE PENHA, neste ato representada pelo seu Gestor, Senhor ARNALDO DIAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
022.747.458-97, Rua Possidonio da S. Marçal, 289, Centro, Penha/SC, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empre-
sa NDN EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA, estabelecida à Av. Azenha, n° 314, Sala 06, Bairro Azenha, na cidade de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.589.127/0001-37, CEP: 90.160-004, telefone para contato (51) 3217-0800, 
endereço eletrônico: ladoinverso@ladoinverso.com.br, representada neste ato pelo Sr. LUIZ ANTÔNIO GOELZER MEIRA, inscrito no CPF 
sob o nº 430.389.720-53, Sócio Administrativo, denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento mediante as seguintes cláusula 
contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA
1 - O presente Contrato tem por objeto a apresentação de show musical com a BANDA NENHUM DE NÓS na data de 15 de julho de 2018, 
incluindo o fornecimento de cachê do artista, despesas com transporte de toda equipe e integrantes da Banda até o local do evento, hos-
pedagem, abastecimento de camarim e encargos fiscais, em comemoração aos 60 anos de emancipação política do Município de Penha, 
conforme solicitação nº 53/2018 da Fundação Municipal de Turismo.

CLÁUSULA SEGUNDA
2 - O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 39.700,00 (trinta e nove mil e setecentos reais).
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2.1 - O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira parcela de 50% (cinquenta por cento) do valor contratado em 
até 03 (três) dias após a assinatura do contrato e 50% (cinquenta por cento) restante do valor contratado após a realização da apresen-
tação (show), mediante apresentação de Nota Fiscal eletrônica discriminada, devidamente aceita e certificado seu recebimento através de 
relatório emitido pelo responsável da Secretaria, de acordo com as condições do edital e as constantes da proposta vencedora e demais 
exigências administrativas em vigor.
2.2 - A nota fiscal eletrônica deverá ser entregue acompanhada da Certidão Negativa Federal, Estadual, Municipal, FGTS.
2.3 - Os pagamentos serão realizados por meio de agência de rede bancária, em conta corrente da Contratada (Pessoa Jurídica).
2.4 - Caso constatada alguma irregularidade na nota fiscal, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

CLÁUSULA TERCEIRA
3 - Os preços são fixos e irreajustáveis em conformidade com o que dispõe o parágrafo 1º, do artigo 28, da Lei Federal n° 9.069, de 
29/06/95.

CLAUSULA QUARTA
4 - As despesas correspondentes a este contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Órgão: 50 – Fundo Municipal de Turismo
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Turismo
Projeto/Atividade: 2.076 – Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Turismo
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas (7)

CLÁUSULA QUINTA
5 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte do 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA
6 - Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente 
pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo o CONTRATANTE apenas e tão somente 
pelo pagamento da quantia acordada na Cláusula Segunda, desde que concluídos o serviço contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA
7 - Caberá à CONTRATADA, a realização da apresentação da Banda NENHUM DE NÓS na data, local e horário definidos em Cronograma do 
Evento de Comemoração dos 60 anos de emancipação política do Município de Penha, mediante recebimento de Autorização de Forneci-
mento emitida pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos.

CLÁUSULA OITAVA
8 – O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias ou até o recebimento definitivo do Objeto contratado e aceito pelo MUNICÍPIO, 
podendo ser prorrogado por meio de solicitação, mediante Termo Aditivo entre as partes, de acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/93 e pos-
teriores alterações.
6.3 - Toda prorrogação de prazo, por parte da CONTRATADA, deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria de 
Administração e Fazenda.

CLÁUSULA NONA
9 – São obrigações da CONTRATADA:
a) Fornecimento de cachê do artista, despesas com transporte de toda equipe e integrantes da Banda até o local do evento, hospedagem, 
abastecimento de camarim e encargos fiscais;
b) Responsabilizar-se pelo seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como responsabilizar-se por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao MUNICÍPIO, bem como a concreta aplicação da Legislação em vigor, relativo a segurança, higiene e medicina do tra-
balho;
c) Efetuar o pagamento de todos os seguros, impostos, taxas, obrigações trabalhistas e demais despesas e tributos pertinentes a apresen-
tação da Banda, inclusive o pagamento de taxa ao ECAD - Escritório Central de Arrecadação e Distribuição;
d) Manter devidamente registrada em seu quadro de pessoal, quando for o caso, todas as pessoas envolvidas nos serviços objeto da con-
tratação;
e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações 
a respeito da pontualidade e qualidade dos serviços prestados;
f) A perfeita execução do serviço contratado descrito neste Contrato;
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos serviços, assim como ao cumpri-
mento das obrigações assumidas;
h) A falta de pessoal, equipamento ou qualquer outro elemento que seja necessário à execução do objeto e que seja de responsabilidade 
da Contratada, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto 
deste contrato, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, 
salvo casos devidamente justificados;
i) Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
9.1 – É de responsabilidade da CONTRATANTE:
a) Fornecimento do local, palco, sonorização e iluminação para a realização do evento;
b) Fornecimento de alimentação (almoço e jantar) para 17 (dezessete) pessoas;
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c) Fornecimento de 4 (quatro) carregadores;
d) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA
10 - As partes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, a Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como ao Código Civil Bra-
sileiro e demais legislações subsidiariamente aplicáveis.
10.1 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11 - Caso a CONTRATADA venha a descumprir as condições aqui estabelecidas, ficará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 0,5%(cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do Contrato, por dia, caso exceda o prazo de início da execução 
dos serviços.
c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do Contrato, por dia, caso exceda o prazo contratual.
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, pelo prazo de 02(dois) anos.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA, podendo abranger, além da empresa, seus diretores e respon-
sáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12 – O fornecimento dos serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados por responsável designado pela Fundação Municipal de 
Turismo, a quem caberá fiscalizar os materiais utilizados, com poder de veto.
12.1 - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá 
promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa a discordância.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13 - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, 
por 03 (três) elementos, um dos quais, obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14 - Este contrato poderá ser alterado:
I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:
a) Quando houver modificação do projeto ou de suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária à modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto;
II - Por acordo das partes:
a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução, se exigida;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial;
c) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE 
para a justa remuneração da obra e/ou serviço, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, de acordo disposto no Art. 65, II, da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada reper-
cussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17 - Havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá restabelecer 
por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18 - O presente contrato poderá ser rescindido quando da ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 79 da Lei 
n.º 8.666, de 21/06/1993, no que couber.
18.1 - Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78, da Lei n. 8.666/1993, sujeita-se a empresa contratada ao 
pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.
18.2 - Os casos omissos a este contrato, serão tratados de acordo ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19 - As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

Penha/SC, 10 de julho de 2018.

ARNALDO DIAS     NDN EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA
Gestor do Fundo Municipal de Turismo  Luiz Antônio Goelzer Meira
Contratante     Contratada
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T E S T E M U N H A S

Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos Municí-
pios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:

LUIZ EDUARDO BUENO
Controle Interno
Portaria nº 1176/2018

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 - FME 
Publicação Nº 1680319

MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018-FME

Objeto: O presente Edital tem por objeto a aquisição de troféus e medalhas, para atender demanda de eventos promovidos pela Fundação 
Municipal de Esportes do Município, conforme solicitação nº 29/2018, anexa ao Processo, tudo de acordo com as condições estabelecidas 
no edital e Termo de Referência, parte integrante do processo.

Abertura do Processo e Entrega dos Envelopes: 26/07/2018 às 09:30 horas, no Paço da Prefeitura Municipal de Penha, situada na Avenida 
Nereu Ramos, nº. 190, Centro, Penha/SC.

Coordenação do Processo: Pregoeiro Leandro de Lima Borba.

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, e no site 
www.penha.sc.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Administração, à Av. Nereu Ramos, 190, Centro – Penha/
SC, ou através do fone (47) 3345-0200 Ramal 215. Horário de atendimento: das 08 às 12h e das 13:30 as 17:30h.

Penha/SC, 10 de julho de 2018.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2018 - PMP 
Publicação Nº 1680544

MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2018-PMP

Objeto: O presente Edital tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa para futuro fornecimento de combustível (óleo 
diesel S10) para abastecimento dos veículos da Secretaria de Serviços Urbanos, Secretaria de Educação e Cultura e Fundo Municipal de 
Saúde do Município, conforme solicitações nº 1802, 1856 e 1744/2018, anexas ao Processo, tudo de acordo com as condições estabelecidas 
no edital e Termo de Referência, parte integrante do processo.

Abertura do Processo e Entrega dos Envelopes: 26/07/2018 às 14:30 horas, no Paço da Prefeitura Municipal de Penha, situada na Avenida 
Nereu Ramos, nº. 190, Centro, Penha/SC.

Coordenação do Processo: Pregoeiro Leandro de Lima Borba.

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, e no site 
www.penha.sc.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Administração, à Av. Nereu Ramos, 190, Centro – Penha/
SC, ou através do fone (47) 3345-0200 Ramal 215. Horário de atendimento: das 08 às 12h e das 13:30 as 17:30h.

Penha/SC, 10 de julho de 2018.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal
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EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2018-FMT
Publicação Nº 1680507

MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2018 – FMT
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 004/2018 –FMT
Contrato nº: 009/2018 - FMT
Contratada: NDN EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA.
Objeto: Contratação da Empresa NDN EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA, para a apresentação de show musical com a BANDA NE-
NHUM DE NÓS na data de 15 de julho de 2018, incluindo o fornecimento de cachê do artista, despesas com transporte de toda equipe e 
integrantes da Banda até o local do evento, hospedagem, abastecimento de camarim e encargos fiscais, em comemoração aos 60 anos de 
emancipação política do Município de Penha, conforme solicitação nº 53/2018 da Fundação Municipal de Turismo.
Valor: R$ 39.700,00 (trinta e nove mil e setecentos reais).
Dotação Orçamentária: Órgão: 50 – Fundo Municipal de Turismo. Unidade: 01 - Fundo Municipal de Turismo. Projeto/Atividade: 2.076 – 
Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Turismo. Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas (7)
Vigência: 30 (trinta) dias ou até o recebimento definitivo do Objeto contratado.
Fund. Legal: Art. 25, Inciso III, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Penha/SC, 10 de julho de 2018.
LUIZ ANTÔNIO GOELZER MEIRA – Sócio Administrador
AQUILES JOSÉ SCNHEIDER DA COSTA - Prefeito Municipal
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Peritiba

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 64/2018 CONCORRÊNCIA 02/2018
Publicação Nº 1680350

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Concorrência, do tipo 
MELHOR PROPOSTA TÉCNICA, cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações pos-
teriores e nas condições do edital.
Processo de Licitação 64/2018 – Concorrência 02/2018.
Objeto: A Concessão de direito real de uso não remunerado sobre bem imóvel, localizado na área industrial, parte do Lote rural 759, Linha 
Bornhausen, de propriedade do Município de Peritiba, conforme previsão expressa na Lei nº 1927/2012, com a finalidade exclusiva de im-
plantação e operacionalização de empreendimento industrial, com as seguintes especificações:
Parte do lote rural nº 759 da Colônia Rio Uruguai, com área total de 216.000,00m², sendo que a área concedida será de aproximadamente 
2.600,00m², com a edificação de um barracão industrial em estrutura pré-moldada e fechamento em bloco de concreto aparente, com área 
total de 600m², situado na área industrial, Linha Bornhausen, interior, Peritiba – SC, matricula nº 16.251, do 2º Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Concórdia. Tudo conforme mapas e projetos das edificações e da área anexos, parte integrante deste Edital.
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial será realizada a partir das 08h30 do dia 14/08/2018.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da Prefeitura Municipal até às 08h00min do dia 14/08/2018.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Peritiba sito a Rua Frei Bonifácio 63, Centro, Muni-
cípio de Peritiba.
Informações complementares:
O edital na integra está disponível no site http://www.peritiba.sc.gov.br e demais informações, poderão ser solicitadas junto ao Departa-
mento de Licitações do Município de Peritiba, fone (49) 3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.

Peritiba SC., 10 de Julho de 2018
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 65/2018 TOMADA DE PREÇOS 07/2018
Publicação Nº 1680353

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preços, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações poste-
riores e nas condições do edital.
Processo de Licitação 65/2018 – Tomada de Preços 07/2018.
Objeto: A contratação de empresa especializada para prestação de serviço e fornecimento de materiais, sendo a substituição e instalação 
de um poste de rede elétrica localizado na Rua Frei Bonifácio e outro na Rua Getúlio Vargas.
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial será realizada a partir das 08h30 do dia 31/07/2018.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da Prefeitura Municipal até às 08h00min do dia 31/07/2018.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Peritiba sito a Rua Frei Bonifácio 63, Centro, Muni-
cípio de Peritiba.
Informações complementares:
O edital na integra está disponível no site http://www.peritiba.sc.gov.br e demais informações, poderão ser solicitadas junto ao Departa-
mento de Licitações do Município de Peritiba, fone (49) 3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.

Peritiba SC., 10 de Julho de 2018
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

DECRETO 88/2018
Publicação Nº 1680811

DECRETO N.º 88/2018
EXONERA SERVIDORA DO CARGO DE
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SANEAMENTO

http://www.peritiba.sc.gov.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
http://www.peritiba.sc.gov.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada no dia 03/07/2018 o Srta. GRACIELI DENISE WUADEN, ocupante do cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE E SANEAMENTO, Nível CC-4, no período de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º Face o disposto neste ato, fica revogado o Decreto n.º 98/2014 de 23 de Abril de 2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., 03 de Julho de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
03/Julho/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

DECRETO 89/2018
Publicação Nº 1680825

DECRETO N.º 89/2018
NOMEIA, EM ESTÁGIO PROBATÓRIO SERVIDORA APROVADA
EM CONCURSO PÚBLICO

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Título 
I – DISPOSIÇÕES GERAIS, Capítulo II – DO INGRESSO DO SERVIDOR PÚBLICO, Seção V – DO ESTÁGIO PROBATÓRIO, Artigo 19 e 20, da 
Lei n.º1223 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, de 02 de dezembro de 1999).

DECRETA:
Art. 1.º - Fica nomeada a partir de 04/07/2018, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, a Senhorita GRACIELI DENISE WUADEN, aprovada no Concurso 
Público n.º 01/2016, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Grupo 3, Nível 1, Classe "A", com carga 
horária de 40 horas semanais, criada pela Lei Complementar nº 39/2012 de 21 de Setembro de 2012.
Parágrafo Único: A contratada prestará seu serviço na Secretaria de Saúde e Bem Estar Social.

Art. 2.º - Nos termos da Lei 9.717 de 27/11/98 normatizada pela portaria 4.992 de 02/02/99, contribui para o RGPS (Regime Geral da 
Previdência Social).

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 04 de Julho de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado
Em., 04/Julho/2018.

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos quatro dias do mês de julho de dois mil e dezoito, no Gabinete da Prefeita, Paço Municipal de Peritiba, Estado de Santa Catarina, com-
pareceu a cidadã GRACIELI DENISE WUADEN, brasileira, solteira, natural de Peritiba/SC, com 25 anos de idade, filha de Inésio José Wuaden 
e Melória Wuaden, admitida pelo Decreto n.º 89/2018, de 04/07/2018, para desempenhar o cargo de Provimento Efetivo de Técnico em 
Enfermagem, Grupo 3, Nível 1, Classe "A", com carga horária de 40 horas semanais, habilitado em Concurso Público de Edital nº 01/2016, 
tendo apresentado os documentos julgados idôneos solicitados.

Após, perante a Prefeita Municipal, Senhora NEUSA KLEIN MARASCHINI, proferiu o seguinte compromisso, “PROMETO, SOLENEMENTE, 
DESEMPENHAR AS FUNÇÕES DE MEU CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM, COM EXATIDÃO, DISCIPLINA, HONRADEZ E EXEMPLO”, 
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sendo a seguir empossado no cargo.

Lavrado, este Termo vai assinado pelo Compromissada e pela Prefeita Municipal.

Dado e passado neste Setor de Pessoal no dia 04 do mês de Julho de 2018.

GRACIELI DENISE WUADEN
Compromissada

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

PORTARIA 270/2018
Publicação Nº 1680770

PORTARIA N° 270/2018
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA DE
PESSOA DA FAMÍLIA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CLAUDIA CAMILLO MIOZZO, ocupante do cargo efetivo de MERENDEIRA, Grupo 1, Nível 5, Classe "F", Licença 
por motivo de doença em pessoa da família, nos dias 02 a 04 de Julho de 2018, conforme atestado médico anexo, em conformidade com 
art. 106, (Seção IV - LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, Capítulo VII - DO REGIME DE TRABALHO) Lei n.º 1223, 
de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 03 de Julho de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
03/Julho/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 271/2018
Publicação Nº 1680771

PORTARIA N° 271/2018
CONCEDE ADICIONAL INSALUBRIDADE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009 e artigo 65, Inciso XVI, da Lei Complementar n.º 39/2012, 
de 21 de Setembro de 2012.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora GRACIELI DENISE WUADEN, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, adicional de Insalubrida-
de de 20% (Vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente nacional, na forma da Lei. Com base no Laudo Técnico de Condições Ambientais 
de Trabalho emitido pela empresa de Medicina e Segurança no Trabalho, contratada pelo Município.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 04 de Julho de 2018
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
04/Julho/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 272/2018
Publicação Nº 1680772

PORTARIA N° 272/2018
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a MARCIANE DAÍSE WUADEN FINGER, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Grupo 3, Nível 1, Clas-
se "C", Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 04 de Julho de 2018 no período vespertino, conforme atestado médico anexo, em 
conformidade com o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de 
dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 04 de Julho de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
04/Julho/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 273/2018
Publicação Nº 1680774

PORTARIA N° 273/2018
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ADRIANA BOLL, ocupante do cargo efetivo de AUDITOR DE CONTROLE INTERNO, Grupo 2, Nível 7, Classe 
"E", Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 04 de Julho de 2018, no período vespertino, conforme atestado médico anexo, em 
conformidade com o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de 
dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 04 de Julho de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
04/Julho/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação
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PORTARIA 274/2018
Publicação Nº 1680775

PORTARIA N° 274/2018
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA DE
PESSOA DA FAMÍLIA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JAKELINE BERVIAN MEZZOMO, ocupante do cargo efetivo de TELEFONISTA, Grupo 2, Nível 2, Classe "C", 
Licença por motivo de doença em pessoa da família, no dia 05 de Julho de 2018 no período vespertino, conforme atestado médico anexo, 
em conformidade com art. 106, (Seção IV - LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, Capítulo VII - DO REGIME DE 
TRABALHO) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 05 de Julho de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
05/Julho/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 275/2018
Publicação Nº 1680778

PORTARIA N° 275/2018
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA DE
PESSOA DA FAMÍLIA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora FABIANGELA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR, Grupo 4, Nível 12, Classe "A", Licença 
por motivo de doença em pessoa da família, no dia 06 de Julho de 2018, conforme atestado médico anexo, em conformidade com art. 106, 
(Seção IV - LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, Capítulo VII - DO REGIME DE TRABALHO) Lei n.º 1223, de 02 de 
dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 06 de Julho de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Julho/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação
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PORTARIA 276/2018
Publicação Nº 1680780

PORTARIA N° 276/2018
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder ao Servidor VANDERLEI CARLOS BOURCKHARDT ocupante do cargo de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, no período de 09/07 a 07/08/2018, relativo ao período aquisitivo de 05/06/2017 
a 04/06/2018, em conformidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA, Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba de 16 de dezembro de 2009 e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) 
Art. 68, Do Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 09 de Julho de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
09/Julho/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 277/2018
Publicação Nº 1680783

PORTARIA N° 277/2018
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando 
a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º - PROMOVER, a partir do dia 11 de Julho de 2018, o Servidor REMIDIO JOSÉ LERNER JUNIOR, da Classe “B” para a Classe “C” do 
Grupo 1, Nível 7, referente ao período de 11/07/2015 a 10/07/2018, em conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 66, § 2.º, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas às disposições em contrário.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 09 de Julho de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
09/Julho/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação
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PORTARIA 278/2018
Publicação Nº 1680787

PORTARIA N° 278/2018
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a NOELI WELTER, ocupante das funções do cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Grupo 2, Nível 2, Classe "A", Afas-
tamento Para Tratamento de Saúde, nos dias 09 a 11 de Julho de 2018, conforme atestado médico anexo, em conformidade com o art. 101, 
Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto 
Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 09 de Julho de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
09/Julho/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 279/2018
Publicação Nº 1680795

PORTARIA N° 279/2018
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA DE
PESSOA DA FAMÍLIA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora DACIANE DE SOUZA FINGER, ocupante das funções do cargo de PROFESSOR, Grupo 4, Nível 12, Classe "A", 
Licença por motivo de doença em pessoa da família, no dia 09 de Julho de 2018 no período matutino, conforme atestado médico anexo, 
em conformidade com art. 106, (Seção IV - LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, Capítulo VII - DO REGIME DE 
TRABALHO) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 09 de Julho de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
09/Julho/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação



11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 563

PORTARIA 280/2018
Publicação Nº 1680798

PORTARIA N° 280/2018
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CLEONILDE TEREZA THOMAZ, ocupante do cargo efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, Grupo 1, 
Nível 1, Classe "D", Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 09 de Julho de 2018 no período matutino, conforme atestado médico 
anexo, em conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, 
de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 09 de Julho de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
09/Julho/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 281/2018
Publicação Nº 1680801

PORTARIA N° 281/2018
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a LAIS EDUARDA STALLBAUM PETTER FINGER, ocupante do cargo efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, Grupo 
1, Nível 1, Classe "B", Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 09 de Julho de 2018 no período vespertino, conforme atestado médico 
anexo, em conformidade com o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, 
de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 09 de Julho de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
09/Julho/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação
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Pescaria Brava

Prefeitura

AVISO DATA ABERTURA CC Nº 01-2018
Publicação Nº 1680761

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA – S.C.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2018 – PMPB
CONCORRÊCNIA PÚBLICA Nº 01/2018 – PMPB

O MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, informa que por decisão administrativa e acatando o parecer jurídico, fica HABILITADA a empresa 
Qualidade Construções & Pavimentações Ltda. EPP, na Concorrência Pública nº 01/2018, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica 
para execução dos serviços de terraplenagem, pavimentação, drenagem, obras de arte corrente, sinalização, obras complementares e meio 
ambiente, na av. eliete de souza(SIQUEIRO – ESTIVA), LOTE Nº 01, através de Convênio entre o Município de Pescaria Brava e o Governo 
do Estado de SC. Diante de tais fatos a Comissão de Licitação marca para o dia 12/072018 às 09:00 horas, a abertura dos envelopes con-
tendo as Propostas de Preços, das empresas habilitadas. Informações poderão ser obtidas através do Telefone: (048) 3646-2013 no Setor 
de Licitações, E-mail: licitacao@pescariabrava.sc.br Endereço: Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, Rod. SC 437, Km 8, s/n – Centro, 
Pescaria Brava/SC.
Pescaria Brava, 11 de julho de 2018.
Edson de Oliveira Souza
Presidente da CPL.

DECRETO Nº 381/2018
Publicação Nº 1679912

DECRETO Nº 381, de 10 de julho de 2018.
DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO E NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 70, IX, da Lei Orgânica do 
Municipal e, à vista do contido na comunicação interna da Secretaria Municipal de Educação nº 066/2018:

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os Conselheiros e Suplentes abaixo relacionados para compor o Conselho de Alimentação Escolar – CAE, com 
vigência até 28/07/2020, regulamento pela Lei nº. 011 de 29 de janeiro de 2013 e pela Resolução nº 26, de 17 de junho de 2013 – FNDE/
MEC:

I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:

Titular: Arlete Borges Goulart Cardoso;
Suplente: Katiane Vicente Goulart.

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:

Titular: Antonio Augusto Mendes dos Santos;
Suplente: Murilo Medeiros da Silva;
Titular: Bernardete da Rosa;
Suplente: João Rodrigues.

III – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DE TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO E DE DISCENTES:

Titular: Cristiane Oliveira Ramos;
Suplente: Marlene de Souza Gaspar;
Titular: Adriana Teixeira;
Suplente: Cleonice Menegalli Nandi da Rocha.

IV – REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS:

Titular: Jorgiana Valessa Rodrigues Pinto;
Suplente: Cristina Vieira Luciano;
Titular: Viviane da Rosa Silva;
Suplente: Edilane Perdoná Bressan.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

mailto:licitacao@pescariabrava.sc.br
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Gabinete do Prefeito, em Pescaria Brava, 10 de julho de 2018.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Pinhalzinho

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL 030-2018 - PMP - CLIMATIZADORES RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1680588

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SC
AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2018 - PMP
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE APARELHOS TIPO CLIMATIZADORES EVAPORATIVOS COM INSTALAÇÃO, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais.
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço por Item
VALQUIRIA ASTRIGI, pregoeira designada pelo Decreto n. 021/2018, TORNA PÚBLICO, a todos os interessados em participar do referido 
certame, que em razão do interesse público, de acordo com o disposto no item 20.7, alínea “c” do Edital Convocatório, conforme mencio-
nado a seguir:
I – RETIFICA-SE o item 2.1 do Edital convocatório; item 1.1. e item 3.1. do Termo de Referência; e objeto do anexo “g”.
Ficam incluídas a seguinte características ao Objeto: “APARELHOS TIPO CLIMATIZADORES EVAPORATIVOS DE TETO COM INSTALAÇÃO”.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.pinhal-
zinho.atende.net ou no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, situada à Av. São Paulo, nº 1615, Centro, de 2ª 
a 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e 13:30 às 17:00.
Informações através do e-mail: compras01@pinhalzinho.sc.gov.br ou compras02@pinhalzinho.sc.gov.br.
Pinhalzinho, SC, 10 de Julho de 2018.
Wanderlei Borba
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

http://www.pinhalzinho.atende.net
http://www.pinhalzinho.atende.net
mailto:compras01@pinhalzinho.sc.gov.br
mailto:compras02@pinhalzinho.sc.gov.br
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO CHAMADA PUBLICA 
002/2018

Publicação Nº 1680001

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA DE EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 002/2018
MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA

OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

Tendo em vista a capacitação dos membros da comissão de licitações no dia 19/07/2018, faz saber a todos os interessados que fica altera-
do a data de abertura da sessão das propostas para o dia 26/07/2018, permanecendo o mesmo horário. Os demais termos e cláusulas do 
edital permanecem inalteradas.

Pinheiro Preto, 10 de julho de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 093/2018
Publicação Nº 1680158

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 093/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 25/07/2018, Licitação Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nº 093/2018, que visa a aquisição de eletrodomésticos, utensílios de cozinha, artigos infantis e móveis, para atender 
as necessidades dos alunos da rede Municipal de ensino do Município de Pinheiro Preto.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇOS: 25/07/2018, até às 08:00hs, com aber-
tura dos envelopes contendo as propostas de preços nesta mesma data, às 08:15hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 3562-
2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 10 DE JULHO DE 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO 206/2018
Publicação Nº 1680121

CONTRATO ADMINISTRATIVO 206/2018

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO DE RELOGIOS PONTOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, e a empresa RELOPOINT COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA, autorizado através do Processo n. 190/2018, Licitação n. 
077DL2018, modalidade Dispensa por Justificativa.

CONTRATANTE:
Município de Pinheiro Preto
CNPJ-MF nº 82.827.148/0001-69
Endereço: (sede): Avenida Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto-SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:

http://www.pinheiropreto.sc.gov.br/
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Empresa: RELOPOINT COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA
CNPJ-MF nº 12.364.416/0001-78
Endereço: Rua Pedro Mess, n° 79, sala 02, Bairro Tribess
Blumenau – SC – CEP: 89.055-440

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Dispensa por Justificativa nº 077DL2018, datado de 25/06/2018, na forma e 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO

1. O termo de contrato tem por objeto a aquisição de relogios pontos para a Secretaria da Educação, com colocação nas escolas e creche.

Item Material/Serviço Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 RELÓGIO PONTO 3 1.390,00 4.170,00
2 TREINAMENTO 1 310,00 310,00
3 LICENÇA DE USO COM SUPORTE – PACOTE ANUAL 1 1.550,00 1.550,00

TOTAL CONTRATADO: R$ 6.030,00 (seis mil e trinta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

2.1. Os recursos para pagamento do objeto do termo de contrato estarão garantidos através das classificações orçamentárias:

2 – Municipio de Pinheiro Preto
2000 - PODER EXECUTIVO
2003 – SECRET. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
12 - Educação
361 – Ensino Fundamental
12 – Desenvolvimento Educacional
2.32 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
42 – Despesa
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
100 - Recursos Ordinarios

2.2. O pagamento do preço será efetuado por meio de depósito na conta bancária da contratada, até o 5º (quinto) dia do recebimento 
definitivo, através de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

2.3. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente a ser 
indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da 
Agência e da conta-corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

2.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, os serviços prestados, não esti-
verem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA

3.1. A forma de execução do presente Contrato será indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme disposto na Lei n° 
8.666/93.

3.2 O contrato terá início na data da sua assinatura e término em com a entrega total dos produtos e efetuação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas no Edital:

4.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
4.1.2. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada;
4.1.3. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que 
devam executar suas tarefas;
4.1.4. Efetuar com pontualidade os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
4.1.5. Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais informações que estes venham 
a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados.

4.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

4.3. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços por meio do Gestor/Fiscal do Contrato, de-
vendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
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observados.

4.4. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 
ou securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

4.5. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus em-
pregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas necessárias à boa e perfeita prestação do serviço, conforme 
solicitado. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda 
quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros.

5.2 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os vícios, 
defeitos e incorreções resultantes da execução do objeto.

CLÁUSULA SEXTA – VINCULAÇÃO DO CONTRATO

6.1 O presente contrato fica vinculado à Licitação nº 077DL2018 – modalidade Dispensa por Justificativa, obrigando-se à CONTRATADA em 
manter a vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por lei.

CLÁUSULA SÉTIMA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Muni-
cipal nº 2.785/07, e demais normas e Princípios de Direito Administrativo aplicáveis.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão.

9.2 Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.3 A rescisão do contrato poderá ser:

9.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93.

9.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

9.3.3 Judicial, nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre valor total do contrato;

10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo até 2 (dois) anos;

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, ou até que seja promovida a reabilitação.

10.2. As sanções previstas nos itens 11.1.3 e 11.1.4 poderão, ainda, ser aplicadas caso a CONTRATADA:
10.2.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.2.2. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário na 
prestação de serviço, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento).

11.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente Contrato.
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E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto–SC, 25 de junho de 2018.
CONTRATANTE
Município de Pinheiro Preto
PEDRO RABUSKE

CONTRATADA
RELOPOINT COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA
REPRESENTANTE

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

DECRETO 4803
Publicação Nº 1680559

DECRETO Nº 4.803, DE 06 DE ABRIL DE 2018
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPERÁVIT FINANCEIRO NO MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, da Lei 
Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei Municipal nº 1.972 de 10 de novembro de 2017.
DECRETA

Art. 1º Fica o departamento de contabilidade do Município de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com Iduso, Fonte e 
detalhamento de recursos no valor de R$6.463,26 (Seis mil, quatrocentos e sessenta e três reais e vinte e seis centavos), nas dotações 
orçamentárias a seguir:

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2002 - SECRET. DE ADMINISTR. E FINANCAS
Função:4 - Administração
Subfunção:122 - Administração Geral
Programa:3 - Administração Geral
Ação:2.22 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 03.89

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado o Superávit Financeiro do Balanço 
do Município de Pinheiro Preto de 2017, conforme demonstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 – Balanço Patrimonial.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, EM 06 DE ABRIL DE 2018.
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 324
Publicação Nº 1680561

PORTARIA Nº 324, DE 09 DE JULHO DE 2018.
Concede Licença prêmio A Servidora Pública SANDRA R PARAVISI BRESSAN.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 148, VI, da Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora pública SANDRA R PARAVISI BRESSAN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Ad-
ministrativos, 01 (um) mês de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 01/07/1996 a 01/07/2001, cujo gozo do benefício dar-
se-á no período compreendido entre 04 de junho de 2018 a 03 de julho de 2018 devendo retornar a suas atividades em 04 de julho de 2018.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de junho de 2018.

Centro Administrativo Municipal, 09 de julho de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 325
Publicação Nº 1680563

PORTARIA Nº 325, de 09 de julho DE 2018.
EXONERA Ana Paula Bernardi DA FUNÇÃO TEMPORÁRIa DE servente.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital de Processo 
Seletivo nº 001/2016, e

Considerando o término da licença maternidade em 30 de junho de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 02 de julho de 2018, Ana Paula Bernardi, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 059.606.529-94, da função tem-
porária de Servente, nomeada pela Portaria nº 365/2016, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 40 
horas semanais, com vencimento previsto em lei.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de julho de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 09 de julho de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 326
Publicação Nº 1680564

PORTARIA Nº 326, DE 09 de julho DE 2018.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA Maira Mattana Mariani.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Maira Mattana Mariani, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de cadastro geral, 30 (trinta) 
dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 22/02/2017 a 21/02/2018, cujo gozo dar-se-á no período de 02 de julho de 2018 a 31 
de julho de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de julho de 2018.

Centro Administrativo Municipal, 09 de julho de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 327
Publicação Nº 1680566

PORTARIA Nº 327, DE 09 de julho DE 2018.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA JURCELEI BERTHA.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora JURCELEI BERTHA, ocupante do emprego público de ASSISTENTE SOCIAL - CRAS, 15 (quinze) dias de FÉ-
RIAS, referente ao período aquisitivo de 07/01/2016 a 06/01/2017, cujo gozo dar-se-á no período de 02 de julho de 2018 a 16 de julho de 
2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de julho de 2018.
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Centro Administrativo Municipal, 09 de julho de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 328
Publicação Nº 1680569

PORTARIA Nº 328, DE 09 de julho DE 2018.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR Dirceu Rabuske.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor Dirceu Rabuske, ocupante do cargo de provimento efetivo de operador de trator agrícola, 30 (trinta) dias de 
FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 14/07/2015 a 13/07/2016, cujo gozo dar-se-á no período de 02 de julho de 2018 a 31 de julho 
de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de julho de 2018.

Centro Administrativo Municipal, 09 de julho de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 329
Publicação Nº 1680571

PORTARIA Nº 329, DE 09 de julho DE 2018.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA Tauana Neis.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Tauana Neis, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, 14 (quatorze) dias de FÉRIAS, 
referente ao período aquisitivo de 02/05/2017 a 01/05/2018, cujo gozo dar-se-á no período de 02 de julho de 2018 a 15 de julho de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de julho de 2018.

Centro Administrativo Municipal, 09 de julho de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 330
Publicação Nº 1680574

PORTARIA Nº 330, de 09 de julho DE 2018.
EXONERA Amanda Caroline Schuler da função TEMPORÁRIa DE nutricionista - nasf.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital de Processo 
Seletivo nº 001/2016, e

Considerando a Portaria 072/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 02 de julho de 2018, Amanda Caroline Schuler, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 095.256.979-59, da função 
temporária de nutricionista - nasf, nomeada pela Portaria nº 257/2016, lotada na Secretaria de Saúde e Bem Estar social.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de julho de 2018.
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Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 09 de julho de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 331
Publicação Nº 1680576

PORTARIA Nº 331, DE 09 de julho DE 2018.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR Nelson Antônio dos Santos.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor Nelson Antônio dos Santos, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal, 30 (trinta) dias de 
FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 07/03/2017 a 06/03/2018, cujo gozo dar-se-á no período de 02 de julho de 2018 a 31 de julho 
de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de julho de 2018.

Centro Administrativo Municipal, 09 de julho de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 332
Publicação Nº 1680584

PORTARIA Nº 332, de 09 de julho DE 2018.
EXONERA Aline Degenhardt Ferraz da função TEMPORÁRIa DE Fisioterapeuta - nasf.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital de Processo 
Seletivo nº 001/2016, e

Considerando a Portaria 072/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 02 de julho de 2018, Aline Degenhardt Ferraz, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 073.948.769-85, da função 
temporária de Fisioterapeuta - nasf, nomeada pela Portaria nº 409/2016, lotada na Secretaria de Saúde e Bem Estar social.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de julho de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 09 de julho de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 333
Publicação Nº 1680589

PORTARIA Nº 333, de 09 de julho DE 2018.
EXONERA Jane Maria Andretta da função TEMPORÁRIa DE psicóloga - nasf.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital de Processo 
Seletivo nº 001/2016, e

Considerando a Portaria 072/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 02 de julho de 2018, Jane Maria Andretta, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 068.883.129-09, da função tem-
porária de psicóloga - nasf, nomeada pela Portaria nº 406/2016, lotada na Secretaria de Saúde e Bem Estar social.
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Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de julho de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 09 de julho de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 334
Publicação Nº 1680586

PORTARIA Nº 334, de 09 de julho DE 2018.
EXONERA Natalia Bruna Zanellato da função TEMPORÁRIa DE Odontóloga.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital de Processo 
Seletivo nº 002/2016, e

Considerando a Portaria 072/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 02 de julho de 2018, Natalia Bruna Zanellato, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 054.529.199-29, da função 
temporária de odontóloga, nomeada pela Portaria nº 426/2016, lotada na Secretaria de Saúde e Bem Estar social.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de julho de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 09 de julho de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 335
Publicação Nº 1680592

PORTARIA Nº 335, de 09 de julho DE 2018.
EXONERA Osmarina de Fatima Almeida da função TEMPORÁRIa DE fisioterapeuta - nasf.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital de Processo 
Seletivo nº 001/2016, e

Considerando a Portaria 072/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 02 de julho de 2018, Osmarina de Fatima Almeida, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 081.084.069-35, da função 
temporária de fisioterapeuta - nasf, nomeada pela Portaria nº 454/2016, lotada na Secretaria de Saúde e Bem Estar social.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de julho de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 09 de julho de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 336
Publicação Nº 1680596

PORTARIA Nº 336, DE 09 de julho DE 2018.
Concede Licença prêmio A Servidora Pública SANDRA R PARAVISI BRESSAN.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 148, VI, da Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora pública SANDRA R PARAVISI BRESSAN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Administrativos, 01 (um) mês de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 01/07/2011 a 01/07/2016, cujo gozo do benefício 
dar-se-á no período compreendido entre 04 de julho de 2018 a 02 de agosto de 2018 devendo retornar a suas atividades em 03 de agosto 
de 2018.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de julho de 2018.

Centro Administrativo Municipal, 09 de julho de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 337
Publicação Nº 1680598

PORTARIA Nº 337, DE 09 de julho DE 2018.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA Eloiza Felchilcher.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Eloiza Felchilcher, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Recursos Humanos, 10 (dez) dias 
de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 06/04/2016 a 05/04/2017, cujo gozo dar-se-á no período de 11 de julho de 2018 a 20 de 
julho de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 de julho de 2018.

Centro Administrativo Municipal, 09 de julho de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 338
Publicação Nº 1680602

PORTARIA Nº 338, DE 09 de julho DE 2018.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR Fabio Zuanazzi.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor Fabio Zuanazzi, ocupante do emprego público de médico, 18 (dezoito) dias de FÉRIAS, referente ao período 
aquisitivo de 13/07/2016 a 12/07/2017, cujo gozo dar-se-á no período de 16 de julho de 2018 a 02 de agosto de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de julho de 2018.

Centro Administrativo Municipal, 09 de julho de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 339
Publicação Nº 1680605

PORTARIA Nº 339, DE 09 de julho DE 2018.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA Gianna Dalmolin.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Gianna Dalmolin, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor de Departamento de Ensino, 
15 (quinze) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 10/05/2017 a 09/05/2018, cujo gozo dar-se-á no período de 16 de julho de 
2018 a 30 de julho de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de julho de 2018.

Centro Administrativo Municipal, 09 de julho de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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PORTARIA 340
Publicação Nº 1680607

PORTARIA Nº 340, DE 09 de julho DE 2018.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA Tania Zanella.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Tania Zanella, ocupante do emprego público de psicóloga CRAS, 15 (quinze) dias de FÉRIAS, referente ao 
período aquisitivo de 03/02/2017 a 02/02/2018, cujo gozo dar-se-á no período de 18 de julho de 2018 a 01 de agosto de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de julho de 2018.

Centro Administrativo Municipal, 09 de julho de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 341
Publicação Nº 1680610

PORTARIA Nº 341, DE 09 de julho DE 2018.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA Tania Zanella.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Tania Zanella, ocupante do emprego público de psicóloga, 15 (quinze) dias de FÉRIAS, referente ao período 
aquisitivo de 01/02/2017 a 31/01/2018, cujo gozo dar-se-á no período de 18 de julho de 2018 a 01 de agosto de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de julho de 2018.

Centro Administrativo Municipal, 09 de julho de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PRORROGAÇÃO 001/2018
Publicação Nº 1680123

PRORROGAÇÃO 001/2018

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 253/2017

Primeiro Termo de Prorrogação de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS, celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa/firma individual INOVADORA SISTEMAS DE GESTÃO LTDA por intermédio 
do profissional Ana Cristina Link, autorizado através do Processo nº 085/2017, Licitação n. 003/2017, modalidade TOMADA DE PREÇOS.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: Nome: INOVADORA SISTEMAS DE GESTÃO LTDA
CPF n. º. 00.867.301/0002-06
Endereço:Rua Santos Dument, 186, Sala 02 Edif. Idilia Moreira
Representada por: ANA CRISTINA LINK

FUNDAMENTO LEGAL.

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 003/2017, datado de 19/06/20107 e homologado em 
data de 19 de Junho de 2017, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO
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1.1 O Município, na data de 19 de junho de 2017, firmou contrato com a empresa Inovadora Sistemas de Gestão LTDA, contrato nº 
253/2017, cujo objeto visava o fornecimento de licença de uso de sistema informatizado web de gestão da saúde, serviços de treinamento, 
com acesso simultâneo para usuários da administração municipal direta e indireta

1.2 Tendo em vista condição vantajosa para a administração, na forma apurada no processo Administrativo de Expediente nº 085/2017, 
fica prorrogado o contrato nº 253/2017, firmado com a empresa Inovadora Sistemas de Gestão LTDA, por mais um período compreendido 
entre 28/06/2018 a 30/12/2018.

CLAUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços descritos na Cláusula Segunda, o seguinte valor, observando o seguinte deta-
lhamento:

ITEM QTDAD UND 1. DESCRIÇÃO
VALOR
R$

VALOR TOTAL R$

1 12 Mensal
Locação e manutenção mensal do Sistema de Gestão da Saúde 
e Sistema de Mobilidade

R$ 1.300,00 R$ 15.600,00

2
Quando e se 
solicitado

Horas Atendimento e treinamento no cliente posterior implantação R$ 116,00 R$ 116,00

3
Quando e se 
solicitado

Horas Desenvolvimento de customizações R$ 200,00 R$ 20,00

4
Quando e se 
solicitado

Um Diária , subentendido deslocamento, hospedagem e alimentação R$ 200,00 R$ 200,00

2.2 o sistema pode ser modularizado conforme necessidade, segue em tabela abaixo módulos comercializados na proposta:

01 Agendamento e regulações de consultas
02 Atendimentos
03 Autorização e regulação de exames
04 Cadastros
05 Consulta geral do paciente
06 Controle de estoque/farmácia
07 Avoes programáticas em saúde
08 Business inteligente (BI)
09 Controle de frota
10 Controle de imunizações (vacinas)
11 Faturamento (BPA/BPA-I)
12 Odontológico
13 Prontuario multiprofissional
14 Tratamento dora de domicilio
15 Saúde da família/ SIAB/E-SUS
16 Modulo ACS
17 Mobilidade
18 Controle de beneficios

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário: 3000 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Unidade Orçamentária: 3001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atenção Básica
Programa: 9 - Saude Com Qualidade
Ação: 2.52 - MANUTENÇÃO PISO ATENDIMENTO BÁSICA VARIÁVEL - UNIÃO
Despesa 43 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Para fins de execução, o contrato fora prorrogado para o seguinte período:

1. Início: 28/06/2018;
2. Término: 30/12/2018.
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Parágrafo único. Havendo necessidade e interesse público, o contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses, na forma que dispõe o inciso II do art. 
57 da Lei nº 8.666/1993.

CLAUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 As demais cláusulas do contrato nº 253/2017 permanecem inalteradas.

4.2 E, por assim acordarem, firmam este instrumento de prorrogação, em três vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo 
assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 25 de maio de 2018.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) ....................................................  2) ..............................................
Nome: Nome:
CPF: CPF:

TERMO ADITIVO 036/2018
Publicação Nº 1680126

TERMO ADITIVO 036/2018

CONTRATO ADITADO N.º 005/2018

Termo aditivo ao Contrato de "AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR”

Termo de Contrato de FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa JAIR FRIEBEL , autorizado através do Processo n.º 340/17, 
Licitação n. 089/2017, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: Empresa: JAIR FRIEBEL
CNPJ-MF nº 26.868.579/0001-00
Endereço: RUA SENADOR ANTONIO CARLOS KONDER REIS , 630, CENTRO,
Pinheiro Preto-Santa Catarina – CEP 89.570-000

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Acometer a empresa o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR – UNIDADES ESCOLARES NO MU-
NICÍPIO de Pinheiro Preto, Primeiro Semestre do Ano Letivo de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ADITAMENTO

2.1 Fica aditado o contrato na seguinte forma:

ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS DOS GÊNEROS ALIMENTARES QTDE UND MARCA
Valor uni-
tário

Total

LOTE 20

Agnoline do tipo caseiro
Embalagens 1 Kg, apresentando rótulo nutricional, 
recheio de frango.

4 Kg Tita Massas 24,00 96,00

Tortei do tipo caseiro 
pastelzinho

Embalagens de até 1 Kg, apresentando rótulo nutricio-
nal. Recheio salgado, do tipo pastelzinho.

1 Kg Tita Massas 15,00 15,00
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Lasanha caseira

Embalagem de 500 g a 1 kg. Apresentando rótulo 
nutricional, datas de fabricação e validade e registro do 
técnico responsável. Produção em local inspecionado 
pela Vigilância Sanitária.

3 Kg Tita Massas 23,00 69,00

Macarrão caseiro (com 
ovos) congelado tipo 
espaguete grosso

Embalagens de 1 kg. Apresentar Rótulo Nutricional den-
tro da Legislação vigente. Apresentar data de fabricação 
e validade.

12 Kg Tita Massas 12,00 144,00

Macarrão caseiro (com 
ovos) congelado tipo 
furado grosso

Embalagens de 1 kg. Apresentar Rótulo Nutricional den-
tro da Legislação vigente. Apresentar data de fabricação 
e validade.

17 Kg Tita Massas 12,00 204,00

Macarrão caseiro fino 
(com ovos) congelado 
tipo cabelo de anjo

Embalagens de 1 kg. Apresentar Rótulo Nutricional den-
tro da Legislação vigente. Apresentar data de fabricação 
e validade.

8 Kg Tita Massas 12,00 96,00

Total lote 
20:

624,00

Para fins de execução, o contrato fora prorrogado para até 01/08/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1 As demais cláusulas do contrato nº 005/2018 continuam inalteradas, as quais são reiteradas e ratificadas pelas partes.

2 – Municipio de Pinheiro Preto
2000 - PODER EXECUTIVO
2003 – SECRET. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
10 - Saúde
301 – Atenção Básica
10 – Alimentação Escolar
2.31 – PROGRAMA SUPLEMENTAR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
22 – Despesa
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
100 - Recursos Ordinarios

3.3 O presente aditamento tem como amparo legal a Lei n. 8.666/93 (Art. 57, § 2º), bem como o item 13.2 do edital convocatório da lici-
tação e cláusula VII, item 7.1, do contrato ora aditado.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento de aditamento, em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo 
assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 06 de julho de 2018.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
JAIR FRIEBEL

TESTEMUNHAS:
1) .................................................  2) ............................................
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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Piratuba

Prefeitura

DECRETO 984/2018, 09 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1679821

DECRETO Nº 984/2018, de 09 de julho de 2018
Abre crédito suplementar por conta do Excesso de Arrecadação no valor de R$ 60.000,00 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do § 2º do artigo 26 da Lei 1.431/2017, 
que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2018 – LDO e dá outras providências, e do artigo 42, inciso I e II, 
§ 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:

Órgão: 13.00 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.041 Ações de Atenção Básica do FMS
Modalidade: 12 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0036 – Outras despesas Correntes R$ 60.000,00

TOTAL: .................................................................................................. R$ 60.000,00

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação refe-
rente às fontes de recursos abaixo relacionadas no valor de:

Fonte de Recursos – 0.1.0036 – MAC – Média e Alta Complexidade ............................................ R$ 60.000,00

TOTAL: .................................................................................................. R$ 60.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Piratuba-SC, 09 de julho de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 09 de julho de 2018.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO 985/2018, 09 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1679830

DECRETO Nº 985/2018, de 09 de julho de 2018.
Abre crédito suplementar por conta do Superávit Financeiro no valor de R$ 67.723,84 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do § 2º do artigo 26 da Lei 1.431/2017, 
que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2018 – LDO e dá outras providências, e do artigo 42, inciso I e II, 
§ 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:

Órgão: 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
Unidade: 07.01 – Departamento de Ensino
Projeto/Atividade: 2.008 – Transporte Escolar do Ensino Fundamental
Modalidade: 171 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0012 – Aplicações Diretas R$ 7.723,84
Modalidade: 172 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0013 – Aplicações Diretas R$ 60.000,00

TOTAL: .................................................................................................. R$ 67.723,84



11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 581

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro do Exercício 
anterior apurado no Balanço Patrimonial, referente a fontes de recurso abaixo relacionadas no valor de:

Fonte de Recursos – 03.0012 – PNATE – Programa Nac. de Apoio ao Transporte Escolar R$ 7.723,84
Fonte de Recursos – 03.0013 – Salário Educação R$ 60.000,00

TOTAL: .................................................................................................. R$ 67.723,84

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 09 de julho de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 09 de julho de 2018.
Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Planalto Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 4838/2018
Publicação Nº 1680821

DECRETO Nº 4838/2018, DE 09 DE JULHO DE 2018.

“ALTERA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FMHIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

JUARES BET, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a 
Lei Municipal nº 494 de 07 de abril de 2008.
DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado os membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS, conforme discrimina-
ção, passando a vigorar com a seguinte composição:

I - Representantes do Governo Municipal:
Departamento de assistência social
a) Titular: IVONE DALLACORTE
b) Suplente: INDIANARA NIETERWITZ

Departamento da Saúde
a) Titular: ELIANE BEE
b) Suplente: JUCELI DA SILVA

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
a) Titular: LUCELIA JANES HANS
b) Suplente: IDALINO IVO BRESOLIN

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento
a) Titular: RODRIGO SEIDEL
b) Suplente: ELAINE ZENAIDE BRAGHINI

II- representante da Sociedade Civil:
Sindicato da Agricultura Familiar
a) Titular: RENATO JOSÉ BRAGHINI
b) Suplente: FRANCISCO FÁVERO

Associação Comercial e Industrial:
a) Titular: OLMIRO ALVES
b) Suplente: MAIARA CASANOVA

Movimento das Mulheres Camponesas:
a) Titular: GENO PORTELLA DE MELLO
b) Suplente: TEREZINHA BORIN

Servidores Públicos Municipais:
a) Titular: SILVANIA TEREZINHA GNOATTO MULINARI
b) Suplente: MARISTELA MARIA FERRARI

Art. 2º. O serviço do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social- FMHIS será considerado de caráter relevante, 
não se lhe atribuindo qualquer remuneração e nem se caracterizando qualquer vínculo de emprego entre a Prefeitura Municipal e seus 
componentes, incluindo a não geração de direitos ou obrigações sociais e trabalhistas.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário em especial ao Decreto nº 4542 de 19 de abril de 2016.

Planalto Alegre/SC, 09 de julho de 2018.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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PORTARIA 243/2018
Publicação Nº 1680096

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE
PORTARIA Nº 0243/2018

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ACOMPANHAMENTO DO CONCURSO PUBLICO, EDITAL Nº 01/2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
Legislação em vigor.
RESOLVE:
Art. 1º Alterar os membros da a Comissão Especial para acompanhamento do Concurso Publico, Edital nº 01/2018, nomeada pela portaria 
nº 238/2018, que passa a ser composta pelos seguintes membros:

IVANETE DAMO BONIATTI
MARLI ADRIANE DOMIGUES
MARTA GAZONI

Art. 2º O Serviço da Comissão será considerado de caráter relevante não sendo atribuído qualquer remuneração extra, sendo considerado 
atribuição do cargo.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o disposto na portaria nº 238/2018 de 15 de Junho de 2018.

Planalto Alegre – SC, em 04 de Julho de 2018.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA 244/2018
Publicação Nº 1680136

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE
PORTARIA Nº 0244/2018

DESIGNA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL PARA ATUAR NO SETOR DE VIGILANCIA SANITARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
Legislação em vigor.
RESOLVE:
Art. 1º Designar a Servidora Publica Municipal Sra. Lucia Nita Capelezzo Centenaro, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, regis-
trada sob matricula nº 372-1, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, para 
exercer 20 horas semanais das suas atividades junto ao Setor de Vigilância Sanitária, lotada na mesma secretaria.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário

Planalto Alegre – SC, em 04 de Julho de 2018.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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Pomerode

Prefeitura

5.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 064 / 2017 - PRAZO
Publicação Nº 1679701

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

5.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 064 / 2017
PRAZO

Processo Administrativo n.º 064 / 2015.
Convite para Obras e Serviços de Engenharia n.º 008 / 2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: LAJETUBOS ARTEFATOS E SERVIÇOS EIRELI EPP.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL NA RUA RIBEIRÃO SOUTO – BAIRRO RIBEI-
RÃO SOUTO, POMERODE/SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJE-
TO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/ QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO 
EDITAL DE LICITAÇÃO, COM RECURSOS DO CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE POMERODE E A AGENCIA DE DESENVOLVI-
MENTO DE BLUMENAU – TRANSFERÊNCIA N.° 2017TR00749.
Prorrogação – 60 dias - Prazo final: 01/09/2018.
Justificativa: Prorrogação de execução contratual por mais 60(sessenta) dias, em conformidade com CLAUSULA SEXTA do contrato adminis-
trativo n.° 064 / 2017 e Lei Federal n.º 8.666/93, em virtude da demora dos recursos do Convênio firmado junto a Agência de Desenvolvi-
mento Regional de Blumenau – Transferência n.° 2017TR000749.

Pomerode / SC, 21 de Junho de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

6.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 022 / 2017 - PRAZO
Publicação Nº 1679698

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

6.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 022 / 2017
PRAZO

Processo Administrativo n.º 013 / 2017.
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n.º 002 / 2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÕES LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA CARL REINKE - BAIRRO RIBEIRÃO AREIA, POMERODE/SC, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇA-
MENTÁRIA / QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO, COM RECURSOS DO CONVÊNIO 
N.º 2016TR001735, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE 
BLUMENAU E O MUNICÍPIO DE POMERODE / SC - PROCESSO N.º SDR15 3952/2016.
Prorrogação – 60 dias - Prazo final: 29/09/2018.
Justificativa: Prorrogação de vigência contratual por mais 90(sessenta) dias, de acordo com a CLÁUSULA SEXTA do Contrato Administrativo 
n.º 022 / 2017 e Lei Federal n.º 8.666/93, devido à demora na liberação dos recursos do convênio, impedindo assim, a execução dos ser-
viços dentro do prazo pré-determinado em licitação.
Ass.: Ércio Kriek, Prefeito Municipal de Pomerode, contratante; Maurício Vogelsanger, Paviplan Pavimentação Ltda.,Contratada.

Pomerode / SC, 19 de Junho de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode
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DECRETO MUNICIPAL Nº 3.445, DE 09 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1679868

DECRETO MUNICIPAL Nº 3.445,
DE 09 DE JULHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRETO Nº 3.320, 22 DE NOVEMBRO DE 2017.

ERCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso I, alíneas "n", da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA :

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 3.320, de 22 de novembro de 2017, que regulamenta a lei complementar nº 162/08 e dá outras provi-
dências.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Pomerode (SC), 09 de julho de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

DECRETO N° 3.444/2018
Publicação Nº 1679770

DECRETO Nº 3444/2018
DE 03/07/2018

SUPLEMENTA PELO SUPERÁVIT A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE GESTORA MUNICÍPIO DE POME-
RODE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 9º, 
III da Lei nº 2.959/2017 de 08/12/2017:

DECRETA
Art. 1º - Fica SUPLEMENTADO pelo SUPERÁVIT financeiro, no orçamento vigente do Município de Pomerode, o valor de R$ 127.000,00 
(Cento e vinte e sete mil reais) das seguintes classificações orçamentárias:

02 GABINETE DO PREFEITO
002 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
0006.0182.0020.2063 Manutenção do Fundo de Defesa Civil - FUMMDEC
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33390000000000 Aplicações Diretas
03000000 Recursos Ordinários 20.000,00

TOTAL 20.000,00

08 SECRETARIA DE OBRAS
001 SECRETARIA DE OBRAS
0026.0782.0070.2020 Manutenção das Secretaria de Obras
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33390000000000 Aplicações Diretas
03000000 Recursos Ordinários 95.975,44

SUB-TOTAL 95.975,44
0015.0452.0070.2024 Manutenção da Limpeza Pública e Coleta de Lixo
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes

33393000000000
Aplicações Direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com Consórcio público do qual 
o ente participe

03000000 Recursos Ordinários 11.024,56
SUB-TOTAL 11.024,56
TOTAL 107.000,00

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 03 de Julho de 2018.
Prefeitura Municipal de Pomerode, em 03 de Julho de 2018
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 3.447/2018
Publicação Nº 1680810

DECRETO Nº 3447/2018
DE 09/07/2018

SUPLEMENTA PELO SUPERÁVIT A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL PARA 
CRIANÇA E O ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 9º, 
III da Lei nº 2.959/2017 de 08/12/2017:

DECRETA
Art. 1º - Fica SUPLEMENTADO pelo SUPERÁVIT financeiro, no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE, 
o valor de R$ 9.680,20 (Nove mil, seiscentos e oitenta reais e vinte centavos) das seguintes classificações orçamentárias:

18 FUNDO MUNICIPAL PARA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE
001 Fundo Municipal para a Criança e o Adolescente
008.0243.0160.2088 Repasse Financeiro p/ OSC - FIA
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33350000000000 Aplicações Diretas
03000000 Recursos Ordinários 9.680,20

TOTAL 9.680,20

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 09 de Julho de 2018.
Prefeitura Municipal de Pomerode, em 09 de Julho de 2018
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

EDITAL CHAMADA PÚBLICA N° 002/2018 - CHAMADA PÚBLICA REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N° 001/2017

Publicação Nº 1680803

EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2018 CHAMADA PÚBLICA REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 001/2017

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas, CONVOCA os candidatos interessados, nas vagas constantes no ANEXO 
I desta convocação, para comparecerem no dia 16 de julho, às 13h30min, na Unidade de Educação de Jovens e Adultos - UEJA, Rua Hildor 
Emmel, 68 – Centro.

Os candidatos precisam estar cientes e de acordo com o que dispõe o Edital de Chamada Pública n. 001/2018.

Os candidatos devem comparecer na data e horário determinados, munidos dos documentos abaixo:

· Anexo II – Ficha de Inscrição (devidamente preenchida);
· Cópia dos documentos comprobatórios de títulos;
· Cópia do RG.

O processo de classificação dos candidatos iniciará, impreterivelmente, no horário indicado no ato convocatório, com os candidatos que 
apresentarem a documentação solicitada, seguida da escolha da vaga.

Não será permitido o preenchimento do formulário constante do ANEXO II no local. Não haverá disponibilidade para realização de fotocópia 
de documentos no local.

SERÁ LIMINARMENTE DESCLASSIFICADO O CANDIDATO QUE NÃO COMPARECER MUNIDO DA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA OU COMPA-
RECER APÓS HORÁRIO FIXADO NO ATO CONVOCATÓRIO.

Pomerode, 09 de julho de 2018.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

ANEXO I
Professor de Disciplina Específica– Nível I (Artes) até 40h –

LOCAL
CARGA
HORÁRIA

1 EBM Dr. Amadeu da Luz 22 horas
2 EEBM Profº Curt Brandes 15 horas
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3 EEBM Profº Vidal Ferreira 11 horas
4 EBM Hermann Guenther 16 horas
5 EBM Olavo Bilac 22 horas
6 EBM Almirante Barroso 17 horas
7 EM Dr. Wunderwald 10 horas
8 EM Raulino Horn 10 horas

Professor de Disciplina Específica– Nível I (Inglês) até 40h –

LOCAL
CARGA
HORÁRIA

1 EBM Dr. Amadeu da Luz 13 horas
2 EEBM Prof° Curt Brandes 30 horas
3 EEBM Profº Vidal Ferreira 09 horas
4 EEBM Duque de Caxias 06 horas
5 EBM Hermann Guenther 12 horas
6 EEBM Profª Noemi Vieira de Campos Schroeder 07 horas
7 EBM Olavo Bilac 22 horas
8 EBM Almirante Barroso 20 horas
9 EM Dr. Wunderwald 10 horas
10 EM Raulino Horn 10 horas

Professor de Disciplina Específica– Nível I (Língua Portuguesa) até 40h –

LOCAL
CARGA
HORÁRIA

1 EEBM Profº Vidal Ferreira 20 horas

Professor de Disciplina Específica– Nível I (Ensino Religioso) até 40h –

LOCAL
CARGA
HORÁRIA

1 EBM Olavo Bilac 30 horas

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO
CANDIDATO: _____________________________________________________
DATA DE NASCIMENTO: _____/ _____ /__________
CARGO: _________________________________________________________
DISCIPLINA: ______________________________________________________
TELEFONE RESIDENCIAL: ( ) _______- _______  CEL. ( ) 9 ______ -_______
E-MAIL: __________________________________________________________

Marque abaixo os documentos apresentados:

TÍTULOS e DOCUMENTOS PONTUAÇÃO

( ) Diploma Doutorado (1,0)
( ) Diploma Mestrado (0,75)
( ) Certificado Especialização (0,50)
( ) Diploma Licenciatura na área de atuação (0,40)
( ) Declaração Frequência 8º semestre (0,30)
( ) Declaração Frequência 7º semestre (0,25)
( ) Declaração Frequência 6º semestre (0,20)
( ) Declaração Frequência 5º semestre (0,15)
( ) Declaração Frequência 4º semestre (0,10)
( ) Declaração Frequência 3º semestre (0,05)
( ) Declaração Frequência 2º semestre (0,04)
( ) Declaração Frequência 1º semestre (0,03)
( ) RG

PONTUAÇÃO TOTAL (PREENCHIMENTO DA BANCA EXAMINADORA)

Declaro, sob pena da Lei, que todas as informações declaradas acima são verídicas, que li o Edital do Processo Seletivo Simplificado 
001/2017 e Edital Chamada Pública nº 001/2018 e concordo integralmente com todos os seus termos.

Local e data: _____________________________________________________
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Assinatura do candidato

PORTARIA 23.072
Publicação Nº 1679772

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.072
NOMEIA SOLANGE HANSEN KRAHN PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO DE GERENTE ADMINISTRATIVO.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 269, de 05 de dezembro de 2014, cumulado com o artigo 2º, §1º, da Lei 
Complementar nº 274, de 26 de fevereiro de 2015, NOMEAR SOLANGE HANSEN KRAHN, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
ADMINISTRATIVO, na Secretaria da Saúde, a partir de 30 de novembro de 2017.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de novembro de 2017.

RAFAEL RAMTHUN ÉRCIO KRIEK
Secretaria de Saúde Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N.º 028 / 2018 - REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 1680547

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 028 / 2018 – REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n.º 054 / 2018.
Objeto: AQUISIÇÃO DE CALHAS, FILTROS, FOSSAS, GELO BAIANO, GRELHAS, MEIO FIO, MOURÃO, PISO PAVER, BLOCOS, PLACAS E 
TUBOS DE CONCRETO PARA AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, 
CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 08h00min. do dia 24/07/2018.
Local: Praça do Cidadão do Município de Pomerode/SC.
Abertura das propostas: 08h00min.do dia 24/07/2018.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Pomerode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do Município 
de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 
07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229, e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br, ou site: www.po-
merode.sc.gov.br – Portal do Cidadão.

Pomerode / SC, 10 de Julho de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

RESOLUÇÃO N° 017/2018/COMAS
Publicação Nº 1679617

RESOLUÇÃO Nº 017/2018/COMAS

Dispõe sobre a Entidade habilitada para preenchimento de vacância no processo de eleição dos representantes da sociedade civil no Con-
selho Municipal de Assistência Social de Pomerode - COMAS, Gestão 2018/2020,

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POMERODE – COMAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Muni-
cipal Complementar nº 206 de 25 de Maio de 2011 e em conformidade com a Resolução 014/2018/COMAS,

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
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INFORMA:

Art. 1º - Entidade habilitada para preenchimento de vacância no processo de eleição dos representantes da sociedade civil no Conselho 
Municipal de Assistência Social de Pomerode - COMAS, Gestão 2018/2020:

I – Centro de Convivência Pommernheim.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pomerode, 11de julho de 2018.

Tatiana de Oliveira
Coordenadora do Conselho Municipal de Assistência Social de Pomerode - COMAS
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Ponte Alta do Norte

Prefeitura

PORTARIA-137/2018
Publicação Nº 1679737

PORTARIA Nº 137/2018

FICA CONCEDIDO FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias ao servidor municipal, JEAN OSVALDINO SCHIMIDT, matricula nº 400, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar Administrativo, referente ao período aquisitivo de 01 de Agosto de 2016 a 01 de Agosto de 2017, e gozada as férias, no 
período de 03 de Julho de 2018 a 12 de Julho de 2018, equivalente a 10 (Dez) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 11 de Julho de 2018.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos onze dias do mês de Julho do ano de 2018, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM- Diário Oficial dos 
Municipios.

Delfa T.W. Costa
Secretaria Executiva

PORTARIA-138/2018
Publicação Nº 1679738

PORTARIA Nº 138/2018

FICA CONCEDIDO FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias ao servidor municipal, VIVALDINO PEREIRA DE JESUS, matricula nº 628, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar Administrativo, referente ao período aquisitivo de 11 de Fevereiro de 2015 a 11 de Fevereiro de 2016, e gozada as férias, 
no período de 09 de Julho de 2018 a 28 de Julho de 2018, equivalente a 20 (Vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 11 de Julho de 2018.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos onze dias do mês de Julho do ano de 2018, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM- Diário Oficial dos 
Municipios.

Delfa T.W. Costa
Secretaria Executiva
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PORTARIA-139/2018
Publicação Nº 1679739

PORTARIA Nº 139/2018

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item VIII da 
Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, PRISCILA MICHAILOFF PRESTES, matricula nº 665, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar Administrativo, referente ao período aquisitivo de 19 de Maio de 2015 a 19 de Maio de 2016, e 19 de Maio de 2016 a 19 
de Maio de 2017, e gozada as férias, no período de 09 de Julho de 2018 a 28 de Julho de 2018, equivalente a 20 (Vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 11 de Julho de 2018.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos onze dias do mês de Julho do ano de 2018, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM- Diário Oficial dos 
Municipios.

Delfa T.W. Costa
Secretaria Executiva
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 009/2018 - FMS
Publicação Nº 1680632

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão Presencial – Registro de Preço nº 009/2018 - FMS
Tipo de licitação: Menor preço Global;
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS PARA DISTRIBUIÇÃO AOS 
PACIENTES DO MUNICÍPIO DE PORTO BELO EM ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL.
Recebimento das Propostas: Até 14:30 horas do dia 23/07/2018, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 15:00 horas do dia 23/07/2018, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no departamento de 
Compras e Licitações da PMPB, End. Av. Governador Celso Ramos, nº 2.500, Centro, Porto Belo/SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3369-
4111 – ramal 227 ou pelo e-mail administracao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 11 de Julho de 2018.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 010/2018 - FMEDUCA
Publicação Nº 1680636

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão Presencial – Registro de Preço nº 010/2018 - FMEDUCA
Tipo de licitação: Menor preço por Item
Objeto: Contratação de empresa pelo sistema de Registro de Preços para Aquisição de Materiais de Expediente, para atender as necessida-
des da Secretaria de Educação do Município de Porto Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I do Edital.
Recebimento das Propostas: Até 13:30 horas do dia 24/07/2018, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 14:00 horas do dia 24/07/2018, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no departamento de 
Compras e Licitações da PMPB, End. Av. Governador Celso Ramos, nº 2.500, Centro, Porto Belo/SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3369-
4111 – ramal 227 ou pelo e-mail administracao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 11 de Julho de 2018.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

mailto:administracao@portobelo.sc.gov.br
mailto:administracao@portobelo.sc.gov.br
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Porto União

Prefeitura

EDITAL 006/2018 - CONVERSÃO ABONO PECUNIARIO
Publicação Nº 1679544

EDITAL 006/2018

O Prefeito do Município de Porto União, em conformidade com o Art. 6º, §2º do Decreto 668, de 19 de outubro de 2011, DIVULGA a lista 
dos servidores que protocolaram de 01 a 29 de junho de 2018, requerimento solicitando a conversão Pecuniária de 1/3 da Licença Prêmio, 
após a Chefia de Recursos Humanos observar os critérios previstos no Art. 2º, inciso III, letra “a” e “b”, e Art. 3º do Decreto.

Administração Geral

Nome Matrícula Período Aquisitivo Admissão

01 LOURIVAL FERREIRA DA COSTA 1686701 06/2007 A 06/2012 24/06/2002

02 ALCYR AUGUSTO SCHERER 2019205 03/2011 A 03/2016 03/03/2011

03 JOEL FABIANO GUIMARÃES PINTO 1558101 04/2011 A 04/2016 23/04/2001

04 JOSÉ TOBIAS STEIN 2066203 08/2011 A 08/2016 13/08/2011

05 JOSE CELESTINO GUVIAZDECKI 26203 05/2013 A 05/2018 04/05/1998

06 JAIR FERNANDES 1658902 05/2013 A 05/2018 19/05/2003

Secretaria de Saúde

Nome Matrícula Período Aquisitivo Admissão

01 MAURICIO ROGÉRIO GAEBLER 2006901 04/2007 A 04/2012 03/04/2007

02 IVONETE VEZARO 1742501 02/2013 A 02/2018 10/02/2003

03 ESTER SANTOS DE PAULA 1993003 04/2013 A 04/2018 08/04/2008

Secretaria de Educação

Nome Matrícula Período Aquisitivo Admissão

01 MARLI STEIN DOS SANTOS 1998902 02/2013 A 02/2018 08/02/2008

02 MARLENA APARECIDA PEREIRA PACHECO 852802 05/2013 A 05/2018 19/05/1998

Porto União (SC), 29 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

ERRATA PORTARIA Nº 208/2018 - RH
Publicação Nº 1679548

ERRATA – Portaria nº 208, de 08 de fevereiro de 2018.

Na publicação da Portaria nº 208, de 08 de fevereiro de 2018, no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, Edição nº 2.486, de 26 de março 
de 2018, página 767,

Onde se lê:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 02 de fevereiro a 13 de julho de 2018, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição 
para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Fabiana Soares Ferreira, para 
exercer as funções do cargo de Professor Docente 1º ao 5º Anos Iniciais, classificada em “5º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal 
nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em substituição à servidora Kelly Cordeiro Ribeiro, que encontra-se em Licença Maternidade.

Leia-se:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 02 de fevereiro a 13 de julho de 2018, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição 
para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Fabiana Soares Ferreira, para 
exercer as funções do cargo de Professor Docente 1º ao 5º Anos Iniciais, classificada em “5º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 
3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em substituição à servidora Kátia Cordeiro Ribeiro, que encontra-se em Licença Maternidade.
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Porto União - SC, 26 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO 054/2018 AO CONTRATO 023/2017 - AMASPU
Publicação Nº 1679881

Extrato de Termo Aditivo nº 054/2018 ao Contrato 023/2017
Partes: AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcionários Públicos de Porto União e CLINIMED MÉDICOS ASSOCIADOS 
LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se por mais 12 (doze) meses o prazo do aludido contrato, a contar da data deste termo, conforme art. 57, II, 
da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Adita-se o valor estimado em R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato que a este deu origem.
Porto União, SC, 10 de julho de 2018.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU
CLINIMED MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA
Contratada

PORTARIA Nº 577/2018 - RH
Publicação Nº 1679549

PORTARIA Nº 577, de 06 de junho de 2018.

Nomear Temporariamente Diretora de Unidade Escolar

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o Decreto nº 946/2016 que homologa a Resolução nº 002, de 28 de abril de 2016 do Conselho Municipal de Educação - 
CME;

CONSIDERANDO o pedido de renúncia da servidora Silmara de Fátima Amarante Bueno;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR TEMPORARIAMENTE, a servidora efetiva ANDREZA KERLI CORREA DALGALLO, para desempenhar as funções de DIRE-
TORA DE UNIDADE ESCOLAR - Núcleo de Educação Infantil Criança Feliz, no período de 06 de junho a 31 de julho de 2018, em razão da 
renúncia da servidora Silmara de Fátima Amarante Bueno.

Art. 2º CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DE GESTÃO de Diretor de Escola de 15%, à servidora acima mencionada, de acordo com a 
alínea “c” do inciso IV do Art. 49 da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração 
para o Magistério, alterado pela Lei Municipal nº 3.929 de 18 de novembro de 2011.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 06 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 580/2018 - RH
Publicação Nº 1679550

PORTARIA Nº 580, de 07 de junho de 2018.
Dispõe sobre prorrogação de Contrato de Trabalho PSF nº 018/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, o Contrato de Trabalho PSF nº 018/2017, no período 07 de junho de 2018 a 06 de junho de 2019, ou até a realização 
de concurso público municipal, de SINEI DA ROCHA RODRIGUES, que exerce as funções do cargo de emprego público de Médico do PSF 
(Programa Saúde da Família), de acordo com a Lei Municipal 3.494, de 30 de junho de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 3.949 de 30 de 
novembro de 2011, em razão de não haver candidatos aprovados em concurso publico para o cargo.
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Art. 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades, junto a Unidade de Saúde do Bairro Vice King, vinculado à Secretaria Muni-
cipal de Saúde, deste Município.
Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC) em 07 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 582/2018 - RH
Publicação Nº 1679551

PORTARIA Nº 580, de 07 de junho de 2018.
Dispõe sobre prorrogação de Contrato de Trabalho PSF nº 018/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, o Contrato de Trabalho PSF nº 018/2017, no período 07 de junho de 2018 a 06 de junho de 2019, ou até a realização 
de concurso público municipal, de SINEI DA ROCHA RODRIGUES, que exerce as funções do cargo de emprego público de Médico do PSF 
(Programa Saúde da Família), de acordo com a Lei Municipal 3.494, de 30 de junho de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 3.949 de 30 de 
novembro de 2011, em razão de não haver candidatos aprovados em concurso publico para o cargo.
Art. 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades, junto a Unidade de Saúde do Bairro Vice King, vinculado à Secretaria Muni-
cipal de Saúde, deste Município.
Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC) em 07 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 583/2018 - RH
Publicação Nº 1679552

PORTARIA Nº 583, de 09 de junho de 2018.
Dispõe sobre conceder Licença Prêmio de acordo com a Lei 2.055/94.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO a partir de 09 de junho de 2018, referente ao período aquisitivo de maio/2013 a maio/2018, de 60 
(sessenta) dias consecutivos, com todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 132 e seu § único, da Lei Mu-
nicipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores Públicos do Município, ao servidor JAIR FERNANDES, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 09 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 584/2018 - RH
Publicação Nº 1679553

PORTARIA Nº 584, de 11 de junho de 2018.
Dispõe sobre Contratação Temporária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 11 de junho de 2018 a 10 de junho de 2019, ou até a realização de concurso público 
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municipal, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 
2.621, de 28 de maio de 2001, RENATO DANIEL, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, com venci-
mentos na Classe “01”, referência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, para atender a 
demanda, em razão de não haver candidatos aprovados em concurso público para o cargo.
Art. 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades, vinculado à Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 11 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 585/2018 - RH
Publicação Nº 1679554

PORTARIA Nº 585, 12 de junho de 2018.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de SOLANGE DOS SANTOS ALONÇO das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 
01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do termino do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 08 de junho de 2018.

Porto União - SC, 12 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 586/2018 - RH
Publicação Nº 1679556

PORTARIA Nº 586, de 12 de junho de 2018.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de MARINA ANTUNES DOS SANTOS das funções do cargo de Professor Docente Educação In-
fantil, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do termino do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 08 de junho de 2018.

Porto União - SC, 12 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 587/2018 - RH
Publicação Nº 1679559

PORTARIA Nº 587, de 12 de junho de 2018.
Dispõe sobre Gratificação de Função de Gestão.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DE GESTÃO de Supervisor Geral do Ensino Fundamental, a partir de 11 de junho de 2018, à 
servidora Silmara de Fátima Amarante Bueno, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Docente Educação Infantil, de acordo 
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com o Art. 49 da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério.
Art. 2º A servidora mencionada no Artigo anterior, exercerá suas atividades junto à Secretaria Municipal de Educação, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 11 de junho de 2018.

Porto União - SC, em 12 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 588/2018 - RH
Publicação Nº 1679563

PORTARIA Nº 588, de 13 de junho de 2018.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Chamada Pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 13 de junho a 03 de setembro de 2018, sob o Regime Jurídico Especial, com contri-
buição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, KLAUSS VICTOR FRITZ 
BORGES, para exercer as funções do cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais (Arte), classificado em “4º” lugar na Chamada Pú-
blica, com carga horária de 10 (dez) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei 
Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em substituição à servidora contratada Patrícia Wolff que encontra-se afastada 
para tratamento de saúde.
Art. 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades junto ao Núcleo Educacional João Fernando Sobral, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação deste município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
.

Porto União - SC, em 13 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 589/2018 - RH
Publicação Nº 1679565

PORTARIA Nº 589, de 13 de junho de 2018.
Dispõe sobre Contratação Temporária, através de Processo Seletivo 001/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 13 de junho a 10 de julho de 2018, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição 
para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, MARINA ANTUNES DOS SAN-
TOS, para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificada em “49º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Muni-
cipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em substituição à servidora Michele Alessandra Pattene que encontra-se afastada para 
tratamento de saúde.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Albertina Brauchner, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 13 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 590/2018 - RH
Publicação Nº 1679567

PORTARIA Nº 590, 13 de junho de 2018.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de EURIDES DOS SANTOS das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do termino do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 13 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 591/2018 - RH
Publicação Nº 1679569

PORTARIA Nº 591, 13 de junho de 2018.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de FLORENCIO DE MATTOS LEÃO das funções do cargo de Médico (Urologista), do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do termino do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 13 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 592/2018 - RH
Publicação Nº 1679570

PORTARIA Nº 592, 13 de junho de 2018.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de MARLI TERESINHA ZANELLA PLECZAK das funções do cargo de Auxiliar de Cirurgião Dentista, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do termino do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 13 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 593/2018 - RH
Publicação Nº 1679574

PORTARIA Nº 593, 13 de junho de 2018.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho a Pedido.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,
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RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de LUIZ FERNANDO GUIMARAES PINTO, das funções do cargo de Agente de Serviços 
Públicos Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 13 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 594/2018 - RH
Publicação Nº 1679576

PORTARIA Nº 594, 14 de junho de 2018.
Dispõe sobre Contratação por Tempo Determinado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 14 de junho de 2018 a 13 de junho de 2019, ou até a realização de concurso público 
municipal, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 
2.621, de 28 de maio de 2001, MARLI TERESINHA ZANELLA PLECZAK, para exercer as funções do cargo de Auxiliar de Cirurgião Dentista, 
com vencimentos na Classe “04”, referência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, para 
atender a demanda junto ao Centro de Especialidade Odontológica – CEO, em razão de não haver candidatos aprovados em concurso pú-
blico para o cargo.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Centro de Especialidade Odontológica – CEO, vinculada à Secretaria 
Municipal de Saúde, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 14 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 595/2018 - RH
Publicação Nº 1679577

PORTARIA Nº 593, 13 de junho de 2018.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho a Pedido.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de LUIZ FERNANDO GUIMARAES PINTO, das funções do cargo de Agente de Serviços 
Públicos Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 13 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 596/2018 - RH
Publicação Nº 1679578

PORTARIA Nº 596, de 14 de junho de 2018.
Dispõe sobre Contratação Temporária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município:
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RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 14 de junho de 2018 a 13 de junho de 2019, ou até a realização de concurso público 
municipal, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 
2.621, de 28 de maio de 2001, EURIDES DOS SANTOS, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, com 
vencimentos na Classe “01”, referência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, para atender 
a demanda, em razão de não haver candidatos aprovados em concurso público para o cargo.
Art. 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades, junto a Unidade Básica de Saúde de Santa Cruz do Timbó, vinculado à Se-
cretaria Municipal de Saúde.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 14 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 597/2018 - RH
Publicação Nº 1679579

PORTARIA Nº 597, 14 de junho de 2018.
Dispõe sobre Contrato de Trabalho por tempo determinado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 14 de junho de 2018 a 13 de junho de 2019 ou até a realização de concurso público 
municipal, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 
2.621, de 28 de maio de 2001, FLORENCIO DE MATTOS LEÃO, para exercer as funções do cargo de Médico (Urologista), com carga horária 
de cinco (05) horas semanais, com vencimentos na Classe “11”, referência “A” previsto nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 
de novembro de 2011, para atender a demanda da especialidade e por não haver candidatos aprovados em concurso público para o cargo.
Art. 2º O servidor mencionado no artigo anterior exercerá suas atividades vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, deste município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 14 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 598/2018 - RH
Publicação Nº 1679580

PORTARIA Nº 598, de 14 de junho de 2018.
Dispõe sobre Alteração de Carga Horária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária do servidor contratado FLORENCIO DE MATTOS LEÃO, ocupante do cargo de Médico (Urologista), de 5h 
(cinco) horas semanais para 25 (vinte) horas semanais, conforme estabelecido na Lei Municipal 3.934, de 21 de novembro de 2011, para 
atender a demanda da especialidade e por não haver candidatos aprovados em concurso público para o cargo.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 14 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 599/2018 - RH
Publicação Nº 1679581

PORTARIA Nº 599, de 15 de junho de 2018.
Dispõe sobre Prorrogação de Contrato de Trabalho nº 149/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o Contrato de Trabalho nº 149/2018, no período de 14 a 28 de junho de 2018, de ALTAIR RIBEIRO, para exercer as 
funções do cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais (Educação Física), do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme 
Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, em substituição à servidora contratada Raline Cristiane da Silveira Gomes que encontra-se 
afastada para tratamento de saúde.
Art. 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades junto ao Núcleo Educacional Jornalista Hermínio Milis, vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação deste município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 14 de junho de 2018.

Porto União - SC, em 15 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 600/2018 - RH
Publicação Nº 1679582

PORTARIA Nº 600, de 15 de junho de 2017.
Conceder Licença Para Tratar de Interesses Particulares, de acordo com o Art. 127 da Lei Municipal 2055/94.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Licença Para Tratar de Interesses Particulares, a partir de 15 de junho de 2018, pelo período de 01 (um) ano, sem remu-
neração, de acordo com o Art. 127 da Lei Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores públicos do Município, 
a servidora ROSANGELA WALEK, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Docente 1º ao 5º Anos Iniciais.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 15 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 601/2018 - RH
Publicação Nº 1679583

PORTARIA Nº 601, de 15 de junho de 2018.
Dispõe sobre Prorrogação de Contrato nº 133/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o Contrato de Trabalho nº 133/2018, no período de 15 de junho a 14 de dezembro de 2018, de FERNANDA PIMENTEL 
DE CÓRDOVA, para exercer as funções do cargo de Professor Docente 1º ao 5º Anos Iniciais, do quadro de pessoal desta Prefeitura Munici-
pal, conforme Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, em vaga vinculada à servidora Rosangela Walek que encontra-se em Licença 
para Tratar de Interesses Particulares.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 
22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Arco Iris e Núcleo de Educação Infantil 
Criança Feliz, vinculada à Secretaria Municipal de Educação deste município.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 15 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 602/2018 - RH
Publicação Nº 1679585

PORTARIA Nº 602, 15 de junho de 2018.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de LUCEMARA SILVEIRA DOS SANTOS das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 
01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do termino do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 15 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 603/2018 - RH
Publicação Nº 1679588

PORTARIA Nº 603, de 18 de junho de 2018.
Dispõe sobre Alteração de Carga Horária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, no período de 18 de junho a 09 de julho de 2018, ou até a realização de concurso público municipal, a carga horária da 
servidora contratada JUSSARA NEPPEL, ocupante do cargo de Médico - Clinico Geral, de 5h (cinco) horas semanais para 30 (trinta) horas 
semanais, conforme estabelecido na Lei Municipal 3.934, de 21 de novembro de 2011, alterada pela Lei Municipal 4.481, de 13 de setembro 
de 2017, em razão de não haver candidatos aprovados em concurso público para o cargo.
Art. 2º Revogar a Portaria nº 752, de 10 de julho de 2017.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 604/2018 - RH
Publicação Nº 1679590

PORTARIA Nº 604, de 18 de junho de 2018.
Dispõe sobre Alteração de Carga Horária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, de 18 a 26 de junho de 2018, a carga horária do servidor contratado RAPHAEL WALENDOWSKY, ocupante do cargo de 
Médico (Clinico Geral), de 05 (cinco) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, conforme estabelecido na Lei Municipal 3.934, de 
21 de novembro de 2011, alterada pela Lei Municipal 4.481, de 13 de setembro de 2017, para atender a demanda das Unidades Básicas de 
Saúde, e por não haver candidatos concursados para o cargo.
Art. 2º Revogar a Portaria nº 239, de 15 de fevereiro de 2017.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União, SC em 18 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 605/2018 - RH
Publicação Nº 1679596

PORTARIA Nº 605, de 18 de junho de 2018.
Dispõe sobre Contrato Temporário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 18 de junho a 04 de julho de 2018, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição 
para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, CLEIDE REJANE FINOTELLO, 
para exercer as funções do cargo de Assistente Social, com vencimentos na Classe “11”, referência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei 
Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em substituição à servidora efetiva Luciana Cristina Kauva, que encontra-se afastada em 
tratamento de saúde.
Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades, junto ao Centro de Referências de Assistência Social – CRAS, vinculada à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 606/2018 - RH
Publicação Nº 1679600

PORTARIA Nº 606, de 18 de junho de 2018.
Dispõe sobre Contratação por Tempo Determinado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde do PSF.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 11.350/2006, que regulamenta as atividades de Agente Comunitário de Saúde;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 3.494/2008, que regulamenta o emprego público de Agente Comunitário de Saúde no âmbito do Mu-
nicípio de Porto União;

CONSIDERANDO o atestado médico sugerindo mudança de função em suas atividades laborais da servidora Maria Andréa Buaski Chokailo;

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, no período de 18 de junho a 26 de outubro de 2018, sob o Regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, DEIZY NATALY FERRARI, para o emprego público de Agente 
Comunitário de Saúde do PSF (Programa Saúde da Família), de acordo com a Lei Municipal 3.494, de 30 de junho de 2008, alterada pela Lei 
Municipal nº 3.949 de 30 de novembro de 2011, em substituição à servidora Maria Andréa Buaski Chokailo que encontra-se em readaptação 
funcional conforme atestado médico.
Art. 2º A contratada acima mencionada, exercerá suas atividades junto a Unidade Básica de Saúde do Bairro São Pedro vinculada à Secre-
taria de Saúde deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 13 de março de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 607/2018 - RH
Publicação Nº 1679614

PORTARIA Nº 607, de 18 de junho de 2018.
Dispõe sobre conceder Licença Prêmio de acordo com a Lei 2.055/94.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO a partir de 18 de junho de 2018, referente ao período aquisitivo de março/2011 a março/2016, de 
90 (noventa) dias consecutivos, com todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 132 e seu § único, da Lei 
Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores Públicos do Município, ao servidor JOSÉ ADILSON DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
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Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 608/2018 - RH
Publicação Nº 1679615

PORTARIA Nº 608, de 19 de junho de 2018.
Dispõe sobre conceder Licença Prêmio de acordo com a Lei 2.055/94.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO a partir de 11 de junho de 2018, referente ao período aquisitivo de junho/2012 a junho/2017 de 30 
(trinta) dias consecutivos, com todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 132 e seu § único, da Lei Municipal 
2055/94, que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores Públicos do Município, ao servidor SANDRO MARCIO BORUCH, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Operador de Maquinas Pesadas, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º Fica assegurado ao servidor o saldo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 11 de junho de 2018.

Porto União - SC, em 19 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 609/2018 - RH
Publicação Nº 1679616

PORTARIA Nº 609, de 19 de junho de 2018.
Dispõe sobre Prorrogação de Contrato de Trabalho nº 128/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o Contrato de Trabalho nº 128/2017, no período de 19 de junho de 2018 a 18 de junho de 2019, ou até a realização 
de concurso público municipal, de VILMA DE FATIMA PINTO DA SILVA para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, em razão de não haver 
candidatos aprovados em concurso público para o cargo.
Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades, vinculada à Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos.
Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 19 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 610/2018 - RH
Publicação Nº 1679619

PORTARIA Nº 610, de 20 de junho de 2018.
Dispõe sobre Prorrogação de Contrato de Trabalho nº 151/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o Contrato de Trabalho nº 151/2018, no período de 20 de junho 13 de julho de 2018, de ALJOENER JUAREZ BARTH, 
para exercer as funções do cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais (Arte), do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, con-
forme Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, em substituição à servidora contratada Norma Parastchuk Gibinski Fernandes que 
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encontra-se afastada para tratamento de saúde.
Art. 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades junto ao Núcleo Educacional São Bernardo do Campo, vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação deste município.
Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 611/2018 - RH
Publicação Nº 1679621

PORTARIA Nº 611, de 20 de junho de 2018.
Dispõe sobre conceder Licença Prêmio de acordo com a Lei 2.055/94.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO a partir de 20 de junho de 2018, referente ao período aquisitivo de fevereiro/2013 a fevereiro/2018, 
de 30 (trinta) dias consecutivos, com todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 132 e seu § único, da Lei 
Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores Públicos do Município, ao servidor IZAIAS DE BAIRROS, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, quitando 
assim o respectivo período.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 612/2018 - RH
Publicação Nº 1679754

PORTARIA Nº 612, de 21 de junho de 2018.
Dispõe sobre Contratação Temporária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 21 de junho a 21 de dezembro de 2018, sob o Regime Jurídico Especial, com con-
tribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, RONALDO JACK, 
para exercer as funções do cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais (Educação Física), com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e 
alterações, conforme Lei Municipal 3.587 de 11 de maio de 2009, que institui o “Programa Municipal de Esporte e Lazer”.
Art. 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades junto ao Departamento Municipal de Esportes, vinculado à Secretaria Muni-
cipal de Administração e Esporte, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 613/2018 - RH
Publicação Nº 1679756

PORTARIA Nº 613, de 21 de junho de 2018.
Dispõe sobre Contratação por Tempo Determinado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
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Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 21 de junho a 03 de agosto de 2018, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição 
para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001 e alterações, SOLANGE DOS 
SANTOS ALONÇO, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, com vencimentos na Classe “01”, referência 
“A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em substituição à servidora Neusa Ferreira que 
encontra-se afastada para tratamento de saúde.
Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Moranguinho, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 614/2018 - RH
Publicação Nº 1679757

PORTARIA Nº 614, de 21 de junho de 2018.
Dispõe sobre Contratação por Tempo Determinado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 21 de junho de 2018 a 19 de junho de 2019, ou até a realização de concurso público 
municipal, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 
2.621, de 28 de maio de 2001, MOACIR VIDAL DE SOUZA, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, com 
vencimentos na Classe “01”, referência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em razão 
de não haver candidatos aprovados em concurso público para o cargo.
Art. 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades, junto ao Departamento de Urbanismo, vinculado à Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Serviços Públicos.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 615/2018 - RH
Publicação Nº 1679758

PORTARIA Nº 615, de 22 de junho de 2018.
Dispõe sobre conceder Licença Prêmio de acordo com a Lei 2.055/94.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO a partir de 20 de junho de 2018, referente ao período aquisitivo de maio/2007 a maio/2012, de 30 
(trinta) dias consecutivos, com todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 132 e seu § único, da Lei Municipal 
2055/94, que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores Públicos do Município, ao servidor LEANDRO PIMENTEL, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º Conceder a quitação, de 30 dias consecutivos de Licença Prêmio gozados de 27 de outubro a 26 de novembro de 2015.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 20 de junho de 2018.

Porto União - SC, em 22 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 616/2018 - RH
Publicação Nº 1679759

PORTARIA Nº 616, de 22 de junho de 2018.
Dispõe sobre prorrogação de Contrato de Trabalho nº 131/2017.

PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o Contrato de Trabalho nº 131/2017, no período de 22 de junho de 2018 a 19 de junho de 2019, ou até a realização de 
concurso público municipal, de EVERALDO DA CUNHA, que exerce as funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em razão de não haver candidatos 
aprovados em concurso publico para o cargo.

Art. 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades vinculada à Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, 
deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 22 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 617/2018 - RH
Publicação Nº 1679760

PORTARIA Nº 617, de 25 de junho de 2018.
Dispõe sobre Contratação por Tempo Determinado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 25 de junho de 2018 a 24 de junho de 2019, ou até a realização de concurso público 
municipal, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 
2.621, de 28 de maio de 2001, JOSE ROBERTO MOREIRA, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, com 
vencimentos na Classe “01”, referência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em razão 
de não haver candidatos aprovados em concurso público para o cargo.
Art. 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades, junto ao Departamento de Urbanismo, vinculado à Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Serviços Públicos.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 25 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 618/2018 - RH
Publicação Nº 1679761

PORTARIA Nº 618, de 25 de junho de 2018.
Dispõe sobre Contratação Temporária por Tempo Determinado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 25 de junho a 14 de dezembro de 2018, ou até a realização de concurso público 
municipal, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 
2.621, de 28 de maio de 2001, IRANEIDE MARIA DOS SANTOS, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, 
com vencimentos na Classe “01”, referência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em 
razão da aposentadoria por invalidez permanente da servidora Amara Carolina de Lima Jurkiewicz e por não haver candidatos aprovados 
em concurso público para o cargo.
Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Comecinho de Vida, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Educação, deste Município.
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Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 25 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 619/2018 - RH
Publicação Nº 1679762

PORTARIA Nº 619, de 26 de junho de 2018.
Dispõe sobre Contratação Temporária por Tempo Determinado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 26 de junho a 13 de julho de 2018, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição 
para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, CLEIDE ADRIANA MAYRHOFER, 
para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, com vencimentos na Classe “01”, referência “A” previstos nos 
Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em substituição à servidora Marli Stein dos Santos que encontra-se 
afastada para tratamento de saúde.
Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Lina Sander, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 26 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 620/2018 - RH
Publicação Nº 1679763

PORTARIA Nº 620, 26 de junho de 2018.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho a Pedido.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de DANIELLY EMILIA STACHERA, das funções do cargo de Professor Docente Educa-
ção Infantil, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 26 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 621/2018 - RH
Publicação Nº 1679764

PORTARIA Nº 621, de 26 de junho de 2018.
Dispõe sobre Contratação por Tempo Determinado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 01 de junho de 2018 a 31 de maio de 2019, ou até a realização de concurso público 
municipal, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 
2.621, de 28 de maio de 2001, JOÃO MARIA CASTILHO, para exercer as funções do cargo de Motorista de Veículos Pesados, com venci-
mentos na Classe “03”, referência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em razão de não 
haver candidatos aprovados em concurso público para o cargo.
Art. 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades, vinculado à Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos.
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Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 1º de junho de 2018.

Porto União - SC, em 26 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 622/2018 - RH
Publicação Nº 1679765

PORTARIA Nº 622, 27 de junho de 2018.
Dispõe sobre rescisão de Contrato de Trabalho a Pedido.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de ALJOENER JUAREZ BARTH, das funções do cargo de Professor Docente 6º ao 9º 
Anos Finais (Arte), do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 26 de junho de 2018.

Porto União - SC, 27 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 623/2018 - RH
Publicação Nº 1679766

PORTARIA Nº 623, 27 de junho de 2018.

Prorrogar o Contrato de Trabalho nº 132/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, no período 27 de junho de 2018 a 26 de junho de 2019 ou até a realização de concurso público, o Contrato de Trabalho 
nº 132/2017, de RAPHAEL WALENDOWSKY, que exerce as funções do cargo de Médico Clinico Geral, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em razão de não haver candidatos aprovados em concurso público 
para o cargo.
Art. 2º O servidor mencionado no artigo anterior exercerá suas atividades vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, deste município.
Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 27 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 624/2018 - RH
Publicação Nº 1679767

PORTARIA Nº 624, de 27 de junho de 2018.
Dispõe sobre Alteração de Carga Horária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária do servidor contratado RAPHAEL WALENDOWSKY, ocupante do cargo de Médico (Clinico Geral), de 05 
(cinco) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, no período de 27 de junho de 2018 a 26 de junho de 2019, conforme estabe-
lecido na Lei Municipal 3.934, de 21 de novembro de 2011, alterada pela Lei Municipal 4.481, de 13 de setembro de 2017, para atender a 
demanda das Unidades Básicas de Saúde, e por não haver candidatos concursados para o cargo.
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Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União, SC em 27 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 625/2018 A 630/2018 - RH
Publicação Nº 1679768

PORTARIA Nº 625, de 29 de junho de 2018.

Convertido em Pecúnia 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 05/2018 de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 01 a 30 de maio de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de junho/2018, referente ao período aquisitivo fe-
vereiro/2013 a fevereiro/2018, do servidor PAULO MARCELO DE BAIRROS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços 
Públicos Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 29 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 626, de 29 de junho de 2018.

Convertido em Pecúnia 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 05/2018 de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 01 a 30 de maio de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de junho/2018, referente ao período aquisitivo 
abril/2013 a abril/2018, do servidor IVAIR LEANDRO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pedreiro, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 29 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 627, de 29 de junho de 2018.

Convertido em Pecúnia 1/3 da Licença Prêmio.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 05/2018 de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 01 a 30 de maio de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de junho/2018, referente ao período aquisitivo 
julho/2012 a julho/2017, do servidor LUIZ CAMILO RODRIGUES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 29 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 628, de 29 de junho de 2018.

Convertido em Pecúnia 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 05/2018 de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 01 a 30 de maio de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de junho/2018, referente ao período aquisitivo 
maio/2013 a maio/2018, da servidora MARIA TEREZINHA ODPPES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 29 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 629, de 29 de junho de 2018.

Convertido em Pecúnia 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 05/2018 de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 01 a 30 de maio de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de junho/2018, referente ao período aquisitivo 
maio/2013 a maio/2018, da servidora JANE MARA CARIBATTI JURASZEK, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços 
Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
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Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 29 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 630, de 29 de junho de 2018.

Convertido em Pecúnia 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 05/2018 de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 01 a 30 de maio de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de junho/2018, referente ao período aquisitivo 
maio/2013 a maio/2018, da servidora RUTE DOS SANTOS RENNER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Pedagogo, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 29 de junho de 2018.
ELISEU MIBACH   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte
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Pouso Redondo

Prefeitura

LEI Nº 2.711/2018 DE 10/07/2018 DISPÕE SOBRE ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Publicação Nº 1679941

LEI Nº 2.711/2018 de 10/07/2018
Dispõe sobre anulação e suplementação de dotações orçamentárias e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º — Ficam anuladas as seguintes dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento Corrente do Município:

Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
Unidade: 01 GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Funcional: 04.122.0009.1.012 Ampliação, Reforma do Centro Administrativo
(1) 4.4.90.00.00.00.00.00.0130 - Aplicações Diretas ........................ R$ 150.000,00

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02. DEPARTAMENTO DE CULTURA
Funcional: 13.392.0010.2.018 – Manutenção do Depto de Cultura
(81) 3.1.90.00.00.00.00.00.0130 - Aplicações Diretas .......................... R$ 70.000,00

TOTAL ..............................................................................................R$ 220.000,00

Art. 2º — O produto da anulação das dotações orçamentárias, descritas no artigo 1º, desta Lei, poderá ser utilizado como fonte de recursos 
para a suplementação das seguintes dotações orçamentárias do mesmo orçamento, a saber:

Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
Unidade: 01 GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Funcional: 04.122.0009.2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito
(2) 3.1.90.00.00.00.00.00.0130 - Aplicações Diretas ....................... R$ 132.550,00

Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
Unidade: 01 GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Funcional: 04.122.0009.2.003 - Manutenção Da Secretaria de Administração
(4) 3.1.90.00.00.00.00.00.0130 - Aplicações Diretas ....................... R$ 17.450,00

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02. DEPARTAMENTO DE CULTURA
Funcional: 13.392.0010.2.018 – Manutenção do Depto de Cultura
(82) 3.3.90.00.00.00.00.00.0130 - Aplicações Diretas .......................... R$ 70.000,00

TOTAL .................................................................................................R$ 220.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, SC, 10 de julho de 2018.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.712/2018 DE 10/07/2018  DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1679946

LEI Nº 2.712/2018 de 10/07/2018
Dispõe sobre a suplementação por excesso de arrecadação e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º — Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, consignada no Orçamento Corrente do Município:
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Órgão: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Unidade: 01- FUNDO DMUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Funcional: 16.481.0112.2.042- Manutenção do Fundo de Hab. de Interesse Social

(173) 3.3.90.00.00.00.00.00.0130 - Aplicações Diretas ....................... R$ 30.549,75

TOTAL .................................................................................................R$ 30.549,75

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, SC, 10 de julho de 2018.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal
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Presidente Nereu

Prefeitura

DECRETO 48/2018
Publicação Nº 1679654

DECRETO Nº. 48/2018, DE 09 DE JULHO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA INTERNA DE BENS PATRIMONIAIS DO CENTRO DE CUSTO CONSELHO TUTELAR PARA O CENTRO DE 
CUSTO SALA MOVIMENTO ECONÔMICO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO COMO ESPECIFICA.”

Isamar de Melo, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas;

DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido do Centro de custo conselho Tutelar para o Centro de Custo Sala do Movimento Econômico da Secretaria Municipal 
de Administração o bem patrimonial descrito abaixo:

I – VW / GOL SPECIAL 5P DE COR PRETA 62CV, ANO 2002/2003, PLACAS MBN-0425, plaqueta de patrimônio nº 1345;

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 09 de Julho de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 49/2018
Publicação Nº 1679625

DECRETO N.º49 /2018, DE 10 DE JULHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO FERIADO MUNICIPAL DO DIA 25 DE JULHO DE 2018 – DIA DO COLONO COMO ESPECIFICA.

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

DECRETA:
Art. 1° -Transferir, em caráter excepcional, para o dia 30 de julho (segunda-feira) do anoem curso, o feriado municipal de 25 de julho, em 
comemoração ao Dia do Colono, no âmbito deste Município.

Art. 2° -A data considerada no artigo anterior, no que tange a preservação e o funcionamento dos serviços considerados essenciais, será 
administrada no âmbito de cada Unidade Administrativa responsável, garantindo o atendimento por meio de escalas de serviço ou plantão.

Art. 3° -Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 10 de julho de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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Princesa

Prefeitura

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO - PL 02.2018 - FMS, PREGAO PRESENCIAL 02.2018-FMS
Publicação Nº 1679690

PROCESSO LICITATÓRIO 2/2018- FMS
PREGÃO PRESENCIAL 2/2018 - FMS
DECISÃO SOBRE SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE ITENS
Trata o presente de decisão sobre pedido de cancelamento de solicitação formulado pela empresa Altermed Material Médico Hospitalar 
Ltda referente ao Processo Licitatório 02/2018 - FMS, Pregão Presencial 02/2018 - FMS, que tem como objeto: "REGISTRO DE PREÇOS 
para eventual e futura aquisição de MEDICAMENTOS CONTROLADOS que compõem a FARMÁCIA BÁSICA, a LISTA MUNICIPAL e a LISTA 
REGIONALIZADA DO EXTREMO OESTE, para serem distribuídos gratuitamente à população do Município. "A licitante entrega pedido de 
readequação do preço ou cancelamento de solicitação, conforme anexo, assinado por representante legal, justificando o requerimento por 
impossibilidade de fornecimento dos itens 24 e 26, dos quais foi vencedora. Por todo o exposto, consta-se que a empresa Altermed Material 
Médico Hospitalar Ltda não logrou êxito em demonstrar COMPROVADA E JUSTIFICADAMENTE a existência de caso fortuito e força maior 
que pudesse justificar a impossibilidade de entrega do medicamento justificando a rescisão parcial do contrato formalizado, razão pela qual 
NÃO ACOLHEMOS o pedido de desistência ou readequação do preço e mantemos a obrigação assumida pela empresa na Ata de Registro 
de Preços. Cabe salientar que a assinatura da ata de registro de preço VINCULA e OBRIGA o vencedor de cada item ao FORNECIMENTO 
DO BEM nas condições estabelecidas, sendo que no caso de não entrega do medicamento, determina-se pela abertura de PROCESSO AD-
MINISTRATIVO a fim de apurar responsabilidades e aplicar as penalidades previstas.
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Rancho Queimado

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2018 - CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2018
Publicação Nº 1679874

MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2018 – CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2018– TIPO: MENOR PREÇO POR 
ITEM. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura familiar e do Empreendedor familiar rural, referente ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar para alunos da rede municipal de ensino. Entrega e abertura dos envelopes: 10:00 horas do dia 30 de julho de 2018. 
O edital na sua íntegra contendo todas as especificações poderá ser obtido nos dias úteis na Prefeitura Municipal na Praça Leonardo Sell, 
40 – Rancho Queimado – SC, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, ou no site www.rq.sc.gov.br. Rancho Queimado, 
em 09 de julho de 2018 – Cleci Aparecida Veronezi – Prefeita Municipal.

http://www.rq.sc.gov.br
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Rio das Antas

Prefeitura

RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0039/2018 - PMRA
Publicação Nº 1679884

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0039/2018 – PMRA
O Prefeito Municipal de Rio das Antas, comunica a quem possa interessar que realizar-se-á Processo Licitatório nº 0057/2018 - PMRA na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 0039/2018 – PMRA, tendo como Objeto: Aquisição de gêneros de alimentação; destinados à ma-
nutenção da merenda escolar municipal (RECURSO FEDERAL) entrega parcelada para o periodo de agosto a setembro de 2018. Conforme 
Edital completo. O CREDENCIAMENTO E ENTREGA DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO será no setor de Licitações do Município, situado 
na Rua do Comércio, 780, Rio das Antas/SC, no dia 25/07/2018, respeitando os seguintes horários: Até as 09:00 horas Credenciamento e 
entrega dos envelopes das Propostas e Documentação, com início da sessão as 09h15min do mesmo dia. TIPO: Menor Preço Unitário. RE-
TIRADA DO EDITAL: No site do Município ou no Setor de Licitações. Em caso de interesse em participar da presente licitação, favor enviar 
recibo de retirada do edital preenchido para o e-mail: licita@riodasantas.sc.gov.br. BASE LEGAL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e alterações, 
LC 123/06, e demais legislação vigente para o objeto. DEMAIS INFORMAÇÕES: Setor de licitações, de Segunda a Sexta, em horario de 
expediente, ou pelo email licita@riodasantas.sc.gov.br ou Telefone (49) 3564-0125, Ramal 22. Rio das Antas (SC), 10 de julho de 2018. / 
Ronaldo Domingos Loss-Prefeito Municipal

RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0040/2018 - PMRA
Publicação Nº 1679885

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0040/2018 – PMRA Registro de Preço
O Prefeito Municipal de Rio das Antas, comunica a quem possa interessar que realizar-se-á Processo Licitatório nº 0058/2018 - PMRA na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Registro de Preço nº 0040/2018 – PMRA, tendo como Objeto: Registro de preço para aquisição futura 
e parcelada de gás de cozinha (P-13 e P-45) para atender as necessidades das Escolas e CEIs da Rede Municipal de Ensino. Conforme Edital 
completo. O CREDENCIAMENTO E ENTREGA DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO será no setor de Licitações do Município, situado na Rua 
do Comércio, 780, Rio das Antas/SC, no dia 26/07/2018, respeitando os seguintes horários: Até as 09:00 horas Credenciamento e entrega 
dos envelopes das Propostas e Documentação, com início da sessão as 09h15min do mesmo dia. TIPO: Menor Preço Unitário. RETIRADA 
DO EDITAL: No site do Município ou no Setor de Licitações. Em caso de interesse em participar da presente licitação, favor enviar recibo de 
retirada do edital preenchido para o e-mail: licita@riodasantas.sc.gov.br. BASE LEGAL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, LC 123/06 e Decretos 
Municipais nºs 32/2007 e 13/2012. DEMAIS INFORMAÇÕES: Setor de licitações, de Segunda a Sexta, em horario de expediente, ou pelo 
email licita@riodasantas.sc.gov.br ou Telefone (49) 3564-0125, Ramal 22. Rio das Antas (SC), 10 de julho de 2018. Ronaldo Domingos 
Loss-Prefeito Municipal

mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
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Rio do Campo

Prefeitura

DECRETO 3.956
Publicação Nº 1679586

 

 

MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO Pág 1 / 1 
 

Estado de Santa Catarina 
CNPJ:  83.102.707/0001-36 
Endereço: Rua 29 de Dezembro - 70  CEP:  89.198-000 
Telefone: (47) 3564-8100 Cidade: Rio do Campo 

  
 

DECRETO Nº 3.956, DE 10 DE JULHO DE 2018 
 

  

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e Especial e dá providências” 
 
RODRIGO PREIS, Prefeito em exercício do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no exercício das 
atribuições de seu cargo e autorização concedida através da Lei 2.223, de 10 de julho de 2018, 
 
DECRETA: 
    
Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 
Suplementar Eventos Culturais e Artísticos 07.001.0013.0392.0007.2048.333900000000000.01640427 10.000,00 
 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 

Anulação Dotação Pavimentação de Vias Públicas 
Urbanas 05.003.0015.0451.0005.1009.344900000000000.01640000 10.000,00 

 
 
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 499.999,98 
(quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos ) 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 

Especial Manutenção e Reabertura de 
Estradas 04.001.0026.0782.0003.2010.344900000000000.01640425 499.999,98 

 
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 

Anulação Dotação Manutenção e Reabertura de 
Estradas 04.001.0026.0782.0003.2010.333900000000000.01640000 255.699,05 

Anulação Dotação Pavimentação de Vias Públicas 
Urbanas 05.003.0015.0451.0005.1009.344900000000000.01640000 244.300,93 

      
 
Art. 5 – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, 10 de julho de 2018. 

 
 
 
 

Rodrigo Preis 
Prefeito de Rio do Campo 

 
 
 
 
 

Jean Carlos Külkamp 
Secretário de Administração e Finanças 
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LEI 2.223
Publicação Nº 1679584

 

 

MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO Pág 1 / 1 
 

Estado de Santa Catarina 
CNPJ:  83.102.707/0001-36 
Endereço: Rua 29 de Dezembro - 70  CEP:  89.198-000 
Telefone: (47) 3564-8100 Cidade: Rio do Campo 

  
 

LEI Nº 2.223, DE 10 DE JULHO DE 2018 
 

  

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e Especial e dá providências” 
 
RODRIGO PREIOS, Prefeito do Município de Rio do Campo, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela 
a Lei Orgânica do Município de RIO DO CAMPO. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 
    
Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 
Suplementar Eventos Culturais e Artísticos 07.001.0013.0392.0007.2048.333900000000000.01640427 10.000,00 
 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 

Anulação Dotação Pavimentação de Vias Públicas 
Urbanas 05.003.0015.0451.0005.1009.344900000000000.01640000 10.000,00 

 
 
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 499.999,98 
(quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos ) 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 

Especial Manutenção e Reabertura de 
Estradas 04.001.0026.0782.0003.2010.344900000000000.01640425 499.999,98 

 
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 

Anulação Dotação Manutenção e Reabertura de 
Estradas 04.001.0026.0782.0003.2010.333900000000000.01640000 255.699,05 

Anulação Dotação Pavimentação de Vias Públicas 
Urbanas 05.003.0015.0451.0005.1009.344900000000000.01640000 244.300,93 

      
 
Art. 5 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, 10 de julho de 2018. 

 
 
 
 

Rodrigo Preis 
Prefeito de Rio do Campo 

 
 
 
 
 

Jean Carlos Külkamp 
Secretário de Administração e Finanças 
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Rio do Oeste

Prefeitura

PORTARIA 8114
Publicação Nº 1679622

PORTARIA Nº 8114 DE 09 DE JULHO DE 2018

“Concede Licenças para Tratamento de Saúde”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e os Incisos I e III 
do Art. 137 da Lei Complementar n° 21/2006,

CONSIDERANDO atestado Médico,

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, ao servidor GILMAR SOFIATI, matrícula 17272-00, ocupante do cargo efetivo de 
Contador, até 03 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 de julho de 2018.

Rio do Oeste, 09 de julho de 2018.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito Municipal

FLAVIO MALIKOSKI
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 8115
Publicação Nº 1679623

PORTARIA Nº 8115 DE 09 DE JULHO DE 2018

“Designa temporariamente responsável pela contabilidade do município”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO portaria 8114/2018,

RESOLVE

Art. 1º PRORROGAR portaria 8100/2018 que designa o servidor ROGÉRIO LUIZ DEPINÉ, matrícula 8257-00, CRC/SC-025990/O-4, para ser 
responsável pela contabilidade do município e do Fundo Municipal de Saúde (FMS), do Fundo Municipal da Criança e Adolescente (FMDCA) 
e do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), até 03 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 de julho de 2018.

Rio do Oeste, 09 de julho de 2018.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito Municipal

FLAVIO MALIKOSKI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

CIENTE:

ROGÉRIO LUIZ DEPINÉ
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Rio do Sul

Prefeitura

COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, REMISSÕES E INCENTIVOS 
DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO: RESUMO TRABALHOS ANO 2016

Publicação Nº 1679700

AO PRESIDENTE DA COMISSÃO

RELATÓRIO DE LANÇAMENTOS

Por solicitação do Presidente da Comissão de Análise e Revisão dos Processos de Imunidades, Isenções, Remissões e Incentivos do Imposto 
Predial e Territorial Urbano, trago ao consentimento desta Comissão, que até a presente data, foram efetuados 957 vistorias – referente aos 
processos de isenção de IPTU 2014 e 2016; e, informo ainda que os valores lançados em decorrência do indeferimento das isenções restou 
em R$ 85.073,87 (data base: 09 de dezembro de 2016).
Exercício de 2014:

Ana Paula Nunes José Luiz do Nascimento Jonny Schmidt Ronaldo da Rocha Jaison
091 Vistorias 91 074 Vistorias 052 Vistorias 067 Vistorias 0 Vistorias

Exercício de 2016:

Ana Paula Nunes José Luiz do Nascimento Jonny Schmidt Ronaldo da Rocha Jaison
147 Vistorias 062 Vistorias 200 Vistorias 217 Vistorias 047 Vistorias

Exercício de 2014 e 2016:

Ana Paula Nunes José Luiz do Nascimento Jonny Schmidt Ronaldo da Rocha Jaison
238 Vistorias 136 Vistorias 252 Vistorias 284 Vistorias 047 Vistorias
009 Processos - 009 Processos 009 Processos -

Atenciosamente,

PATRICIA SOARES
Membro e Secretária da Comissão

Rio do Sul, 09 de Dezembro de 2016.

COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, REMISSÕES E INCENTIVOS 
DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO: RESUMO TRABALHOS ANO 2017

Publicação Nº 1679714

AO PRESIDENTE DA COMISSÃO

RELATÓRIO DE LANÇAMENTOS

Por solicitação do Presidente da Comissão de Análise e Revisão dos Processos de Imunidades, Isenções, Remissões e Incentivos do Imposto 
Predial e Territorial Urbano, trago ao consentimento desta Comissão, que até a presente data, foram efetuadas 764 vistorias – referente aos 
processos de isenção de IPTU 2017; e, informo ainda que os valores lançados em decorrência do indeferimento das isenções restou em R$ 
47.817,89 (data base: 25 de Janeiro de 2018).

Exercício de 2017: Vistorias

Servidor
/Tipo

Sandro Renato 
Sofka

José Luiz do Nasci-
mento

Maria Rosane Figuei-
redo

Jonny Schmidt
Ronaldo da 
Rocha

Jaison 
Fernando de 
Souza

TOTAL

Deferidas 103 77 12 225 228 03 648
Indeferidas 25 11 04 22 52 02 116
Total 128 88 16 247 280 5 764

* dos processos indeferidos referente às isenções 2017, 18 (dezoito) processos foram deferidos após segunda análise (protocolo)

Exercício de 2017: Protocolos

Servidor
/Tipo

Ana Paula Nunes
Sandro Renato 
Sofka

José Luiz do Nasci-
mento

Jonny Schmidt
Ronaldo da 
Rocha

Jaison 
Fernando de 
Souza

Total

Deferidos 02 01 (parcial) 00 02 16 01 22
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Indeferidos 01 00 00 02 03 00 6
Total 03 01 00 04 19 1 28
Em análise - 02 05 - - 04 11

Atenciosamente,

PATRICIA SOARES
Secretária ad hoc da Comissão
Rio do Sul, 25 de Janeiro de 2018.

DECRETO Nº 7295, DE 04 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1679808

DECRETO Nº 7295, de 04 de julho de 2018.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2018/FMS, DE 21.06.2018”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 6810, de 21 de dezembro de 2017, o resultado 
do Pregão Presencial nº 022/2018/FMS de 21.06.2018, cujo resumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, ficando 
também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

BAGÁTOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. ME
RD NEGÓCIOS DE INFORMÁTICA LTDA. - EPP
OSMAR ORLANDI JUNIOR – ME
VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI ME
TECNOLAR LTDA. – ME
ELECTROINOX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE ELETRÔNICOS
IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPEIS LTDA.
MAC CARLESSO ELETRO – ME
LETÍCIA CAMOLESI BAGÃO SILVA

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
04 de julho de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 7295/2018

Pregão Presencial: Nº 022/2018/FMS de 21.06.2018.

Objeto da Licitação:
Visando à aquisição de equipamentos de informática, ar condicionado, eletroeletrônico, eletrodoméstico, móveis e equipamentos e materiais 
permanentes hospitalares, para atender as necessidades do CAPS I (Centro de Atenção Psicossocial José Paulo da Cunha), do Município de 
Rio do Sul atendendo a Proposta nº 10469.199000/1170-01 Ministério da Saúde/, Recurso de emenda parlamentar para atendimento das 
necessidades do Centro Municipal de Atenção à Saúde Mental e demais Unidades da Secretaria de Saúde, conforme especificações encon-
tram-se detalhadas no Termo de Referência Anexo I deste Edital e seus Anexos.
Participantes:

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
BAGÁTOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. ME
RD NEGÓCIOS DE INFORMÁTICA LTDA. - EPP
OSMAR ORLANDI JUNIOR – ME
VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI ME
TECNOLAR LTDA. – ME
ELECTROINOX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE ELETRÔNICOS
IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPEIS LTDA.
RICHESSE MÓVEIS LTDA. – EPP
MAC CARLESSO ELETRO – ME
LETÍCIA CAMOLESI BAGÃO SILVA
ERIKA PIZANI - ME
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Decisão: Pelo critério de menor preço por lote, o pregoeiro declarou
vencedor, o seguinte licitante:

BAGÁTOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. ME
RD NEGÓCIOS DE INFORMÁTICA LTDA. - EPP
OSMAR ORLANDI JUNIOR – ME
VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI ME
TECNOLAR LTDA. – ME
ELECTROINOX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE ELETRÔNICOS
IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPEIS LTDA.
MAC CARLESSO ELETRO – ME
LETÍCIA CAMOLESI BAGÃO SILVA

DECRETO Nº 7307, DE 06 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1679802

DECRETO N° 7307, de 06 de julho de 2018.

“NOMEIA CONSELHEIRA TUTELAR JAIRA LOPES DA SILVA”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Complementar 
nº 287, de 16 de setembro de 2014; com a Lei Complementar nº 288, de 15 de outubro de 2014; com a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990; com a Lei nº 12.696, de 25 de julho de 2012; com a Resolução CONANDA nº 28/2009; e com a Resolução CONANDA nº 152/2012;

DECRETA:
Art.1° - Fica nomeada, para compor o quadro do Conselho Tutelar do Município de Rio do Sul, a conselheira Jaira Lopes da Silva, em subs-
tituição a titular, Niocete Laurentino Ferrari em gozo de férias no período de 09/07/2018 à 23/07/2018.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
09 de julho de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 7309, DE 10 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680509

DECRETO N° 7309, de 10 de julho de 2018.

"SUBSTITUI MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO."

O Prefeito do Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e na Lei Municipal n° 5.638/15.
DECRETA:
Art.1° - Fica substituído o membro abaixo relacionado para compor o Conselho Municipal de Educação, como representante da respectiva 
entidade:

II - 01 (um) representante da Gerência Regional de Educação (GERED);
- Sandra Vieira (titular), substituindo Ernani José Schneider

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir da sessão plenária de 13 de junho de 2018.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
10 de julho de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
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DECRETO Nº 7311, DE 10 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680511

DECRETO N° 7311, de 10 de julho de 2018.

“SUBSTITUI SECRETÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e na Lei Municipal n° 5.638/15.
DECRETA:
Art.1° - Fica nomeada para a secretaria da diretoria executiva do Conselho Municipal de
Educação, a partir de 04 de julho de 2018, a conselheira abaixo eleita em plenário:

- SANDRA VIEIRA – Secretária, em substituição a ERNANI JOSÉ SCHNEIDER

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
10 de julho de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Publicação Nº 1679696

RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VOTO PROFERIDO EM REUNIÃO DA COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, 
ISENÇÕES, REMISSÕES E INCENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO.

PELO PRESENTE EDITAL, FICA O CONTRIBUINTE ABAIXO RELACIONADO DEVIDAMENTE INTIMADO DO VOTO PROFERIDO EM REUNIÃO 
DA COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, REMISSÕES E INCENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL 
E TERRITORIAL URBANO, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ DOCUMENTO
MADALENA GODERT CHEQUETO XXX.135.879-XX OFÍCIO CIRCULAR Nº 019/2017 – SECRETARIA DA FAZENDA
ELENIR SAMUEL DA SILVA XXX.789.789-XX OFÍCIO CIRCULAR Nº 018/2017 – SECRETARIA DA FAZENDA

Rio do Sul, 10 de Julho de 2018.

RONALDO DA ROCHA
MEMBRO E PRESIDENTE DA COMISSÃO

PORTARIA N/0708/DGP
Publicação Nº 1679819

PORTARIA Nº.0708/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, JUSSARA DE FATIMA SCHEITZ para exercer o cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do 
Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público n. 001/2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de julho de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
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ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
DCB

PORTARIA N°0704/DGP
Publicação Nº 1679806

PORTARIA N°. 0704/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 0535/DGP de 10/05/2018, a qual nomeia PATRICIA CELI MARTINS CLAUDINO DOS SANTOS para 
exercer o cargo de provimento efetivo TÉCNICO EM ENFERMAGEM, em virtude da desistência do mesmo, nos termos do Art. 14, da Lei 
Complementar n. 309, de 01 de dezembro de 2015.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de junho de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
DCB

PORTARIA N°0705/DGP
Publicação Nº 1679813

PORTARIA Nº.0705/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, MARCIA APARECIDA BRANCO para exercer o cargo de 
provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em razão 
da sua aprovação no Concurso Público n. 002/2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de junho de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
DCB

PORTARIA N°0707/DGP
Publicação Nº 1679816

PORTARIA Nº.0707/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, DENISE MARIA DO PRADO WILVERT para exercer o 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do 
Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público n. 001/2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de julho de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
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ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
DCB

PORTARIA N°0709/DGP
Publicação Nº 1679820

PORTARIA Nº.0709/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, SUSAN CATARINE STAHNHE RODRIGUES para exercer 
o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de 
Rio do Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público n. 001/2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de julho de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
DCB

PORTARIA N°0710/DGP
Publicação Nº 1679823

PORTARIA Nº.0710/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, LILIANE KOPP DA SILVA para exercer o cargo de pro-
vimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em razão 
da sua aprovação no Concurso Público n. 002/2017.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de julho de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
DCB

PORTARIA N°0716/DGP
Publicação Nº 1679826

PORTARIA Nº.0716/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, VERA LUCIA MATTEUSSI DOERING para exercer o 
cargo de provimento efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, 
em razão da sua aprovação no Concurso Público n. 002/2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 03 de julho de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
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ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
DCB

PORTARIA N°0718/DGP
Publicação Nº 1679838

PORTARIA N. 0718/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora ADRIANA MARTINS DA SILVA SOARES, ocupante do cargo de provimento efetivo PEDAGOGO para, a partir de 
02/07/2018, atuar como CHEFE DE DIVISÃO DE GESTÃO DE RESULTADOS DE ENSINO, na Secretaria Municipal de Educação, com opção 
pela remuneração do cargo efetivo, acrescido o percentual de 20% do valor em comissão, fundamentado no Art. 13 da Lei Complementar 
n. 208 de 28/9/2010 e Art. 56, da lei Complementar n. 309 de 01/12/2015.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 03 de julho de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
DCB

TERMO DE CONVOCAÇÃO  CATIA GONÇALVES RONCHI
Publicação Nº 1680175

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) CATIA GONÇALVES RONCHI, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de FARMACÊUTICO 
- 40 HORAS, conquistado por meio do Concurso Público nº 002/2015, homologado por meio do Decreto nº 5148 de 15/02/2016 e suas 
retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0697/DGP de 26/06/2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 10/07/2018. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional e será fornecido autorização para abertura de conta (caso não possua conta no Banco Bradesco).
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:

Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.
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Rio do Sul, 10 de julho de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO ANDREIA IGNACIO MARCILIO
Publicação Nº 1680168

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ANDREIA IGNACIO MARCILIO, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamen-
to de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, conquistado por meio do Concurso Público nº 002/2015, homologado por meio do Decreto nº 5148 de 15/02/2016 e suas 
retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0690/DGP de 26/06/2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 10/07/2018. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional e será fornecido autorização para abertura de conta (caso não possua conta no Banco Bradesco).
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:

Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 10 de julho de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO CINTIA MORGANA DA ROCHA
Publicação Nº 1680171

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) CINTIA MORGANA DA ROCHA, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamen-
to de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, conquistado por meio do Concurso Público nº 002/2015, homologado por meio do Decreto nº 5148 de 15/02/2016 e suas 
retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0691/DGP de 26/06/2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 10/07/2018. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.
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Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional e será fornecido autorização para abertura de conta (caso não possua conta no Banco Bradesco).
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:

Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 10 de julho de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO CRISTIANO MARCELO TENFEN
Publicação Nº 1680155

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) CRISTIANO MARCELO TENFEN, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departa-
mento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA-20 HORAS, conquistado por meio do Concurso Público nº 002/2017, homologado por meio do Decreto nº 6963 de 09/04/2018 
e suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0658/DGP de 25/06/2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 10/07/2018. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional e será fornecido autorização para abertura de conta (caso não possua conta no Banco Bradesco).
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:

Nome do Cargo Exames necessários
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Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 10 de julho de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO DENISE MARIA DO PRADO WILVERT
Publicação Nº 1680190

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) DENISE MARIA DO PRADO WILVERT, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Depar-
tamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo conquistado 
através do Concurso Público nº 001/2015, homologado através do Decreto nº 4797 de 07/07/2015 e suas retificações posteriores. (CARGO 
DE PROFESSOR DE ANOS INICIAIS).

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 0707/DGP de 02/07/2018, publicada em 11/07/2018. Conforme § 1.°, do Art. 
14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da data de publicação 
da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional.
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de Pessoas para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nome-
ação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com a documentação e o exame admissional entregues e aprovados pelo 
Departamento de Gestão de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, custeados pelo candidato:

Nome do Cargo Exames necessários

Professor
Pedagogo

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA.

Rio do Sul, 11 de julho de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):



11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 632

TERMO DE CONVOCAÇÃO FLAVIA MARIA BARBOSA FRANCISCO DA SILVA
Publicação Nº 1680172

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) FLAVIA MARIA BARBOSA FRANCISCO DA SILVA, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresen-
te no Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo 
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, conquistado por meio do Concurso Público nº 002/2015, homologado por meio do Decreto nº 5148 de 
15/02/2016 e suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0692/DGP de 26/06/2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 10/07/2018. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional e será fornecido autorização para abertura de conta (caso não possua conta no Banco Bradesco).
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:

Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 10 de julho de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO IVONICE MARIA PEREIRA DE SOUZA
Publicação Nº 1680183

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) IVONICE MARIA PEREIRA DE SOUZA, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Depar-
tamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO - 40 HORAS, conquistado por meio do Concurso Público nº 002/2015, homologado por meio do Decreto nº 5148 de 
15/02/2016 e suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0701/DGP de 27/06/2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 10/07/2018. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional e será fornecido autorização para abertura de conta (caso não possua conta no Banco Bradesco).
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.
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Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:

Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 10 de julho de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO JUSSARA DE FATIMA SCHEITZ
Publicação Nº 1680191

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) JUSSARA DE FATIMA SCHEITZ, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departa-
mento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo conquistado 
através do Concurso Público nº 001/2015, homologado através do Decreto nº 4797 de 07/07/2015 e suas retificações posteriores. (CARGO 
DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL).

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 0708/DGP de 02/07/2018, publicada em 11/07/2018. Conforme § 1.°, do Art. 
14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da data de publicação 
da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional.
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de Pessoas para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nome-
ação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com a documentação e o exame admissional entregues e aprovados pelo 
Departamento de Gestão de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, custeados pelo candidato:

Nome do Cargo Exames necessários

Professor
Pedagogo

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA.

Rio do Sul, 11 de julho de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):
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TERMO DE CONVOCAÇÃO LILIANE KOPP DA SILVA
Publicação Nº 1680200

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) LILIANE KOPP DA SILVA, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de 
Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 40 HORAS, conquistado por meio do Concurso Público nº 002/2017, homologado por meio do Decreto nº 6963 de 09/04/2018 e 
suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0710/DGP de 02/07/2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 11/07/2018. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional e será fornecido autorização para abertura de conta (caso não possua conta no Banco Bradesco).
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:

Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 11 de julho de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO MARCIA APARECIDA BRANCO
Publicação Nº 1680188

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) MARCIA APARECIDA BRANCO, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de TÉCNICO EM EN-
FERMAGEM- 40 HORAS, conquistado por meio do Concurso Público nº 002/2015, homologado por meio do Decreto nº 5148 de 15/02/2016 
e suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0705/DGP de 29/06/2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 11/07/2018. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional e será fornecido autorização para abertura de conta (caso não possua conta no Banco Bradesco).
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.
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Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:

Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 11 de julho de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO MICHELE FRONZA
Publicação Nº 1680159

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) MICHELE FRONZA, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de Ges-
tão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS - 40 HORAS, conquistado por meio do Concurso Público nº 002/2017, homologado por meio do Decreto nº 6963 de 09/04/2018 e 
suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0685/DGP de 25/06/2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 10/07/2018. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional e será fornecido autorização para abertura de conta (caso não possua conta no Banco Bradesco).
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:

Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 10 de julho de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):
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TERMO DE CONVOCAÇÃO ROBERTH WILLIAN NIEGGEMANN
Publicação Nº 1680177

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ROBERTH WILLIAM NIEGGEMANN, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Depar-
tamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de MOTORIS-
TA DE VEÍCULO LEVE-40 HORAS, conquistado por meio do Concurso Público nº 002/2015, homologado por meio do Decreto nº 5148 de 
15/02/2016 e suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0695/DGP de 26/06/2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 10/07/2018. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional e será fornecido autorização para abertura de conta (caso não possua conta no Banco Bradesco).
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:

Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 10 de julho de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO SUSAN CATARINE STAHNKE RODRIGUES
Publicação Nº 1680196

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) SUSAN CATARINE STAHNKE RODRIGUES, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo con-
quistado através do Concurso Público nº 001/2015, homologado através do Decreto nº 4797 de 07/07/2015 e suas retificações posteriores. 
(CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL).

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 0709/DGP de 02/07/2018, publicada em 11/07/2018. Conforme § 1.°, do Art. 
14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da data de publicação 
da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional.
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de Pessoas para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nome-
ação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com a documentação e o exame admissional entregues e aprovados pelo 
Departamento de Gestão de Pessoas.
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Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, custeados pelo candidato:

Nome do Cargo Exames necessários

Professor
Pedagogo

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA.

Rio do Sul, 11 de julho de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO THAMIRES SENS
Publicação Nº 1680178

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) THAMIRES SENS, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de Gestão 
de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
- 40 HORAS, conquistado por meio do Concurso Público nº 002/2017, homologado por meio do Decreto nº 6963 de 09/04/2018 e suas 
retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0699/DGP de 27/06/2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 10/07/2018. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional e será fornecido autorização para abertura de conta (caso não possua conta no Banco Bradesco).
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:

Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 10 de julho de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):
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TERMO DE CONVOCAÇÃO VERA LUCIA MATTEUSSI DOERING
Publicação Nº 1680220

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) VERA LUCIA MATTEUSSI DOERING, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Depar-
tamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM-40 HORAS, conquistado por meio do Concurso Público nº 002/2015, homologado por meio do Decreto nº 5148 de 
15/02/2016 e suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0716/DGP de 03/07/2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 11/07/2018. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional e será fornecido autorização para abertura de conta (caso não possua conta no Banco Bradesco).
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:

Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 11 de julho de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):
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Rio dos Cedros

Prefeitura

MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS - EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 45/2018 - TIPO DO JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO - TIPO DE COMPARAÇÃO: POR LOTE, COM A FINALIDADE DE SELECIONAR PROPOSTA 
OBJETIVANDO O  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS PARA PREMIAÇÕES 
ESPORTIVAS

Publicação Nº 1680665

MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS
Extrato do Edital de Pregão Nº 45/2018
Tipo do Julgamento: Menor Preço
Tipo de Comparação: Por Lote

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro - Rio dos Cedros - SC, informa que realizará licitação na modalidade de 
Pregão, com a finalidade de selecionar proposta objetivando O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS PARA PREMIAÇÕES 
ESPORTIVAS, conforme especificações constantes do edital. Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto 
Municipal nº. 2.279/2007, a Lei Complementar nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Serão observados os seguintes horários e datas para os pro-
cedimentos que seguem: Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação: Data: 23/07/2018 - Hora: 08:45. Início da Sessão Pública 
e abertura dos envelopes de propostas: Data: 23/07/2018 - Hora: 09:00. O Edital e seus anexos poderão ser extraídos através do site www.riodoscedros.
sc.gov.br no link Licitações. As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 205, 
Centro, Rio dos Cedros - SC, pelo telefone: (47) 3386-1050 ramal 2006 ou ainda pelo e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 10 de julho de 2018.

ANTÔNIO VALCIR BERTELLI
DIRETOR DE ESPORTES

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 01/2018 CA 108/2014   NOTIFICADA CLARO S/A, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 40.432.544/0191-66, ESTABELECIDA NA RUA PC PEREIRA 
OLIVEIRA, Nº 92, COMPLEMENTO - ANDAR 6, CENTRO, FLORIANÓPOLIS, SANTA  CATARINA, CEP 88.010-540

Publicação Nº 1680656

Rio dos Cedros, 10 de Julho de 2018.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 01/2018 CA 108/2014

NOTIFICADA
CLARO S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 40.432.544/0191-66, estabelecida na rua PC PEREIRA OLIVEIRA, nº 
92, COMPLEMENTO - ANDAR 6, CENTRO, FLORIANOPOLIS, SANTA CATARINA, CEP 88.010-540

REFERÊNCIA: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 108, DE 23 DE ABRIL DE
2014.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2014.
MODALIDADE: Pregão
TIPO COMPARAÇÃO: por itens
JULGAMENTO: menor preço

Através da presente, o MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.806/0001-18 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE RIO DOS CEDROS, inscrito no CNPJ sob o nº 10.596.772/0001-91, estabelecidos na Rua Nereu Ramos, nº 205, em Rio dos Cedros, 
Santa Catarina, neste ato representados, respectivamente, pelo Prefeito, Senhor Marildo Domingos Felippi e pela Secretária de Saúde e Bem 
Estar Social, Senhora Miria Eliete Schmid Floriani, que recebem contranotificações, notificações e intimações, no endereço mencionado em 
epígrafe, vem, mui respeitosamente, NOTIFICAR Vossa Senhoria acerca dos fatos que passa a descrever:
Os NOTIFICANTES mantiveram com a NOTIFICADA o CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 108, DE 23 DE ABRIL DE 2014, oriundo da adjudi-
cação dos objetos licitados no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2014.
Citado contrato vigorou até 23/04/2018 (quarenta e oito meses), findo o qual não houve mais prorrogação administrativa e nem utilização 
pela prestação dos serviços.
Ocorre que a NOTIFICADA, mesmo diante do término de vigência do contrato e da não utilização dos serviços persiste em encaminhar 
faturas para os NOTIFICANTES, exigindo a cobrança de valores que são indevidos.
Ante o exposto NOTIFICA-SE Vossa Senhoria para que proceda a imediata correção das falhas apontadas promovendo a baixa das faturas 
e dos eventuais débitos que persistam em nome dos NOTIFICANTES, bem como de todos os encargos e penalidades, sob pena de incidir 

file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202573/arquivos/../../../AppData/Local/Temp/www.riodoscedros.sc.gov.br
file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202573/arquivos/../../../AppData/Local/Temp/www.riodoscedros.sc.gov.br
file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202573/arquivos/../../../AppData/Local/Temp/licitacao@riodoscedros.sc.gov.br


11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 640

em mora creditoris, a ilícito administrativo, abstendo-se, ainda, de encaminhar quaisquer valores a protesto, ou inserir o nome destes em 
órgãos restritivos de crédito, em razão dos fatos acima narrados.
Ressalto ainda que a inobservância das medidas solicitadas implicará na adoção de todas as ações cabíveis, não só na esfera civil mas tam-
bém nas searas administrativa e criminal.
Outrossim, tendo em vista tais fatos poderão eventualmente configurar descumprimento contratual, fica Vossa Senhoria notificada para que 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento desta, apresente defesa, (o que não dispensa a regularização imediata na 
forma acima assinalada com a baixa dos débitos e seus acessórios) sob pena serem acatados os fatos narrados acima como verdadeiros 
além de ser aplicadas as sanções previstas no instrumento convocatório, no contrato administrativo respectivo e na Lei 8.666/93, em espe-
cial o contido no artigo 87 deste diploma legal, acerca dos fatos acima expostos.
Fica Vossa Senhoria também notificado, para que, no mesmo prazo acima, querendo, arrole testemunhas, documentos, entre outras provas 
que pretende produzir nos autos do processo administrativo deflagrado sob pena de perda da prova, revelia, e confissão.
Informamos que o processo licitatório e administrativo em epigrafe encontra-se à disposição, com vista aberta no Departamento do Serviço 
de Compras da Municipalidade, sendo que o protocolo de eventual defesa deverá ser efetuado, em tempo hábil junto desta municipalidade, 
situados na rua Nereu Ramos, n.205, Centro em Rio dos Cedros, de segunda a sexta-feira, no período das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas,
Aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de consideração e estima.
Atenciosamente,

Marildo Domingos Felippi   Miria Eliete Schmid Floriani
Prefeito de Rio dos Cedros   Secretária de Saúde e Bem Estar Social

PARECER ASSESSORIA JURÍDICA - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2018 MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
- TIPO DE LICITAÇÃO: POR ITEM - FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO - IMPUGNAÇÃO AO  EDITAL - 
IMPUGNANTE: G. MAIOCHI E CIA LTDA - CNPJ: 84.091.974/0001-18 - ENDEREÇO: RODOVIA 280, KM 58, Nº 
13.354, GUARAMIRIM/SC 

Publicação Nº 1680658

PROCURADORIA GERAL
ASSESSORIA JURÍDICA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
Tipo de Licitação: Por Item
Forma de Julgamento: Menor Preço
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
IMPUGNANTE: G. MAIOCHI E CIA LTDA
CNPJ: 84.091.974/0001-18
ENDEREÇO: RODOVIA 280, KM 58, Nº 13.354, GUARAMIRIM/SC
PROTOCOLO: 1.299/2018

PARECER

Trata-se de impugnação ao recurso formulada pelo representante legal da pessoa jurídica mencionada em epígrafe, sustentando, em aperta 
síntese, que o edital padece de vícios que comprometem a competividade ao exigir que os objetos tenham gravado em seu corpo o código 
de rastreamento do produto junto ao seu fabricante.
Acostou cópia do CNPJ e Contrato Social.
É o relatório.
Passo à análise do feito.
De início cabe ressaltar que a própria peça recursal encontra-se borrada na parte em que menciona sobre o prazo para a interposição da im-
pugnação, sendo que a redação sobrescrita previa como data limite o dia 09/07/2018, tendo sido alterada à mão para fazer constar o dia 10.
De fato o término do prazo para impugnação era o dia 09/07/2018, sendo que tal fato constou expressamente do corpo do edital de lici-
tação, que expressamente consignou:

4.1 As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o fim do recebimen-
to das propostas, ou seja, até dia 09/07/2018, no Departamento de Licitações do Município de Rio dos Cedros, situado na Nereu Ramos, 
nº.205, Centro, Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina.

Desta forma, intempestivo o recurso, já que protocolada em 10/07/2018, às 15:39, não havendo outro caminho a ser outorgado senão o 
arquivamento definitivo, sem apreciação de mérito.
De outro lado, ainda que assim não fosse, o impugnante deixou de produzir qualquer prova da sustentada inviabilidade de competição pela 
referência expressa constante do certame licitatório no sentido de que as peças tragam gravadas em seu corpo o código de rastreamento 
do produto junto ao seu fabricante.
Ademais, diga-se de passagem que tal exigência está longe se ser casuística sendo que objetiva proteger órgão publico, lançando mão de 
todas as medidas possíveis em caso de dano ocorrido em razão de falha do produto, possibilitando, desta forma, que através da rastreabi-
lidade se chegue a respectiva responsabilização também do fabricante, nos moldes como permitido pela legislação consumerista.
É bom que se registre que em sua maioria tratam-se de lâminas para os equipamentos pesados da administração e que sofrem grande 
desgaste durante seu uso, sendo que, ao final, caso não identificados os produtos, se torna impossível aferir quem é o real fabricante dos 
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mesmos.
Outrossim, tal rastreabilidade possibilita um melhor fiscalização por parte dos setores da Administração sobre os bens efetivamente forneci-
dos pelas empresas vencedoras do certame, o que, de certo modo, pode causar um certo incômodo àqueles que pretende usar de furtivas 
para escapar das apurações realizadas pelo Poder Público, inclusive no que tange a durabilidade dos bens de acordo com as especificações 
contratadas.
Ante o exposto, e o PARECER pelo NÃO CONHECIMENTO da impugnação diante da intempestividade da mesma, e pelo seu consequente 
ARQUIVAMENTO DEFINITIVO.
Ao. Sr. Secretário de Obras para decisão e, sendo esta pela convalidação dos motivos elencados no presente parecer:
P.R.I.A.C.-se.
Rio dos Cedros, 10 de julho de 2018.

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado
OAB/SC 17.721
Portaria 679/08

SECRETARIA DE OBRAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
Tipo de Licitação: Por Item
Forma de Julgamento: Menor Preço
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
IMPUGNANTE: G. MAIOCHI E CIA LTDA
CNPJ: 84.091.974/0001-18
ENDEREÇO: RODOVIA 280, KM 58, Nº 13.354, GUARAMIRIM/SC
PROTOCOLO: 1.299/2018

DECISÃO

Trata-se de impugnação ao recurso formulada pelo representante legal da pessoa jurídica mencionada em epígrafe, sustentando, em aperta 
síntese, que o edital padece de vícios que comprometem a competividade ao exigir que os objetos tenham gravado em seu corpo o código 
de rastreamento do produto junto ao seu fabricante.
Acostou cópia do CNPJ e Contrato Social.
Parecer jurídico encartado aos autos opinando pelo não conhecimento da impugnação.
É o relatório.
Passo à análise do feito.
Convalido o parecer jurídico encartado aos autos e o utilizo como fundamento e, com base nestas razões, NÃO CONHEÇO da Impugnação 
interposta, por ser intempestiva e DETERMINO seu ARQUIVAMENTO DEFINITIVO.
P.R.I.A.C.-se.
Rio dos Cedros, 10 de julho de 2018.

Rafael Nones
Secretário de Obras
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Salto Veloso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 048/2018
Publicação Nº 1679636

DECRETO Nº 048/2018, DE 25 DE JUNHO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA DE SALTO VELOSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1.614/2017 de 29/11/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito suplementar no valor de R$ 41.210,00 (Quarenta e Um mil, Duzentos 
e Dez Reais), conforme descriminação abaixo:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 1.063 – AMPLIAÇÃO DA REDE FÍSICA ENS.FUNDAMENTAL
Modalidade de Aplicação: 4490.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 41.210,00
Fonte: 1132.000000
RED: 31

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior serão utilizados o Excesso de Arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, em 25 de Junho de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 049/2018
Publicação Nº 1679638

DECRETO Nº 049/2018, DE 02 DE JULHO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA DE SALTO VELOSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1.614/2017 de 29/11/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), conforme 
descriminação abaixo:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 1.068 – AMPLIAÇÃO DA PATRULHA AGRICOLA
Modalidade de Aplicação: 4490.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 100.000,00
Fonte: 1164.000000
RED: 80

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior serão utilizados o Excesso de Arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, em 02 de Julho de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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DECRETO MUNICIPAL N° 050/2018
Publicação Nº 1679639

DECRETO Nº 050 de 04 DE JULHO DE 2018.
HOMOLOGA RESOLUÇÃO Nº 007/2018, DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica de Salto Veloso;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a Resolução nº 007/2018, de 02 de julho de 2018, do Conselho Municipal de Assistência Social, que dispõe sobre 
“Parecer do Conselho referente ao plano de ação do ano de 2018.”

Art. 2º. É parte integrante deste decreto o Anexo Único.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Salto Veloso - SC, 04 de julho de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

ANÉXO ÚNICO

RESOLUÇÃO 07/2018
DISPÕE SOBRE O PARECER DO CONSELHO REFERENTE AO PLANO DE AÇÃO DO ANO DE 2018.

O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Salto Veloso/SC, no uso de suas atribuições legais sobre a Ata nº 05/2018 do 
dia vinte e nove de junho de 2018.
RESOLVE:
Art. (1º) Aprovar o Parecer do preenchimento do Plano de Ação referente ao ano de 2018.

Art. (2º) Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Salto Veloso, 02 de julho de 2018.

Presidente do CMAS

DECRETO MUNICIPAL N° 051/2018
Publicação Nº 1679641

DECRETO Nº 051/2018, DE 04 DE JULHO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA DE SALTO VELOSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1.623/2018 de 19.03.2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito suplementar Especial
no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), conforme descriminação abaixo:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.004 – MAN. DAS ATIV. ADM. E FINANCEIRAS
Modalidade de Aplicação: 3390.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 40.000,00
Fonte: 1100.000000
RED: 08

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior serão anuladas as seguintes dotações especificadas:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.004 – MAN. DAS ATIV. ADM. E FINANCEIRAS
Modalidade de Aplicação: 3350.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 40.000,00
Fonte: 1100.000000
RED: 04

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, em 04 de Julho de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 052/2018
Publicação Nº 1679643

DECRETO Nº 052/2018, DE 04 DE JULHO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA DE SALTO VELOSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1.623/2018 de 19.03.2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito suplementar Especial
no valor de R$ 8.240,00 (Oito Mil Duzentos e Quarenta Reais), conforme descriminação abaixo:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.004 – MAN. DAS ATIV. ADM. E FINANCEIRAS
Modalidade de Aplicação: 3350.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 8.240,00
Fonte: 1100.000000
RED: 06

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior serão anuladas as seguintes dotações especificadas:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.004 – MAN. DAS ATIV. ADM. E FINANCEIRAS
Modalidade de Aplicação: 3390.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 8.240,00
Fonte: 1100.000000
RED: 08

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, em 04 de Julho de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 227/2018
Publicação Nº 1679624

PORTARIA Nº. 227 DE 02 DE JULHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso - SC. No uso de suas atribuições Legais e em conformidade com os artigos 71, 73 e 
75 da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedida nos termos da Lei acima mencionada, a Licença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. VÂNIA SCHEID, pelo período 
de 05/06/2018 a 05/09/2018, totalizando 93 dias, conforme perícia médica parte integrante da presente portaria.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 02 de julho de 2018.

.

ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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PORTARIA N° 228/2018
Publicação Nº 1679627

PORTARIA Nº. 228 DE 02 DE JULHO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso - SC. No uso de suas atribuições Legais e em conformidade com os artigos 71, 73 e 
75 da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedida nos termos da Lei acima mencionada, a Licença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. SALETE GETASSI BORGA, 
pelo período de 05/06/2018 a 13/10/2018, totalizando 131 dias, conforme perícia médica parte integrante da presente portaria.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 02 de julho de 2018.

.

ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 229/2018
Publicação Nº 1679629

PORTARIA Nº 229 DE 02 DE JULHO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 02 de julho de 2018 a 31 de julho de 2018, totalizando 30 dias de férias 
a ARCELINO ANTONIO DA LUZ do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 01/07/2017 a 30/06/2018, correspondente a 30 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 02 de julho de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 230/2018
Publicação Nº 1679632

PORTARIA Nº 230 DE 03 DE JULHO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA EFETIVA DO QUADRO DE PESSOAL.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO-SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 03 de julho de 2017 a 01 de agosto de 2018, totalizando 30 dias de férias 
a LEONICE ARIATI ABATI, do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - O período de aquisição é de 14/02/2016 a 13/02/2017, correspondente a 30 dias.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 03 de julho de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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PORTARIA N° 231/2018
Publicação Nº 1679633

PORTARIA Nº 231 DE 04 DE JULHO DE 2018.
EXONERA AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE DO QUADRO DE PESSOAL.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO - SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica exonerada, a pedido, a partir de 04 de julho, a Sra. CÁTIA TORTELLI, do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, no-
meada pela Portaria nº 207/2018, lotada na Secretaria de Saúde e Assistência Social.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 04 de julho de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 232/2018
Publicação Nº 1679672

PORTARIA Nº. 232 DE 10 DE JULHO DE 2018.
Autoriza a Averbação de Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS sob o nº 20022080.1.00003/11-7, nos assentos funcionais 
do servidor RUDIMAR CORNELLI, detentor da matrícula nº 371 e do cargo de provimento efetivo de Motorista Classe II, e dá outras pro-
vidências.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do servidor RUDIMAR CORNELLI, detentor da matrícula nº 371 e do cargo de 
provimento efetivo de Motorista Classe II, da Certidão de Tempo de Contribuição, expedida pelo INSS sob o nº 20022080.1.00003/11-7, 
correspondente a 29 anos, 5 meses e 26 dias, para fins de concessão de aposentadoria voluntária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 17 de abril de 2018.

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso – SC, 10 de julho de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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Santa Rosa de Lima

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 12/2018 FMS
Publicação Nº 1679713

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA DE LIMA.
Data, Horário e Local de Abertura: 23 de julho de 2018, às 08:00 horas na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua 10 de Maio, n° 80, 
Centro, Santa Rosa de Lima. A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas no horário de expediente, de segunda a sexta-
feira das 7:00 às 13:00 horas no Prédio Sede da Prefeitura Municipal. Para esclarecimentos de dúvidas fica a disposição dos interessados o 
telefone (48) 3654-3000 ou pelo
e-mail licitacao@santarosadelima.sc.gov.br.
Santa Rosa de Lima, 10 de julho de 2018.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 27/2018
Publicação Nº 1679715

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA PEQUENAS MANUTENÇÕES DOS IMÓVEIS, INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO 
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA.
Data, Horário e Local de Abertura: 20 de julho de 2018, às 08:00 horas na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua 10 de Maio, nº 80, 
Centro, Santa Rosa de Lima. A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas no horário de expediente, de segunda a sexta-
feira das 7:00 às 13:00 horas no Prédio Sede da Prefeitura Municipal. Para esclarecimentos de dúvidas fica a disposição dos interessados o 
telefone (48) 3654-3000 ou pelo
e-mail licitacao@santarosadelima.sc.gov.br.
Santa Rosa de Lima, 10 de julho de 2018
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@santarosadelima.sc.gov.br
mailto:licitacao@santarosadelima.sc.gov.br
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO 48/2018 PL 64/2018 PP 47/2018
Publicação Nº 1679546

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 48/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
Processo Licitatório nº. 64/2018
Pregão Presencial nº. 47/2018
Município: Município de Santa Terezinha do Progresso – SC.
Detentora: Restaurante Moraes LTDA ME.
Objeto: Aquisição de 1 (um) bolo para comemoração alusiva ao 23º (vigésimo terceiro) aniversario de emancipação político e administrativo 
de Santa Terezinha do Progresso.
Assinatura: 05 de julho de 2018.
Vigência: 05/07/2018 até 31/12/2018.
Valor: R$ 8.640,00 (oito mil, seiscentos e quarenta reais).

DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADJUDICAÇÃO PL 64/2018 PP 47/2018
Publicação Nº 1679537

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO

CNPJ: 01.612.847/0001-90
Avenida Tancredo Neves, 337
C.E.P.: 89983-000 - Santa Terezinha do Progres-
so - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 50/2018 - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação: 64/2018 Data do Processo: 18/06/2018

Folha: 1/1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 
10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: b ) Licitação Nr.: c ) Modalidade:
d ) Data Homologação: e ) Data da Adjudicação: f ) Objeto da Licitação
64/2018
50/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL 04/07/2018
Sequência: 0
AQUISIÇÃO DE DE 1 (UM) BOLO PARA COMEMORAÇÃO ALUSIVA AO 23º (VIGÉSIMO TERCEIRO) ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLI-
TICO E ADMINISTRATIVO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO.

g ) Fornecedores e Itens Vencedores:

Qtde de Itens Média Descto (%)

(em Reais R$)
Total dos Itens
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- 001179 - RESTAURANTE MORAES LTDA 1 0,0000 8.640,00
1 8.640,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.022.3.3.90.00.00.00.00.00 (18) Saldo: 19.907,50

TERMO HOMOLOGAÇÃO PL 64/2018 PP 47/2018 
Publicação Nº 1679536

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO

CNPJ: 01.612.847/0001-90
Avenida Tancredo Neves, 337
C.E.P.: 89983-000 - Santa Terezinha do Progresso - SC

PREGÃO PRESEN-
CIAL

Nr.: 50/2018 - PR
Processo Adminis-
trativo:
Processo de 
Licitação: 64/2018 
Data do Processo: 
18/06/2018

Folha: 1/1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 
10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: b ) Licitação Nr.: c ) Modalidade:
d ) Data Homologação: e ) Objeto da Licitação
64/2018
50/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL 04/07/2018
AQUISIÇÃO DE DE 1 (UM) BOLO PARA COMEMORAÇÃO ALUSIVA AO 23º (VIGÉSIMO TERCEIRO) ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLI-
TICO E ADMINISTRATIVO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO.

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

Qtde de Itens

Média Descto (%)

(em Reais R$)
Total dos Itens

- 001179 - RESTAURANTE MORAES LTDA 1 0,0000 8.640,00
1 8.640,00

Santa Terezinha do Progresso, 4 de Julho de 2018.
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Santiago do Sul

Prefeitura

48-2018 - ADITIVO BETHA SISTEMAS LTDA
Publicação Nº 1680342

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
Contato 48/2018
Processo nº 110/2017
Pregão nº 88/2017
Contratante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Contratada BETHA SISTEMAS LTDA
Objeto Fornecimento de licença de uso de aplicativos de gestão pública municipal.
Vigência 01 de agosto a 31 de dezembro de 2018.
Valor R$ 5.795,00 (Cinco mil, setecentos noventa e cinco reais )
Santiago do Sul-SC, 09 de julho de 2018.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 07-2018 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM - SUELYN MARAFON
Publicação Nº 1680169

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 29/2018.
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.07/2018.

Prestação de serviço de mão de obra de profissional de enfermagem devidamente registrado no CORE/SC , em caráter de Emergência para substituir 
profissional efetivo em atestado médico conforme parecer jurídico, e resultado de pericia do INSS, com carga horaria de 40hs semanais, SENDO: de 
segunda à sexta-feira das 07:30/11:30 e das 13:00/17:00 horas, para atendimento as demandas da Unidade Básica de Saúde. (Período de 10/07/2018 á 
31/08/2018)

Fornecedor: SUELYN PAULA GUARNIERI MARAFON CPF: 040.955.489-83
Valor R$ 7.454,16 ( SETE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REIAIS E DEZESSEIS CENTAVOS)

SANTIAGO DO SUL, 09 DE JULHO DE 2018.
Lilian Blanger
Gestora FMS

EXTRATO CONTRATO 26-2018 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM - SUELYN MARAFON
Publicação Nº 1680167

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº 26/2018
Processo Licitação Nº 29/2018 -
Modalidade DL 07/2018
Contratante Fundo Municipal de Saúde de Santiago do Sul
Contratada SUELYN PAULA GUARNIERI MARAFON CPF: 040.955.489-83

Objeto

Prestação de serviço de mão de obra de profissional de enfermagem devidamente registrado no CORE/SC , em caráter de 
Emergência para substituir profissional efetivo em atestado médico conforme parecer jurídico, e resultado de pericia do 
INSS, com carga horaria de 40hs semanais, SENDO: de segunda à sexta-feira das 07:30/11:30 e das 13:00/17:00 horas, 
para atendimento as demandas da Unidade Básica de Saúde. (Período de 10/07/2018 á 31/08/2018)
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Valor R$ R$ 7.454,16 ( Sete mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e dezesseis centavos)
Santiago do Sul-SC, 09 de julho de 2018.

LILIAN BLANGER
GESTORA DO FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 136/2018
Publicação Nº 1680800

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 136/2018
MENOR PREÇO GLOBAL

O Município de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, através do Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, torna público, para quem 
interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações, art. 48, I da Lei Complementar 123/2006, com 
redação dada pela LC nº 147/2014, que receberá até as 08h30min horas do dia 23/07/2018, na sede da municipalidade, na Rua Jorge 
Lacerda nº 75, propostas para:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, DIVULGAÇÃO E EXPLORAÇÃO DO ESPAÇO 
DO PARQUE DA CIDASC, PARA A REALIZAÇÃO DA 24* EXPOAMA - EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA E DO MEIO AMBIENTE DO ALTO VALE RIO 
NEGRO E 15* FESTA DA COLÔNIA DONA FRANCISCA DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL/SC, NO PERÍODO DE 21 A 23 DE SETEMBRO 
DE 2018, COM PERMISSÃO DE DIREITO DE EXPLORAÇÃO, COM USO TEMPORARIAMENTE DE BENS PÚBLICOS A ELA AFEITOS, CONFOR-
ME AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E ANEXOS; E AINDA, DAS DIRETRIZES E ACOMPANHAMENTO DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA. OBSERVAÇÃO: LEMBRANDO QUE DEVERÁ SER FEITA A PRESTAÇÃO DE CONTAS..
Os interessados poderão retirar o Edital completo, no site da Prefeitura: saobentodosul.atende.net e obter maiores informações na Secre-
taria de Administração – Departamento de Compras, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min às 12h00 e das 13h00 às 
16h00.
São Bento do Sul, 10 de julho de 2018.
ALISSON ANTONIO HASTREITER
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

DEBORAH CINTIA DE QUADROS PEREIRA
Pregoeira Municipal

AVISO DE RETIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2018
Publicação Nº 1680351

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2018
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, torna público, para quem interessar possa, conforme preceitua a 
Lei nº 8.666/93 de 21/06/93, alterada pela Lei 8.883 de 08/06/94 e Lei 9.648 de 27/05/98, vem a público RETIFICAR O EDITAL PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 115/2018 – DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA:

Onde se Lê:
DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: ATÉ DIA 17/07/2018
HORÁRIO LIMITE: até 08h30min.
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: DIA 17/07/2018
HORÁRIO: às 09h00min.

Leia-se:
DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: ATÉ DIA 23/07/2018
HORÁRIO LIMITE: até 08h30min.
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: DIA 23/07/2018
HORÁRIO: às 09h00min.

AS DEMAIS ESPECIFICAÇÕES PERMANECEM AS MESMAS. ENTENDA-SE, PORTANTO, RETIFICADO O ACIMA EXPOSTO E, PARA QUE ESTA 
PRODUZA OS SEUS EFEITOS CONFORME LEI, PERMANECE A DATA DE ABERTURA NO DIA 23 DE JULHO 2.018 ÀS 09:00 HORAS.
São Bento do Sul, 10 de julho de 2018.

ROSEMARI IVANE STRACK CANDIDO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FABIA ALESSANDRA MENGARDA BELARMINO
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

PAULO ZWIEFKA
SECRETARIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
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LUIZ CLAUDIO GAYER SCHUVES
SECRETARIO DE PLANEJAMENTO E URBANISMO

NILVA MARLI LARSEN HOLZ
CHEFE DE GABINETE

MARGARETH BAYER KEISER
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ROSILANE ZÉLIA DOS SANTOS
SECRETARIA DE FINANÇAS

ALISSON ANTONIO HASTREITER
SECRETARIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

GIANCARLO GROSSL
PROCURADOR

ADELINO DENK
SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO

MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
PREGOEIRA MUNICIPAL

CONVÊNIO DE ESTÁGIO Nº 002/2018
Publicação Nº 1680758

TERMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO – TCE Nº           002/2018

Termo de convênio de estágio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ente jurídico de direito público interno, com 
CNPJ/MF nº 86.051.398/0001-00, com sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, Centro, São Bento do Sul/SC, representado neste ato pelo Exce-
lentíssimo Prefeito Municipal, Sr. MAGNO BOLLMANN, portador do CPF nº 019.658.839-15, doravante denominado simplesmente – CONCE-
DENTE e, de outro lado, SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 01.894.432/0004-07, com sede na Rodovia BR-470, KM 71, nº 1.040, Bloco N, Bairro Benedito, Indaial/SC, representada neste ato pelo 
Reitor de Graduação, Sr. HERMÍNIO KLOCH, inscrito no CPF sob nº 509.380.709-59 e portador do RG nº 1.426.635, doravante denominada 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO, firmam este CONVÊNIO com base na legislação pertinente e na Lei nº 11.788, de 25/09/08, especialmente, pelas 
cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto proporcionar estágio curricular obrigatório aos alunos dos cursos mantidos pela INSTITUIÇÃO DE EN-
SINO, indicados pela mesma e aceitos pela CONCEDENTE do estágio, nas dependências das unidades de serviço do Município de São Bento 
do Sul/SC – Poder Executivo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA CARACTERIZAÇÃO DO ESTÁGIO

O estágio curricular deverá proporcionar ao estagiário a complementação profissional, social e cultural, sempre em conformidade com os 
currículos, programas e calendário escolar, devidamente acompanhado pela supervisão da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, não acarretando 
qualquer vínculo empregatício junto a CONCEDENTE, nos termos da Lei nº 11.788/08.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

Nos termos da Lei nº 11.788/08 e das disposições ora pactuadas, são obrigações específicas das partes:

I – DA CONCEDENTE:
a) celebrar Termo de Compromisso de Estágio, individual para cada estagiário, envolvendo a CONCEDENTE, o discente e a INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO, zelando por seu cumprimento;
b) ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;
c) fornecer condições físicas e materiais indispensáveis ao desempenho das atividades dos estagiários;
d) indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso 
do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;
e) por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, 
dos períodos e da avaliação de desempenho;
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f) manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;
g) comunicar a INSTITUIÇÃO DE ENSINO, através dos supervisores acadêmicos, qualquer irregularidade no desenvolvimento do estágio;
h) estabelecer o local, o horário e o período de realização do estágio, observando sua compatibilidade com o horário escolar do discente, 
não ultrapassando seis horas diárias;
i) emitir, e entregar, sempre que solicitado, a declaração de estágio.

II – DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO:
a) celebrar Termo de Compromisso de Estágio, individual para cada estagiário, envolvendo a CONCEDENTE, o discente e a INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO, zelando por seu cumprimento, onde serão estabelecidas as condições necessárias à realização do estágio, os locais, período e 
horários, indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do 
estudante e ao horário e calendário escolar;
b) estabelecer o Plano de Estágio, vinculado ao Projeto Pedagógico, que consubstancie as condições e requisitos à exigência legal de ade-
quação à etapa e modalidade da formação escolar do estagiário;
c) indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades 
do estagiário;
d) zelar pelo cumprimento do Termo de Compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas 
normas;
e) elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus educandos;
f) orientar e avaliar a qualidade do estágio através de relatórios semestrais ou outros documentos que possibilitem o acompanhamento do 
desenvolvimento do aprendizado do estagiário;
g) informar e disponibilizar no site da INSTITUIÇÃO DE ENSINO o início do período letivo e o período destinado as avaliações acadêmicas;
h) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais;
i) informar à CONCEDENTE os casos de cancelamento de matrícula e/ou desligamento da Instituição de Ensino dos alunos em estágio;
j) emitir, a pedido da CONCEDENTE ou estagiário, carta de apresentação e encaminhamento de estágio;
k) preparar toda a documentação legal referente ao estágio, quer seja em relação ao CONCEDENTE ou ao estudante.
j) emitir, a pedido da CONCEDENTE ou estagiário, carta de apresentação e encaminhamento de estágio.

CLÁUSULA QUARTA – DA SAÚDE, SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE

As conveniadas por si, seus sócios, prepostos, empregados, professores, estagiários e representantes deverão respeitar as respectivas 
normas internas aplicáveis às partes na execução deste convênio, e cumprir as normas de bom convívio, segurança, higiene e saúde do 
trabalho e meio-ambiente aplicáveis.

Parágrafo Primeiro – Fica estabelecido que o comportamento inadequado por parte dos alunos e docentes da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, 
ensejará imediato afastamento dos mesmos das dependências do local definido para estágio junto ao Poder Executivo, mediante avaliação 
conjunta de eventuais fatos em que estejam envolvidos, a ser realizada pela administração da instituição CONCEDENTE e a INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO.

Parágrafo Segundo – Os alunos e docentes da INSTITUIÇÃO DE ENSINO ficarão sujeitos às normas internas da respectiva instituição con-
venente.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO

A vigência deste convênio inicia-se a partir da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019, podendo ser renovado mediante prévio 
entendimento entre as partes convenentes.

CLÁUSULA SEXTA – DA RENÚNCIA

A renúncia do convênio poderá ocorrer a qualquer tempo, desde que precedida de comunicação formal, em prazo nunca inferior a 60 (ses-
senta) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CUSTOS

Este convênio não apresentará ônus pecuniário ao CONCEDENTE, ficando desobrigado do pagamento de qualquer importância financeira 
aos alunos da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, bem como de despesas inerentes ao processo de ensino-aprendizagem originado deste convênio, 
competindo exclusivamente à INSTITUIÇÃO DE ENSINO a contratação de seguro obrigatório em favor do estagiário.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Os locais para campo de estágios, lotação, horário e número de vagas, serão estabelecidos pelo Chefe do Poder Executivo do Município 
de São Bento do Sul/SC, em comum acordo com os demais departamentos da CONCEDENTE.

2. A vinculação dos estagiários às atividades no campo de estágio será fixada através do Termo de Compromisso entre os envolvidos, de 
acordo com a Lei Federal nº 11.788/08, com a interveniência da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, de modo que a aceitação de estagiários pela 
CONCEDENTE no âmbito de suas dependências ou locais de atuação não configura vínculo empregatício de qualquer natureza, nos termos 
de legislação vigente, ficando o mesmo desobrigado de encargos sociais e trabalhistas.

3. Sempre que necessário, serão promovidas reuniões entre as partes convenentes, as quais poderão ser convocadas com, no mínimo, 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência, designando local, horário e data, para:
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a) definição e manutenção do sistema de integração do (a) Estagiário(a), para avaliação geral do campo de estágio;
b) dirimir dúvidas e dificuldades quanto ao bom andamento do estágio supervisionado;
c) tratar de outras matérias não especificadas no presente convênio.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 
convênio.

E por estarem assim de pleno acordo, assinam o presente instrumento em três vias de igual forma e teor para os efeitos de direito em 
presença das testemunhas abaixo.

São Bento do Sul/SC, 12 de junho de 2018.
CONCEDENTE,
por seu Prefeito Municipal, MAGNO BOLLMANN

INSTITUIÇÃO DE ENSINO,
por seu representante legal HERMÍNIO KLOCH
CPF nº 509.380.709-59

Testemunhas:

1. _____________________________  2. _________________________________ 
Nilva Marli Larsen Holz    Clarice Dums de Lima
Chefe de Gabinete    Coordenadora Pólo São Bento do Sul
CPF nº 293.068.689-87    CPF nº 720.259.489-72

Supervisor de estágio na CONCEDENTE: Coordenador de estágio na INSTITUIÇÃO DE ENSINO:
Nome: Rosani Aparecida Artner Thiem Nome: Cledi Lange
Telefone: 47 36316099 Telefone: 47 3301-9000
E-mail: rosani@saobentodosul.sc.gov.br E-mail:cleidi.lange@uniasselvi.com.br

EXTRATO DE CONTRATO Nº 101/2018
Publicação Nº 1680359

EXTRATO DO CONTRATO N° 101/2018

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços de Auxílio Funeral para Famílias Carentes que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
SÃO BENTO DO SUL e a Empresa SERVIÇO FUNERÁRIO BOM JESUS LTDA ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa funerária para serviço de auxílio funeral para famílias carentes referenciadas pelo CRAS da Secretaria 
de Assistência Social da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul conforme Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica 
da Assistência Social – LOAS, Art. 22, Parágrafo 1º e 2º, consolidado pela Lei nº 12.435, de 2011 e regulamentada no município através do 
Decreto nº 0625 de 20 de dezembro de 2017, referente aos benefícios eventuais pelo período de junho de 2018 à 09 de novembro de 2018, 
de acordo com a Inexigibilidade de Licitação nº 99/2018 de 07 de junho de 2018.
DO VALOR: Pela prestação dos serviços contratados, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, sendo o valor unitário para o Item 1 (4 unid. 
auxílio ataúde para óbito de crianças) de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), totalizando R$ 3.816,00 (três mil, oitocentos 
e dezesseis reais) e para o Item 2 (7 unid. auxílio ataúde para óbito de adultos) o valor unitário de R$ 1.431,00 (hum mil, quatrocentos e 
trinta e um reais), totalizando R$ 10.017,00 (dez mil e dezessete reais), totalizando o contrato em R$ 13.833,00 (treze mil, oitocentos e 
trinta e três reais).
DA VIGÊNCIA: junho de 2018 até 09 de novembro de 2018.
São Bento do Sul, 07 de junho de 2018.
ASS: FÁBIA ALESSANDRA MENGARDA BELARMINO, pela Secretaria de Assistência Social do Município.
SERVIÇO FUNERÁRIO BOM JESUS LTDA, como Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 103/2018
Publicação Nº 1680363

EXTRATO DO CONTRATO N° 103/2018

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços de Auxílio Funeral para Famílias Carentes que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
SÃO BENTO DO SUL e a Empresa FSB SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA - ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa funerária para serviço de auxílio funeral para famílias carentes referenciadas pelo CRAS da Secretaria 
de Assistência Social da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul conforme Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica 
da Assistência Social – LOAS, Art. 22, Parágrafo 1º e 2º, consolidado pela Lei nº 12.435, de 2011 e regulamentada no município através do 
Decreto nº 0625 de 20 de dezembro de 2017, referente aos benefícios eventuais pelo período de junho de 2018 à 09 de novembro de 2018, 
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de acordo com a Inexigibilidade de Licitação nº 101/2018 de 07 de junho de 2018.
DO VALOR: Pela prestação dos serviços contratados, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, sendo o valor unitário para o Item 1 (4 unid. 
auxílio ataúde para óbito de crianças) de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), totalizando R$ 3.816,00 (três mil, oitocentos 
e dezesseis reais) e para o Item 2 (7 unid. auxílio ataúde para óbito de adultos) o valor unitário de R$ 1.431,00 (hum mil, quatrocentos e 
trinta e um reais), totalizando R$ 10.017,00 (dez mil e dezessete reais), totalizando o contrato em R$ 13.833,00 (treze mil, oitocentos e 
trinta e três reais).
DA VIGÊNCIA: junho de 2018 até 09 de novembro de 2018.
São Bento do Sul, 07 de junho de 2018.
ASS: FÁBIA ALESSANDRA MENGARDA BELARMINO, pela Secretaria de Assistência Social do Município.
FSB SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA - ME, como Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 107/2018
Publicação Nº 1680371

EXTRATO DO CONTRATO N° 107/2018

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa RPA 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA.
DO OBJETO: Contratação de serviços profissionais para desenvolvimento de oficinas socioeducativas (teatro) nos Centros de Referência do 
Município de São Bento do Sul, nos grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos no Serviço de Proteção Social Básica, 
conforme Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão Presencial nº 89/2018.
DO VALOR: R$ 17.899,98 – valor total.
DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar de 01.07.2018.
São Bento do Sul, 18 de junho de 2018.
ASS: FÁBIA ALESSANDRA MENGARDA BELARMINO, pela Secretaria de Assistência Social do Município.
RPA DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA, como Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 108/2018
Publicação Nº 1680373

EXTRATO DO CONTRATO N° 108/2018

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa SOCIE-
DADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA SOCIESC SS LTDA.
DO OBJETO: Contratação de serviços profissionais para desenvolvimento de oficinas socioeducativas (hip-hop) nos Centros de Referência 
do Município de São Bento do Sul, nos grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos no Serviço de Proteção Social Básica, 
conforme Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão Presencial nº 89/2018.
DO VALOR: R$ 17.400,00 – valor total.
DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar de 01.07.2018.
São Bento do Sul, 18 de junho de 2018.
ASS: FÁBIA ALESSANDRA MENGARDA BELARMINO, pela Secretaria de Assistência Social do Município.
SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA SOCIESC LTDA, como Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 092/2018
Publicação Nº 1680355

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 092/2018

DA ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de nº 176/2014, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL e a Empresa GENTE SEGURADORA S.A, em 27 de maio de 2014, conforme Edital de Pregão Presencial nº 129/2014 de 23 de abril de 
2014.
Considerando o objeto do Contrato de nº 176/2014 que consiste na contratação de empresa seguradora para a realização de Seguro Contra 
Terceiros de máquinas da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, conforme relação dos 
veículos segurados anexo, que fica fazendo parte integrante deste Contrato, como se aqui estivesse integral e expressamente transcrito;
Considerando que o Contrato poderá ser prorrogado a critério do Contratante, conforme Edital de Pregão Presencial nº 129/2014;
Considerando se tratar de serviços contínuos e conforme proposta da Contratada em anexo ao Termo Aditivo, faz-se necessário prorrogar o 
referido Contrato, com base na Cláusula Terceira – Da Vigência e Artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:
Fica prorrogada a vigência do Contrato, pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de 08 de junho de 2018 e com término em 07 de junho 
de 2019.
O valor total da Renovação é de R$ 2.393,36 (dois mil trezentos e noventa e três reais e trinta e seis centavos) para o período prorrogado, 
onde será efetuado o pagamento em 01 (uma) + 1 (uma) parcela.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 27 de maio de 2014, Termo Aditivo nº 170/2015 de 03 de 
junho de 2015, Termo Aditivo nº 045/2016 de 22 de fevereiro de 2016, Termo Aditivo nº 115/2016 de 30 de maio de 2016, Termo Aditivo 
nº 081/2017 de 04 de maio de 2017 e Termo Aditivo nº 106/2017 de 07 de junho de 2017, permanecem inalteradas.
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São Bento do Sul, 30 de maio de 2018.
Ass: PAULO ZWIEFKA, pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos do Município.
ALISSON ANTONIO HASTREITER, pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, do Município.
GENTE SEGURADORA S.A., como Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 105/2018
Publicação Nº 1680366

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 105/2018

DA ESPÉCIE: Vigésimo Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de nº 365/2012, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL e a Empresa CCF CONSULTORES LTDA, em 16 de outubro de 2012, conforme Convite nº 339/2012.
Considerando o objeto do Contrato nº 365/2012, que consiste na contratação de empresa para solicitação de licença ambiental prévia (LAP) 
e elaboração de estudo ambiental simplificado (EAS), de acordo com IN 63 – Construções Viárias da FATMA, para implantação do Contorno 
Norte; e elaboração de estudo fitossociológico da área prevista para compensação florestal no Centenário, relativa à supressão de vegetação 
nativa de 02 (duas) áreas inseridas no Contorno Norte;
Considerando que o processo está em análise pelo órgão ambiental – FATMA – Fundação do Meio Ambiente, na qual a continuidade dos 
serviços depende da aprovação deste, sendo que até o presente momento tal aprovação não foi expedida, ocasionando atraso na prestação 
dos serviços, faz-se necessário prorrogar o referido Contrato, com base no Art. 57, parágrafo 1º, inciso V, da Lei nº 8.666/93, nos seguintes 
termos:
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 90 (noventa) dias, a contar de 17 de junho de 2018 e com término em 14 de setembro de 2018.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 16 de outubro de 2012, Termo Aditivo nº 020/2013 de 11 
de janeiro de 2013, Termo Aditivo nº 116/2013 de 12 de abril de 2013, Termo Aditivo nº 221/2013 de 11 de julho de 2013, Termo Aditivo 
nº 331/2013 de 09 de outubro de 2013 e Termo Aditivo nº 020/2014 de 06 de janeiro de 2014, Termo Aditivo nº 107/2014 de 07 de abril 
de 2014, Termo Aditivo nº 226/2014 de 07 de julho de 2014, Termo Aditivo nº 298/2014 de 26 de setembro de 2014, Termo Aditivo nº 
369/2014 de 29 de dezembro de 2014, Termo Aditivo nº 104/2015 de 30 de março de 2015, Termo Aditivo nº 199/2015 de 30 de junho 
de 2015, Termo Aditivo nº 264/2015 de 28 de setembro de 2015, Termo Aditivo nº 332/2015 de 10 de dezembro de 2015, Termo Aditivo 
nº 057/2016 de 16 de março de 2016, Termo Aditivo nº 129/2016 de 21 de junho de 2016, Termo Aditivo nº 213/2016 de 14 de setembro 
de 2016, Termo Aditivo nº 246/2016 de 16 de novembro de 2016, Termo Aditivo nº 058/2017 de 07 de março de 2017, Termo Aditivo nº 
107/2017 de 07 de junho de 2017, Termo Aditivo nº 168/2017 de 04 de setembro de 2017, Termo Aditivo nº 217/2017 de 04 de dezembro 
de 2017 e Termo Aditivo nº 047/2018 de 12 de março de 2018, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 14 de junho de 2018.
Ass: LUIZ CLAUDIO GAYER SCHUVES, pela Secretaria de Planejamento e Urbanismo do Município.
CCF CONSULTORES LTDA, como Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 110/2018
Publicação Nº 1680380

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 110/2018

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de nº 025/2018, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL e a Empresa WBT INTERNET LTDA ME, em 15 de fevereiro de 2018, conforme Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2018.
Considerando o objeto do Contrato nº 025/2018, que consiste na contratação de empresa para fornecimento de internet para atender a de-
manda da Prefeitura de São Bento do Sul – SC, conforme Anexo – I – Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2018, do-
cumentos esses que ficam fazendo parte integrante do presente Contrato, como se aqui estivessem, integrais e expressamente transcritos;
Considerando que o pacote de Internet de 10 MBs Fibra Óptica adquirido para a Secretaria de Agricultura não está sendo usado pela mes-
ma e a necessidade de um pacote na Secretaria de Educação para a escola EBM Henrique Schwarz, faz-se necessário a transferência de 
Secretaria do mesmo para fins de centro de custo;
Considerando também que o pacote de Internet de 10MBs Fibra Óptica contratado para a Secretaria de Agricultura está sendo utilizado 
em endereço diferente do constante em contrato, se faz necessário alterar o mesmo conforme da Cláusula Terceira – Das Especificações, 
Referencial Técnico, Forma de Execução e Locais dos Serviços, item 3.1 Referencial Técnico;
Diante do exposto, se faz necessário as devidas alterações, nos seguintes termos:
Fica alterado o pacote de 10 MBs Internet Fibra Óptica da Secretaria de Agricultura para a Secretaria de Educação conforme abaixo, sendo 
o valor mensal de R$ 99,79 (noventa e nove reais e setenta e nove centavos), totalizando o valor a ser pago pela Secretaria de Educação de 
R$ 698,53 (seiscentos e noventa e oito reais e cinquenta e três centavos) a partir de 01 de julho de 2018 até o final do período contratado:
De:

Secretaria Órgão Endereço Velocidade Método de Acesso
SEMAM Secretaria Agricultura Rod. dos Móveis,15 Oxford -89285-480 10MBs Fibra Óptica

Para:

Secretaria Órgão Endereço Velocidade Método de Acesso
SEMED EBM Henrique Schawarz Rua Schrannn, 1500 - Schramm – 89280-683 10MBs Fibra Óptica
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Fica alterado o endereço constante em contrato referente ao pacote de Internet de 10 MBs Fibra Óptica da Secretaria de Agricultura con-
forme abaixo:
De:

Secretaria Órgão Endereço Velocidade Método de Acesso
SEMAM Secretaria Agricultura Rod. dos Móveis,15 Oxford -89285-480 10MBs Fibra Óptica

Para:

Secretaria Órgão Endereço Velocidade Método de Acesso

SEMAM Secretaria Agricultura
Tv. Francisco Soehtje, 2086 - Bela Aliança, São Bento 
do Sul – SC – 89284-070

10MBs Fibra Óptica

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 15 de fevereiro de 2018, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 28 de junho de 2018.
Ass: MARGARETH BAYERL KEISER, pela Secretaria de Administração do Município.
WBT INTERNET LTDA, como Contratada.
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São Bernardino

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCES. 50.2018 PREF
Publicação Nº 1680819

ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2018 - MODALIDADE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO PARA CONCESSÃO E OU PERMISSÃO N.01/2018. O Município de São Bernardino-SC, torna público aos interessados que 
realizou Termo de Cooperação, tipo melhor técnica, que tem por objeto a implementação de ações conjuntas, que assegura a realização 
de oferta de serviços aos produtores rurais, localizados na comunidade de linha alfa IV e região. Fundamentação Legal - Art. 25, da Lei 
n.8.666/93. Proponente: ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA SÃO PEDRO – CNPJ-03.848.746/0001-48,maiores informações poderão ser obtidas pelo 
fone (49) 36540054/0014/www.saobernardino.sc.gov.br. São Bernardino-SC, aos 10/07/2018 - Adeli José Riffel- Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 136/2018
Publicação Nº 1679984

DECRETO Nº 136/2018 DE 10/07/2018
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE MEMBROS NA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em obediência ao 
que determina a Legislação em vigor
DECRETA:
Art. 1º. Ficam incluídos Membros na Comissão de Acompanhamento e fiscalização do Concurso Público, de que trata o Edital de Concurso 
Público n. 001/2018, do Município de São Bernardino SC, devido ao grande número de inscrições deferidas, a qual será assim composta:

Presidente ADEMIR JOSÉ CIMA,
Secretário DIEILA ZANETTI,
Membro LEDIANE RIFFEL,
Membro PATRICIA SABEDOT,
Membro TEGLA I. K. LUDWIG,
Membro EDILAINE G. WERNER,
Membro LEONIR A. LUDWIG,
Membro TATIANA MAFISSONI,
Membro CEZAR DE ALMEIDA,
Membro ADRIANA P HENTZ,
Membro ANTENOR BRUN,
Membro MARLI T. KRINDGES,
Membro IVALINO FURLANETTO
Membro RICARDO J. LUDWIG
Membro VANDERLEI I. HECLER
Membro DILCEU B. PRANGE

Art. 2º. A Comissão de Acompanhamento terá a responsabilidade de acompanhar todas as fases, zelar e cumprir as determinações do res-
pectivo Edital do Concurso, da Lei Orgânica Municipal, bem como todas as legislações aplicadas ao processo.
Parágrafo único – Os membros da comissão ora nomeados, não perceberão qualquer tipo de remuneração, vencimento ou gratificação pela 
respectiva nomeação, eis que prestarão serviço relevante ao Município.
Art.2º. A Comissão poderá solicitar laudos técnicos e outros documentos, quando se fizer necessário.
Art.3º. As despesas decorrentes deste decreto, correrão à conta do Orçamento Municipal Vigente.
Art.4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art.5º. Revogadas as disposições em contrário, em especial Decreto 097/2017 de 02/05/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino SC,
em 10 de julho de 2018.
ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EDILAINE GOMES WERNER
Resp. Sec. Adm. e Fazenda
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EDITAL  PROCESSO LICITATÓRIO N. 50/2018 IL N. 01/2018 TERMO DE COOPERAÇÃO
Publicação Nº 1680818

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO
CNPJ: 01.612.812/0001-50
RUA VERÔNICA SCHEID S/N
CEP: 89.982-000

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 50/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2018

JUSTIFICATIVA

Considerando que foi realizado Edital de Chamamento Público n. 001/2018, para Acordo de Cooperação, conforme anexo, o qual está am-
parado pela Lei municipal n. 1.239/2018 de 06/07/2018 e sob a égide da Lei Federal nº 13.019/14, que estabelece o regime jurídico das 
parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de fina-
lidades de interesse público e recíproco, mediante execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho 
elaborado pela organização da sociedade, que tem por objetivo selecionar entidade para realizar a oferta de serviços junto às propriedades 
rurais, localizadas na Comunidade de Linha Alfa IV e região, com a utilização de equipamentos agrícolas de sua propriedade e a serem 
disponibilizados pelo Município de São Bernardino – SC.
Considerando que somente uma entidade legalmente constituída, demonstrou interesse em apresentar proposta.
A aplicação da modalidade de Inexigibilidade de Licitação para realização de Acordo de Cooperação junto á Administração Pública, é possí-
vel, haja vista, que, de acordo com o Art. 25. da Lei Federal n. 8.666/93, é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.

São Bernardino, SC, 10/07/2018

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

 ............................................ 
EDILAINE GOMES WERNER
Presidente

 ................................................. 
VANDERLEI INÁCIO HECKLER
Membro

 ................................. 
ALINE RIFFEL
Membro

 .......................................... 
ALCINO BELOLI BORGES
Suplente
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO
CNPJ: 01.612.812/0001-50
RUA VERÔNICA SCHEID S/N
CEP: 89.982-000

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 50/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2018

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A Inexigibilidade de Licitação n.º 50/018 tem sua fundamentação legal no artigo 25, da Lei 8.666/93 consolidada que preceitua o seguinte:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,

São Bernardino, SC, 10/07/2018

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

 ............................................ 
EDILAINE GOMES WERNER
Presidente
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 ................................................. 
VANDERLEI INÁCIO HECKLER
Membro

 ................................. 
ALINE RIFFEL
Membro

 .......................................... 
ALCINO BELOLI BORGES
Suplente

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO
CNPJ: 01.612.812/0001-50
RUA VERÔNICA SCHEID S/N
CEP: 89.982-000

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 50/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2018

RAZÃO DA ESCOLHA DO PROPONENTE

O Acordo de Cooperação será realizado com a ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA SÃO PEDRO por ser a única entidade interessada em apresentar 
proposta conforme parecer técnico em anexo ao processo, considerando também que atendeu as exigências do Edital de Chamamento.

ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA SÃO PEDRO CNPJ N. 03.848.746/0001-48

Item Especificação Unid. Quantidade Pontos Total

1
Informações sobre ações a serem executadas e indicadores que aferirão o cumprimento das 
metas inclusive quanto à cobertura regional com a execução das ações descritas no objeto 
previsto neste edital

PTO 1,00 4,00 4,00

2
Adequação da proposta aos objetivos da política, do plano, do programa ou da ação em que 
insere a parceria.

PTO 1,00 2,00 2,00

3
Descrição realizada do objeto da parceria e do nexo entre essa realidade e a atividade ou 
projeto proposto

PTO 1,00 1,00 1,00

4 Capacidade técnica operacional da instituição proponente comprovada PTO 1,00 1,00 1,00
Total 8,00

São Bernardino, SC, 10/07/2018

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

 ............................................ 
EDILAINE GOMES WERNER
Presidente

 ................................................. 
VANDERLEI INÁCIO HECKLER
Membro

 ................................. 
ALINE RIFFEL
Membro
 .......................................... 
ALCINO BELOLI BORGES
Suplente
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO
CNPJ: 01.612.812/0001-50
RUA VERÔNICA SCHEID S/N
CEP: 89.982-000

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 50/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2018

ENCAMINHAMENTO
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Encaminhamos ao chefe do poder executivo para ratificação, sendo que o Acordo de Cooperação será realizado com a ASSOCIAÇÃO AGRÍ-
COLA SÃO PEDRO de Linha Alfa IV por atingir um total de 08(oito) pontos, conforme análise constante no parecer técnico em anexo, emitido 
pela Comissão.

São Bernardino, SC, 10/07/2018

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

 ............................................ 
EDILAINE GOMES WERNER
Presidente

 ................................................. 
VANDERLEI INÁCIO HECKLER
Membro

 ................................. 
ALINE RIFFEL
Membro

 .......................................... 
ALCINO BELOLI BORGES
Suplente

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO
CNPJ: 01.612.812/0001-50
RUA VERÔNICA SCHEID S/N
CEP: 89.982-000

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 50/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2018

RATIFICAÇÃO

Ratifico a decisão sugerida pela Comissão de Licitações e solicito ao Departamento de Compras, Contratos e Licitações que seja efetuada o 
devido Acordo de Cooperação com a ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA SÃO PEDRO.

SÃO BERNARDINO, SC EM 10/07/2018

 .......................................... 
Adeli José Riffel
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 50/2018 IL 01/2018
Publicação Nº 1680823

 



11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 664

São Bonifácio

Prefeitura

DECRETO CTB Nº 37/2018
Publicação Nº 1680633

Decreto CTB Nº 37/2018
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 315.000,00 (Trezentos e quinze mil reais).

RICARDO DE SOUZA CARVALHO, Prefeito Municipal de São Bonifácio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na conformi-
dade do artigo 8.º, da Lei n.º 1435/2017, de 30 de novembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1.º - Fica aberto por conta dos recursos dos recursos oriundos do Excesso de Arrecadação um Crédito Suplementar no montante de R$ 
315.000,00 (trezentos e quinze mil reais), para suplementar a modalidade da despesa abaixo relacionada:
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.01.04.122.0001.2.003-3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 15.000,00
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
05.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.782.0002.2.054 - 3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 300.000,00

Art 2º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 10 de julho de 2018
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal
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São Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 084/2018 - ADM
Publicação Nº 1680639

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo ADM. nº 084/2018 - ADM
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 005/2018 - ADM
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DE RECUPERAÇÃO DE PONTE MISTA (CONCRETO E MADEIRA) 
JUNTO A COMUNIDADE DE LINHA JACUTINGA, DIVISA COM O MUNICÍPIO DE PALMITOS/SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NOS MEMORIAIS DESCRITIVOS, ORÇAMENTO DISCRIMINADO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
E PROJETOS.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: até as 08:00 horas – dia 26 de julho de 2018.
Abertura dos Envelopes: 08:20 horas – dia 26 de julho de 2018.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS, 09 de julho de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO 085/2018 - ADM
Publicação Nº 1680640

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo ADM. nº 085/2018 - ADM
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 006/2018 - ADM
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE LIXAMENTO, REPAROS E PINTURA DE QUADRA POLIESPORTIVA JUNTO AO 
GINÁSIO HÉLIO DOS ANJOS ORTIZ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NOS MEMORIAIS DESCRITIVOS, ORÇAMENTO DISCRIMINADO, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETOS.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: até as 10:00 horas – dia 26 de julho de 2018.
Abertura dos Envelopes: 10:20 horas – dia 26 de julho de 2018.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS, 09 de julho de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

http://www.saocarlos.sc.gov.br
http://www.saocarlos.sc.gov.br
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DECRETO 067/2018
Publicação Nº 1679575

DECRETO N.º 067 DE 10 DE JULHO DE 2018.
AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE SÃO CARLOS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Artigo 53, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 5º, Parágrafo Primeiro, Inciso I da Lei Municipal n.º 
1816/2017 de 23 de Novembro de 2017;
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar por provável excesso de arrecadação da Entidade n.º 01 – MUNICÍPIO DE SÃO 
CARLOS - SC, no valor de R$- 24.936,10 (Vinte e quatro mil, novecentos e trinta e seis reais e dez centavos), a ser distribuído na seguinte 
dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 4
Unidade Departamento de Estradas de Rodagens 2
Função Transporte 26
Sub-função Transporte Rodoviário 782
Programa Estradas Para Todos 6
Projeto/Atividade CONSTRUÇÃO DE PONTES, PAVILHÃO E CONTORNO VIÁRIO – DMER 1.010
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor

(49) Aplicação Direta – 4.4.9.0 01.00 - Recursos Ordinários 24.936,10

Valor Total R$: 24.936,10

Art. 2º. Os recursos para atender a Suplementação de que trata o Artigo 1º, são os provenientes do provável excesso de arrecadação para 
o Exercício Financeiro de 2018 na destinação de Recursos DR nº 01.00 - Recursos Ordinários no valor de R$- 24.936,10 (Vinte e quatro mil, 
novecentos e trinta e seis reais e dez centavos).
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos SC, em 10 de Julho de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA 086/2018
Publicação Nº 1680013

PORTARIA Nº 086/2018
Dispõe sobre Designação de Servidor para a função de Agente de Combate a Endemias e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor.

Considerando que o Município de São Carlos, está enquadrado pelo Governo Federal e Estadual (DIVE) na situação de alto risco. Procurando 
fortalecer e intensificar as ações de vigilância fato esse que eleva maior vigilância epidemiológica dos fatores de risco epidemiológico que 
possam vir a afetar a saúde da população.

Considerando a necessidade cumprir as exigências do programa que tem como princípio a visitar domiciliar a cada dois meses na atividade 
de tratamento, nas residências que estão sendo monitoradas pela Vigilância epidemiológica em saúde, neste Município, onde demanda 
disponibilidade de pessoal para tais práticas.

“RESOLVE”

Art. 1º - Fica designada a Senhora ROSANGELA TERESINHA KLAUS ZAMONER, para a Função de Agente de Combate a Endemias, em ações 
que estão sendo mantidas e coordenadas pela equipe de Vigilância Sanitária em Saúde, com lotação na Secretaria de Saúde com carga 
horária de 40 horas semanais.
Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de julho de 2018.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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São Carlos/SC, em 10 de julho de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.

PORTARIA 087/2018
Publicação Nº 1680036

PORTARIA Nº 087/2018
Dispõe sobre a nomeação de Designação de Servidor para a função de Coordenador de Atividades e Programas e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor.

“RESOLVE”

Art. 1º - Fica designada a Senhora BRUNA ANTONIETA CAVALHEIRO VARGAS, servidora de carreira, para a Função de Coordenadora do 
CRAS, com lotação na Secretaria de Assistência Social, percebendo gratificação constante no Anexo IX do Quadro Único de Pessoal da Lei 
Complementar nº. 02/2018, de 26 de março de 2018.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de julho de 2018.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, 10 de julho de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.
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São Cristóvão do Sul

Prefeitura

EDITAL 31/2018
Publicação Nº 1680572

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVAO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO 31/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2018

O Município de São Cristóvão do Sul – SC torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 12/2018, que se realizara nos termos que preceitua a Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera-
ções.
Objeto: contratação de serviços de acesso contínuo através de circuito dedicado à rede mundial de computadores (internet), por meio de 
cabos, modems, fibras ópticas.
Vencimento: 26/07/2018 as 14:00 (quatorze horas)
Maiores informações, e edital completo, na Prefeitura Municipal de São Cristóvão do Sul, junto ao departamento de Licitações, sito a rua 
Juventino França de Moraes, 19 – Centro - São Cristóvão do Sul – SC, pelo telefone (49) 3253-1200 ou pelo site: www.saocristovao.sc.gov.
br ou pelo e-mail: toniel@saocristovao.sc.gov.br. SISI BLIND - Prefeita Municipal

http://www.saocristovao.sc.gov.br
http://www.saocristovao.sc.gov.br
mailto:toniel@saocristovao.sc.gov.br
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São Domingos

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO FMS N. 017/2018
Publicação Nº 1679594

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
Processo Licitatório FMS n. 017/2018
Pregão Presencial FMS n. 008/2018
A Pregoeira Oficial do Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 23 de julho de 
2018, estará recebendo as propostas dos interessados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO PARA 
VEÍCULOS DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, conforme especificado em seu Edital, e em conformidade 
com a Lei n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02; Decreto n. 5.504/05; Decreto Municipal n. 020/06, Decreto Municipal 480/2010 e demais normas 
pertinentes. Informações e esclarecimentos deste Edital serão fornecidos pelo fone (049) 3443-0281 e e-mail: licitacao@saodomingos.
sc.gov.br. São Domingos, SC, 06 de julho de 2018.
Paula Natana Comachio - Pregoeira Oficial do Município.

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 088/2018
Publicação Nº 1680057

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 088/2018
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PREFE N. 034/2018
A Pregoeira Oficial do Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 24 de julho de 
2018, estará recebendo as propostas dos interessados para eventual futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE BORRACHARIA PARA TODAS AS SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS – SC. TUDO conforme especificado 
em seu Edital, e em conformidade com a Lei n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02; Decreto n. 5.504/05; Decreto Municipal n. 020/06, Decreto 
Municipal 480/2010, Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e demais normas pertinentes. Informações e esclarecimentos deste Edital se-
rão fornecidos pelo fone (049) 3443-0281 (Ramal 224) e e-mail: licitacao@saodomingos.sc.gov.br. São Domingos, SC, 06 de julho de 2018.
Paula Natana Comachio - Pregoeira Oficial.

mailto:licitacao@saodomingos.sc.gov.br
mailto:licitacao@saodomingos.sc.gov.br
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São Francisco do Sul

Prefeitura

DOCUMENTO OFICIAL DA LEI Nº 2033 DE 2018
Publicação Nº 1680298

Lei Nº 2033/2018

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.392, DE 28 DE JUNHO DE 2012, QUE “FIXA O SUBSÍDIO DOS VEREADORES DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL PARA A LEGISLATURA 2013/2016”, JÁ ALTERADA PELA LEI Nº 1.704 DE 19 DE DEZEMBR0 DE 2014.

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL, em acordo com os arts. 30, II e 46, § 8º da Lei Orgânica mu-
nicipal e art. 43, II do Regimento Interno, faz saber que a Câmara aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 2º e subsequentes da Lei Municipal nº 1.392, de 28 de junho de 2012, que FIXA O SUBSÍDIO DOS VEREADORES DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL PARA A LEGISLATURA 2013/2016, já alterada pela Lei nº 1.704, de 19 de dezembro de 2014 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“ ...

Art. 2º - O subsídio fixado através da presente lei será pago durante os recessos parlamentares, independentemente de convocação de 
Sessão Extraordinária.

Art. 3º - A ausência de vereador em Sessão plenária ordinária ou extraordinária, sem justificativa legal, será apurada mensalmente e deter-
minará um desconto no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do subsídio por cada ausência ocorrida no mês correspondente.
§1º Para os fins disposto no “caput” deste artigo, considera-se realizada a reunião plenária com ordem do dia previamente determinada, 
apurando-se a frequência dos parlamentares através da lista de presença, ainda que não se obtenha quorum para a abertura dos trabalhos.
§ 2º Considera-se como justificativa legal, para efeitos desse artigo, a aprovação em Plenário dos motivos apresentados para a ausência, 
sob a forma de Requerimento e as demais justificativas previstas na Lei Orgânica e no Regimento Interno.
Art. 4º - No mês de dezembro, os vereadores farão jus ao décimo terceiro subsídio, em valor proporcional ao efetivo comparecimento do 
parlamentar às reuniões deliberativas, realizadas até 22 de dezembro.

Art. 5º - Ao subsídio de que trata esta lei, poderá ser aplicada a revisão geral anual prevista no artigo 37, X, da Constituição Federal, desde 
que atendidos os limites estabelecidos pela legislação.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
...”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São Francisco do Sul, 02 de julho de 2018.

Wilson Ledoux Batista
Vice-Presidente da Mesa Diretora

DOCUMENTO OFICIAL DA LEI Nº 2034 DE 2018
Publicação Nº 1680302

Lei Nº 2034/2018
INSTITUI O PROGRAMA LIXO NO LUGAR CERTO, SAÚDE E BEM ESTAR PARA TODOS.

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL, em acordo com os arts. 30, II e 46, § 8º da Lei Orgânica mu-
nicipal e art. 43, II do Regimento Interno, faz saber que a Câmara aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa LIXO NO LUGAR CERTO, SAÚDE E BEM ESTAR PARA TODOS, de conscientização ambiental.

Art. 2º O Programa será desenvolvido pela sociedade civil, podendo dela participar instituições e empresas públicas e privadas que desen-
volvam iniciativas que permitam disseminar junto à população a efetiva mudança de atitude em relação ao lixo, seja ele orgânico, reciclável, 
da construção civil ou resíduos sólidos.

Art. 3º As empresas ou instituições ao desenvolverem o programa, poderão fazê-lo de forma abrangente em todo o Município, podendo 
promover concursos de desenhos e redações nas escolas públicas e privadas e premiando os participantes e ainda divulgar a campanha 
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através de folhetos, folders, cartazes e demais materiais que se achem necessários.

Art. 4º A Prefeitura e a Câmara Municipal poderão participar do Programa, divulgando-o através de seus respectivos sites e redes sociais.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul, 02 de julho de 2018.

Wilson Ledoux Batista
Vice-Presidente da Mesa Diretora

DOCUMENTO OFICIAL DA LEI Nº 2035 DE 2018
Publicação Nº 1680304

Lei Nº 2035/2018

ASSEGURA ÀS MÃES COM FILHOS MATRICULADOS NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL COM IDADE ATÉ (12 MESES) O 
DIREITO DE AMAMENTAREM SEUS FILHOS NO INTERIOR DA INSTITUIÇÃO.

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL, em acordo com os arts. 30, II e 46, § 8º da Lei Orgânica mu-
nicipal e art. 43, II do Regimento Interno, faz saber que a Câmara aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica assegurado às mães com filhos matriculados nos Centros Municipais de Educação Infantil com idade até (12 meses) o direito 
de amamentarem seus filhos no interior da Instituição.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul, 02 de julho de 2018.

Wilson Ledoux Batista
Vice-Presidente da Mesa Diretora

DOCUMENTO OFICIAL DA LEI Nº 2036 DE 2018
Publicação Nº 1680305

Lei Nº 2036/2018
DISPÕE SOBRE A GARANTIA DE VAGA PARA IRMÃOS NO MESMO ESTABELECIMENTO DE ENSINO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE SÃO FRAN-
CISCO DO SUL.

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL, em acordo com os arts. 30, II e 46, § 8º da Lei Orgânica mu-
nicipal e art. 43, II do Regimento Interno, faz saber que a Câmara aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1° A criança e o adolescente têm direito à educação, visando o pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cida-
dania e a qualificação para o trabalho, assegurando-lhes acesso à escola pública, gratuita, próxima de sua residência, garantindo-se vagas 
para irmãos no mesmo estabelecimento.

Art. 2º As vagas a que se referem o art. 1º deverão ser asseguradas a no máximo 3 (três) irmãos por estabelecimento e grau de ensino.

Art. 3º O tempo máximo para atendimento da solicitação de matrícula de irmãos no mesmo estabelecimento de ensino público deverá ser 
de no máximo 06 (seis) meses.

§1º Na impossibilidade de atendimento ao artigo anterior a Secretaria Competente deverá disponibilizar estabelecimento alternativo para 
cumprimento da presente Lei.

Art. 4° Está lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul, 02 de julho de 2018.

Wilson Ledoux Batista
Vice-Presidente da Mesa Diretora
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DOCUMENTO OFICIAL DA LEI Nº 2037 DE 2018
Publicação Nº 1680306

Lei Nº 2037/2018
INSTITUI O “PROGRAMA EDUCAÇÃO ANTIDROGAS” NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL E CRIA O SELO “ESCOLA 
SEM DROGAS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL, em acordo com os arts. 30, II e 46, § 8º da Lei Orgânica mu-
nicipal e art. 43, II do Regimento Interno, faz saber que a Câmara aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Institui o PROGRAMA EDUCAÇÃO ANTIDROGAS nas escolas da rede pública de ensino do município de São Francisco do Sul.

§ 1º – O PROGRAMA EDUCAÇÃO ANTIDROGAS é destinado aos alunos do ensino fundamental das escolas da rede pública municipal, na 
qualidade de tema transversal.

§ 2º – As escolas da rede privada do Município de São Francisco do Sul poderão aderir a implementação do PROGRAMA EDUCAÇÃO ANTI-
DROGAS em seus estabelecimentos, destinados aos alunos do ensino fundamental.

Art. 2º As escolas da rede pública se obrigam, por força desta Lei, a incluir na elaboração de seus projetos políticos-pedagógicos, à rea-
lização de seminários, palestras, teatros, atividades artísticas, dinâmicas de grupos, simpósios, ou qualquer outra forma de explanação, 
abordando assuntos relacionados à educação e à prevenção ao uso de drogas e substâncias entorpecentes.
§ 1º – A educação antidrogas, independentemente da modalidade de explanação, deverá ser oferecida de forma rotineira nas escolas da 
rede pública de ensino do município, respeitando o limite máximo de 30 (trinta) dias entre uma e outra explanação.
§ 2º – As explanações deverão ter duração de, no mínimo, 20 (vinte) minutos, sendo facultada à direção da escola municipal a escolha da 
modalidade e as responsáveis pela abordagem do tema EDUCAÇÃO ANTIDROGAS, sendo admitida a substituição dos educadores por pro-
fissionais ou pessoas estranhas à escola, mas que diretamente estejam ligadas à prevenção, recuperação e/ou repressão ao uso de drogas 
ou substâncias entorpecentes.

§3º – É facultada à escola municipal realizar a explanação individualmente ou não, por meio de turma ou série de ensino fundamental.
Art. 3º As explanações sobre educação antidrogas deverão ter como foco:
I - A formação integral do aluno;
II - A transmissão de valores éticos e de sociabilidade;
III - O zelo pela saúde física, mental e emocional dos alunos;
IV - O repúdio às drogas;
V - A propagação da informação sobre os efeitos maléficos das drogas, inclusive, com demonstrações e citações de casos práticos;
VI - O reconhecimento e o encaminhamento para tratamento adequado de alunos usuários de drogas e substâncias entorpecentes, bem 
como, de familiares que sofrem com o vício;
VII - O engajamento da família no processo de blindagem de crianças e jovens contra o uso de drogas ou outros tipos de substâncias en-
torpecentes;
VIII - A análise do universo juvenil e a melhor forma de lidar com ele;
IX - A compreensão das crianças e jovens como agentes de transformação social;
X - A incorporação da escola nos programas e projetos de prevenção e combate ao uso de drogas;
XI - A busca constante pela aquisição de informações e pela capacitação dos educadores para lidarem com o tema “drogas”.
Art. 4º Nas dependências das escolas municipais deverão ser afixados, permanentemente, cartazes e informativos de material ostensivo 
referente aos efeitos maléficos do uso de drogas ou substâncias entorpecentes.
Art. 5º A implementação do PROGRAMA EDUCAÇÃO ANTIDROGAS nas escolas da rede pública do Município não retira qualquer autonomia 
pertinentes à sua respectiva grade curricular e ao seu projeto político-pedagógico.

§ 1º – O projeto político-pedagógico das escolas municipais não desviará de refletir a identidade da comunidade escolar, bem como, deverá 
contar com a participação de todos que a integram, como: diretores, professores, alunos, pais e a população interessada em geral.
§ 2º – No projeto-pedagógico da escola devera constar a maneira de engajamento dos familiares e da comunidade nas iniciativas decorren-
tes da implementação do PROGRAMA EDUCAÇÃO ANTIDROGAS.

Art. 6º Os professores ou educadores habilitados que participarem do PROGRAMA EDUCAÇÃO ANTIDROGAS, atuarão, diretamente, em sa-
las de aulas, como agentes de prevenção à droga, abordando o tema de forma esclarecedora sempre que questionados ou quando tiverem 
a percepção da necessidade, sem prejuízo da abordagem quinzenal a ser promovida pela escola pública municipal.

Art. 7º As escolas públicas municipais deverão fazer, anualmente, um balanço geral de tudo que foi desenvolvimento relativamente ao PRO-
GRAMA EDUCAÇÃO ANTIDROGAS, inclusive, apresentando os resultados aos alunos, pais e comunidade em geral.
Parágrafo Único – No balanço geral apresentado pela escola deverão constar as estratégias a serem desenvolvidas no ano subsequente, em 
prol da melhoria do PROGRAMA EDUCAÇÃO ANTIDROGAS.

Art. 8º O Poder Executivo Municipal, através de seu órgão competente, deverá fazer um Relatório com todos os dados estatísticos e resul-
tados obtidos pelas escolas da rede de ensino público municipal.
Art. 9º A escola municipal que alcançar os melhores resultados ao final de cada ano, no que se refere à educação antidrogas, será agraciada 
com o selo “ESCOLA SEM DROGAS”, com a finalidade de estimular diretores e educadores na missão de formar crianças e jovens conscientes 
no município.
Parágrafo Único – O Selo ESCOLA SEM DROGAS será entregue ao Diretor da Escola a ser agraciada em solenidade oficial a ser realizada 
pela Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul.
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Art. 10 – O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber.
Art. 11 – Esta Lei entra em vigor no dia 1.º de janeiro de 2017.

São Francisco do Sul, 02 de julho de 2018.

Wilson Ledoux Batista
Presidente da Mesa Diretora

DOCUMENTO OFICIAL DA LEI Nº 2038 DE 2018
Publicação Nº 1680309

Lei Nº 2038/2018
DISPÕE SOBRE CAIXA RÁPIDO EM AGÊNCIAS BANCÁRIAS NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL.

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL, em acordo com os arts. 30, II e 46, § 8º da Lei Orgânica mu-
nicipal e art. 43, II do Regimento Interno, faz saber que a Câmara aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Esta lei dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilização de Caixa Rápido nas agências bancárias no município de São Francisco 
do Sul, Estado de Santa Catarina.

Art. 2° As instituições bancárias ficam obrigadas a disponibilizar, de forma exclusiva, Guichê de Caixa Rápido nas agências bancárias de sua 
rede em funcionamento no município de São Francisco do Sul.

Art. 3° O Caixa Rápido destina-se, exclusivamente, ao atendimento de, no máximo, 02 (duas) operações por cliente.

Art. 4° As agências bancárias deverão possibilitar a distribuição de senhas, com numeração adequada, ao atendimento no caixa Rápido.

Art. 5° Em não havendo senha a ser chamada, o Caixa Rápido poderá realizar outro tipo de atendimento.

Art. 6° As instituições bancárias terão o prazo de 30 (trinta) dias para adequar suas agências às normas da Lei.

Art. 7° O descumprimento das normas previstas nesta Lei acarretara multa no valor de 08 (oito) UPM (Unidade Padrão Municipal), aplicada 
pelo órgão competente do Município.

Art. 8° A reincidência no descumprimento da norma acarretará multa em dobro, de forma sucessiva, até a adequação à norma.

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

São Francisco do Sul, 02 de julho de 2018.

Wilson Ledoux Batista
Vice-Presidente da Mesa Diretora

LEI Nº 2.039/2018
Publicação Nº 1679926

LEI Nº 2.039, DE 10 DE JULHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A TARIFA SOCIAL ESTABELECENDO PATAMARES PARA A COBRANÇA DA TAXA DE ÁGUA E ESGOTO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O fornecimento de água será cobrado, baseando-se concorrente ao consumo de água, e a situação econômica do consumidor:

§1º O consumo mensal de água deverá ser de 10 (dez) metros cúbicos de água por mês, o desconto será de 40% (quarenta por cento);

§2º A conta que exceder mais que 10 (dez) metros cúbicos será cobrada pelo valor do metro cúbico da tarifa vigente.

Art. 2º A família residente no imóvel deverá estar inscrita no CAD ÚNICO da Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul na data de 
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solicitação do benefício.

Art. 3º A Tarifa Social de Água e Esgoto será aplicada somente a uma única unidade consumidora por família de baixa renda.

Art. 4º Após um ano da concessão do benefício, o consumidor é obrigado a renovar seu pedido de isenção na Companhia fornecedora do 
serviço de água e esgoto, bem como comprovar a continuidade de sua situação de renda.

Art. 5º O Poder Executivo terá prazo de noventa dias para regulamentar a matéria a partir da promulgação desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

São Francisco do Sul – SC, 10 de julho de 2018.
WALMOR BERRETTA JÚNIOR
Prefeito Municipal e. e.

PORTARIA Nº 14.961/2018
Publicação Nº 1679566

PORTARIA nº 14.961, de 5 de julho de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, 
inciso IX, e art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Decreto nº 2.648, de 26 de julho de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR membros para integrarem a Comissão Especial Organizadora da Eleição para escolha dos membros do Conselho Admi-
nistrativo, da Fundação Instituto de Previdência Social dos Servidores de São Francisco do Sul – IPRESF, que deverão supervisionar e julgar 
quaisquer recursos relativos ao processo eleitoral, conforme segue:

I – Presidente:
a) ALEXANDRE DO ROSÁRIO – Matrícula nº 7860269 – Téc. Seg. do Trabalho;

II – Membros:
a) ELIANE ALBANO – Matrícula nº 590002 – Assistente Executivo;
b) WILSON MIRANDA – Matrícula nº 215988 – Prof. Ensino Fundamental I;
c) ARISTEU MIGUEL PARTICA – Matrícula nº 8025150 – Representante do Sindicato;
d) ERIVAN COSTA – Matrícula nº 60 – Assistente Executivo - SAMAE;
e) FLÁVIA DA COSTA MALUCHE – Matrícula nº 580120 – Assistente Executivo;
f) FERNANDO GOMES DE FÁVERI – Matrícula nº 9 – Procurador Previd. IPRESF.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul - SC, 5 de julho de 2018.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 14.962/2018
Publicação Nº 1679936

PORTARIA nº 14.962, de 5 de julho de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, inciso IX, e art. 84, inciso II, 
todos da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR Comissão Técnica Tripartite para atuar com fins específicos na emissão de pareceres técnicos referentes a estruturas de 
contenção (taludes, encostas, muros, etc...), estruturas de monitoramento (pontes, pontilhões, trapiches), corte de árvores que acarretem 
riscos à vida e ao patrimônio, com vistas a promover, por meio de uma gestão compartilhada, a melhoria no atendimento aos munícipes, 
conforme segue:

I – Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
a) GABRIEL DANIEL CONORATH.

II – Coordenadoria de Defesa Civil:
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a) GEOVAN LEANDRO BAUMGRATZ.

III – Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Integração:
a) DAYANE LUIZA D’AROZ.

Art. 2º - São atribuições da Comissão Técnica Tripartite:

I – atender de forma satisfatória as demandas relacionadas aos problemas envolvendo risco iminente à vida e ao patrimônio;

II – analisar e deliberar periodicamente sobre processos envolvendo risco iminente à vida ou ao patrimônio e a segurança da população;

III – dar prioridade ao apoio às ações preventivas e às demais relacionadas com a minimização de riscos;

IV – a articulação com órgãos de monitorização, alerta e alarme, com o objetivo de otimizar a previsão de desastres.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 9.613, de 5 de setembro de 2013, e suas alterações.

São Francisco do Sul - SC, 5 de julho de 2018.
WALMOR BERRETTA JÚNIOR
Prefeito Municipal e. e.

PORTARIA Nº 14.963/2018
Publicação Nº 1679568

PORTARIA nº 14.963, de 9 de julho de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 1.862, de 31 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR CHRISTOFFER PACHECO DE MORAES, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 
058.098.209-21, do cargo em comissão de Assessor Administrativo, nível CC02, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e 
Integração, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 9 de julho de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 9 de julho de 2018.
WALMOR BERRETTA JÚNIOR
Prefeito Municipal e. e.

PORTARIA Nº 14.964/2018
Publicação Nº 1679572

PORTARIA nº 14.964, de 10 de julho de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 1.862, de 31 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR CHRISTOFFER PACHECO DE MORAES, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 
058.098.209-21, para exercer o cargo em comissão de Assessor Administrativo, nível CC02, da Procuradoria-Geral do Município, da estrutura 
administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 10 de julho de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 10 de julho de 2018.
WALMOR BERRETTA JÚNIOR
Prefeito Municipal e. e.
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São João Batista

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2018 PROCESSO LICITATÓRIO 020/SISAM/2018
Publicação Nº 1679646

Ata de Registro de Preços N° 011/2018
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2018
PROCESSO Nº 020/SISAM/2018 – PREGÃO PRESENCIAL N° 018/SISAM/2018
No dia 10 do mês de julho do ano de 2018, na sede da Prefeitura Municipal de São João Batista, com Prefeitura à Praça Deputado Walter 
Vicente Gomes, nº 89, Centro, em São João Batista/SC, em face da classificação das propos tas apresentadas no Pregão Presencial – Registro 
de Preços, na Ata de julgamento de preços, homologada em 10/07/2018, RE SOLVE registrar o preço da empresa vencedora do certame 
citado, nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as 
seguintes disposições a seguir: OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLOCAÇÃO DE 
MEIO FIO, TUBOS E MÃO DE OBRA DE CALCETEIRO, DESTINADO A PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
BATISTA, SC, CONFORME PROJETO A SER APRESENTADO, conforme especificações constantes do Anexo I, tipo menor preço global. As 
licitantes registradas para a execução dos serviços são:

ARTEFATOS DE CIMENTO RAIMONDI LTDA ME
CNPJ Nº 80.738.016/0001-35
Itens: 1, 2, 3.
Valor total homologado ao licitante: R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais).

Este instrumento não obriga o SISAM a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a execu-
ção, obedecidas a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro preferência de fornecimento, em igualdade de condições, 
nos termos do art. 15, parágrafo 4° da Lei 8.666/93; VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará por 12 (doze) meses. Os materiais e serviços 
deverão ser executados conforme a necessidade da municipalidade. Após efetuada a solicitação, os serviços deverão ser executados em até 
10 (dez) dias, nas condições estipuladas no pre sente Edital e seus anexos. São João Batista 10 de julho de 2018 – Andréia Costa Azevedo 
– Diretora Geral

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 040/PMSJB/2018
Publicação Nº 1680513

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 040/PMSJB/2018
Contratante: Município de São João Batista, SC – CNPJ nº. 82.925.652/0001-00; Contratada: Figueiredo Silva Empreendimentos LTDA 
EPP – CNPJ nº 05.844.151/0001-40; Processo Licitatório 030/PMSJB/2018 – Tomada de Preços nº 003/PMSJB/2018; Objeto: O presente 
instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Sexta, item 6.6, do Contrato nº 040/PMSJB/2018, que passa a ter a seguinte redação: “6.6 
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir de 11/07/2018 a 09/09/2018”; Data da 
assinatura: 10/07/2018

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 042/PMSJB/2018
Publicação Nº 1680510

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 042/PMSJB/2018
Contratante: Município de São João Batista, SC – CNPJ nº. 82.925.652/0001-00; Contratada: Figueiredo Silva Empreendimentos LTDA 
EPP – CNPJ nº 05.844.151/0001-40; Processo Licitatório 030/PMSJB/2018 – Tomada de Preços nº 003/PMSJB/2018; Objeto: O presente 
instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Sexta, item 6.6, do Contrato nº 042/PMSJB/2018, que passa a ter a seguinte redação: “6.6 
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir de 11/07/2018 a 09/09/2018”; Data da 
assinatura: 10/07/2018

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 106/PMSJB/2017
Publicação Nº 1680541

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 106/PMSJB/2017
Contratante: Município de São João Batista, SC – CNPJ nº. 82.925.652/0001-00; Contratada: Diago Luis Schuster – CPF nº. 957.260.800-25; 
Processo Licitatório 094/PMSJB/2017 - Convite nº 013/PMSJB/2017; Objeto: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, 
contados de 11/07/2018 a 10/07/2019; A despesa resultante desta prorrogação correrá por conta de da seguinte dotação orçamentária: 
(138) 3.3.90.36.06.00.00.00.00.00 – Manut. da Fundação Municipal do Meio Ambiente; Data da assinatura: 10/07/2018
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LICITAÇÃO FRACASSADA - PROCESSO LICITATÓRIO 023/FMS/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 019/2018
Publicação Nº 1679543

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 023/FMS/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/FMS/2018 - FRACASSADO
O Departamento de Licitações, obedecendo ao que preconiza a legislação em vigor, comunica que o Processo Licitatório 023/FMS/2018 – 
Pregão Presencial 019/FMS/2018, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICAS PARA SUPRIR AS NE-
CESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOAO BATISTA, SC, foi considerado FRACASSADO, conforme justificativa constante 
na ata de reunião de julgamento de propostas. São João Batista, 10 de julho de 2018. Juliano Grime – Diretor de Licitações e Contratos.

PROCESSO LICITATÓRIO 110/PMSJB/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/PMSJB/2018
Publicação Nº 1679724

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 089/PMSJB/2018
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura à 
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por deter-
minação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/PMSJB/2018 
- PREGÃO PRESENCIAL 089/PMSJB/2018, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A RETIFICA DO MOTOR DO ÔNIBUS 
PLACA MFZ 7288 DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos envelopes: até às 08h45min do 
dia 30/07/2018. Abertura dos envelopes: 09h do dia 30/07/2018. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, 
no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, ou pelos e-mails: licita@sjbatista.sc.gov.br, licita02@sjbatista.sc.gov.br, no 
horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis. São João Batista, 10 de julho de 2018. Augusto Correia Junior - Prego-
eiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 111/PMSJB/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/PMSJB/2018
Publicação Nº 1679807

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 111/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/PMSJB/2018 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura à 
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por deter-
minação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório 111/PMSJB/2018 - Pregão Presencial 
090/PMSJB/2018, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
(EMPRESA AGENCIADORA DE VIAGENS) PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, 
COMPREENDENDO A RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, ENTREGA DE BILHETES E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS DESTINADAS A AD-
MINISTRAÇÃO MUNICIPAL, INCLUINDO AUTARQUIA, FUNDAÇÕES E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos 
envelopes: até às 08h45min do dia 31/07/2018. Abertura dos envelopes: 09h do dia 31/07/2018. Informações e cópia do edital: Departa-
mento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, pelo e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou 
licita02@sjbatista.sc.gov.br, no horário das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis ou através do site www.sjbatista.
sc.gov.br. São João Batista, 10 de julho de 2018. Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 112/PMSJB/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/PMSJB/2018
Publicação Nº 1680011

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 112/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/PMSJB/2018 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura à 
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por deter-
minação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório 1112/PMSJB/2018 - Pregão Presencial 
091/PMSJB/2018, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, REDE LÓGICA E REDE DE TELEFONIA DESTINADOS A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, INCLUINDO AUTARQUIA, FUNDAÇÕES E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos 
envelopes: até às 08h45min do dia 01/08/2018. Abertura dos envelopes: 09h do dia 01/08/2018. Informações e cópia do edital: Departa-
mento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, pelo e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou 
licita02@sjbatista.sc.gov.br, no horário das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis ou através do site www.sjbatista.
sc.gov.br. São João Batista, 10 de julho de 2018. Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
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DECRETO Nº 3400/2018
Publicação Nº 1680420
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DECRETO Nº 3401/2018
Publicação Nº 1680425

 

DECRETO Nº 3401/18
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São João do Oeste

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO TP 01.18 - REFORMA CAMARA
Publicação Nº 1680324

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
CÂMARA DE VEREADORES
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2018
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 001/2018
OBJETO: A câmara de vereadores do Município de São João do Oeste, torna público para o conhecimento dos interessados, que está aberta 
a licitação na modalidade de Tomada de Preços: Contratação em regime de empreitada global de empresa especializada para realizar a 
pintura e alguns reparos na sede da casa legislativa de São João do Oeste, conforme projeto
Menor Preço global.
Regendo-se os procedimentos licitatórios pelo que dispõe a lei nº 8.666/93 consolidada.
Lia-se: Recebimento dos envelopes da documentação e da proposta até as 08:30 horas do dia 30 de julho de 2018, e abertura e julgamento 
no mesmo dia e horário, na sala do Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de São João do Oeste.
Passa a ler-se: Recebimento dos envelopes da documentação e da proposta até as 14:030 horas do dia 30 de julho de 2018, e abertura e 
julgamento no mesmo dia e horário, na sala do Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de São João do Oeste.
Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste, 
e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível no site do município www.
saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 11 de julho de 2.018. CORNÉLIO SCHNEIDER – PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VERE-
ADORES.

EXTRATO DO PROCESSO 123/2018 E DO CONTRATO 80/2018
Publicação Nº 1679539

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO 123/2018 E DO CONTRATO 80/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Hammes e Cia Ltda ME
ORIGEM: Tomada de Preço 08/2018
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para recolhimento, transporte e deposição final de lixo (ferragens, alumínios, embalagens 
e resíduos da produção agrícola, papeis e papelão, sacos plásticos e outros materiais têxteis, exceto embalagens de agrotóxicos e medi-
camentos), a serem coletados/recolhidos no interior do Município de São João do Oeste, mediante utilização de caminhão Compactador, 
conforme cronograma disponibilizado pelo município para o exercício de 2018 e subsequentes.”.
VALOR: 48.000,00
PRAZO: 10.07.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 10 de julho de 2018
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 11/2018 FMAS
Publicação Nº 1680274

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO 11/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Ileni Maria Royer ME
ORIGEM: Pregão Presencial nº 09/2018
OBJETO: “Aquisição de materiais a serem utilizados nas oficinas de artesanato realizadas pelo CRAS do Município de São João do Oeste, 
com recursos PAIF”.
VALOR: 2.031,10
PRAZO: 11.07.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 10 de julho de 2018
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO 11/2018
Partes: Município de São João do Oeste e JP Equipamentos Ltda ME
ORIGEM: Pregão Presencial nº 09/2018
OBJETO: “Aquisição de materiais a serem utilizados nas oficinas de artesanato realizadas pelo CRAS do Município de São João do Oeste, 
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com recursos PAIF”.
VALOR: 2.208,30
PRAZO: 11.07.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 10 de julho de 2018
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 16/2018 FMS
Publicação Nº 1680498

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO 16/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Gilberto Oliveira Rodrigues MEI ORIGEM: Inexigibilidade de licitação 03/2018
OBJETO: “Contratação de empresa para realização de curso de formação específica com o tema: “Suicídio: Falando Abertamente”, para 
capacitação dos servidores públicos da Secretaria Municipal de Saúde de São João do Oeste”.
VALOR: 1.300,00
PRAZO:10.07.2018 até 26.07.2018
São João do Oeste – 10 de julho de 2018
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal

PP 83.18 AQUISIÇÃO DE FERRAMETAS E MAT. CONSTRUÇÃO
Publicação Nº 1679887

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 134/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2018 – Exclusivo para empresas MPEs
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL conforme descrito a seguir:
OBJETO: Aquisição de ferramentas para trabalhos em madeira e outros materiais de construção a serem utilizados pelas secretarias muni-
cipais de São João do Oeste.
Tipo: menor preço por item
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 08:30 horas do dia 26 de julho de 2018 e julgamento no mesmo dia e horário 
na Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro 
– São João do Oeste, e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível no site 
www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 11 de julho de 2.018. FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL.

TP 10.18 BASE PONTE DE JABOTICABA
Publicação Nº 1680525

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0135/2018
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 010/2018
OBJETO: O Município de São João do Oeste, torna público para o conhecimento dos interessados, que está aberta a licitação na modalidade 
de Tomada de Preços: Contratação em regime de empreitada global de empresa especializada para realizar a construção de base para uma 
ponte de concreto na Linha Jaboticaba interior do Município de São João do Oeste, conforme projeto em anexo.
Tipo de Licitação: Menor Preço global.
Regendo-se os procedimentos licitatórios pelo que dispõe a lei nº 8.666/93 consolidada. Recebimento dos envelopes da documentação e da 
proposta até as 08:30 horas do dia 31 de julho de 2018, e abertura e julgamento no mesmo dia e horário, na sala do Setor de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal de São João do Oeste. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal 
sito à rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível no site do 
município www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 11 de julho de 2.018. FERNANDO BISIGO – PREFEITO

http://www.saojoao.sc.gov.br
http://www.saojoao.sc.gov.br
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São João do Sul

Prefeitura

ATA S.R.P_028-2018_PREF
Publicação Nº 1679729

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 28/2018/PREF
Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preços p/ futura(s) e eventual(is) fornecimento(s) de suprimentos para impressoras dos 
diversos segmentos da municipalidade, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, especificados no item 
1 e subitens do Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão Presencial nº 34/2018, fazem parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
Órgão Gerenciador: Município de São João do Sul.
Detentor da Ata: WEA INFORMATICA LTDA ME
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura
VALOR: R$ 11.291,00.
Processo Licitatório nº 34/2018 – Pregão Presencial.
São João do Sul, 04 de julho de 2018
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

ATA S.R.P_029-2018_PREF
Publicação Nº 1679730

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 28/2018/PREF
Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preços p/ futura(s) e eventual(is) fornecimento(s) de suprimentos para impressoras dos 
diversos segmentos da municipalidade, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, especificados no item 
1 e subitens do Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão Presencial nº 34/2018, fazem parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
Órgão Gerenciador: Município de São João do Sul.
Detentor da Ata: GILBERTO RAMOS COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura
VALOR: R$ 29.484,00.
Processo Licitatório nº 34/2018 – Pregão Presencial.
São João do Sul, 04 de julho de 2018
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal
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São Joaquim

Prefeitura

LEI Nº 4.574/2018
Publicação Nº 1680345

LEI Nº 4.574/2018

“QUE ALTERA O ANEXO V – QUADRO SUPLEMENTAR DOS PROFISSIONAIS DE APOIO EDUCACIONAL, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
4.183/2013”.

Eu, GIOVANI NUNES, Prefeito Municipal de São Joaquim-SC, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores “APROVOU” e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica alterada a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, no que se refere ao número de vagas para Agentes de Serviços 
Gerais, constante do Anexo V – Quadro Suplementar dos Profissionais de Apoio Educacional.

Parágrafo Único - O número de vagas que atualmente é de 58 (cinquenta e oito) passa a ser de 72 (setenta e duas); considerando que 
dentro deste montante consta 02 (duas) vagas de reserva.

Art. 2º - Todas as demais questões relacionadas com os profissionais acima citados continuam inalteradas.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 10 de Julho de 2018.
GIOVANI NUNES
PREFEITO.

LEI Nº 4.575/2018
Publicação Nº 1680349

LEI Nº 4.575/2018

“QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DEMOLIR PRÉDIO ANTIGO QUE ABRIGAVA E. B. MUNICIPAL JOÃO PAULO DE CAR-
VALHO NA LOCALIDADE DE LUIZINHO”

Eu, GIOVANI NUNES, Prefeito Municipal de São Joaquim – SC, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores “APROVOU”, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a demolir a estrutura das antigas instalações da E. B. Municipal João Paulo de Carvalho 
em desuso na Localidade de Luizinho, tomando por base os motivos elencados pela Direção e da APP – Associação de Pais e Professores 
da Escola no ofício nº 03/2018.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 10 de Julho de 2018.
GIOVANI NUNES
PREFEITO.

LEI Nº 4.576/2018
Publicação Nº 1680354

LEI Nº 4.576/2018

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LOA 2018 PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO JOAQUIM E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Eu, GIOVANI NUNES, Prefeito Municipal de São Joaquim – SC, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores “APROVOU”, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
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Art. 1º - Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais), no orça-
mento (LOA) 2018, conforme Lei nº 4.524/2017, de 12 de dezembro de 2017:

Art. 2º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais), no orçamento (LOA) 
2018, conforme Lei nº 4.524/2017, de 12 de dezembro de 2017, para item orçamentário como segue:

SECRETARIA DA SAUDE
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301-2.050
3.3.90.00.00.00.00.00.5002 (2) Aplicações Diretas 365.000,00
Total 365.000,00

Art. 3º - O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação de saldo do supe-
rávit financeiro da seguinte dotação orçamentária:

SECRETARIA DA SAUDE
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301-2.051
3.3.93.00.00.00.00.00.5002(6) Aplicação Direta Decorrente de Op. Entre Órg 365.000,00
Total 365.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 10 de Julho de 2018.
GIOVANI NUNES
PREFEITO.

PORTARIA Nº 358/2018
Publicação Nº 1680364

PORTARIANº 358/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com a C.I. nº 096/2018, de 05/07/2018; Fica REMOVIDA á funcionária: - ADRIANA MARIA DE SOUZA ALMEIDA, ocu-
pante do Cargo de Agente de Serviços Gerais - 40h semanais, no C.E.I. José Diomar Rodrigues Padilha, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
para a partir desta data desempenhar suas funções no CAIC – Fúlvio Amarante Ferreira, Bairro Jardim Minuano.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de Julho de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 359/2018
Publicação Nº 1680381

PORTARIANº 359/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saúde, conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes funcionários: 
– ANA MARIA TORLELLI COSTA, ocupante do Cargo de Professora – 20 horas, por ½ (meio) dia, período vespertino do dia 03/07/2018. 
– JOZE CARLA DE SOUZA, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 03 (três) dias, a contar do dia 03/07/2018. – GILSILIANI 
HUGEN DE JESUS, ocupante do Cargo de Professora, a contar do dia 03/07/2018, e o retorno de acordo com o INSS. – MÔNICA VELHO 
SOUZA, ocupante do Cargo de Professora – 20 horas, por 03 (três) dias, a contar do dia 04/07/2018. – ANA MARIA TORLELLI COSTA, 
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ocupante do Cargo de Professora – 20 horas, por 02 (dois) dias, a contar do dia 04/07/2018. – GRAZIELA RAIZER DA CRUZ ocupante do 
Cargo de Professora – 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 04/07/2018. – LECENI MARIA DE MELLO MUNIZ, ocupante do Cargo de Agente de 
Serviços Gerais, por 03 (três) dias, a contar do dia 04/07/2018. – ELZA PEREIRA DE OLIVEIRA LEMOS, ocupante do Cargo de Professora 
– 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 04/07/2018. – DAIANE FURTADO RIBEIRO NUNES, ocupante da Função de Agente de Serviços Gerais, 
por ½ (meio) dia, período matutino do dia 03/07/2018, para tratamento de saúde de pessoa da família. – ALINE CANDIDO ANSELMO, 
ocupante do Cargo de Professora – 20 horas, por ½ (meio) dia, período vespertino do dia 04/07/2018. – VERA APARECIDA BITTENCOURT, 
ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) dia, no dia 04/07/2018. – ISMENIA DE SOUZA ARRUDA, ocupante do Cargo 
de Professora – 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 04/07/2018. – ALINE SCHLISCHTING MULLER, ocupante do Cargo de Agente de Serviços 
Gerais, por 01 (um) dia, no dia 05/07/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º desta 
Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 05 de Julho de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 360/2018
Publicação Nº 1680409

PORTARIANº 360/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS aos seguintes funcionários: - JAMILE MARIA ANDRADE SANTOS, ocupante do Cargo de Agente Adminis-
trativo, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 09/07/2018 à 28/07/2018, 20 (vinte) dias. – MILENA MITIE SATO SILVA, ocu-
pante do Cargo Comissionado de Secretária Municipal de Planejamento, referente ao exercício de 2017/2018, a contar do dia 09/07/2018 
à 23/07/2018, 15 (quinze) dias. – NESTOR OLIVEIRA SOBRINHO, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, referente ao exercício 
de 2017/2018, a contar do dia 09/07/2018 à 07/08/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 09 de Julho de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 361/2018
Publicação Nº 1680441

PORTARIANº 361/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saúde, conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes funcionários: 
– DAIANA DA SILVA, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 15 (quinze) dias, a contar do dia 02/07/2018. – TEREZINHA 
APARECIDA MATOS BORGES, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 05 (cinco) dias, a contar do dia 02/07/2018. – JOELMA 
RODRIGUES DA SILVA, ocupante do Cargo de Professora, por 15 (quinze) dias, a contar do dia 04/07/2018. – VANESCA ALESSANDRA DE 
LIMA AQUES, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 14 (quatorze) dias, a contar do dia 04/07/2018. – MARILEI DAS GRAÇAS 
GOULART ALMEIDA, ocupante do Cargo de Professora – 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 05/07/2018. – TRINDADE DE MATOS GUEDES, 
ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 02 (dois) dias, a contar do dia 05/07/2018. – RENATA BORGES SOUZA, ocupante 
da Função de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) dia, no dia 05/07/2018. – MARCO ANTONIO OLIVEIRA DE LIZ, ocupante do Cargo 
Comissionado de Diretor de Obras, por 02 (dois) dias, a contar do dia 05/07/2018. – JOSIELLI DA SILVA PADILHA, ocupante da Função de 
Professora – 40 horas, por ½ (meio) dia, período vespertino do dia 05/07/2018. – JAMILE MARIA DE ANDRADE SANTOS, ocupante do Cargo 
de Agente Administrativo, por 01 (um) dia, no dia 05/07/2018, para tratamento de saúde de seu pai. – FERNANDO ZANETE, ocupante do 
Cargo de Técnico Administrativo, por 01 (um) dia, no dia 06/07/2018, para tratamento de saúde de seu pai. – ESTELA MARCIA CAMARGO 
VELHO GODINHO, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 05 (cinco) dias, a contar do dia 09/07/2018. – JAQUELINE CUS-
TÓDIO, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 05 (cinco) dias, a contar do dia 09/07/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º desta 
Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 10 de Julho de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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São José

Prefeitura

ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2018
Publicação Nº 1680115

ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3310/2018 - PROCESSO DE COMPRAS Nº 289/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MAO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO 
E DRENAGEM NO CEM RENASCER EM SÃO JOSÉ/SC.

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) reuniu-se para análise e julgamento das propostas de preços apresentadas pelas empresas 
abaixo, habilitadas no processo em epígrafe.

EMPRESAS HABILITADAS

· AMVT CONSTRUÇÕES LTDA ME;
· KS CONSTRUÇÕES EIRELI EPP.

É o relatório.

ANÁLISE DA COMISSÃO

Em análise às propostas apresentadas pelas empresas habilitadas, a Comissão Permanente de Licitações concluiu que as exigências contidas 
no edital e nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações foram plenamente observadas, decidindo assim:

CLASSIFICAR AS PROPOSTAS DAS EMPRESAS

· AMVT CONSTRUÇÕES LTDA ME;
· KS CONSTRUÇÕES EIRELI EPP.

Assim sendo, após análise das propostas apresentadas, ficam de tal modo classificadas pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL as empresas:

1ª Classificada: AMVT CONSTRUÇÕES LTDA ME: R$ 53.142,36 (cinqüenta e três mil, cento e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos).

2ª Classificada: KS CONSTRUÇÕES EIRELI EPP: R$ 55.678,79 (cinqüenta e cinco mil, seiscentos e setenta e oito reais e setenta e nove 
centavos).

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM/SC), contando-se a partir dessa data, prazo para eventual 
recurso. Não havendo recurso o processo será encaminhado à autoridade superior para fins de Homologação, Anulação ou Revogação.

São José, 10 de julho de 2018.

Claudia Schveitzer Paulo Dutra
Presidente da CPL Membro da CPL

Iriberto Antônio M. Júnior Humberto Alcino da Silva
Membro da CPL Membro da CPL

ERRATA AO EXTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2018
Publicação Nº 1680193

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA AO EXTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2018 – A Prefeitura de São José, por intermédio da sua Diretora de Compras, leva 
ao conhecimento dos interessados, que na publicação do dia 09/07/2018, ONDE SE LÊ: “Data e período de recebimento dos envelopes de 
proposta e habilitação: dia 18/07/2018 às 14h00min. Sessão de abertura das propostas, lances verbais e habilitação: dia 18/07/2018 às 
14h30min” LEIA-SE: “Data e período de recebimento dos envelopes de proposta e habilitação: dia 20/07/2018 às 14h00min. Sessão de 
abertura das propostas, lances verbais e habilitação: dia 20/07/2018 às 14h30min”. Cláudia Schveitzer / Diretora de Compras.
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LEI 5.670 DE 02 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680657

OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC A INSERIR NAS PLACAS DE ATENDIMENTO 
PRIORITÁRIO O SÍMBOLO MUNDIAL DO AUTISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Os estabelecimentos públicos e privados do Município de São José/SC ficam obrigados a inserir nas placas de atendimento prioritário 
o símbolo mundial da conscientização do transtorno do espectro autista, conforme Anexo.

§ 1º Entende-se por estabelecimentos privados:
I - supermercados;
II - bancos;
III - farmácias;
IV - bares;
V - restaurantes;
VI - lojas em geral; e
VII - similares.

§ 2º Os estabelecimentos que não cumprirem a presente Lei sofrerão sanções e multas a serem regulamentadas pelo Poder Executivo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 02 de julho de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LEI 5.671 DE 04 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680659

DENOMINA VIAS PÚBLICAS NO LOTEAMENTO ALTOS DE POTECAS, BAIRRO POTECAS, NESTE MUNICÍPIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada de ELVIRA RUSCHEL FETT, a Rua L-2, localizada no Loteamento Altos de Potecas, Bairro Potecas, neste município, 
conforme documentação anexa.

Art. 2° Fica denominada de HELMUTH FETT, a Rua L-3 localizada no Loteamento Altos de Potecas, Bairro Potecas, neste município, conforme 
croqui documentação anexa.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº. 5.510, de 19 de 
outubro de 2015.

Paço Municipal, em São José (SC), 04 de julho de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LEI 5.672 DE 02 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680666

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº. 3.783, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2001, QUE DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ESTAÇÕES RÁDIO BASE 
(ERBS) E MANIFESTAÇÕES DE TELEFÔNIA CELULAR, E SERVIÇOS SIMILARES DE TELECOMUNICAÇÕES, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – O artigo 8º da Lei Municipal N.º 3.783, de 21 de dezembro de 2001 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8º - Após a emissão da consulta de viabilidade pelo órgão técnico responsável, o interessado deverá apresentar a Licença Ambiental 
respectiva, ou sua dispensa, a ser emitida pelo órgão ambiental competente.” (NR).

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, em São José (SC), 02 de julho de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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LEI 5.673 DE 04 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680670

INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Básico de São José (FMSBSJ) que tem por objetivo criar condições financeiras e de 
gerência de recursos destinados ao desenvolvimento do saneamento básico do Município.

Parágrafo único Os seus recursos poderão ser aplicados em ações emergenciais de Saneamento Básico, atualização de planos, ações de 
conscientização e educativas, ações que visem à avaliação e atualização dos planos de saneamento, recuperação da malha viária danificada 
em razão de obras realizadas pelo Município ou Companhia responsável pelas ações de saneamento, projetos, levantamentos cartográficos, 
geoprocessamento e formação de cadastros relacionados à questão de saneamento, bem como para o transporte e destinação final de 
resíduos sólidos.

Art. 2º O Fundo Municipal de Saneamento Básico de São José - FMSBSJ ficará vinculado à Secretaria de Planejamento e Assuntos Estraté-
gicos e terá a coordenação de um profissional contábil habilitado, definido pela Prefeita Municipal.

Art. 3º São atribuições do Coordenador do Fundo:

I - preparar as demonstrações mensais da receita e despesas a serem encaminhadas ao Secretário Municipal de Planejamento e Assuntos 
Estratégicos;

II - manter os controles necessários à execução orçamentária do Fundo referente a empenhos, liquidação e pagamento das despesas e aos 
recebimentos das receitas do Fundo;

III - manter, em coordenação com o setor de patrimônio da Prefeitura Municipal, os controles necessários sobre os bens patrimoniais com 
carga ao Fundo;

IV - encaminhar à contabilidade geral do Município:

a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas;

b) anualmente, o inventário dos bens móveis e imóveis e o balanço geral do Fundo.
V - firmar, com o responsável pelos controles da execução orçamentária, as demonstrações mencionadas anteriormente;

VI - providenciar, junto à contabilidade geral do Município, as demonstrações que indiquem a situação econômico-financeira geral do Fundo;

VII - apresentar, ao secretário Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos análise e a avaliação da situação econômico-financeira do 
Fundo detectada nas demonstrações mencionadas.

Art. 4º São receitas do Fundo Municipal de Saneamento Básico de São José (FMSBSJ):
I - as transferências oriundas do orçamento geral do Município;

II - alienações patrimoniais, os rendimentos e os juros provenientes de aplicações financeiras;

III - o produto de convênios firmados com outras entidades, inclusive de gestões associadas para a prestação dos serviços de Saneamento 
Básico, prevista na Lei Federal nº 11.445/07;
IV - o produto da arrecadação de multas e juros de mora por infração ao Fundo Municipal de Saneamento Básico de São José (FMSBSJ), 
bem como de Ajustes de Conduta dele oriundos;

V - as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas das atividades econômicas, de prestação de serviços e de 
outras transferências que o Município tenha direito a receber por força de lei e de convênios no setor; e

VI - doações em espécie feitas diretamente para este Fundo.

§ 1º As receitas descritas neste artigo serão depositadas obrigatoriamente em conta especial mantida em agência de estabelecimento oficial 
de crédito.

§ 2º A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá:

I - da existência de disponibilidade em função do cumprimento de programação;

II - de prévia aprovação do Secretário Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos.

§ 3º As liberações de receitas por parte do Município, conforme estipulado nos incisos IV e V deste artigo serão realizadas no máximo no 
10º (décimo) dia útil do mês seguinte àquele em que se efetivaram as respectivas arrecadações.
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Art. 5º. Constituem ativos do Fundo Municipal de Saneamento Básico de São José (FMSBSJ):

I - disponibilidades monetárias em bancos ou em caixa especial oriundas das receitas especificadas;
II - direitos que porventura vierem a constituir;

III - bens móveis e imóveis que forem destinados ao Fundo Municipal de Saneamento Básico (FMSBSJ);

Parágrafo Único Anualmente se processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao Fundo.

Art. 6º O Orçamento e a Contabilidade do Fundo Municipal de Saneamento Básico de São José (FMSBSJ) obedecerão às normas estabeleci-
das na Lei nº 4.320 de 1964 e LC nº 101 de 2000, bem como as instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 04 de julho de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LEI 5.674 DE 04 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680671

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO, AUTORIZA FIRMAR 
CONVÊNIO COM O ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Capítulo I - DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Saneamento Básico de São José que será executada com base nas normas, diretrizes e concei-
tos estabelecidos na Política Nacional, ditada pela Lei nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, devendo cumprir o que a Lei Federal preceitua, 
bem como o que for definido em decretos complementares e leis que a venham suceder.

Art. 2º Para os fins dispostos nesta Lei considera-se:

I - saneamento básico: conjunto de serviços, infra-estrutura e instalações operacionais de:

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações necessárias ao abastecimento público de água 
potável, desde a captação até as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;
b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e dispo-
sição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais, tratamento e disposição final no meio ambiente;
c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, 
transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas;
d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, infra-estrutura e instalações operacionais de drenagem urbana 
de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas 
pluviais drenadas nas áreas urbanas;

II - gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de cooperação ou consórcio público, conforme disposto no 
art. 214 da Constituição Federal;

III - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados ao saneamento básico;

IV - controle social: conjunto de mecanismo e procedimentos que garantam à sociedade informações, representações técnicas e participa-
ções nos processos de formulação de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento básico;

V - desenvolvimento sustentável: conjunto de políticas públicas destinadas a induzir ou dirigir o desenvolvimento econômico e social em 
harmonia com a preservação ambiental e a racional utilização dos recursos naturais;

VI - modicidade da tarifa: a justa correlação entre os encargos e a remuneração da empresa prestadora dos serviços de saneamento básico, 
regulada pelo Poder Público Municipal;

VII - subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a universalização do acesso ao saneamento básico, especialmente 
para populações e localidades de baixa renda; e

VIII - salubridade ambiental como o estado de qualidade ambiental capaz de prevenir a concorrência de doenças relacionadas ao meio 
ambiente e de promover o equilíbrio das condições ambientais e ecológicas que possam proporcionar o bem-estar da população.

Art. 3º A execução da política municipal de saneamento básico será de competência da Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos 
Estratégicos e, auxiliada pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico.
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Art. 4º No âmbito do saneamento básico consideram-se ações de interesse local, dentre outras:

I - o incentivo à adoção de posturas e práticas sociais e econômicas ambientalmente sustentáveis;

II - a adequação das atividades e ações econômicas, sociais, urbanas e do Poder Público às imposições do equilíbrio ambiental;

III - as normas relativas ao desenvolvimento urbano econômico que priorizem a proteção ambiental, a utilização adequada do espaço ter-
ritorial e dos serviços naturais e que possibilitem novas oportunidades de geração de emprego e renda;

IV - as ações na defesa do meio ambiente de caráter regional;

V - o licenciamento, a fiscalização e o controle das atividades potencialmente poluidoras;

VI - a melhoria constante da qualidade do ar, da água, do solo, da paisagem e dos níveis de ruído e vibrações;

VII - o acondicionamento, armazenamento, a coleta, o transporte, a reciclagem, o tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos;

VIII - a captação, o tratamento e a distribuição de água potável, assim como o monitoramento de sua qualidade;

IX - a coleta, a disposição e o tratamento de esgoto;

X - o reaproveitamento de efluentes destinados a quaisquer atividades;

XI - a drenagem e a destinação final das águas pluviais;

XII - as normas de segurança no tocante à manipulação, armazenagem e ao transporte de produtos, substâncias, materiais e resíduos 
perigosos ou tóxicos;

XIII - o monitoramento das águas subterrâneas existentes no Município, visando à manutenção desses recursos hídricos para as atuais e 
futuras gerações; e

XIV - a garantia de crescentes níveis de salubridade ambiental, através do provimento de infra-estrutura sanitária e de condições de salu-
bridade das edificações, ruas e dos logradouros públicos.

Capítulo II - DOS ÓRGÃOS FORMULADORES E EXECUTORES DA POLÍTICA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

Art. 5º A formulação e execução da política municipal de saneamento básico serão de competência da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Assuntos Estratégicos, auxiliada pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico.

Art. 6º Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento Básico de caráter deliberativo, sendo assegurada a representação de forma paritária 
das organizações nos termos da Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, conforme segue:

I – Representantes Governamentais:
a) Secretaria da Casa Civil;
b) Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos;
c) Secretaria Municipal de Saúde;
d) Secretaria Municipal de Infraestrutura;
e) Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos (SUSP);
f) Vigilância Sanitária;
g) Fundação Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;
h) Procuradoria Geral do Município;
i) Fundação Municipal de Cultura e Turismo;
j) Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Social e Trânsito;
k) PROCON Municipal.

II - Entidades não-governamentais, técnicas, prestadoras de serviços e usuários de saneamento básico:
a) Empresa responsável pela Coleta dos Resíduos Sólidos no Município de São José;
b) Empresa responsável pelo transporte dos resíduos sólidos municipais em São José;
c) Empresa responsável pelo destino final dos resíduos sólidos na cidade de São José;
d) Representante da Associação Comercial, Industrial e Lojista de São José;
e) Representante de Associação de Moradores e Entidades Comunitárias;
f) Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental (ABES/SC);
g) Conselho Regional de Engenharia, Agronomia e Arquitetura (CREA-SC);
h) Representante de Entidade de Ensino Superior estabelecida em São José;
i) Representante de Sindicato dos Trabalhadores de Água e Esgoto;
j) Representante de Entidades não-governamentais relacionadas ao Saneamento Básico, a Maricultura e ao Meio Ambiente;
k) representante de Sindicato Patronal da Construção Civil;
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§ 1º Cada segmento, entidade ou órgão indicará um membro titular e um suplente para representá-lo no Conselho Municipal de Sanea-
mento Básico.

§ 2º O mandato do membro do Conselho será de dois anos, podendo haver recondução.

Art. 7º O Conselho Municipal de Saneamento Básico terá como atribuição auxiliar o Poder Executivo na formulação da política municipal de 
saneamento básico.

Art. 8º O Conselho Municipal de Saneamento Básico será presidido pelo Secretário Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos e 
secretariado por um(a) servidor(a) municipal efetivo(a) designado(a) para tal fim pela Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 9º O Conselho deliberará em reunião própria suas regras de funcionamento que comporão seu regimento interno, a ser homologado 
pela Chefe do Poder Executivo Municipal, onde constará entre outras, a periodicidade de suas reuniões.

Art. 10 As decisões do Conselho dar-se-ão, sempre, por maioria simples de seus membros.

Art. 11 A Conferência Municipal de Saneamento Básico é fórum de debate aberto a toda a sociedade civil e reunir-se-á, ordinariamente, a 
cada dois anos com a representação dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saneamento no Município e propor ajustes na 
política municipal de saneamento, convocada pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico.

Parágrafo Único. A Conferência Municipal de Saneamento Básico terá sua organização e normas de funcionamento definidas em regimento 
próprio, apresentado pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico e aprovado pela Conferência.

Art. 12 Serão realizadas, ainda, audiências públicas locais de complementação e, seqüencialmente, de validação do Plano Municipal de 
Saneamento Básico, visando estabelecer a discussão acerca de seu conteúdo e adaptando-o às especificidades geográficas, sociais, econô-
micas e culturais de cada localidade.

Capítulo III - DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB)

Art. 13 O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) a ser elaborado individualmente para cada um dos segmentos indicados no inciso 
I, do art. 2º da presente Lei, e/ou de forma integrada, com o conteúdo mínimo exigido pela legislação vigente e definido nesta legislação, 
para cada segmento.

Art. 14 O Poder Executivo Municipal, auxiliado pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico, pela Conferência Municipal de Saneamento 
Básico e pelas audiências públicas respectivas promoverá a revisão, readequação e integração, se for o caso, dos PMSB´s no prazo máximo 
de dezoito meses a partir da data de vigência desta Lei.

Art. 15 O PMSB, em cada um dos segmentos, ou o integrado, deverá incorporar, obrigatoriamente, os seguintes elementos:

a) diagnóstico, com indicadores, apontando as causas das deficiências detectadas;
b) objetivos e metas de curto, médio e longo prazo, estabelecendo prioridades para a universalização e soluções graduais e progressivas;
c) programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e metas compatíveis com o Plano Plurianual e outras correlatas, iden-
tificando possíveis fontes de financiamento;
d) ações para emergências e contingências, priorizando funções essenciais relacionadas à saúde pública;
e) mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia dos sistemas de operação de saneamento; e
f) sustentabilidade econômico-financeira assegurada.

Parágrafo Único. Os PMSB´s, ou PMISB – Plano Municipal Integrado de Saneamento Básico, se for o caso,deverão ser revistos periodica-
mente em prazo não superior a quatro anos.

Art. 16 A competência para regulação e fiscalização dos PMSB´s poderá ser delegada pelo Prefeito Municipal a órgão regulador externo.

Capítulo IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 17 Será instituído, em lei própria, o Fundo Municipal de Saneamento Básico, a ser administrado em conjunto pela Secretaria de Plane-
jamento e Assuntos Estratégicos e o Conselho Municipal de Saneamento Básico.

Parágrafo Único. O Chefe do Poder Executivo Municipal remeterá à Câmara Municipal de São José, o projeto de lei para criação de Fundo 
de que trata o caput.

Art. 18 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Estado de Santa Catarina para prestação dos serviços descritos 
no inciso I do art. 2º da presente Lei, na modalidade de gestão associada, prevista na Lei nº 11.445 de 2007, pelo prazo máximo de vinte 
anos, podendo ser prorrogado, mediante autorização legislativa, havendo interesse público, sendo que os referidos Contratos de Programas, 
que nortearão os direitos e deveres de cada ente envolvido e dará outras providências, para cada área de atuação, deverão ser aprovados 
pela Câmara Municipal de São José.

Parágrafo Único. Na gestão associada, o Estado de Santa Catarina poderá se fazer representar por qualquer de seus órgãos da administra-
ção.
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Art. 19 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 04 de julho de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LEI 5.675 DE 04 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680677

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO À PESSOA FÍSICA DESTINADO AO CUSTEIO DE AUXÍLIO MORADIA E AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO EM CARÁTER DE VERBA INDENIZATÓRIA AOS MÉDICOS DO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL INSTITUÍDO PELA 
LEI FEDERAL N.º 12.871 CONFORME DIRETRIZES DA PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 1369/2013, E A CONCESSÃO DE BOLSAS PARA 
RESIDENTES E ESPECIALIZANDOS NA REDE DE SERVIÇOS DO SUS, O PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR PRECEPTORIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
I – Médico(a) Preceptor(a): Profissional de referência que atua em Unidade Básica de Saúde da rede municipal, selecionado em consonância 
com o projeto de residência em Medicina, Família e Comunidade instituído no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. A função essencial 
desse profissional é realizar a supervisão de campo das atividades desempenhas pelos residentes. Esse profissional deverá ser médico(a) 
de estratégia de saúde da família com carga horária de 40 horas semanais;
II – Coordenador(a) da Residência Médica: Profissional responsável por coordenar os médicos preceptores responsáveis pelos 5 residentes 
previstos para anualmente chegarem ao município, além de viabilizar e adequar a grade curricular proposta pelo Estado (residência MFC) 
às particularidades municipais. Esse profissional assume uma função de articulação estratégica buscando meios para garantir nos setores 
primários, secundários e terciários de saúde, condições para os residentes atuarem.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos a título de auxílio financeiro aos médicos, em atuação no Município de São 
José/SC, participantes do Projeto Mais Médico para o Brasil, instituído pela Lei Federal nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, segundo as 
diretrizes de implementação estabelecidas na Portaria Interministerial n° 1 369- MS/MEC, de 2013, destinadas à concessão de auxílio mo-
radia e auxilio alimentação, em caráter de verba indenizatória conforme critérios estabelecidos na presente Lei.
§ 1º Os médicos participantes do Projeto Mais Médicos exercerão as mesmas funções relativas aos médicos integrantes da Rede Municipal 
de São José.
§ 2º Os médicos referidos nesta Lei farão jus aos recursos desde que efetivamente cumpram seus deveres e compromissos assumidos junto 
ao Município e ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Auxilio Moradia e o Auxilio Alimentação para os médicos participantes do “Programa Mais Médicos para o Brasil” disponibilizados 
pelo Ministério da Saúde para atuar no âmbito do Município de São José fica fixada nos seguintes limites de valores:
I – para auxilio moradia – R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais);
II – para auxilio alimentação – R$ 500,00 (quinhentos reais).
§ 1º Os Médicos beneficiários dos valores repassados constantes do art. 2º deverão prestar contas dos gastos, necessitando de compro-
vação mensal junto ao Fundo Municipal de Saúde dos gastos e perante a comissão multiprofissional de acompanhamento das ações dos 
Médicos do Programa mais Médico no Município de São José especialmente criado para esse fim.
§ 2º O Município de São José arcará apenas com o pagamento dos auxílios previstos nos incisos I e II deste artigo, não sendo responsável 
pelo pagamento de qualquer outra verba, seja ela vencimento, vantagem ou benefício.
§ 3º Os auxílios previstos nos incisos I e II serão reajustados ao tempo em que houver revisão dos vencimentos dos servidores do Executivo 
Municipal, nos mesmos índices e condições.

Art. 4º Ficam excluídos do direito à Auxilio Moradia e Auxilio Alimentação criada por esta Lei os médicos participantes do “Programa Mais 
Médicos para o Brasil” já anteriormente domiciliados no âmbito da Grande Florianópolis.
Art. 5º Os Auxílios instituídos por esta Lei não se caracterizam como pagamento por contraprestação de serviço prestado ao Município, de-
vendo ser considerados como de caráter indenizatório. Contudo, fica o Médico beneficiário responsável pela prestação de contas, devendo 
comprovar a despesa destinada à moradia e alimentação não gerando quaisquer reflexos em verbas de outra natureza.
Art. 6º Fica instituída no âmbito do Município de São José a concessão de bolsas para residentes e especializandos na rede de serviços do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e o pagamento de gratificação por preceptoria para servidores municipais.
§ 1º Serão oferecidas 05 (cinco) vagas de residência.
§ 2º A concessão de bolsas para residentes e especializandos na rede de serviços do SUS obedecerá às normas estabelecidas pela legislação 
federal que rege o Sistema de Saúde e as Normas Gerais da Educação Superior.
Art. 7º A concessão de bolsas que trata esta Lei obedecerá à modalidade de residência médica.
§ 1º O valor das bolsas que trata esta Lei será de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para residentes e será reajustada ao tempo em 
que houver revisão dos vencimentos dos servidores do Executivo Municipal, nos mesmos índices e condições.
§ 2º O Município de São José arcará apenas com o pagamento da bolsa previsto no parágrafo anterior, não sendo responsável pelo paga-
mento de qualquer outra verba, seja ela vencimento, vantagem ou benefício.
§ 3º O pagamento das bolsas será realizado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido.
Art. 8º Serão requisitos mínimos para a concessão de bolsas para residentes e especializandos na rede de serviços do SUS:
I – vínculo a curso de especialização ou programa de residência médica desenvolvido pela Secretaria Municipal de Saúde de São José, ou que 
sejam desenvolvidos por instituições de ensino ou entes públicos que possuam convênio específico para este fim com a mesma secretaria;
II – carga horária prática mínima de trinta e duas horas semanais a serem desenvolvidas em serviços vinculados à Secretaria Municipal de 
Saúde de São José; e
III – Pedido de concessão previamente aprovado pelo setor de recursos humanos da Secretaria Municipal de Saúde de São José.
Art. 9º A concessão da bolsa terá um período de vigência máximo de dois anos podendo ser interrompido a qualquer momento por decisão 
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da Secretaria Municipal de Saúde de São José.
Parágrafo único. O período da bolsa pode ser acrescido em seis meses em caso de afastamento por licença maternidade.
Art. 10 A seleção de preceptores será realizada por comissão interna a ser criada por portaria da Secretaria Municipal da Saúde e obedecerá 
critérios mínimos a serem previamente divulgados.
§ 1º O percebimento da gratificação por preceptoria cessará automaticamente na falta de residente ou especializando a ser preceptorado.
§ 2º A gratificação por preceptoria que trata esta Lei terá o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) e será reajustada ao tempo em que houver 
revisão dos vencimentos dos servidores do Executivo Municipal, nos mesmos índices e condições.
§ 3º Cada preceptor poderá orientar no máximo até 3 (três) residentes, não tendo o valor da gratificação acumulativa.

§ 4º Nos períodos em que os residentes estiverem temporariamente prestando serviço junto a especialidades médicas previstas no edital 
de residência do Estado de Santa Catarina, os médicos que ali os acompanharem nas atividades, não farão jus a qualquer gratificação.
§ 5º Fica criada a figura do Coordenador da Residência Médica, que será designado através de Portaria da Secretaria da Saúde.
I – O Coordenador da Residência Médica fará jus ao recebimento mensal de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais);
II – Esse valor será reajustado ao tempo em que houver revisão dos vencimentos dos servidores do Executivo Municipal, nos mesmos índi-
ces e condições e não será considerado para cálculo de 13º salário, férias, aposentadoria ou quaisquer outra vantagem.
Art. 11 - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dotações consignadas no orçamento em execução.
Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 04 de julho de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 085 DE 04 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680654

DISPÕE SOBRE A OUTORGA ONEROSA DE GESTÃO DO MOBILIÁRIO URBANO DE SÃO JOSÉ COM EXPLORAÇÃO DE ESPAÇO PUBLICITÁRIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ-SC, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei Comple-
mentar:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar concessão de mobiliário urbano em espaço público, a título oneroso, mediante li-
citação, a empresas ou consórcio de empresas, visando a criação, confecção, instalação e manutenção, com exploração publicitária, de 
relógios eletrônicos digitais de tempo, temperatura, qualidade do ar e outras informações institucionais, bem como os abrigos de parada de 
transporte público de passageiros e de totens indicativos de parada de ônibus (pontos de parada de ônibus) e placas de ruas e logradouros 
públicos, elementos do mobiliário urbano de uso e utilidade pública, integrantes da paisagem urbana do Município de São José.

CAPITULO I
DOS RELÓGIOS ELETRÔNICOS DIGITAIS

Art. 2º. Os relógios eletrônicos digitais deverão ter marcação sincronizada de hora, indicação de temperatura local e de qualidade do ar, bem 
como veicular informações de interesse da Cidade, por meio de painéis de mensagens.
Art. 3º. Poderão ser instalados até 100 (cem) relógios, distribuídos por toda a área do Município, conforme diretrizes constantes de Plano 
Prévio de Implantação, a ser estabelecido por ato do Poder Executivo.
§ 1º. O equipamento deverá dispor de 2 (duas) faces de painel publicitário, cada qual com dimensão de 1,20m x 1,80m conforme padrão 
mundial, admitindo-se apenas 1 (um) painel publicitário por face.
§ 2º. O equipamento poderá contar com câmeras de monitoramento do entorno, que possibilitem a utilização de imagens, em tempo real e 
de maneira remota, pelos diversos órgãos públicos municipais, estaduais e federais, na forma e número estabelecidos no edital de licitação.
Art. 4º. A concessão de que tratam os arts. 2º e 3º desta lei será outorgada pelo prazo de até 15 (quinze) anos, prorrogável por igual 
período.
CAPÍTULO II
DOS ABRIGOS DE PARADA DE TRANSPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS E DOS TOTENS INDICATIVOS DE PARADA DE ÔNIBUS

Art. 5º. Os abrigos de parada de transporte público de passageiros e os totens indicativos de parada de ônibus (pontos de parada de ônibus) 
deverão ter indicação das linhas e previsão de chegada dos veículos, bem como divulgar informações de interesse da Cidade.
Art. 6º. Os abrigos a serem instalados deverão ser compostos por estrutura e painéis publicitários conforme regulamentação a ser expedida 
pelo Poder Executivo.
Parágrafo único. O equipamento deverá dispor de 2 (duas) faces de painel publicitário, totalizando, admitindo-se apenas 1 (um) painel 
publicitário por face.
Art. 7º. Serão instalados totens indicativos de parada de ônibus (pontos de parada de ônibus), os quais não poderão veicular publicidade.
Parágrafo único. A instalação dos totens indicativos de parada de ônibus será efetuada de acordo com a necessidade definida pelo Poder 
Concedente.
Art. 8º. A implantação, supressão ou remanejamento dos abrigos e totens indicativos de parada de ônibus somente serão realizados por 
determinação da Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Social e Trânsito.
Parágrafo único. Os contratos de concessão deverão conter cláusula prevendo a inexistência de qualquer pagamento ou indenização ao 
concessionário pelas alterações necessárias previstas no "caput" deste artigo.
Art. 9º. A concessão de que tratam os arts. 5º a 8º desta lei será outorgada pelo prazo de até 15 (quinze) anos, prorrogável por igual 
período.
CAPÍTULO III
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DAS PLACAS INDICATIVAS DE NOMES DE RUAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

Art. 10. As placas serão colocadas nas ruas e logradouros públicos indicados pela Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Social e Trân-
sito de São José, devendo obedecer às especificações técnicas, quantidades e locais estabelecidas pela secretaria.
Art. 11. Será possível a permissão e exploração comercial de uso dos espaços publicitários e de propaganda sobre as Placas de Identificação 
de Ruas, mediante processo licitatório, observadas os termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, às pessoas jurídicas capacitadas de 
instalar, manter e explorar estes espaços, a título oneroso.
Art. 12. A Permissão de Uso para explorar comercialmente das Placas de Identificação de Ruas, será condicionada ao fornecimento das mes-
mas, bem como à instalação, manutenção, limpeza e substituição quando se fizer necessária, com todos os ônus para a licitante vencedora.
Art. 13. A permissionária fica obrigada a manter sob suas expensas, todos as placas e suas estruturas em perfeito estado de conservação, 
obrigando-se a corrigir e substituir total ou parcialmente aqueles em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções.
Art. 14. A concessão de que tratam os arts. 10 ao 13 desta lei será outorgada pelo prazo de até 15 (quinze) anos, prorrogável por igual 
período.
CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 15. Os equipamentos de mobiliário urbano citados nesta lei poderão ser objeto de concessões distintas.

Art. 16. As características, quantidades e localização dos equipamentos de que trata esta lei, as normas atinentes à exploração publicitária 
e as condições de participação na licitação, dentre outras regras, serão definidas no respectivo edital de licitação.

Art. 17. O Poder Executivo, através da Secretaria de Urbanismo e Serviços Públicos, fiscalizará a atuação do concessionário, zelando pelo 
cumprimento desta Lei e de toda a Legislação correlata.

Art. 18. O concessionário vencedor do certame licitatório, dentre outras regras prevista sem legislação própria e no edital de licitação, 
obriga-se a:

I - prestar serviço de maneira adequada, protegendo o bem estar das pessoas, na forma prevista nesta Lei, na Lei Federal nº 8.987/1995, 
demais leis de regência, nas normas técnicas aplicáveis e no contrato;
II - responder por danos que venha a causar a outrem no exercício da concessão;
III - prestar contas semestralmente do inventário, do registro e do estado dos bens vinculados à concessão;
IV - prestar contas da gestão do serviço ao Poder Executivo e aos usuários, nos termos definidos em edital de licitação e contrato adminis-
trativo;
V - cumprir as normas de serviço e as cláusulas contratuais da concessão;
VI - permitir aos servidores da fiscalização livre acesso, em qualquer época, às obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do 
serviço, bem como requisitar seus registros contábeis;
VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem como segurá-los adequadamente;
VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do serviço.

Art. 19. A concessão extinguir-se-á, antes do término, sem direito a qualquer indenização por parte da Concessionária na ocorrência das 
seguintes hipóteses:
a) Falência, dissolução, liquidação ou extinção da Concessionária;
b) Constar do laudo de vistoria, precedida por comissão especial, a comprovação de dolo ou culpa da Concessionária no cumprimento de 
suas obrigações contratuais;
c) Constar de processo administrativo a reincidência da Concessionária no descumprimento das obrigações contratuais, com o esgotamento 
de todas as outras sanções previstas no contrato;
d) Constatações de descumprimento, pela Concessionária, das obrigações nos prazos fixados no contrato, e não interessar mais à adminis-
tração a prorrogação dos prazos;
e) A comprovada desídia na manutenção e conservação dos equipamentos descritos no art. 1º.

Art. 20. Finda a concessão, o espaço público destinado ao mobiliário urbano concedido, bem como todas as suas benfeitorias, melhoramen-
tos ou acessórios de forma geral, reverterão ao patrimônio público, sem qualquer direito à indenização do concessionário.

Art. 21. O município de São José, não terá qualquer responsabilidade, tampouco responderá solidariamente com as permissionárias por 
qualquer litígio que haja nas relações comerciais dessas com terceiros por força desta permissão.

Art. 22. Além dos dispositivos legais previstos por esta Lei, demais regras, diretrizes e características dos equipamentos serão estabelecidas 
por ato do Poder Executivo Municipal, bem como pela Lei Ordinária nº 3.337/1999 que regulamenta a publicidade ao ar livre no município 
de São José.

Art. 23. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei Complementar nº 042/2009.

Paço Municipal, em São José (SC), 04 de julho de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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PORTARIA SA Nº 0658/2018
Publicação Nº 1679940

PORTARIA– SA – N° 0658/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) MARCELO ADRIANO DE FREITAS ALMEIDA, matrícula 
nº 15729-5, lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito, no cargo de Guarda Municipal, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 2009/2014.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 15 de julho de 2018.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 25 de junho de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 0659/2018
Publicação Nº 1679938

PORTARIA– SA – N° 0659/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) LEANDRO DE LIZ SILVA, matrícula nº 19036-5, lotado 
(a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito, no cargo de Guarda Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2007/2012.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 15 de julho de 2018.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 25 de junho de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 0660/2018
Publicação Nº 1679937

PORTARIA– SA – N° 0660/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) ANALÚ ESPÍNDOLA GARCIA, matrícula nº 21497-3, 
lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito, no cargo de Guarda Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 2007/2012.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 15 de julho de 2018.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Paço Municipal em São José (SC) 25 de junho de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 0661/2018
Publicação Nº 1679935

PORTARIA– SA – N° 0661/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) FABIANA SCHEIDT DE SOUZA, matrícula nº 15758-9, 
lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito, no cargo de Guarda Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 2004/2009.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 16 de julho de 2018.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 25 de junho de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 0662/2018
Publicação Nº 1679929

PORTARIA– SA – N° 0662/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) ELIANE OURIQUES KIPPER, matrícula nº 15760-0, lo-
tado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito, no cargo de Guarda Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 2009/2014.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 16 de julho de 2018.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 25 de junho de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 0663/2018
Publicação Nº 1679927

PORTARIA– SA – N° 0663/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) ANE WARMLING, matrícula nº 15764-3, lotado (a) 
na Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito, no cargo de Guarda Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2004/2009.
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II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 17 de julho de 2018.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 25 de junho de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 0710/2018
Publicação Nº 1679930

PORTARIA– SA – N° 0710/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) ANDRÉ ROSA NUNES, matrícula nº 19045-4, lotado (a) 
na Secretaria da Segurança, Defesa Social e Trânsito, no cargo de Guarda Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2011/2016.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 24 de junho de 2018.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 28 de junho de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 0711/2018
Publicação Nº 1679931

PORTARIA– SA – N° 0711/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 60 (sessenta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) WALDIR JOSÉ DA SILVA, matrícula nº 995-4, lotado 
(a) na Secretaria de Administração, no cargo de Auxiliar Administrativo, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2005/2010.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de julho de 2018.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 28 de junho de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 0712/2018
Publicação Nº 1679932

PORTARIA– SA – N° 0712/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
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I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) WALBERTO ANDRADE, matrícula nº 1122-3, lotado 
(a) na Secretaria de Administração, no cargo de Supervisor de Segurança do Trabalho, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2006/2011.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 28 de junho de 2018.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 28 de junho de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 692/2018
Publicação Nº 1679924

PORTARIA– SA – N° 692/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da Lei n° 
2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 90 (noventa) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) LEONTINA DO NASCIMENTO HECK, matrícula nº 
1664-0, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de Professor, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2005/2010.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de maio de 2018.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 26 de junho de 2018.

VERA SUELY ANDRADE
Secretária de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2018
Publicação Nº 1680517

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2018 – Processo nº 082/2018 – Proc. Adm. 11495/2018. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DE ODONTOLOGIA PARA SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E CENTROS 
DE ESPECIALIDADES VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ/SC. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 11 de 
julho de 2018 às 18h00min até dia 23 de julho de 2018, às 14h00min. ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE 
PREÇOS: Às 14h01min do dia 23 de julho de 2018. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de 
Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810002.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 070/2018
Publicação Nº 1680697

PORTARIA Nº 070/2018

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Conceder à servidora Cátia Cilene de Souza, ocupante do cargo de Telefonista, matrícula 6, o gozo de 45 (quarenta e cinco) dias de licen-
ça-prêmio, no período de 11 de julho de 2018 a 24 de agosto de 2018, correspondente ao seu 4º quinquênio (2009-2014).

Câmara Municipal de São José, SC, 09 de julho 2018.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____
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São José do Cedro

Prefeitura

LEI Nº 4734/2018
Publicação Nº 1680021

LEI Nº 4.734, DE 10 DE JULHO DE 2018.

“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.572, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016 PARA INCLUIR PROJETOS DE INCENTIVO AO PROGRAMA + AGRICUL-
TURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Acresce os incisos VIII e IX ao artigo 2º da Lei 4.572 de 13 de dezembro de 2016, com a seguinte redação.
(...)
VIII – PROGRAMA DE RECOLHA DE ANIMAIS MORTOS;
IX – PROGRAMA DE INCENTIVO A PRODUÇÃO LEITEIRA
Art. 2º. Acresce o Capítulo VIII - PROGRAMA DE RECOLHA DE ANIMAIS MORTOS e o Capítulo IX - PROGRAMA DE INCENTIVO A PRODUÇÃO 
LEITEIRA à Lei 4.572 de 13 de dezembro de 2016, com a seguinte redação:
CAPITULO VIII
PROGRAMA DE RECOLHA DE ANIMAIS MORTOS;
Art. 60-A. A concessão de incentivos para execução do programa de recolha de animais mortos do tipo bovinos, bubalinos, equinos e suínos, 
será concedido, mediante a participação financeira do município, denominada subsidio, no pagamento dos serviços e objetiva, principalmen-
te, a preservação do meio ambiente e o correto descarte desses animais.
Art. 60-B. Todos os produtores rurais do município que possuírem seus animais devidamente cadastrados junto a CIDASC – Companhia 
Integrada de Desenvolvimento Agropecuário de Santa Catarina, poderão acessar esse programa de incentivo.
Art. 60-C. O programa de coleta de animais mortos será executado por empresa terceirizada, devidamente contratada pelo município, de-
vendo a mesma estar habilitada junto aos órgãos ambientais para prestação do serviço.
Art. 60-D. A solicitação para prestação do serviço deverá ser efetuada diretamente à empresa contratada pelo município.
Paragrafo único: As normas para atuação da empresa contratada constarão em contrato administrativo.
Art. 60-E. O subsidio previsto para este programa será concedido na proporção 50%(cinquenta por cento) do valor contratado pelo muni-
cípio.
§1º. O recolhimento aos cofres públicos da parte não subsidiada do serviço será efetuada no prazo de 30 (trinta) dias após a empresa 
apresentar relatório de recolhimento dos animais, contendo nome do agricultor, data e tipo de serviço prestado, mediante emissão de boleto 
em nome do requerente.
§2º. O valor pago pelo município ao contratado corresponderá à parte subsidiada e não subsidiada, que será paga pelo requerente, ou seja, 
o valor equivalente a 100% do serviço prestado, sendo quitado mediante a apresentação de nota fiscal da prestação do serviço.
§3º. Fica vedado ao contratado o recebimento de qualquer valor diretamente do agricultor/requerente do serviço.
Art. 60-F. A coordenação, fiscalização, controle e avaliação dos serviços prestados pela empresa contratada ficarão ao encargo da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Art. 60-G. A não quitação do boleto emitido em nome do requerente, implicará em inscrição do débito junto a Fazenda Pública Municipal e 
em dívida ativa.
CAPITULO IX
PROGRAMA DE MELHORIA DA PRODUÇÃO LEITEIRA
Art. 60-H. A concessão de incentivos para execução deste programa visa precipuamente o melhoramento das propriedades rurais para qua-
lificar e humanizar o trabalho da família, permitindo ao produtor de leite organizar e explorar sua propriedade de forma racional, promover 
melhor utilização dos recursos financeiros, ambientais e humanos ocasionando redução dos custos de produção, melhora da lucratividade na 
atividade agrícola e pecuária além de promover a agricultura de baixo carbono, potencializando e equilibrando a produtividade e melhorando 
a qualidade de vida, sem contar ainda no incentivo para a permanência das famílias no meio rural e a sucessão familiar.
Art. 60-I. A concessão de incentivos para execução do programa de melhoria da produção leiteira ocorrerá mediante a participação finan-
ceira do município no fornecimento dos seguintes materiais:
I – Horas máquinas (retroescavadeira), limitado em 3 horas por produtor rural, com subsídio de 50%, nos termos dos demais programas 
previstos nesta lei.
II – 1.000(mil) metros de arame liso;
III – 200(duzentos) metros de mangueira;
IV – 100(cem) palanques de eucalipto tratado;
Paragrafo único: O Município deverá adquirir os materiais acima citados mediante realização de procedimento licitatório próprio nos termos 
da Lei 8.666/93.
Art. 60-J. O projeto será executado até atingir o limite de 80 (oitenta) propriedades modelos, sendo 20 (vinte) propriedades por ano, sele-
cionados conforme critérios e condições estabelecidos por Decreto e fiscalizados pela comissão técnica.
Art. 60-K. Para acessar os incentivos concedidos por este programa, o produtor rural deverá comprovar:
I - a emissão de 12 (doze) Notas Fiscais de Produtor Rural para produção de leite, nos 12(doze) meses anteriores ao pedido;
II – comprovar a participação em curso de produção de leite a base de pasto a ser promovido pela Secretaria Municipal de Agricultura;
III – possuir propriedade rural que ofereça condições de pastoreio pelos animais;
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IV – estar em situação regular perante a Fazenda Municipal, mediante a emissão de Certidão Negativa de Débitos – CND.
Art. 60-L. Os subsídios somente serão executados após análise da solicitação prévia efetuada pelo interessado que sofrerá vistoria técnica 
realizada por equipe composta por servidores da Secretaria de Agricultura, EPAGRI e Casa Familiar Rural deste município e emitirá Laudo 
aprovando ou não a concessão dos incentivos.
Paragrafo: A solicitação prévia, prevista no caput deste artigo deverá ser efetuada junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Am-
biente.
Art. 60-M. Terão prioridade de atendimento mediante recebimento de incentivos pelo município as pequenas propriedades, assim conside-
radas aquelas com produção de até 10.000 (dez mil) litros de leite por mês e que tenham a atividade leiteira como única fonte de renda 
da família.
Art. 60-N. O subsídio de que trata esta Lei será concedido apenas uma vez a cada propriedade rural que preencher os requisitos constantes 
na presente Lei.
Art. 60-O. Como contrapartida a este programa de incentivo o produtor beneficiado deverá realizar exames de brucelose e tuberculose no 
rebanho anualmente, disponibilizar água nos piquetes para os animais, realizar análise do solo e adubação, seguir as recomendações caso 
emitidas pela equipe técnica responsável, bem como permanecer na atividade pelo prazo mínimo de 05(cinco) anos.
Paragrafo único: no caso de descumprimento de quaisquer das condições impostas neste artigo, não fará o produtor, mais jus a qualquer 
tipo de incentivo oferecido pelo município pelos próximos 5 anos.
Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, e sua regulamentação será fixada por decreto.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de julho de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

VERA REGINA CERIOLI COSTA,
Secretária Municipal da Fazenda.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4735/2018
Publicação Nº 1680022

LEI Nº 4.735, DE 10 DE JULHO DE 2018.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER POR DOAÇÃO VEÍCULO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal receber por doação da Secretaria de Estado da Administração, 01 veículo Placas MKW 7046, 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Marca/modelo/ano Iveco/Cityclass/2012, considerado inservível conforme processo nºSEA 13944/2017, cuja doação foi autorizada pelo 
Despacho Governamental nº 005/2017, publicada no Diário Oficial nº 20.645, de 27 de outubro de 2017, para ser utilizado pela Secretaria 
de Educação.

Art. 2º. – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a incorporar na Contabilidade e no Patrimônio Público do Município, o valor corres-
pondente ao equipamento relacionado no artigo primeiro, mediante laudo de avaliação.

Art. 3º. – As despesas decorrentes com a execução da presente lei, correrão por conta da dotação orçamentária vigente.

Art. 4º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de julho de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

VERA REGINA CERIOLI COSTA,
Secretária Municipal da Fazenda.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2018 - SRP - PR Nº 090/2018
Publicação Nº 1680402

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 23/07/2018, às 08h15min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme 
especificado no PROCESSO LICITATÓRIO 124/2018. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2018, 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, MATERIAL ESCOLAR E DE EXPEDIENTE A SEREM UTILIZADOS NO ANO 
LETIVO DE 2018, PELAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, BEM COMO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site 
www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 10 de Julho de 2018.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2018 - SRP - PR Nº 091/2018
Publicação Nº 1680405

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 23/07/2018, às 14h30min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme 
especificado no PROCESSO LICITATÓRIO 125/2018. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2018, 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CONSUMO DA 2ª COMPANHIA DO 14º BATALHÃO DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 
8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 10 de Julho de 2018.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 5.964, DE 10 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1679751

DECRETO Nº 5.964, DE 10 DE JULHO DE 2018.
Abre crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, no orçamento programa de 2018, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.378, de 20 de dezembro de 2017, e de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, proveniente do excesso de arrecadação, no orçamento vigente, no 
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01.10.301.4506.2.047 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0038 28 Aplicação Direta R$ 30.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em conformidade com 
o que estabelece a Lei Municipal nº 2.378, de dezembro de 2017 e o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste - SC, 10 de julho de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.965, DE 10 DE JULHO DE 2018.
Publicação Nº 1680368

DECRETO Nº 5.965, DE 10 DE JULHO DE 2018.
Abre crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, no orçamento programa de 2018, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.378, de 20 de dezembro de 2017, e de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, proveniente do excesso de arrecadação, no orçamento vigente, no 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01.10.301.4506.2.047 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0038 28 Aplicação Direta R$ 20.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em conformidade com 
o que estabelece a Lei Municipal nº 2.378, de dezembro de 2017 e o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 10 de julho de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 3º BIMESTRE DE 2018
Publicação Nº 1680209
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 193/2018
Publicação Nº 1679967

RESOLUÇÃO N. 193, DE 10 DE JULHO DE 2018.
Autoriza o pagamento de inscrição em curso a ser realizado pela Associação de Câmaras Municipais do Noroeste de Santa Catarina (Acanor), 
em parceria com a Universidade Comunitária da Região de Chapecó (Unochapecó).

O Presidente da Câmara de Vereadores de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
este promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica autorizado o presidente da Câmara de Vereadores de São Lourenço do Oeste, SC a efetuar o pagamento de inscrição de servi-
dores e de vereadores no curso a ser realizado pela Associação de Câmaras Municipais do Noroeste de Santa Catarina (Acanor), em parceria 
com a Universidade Comunitária da Região de Chapecó (Unochapecó), nos períodos de agosto a novembro de 2018 e fevereiro a maio de 
2019, totalizando 64 horas/aulas, conforme cronograma constante do Anexo Único desta Resolução.
Parágrafo único. As aulas serão quinzenais, ministradas na Unidade Fora de Sede da Unochapecó, sediada em São Lourenço do Oeste, SC.

Art. 2º O valor total de cada inscrição será de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), custeado da seguinte forma:
I - R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais) pela Câmara de Vereadores de São Lourenço do Oeste; e
II - 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais) pela Associação de Câmaras Municipais do Noroeste de Santa Catarina (Acanor), na qual esta 
Casa Legislativa é associada.

Art. 3º A Universidade Comunitária da Região de Chapecó (Unochapecó) emitirá certificado ao término do curso àqueles que obtiverem mais 
de 75% (setenta e cinco por cento) de frequência.
Parágrafo único: Os desistentes ou aqueles que não atingirem 75% (setenta e cinco por cento) de frequência deverão restituir, tanto à 
Acanor quanto a Câmara de Vereadores, os valores referentes à inscrição.

Art. 4º Cada inscrito firmará contrato com a Unochapecó, vinculado a Câmara de Vereadores, dispondo sobre os termos, direitos e obriga-
ções de cada parte.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução correrão por conta de dotações previstas no orçamento da Câmara de Vere-
adores.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 10 de julho de 2018.
Vereador Agustinho Assis Menegatti
Presidente da Câmara de Vereadores

ANEXO ÚNICO
RESOLUÇÃO N. 193, DE 10 DE JULHO DE 2018
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Data Turno Conteúdo Ementa/assuntos Docente/titulação
Carga 
Horária

09/08/18 .....
Planejamento e orça-
mento

Instrumentos de planejamento: PPA, LDO e LOA;
Conceito, finalidades e prazos;
Legislações e créditos adicionais.

4 h

23/08/18 .....
Contabilidade Pública e 
finanças

Procedimentos contábeis orçamentários: receitas e despesas.
Receitas próprias e transferências.
Procedimentos contábeis patrimoniais: ativo e passivo.
Depreciação e perdas de créditos a receber. Restos a pagar
Fluxo contábil e financeiro.

4 h

13/09/18 ..... Licitações e contratos

Legislações. Formas de execução e modalidades.
Limites e prazos.
Dispensas e Inexigibilidade.
Habilitação e julgamento.

4 h

27/09/18 .....
Lei de responsabilida-
de fiscal

Principais pontos da LRF.
A Lei da Transparência. Exigências contidas na Lei. A Lei de Acesso 
a Informação, conteúdo e finalidade. Análise de Portais de entidades 
públicas.

4 h

11/10/18 ..... Processo legislativo

Regimento Interno: proposições apresentadas e publicadas, recebimen-
to de emendas e estudos dos legisladores.
Questões de Ordem, Proposições, Processos, Sessões Plenárias.
Votações no Plenário, Ordem do Dia, Pauta Legislativo, Mesa Diretora. 
Consolidação de Leis e consulta de leis.

4 h

https://www.al.sp.gov.br/leis/regimento-interno/
https://www.al.sp.gov.br/alesp/questoes-de-ordem/
https://www.al.sp.gov.br/projetos/
https://www.al.sp.gov.br/alesp/processos/
https://www.al.sp.gov.br/alesp/sessoes-plenarias/
https://www.al.sp.gov.br/alesp/votacoes-no-plenario/
https://www.al.sp.gov.br/processo-legislativo/ordem-do-dia/
https://www.al.sp.gov.br/processo-legislativo/pauta/
https://www.al.sp.gov.br/processo-legislativo/consolidacao-de-leis/
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25/10/18 .....
Rotinas administrativas 
e gestão de pessoas

Organogramas, hierarquias, manuais de rotinas e regulamentos inter-
nos. Secretarias, departamentos e setores.
Pilares da gestão de pessoas: motivação, processo de comunicação, 
trabalho em equipe, conhecimento e competência e Treinamentos.

4 h

08/11/18 ..... Gestão documental
Legislação. Conceitos e benefícios, código de classificação, tabela de 
temporalidade, processo eletrônico.
Sistema de gerenciamento eletrônico.

4 h

22/11/18 .....
Comunicação Social e 
Política

Formas de comunicações e sua importância para a sociedade no 
contexto da divulgação das ações do Poder Público; noções sobre a 
utilização eficiente e eficaz dessas ferramentas, tanto nas questões 
administrativas e legislativas, quanto no marketing profissional.

4 h

14/02/19 .....
Sustentabilidade 
Urbana

Processos de urbanização; Impactos do desenvolvimento econômico; 
Sistema de habitação; Saneamento básico
Mobilidade urbana

4 h

28/02/19 .....
Planejamento e Obras 
Públicas

Planos setoriais
Desenvolvimento de projetos de obras públicas
Financiamento e alocação de recursos
Etapas e cronograma da construção

4 h

14/03/19 .....
Desenvolvimento 
Econômico (Urbano e 
Rural)

Grau de urbanização; Concepções de desenvolvimento;
A relação urbana e rural;
Indicadores de desenvolvimento da região

4 h

28/03/19 .....
Elaboração de Projetos 
e Captação de recursos

Conceitos de projetos. Normativas. Demanda. Elaboração de Proje-
tos, Termo de Referência, Projeto Básico, Documentação Necessária, 
Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse – SICONV, 
Formalização. Transferências de Recursos, Fontes de financiamento, 
Liberação de Recursos, Execução e Prestação de Contas.

4 h

11/04/19 .....
Sistema de controle 
(interno e externo)

Controle interno e externo. Conceitos e finalidades. Órgãos fiscalizado-
res.
TCU / TCE / Poder Legislativo
Tomada de contas especial.

4 h

25/04/19 ..... Prestação de Contas

Conceitos, finalidades e prazos; Formas de prestações de contas;
Prestação de contas de balanços, convênios, adiantamentos, diárias;
TCU, TCE, Legislativo, Secretarias, etc.
Indicadores de contas aprovadas e rejeitadas em SC.

4 h

09/05/19 .....
Sindicâncias, processos 
disciplinares e adminis-
trativos.

Conceitos, finalidades e procedimentos;
Formas e necessidades de utilização; Processo administrativo;
Responsabilização, procedimentos disciplinares e especiais; Comissão; 
Instrução processual e defesa; Relatório final e julgamento; Prescrição 
e Nulidade.

4 h

23/05/19 .....
Serviços Sociais e polí-
ticas de Saúde pública.

Benefícios e beneficiários; Direitos e competências;
Áreas que envolvem o atendimento social;
Políticas públicas e a Constituição federal; Legislações;
Programas na área de saúde;
Indicadores de serviços sociais e de políticas públicas.

4 h

São Lourenço do Oeste, SC, 10 de julho de 2018.
Vereador Agustinho Assis Menegatti
Presidente da Câmara de Vereadores
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

ATA 07-2018 COMISSÃO DE LICITAÇÕES
Publicação Nº 1679717

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PEDIDO DE RECURSOS EDITAL DE LICITAÇÕES 05/2018 FMS – PREGÃO PRESENCIAL
Número da Ata: 07/2018
Objetivo da Licitação: Aquisição de VEICULO DE PASSEIO para manutenção das atividades da Unidade Básica de Saúde do Município de 
São Miguel da Boa Vista/SC.
Aos nove dias (09) dias do mês de julho do ano de 2018, com início às 10h30min horas, na sala de licitações anexa à Prefeitura Municipal, 
cito na Rua São Luiz, nº 210, reuniram-se a presidente da comissão, Sr.(a) Fernanda Luiza Dassoler Fassbinder, juntamente com a comis-
são de licitações, para analisar as razões de recurso apresentado pela empresa BREGOMAR VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
75.838.979/0001-70, entregue e protocolada no dia 09/07/2018. No referido documento a empresa supra citada expõe que a empresa 
vencedora do certame GAMBATTO VEICULOS SÃO MIGUEL LTDA descumpriu o edital, no seu artigo 6 – do credenciamento, inciso 6.3, item 
VIII, que trata da apresentação do prospecto do veículo ofertado, afirmando que o “papel” apresentado pela empresa não pode ser conside-
rado um prospecto, e que a comissão não deveria ter aceitado a participação da empresa faltosa, e diante ao exposto, pede que a empresa 
GAMBATTO VEICULOS SÃO MIGUEL LTDA seja inabilitada do certame por afronta literal ao edital. A comissão analisou todo o documento 
(recurso) apresentado pela empresa BREGOMAR VEICULOS LTDA, e diante ao exposto entende que prospecto é um documento (folha im-
pressa em que se divulga algo) onde contém todas as especificações (dados técnicos) do veículo ofertado, conforme a própria requerente 
afirma em seu recurso, sendo que o documento (prospecto) apresentado pela empresa vencedora do certame GAMBATTO VEICULOS SÃO 
MIGUEL LTDA possui todos os itens solicitados no objeto da presente licitação, e que o prospecto possuir imagem é uma mera formalidade, 
já que contendo todos os itens solicitados no objeto já é o suficiente, e que em seu recurso a própria requerente coloca presumir que o 
veículo entregue seria uma versão básica, ou seja, nem mesmo a requerente tem certeza do fato. Tendo em vista que a empresa vencedora 
apresentou declaração de que cumpre os requisitos do edital, e juntamente na proposta declarou que concorda com todas as exigências 
e condições para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação, e que aceitam as condições do presente edital. Sendo que a 
comissão segue os princípios da legalidade, imparcialidade e economicidade, e que o certame seguiu todos os tramites legais, sugere ao 
prefeito municipal que o presente recurso não seja acatado. Destaca ainda a comissão que no ato da entrega do objeto será analisado todos 
os itens pelo fiscal do contrato, sendo que o mesmo será rejeitado caso não atenda todos os itens solicitados no processo licitatório. Nada 
mais havendo a tratar lavrou-se a presente ata que segue assinada pelos membros da comissão.
São Miguel Da Boa Vista, 09 de julho de 2018.
DATA : __/__/__
( ) DEFERIDO
( ) INDEFERIDO

VILMAR SCHMAEDECKE
PREFEITO MUNICIPAL

COMISSÃO:
FERNANDA FASSBINDER .......................PRESIDENTE
ALTAIR VANDERLEI CASSOL .......................TECNICO EM INFORMATICA
LUZIA BOGLER .......................AUX. DE SERVIÇOS GERAIS
MARISTELA SCHMAEDECKE ..................... SECRETARIA DE ADM E FAZENDA
ANDREIA REGINA HEIMBURG BONFANTI .................... AG. DE SERVIÇOS DE TRIBUTOS

EDITAL 35/2018
Publicação Nº 1679934

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.

PROCESSO LICITATÓRIO N° 35/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL-Registro de Preço

VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”, menor preço 
por item para eventual aquisições de material Permanente e suprimentos de informática para as secretarias da administração municipal, 
e estará recebendo envelopes da documentação e proposta até às 08:30 horas do dia 23/07/2018. Maiores informações, bem como cópia 
do edital poderá ser obtida com o setor de Licitações, e setor de compras, de Segunda a Sexta–Feira, horário de expediente, das 07:30 às 
11:30 e das 13:00 as 17:00 horas. A presente licitação será regida pela Lei n. 10.520/02 com aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores. São Miguel da Boa Vista (SC), 10 de julho de 2018.

VILMAR SCHMAEDECKE – Prefeito Municipal.
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EXTRATO FINAL DE PROCESSO 32/2018
Publicação Nº 1679943

EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 32/2018
Modalidade: Pregão Presencial
O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA – torna público, para conhecimento de interessados, que no referido processo licitatório, 
foram considerados vencedores para AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, a empresa IRMÃOS ZANELLA COMERCIAL AGRICOLA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 17.339.584/0001-27, no 
valor total de R$ 167.340,00 (cento e sessenta e sete mil, trezentos e quarenta reais). São Miguel da Boa Vista/SC, em 10 de julho de 2018.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

EXTRATO FINAL DE PROCESSO LICITATORIO 33/2018
Publicação Nº 1679749

EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 33/2018
Modalidade: Pregão Presencial
Registro de Preço

O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA – torna público, para conhecimento de interessados, que no referido processo licitatório, foi 
considerado vencedor para Aquisições de aquisições de material de expediente, as empresas JP EQUIPAMENTOS LTDA – ME, inscrita no 
CNPJ sob nº. 13.772.057/0001-50, no valor total de R$ 27.068,50, a empresa TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
04.303.600/0001-80, no valor total de R$ 14.597,54, e a empresa PREMIER COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.688.438/0001-
20 no valor total de R$ 29.832,00.

São Miguel da Boa Vista/SC, em 09 de julho de 2018.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal

SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 25-2017
Publicação Nº 1679805

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE Nº 25/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
MIGUEL DA BOA VISTA E A EMPRESA POSTO CHARNOSKI LTDA.

Pelo presente Termo, de um lado o Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua São Luiz 210, inscri-
to no CNPJ Nº. 80.912.124/0001-82 neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício o Sr. VILMAR SCHMAEDECKE, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Linha Anta Gorda, s/n°, interior, neste Município, inscrito no CPF nº. 938.411.089-20, RG n°. 3.299.783, 
doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa POSTO CHARNOSKI LTDA, estabelecida na Av. São Miguel, 21, no Municí-
pio de São Miguel da Boa Vista – SC, inscrita no CNPJ Nº. 04.408.359/0001-53, neste ato representado por seu sócio gerente a Sra. ELENA 
PERONDI, brasileira, separada, residente e domiciliada na cidade de São Miguel da Boa Vista – SC, inscrito no CPF Nº. 942.247.819-72, 
doravante denominado de CONTRATADA, resolvem entre si aditar os valores da ata de registro de preços 25/2017 de acordo com o Edital 
do Processo Licitatório n.º 74/2017, pelas seguintes clausulas que seguem:

Cláusula Primeira – DO ADITAMENTO
O presente termo de reequilíbrio financeiro tem como finalidade promover a redução do preço unitário do combustível, em razão de dese-
quilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 25/2017, conforme solicitação da administração municipal.
O reequilíbrio financeiro a menor do valor atualmente praticado, corresponde ao valor de R$ 0,46 (quarenta e seis centavos de real) a menos 
por litro de diesel S10 e S500.

Cláusula SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.
E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Cláusula TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA
Este Termo de reequilíbrio tem a finalidade de ajustar os encargos do contrato, considerando a MP publicada pelo Governo Federal, a qual 
impões a redução dos preços do óleo diesel nas refinarias em virtude da greve dos caminhoneiros.
E por ser esta a expressão de vontade dos contratantes, assinam o presente termo, em duas vias de igual teor.
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São Miguel da Boa Vista, 10 de julho de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA  POSTO CHARNOSKI LTDA
Vilmar Schmaedecke    Elena Perondi
CONTRATANTE     CONTRATADA

TERCEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2017
Publicação Nº 1680312

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE Nº 25/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
MIGUEL DA BOA VISTA E A EMPRESA POSTO CHARNOSKI LTDA.

Pelo presente Termo, de um lado o Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua São Luiz 210, inscri-
to no CNPJ Nº. 80.912.124/0001-82 neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício o Sr. VILMAR SCHMAEDECKE, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Linha Anta Gorda, s/n°, interior, neste Município, inscrito no CPF nº. 938.411.089-20, RG n°. 3.299.783, 
doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa POSTO CHARNOSKI LTDA, estabelecida na Av. São Miguel, 21, no Municí-
pio de São Miguel da Boa Vista – SC, inscrita no CNPJ Nº. 04.408.359/0001-53, neste ato representado por seu sócio gerente a Sra. ELENA 
PERONDI, brasileira, separada, residente e domiciliada na cidade de São Miguel da Boa Vista – SC, inscrito no CPF Nº. 942.247.819-72, 
doravante denominado de CONTRATADA, resolvem entre si aditar os valores da ata de registro de preços 25/2017 de acordo com o Edital 
do Processo Licitatório n.º 74/2017, pelas seguintes clausulas que seguem:

Cláusula Primeira – DO ADITAMENTO
O presente termo de reequilíbrio financeiro tem como finalidade promover o aumento do preço unitário da gasolina, em razão de dese-
quilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 25/2017, conforme solicitação da contratada, e base de preços praticados nos 
municípios vizinhos.
O reequilíbrio financeiro a maior do valor atualmente praticado ficará assim distribuído: Valor atual R$ 4,35. Valor aditado R$ 4,47, sendo 
um aumento na ordem de 2,8% por litro de gasolina comum.

Cláusula SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.
E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, obrigando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Cláusula TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA
Este Termo de reequilíbrio tem a finalidade de ajustar os encargos do contrato, considerando o aumento da gasolina repassado pela refina-
ria, conforme documento em anexo, sendo este valores repassados ao consumidor final, tendo como base de pesquisa os preços comercia-
lizados para as prefeituras de nossa região.
E por ser esta a expressão de vontade dos contratantes, assinam o presente termo, em duas vias de igual teor.

São Miguel da Boa Vista, 11, de julho de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA   POSTO CHARNOSKI LTDA
Vilmar Schmaedecke     Elena Perondi
CONTRATANTE      CONTRATADA
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São Miguel do Oeste

Câmara muniCiPal

PORTARIA 064/2018
Publicação Nº 1680048

PORTARIA 064/2018
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DA COMPETÊNCIA QUE 
LHE CONFERE O ART. 46 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL C/C O ART. 24 DA RESOLUÇÃO Nº 004/92 - REGIMENTO INTERNO:

CONSIDERANDO a novel regulamentação do horário de funcionamento da Câmara de Vereadores do Município de São Miguel do Oeste, 
Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação e regulamentação do horário de expediente do Diretor Jurídico do Poder Legislativo do Mu-
nicípio de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO as funções do Diretor Jurídico de chefia e assessoramento de todo o arcabouço jurídico da Câmara e de aconselhamento 
jurídico direto ao Presidente;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento jurídico de todas as sessões legislativas;

CONSIDERADO as funções de representar o Poder Legislativo Municipal judicial e extrajudicialmente em qualquer Juízo ou Tribunal, atuando 
nos feitos em que ele tenha interesse com o objetivo jurídico, inclusive em qualquer outra matéria afeta à Câmara;

CONSIDERANDO a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, e o horário de funcionamento e das sessões legislativas da Câmara de 
Vereadores de São Miguel do Oeste;

RESOLVE:
Art. 1º Caberá ao servidor comissionado Vinicius Antônio Pelissari, lotado no cargo de Diretor Jurídico deste Poder Legislativo, cumprir a 
carga horária semanal no horário de expediente e das sessões legislativas da Câmara de Vereadores de São Miguel do Oeste.

Art. 2º As horas realizadas fora do horário referido no artigo anterior, em atendimento a solicitação da Mesa Diretora, são computadas nor-
malmente ao servidor, com a devida comunicação ao Departamento de Recursos Humanos.

Art. 3º. Em caso de compensação de horas, devera obrigatoriamente ocorrer até no mês subsequente, sob pena de responsabilização do 
servidor, o qual devera controlar seu banco de horas.

Art. 4º Somente serão computadas como horas créditos com direito a compensação, aquelas previamente autorizadas e registradas através 
do registro ponto de frequência, com exceção da previsão contida no artigo 2º.

Parágrafo único. As horas folgas serão concedidas mediante solicitação previa e escrita pelo servidor, e após autorização expressa com a 
devida comunicação ao Departamento de Recursos Humanos, para registros e controle, afim de evitar prejuízos ao desenvolvimento dos 
trabalhos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se as disposições afetas ao Servidor Vinicius Antônio Pelissari 
constante na Portaria nº 59/2018, de 29 de junho de 2018.

Gabinete do Presidente da Câmara de São Miguel do Oeste, SC,
Em 06 de julho de 2018.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Claudete Maria de Oliveira Fabiani
Chefe de Gabinete
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PORTARIA 065/2018
Publicação Nº 1680050

PORTARIA 065/2018
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS ANUAIS A SERVIDOR DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, 
ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere a Resolução nº 004/92 e alterações, e a Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 
1990, e demais legislações;

RESOLVE CONCEDER FÉRIAS ANUAIS:

Art. 1º Fica concedido férias anuais à Servidora da Câmara Municipal, Senhora SIMONI APARECIDA ANTUNES, brasileira, ocupante do cargo 
de Contador do Legislativo, a partir de 17 de julho a 31 de julho de 218, referente ao período aquisitivo de 02 de outubro de 2016 a 1º de 
outubro de 2017.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Portaria, correrão à conta nas rubricas específicas do Orçamento da Câmara 
Municipal.

Art. 3º Registre-se, publique-se e comunique-se.

Gabinete do Presidente do Câmara de SMOeste, SC,
Em 06 de julho de 2018.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Claudete Maria de Oliveira Fabiani
Chefe de Gabinete

PORTARIA 066/2018
Publicação Nº 1680051

PORTARIA 066/2018
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS ANUAIS A SERVIDOR DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, 
ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere a Resolução nº 004/92 e alterações, e a Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 
1990, e demais legislações;

RESOLVE CONCEDER FÉRIAS ANUAIS:

Art. 1º Fica concedido férias remanescentes ao Servidor da Câmara Municipal, Senhor TIARAJÚ LUÍS GOLDSCHMIDT, brasileiro, ocupante do 
cargo de Agente de Comunicação Social, a partir de 25 de julho a 03 de agosto de 2018, referente ao período aquisitivo de 1º de setembro 
de 2016 a 31 de agosto de 2017.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Portaria, correrão à conta nas rubricas específicas do Orçamento da Câmara 
Municipal.

Art. 3º Registre-se, publique-se e comunique-se.

Gabinete do Presidente do Câmara de SMOeste, SC,
Em 06 de julho de 2018.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Claudete Maria de Oliveira Fabiani
Chefe de Gabinete
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PORTARIA 067/2018
Publicação Nº 1680052

PORTARIA 067/2018
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS ANUAIS A SERVIDOR DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, 
ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere a Resolução nº 004/92 e alterações, e a Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 
1990, e demais legislações;

RESOLVE CONCEDER FÉRIAS ANUAIS:

Art. 1º Fica concedido férias remanescentes ao Servidor da Câmara Municipal, Senhor MARCOS FERREIRA, brasileiro, ocupante do cargo 
de Agente de Informática, a partir de 23 de julho a 1º de agosto de 2018, referente ao período aquisitivo de 1º de setembro de 2016 a 31 
de agosto de 2017.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Portaria, correrão à conta nas rubricas específicas do Orçamento da Câmara 
Municipal.

Art. 3º Registre-se, publique-se e comunique-se.

Gabinete do Presidente do Câmara de SMOeste, SC,
Em 06 de julho de 2018.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Claudete Maria de Oliveira Fabiani
Chefe de Gabinete
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

DECRETO N°91/2018
Publicação Nº 1680161

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°91/2018
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal de Saúde de São Pedro 
de Alcântara.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a o art. 8º da Lei n° 1.138/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal 
de Saúde no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais ) por conta do Excesso de Arrecadação MAC na dotação abaixo identificada:

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009.2.060 – Func. e Manutenção do MAC R$ 100.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.00.02.0064.00098 – Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 10 de julho de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº90/18
Publicação Nº 1680254

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP:88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.

DECRETO Nº90/18
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a Lei n° 1.138/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no total de R$ 222.857,14 (Duzentos e vinte e 
dois mil oitocentos e cinquenta e sete reais e catorze centavos) por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – MINISTÉRIO DO TURISMO na 
dotação abaixo identificada:

07 - SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

07.01.15.451.0010.1.085 –Construção de uma Área Coberta
Na Praça Municipal R$ 222.857,14

4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0809 – Aplicação Direta R$ 222.857,14

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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São Pedro de Alcântara, 04 de julho de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 256/2018
Publicação Nº 1680156

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 256/2018
Concede licença para tratamento de saúde a servidora MARIA LUZIA KONS RIOS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto 
no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde a servidora MARIA LUZIA KONS RIOS, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da 
data de 07/07/2018, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07/07/2018.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de julho de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 001/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E O SENHOR JOÃO PAULO DOS SANTOS OCUPANTE DO CARGO DE MOTORISTA II.

Publicação Nº 1680098

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 001/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTA-
RA E O SENHOR JOÃO PAULO DOS SANTOS OCUPANTE DO CARGO DE MOTORISTA II.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça Le-
opoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 115, 
Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor JOAO PAULO DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob nº. 521.111.999-15, residente a Rua Augusto Nicolau Deschamps, nº. 370, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2017, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula quarta do contrato de trabalho nº. 001/2018, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 001/2018 até 14/12/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 06 de julho de 2018.

MUNICÍPIO   CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 002/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E O SENHOR RAFAEL MEDEIROS OCUPANTE DO CARGO DE MOTORISTA II.

Publicação Nº 1680101

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 002/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTA-
RA E O SENHOR RAFAEL MEDEIROS OCUPANTE DO CARGO DE MOTORISTA II.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor RAFAEL MEDEIROS, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob nº. 056.355.849-00, residente a Antonio José Zimermann, nº. 245, Santa Teresa, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2017, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula quarta do contrato de trabalho nº. 002/2018, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 002/2018 até 14/12/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 06 de julho de 2018.

MUNICÍPIO   CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 003/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E O SENHOR ALDO ERHARDT OCUPANTE DO CARGO DE TRABALHADOR BRAÇAL II.

Publicação Nº 1680097

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 003/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTA-
RA E O SENHOR ALDO ERHARDT OCUPANTE DO CARGO DE TRABALHADOR BRAÇAL II.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, 
n° 115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor ALDO ERHARDT, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob nº. 812.337.019-31, residente a Rua Geral Campo de Demonstração, s/nº, São Pedro de Alcântara/SC, neste 
ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com funda-
mento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2017, 
conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula quarta do contrato de trabalho nº. 003/2018, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 003/2018 até 14/12/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 06 de julho de 2018.

MUNICÍPIO   CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 004/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E O SENHOR VILMAR FORSTER OCUPANTE DO CARGO DE TRABALHADOR BRAÇAL.

Publicação Nº 1680102

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 004/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTA-
RA E O SENHOR VILMAR FORSTER OCUPANTE DO CARGO DE TRABALHADOR BRAÇAL.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor VILMAR FORSTER, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob nº. 025.015.909-02, residente a Rua Geral Barro Branco, s/nº, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denomi-
nado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no 
art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2017, conforme 
as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula quarta do contrato de trabalho nº. 004/2018, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 004/2018 até 14/12/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 06 de julho de 2018.

MUNICÍPIO   CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 005/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A SENHORA CLEIDIMAR CUNRADI BESEN OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA 
II.

Publicação Nº 1680113

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 005/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTA-
RA E A SENHORA CLEIDIMAR CUNRADI BESEN OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA II.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora CLEIDIMAR CUNRADI BESEN, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº. 058.117.979-07, residente a Rua Professor José Raitz, s/nº, Guiomar – Antônio Carlos/SC, neste 
ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com funda-
mento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2017, 
conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula quarta do contrato de trabalho nº. 005/2018, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 005/2018 até 14/12/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 06 de julho de 2018.

MUNICÍPIO   CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 006/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A SENHORA FABIANA LOHN OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA II.

Publicação Nº 1680120

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 006/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTA-
RA E A SENHORA FABIANA LOHN OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA II.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora FABIANA LOHN, brasileira, ca-
sada, inscrita no CPF sob nº. 009.402.459-65, residente a Servidão Eugênio Ferreira da Silva, nº. 95, Santa Teresa, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2017, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula quarta do contrato de trabalho nº. 006/2018, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 006/2018 até 14/12/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 06 de julho de 2018.

MUNICÍPIO   CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 008/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A SENHORA CLARICE MARTENDAL FUCK OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA 
II.

Publicação Nº 1680110

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 008/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTA-
RA E A SENHORA CLARICE MARTENDAL FUCK OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA II.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora CLARICE MARTENDAL FUCK, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº. 045.171.289-70, residente a Rua Geral Rio Matias, s/nº, Rio Matias – São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2017, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula quarta do contrato de trabalho nº. 008/2018, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 008/2018 até 14/12/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 06 de julho de 2018.

MUNICÍPIO   CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 009/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A SENHORA GISELE MATIAS JUNCKES DA SILVA OCUPANTE DO CARGO DE 
PROFESSORA I – AUXILIAR DE SALA.

Publicação Nº 1680117

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 009/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTA-
RA E A SENHORA GISELE MATIAS JUNCKES DA SILVA OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA I – AUXILIAR DE SALA.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça Le-
opoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 115, 
Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora GISELE MATIAS JUNCKES DA SILVA, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº. 026.257.839-58, residente a Rua Antônio Paulino da Silva, nº 158, Santa Teresa – São Pedro de 
Alcântara/SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo 
Seletivo nº. 001/2017, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula quarta do contrato de trabalho nº. 009/2018, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 009/2018 até 14/12/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 06 de julho de 2018.

MUNICÍPIO   CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 011/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A SENHORA ANA CAROLINA JUNCKES OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA 
AUXILIAR DE SALA.

Publicação Nº 1680109

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 011/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTA-
RA E A SENHORA ANA CAROLINA JUNCKES OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA AUXILIAR DE SALA.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça Le-
opoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 115, 
Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora ANA CAROLINA JUNCKES, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob nº. 078.817.679-01, residente a Rua Frei Atico Francisco Enig, nº 4690, Santa Teresa – São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2017, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula quarta do contrato de trabalho nº. 011/2018, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 011/2018 até 14/12/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 06 de julho de 2018.

MUNICÍPIO   CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 012/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A SENHORA SCHARLINE SUZANA GONÇALVES ALBINO OCUPANTE DO CARGO DE 
PROFESSORA AUXILIAR DE SALA.

Publicação Nº 1680118

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 012/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTA-
RA E A SENHORA SCHARLINE SUZANA GONÇALVES ALBINO OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA AUXILIAR DE SALA.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça Le-
opoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 115, 
Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora SCHARLINE SUZANA GONÇALVES 
ALBINO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº. 079.706.659-42, residente a Servidão Darah Ester Hames, nº 02, Santa Teresa – São 
Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao 
Processo Seletivo nº. 001/2017, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula quarta do contrato de trabalho nº. 012/2018, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 012/2018 até 14/12/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 06 de julho de 2018.

MUNICÍPIO   CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 013/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E O SENHOR MILTON MIDIO EHARDT OCUPANTE DO CARGO DE OPERADOR DE 
MÁQUINA II.

Publicação Nº 1680104

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 013/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTA-
RA E O SENHOR MILTON MIDIO EHARDT OCUPANTE DO CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINA II.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor MILTON MIDIO EHARDT, bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 771.040.999-72, residente e domiciliado a Rua Geral Rio Forquilhas, s/nº, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2017, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula quarta do contrato de trabalho nº. 013/2018, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 013/2018 até 14/12/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 06 de julho de 2018.

MUNICÍPIO   CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 4.534/2018, DE 9 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680352

DECRETO Nº 4.534/2018, DE 9 DE JULHO DE 2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.325/2017 de 4 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10 - FUNDO MUN DA INFÂNCIA E ADOLESC DE SCHROEDER
10.01 - FUNDO MUN DA INFÂNCIA E ADOLESC DE SCHROEDER
10.01.08.243.0015.2.062 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência à Criança e Adolescente
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 10.000,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 9 de Julho de 2018.
OSVALDO JURCK   ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal   Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

LEI COMPLEMENTAR Nº 211/2018
Publicação Nº 1680343

LEI COMPLEMENTAR Nº211/2018
INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL DE SCHROEDER – REFISSCHROEDER 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica 
Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o programa de Recuperação Fiscal, denominado REFISSCHROEDER 2018, destinado a promover a regularização 
de créditos do Município de Schroeder, descritos no art.2º desta Lei Complementar, decorrentes de débitos de pessoas físicas e jurídicas, 
inscritos em dívida ativa, ajuizados em execução fiscal ou a ajuizar, parcelados, reparcelados ou não, administrativa ou judicialmente, com 
exigibilidade suspensa ou não, cujo lançamento ou notificação tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2017, os quais poderão ser recolhidos 
mediante o pagamento em cota única ou parcelados, com anistia incidente sobre a multa de mora e juros de mora, nos percentuais e prazos 
estabelecidos nesta Lei Complementar, mantida a correção monetária nos termos do Código Tributário Municipal.

Art. 2º São créditos passíveis de adesão ao REFISSCHROEDER 2018.

I – Impostos:
a) Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU);

b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) mensal e fixo, exceto o retido na fonte, os ainda não constituídos e aqueles 
sujeitos ao simples nacional;

II – Contribuição de Melhoria;

III - Taxas:

a) Taxa de Serviços Públicos;

b) Taxa de Alvará de Licença para Localização e Funcionamento (TLF);

c) Taxa de Alvará de Vigilância Sanitária (SANIT);



11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 746

IV – Preços Públicos instituídos pelas Leis Complementares nºs 22/2003, de 2/12/2003, e 1/1995, de 30/12/1995 e suas alterações.

V – Multas decorrentes de infração, exceto as de trânsito.

Parágrafo único. O REFISSCHROEDER 2018 previsto nesta Lei Complementar não alcança os débitos relativos no Imposto sobre a Trans-
missão de Bens Imóveis – ITBI.

Art. 3º A adesão ao REFISSCHROEDER 2018 dar-se-á por opção do sujeito passivo, sejam os decorrentes de obrigação própria, sejam os 
resultantes de responsabilidade tributária.

§ 1º O REFISSCHROEDER 2018 será administrado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças, ouvida a Procuradoria 
Municipal de Schroeder, sempre que necessário.

§ 2º Sobre os débitos ajuizados para cobrança executiva que forem quitados através do REFISSCHROEDER 2018 não incidirão honorários 
advocatícios.

§ 3º Compete à Procuradoria Municipal, quando comunicada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças, informar ao 
Juízo acerca do pagamento ou parcelamento e solicitar a extinção ou suspensão da execução, subsistindo os gravames decorrentes de 
medida cautelar fiscal e garantias eventualmente prestadas até o pagamento integral da dívida.

Art. 4º A apuração dos créditos obedecerá aos seguintes critérios:

I – aplicação da correção monetária nos termos dos arts. 70 e seguintes do Código Tributário Municipal – Lei Complementar nº. 1/1995;

II – para os débitos que não foram anteriormente parcelados, a anistia da multa de mora e juros de mora, nos percentuais constantes na 
Tabela I, do artigo 5º desta Lei Complementar, incidirá até a data da opção;

III – para os débitos já parcelados ou reparcelados, cujos pagamentos estejam em dia, à anistia da multa de mora e juros de mora, nos 
percentuais constantes na Tabela I, do art.5º desta Lei Complementar, incidirá sobre as parcelas vincendas, até a data da opção, sendo 
vedada qualquer revisão das parcelas já quitadas.

Art. 5º Os benefícios de REFISSCHROEDER 2018 serão aplicados conjuntamente aos créditos abrangidos por esta Lei Complementar, de 
acordo com os seguintes critérios e percentuais:

GRUPO DATA DE ADESÃO ANISTIA

MULTA DE MORA % JUROS DE MORA%
1 Até 17/11/2018 100 100
2 De 20/11/2018 a 8/12/2018 90 90
3 De 11/12/2018 a 21/12/2018 80 80

§ 1º O vencimento da parcela única não poderá ultrapassar a data limite do grupo ao qual o contribuinte aderir.

§ 2º O contribuinte poderá optar pelo parcelamento dos débitos em até 24 (vinte e quatro) parcelas, com anistia de 70% (setenta por 
cento) em multas e juros.

Art. 6º A adesão ao REFISSCHROEDER 2018 sujeita o contribuinte a:

I – aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei Complementar e constitui confissão irrevogável e irretratável 
da dívida, importando em confissão extrajudicial, nos termos dos artigos 117, 394 e 395 do Código de Processo Civil, bem como no reco-
nhecimento da certeza, liquidez e exigibilidade dos débitos parcelados;

II – desistência expressa e irrevogável das respectivas ações judiciais e das defesas e recursos administrativos, a ser formulada pelo contri-
buinte, bem assim da renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, em que se funda a ação judicial e o pleito administrativo;

III – reconhecimento expresso quanto à responsabilidade em arcar com eventuais custas processuais, inclusive levantamento de penhora, 
oriundas de ações judiciais que tenham por objeto os créditos beneficiados por este Programa;

IV – aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas para ingresso e permanência no Programa.

Art. 7º A opção pelo REFISSCHROEDER 2018 não produzirá efeitos suspensivos quanto aos procedimentos judiciais e administrativos de 
cobrança enquanto não ocorrer o efetivo pagamento da primeira parcela.

Art. 8º O contribuinte será excluído do Programa caso não efetue o pagamento na data prevista na opção, acarretando a imediata exigibi-
lidade da totalidade do débito confessado, aplicando-se sobre o montante devido, os acréscimos legais, previstos na legislação municipal, 
à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, inclusive honorários advocatícios, executando-se automaticamente as garantias 
eventualmente prestadas.
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Art. 9º Os benefícios concedidos pela presente Lei Complementar não ensejam restituição de quantias pagas, nem compensação de dívidas.

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor 2 (dois) dias após a data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/6/2008 e terá sua vigência até o dia 21 de dezembro de 2018.

Schroeder, 10 de julho de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

RELATÓRIO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

METODOLOGIA DE CÁLCULO

O presente relatório tem por objetivo atender ao disposto no artigo 14, I da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, no que se refere a incen-
tivos para pagamento de débitos tributários e não tributários, inscritos em dívida ativa de sujeito passivo, pessoa física ou jurídica, relativo 
a créditos da fazenda pública municipal.

Para o Exercício de 2018, ano que será implantado o Programa PIF-2018, temos previsão orçamentária conforme consta na Lei nº 2.325, 
de 4/12/2017 – LOA, o valor de R$588.069,65 referente a “Receita de Dívida Ativa e Multa e Juros de Dívida Ativa” , que corresponde a 
7,97% do montante devido de Dívida Ativa, que é de R$7.376.055,93, referência abril/2018.. Com a implantação da lei de incentivo ao 
pagamento da Dívida, projetamos um incremento no recebimento da dívida na ordem de 12% (doze por cento) do montante pendente de 
recebimento, que totaliza R$884.250,00 de acréscimo na arrecadação total prevista. Considerando que o incentivo refere-se apenas ao valor 
de multas e juros, e que até o mês de maio/2018 o município arrecadou com Multas e Juros da Dívida Ativa o valor de R$31.571,26 de um 
total previsto de R$250.370,00. Projetando que o incentivo instituído possa reduzir em 100% o saldo a ser arrecadado com multas e juros 
- de R$208.520,21 - teremos mesmo assim um incremento da receita projetada em R$665.452,06, ficando demonstrado que a renúncia de 
receita não afetará as metas de resultados fiscais.

Schroeder, 25 de junho de 2018.
OSVALDO JURCK   ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal   Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

RELATÓRIO DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO

PERÍODO 2018/2020

PROJEÇÃO

Ano 2018 2019 2020

PREVISÃO ORÇA-
MENTÁRIA

ESTIMATIVA
ATUALIZADA C/
PIF-2018

PREVISÃO ORÇAMEN-
TÁRIA

ESTIMATIVA
ATUALIZADA C/
PIF-2019

PREVISAO ORÇAMEN-
TARIA

ESTIMATIVA
ATUALIZADA C/
PIF-2020

Receita Dívida Ativa 337.699,65 733.734,19 722.728,18 733.734,19 1.100.000,00 1.100.000,00
Multa/Juros de 
Mora Dívida Ativa

250.370,00 31.571,26 210.000,00 210.000,00 450.000,00 450.000,00

TOTAL 588.069,65 765.305,45 943.734,19 1.263.609,00 1.550.000,00 1.550.000,00

- Para o exercício 2018, consideramos o valor previsto a ser arrecadado com a Receita de Dívida Ativa e Multa/Juros de Mora da Dívida Ativa 
conforme orçamento, sem a implantação do PIF-2018, e o valor esperado arrecadar com a implantação do PIF-2018. Considerando que o 
Programa prevê o incentivo somente para o exercício corrente, não haverá impacto significativo na arrecadação dos exercícios de 2019 e 
2020.
Schroeder, 10 de julho de 2018.
OSVALDO JURCK    ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal   Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças
RELATÓRIO DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO Declaramos, para fins de adequação ao disposto no artigo 14, 
II da Lei Complementar nº101/2000 – LRF – que temos ciência do impacto orçamentário e financeiro em razão da implantação do Programa 
de Incentivo Fiscal 2018.
Declaramos ainda que, a renúncia de receita relativa à multa e juros tem compatibilidade com a Lei Orçamentária Anual, com a Lei de Di-
retrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual.
Acrescentamos ainda que a renúncia de receita, relativa a multas e juros da dívida ativa, não afetará as metas de arrecadação de receitas 
previstas na LOA-2017, e que ela não afetará as metas de resultados fiscais previstas, pois haverá um incremento de receita relativo ao 
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principal da dívida ativa.
Schroeder, 10 de julho de 2018.

ELMER SANDRO QUADROS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

LEI Nº 2.363/2018
Publicação Nº 1680346

LEI Nº.2.363/2018
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE ATÉ 
R$234.750,00 (DUZENTOS E TRINTA E QUATRO MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS).

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2018, no valor de até 
R$234.750,00 (duzentos e trinta e quatro mil e setecentos e cinquenta reais), como segue:

02 – GABINETE DO PREFEITO
05 – DIRETORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
04.182.0002.2.014 – MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
3.1.90.11.00.00 00.01.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 72.000,00
3.1.90.13.00.00 00.01.0000 Obrigações Patronais 22.450,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
02 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA
12.367.0003.2.022 – CONTRIBUIÇÃO À APAE
3.3.50.41.00.00 00.01.0000 Contribuições 40.300,00

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
01 – SETOR DE CONTABILIDADE E GESTÃO FINANCEIRA
04.123.0002.2.005 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
3.3.90.39.00.00 00.01.0000 Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 100.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes dos cancelamentos parciais 
e ou totais das dotações do orçamento vigente, como segue:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
03 – DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO
15.451.0004.2.035 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE PLANEJAMENTO URBANO
3.1.90.11.00.00 00.01.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 94.450,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
04 – SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
12.365.0003.2.016 – MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00 00.01.0001 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 140.300,00

Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº2.325/2017 – LOA, a abrir créditos adicionais, aos elementos 
criados por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder (SC), 10 de julho de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY Assessor Jurídico
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ATA REGISTRO DE PREÇOS PR 39/2018-PMS
Publicação Nº 1679649
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Seara

Prefeitura

PORTARIAS 360/2018 A 362/2018
Publicação Nº 1680038

Portaria nº. 360/2017. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 104 
da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e da outras previdências, 
resolve,
Conceder, A servidora Dirce Salete Carniel Carlesso, matrícula – 182601, ocupante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, 
licença para tratamento de saúde, conforme atestado médico, pelo período de 29 de junho a 13 de julho de 2018, mediante remuneração 
pelo município e a partir de 14 de julho de 2018, pelo Regime Geral de Previdência Social, devendo a servidora se submeter à perícia médica 
junto ao INSS.
Os efeitos desta Portaria estender-se-ão até a cessação do benefício previdenciário.
Seara - SC, 10 de julho de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 10 de julho de 2018.
Neri Cosmann
Secretário da Administração

Portaria nº. 361/2018. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 104 
da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e da outras previdências, 
resolve,
Conceder, A servidora Ivonete Terezinha Vivan, matrícula 2065/01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Categoria Pós 
Lato Sensu, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 021/2003, licença para tratamento 
de saúde, conforme atestado médico, a partir de 05 de julho de 2018, pelo Regime Geral de Previdência Social, devendo a servidora se 
submeter à perícia médica junto ao INSS.
Os efeitos desta Portaria estender-se-ão até a cessação do benefício previdenciário.
Seara - SC, 10 de julho de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 10 de julho de 2018.
Neri Cosmann
Secretário da Administração

Portaria nº. 362/2018. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2018, resolve,
Contratar, Rosicler Fátima Mutzenberg Brust, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Ini-
cial, anexo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, 
no Centro de Educação Infantil Dona Ilse, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, para 
substituir professora titular, Ivonete Terezinha Vivan, legalmente afastada, no período de 10 de julho a 02 de outubro de 2018, podendo ser 
rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 10 de julho de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 10 de julho de 2018.
Neri Cosmann
Secretário da Administração.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2018
Publicação Nº 1679818

Processo Licitatório nº 178/2018
Edital de Chamamento para Credenciamento nº 005/2018

O Município de Seara, SC, Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº. 8.666/93, estará recebendo a partir do dia 15/01/2018, 
documentação para CREDENCIAMENTO referentes à credenciamento e contratação de empresas para prestação de serviços especializados 
na área da Fisioterapia, com a finalidade do atendimento as demandas da Superintendência Municipal de Esporte e Lazer. A íntegra do 
Edital poderá ser obtida no Departamento de Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 
3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC, 10 de julho do ano de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2018 - FMS
Publicação Nº 1680374

Fundo Municipal de Saúde
Processo Licitatório nº 019/2018.
Edital de Pregão Presencial nº 008/2018 - FMS - Registro de Preço.

O Município de Seara, SC., através da Secretaria Municipal da Saúde/Fundo Municipal da Saúde, pelo seu Secretário e Gestor do Fundo 
Municipal da Saúde, Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº 10.520/02 e lei nº 8.666/93 estará recebendo até as 08h30min 
do dia 23/07/2018, “envelope de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes à seleção de fornecedores e propostas para 
locação de equipamentos concentradores de oxigênio. A íntegra do Edital de Pregão Presencial – Registro de Preço poderá ser obtida no 
Departamento de Licitações do Município e informações pelos telefones (49) 3452-8327.

Seara, SC, 10 de julho de 2018.

Flávio Joel Zolet
Secretário Municipal de Saúde

http://www.seara.sc.gov.br
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Serra Alta

Prefeitura

PARECER 001.2018
Publicação Nº 1679620

PARECER Nº 001/2018, DE 10 DE JULHO DE 2018.

“AVALIAÇÃO DE BENS PÚBLICOS MÓVEIS MUNICIPAIS”.

Excelentíssimo Senhor RAFAEL SENHOR, Prefeito Municipal de Serra Alta, em exercício, Estado de Santa Catarina:

Art. 1º - Os membros da comissão permanente de avaliação de bens públicos municipais, nomeados pelo Decreto n° 145/2017, de 04 de 
julho de 2017, formada pelos membros Ederson Cerezolli; Jéferson Martini; Daniela da Silva; Fabiano Bernardi; César de Carli; Dilvar José 
Cerutti e Enio Pagliocchi, com a finalidade de avaliar os bens móveis públicos municipais, após a verificação e avaliação individual dos mes-
mos, reuniram-se na data de 10 julho de 2018, às 07h30min., nas dependências da Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC, para os fins aqui 
descritos, atribuindo e concluindo o valor mínimo aos bens, em moeda corrente nacional, conforme segue:

Parágrafo Primeiro: Lote de bens concernentes ao setor de informática, identificados pelos seguintes números de patrimônio e descrição, 
conforme segue:

N° PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO
4728 CAIXA DE SOM P/12” DUTO RETANGULAR
121 CPU MARCA LG, COM MAUSE, TECLADO E CAIXA DE SOM
1900 ESTABILIZADOR MARCA REVOLUTION SMS NA COR CINZA
2389 ESTABILIZADOR MARCA SMS DE COR PRETA
759 FAX SIMILE MARCA PANASSONIC FT901L DE COR PRETA
4753 FILMADORA DIGITAL
3278 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER SAMSUNG SCX4833 PRATA
1223 MONITOR LCD MARCA POSITIVO NA COR PRATA
1224 MONITOR LCD MARCA POSITIVO NA COR PRATA
379 MONITOR MARCA MICROTEC 15”
1858 MONITOR MARCA POSITIVO DE COR PRETA 17”
2775 SUPORTE PARA TV E APARELHO
2983 TELEFONE MONO CANAL Nº 3364-0005 – LINHA SÃO LUIZ
2987 TELEFONE MONO CANAL Nº 3364-0020 – LINHA BIANCHETTO
2989 TELEFONE MONO CANAL Nº 3364-0219 – LINHA NOVO HORIZONTE
2985 TELEFONE MONO CANAL Nº 3364-0277 – LINHA SÃO SEBASTIÃO
2990 TELEFONE MONO CANAL Nº 3364-0373 – LINHA IPIRANGA
2988 TELEFONE MONO CANAL Nº 3364-0404 – LINHA PARIZOTTO
1646 TELEVISÃO MARCA PANASSONIC, COR PRETA COM CONTROLE DE 21 POLEGADAS
1376 TELEVISOR MARCA CCE 20 POLEGADAS NA COR PRETO

Avaliado em moeda corrente nacional, o preço mínimo de R$ 200,00 (duzentos reais).

Parágrafo Segundo: Lote de bens mobiliários em geral, identificados pelos seguintes números de patrimônio e descrição, conforme segue:

N° PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO
1319 BANCO DE MADEIRA EM FORMA DE LAPIS COM CORES DIFERENCIADAS COLORIDAS

3765
CADEIORA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO

3282 CADEIRA CAVALETTI LAMINADA AZUL/PRETO
3013 CADEIRA ESCOLAR PEQUENA – COR VERDE

3763
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA ETÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE COM-
PENSADO MULTILAMINADO SEMI-ANATÔMICO

3752
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINADO SEMI-ANATÔMICO

3774
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO

3735
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINADO SEMI-ANATÔMICO

3782
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINADO SEMI-ANATÔMICO

3768
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINADO SEMIN ANATÔMICO
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3767
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINADO SEMI-ANATÔMICO

3742
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO

3772
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINDADO SEMI-ANATÔMICO

3753
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINADO SEMI-ANATÔMICO

3773
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINADO SEMI-ANATÔMICO

3762
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINADO SEMI-ANATÔMICO

3740
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINADO SEMI-ANATÔMICO

3770
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINADO SEMI-ANATÔMICO

3730
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINADO SEMI-ANATÔMICO

3741
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINADO SEMI-ANATÔMICO

3729
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINADO SEMI-ANATÔMICO

3764
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINADO SEMI-ANATÔMICO

3779
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPRNSADO MULTILAMINADO SEMI-ANATÔMICO

3766
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINADO SEMI-ANATÔMICO

3730
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINADO SEMI-ANATÔMICO

3759
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINADO SEMI-ANATÔMICO

3746
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINDA SEMI-ANATÔMICA

3784
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINADO SEMI-ANATÔMICO

3708
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINDAO SEMI-ANATÔMICO

3754
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACETO E ENCOSTO DE COM-
PENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO

3739
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACETO E ENCOSTO DE COM-
PENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO

3751
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACETO E ENCOSTO DE COM-
PENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO

3733
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACETO E ENCOSTO DE COM-
PENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO

3750
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACETO E ENCOSTO DE COM-
PENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO

3758
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACETO E ENCOSTO DE COM-
PENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO

3771
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACETO E ENCOSTO DE COM-
PENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO

3755
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACETO E ENCOSTO DE COM-
PENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO

3738
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACETO E ENCOSTO DE COM-
PENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO

3745
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACETO E ENCOSTO DE COM-
PENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO

3775
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACETO E ENCOSTO DE COM-
PENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO

3776
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACETO E ENCOSTO DE COM-
PENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO

3734
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACETO E ENCOSTO DE COM-
PENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO

3732
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACETO E ENCOSTO DE COM-
PENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO
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3728
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACETO E ENCOSTO DE COM-
PENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO

3749
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACETO E ENCOSTO DE COM-
PENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO

3769
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACETO E ENCOSTO DE COM-
PENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO

3718
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACETO E ENCOSTO DE COM-
PENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO

3722
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACETO E ENCOSTO DE COM-
PENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO

1916
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACETO E ENCOSTO DE COM-
PENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO

3780
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA OR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE COM-
PENSADO MULTILAMINADO SEMI-ANATÔMICO

3786
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUIPEL, ESTRUTURA METÁLICA, NA COR VERDE, COM ACENTO E ENCOSTO DE 
COMPENSADO MULTILAMINDO SEMI-ANATÔMICO

3783
CADEIRA ESCOLAR, MARCA CEQUPEL, ESTRUTURA METÁLICA NA COR VERDE COM ACENTO E ENCOSTO DE COM-
PENSADO MULTILAMINADO SEMI-ANATÔMICO

1026 CADEIRINHAS ESCOLARES COLORIDAS
1034 CADEIRINHAS ESCOLARES COLORIDAS
1025 CADEIRINHAS ESCOLARES COLORIDAS
1037 CADEIRINHAS ESCOLARES COLORIDAS
1023 CADEIRINHAS ESCOLARES COLORIDAS
1040 CADEIRINHAS ESCOLARES COLORIDAS
1039 CADEIRINHAS ESCOLARES COLORIDAS
1006 CARTEIRA ESCOLAR PEQUENA COLORIDA
1007 CARTEIRA ESCOLAR PEQUENA COLORIDA
1015 CARTEIRA ESCOLAR PEQUENA COLORIDA
1014 CARTEIRA ESCOLAR PEQUENA COLORIDA
1008 CARTEIRA ESCOLAR PEQUENA COLORIDA
1002 CARTEIRA ESCOLAR PEQUENA COLORIDA
1012 CARTEIRA ESCOLAR PEQUENA COLORIDA
1013 CARTEIRA ESCOLAR PEQUENA COLORIDA
1004 CARTEIRA ESCOLAR PEQUENA COLORIDA
4562 CONJUNTO DE MESA OITAVADA JUVENIL EM FÓRMICA MODELO DELLUS – COLORIDA, COM OITO CADEIRAS
4561 CONJUNTO MESA OITAVADA JUVENIL EM FÓRMICA MODELO DELLUS – COLORIDA, COM OITO CADEIRAS
2021 MESA DE CENTRO COLORIDA P/ APOIO DE CARTEIRAS ESCOLARES
3296 MESA MDF REDONDA COR BEGE
2960 PIA EM MADEIRA COM 3 PORTAS E 4 GAVETAS
2065 SUPORTE DE MADEIRA (PEDESTAL) PARA ESPOR CARTAZES (1,00 x 1,80m)
2357 SUPORTE DE MADEIRA NA COR MARFIM PARA QUADRO – CAVALETE

Avaliado em moeda corrente nacional, o preço mínimo de R$ 100,00 (cem reais).

Parágrafo Terceiro: Lote de Sucata, identificados pelos seguintes números de patrimônio e descrição, conforme segue:

N° PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO
APROXIMADAMENTE 10 BICICLETAS

370 BEBEDOURO ELÉTRICO EM INOX MARCA MASTERFRIO
939 BEBEDOURO ELÉTRICO MARCA AQUAMASTER
2405 BEBEDOURO MARCA BELLIERE EM INOX
546 FOGÃO DE 6 BOCAS COM BUTIJÃO DE GÁS
2326 GELADEIRA COR MARRON MARCA CONSUL
529 GELADEIRA MARCA CONSUL 280 COR MARROM
4363 MÁQUINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE DE 08 KG – MQ (MODELO PROIN MARCA ELETROLUX)
2319 MESA PARA BUFFET DE AÇO INOX 8 CUBAS PRB-8 MARCA PROGÁS COM RODINHAS
2962 MESA PARA BUFFET PRB-08 PROGÁS

Avaliado em moeda corrente nacional, o preço mínimo de R$ 300,00 (trezentos reais).

Parágrafo Quarto: Lote do Veículo SPIN LTZ, MARCA GM/CHEVROLET, ZERO KM, DE COR BRANCA, 04 PORTAS, ANO 2014, MODELO 2014, 
CAPACIDADE DE TRANSPORTE PARA 07 (SETE) PESSOAS, DIREÇÃO HIDRÁULICA, INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTIVEL, MOTOR COM 
CAPACIDADE NO MINÍMO 1.8 FLEX (GASOLINA E ÁLCOOL) CHASSI 9BGJC75Z0E4B224132, RENAVAM 1000246229, PLACA MLL-4292. Nú-
mero de patrimônio 4468.
Avaliado em moeda corrente nacional, o preço mínimo de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).

Parágrafo Quinto: Lote do Veículo FIAT UNO MILLE ECONOMY, 4 PORTAS, COR BRANCO, FLEX 4 CILINDROS, 5 MARCHAS, 66 CV, ANA/
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MODELO 2009/2010, COMBUSTÍVEL ÁLCOOL/GASOLINA, CHASSI 9BD15822AA6276800, RENAVAM 152685510, PLACA MGH-6715. Número 
de patrimônio 2418.
Avaliado em moeda corrente nacional, o preço mínimo de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Parágrafo Sexto: Lote do Veículo AMBULÂNCIA DUCATO MULTI TA 2.3, ANO FAB/MOD 2012/2013, MARCA FIAT, COR BRANCA BACHISA-SOLI-
DO, COMBUSTÍVEL DISEL, 4 CILINDROS, 5 MARCHAS, RENAVAM 470089490, MOTOR F1AE0481*7143948*, CHASSI 93W245H34D2094913, 
PLACA MKJ-9443, Número do Patrimônio 3441.
Avaliado em moeda corrente nacional, o preço mínimo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Parágrafo Sétimo: Lote do VEÍCULO VOLKSWAGEN GOL 1.6 POWER TOTAL FLEX, ANO/MODELO 2008/2008, COR BRANCA, 103 CV 4 
PORTAS, COMBUSTÍVEL ALCOOL/GASOLINA, CHASSI 9BWCB05W88TT180476, RENAVAM 953938611, PLACA MHB-6151. Número do pa-
trimônio 6151.
Avaliado em moeda corrente nacional, o preço mínimo de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Parágrafo Oitavo: Lote da Máquina RETROESCAVADEIRA RANDON RD-406 ADVENCED CABINE FECHADA. AQUISIÇÃO 2014. CHASSI 
9AD406AELE0005785, MOTOR EIS189070. Número do patrimônio 4590.
Avaliado em moeda corrente nacional, o preço mínimo de R$ 84.900,00 (oitenta e quatro mil e novecentos reais).

Parágrafo Nono: Lote do TRATOR DE PENEUS VALMET 68, COR AMARELO, ANO 1992, COMBUSTÍVEL DISEL. Número do Patrimônio 2255.
Avaliado em moeda corrente nacional, o preço mínimo de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

Parágrafo Décimo: Lote da CARROCERIA BASCULANTE METÁLICA TRUCAR, SÉRIE: ST 063, ANO 2008, CAP: 14M³.
Avaliado em moeda corrente nacional, o preço mínimo de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais).

Parágrafo Décimo Primeiro: Lote da GRADE APROXIMADAMENTE 200 GRADES METÁLICAS (BANDEJAS METÁLICAS) E APROXIMADAMENTE 
200.000,00 (DUZENTOS MIL TUBETES).
Avaliado em moeda corrente nacional, o preço mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Parágrafo Décimo Segundo: Lote da COLHEDORA DE FORRAGEM, UMA LINHA PECUS 9004 45/80CM NOGUEIRA. Número do patrimônio 
4470.
Avaliado em moeda corrente nacional, o preço mínimo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Parágrafo Décimo Terceiro: Lote da COLHEDORA DE FORRAGENS UMA LINHA, MARCA NOGUEIRA. Número do patrimônio 4537.
Avaliado em moeda corrente nacional, o preço mínimo de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Parágrafo Segundo: Lote de bens mobiliários em geral, identificados pelos seguintes números de patrimônio e descrição, conforme segue:
Art. 2° - Estando todos os membros da comissão de acordo, passam a assinar o presente parecer, e encaminham para conhecimento do 
Prefeito Municipal, Senhor Darci Cerizolli, para as providências cabíveis, na forma da lei, surtindo seus efeitos legais.

Serra Alta/SC, 10 de julho de 2018.
EDERSON CEREZOLLI JÉFERSON MARTINI
Presidente Secretário

DANIELA DA SILVA FABIANO BERNARDI
Membro Membro

CÉSAR DE CARLI DILVAR JOSÉ CERUTTI
Membro Membro

ENIO PAGLIOCCHI
Membro
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Sul Brasil

Prefeitura

PORTARIA 048/2018
Publicação Nº 1680476

PORTARIA N° 048, DE 10 DE JULHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a servidora municipal CLEINI MARISA ROSS ANDRADE ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 10 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 23.01.2017 a 22.01.2018 
a serem gozadas no período de 16.07.2018 a 25.07.2018.

Art. 3°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°.°. Ficam revogadas as disposições em contrário, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, Diário 
Oficial dos Municípios.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
10 de julho de 2018.
ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

PORTARIA 049/2018
Publicação Nº 1680482

PORTARIA N° 049, DE 10 DE JULHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal FRANCIELI HOLLAS, ocupante do cargo de Enfermeira, com lotação na Secretaria 
de Saúde de 10 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 01.10.2016 a 30.09.2017, a serem gozadas no período de 11.07.2018 a 
20.07.2018.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, Diário 
Oficial dos Municípios.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
10 de julho de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração
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PORTARIA 050/018
Publicação Nº 1680484

PORTARIA N° 050, DE 10 DE JULHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal ADRIANE SCHMIDT ocupante do cargo de Chefe de Setor, com lotação na Secreta-
ria Municipal de Saúde de 20 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 18.06.2016 a 17.06.2017 a serem gozadas no período de 
12.07.2018 a 31.07.2018.

Art. 3°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°.°. Ficam revogadas as disposições em contrário, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, Diário 
Oficial dos Municípios.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
10 de julho de 2018.
ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

PORTARIA 051/2018
Publicação Nº 1680486

PORTARIA N° 051, DE 10 DE JULHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

.

Art.1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal TATIANA TONEL, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde e Promoção Social, de 10 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 14.10.2016 a 13.10.2017 a serem gozadas 
no período de 23.07.2018 a 01.08.2018.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando vinculado ao DOM, conforme Lei Municipal 1.027 de 06 de abril de 
2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
10 de julho de 2018.
ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração
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PORTARIA 052/2018
Publicação Nº 1680487

PORTARIA N° 052, DE 10 DE JULHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal MARISTELA GODOIS KROTH, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde de 10 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 01.12.2016 a 30.11.2017 a serem gozadas 
no período de 16.07.2018 a 25.07.2018.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando vinculado ao DOM, conforme Lei Municipal 1.027 de 06 de abril de 
2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
10 de julho de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

PORTARIA 053/2018
Publicação Nº 1680488

PORTARIA N° 053, DE 10 DE JULHO DE 2018
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal TEREZINHA LAUERMANN BACKES, ocupante do cargo de Vigilante Sanitário, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, de 15 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 04.11.2016 a 03.11.2017, a serem gozadas 
no período de 16.07.2018 a 30.07.2018.

Art. 2°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
10 de julho de 2018.
ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração
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PORTARIA 054/2018
Publicação Nº 1680503

PORTARIA N° 084, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal DANIELA SIGNOR ocupante do cargo de Professora de Atividades Desportivas, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde de 15 dias de férias relativas ao período aquisitivo de 17.04.2017 a 16.04.2018 a serem gozadas 
no período de 16.07.2018 30.07.2018.

Art. 3°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°.°. Ficam revogadas as disposições em contrário, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, Diário 
Oficial dos Municípios.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
10 de julho de 2018.
ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

PORTARIA 055/2018
Publicação Nº 1680506

PORTARIA N° 055, DE 10 DE JULHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias ao Servidor Público Municipal LAUDENIR JACÓ ORTH, ocupante do cargo de MOTORISTA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Obras e Transportes, de 20 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 14.10.16 a 13.10.17 a serem gozadas 
no período de 11.07.2018 a 20.07.2018.

Art. 2°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
10 de julho de 2018.
ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor do Departamento
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Tangará

Prefeitura

 DECRETO N.º 062 DE 18 DE ABRIL DE 2018   AUTORIZA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRA URBANA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1680075

DECRETO N.º 062 DE 18 DE ABRIL DE 2018
AUTORIZA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRA URBANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 74, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto nos arts. 95 a 97, da Lei Complementar Municipal nº. 048 de 27 de 
Agosto de 2.009,

CONSIDERANDO, o parecer da Assessoria Jurídica e o despacho proferido pelo Fiscal de Tributos, Uso e Ocupação do Solo, do Processo 
Administrativo Tributário Fiscal registrado sob o n.º 0125, folha n.º 03, Livro n.º 05;

DECRETA:
Art. 1.º Fica deferido o pedido de desmembramento da área de terra urbana pertencente tem o Sr. ORALDO ZARPELON, inscrito no CPF 
sob o nº 560.052.299-15, contendo área 32.053,24 m2, (trinta e dois mil, cinquenta e três metros e vinte quatro centímetros quadrados), 
onde desmembra Área 01 de 455,14 m2 (quatrocentos e cinquenta e cinco metros e quatorze centímetros quadrados), Área 02 de 453,69 
m2 (quatrocentos e cinquenta e três metros e sessenta e nove centímetros quadrados), Área 03 de 453,69 m2 (quatrocentos e cinquenta 
e três metros e sessenta e nove centímetros quadrados), Área 04 de 453,69 m2 (quatrocentos e cinquenta e três metros e sessenta e nove 
centímetros quadrados), Área 05 de 453,69 m2 (quatrocentos e cinquenta e três metros e sessenta e nove centímetros quadrados), Área 06 
de 453,69 m2 (quatrocentos e cinquenta e três metros e sessenta e nove centímetros quadrados), Área 07 de 453,69 m2 (quatrocentos e 
cinquenta e três metros e sessenta e nove centímetros quadrados), Área 08 de 362,95 m2 (trezentos e sessenta e dois metros e noventa e 
cinco centímetros quadrados), Área 09 de 362,95m2 (trezentos e sessenta e dois metros e noventa e cinco centímetros quadrados), Área 10 
de 378,56 m2 (trezentos e setenta e oito metros e cinquenta e seis centímetros quadrados), ficando uma Área remanescente de 27.771,50 
m2 (vinte sete mil, setecentos e setenta e um metros e cinquenta centímetros quadrados), registrada no Cartório de Registro de Imóveis 
de Tangará – SC sob o número de ordem 2.427, conforme Processo Administrativo registrado no Livro n.º 05, Folha 03, Registro n.º 125 e 
conforme a descrição abaixo:

1 – Área Total da Matrícula n° 2.427 32.053,24 m2
1.1 – Área 01 a desmembrar 455,14 m2
1.2 – Área 02 a desmembrar 453,69 m2
1.3 – Área 03 a desmembrar 453,69 m2
1.4 – Área 04 a desmembrar 453,69 m2
1.5 – Área 05 a desmembrar 453,69 m2
1.6 – Área 06 a desmembrar 453,69 m2
1.7 – Área 07 a desmembrar 453,69 m2
1.8 – Área 08 a desmembrar 362,95 m2
1.9 – Área 09 a desmembrar 362,95 m2
1.10 – Área 10 a desmembrar 378,56 m2
1.11 – Área remanescente 27.771,50 m2

Art. 2.º Fica o Órgão competente autorizado a expedir o respectivo ALVARÁ.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 18 DE ABRIL DE 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
Prefeito Municipal

 DECRETO N.º 065 DE 20 DE ABRIL DE 2018   AUTORIZA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRA URBANA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1680080

DECRETO N.º 065 DE 20 DE ABRIL DE 2018
AUTORIZA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRA URBANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 74, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto nos arts. 95 a 97, da Lei Complementar Municipal nº. 048 de 27 de 
Agosto de 2.009,
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CONSIDERANDO, o parecer da Assessoria Jurídica e o despacho proferido pelo Fiscal de Tributos, Uso e Ocupação do Solo, do Processo 
Administrativo Tributário Fiscal registrado sob o n.º 0127, folha n.º 03, Livro n.º 05;

DECRETA:
Art. 1.º Fica deferido o pedido de desmembramento da área de terra urbana pertencente tem o Sr. FLAVIO KOCHANN, inscrito no CPF 
sob o nº 572.249.789-49, contendo área 34.358,29m2, (trinta e quatro mil, trezentos e cinquenta e oito metros e vinte nove centímetros 
quadrados), onde desmembra Área 01 de 455,96 m2 (quatrocentos e cinquenta e cinco metros e noventa e seis centímetros quadrados), 
Área 02 de 482,86 m2 (quatrocentos e oitenta e dois metros e oitenta e seis centímetros quadrados), Área 03 de 364,73 m2 (trezentos e 
sessenta e quatro metros e setenta e três centímetros quadrados), Área 04 de 369,01 m2 (trezentos e sessenta e nove metros e um centí-
metro quadrado), Área 05 de 362,35 m2 (trezentos e sessenta e dois metros e trinta e cinco centímetros quadrados), Área 06 de 362,73 m2 
(trezentos e sessenta e dois metros e setenta e três centímetros quadrados), Área 07 de 364,98 m2 (trezentos e sessenta e quatro metros 
e noventa e oito centímetros quadrados), Área 08 de 572,00 m2 (quinhentos e setenta e dois metros quadrados), Área 09 de 488,82m2 
(quatrocentos e oitenta e oito metros e oitenta e dois centímetros quadrados), Área 10 de 565,13 m2 (quinhentos e sessenta e cinco metros 
e treze centímetros quadrados), Área 11 de 1.357,32 m2 (um mil, trezentos e cinquenta e sete metros e trinta e dois centímetros quadrados) 
Área 12 de 1.006,94 m2 (um mil e seis metros e noventa e quatro centímetros quadrados) ficando uma Área remanescente de 27.605,46 
m2 (vinte sete mil, seiscentos e cinco metros e quarenta e seis centímetros quadrados), registrada no Cartório de Registro de Imóveis de 
Tangará – SC sob o número de ordem 8.593, conforme Processo Administrativo registrado no Livro n.º 05, Folha 03, Registro n.º 127 e 
conforme a descrição abaixo:

1 – Área Total da Matrícula n° 8.593 34.358,29m2
1.1 – Área 01 a desmembrar 455,96 m2
1.2 – Área 02 a desmembrar 482,86 m2
1.3 – Área 03 a desmembrar 364,73 m2
1.4 – Área 04 a desmembrar 369,01 m2
1.5 – Área 05 a desmembrar 362,35 m2
1.6 – Área 06 a desmembrar 362,73 m2
1.7 – Área 07 a desmembrar 364,98 m2
1.8 – Área 08 a desmembrar 572,00 m2
1.9 – Área 09 a desmembrar 488,82m2
1.10 – Área 10 a desmembrar 565,13 m2
1.11 – Área 10 a desmembrar 1.357,32 m2
1.12 – Área 10 a desmembrar 1.006,94 m2
2 – Área remanescente 27.605,46 m2

Art. 2.º Fica o Órgão competente autorizado a expedir o respectivo ALVARÁ.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 20 DE ABRIL DE 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
Prefeito Municipal

 PORTARIA N°. 029, 01 DE JUNHO DE 2.018.   RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM A 
CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Publicação Nº 1680146

PORTARIA N°. 029, 01 DE JUNHO DE 2.018.
RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal e.e de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso 
VII, IX da Lei Orgânica, com combinado ao artigo 30, parágrafo 3° da Lei Complementar N° 057/2012, e;

Considerando, o decorrido período de estágio probatório estabelecido pelo art. 25 da Lei Complementar 057/2012;
Considerando, o resultado das avaliações expedidas pela Comissão nomeada através da Portaria N° 488/2017, e obtiveram satisfação nos 
requisitos necessários para o cargo ao qual foi nomeado (a), no atendimento ao Art. 26 da Lei Complementar 057/2012;

RESOLVE:
Art. 1°. Reconhecer, nos termos do artigo 32 da Lei Complementar Municipal N° 057/2012, a estabilidade no serviço publico a partir de 
01/06/2018 a servidora PATRICIA FRESKI DOS CAMPOS, em razão de sua aprovação nas avaliações de desempenho e pelo decurso do prazo 
legal entre a posse até a presente data.
Art. 2°. A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, tendo seus jurídicos e efeitos legais a vigorar em 01/06/2018, re-
vogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 01 DE JUNHO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO N.º 064 DE 20 DE ABRIL DE 2018  AUTORIZA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRA URBANA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1680078

DECRETO N.º 064 DE 20 DE ABRIL DE 2018
AUTORIZA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRA URBANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 74, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto nos arts. 95 a 97, da Lei Complementar Municipal nº. 048 de 27 de 
Agosto de 2.009,

CONSIDERANDO, o parecer da Assessoria Jurídica e o despacho proferido pelo Fiscal de Tributos, Uso e Ocupação do Solo, do Processo 
Administrativo Tributário Fiscal registrado sob o n.º 0126, folha n.º 03, Livro n.º 05;

DECRETA:
Art. 1.º Fica deferido o pedido de desmembramento da área de terra urbana pertencente tem a PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA, 
inscrito no CNPJ sob o nº 82.827.999/0001-01, contendo área 52.343,05m2, (cinquenta e dois mil, trezentos e quarenta e três metros e 
cinco centímetros quadrados), onde desmembra Área 01 de 7.796,34 m2 (sete mil, setecentos e noventa e seis metros e trinta e quatro 
centímetros quadrados), Área 02 de 827,17m2 (oitocentos e vinte sete metros e dezessete centímetros quadrados), ficando uma Área rema-
nescente de 43.419,54m2 (quarenta e três mil, quatrocentos e dezenove metros e cinquenta e quatro centímetros quadrados), registrada 
no Cartório de Registro de Imóveis de Tangará – SC sob o número de ordem 2.799, conforme Processo Administrativo registrado no Livro 
n.º 05, Folha 03, Registro n.º 126 e conforme a descrição abaixo:

1 – Área Total da Matrícula n° 2.799 52.343,05m2
1.1 – Área 01 a desmembrar 7.796,34 m2
1.2 – Área 02 a desmembrar 827,17m2
1.3 – Área remanescente 43.419,54m2

Art. 2.º Fica o Órgão competente autorizado a expedir o respectivo ALVARÁ.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 20 DE ABRIL DE 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 066 DE 20 DE ABRIL DE 2018  AUTORIZA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRA URBANA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1680084

DECRETO N.º 066 DE 20 DE ABRIL DE 2018
AUTORIZA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRA URBANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 74, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto nos arts. 95 a 97, da Lei Complementar Municipal nº. 048 de 27 de 
Agosto de 2.009,

CONSIDERANDO, o parecer da Assessoria Jurídica e o despacho proferido pelo Fiscal de Tributos, Uso e Ocupação do Solo, do Processo 
Administrativo Tributário Fiscal registrado sob o n.º 0128, folha n.º 03, Livro n.º 05;

DECRETA:
Art. 1.º Fica deferido o pedido de desmembramento da área de terra urbana pertencente tem o Sr. WILSON MARTINI, inscrito no CPF sob o 
nº 219.815.589-34, contendo área 11.535,22 m2, (onze mil, quinhentos e trinta e cinco metros e vinte dois centímetros quadrados), onde 
desmembra Área A de 1.008,84 m2 (um mil e oito metros e oitenta e quatro centímetros quadrados), Área B de 400,00 m2 (quatrocentos 
metros quadrados), ficando uma Área remanescente de 10.126,38 m2 (dez mil, cento e vinte seis metros e trinta e oito centímetros qua-
drados), registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Tangará – SC sob o número de ordem 8.392, conforme Processo Administrativo 
registrado no Livro n.º 05, Folha 03, Registro n.º 128 e conforme a descrição abaixo:

1 – Área Total da Matrícula n° 8.392 11.535,22 m2
1.1 – Área “A” a desmembrar 1.008,84 m2
1.2 – Área “B” a desmembrar 400,00 m2
1.11 – Área remanescente 10.126,38 m2

Art. 2.º Fica o Órgão competente autorizado a expedir o respectivo ALVARÁ.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 20 DE ABRIL DE 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 083, DE 18 DE JUNHO DE 2018.   INSTITUI A TARIFA DE UTILIZAÇÃO – TU, DO TERMINAL 
RODOVIÁRIO ROBERTO ARCARI, PARA O EXERCÍCIO DE 2018.

Publicação Nº 1680145

DECRETO N.º 083, DE 18 DE JUNHO DE 2018.
INSTITUI A TARIFA DE UTILIZAÇÃO – TU, DO TERMINAL RODOVIÁRIO ROBERTO ARCARI, PARA O EXERCÍCIO DE 2018.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, VII, da Lei Orgânica 
do Município, e,

Considerando o disposto no Decreto Estadual n.º 568, de 27 de agosto de 2007;

DECRETA:
Art. 1º. Fica instituída a Tarifa de Utilização – TU, do Terminal Rodoviário Roberto Arcari, de Tangará/SC, com os seguintes valores:

I – R$ 0,50 (cinquenta centavos) para percursos de até 25 (vinte e cinco) quilômetros;

II – R$ 0,80 (oitenta centavos) para percursos acima de 25 (vinte e cinco) quilômetros;

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 18 DE JUNHO DE 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 076, DE 29 DE MAIO DE 2018.    “SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”
Publicação Nº 1680086

DECRETO Nº 076, DE 29 DE MAIO DE 2018.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 
2.352/2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 50.400,00 (Cinquenta mil e quatrocentos reais) na seguinte dotação do atual orçamento do 
Município, com a utilização de recursos do excesso de arrecadação apurado no atual exercício.

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER
Projeto 1.010
Modalidade de Aplicação 4.4.90.00.00.0149 Aplicações Diretas .......... R$ 50.400,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 29 DE MAIO DE 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 077, DE 30 DE MAIO DE 2018.    “SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”
Publicação Nº 1680087

DECRETO Nº 077, DE 30 DE MAIO DE 2018.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 
2.352 de 21/11/2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) na seguinte dotação do atual orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde de Tangará, com a utilização de recursos do excesso de arrecadação apurados no presente exercício.

09-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TANGARÁ
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Atividade 2006
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0478 Aplicações Diretas ........... R$ 10.000,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 30 DE MAIO DE 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 086, DE 21 DE JUNHO DE 2018.    “ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE 
ESPECIFICA”.

Publicação Nº 1680089

DECRETO Nº 086, DE 21 DE JUNHO DE 2018.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal em de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
Lei nº. 2.352/17.
DECRETA:
Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) na seguinte dotação orçamentária do atual orçamento do 
Município.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Atividade 2030
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas ..... R$ 50.000,00

Art. 2º. Com o produto da anulação acima fica suplementada a importância de R$ 50.000,00 (Cinqueta mil reais) na seguinte dotação or-
çamentária do atual orçamento do município.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Atividade 2030
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas...R$ 50.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 21 DE JUNHO DE 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 369, DE 02 DE JULHO DE 2.018.   CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1680094

PORTARIA Nº 369, DE 02 DE JULHO DE 2.018.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, combinado 
com o Artigo 74, inciso VII – IX da Lei Orgânica do Município;

1- Considerando o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 488/2017

2- Com amparo na Lei Complementar n0 092 de 02 de Abril de 2.017, que Dispõe sobre a Reestruturação do Sistema de Carreira e Salários 
do Pessoal do Poder Executivo do Município de Tangará; Cria, Extingue e Modifica Cargos, Fixa Vencimentos, c/c decreto nº 033 de 25 de 
maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder ao servidor THIAGO DE SOUZA PEREIRA, ocupante do cargo efetivo de ENGENHEIRO AGRONOMO - NÍVEL 17 - CLASSE 
B, a progressão horizontal por desempenho, passando para classe “C” com as vantagens previstas em lei, a partir de 01/07/2018.

Art. 2.º A progressão prevista no artigo 1º, decorre da recomendação obtida na avaliação, conforme prevê a lei complementar nº Lei Com-
plementar n0 092 de 02 de Abril de 2.017.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e econômicos, retroativos a 01/07/2018, revogadas 
as disposições em contrário.



11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 767

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 02 DE JULHO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 032 DE 28 DE JUNHO DE 2018.    CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1680148

PORTARIA Nº. 032 DE 28 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal, de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas, no inciso VII, do Artigo 74, da Lei Orgânica;

RESOLVE

Art. 1º. Conceder férias ao servidor RAFAEL LUIZ DE MELLO, ocupante do cargo de ENFERMEIRO – NÍVEL 07 - CLASSE A, no período de 
02/07/2018 a 31/07/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais a vigorar em 02/07/2018, revogadas 
as disposições em contrário.

HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO DE TANGARA-SC, 28 DE JUNHO DE 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 033 DE 28 DE JUNHO DE 2018.    CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1680150

PORTARIA Nº. 033 DE 28 DE JUNHO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal, de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas, no inciso VII, do Artigo 74, da Lei Orgânica;

RESOLVE

Art. 1º. Conceder férias a servidora INES SALETE BIRNFELT, ocupante do cargo de TECNICA DE ENFERMAGEM – NÍVEL 05 - CLASSE C, no 
período de 06/07/2018 a 04/08/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais a vigorar em 06/07/2018, revogadas 
as disposições em contrário.

HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO DE TANGARA-SC, 28 DE JUNHO DE 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PR 076/2018
Publicação Nº 1679704

MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2018
REGISTRO DE PREÇO
O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 076/2018, a qual tem por objeto o registro de preço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ESQUADRIAS E ESTRUTURAS 
METÁLICAS PARA FORNECIMENTO DO MATERIALEINSTALAÇÃO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE OBRAS, ADMINISTRAÇÃO E EDU-
CAÇÃO. Os envelopes contendo a documentação e proposta de preço serão recebidos até às 14h00min do dia 24/07/2018, com abertura 
às 14h00min do mesmo dia. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Administrativa do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, 
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Fone 49 3532-1522. Tangará–SC, 10 de Julho de 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PR 077/2018
Publicação Nº 1679703

MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2018
REGISTRO DE PREÇO
O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 077/2018, a qual tem por objeto o registro de preço a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE AFERIÇÃO DE CRONOTACÓGRAFO E AQUISI-
ÇÃO DE DISCOS DE BOBINA PARA OS VEÍCULOS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Os envelopes contendo a documentação e 
proposta de preço serão recebidos até às 10h00min do dia 20/07/2018, com abertura às 10h00min do mesmo dia. O edital e seus anexos 
podem ser obtidos na sede Administrativa do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 3532-1522. Tangará–SC, 10 de Julho de 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSON° 002/2018 TOMADA DE PREÇO N°002/2018 HMFR
Publicação Nº 1679547

MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2018
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2018
O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, comunica aos interessados que a licitação na modalidade Tomada de Preço 
nº 002/2018, a qual tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA REFERENTE Á EXECUÇÃO DA REVITALIZAÇÃO DA EDIFICAÇÃO QUE ABRIGA O HOSPITAL MUNICIPAL FREI 
ROGÉRIO. Os envelopes contendo a documentação e proposta de preço serão recebidos até às 14h00min do dia 13/08/2018, com abertura 
às 14h00min do mesmo dia. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Administrativa do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, 
Fone 49 3532-1522. Tangará–SC, 10 de Julho de 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Tijucas

Prefeitura

AVISO DE DESERTO PROCESSO Nº 028/FMS/2018
Publicação Nº 1679894

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE DESERTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/FMS/2018 – PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO
Nº 023/FMS/18

Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, às onze horas, reuniram-se a Pregoeira e a Equipe de apoio em função dos 
Autos do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/FMS/2018 – PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 023/FMS/18, sendo o objeto: Aqui-
sição de ambulância tipo A, zero km para atender as necessidades da Secretaria, do Fundo Municipal de Saúde, do município de Tijucas/
SC. Conforme condições especificadas e estabelecidas no Termo de Referência, no seguinte endereço eletrônico: http://sigtap.datasus.gov.
br. Ponderaram que:

a) Aberto o presente processo licitatório de PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/FMS/2018 – PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 
023/FMS/18, denota-se que não acudiram interessados na licitação;
b) Que observou-se as formalidades legais, revestida de ampla Publicidade, sendo que no momento da sessão o edital encontra-se no site 
www.tijucas.sc.gov.br, conforme acostado nos autos;

Observando a uniformidade procedimental e o Bem Comum; considerando os Princípios Legais; DECIDE, a Pregoeira e a Equipe de Apoio 
ad cautelam, JULGAR DESERTO o presente processo licitatório. Publique-se.
Tijucas, SC 10 de julho de 2018.

ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PreviSerti - inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS PúbliCoS do muniCíPio de tiJuCaS

PORTARIA 009/2018 - CONCEDE PENSÃO POR MORTE A MARGARETE PEREIRA DE VARGAS
Publicação Nº 1679748

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas - PREVISERTI

PORTARIA nº 009, de 06 de julho de 2018.
Concede Pensão por Morte, em caráter integral, nos termos do art. 40, §7º inciso I da Constituição Federal, do art. 2º, inciso I da Lei federal 
nº 10887/04 e do art. 81, inciso I da Lei Complementar Municipal nº 37/2015, a dependente presumida do servidor IRINEU DESIDÉRIO, a 
partir de 07/06/2018 e dá outras providências.
Christian Rocha Neves
Presidente do PREVISERTI
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 140/2018 CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO
Publicação Nº 1679918

DECRETO Nº 140, DE 03 DE JULHO DE 2018.
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Municipal 
n. 1.114/2002, que: Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal e dá outras providências;

DECRETA:
Art. 1º. Fica contratado BRUNO MACHADO CESÁRIO, no Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul – SC, para exercer o 
cargo de Professor de Educação Física 40 hs, de 03/07/2018 à 14/12/2018, Contrato Administrativo nº 153/2018.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 03 de julho de 2018.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretário de Administração e Finanças

JSP/Agente Administrativo
Matrícula 844

DECRETO 141/2018 ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 1679915

DECRETO Nº. 141, DE 06 DE JULHO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 2018 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÉ DO SUL.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.875/2017;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Fundo Municipal de Saúde do Município de Timbé do Sul, no valor de 
R$ 55.000,00(cinquenta e cinco mil reais), na dotação abaixo especificada:

08.01 – SECRETARIA DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.013 – Atendimento da Saúde Básica
13 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0101 – Aplicações Diretas ..................................................................... R$ 55.000,00

Art. 2º - Os créditos de que tratam o artigo anterior são decorrentes da anulação parcial da seguinte dotação:

08.01 – SECRETARIA DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.013 – Atendimento da Saúde Básica
7 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0101 – Aplicações Diretas ..................................................................... R$ 55.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 06 de Julho de 2018.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças
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LEI Nº 1.911/2018 RATIFICA PROTOCOLO DE INTENÇÕES COM A FINALIDADE DE INSTITUIR O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DA COMARCA AMESC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1679928

LEI Nº 1.911, DE 10 DE JULHO DE 2018.

RATIFICA PROTOCOLO DE INTENÇÕES COM A FINALIDADE DE INSTITUIR O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA RODO-
VIÁRIA DA COMARCA AMESC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, faz saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou a presente 
Lei:

Art. 1º Fica ratificado pelo Município de Timbé do Sul /SC, Protocolo de Intenções com a finalidade de instituir o CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DA AMESC, objetivando a instituição e o desenvolvimento do Vale do Araranguá-SC, que tem 
por finalidade a implantação/implementação de políticas públicas comprometidas com o processo de infraestrutura e desenvolvimento de 
interesses comuns dos Municípios consorciados, o qual será composto pelos municípios de Turvo/SC, Jacinto Machado/SC e Timbé do Sul/
SC ficando desde já autorizado o Chefe do Poder Executivo a manifestar expressa anuência, em assembleia, em relação à aprovação do 
respectivo estatuto.

Art. 2º O Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura Rodoviária, será constituído sob a forma de consórcio público, com personalidade jurí-
dica de direito público, mediante publicação do competente Estatuto.

Art. 3º Fica o Município de Timbé do Sul - SC, autorizado a firmar contrato de rateio com o Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura Ro-
doviária, de acordo com cada programa de atendimento, visando atender as finalidades do consórcio, conforme estabelecido no protocolo 
de intenções, que através da presente Lei passa a denominar-se Contrato de Consórcio, nos termos do Anexo Único, parte integrante da 
presente Lei.

Art. 4º Fica aplicada, para reger as relações jurídicas entre Município de Jacinto Machado/SC, Turvo SC e Timbé do Sul/SC o Consórcio 
Intermunicipal de Infraestrutura Rodoviária, a Lei federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Timbé do Sul, 10 de julho de 2018.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Lei, nesta Secretaria na data supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças
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Timbó

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N.º 16 2018 FCT - COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO 28ª FESTA DO IMIGRANTE 
Publicação Nº 1680462

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2018 FCT

OBJETO: contratação de pessoa(s) jurídica(s) para comercialização de alimentação com o intuito de formar junto ao pavilhão de eventos 
Henry Paul a "praça de alimentação" do evento "28ª Festa do Imigrante de Timbó", que acontecerá no período de 11 a 14 de outubro de 
2018, disponibilizando toda estrutura de atendimento, mão de obra, mobiliário, equipamentos, utensílios e demais objetos necessários 
e limpeza do local (repetição parcial do Pregão Presencial n.º 10/2018 FCT com alterações). ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os 
documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até às 09h00min do dia 24 de julho de 2018. ABERTURA: dia 24 de julho de 2018 às 
09h05min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital no site: www.timbo.sc.gov.br, ou através do e-mail licitacoes@timbo.sc.gov.
br, e telefone (47) 3382-3655.

Timbó (SC), 10/07/2018
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente Fundação Cultural de Timbó

AVISO PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 70 2018 PMT - SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DE CÓPIAS E PLOTAGENS DE 
PROJETOS

Publicação Nº 1680464

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 70/2018 PMT

OBJETO: prestação de serviço de impressão de cópias e plotagens de projetos em atendimento às necessidades da secretaria de planeja-
mento, trânsito, meio ambiente, indústria, comércio e serviços. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a 
Proposta de Preços até às 14h30min do dia 24 de julho de 2018. ABERTURA: dia 24 de julho de 2018 às 14h35min. Os interessados poderão 
obter a íntegra do edital no site: www.timbo.sc.gov.br , ou através do e-mail licitacoes@timbo.sc.gov.br, e telefone (47) 3382-3655.

Timbó (SC), 10/07/2018
MOACYR CRISTOFOLINI JUNIOR
Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO Nº 110.2018 FCT
Publicação Nº 1680466

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110/2018 FCT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, DE MORAES SANTANA E CIA LTDA ME, CNPJ nº. 
18.229.031/0001-84, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 18/07/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 10 de julho de 2018.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

http://www.timbo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@timbo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@timbo.sc.gov.br
http://www.timbo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@timbo.sc.gov.br
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CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO Nº 111.2018 FCT
Publicação Nº 1680469

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 111/2018 FCT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, DANIELA MICHELLE CAMPOS MARINHO 
06711505964, CNPJ nº. 27.786.950/0001-40, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 18/07/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 10 de julho de 2018.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO Nº 112.2018 FCT
Publicação Nº 1680471

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 112/2018 FCT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, MARLI FLORES ZAWODINE ME, CNPJ nº. 
09.605.708/0001-40, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 18/07/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 10 de julho de 2018.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO Nº 113.2018 FCT
Publicação Nº 1680472

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 113/2018 FCT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, CARLA FABIANE MORAES SANTANA 04460209900, 
CNPJ nº. 29.678.850/0001-25, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 18/07/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 10 de julho de 2018.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO Nº 114.2018 FCT
Publicação Nº 1680474

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 114/2018 FCT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, FAVIANE HICKMANN PETRY 01925586928, CNPJ 
nº. 27.651.564/0001-40, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
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DATA: até 18/07/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 10 de julho de 2018.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO Nº 115.2018 FCT
Publicação Nº 1680477

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2018 FCT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, RODRIGO GAYDECZKA 04058796952, CNPJ nº. 
22.809.674/0001-74, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 18/07/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 10 de julho de 2018.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO Nº 116.2018 FCT
Publicação Nº 1680479

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 116/2018 FCT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, EDI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº. 
07.958.016/0001-50, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 18/07/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 10 de julho de 2018.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO Nº 117.2018 FCT
Publicação Nº 1680481

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 117/2018 FCT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, ARILDO DE JESUS 49807765900, CNPJ nº. 
20.303.267/0001-65, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 18/07/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 10 de julho de 2018.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações
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CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO Nº 118.2018 FCT
Publicação Nº 1680483

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2018 FCT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, WILLIAN ANDRE ALEGRI MEI, CNPJ nº. 
22.457.676/0001-41, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 18/07/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 10 de julho de 2018.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

PORTARIA N° FCT-35, DE 18 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1680134

PORTARIA N° FCT-35, DE 18 DE JUNHO DE 2018
Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público para a Fundação Cultural de Timbó.

O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ – FCT, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 13 da LC n° 171/2000, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no 2º da Lei Complementar nº 290, de 03/10/2005 
e alterações, e Lei Complementar n° 356, de 29/08/2008, ou seja, na manutenção das atividades da Fundação Cultural de Timbó, confor-
me Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017, n° 4681, de 30/11/2017 e n° 4772, de 
01/03/2018,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, a servidora abaixo identificada:

FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ-FCT

Cargo: Auxiliar Operacional I
(Referência Salarial 08)

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF
Jornada 
Semanal

Período

JAQUELINE HOFFMANN (Vacância do 
cargo e ausência de cand.aprovados em 
Conc.Público / Proc.Seletivo)

3989038 2 15/04/1989 081.721.529-81 44h
18/06/2018 a 
30/11/2018

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICIPIO DE TIMBÓ, em 18 de junho de 2018; 148º ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE R. FERREIRA
DIRETOR PRESIDENTE FCT

PORTARIA N° FCT-36, DE 19 DE JUNHO DE 2018
Publicação Nº 1680153

PORTARIA N° FCT-36, de 19 de JUNHO de 2018
Concede exoneração à Servidora Pública Ketlyn Samantha Mohr, a contar de 18 de junho do corrente.

O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ – FCT, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 13 da LC n° 171/2000, e 
alterações, e pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública KETLYN SAMANTHA MOHR ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos, 
contratada temporariamente pela Portaria nº FCT-11, de 03/04/2017, do quadro de Servidores Públicos da Fundação Cultural de Timbó, 
a contar de 18 de junho do corrente.
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Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICIPIO DE TIMBÓ, em 19 de junho de 2018; 148º ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE R FERREIRA
DIRETOR PRESIDENTE FCT

PORTARIA Nº 829, DE 03 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680092

PORTARIA Nº 829, DE 03 DE JULHO DE 2018

Nomeia Servidor Público Municipal para o exercício de cargo efetivo na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com o art. 70, inciso II, alínea “a”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, com base nos arts. 11, inciso I, e 12 da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 139, de 02/07/98, e Lei Complementar nº 138, de 02/07/98, e alterações, o servidor abaixo relacionado, aprovado no Concurso 
Público n° 01/2016:

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Cargo: Auxiliar de Serviços Administrativos
Ref.Salarial: GA-30

NOME
CPF JORNADA SEMANAL

João Paulo Alves 101.930.839-73 35h

Art. 2º CONVOCAR o Servidor nomeado para, nos termos dos arts.19 à 22 da Lei Complementar n° 01, alterada pela Lei Complementar n° 
139, de 02/07/98 c/c Edital de Concurso Público nº 01/2016, realizar o exame médico e comprovar o atendimento dos requisitos necessários 
à posse no cargo para o qual foi nomeado.

Parágrafo único. Torna-se automaticamente SEM EFEITO O PRESENTE ATO DE PROVIMENTO, se o servidor nomeado não cumprir no prazo 
legal, os requisitos necessários à efetiva posse no cargo.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de julho de 2018; 148º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 68 2018 PMT
Publicação Nº 1680491

MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 68/2018 PMT
AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Município de Timbó informa aos interessados que no Edital de Pregão Presencial n.º 68/2018, objetivando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITO EM CARTÃO ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO, PARA ATEN-
DIMENTO DO QUE DISPÕE A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 397, DE 17 DE MARÇO DE 2011 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 496, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017, REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 2298 DE 
17/03/2011 E, OU SEJA, FORNECIMENTO DO "PRÊMIO EFICIÊNCIA" AO SERVIDOR QUE, NO MÊS DE AFERIÇÃO, NÃO CONTIVER FALTAS 
E DEMONSTRAR-SE EFICIENTE NOS TERMOS DA LEI/DECRETO, fica incluída a seguinte redação:

10.5 - DO PAGAMENTO DOS CRÉDITOS LIBERADOS NOS CARTÕES DOS SERVIDORES À CONTRATADA:

10.5.1 - Fica estabelecido o prazo de pagamento em até 10 (dez) dias subsequentes à data de liberação dos créditos aos servidores muni-
cipais, através de pagamento de boleto bancário correspondente ao valor creditado.
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Em atenção às alterações, a sessão pública fica agendada para o dia 25/07/2018 as 14h30min a entrega dos envelopes de proposta e ha-
bilitação. A abertura da sessão fica marcada para as 14h35min da mesma data da entrega dos documentos.

Permanecem inalteradas as demais condições.

TIMBÓ/SC, 10/07/2018
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária de Fazenda e Administração

SEGUNDA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 19 2017 FMS
Publicação Nº 1670842

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 19/2017 - FMS

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Saúde.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de suplementos nutricionais para distribuição gratuita aos pacientes usuários da Secretaria de 
Saúde.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Merco Soluções em Saúde S/A; Nutriport Comercial Ltda; Bruthan Comercial Ltda; Nutrimedical Comercio 
Atacadista de Produtos Nutricionais, Medicamentos e Hospitalares  Eireli Epp; LFP Comércio de Produtos para Saúde Eireli – Epp e Nutrimil 
Comercio de Produtos Alimenticios Ltda – Me.
TOTAL ESTIMADO: R$ 443.543,00 (quatrocentos e quarenta e três mil quinhentos e quarenta e três reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 10/01/2019
Timbó, 10/01/2018
DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social
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Três Barras

Prefeitura

PREGÃO Nº. 18/2018
Publicação Nº 1680135

 

  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 22/2018. 
EDITAL DE PREGÃO Nº. 18/2018. 
 
Interessado: * SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
 
 

Aos 10 dias do mês de julho do ano de 2018, na cidade de Tres Barras, Estado de Santa Catarina, 
na sede da Prefeitura, sito na Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Município de Três Barras, devidamente 
representado e assistido, e a empresa MATHEUS S. STEINK DOS SANTOS ME, CNPJ nº 
22.084.320/0001-00, com sede e foro na Cidade de Lages - SC, cito a RUA rafael tobias de aguiar, nº 892, 
Bairro VILA NOVA; por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal nº. 
3.016/2006, do edital do Pregão Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço 
referente aos itens abaixo discriminados, com seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s): 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário 
1 MATERIAIS DIDÁTICOS - QUADRO MAGNÉTICO INFANTIL: 

PRODUTO CONFECCIONADO EM CHAPA DE FERRO 0.40 MM COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA E MEDINDO 35 X 25 
CM.   
DESTINADO AOS ANOS INICIAIS (1º AO 3º ANO). 
DETALHAMENTO:  
MATERIAL EM LONA E MAGNÉTICO CONTENDO: 
UM QUADRINHO BRANCO MAGNÉTICO COM MOLDURA PRETA 
35X25CM; 
UM CONJUNTO COMPLETO DE 4 ALFABETOS NA COR PRETA + 5 
VOGAIS NA COR VERMELHA + 12 IMAGENS (TODAS PEÇAS 
MEDEM 3X3CM); 
UM CONJUNTO DAS 4 OPERAÇÕES, COM 6 PEÇAS DE CADA 
NÚMERO DO 0 AO 9 E DOS SÍMBOLOS DE CADA OPERAÇÃO 
(SOMA, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO E DIVISÃO); 
UM CONJUNTO COMPLETO COM TODAS AS SÍLABAS SIMPLES E A 
RESPECTIVA IMAGEM QUE REPRESENTA A CONSOANTE INICIAL 
(TODAS 3X3CM); 
UM KIT COM 120 IMAGENS VARIADAS PARA FORMAR PALAVRAS; 
UM KIT COM A IMAGEM E A LETRA INICIAL MAIÚSCULA 
RELACIONADA PARA PAREAMENTO; 
UM KIT COM OS NÚMEROS DO 0 AO 9 E IMAGENS REPETIDAS QUE 
REPRESENTAM AS QUANTIDADES;  
TODAS AS PEÇAS DEVEM MEDIR 3X3CM. 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DO OBJETO: PRODUTO 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE FERRO 0.40MM COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA, MEDINDO 35X25CM. 
MOLDURA PRETA EM GESSO NAS EXTREMIDADES E FUNDO EM 
COMPENSADO, FIXADO COM GRAMPOS E ACABAMENTO COM 
FITA CREPE 45MM. DEVERA ACOMPANHAR O CONJUNTO DE 537 
PEÇAS IMANTADAS (ÍMÃ 2.00MM), EMBALAGENS INDIVIDUAIS DE 
PVC CRISTAL 0.40MM, COM ZÍPER COLORIDO NAS CORES ROSA, 
VERDE-BANDEIRA, AZUL ROYAL, AMARELO E LARANJA. 
A PROPONENTE VENCEDORA DEVERÁ FORNECER A DEVIDA 
CAPACITAÇÃO PARA USO DOS MATERIAIS. 

KIT SOMAR 265 R$370,00 

2 MATERIAIS DIDÁTICOS - QUADRO MAGNÉTICO INFANTIL 
TABUADA + 4 OPERAÇÕES: PRODUTO CONFECCIONADO EM 
CHAPA DE FERRO 0.40 MM COM PINTURA ELETROSTÁTICA NA 
COR BRANCA  E MEDINDO 35 X 25 CM.   
DSTINADO AOS ANOS INICIAIS (4º E 5º ANO); 
DETALHAMENTO: 

KIT SOMAR 294 R$165,00 
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MATERIAL EM LONA E MAGNÉTICO CONTENDO: 
UM CONJUNTO DAS 4 OPERAÇÕES, COM 15 PEÇAS DE CADA 
NÚMERO DO 0 AO 9 E DOS SÍMBOLOS DE CADA OPERAÇÃO 
(SOMA, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO E DIVISÃO). 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DO OBJETO: PRODUTO 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE FERRO 0.40MM COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA, MEDINDO 35X25CM. 
MOLDURA PRETA EM GESSO NAS EXTREMIDADES E FUNDO EM 
COMPENSADO, FIXADO COM GRAMPOS E ACABAMENTO COM 
FITA CREPE 45MM. 
DEVERÁ ACOMPANHAR CONJUNTO DE 210 PEÇAS IMANTADAS 
(MANTA MAGNÉTICA DE 0,8MM). 
A PROPONENTE VENCEDORA DEVERÁ FORNECER A DEVIDA 
CAPACITAÇÃO PARA USO DOS MATERIAIS. 

3 MATERIAIS DIDÁTICOS - QUADRO MAGNÉTICO DO PROFESSOR: 
PRODUTO CONFECCIONADO EM CHAPA DE FERRO 0.80 MM COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA E MEDINDO 90 X 
60CM. MOLDURA PRETA EM GESSO NAS EXTREMIDADES E 
FUNDO EM COMPENSADO FIXADO COM GRAMPOS E 
ACABAMENTO COM FITA CREPE 45MM. 
DESTINADO AOS PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS (1º AO 5º 
ANO). 
DETALHAMENTO:  
MATERIAL EM LONA E MAGNÉTICO CONTENDO: 
UM QUADRO MAGNÉTICO COM MOLDURA EM ALUMÍNIO MEDINDO 
90X60CM; 
UM CONJUNTO COMPLETO DE 4 ALFABETOS NA COR PRETA + 5 
VOGAIS NA COR VERMELHA + 12 IMAGENS (TODAS AS PEÇAS 
MEDEM 8X7CM); 
UM CONJUNTO DAS QUATRO OPERAÇÕES, COM 6 PEÇAS DE 
CADA NÚMERO DO 0 AO 9 (9X5CM) E DOS SÍMBOLOS DE CADA 
OPERAÇÃO (SOMA, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO E DIVISÃO); 
UM SUPORTE (TRIPÉ) EM MADEIRA PARA ACONDICIONAR O 
QUADRO (70X40CM);   
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DO OBJETO: PRODUTO 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE FERRO 0.80MM COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA, MEDINDO 90X60CM. 
MOLDURA PRETA EM GESSO NAS EXTREMIDADES E FUNDO EM 
COMPENSADO, FIXADO COM GRAMPOS E ACABAMENTO COM 
FITA CREPE 48MM; 
DEVERÁ ACOMPANHAR CONJUNTO DE 230 PEÇAS IMANTADAS 
(MANTA MAGNÉTICA DE 0,8MM); 
DEVERÁ ACOMPANHAR EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PVC 
CRISTAL 0.40MM COM ZÍPER COLORIDO NAS CORES ROSA, 
VERDE BANDEIRA, AZUL ROYAL, AMARELO OU LARANJA. 
A PROPONENTE VENCEDORA DEVERÁ FORNECER A DEVIDA 
CAPACITAÇÃO PARA USO DOS MATERIAIS. 

KIT SOMAR 40 R$949,00 

4 MATERIAIS DIDÁTICOS - DISPLAY 
DETALHAMENTO: MATERIAL EM LONA E MAGNÉTICO: O PAINEL 
DEVERA POSSUIR DE 5 A 25 LUGARES. TODOS COM O MESMO 
PADRÃO. 
CADA ESPAÇO DEVERÁ COMPORTAR DE 10 A 15 FOLHAS 
TAMANHO A4. 
O MATERIAL DEVERA SER DE FÁCIL LIMPEZA E MANUTENÇÃO E 
DE GRANDE DURABILIDADE. FIXAÇÃO COM ILHÓS. QUE NÃO 
NECESSITE O USO DE FITAS E OUTROS ADESIVOS QUE 
PREJUDICAM A PINTURA DA PAREDE. 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DO OBJETO: MEDIDA DE 
1.70X1.30CM, COM PLÁSTICO CRISTAL 0.40MM E VIÉS COLORIDO, 
AMBOS COSTURADOS SOBRE A LONA. PARTE SUPERIOR DA 

KIT SOMAR 28 R$399,90 
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LONA COM ILHÓS E CORDA GRAMPEADA NAS EXTREMIDADES, 
ENVOLTA POR PONTEIRA DE PLÁSTICO BRANCA. 
EMBALAGEM DE TECIDO LONA MARROM, 100% ALGODÃO, COM 
ZÍPER E ALÇAS NA COR LARANJA. 

5 MATERIAIS DIDÁTICOS - DISPLAY 
DETALHAMENTO 
MATERIAL EM LONA E MAGNÉTICO: O PAINEL DEVERA POSSUIR 
DE 5 A 25 LUGARES. TODOS DEVERÃO TER O MESMO PADRÃO. 
CADA ESPAÇO DEVERÁ COMPORTAR DE 10 A 15 FOLHAS 
TAMANHO A4. 
O MATERIAL DEVERÁ SER DE FÁCIL LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
COM GRANDE DURABILIDADE. FIXAÇÃO COM ILHÓS. QUE NÃO 
NECESSITE O USO DE FITAS E OUTROS ADESIVOS QUE 
PREJUDICAM A PINTURA DA PAREDE. 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DO OBJETO: MEDIDA DE 
1.70X1.30CM, COM PLÁSTICO CRISTAL 0.40MM E VIÉS COLORIDO, 
AMBOS COSTURADOS SOBRE A LONA. PARTE SUPERIOR DA 
LONA COM ILHÓS E CORDA GRAMPEADA NAS EXTREMIDADES, 
ENVOLTA POR PONTEIRA DE PLÁSTICO BRANCA. 
EMBALAGEM DE TECIDO LONA MARROM, 100% ALGODÃO, COM 
ZÍPER E ALÇAS NA COR LARANJA. 

KIT SOMAR 13 R$359,90 

6 MATERIAIS DIDÁTICOS - DISPLAY 
DETALHAMENTO 
MATERIAL EM LONA E MAGNÉTICO: O PAINEL DEVERÁ POSSUI DE 
5 A 25 LUGARES. TODOS DEVERÃO TER O MESMO PADRÃO. 
CADA ESPAÇO DEVERÁ COMPORTAR DE 10 A 15 FOLHAS 
TAMANHO A4. 
O MATERIAL DEVERÁ SER DE FÁCIL LIMPEZA E MANUTENÇÃO  DE 
GRANDE DURABILIDADE. FIXAÇÃO COM ILHÓS. QUE NÃO 
NECESSITE O USO DE FITAS E OUTROS ADESIVOS QUE 
PREJUDICAM A PINTURA DA PAREDE. 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DO OBJETO: MEDIDA DE 
1.70X1.30CM, COM PLÁSTICO CRISTAL 0.40MM E VIÉS COLORIDO, 
AMBOS COSTURADOS SOBRE A LONA. PARTE SUPERIOR DA 
LONA COM ILHÓS E CORDA GRAMPEADA NAS EXTREMIDADES, 
ENVOLTA POR PONTEIRA DE PLÁSTICO BRANCA. 
EMBALAGEM DE TECIDO LONA MARROM, 100% ALGODÃO, COM 
ZÍPER E ALÇAS NA COR LARANJA. 

KIT SOMAR 6 R$289,90 

7 MATERIAIS DIDÁTICOS - DISPLAY 
DETALHAMENTO: 
MATERIAL EM LONA E MAGNÉTICO: O PAINEL DEVERÁ POSSUIR 
DE 5 A 25 LUGARES. TODOS DEVERÃO TER O MESMO PADRÃO. 
CADA ESPAÇO DEVERÁ COMPORTAR DE 10 A 15 FOLHAS 
TAMANHO A4. 
O MATERIAL DEVERÁ SER DE FÁCIL LIMPEZA E MANUTENÇÃO E 
DE GRANDE DURABILIDADE. FIXAÇÃO COM ILHÓS. QUE NÃO 
NECESSITE O USO DE FITAS E OUTROS ADESIVOS QUE 
PREJUDICAM A PINTURA DA PAREDE. 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DO OBJETO: MEDIDA DE 
1.70X1.30CM, COM PLÁSTICO CRISTAL 0.40MM E VIÉS COLORIDO, 
AMBOS COSTURADOS SOBRE A LONA. PARTE SUPERIOR DA 
LONA COM ILHÓS E CORDA GRAMPEADA NAS EXTREMIDADES, 
ENVOLTA POR PONTEIRA DE PLÁSTICO BRANCA. 
EMBALAGEM DE TECIDO LONA MARROM, 100% ALGODÃO, COM 
ZÍPER E ALÇAS NA COR LARANJA. 

KIT SOMAR 15 R$169,90 

8 MATERIAIS DIDÁTICOS - FAIXA DO ALFABETO COM DISPLAY - 
MATERIAL EM LONA  
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DO OBJETO: PRODUTO 
CONFECCIONADO EM DUAS LONAS GRAMATURA 440G MEDINDO 
38X246 CM CADA, COM ILHÓS NAS EXTREMIDADES E FITA DUPLA 

KIT SOMAR 16 R$269,90 
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FACE NO VERSO DA LONA, PLÁSTICO CRISTAL 0.40 CELPE E FITA 
GORGORÃO VIÉS COLORIDO, AMBOS COSTURADOS SOBRE A 
LONA. CONTÉM O ALFABETO COMPLETO IMPRESSO COM 
QUATRO TIPOS DIFERENTES DE GRAFIA (1ª LONA "A" A "M"; 2ª 
LONA "N" A "Z") E LUGARES PARA COLOCAR IMAGENS COM SUAS 
RESPECTIVAS LETRAS INICIAIS. EMBALAGEM DE TECIDO LONA 
MARROM 100% ALGODÃO COM ZÍPER E ALÇAS NA COR LARANJA. 

9 MATERIAIS DIDÁTICOS - FAIXA DOS NÚMEROS COM DISPLAY - 
MATERIAL EM LONA  
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DO OBJETO: PRODUTO 
CONFECCIONADO EM DUAS LONAS GRAMATURA 440G MEDINDO 
38 X 246 CM CADA, COM ILHÓS NAS EXTREMIDADES E FITA DUPLA 
FACE NO VERSO DA LONA, PLÁSTICO CRISTAL 0.40 CELPE E FITA 
GORGORÃO VIÉS COLORIDO, AMBOS COSTURADOS SOBRE A 
LONA. ACOMPANHA CONJUNTO DE NÚMEROS COLORIDOS EM 
PS2MM, MEDINDO 11 X 11CM CADA PEÇA. EMBALAGEM DE 
TECIDO LONA MARROM 100% ALGODÃO COM ZÍPER E ALÇAS NA 
COR LARANJA. 

KIT SOMAR 16 R$189,90 

 

 
Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado 

da data de sua assinatura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance 
apresentado no Pregão epigrafado. 

A Contratada declara que conhece e concorda com todas as cláusulas estipuladas pelo Edital 
Pregão nº. 18/2018 – Procedimento Administrativo nº. 22/2018 e se responsabiliza pelo cumprimento das 
mesmas. 

Reajuste do preço: Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas 

deste Edital. 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 

assinada pelas partes. 
 

Três Barras - SC, 10 de julho de 2018. 
    

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI 
Prefeito Municipal 

 

 

 
MATHEUS S. STEINK DOS SANTOS ME 

CONTRATADA 
 

 

 
Testemunhas: 
 
 

  

1 __________________________________ 
Nilton Avanir Hurmus 

 

2 __________________________________ 
Luciane Tomczyk 
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO TP 14/2018 FMS
Publicação Nº 1679886

ESTADO DE SANTA CATARINA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 14/2018 FMS – TOMADA DE PREÇOS

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para reforma da Unidade Básica de Saúde Central totalizando uma área de 43,46m², na rua Oscar 
Von Hohenbruck, no município de Treze Tílias - SC, conforme projeto, cronograma, constantes no Anexo I, do presente edital.

O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documentação” será até as 09h00 min do dia 26/07/2018, sendo que a abertura 
e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Treze Tílias, na Praça 
Ministro Andreas Thaler nº 25, Centro, Treze Tílias, SC, CEP 89650-000. O edital pode ser obtido no site www.trezetilias.sc.gov.br. Maiores 
informações no telefone (49) 35370166.

ALCIR DE RÓS
GESTOR DO FUNDO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 22/2018 - CONCURSO PÚBLICO TREZE TÍLIAS - 001/2017/ DECRETO Nº 
2346/2017

Publicação Nº 1679693

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N º 22/2018
CONVOCA APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER PERMANENTE

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso VII 
e IX do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Treze Tílias, para efeito do que dispõe o inciso II do art. 13, também da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e, ainda em conformidade a Lei Complementar nº 038/2011, 
039/2011, 040/2011 de 07 de dezembro de 2011, 060/2013 e 019/2007.
CONVOCA:
Art. 1º - O servidor a seguir especificado, aprovado em CONCURSO PÚBLICO, conforme Edital nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017 e 
respectivo Decreto de Homologação nº 2.346/2017 de 22 de dezembro de 2017, para TOMAR POSSE NO SEU RESPECTIVO CARGO.

Ø T.M.N.S MÉDICO – 20HS
ALINE PAGLIOSA

Art. 2º - O candidato acima descrito tem o prazo de 15 (quinze) dias corridos, após o protocolo deste, para tomar posse, munido da docu-
mentação relacionada no Art. 5 deste Edital.

Art. 3º - O candidato, caso seja do seu interesse poderá, VIA OFÍCIO, requerer:
a) De forma espontânea e em caráter irrevogável a sua renúncia ou desistência a vaga em questão ou,
b) Conforme o Item 15.6 do Edital nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017 (Retificação anexa ao Edital), requerer a sua recolocação para 
o “final da fila dos classificados”. No entanto, este instrumento poderá ser utilizado somente 01 (uma) vez. Caso o candidato seja novamente 
convocado (agora pela 2ª vez), e observando a respectiva lista de classificação, está ciente que deverá assumir a vaga ou será “eliminado 
definitivamente”.

Art. 4º - Também será eliminado definitivamente, em caráter irrevogável e sem a possibilidade de recolocação no final da fila dos classifica-
dos conforme o item 15.6 (Retificação anexa ao Edital) o candidato classificado que:
- Não se apresentar e/ou retornar a esta Prefeitura com a documentação abaixo especificada no período de 15 (quinze) dias corridos após 
o protocolo deste Edital e que não tenha formalizado via Ofício neste período a sua intenção de ser recolocado para o final da fila conforme 
item b do Art.3º deste Edital;
- Não for localizado no endereço, telefone ou no e-mail indicado pelo próprio candidato, visto que o mesmo tem a obrigação de manter 
atualizado os seus dados;
- Apresentar documentação incompleta ou em desacordo com as exigências do Edital;

Art. 5º - Para a posse o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
· Fotocópia do CPF;
· Fotocópia da identidade;
· Fotocópia do título eleitoral e comprovante de votação do último pleito eleitoral;
· Fotocópia da certidão de nascimento;
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· Fotocópia da certidão de nascimento (somente dos filhos menores de 18 anos);
· Fotocópia da certidão de casamento;
· Estar habilitado profissionalmente, conforme estabelece o Edital nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017, item 3.1.1;
· Quando se tratar de profissão regulamentada, apresentar registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador;
· Histórico ou diploma escolar;
· Carteira de motorista – CNH;
· Anexar os títulos profissionais (caso tenha encaminhado para pontuação);
· 01 foto 3x4;
· Exames médicos conforme item 3.3, letra “J” do Edital;
· Fotocópia carteira de reservista (sexo masculino);
· Carteira de trabalho (deverá constar o nº do PIS);
· Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Fórum do domicílio do candidato;
· Declaração de não ter sofrido penalidade disciplinar e que não foi demitido em função pública;
· Declaração de que não está cumprindo sansão por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, es-
tadual ou municipal;
· Declaração negativa de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, vedados em lei;
· Declaração de bens e fontes de renda;

Art. 6º - Os exames médicos são de “caráter eliminatório” conforme item 2.2 do Edital 001/2017 de 01 de novembro de 2017, sendo exclu-
ídos do Concurso Público o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exercício do serviço público, conforme parecer 
da Junta médica, sendo inclusive de total responsabilidade do candidato a apresentação e os custos dos exames solicitados (item 3.3, letra 
J). Salientamos ainda que os exames apresentados permanecerão arquivados nesta Prefeitura juntamente com os demais documentos 
apresentados.

Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
04 de julho de 2018.
MAURO DRESCH
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 93/2018 - PROCESSO SELETIVO E EMPREGO PÚBLICO - TREZE TÍLIAS - 001/2017/ 
DECRETO Nº 2345/2017

Publicação Nº 1679691

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N º 93/2018
CONVOCA APROVADO EM PROCESSO SELETIVO/EMPREGO PÚBLICO PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso VII 
e IX do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Treze Tílias, para efeito do que dispõe o inciso II do art. 13, também da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e, ainda em conformidade a Lei Complementar nº 038/2011, 
039/2011, 040/2011 de 07 de dezembro de 2011, 060/2013 e 019/2007.
CONVOCA:
Art. 1º - O servidor a seguir especificado, aprovado em TESTE SELETIVO/EMPREGO PÚBLICO, conforme Edital nº 001/2017 de 01 de 
novembro de 2017 e respectivo Decreto de Homologação nº 2.345/2017 de 22 de dezembro de 2017, para TOMAR POSSE NO SEU RES-
PECTIVO CARGO.

Ø OPERADOR DE MAQUINAS E VEÍCULOS PESADOS
JERSON CIVIDINI

Art. 2º - O candidato acima descrito tem o prazo de 15 (quinze) dias corridos, após o protocolo deste, para tomar posse, munido da docu-
mentação relacionada no Art. 5 deste Edital.

Art. 3º - O candidato, caso seja do seu interesse poderá, VIA OFÍCIO, requerer:
a) De forma espontânea e em caráter irrevogável a sua renúncia ou desistência a vaga em questão ou,
b) Conforme o Item 17.6 do Edital nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017 (3ª Retificação ao Edital), requerer a sua recolocação para o 
“final da fila dos classificados”. No entanto, este instrumento poderá ser utilizado somente 01 (uma) vez. Caso o candidato seja novamente 
convocado (agora pela 2ª vez), e observando a respectiva lista de classificação, está ciente que deverá assumir a vaga ou será “eliminado 
definitivamente”.

Art. 4º - Também será eliminado definitivamente, em caráter irrevogável e sem a possibilidade de recolocação no final da fila dos classifica-
dos conforme o item 17.6 (3ª Retificação ao Edital) o candidato classificado que:
- Não se apresentar e/ou retornar a esta Prefeitura com a documentação abaixo especificada (Art.5º), no período de 15 (quinze) dias corri-
dos após o protocolo deste Edital e que não tenha formalizado via Ofício neste período a sua intenção de ser recolocado para o final da fila 
conforme item b do Art. 3º deste Edital;
- Não for localizado no endereço, telefone ou no e-mail indicado pelo próprio candidato, visto que o mesmo tem a obrigação de manter 
atualizado os seus dados;
- Apresentar documentação incompleta ou em desacordo com as exigências do Edital;
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Art. 5º - Para a posse o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
· Fotocópia do CPF;
· Fotocópia da identidade;
· Fotocópia do título eleitoral e comprovante de votação do último pleito eleitoral;
· Fotocópia da certidão de nascimento;
· Fotocópia da certidão de nascimento (somente dos filhos menores de 18 anos);
· Fotocópia da certidão de casamento;
· Estar habilitado profissionalmente, conforme estabelece o Edital nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017, itens 3.1.1 e 3.1.2;
· Quando se tratar de profissão regulamentada, apresentar registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador;
· Histórico ou diploma escolar;
· Carteira de motorista – CNH;
· Anexar os títulos profissionais (caso tenha encaminhado para pontuação);
· 01 foto 3x4;
· Atestado médico admissional;
· Fotocópia carteira de reservista (sexo masculino);
· Carteira de trabalho (deverá constar o nº do PIS);
· Tipo sangüíneo;
· Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Fórum do domicílio do candidato;
· Declaração de não ter sofrido penalidade disciplinar e que não foi demitido em função pública;
· Declaração de que não está cumprindo sansão por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, es-
tadual ou municipal;
· Declaração negativa de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, vedados em lei;
· Declaração de bens e fontes de renda;

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
13 de junho de 2018.
MAURO DRESCH
PREFEITO MUNICIPAL

LEILÃO Nº 02/2018 - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1679607

Leilão nº 02/2018 – RETIFICAÇÃO Nº 01

Levamos ao conhecimento dos interessados a retificação do extrato de publicação do edital de leilão nº 02/2018

Onde se lê

O município de TREZE TÍLIAS, SC, com sede na Praça Ministro Andreas Thaler, n° 25, Centro, na cidade de Treze Tílias, SC, CEP 89.650/000, 
inscrito no CNPJ sob nº 82.777.251/0001-41, Telefone (49) 3537 0166, torna público aos interessados que fará realizar LEILÃO PÚBLICO 
PRESENCIAL E ON LINE às 09 horas do dia XX de julho de 2018, tendo como local no CENTRO DE EVENTOS MARIA THALER MOSER, na 
Antônio Carlos Konder Reis, s/n°, Centro, Treze Tílias, SC. O leilão será conduzido pelo LeiloeirO PÚBLICO OficiaIl SR. JÚLIO RAMOS LUZ, 
matrícula AARC/162, JUCESC, para venda à vista de bens móveis inservíveis. Edital completo com as descrições poderá ser obtido na Pre-
feitura ou através do site WWW.PORTALDOLEILOEIRO.COM.BR ou WWW.LEILOADOR.COM.BR ou WWW.TREZETILIAS.SC.GOV.BR ou ainda 
pelos telefones Fone (49) 3537 0166 na Prefeitura ou (47) 3525 4742 com o Leiloeiro. Aplica-se à presente licitação, as disposições da Lei 
no 8.666/93, incluindo as alterações posteriores. Leia atentamente o edital.

Leia-se;

O município de TREZE TÍLIAS, SC, com sede na Praça Ministro Andreas Thaler, n° 25, Centro, na cidade de Treze Tílias, SC, CEP 89.650/000, 
inscrito no CNPJ sob nº 82.777.251/0001-41, Telefone (49) 3537 0166, torna público aos interessados que fará realizar LEILÃO PÚBLICO 
PRESENCIAL E ON LINE às 09 horas do dia 19 de julho de 2018, tendo como local no CENTRO DE EVENTOS MARIA THALER MOSER, na 
Antônio Carlos Konder Reis, s/n°, Centro, Treze Tílias, SC. O leilão será conduzido pelo LeiloeirO PÚBLICO OficiaIl SR. JÚLIO RAMOS LUZ, 
matrícula AARC/162, JUCESC, para venda à vista de bens móveis inservíveis. Edital completo com as descrições poderá ser obtido na Pre-
feitura ou através do site WWW.PORTALDOLEILOEIRO.COM.BR ou WWW.LEILOADOR.COM.BR ou WWW.TREZETILIAS.SC.GOV.BR ou ainda 
pelos telefones Fone (49) 3537 0166 na Prefeitura ou (47) 3525 4742 com o Leiloeiro. Aplica-se à presente licitação, as disposições da Lei 
no 8.666/93, incluindo as alterações posteriores. Leia atentamente o edital.

http://WWW.PORTALDOLEILOEIRO.COM.BR
http://WWW.LEILOADOR.COM.BR
http://WWW.TREZETILIAS.SC.GOV.BR
http://WWW.PORTALDOLEILOEIRO.COM.BR
http://WWW.LEILOADOR.COM.BR
http://WWW.TREZETILIAS.SC.GOV.BR
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Trombudo Central

Prefeitura

LEI 2019
Publicação Nº 1680291

LEI 2019 DE 10 DE JULHO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DA FEIRA LIVRE DO PRODUTOR RURAL, ARTESÃO MUNICIPAL E DA 
AGRICULTURA FAMILIAR TROMBUDENSE, DO COMÉRCIO e ÁREA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas...

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar, no âmbito do Município de TROMBUDO CENTRAL, a Feira Livre da Pessoa Física ou Ju-
rídica, que explora a terra com fins econômicos ou de subsistência, por meio da agricultura, pecuária, extrativismo, aquicultura, além de 
atividades não agrícolas respeitadas a função social da terra, do artesão municipal e da agricultura familiar Trombudense.

Art. 2º - A Feira Municipal de TROMBUDO CENTRAL destina-se em comercializar produtos exclusivamente derivados da agricultura familiar 
Trombudense, e artesanatos municipais.

§ 1º – Entende-se por produtos agrícolas Trombudense: legumes, verduras, frutas, flores (inclusive as mudas), aves vivas e abatidas, peixes 
vivos e abatidos, ovos, queijos, derivados e embutidos de animais, cereais e outros alimentos agroindustrializados (de produção exclusiva 
na propriedade rural municipal), todos liberados pelos órgãos competentes.

§ 2º Entende-se por artesanato municipal produtos confeccionados e/ou industrializados (de produção exclusiva no Município de Trombudo 
Central), todos devidamente catalogados e identificados pelo código de Artesão Municipal Trombudense.

Art. 3º - Será criada uma Coordenação Geral da Feira Livre do município de TROMBUDO CENTRAL a qual terá responsabilidade de Comissão 
Coordenadora, sendo nomeada através de Decreto.

Parágrafo Único: Os membros da Comissão Coordenadora serão indicados pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de TROMBUDO CEN-
TRAL, Secretaria Municipal. da Agricultura e Meio Ambiente, EPAGRI, CMDR e Secretaria Municipal da Saúde por meio de seu Departamento 
de Vigilância Sanitária.

Art. 4º - No prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta Lei, fica o Executivo Municipal, juntamente com a Comissão 
Coordenadora, responsável de formular os regulamentos e atos necessários ao desenvolvimento e funcionamento da Feira Livre.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial ao Orçamento de 2018/2019 para implantação e manutenção da Feira 
Livre.

Art. 6º - Como fonte para Abertura do Crédito supra, serão utilizados recursos de anulação de dotações.

Art. 7º - Ocorrendo insuficiência do valor das dotações constantes deste crédito especial fica o Poder Executivo autorizado a promover sua 
suplementação.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Trombudo Central, 10 de julho de 2018.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Lei foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças
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Tunápolis

Prefeitura

PROCESSO DE COMPRA N°.: 162/2018 PREGÃO PRESENCIAL N°: 119/2018
Publicação Nº 1680754

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 162/2018
Pregão Presencial n°: 119/2018
Data Emissão: 11/07/2018
Forma de Julgamento: menor preço por ITEM

O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio e, comunica aos interessados 
que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, conforme dispõe a Lei Fe-
deral nº 10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar n° 123/2006, Lei n. 8.666/93 e legislação vigente e pertinente à matéria. Os envelopes 
de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, estabelecido na Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, 
até as 8h do dia 23 de julho de 2018 iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E TONER 285A PARA ESTA 
MUNIICPALIDADE, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer parte do pre-
sente processo.
Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até 8h do dia 23 de julho de 2018. Informações do Edital, no Setor de Compras do Muni-
cípio de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

PROCESSO DE COMPRA N°.: 28/2018 PREGÃO PRESENCIAL N°: 21/2018 DATA EMISSÃO: 11/07/2018
Publicação Nº 1680762

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111

89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 28/2018
Pregão Presencial n°: 21/2018
Data Emissão: 11/07/2018
Forma de Julgamento: menor preço por item

O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através do FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE e de sua PREGOEIRA e Equipe 
de Apoio e, comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor 
preço por item, sob regime de entrega conforme o cronograma de trabalho conforme dispõe a Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002; Lei 
Complementar n° 123/2006, a Lei Complementar Nº 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei Municipal nº 1230/2015 de 08 de julho de 2015, 
Lei n. 8.666/93 e legislação vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, contendo 
a “documentação de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, esta-
belecido na Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até as 8h30min do dia 25 de Julho de 2018 iniciando-se a Sessão 
Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.

A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios (lanches e , frutas) destinados para os eventos promovido pelo 
Fundo Municipal da Saúde durante o exercício de 2018, de acordo com as especificações, quantitativos, constantes nos anexos, partes 
integrantes deste ato convocatório.

Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até 8h30min do dia 25 de Julho de 2018.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.
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RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

PROCESSO DE COMPRA N°.: 29/2018 PREGÃO PRESENCIAL N°: 22/2018 DATA EMISSÃO: 11/07/2018
Publicação Nº 1680767

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111

89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 29/2018
Pregão Presencial n°: 22/2018
Data Emissão: 11/07/2018
Forma de Julgamento: menor preço por item

O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE e de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio e, comunica aos interessados que está promovendo o Processo 
Licitatório, REGISTRO DE PREÇO, através da Modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, sob regime de entrega PAR-
CELADO conforme dispõe a Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar n° 123/2006, a Lei Complementar Nº 147, de 07 de 
Agosto de 2014, Lei n. 8.666/93 e legislação vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de 
nº 02, contendo a “documentação de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal, estabelecido na Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até as 14h30min do dia 23 de Julho de 2018 inician-
do-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.

O presente REGISTRO DE PREÇO através da modalidade pregão presencial tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL para atender o Fundo Municipal da Saúde, de acordo com as especificações, 
quantitativos, constantes nos anexos, partes integrantes deste ato convocatório.

Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até as 14h30min do dia 23 de Julho de 2018 .
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 02/2018
Publicação Nº 1680731

RESOLUÇÃO Nº 02/2018
AUTORIZA EFETUAR DESPESAS COM A ORGANIZAÇÃO DA SESSÃO SOLENE EM HOMENAGEM AOS ALUNOS CONDECORADOS COM MEDA-
LHAS OU MENÇÃO HONROSA EM PARTICIPAÇÕES NAS OLIMPÍADAS BRASILEIRAS DE MATEMÁTICA DAS ESCOLAS PÚBLICAS – OBMEP, 
NO PERÍODO DE 2005 A 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Regimento Interno, FAZ SABER que o Plenário da Câmara de Vereadores aprovou e eu Promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis autorizada a efetuar despesas com a organização da Sessão Solene em home-
nagem aos alunos condecorados com Medalhas ou Menção Honrosa em participações nas Olimpíadas Brasileiras de Matemática das Escolas 
Públicas – OBMEP, no período de 2005 a 2017, a se realizar no dia 11 de julho de 2018, podendo efetuar despesas até R$ 600,00 (seiscentos 
reais), para a confecção dos Certificados que serão entregues aos homenageados e com a alimentação/coffee break.
Art. 2º As despesas indicadas no art. 1º correrão por conta de dotações específicas do Legislativo Municipal para o corrente exercício e 
deverão ser comprovadas na forma prevista na legislação vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, SC, em 10 de julho de 2018.
DONATO LAUSCHNER
Presidente
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Turvo

Prefeitura

NOTIFICACAO DE REPASSE 14/2018
Publicação Nº 1679853

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REPASSE FEDERAL N° 14/2018

A Administração Municipal de Turvo, atendendo a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICA os 
partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais com sede no Município de Turvo, que recebeu recursos federais 
conforme abaixo especificado:

· Contrato de repasse nº: 1036658-32/2016
· N° no SICONV: 840858/2016
Objeto: Pavimentação de ruas no município de Turvo – Rua N° 40
Origem dos Recursos: Ministério das Cidades
Valor da parcela: R$ 122.925,00
Data do repasse da parcela: 09/07/2018

Turvo/SC, 9 de Julho de 2018

PORTARIA 204/2018
Publicação Nº 1679856

PORTARIA Nº 204/18, de 04 de Julho de 2018.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 90, da Lei nº 1.154/95, de 11 de Dezembro 
de 1995,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder Licença Maternidade no período de 02 de Julho de 2018 a 29 de Outubro de 2018, a servidora CHARLENE PATEL FELTRIN 
ARCARO, CPF nº 036.836.379-19, matrícula nº 4293, exercendo a função pública de Auxiliar de Ensino da Educação, do Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração do Magistério Público Municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 02 de julho de 2018. Revogam-se 
as disposições em contrário.

Turvo (SC), 04 de julho de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco - Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 205/2018
Publicação Nº 1679857

PORTARIA Nº 205/18, de 04 de Julho de 2018.

FAZ EXONERAÇÃO DE CARGO PERMANENTE POR MOTIVO DE FALECIMENTO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de acordo com o que estabelece os incisos “IX” e “XII” do artigo 52 da 
Lei Orgânica do Município de Turvo.

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar a servidora ZENEIDE MARIA DE AGUIAR, CPF nº 999.521.819-49, matricula nº. 1438, exercendo o Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais II, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Turvo, por motivo de falecimento.



11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 789

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 04 de julho de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 206/2018
Publicação Nº 1679858

PORTARIA Nº 206/18, de 05 de Julho de 2018.
EXONERA A PEDIDO PROFESSOR IV, NOMEADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de acordo com o que estabelece os incisos, “IX” e “XII” do artigo 52 da 
Lei Orgânica do Município de Turvo,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar a pedido, a Servidora abaixo relacionada, ocupante da função pública de Professor IV, com carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais, nomeado temporariamente através do Processo Seletivo nº 003/17 - SME, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal.
NOME CPF MATRICULA
Daniele Jeremias 076.731.949-45 4315

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 05 de julho de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 207/2018
Publicação Nº 1679862

PORTARIA Nº 207/18, de 05 de Julho de 2018.
CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 97, da Lei nº. 1.154/95, de 11 de Dezembro 
de 1995 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Turvo),

RESOLVE

Art. 1º - Conceder Licença Sem Remuneração ao servidor AGENOR ANTONIO SIMON, matrícula nº 0108, CPF nº. 375.725.639-53, ocupante 
do Cargo Efetivo de Médico, no período de 06 de Julho de 2018 a 04 de Agosto de 2018, para tratar de interesses particulares.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 05 de julho de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.
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PORTARIA 208/2018
Publicação Nº 1679863

PORTARIA Nº 208/18, de 05 de Julho de 2018.
NOMEIA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, combinado 
com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 2011 e sua alteração,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo Simplificado nº 003/2017-SME, o Servidor abaixo relacionado, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer a função pública de Auxiliar de Serviços Gerais I, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, com os ven-
cimentos estabelecidos em Lei, em substituição ao servidor Daiane Elias Vieira Valhate por ter pedido exoneração.
NOME CPF LOCAL DE TRABALHO
Vanessa Antunes Maciel 059.636.429-65 E. E. B. Mª Laurita M. Bristot

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Portaria, iniciara em 05 de Julho de 2018 e encerrará 
em 14 de Dezembro de 2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 05 de julho de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.
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União do Oeste

Prefeitura

DECRETO N . 3856/2018
Publicação Nº 1679557

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL Nº. 3.856, DE 02 DE JULHO DE 2018.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

''O Senhor CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e, 
em acordo com a Lei 1097/2017;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de União do Oeste para o Exercício de 2018 no valor de R$ 85.193,88 
(oitenta e cinco mil, cento e noventa e tres reais e oitenta e oito centavos) oriundos do superávit do exercício anterior (2017), destinado a suplementar 
os seguintes projetos/atividades e respectivas modalidades de despesa em fontes de recursos específicas:

ADICIONAR DOTAÇÕES

Órgão: 09 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

Unidade Orçamentária: 09.01 – Encargos Gerais do Município

FUNÇÃO: 28 Encargos Especiais - SUBFUNÇÃO: 846 Outros Encargos Especiais

Projeto Atividade: 2.035 - Amortização de precatórios

154 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.03.0000 ............................................... 85.193,88

TOTAL SUPLEMENTADO ........................................... 85.193,88

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar do Artigo 1º, serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício de 2017, origina-
dos das seguintes fontes de recursos:

ORIGEM DOS RECURSOS

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

Código do Recurso Código -Detalhamento Descrição dos Recursos
Saldo Utilizado - Superávit 
(R$)

00.03.0000 00
Sem detalhamento das destina-
ções de recursos

Superávit - Recursos Ordinários 85.193,88

TOTAL DE RECURSOS ........................................... 85.193,88

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

CELSO MATIELLO
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Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme Lei Municipal N. 1010/2014.

DECRETO N . 3857/2018
Publicação Nº 1679560

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.857, De 05 de julho de 2018.
Dispõe sobre concessão de LICENÇA PATERNIDADE á Servidor Público Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73, Inciso XXV da Lei Orgânica Municipal e Art. 76. da Lei Complementar N.º 093/2015 de 21 de Setembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido Licença Paternidade, por 05 (cinco) dias, ao servidor TIAGO ALBERTO GIOVANONI, no período de 05/07/2018 a 
09/07/2018, conforme certidão de nascimento em anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 05 de junho de 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.

DECRETO N. 3858/2018
Publicação Nº 1679564

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.858, de 09 de julho de 2018.
Concede prorrogação de Licença Gestante à Servidora Pública Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o disposto no Art. 163., da Lei Complementar Municipal n.º 093, de 21de setembro 
de 2015, e requerimento da servidora em anexo,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogada pelo prazo de 60 (sessenta) dias, ou seja, até o dia 21 de setembro de 2018, à Licença Gestante da servidora pública 
Municipal ADRIANA SERAFINI, ocupante do cargo de Agente Comunitaria de Saúde, 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 09 de julho de 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.
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Urubici

Prefeitura

EXTRATO ATA 27/2018 E 28/2018 FMS
Publicação Nº 1680619

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/FMS/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018
Objeto: contratação de Drogaria ou Farmácia para Registro de Preços, com o maior percentual de desconto sobre a tabela do sistema de 
acompanhamento de mercado de medicamentos (SANMED), da CMED/ANVISA, à população usuária de Secretaria Municipal de saúde com 
distribuição gratuita, conforme termo de referencia do Anexo I do edital de licitação. Fornecedor: Schuwinden E Costa Ltda Me – Farmácia 
Tunisia -CNPJ: 78.612.017/0001-97. Item: 03, Medicamento Genérico, com 36,00% de desconto sobre tabela (SAMED), da CMED/ANVISA. 
Valor Estimado: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Fornecedor: Farmácia Central Urubiciense Ltda, CNPJ: 07.420.884/0001-82. Item: 01, 
Medicamento Ético, com 21,60% de desconto sobre tabela (SAMED), da CMED/ANVISA. Valor Estimado: R$ 79.000,00 (setenta e nove mil 
reais). Item: 02, Medicamento Similar, com 46,050% de desconto sobre tabela (SAMED), da CMED/ANVISA. Valor Estimado: R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais). Cumpridas as formalidades, publique-se o presente extrato para que surta seu jurídico e legal efeito. Antônio 
Zilli- Prefeito Municipal.
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 182/2018
Publicação Nº 1680206

EXTRATO DE CONTRATO nº 182/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: PATRIMONIAL CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA EPP
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Consultoria e Treinamento para implantação gradativa e posterior execu-
ção, das novas regras do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, compreendendo o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial (Decreto nº 8.373/14), e o Sistema de Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras 
Informações Fiscais – EFD-Reinf (IN RFB 1.701/17)
VALOR: R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Tomada de Preços nº 04/2018, Processo Licitatório nº 51/2018 e Contrato nº 182/2018.
Vargeão, SC, 09 de julho de 2018.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 015/2018
Publicação Nº 1680213

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Contrato nº 015/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: G BARBIERI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência do Contrato nº 015/2018 até 29/07/2018
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 015/2018.
Vargeão, SC, 28 de junho de 2018.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
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Vargem

Prefeitura

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 02-2018
Publicação Nº 1680009

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 02/2018
CARÁTER PRECÁRIO DE USO – EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS DO MUNICÍPIO DE VARGEM/SC

O MUNICÍPIO DE VARGEM/SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 95.995.130/0001-
18, com sede à Rua Benjamin Margotti, nº 214, Centro, CEP 89.638-000, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Milena An-
dersen Lopes Becher, doravante denominado apenas Autorizante, em ato unilateral de manifestação de vontade, autoriza em caráter precá-
rio o uso dos bens descritos na Cláusula Segunda deste termo, pela ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE VARGEM/
SC, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 30.167.959/0001-87, 
com sede à Rua Vitorino Chiochetta, nº 47, Centro, Vargem/SC, CEP 89.638-000, doravante denominado apenas Autorizada, através deste 
instrumento, nos termos do art. 16, da Lei orgânica do Município de Vargem/SC, conforme as condições ora estabelecidas.

Cláusula Primeira – Da Autorização Legal

O presente Termo de Autorização de Uso, de caráter precário, tem como seus fundamentos o Artigo 21, inciso XI, da Constituição Federal, 
e, em especial as disposições conferidas ao Executivo Municipal nos Artigos 8º; 11; 16; e o inciso IX do art. 100, todos da Lei Orgânica do 
Município.

Cláusula Segunda – Do Objeto

Consiste em objeto do presente Termo de Autorização de Uso, a autorização de uso dos seguintes bens Móveis:
a) Uma segadeira de Tambor, JF 1650 T, Marca JF Maquinas, de número de Série AEBI-006857, cor Amarelo/Verde/Preto, Ano de Fabricação 
2018, constante no Patrimônio Municipal sob o nº 3886;
b) Uma Enfardadeira de Fardos, Marca Nogueira, Modelo Express 4030, Ano de Fabricação 2018, Nova, Número de Série AFBI-08300, cons-
tante no Patrimônio Municipal sob o nº 3888;
c) Uma Carreta Metálica Para Transporte de Implementos, Marca Algor, Número de Série 00169, Cor Preta, Ano de Fabricação 2018, cons-
tante no Patrimônio Municipal sob o nº 3887;
d) Um Ancinho Enleirador e Espalhador, Marca Algor, Séri 00161, ano 2018, Cor Vermelha, constante no Patrimônio Municipal sob o nº 3890;

Funcionará como fiscal deste Termo de Uso Osni Branco de Camargo.

Cláusula Terceira – Do Prazo de Duração do Termo de Autorização

O prazo de duração do presente Termo inicia-se em 01 de junho de 2018 e estende-se até que o objeto deste não seja mais conveniente 
ou oportuno aos interesses do município, restando em função desta condicionante, como prazo indefinido.

Cláusula Quarta – Das Contrapartidas e Obrigações do Autorizada

O Autorizada expressamente, como contrapartida, obriga-se a:

a) custear todas as despesas de sua manutenção dos bens móveis autorizados ao uso na Cláusula 2º acima;
b) manter o estado de conservação dos bens autorizados, organizando e limpando e guardando devidamente os bens do Município, que 
poderão ser inspecionados, sem prévio aviso, pelo servidor destacado para esta função à Cláusula Segunda;
c) acondicionar devidamente os bens, zelando pelo seu perfeito estado, salvo o desgaste normal pelo uso regular destes.

O Autorizada fica ciente de que é expressamente proibido ceder, emprestar ou utilizar de forma indevida ou fora da área do Município os 
bens autorizados ao uso;

O Autorizada fica ciente que os bens que passarão a ficar sob a sua guarda, de maneira precária, por meio desta Autorização, são bens 
públicos, sujeitando-se à responsabilização por seu uso indevido.

Cláusula Quinta – Das Obrigações do Autorizante:

O Autorizante obriga-se a:

a) informar o interessado sobre os aspectos necessários ao adequado uso dos bens;
b) acompanhar o uso dos bens quando solicitado, bem como requer sua devolução, a qualquer momento, sem a necessidade de prévio 
aviso;

Cláusula Sexta – Do Termo de Vistoria
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Integra o presente instrumento, o Termo de Vistoria do Imóvel, na forma do Anexo I, elaborado pelo servidor destacado à Clausula Segunda.

Cláusula Sétima – Das Penalidades

Pelo descumprimento de qualquer obrigação assumida neste Termo, ou caso o Autorizada não efetue as restaurações, indenizações e repo-
sições de bens avariados em decorrência do Uso normal dos maquinários, desde já fica ciente de estará impedido de contratar como Poder 
Público Municipal durante os próximos 5 (cinco) anos, sendo submetido à Processo Administrativo de apuração de responsabilidades, além 
da cobrança dos prejuízos pela via judicial.

Cláusula Oitava – Da Rescisão Unilateral

O Autorizante poderá rescindir, unilateralmente, já que este ato é apenas fruto de sua autorização, verificado o descumprimento de quais-
quer das cláusulas constantes deste Termo, sem prejuízo das penalidades previstas na Lei nº 8.666/93.

A rescisão unilateral poderá ocorrer a qualquer tempo, a juízo do Município, mediante revogação deste Termo, sem que assista ao Autori-
zada o direito à indenização de qualquer espécie, inclusive por benfeitorias ou acessões.

Cláusula Nona - Da Publicidade

A eficácia da Autorização fica condicionada a sua divulgação, pela Administração Municipal, por meio da afixação em local de acesso público.

Cláusula Décima – Do Foro

As partes elegem o foro da Comarca de Campos Novos para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do Presente Termo, com desistência de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Vargem, 02 de julho de 2018.
Milena Andersen Lopes Becher
Prefeita Municipal
Autorizante

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 03-2018
Publicação Nº 1680015

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 03/2018
CARÁTER PRECÁRIO DE USO – EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS DO MUNICÍPIO DE VARGEM/SC

O MUNICÍPIO DE VARGEM/SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 95.995.130/0001-
18, com sede à Rua Benjamin Margotti, nº 214, Centro, CEP 89.638-000, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Milena 
Andersen Lopes Becher, doravante denominado apenas Autorizante, em ato unilateral de manifestação de vontade, autoriza em caráter 
precário o uso dos bens descritos na Cláusula Segunda deste termo, pela ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DA ENTRADA DO ASSEN-
TAMENTO DE SÃO PEDRO - VARGEM/SC, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas sob o nº 05.692.903/0001-02, com sede à Estrada de São Pedro, s/n, Comunidade de São Pedro, Vargem/SC, CEP 89.638-000, 
doravante denominado apenas Autorizada, através deste instrumento, nos termos do art. 16, da Lei orgânica do Município de Vargem/SC, 
conforme as condições ora estabelecidas.

Cláusula Primeira – Da Autorização Legal

O presente Termo de Autorização de Uso, de caráter precário, tem como seus fundamentos o Artigo 21, inciso XI, da Constituição Federal, 
e, em especial as disposições conferidas ao Executivo Municipal nos Artigos 8º; 11; 16; e o inciso IX do art. 100, todos da Lei Orgânica do 
Município.

Cláusula Segunda – Do Objeto

Consiste em objeto do presente Termo de Autorização de Uso, a autorização de uso dos seguintes bens Móveis:

a) Uma Carreta Agrícola Metálica, Nova, Basculante, acionada por pistão hidráulico, com abertura lateral, com freios, roda com pneus novos 
aro 16, rodado Tandem, Modelo MF ME 6T, cor Vermelha, Marca Metalfreitas, número de Série 388, ano 2018, constante no Patrimônio 
Municipal sob o nº 3889;
b) Um Distribuidor de Calcário 6500kg, Marca IAC, Série 10456, Ano 2018, Cor Azul; constante no Patrimônio Municipal sob o nº 3874;

Funcionará como fiscal deste Termo de Uso Osni Branco de Camargo.

Cláusula Terceira – Do Prazo de Duração do Termo de Autorização
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O prazo de duração do presente Termo inicia-se em 01 de junho de 2018 e estende-se até que o objeto deste não seja mais conveniente 
ou oportuno aos interesses do município, restando em função desta condicionante, como prazo indefinido.

Cláusula Quarta – Das Contrapartidas e Obrigações do Autorizada

O Autorizada expressamente, como contrapartida, obriga-se a:

a) custear todas as despesas de sua manutenção dos bens móveis autorizados ao uso na Cláusula 2º acima;
b) manter o estado de conservação dos bens autorizados, organizando e limpando e guardando devidamente os bens do Município, que 
poderão ser inspecionados, sem prévio aviso, pelo servidor destacado para esta função à Cláusula Segunda;
c) acondicionar devidamente os bens, zelando pelo seu perfeito estado, salvo o desgaste normal pelo uso regular destes.

O Autorizada fica ciente de que é expressamente proibido ceder, emprestar ou utilizar de forma indevida ou fora da área do Município os 
bens autorizados ao uso;

O Autorizada fica ciente que os bens que passarão a ficar sob a sua guarda, de maneira precária, por meio desta Autorização, são bens 
públicos, sujeitando-se à responsabilização por seu uso indevido.

Cláusula Quinta – Das Obrigações do Autorizante:

O Autorizante obriga-se a:

a) informar o interessado sobre os aspectos necessários ao adequado uso dos bens;
b) acompanhar o uso dos bens quando solicitado, bem como requer sua devolução, a qualquer momento, sem a necessidade de prévio 
aviso;

Cláusula Sexta – Do Termo de Vistoria

Integra o presente instrumento, o Termo de Vistoria do Imóvel, na forma do Anexo I, elaborado pelo servidor destacado à Clausula Segunda.

Cláusula Sétima – Das Penalidades

Pelo descumprimento de qualquer obrigação assumida neste Termo, ou caso o Autorizada não efetue as restaurações, indenizações e repo-
sições de bens avariados em decorrência do Uso normal dos maquinários, desde já fica ciente de estará impedido de contratar como Poder 
Público Municipal durante os próximos 5 (cinco) anos, sendo submetido à Processo Administrativo de apuração de responsabilidades, além 
da cobrança dos prejuízos pela via judicial.

Cláusula Oitava – Da Rescisão Unilateral

O Autorizante poderá rescindir, unilateralmente, já que este ato é apenas fruto de sua autorização, verificado o descumprimento de quais-
quer das cláusulas constantes deste Termo, sem prejuízo das penalidades previstas na Lei nº 8.666/93.

A rescisão unilateral poderá ocorrer a qualquer tempo, a juízo do Município, mediante revogação deste Termo, sem que assista ao Autori-
zada o direito à indenização de qualquer espécie, inclusive por benfeitorias ou acessões.

Cláusula Nona - Da Publicidade

A eficácia da Autorização fica condicionada a sua divulgação, pela Administração Municipal, por meio da afixação em local de acesso público.

Cláusula Décima – Do Foro

As partes elegem o foro da Comarca de Campos Novos para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do Presente Termo, com desistência de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Vargem, 02 de julho de 2018.
Milena Andersen Lopes Becher
Prefeita Municipal
Autorizante
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Vargem Bonita

Prefeitura

PROCESSO 044/2018 PR 035/2018
Publicação Nº 1680535

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2018

Objeto: Registro de Preços objetivando a aquisição de TUBOS DE CONCRETO para atender demandas de serviços públicos executados pela 
Administração Municipal, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme condições estabelecidas no Edital do certame e seus 
Anexos.
Tipo: Menor Preço.
Julgamento: Menor preço por Item.
Entrega dos Envelopes de Preço e Habilitação: Até às 14hrs00min. do dia 24 de Julho de 2018.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: Dia 24 de Julho 2018 às 14hr00min.
Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas, 
na Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.
Vargem Bonita, 10 de Julho de 2018.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
PREFEITA MUNICIPAL

mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br
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Videira

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2018 - FMS
Publicação Nº 1679848

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2018 – FMS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 08/2018 - FMS. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ELEVADOR DE PASSAGEIROS NA UPA - UNIDADE DE PRONTO ATEN-
DIMENTO, SITUADA NA RUA ANTÔNIO FERLIN, BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO, VIDEIRA-SC. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até 
as 09:00:00h do dia 26/07/2018, no Setor de Protocolo, localizado no Paço Municipal, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Bairro Alvorada, 
Videira/SC. Abertura da sessão e credenciamento no mesmo dia às 09:15:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 10 de julho de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO  57/2018 - PMV
Publicação Nº 1680129

Termo Aditivo nº 57/2018
Contrato/Ata nº: CT nº 100/2016
Processo: CC nº 01/2016-PMV
Contratada: ALCEU DE SOUZA CAMPOS ME
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do termo de permissão nº 100/2016, com efeito a partir de 02/07/2018 até 10/01/2019
Data: 02/07/2018.

TERMO ADITIVO  58/2018 - PMV
Publicação Nº 1680137

Termo Aditivo nº 58/2018
Contrato/Ata nº: CT nº 102/2016
Processo: CC nº 01/2016-PMV
Contratada: ASTRAL BAR E LANCHONETE LTDA ME
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do termo de permissão nº 102/2016, com efeito a partir de 02/07/2018 até 10/01/2019
Data: 02/07/2018.

TERMO ADITIVO  59/2018 - PMV
Publicação Nº 1680138

Termo Aditivo nº 59/2018
Contrato/Ata nº: CT nº 103/2016
Processo: CC nº 01/2016-PMV
Contratada: AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do termo de permissão nº 103/2016, com efeito a partir de 02/07/2018 até 10/01/2019
Data: 02/07/2018.

TERMO ADITIVO  60/2018 - PMV
Publicação Nº 1680140

Termo Aditivo nº 60/2018
Contrato/Ata nº: CT nº 104/2016
Processo: CC nº 01/2016-PMV
Contratada: FORMIGÃO LANCHES LTDA
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do termo de permissão nº 104/2016, com efeito a partir de 02/07/2018 até 10/01/2019
Data: 02/07/2018.

http://www.videira.sc.gov.br/
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TERMO ADITIVO  61/2018 - PMV
Publicação Nº 1680141

Termo Aditivo nº 61/2018
Contrato/Ata nº: CT nº 106/2016
Processo: CC nº 01/2016-PMV
Contratada: LANCHONETE DOIS TREVOS LTDA ME
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do termo de permissão nº 106/2016, com efeito a partir de 02/07/2018 até 10/01/2019
Data: 02/07/2018.

TERMO ADITIVO  62/2018 - PMV
Publicação Nº 1680142

Termo Aditivo nº 62/2018
Contrato/Ata nº: CT nº 107/2016
Processo: CC nº 01/2016-PMV
Contratada: NELSON PELENTIR ME
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do termo de permissão nº 107/2016, com efeito a partir de 02/07/2018 até 10/01/2019
Data: 02/07/2018.

TERMO ADITIVO  63/2018 - PMV
Publicação Nº 1680143

Termo Aditivo nº 63/2018
Contrato/Ata nº: CT nº 108/2016
Processo: CC nº 01/2016-PMV
Contratada: REUNIDAS TURISMO S/A
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do termo de permissão nº 108/2016, com efeito a partir de 02/07/2018 até 10/01/2019
Data: 02/07/2018.

TERMO ADITIVO  65/2018 - PMV
Publicação Nº 1680296

Termo Aditivo nº 65/2018
Contrato/Ata nº: CT nº 130/2016
Processo: PR nº 66/2016 – PMV
Contratada: IPM INFORMÁTICA PÚBLICA MUNICIPAL LTDA.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de prestação de serviço nº 130/2016 – PMV, com efeitos a partir de 01/08/2018 até 
31/07/2019.
Valor: R$ 140.316,00 (cento e quarenta mil trezentos e dezesseis reais).
Data: 10/07/2018.

TERMO ADITIVO  66/2018 - PMV
Publicação Nº 1680540

Termo Aditivo nº 67/2018
Contrato/Ata nº: CT nº 09/2014
Processo: CC nº 03/2013– PMV
Contratado: FORMIGÃO LANCHES LTDA
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Outorga de Permissão de Uso nº 09/2014, com efeitos a partir de 27/07/2018 até 
26/01/2019
Data: 10/07/2018.

TERMO ADITIVO  66/2018 - PMV
Publicação Nº 1680538

Termo Aditivo nº 66/2018
Contrato/Ata nº: CT nº 10/2014
Processo: CC nº 04/2013– PMV
Contratado: FORMIGÃO LANCHES LTDA
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Outorga de Permissão de Uso nº 10/2014, com efeitos a partir de 27/07/2018 até 
26/01/2019
Data: 10/07/2018.
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2º LAUDO DE CONFORMIDADE DE SISTEMA PR 03/2018 FMAS
Publicação Nº 1680765

 

 
Análise de Conformidade 

 

Pelo presente instrumento, declaro que a empresa PRECISA GESTÃO EM TECNOLOGIA E 
SERVICOS LTDA ME , inscrita no CNPJ n° 10.954.970/0001-80, atingiu 159 dos 176 itens exigidos no 

exame de conformidade, perfazendo um total de 90,34%, portanto, atende o EDITAL de locação de software 

para gestão do departamento de assistência social, pois atende os 85% dos requisitos específicos, estando desta 

forma, apta a prestar o serviço exigido. 

 

Segue abaixo, os itens do edital que não foram atendidos: 

REQUISITOS GERAIS DO SISTEMA   

Requisitos Técnicos e Funcionalidades Operacionais:   

K)  O cadastro de pessoas deve possuir as seguintes 

funcionalidades: Permitir consulta ao log de todas as 

operações realizadas no sistema, exibindo no mínimo as 

seguintes operações:    

 Tipo da Operação (inclusão, alteração e exclusão), e em que 

Tabela Alvo; 

 Usuário que realizou a operação, Data e Hora; 

 Tela em que foi realizada a operação; 

 Informações da Operação, sendo que deverá conter: na 

inclusão todas as informações do registro incluído, na 

alteração os dados do registro antes da alteração e os novos 

dados após a alteração, na exclusão os dados do registro 

excluído. 

 

 Não atende. Não há tabela alvo, e em relação 

aos horários e data da operação elas ficam 

visíveis apenas para o administrador do 

sistema, não para os usuários. 

L) A navegação entre os campos da tela deve poder ser 

realizada através da tecla “Enter” e “Tab”. 

 

Não atende. Não permite a navegação entre 

os campos através da tecla "Enter". 

Características Específicas e Funcionais dos 
módulos/processos: 
 

 

3) O software deverá possibilitar a visualização da 

localização em mapas, toda a vez que houver um endereço 

envolvido no processo que está sendo executado. 

 

 Não atende.Não dispõe do recurso 

especificado neste item. 

36) Possibilitar a exclusão de pessoas e famílias no sistema 

de acordo com as instruções da Portaria nº 177 de 2011 dos 

MDS, permitindo informar os motivos de exclusão dos 

cadastros e emitir as fichas de exclusão para cada caso de 

acordo com os modelos do Anexo II e III.  

 

Não atende. Não possibilita a exclusão de 

pessoas e famílias no sistema de acordo com 

as instruções da Portaria nº 177 de 2011 dos 

MDS, permitindo informar os motivos de 

exclusão dos cadastros e emitir as fichas de 

exclusão para cada caso de acordo com os 

modelos do Anexo II e III.  

47) Possuir um demonstrativo de vulnerabilidades sociais, 

calculando através de pesos pré-estabelecidos um ranking, 

para determinar as ações sociais necessárias. 

 

Parcialmente. O item não atende totalmente 

as especificações. 

52) Possibilitar o registro dos dados de convivência familiar e 

comunitária conforme Prontuário do SUAS, com respostas 

controladas por data e responsável pela coleta.  

 

Não atende - Criar questionário 

95) Possibilitar a emissão de relatório de autorização para Não atende. Não possibilita a emissão de 
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inclusão de criança no serviço de convivência e pessoas 

autorizadas a buscar a criança.  

 

relatório de autorização para inclusão de 

criança no serviço de convivência e pessoas 

autorizadas a buscar a criança.  

100) Possibilitar a emissão de relatório gráfico da incidência 

de vulnerabilidades por bairro, demonstrando quais 

vulnerabilidades incidem em cada bairro e os bairros com 

maior índice de vulnerabilidade.   

 

Não atende. Não possibilita a emissão de 

relatório gráfico da incidência de 

vulnerabilidades por bairro, demonstrando 

quais vulnerabilidades incidem em cada 

bairro e os bairros com maior índice de 

vulnerabilidade.  

101) Possibilitar a emissão de gráfico ou relatório textual dos 

benefícios eventuais concedidos.  

 

Não atende. Atualmente o sistema possibilita 

relatórios, mas nada em formato de gráficos. 

 

105) Permitir a emissão de todos os formulários da 

Previdência Social (INSS) (Anexos de I a XI da Portaria 

Conjunta SNAS/SPPS/INSS Nº 2, de 19 de setembro de 2014 

para fins de operacionalização do Benefício de Prestação 

Continuada da Assistência Social – BPC), visando o 

encaminhamento de beneficiários para acesso aos benefícios, 

completando os formulários com os dados necessários e 

existentes no banco de dados.  

 

Não atende. Não permite a emissão de todos 

os formulários da Previdência Social (INSS) 

(Anexos de I a XI da Portaria Conjunta 

SNAS/SPPS/INSS Nº 2, de 19 de setembro 

de 2014 para fins de operacionalização do 

Benefício de Prestação Continuada da 

Assistência Social – BPC), visando o 

encaminhamento de beneficiários para acesso 

aos benefícios, completando os formulários 

com os dados necessários e existentes no 

banco de dados. 

106) Possibilitar a emissão de gráfico de famílias cadastradas 

por bairro e/ou tipo de vulnerabilidade social.  

 

Não atende. Não possibilita a emissão de 

gráfico de famílias cadastradas por bairro 

e/ou tipo de vulnerabilidade social.  

109) Possibilitar a emissão de relação quantitativa ou 

percentual de famílias acompanhadas nos serviços com um 

demonstrativo gráfico da situação.  

 

Não atende. Não possibilita a emissão de 

relação quantitativa ou percentual de famílias 

acompanhadas nos serviços com um 

demonstrativo gráfico da situação. 

115) Possibilitar o diagnóstico socioterritorial utilizando 

mapas do município, atendendo as seguintes necessidades:  

- Permitir o georreferenciamento dos endereços de famílias e 

pontos de interesse para apresentação em mapas facilitando o 

diagnóstico territorial, no qual será possível visualização da 

vulnerabilidade social do Município;  

- Permitir o georreferenciamento dos endereços de famílias 

do Programa Bolsa Família, BPC, BPC na Escola e 

Benefícios Eventuais;  

- Permitir o georreferenciamento dos endereços de famílias 

com perfil para Política de Habitação;  

- Permitir apresentação da distribuição geográfica dos 

usuários, bem como a posição das unidades da rede 

socioassistencial;  

- Permitir a filtragem dos dados no mapa para exibição 

personalizada de informações. 

 

Não atende. Não permite o 

georreferenciamento dos endereços de 

famílias e pontos de interesse para 

apresentação em mapas facilitando o 

diagnóstico territorial, no qual será possível 

visualização da vulnerabilidade social do 

Município; 

 

Os demais itens atenderam as especificações constantes no Edital. 

 

Diante das alegações acima, a comissão de análise decide por  APROVAR o sistema apresentado pela 

empresa vencedora do certame, por atingir o percentual exigido em Edital. 

 

 

Videira, 09 de julho de 2018. 
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 ROSEMARI PINTO DA SILVA 

NETO 

Diretora do Departamento de Ação 

Social 

 

 

 

 

CAMILA DE FATIMA P. DA CRUZ 

Estagiária 

 

 

 

 

_____________________________ 

FRANCISLAINE WALTER 

DAMBROZ 

Agente Administrativo 

 

 

 

 

_________________________ 

LUANA BARAUNA 

Psicóloga 

 

 

 

 

______________________________ 

MARIZETE DE BORTOLI ZINNI 

Assistente Social 

 

 

 

 

_____________________________ 

ROSENIR CORSO 

Assistente Social 

 

 

 

 

_________________________ 

TATIANA COSTA 

Assistente Social 

 

 

 

 

______________________________ 

VIVIANE DE FATIMA E SILVA 

SPORR 

Pedagoga 

 

 DAGMAR SCHULTZ 

Assistente Social 

 

 

 

 

________________________________ 

JULIANA ROSTIROLA 

Chefe do CRAS 

 

 

 

 

_________________________ 

MARCIELI PELISSARI 

Assistente Social 

 

 

 

 

_________________________ 

ROGERIO KUNZE 

Pedagogo 

 

 

 

 

________________________ 

SIMONE TESTA 

Agente Administrativo 

 

 

 

 

____________________________ 

VIVIAN BRINIAK MOREIRA 

Agente Administrativo 

 

 

 

 

____________________________ 

KALYNE D. TAIETTI 

Agente Administrativo 
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Vitor Meireles

Prefeitura

LEI Nº 1011
Publicação Nº 1679892

Lei nº 1011, de 10 de julho de 2018.
Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de R$ 1.100.000,00 
(um milhão e cem mil reais), nos termos da Resolução CMN nº 4.589, de 29.06.2017, e suas alterações, destinados à aquisição de 01 (um) 
micro-ônibus, 01 (uma) retroescavadeira, 01 (um) caminhão basculante e 01 (uma) pá carregadeira, observada a legislação vigente, em 
especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos empreen-
dimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1º 
do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou 
em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei nº 4.320/1964.

Art. 3º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamen-
tos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decor-
rentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 5º. Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco 
do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente de titularidade do Município, mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, em que 
são efetuados os créditos dos recursos do Município, os montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos 
contratualmente estipulados.

Parágrafo único – Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das despesas a que se refere este artigo, nos termos 
do §1º, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Vitor Meireles, 10 de julho de 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 0002/2018
Publicação Nº 1679898

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 0125/2018 – Concorrência Pública nº 0002/2018
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessa-
dos, que fará realizar licitação na modalidade de Concorrência Pública n° 0002/2018, do tipo Menor Preço Global, tendo como objeto a Con-
tratação de empresa especializada na execução dos serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição final de Lixo Urbano e Resíduos 
Sólidos produzidos nas Unidades de Saúde, Coleta Seletiva dos materiais recicláveis, fornecimento de Equipes-padrão, Equipes de Roçada, 
serviços de coleta de galhos e entulhos, serviços de limpeza de vias urbanas, praças e banheiros públicos e do fornecimento e instalação 
de Ecopontos, conforme especificações do Edital e Seus anexos. O recebimento das propostas será até às 08:45h, do dia 27/08/2018, no 
setor de protocolo e a abertura será realizada às 09:00h do mesmo dia, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Xanxerê. Retirada 
do Edital no website da Prefeitura Municipal www.xanxere.sc.gov.br e anexos mediante pagamento de Taxa. Informações complementares 
no email licita@xanxere.sc.gov.br, e tel 49-34418542. Xanxerê-SC, 10 de julho de 2018. Avelino Menegolla. – Prefeito Municipal.

DECRETO Nº AM 069/2018
Publicação Nº 1680804

DECRETO Nº AM 069/2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito Municipal de Xanxerê SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos III e VII do Artigo 69 da 
Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° AM 3.976/2017 de 13.11.2017.
DECRETA

Art. 1° - Fica pelo presente decreto aberto crédito adicional suplementar no valor de R$122.000,00(Cento e vinte e dois mil reais) para a 
suplementação da seguinte programação de despesa:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
05.0501.23.695.2301.2011– Manutenção das atividades da Expofemi
05.0501.23.695.2301.2011.44900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 122.000,00

Art. 2° - Para satisfazer a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior serão anulados parcialmente as seguintes 
programações de despesa:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
05.0501.23.695.2301.2011 – Manutenção das atividades da Expofemi
05.0501.23.695.2301.2011.33900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 122.000,00

Art. 3º - Fica aberto no orçamento do Município de Xanxerê, crédito adicional suplementar no valor de R$ 570.685,63 (quinhentos e setenta 
mil seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta e três centavos), para a suplementação do seguinte programação de despesa:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
06.0601.15.451.1501.1063 –Pavimentação Urbana e Rural
06.0601.15.451.1501.1063.44900000.1364 – Aplicações Diretas R$ 229.239,55

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.0701.12.365.1201.2027 –Manutenção da Educação Infantil
07.0701.12.365.1201.2027.33900000.0337 – Aplicações Diretas R$ 16.418,10

13 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
13.1301.10.301.1001.2036 – Manutenção Das atividades da saúde
13.1301.10.301.1001.2036.44900000.0333 – Aplicações Diretas R$ 176.027,98

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
05.0501.23.695.2301.2011 – Manutenção das atividades da Expofemi
05.0501.23.695.2301.2011.44900000.0164 – Aplicações Diretas R$ 149.000,00

Art. 4º A suplementação de que trata o artigo anterior, tem sua origem no superávit financeiro do exercício anterior nas fontes “64”, “33” e 
“37” e no Convênio 2018TR000300 celebrado com a Agência de Desenvolvimento Regional de Xanxerê para Realização da Expo Femi 2018.

http://www.xanxere.sc.gov.br
mailto:licita@xanxere.sc.gov.br
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Art. 5° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê, SC, 03 de maio de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATAS RP PREGÃO E 0003/2018
Publicação Nº 1679911

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0077/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: ALTERMED SERVIÇO MEDICO HOSPITALAR.
Objeto: Registro de Preços para Aquisições Futuras e Parceladas de Materiais de consumo e permanente de enfermagem e medicamentos 
para utilização nas Unidades da Secretaria Municipal de saúde, Serviço Móvel de Urgência e Unidade de Saúde 24 Horas.
Valor total: 16.246,39
Vigência: 12 meses a contar da publicação.
Xanxerê-SC, 10 de julho de 2018. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0078/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI.
Objeto: Registro de Preços para Aquisições Futuras e Parceladas de Materiais de consumo e permanente de enfermagem e medicamentos 
para utilização nas Unidades da Secretaria Municipal de saúde, Serviço Móvel de Urgência e Unidade de Saúde 24 Horas.
Valor total: 4.600,56
Vigência: 12 meses a contar da publicação.
Xanxerê-SC, 10 de julho de 2018. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0079/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA.
Objeto: Registro de Preços para Aquisições Futuras e Parceladas de Materiais de consumo e permanente de enfermagem e medicamentos 
para utilização nas Unidades da Secretaria Municipal de saúde, Serviço Móvel de Urgência e Unidade de Saúde 24 Horas.
Valor total: 11.172,00
Vigência: 12 meses a contar da publicação.
Xanxerê-SC, 10 de julho de 2018. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0080/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: DENTAL OESTE EIRELI - EPP.
Objeto: Registro de Preços para Aquisições Futuras e Parceladas de Materiais de consumo e permanente de enfermagem e medicamentos 
para utilização nas Unidades da Secretaria Municipal de saúde, Serviço Móvel de Urgência e Unidade de Saúde 24 Horas.
Valor total: 8.137,00
Vigência: 12 meses a contar da publicação.
Xanxerê-SC, 10 de julho de 2018. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0081/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA.
Objeto: Registro de Preços para Aquisições Futuras e Parceladas de Materiais de consumo e permanente de enfermagem e medicamentos 
para utilização nas Unidades da Secretaria Municipal de saúde, Serviço Móvel de Urgência e Unidade de Saúde 24 Horas.
Valor total: 6.924,00
Vigência: 12 meses a contar da publicação.
Xanxerê-SC, 10 de julho de 2018. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0082/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: EQUIPOS COMERCIAL LTDA.
Objeto: Registro de Preços para Aquisições Futuras e Parceladas de Materiais de consumo e permanente de enfermagem e medicamentos 
para utilização nas Unidades da Secretaria Municipal de saúde, Serviço Móvel de Urgência e Unidade de Saúde 24 Horas.
Valor total: 10.474,81
Vigência: 12 meses a contar da publicação.
Xanxerê-SC, 10 de julho de 2018. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0083/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: FUFA- SC COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Objeto: Registro de Preços para Aquisições Futuras e Parceladas de Materiais de consumo e permanente de enfermagem e medicamentos 
para utilização nas Unidades da Secretaria Municipal de saúde, Serviço Móvel de Urgência e Unidade de Saúde 24 Horas.
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Valor total: 3.780,00
Vigência: 12 meses a contar da publicação.
Xanxerê-SC, 10 de julho de 2018. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0084/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: JANDIRA CAPELLARO RODRIGUES EIRELI - ME.
Objeto: Registro de Preços para Aquisições Futuras e Parceladas de Materiais de consumo e permanente de enfermagem e medicamentos 
para utilização nas Unidades da Secretaria Municipal de saúde, Serviço Móvel de Urgência e Unidade de Saúde 24 Horas.
Valor total: 17.116,70
Vigência: 12 meses a contar da publicação.
Xanxerê-SC, 10 de julho de 2018. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0085/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: KURTZ MED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALRES LTDA.
Objeto: Registro de Preços para Aquisições Futuras e Parceladas de Materiais de consumo e permanente de enfermagem e medicamentos 
para utilização nas Unidades da Secretaria Municipal de saúde, Serviço Móvel de Urgência e Unidade de Saúde 24 Horas.
Valor total: 64.305,70
Vigência: 12 meses a contar da publicação.
Xanxerê-SC, 10 de julho de 2018. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0086/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: MEDILAR IMPOTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A.
Objeto: Registro de Preços para Aquisições Futuras e Parceladas de Materiais de consumo e permanente de enfermagem e medicamentos 
para utilização nas Unidades da Secretaria Municipal de saúde, Serviço Móvel de Urgência e Unidade de Saúde 24 Horas.
Valor total: 3.810,00
Vigência: 12 meses a contar da publicação.
Xanxerê-SC, 10 de julho de 2018. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0087/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: PRO CIRURGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.
Objeto: Registro de Preços para Aquisições Futuras e Parceladas de Materiais de consumo e permanente de enfermagem e medicamentos 
para utilização nas Unidades da Secretaria Municipal de saúde, Serviço Móvel de Urgência e Unidade de Saúde 24 Horas.
Valor total: 5.666,21
Vigência: 12 meses a contar da publicação.
Xanxerê-SC, 10 de julho de 2018. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0088/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: METROMED COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA.
Objeto: Registro de Preços para Aquisições Futuras e Parceladas de Materiais de consumo e permanente de enfermagem e medicamentos 
para utilização nas Unidades da Secretaria Municipal de saúde, Serviço Móvel de Urgência e Unidade de Saúde 24 Horas.
Valor total: 6.914,98
Vigência: 12 meses a contar da publicação.
Xanxerê-SC, 10 de julho de 2018. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0089/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS - VOOLMED.
Objeto: Registro de Preços para Aquisições Futuras e Parceladas de Materiais de consumo e permanente de enfermagem e medicamentos 
para utilização nas Unidades da Secretaria Municipal de saúde, Serviço Móvel de Urgência e Unidade de Saúde 24 Horas.
Valor total: 5.052,80
Vigência: 12 meses a contar da publicação.
Xanxerê-SC, 10 de julho de 2018. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0090/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: POSSATTO & POSSATTO LTDA.
Objeto: Registro de Preços para Aquisições Futuras e Parceladas de Materiais de consumo e permanente de enfermagem e medicamentos 
para utilização nas Unidades da Secretaria Municipal de saúde, Serviço Móvel de Urgência e Unidade de Saúde 24 Horas.
Valor total: 16.920,00
Vigência: 12 meses a contar da publicação.
Xanxerê-SC, 10 de julho de 2018. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0091/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: PRIORITÁ PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI.



11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 808

Objeto: Registro de Preços para Aquisições Futuras e Parceladas de Materiais de consumo e permanente de enfermagem e medicamentos 
para utilização nas Unidades da Secretaria Municipal de saúde, Serviço Móvel de Urgência e Unidade de Saúde 24 Horas.
Valor total: 40.519,65
Vigência: 12 meses a contar da publicação.
Xanxerê-SC, 10 de julho de 2018. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0092/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITLARES LTDA.
Objeto: Registro de Preços para Aquisições Futuras e Parceladas de Materiais de consumo e permanente de enfermagem e medicamentos 
para utilização nas Unidades da Secretaria Municipal de saúde, Serviço Móvel de Urgência e Unidade de Saúde 24 Horas.
Valor total: 39.093,56
Vigência: 12 meses a contar da publicação.
Xanxerê-SC, 10 de julho de 2018. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0093/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICMENTOS EIRELI.
Objeto: Registro de Preços para Aquisições Futuras e Parceladas de Materiais de consumo e permanente de enfermagem e medicamentos 
para utilização nas Unidades da Secretaria Municipal de saúde, Serviço Móvel de Urgência e Unidade de Saúde 24 Horas.
Valor total: 22.652,00
Vigência: 12 meses a contar da publicação.
Xanxerê-SC, 10 de julho de 2018. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0094/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI.
Objeto: Registro de Preços para Aquisições Futuras e Parceladas de Materiais de consumo e permanente de enfermagem e medicamentos 
para utilização nas Unidades da Secretaria Municipal de saúde, Serviço Móvel de Urgência e Unidade de Saúde 24 Horas.
Valor total: 5.071,45
Vigência: 12 meses a contar da publicação.
Xanxerê-SC, 10 de julho de 2018. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0095/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: SC – MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.
Objeto: Registro de Preços para Aquisições Futuras e Parceladas de Materiais de consumo e permanente de enfermagem e medicamentos 
para utilização nas Unidades da Secretaria Municipal de saúde, Serviço Móvel de Urgência e Unidade de Saúde 24 Horas.
Valor total: 67.461,50
Vigência: 12 meses a contar da publicação.
Xanxerê-SC, 10 de julho de 2018. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

EXTRATO DAS ATAS RP PREGÃO 0071/2018
Publicação Nº 1679875

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0107/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê
Detentor da Ata: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Material Escolar, Pedagógico, Material de Limpeza, Higiene e Tecidos para 
as necessidades das Escolas e CEMEIS da Rede Municipal de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação de Xanxerê.
Valor total: R$ 48.621,10
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 05 de julho de 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0108/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê
Detentor da Ata: PREMIER COMERCIO LTDA - ME
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Material Escolar, Pedagógico, Material de Limpeza, Higiene e Tecidos para 
as necessidades das Escolas e CEMEIS da Rede Municipal de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação de Xanxerê.
Valor total: R$ 39.705,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 05 de julho de 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0109/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê
Detentor da Ata: SCS COMÉRCIO LTDA EPP
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Material Escolar, Pedagógico, Material de Limpeza, Higiene e Tecidos para 
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as necessidades das Escolas e CEMEIS da Rede Municipal de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação de Xanxerê.
Valor total: R$ 62.048,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 05 de julho de 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0110/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê
Detentor da Ata: HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Material Escolar, Pedagógico, Material de Limpeza, Higiene e Tecidos para 
as necessidades das Escolas e CEMEIS da Rede Municipal de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação de Xanxerê.
Valor total: R$ 25.150,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 05 de julho de 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0111/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê
Detentor da Ata: MERCADO KA & KA LTDA - ME
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Material Escolar, Pedagógico, Material de Limpeza, Higiene e Tecidos para 
as necessidades das Escolas e CEMEIS da Rede Municipal de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação de Xanxerê.
Valor total: R$ 17.500,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 05 de julho de 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0112/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê
Detentor da Ata: PEGASUS ATACADISTA LTDA EPP
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Material Escolar, Pedagógico, Material de Limpeza, Higiene e Tecidos para 
as necessidades das Escolas e CEMEIS da Rede Municipal de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação de Xanxerê.
Valor total: R$ 4.349,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 05 de julho de 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0113/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê
Detentor da Ata: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e 
parceladas de Material Escolar, Pedagógico, Material de Limpeza, Higiene e Tecidos para as necessidades das Escolas e CEMEIS da Rede 
Municipal de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação de Xanxerê.
Valor total: R$ 32.038,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 05 de julho de 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0114/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê
Detentor da Ata: GTA ATACADO E VAREJO EIRELI
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Material Escolar, Pedagógico, Material de Limpeza, Higiene e Tecidos para 
as necessidades das Escolas e CEMEIS da Rede Municipal de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação de Xanxerê.
Valor total: R$ 33.451,04
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 05 de julho de 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0115/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê
Detentor da Ata: TECIMAIS COMERCIO DE TECIDOS E AVIAMENTOS LTDA ME
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Material Escolar, Pedagógico, Material de Limpeza, Higiene e Tecidos para 
as necessidades das Escolas e CEMEIS da Rede Municipal de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação de Xanxerê.
Valor total: R$ 26.989,33
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 05 de julho de 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0116/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê
Detentor da Ata: CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Material Escolar, Pedagógico, Material de Limpeza, Higiene e Tecidos para 
as necessidades das Escolas e CEMEIS da Rede Municipal de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação de Xanxerê.
Valor total: R$ 13.015,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 05 de julho de 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0117/2018
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Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê
Detentor da Ata: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Material Escolar, Pedagógico, Material de Limpeza, Higiene e Tecidos para 
as necessidades das Escolas e CEMEIS da Rede Municipal de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação de Xanxerê.
Valor total: R$ 12.000,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 05 de julho de 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0071/2017
Publicação Nº 1679799

Extrato 1º Aditivo ao Contrato nº 0071/2017
Contratante: O Município de Xanxerê, através do Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: NBS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI ME.
Fica aditado ao contrato originário, o valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) que corresponde a realização de concurso público 
para o Cargo de Técnico de Saúde Bucal, conforme proposta da contratada, ofício da Secretaria de Saúde e Parecer do Comitê Gestor nº 
291/2018 em anexos.
Xanxerê-SC, 10 de julho de 2018. Irene Salete Goralski – Secretária Municipal de Saúde.

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0045/2015
Publicação Nº 1679913

Extrato 9º Aditivo ao Contrato nº 0045/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratado: CASVIG – CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
Objeto: Prestação de serviços de Vigilância Patrimonial através de Monitoramento Eletrônico, com assistência do sistema de alarme, de 
segunda a segunda feira, inclusive nos feriados, 24 horas por dia, compreendendo o fornecimento e instalação de todos os equipamentos 
necessários nos locais públicos.
Fica prorrogado o prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do Contrato Originário e seus aditivos, por mais 02 (dois) meses, conta-
dos a partir de 12 de julho de 2018 vigorando até 11 de setembro de 2018, em conformidade com o Parecer do Comitê Gestor nº 185/2018, 
anexos ao presente Termo Aditivo.
Xanxerê-SC, 10 de julho de 2018. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 0070/2018
Publicação Nº 1680784

Extrato de Contrato nº 0070/2018
Locatário: Município de Xanxerê.
Locador: E & C INCORPORAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMOVEIS LTDA
Objeto: Locação de duas salas comerciais localizada no pavimento térreo do Edíficio Politec na Travessa Joao Winckler nº 46 Centro com om 
aproximadamente 270,000 m² com piso cerâmico, com acessibilidade, para uso da Biblioteca Pública Municipal Caldas Junior..
Valor total: R$ 3.685,00 mensais
Prazo de vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 03 de julho de 2018. Jorge Friederich - Secretário Municipal de Esportes, Cultura e Lazer.

LEI Nº AM 4012/2018
Publicação Nº 1680815

LEI Nº AM 4012/2018
(Origem Projeto de Lei Nº AM015/2018)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA PARA A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO ALTO 
IRANI (AMAI), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito Municipal de Xanxerê/SC, no uso das atribuições de seu cargo, faço saber a todos os habitantes do município 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou, aprovou e eu sanciono e promulgoa seguinte

LEI

Art. 1º. Fica autorizado o município de Xanxerê a efetuar transferência financeira no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a 
Associação dos Municípios do Alto Irani – AMAI, inscrita no CNPJ sob o nº 83.678.086/0001-33, até o mês de julho do ano de 2018.
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Art. 2º. O valor acima nominado servirá como auxílio para que a AMAI adquira um veículo zero quilometro.

Parágrafo único. A AMAI deverá lançar procedimento licitatório para a aquisição do veículo.

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
4 de Julho de 2018
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

ATA PL 042/2018 PMXV
Publicação Nº 1680360

ATA 001 - RESUMO

Processo Licitatório nº. 042/2018 – Pregão Presencial nº 032/2018
Objeto: A presente licitação tem por objeto aquisição de Veículo novo para o município de Xavantina/SC, conforme especificações constantes 
no Anexo "E" deste Edital, referente ao convênio 2018TR655.

A ata completa está disponível no site Oficial do Município de Xavantina e pode ser acessada através do seguinte endereço eletrônico: http://
www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/123407

Xavantina, 10 de julho de 2018.

Pregoeiro – CLEIDIR ELEANDRO KEMMRICH
Equipe de Apoio: VANIA SALETE MIRANDOLLI
JOSELINO LUIZ NAISSINGER
IZILDE J. P. FAZOLO

COMUNICADO RECEBIMENTO DE RECURSOS
Publicação Nº 1679740

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE
RECURSOS FEDERAIS

O MUNICÍPIO DE XAVANTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.009.878/0001-15, com sede adminis-
trativa na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, n° 163, Centro, nesta cidade de Xavantina, Estado de Santa Catarina, nos termos do Art. 2º 
da Lei Federal nº 9.452, de 20 março de 1997, NOTIFICA os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores, entidades empresariais e demais 
interessados o crédito de recursos financeiros, sob bloqueio, em 10/07/2018, no valor de R$ 120.500,00 (cento e vinte mil e quinhentos 
reais) depositados na Caixa Econômica Federal, em conta vinculada ao Contrato de Repasse nº 859221/2017/SEAD/CAIXA, celebrado entre 
o Município de Xavantina – SC e a Sec.Espec.de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário.

Xavantina – SC, 10 de Julho de 2018.
ENOIR FASOLO
Prefeito Municipal

EXTRATO DECISÃO ADMINISTRATIVA - SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA N°001/2018
Publicação Nº 1680058

MUNICÍPIO DE XAVANTINA/SC
SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA N°001/2018
PROCEDIMENTO DENOMINADO SI001/2018
EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA: DO EXPOSTO, examinados os autos do processo epigrafado, instaurado para reunir informações 
e outros elementos capazes de esclarecer situações de interesse da autoridade instauradora, a fim de evidenciar eventual existência de 
inadequação de atividade funcional, atribuída a A.C. (matrícula funcional n°549) ou irregularidades praticadas no âmbito do serviço público, 
DECIDO: a) Acatar o relatório da Comissão de Sindicância, conforme o artigo 214 e §1° da lei Complementar Municipal n°02/2000; b) Apro-
var o Parecer Jurídico (fls. 102/104); c) Julgar a inexistência de elementos capazes de apontar (o)a servidor(a) público(a) como responsável 
pelo extravio da pasta funcional de E.S.; d) Determinar o Arquivamento da Sindicância Investigativa n° 001/2018, Procedimento Denomina-
do SI 001/2018, nos termos do Artigo 194, I da Lei Complementar Municipal n° 02/2000; e) Providenciar: 1. Intimação do interessado, E.S. 
da presente decisão; bem como, para que apresente, caso tenha em sua posse, documentação referente ao seu histórico funcional, a fim de 
que o Município de xavantina providencie cópias para recomposição de sua pasta; 2. Intimação do Departamento de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Xavantina para, no prazo de 60(sessenta) dias, efetuar as seguintes diligências: 2.1. Fotocopiar os documentos referentes ao 
histórico funcional de E.S. que, eventualmente se encontram carreados nos processos judiciais envolvendo o interessado E.S. e o Município 
de Xavantina, os quais se encontram no Fórum da Comarca de Seara/SC; 2.2. Imprimir os documentos arquivados eletronicamente por A.C.; 
e 3. Verificação da questão de segurança. É a decisão. Xavantina/SC, em 06 de Julho de 2018. ENOIR FAZOLO Prefeito Municipal.

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

http://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/123407
http://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/123407
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 069/2018 - PREGÃO PRESENCIAL  N° 034/2018
Publicação Nº 1680635

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. nº 069/2018
EDITAL: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 034/2018
TIPO: Menor preço por item
OBJETO: Registro de Preço para FORNECIMENTO DE CESTA BÁSICA para distribuição aos usuários da Assistência Social que encontram-se 
em situação de risco e vulnerabilidade social.
Entrega dos Envelopes: até às 08h30min do dia 24 de julho de 2018
Abertura dos Envelopes: 09h do dia 24 de julho de 2018
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: Rua Rui Barbosa, n° 347, de Segunda à Sexta, das 08h às 11h45min 
e das 13h30min. às 17h30min, pelo fone (0**49) 3353.8201 ou na página eletrônica do município www.xaxim.sc.gov.br.
Xaxim (SC), 10 de julho de 2018. LIRIO DAGORT. Prefeito Municipal.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 025/2018
Publicação Nº 1679771

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Ata de Registro de Preço n° 0025/2018
Objeto: Registro de Preço para Fornecimento de Lanches para usuários e servidores que participam de oficinas, programas e capacitações 
realizados pelas Secretarias de Assistência Social, Saúde, CAPS, Educação e Cultura, Secretaria da Mulher e demais secretarias da Adminis-
tração Municipal.

EMPRESAS REGISTRADAS:

ITENS EMPRESAS

1,3,4,9,12,13,15,17,20,21 PANIFICADORA FREI BRUNO LTDA

2,5,7,8,10,14,19,22 CLAUDENIR VENAZZI

6,11,16,18 DEJAIR JOSE CAUS

Vigência do Registro de Preço: 04/07/2018 a 31/12/2018.
Licitação: Processo de Compra 067/2018 - Pregão Presencial para Registro de Preços 033/2018
Xaxim/SC, 06 de Julho de 2018. LIRIO DAGORT. Prefeito Municipal.

http://www.xaxim.sc.gov.br
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Associações

amerioS

BALANCETE MENSAL AMERIOS - ABRIL - 2018
Publicação Nº 1679706

 

Página: 1

Classificação Nome Saldo anterior Débito Crédito Saldo atualCódigo
ATIVO 152.203,01 143.651,77      1.971.077,3519      1.962.526,1101

ATIVO CIRCULANTE 152.203,01 143.651,77        497.255,0227        488.703,7801.01
DISPONIBILIDADES 152.203,01 143.651,77        497.255,0235        488.703,7801.01.01

BANCO DO BRASIL S.A 3315-4 149.955,83 143.070,57          7.535,3543            650,0901.01.01.01
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 0,00          1.105,9951          1.105,9901.01.01.03
B.B Aplic. RF LP 30 Mil 453,73 0,00        101.466,2655        101.012,5301.01.01.04
B.B Aplic. RF LP 90 Mil 1.793,45 0,00        386.314,775290        384.521,3201.01.01.05
B.B . Poupança 0,00 581,20            832,655347          1.413,8501.01.01.06

ATIVO NÃO CIRCULANTE 0,00 0,00      1.473.822,33345      1.473.822,3301.02
IMOBILIZADO 0,00 0,00      1.473.822,33418      1.473.822,3301.02.06

Imóveis 0,00 0,00         87.971,65426         87.971,6501.02.06.01
Móveis e Utensílios 0,00 0,00        153.699,00434        153.699,0001.02.06.02
Veículos 0,00 0,00        104.251,39442        104.251,3901.02.06.03
Máquinas e Equipamentos 0,00 0,00         19.155,91450         19.155,9101.02.06.04
Equipamento de Informática 0,00 0,00        107.094,38469        107.094,3801.02.06.05
Predio 0,00 0,00      1.000.000,00477      1.000.000,0001.02.06.08
Demais Bens Moveis 0,00 0,00          1.650,003190          1.650,0001.02.06.11

PASSIVO 142.760,22 143.214,52      1.932.150,59507      1.931.696,2902
PASSIVO CIRCULANTE 142.760,22 143.214,52            545,63515             91,3302.01

FORNECEDORES 34.789,07 34.789,07              0,00531              0,0002.01.02
Adyr Jorge Wildner 932,82 932,82              0,004073              0,0002.01.02.04
Laudivan Palinski 70,00 70,00              0,004081              0,0002.01.02.05
Geoterra Serviços Topograficos s/s ltda 9.150,00 9.150,00              0,004090              0,0002.01.02.06
Abastecedora FAE 890,94 890,94              0,004111              0,0002.01.02.08
Patrimonial Segurança 252,98 252,98              0,004120              0,0002.01.02.09
Celesc Distribuidora 1.420,83 1.420,83              0,004138              0,0002.01.02.10
Tatiane Fatima Manfrin 400,50 400,50              0,005665              0,0002.01.02.106
Casan 227,60 227,60              0,004146              0,0002.01.02.11
Liberty Seguros 2.043,12 2.043,12              0,005711              0,0002.01.02.111
Telefonica Brasil S.A 555,51 555,51              0,005762              0,0002.01.02.116
Clinica Agostini Ltda 187,00 187,00              0,005835              0,0002.01.02.123
Ivandir Luiz Favero ME 1.490,00 1.490,00              0,005851              0,0002.01.02.125
CENTRO DE EVENTOS LUZ DO SOL 85,00 85,00              0,005860              0,0002.01.02.126
Oi S.A 492,98 492,98              0,004162              0,0002.01.02.13
Infopoint Comercio de Equipamentos 1.702,38 1.702,38              0,004170              0,0002.01.02.14
CREA-SC 82,94 82,94              0,004189              0,0002.01.02.15
MHNET Telecomunicações Eireli 149,90 149,90              0,004219              0,0002.01.02.18
Lairton Kreim E Cia Ltda 75,30 75,30              0,004383              0,0002.01.02.27
Keli Fernanda Luiz 310,00 310,00              0,004480              0,0002.01.02.37
Tim Celular S/A 87,93 87,93              0,004570              0,0002.01.02.46
Santa Catarina Informatica Ltda 306,07 306,07              0,004774              0,0002.01.02.54
Com de Art.Informatica Iraceminha Ltda 1.554,00 1.554,00              0,004790              0,0002.01.02.55
Bavaresco & Cia Ltda ME 3.868,00 3.868,00              0,004880              0,0002.01.02.62
Decorpel Centro Distribuidor de papel 1.502,80 1.502,80              0,004987              0,0002.01.02.65
Susilene de Fátima Costa ME 90,00 90,00              0,005010              0,0002.01.02.68
Renovadora de Pneus Maravilha Ltda 74,00 74,00              0,005126              0,0002.01.02.78
Arnildo Luiz Kollet Soc. Individual de Ad 6.786,47 6.786,47              0,005142              0,0002.01.02.80

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 42.049,97 42.048,52             89,88558             91,3302.01.03
Cofins , PIS e CSLL a Recolher 27,95 27,95              0,00566              0,0002.01.03.01
Cofins S/Rendimentos a Recolher 91,33 89,88             89,88574             91,3302.01.03.02
Irrf a Recolher 8.460,27 8.460,27              0,00590              0,0002.01.03.04
Inss a Recolher 26.120,29 26.120,29              0,00604              0,0002.01.03.05
Fgts a Recolher 6.521,01 6.521,01              0,00612              0,0002.01.03.06
Iss a Recolher 14,00 14,00              0,00625              0,0002.01.03.08
Pis S/ Folha a Recolher 815,12 815,12              0,004618              0,0002.01.03.09

CONTAS A PAGAR 65.921,18 66.376,93            455,75639              0,0002.01.04
Salários 65.856,18 65.856,18              0,00640              0,0002.01.04.01
Contribuição AABB 65,00 65,00              0,004340              0,0002.01.04.12
Seguros de Vida 0,00 455,75            455,754359              0,0002.01.04.13

PATRIMÔNIO SOCIAL 0,00 0,00      1.931.604,96795      1.931.604,9602.03
RESULTADOS SOCIAIS 0,00 0,00      1.931.604,96850      1.931.604,9602.03.04

Superávit/déficit do exercício 0,00 0,00      1.931.604,96875      1.931.604,9602.03.04.03

RECEITAS 0,00 151.621,81       (602.511,87)892       (450.890,06)03
CONTRIBUIÇÕES ASSOCIADOS 0,00 148.874,63       (592.493,59)906       (443.618,96)03.01

Município de Bom Jesus do Oeste 0,00 6.417,85        (25.541,86)914        (19.124,01)03.01.01
Contribuições Mensais 0,00 6.417,85        (25.541,86)2160        (19.124,01)03.01.01.01

Município de Caibi 0,00 6.417,85        (25.541,86)922        (19.124,01)03.01.02
Contribuições Mensais 0,00 6.417,85        (25.541,86)2194        (19.124,01)03.01.02.01

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2018 11:31:58

ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO ENTRE-RIOS
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Página: 2

Classificação Nome Saldo anterior Débito Crédito Saldo atualCódigo
Município de Cunhataí 0,00 6.417,85        (25.541,86)930        (19.124,01)03.01.03

Contribuições Mensais 0,00 6.417,85        (25.541,86)2224        (19.124,01)03.01.03.01
Município de Cunha Porã 0,00 7.912,49        (31.490,25)949        (23.577,76)03.01.04

Contribuições Mensais 0,00 7.912,49        (31.490,25)2259        (23.577,76)03.01.04.01
Município de Flor do Sertão 0,00 6.417,85        (25.541,86)957        (19.124,01)03.01.05

Contribuições Mensais 0,00 6.417,85        (25.541,86)2283        (19.124,01)03.01.05.01
Município de Iraceminha 0,00 6.417,85        (25.541,86)965        (19.124,01)03.01.06

Contribuições Mensais 0,00 6.417,85        (25.541,86)2313        (19.124,01)03.01.06.01
Município de Maravilha 0,00 42.053,36       (167.364,63)973       (125.311,27)03.01.07

Contribuições Mensais 0,00 42.053,36       (167.364,63)2348       (125.311,27)03.01.07.01
Município de Modelo 0,00 6.417,85        (25.541,86)981        (19.124,01)03.01.08

Contribuições Mensais 0,00 6.417,85        (25.541,86)2372        (19.124,01)03.01.08.01
Município de Palmitos 0,00 9.058,88        (36.052,67)990        (26.993,79)03.01.09

Contribuições Mensais 0,00 9.058,88        (36.052,67)2402        (26.993,79)03.01.09.01
Município de Riqueza 0,00 6.417,85        (25.541,86)1007        (19.124,01)03.01.10

Contribuições Mensais 0,00 6.417,85        (25.541,86)2437        (19.124,01)03.01.10.01
Município de Saltinho 0,00 6.417,85        (25.541,86)1010        (19.124,01)03.01.11

Contribuições Mensais 0,00 6.417,85        (25.541,86)2461        (19.124,01)03.01.11.01
Municipio de Saudades 0,00 6.417,85        (25.541,86)3204        (19.124,01)03.01.12

Contribuições Mensais 0,00 6.417,85        (25.541,86)3212        (19.124,01)03.01.12.01
Municipio de Sta Terezinha do Progresso 0,00 6.417,85        (25.541,86)3263        (19.124,01)03.01.13

Contribuições Mensais 0,00 6.417,85        (25.541,86)3271        (19.124,01)03.01.13.01
Municipio S.M. da Boa Vista 0,00 6.417,85        (25.541,86)3328        (19.124,01)03.01.14

Contribuiçoes Mensais 0,00 6.417,85        (25.541,86)3336        (19.124,01)03.01.14.01
Municipio de Tigrinhos 0,00 6.417,85        (25.541,86)3387        (19.124,01)03.01.15

Contribuições Mensais 0,00 6.417,85        (25.541,86)3395        (19.124,01)03.01.15.01
Municipio Romelandia 0,00 6.417,85        (25.541,86)3441        (19.124,01)03.01.16

Contribuiçoes Mensais 0,00 6.417,85        (25.541,86)3450        (19.124,01)03.01.16.01
Municipio de Campo Ere 0,00 6.417,85        (25.541,86)3506        (19.124,01)03.01.17

Contribuiçoes Mensais 0,00 6.417,85        (25.541,86)3514        (19.124,01)03.01.17.01
OUTRAS RECEITAS 0,00 500,00         (1.500,00)1040         (1.000,00)03.05

OUTRAS RECEITAS 0,00 500,00         (1.500,00)5436         (1.000,00)03.05.01
Receitas Diversas 0,00 500,00         (1.500,00)1080         (1.000,00)03.05.01.08

RECEITAS PATRIMONIAIS 0,00 2.247,18         (8.518,28)1147         (6.271,10)03.06
RECEITAS PATRIMONIAIS 0,00 2.247,18         (8.518,28)5444         (6.271,10)03.06.01

Rendimentos de Aplicação 0,00 2.247,18         (8.518,28)1155         (6.271,10)03.06.01.03

CUSTOS E DESPESAS 143.524,87 0,00       (563.585,11)1252       (420.060,24)04
DESPESAS COM PESSOAL 81.512,73 0,00       (332.929,94)1406       (251.417,21)04.02

DESPESAS COM PESSOAL 81.512,73 0,00       (332.929,94)5487       (251.417,21)04.02.01
Ordenados e Salários 78.650,73 0,00       (281.709,99)1422       (203.059,26)04.02.01.02
Férias 2.862,00 0,00        (51.219,95)1449        (48.357,95)04.02.01.04

Obrigações Patronais 26.707,17 0,00       (108.920,52)3115        (82.213,35)04.03
OBRIGACOES PATRONAIS 26.707,17 0,00       (108.920,52)5495        (82.213,35)04.03.01

Inss 19.371,04 0,00        (78.956,87)1465        (59.585,83)04.03.01.02
Fgts 6.521,01 0,00        (26.634,37)1473        (20.113,36)04.03.01.03
Pis/Pasep 815,12 0,00         (3.329,28)1481         (2.514,16)04.03.01.04

FORNECEDOR / PRESTADOR TERCEIROS 6.810,69 0,00        (36.729,36)1546        (29.918,67)04.04
FORNECEDOR/PRESTADOR TERCEIROS 6.810,69 0,00        (36.729,36)5509        (29.918,67)04.04.01

Pessoa Jurídica 6.810,69 0,00        (36.729,36)1562        (29.918,67)04.04.01.03
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 14.146,99 0,00        (35.564,30)1570        (21.417,31)04.05

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 14.146,99 0,00        (35.564,30)5517        (21.417,31)04.05.01
Luz 1.420,83 0,00         (5.930,23)1880         (4.509,40)04.05.01.01
Água e Esgoto 227,60 0,00           (631,41)1885           (403,81)04.05.01.02
Telefone 1.136,42 0,00         (4.346,73)1902         (3.210,31)04.05.01.03
Combustíveis 852,94 0,00         (1.625,80)1589           (772,86)04.05.01.04
Manutenção de Veículos 0,00 0,00           (675,44)1597           (675,44)04.05.01.05
Material de Escritório 0,00 0,00           (737,00)1915           (737,00)04.05.01.06
Material de Higiene e Limpeza 280,91 0,00           (382,87)1920           (101,96)04.05.01.10
Mantimentos para Copa 535,17 0,00         (1.289,07)1990           (753,90)04.05.01.11
Locação de Sistemas Informatizados 321,00 0,00         (1.756,00)1985         (1.435,00)04.05.01.12
Material de Expediente 6.936,10 0,00         (8.420,40)4650         (1.484,30)04.05.01.17
Viagens 0,00 0,00           (279,75)1651           (279,75)04.05.01.19
Inscrição em Cursos ,Seminarios e Eventos 116,74 0,00           (116,74)1660              0,0004.05.01.20
Vigilancia e Monitoramento 280,00 0,00         (1.120,00)4049           (840,00)04.05.01.22
Despesas com Internet 149,90 0,00           (599,60)4308           (449,70)04.05.01.23
Despesas com Segurança de Trabalho 187,00 0,00           (753,00)4677           (566,00)04.05.01.25
Materiais Eletricos 155,00 0,00           (906,70)4723           (751,70)04.05.01.26
Serviços de Processamento de dados 285,00 0,00           (990,00)4782           (705,00)04.05.01.27
Serviços de Impressão de Copias 1.262,38 0,00         (3.652,56)4910         (2.390,18)04.05.01.29
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Outros Materias Consumo 0,00 0,00         (1.351,00)4928         (1.351,00)04.05.01.30

DESPESAS GERAIS 12.393,06 0,00        (46.488,03)1872        (34.094,97)04.06
DESPESAS GERAIS 12.393,06 0,00        (46.488,03)5576        (34.094,97)04.06.01

Manutenção e reparos 74,00 0,00         (1.319,00)1930         (1.245,00)04.06.01.01
Diversas 0,00 0,00         (1.445,00)1980         (1.445,00)04.06.01.02
Assinatura e Publicade jornais e revistas 0,00 0,00           (880,00)1925           (880,00)04.06.01.04
CREA/SC 82,94 0,00           (599,30)1955           (516,36)04.06.01.05
CAU/SC 0,00 0,00           (480,40)1960           (480,40)04.06.01.06
Assemb/Semin/Capac/Reuniões 175,00 0,00           (373,33)1998           (198,33)04.06.01.08
Despesas Topografia e Agrimensura 9.150,00 0,00        (36.600,00)4596        (27.450,00)04.06.01.10
Seguros 2.043,12 0,00         (2.442,45)4847           (399,33)04.06.01.12
Despesas com manutençao Jardim 70,00 0,00           (210,00)4669           (140,00)04.06.01.32
Despesa com Passagem 0,00 0,00           (423,55)4685           (423,55)04.06.01.33
Serv.de Man.,Lav. e Consertos em Veiculos 38,00 0,00           (445,00)4693           (407,00)04.06.01.34
Outros Serviços 760,00 0,00           (760,00)4960              0,0004.06.01.36
Despeass com certificado 0,00 0,00           (510,00)5363           (510,00)04.06.01.38

MATERIAIS 1.554,00 0,00         (1.554,00)1686              0,0004.12
MATERIAIS 1.554,00 0,00         (1.554,00)5550              0,0004.12.01

Peças e acessórios para manutenção 1.347,00 0,00         (1.347,00)1767              0,0004.12.01.08
Outros materiais 207,00 0,00           (207,00)1805              0,0004.12.01.12

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 89,88 0,00           (340,72)1813           (250,84)04.14
DESPESAS TRIBUTARIAS 89,88 0,00           (340,72)5533           (250,84)04.14.01

Tributos e Contribuições 89,88 0,00           (340,72)1848           (250,84)04.14.01.03
Tarifas Bancárias 310,35 0,00         (1.058,24)2000           (747,89)04.15

TARIFAS BANCARIAS 310,35 0,00         (1.058,24)5525           (747,89)04.15.01
Tarifas Bancárias 310,35 0,00         (1.058,24)2011           (747,89)04.15.01.02

FRANCISCO VALDECI DE ALMEIDA
Contador

CPF: 526.184.719-20
CRC: 1.SC/016887/0-4

RENALDO MUELLER
Presidente

CPF: 526.329.119-15
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Chave Contra Entrada Saída Saldo atualHistórico

43 - BB - 01.01.01.01 BANCO DO BRASIL S.A 3315-4            650,09CSaldo anterior: 

02/04/2018
           647,74C201116025644 2,35Valor Tarifas Processamento de cheques

13/04/2018
           559,81C457016024486 87,93Valor Fatura CH 862565 - Fatura celular TIM
             4,30C576216024494 555,51Valor Fatura CH 862564 - Fatura celular TIM

           928,52D407316024818 932,82Pgto CH 862566
         3.441,68D64016025105 2.513,16Pgto Salários CH 862563 FÉRIAS Fabiana Galera
         2.941,68D500,00108016025407Recebimento de Aluguel ARIS mês 04/2018

17/04/2018
         3.005,68D201116025415 64,00Valor Tarifas Fornecimento de cheques

20/04/2018
         5.048,80D571116024630 2.043,12Valor Seguro CH 862605 - Apólice 31-26-724.284 Veículo LINEA 2012
         5.133,80D586016024648 85,00Pgto CH 862610 -
         5.443,80D448016024656 310,00Pgto CH 862580
         6.790,80D479016024664 1.347,00Pgto CH 862578
         6.997,80D479016024672 207,00Pgto CH 862577
         7.071,80D512616024680 74,00Pgto CH 862583
         7.154,74D418916024699 82,94Pgto CH 862585
        16.304,74D409016024702 9.150,00Pgto CH 862584
        16.394,74D501016024729 90,00Pgto CH 862582
        16.486,07D57416024737 91,33Pgto CH 862576
        16.501,00D56616024745 14,93Pgto CH 862575
        16.807,07D477416024753 306,07Pgto CH 862574
        18.297,07D585116024761 1.490,00Pgto CH 862573
        19.188,01D411116024770 890,94Pgto CH 862572
        23.056,01D488016024788 3.868,00Pgto CH 862569
        24.758,39D417016024796 1.702,38Pgto CH 862570
        24.833,69D438316024800 75,30Pgto CH 862571
        24.903,69D408116024842 70,00Pgto CH 862579
        26.406,49D498716024850 1.502,80Pgto CH 862568
        26.634,09D414616024869 227,60Pgto CH 862567
        20.216,24D6.417,85216016025237contribuição Bom Jesus do Oeste Mês 04/2018
        13.798,39D6.417,85219416025245contribuição Caibi Mês 04/2018
         7.380,54D6.417,85351416025253contribuição Campo Erê Mês 04/2018
           531,95C7.912,49225916025261contribuição Cunha Porã 04/2018
         6.949,80C6.417,85222416025270contribuição Cunhataí 04/2018
        13.367,65C6.417,85228316025288contribuição Flor do Sertão 04/2018
        19.785,50C6.417,85231316025296contribuição Iraceminha 04/2018
        61.838,86C42.053,36234816025300contribuição Maravilha 04/2018
        68.256,71C6.417,85237216025318contribuição Modelo 04/2018
        77.315,59C9.058,88240216025326contribuição Palmitos 04/2018
        83.733,44C6.417,85243716025334contribuição Riqueza 04/2018
        90.151,29C6.417,85345016025342contribuição Romelândia 04/2018
        96.569,14C6.417,85246116025350contribuição Saltinho 04/2018
       102.986,99C6.417,85327116025369contribuição Santa Terezinha do Progresso 04/2018
       109.404,84C6.417,85333616025377contribuição São Miguel da Boa Vista 04/2018
       115.822,69C6.417,85321216025385contribuição Saudades Mês 04/2018
       122.240,54C6.417,85339516025393contribuição Tigrinhos Mês 04/2018
       122.175,54C434016025440 65,00Pagamento CH 862613 AABB
       121.988,54C583516025466 187,00Cheque nº CH 862615 NF 28 atendimento medicina do trabalho mês 04/2018
       121.735,56C412016025512 252,98Cheque nº 862616 NF 230067 Vigilância eletrônica da Sede AMERIOS mês

04/2018
       121.721,56C62516025520 14,00Cheque nº 862617 ISS NF 230067 Vigilância eletrônica da Sede AMERIOS mês

04/2018
       121.708,54C56616025539 13,02Cheque nº 862618 COFINS, PIS E CSSL NF 230067 Vigilância eletrônica da

Sede AMERIOS mês 04/2018
       121.558,64C421916025628 149,90Pgto CH 862614 Internet mês 04/2018

23/04/2018
       120.137,81C413816025555 1.420,83Pagamento fatura energia elétrica mês 04/2018.
       120.719,01C581,20534716025563Valor Resgate Aplicação Poupança

24/04/2018
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24/04/2018

       120.669,71C201116025571 49,30Valor Tarifas Débito automático
       120.621,86C201116025580 47,85Valor Tarifas Processamento de cheques

25/04/2018
       120.579,41C201116025598 42,45Valor Tarifas Renovação de cadastro

26/04/2018
       119.050,07C64016024931 1.529,34Pgto Salários CH 862586 - Camila
       112.325,99C64016024940 6.724,08Pgto Salários CH 862587 - Carline
       105.734,04C64016024958 6.591,95Pgto Salários CH 862588 - Clarice
       103.804,88C64016024966 1.929,16Pgto Salários CH 862589 - Cristiane
       102.275,54C64016024974 1.529,34Pgto Salários CH 862590 - Daiane
       100.389,31C64016024982 1.886,23Pgto Salários CH 862591 - Fabiane
        97.875,96C64016024990 2.513,35Pgto Salários CH 862592 - Karine
        94.255,78C64016025008 3.620,18Pgto Salários CH 862593 - Lovete
        87.546,69C64016025016 6.709,09Pgto Salários CH 862594 - Marlize
        86.421,08C64016025024 1.125,61Pgto Salários CH 862596 - Roseli
        79.801,28C64016025032 6.619,80Pgto Salários CH 862595 - Rafael
        78.271,94C64016025040 1.529,34Pgto Salários CH 862598 - Vinicius
        76.218,00C64016025059 2.053,94Pgto Salários CH 862597 - Sandra
        75.045,00C64016025067 1.173,00Pgto Salários CH 862599 - Evelise
        68.425,20C64016025075 6.619,80Pgto Salários CH 862600 - Leandra
        63.880,35C64016025083 4.544,85Pgto Salários CH 862601 - Glauber
        57.236,39C64016025091 6.643,96Pgto Salários CH 862602 - Mayane
        50.449,92C514216025113 6.786,47Pgto CH 862581 Assessoria Jurídica
        41.989,65C59016025121 8.460,27Pgto CH 862609 IRRF Folha mês 04/2018
        41.589,15C566516025156 400,50Cheque nº 862604 Tatiane F Manfrim
        40.774,03C461816025172 815,12Pgto Pis CH 862608 PIS 04/2018
        21.402,99C60416025199 19.371,04Pgto Inss CH 862606 mês 04/2018
        14.653,74C60416025202 6.749,25Pgto Inss CH 862606 mês 04/2018
         8.132,73C61216025229 6.521,01Pgto Fgts CH 862607 mês 04/2018
         7.639,75C416216025431 492,98Pagamento CH 862619 1804.000437838 telefone fixo
         7.583,20C201116025601 56,55Valor Tarifas Processamento de cheques

27/04/2018
         7.535,35C201116025636 47,85Valor Tarifas Processamento de cheques

55 - APLICONTBB - 01.01.01.04 B.B Aplic. RF LP 30 Mil        101.012,53CSaldo anterior: 

30/04/2018
       101.466,26C453,73115516025652Valor Rendimento de aplicação financeira BB R Fixa LP 30 mil

5290 - APLICARF90 - 01.01.01.05 B.B Aplic. RF LP 90 Mil        384.521,32CSaldo anterior: 

30/04/2018
       386.314,77C1.793,45115516025660Valor Rendimento de aplicação financeira BB R Fixa LP 90 mil

5347 - POUPANÇA - 01.01.01.06 B.B . Poupança          1.413,85CSaldo anterior: 

23/04/2018
           832,65C4316025563 581,20Valor Resgate Aplicação Poupança

4073 - ADYR - 02.01.02.04 Adyr Jorge Wildner              0,00 Saldo anterior: 

02/04/2018
           280,91D192016024230 280,91Valor. NF nr 2165 material de higiene e limpeza
           397,65D166016024249 116,74Valor. NF nr 2164 biscoitos para eventos
           932,82D199016024257 535,17Valor. NF nr 2164 gêneros aliment pra copa e cozinha

13/04/2018
             0,00 932,824316024818Pgto CH 862566

4081 - FLAU - 02.01.02.05 Laudivan Palinski              0,00 Saldo anterior: 

11/04/2018
            70,00D466916024826 70,00Serviços Prestados NF 427 Manutenção Jardim

20/04/2018
             0,00 70,004316024842Pgto CH 862579

4090 - FGEOTERRA - 02.01.02.06 Geoterra Serviços Topograficos s/s ltda              0,00 Saldo anterior: 

16/04/2018
         9.150,00D459616024591 9.150,00Valor. NF nr 41 Serviços de topografia e agrimensura

20/04/2018
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20/04/2018

             0,00 9.150,004316024702Pgto CH 862584

4111 - FABAST - 02.01.02.08 Abastecedora FAE              0,00 Saldo anterior: 

04/04/2018
            38,00D469316024338 38,00Valor. NF nr 45 lavagem veículos
           890,94D158916024346 852,94Valor. NF nr 33086 208,086 ls gasolina comum

20/04/2018
             0,00 890,944316024770Pgto CH 862572

4120 - FPATRIM - 02.01.02.09 Patrimonial Segurança              0,00 Saldo anterior: 

20/04/2018
           252,98D16025504 252,98Serviços Prestados NF 230067 Vigilância eletrônica da Sede AMERIOS mês

04/2018
             0,00 252,984316025512Cheque nº 862616 NF 230067 Vigilância eletrônica da Sede AMERIOS mês

04/2018

4138 - FCELESC - 02.01.02.10 Celesc Distribuidora              0,00 Saldo anterior: 

02/04/2018
         1.420,83D188016024214 1.420,83Valor Fatura de energia elétrica mês 04/2018

23/04/2018
             0,00 1.420,834316025555Pagamento fatura energia elétrica mês 04/2018.

5665 - TATIANE - 02.01.02.106 Tatiane Fatima Manfrin              0,00 Saldo anterior: 

18/04/2018
           400,50D496016025130 400,50Serviços Prestados Limpeza do prédio AMERIOS subs. servente afastada lic

saúde
26/04/2018

             0,00 400,504316025156Cheque nº 862604 Tatiane F Manfrim

4146 - FCASAM - 02.01.02.11 Casan              0,00 Saldo anterior: 

02/04/2018
           227,60D188516024265 227,60Valor Fatura de água mês 04/2018

20/04/2018
             0,00 227,604316024869Pgto CH 862567

5711 - LIBERTY - 02.01.02.111 Liberty Seguros              0,00 Saldo anterior: 

18/04/2018
         2.043,12D484716024621 2.043,12Valor Seguro Apólice 31-26-724.284 Veículo LINEA 2012

20/04/2018
             0,00 2.043,124316024630Valor Seguro CH 862605 - Apólice 31-26-724.284 Veículo LINEA 2012

5762 - VIVO - 02.01.02.116 Telefonica Brasil S.A              0,00 Saldo anterior: 

02/04/2018
           555,51D190216024222 555,51Valor Fatura de telefone celular mês 04/2018

13/04/2018
             0,00 555,514316024494Valor Fatura CH 862564 - Fatura celular TIM

5835 - CLINICA AGOSTINI - 02.01.02.123 Clinica Agostini Ltda              0,00 Saldo anterior: 

20/04/2018
           187,00D467716025458 187,00Serviços Prestados NF 28 atendimento medicina do trabalho mês 04/2018

             0,00 187,004316025466Cheque nº CH 862615 NF 28 atendimento medicina do trabalho mês 04/2018

5851 - 02.01.02.125 Ivandir Luiz Favero ME              0,00 Saldo anterior: 

05/04/2018
         1.490,00D465016024354 1.490,00Valor. NF nr 3194 20000 fls timbradas

20/04/2018
             0,00 1.490,004316024761Pgto CH 862573

5860 - 02.01.02.126 CENTRO DE EVENTOS LUZ DO SOL              0,00 Saldo anterior: 

18/04/2018
            85,00D199816024613 85,00Valor. NF nr 23 - Refeições e água mineral Conf.Educ. CONAE 2018

20/04/2018
             0,00 85,004316024648Pgto CH 862610 -

4162 - OI - 02.01.02.13 Oi S.A              0,00 Saldo anterior: 

17/04/2018
           492,98D190216025423 492,98Valor Fatura 1804.000437838 telefone fixo

26/04/2018
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             0,00 492,984316025431Pagamento CH 862619 1804.000437838 telefone fixo

4170 - FINFOPPOINT - 02.01.02.14 Infopoint Comercio de Equipamentos              0,00 Saldo anterior: 

03/04/2018
           285,00D478216024290 285,00Valor. NF nr 6948 - configurações de hardware
         1.547,38D491016024303 1.262,38Valor. NF nr 6948 - cópias, engenharia, juridico, fiscal e adm
         1.702,38D472316024311 155,00Valor. NF nr 12260 - aparelho telonico intelbrás

20/04/2018
             0,00 1.702,384316024796Pgto CH 862570

4189 - CREA - 02.01.02.15 CREA-SC              0,00 Saldo anterior: 

16/04/2018
            82,94D195516024583 82,94Valor Fatura ART 6535870-9

20/04/2018
             0,00 82,944316024699Pgto CH 862585

4219 - FMHNET - 02.01.02.18 MHNET Telecomunicações Eireli              0,00 Saldo anterior: 

20/04/2018
           149,90D430816025547 149,90Serviços Prestados Internet mês 04/2018

             0,00 149,904316025628Pgto CH 862614 Internet mês 04/2018

4383 - LAIRON - 02.01.02.27 Lairton Kreim E Cia Ltda              0,00 Saldo anterior: 

04/04/2018
            75,30D465016024320 75,30Valor. NF nr 3087 material de exp. clips. grampo, elast e livro reg

20/04/2018
             0,00 75,304316024800Pgto CH 862571

4480 - KELI - 02.01.02.37 Keli Fernanda Luiz              0,00 Saldo anterior: 

11/04/2018
           310,00D496016024540 310,00Valor. NF nr 250 - Ginástica Laboral

20/04/2018
             0,00 310,004316024656Pgto CH 862580

4570 - TIM - 02.01.02.46 Tim Celular S/A              0,00 Saldo anterior: 

13/04/2018
            87,93D190216024478 87,93Valor Fatura 1790170903 Telefone Celular

             0,00 87,934316024486Valor Fatura CH 862565 - Fatura celular TIM

4774 - SCI - 02.01.02.54 Santa Catarina Informatica Ltda              0,00 Saldo anterior: 

05/04/2018
           306,07D16024389 306,07Valor Provisão ref. NF 301752 locação sist contábil e folha pagto

20/04/2018
             0,00 306,074316024753Pgto CH 862574

4790 - INDEL - 02.01.02.55 Com de Art.Informatica Iraceminha Ltda              0,00 Saldo anterior: 

11/04/2018
         1.347,00D176716024559 1.347,00Valor. NF nr 1059 cabeças de impressão:cinza, preto, amarelo, magenta e ciano

         1.554,00D180516024567 207,00Valor. NF nr 1058 cartucho impressão bl preto

20/04/2018
           207,00D1.347,004316024664Pgto CH 862578

             0,00 207,004316024672Pgto CH 862577

4880 - BAVARESCO - 02.01.02.62 Bavaresco & Cia Ltda ME              0,00 Saldo anterior: 

02/04/2018
         3.868,00D465016024281 3.868,00Valor. NF nr 9123 cartuchos e toner

20/04/2018
             0,00 3.868,004316024788Pgto CH 862569

4987 - DECORPEL - 02.01.02.65 Decorpel Centro Distribuidor de papel              0,00 Saldo anterior: 

02/04/2018
         1.502,80D465016024273 1.502,80Valor. NF nr 52031 20 rms papel sublimatico print 090

20/04/2018
             0,00 1.502,804316024850Pgto CH 862568

5010 - SUSILENE - 02.01.02.68 Susilene de Fátima Costa ME              0,00 Saldo anterior: 

16/04/2018
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            90,00D199816024605 90,00Valor. NF nr 1573843 salgados coquetel assembléia prefeitos

20/04/2018
             0,00 90,004316024729Pgto CH 862582

5126 - RENOVADORA - 02.01.02.78 Renovadora de Pneus Maravilha Ltda              0,00 Saldo anterior: 

16/04/2018
            74,00D193016024575 74,00Valor. NF nr 18897 vulcanização e conserto de pneu

20/04/2018
             0,00 74,004316024680Pgto CH 862583

5142 - KOLLET - 02.01.02.80 Arnildo Luiz Kollet Soc. Individual de Ad              0,00 Saldo anterior: 

16/04/2018
         6.786,47D16024419 6.786,47Serviços Prestados NF 19 Assessoria Jurídica

26/04/2018
             0,00 6.786,474316025113Pgto CH 862581 Assessoria Jurídica

566 - PISCOFINSCSLLPGR - 02.01.03.01 Cofins , PIS e CSLL a Recolher              0,00 Saldo anterior: 

05/04/2018
            14,93D16024370 14,93Cofins/PIS/CSLL incidente NF 301752 locação sist contábil e folha pagto

20/04/2018
             0,00 14,934316024745Pgto CH 862575

            13,02D16025490 13,02Cofins/PIS/CSLL NF 230067 Vigilância eletrônica da Sede AMERIOS mês
04/2018

             0,00 13,024316025539Cheque nº 862618 COFINS, PIS E CSSL NF 230067 Vigilância eletrônica da
Sede AMERIOS mês 04/2018

574 - COFINSPGR - 02.01.03.02 Cofins S/Rendimentos a Recolher             91,33DSaldo anterior: 

20/04/2018
             0,00 91,334316024737Pgto CH 862576

30/04/2018
            89,88D184816025679 89,88Cofins Sobre rendimentos Aplicação financeira mês 04/2018

590 - IRFPFPGR - 02.01.03.04 Irrf a Recolher              0,00 Saldo anterior: 

13/04/2018
            34,02D16024524 34,02Valor Férias IRRF  FÉRIAS Fabiana Galera

20/04/2018
         8.460,27D16024893 8.426,25Provisão p/ Imposto de Renda Associação Mês 04/2018

26/04/2018
             0,00 8.460,274316025121Pgto CH 862609 IRRF Folha mês 04/2018

604 - INSSPGR - 02.01.03.05 Inss a Recolher              0,00 Saldo anterior: 

13/04/2018
           314,82D16024516 314,82Valor Férias INSS FÉRIAS Fabiana Galera

18/04/2018
           364,32D496016025148 49,50Inss Retido serviços Limpeza do prédio AMERIOS Tatiane F Manfrin

20/04/2018
         6.749,25D16024885 6.384,93Inss Associação Mês 04/2018

26/04/2018
        26.120,29D146516025180 19.371,04Inss mês 04/2018
         6.749,25D19.371,044316025199Pgto Inss CH 862606 mês 04/2018

             0,00 6.749,254316025202Pgto Inss CH 862606 mês 04/2018

612 - FGTSPGR - 02.01.03.06 Fgts a Recolher              0,00 Saldo anterior: 

26/04/2018
         6.521,01D147316025210 6.521,01Fgts mês 04/2018

             0,00 6.521,014316025229Pgto Fgts CH 862607 mês 04/2018

625 - ISSPGR - 02.01.03.08 Iss a Recolher              0,00 Saldo anterior: 

20/04/2018
            14,00D16025482 14,00ISQN NF 230067 Vigilância eletrônica da Sede AMERIOS mês 04/2018

             0,00 14,004316025520Cheque nº 862617 ISS NF 230067 Vigilância eletrônica da Sede AMERIOS mês
04/2018

4618 - PGTOPIS - 02.01.03.09 Pis S/ Folha a Recolher              0,00 Saldo anterior: 

26/04/2018
           815,12D148116025164 815,12Pis Ref PIS sobre a folha pagto mês 04/2018

             0,00 815,124316025172Pgto Pis CH 862608 PIS 04/2018
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640 - SALPGR - 02.01.04.01 Salários              0,00 Saldo anterior: 

13/04/2018
         2.513,16D16024532 2.513,16Valor Férias FÉRIAS Fabiana Galera

             0,00 2.513,164316025105Pgto Salários CH 862563 FÉRIAS Fabiana Galera

20/04/2018
        63.343,02D16024923 63.343,02Folha Pgto Associação Mês 04/2018

26/04/2018
        61.813,68D1.529,344316024931Pgto Salários CH 862586 - Camila
        55.089,60D6.724,084316024940Pgto Salários CH 862587 - Carline
        48.497,65D6.591,954316024958Pgto Salários CH 862588 - Clarice
        46.568,49D1.929,164316024966Pgto Salários CH 862589 - Cristiane
        45.039,15D1.529,344316024974Pgto Salários CH 862590 - Daiane
        43.152,92D1.886,234316024982Pgto Salários CH 862591 - Fabiane
        40.639,57D2.513,354316024990Pgto Salários CH 862592 - Karine
        37.019,39D3.620,184316025008Pgto Salários CH 862593 - Lovete
        30.310,30D6.709,094316025016Pgto Salários CH 862594 - Marlize
        29.184,69D1.125,614316025024Pgto Salários CH 862596 - Roseli
        22.564,89D6.619,804316025032Pgto Salários CH 862595 - Rafael
        21.035,55D1.529,344316025040Pgto Salários CH 862598 - Vinicius
        18.981,61D2.053,944316025059Pgto Salários CH 862597 - Sandra
        17.808,61D1.173,004316025067Pgto Salários CH 862599 - Evelise
        11.188,81D6.619,804316025075Pgto Salários CH 862600 - Leandra
         6.643,96D4.544,854316025083Pgto Salários CH 862601 - Glauber

             0,00 6.643,964316025091Pgto Salários CH 862602 - Mayane

4340 - AABB - 02.01.04.12 Contribuição AABB              0,00 Saldo anterior: 

20/04/2018
            65,00D16024915 65,00VALOR SEGURO VIDA Associação Mês 04/2018

             0,00 65,004316025440Pagamento CH 862613 AABB

4359 - SEGVIDA - 02.01.04.13 Seguros de Vida              0,00 Saldo anterior: 

16/04/2018
            24,22D16024400 24,22VALOR SEGURO VIDA seguro de vida NF 19

20/04/2018
           455,75D16024907 431,53VALOR SEGURO VIDA Associação Mês 04/2018

2160 - PMBJOCONTRMEN - 03.01.01.01 Contribuições Mensais         19.124,01DSaldo anterior: 

20/04/2018
        25.541,86D4316025237 6.417,85contribuição Bom Jesus do Oeste Mês 04/2018

2194 - PMCCONTRMEN - 03.01.02.01 Contribuições Mensais         19.124,01DSaldo anterior: 

20/04/2018
        25.541,86D4316025245 6.417,85contribuição Caibi Mês 04/2018

2224 - PMCUNHCONTRMEN - 03.01.03.01 Contribuições Mensais         19.124,01DSaldo anterior: 

20/04/2018
        25.541,86D4316025270 6.417,85contribuição Cunhataí 04/2018

2259 - PMCPCONTCUNHAPORA - 03.01.04.01 Contribuições Mensais         23.577,76DSaldo anterior: 

20/04/2018
        31.490,25D4316025261 7.912,49contribuição Cunha Porã 04/2018

2283 - PMFLORCONTRMEN - 03.01.05.01 Contribuições Mensais         19.124,01DSaldo anterior: 

20/04/2018
        25.541,86D4316025288 6.417,85contribuição Flor do Sertão 04/2018

2313 - PMIRACONTRMEN - 03.01.06.01 Contribuições Mensais         19.124,01DSaldo anterior: 

20/04/2018
        25.541,86D4316025296 6.417,85contribuição Iraceminha 04/2018

2348 - PMMHCONTRMEN - 03.01.07.01 Contribuições Mensais        125.311,27DSaldo anterior: 

20/04/2018
       167.364,63D4316025300 42.053,36contribuição Maravilha 04/2018

2372 - PMMLACONTRMEN - 03.01.08.01 Contribuições Mensais         19.124,01DSaldo anterior: 

20/04/2018
        25.541,86D4316025318 6.417,85contribuição Modelo 04/2018
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2402 - PMPALCONTRMEN - 03.01.09.01 Contribuições Mensais         26.993,79DSaldo anterior: 

20/04/2018
        36.052,67D4316025326 9.058,88contribuição Palmitos 04/2018

2437 - PMRICONTRMEN - 03.01.10.01 Contribuições Mensais         19.124,01DSaldo anterior: 

20/04/2018
        25.541,86D4316025334 6.417,85contribuição Riqueza 04/2018

2461 - PMSACONTRMEN - 03.01.11.01 Contribuições Mensais         19.124,01DSaldo anterior: 

20/04/2018
        25.541,86D4316025350 6.417,85contribuição Saltinho 04/2018

3212 - PMSDCONTRMEN - 03.01.12.01 Contribuições Mensais         19.124,01DSaldo anterior: 

20/04/2018
        25.541,86D4316025385 6.417,85contribuição Saudades Mês 04/2018

3271 - PMSTACONTRMEN - 03.01.13.01 Contribuições Mensais         19.124,01DSaldo anterior: 

20/04/2018
        25.541,86D4316025369 6.417,85contribuição Santa Terezinha do Progresso 04/2018

3336 - PMSMBVCONTRMEN - 03.01.14.01 Contribuiçoes Mensais         19.124,01DSaldo anterior: 

20/04/2018
        25.541,86D4316025377 6.417,85contribuição São Miguel da Boa Vista 04/2018

3395 - PMTGCONTRMEN - 03.01.15.01 Contribuições Mensais         19.124,01DSaldo anterior: 

20/04/2018
        25.541,86D4316025393 6.417,85contribuição Tigrinhos Mês 04/2018

3450 - PMROCONTRMEN - 03.01.16.01 Contribuiçoes Mensais         19.124,01DSaldo anterior: 

20/04/2018
        25.541,86D4316025342 6.417,85contribuição Romelândia 04/2018

3514 - PMCECONTRMEN - 03.01.17.01 Contribuiçoes Mensais         19.124,01DSaldo anterior: 

20/04/2018
        25.541,86D4316025253 6.417,85contribuição Campo Erê Mês 04/2018

1080 - RECDIV - 03.05.01.08 Receitas Diversas          1.000,00DSaldo anterior: 

13/04/2018
         1.500,00D4316025407 500,00Recebimento de Aluguel ARIS mês 04/2018

1155 - RECAPLIC - 03.06.01.03 Rendimentos de Aplicação          6.271,10DSaldo anterior: 

30/04/2018
         6.724,83D5516025652 453,73Valor Rendimento de aplicação financeira BB R Fixa LP 30 mil
         8.518,28D529016025660 1.793,45Valor Rendimento de aplicação financeira BB R Fixa LP 90 mil

1422 - DCSAL - 04.02.01.02 Ordenados e Salários        203.059,26CSaldo anterior: 

20/04/2018
       281.709,99C78.650,7316024877Folha Pgto Associação Mês 04/2018

1449 - DCFERIAS - 04.02.01.04 Férias         48.357,95CSaldo anterior: 

13/04/2018
        51.219,95C2.862,0016024508Valor Férias Fabiana Galera

1465 - DCINSS - 04.03.01.02 Inss         59.585,83CSaldo anterior: 

26/04/2018
        78.956,87C19.371,0460416025180Inss mês 04/2018

1473 - DCFGTS - 04.03.01.03 Fgts         20.113,36CSaldo anterior: 

26/04/2018
        26.634,37C6.521,0161216025210Fgts mês 04/2018

1481 - PIS - 04.03.01.04 Pis/Pasep          2.514,16CSaldo anterior: 

26/04/2018
         3.329,28C815,12461816025164Pis Ref PIS sobre a folha pagto mês 04/2018

1562 - DCTERCPJ - 04.04.01.03 Pessoa Jurídica         29.918,67CSaldo anterior: 

16/04/2018
        36.729,36C6.810,6916024397Serviços Prestados NF 19 Assessoria Jurídica mês 04/2018.

1880 - DCEE - 04.05.01.01 Luz          4.509,40CSaldo anterior: 

02/04/2018
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02/04/2018

         5.930,23C1.420,83413816024214Valor Fatura de energia elétrica mês 04/2018

1885 - DCAGUA - 04.05.01.02 Água e Esgoto            403,81CSaldo anterior: 

02/04/2018
           631,41C227,60414616024265Valor Fatura de água mês 04/2018

1902 - DCFONE - 04.05.01.03 Telefone          3.210,31CSaldo anterior: 

02/04/2018
         3.765,82C555,51576216024222Valor Fatura de telefone celular mês 04/2018

13/04/2018
         3.853,75C87,93457016024478Valor Fatura 1790170903 Telefone Celular

17/04/2018
         4.346,73C492,98416216025423Valor Fatura 1804.000437838 telefone fixo

1589 - DCCOMBUST - 04.05.01.04 Combustíveis            772,86CSaldo anterior: 

04/04/2018
         1.625,80C852,94411116024346Valor. NF nr 33086 208,086 ls gasolina comum

1920 - DCMATHIGLIMP - 04.05.01.10 Material de Higiene e Limpeza            101,96CSaldo anterior: 

02/04/2018
           382,87C280,91407316024230Valor. NF nr 2165 material de higiene e limpeza

1990 - DCMANTCOPA - 04.05.01.11 Mantimentos para Copa            753,90CSaldo anterior: 

02/04/2018
         1.289,07C535,17407316024257Valor. NF nr 2164 gêneros aliment pra copa e cozinha

1985 - DCLOCSISTEMAS - 04.05.01.12 Locação de Sistemas Informatizados          1.435,00CSaldo anterior: 

05/04/2018
         1.756,00C321,0016024362Valor. NF nr 301752 locação sist contábil e folha pagto

4650 - EXPEDIENTE - 04.05.01.17 Material de Expediente          1.484,30CSaldo anterior: 

02/04/2018
         2.987,10C1.502,80498716024273Valor. NF nr 52031 20 rms papel sublimatico print 090
         6.855,10C3.868,00488016024281Valor. NF nr 9123 cartuchos e toner

04/04/2018
         6.930,40C75,30438316024320Valor. NF nr 3087 material de exp. clips. grampo, elast e livro reg

05/04/2018
         8.420,40C1.490,00585116024354Valor. NF nr 3194 20000 fls timbradas

1660 - DCFEIRAS - 04.05.01.20 Inscrição em Cursos ,Seminarios e Eventos              0,00 Saldo anterior: 

02/04/2018
           116,74C116,74407316024249Valor. NF nr 2164 biscoitos para eventos

4049 - DCSEGURANCA - 04.05.01.22 Vigilancia e Monitoramento            840,00CSaldo anterior: 

20/04/2018
         1.120,00C280,0016025474Serviços Prestados NF 230067 Vigilância eletrônica da Sede AMERIOS mês

04/2018

4308 - DINTERNET - 04.05.01.23 Despesas com Internet            449,70CSaldo anterior: 

20/04/2018
           599,60C149,90421916025547Serviços Prestados Internet mês 04/2018

4677 - SEGTRABALHO - 04.05.01.25 Despesas com Segurança de Trabalho            566,00CSaldo anterior: 

20/04/2018
           753,00C187,00583516025458Serviços Prestados NF 28 atendimento medicina do trabalho mês 04/2018

4723 - MATELET - 04.05.01.26 Materiais Eletricos            751,70CSaldo anterior: 

03/04/2018
           906,70C155,00417016024311Valor. NF nr 12260 - aparelho telonico intelbrás

4782 - SERVPROCDADOS - 04.05.01.27 Serviços de Processamento de dados            705,00CSaldo anterior: 

03/04/2018
           990,00C285,00417016024290Valor. NF nr 6948 - configurações de hardware

4910 - IMPRESSAO COPIAS - 04.05.01.29 Serviços de Impressão de Copias          2.390,18CSaldo anterior: 

03/04/2018
         3.652,56C1.262,38417016024303Valor. NF nr 6948 - cópias, engenharia, juridico, fiscal e adm

1930 - DCMANUT - 04.06.01.01 Manutenção e reparos          1.245,00CSaldo anterior: 

16/04/2018
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16/04/2018

         1.319,00C74,00512616024575Valor. NF nr 18897 vulcanização e conserto de pneu

1955 - DCCREA - 04.06.01.05 CREA/SC            516,36CSaldo anterior: 

16/04/2018
           599,30C82,94418916024583Valor Fatura ART 6535870-9

1998 - DCSEMCONSIM - 04.06.01.08 Assemb/Semin/Capac/Reuniões            198,33CSaldo anterior: 

16/04/2018
           288,33C90,00501016024605Valor. NF nr 1573843 salgados coquetel assembléia prefeitos

18/04/2018
           373,33C85,00586016024613Valor. NF nr 23 - Refeições e água mineral Conf.Educ. CONAE 2018

4596 - TOPOGRAFIA - 04.06.01.10 Despesas Topografia e Agrimensura         27.450,00CSaldo anterior: 

16/04/2018
        36.600,00C9.150,00409016024591Valor. NF nr 41 Serviços de topografia e agrimensura

4847 - SEGUROS - 04.06.01.12 Seguros            399,33CSaldo anterior: 

18/04/2018
         2.442,45C2.043,12571116024621Valor Seguro Apólice 31-26-724.284 Veículo LINEA 2012

4669 - DESPJARDIM - 04.06.01.32 Despesas com manutençao Jardim            140,00CSaldo anterior: 

11/04/2018
           210,00C70,00408116024826Serviços Prestados NF 427 Manutenção Jardim

4693 - MANVEICULOS - 04.06.01.34 Serv.de Man.,Lav. e Consertos em Veiculos            407,00CSaldo anterior: 

04/04/2018
           445,00C38,00411116024338Valor. NF nr 45 lavagem veículos

4960 - OSERVIÇOS - 04.06.01.36 Outros Serviços              0,00 Saldo anterior: 

11/04/2018
           310,00C310,00448016024540Valor. NF nr 250 - Ginástica Laboral

18/04/2018
           710,50C400,50566516025130Serviços Prestados Limpeza do prédio AMERIOS subs. servente afastada lic

saúde
           760,00C49,5060416025148Inss Retido serviços Limpeza do prédio AMERIOS Tatiane F Manfrin

1767 - DCPECACESS - 04.12.01.08 Peças e acessórios para manutenção              0,00 Saldo anterior: 

11/04/2018
         1.347,00C1.347,00479016024559Valor. NF nr 1059 cabeças de impressão:cinza, preto, amarelo, magenta e ciano

1805 - DCOUTMAT - 04.12.01.12 Outros materiais              0,00 Saldo anterior: 

11/04/2018
           207,00C207,00479016024567Valor. NF nr 1058 cartucho impressão bl preto

1848 - DFTRIBCONTR - 04.14.01.03 Tributos e Contribuições            250,84CSaldo anterior: 

30/04/2018
           340,72C89,8857416025679Cofins Sobre rendimentos Aplicação financeira mês 04/2018

FRANCISCO VALDECI DE ALMEIDA
Contador

CPF: 526.184.719-20
CRC: 1.SC/016887/0-4

RENALDO MUELLER
Presidente

CPF: 526.329.119-15

contábil SCI VISUAL Sucessor
04/05/2018 13:35:22

 ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO ENTRE-RIOS
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amreC

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PROCESSO DE COMPRAS/CONTRATAÇÃO Nº 001/2018 - EDITAL DE SELEÇÃO 
AMPLA Nº 001/2018

Publicação Nº 1679888

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PROCESSO DE COMPRAS/CONTRATAÇÃO Nº 001/2018 - EDITAL DE SELEÇÃO AMPLA Nº 001/2018
A Associação dos Municípios da Região Carbonífera – AMREC torna público que prorroga para o dia 25 de julho de 2018, às 09:00 horas, 
na sede da Associação, na cidade de Criciúma/SC, o procedimento de SELEÇÃO AMPLA, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ENGE-
NHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DA SEDE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO CARBONÍFERA – AMREC, 
segundo as regras disposta neste instrumento e no Regulamento de Contratações da Federação Catarinense de Municípios – FECAM, ins-
tituída através da Resolução nº 11/2016, de 31 de agosto de 2016. Início do recebimento das propostas: 08h00. Final do recebimento das 
propostas: 08h59. Abertura da sessão de julgamento: 09h00. LOCAL: Av. Santos Dumont, 855, bairro Milanese, Criciúma – SC. Informações 
pelo telefone (48) 3438-3000, das 08h00 às 17h00. A integra do Edital encontra-se à disposição no site da AMREC, em www.amrec.com.
br – José Roberto Madeira - Presidente da Comissão de Seleção Ampla.

amvali

RESOLUÇÃO 005_2018 - CIGAMVALI
Publicação Nº 1679992

RESOLUÇÃO N° 005, DE 05 DE JULHO DE 2018.
Designa preposto da Presidência para efetuar gestão financeira e pagamento de obrigações do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública 
do Vale do Itapocu - CIGAMVALI, por meio eletrônico, através de contas correntes junto a Caixa Econômica Federal.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU – CIGAMVALI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios e pelo Contrato de Consórcio Público.
Considerando-se as disposições da Cláusula 33 do Contrato de Consórcio Público, e as dificuldades operacionais de manutenção de assina-
tura digital com responsabilidade concomitante para mais de um órgão público e/ou a substituição constante da habilitação do Presidente 
do CIGAMVALI junto a agência bancária;
Considerando-se a necessidade de desburocratização dos trabalhos do CIGAMVALI e agilização da gestão financeira e dos pagamentos por 
meio eletrônico das despesas regularmente processadas, através de contas correntes mantidas junto a Caixa Econômica Federal;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar, para o exercício de 2018, o Sr. ARGOS JOSÉ BURGARDT, CPF n° 548.533.899-20, ocupante do cargo de Secretário Mu-
nicipal de Administração do Município de Jaraguá do Sul, como preposto da Presidência do CIGAMVALI para efetuar consulta de extratos 
e comprovantes de operações financeiras, bem como realizar movimentações entre contas, aplicações financeiras, investimentos e paga-
mentos por meio eletrônico das despesas regularmente processadas pelo Consórcio Público, através de contas correntes mantidas junto à 
Caixa Econômica Federal
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Jaraguá do Sul - SC, em 06 de Julho de 2018.
ANTIDIO ALEIXO LUNELLI
Presidente do CIGAMVALI

egem

EDITAL Nº 51/2018 CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO NA 14ª EDIÇÃO DO CONGRESSO CATARINENSE DE 
SECRETÁRIOS DE FINANÇAS, CONTADORES PÚBLICOS E CONTROLADORES INTERNOS MUNICIPAIS

Publicação Nº 1679865

EDITAL Nº 51/2018
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO NA 14ª EDIÇÃO DO CONGRESSO CATARINENSE DE SECRETÁRIOS DE FINANÇAS, CONTADORES PÚBLI-
COS E CONTROLADORES INTERNOS MUNICIPAIS

1. OBJETIVO DO CURSO
Capacitar os técnicos das áreas de Finanças, Contabilidade e Controladoria com relação aos temas relevantes do ano eleitoral e final de 
mandato.

2. PÚBLICO-ALVO
Secretários municipais de Administração e Finanças, Contadores Públicos, Controladores Internos, técnicos e Assessores das áreas afins.

3. CALENDÁRIO

QUADRO I

http://www.amrec.com.br
http://www.amrec.com.br
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Cidade/Local

Pousada Vila do Farol
Endereço: Av. Vereador Manoel José dos Santos, 1493
Cidade: Bombinhas
Bairro: Centro

Período das inscrições Até 13 de agosto de 2018

Vencimento do boleto de cobrança 13 de agosto de 2018

Período de realização 20, 21 e 22 de agosto de 2018

Carga horária total 20 horas/aula

Quantidade de vagas 500 pessoas

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO II – Dos Valores

Tipo de inscrição – PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição)
Servidores de municípios filiados à FECAM R$ 300,00
Demais participantes R$ 400,00

CASO O BOLETO NÃO SEJA QUITADO OU EMPENHO ANEXADO NO AMBIENTE DO ALUNO ATÉ O DIA 13 DE AGOSTO DE 2018, A INSCRIÇÃO 
SERÁ AUTOMATICAMENTE CANCELADA.

Local da inscrição: Site da EGEM: http://egem.org.br/

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia constante 
no item 3.

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua General Liberato Bittencourt, 1885. Canto - Florianópolis/SC – CEP 88070-800 - Telefone: 48 
3221- 8800

Dados bancários: Banco do Brasil: 001 - Agência: 3174-7 - Conta Corrente: 890742-0

Informações referentes ao pagamento:

1. Ao efetuar a inscrição, emita seu boleto bancário para pagamento.
2. A efetivação da inscrição está vinculada ao upload do empenho no ambiente virtual do curso.
3. A nota fiscal eletrônica de prestação de serviço será emitida na data de realização do evento, após a identificação de presença no sistema, 
e enviada para o e-mail cadastrado no ato da inscrição.

Em caso de dúvidas, contatar o setor financeiro pelo adm@egem.org.br ou 48 3221 8800.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participantes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslocamento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, ficando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscrição em 
caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da lista de 
espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 deste 
Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO
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Dia 
20

Pú-
blico 
Reu-
nido

Horário Programação Local

16h00 Credenciamento

18h00 Solenidade de abertura Plenária Principal

19h00
TED 1: O Dia de um servidor Público – Definir Palestrante

Plenária Principal

TED 2: Gestão do Conhecimento e a Inovação Governamental – Definir Palestrante

20h30 Confraternização Noite Cultural

Dia 
21

Pú-
blico 
Reu-
nido

Matutino

09:00

Painel: Os desafios do Campo Jurídico no Cotidiano os Servidores

Palestra: Lei dos Servidores Públicos – Definir Palestrante Plenária Principal

Palestra: Segurança Jurídica e Eficiência na Aplicação do Direito Público – Definir Palestrante Plenária Principal

10h00 Palestra: Governança na Gestão Pública – Definir Palestrante Plenária Principal

11h00

Painel: Conversa com os órgãos de controle

Palestra: Diagnóstico e próximas etapas do Programa Unindo Forças – Definir Palestrante Plenária Principal

Palestra: Termo de Ajustamento de Gestão e Sistema Unificado de Contabilidade – Definir Palestrante Plenária Principal

12h00 Almoço

Con-
ta-
do-
res

Vespertino

Conversa: Mudanças da STN 2019 - Matrix de sando contábil, Mcaps, MDF - – Definir Palestrante
Plenária Principal

13h30 Abertura para Perguntas

14h30

Painel: Desafios e Soluções - Da Requisição ao Pagamento Contábil Plenária Principal

Palestra: Desafios e soluções com relação a Rotinas e classificação das despesas – Definir Palestrante Plenária Principal

Palestra: Desafios e soluções com relação Legalidade dos Documentos Fiscais – Definir Palestrante Plenária Principal

Palestra: Desafios e soluções com relação Fluxos de Caixa e Fontes de Recurso – Definir Palestrante Plenária Principal

Abertura para Perguntas Plenária Principal

16h00 Palestra: SIGEF - Experiência de Santa Plenária Principal

17h00 Palestra: Contabilidade Pública no Futuro – Definir Palestrante Plenária Principal

17:30 Encerramento das Atividades do Dia Plenária Principal

Con-
tro-
lado-
res 
In-
ter-
nos

Vespertino

13h30
Palestra: A Lei Anticorrupção: Regulamentação e impactos para as administrações municipais e caute-
las procedimentais no cotidiano da gestão – Definir Palestrante

Plenária 2

Abertura para Perguntas

14h15
Palestra: A Ouvidoria no Papel de Controle Interno – Definir Palestrante Plenária 2

Abertura para Perguntas

15h00
Macro função -21 Palestra: As Macros Funções do Controle Interno: Controladoria, ouvidoria, auditoria 
e corregedoria. – Definir Palestrante

Plenária 2

Abertura para Perguntas

15:45

Painel: Desafios e Soluções - Rotinas e Auditorias Plenária 2

Palestra: Desafios e Soluções com relação aos Achados em Auditoria – Definir Palestrante Plenária 2

Palestra: Desafios e Soluções com relação a Transparência: É Exequível transpor dados em tempo 
real? – Definir Palestrante

Plenária 2

Palestra: Desafios e Soluções com relação aos Controle de Frota, Adiantamento, Diárias e Patrimônio – 
Definir Palestrante

Plenária 2

Abertura para Perguntas Plenária 2

17:30 Encerramento das Atividades do Dia
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Dia 
22

Pú-
blico 
Reu-
nido

Matutino

8h30
Palestra: Gestão Eficiente na Prática dos Municípios

Plenária Principal
Abertura para Perguntas

9h30

Painel: Experiências e Soluções para Municípios Plenária Principal

Experiência dos Municipais - Banco de Boas Práticas FECAM e CIGA Plenária Principal

Experiência dos Municipais - Banco de Boas Práticas FECAM e CIGA Plenária Principal

Experiência dos Municipais - Banco de Boas Práticas FECAM e CIGA Plenária Principal

Experiência dos Municipais - Banco de Boas Práticas FECAM e CIGA Plenária Principal

Experiência dos Municipais - Banco de Boas Práticas FECAM e CIGA Plenária Principal

Abertura para Perguntas Plenária Principal

12h00 Encerramento do Evento

* Programação sujeita a alteração, confira a programação atualizada no site.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS

a) A EGEM reserva-se no direito de cancelar ou alterar a data do evento caso não atinja o número mínimo de participantes.

b) O evento terá certificado de participação emitido pela Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participantes com 
frequência mínima de 75% do total da carga horária do curso ou capacitação.

c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

Milena Andersen Lopes Becher
Prefeito de Vargem
Presidente da EGEM

http://www.egem.org.br
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Consórcios

agir

ATA Nº 066 DE 07.06.2018 - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - AGIR
Publicação Nº 1680007

ATA Nº 066/2018, DE 07 DE JUNHO DE 2018 DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CON-
TROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AGIR.

Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, de acordo com a convocação publicada no Diário Oficial dos Municípios, Edição 
n° 2.537, Página 1.253, de 28.05.2018, no site e no mural da AGIR, reuniram-se no Auditório da AMMVI, no município de Blumenau/SC, às 
treze horas e trinta minutos em primeira convocação. Não havendo número legal para a primeira convocação, esta foi aberta às catorze 
horas em segunda convocação, depois de verificada a presença dos consorciados em número legal. A Assembleia foi iniciada sob a presi-
dência do senhor Marildo Domingos Felippi, Vice-Presidente da Diretoria Executiva da AGIR e Prefeito do Município de Rio dos Cedros para 
assumir os trabalhos. Sob a concordância de todos os presentes, nomeou-se a senhora Ana Claudia Hafemann, Analista de Regulação e 
Fiscalização da AGIR, para secretariar os trabalhos. A Assembleia contou ainda com a presença do senhor Ércio Kriek, Prefeito do Município 
de Pomerode; do senhor Lairton Possamai, Prefeito do Município de Ascurra; do senhor Jean Michel Grundmann, Prefeito do Município de 
Benedito Novo; do senhor José Gerson Gonçalves, Prefeito do Município de Apiúna; do senhor Mário Hildebrandt, Prefeito do Município de 
Blumenau; do senhor José Luiz Colombi, Prefeito do Município de Botuverá; do senhor Kleber Edson Wan-Dall, Prefeito do Município de 
Gaspar; do senhor Matias Kohler, Prefeito do Município de Guabiruba; do senhor Paulo Roberto Weiss, Prefeito do Município de Rodeio; do 
senhor Jorge Augusto Krüger, Prefeito do Município de Timbó; do senhor José Ari Vequi, Vice-Prefeito e representando o senhor Jonas Oscar 
Paegle, Prefeito do Município de Brusque; senhor Artino Dalpiaz. Vice-Prefeito representando a senhora Simoni Mercia Mesch Nones, Pre-
feita do Município de Doutor Pedrinho, além de demais interessados. Os trabalhos desta Assembleia Geral Ordinária da AGIR foram iniciados 
para a apreciação da seguinte Ordem do Dia: 1 – Leitura e Aprovação da Ata Anterior; 2 – Relatório Atividades Anual/Balanço Social 2017 
da AGIR; 3 – Pagamento da taxa de regulação da drenagem pluvial urbana; 4 – Apresentação sobre a viagem técnica do Gerente de Trans-
portes da AGIR ao “V Seminário Técnico Águas e Resíduos dos Açores – Sustentabilidade dos Sistemas” e assinatura de Convênio; 5 – As-
suntos Gerais. Dando início aos trabalhos, o senhor Marildo Domingos Felippi, Vice-Presidente da Diretoria Executiva da AGIR e Prefeito do 
Município de Rio dos Cedros, agradeceu a presença de todos e cumprimentou os presentes, e informou que excepcionalmente hoje estaria 
conduzindo os trabalhos desta Assembleia devido à ausência justificada do Presidente da Diretoria Executiva da AGIR, senhor André Luiz 
Moser. Na sequência, no item 1 da pauta (Leitura e Aprovação da Ata Anterior), a leitura da ata foi dispensada em razão do envio por e-mail 
para apreciação dos consorciados no dia vinte e cinco (25) de maio de 2018, e esta foi aprovada por unanimidade. Dando continuidade, no 
item 2 (Relatório Atividades Anual/Balanço Social 2017 da AGIR), foi dada a palavra à senhora Ana Claudia Hafemann, Analista de Regulação 
e Fiscalização da AGIR, que apresentou o Relatório Anual de Atividades/Balanço Social 2017 da Agência, explanando detalhadamente o 
conteúdo e os trabalhos realizados no referido ano por cada setor da AGIR. Destacou ainda que o Relatório Anual será disponibilizado so-
mente em formato digital, bem como relatou que a elaboração desde material é uma obrigação que consta no Estatuto da Agência e que 
por meio de instrumentos como o balanço social as instituições demonstram sua responsabilidade social. Passando ao item 3 (Pagamento 
da taxa de regulação da drenagem pluvial urbana), o senhor Heinrich Luiz Pasold em continuidade às discussões acerca do pedido formu-
lado pela Prefeitura de Blumenau solicitando isenção do pagamento da taxa de drenagem pluvial, alegando um aumento de suas despesas, 
e que caso não fosse possível a isenção, que fosse reduzido 50% do valor. Na sequência, informou que nas pastas de cada Prefeito havia 
um documento apresentando a variação do orçamento simulando estas diferenças de valores, que resultariam em R$92.519,28 a menos 
com a isenção total do pagamento da taxa, e em R$46.259,58 a menos com a isenção de 50% da taxa. O senhor Heinrich Luiz Pasold 
destacou que sob o aspecto da eficácia da gestão da AGIR estes valores em discussão são representativos e significativos ao curso das 
atividades iniciadas na área de drenagem urbana e ao orçamento enxuto da Agência. Destacou ainda que a Lei nº 11.445/2007 exige que 
as Agências de Regulação atuem efetivamente em todas as vertentes do saneamento, podendo ser cobrada e até penalizada posteriormen-
te por órgãos externos de controle. Na sequência, foi dada a palavra ao senhor Mário Hildebrandt que disse ser favorável a redução da 
cobrança taxa de drenagem pluvial urbana em 50%. Complementou ainda que considera os serviços que estão sendo realizados, no entan-
to, criticou o excesso de cobranças públicas, em geral e enfatizou a necessidade em compreender os efeitos a curto, médio e longo prazo 
nas realidades financeiras e orçamentárias diante de um cenário onde os municípios aferem cortes e diminuição de receitas. Na sequência, 
com a palavra o Prefeito Ércio Kriek, comentou sobre a atual situação vivenciada pelos municípios quanto à alta carga tributária e ainda 
sugeriu a criação de uma taxa única. Complementando a fala, o senhor Heinrich Luiz Pasold esclareceu a discriminação de cobrança por 
vertente do saneamento básico e demais serviços públicos, conforme previsto no Protocolo de Intenções do Consórcio Público AGIR, des-
tacando a atenção da Agência em não atingir o limite de cobrança previsto para regulação dos serviços públicos. Após breve discussão 
entre os presentes, ficou aprovada a redução de cobrança em 50% da taxa de regulação da drenagem pluvial urbana para o ano de 2018. 
Passando ao item 4 (Apresentação sobre a viagem técnica do Gerente de Transportes da AGIR ao “V Seminário Técnico Águas e Resíduos 
dos Açores – Sustentabilidade dos Sistemas” e assinatura de Convênio), foi dada a palavra ao senhor Daniel Antonio Narzetti que realizou 
uma apresentação sobre a viagem técnica realizada durante os dias 14 e 17 de maio do corrente ano. Apresentou o conteúdo tratado nas 
visitas técnicas a Entidade Reguladora de Águas e Resíduos – ERSAR Lisboa e ao Laboratório Nacional de Engenharia Civil –LNEC LISWATE 
– Centro Internacional de Água em comitiva composta pelas Agências ARIS e ARES-PCJ. Em seguida relatou acerca da palestra proferida no 
evento “V Seminário Técnico Águas e Resíduos dos Açores – Sustentabilidade dos Sistemas” e da assinatura do Convênio de Cooperação 
técnica, administrativa e institucional entre a AGIR e a Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos dos Açores – ERSARA. Pas-
sando ao item 5 (Assuntos Gerais) foi dada a palavra ao senhor Heinrich Luiz Pasold que comentou acerca da taxa de regulação de manejo 
de resíduos sólidos devida pelo Município de Guabiruba em razão do encerramento da concessão no município. Informou aos presentes que 
o pagamento de competência março/2018 foi realizado em 27 de abril, sendo o vencimento original em 10 de abril. Colocada em aprovação 
a solicitação de isenção dos juros e multa R$ 125,03, isentou-se por unanimidade. Na sequência, foi dada a palavra a senhora Ana Claudia 
Hafemann que fez um breve comentário sobre o evento 48º Congresso Nacional de Saneamento da Associação Nacional dos Serviços Mu-
nicipais de Saneamento – ASSEMAE realizado de 27 a 30 de maio na cidade de Fortaleza, Ceará. Complementou descrevendo os trabalhos 
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apresentados no evento e elaborados pela equipe AGIR, bem como das possibilidades de futuras parcerias nas áreas de atuação da Agência. 
O senhor Heinrich Luiz Pasold ainda abordou sobre a ratificação das restrições do Município de Brusque, no qual o município ao criar uma 
restrição ao Novo Protocolo de Intenções com a desistência de regulação nos serviços de transporte público, faz necessária a retificação da 
Assembleia. Colocada em votação, fica portanto, ratificada a restrição. Em seguida, foi aberta a palavra aos Prefeitos presentes, porém não 
houve manifestações. Nada mais havendo para ser tratado, o Vice-Presidente da Diretoria Executiva da AGIR, senhor Marildo Domingos 
Felippi, agradeceu a presença de todos encerrando esta Assembleia Geral Ordinária, determinando que eu, Ana Claudia Hafemann, secre-
tária “ad hoc”, lavrasse a presente ata e que, depois de aprovada pelo Presidente, será assinada e publicada nos termos estatutários.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI     ANA CLAUDIA HAFEMANN
Vice-Presidente da Diretoria Executiva    Secretária “ad hoc”
da AGIR        Analista de Regulação e Fiscalização da AGIR
Prefeito de Rio dos Cedros/SC

CLASSIFICAÇÃO FINAL_SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS_VAGA ECONOMIA
Publicação Nº 1680520

ANEXO II – RELATÓRIO CLASSIFICATÓRIO GERAL

RELATÓRIO CLASSIFICATÓRIO:
Comissão de Avaliação: Decreto nº 031/2017;
Área de Estágio: Economia;
Agente de Integração: Estagios Cin.

ESTUDANTES-CANDIDATOS/
NOTAS

NOTA MÉDIA - EN-
TREVISTA

NOTA MÉDIA – PRO-
VA ESCRITA

NOTA MÉDIA - TÍ-
TULOS

MÉDIA GERAL FINAL CLASSIFICAÇÃO

Bryan Cesar Polastri 8,72 2,5 - 3,74 1°
Ricardo Antonio de Souza 6,44 4,9 - 3,71 2º

Comissão Avaliadora:

Presidente Membro Membro

Membro Membro Membro

Ciga

COMUNICADO Nº 05/2018 SUSPENÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018)
Publicação Nº 1680348

COMUNICADO N.º 05/2018
AVISO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO E CANCELAMENTO DE SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO

Licitação: Pregão Presencial n.º 01/2018
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de sistema integrado de tecnologia, contemplando a implantação, manutenção e perso-
nalização para a identificação das políticas, mecanismos e procedimentos que permitam a geração, a gestão, o acesso, o compartilhamento, 
a disseminação e o uso de dados geoespaciais, na forma de um Sistema de Informações Georreferenciadas (SIG) voltado à gestão do 
cadastro imobiliário e integrado aos demais sistemas dos Municípios e aos sistemas do CIGA, por meio de plataforma web compatível com 
os principais navegadores do mercado, conforme especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência) e as condições estabelecidas, 
que fazem parte integrante deste Edital, para todos os fins e efeitos.
N.º do Processo Administrativo: 40/2017
Data de Abertura das propostas: Não definida
Data da Suspensão: 10/07/2018
Motivo da Suspensão: Apreciação de Impugnação ao Edital, realização de diligência e reapreciação (avaliação e correção) do respectivo 
instrumento convocatório, se for o caso.

O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA), com sede à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro 
Executivo Imperatriz, Sala n.º 1307, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, neste 
ato representado por seu pregoeiro, Senhor Marcus Vinicius da Silveira, no uso de suas atribuições legais, pelo presente Instrumento, vem 
COMUNICAR, de ofício, a SUSPENSÃO do andamento do processo em epígrafe e o CANCELAMENTO da sessão pública designada para o 
dia 11/07/2018, até que seja decidida a Impugnação ao Edital, realizada diligência e reapreciado (avaliado e corrigido) o respectivo Edital 
de abertura do certame, se for o caso.
Novas datas serão marcadas e publicadas posteriormente.

Florianópolis, 10 de julho de 2018.
MARCUS VINICIUS DA SILVEIRA
Pregoeiro do CIGA
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EDITAL N.º 01/2018/CIGA - SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DO ENSINO SUPERIOR - CONVOCAÇÃO DE APROVADO 
NO PROCESSO SELETIVO

Publicação Nº 1680179

EDITAL N.º 01/2018/CIGA
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DO ENSINO SUPERIOR

CONVOCAÇÃO DE APROVADO NO PROCESSO SELETIVO

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), com sede à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo 
Imperatriz, Sala n.º 1307, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, neste ato repre-
sentado pelo Diretor Executivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 912.833.619-49, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, CONVOCA O SEGUINTE CANDIDATO APROVADO no processo de Seleção de Estagiários do Ensino Superior, 
em atendimento ao Edital n.º 01/2018/CIGA’:

Nome Completo Área de Formação
Resultado Final

Classificação Final

Marcus Vinicius Batista Direito 6,18 1º

O candidato acima convocado deverá apresentar os documentos necessários para celebração do contrato de estágio e ingresso imediatos 
na vaga de estágio.

Florianópolis, 10 de julho de 2018.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

PORTARIA N.º 12, DE 10 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1680529

Portaria n.º 12, de 10 de julho de 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de prazo para emissão do relatório final pela Comissão Especial Apuradora do Processo Administrativo Sancio-
nador n.º 01/2018/CIGA, no âmbito das licitações e contratos do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), e dá outras 
providências.

Considerando a instauração do Processo Administrativo Sancionador n.º 01/2018/CIGA, pelo Diretor Executivo do CIGA, na data de 04 de 
maio de 2018, com o objetivo de apurar a possível inexecução contratual (Processo Administrativo n.º 15/2016/CIGA – Pregão Presencial 
n.º 04/2016/CIGA – Contrato Administrativo n.º 281/2016), a qual poderá resultar em aplicação de sanção à empresa envolvida;
Considerando a nomeação e constituição de Comissão Especial Apuradora, para instrução e apreciação de Processo Administrativo Sancio-
nador n.º 01/2018/CIGA, nos termos da Portaria n.º 10, de 10 de maio de 2018, a qual deverá apurar a possível inexecução contratual, 
por meio de documentos e realização de diligências, cuja vigência da mesma iniciou-se em 11 de maio de 2018, data de sua publicação no 
DOM/SC, Edição n.º 2523, páginas 1263-1264;
Considerando que a Comissão Especial, após o término de suas análises, deverá emitir um relatório final com suas conclusões e com a 
sugestão da penalidade a ser aplicada à empresa envolvida, se for o caso;
Considerando que o art. 3º da Portaria n.º 10, de 10 de maio de 2018, estabeleceu o prazo de 60 (sessenta) dias para que a Comissão ora 
constituída conclua a apuração dos fatos, dando ciência à Administração Superior;
Considerando o pedido de prorrogação de prazo apresentado pelo Presidente da Comissão Especial Apuradora do Processo Administrativo 
Sancionador n.º 01/2018/CIGA, devidamente justificado e aprovado pelo Diretor Executivo do CIGA, por meio do qual foi solicitada a pror-
rogação por 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir do dia 11 de julho de 2018, data anteriormente determinada para a entrega do 
relatório final, nos termos do art. 3º da Portaria n.º 10, de 10 de maio de 2018;
Considerando que a Diretoria Executiva é o órgão executivo e de gestão administrativa do CIGA, a quem compete promover a execução das 
atividades e gestão do Consórcio, consoante disposto nos artigos 25 e 26 do Contrato de Consórcio Público do CIGA, bem como nos artigos 
16 e 36 de seu Estatuto;

O DIRETOR EXECUTIVO DO CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:
Art. 1.º. Prorrogar, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo para a Comissão Especial Apuradora do Processo Administrativo 
Sancionador n.º 01/2018/CIGA concluir a apuração dos fatos, dando ciência à Administração Superior, mediante a emissão de um relatório 
final com suas conclusões e com a sugestão da penalidade a ser aplicada à empresa envolvida, se for o caso.
Art. 2.º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser publicada no órgão oficial do CIGA como condição indispensá-
vel à sua eficácia, nos termos dos artigos 50 e 51 do Contrato de Consórcio Público e do artigo 37 do Estatuto, ambos do CIGA.
Art. 3.º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Florianópolis, 10 de julho de 2018.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Cimvi

CONTRATO Nº 2018/017 - PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2018 - AQUISIÇÃO DE DECANTADOR 
TIPO DORTMUND E AERADORES FLUTUANTES DE FLUXO DESCENDENTE PARA A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
EFLUENTES DA CENTRAL DE RESÍDUOS DO CIMVI

Publicação Nº 1680166

-----------------------------------------------------------------------------
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2018

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2018/017
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI
CONTRATADO: Industria e Comercio de Bombas D Agua Beto LTDA
OBJETO: Aquisição de decantador tipo Dortmund e aeradores flutuantes de fluxo descendente para a estação de tratamento de efluentes 
da central de resíduos do CIMVI, de acordo com as especificações técnicas constantes do Termo de Referência e demais documentos que 
instruem o Processo de Dispensa de Licitação nº 018/2018 e em atenção ao seguinte:

Item Quant Un Descrição
Preço (R$)

Unitário Total

01 04 Un

Aerador mecânico flutuante de fluxo descendente, transferência de oxigênio mínima 
de 1,2kgO2/kWh, raio de mistura mínimo 15m, hélice naval 3 pás com rosca inversa, 
eixo em aço inox AISI 316, flutuador em material com proteção UV, inclinação regu-
lável 30 ou 60° com horizonta.
Motor elétrico trifásico, potência 10CV, IP-55, 4P/1750rpm, 60Hz, 4T.
Manual de Operação e Desenhos Técnicos.

11.000,00 44.000,00

02 01 Un

Decantador físico-químico primário, construção em PRFV, cilíndrico tipo dortmund, 
diam 3,0 m, altura total parte cilíndrica 3,0 m, altura útil parte cilíndrica 2,5 m, fundo 
45 graus, alimentação superior central, com anel central direcionador do escoamen-
to, vertedores periféricos com regulagem de nível, componentes metálicos em aço 
inoxidável 304, entrada e saídas flangeadas 4 pol B 16.5, altura livre da base ao 
flange de fundo 700 mm, cota do flange de fundo 0,85 m.
Manual de Operação e Desenhos Técnicos

33.000,00 33.000,00

PRAZO: até 31/12/2018.

Integra em www.cimvi.sc.gov.br>publicações>contratos

Timbó, 10 de Julho de 2018.
PAULO ROBERTO WEISS
Presidente
-----------------------------------------------------------------------------
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LICITAÇÃO Nº 016/2018 - ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO

Publicação Nº 1679684

 

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO VALE DO ITAJAI - CIMVI 
Compras e Contratos 

Ata do Pregão 
Sequencia - Ata de Licitação: 1 Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação - Ata de 

Licitação: 11486 Ano - Minuta - Licitação - Ata de Licitação: 2018 Número - Minuta - Licitação - Ata de 
Licitação: 22 codigoCliente: 11486 anoMinuta: 2018 nroMinuta: 22 usaPregaoCoeficiente: Não   

Pág 1 / 1 
 

 

 

ATA Nº. 1 Do Pregão Nº 16/2018 
   

No dia 10/07/2018, na sala de licitações, o Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo(a) Resolução 224/2018, reuniram-se com a finalidade de realizar 
a sessão de lances deste Pregão Presencial, recebendo propostas e lances, bem como, analisando e julgando as propostas das empresas participantes 
e a documentação dos licitantes detentores das melhores ofertas. 
   
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA DE MINAS, 
COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE VISTORIAS, ANÁLISE DE PLANOS DE EXTRAÇÃO, INSTRUÇÕES DE LAVRA, IMPLANTAÇÃO DE 
CONTROLES AMBIENTAIS E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DA ATIVIDADE NAS MINAS EXPLORADAS PELOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS, PROJETO E EXECUÇÃO DE EXTRAÇÃO DE MINERAL, ELABORAÇÃO E ORIENTAÇÃO DA EXECUÇÃO DE PLANOS DE FOGO 
NOS TRABALHOS DE DESMONTE PARA EXTRAÇÃO MINERAL, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS ANUAIS DE LAVRA - RAL, RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA E DEMAIS SERVIÇOS ESPECÍFICOS INERENTES À EXTRAÇÃO MINERAL DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, conforme especificações 
constantes no edital de Pregão Nº 16/2018 
   
Aberta a sessão, procederam-se ao exame dos documentos oferecidos pelos interessados presentes, visando à comprovação de existência de poderes 
para a formulação de propostas e prática para os demais atos pertinentes ao certame. O referido credenciamento foi realizado e se obteve o seguinte 
resultado: 
   
Empresa Representante 
ROGERIO PEREIRA LOPES ROGERIO PEREIRA LOPES 

 

 

Em seguida foram recebidas as Declarações dos Licitantes de que atendem plenamente os requisitos de Habilitação estabelecidas no Edital e os dois 
Envelopes contendo as Propostas e os Documentos de Habilitação estabelecidos no Edital, respectivamente. Verificou-se que as empresas estavam de 
acordo com as exigências do Edital, e ato contínuo, foram abertos o Envelope de n º 1 (Proposta) das empresas participantes e com a colaboração dos 
membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento, verificando-se que:   
 

Itens Desclassificados 
Nenhum item foi desclassificado. 

 

 
Obtendo assim, a seguinte classificação provisória:  

Item Produto Fornecedor com Melhor 
Proposta 

Qtde. Unidade Valor Total 

1   PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA 
ÁREA DE ENGENHARIA DE MINAS   

8737 - ROGERIO 
PEREIRA LOPES   

12 SERVIÇO   R$4.068,80 R$48.825,60 
  

Em seqüência, o Pregoeiro convidou os presentes a formular lances de forma seqüencial, conforme mapeamento abaixo: 
Item: 1 Produto: 6834 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA DE MINAS Unidade: SERVIÇO 
 
 

Rodada Fornecedor Desconto 
(%) 

Valor Unitário Situação Valor Negociado 

0 8737 - ROGERIO PEREIRA LOPES   0   R$4.068,80 Proposta   
 

      
 

Em razão disso, o Pregoeiro declarou como vencedor do presente Pregão, os licitantes nos itens:    

8737 - ROGERIO PEREIRA LOPES 
 
 

Item Produto Unidade Valor 
1   6834 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA DE MINAS   SERVIÇO   R$4.068,80       

 

Nada mais havendo tratar, foi encerrada a sessão, cuja presente ata vai rubricada e assinada pelo Pregoeiro, pelos Membros da Equipe de Apoio e 
pelos representantes das empresas presentes ao final relacionados.  

  

PATRICIA BARBARESCO  
Pregoeiro  

  

 

ANDRE MORO DA SILVA  
Membro  

  

 
JAMES SCHMITT  

Membro  

  

ROGERIO PEREIRA LOPES  
ROGERIO PEREIRA LOPES  
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2018 - PARECER JURÍDICO
Publicação Nº 1680162

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 018/2018
CONTRATAÇÃO DIRETA DE ITENS NÃO QUOTADOS NOS CERTAMES LICITATÓRIOS (Licitação nº 013-2018 e Licitação nº 014-2018 – Pre-
gão Presencial pelo Sistema de Registro de Preços – Repetição Parcial do PP/SRP nº 013-2018 – Aquisição de decantador tipo Dortmund e 
aeradores flutuantes de fluxo descendente para a estação de tratamento de efluentes da central de resíduos do CIMVI)
REQUERENTE: ANDRÉ MORO DA SILVA – ENGENHEIRO QUÍMICO DO CIMVI

PARECER

O Ilmo. Sr. André Moro da Silva, Md. Engenheiro Químico do CIMVI formulou requisição ao Presidente da entidade pleiteando, contratação 
direta de pessoas jurídicas para aquisição de bens não cotados (itens 03 e 04) nos certames licitatórios abertos (Processo Licitatório nº 
13/2018 e nº 14/2018 – este repetição do primeiro).
Sustentou o dever do Consórcio na prestação de tais serviços, a necessidade premente de contratação, bem como o prejuízo à Administra-
ção.
Vierem os autos para parecer.
Justifica-se a dispensa de licitação nos termos do art.24, V, da Lei 8.666/93 que conta com a seguinte redação:

Art. 24. É dispensável a licitação:
[...]
V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administra-
ção, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas;

Nos dizeres de Marçal Justen Filho, comentando o inc. V do art.24 da lei 8.666/93:

“A hipótese do inc. V se aperfeiçoa pela presença de quatro elementos.
O primeiro é a realização de licitação anterior, concluída infrutiferamente.(...)
O segundo é a ausência de interessados em participar da licitação anterior, o que provocou a frustração da disputa.
O terceiro é o risco de prejuízos se a licitação vier a ser repetida. A administração estaria obrigada a renovar o processo licitatório, na sua 
etapa externa. No entanto, verifica que a repetição dos atos acarretaria prejuízos ao interesse público.(...)
Por fim, a contratação tem de ser efetivada em condições idênticas àquelas das licitação anterior.”(Comentários à Lei de Licitações e contra-
tos administrativos, 2001, p.242/243).

De se mencionar que no caso sob análise os equipamentos que se pretende adquirir já foram objeto de dois certames licitatórios sendo que 
ambos restaram desertos para os citados bens.
Sob outro vértice o órgão responsável do CIMVI, através de seu agente público requisitante, elencou que a aquisição de tais bens é indispen-
sável para a continuidade da prestação dos serviços junto ao Aterro Sanitário, do que deflui a urgência na contratação e a impossibilidade 
de sua renovação.
Neste sentido transcrevo da requisição:

Considerando a necessidade premente de contratação dos objetos descritos nos itens 03 e 04 da Licitação nº 013-2018;
Considerando que a Licitação nº 013-2018 foi relançada sem que tenham restado adjudicados os citados itens;
Considerando a indispensabilidade de aquisição dos bens para a continuidade de execução dos serviços prestados no Aterro Sanitário gerido 
pelo CIMVI;
Considerando o dever do Consórcio de prestar tais serviços;
Considerando que foram abertas licitações (nº 013-2018 e nº 014-2018 – cópia dos editais e atas declarando desertos os certames anexas) 
e dois itens não foram quotados (itens 03 e 04), que apresentavam a seguinte redação:

Ressalte-se que mesmo diante do permissivo para contratação, deverá a Administração atentar-se para os parâmetros já fixados nos Pro-
cessos Licitatórios nº 13/2018 e 14/2018, os quais servirão como diretriz da contratação, mister no tocante aos preços máximos da mesma 
e especificações técnicas mínimas dos itens a serem adquiridos, observado, também, os valores praticados no mercado.
No mais, tendo em vista que na situação vertente acudem todos os requisitos mencionados acima, verifico que encontra-se perfeitamente 
adequada a hipótese em tela ao dispositivo da lei de licitação autorizador da dispensa de licitação, desde que, é claro, mantenham-se os 
mesmos critérios estabelecidos nos editais anteriores.
Ante o exposto, é o PARECER, s.m.j, pela contratação direta de pessoa jurídica para fornecimento dos bens não quotados ( itens 03 e 04), 
nos moldes preconizados acima.
Ao Exmo. Sr. Presidente do CIMVI para que, querendo, ratifique as razões da justificativa, e proceda a contratação direta mediante dispensa 
de licitação.
Timbó, 10 de Julho de 2018.

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado
OAB/SC 17.721
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2018 - RATIFICAÇÃO
Publicação Nº 1680164

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 018/2018
CONTRATAÇÃO DIRETA DE ITENS NÃO QUOTADOS NOS CERTAMES LICITATÓRIOS (Licitação nº 013-2018 e Licitação nº 014-2018 – Pre-
gão Presencial pelo Sistema de Registro de Preços – Repetição Parcial do PP/SRP nº 013-2018 – Aquisição de decantador tipo Dortmund e 
aeradores flutuantes de fluxo descendente para a estação de tratamento de efluentes da central de resíduos do CIMVI)
REQUERENTE: ANDRÉ MORO DA SILVA – ENGENHEIRO QUÍMICO DO CIMVI

RATIFICAÇÃO

Analisando os documentos constantes do processo administrativo de dispensa de licitação nº 018/2018 constatei a presença de interesse 
público na contratação direta dos itens não quotados no Processo Licitatório nº 013/2018, conforme apontado pelo Sr. André Moro da Silva, 
Dd. Engenheiro Químico do CIMVI, para manutenção dos serviços junto ao Aterro Sanitário gerido pelo CIMVI.
O parecer jurídico acostado aos autos dá conta da legalidade e viabilidade do procedimento, mediante dispensa de licitação (art.24, V, da 
Lei 8.666/93), razão pela qual convalido suas razões utilizando das mesmas como fundamento desta ratificação.
Destarte, promova-se a contratação direta, nos termos legais esposados no parecer jurídico, considerando-se ratificado o processo a partir 
da data de publicação da minuta do contrato (art.26 da Lei 8.666/93) a qual deverá fazer expressa menção a esta justificativa e seu fun-
damento legal.
P.R.I.A.-se.

Timbó, 10 de Julho de 2018.
Paulo Roberto Weiss
Presidente do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2018 - REQUISIÇÃO
Publicação Nº 1680160

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 018/2018
CONTRATAÇÃO DIRETA DE ITENS NÃO QUOTADOS NOS CERTAMES LICITATÓRIOS (Licitação nº 013-2018 e Licitação nº 014-2018 – Pre-
gão Presencial pelo Sistema de Registro de Preços – Repetição Parcial do PP/SRP nº 013-2018 – Aquisição de decantador tipo Dortmund e 
aeradores flutuantes de fluxo descendente para a estação de tratamento de efluentes da central de resíduos do CIMVI)

REQUISIÇÃO

Ilustríssimo Presidente do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI
Excelentíssimo Prefeito de Rodeio
Md. Sr. Paulo Roberto Weiss

Considerando a necessidade premente de contratação dos objetos descritos nos itens 03 e 04 da Licitação nº 013-2018;
Considerando que a Licitação nº 013-2018 foi relançada sem que tenham restado adjudicados os citados itens;
Considerando a indispensabilidade de aquisição dos bens para a continuidade de execução dos serviços prestados no Aterro Sanitário gerido 
pelo CIMVI;
Considerando o dever do Consórcio de prestar tais serviços;
Considerando que foram abertas licitações (nº 013-2018 e nº 014-2018 – cópia dos editais e atas declarando desertos os certames anexas) 
e dois itens não foram quotados (itens 03 e 04), que apresentavam a seguinte redação:

Considerando o prejuízo à Administração bem como o interesse público;

Requisito à Vossa Excelência a contratação direta de pessoas jurídicas para prestar aquisição dos itens acima mencionados (OBSERVADOS 
OS VALORES MÁXIMOS e demais exigências contidas nos certames licitatórios), não quotados.
Tendo em vista os motivos acima levantados, requisita-se a tomada de providências em caráter de URGÊNCIA.

Timbó, 10 de Julho de 2018.

ANDRÉ MORO DA SILVA
Engenheiro Químico
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CiS nordeSte

EXTRATO DO 2º ADITAMENTO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 02/2018
Publicação Nº 1680655

Extrato do 2º Aditamento ao Contrato de Rateio Nº 02/2018
CONTRATANTE: Município de Balneário Barra do Sul
CNPJ: 95.954.509/0001-80
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC
CNPJ: 03.222.337/0001-31
OBJETO: Alteração da redação da CLÁUSULA DOZE do contrato.

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade com a Lei Municipal nº 1373/2018, regulamentado pelo Decreto nº 1465/2018.

JUSTIFICATIVA: Alteração do valor do repasse

VALOR:
R$ 30.951,00 (trinta mil, lnovecentos e cinquenta e um reais), exclusivamente no mês de agosto, e a partir do mês de 
setembro voltará a ser de R$ 12.380,40, perfazendo um total anual de R$ 174.985,76 (cento e setenta e quatro mil, 
novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e seis centavos).

VIGÊNCIA: O presente aditamento vigerá do dia 01 de agosto de 2018 até 31 de dezembro de 2018.
Joinville/SC, 02 de julho de 2018.
Clézio José Fortunato

Presidente do CISNORDESTE/SC

CiS/amarP

PORTARIA 10/2018
Publicação Nº 1679962

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE-CIS-AMARP
Rua Manoel Roque, 99- Fone/Fax: (49) 3566-0255 – Videira/SC.
http://www.amarp.org.br cis@amarp.org.br

Portaria nº 10/2018

Douglas Fernando de Mello, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - CISAMARP, Prefeito Municipal 
de Lebon Régis, usando da competência que lhe confere o inciso VIII, art. 17 do Estatuto Social do CISAMARP.

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de Licitação com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos 
e procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes, os seguintes servidores pertencentes ao quadro de funcionários 
do CISAMARP.

1. Monalisa Giazzoni;
2. Humberto Luiz Dalpizzol.

Art. 2º A Presidência da Comissão será exercida pelo primeiro membro indicado no artigo anterior.

Art. 3º Para os processos licitatórios que necessitem de pregoeiro, poderá ser nomeado através de portaria, um servidor de um dos muni-
cípios consorciados devidamente habilitado para tal função.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 06/2018.

Videira, 10 de julho de 2018.
Douglas Fernando de Mello
Presidente CISAMARP

RESOLUÇÃO 38/2018
Publicação Nº 1679955

Resolução nº 38/2018

Douglas Fernando de Mello, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - CISAMARP, Prefeito Municipal 
de Lebon Régis, usando da competência que lhe confere o inciso I e VIII, art. 17 do Estatuto Social do CISAMARP.

http://www.amarp.org.br
mailto:cis@amarp.org.br
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CONSIDERANDO que o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO que cada município consorciado mantêm com o Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe CISAMARP em sua Cláusula quarta – Parágrafo segundo - O Município repassará ao CISAMARP a 
importância variável, nos meses de janeiro a dezembro de 2018, até o dia 15 do mês subseqüente ao da prestação do serviço;

CONDIDERANDO que o CONTRATO DE RATEIO que os municípios consorciados mantêm com o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto 
Vale do Rio do Peixe CISAMARP em sua Cláusula quarta – Parágrafo único - O CONSORCIADO/CONTRATANTE repassará ao CONSÓRCIO/
CONTRATADO, a parcela fixa, nos meses de janeiro a dezembro de 2018, que deverá ser repassada até o dia 20 de cada mês.

CONSIDERANDO que o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e o CONTRATO DE RATEIO dispõem em sua Cláusula oitava - O CON-
SORCIADO/CONTRATANTE inadimplente com o CONSÓRCIO/CONTRATADO será notificado formalmente sobre sua inadimplência, para 
que regularize sua situação. e em sua Cláusula nona - Uma vez notificado da inadimplência serão suspensos os serviços do CONSÓRCIO/
CONTRATADO ao respectivo CONSORCIADO/CONTRATANTE até a regularização da dívida.

CONSIDERANDO ainda que o Consórcio tem papel preponderante em manter os serviços de saúde disponíveis a todos os municípios con-
sorciados, não poderá prejudicar os que cumprem mensalmente com suas obrigações em detrimento de eventuais inadimplências.

CONSIDERANDO a decisão por unanimidade dos prefeitos reunidos em Assembléia Geral, realizada no dia 23 de janeiro de 2017, quanto ao 
bloqueio do sistema de emissão de guias, ao município inadimplente, registrada na ata 01/2017 da referida Assembléia.

RESOLVE:
Art. 1º O sistema informatizado de emissão de guias, deverá exibir para cada município, as faturas em aberto e a data de vencimento. O 
bloqueio do sistema se dará no segundo dia útil após o vencimento da fatura automaticamente pelo sistema informatizado. O município 
também será avisado do débito pelo grupo de municípios consorciados ao CISAMARP via aplicativo de mensagens instantâneas.

Art. 2º A partir do dia de vencimento dos contratos de Prestação de Serviço e de Rateio, um funcionário do CISAMARP, verificará na conta 
bancária os depósitos efetuados, identificando valores em crédito dará baixa no sistema informatizado.

Art. 3º Cabe principalmente ao município em débito informar ao CISAMARP o pagamento para que o sistema de emissão de guias seja 
desbloqueado.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira, 10 de julho de 2018.
Douglas Fernando de Mello
Presidente CISAMARP

RESOLUÇÃO 39/2018
Publicação Nº 1679959

Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISAMARP
Rua Manoel Roque, 99- Fone/Fax: (49) 3566-0255 – Videira/SC.
http://www.amarp.org.br cis@amarp.org.br

Resolução Nº 39/2018

Douglas Fernando de Mello, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - CISAMARP, Prefeito Municipal 
de Lebon Régis, usando da competência que lhe confere o inciso VIII, art. 17 do Estatuto Social do CISAMARP.

CONSIDERANDO que Monalisa Giazzoni exerce o cargo de Gerente Administrativo II, nomeada pela portaria 04/2018 - CISAMARP;

CONSIDERANDO que a mesma realiza mensalmente a conferência dos serviços prestados pelos credenciados, através da conferência das 
guias emitidas pelos municípios;

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação do previsto no Art. 67 da lei 8.666/93.
RESOLVE:
Designar a Sra. Monalisa Giazzoni como fiscal de contratos, de todos os contratos firmados entre o CISAMARP e empresas credenciadas, 
tendo como atribuições:

I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e serviços prestados.

II. Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo 
cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

III. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços prestados e obras contratadas.
IV. Emitir ateste mensal informando o fiel cumprimento dos serviços, obras ou objetos contratados.

V. Indicar eventuais glosas das faturas.

http://www.amarp.org.br
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário em especial a Resolução 05/2016.

Videira, 10 de julho de 2018.
Douglas Fernando de Mello
Presidente CISAMARP

CiS/ammvi

ATA DE CANCELAMENTO DE ITEM/FORNECEDOR - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 06/2018
Publicação Nº 1679774

ATA DA REUNIÃO DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO PARA ANÁLISE E DECISÃO QUANTO AO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS POR FORNECEDOR - 48/2018
PREGÃO ELETRÔNICO 06/2018

Aos três dias do mês de julho de dois mil e dezoito, às dezesseis horas e trinta minutos, na sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Médio Vale do Itajaí - CISAMVI (Rua Alberto Stein, n° 466, 3° andar, bairro Velha, em Blumenau/SC), reuniram-se Pregoeira e Equipe de 
Apoio designados pela Resolução n° 196 de 27/02/2018, para análise e decisão quanto ao cancelamento da Ata de Registro de Preços por 
Fornecedor n° 48/2018, firmada em decorrência do Pregão Eletrônico n° 06/2018, cujo objeto é o Registro de Preços, do tipo menor preço 
por item, para futura e eventual aquisição de medicamentos, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos.

DISTRICENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. (CNPJ 04.183.656/0001-48) é a detentora da Ata de Registro de Preço n° 
48/2018, no qual resta registrado o preço para aquisição do item 2 constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 06/2018, qual 
seja, Amoxicilina, 500 mg, comprimido, blister fracionável conforme RDC ANVISA 80/2006, embalagem com no máximo 600 comprimidos. 
Não obstante tenham sido encaminhados documentos, quando da fase de habilitação, que apontavam que o item cotado pela licitante 
atendia às especificações do Edital e seus anexos, foi noticiado pela própria empresa fornecedora, conforme mensagens de e-mail acostados 
aos autos - trocados entre o representante desta empresa, a Pregoeira designada, e membro da Equipe de Apoio - que os pedidos feitos 
pelos municípios consorciados não serão atendidos, uma vez que não detém autorização/licença do laboratório fabricante para venda do 
item na apresentação requerida.

Considerando tudo que dos autos consta, a Pregoeira e Equipe de Apoio decidem por cancelar a Ata de Registro de Preços n° 48/2018; 
suspender o item para novos pedidos junto ao sistema LicitWeb até que os próximos licitantes, na ordem de classificação, sejam consulta-
dos quanto à possibilidade de assumir o referido item nas mesmas condições do licitante vencedor; encaminhar relatório do ocorrido para 
distribuição junto às Comissões Processantes do CISAMVI para que sejam tomadas as devidas providências.

Encerrada a reunião, foi lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Pregoeira e Equipe de Apoio.

Lígia Hoepfner
Pregoeira

Daniella M. Tarouco  Mônica M.C.M. Silva  Silvani M.S. Amaral
Equipe de Apoio   Equipe de Apoio   Equipe de Apoio

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO 14/2018 - MEDICAMENTOS - CONSOLIDADA
Publicação Nº 1680266

Republicado por incorreção no texto anterior (Esta publicação subsistiu o texto publicado na Edição n° 2563 do Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina - DOM/SC, de 29 de junho de 2018).

A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S - G E R A L
P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O 1 4 / 2 0 18
(Vigência de 29/06/2018 até 19/01/2019)

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, n° 466, bairro Velha, 
em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Cleones Hostins, 
inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, e considerando a homologação da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para Re-
gistro de Preços, RESOLVE, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico n° 14/2018, registrar os preços das empresas indicadas nesta ATA, 
de acordo com a classificação por elas alcançadas, nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, e sujeitando-se as partes às normas constantes, conforme Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993, e suas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos, conforme especificações contidas no 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 14/2018.
1.2 Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas 14 (quatorze) Secretarias de Saúde das cidades catarinenses da 
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região do Médio Vale do Itajaí, consorciadas junto ao CISAMVI, conforme endereços discriminados no Anexo II do Edital de Pregão Eletrô-
nico n° 14/2018.
1.3 As solicitações de fornecimento serão realizadas diretamente pelas Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de sistema informa-
tizado disponibilizado pelo CISAMVI, conforme a necessidade de cada município, e a entrega deverá obedecer ao prazo estabelecido, sob 
pena de multa pelo atraso registrado.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas pelos fornecedores vencedores da 
menor proposta são os que seguem:

Ágil Distribuidora de Medicamentos LTDA. - CNPJ 20.590.555/0001-48
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

23
Diclofenaco, Sal Potássico, 50 mg, comprimido, embalagem 
com no máximo 600 comprimidos

CIMED 138.924 CPR R$ 0,042 R$ 5.834,808

57
Orfenadrina Citrato associada com Dipriona e Cafeína, 35 mg + 
300 mg + 50 mg, comprimido, embalagem com no máximo 600 
comprimidos

CIMED 30.000 CPR R$ 0,095 R$ 2.850,000

Total R$ 8.684,808

Altermed Material Médico Hospitalar LTDA. - CNPJ 00.802.002/0001-02

Código Produto Marca Qtde
Valor Uni-
tário

Valor Total

7
Amoxicilina associada com Clavulanato de Potássio, 500 mg 
+ 125 mg, comprimido, embalagem com no máximo 600 
comprimidos

GSK 366.792 CPR R$ 1,030 R$ 377.795,760

13
Cefalexina (Cloridrato ou Sal Sódico), suspensão oral, 50 mg/
ml, frasco com 50 ml ou mais, com dosador graduado, embala-
gem individual em cartucho ou com no máximo 50 frascos

TEUTO 1.665.048 ML R$ 0,088 R$ 146.524,224

21
Dexametasona, 4 mg, comprimido, embalagem com no máxi-
mo 600 comprimidos

TEUTO 52.632 CPR R$ 0,180 R$ 9.473,760

27
Enoxaparina, 40 mg/0,4ml, injetável, subcutânea, seringa 
pré-enchida, embalagem individual em cartucho ou com no 
máximo 50 seringas

EUROFARMA 23.613 SRG R$ 25,000 R$ 590.325,000

34

Extrato Medicinal, Guaco (Mikania Glomerata Spreng.), 0,1 ml/ 
ml, xarope, frasco com 100 ml ou mais, com dosador gradua-
do, embalagem individual em cartucho ou com no máximo 50 
frascos

TAUENS 601.800 ML R$ 0,018 R$ 10.832,400

45
Isossorbida, Sal Dinitrato, 5 mg, comprimido sub-lingual, em-
balagem com no máximo 600 comprimidos

EMS 147.308 CPR R$ 0,220 R$ 32.407,76

62
Retinol, associada com colecalciferol, 50.000UI + 10.000 UI, 
solução oral, frasco com no máximo 20 ml, embalagem indivi-
dual em cartucho ou com no máximo 100 frascos

NATULAB 74.000 ML R$ 0,660 R$ 48.840,000

Total R$ 1.216.198,904

Angeomed Comércio de Produtos Médicos Hospitalares Eireli - CNPJ 02.607.956/0001-81
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

36
Fenofibrato, 200 mg, micronizado, cápsula, embalagem com no 
máximo 600 cápsulas

EMS 6.000 CPS R$ 1,109 R$ 6.654,000

Total R$ 6.654,000

Centermedi Comércio de Produtos Hospitalares LTDA. - CNPJ 03.652.030/0001-70
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

5
Aminofilina, 100 mg, comprimido, embalagem com no máximo 
600 comprimidos

BRAINFARMA 456.144 CPR R$ 0,060 R$ 27.368,640

63
Secnidazol, 1.000 mg, comprimido, blister fracionável conforme 
RDC ANVISA 80/2016, ou blister com no máximo 2 comprimi-
dos

PHARLAB 12.200 CPR R$ 0,530 R$ 6.466,000

Total R$ 33.834,640

Comercial Cirúrgica Rioclarense LTDA. - CNPJ 67.729.178/0004-91

Código Produto Marca Qtde
Valor Uni-
tário

Valor Total

15
Cianocobalamina, 0,5 mg/ml, solução injetável, ampola, emba-
lagem com no máximo 100 ampolas

CITOPHARMA 400 AMP R$ 2,900 R$ 1.160,000

31
Espironolactona, 100 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos

HIPOLABOR 658.920 CPR R$ 0,330 R$ 217.443,600
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Total R$ 218.603,600

Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos LTDA. - CNPJ 44.734.671/0001-51
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

22
Diazepam, 5 mg, comprimido, embalagem com no máximo 600 
comprimidos

CRISTÁLIA 210.120 CPR R$ 0,069 R$ 14.498,280

35
Fenobarbital Sódico, 100 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos

CRISTÁLIA 604.452 CPR R$ 0,079 R$ 47.751,708

Total R$ 62.249,988

Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares LTDA. - CNPJ 02.520.829/0001-40

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

14
Cetoconazol, 200 mg, comprimido, blister fracionável confor-
me RDC ANVISA 80/2006, embalagem com no máximo 600 
comprimidos

PRATI DONADUZZI 17.850 CPR R$ 0,350 R$ 6.247,500

Total R$ 6.247,500

FF Distribuidora de Medicamentos LTDA. - CNPJ 28.093.678/0001-85
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

11
Bromazepam, 3 mg, comprimido, embalagem com no máximo 
600 comprimidos

GERMED
1.071.000 
CPR

R$ 0,115 R$ 123.165,000

16
Claritromicina, 500 mg, comprimido, embalagem com no máxi-
mo 600 comprimidos

MEDLEY 6.200 CPR R$ 3,285 R$ 20.367,000

Total R$ 143.532,000

Inovamed Comércio de Medicamentos LTDA. - CNPJ 12.889.035/0001-02
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

28
Epinefrina, 1 mg/ml, solução injetável, ampola com 1 ml, 
embalagem individual em cartucho ou com no máximo 100 
ampolas

BLAU 6.508 AMP R$ 1,704 R$ 11.089,632

54
Nimesulida, 50 mg/ml, solução oral - gotas, frasco com 15 ml, 
embalagem individual em cartucho ou com no máximo 100 
frascos

VITAMEDIC 4.200 FR R$ 1,320 R$ 5.544,000

Total R$ 16.633,632

Licimed Distribuidora de Medicamentos, Correlatos e Produtos Médicos e Hospitalares LTDA. - CNPJ 04.071.245/0001-60

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

8
Beclometasona Dipropionato, spray oral, 200 mg, frasco dose-
ador com bocal aerogador, embalagem individual em cartucho

CHIESI 500 FR R$ 31,000 R$ 15.500,000

9
Benzilpenicilina, Benzatina, 1.200.000 UI, suspensão injetável, 
diluída, frasco-ampola 4 ml, embalagem individual em cartu-
cho ou com no máximo 100 frascos

EUROFARMA 14.076 FAM R$ 8,750 R$ 123.165,000

26
Enoxaparina, 20 mg/0,2ml, injetável, subcutânea, seringa 
pré-enchida, embalagem individual em cartucho ou com no 
máximo 50 seringas

EUROFARMA 4.250 SRG R$ 19,080 R$ 81.090,000

58
Paroxetina Cloridrato, 20 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos

EUROFARMA 236.640 CPR R$ 0,195 R$ 46.144,800

Total R$ 265.899,800

Medilar Importadora e Distribuidora de Produtos Médicos e Hospitalares S/A - CNPJ 07.752.236/0001-23
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

17
Clonazepam, 2,5 mg/ml, solução oral - gotas, frasco com 20 
ml, embalagem individual em cartucho ou com no máximo 
100 frascos

GEOLAB 13.260 FR R$ 1,671 R$ 22.157,460

18
Cumarina associada com Troxerrutina, 15 mg + 90 mg, drá-
gea, embalagem com no máximo 600 drágeas

CIFARMA 678.504 DRG R$ 0,109 R$ 73.956,936

32
Estradiol, Valerato associado com Noretisterona Enantato, 50 
mg + 50 mg/1 ml, injetável, ampola com 1 ml, embalagem 
individual em cartucho ou com no máximo 100 ampolas

MABRA 3.950 AMP R$ 6,800 R$ 26.860,000

33
Estrogênios Conjugados, 0,625 mg, embalagem individual 
com blister de 28 comprimidos

MABRA 185.048 CPR R$ 0,794 R$ 146.928,112

46
Lidocaína Cloridrato, 2%, com vasoconstritor, frasco-ampola 
de 20ml, embalagem individual em cartucho ou com no máxi-
mo 50 frascos-ampola

HYPOFARMA 2.625 FAM R$ 2,488 R$ 6.531,000
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59
Permetrina, 50 mg/ml, loção, frasco com 60 ml ou mais, em-
balagem individual em cartucho ou com no máximo 50 frascos

NATIVITA 385.764 ML R$ 0,031 R$ 11.958,68

65
Verapamil Cloridrato, 80 mg, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos

PRATI DONADUZZI 60.180 CPR R$ 0,080 R$ 4.814,400

Total R$ 293.206,59

NDS Distribuidora de Medicamentos LTDA. - CNPJ 11.034.934/0001-60
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

42
Ibuprofeno, 600 mg, comprimido ou drágea, embalagem com 
no máximo 600 unidades

PRATI DONADUZZI 2.744.004 UN R$ 0,100 R$ 274.400,400

51
Miconazol (Nitrato) 2% (20mg/g), creme vaginal, bisnaga 
com 80 g, com 7 (sete) aplicadores, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 bisnagas

PRATI DONADUZZI 27.650 BNG R$ 4,440 R$ 122.766,000

52
Miconazol Nitrato, 20 mg/g, creme dermatológico, bisnaga 
com 20 g ou mais, embalagem individual em cartucho ou com 
no máximo 100 bisnagas

PRATI DONADUZZI 65.000 G R$ 0,045 R$ 2.925,000

Total R$ 400.091,400

Promefarma Representações Comerciais LTDA. - CNPJ 81.706.251/0001-98
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1
Ácido Fólico, 0,2 mg/ml, solução oral - gotas, frasco de 30 
ml, embalagem individual em cartucho ou com no máximo 
100 frascos

NATULAB 16.830 FR R$ 4,990 R$ 83.981,700

19
Deslanosídeo, 0,2 mg/ml, solução injetável, ampola com 2 
ml, embalagem individual em cartucho ou com no máximo 50 
ampolas

UNIÃO QUÍMICA 300 AMP R$ 1,369 R$ 410,700

39

Hidróxido de Ferro III, solução injetável, equivalente a 20 
mg/ml de ferro III, uso endovenoso, na forma de complexo 
coloidal, ampola com 5 ml, embalagem individual em cartu-
cho ou com no máximo 100 ampolas

UNIÃO QUÍMICA 100 AMP R$ 5,569 R$ 556,900

41
Ibuprofeno 50 mg/ml, suspensão oral - gotas, frasco com 30 
ml, embalagem individual ou com no máximo 100 frascos

NATULAB 34.068 FR R$ 1,049 R$ 35.737,332

Total R$ 120.686,632

Soma/SC Produtos Hospitalares LTDA. - CNPJ 05.531.725/0001-20

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

6
Aminofilina, 24 mg/ml, solução injetável, ampola com 10 ml, 
embalagem individual em cartucho ou com no máximo 100 
ampolas

FARMACE 1.450 AMP R$ 0,700 R$ 1.015,000

12
Bromazepam, 6 mg, comprimido, embalagem com no máxi-
mo 600 comprimidos

TEUTO 102.000 CPR R$ 0,129 R$ 13.158,000

20
Dexametasona, 0,1%, creme, bisnaga com 10 g, emba-
lagem individual em cartucho ou com no máximo 100 
bisnagas

SOBRAL 73.236 BNG R$ 0,720 R$ 52.729,920

37
Fluoxetina, 20 mg, cápsula ou comprimido, embalagem com 
no máximo 600 unidades

TEUTO 3.947.400 UN R$ 0,040 R$ 157.896,000

47
Lidocaína Cloridrato, 2%, injetável, sem vasoconstritor, 
frasco-ampola de 20 ml, embalagem individual ou com no 
máximo 25 frascos

HIPOLABOR 4.550 FAM R$ 2,018 R$ 9.181,900

50
Metoclopramida Cloridrato, 10 mg, comprimido, embalagem 
com no máximo 600 comprimidos

HIPOLABOR 537.336 CPR R$ 0,087 R$ 46.748,232

53
Nifedipino, 20 mg, retard, comprimido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos

MEDQUÍMICA 116.280 CPR R$ 0,068 R$ 7.907,040

55
Nortriptilina Cloridrato, 50 mg, cápsula, embalagem com no 
máximo 600 cápsulas

RANBAXY 123.420 CPS R$ 0,499 R$ 61.586,580

56
Ondansetrona Cloridrato, 2 mg/ml, injetável, ampola com 2 
ml, embalagem individual em cartucho ou com no máximo 
50 ampolas

HYPOFARMA 950 AMP R$ 0,674 R$ 640,300
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61
Prednisolona Fosfato Sódico, 3 mg/ml, solução oral, frasco 
com 60 ml ou mais, embalagem individual em cartucho ou 
com no máximo 50 frascos

HIPOLABOR 2.390.268 ML R$ 0,044 R$ 105.171,792

Total R$ 456.034,764

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será da data da sua publicação até 19/01/2019 (29/06/2018 até 19/01/2019).

4. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, ressalvado o limite que trata o §1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.
4.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMVI promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
4.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o CISAMVI deverá:
4.3.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
4.3.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
4.3.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
4.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, o CISAMVI poderá:
4.4.1 Consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de 
assunção do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no 
certame ou nas condições atuais de mercado;
4.4.1.1 Obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de 
realinhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
4.4.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veraci-
dade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização 
de Fornecimento;
4.4.2 Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-lo em novo processo licitatório.
4.5 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando este as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
4.6 Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de fusão, cisão ou incorporação, conforme artigo 78, 
inciso VI da Lei n° 8.666/93.

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS
5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, acondicionamento e transporte do objeto, recebimento provi-
sório e definitivo, as obrigações do CISAMVI e do(s) fornecedor(es) registrado(s), penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Edital.
5.2 O CISAMVI não se obriga a adquirir dos fornecedores vencedores os itens relacionados neste instrumento, nem as quantidades in-
dicadas, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do Artigo 15, §4°, da Lei n° 8.666/93.
5.3 A quantidade relacionada no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 14/2018 serve apenas como orientação para composição de 
preço não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade, o 
preço unitário permanecerá inalterado.
5.4 Caso a empresa fabricante e/ou produto vier a ser interditado ou descontinuado, o(s) fornecedor(es) vencedor(es) deverá(ão) substituir 
o produto, sem ônus para o CISAMVI, devendo previamente obter a homologação para o produto substituto proposto.
5.5 Todas as obrigações estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 14/2018 em relação aos fornecedores vencedores ficam ratificadas 
neste instrumento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.
5.6 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 5.450/05, do Decreto n° 3.555/00, do 
Decreto n° 7.892/13, da Lei Complementar n° 123/06, e da Lei n° 8.666/93, subsidiariamente.

Blumenau/SC, 29 de junho de 2018.
Cleones Hostins
Diretor Executivo do CISAMVI

CONTRATO ADMINISTRATIVO 034/2018 - CLÍNICA RADIOLÓGICA IMAGEM LTDA.
Publicação Nº 1680277

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 034 /2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI E CLÍNICA RADIOLÓGICA IMAGEM LTDA - ME.

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 
n° 466, bairro Velha, em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob no 03.269.695/0001-08, neste ato representado pelo seu Diretor Executivo Sr. 
Cleones Hostins, inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, doravante denominado CISAMVI e, de outro lado, CLÍNICA RADIOLÓGICA IMA-
GEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°. 06.345.978/0001-71, com sede na Rua São Pedro, 55 – Centro – Gaspar 
– SC – CEP 89.110-000, neste ato representado pelos seus sócios Roberto Raul Testoni, inscrito no CPF nº. 033.398.929-54 e portador da 
Carteira de Identidade RG n°. 3.545.440 SSP SC, e Silene Schmitt, inscrita no CPF nº. 798.645.039-87 e portadora da Carteira de Identidade 
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RG n°. 2.798.970-4 SSP SC, doravante denominados CREDENCIADO, tem entre si justo acordado o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, nos termos do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 04/2018, na melhor forma de direito e de acordo com a Lei n° 8.666/93 
e alterações, combinada com as demais normas de direito aplicáveis à espécie, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, 
que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – O CREDENCIADO prestará aos usuários da rede municipal de saúde dos Municípios consorciados ao CISAMVI, serviços de SAÚDE 
PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA ou cirurgica, Ambulatorial, DE MÉDIA ou ALTA COMPLEXIDADE, 
conforme descrito na Declaração de Capacidade de Instalação e Disponibilidade ao SUS, do edital de Credenciamento n° 04/2018, desta-
cado no quadro a seguir:

Classificação Descrição
Valor Pago pelo 
Procedimento

Quantidade Proposta 
para Atendimento ao 
CISAMVI

90.01.01.010 DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE MEMBRO INFERIOR - UNILATERAL 130,00 12

Classificação Descrição
Valor Pago pelo 
Procedimento

Quantidade Proposta 
para Atendimento ao 
CISAMVI

90.01.01.009 DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE MEMBRO SUPERIOR - UNILATERAL 130,00 9

90.01.01.021 DOPPLER COLORIDO DE AORTA E ARTERIAS RENAIS 150,48 12

90.01.01.012 DOPPLER COLORIDO DE AORTA E VASOS ILIACOS 130,00 12

90.01.01.013 DOPPLER COLORIDO DE ARTERIA RENAL 130,00 12

90.01.01.023 DOPPLER COLORIDO DE ARTERIAS PENIANAS (SEM FARMACO INDUCAO) 130,15 12

90.01.01.024
DOPPLER COLORIDO DE ARTERIAS VISCERAIS (MESENTERICAS SUPERIOR E INFE-
RIOR E TRONCO CELIACO)

130,15 12

90.01.01.011 DOPPLER COLORIDO DE CAROTIDAS 100,00 24

90.01.01.058 DOPPLER COLORIDO DE HEMANGIOMA 130,15 12

90.01.01.025 DOPPLER COLORIDO DE ORGAO OU ESTRUTURA ISOLADA 113,62 24

02.05.01.004 DOPPLER COLORIDO DE VASOS (ATE 3 VASOS) 130,00 12

90.01.01.026
DOPPLER COLORIDO DE VASOS CERVICAIS ARTERIAIS BILATERAL (CAROTIDAS E 
VERTEBRAIS)

130,00 24

90.01.01.027
DOPPLER COLORIDO DE VASOS CERVICAIS VENOSOS BILATERAL (SUBCLAVIAS E 
JUGULARES)

130,00 12

90.01.01.028 DOPPLER COLORIDO DE VEIA CAVA SUPERIOR OU INFERIOR 130,16 12

90.01.01.059 DOPPLER COLORIDO TRANSFONTANELA 113,62 24

90.01.01.029 DOPPLER COLORIDO VENOSO DE MEMBRO INFERIOR - UNILATERAL 130,00 24

90.01.01.030 DOPPLER COLORIDO VENOSO DE MEMBRO SUPERIOR - UNILATERAL 130,00 24

90.01.01.031 DOPPLER TRANSCRANIANO 145,42 12

02.04.03.003 MAMOGRAFIA 22,50 480

02.04.03.018 MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO 45,00 480

02.04.01.003 RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) 17,10 24

02.04.05.011 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) 17,68 72

02.04.05.012 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 INCIDENCIAS) 18,83 48

02.04.05.013 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 16,79 72

02.04.04.001 RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO 16,61 90

02.04.01.004 RADIOGRAFIA DE ARCADA ZIGOMATICO-MALAR (AP+ OBLIQUAS) 16,74 24

02.04.04.002 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR 16,85 84

02.04.06.006 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL 16,94 84

02.04.04.003 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL 16,85 60

02.04.04.004 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESTERNO-CLAVICULAR 16,85 48

02.04.06.007 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA 16,94 48

02.04.01.005 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 17,10 24

02.04.06.008 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA 16,63 72

02.04.06.009 RADIOGRAFIA DE BACIA 16,94 60

02.04.04.005 RADIOGRAFIA DE BRACO 16,94 72
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02.04.06.010 RADIOGRAFIA DE CALCANEO 16,63 60

02.04.01.006 RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) 16,72 90

02.04.04.006 RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 16,85 60

Classificação Descrição
Valor Pago pelo 
Procedimento

Quantidade Proposta 
para Atendimento ao 
CISAMVI

02.04.02.004 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) 17,05 60

02.04.02.003 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS) 17,08 48

02.04.02.005 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA 17,57 30

02.04.02.006 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 17,74 72

02.04.02.007 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) 18,73 48

02.04.02.008 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA FUNCIONAL / DINAMICA 19,22 24

02.04.02.009 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) 17,29 72

02.04.02.010 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 17,43 48

02.04.02.011 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA 18,90 24

02.04.04.007 RADIOGRAFIA DE COTOVELO 16,48 84

02.04.06.011 RADIOGRAFIA DE COXA 17,24 84

02.04.01.007 RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLIGUA / BRETTON + HIRTZ) 17,29 60

02.04.01.008 RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) 16,88 78

02.04.04.008 RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 16,41 60

02.04.04.011 RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/OMBRO (TRES POSICOES) 17,00 48

02.04.06.012 RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) 16,70 84

02.04.06.013 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) 16,79 60

02.04.06.014 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + OBLIQUA + 3 AXIAIS) 17,32 48

02.04.04.009 RADIOGRAFIA DE MAO 16,58 84

02.04.04.010 RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 16,50 60

02.04.01.010 RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) 17,26 48

02.04.01.011 RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) 16,80 48

02.04.01.012 RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 17,10 48

02.04.06.015 RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 16,70 84

02.04.06.016 RADIOGRAFIA DE PERNA 17,24 72

02.04.04.012 RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) 16,73 84

02.04.01.013 RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRANHO) 17,00 30

02.04.02.012 RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA 16,95 60

02.04.01.014 RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 16,83 84

02.04.01.015 RADIOGRAFIA DE SELA TURSICA (PA + LATERAL + BRETTON) 16,80 48

02.04.03.012 RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-LORDORTICA) 16,39 48

02.04.03.013 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + INSPIRACAO + EXPIRACAO + LATERAL) 18,58 30

02.04.03.015 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 17,38 90

02.04.03.016 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA PADRAO OIT) 16,64 60

02.04.03.017 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 16,72 84

02.04.06.017 RADIOGRAFIA PANORAMICA DE MEMBROS INFERIORES 17,32 60

02.04.01.018 RADIOGRAFIA PERI-APICAL INTERPROXIMAL (BITE-WING) 11,13 48

Classificação Descrição
Valor Pago pelo 
Procedimento

Quantidade Proposta 
para Atendimento ao 
CISAMVI

02.05.02.014 ULTRA-SONOGRAFIA OBSTETRICA 44,00 48

90.01.01.016 ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL COM DOPPLER 140,00 24

02.05.02.003 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 50,00 36
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02.05.02.004 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 50,00 60

02.05.02.005 ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO 44,00 60

02.05.02.006 ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO 50,00 60

02.05.02.007 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 50,00 48

90.01.01.005 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL COM DOPPLER 50,00 30

90.01.01.032
ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURAS SUPERFICIAIS ( CERVICAL, AXILAS, MÚSCULO 
OU TENDÃO)

50,00 60

02.05.02.008 ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA (MONOCULAR) 24,20 24

02.05.02.021
ULTRASSONOGRAFIA DE MAMA BILATERAL PARA AVALIACAO DE POSSIVEIS COMPLI-
CACOES DE IMPLANTE DE PROTESE

50,00 60

02.05.02.020
ULTRASSONOGRAFIA DE MAMA UNILATERAL PARA AVALIACAO DE POSSIVEIS COM-
PLICACOES DE IMPLANTE DE PROTESE

25,00 60

90.01.01.001 ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 50,00 60

02.05.02.011 ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) 50,00 60

02.05.02.010 ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA POR VIA ABDOMINAL 50,00 60

02.05.02.012 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 50,00 60

02.05.02.013 ULTRASSONOGRAFIA DE TORAX (EXTRACARDIACA) 50,00 18

02.05.01.005 ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO OBSTETRICO 80,00 48

02.05.02.009 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL 50,00 60

02.05.02.015 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 80,00 48

90.01.01.002 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA 110,00 48

02.05.02.016 ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 44,00 48

90.01.01.004 ULTRASSONOGRAFIA TIREOIDE COM DOPPLER 110,00 60

02.05.02.017 ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 96,05 48

02.05.02.018 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 50,00 60

90.01.01.015 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL COM DOPPLER 110,00 48

90.01.01.008 ULTRASSONOGRAFIA VASCULAR DOPPLER COLORIDO 130,00 48

1.2 - Os procedimentos solicitados serão prestados na seguinte instalação: Rua João Silvino da Cunha, 725 - Térreo – Bairro Sete de Se-
tembro – CEP 89.114-878 – Gaspar – SC.
1.3 - Este contrato possui um teto financeiro de R$ 2.505.473,28 (dois milhões quinhentos e cinco mil quatrocentos e setenta e três reais 
e vinte e oito centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO CREDENCIAMENTO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
2.1 – Este contrato terá sua vigência a contar da data de publicação do mesmo, pelo período de 12 (doze) meses, e poderá ter a sua du-
ração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, por ato do CISAMVI, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 
57 §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E QUATITATIVO
3.1 - Os serviços de saúde prestados pelo CREDENCIADO serão remunerados por cada procedimento realizado.
3.2 - O preço ajustado entre as partes são os constantes no “Termo de Referência - Anexo I” do Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° 04/2018, estando inclusos taxas de administração, taxas de sala, custos diretos e indiretos, mão-de-obra, impostos, tarifas, encargos e 
outros dispêndios necessários para a realização dos serviços.
3.3 A demanda de consumo dependerá única e exclusivamente da procura dos munícipes pelas especialidades oferecidas, e a forma de 
distribuição escolhida pelos municípios.
3.4 Por se tratar de uma quantidade estimativa não está a Administração obrigada a adquirir toda ou qualquer quantidade indicada no 
presente credenciamento.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 – O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da documentação necessária (item 4.2), mediante apuração e 
comprovação dos serviços que foram prestados, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, solicitada após auditoria dos procedimentos 
faturados.
4.2 – A comprovação da realização dos serviços será feita mediante:
4.2.1 – Faturamento da requisição, por parte do credenciado, executada em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do 
código de barras impresso na requisição (substitui o preenchimento de informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I).
4.2.2 – Apresentação da Requisição emitida pelo município, a qual autoriza o seu atendimento devidamente assinada pelo paciente ou 
responsável devidamente identificado, e já faturada no sistema indicado pelo CISAMVI, juntamente com a prescrição médica dos procedi-
mentos (encaminhada pelo município, junto com a autorização).
4.2.2.1 – As requisições de autorização, deverão ser encaminhadas ao CISAMVI, após o período de produção (1° à 30 ou 31 de cada mês), 
agrupado por município, em ordem alfabética, sempre com a requisição do CISAMVI fixada na frente de todos os documentos adicionais.
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4.3 – Após receber a aprovação do faturamento realizado no sistema “on-line” (item 4.2.1), o Credenciado poderá encaminhar a nota fiscal 
para cobrança.
4.4 – Havendo divergência ou erros entre serviços contratados e os serviços prestados, fica assegurado ao CISAMVI a realização de auditoria 
para aferição correta dos serviços executados, devendo o credenciado emitir nota fiscal conforme o valor aferido.
4.5 – Em caso de atraso na entrega das informações pelo credenciado, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.
4.6 – O CISAMVI fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMVI
5.1 – Compete ao CISAMVI:
a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO em função dos serviços prestados de acordo com os valores constantes no “Termo de Referên-
cia” – Anexo –I do Edital;
b) Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;
c) Fiscalizar o cumprimento das disposições deste Contrato e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
d) Fornecer requisições para execução dos serviços.
e) Fornecer os formulários padrões para a prescrição de remédios, referencia, contra-referência e procedimentos, necessários para conti-
nuidade do atendimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO
6.1 – Compete ao Credenciado:
a) Executar os serviços nas condições estipuladas, observando-se os parâmetros de boa técnica e resolutividade, bem como as normas 
legais aplicáveis;
b) Prestar os serviços apenas mediante apresentação da “requisição”, autorizada pelo órgão municipal responsável pelos encaminhamentos;
c) Prestar atendimento adequado aos usuários e fornecer as informações ao CISAMVI sobre os serviços prestados de maneira correta e 
nos prazos estabelecidos neste Edital;
d) Faturar a requisição em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do código de barras impresso no documento, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a execução do serviço prestado.
e) Apresentar laudo técnico juntamente com os resultados do exame, quando necessário;
f) Após aprovação do faturamento, apresentar documento fiscal dos serviços prestados no mês anterior;
g) Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento durante todo o período em que se mantiver credenciado;
h) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e plena execução dos serviços contratados;
i) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
j) Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade;
k) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
l) Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre os 
serviços realizados e/ou necessárias ao cumprimento do objeto do credenciamento;
m) Comunicar ao CISAMVI, por escrito e com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem 
a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação 
dos serviços;
n) O Credenciado deverá afixar aviso, em local visível, sobre sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços 
prestados pela mesma em razão do vínculo junto ao SUS/CISAMVI;
o) Utilizar formulário padrão, quando disponibilizado pelo CISAMVI, para a prescrição de remédios, referencia, contra-referência e procedi-
mentos, necessários para continuidade do atendimento (a fim de que este paciente seja facilmente identificado na rede municipal de saúde).

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESCREDENCIAMENTO
7.1 - Constituem motivo para o descredenciamento:
a) Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou a atualização dos documentos de habilitação e de regularidade fiscal;
b) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do Credenciado;
c) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;
d) As hipóteses previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93.
7.2 - O Credenciado poderá descredenciar-se voluntariamente, mediante requerimento por escrito com antecedência mínima de 60 (ses-
senta) dias, e desde que não prejudique os atendimentos já agendados, ou que venham a ser agendados antes de decorrido o prazo de 
60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo mencionado, será lavrado o termo de descredenciamento e/ou rescisão contratual, quando cessará 
as obrigações para ambas as partes.
7.3 - O descredenciamento não exime a aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, se for o caso.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1 Quando o Credenciado não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais serão aplicadas as seguintes penalidades, 
cumulativas ou não, conforme o caso:
8.1.1 Advertência.
8.1.2 Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor contratual quando:
a) Os serviços estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato ou em descumprimento com uma das cláusulas;
b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada ou amparo legal;
c) Pela descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, até o limite de 10 (dez) dias;
8.2 Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá pelas perdas e danos causados, os quais serão mensu-
rados caso a caso.
8.3 Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas 
de pagamento vincendas, garantindo a esta o pleno direito de defesa;
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8.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação, perante o CISAMVI, que ocorrerá sempre que o faltoso ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
8.5 Impedimento de participar de licitações e contratar com o CISAMVI, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
8.6 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores 
do CISAMVI e, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
9.1 - Em caso de atraso na entrega das faturas pelo CREDENCIADO, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.
9.2 - É vedado ao CREDENCIADO cobrar ou receber qualquer outra importância a título de honorários pelos serviços prestados, além da 
prevista na Cláusula Terceira deste contrato, seja do CISAMVI, do usuário, paciente ou terceiro.
9.3 - O CISAMVI reserva-se ao direito de, após a conferência técnica e administrativa efetuada por profissionais habilitados e solicitação de 
perícias e informações adicionais, glosar despesas e procedimentos das faturas apresentadas.
9.4 - A remuneração recebida pelo CREDENCIADO não gerará nenhum vínculo de natureza trabalhista ou previdenciária de seus profissio-
nais com o CISAMVI.
9.5 - O credenciamento de que trata o Processo de Inexigibilidade nº. 04/2018 será de caráter precário e “intuito personae”, podendo ser 
revogado a qualquer momento, a juízo de conveniência e oportunidade do CISAMVI.
9.6 – Aplica-se a este contrato, as condições e preceitos contidos no Processo de Inexigibilidade n° 04/2018 e na Ficha de Credenciamento 
firmada pelo CREDENCIADO, independentemente de transcrição.
9.7 - Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo CISAMVI, sob os aspectos da legislação pertinente, visando sempre o melhor 
atendimento aos usuários.
9.8 - As despesas decorrentes das contratações realizadas a partir deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária própria con-
signada no Orçamento Programa Anual do CISAMVI (3390 – Manutenção das Atividades de Procedimento Médico Hospitalar).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Blumenau/SC para conhecer e dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução ou 
interpretação deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para o mesmo efeito, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes.

Blumenau, 09 de julho de 2018.

Cleones Hostins
CISAMVI

Roberto Raul Testoni
CLÍNICA RADIOLÓGICA IMAGEM LTDA

Silene Schmitt
CLÍNICA RADIOLÓGICA IMAGEM LTDA

CONTRATO DE RATEIO CISAMVI Nº 001/2018 – MÉDICO REGULADOR EXERCÍCIO DE 2018
Publicação Nº 1680370

CONTRATO DE RATEIO CISAMVI
Nº. 001/2018 – MÉDICO REGULADOR EXERCÍCIO DE 2018.
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, E 
OS MUNICÍPIOS DE APIÚNA, BOTUVERÁ, DOUTOR PEDRINHO, GUABIRUBA, RIO DOS CEDROS E RODEIO, OBJETIVANDO O RATEIO DE 
RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO DE MÉDICO REGULADOR NO EXERCÍCIO DE 2018.

Pelo presente contrato de rateio, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, pessoa 
jurídica de direito público, na forma de associação pública nos termos da Lei n° 11.107/05, inscrito no CNPJ sob no 03.269.695/0001-08, 
com sede na Rua Alberto Stein, nº 466, bairro Velha, no Município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, aqui representado por seu pre-
sidente MATIAS KOHLER, brasileiro, casado, empresário, CPF nº 376.148.359-72, RG 910.391, domiciliado e residente na Rua Pomerânia, 
nº 752, bairro Pomerânia, na cidade de Guabiruba, neste Estado, doravante denominado simplesmente CONSÓRCIO, e de outro lado os 
Municípios de APIÚNA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 79.373.767/0001-16, com sede à Rua Quintino Bocaiúva, 
nº 204, na cidade de Apiúna, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, JOSÉ GERSON GONÇALVES, brasileiro, empresário, 
RG nº 1.725.354 e CPF nº 633.345.699-34, Rua Urubici, 448, bairro Centro na cidade de Apiúna, neste Estado; BOTUVERÁ, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ nº. 83.102.350/0001-96, com sede na Rua João Morelli, nº 66, na cidade de Botuverá, neste Estado, 
representado por seu Prefeito Municipal, José Luiz Colombi, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 455.167.669-15, domiciliado e residente 
à Rua 9 de Junho, s/nº, na cidade de Botuverá, neste Estado; DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
nº 79.373.775/0001-62, com sede à Rua Brasília, nº 2, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, Sra. SIMONI MERCIA MESCH 
NONES, brasileira, casada, administradora, RG nº 1.848.690 e CPF nº 682.523.159-68, domiciliada e residente na Rua Aderbal Ramos da 
Silva, nº 321, bairro Centro, na cidade de Doutor Pedrinho, neste Estado; GUABIRUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
nº. 83.102.368/0001-98, com sede na Rua Brusque, nº. 344, na cidade de Guabiruba, neste Estado, representado por seu Prefeito Muni-
cipal, Matias Kohler, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 376.148.359-72, domiciliado e residente à Rua Pomerânia, nº 752, na cidade de 
Guabiruba, neste Estado; RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.806/0001-18, com sede à 
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Rua Nereu Ramos, nº 2.055, na cidade de Rio dos Cedros, neste Estado, representado por seu Prefeito Municipal, MARILDO DOMINGOS 
FELIPPI, brasileiro, casado, administrador, RG nº 1.481.611 e CPF nº 460.680.829-20, domiciliado e residente na Rua Duque de Caxias, 
nº 239, bairro Cruzeiro, na cidade de Rio dos Cedros, neste Estado; RODEIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
83.102.814/0001-64, com sede à Rua Barão do Rio Branco, nº 1.069, na cidade de Rodeio, neste Estado, representado por seu Prefeito 
Municipal, Paulo Roberto Weiss, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 765.097.459-68, domiciliado e residente à Rua Barão do Rio Branco, 
n° 2.495, na cidade de Rodeio, neste Estado. Doravante denominados simplesmente CONSORCIADOS, fundamentados na Lei Federal nº 
11.107/05 e seu Decreto regulamentador nº 6.017/07, no Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, no Contrato de Consórcio 
Público e no Estatuto do CISAMVI, tem justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem como objeto disciplinar o rateio dos recursos necessários à contratação de um profissional médico que atuará 
como regulador destes municípios no exercício fiscal de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA E CONDIÇÕES DO RATEIO
2.1 O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS se dará pelos seguintes critérios:
a) quantidade de utilização dos serviços do CISAMVI no período entre Janeiro de 2017 e Dezembro de 2017; e
c) proporcionalidade populacional (IBGE – População Estimada 2017).
2.2 As cotas de despesas serão divididas na proporção de 50% (cinquenta por cento) referente à utilização e 50% (cinquenta por cento) 
referente ao índice populacional.
2.3 O valor correspondente a cada CONSORCIADO será dividido em 06 (seis) parcelas, resultando na “Cota Mensal”, que será repassada 
até o 15º (décimo quinto) dia de cada mês, de Julho a dezembro de 2018, sob a forma de depósito em conta corrente de titularidade do 
CONSÓRCIO, na Caixa Econômica Federal, Agência nº. 0852, Operação 006, Conta Corrente nº. 150-5, que fornecerá o recibo correspon-
dente datado no dia do depósito.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
3.1 Para consecução do objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2018 o valor total de R$ 60.893,17 (sessenta mil oitocen-
tos e noventa e três reais e dezessete centavos), compreendendo a previsão necessária para pagamento da folha do profissional, respecti-
vos encargos sociais, auxílio refeição e transporte.
3.2 O rateio do valor total entre os CONSORCIADOS, observado o critério estabelecido, resulta nos seguintes valores, em reais:

Município Cota Mensal (R$) Grupo de Despesa
Valor Anual (R$)
Valor Total

APIÚNA
Julho a Novembro: 2.178,59
Dezembro: 2.178,58

3190 12.615,93
13.071,53

3390 455,60

BOTUVERÁ
Julho a Novembro: 2.162,49
Dezembro: 2.162,49

3190 12.522,70
12.974,94

3390 452,24

DOUTOR PEDRINHO
Julho a Novembro: 527,96
Dezembro: 527,98

3190 3.057,37
3.167,78

3390 110,41

GUABIRUBA
Julho a Novembro: 2.755,79
Dezembro: 2.755,83

3190 15.958,46
16.534,78

3390 576,32

RIO DOS CEDROS
Julho a Novembro: 981,19
Dezembro: 981,17

3190 5.681,93
5.887,12

3390 205,19

RODEIO
Julho a Novembro: 1.542,84
Dezembro: 1.542,82

3190 8.934,37
9.257,02

3390 322,65

3.3 Os depósitos em conta corrente das cotas mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 15 (quinze) de cada mês, de Julho a 
dezembro de 2018.
3.4 Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste instrumento fica condicionada à aprovação em assembleia, e 
deverão ser objeto de termo aditivo ao contrato de rateio.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS
4.1 O presente Contrato de Rateio terá início de vigência e execução em 10 de Julho de 2018 e término em 31 de dezembro de 2018.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 As despesas decorrentes da transferência financeira prevista no presente contrato de rateio correrão por conta das dotações orçamen-
tárias próprias constantes do orçamento de cada CONSORCIADO, vigentes para o exercício financeiro de 2018.
5.2 Os repasses mensais feitos pelo CONSORCIADO ao CONSÓRCIO serão incorporados como receita orçamentária deste, conforme esti-
mado em seu Orçamento-Programa Anual 2018.
5.3 Na eventualidade de não observância dos prazos para repasse pelo CONSORCIADO este deverá inscrever no seu passivo permanente 
os valores a serem repassados, cabendo ao CONSÓRCIO contabilizar tais valores em seu ativo permanente.
5.4 As despesas para custeio das atividades desenvolvidas pelo CONSÓRCIO de que trata este instrumento, correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária:

Código Dotação Descrição

02 CONSORCIO INTERMUNICIPAL SAUDE MEDIO VALE ITAJAI

001 SECRETARIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA DA MANUTENÇÃO

10.122.0001.2014 MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECRETARIA ADM FINANCEIRA
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33190 APLICAÇÕES DIRETAS

33390 APLICAÇÕES DIRETAS

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
6.1 Sem prejuízo das atribuições dispostas nas demais cláusulas, fica desde já o CONSÓRCIO responsável por:
▪ promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos os serviços necessários para o cumprimento das 
finalidades deste instrumento;
▪ contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta 
corrente pelos CONSORCIADOS;
▪ aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção das finalidades previstas neste instrumento;
▪ facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente instrumento;
▪ fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive prestando contas na forma da Lei.
6.2 Além das demais obrigações e responsabilidades constantes da Legislação, deste instrumento, do Estatuto do CISAMVI e do Contrato 
de Consórcio Público, fica o CONSORCIADO, desde já, responsável por:
▪ efetuar o pagamento mensal de sua cota de rateio, nos termos estipulados na cláusula terceira;
▪ inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na eventualidade de não observância dos prazos fixados para repas-
se, assegurando o pagamento futuro e a correta demonstração contábil do débito;
▪ fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento.
6.3 O não repasse dos valores devidos ora acordados poderá ensejar a aplicação de multa e a cobrança de juros de mora, sem prejuízo das 
demais sanções estabelecidas em Lei ou no Estatuto do CISAMVI.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1 Ressalvados os motivos devidamente comprovados de força maior e aqueles que porventura possam ser apresentados, a parte que 
infringir qualquer das cláusulas, prazos, condições, obrigações ou responsabilidades constantes deste instrumento, incorrerá no pagamento 
de multa a base de 10% (dez por cento) do valor do contrato, inclusive no caso de rescisão sem justo motivo. A parte será notificada antes 
da aplicação da penalidade e terá até 3 (três) dias úteis para apresentar sua defesa, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser apresen-
tada, culminará na cobrança da penalidade.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei nº. 11.107/05, regulamento e demais 
instrumentos legais aplicáveis.
8.2 Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de 
direito financeiro, o CONSORCIADO, mediante notificação escrita, deverá informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que tomou para 
regularizar a situação, de modo a garantir a contribuição prevista neste instrumento, sem prejuízo da aplicação da penalidade estabelecida 
na cláusula anterior.
8.3 A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação orçamentária e financeira estabelecida neste instrumento obriga o 
CONSÓRCIO a adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e financeira aos novos limites.
8.4 Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar no. 101/2000, o CONSÓRCIO deve fornecer as infor-
mações financeiras necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do CONSORCIADO, todas as receitas e despesas realizadas, de 
forma a que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades 
ou projetos atendidos.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Blumenau – SC, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 15 (quinze) vias de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo qualificadas.
Blumenau, 10 de Julho de 2018.
CISAMVI
PRESIDENTE

Município de APIÚNA
José Gerson Gonçalves

Município de BOTUVERÁ
José Luiz Colombi

Município de DOUTOR PEDRINHO
Simoni Mercia Mesch Nones

Município de GUABIRUBA
Matias Kohler

Município de RIO DOS CEDROS
Marildo Domingos Felippi

Município de RODEIO
Paulo Roberto Weiss

Testemunhas:

Cleones Hostins Maria de Fátima Martins
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CPF nº. 007.944.929-83 CPF nº. 552.396.769-68

Diretor Executivo do CISAMVI
Assessora Jurídica CISAMVI
OAB/SC 35.127

CiS/amoSC

EDITAL Nº 02/2018
Publicação Nº 1679699

EDITAL Nº 02/2018

EDER IVAN MARMITT, Prefeito de Sul Brasil e Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso VI do art. 17 do Estatuto Social:

CONVOCA

Art. 1º Os Prefeitos dos Municípios filiados para a Assembleia Geral Extraordinária do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa 
Catarina – CIS-AMOSC, a realizar-se:

Data: 20 de julho de 2018 – Sexta-feira
Local: Auditório da AMOSC – Avenida Getúlio Vargas 571 S, Centro, Chapeco
Horário: 13:30 horas

Art. 2º A Assembleia Geral Extraordinária terá como assuntos principais:

I. Ingresso do município de Presidente Castello Branco;
II. Relação dos Consórcios e Ministério Publico SC;
III. Apreciação da proposta de novo procedimento na área de câncer de pele;
IV. Termo de Cooperação AMOSC;
V. Outros assuntos de interesse dos Prefeitos.

Art. 3º Esta convocação entra em vigor nesta data.

Chapecó, SC, 10 de julho de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito de Sul Brasil
Presidente do CIS-AMOSC

CiSam

ATA 02/2018 CREFISBA (20/02/2018)
Publicação Nº 1679723

ATA CREFISBA Nº 02/2018 – REUNIÃO DA CÂMARA DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO – CREFISBA
No dia vinte de fevereiro de dois mil e dezoito, às dez horas da manhã, reuniram-se na sede provisória do CISAM, sito à Rua Lourenço Côas 
Netto, n° 140, Loteamento Universitário, município de Capinzal/SC, para realização da Reunião da CREFISBA, prevista no Art. 9º da Reso-
lução nº 06/2013 do CISAM Meio Oeste, os Srs. Aluir Flemming (Diretor Técnico Operacional do CISAM Meio Oeste), Bruno Cesar Schmitt 
(Engenheiro Sanitarista), Leomar Eggers (Contador), Nasser Ibrahim (Químico, Presidente da CREFISBA), Nilvo Dorini (Presidente do CISAM 
Meio Oeste) e Sidnei Penzo (Diretor Administrativo e Financeiro), para tratar da seguinte pauta: (1) acompanhamento dos processos de 
reajuste tarifário e alteração de regulamento, dos prestadores: SIMAE-JHL, SAMAE-CN, Abdon Batista e Brunópolis; (2) processo de reajuste 
tarifário do SIMAE-CAO; (3) execução das obrigações oriundas dos artigos 19 e 24 da Resolução 06/2013 do CISAM Meio Oeste. O Sr. Nasser 
saudou os presentes, dando início às tratativas. Quanto ao acompanhamento dos processos de reajuste tarifário e alteração de regulamen-
to, do SIMAE-JHL, SAMAE-CN, Abdon Batista e Brunópolis, as informações constam do Relatório de atividades desenvolvidas pelo CISAM no 
período de 16/01 a 19/02/2018, cuja cópia segue anexa à presente ata. Sobre o reajuste tarifário do SIMAE-CAO, o Sr. Sidnei informou que 
estão sendo preparados os documentos para que seja submetida a solicitação de análise ao CISAM-REG em tempo hábil conforme prazos 
previstos na Resolução Normativa CISAM-REG 03/2015. Em relação às obrigações oriundas dos artigos 19 e 24 da Resolução 06/2013 do 
CISAM Meio Oeste, referentes ao Relatório de Informações de Gestão e ao Relatório de Controle de Regulação, decidiu-se que deverá ser 
alterada a referida resolução, mudando a frequência de quadrimestral para anual, e que será estudada a possibilidade de serem aproveita-
dos relatórios que já são exigidos pelo TCE/SC. Nesse sentido deverá ser verificada a IN-20 para identificar a existência da exigência de um 
relatório que atenda aos objetivos da regulação. Não havendo qualquer outro assunto a tratar, foi efetuada a leitura e aprovação da presente 
ata, procedendo-se então o encerramento.
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Aluir Flemming Bruno Cesar Schmitt Leomar Eggers
Nasser Ibrahim Nilvo Dorini Sidnei Penzo

ATA 03/2018 CREFISBA (22/03/2018)
Publicação Nº 1679728

ATA CREFISBA Nº 03/2018 – REUNIÃO DA CÂMARA DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO – CREFISBA
No dia vinte e dois de março de dois mil e dezoito, às dez horas da manhã, reuniram-se na sede provisória do CISAM, sito à Rua Lourenço 
Côas Netto, n° 140, Loteamento Universitário, município de Capinzal/SC, para realização da Reunião da CREFISBA, prevista no Art. 9º da 
Resolução nº 06/2013 do CISAM Meio Oeste, os Srs. Aluir Flemming (Diretor Técnico Operacional do CISAM Meio Oeste), Bruno Cesar Sch-
mitt (Engenheiro Sanitarista), Nasser Ibrahim (Químico, Presidente da CREFISBA), Nilvo Dorini (Presidente do CISAM Meio Oeste) e Sidnei 
Penzo (Diretor Administrativo e Financeiro), para tratar da seguinte pauta: (1) situação do reajuste tarifário de Brunópolis e da alteração do 
regulamento da prestação de serviços de água e esgoto do SAMAE-CN; (2) solicitação de análise de reajuste tarifário do SIMAE-CAO; (3) re-
latório de fiscalização referente ao SIMAE-CAO. O Sr. Nasser saudou os presentes, dando início às tratativas. Quanto ao reajuste tarifário do 
DMAE de Brunópolis, e a alteração do regulamento do SAMAE de Campos Novos, comentou-se sobre a morosidade que os prestadores têm 
apresentado na implantação das alterações. Decidiu-se que será enviado ofício solicitando que seja enviada cópia do ato (lei o decreto) refe-
rente à implementação do reajuste e da alteração de regulamento, conforme havia sido determinado nos respectivos pareceres técnicos do 
CISAM-REG. Em seguida, os integrantes da Crefisba foram informados de que o SIMAE-CAO submeteu à sua análise, por meio do Ofício Nº 
0105/2018/SIMAE-CAO, recebido e protocolado em 27/02/2018, o pedido de reajuste de suas tarifas. Os integrantes foram então informa-
dos da visita de fiscalização às instalações do serviço de abastecimento de água do SIMAE-CAO, realizada no dia 27/02/2018 pelos agentes 
Bruno C. Schmitt e Nasser Ibrahim, e a minuta do relatório de fiscalização foi entregue ao Sr. Aluir Flemming para suas complementações. 
Não havendo qualquer outro assunto a tratar, foi efetuada a leitura e aprovação da presente ata, procedendo-se então o encerramento.

Aluir Flemming Bruno Cesar Schmitt
Nasser Ibrahim Nilvo Dorini Sidnei Penzo

ATA 04/2018 CREFISBA (02/05/2018)
Publicação Nº 1679732

ATA CREFISBA Nº 04/2018 – REUNIÃO DA CÂMARA DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO – CREFISBA
No dia dois de maio de dois mil e dezoito, às duas horas da tarde, reuniram-se na sede provisória do CISAM, sito à Rua Lourenço Côas 
Netto, n° 140, Loteamento Universitário, município de Capinzal/SC, para realização da Reunião da CREFISBA, prevista no Art. 9º da Reso-
lução nº 06/2013 do CISAM Meio Oeste, os Srs. Aluir Flemming (Diretor Técnico Operacional do CISAM Meio Oeste), Bruno Cesar Schmitt 
(Engenheiro Sanitarista), Nasser Ibrahim (Químico, Presidente da CREFISBA), Nilvo Dorini (Presidente do CISAM Meio Oeste) e Sidnei Penzo 
(Diretor Administrativo e Financeiro), para tratar da seguinte pauta: (1) situação dos processos de revisão tarifária e de alteração do regu-
lamento, dos regulados; (2) alterações no cronograma de fiscalização. O Sr. Nasser saudou os presentes, dando início às tratativas. Quanto 
ao andamento dos processos de revisão tarifária e de alteração do regulamento dos municípios regulados, o Sr. Nasser fez referência às 
informações apresentadas no Relatório de Encaminhamentos e Providências no CISAM MO, Período de 22/03 a 27/04/2018, elaborado pela 
Superintendente do CISAM MO, Sra. Elisabet M. Z. Sartori, o qual segue anexo à presente ata. Em relação ao cronograma das ações de 
fiscalização, embora durante a reunião da Diretoria houvesse sido cogitada a possibilidade de se realizar no dia 22 de maio a visita ao muni-
cípio de Campos Novos, pelo fato de que o Sr. Nasser estará naquela data participando de um curso sobre a ISO 17025:2017 o cronograma 
de fiscalização foi revisto pelos integrantes da Crefisba, resultando no cronograma que segue anexo à presente ata. Não havendo qualquer 
outro assunto a tratar, foi efetuada a leitura e aprovação da presente ata, procedendo-se então o encerramento.

Aluir Flemming Bruno Cesar Schmitt Leomar Eggers
Nasser Ibrahim Nilvo Dorini Sidnei Penzo

ATA 05/2018 CREFISBA (06/06/2018)
Publicação Nº 1679752

ATA CREFISBA Nº 05/2018 – REUNIÃO DA CÂMARA DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO – CREFISBA
No dia seis de junho de dois mil e dezoito, às dez horas e trinta minutos, reuniram-se na sede provisória do CISAM, sito à Rua Lourenço 
Côas Netto, n° 140, Loteamento Universitário, município de Capinzal/SC, para realização da Reunião da CREFISBA, prevista no Art. 9º da 
Resolução nº 06/2013 do CISAM Meio Oeste, os Srs. Aluir Flemming (Diretor Técnico Operacional do CISAM Meio Oeste), Bruno Cesar Sch-
mitt (Engenheiro Sanitarista), Leomar Eggers (Contador), Nasser Ibrahim (Químico, Presidente da CREFISBA), Nilvo Dorini (Presidente do 
CISAM Meio Oeste) e Sidnei Penzo (Diretor Administrativo e Financeiro), para tratar da seguinte pauta: (1) situação dos processos de revisão 
tarifária e de alteração do regulamento dos municípios regulados; (2) realizada a fiscalização no município de Campos Novos. O Sr. Nasser 
saudou os presentes, dando início às tratativas. Quanto ao andamento dos processos de revisão tarifária e de alteração do regulamento dos 
municípios regulados, os presentes deliberaram quanto à necessidade de tomar ações no sentido de incentivar a implantação das altera-
ções aprovadas para os municípios de Brunópolis e Campos Novos. Ficou decidido que será enviada uma notificação para cada município, 
com sustentabilidade jurídica, indicando a possibilidade de se enquadrar como renúncia de receita a não aplicação das alterações (reajuste 
tarifário e alteração da estrutura tarifária), incluindo também na notificação elementos extraídos da Resolução Normativa CISAM-REG nº 
03/2017 (a qual trata da imposição de penalidades). Relatou-se à Crefisba que foi realizada no dia 05/06/2018 a fiscalização às instalações 
do sistema de abastecimento de água do SAMAE de Campos Novos. A fiscalização, que estava prevista no cronograma para o dia 29/05, 
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precisou ser adiada em virtude da escassez de oferta de combustíveis verificada naquela data, sendo a nova data agendada juntamente 
com o Diretor do SAMAE. O relatório de fiscalização está em fase de elaboração pelos agentes Nasser Ibrahim e Bruno Cesar Schmitt. Não 
havendo qualquer outro assunto a tratar, foi efetuada a leitura e aprovação da presente ata, procedendo-se então o encerramento.

Aluir Flemming Bruno Cesar Schmitt Leomar Eggers
Nasser Ibrahim Nilvo Dorini Sidnei Penzo
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BALANCETE FINANCEIRO POR CATEGORIA ECONÔMICA JUNHO/2018
Publicação Nº 1680020
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA JUNHO/2018
Publicação Nº 1680023
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DESPESAS PAGAS JUNHO/2018
Publicação Nº 1680025
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RECEITAS REALIZADAS - EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO JUNHO/2018
Publicação Nº 1680027
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RREO ANEXO I - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 03 BIMESTRE 2018
Publicação Nº 1680077
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RREO ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO SUBFUNÇÃO 03 BIMESTRE 
2018

Publicação Nº 1680095
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CigamerioS

BALANCETE DA RECEITA CIGAMERIOS ABRIL 2018
Publicação Nº 1679718

 

 Estado de Santa Catarina                  Balancete da Receita                               Abril/2018                Folha:     1
 CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO 

 Unidade Gestora: CIGAMERIOS - Cons. Integ. de Gest. Publi

      Receita                     Descricao           Previsto Liquido    Arrecadado no Mes   Arrecadado no Ano           Diferenca

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes                  683.885,98             1.955,06           20.387,01         -663.498,97 
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial                  25.000,00                 8,67                8,67          -24.991,33 
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 Valores Mobiliarios                  25.000,00                 8,67                8,67          -24.991,33 
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 Juros e Correcoes
                        Monetarias                           25.000,00                 8,67                8,67          -24.991,33 
1.3.2.1.00.1.0.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                        Bancarios                            25.000,00                 8,67                8,67          -24.991,33 
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                        Bancarios - Principal
    1 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     25.000,00                 8,67                8,67          -24.991,33 

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita de Servicos                  10.000,00                 0,00                0,00          -10.000,00 
1.6.9.0.00.0.0.00.00.00 Outros Servicos                      10.000,00                 0,00                0,00          -10.000,00 
1.6.9.0.99.0.0.00.00.00 Outros Servicos                      10.000,00                 0,00                0,00          -10.000,00 
1.6.9.0.99.1.0.00.00.00 Outros Servicos                      10.000,00                 0,00                0,00          -10.000,00 
1.6.9.0.99.1.1.00.00.00 Outros Servicos -
                        Principal
    2 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     10.000,00                 0,00                0,00          -10.000,00 

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias Correntes            648.885,98             1.946,39           20.378,34         -628.507,64 
1.7.3.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias dos
                        Municipios e de suas
                        Entidades                           648.885,98             1.946,39           20.378,34         -628.507,64 
1.7.3.8.00.0.0.00.00.00 Transferencias dos
                        Municipios - Especifica
                        E/M                                 648.885,98             1.946,39           20.378,34         -628.507,64 
1.7.3.8.02.0.0.00.00.00 Transferencias de
                        Municipios a Consorcios
                        Publicos                            648.885,98             1.946,39           20.378,34         -628.507,64 
1.7.3.8.02.1.0.00.00.00 Transferencias de
                        Municipios a Consorcios
                        Publicos                            648.885,98             1.946,39           20.378,34         -628.507,64 
1.7.3.8.02.1.1.00.00.00 Transferencias de
                        Municipios a Consorcios
                        Publicos - Principal                648.885,98             1.946,39           20.378,34         -628.507,64 
1.7.3.8.02.1.1.01.00.00 Municipio de Bom Jesus do
                        Oeste
    3 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     12.792,20                 0,00                0,00          -12.792,20 
1.7.3.8.02.1.1.02.00.00 Municipio de Caibi
    4 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     37.314,57                 0,00            1.693,18          -35.621,39 
1.7.3.8.02.1.1.03.00.00 Municipio de CAmpo Ere
    5 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     56.220,86                 0,00            2.551,07          -53.669,79 
1.7.3.8.02.1.1.04.00.00 Municipio de Cunha Pora
    6 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     63.678,98                 0,00            2.889,49          -60.789,49 
1.7.3.8.02.1.1.05.00.00 Municipio de Cunhatai
    7 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     11.292,17                 0,00              512,39          -10.779,78 
1.7.3.8.02.1.1.06.00.00 Municipio de Flor do
                        Sertao
    8 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                      9.528,15                 0,00                0,00           -9.528,15 
1.7.3.8.02.1.1.07.00.00 Municipio de Iraceminha
    9 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     25.518,39             1.157,92            1.157,92          -24.360,47 
1.7.3.8.02.1.1.08.00.00 Municipio de Maravilha
   10 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                    132.608,04                 0,00            6.017,21         -126.590,83 
1.7.3.8.02.1.1.09.00.00 Municipio de Modelo
   11 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     24.270,37                 0,00                0,00          -24.270,37 
1.7.3.8.02.1.1.10.00.00 Municipio de Palmitos
   12 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     96.121,48                 0,00                0,00          -96.121,48 
1.7.3.8.02.1.1.11.00.00 Municipio de Riqueza
   13 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     29.028,45                 0,00            1.317,19          -27.711,26 
1.7.3.8.02.1.1.12.00.00 Municipio de Romelandia
   14 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     33.306,51                 0,00                0,00          -33.306,51 
1.7.3.8.02.1.1.13.00.00 Municipio de Saltinho
   15 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     23.766,37                 0,00                0,00          -23.766,37 
1.7.3.8.02.1.1.14.00.00 Municipio de Santa
                        Terezinha do Progresso
   16 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     17.376,27               788,47              788,47          -16.587,80 
1.7.3.8.02.1.1.15.00.00 Municipio de Sao Miguel
                        da Boa Vista
   17 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     11.424,18                 0,00              518,38          -10.905,80 
1.7.3.8.02.1.1.16.00.00 Municipio de Saudades
   18 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     54.096,83                 0,00            2.454,69          -51.642,14 
1.7.3.8.02.1.1.17.00.00 Municipio de Tigrinhos
   19 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     10.542,16                 0,00              478,35          -10.063,81 

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas de Capital                  66.114,02               198,32            2.076,37          -64.037,65 
2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias de Capital            66.114,02               198,32            2.076,37          -64.037,65 
2.4.3.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias dos
                        Municipios e de suas
                        Entidades                            66.114,02               198,32            2.076,37          -64.037,65 
2.4.3.8.00.0.0.00.00.00 Transferencias dos
                        Municipios e de suas
                        Entidades                            66.114,02               198,32            2.076,37          -64.037,65 
2.4.3.8.01.0.0.00.00.00 Transferencias de
                        Municipios a Consorcios
                        Publicos                             66.114,02               198,32            2.076,37          -64.037,65 
2.4.3.8.01.1.0.00.00.00 Transferencias de
                        Municipios a Consorcios
                        Publicos                             66.114,02               198,32            2.076,37          -64.037,65 
2.4.3.8.01.1.1.00.00.00 Transferencias de
                        Municipios a Consorcios
                        Publicos - Principal                 66.114,02               198,32            2.076,37          -64.037,65 
2.4.3.8.01.1.1.01.00.00 Municipio de Bom Jesus do
                        Oeste
   20 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                      1.303,38                 0,00                0,00           -1.303,38 
2.4.3.8.01.1.1.02.00.00 Municipio de Caibi
   21 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                      3.801,93                 0,00              172,52           -3.629,41 
2.4.3.8.01.1.1.03.00.00 Municipio de Campo Ere
   22 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                      5.728,26                 0,00              259,93           -5.468,33 
2.4.3.8.01.1.1.04.00.00 Municipio de Cunha Pora

PRONIM CP - Emissao: 04/05/2018 as 14h22min - Duracao: 0h00m00seg (2)



11/07/2018 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2573

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 869

 Estado de Santa Catarina                  Balancete da Receita                               Abril/2018                Folha:     2
 CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO 

 Unidade Gestora: CIGAMERIOS - Cons. Integ. de Gest. Publi

      Receita                     Descricao           Previsto Liquido    Arrecadado no Mes   Arrecadado no Ano           Diferenca

   23 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                      6.488,16                 0,00              294,41           -6.193,75 
2.4.3.8.01.1.1.05.00.00 Municipio de Cunhatai
   24 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                      1.150,54                 0,00               52,21           -1.098,33 
2.4.3.8.01.1.1.06.00.00 Municipio de Flor do
                        Sertao
   25 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                        970,81                 0,00                0,00             -970,81 
2.4.3.8.01.1.1.07.00.00 Municipio de Iraceminha
   26 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                      2.600,03               117,98              117,98           -2.482,05 
2.4.3.8.01.1.1.08.00.00 Municipio de Maravilha
   27 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                     13.511,24                 0,00              613,09          -12.898,15 
2.4.3.8.01.1.1.09.00.00 Municipio de Modelo
   28 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                      2.472,87                 0,00                0,00           -2.472,87 
2.4.3.8.01.1.1.10.00.00 Municipio de Palmitos
   29 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                      9.793,67                 0,00                0,00           -9.793,67 
2.4.3.8.01.1.1.11.00.00 Municipio de Riqueza
   30 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                      2.957,67                 0,00              134,21           -2.823,46 
2.4.3.8.01.1.1.12.00.00 Municipio de Romelandia
   31 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                      3.393,55                 0,00                0,00           -3.393,55 
2.4.3.8.01.1.1.13.00.00 Municipio de Saltinho
   32 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                      2.421,52                 0,00                0,00           -2.421,52 
2.4.3.8.01.1.1.14.00.00 Municipio de Santa
                        Terezinha do Progresso
   33 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                      1.770,44                80,34               80,34           -1.690,10 
2.4.3.8.01.1.1.15.00.00 Municipio de Sao Miguel
                        da Boa Vista
   34 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                      1.163,99                 0,00               52,82           -1.111,17 
2.4.3.8.01.1.1.16.00.00 Municipio de Saudades
   35 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                      5.511,85                 0,00              250,11           -5.261,74 
2.4.3.8.01.1.1.17.00.00 Municipio de Tigrinhos
   36 Fonte:    100  Recursos Ordinarios                      1.074,11                 0,00               48,75           -1.025,36 

              Total Geral ..............                    750.000,00             2.153,38           22.463,38         -727.536,62 

                                    ____________________________     ____________________________
                                          RENALDO MUELLER            Francisco Valdeci de Almeida
                                        Presidente CIGAMERIOS          Contador CRC/SC 16887/O-4
                                                                         CPF No 526.184.719-20
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BALANCETE DE DESPESA CIGAMERIOS ABRIL DE 2018
Publicação Nº 1679722

 

 Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Abril de 2018             Folha:     1
 CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO 

Unidade Gestora.....:  CIGAMERIOS - Cons. Integ. de Gest. Publi
Orgao...............:  01    CONS. INTEG DE GEST. PUBL - CIGAMERIOS
Unidade Orcamentaria:  01.01 CONS. INTEG DE GEST. PUBL - CIGAMERIOS

     Dotacao              Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                         Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                         Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
04              Administracao
04122            Administracao Geral
041220001         Administracao Geral do CIGAMERIOS
041220001.2.001000 Administracao Geral do CIGAMERIOS
3.1.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    1    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                             400.000,00              0,00              0,00              0,00        400.000,00        387.140,75
                                                 9.181,58          9.181,58             12,59          9.410,54              0,00
                                                12.859,25         12.859,25             12,59         12.859,25              0,00

3.1.90.01.01.00.00  PROVENTOS - PESSOAL CIVIL                 - Desdobramento da Despesa
    4    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                 7.155,00          7.155,00              0,00          7.155,00              0,00
                                                10.017,00         10.017,00              0,00         10.017,00              0,00

3.1.90.04.04.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS                      - Desdobramento da Despesa
    5    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

3.1.90.13.01.00.00  FGTS                                      - Desdobramento da Despesa
    7    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                   572,40            572,40              0,00            801,36              0,00
                                                   801,36            801,36              0,00            801,36              0,00

3.1.90.13.02.00.00  CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS      - Desdobramento da Despesa
    6    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                                   0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                 1.454,18          1.454,18             12,59          1.454,18              0,00
                                                 2.040,89          2.040,89             12,59          2.040,89              0,00

3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    2    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                             290.000,00              0,00              0,00              0,00        290.000,00        290.000,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

4.4.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    3    Fonte....:    100 Recursos Ordinarios

                              60.000,00              0,00              0,00              0,00         60.000,00         60.000,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

Total Unidade Orcamentaria
                             750.000,00              0,00              0,00              0,00        750.000,00        737.140,75
                                                 9.181,58          9.181,58             12,59          9.410,54              0,00
                                                12.859,25         12.859,25             12,59         12.859,25              0,00
Total do Orgao
                             750.000,00              0,00              0,00              0,00        750.000,00        737.140,75
                                                 9.181,58          9.181,58             12,59          9.410,54              0,00
                                                12.859,25         12.859,25             12,59         12.859,25              0,00
Total Geral
                             750.000,00              0,00              0,00              0,00        750.000,00        737.140,75
                                                 9.181,58          9.181,58             12,59          9.410,54              0,00
                                                12.859,25         12.859,25             12,59         12.859,25              0,00
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 Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Abril de 2018             Folha:     2
 CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO 

Unidade Gestora.....:  CIGAMERIOS - Cons. Integ. de Gest. Publi

                                                              Resumo Final

Orgao                     Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                         Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                         Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
CONS. INTEG DE GEST.         750.000,00              0,00              0,00              0,00        750.000,00        737.140,75
                                                 9.181,58          9.181,58             12,59          9.410,54              0,00
                                                12.859,25         12.859,25             12,59         12.859,25              0,00

Total Geral
                             750.000,00              0,00              0,00              0,00        750.000,00        737.140,75
                                                 9.181,58          9.181,58             12,59          9.410,54              0,00
                                                12.859,25         12.859,25             12,59         12.859,25              0,00

                                    ____________________________     ____________________________
                                          RENALDO MUELLER            Francisco Valdeci de Almeida
                                        Presidente CIGAMERIOS          Contador CRC/SC 16887/O-4
                                                                         CPF No 526.184.719-20
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CiS/amerioS

BALANCETE DA DESPESA CIS AMERIOS ABRIL 2018 
Publicação Nº 1679716

 

  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Abril de 2018             Folha:     1
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

 Unidade Gestora.....:  CIS - Amerios
 Orgao...............:  01    CIS - AMERIOS
 Unidade Orcamentaria:  01.01 ADMINISTRACAO

      Dotacao              Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                          Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                          Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
 10              Saude
 10122            Administracao Geral
 101220002         MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CIS-AMERIOS
 101220002.2.004000 Adminitracao
 3.1.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
     1    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                              100.000,00              0,00              0,00              0,00        100.000,00         79.108,30
                                                  5.516,50          5.516,50              0,00          5.516,50              0,00
                                                 20.891,70         20.891,70              0,00         20.891,70              0,00

 3.1.90.11.01.00.00  VENCIMENTOS E SALARIOS                    - Desdobramento da Despesa
    10    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  4.293,00          4.293,00              0,00          4.293,00              0,00
                                                 15.884,10         15.884,10              0,00         15.884,10              0,00

 3.1.90.13.01.00.00  FGTS                                      - Desdobramento da Despesa
    11    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  1.223,50          1.223,50              0,00          1.223,50              0,00
                                                  2.285,71          2.285,71              0,00          2.285,71              0,00

 3.1.90.13.02.00.00  CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS      - Desdobramento da Despesa
    12    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  2.721,89          2.721,89              0,00          2.721,89              0,00

 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
     2    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                            2.650.000,00              0,00              0,00              0,00      2.650.000,00      2.170.586,81
                                                247.826,10        247.826,10          2.977,50        247.807,97             18,13
                                                479.413,19        479.413,19          2.977,50        479.395,06             18,13

 3.3.90.30.01.00.00  COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS  - Desdobramento da Despesa
    15    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.30.39.00.00  MATERIAL PARA MANUTENCAO DE VEICULOS      - Desdobramento da Despesa
    20    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.36.06.00.00  SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS           - Desdobramento da Despesa
     8    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00            937,50              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00            937,50              0,00              0,00

 3.3.90.36.30.00.00  SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS          - Desdobramento da Despesa
     4    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                 20.433,07         20.433,07              0,00         20.433,07              0,00
                                                 37.476,73         37.476,73              0,00         37.476,73              0,00

 3.3.90.36.99.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI  - Desdobramento da Despesa
    21    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00          2.040,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00          2.040,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.11.00.00  LOCACAO DE SOFTWARES                      - Desdobramento da Despesa
     6    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.19.00.00  MANUTENCAO E CONSERVACAO DE VEICULOS      - Desdobramento da Despesa
    27    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.50.00.00  SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO  - Desdobramento da Despesa
     5    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                221.508,22        221.508,22              0,00        221.508,22              0,00
                                                427.331,94        427.331,94              0,00        427.331,94              0,00

 3.3.90.39.81.00.00  SERVICOS BANCARIOS                        - Desdobramento da Despesa
    13    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    142,26            142,26              0,00            142,26              0,00
                                                    358,76            358,76              0,00            358,76              0,00

 3.3.90.39.99.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU  - Desdobramento da Despesa
     7    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    255,00            255,00              0,00            255,00              0,00

 3.3.90.40.01.00.00  LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES       - Desdobramento da Despesa
    29    Fonte....:    100 Recursos ordinarios
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  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Abril de 2018             Folha:     2
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

 Unidade Gestora.....:  CIS - Amerios
 Orgao...............:  01    CIS - AMERIOS
 Unidade Orcamentaria:  01.01 ADMINISTRACAO

      Dotacao              Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                          Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                          Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  1.600,00          1.600,00              0,00          1.600,00              0,00
                                                  4.868,98          4.868,98              0,00          4.868,98              0,00

 3.3.90.47.12.00.00  CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP             - Desdobramento da Despesa
    14    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                     55,94             55,94              0,00             37,81             18,13
                                                    113,34            113,34              0,00             95,21             18,13

 3.3.90.47.18.00.00  CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA SB SERVICOS   - Desdobramento da Despesa
     9    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  4.086,61          4.086,61              0,00          4.086,61              0,00
                                                  9.008,44          9.008,44              0,00          9.008,44              0,00

 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    22    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00        229.552,29              0,00              0,00        229.552,29              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                229.552,29        229.552,29              0,00        229.552,29              0,00

 3.3.90.36.30.00.00  SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS          - Desdobramento da Despesa
    23    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                 19.505,44         19.505,44              0,00         19.505,44              0,00

 3.3.90.39.11.00.00  LOCACAO DE SOFTWARES                      - Desdobramento da Despesa
    25    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  1.600,00          1.600,00              0,00          1.600,00              0,00

 3.3.90.39.50.00.00  SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO  - Desdobramento da Despesa
    24    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                206.106,86        206.106,86              0,00        206.106,86              0,00

 3.3.90.39.99.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU  - Desdobramento da Despesa
    28    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.47.18.00.00  CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA SB SERVICOS   - Desdobramento da Despesa
    26    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  2.339,99          2.339,99              0,00          2.339,99              0,00

 4.4.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
     3    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                               10.000,00              0,00              0,00              0,00         10.000,00         10.000,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 Total Unidade Orcamentaria
                            2.760.000,00        229.552,29              0,00              0,00      2.989.552,29      2.259.695,11
                                                253.342,60        253.342,60          2.977,50        253.324,47             18,13
                                                729.857,18        729.857,18          2.977,50        729.839,05             18,13
 Total do Orgao
                            2.760.000,00        229.552,29              0,00              0,00      2.989.552,29      2.259.695,11
                                                253.342,60        253.342,60          2.977,50        253.324,47             18,13
                                                729.857,18        729.857,18          2.977,50        729.839,05             18,13
 Total Geral
                            2.760.000,00        229.552,29              0,00              0,00      2.989.552,29      2.259.695,11
                                                253.342,60        253.342,60          2.977,50        253.324,47             18,13
                                                729.857,18        729.857,18          2.977,50        729.839,05             18,13
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  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Abril de 2018             Folha:     3
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

 Unidade Gestora.....:  CIS - Amerios

                                                               Resumo Final

 Orgao                     Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                          Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                          Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
 CIS - AMERIOS              2.760.000,00        229.552,29              0,00              0,00      2.989.552,29      2.259.695,11
                                                253.342,60        253.342,60          2.977,50        253.324,47             18,13
                                                729.857,18        729.857,18          2.977,50        729.839,05             18,13

 Total Geral
                            2.760.000,00        229.552,29              0,00              0,00      2.989.552,29      2.259.695,11
                                                253.342,60        253.342,60          2.977,50        253.324,47             18,13
                                                729.857,18        729.857,18          2.977,50        729.839,05             18,13

                    ____________________________     ____________________________     ____________________________
                          RENALDO MUELLER                   FABIANE GALERA            FRANCISCO VALDECI DE ALMEIDA
                             Presidente                  Sec. Adm e Financeira          Contador CRC/SC 16887/O-4
                                                                                           CPF 526.184.719-20
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BALANCETE DE RECEITA CIS/AMERIOS ABRIL DE 2018
Publicação Nº 1679712

 

  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Receita                               Abril/2018                Folha:     1
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

  Unidade Gestora: CIS - Amerios

       Receita                     Descricao           Previsto Liquido    Arrecadado no Mes   Arrecadado no Ano           Diferenca

 1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes                2.760.000,00           237.411,23          902.250,52       -1.857.749,48 
 1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial                  30.000,00             1.812,82            8.111,92          -21.888,08 
 1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 Valores Mobiliarios                  30.000,00             1.812,82            8.111,92          -21.888,08 
 1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 Juros e Correcoes
                         Monetarias                           30.000,00             1.812,82            8.111,92          -21.888,08 
 1.3.2.1.00.1.0.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                         Bancarios                            30.000,00             1.812,82            8.111,92          -21.888,08 
 1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                         Bancarios - Principal
     1 Fonte:    100  Recursos ordinarios                     30.000,00             1.782,53            6.680,68          -23.319,32 
 1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                         Bancarios - Principal
    19 Fonte:    289  Alienacao de Bens Outros Prog                0,00                30,29            1.431,24            1.431,24 

 1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias Correntes          2.730.000,00           235.598,41          894.138,60       -1.835.861,40 
 1.7.3.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias dos
                         Municipios e de suas
                         Entidades                         2.730.000,00           235.598,41          894.138,60       -1.835.861,40 
 1.7.3.8.00.0.0.00.00.00 Transferencias dos
                         Municipios - Especifica
                         E/M                               2.730.000,00           235.598,41          894.138,60       -1.835.861,40 
 1.7.3.8.02.0.0.00.00.00 Transferencias de
                         Municipios a Consorcios
                         Publicos                          2.730.000,00           235.598,41          894.138,60       -1.835.861,40 
 1.7.3.8.02.1.0.00.00.00 Transferencias de
                         Municipios a Consorcios
                         Publicos                          2.730.000,00           235.598,41          894.138,60       -1.835.861,40 
 1.7.3.8.02.1.1.00.00.00 Transferencias de
                         Municipios a Consorcios
                         Publicos - Principal              2.730.000,00           235.598,41          894.138,60       -1.835.861,40 
 1.7.3.8.02.1.1.01.00.00 Bom Jesus do Oeste
     2 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    150.000,00            10.174,95           31.871,23         -118.128,77 
 1.7.3.8.02.1.1.02.00.00 Caibi
     3 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    150.000,00            18.757,00           75.028,00          -74.972,00 
 1.7.3.8.02.1.1.03.00.00 Cunha Pora
     4 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    150.000,00            24.339,00           71.662,00          -78.338,00 
 1.7.3.8.02.1.1.04.00.00 Cunhatai
     5 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    200.000,00            15.156,00           60.624,00         -139.376,00 
 1.7.3.8.02.1.1.05.00.00 Flor do Sertao
     6 Fonte:    100  Recursos ordinarios                     90.000,00            15.465,17           42.755,59          -47.244,41 
 1.7.3.8.02.1.1.06.00.00 Iraceminha
     7 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    160.000,00            10.732,50           42.930,00         -117.070,00 
 1.7.3.8.02.1.1.07.00.00 Maravilha
     8 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    610.000,00            49.524,00          198.096,00         -411.904,00 
 1.7.3.8.02.1.1.08.00.00 Modelo
     9 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    150.000,00             7.178,75           28.715,00         -121.285,00 
 1.7.3.8.02.1.1.09.00.00 Palmitos
    10 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    180.000,00            12.916,00           51.664,00         -128.336,00 
 1.7.3.8.02.1.1.10.00.00 Riqueza
    11 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    120.000,00             9.440,00           37.760,00          -82.240,00 
 1.7.3.8.02.1.1.11.00.00 Romeladia
    12 Fonte:    100  Recursos ordinarios                     90.000,00             2.395,20           11.907,15          -78.092,85 
 1.7.3.8.02.1.1.12.00.00 Saltinho
    13 Fonte:    100  Recursos ordinarios                     90.000,00             1.997,99            7.184,39          -82.815,61 
 1.7.3.8.02.1.1.13.00.00 Sta Terezinha do Progresso
    14 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    120.000,00             9.077,60           36.310,40          -83.689,60 
 1.7.3.8.02.1.1.14.00.00 Sao Miguel da Boa Vista
    15 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    200.000,00            13.036,00           52.144,00         -147.856,00 
 1.7.3.8.02.1.1.15.00.00 Saudades
    16 Fonte:    100  Recursos ordinarios                     90.000,00            28.813,25          113.381,79           23.381,79 
 1.7.3.8.02.1.1.16.00.00 Tigrinhos
    17 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    120.000,00             6.595,00           26.380,00          -93.620,00 
 1.7.3.8.02.1.1.18.00.00 Maravilha SUS - Producao
    18 Fonte:    100  Recursos ordinarios                     60.000,00                 0,00            5.725,05          -54.274,95 

               Total Geral ..............                  2.760.000,00           237.411,23          902.250,52       -1.857.749,48 

                    ____________________________     ____________________________     ____________________________
                          RENALDO MUELLER                   FABIANE GALERA            FRANCISCO VALDECI DE ALMEIDA
                             Presidente                  Sec. Adm e Financeira          Contador CRC/SC 16887/O-4
                                                                                           CPF 526.184.719-20

 PRONIM CP - Emissao: 04/05/2018 as 14h58min - Duracao: 0h00m01seg (2)
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